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DECRETO ORÇAMENTÁRIO

DECRETO “O” Nº 012/2025, DE 28 DE JANEIRO DE 2025

Abre crédito suplementar à(s) Unidade(s) 
Orçamentária(s)   que   menciona   e   dá 
outras providências. 

             O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da competência que lhe confere 
o art. 89, inciso VII, da Constituição Estadual, e tendo em vista a autorização contida no art. 9°, da Lei nº 6.372, 
de 16 de dezembro de 2024,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto crédito suplementar à(s) Unidade(s) Orçamentária(s) mencionada(s), compensado(s) 
de acordo com os incisos do § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, conforme detalhado 
no Anexo deste Decreto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Campo Grande, 28 de janeiro de 2025 

EDUARDO CORREA RIEDEL
  Governador do Estado

FLÁVIO CÉSAR MENDES DE OLIVEIRA 
Secretário de Estado de Fazenda 

ANEXO AO DECRETO Nº 012/2025, DE 28 DE JANEIRO DE 2025 R$

ESPECIFICAÇÃO
I 
N 
C 

E 
S 
F 

G 
N 
D 

F 
O 
N 

SUPLEMENTAÇÃOCANCELAMENTO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
05101.02.061.0003.2050 F
Gestão e Operacionalização do TJMS

1 3 2700 38.760,96 0,00
2 3 1700 300.000,00 0,00

SUBTOTAL 2700 38.760,96 0,00
SUBTOTAL 1700 300.000,00 0,00

FUNDO ESPECIAL DE SAÚDE DE MS 
27901.10.122.2200.6004 S
Ações e serviços de saúde voltadas a assegurar os princípios do 
SUS

1 1 2600 12.182,58 0,00
27901.10.302.2200.6010 S
Atenção à Saúde Regionalizada

1 1 2600 250.000,00 0,00
27901.10.303.2200.6011 S
Operação da Rede de Sangue e Hemoderivados

1 1 2600 2.100.000,00 0,00
3 1 1600 40.000,00 0,00
3 3 1600 0,00 40.000,00

27901.10.305.2200.6006 S
Vigilância em Saúde com foco em Saúde Única

1 1 2600 170.000,00 0,00
SUBTOTAL 2600 2.532.182,58 0,00
SUBTOTAL 1600 40.000,00 40.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
29101.12.122.0032.6017 F
Manutenção e operacionalização da SED 

3 1 1500 0,00 36.500.000,00
29101.12.361.2202.6019 F
Fortalecimento do ensino fundamental

3 1 1500 25.000.000,00 0,00
3 1 1540 0,00 2.500.000,00
3 4 1500 5.000.000,00 0,00
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29101.12.362.2202.6020 F
Fortalecimento do ensino médio

1 4 2550 4.000.000,00 0,00
3 3 1500 1.500.000,00 0,00
3 3 1540 2.500.000,00 0,00
3 4 1500 5.000.000,00 0,00

29101.12.363.2202.6021 F
Fortalecimento da educação profissional

3 1 1500 0,00 400.000,00
3 3 1500 400.000,00 0,00

29101.12.365.2202.6018 F
Fortalecimento da educação infantil

1 3 2550 17.400,00 0,00
1 4 2550 35.750,00 0,00

SUBTOTAL 1500 36.900.000,00 36.900.000,00
SUBTOTAL 1540 2.500.000,00 2.500.000,00
SUBTOTAL 2550 4.053.150,00 0,00

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 
31101.06.122.0033.6087 F
Manutenção e operacionalização da SEJUSP 

1 4 2500 145.591,00 0,00
31101.06.181.2209.6051 F
Fortalecimento da rede de enfrentamento à violência contra os 
grupos vulneráveis

3 4 1500 3.000.000,00 0,00
31101.06.181.2209.6064 F
Aparelhamento das Forças de Segurança

3 4 1500 0,00 3.000.000,00
SUBTOTAL 2500 145.591,00 0,00
SUBTOTAL 1500 3.000.000,00 3.000.000,00

AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO 

31202.14.421.0033.6089 F
Manutenção e operacionalização da AGEPEN 

3 1 1500 0,00 515.000,00
3 3 1500 515.000,00 0,00

31202.14.421.2209.6126 F
Garantir a custódia dos privados de liberdade e a segurança do 
sistema penitenciário

3 1 1500 0,00 6.020.000,00
3 3 1500 6.020.000,00 0,00

31202.14.421.2209.6127 F
Implementar assistência penitenciária e medidas 
desencarceradoras

3 1 1500 0,00 350.000,00
3 3 1500 350.000,00 0,00

SUBTOTAL 1500 6.885.000,00 6.885.000,00
FUNDO ESPECIAL DE REEQUIPAMENTO DA SECRETARIA DE 
ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA DE MATO GROSSO 
DO SUL 

31901.06.181.2209.6118 F
Apoio às ações na finalidade do FUNRESP

3 3 1759 0,00 384.618,00
3 3 2759 0,00 111.949,91
3 4 1759 384.618,00 0,00
3 4 2759 111.949,91 0,00

SUBTOTAL 1759 384.618,00 384.618,00
SUBTOTAL 2759 111.949,91 111.949,91

FUNDO DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL 
79902.16.482.2221.6164 F
Apoio às ações na finalidade do FEHIS

3 3 1500 10.000,00 0,00
3 4 1500 0,00 10.000,00
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SUBTOTAL 1500 10.000,00 10.000,00
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

83202.23.692.0041.6104 F
Manutenção e operacionalização da JUCEMS 

1 3 2799 1.800.000,00 0,00
SUBTOTAL 2799 1.800.000,00 0,00

AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA, ANIMAL E VEGETAL 
83205.20.609.2226.6141 F
Inspeção e defesa animal

3 1 1500 0,00 385.300,98
3 3 1500 385.300,98 0,00

SUBTOTAL 1500 385.300,98 385.300,98
AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO RURAL 

83206.20.606.2231.6234 F
ATER para agricultura familiar

1 4 2500 3.039.522,37 0,00
1 4 2700 1.935.990,21 0,00

83206.20.606.2231.6236 F
Fomento e assistência técnica

3 3 1500 816.026,63 0,00
3 4 1500 0,00 816.026,63

SUBTOTAL 2500 3.039.522,37 0,00
SUBTOTAL 2700 1.935.990,21 0,00
SUBTOTAL 1500 816.026,63 816.026,63

FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DO ENSINO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

83207.19.573.2217.6117 F
Fomento ao empreendedorismo inovador

1 3 2500 134.096,73 0,00
1 3 2700 372.193,49 0,00
1 4 2500 53.000,00 0,00
3 3 2700 185.520,00 0,00
3 4 2700 0,00 185.520,00

SUBTOTAL 2500 187.096,73 0,00
SUBTOTAL 2700 557.713,49 185.520,00

FUNDAÇÃO DE CULTURA DO MS 
85201.13.392.2223.6226 F
Promoção e fomento à cultura local nos municípios nas diversas 
linguagens e manifestações

1 4 2706 1.196.368,29 0,00
SUBTOTAL 2706 1.196.368,29 0,00
 
TOTAL 1500 47.996.327,61 47.996.327,61
TOTAL 1540 2.500.000,00 2.500.000,00
TOTAL 1600 40.000,00 40.000,00
TOTAL 1700 300.000,00 0,00
TOTAL 1759 384.618,00 384.618,00
TOTAL 2500 3.372.210,10 0,00
TOTAL 2550 4.053.150,00 0,00
TOTAL 2600 2.532.182,58 0,00
TOTAL 2700 2.532.464,66 185.520,00
TOTAL 2706 1.196.368,29 0,00
TOTAL 2759 111.949,91 111.949,91
TOTAL 2799 1.800.000,00 0,00
TOTAL GERAL 66.819.271,15 51.218.415,52

OBS: 
A) INCISOS DO ART. 43 DA LEI FEDERAL Nº 4.320 DE 17/03/64
1 - SUPERÁVIT FINANCEIRO 3 - ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO
2 - EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 4 - OPERAÇÃO DE CRÉDITO
 
B) GND - GRUPO DE NATUREZA DA DESPESA
1 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2 - JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA
3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES 4 - INVESTIMENTOS
5 - INVERSÕES FINANCEIRAS 6 - AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA
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ATOS NORMATIVOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Secretaria de Estado de Governo e Gestão Estratégica 

EDITAL Nº 1/SEGOV/2025
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INDIVIDUAL (ADI)

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando o Decreto nº 14.719, de 18 de abril de 2017, e o Decreto nº 15.490, de 3 de agosto 
de 2020, torna público o resultado da Avaliação de Desempenho Individual (ADI) do ano de2024, conforme 
constante nos anexos deste Edital, sendo que:

I - o tempo de afastamento constante na coluna III dos anexos I, II e III é o resultado da soma 
dos dias de afastamento durante o ciclo, compreendidos os seguintes: licença maternidade ou pela adoção de 
criança; licença paternidade ou pela adoção de criança; licença para tratamento de saúde, licença por motivo de 
doença em pessoa da família; missão oficial; estudo no exterior ou em qualquer parte do território nacional, desde 
que no interesse da administração e não ultrapasse vinte e quatro meses; recolhimento a prisão, se absolvido no 
final; suspensão preventiva, se absolvido no final; candidatura a cargo eletivo, durante o lapso de tempo previsto 
na lei; mandato legislativo ou executivo, federal ou estadual; mandato de prefeito e vice-prefeito; mandato de 
vereador, quando não existir compatibilidade entre seu exercício e o do cargo público; desempenho de mandato 
classista ou de participação em gerência ou em administração de plano de saúde organizado para a categoria.

II - os servidores poderão interpor recurso contra o resultado da nota, dirigido à Comissão de 
Recursos da Avaliação de Desempenho (Cradi), no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data da publicação 
deste Edital;

III - recurso deverá ser fundamentado e instruído com o Plano de Gestão de Desenvolvimento 
Individual (PGDI) e o Termo de Avaliação de Desempenho (Tadi);

IV - o recurso intempestivo ou não instruído com o documento necessário será indeferido pelo 
Presidente da Cradi.

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE JANEIRO DE 2025.

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Governo e Gestão Estratégica, em exercício

ANEXO I DO EDITAL Nº 1/SEGOV/2025
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INDIVIDUAL (ADI)

Carreira: Assistência Jurídica
Matrícula 

nº Nome Função Classe Nota

90285025 Andrea Campagna Martins Silveira Advogado PRI 100,00

ANEXO II DO EDITAL Nº 1/SEGOV/2025
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INDIVIDUAL (ADI)

Carreira: Gestão de Planejamento e Orçamento
Matrícula 

nº Nome Função Classe Nota

46988027 Amilton Luiz de Oliveira Analista de Planejamento 
e Orçamento G 99,80

88285023 Ana Claudia Lopes Mandu Analista de Planejamento 
e Orçamento D 95,45

73954023 Ana Maria de Almeida Niemeyer Analista de Planejamento 
e Orçamento D 100,00

107051027 Celso Fabricio Correia de Souza Analista de Planejamento 
e Orçamento D C006

116722025 Gabriela Rodrigues Analista de Planejamento 
e Orçamento D 100,00

111391023 Giorgia dos Santos Cara Vilela Analista de Planejamento 
e Orçamento D 99,33

43605025 Ilton Andrade Munhao Analista de Planejamento 
e Orçamento D 99,73
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Matrícula 
nº Nome Função Classe Nota

111927023 Loraine Osterberg Benites Pereira Técnico de Planejamento 
e Orçamento D 100,00

90003025 Lucimar Jose de Macedo Analista de Planejamento 
e Orçamento D 99,60

106620027 Marcus Vinicius Freitas Moraes Analista de Planejamento 
e Orçamento D 100,00

61810025 Rinaldo Santos Duarte Técnico de Planejamento 
e Orçamento F 100,00

80629025 Willian Cesar de Castro Rodrigues Analista de Planejamento 
e Orçamento D 99,37

ANEXO III DO EDITAL Nº 1/SEGOV/2025
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INDIVIDUAL (ADI) 

Carreira: Serviço de Engenharia e Transporte
Matrícula 

nº Nome Função Classe Nota

39107024 Edgar Pereira Barbosa Agente Condutor de 
Veículos I H 100,00

69587027 Sergio Fernando de Oliveira Agente Condutor de 
Veículos I E 100,00

ANEXO IV DO EDITAL Nº 1/SEGOV/2025
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INDIVIDUAL (ADI)

Carreira: Gestão de Atividades Culturais
Matrícula 

nº Nome Função Classe Nota

92948025 Eligiane Gorete Correa Godoy Gestor de Eventos 
Protocolares D 98,97

98890032 Fabio Tavano Donato Gestor de Eventos 
Protocolares B 99,67

51186032 Valdir Gomes Camelo Gestor de Eventos 
Protocolares D 100,00

ANEXO V DO EDITAL Nº 1/SEGOV/2025
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INDIVIDUAL (ADI)

Carreira: Gestão de Tecnologia da Informação
Matrícula 

nº Nome Função Classe Nota

132896026 Alesandro Ramos da Silva Analista de Tecnologia da 
Informação Master 100,00

87125022 Ana da Silva Paula Analista de Tecnologia da 
Informação Master 98,40

116186022 Ana Karina Ferreira Espindola Técnico de Tecnologia da 
Informação Master 94,99

111634022 Andre de Moraes Rodrigues Técnico de Tecnologia da 
Informação Master 100,00

98087023 Caio Graco Pompeu Sabino de 
Araujo

Analista de Tecnologia da 
Informação Master 100,00

11789022 Carlito Vieira Theodorico Neto Técnico de Tecnologia da 
Informação Master 85,81

74458022 Carlos Alberto Arruda de Campos Técnico de Tecnologia da 
Informação Especial 98,83

106065022 Claudemar Martins de Sá Analista de Tecnologia da 
Informação Master 96,75

50392024 Clovis Armoa Analista de Tecnologia da 
Informação Especial 99,84

89127028 Everaldo Soares Pessoa Analista de Tecnologia da 
Informação Master 100,00

93751025 Flavio Alberto Rena Analista de Tecnologia da 
Informação Master C005
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Matrícula 
nº Nome Função Classe Nota

49855022 Francisco Marques da Silva Técnico de Tecnologia da 
Informação Especial 95,95

104920022 Geraldo Agostinho Bajarunas 
Ramos

Técnico de Tecnologia da 
Informação Master 100,00

22271022 Germano Barros de Souza Filho Analista de Tecnologia da 
Informação Master 99,15

80974022 Gerson de Moraes Gauna Analista de Tecnologia da 
Informação Master 100,00

115981022 Heitor Miyahira Oshiro Técnico de Tecnologia da 
Informação Master 96,59

119068023 Helder de Souza Ramos Analista de Tecnologia da 
Informação Master 100,00

12622023 Jaqueline Frozino Costa Duarte Analista de Tecnologia da 
Informação Master 100,00

109930022 Lucilena Rondon Silva Analista de Tecnologia da 
Informação Master 99,37

74252026 Luiz Alberto de Oliveira Azevedo Analista de Tecnologia da 
Informação Master C003

72509022 Mara Luciana Busanello Lefevre Técnico de Tecnologia da 
Informação Master 93,55

21585023 Mauro Rodrigues de Oliveira Técnico de Tecnologia da 
Informação Especial 80,32

78086023 Nadja Antonio Arantes Pereira Analista de Tecnologia da 
Informação Master 100,00

46297023 Orlando Satoshi Mishima Analista de Tecnologia da 
Informação Especial 97,58

52408026 Paulo Douglas Pegoraro Analista de Tecnologia da 
Informação Especial 99,20

32155022 Reinaldo Cavalheiro Técnico de Tecnologia da 
Informação Especial 95,89

62222022 Roberto Marques Pereira Analista de Tecnologia da 
Informação Master 100,00

72376024 Sandro Freire Chacha Analista de Tecnologia da 
Informação Master 99,93

30948025 Sergio Luiz Romanholi Analista de Tecnologia da 
Informação Especial C005

90732022 Sergio Roberto Batista Saito Analista de Tecnologia da 
Informação Master 100,00

69128023 Silvia Ocampos da Silva Analista de Tecnologia da 
Informação Especial 100,00

44685022 Tarley Mendes Ireno Técnico de Tecnologia da 
Informação Master 97,87

56703022 William Moura Machado Analista de Tecnologia da 
Informação Especial 88,51

115762022 Willian Albert Galev Analista de Tecnologia da 
Informação Master 100,00

ANEXO VI DO EDITAL Nº 1/SEGOV/2025
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INDIVIDUAL (ADI) 

Cargos em Comissão
Matrícula 

nº Nome Função Símbolo Nota

506179021 Adalberto Rodrigues de Moura Assessor Especial IV CCA-05 85,87
493617024 Adriana da Silva El Daher Superintendente I CCA-04 100,00
14961024 Adriel Dutra Cristal Assessor IV CCA-10 100,00
431636021 Alan Corbetta Assessor Especial V CCA-06 98,32
81672024 Alessandra Muzzi de Queiroz Chaves Assessor IV CCA-10 98,41
504226021 Alexandre Carvalho Gonzaga Assessor III CCA-09 98,56
433972025 Alexandre Rocha Bais Assessor III CCA-09 100,00
35506024 Alice Shinobu Ajiki Brandão Assessor VI CCA-12 98,40
503077022 Aline Gomes Navarro Assessor IV CCA-10 100,00
502577021 Álvaro Henrique de Oliveira Rezende Assessor IV CCA-10 99,36
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Matrícula 
nº Nome Função Símbolo Nota

470767026 Amanda Oliveira da Rocha Assessor V CCA-11 96,20
497306022 Ana Carla Pinheiro Lima Assessor IV CCA-10 99,64
428642027 Ana Carolina Araujo Nardes Secretário Adjunto CCA-00 99,44
502576021 Andre Lucas Assessor IV CCA-10 100,00
427036026 Andre Simoes Assessor Especial IV CCA-05 99,47
427174026 Andreia Almeida Betfuer Assessor III CCA-09 99,52

113518028 Andresa Alves Rosa Coordenador Especial 
II CCA-06 95,93

492650024 Andriele Harumi Hasegawa Assessor I CCA-07 97,23
429600027 Andrielen Silva Bezerra Dutra Assessor III CCA-09 99,84
349673025 Antonio Iverson Silva Santos Assessor V CCA-11 84,00
502759022 Ariane Crystiann Feitosa Sodré Assessor III CCA-09 82,99
2405026 Arlene Antunes da Silva Assessor III CCA-09 89,39

483660024 Bibiane Caceres da Rosa Assessor III CCA-09 94,79
498173022 Breno Oliveira dos Anjos Assessor V CCA-11 84,00
427167029 Bruno dos Anjos Chaves Assessor II CCA-8 96,80
436823029 Bruno Henrique de Oliveira Rezende Assessor IV CCA-10 99,20
508223021 Camila Castilho Neves da Fonseca Assistente IV CCA-15 95,52
388925022 Carolina Gomes Ferro Assessor III CCA-09 90,52
88327023 Charleng Campos de Oliveira Assessor II CCA-08 100,00
57748023 Cirlene Alves Lelis Robalinho Assessor IV CCA-10 98,13

27663023 Claudioney de Matos Ramos Coordenador Especial 
II CCA-06 100,00

28868030 Claudir Camilo Dias Assistente II CCA-13 100,00
250183025 Cristiane Cury Fernandes Assessor III CCA-09 94,61
447243021 Cristiano de Souza Carneiro Assessor Especial V CCA-06 97,72
509542022 Danielly Escher Anderson Leite Assessor II CCA-08 95,47
469668023 Debora Meirelles Gomes de Avila Assessor V CCA-11 100,00
511061021 Deborah Regina da Silva Citolino Assessor VI CCA-12 100,00
22311023 Diego Abud Assessor Especial V CCA-06 99,55
33842026 Diego Douglas Zanarde dos Santos Assessor Especial V CCA-06 100,00
421454021 Diems Oliveira dos Santos Assessor V CCA-11 100,00
498005022 Edimar Ferreira da Silva Assessor IV CCA-10 99,19
83593027 Edmilson Martins de Siqueira Assessor Especial V CCA-06 89,65
500068022 Edmilson Santos de Almeida Assistente I CCA-12 100,00
479573023 Eduardo Lucchini Coutinho Filho Assessor VI CCA-12 100,00
427690022 Eliane Salete Detoni Rocha Secretário Executivo CCA-01 99,95
62033028 Elizabete Piornedo Garcia Assessor IV CCA-10 86,40
479886023 Erick Baliero Nascimento Assessor I CCA-07 100,00
502110024 Erika Vieira Valdez de Alencar Assessor IV CCA-10 97,57
497956025 Estela Dejane Piesanti Rodrigues Assessor Especial V CCA-06 100,00
486441022 Evandro Roberto Santos Assistente I CCA-12 100,00
497575022 Euladia Oviedo Maciel Assistente III CCA-14 100,00
75559026 Fabiana Marques Souza Assessor IV CCA-10 98,91
503144021 Fabio Boer Assessor I CCA-07 99,81
502802021 Fabio de Souza Andrino Assessor IV CCA-10 98,83
494383022 Fabio Henrique Fernandes da Cruz Assessor IV CCA-10 99,80
813356021 Felipe Kaua Almeida Costa Assistente III CCA-14 98,27
101589027 Felipe Miyashira Assessor I CCA-07 99,41
431577023 Fernando Novais Miranda Assessor III CCA-09 80,05
502600022 Frederico Fukagawa Hozano de Souza Secretário Executivo CCA-01 99,85
431920024 Fulvio Boer Assessor V CCA-11 100,00
509385021 Gabriel Nogueira Furtado Junior Assessor VI CCA-12 84,00
497111022 Gabriela Almeida Assessor V CCA-11 100,00
492253023 Gael Terra Segantini Assistente II CCA-13 100,00
90156027 Geova Ferreira Queiroz Assessor IV CCA-10 100,00
70455022 Giane Pereira de Campos Assistente VI CCA-17 95,04
124916026 Giovanna Ramos Auto Coordenador IV CCA-10 93,07
497380022 Giovanna Rodrigues Stringhetta Assessor IV CCA-10 100,00
477792024 Giselle Azambuja Ferreira Assessor III CCA-09 83,84
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nº Nome Função Símbolo Nota

487783022 Giselle Brun Assessor I CCA-07 98,81
476732023 Graziela Pelizer de Santana Assessor I CCA-07 100,00
502198023 Greice Ellen Damasceno Pires Assistente II CCA-13 98,85
503150021 Guilherme Pereira Marconato Assessor V CCA-11 99,84
507718021 Henrique Reis dos Santos Assistente VI CCA-17 99,37
504299022 Irenice Jorge Ferreira da Silva Assessor III CCA-09 99,47
490230025 Isadora Montagna Santiago Assessor I CCA-07 99,80
344256023 Ivana Caroline Bernardes Assessor VI CCA-12 97,92
505740021 Izabela Luana Timoteu Martins Assessor III CCA-09 100,00
511299021 Jarson Tomas Dias Assessor III CCA-09 100,00
26453027 Joao Baptista de Pinho Assistente II CCA-13 99,57
503684021 Joao Henrique Duque Assessor V CCA-11 99,47
489421022 Juliana Ferrari Cunha Assessor Especial IV CCA-05 100,00
126188028 Juliana Maura Azevedo Pegolo Carvalho Assessor Especial I CCA-02 96,62
489035022 Juliana Miranda Toledo Ximenes Assessor Especial V CCA-06 99,73
497666024 Juliano Leite dos Santos Junior Assessor IV CCA-10 100,00
91392024 Julio Cesar Cabreira Assessor Especial IV CCA-05 97,66
507703021 Jyeniffer Carolline Muller Rodrigues Assistente VI CCA-17 94,29
472776023 Kallyna de Oliveira Rocha Assessor IV CCA-10 100,00
121324025 Karim Cristina Candido de Oliveira Assessor V CCA-11 98,67
501079024 Karina Nayara de Paula Silva Assessor V CCA-11 100,00
502337024 Karina Vilas Boas dos Santos Assessor Especial V CCA-06 100,00
99116023 Karla Martins Cavalcanti Coordenador I CCA-07 98,35
98250028 Katia Xavier Farias Assessor Especial V CCA-06 100,00
116255022 Katyuscia Campos Fernandes Gestor de Processo I CCA-10 99,00
477387023 Kelly Cristina Lacerda Pereira Assessor V CCA-11 99,47
434421025 Kleysllanny Mansano Godoy Ruza Assessor I CCA-07 98,45
504313021 Lara Cristina Miranda Galvao Assistente I CCA-12 100,00
503589021 Leandro Cerejo Cabalheiro de Lima Assessor Especial VI CCA-07 100,00
129344023 Leide Laura Nascimento de Meneses Assistente I CCA-12 100,00
487953022 Leonardo Gomes da Rocha Assessor III CCA-09 99,20
415039021 Lethicia de Souza Nunes Barbosa Assistente II CCA-13 100,00
503843023 Leticia Ferreira de Souza Farias Assessor Especial VI CCA-07 99,80
498967022 Lourival Maria Filho Assessor V CCA-11 100,00
473182025 Luanna Marcielli Holanda dos Santos Assessor Especial V CCA-06 88,88
504220021 Lucas Ximenes da Costa Assessor VIII CCA-14 100,00
50187029 Lucineire Rios Ossuna Assessor III CCA-09 97,60
430786024 Ludyney Claudino Moura Assessor Especial I CCA-02 99,70
427463024 Luiz Renato Adler Ralho Assessor Especial I CCA-02 100,00
306448024 Madalena Cristina Belchior do Carmo  Assistente II CCA-13 98,12
30920032 Márcia Fátima Coimbra Januario Assessor Especial V CCA-06 100,00
503073021 Marcilio Moreira da Cunha Junior Superintendente II CCA-05 97,52
481302023 Marcio Roberto Batista da Silva Assistente III CCA-14 100,00
427739025 Marcos Brandão de Lima Assessor II CCA-08 100,00
504747022 Marcos José Teixeira Assessor Especial I CCA-02 92,00
488431022 Marcos Maceno Marques  Assessor Especial V CCA-06 97,07
428637022 Marcos Roberto dos Santos Barbosa Assessor Especial IV CCA-05 90,35
502640021 Maria Eduarda Delgado Silva Assessor Especial V CCA-06 98,94

479992024 Maria Fernanda Balestieri Mariano de 
Souza Assessor Especial I CCA-02 99,73

35942031 Maria Fernanda Pereira Fernandes Assessor II CCA-08 100,00
489916023 Mariana Andrade D Avila Sousa Assessor Especial V CCA-06 100,00

330834023 Mariana Centurion Villazante 
Constantino Assessor VI CCA-12 98,40

508253021 Mario Vinicius da Silva Assessor V CCA-11 99,60
492870023 Marlizy Gaeta Cisneros Assistente I CCA-12 96,85
481664022 Marta Gandhi Serpa Pinto Assistente I CCA-12 100,00
489419024 Mauriceia Monteiro Lobeiro Assessor I CCA-07 100,00
84370028 Mauricio Amaral Dalla Nora Assessor Especial V CCA-06 92,60
510483022 Mauricio de Carvalho Assessor Especial II CCA-03 100,00
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502592021 Milena Cavalcante de Oliveira Basílio Assistente I CCA-12 100,00
505695021 Moises Moreira da Cunha Assistente I CCA-12 99,47
504306021 Morgana Mattos Oshiro Assessor IV CCA-10 99,20
502783021 Natalia Rafael Yahn do Nascimento Assessor III CCA-09 98,29
488145023 Nathalia Peteres da Silva Assessor V CCA-11 84,00
20109022 Nyelder de Sousa Rodrigues Assessor II CCA-08 98,67
479929022 Oscar Diego de La Rubia Assessor Especial I CCA-02 100,00
502583021 Osvaldo Palmeira da Silva Assessor IV CCA-10 100,00
499556024 Pamela Vettorazzi Assessor Especial VI CCA-07 99,80
476806024 Patricia Martins Veloso Assistente III CCA-14 78,29
504300021 Paula Margarida Rodrigues de Oliveira Assessor VI CCA-12 98,67
505678022 Paula Monteiro Padilha Assessor IV CCA-10 84,00
505834021 Paulo Eduardo Alves Botelho Assessor IV CCA-10 98,67
482721025 Priscila da Silva Santos Assessor I CCA-07 100,00
488645022 Priscila de Alencar Jacinto Assessor III CCA-09 84,00
497249022 Rafael Augusto Magalhães Assistente I CCA-12 100,00
494734023 Rafael Kenji Kato Assistente I CCA-12 100,00
427188025 Rafael Lara Juliao Assessor Especial V CCA-06 98,93
498944022 Rafaela da Silva Marques Assessor IV CCA-10 100,00

428024028 Rafaela Zimermann Landfeldt  
Mascarenhas Assessor Especial II CCA-03 100,00

479950022 Ramao Cleber Rodrigues Ferreira Assessor VIII CCA-14 95,33
482133024 Renan da Silva Arruda Assistente I CCA-12 100,00
427473025 Renata da Silva Brum Assessor Especial VI CCA-07 100,00
71788023 Renata Garcia Arguello Assessor II CCA-08 98,81
501756022 Ricardo Felipe Martins Prado Assessor VIII CCA-14 100,00

432383026 Roberta Katayama Negrisolli Coordenador Especial 
I CCA-05 97,32

82441022 Rodrigo Alejandro Ferrada Benevides Superintendente II CCA-05 98,17
396665021 Rodrigo Perez Ramos Secretário de Estado CCA SEC 99,88
472218024 Rosana Lemes de Moura Mantovani Assessor III CCA-09 99,84
52941030 Rosana Maria Medeiros Assessor V CCA-11 98,56
488490022 Rosiane Leandro Bernardo Assessor Especial V CCA-06 99,87
428600024 Sandoval Leonardo Junior Assessor VI CCA-12 99,87
105656024 Saul Schramm Junior Assessor I CCA-07 98,83
57276033 Selia Aparecida Matoso Calixto Assessor III CCA-09 99,44

70217024 Simone Prieto Florenciano Assessor V CCA-11 99,47
446676023 Sofia Vaz Stele Assistente I CCA-12 100,00

504509021 Soledade Christine Gonçalves de 
Oliveira Assessor IV CCA-10 98,55

469359025 Suzany Gomes Cavalcante Palhao Assessor IV CCA-10 100,00
429338025 Suzimari Garcia Dias Assessor I CCA-07 100,00
36896037 Tania Benedita Salles Gonçalves Assessor IV CCA-10 84,64
439941024 Tania Van Der Sand Assessor Especial III CCA-03 100,00
509743021 Tayana Cristina de Mello Vaz Assessor III CCA-09 99,20
427115023 Terezinha Nogueira Alves Assessor Especial VI CCA-07 100,00
495090023 Thays Fraga Lyra Assistente III CCA-14 100,00
481835024 Thiago Abdo Ogeda Mussury Assessor Especial VI CCA-07 98,75
511883021 Tiago Queiroz de Oliveira Assessor Especial V CCA-06 99,44
477554024 Valdir Rodrigues Garcia Assessor VI CCA-12 100,00
510893021 Valnei Jesus Lopes Assessor II CCA-08 96,08
45930025 Vanessa Amaral Vicentim Cristal Assessor VI CCA-12 84,00
502535021 Vanessa Ferri Flores Andreasi Assessor II CCA-08 100,00
500134022 Vanessa Siqueira da Silva Assistente I CCA-12 100,00
18672026 Vanessa Terezinha de S. Lopes Oliveira Assessor Especial V CCA-06 98,87
27703028 Vital de Souza Assistente II CCA-13 100,00
476230023 Wanderley Pereira dos Santos Assessor II CCA-08 100,00
433759024 Wanderson de Souza Feyes Assessor V CCA-11 100,00

ANEXO VII DO EDITAL Nº 1/SEGOV/2025
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INDIVIDUAL (ADI) 
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Carreira: Cedidos/Designados no Órgão
Matrícula 

nº Nome Lotação de Origem Classe Nota

57840024 Alcides Claudio de Souza Junior SAD - 100,00
100964024 Ana Carolina Gomes Pereira SAD - 98,56
112868021 Ana Paula da Silva Franco SEFAZ - 96,43
432853021 Andre Eiji Miyahara Lara SEFAZ - 98,65
130107022 André Antonio Pontes do Amaral SAD - 100,00
368675025 Cairo Garcia Xavier PGE - 100,00
116072021 Cleria Saionara Batista Martins SEFAZ - 95,92
100572022  Danielle de Araujo Benites Ocampos FERTEL  - 100,00
435725023 Darcio dos Santos Oliveira SAD - 99,10
63019024 Dilza Martins G. da Silva SAD - 99,64
42492028 Ecio Barrios Martins SAD - 100,00
75962022 Edemir Rodrigues do Nascimento FCMS - 100,00
83404023 Eliane Flores PMCG e SED - 93,64

133170025 Elisangela Cristina Antonio Costa 
Eugenio SAD - 98,56

431048026 Fernanda Oliveira Carvalho Lima PMCG - 97,21

89270021 Giovana Carlota Saueia Ramos Pref. Pedro Gomes e 
SED - 98,60

31791021 Glaucia Cambraia de Oliveira PGE - 100,00
467284021 Gustavo Nantes Gualberto SEFAZ - 99,69
109833025 Jader Rieffe Julianelli Afonso SEFAZ - 100,00
368302027 Jessika Machado SEJUSP - 100,00
503109021 Leandro Sauer UFMS - 99,77
489779025 Lucas Mendonca Giuseppin TJ - 100,00
54550023 Luciene Ferreira da Silva Soares SEFAZ - 100,00
125334028 Luis Carlos Morente FUNDTUR - 100,00
78472030 Magda dos Santos Correa SAD - 100,00
423097021 Mari Inês Correa Lopes PMCG e SED - 100,00
7654022 Mateus Boldrine Abrita UEMS - 100,00
37080024 Oclilane Sanches do Nascimento DETRAN - 96,08
51178025 Paulo Victor dos Santos Oliveira SAD - 99,20
85271021 Redel Furtado Neres SEFAZ - 100,00
50174025 Roney Barbosa Martins SAD - 91,27
132234022 Roselaine Martins Rodrigues Breda FCMS - 100,00
91416021 Rosirene Reggiori Pereira Caldas AGEMS - 100,00
69791021 Thaner Castro Nogueira SEFAZ - 99,41
379354022 Yan Delmondes Pereira PGE - 100,00
117761021 William Sebastiao da Cruz PMCG e SED - 98,52

Legenda 
Código Descrição dos códigos

C001
Não participou da elaboração ou acompanhamento do PGDI
Art. 19, incisos II e III do Decreto nº 14.719/2017 e alteração dada pelo Decreto nº 
15.490/2020

C002 Não teve Termo de Avaliação de Desempenho Individual - Tadi
Art. 19, inciso IV do Decreto nº14.719/2017 e alteração dada pelo Decreto nº 15.490/2020

C003 Licença para tratar da própria saúde, por mais de 120 dias
Art. 37 do Decreto nº14.719/2017 e alteração dada pelo Decreto nº 15.490/2020

C004 Licença maternidade ou pela adoção de criança
Art. 37 do Decreto nº14.719/2017 e alteração dada pelo Decreto nº 15.490/2020

C005 Outras Licenças ou afastamentos, por mais de 120 dias
Art. 37 do Decreto nº14.719/2017 e alteração dada pelo Decreto nº 15.490/2020

C006 Cedido para fora do âmbito do executivo estadual
Art. 38 do Decreto nº14.719/2017 e alteração dada pelo Decreto nº 15.490/2020

C007
TIP - Trato de Interesse Particular/ LAC - Licença por motivo de Afastamento do Cônjuge 
Licença para estudo ou missão oficial quando não reconhecido o interesse da Administração
Art. 130, incisos VI e XI, art. 162, inciso II da Lei 1.102/1990

C008 Estágio Probatório

http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/secoge/govato.nsf/fd8600de8a55c7fc04256b210079ce25/c327e123a3620a9d042585ba00795e2a?OpenDocument
http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/secoge/govato.nsf/fd8600de8a55c7fc04256b210079ce25/c327e123a3620a9d042585ba00795e2a?OpenDocument
http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/secoge/govato.nsf/fd8600de8a55c7fc04256b210079ce25/c327e123a3620a9d042585ba00795e2a?OpenDocument
http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/secoge/govato.nsf/fd8600de8a55c7fc04256b210079ce25/c327e123a3620a9d042585ba00795e2a?OpenDocument
http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/secoge/govato.nsf/fd8600de8a55c7fc04256b210079ce25/c327e123a3620a9d042585ba00795e2a?OpenDocument
http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/secoge/govato.nsf/fd8600de8a55c7fc04256b210079ce25/c327e123a3620a9d042585ba00795e2a?OpenDocument
http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/secoge/govato.nsf/fd8600de8a55c7fc04256b210079ce25/c327e123a3620a9d042585ba00795e2a?OpenDocument
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DELIBERAÇÃO Nº 51, DE 28 DE JANEIRO DE 2025.

Aprova a minuta de edital e anexos do Projeto de Concessão das Rodovias Estaduais MS-040, MS-338 e MS-395 
e trechos das Rodovias Federais BR-262 e BR-267.

A PRESIDENTE DO CONSELHO GESTOR DE PARCERIAS DO PROGRAMA DE PARCERIAS DO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL (PROP-MS), no uso das atribuições que lhe confere o inciso III do art. 4º 
da Lei nº 5.829, de 09 de março de 2022 e considerando a 35ª Reunião Ordinária do CGP, realizada em 28 de 
janeiro de 2025,

D E L I B E R A:

Art. 1º Ficam aprovadas as minutas de edital e anexos do Projeto de Concessão das Rodovias 
Estaduais MS-040, MS-338 e MS-395 e trechos das Rodovias Federais BR-262 e BR-267, em atenção ao disposto 
no art. 16, § 1º, da Lei Estadual nº 5.826, de 09 de março de 2022.

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 28 de janeiro de 2025.

ELIANE DETONI
Presidente do Conselho Gestor do PROP-MS (CGP)

ATA
______________________________________________________________________
PROGRAMA DE PARCERIAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – PROP-MS
______________________________________________________________________
CONSELHO GESTOR DE PARCERIAS - CGP
______________________________________________________________________

ATA DA 35ª REUNIÃO DO CONSELHO GESTOR DE PARCERIAS, CRIADO PELA LEI Nº 5.829, DE 09 DE 
MARÇO DE 2022. 
DATA: 28 de janeiro de 2025, às 08h30, realizada por videoconferência.
CONSELHEIROS:
ELIANE DETONI - Presidente do CGP; ANA CAROLINA ALI GARCIA - Procuradora-Geral do Estado; JAIME ELIAS 
VERRUCK - Secretário de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação; 
THANER CASTRO NOGUEIRA – Conselheiro Suplente da Secretaria de Estado de Governo e Gestão Estratégica; 
MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES – Conselheiro Suplente da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística 
e KAROLINE FERREIRA DUTRA – Conselheira Suplente da Secretaria de Estado de Fazenda.
EPE:
GABRIELA RODRIGUES – Diretora de Estruturação de Contratos e Arranjos Institucionais, JULIANA PEGOLO 
– Diretora Técnico-Operacional, RÉDEL FURTADO NÉRES – Diretor Econômico-financeiro e CARLO FABRIZIO 
CAMPANILE BRAGA – Coordenador Jurídico da Procuradoria Geral do Estado. 
CONVIDADOS:
CAROLINE FARIAS TOMANQUEVEZ - Diretora de Regulação e Fiscalização, Transporte, Rodovias, Ferrovias, Portos 
e Aeroportos - AGEMS.

Uma vez reunidos os membros do Conselho Gestor de Parcerias (CGP) e na presença dos convidados, a Presidente 
do CGP, Eliane Detoni, procedeu à abertura dos trabalhos agradecendo a presença de todos e destacando a pauta 
da 35.ª Reunião do CGP, qual seja: Autorização para republicação do Edital de Licitação do Projeto de Concessão 
dos Serviços Públicos de recuperação, operação, manutenção, conservação, implantação de melhorias e ampliação 
de capacidade do Sistema Rodoviário, composto pelos trechos das rodovias estaduais MS-040, MS-338 e MS-395 
e trechos das rodovias federais BR-262 e BR-267; e, validação do cronograma do Projeto. A Presidente do CGP 
iniciou a reunião com as considerações iniciais do Projeto de Concessão das Rodovias, especialmente em relação 
aos aspectos que foram incorporados após a análise e tratamento das contribuições decorrentes da Consulta e 
Audiência Pública, questionamentos apresentados durante a fase licitatória, roadshow e sondagem de mercado. 
Em seguida passou a palavra à Diretora Juliana Pegolo para exposição das principais alterações da modelagem 
técnica do projeto, a qual destacou os seguintes pontos: i) principais investimentos ii) contornos urbanos; iii) 
valores de CAPEX e OPEX; iv) duplicação de trechos rodoviários; v) marginais no trecho urbano de Campo Grande; 
vi) edificações operacionais; vii) veículos e sistemas; viii) sistema de cobrança de pedágio; ix) localização dos 
pórticos de pedágio, x) projeção de tráfego e receita; e xi) comparativo financeiro. Passou-se então aos principais 
aspectos do modelo econômico-financeiro destacados pelo Diretor Rédel Néres: i) principais dados financeiros; ii) 
comparativo CAPEX; iii) condições de financiamento; iv) diretrizes financeiras; v) compartilhamento de risco de 
demanda; e vi) mecanismo da conta centralizadora. Em continuidade à explanação, foi dada a palavra a Diretora 
Gabriela Rodrigues para as considerações a respeito do edital e contrato, abordando os seguintes pontos: i) 
modalidade e critério de julgamento; ii) garantia da proposta; iii) condições prévias a assinatura do contrato; iv) 
objeto do contrato; v) prazo da concessão; vi) valor do contrato; vii) conta centralizadora; e ix) outorga variável. 
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Encerrada a exposição e dirimidas as dúvidas, a Presidente do CGP submeteu o assunto à deliberação dos 
Conselheiros, os quais decidiram, em atenção ao disposto no art. 16 da Lei nº 5.829 de 09 de março de 2022, por 
unanimidade, APROVAR a republicação do Edital Licitação do Projeto de Concessão das rodovias estaduais MS-
040, MS-338 e MS-395 e trechos das rodovias federais BR-262 e BR-267. Nada mais havendo a ser discutido, a 
Presidente do CGP, Eliane Detoni, agradeceu a participação de todos, determinou a publicação desta Ata no Diário 
Oficial do Estado e encerrou a reunião da qual eu, Gabriela Rodrigues, lavrei a presente Ata que, lida e achada 
conforme, segue assinada pelos Conselheiros.

Eliane Detoni
Presidente do CGP 

Ana Carolina Ali Garcia
 Conselheira

Jaime Elias Verruck
Conselheiro

Thaner Castro Nogueira
Conselheiro Suplente

Mauro Azambuja Rondon Flores
Conselheiro Suplente 

Karoline Ferreira Dutra
Conselheira Suplente

Controladoria-Geral do Estado

RESOLUÇÃO CGE/MS N. 123, DE 28 DE JANEIRO DE 2025.

Altera a Resolução CGE/MS n. 82, de 14 de fevereiro de 
2023, que regulamenta o estágio probatório da carreira 
Auditoria, no cargo de Auditor do Estado.

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que lhe 
conferem os incisos II e IX do art. 13-A da Lei Complementar Estadual n. 230/2016;

RESOLVE:

Art. 1º A Resolução CGE/MS n. 82, de 14 de fevereiro de 2023, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:

“Art. 10. A avaliação realizada pela CAEP/CGE, semestralmente, será subsidiada pelo Boletim de 
Avaliação Semestral, preenchido pela chefia imediata, e consistirá na apuração da pontuação e aferição dos 
conceitos de desempenho, conforme Anexo III, observados a escala de pontos dos fatores estabelecida na Tabela 
A, os pesos das categorias de avaliação e os índices de ponderação dos graus de avaliação constantes da Tabela 
B, que compõem o Anexo I desta Resolução.

................................” (NR)

“Art. 11. Após 5 (cinco) avaliações semestrais e antes do encerramento do trigésimo sexto mês do 
período do estágio probatório, a CAEP/CGE preencherá o Boletim de Avaliação Final (Anexo IV), que é o documento 
por meio do qual a Comissão:

................................” (NR)

“Art. 22. ................................:

“IX – licença-maternidade ou pela adoção de criança, até 120 (cento e vinte) dias, por período, podendo 
ser prorrogada por mais 60 (sessenta) dias.

................................” (NR)

Art. 2º Os Anexos II e III da Resolução CGE/MS n. 82, de 14 de fevereiro de 2023, passam a vigorar 
nos termos desta Resolução, como Anexos II, III e IV.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE JANEIRO DE 2025.

CARLOS EDUARDO GIRÃO DE ARRUDA
Controlador-Geral do Estado
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Secretaria de Estado de Fazenda

TRIBUNAL ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

PAUTA DE JULGAMENTO N. 6/2025

De ordem do Senhor Presidente do Tribunal Administrativo Tributário do Estado de Mato Grosso do Sul, faço saber 
a quem interessar possa que, no dia trinta e um do mês de janeiro de 2025, às oito horas e quinze minutos, a 2ª 
Câmara deste Tribunal, em sessão ordinária, julgará em sua sala de sessões,  localizada na rua Delegado Osmar 
de Camargo, s/n, Parque dos Poderes, e nos termos do Decreto 15.878, de 2022, publicado no DOE n. 10.770, 
de 4 de março de 2022, também  por vídeo conferência, no endereço eletrônico meet.ms.gov.br/SessãoTAT e 
eventualmente, por necessidade, no endereço meet.jit.si/SessãoTAT, devendo os interessados em participar ou 
assistir à respectiva sessão, observar, também, as disposições contidas no art. 119-C, incisos II, III, IV, § 5º e 6º 
do Regimento Interno do TAT (Decreto n. 14.320/2015), os seguintes recursos:

Recurso Voluntário n. 112/2021
Processo n. 11/015898/2020–Digital - ALIM n. 46741-E de 16/12/2020
Sujeito Passivo: Frizelo Frigoríficos Ltda. – Terenos-MS. – IE: 28.382.656-8 - Advogados: Lucas Gordini Freire 
Nasser de Mello e outros.
Autuante: Andre Ruffo
Julgador de 1ª Instância: Luiz Antonio Feliciano dos Reis
Relatora: Cons. Thaís Arantes Lorenzetti

Recurso Voluntário n. 249/2021
Processo n. 11/005254/2021-Digital – ALIM n. 47379-E de 23/4/2021
Sujeito Passivo: Telefônica Brasil S.A. – Campo Grande-MS. – IE: 28.324.302-3 – Advogados: João Dácio Rolim 
e outros 
Autuante: Leonardo Lopes da Silva
Julgador de 1ª Instância: Luiz Antonio Feliciano dos Reis 
Relator: Cons. Felipe Cezário Guimarães Pereira 

Recurso Voluntário n. 252/2021
Processo n. 11/008446/2021-Digital - ALIM n. 48076-E de 1/7/2021
Sujeito Passivo: Bio Rural Comércio e Representações Ltda. – Caarapó-MS. – IE: 28.408.467-0
Autuante: Paulo Cesar Pozzatti
Julgador de 1ª Instância: Edilson Barzotto
Relator: Cons. Rafael Ribeiro Bento 

Recurso Voluntário n. 174/2024
Processo n. 11/007470/2023-Digital – ALIM n. 52388-E de 16/3/2023
Sujeito Passivo: Lucas Hoff Araujo. – Campo Grande-MS. – IE: não consta - Advogados: Rodrigo Nunes Ferreira 
e outros
Autuante: Rodrigo Campos Leonardi
Julgador de 1ª Instância: Luiz Antonio Feliciano dos Reis
Relator: Cons. Guilherme Frederico de Figueiredo Castro  

Recurso Voluntário n. 190/2024
Processo n. 11/007477/2023-Digital - ALIM n. 52395-E de 16/3/2023
Sujeito Passivo: Ligia Maria Pontes Araujo. – Campo Grande-MS. – IE: não consta – Advogados: Rodrigo Nunes 
Ferreira e outros
Autuante: Rodrigo Campos Leonardi
Julgador de 1ª Instância: Luiz Antonio Feliciano dos Reis
Relator: Cons. Aurélio Vaz Rolim 

Campo Grande, 28 de janeiro de 2025.

Arsenia Zavala C. de Queiroz,
Secretária Geral.

ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 18, DE 28 DE JANEIRO DE 2025.

Dispõe sobre o cancelamento de inscrições estaduais, nos casos que 
especifica, e dá outras providências.

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de suas atribuições e 
da competência que lhe confere o art. 36 do Anexo IV – Do Cadastro Fiscal ao Regulamento do ICMS (RICMS), 
aprovado pelo Decreto nº 9.203, de 18 de setembro de 1998, dada nova redação através do Decreto 14.644, de 
29 de dezembro de 2016.
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D E C L A R A:

Art. 1º Ficam CANCELADAS, com base no disposto no inciso XII do art. 42 do Anexo IV - Do 
Cadastro Fiscal, ao Regulamento do ICMS, as inscrições estaduais dos contribuintes relacionados no Anexo I a 
este Ato Declaratório; 

Parágrafo único. O cancelamento das inscrições estaduais de que trata este artigo implica a 
aplicabilidade do disposto nos §§ 1º, 2º, 3º e 4º do art. 42 do Anexo IV – Do Cadastro Fiscal, ao RICMS.

Art. 2º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande - MS, 28 de janeiro de 2025.

  
BRUNO GOUVÊA BASTOS

Superintendente de Administração Tributária

ANEXO I AO ATO DECLARATÓRIO Nº 18  DE 28 DE JANEIRO DE 2025

ANASTACIO

1 FAZENDA CAFE COM MEL LTDA 28.796.255-5

BATAGUASSU

2 JH ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA 28.746.648-5

CAARAPO

3 28.401.204 ISABELLI FERNANDES LIBERAL BIAZI 28.424.800-2

CAMPO GRANDE

4 16.927.486 ELSON SOUZA DOMINGOS 28.382.716-5

5 39.375.948 ADRIANA MARY NUNES COSTA OKAMURA 28.458.235-2

6 42.520.705 EDUARDO GARAY RIBEIRO FILHO 28.481.674-4

7 45.918.793 LUKAS PATRICK DE MEDEIROS 28.497.980-5

8 53.038.384 PAULO SERGIO DA SILVA QUINTANA 28.495.170-6

9 BANDEIRA SERVICOS E DISTRIBUIDORA LTDA 28.951.839-3

10 DRAFALCO ENGENHARIA E COMERCIO LTDA 28.493.511-5

11 LEONARDO LUIZ DE MORAES 28.440.326-1

12 WSB AVIATION IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 28.468.283-7

CHAPADAO DO SUL

13 44.310.528 WEYDMANN MENEZES DE SOUZA 28.954.104-2

14 57.271.361 CRISTIANE DE OLIVEIRA 28.952.554-3

CORONEL SAPUCAIA

15 13.537.986 LOIVA MARGARETE KERBER 28.366.201-8

COXIM

16 M P FERRAGENS RURAIS LTDA 28.410.677-1

CURITIBA

17 BEM VIVER AGROPECUARIA LTDA 28.872.059-8

DOURADOS

18 44.917.710 LUANA CASTANHEDA DOS SANTOS 28.486.968-6

19 52.443.812 CAINA DA SILVA GARCIA 28.488.140-6

FATIMA DO SUL

20 18.445.354 EVERALDO JOSE DA SILVA 28.388.920-9

IGUATEMI

21 39.395.238 LEANDRO BOFF 28.452.800-5

ITAQUIRAI
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22 CONSTRUTORA SCHMITZ & SCHMITZ LTDA 28.345.454-7

NAVIRAI

23 OTREBLIG ENGENHARIA LTDA 28.486.383-1

PARANAIBA

24 BELO TRANSPORTES LTDA 28.489.219-0

PONTA PORA

25 24.868.370 CRISTIANE FERNANDES SILVA E GARCIA 28.425.491-6

26 52.524.757 ELINTON FLAVIO SCHLITTER DA SILVA 28.494.261-8

RIBAS DO RIO PARDO

27 AGROPECUARIA PARAISO DO MONTE BELO LTDA 28.848.471-1

28 FAZENDA ALTO CORREDEIRINHA LTDA 28.673.748-5

SAO GABRIEL DO OESTE

29 45.605.415 LUANA LEITE SOARES 28.470.404-0

SAO JOSE DO RIO PRETO

30 RENASCENCA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. 28.734.947-0

SONORA

31 AGROPECUARIA SANTA CLARA DO BURITI LTDA 28.799.831-2

TERENOS

32 TERENOS COMERCIO DE COUROS LTDA 28.496.581-2

TRES LAGOAS

33 01.170.352 RICARDO CECCHINO 28.485.978-8

34 31.165.695 WASHINGTON LOBO GUIMARAES 28.452.193-0

35 52.843.230 MAXSUEL DUCHINE DE OLIVEIRA 28.489.197-5

36 PET CANUTO LTDA 28.499.456-1

 

Procuradoria-Geral do Estado

RESOLUÇÃO PGE/MS/Nº 465, DE 28 DE JANEIRO DE 2025.
   

Expede Manual explicativo das teses fixadas nos Temas de 
Repercussão Geral Nº 1.234 E Nº 6 pelo Supremo Tribunal 
Federal.

A PROCURADORA-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições conferidas 
pela Lei Complementar nº 95, de 26 de dezembro de 2001,

CONSIDERANDO a atribuição da Procuradoria-Geral do Estado de orientar a Administração Pública 
Estadual quanto à interpretação jurídico-normativa para a edição e a efetivação de atos administrativos e de 
cumprimento de decisões judiciais, conforme art. 3º, inciso VIII, da Lei Complementar nº 95/2001,

CONSIDERANDO as teses fixadas nos Temas de Repercussão Geral nº 1.234 e nº 6 pelo Supremo 
Tribunal Federal, que tratam dos requisitos e competência para as ações judiciais de fornecimento de medicamentos 
pelo Sistema Único de Saúde (SUS),

CONSIDERANDO a necessidade de orientar os Procuradores do Estado e os gestores públicos da área 
da saúde do Poder Executivo Estadual acerca das teses fixadas,

RESOLVE:

Art. 1º Expedir Manual Explicativo das teses fixadas nos Temas de Repercussão Geral Nº 1.234 E Nº 
6 pelo Supremo Tribunal Federal.

At. 2º O Manual de que trata o artigo 1º será disponibilizado no site da Procuradoria-Geral do Estado 
por meio do link https://www.pge.ms.gov.br/servicos/manuais-3/.

https://www.pge.ms.gov.br/servicos/manuais-3/
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Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data da publicação.

Campo Grande (MS), 28 de janeiro de 2025.

Ana Carolina Ali Garcia
Procuradora-Geral do Estado

Secretaria de Estado de Administração

EXTRATO DO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO MÚTUA SAD/MS N. 08/2025
PARTÍCIPES: Estado de Mato Grosso do Sul, com a interveniência da Secretaria de Estado de Administração e o 
Município de Pedro Gomes.
FUNDAMENTO LEGAL: Constituição Federal, na Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021; na Lei Estadual n. 
1.102, de 10 de outubro de 1990, no Decreto Estadual n. 11.261, de 16 de junho de 2003, no Decreto Estadual 
nº 16.262 de 25 de agosto de 2023, na Lei Geral de Proteção de Dados (Lei Federal n. 13.709/2018); no Parecer 
Referencial PGE/MS/CJUR-SAD/N. 001/2022, e nas demais legislações pertinentes ao assunto.
OBJETO: Constitui objeto do presente Convênio o estabelecimento de cooperação mútua para o fim de se efetivar 
a cessão de servidores públicos, com o objetivo de se promover o aperfeiçoamento técnico-institucional dos 
entes signatários, com vistas ao desenvolvimento e melhoria dos serviços públicos, observada a conveniência 
administrativa, sujeitando-se os partícipes às normas legais aplicáveis à espécie e demais cláusulas convencionadas 
neste instrumento.
VIGÊNCIA: 1º de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2026.
DATA DA ASSINATURA: 1º de janeiro de 2025.
ASSINATURAS: Frederico Felini e Murilo Jorge Vaz Silva.

EXTRATO DO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO MÚTUA SAD/MS N. 43/2025
PARTÍCIPES: Estado de Mato Grosso do Sul, com a interveniência da Secretaria de Estado de Administração e o 
Município de Tacuru.
FUNDAMENTO LEGAL: Constituição Federal, na Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021; na Lei Estadual n. 
1.102, de 10 de outubro de 1990, no Decreto Estadual n. 11.261, de 16 de junho de 2003, no Decreto Estadual 
nº 16.262 de 25 de agosto de 2023, na Lei Geral de Proteção de Dados (Lei Federal n. 13.709/2018); no Parecer 
Referencial PGE/MS/CJUR-SAD/N. 001/2022, e nas demais legislações pertinentes ao assunto.
OBJETO: Constitui objeto do presente Convênio o estabelecimento de cooperação mútua para o fim de se efetivar 
a cessão de servidores públicos, com o objetivo de se promover o aperfeiçoamento técnico-institucional dos 
entes signatários, com vistas ao desenvolvimento e melhoria dos serviços públicos, observada a conveniência 
administrativa, sujeitando-se os partícipes às normas legais aplicáveis à espécie e demais cláusulas convencionadas 
neste instrumento.
VIGÊNCIA: 1º de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2026.
DATA DA ASSINATURA: 1º de janeiro de 2025.
ASSINATURAS: Frederico Felini e Rogério de Souza Torquetti.

EXTRATO DO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO MÚTUA SAD/MS N. 55/2025
PARTÍCIPES: Estado de Mato Grosso do Sul, com a interveniência da Secretaria de Estado de Administração e o 
Município de Bodoquena.
FUNDAMENTO LEGAL: Constituição Federal, na Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021; na Lei Estadual n. 
1.102, de 10 de outubro de 1990, no Decreto Estadual n. 11.261, de 16 de junho de 2003, no Decreto Estadual 
nº 16.262 de 25 de agosto de 2023, na Lei Geral de Proteção de Dados (Lei Federal n. 13.709/2018); no Parecer 
Referencial PGE/MS/CJUR-SAD/N. 001/2022, e nas demais legislações pertinentes ao assunto.
OBJETO: Constitui objeto do presente Convênio o estabelecimento de cooperação mútua para o fim de se efetivar 
a cessão de servidores públicos, com o objetivo de se promover o aperfeiçoamento técnico-institucional dos 
entes signatários, com vistas ao desenvolvimento e melhoria dos serviços públicos, observada a conveniência 
administrativa, sujeitando-se os partícipes às normas legais aplicáveis à espécie e demais cláusulas convencionadas 
neste instrumento.
VIGÊNCIA: 1º de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2026.
DATA DA ASSINATURA: 1º de janeiro de 2025.
ASSINATURAS: Frederico Felini e Maria Girleide Rovari.

EXTRATO DO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO MÚTUA SAD/MS N. 60/2025
PARTÍCIPES: Estado de Mato Grosso do Sul, com a interveniência da Secretaria de Estado de Administração e o 
Município de Vicentina.
FUNDAMENTO LEGAL: Constituição Federal, na Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021; na Lei Estadual n. 
1.102, de 10 de outubro de 1990, no Decreto Estadual n. 11.261, de 16 de junho de 2003, no Decreto Estadual 
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nº 16.262 de 25 de agosto de 2023, na Lei Geral de Proteção de Dados (Lei Federal n. 13.709/2018); no Parecer 
Referencial PGE/MS/CJUR-SAD/N. 001/2022, e nas demais legislações pertinentes ao assunto.
OBJETO: Constitui objeto do presente Convênio o estabelecimento de cooperação mútua para o fim de se efetivar 
a cessão de servidores públicos, com o objetivo de se promover o aperfeiçoamento técnico-institucional dos 
entes signatários, com vistas ao desenvolvimento e melhoria dos serviços públicos, observada a conveniência 
administrativa, sujeitando-se os partícipes às normas legais aplicáveis à espécie e demais cláusulas convencionadas 
neste instrumento.
VIGÊNCIA: 1º de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2026.
DATA DA ASSINATURA: 1º de janeiro de 2025.
ASSINATURAS: Frederico Felini e Cleber Dias da Silva.

EXTRATO DO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO MÚTUA SAD/MS N. 81/2025
PARTÍCIPES: Estado de Mato Grosso do Sul, com a interveniência da Secretaria de Estado de Administração e o 
Município de Japorã.
FUNDAMENTO LEGAL: Constituição Federal, na Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021; na Lei Estadual n. 
1.102, de 10 de outubro de 1990, no Decreto Estadual n. 11.261, de 16 de junho de 2003, no Decreto Estadual 
nº 16.262 de 25 de agosto de 2023, na Lei Geral de Proteção de Dados (Lei Federal n. 13.709/2018); no Parecer 
Referencial PGE/MS/CJUR-SAD/N. 001/2022, e nas demais legislações pertinentes ao assunto.
OBJETO: Constitui objeto do presente Convênio o estabelecimento de cooperação mútua para o fim de se efetivar 
a cessão de servidores públicos, com o objetivo de se promover o aperfeiçoamento técnico-institucional dos 
entes signatários, com vistas ao desenvolvimento e melhoria dos serviços públicos, observada a conveniência 
administrativa, sujeitando-se os partícipes às normas legais aplicáveis à espécie e demais cláusulas convencionadas 
neste instrumento.
VIGÊNCIA: 1º de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2026.
DATA DA ASSINATURA: 1º de janeiro de 2025.
ASSINATURAS: Frederico Felini e Vitor Da Cunha Rosa.

EXTRATO DO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO MÚTUA SAD/MS N. 83/2025
PARTÍCIPES: Estado de Mato Grosso do Sul, com a interveniência da Secretaria de Estado de Administração e o 
Município de Cassilândia.
FUNDAMENTO LEGAL: Constituição Federal, na Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021; na Lei Estadual n. 
1.102, de 10 de outubro de 1990, no Decreto Estadual n. 11.261, de 16 de junho de 2003, no Decreto Estadual 
nº 16.262 de 25 de agosto de 2023, na Lei Geral de Proteção de Dados (Lei Federal n. 13.709/2018); no Parecer 
Referencial PGE/MS/CJUR-SAD/N. 001/2022, e nas demais legislações pertinentes ao assunto.
OBJETO: Constitui objeto do presente Convênio o estabelecimento de cooperação mútua para o fim de se efetivar 
a cessão de servidores públicos, com o objetivo de se promover o aperfeiçoamento técnico-institucional dos 
entes signatários, com vistas ao desenvolvimento e melhoria dos serviços públicos, observada a conveniência 
administrativa, sujeitando-se os partícipes às normas legais aplicáveis à espécie e demais cláusulas convencionadas 
neste instrumento.
VIGÊNCIA: 1º de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2026.
DATA DA ASSINATURA: 1º de janeiro de 2025.
ASSINATURAS: Frederico Felini e Rodrigo Barbosa De Freitas.

Secretaria de Estado de Educação

RESOLUÇÃO/SED N. 4.378, DE 28 DE JANEIRO DE 2025.

Autoriza a abertura da Extensão Aldeia Paraguassu, da Escola 
Estadual Santiago Benites, no município de Paranhos/MS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais, considerando a 
Resolução/SED n. 3.005, de 12 de janeiro de 2016, e o disposto no Processo n. 29.074.257-2024,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar a abertura da Extensão Aldeia Paraguassu da Escola Estadual Santiago 
Benites, no município de Paranhos/MS.

Art. 2º A Extensão, de que trata o artigo 1º desta Resolução, funcionará nas dependências da 
Escola Municipal Indígena Pancho Romero, com sede na Aldeia Paraguassu, no município de Paranhos/MS. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

CAMPO GRANDE/MS, 28 DE JANEIRO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação
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RESOLUÇÃO/SED N. 4.379, DE 28 DE JANEIRO DE 2025.

Autoriza a abertura da Extensão Aldeia Laranjeira Ñanderu da 
Escola Estadual Etalívio Pereira Martins, no município de Rio 
Brilhante/MS

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais, considerando a 
Resolução/SED n. 3.005, de 12 de janeiro de 2016, e o disposto no Processo n. 29.002.790-2025,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar a abertura da Extensão da Escola Estadual Etalívio Pereira Martins, 
localizada no município de Rio Brilhante/MS, denominada Extensão Aldeia Laranjeira Ñanderu. 

Art. 2º A Extensão, de que trata o artigo 1º desta Resolução, funcionará nas dependências 
da EFAR - Escola Família Agrícola Rosalvo da Rocha Rodrigues, com sede no município de Rio Brilhante/MS. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

CAMPO GRANDE/MS, 28 DE JANEIRO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO/SED N. 4.380, DE 28 DE JANEIRO DE 2025.

Autoriza a abertura da Extensão Aldeia Sete Cerros, da Escola 
Estadual Santiago Benites, no município de Paranhos/MS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais, considerando a 
Resolução/SED n. 3.005, de 12 de janeiro de 2016, e o disposto no Processo n. 29.074.260-2024,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar a abertura da Extensão da Escola Estadual Santiago Benites, no município de 
Paranhos/MS, denominada Extensão Aldeia Sete Cerros.

Art. 2º A Extensão, de que trata o artigo 1º desta Resolução, funcionará nas dependências da 
Escola Municipal Indígena Chico Valiente Romero, com sede na Aldeia Sete Cerros, no município de Paranhos/MS.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

CAMPO GRANDE/MS, 28 DE JANEIRO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO/SED N. 4.381, DE 28 DE JANEIRO DE 2025.

Autoriza a abertura da Extensão Aldeia Barro Preto, da Escola 
Estadual Indígena Antônio Alves de Barros, no município de 
Porto Murtinho/MS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais, considerando a 
Resolução/SED n. 3.005, de 12 de janeiro de 2016, e o disposto no Processo n. 29.074.242-2024,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar a abertura da Escola Estadual Indígena Antônio Alves de Barros, localizada no 
município de Porto Murtinho/MS, denominada Aldeia Barro Preto.

Art. 2º A extensão, de que trata o artigo 1º desta Resolução, funcionará nas dependências 
da Escola Municipal Indígena Ejiwajegi – Extensão Barro Preto, com sede na Aldeia Barro Preto, no município de 
Porto Murtinho/MS.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

CAMPO GRANDE/MS, 28 DE JANEIRO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação
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DELIBERAÇÃO CEE/MS N.º 13.118, DE 20 DE JANEIRO DE 2025. 

Renova o credenciamento do Centro de Atendimento Educacional 
Especializado Raio de Luz, localizado no município de Terenos, MS, para 
oferecer Atendimento Educacional Especializado (AEE).

O VICE-PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e 
considerando os termos do Parecer CEE/MS/CEB n.º 001/2025, aprovado na reunião extraordinária da Câmara 
de Educação Básica – CEB, de 20/01/2025, e o disposto no Processo n.o 29/051634/2024,

DELIBERA:

Art. 1º Fica renovado o credenciamento do Centro de Atendimento Educacional Especializado Raio de 
Luz, localizado no município de Terenos, MS, para oferecer o Atendimento Educacional Especializado (AEE), pelo 
prazo de cinco anos, a partir de 2025.

Art. 2º Esta Deliberação, após homologada pelo Secretário de Estado de Educação, entra em vigor 
na data de sua publicação.

Campo Grande,MS, 22/01/2025

                               Paulo Cezar Rodrigues dos Santos 
                                                                                              Conselheiro Vice-Presidente do CEE/MS

HOMOLOGO    
Em 28/01/2025

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação/MS

DELIBERAÇÃO CEE/MS N.º 13.119, DE 20 DE JANEIRO DE 2025. 

Autoriza o funcionamento da educação infantil, no Centro de Educação 
Infantil Zuleide Pompeu dos Santos, localizado no município de Coxim, MS.

O VICE-PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e 
considerando os termos do Parecer CEE/MS/CEB n.º 002/2025, aprovado na reunião extraordinária da Câmara 
de Educação Básica – CEB, de 20/01/2025, e o disposto no Processo n.o 29/051541/2024,

DELIBERA:

Art. 1º Fica autorizado o funcionamento da educação infantil, no Centro de Educação Infantil Zuleide 
Pompeu dos Santos, localizado no município de Coxim, MS, pelo prazo de quatro anos, a partir de 2025.

Art. 2º Esta Deliberação, após homologada pelo Secretário de Estado de Educação, entra em vigor 
na data de sua publicação.

Campo Grande,MS, 22/01/2025

                                    Paulo Cezar Rodrigues dos Santos  
                                                                                               Conselheiro Vice-Presidente do CEE/MS

HOMOLOGO    
Em 28/01/2025

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação/MS

DELIBERAÇÃO CEE/MS N.º 13.120, DE 20 DE JANEIRO DE 2025. 

Renova o credenciamento do “Centro de Atendimento Educacional 
Especializado Caminho da Esperança – CAEE”, localizado no município de 
Anaurilândia, MS, para oferecer Atendimento Educacional Especializado 
(AEE).

O VICE-PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e 
considerando os termos do Parecer CEE/MS/CEB n.º 003/2025, aprovado na reunião extraordinária da Câmara 
de Educação Básica – CEB, de 20/01/2025, e o disposto no Processo n.o 29/051555/2024,

DELIBERA:

Art. 1º Fica renovado o credenciamento do “Centro de Atendimento Educacional Especializado 
Caminho da Esperança – CAEE”, localizado no município de Anaurilândia, MS, para oferecer o Atendimento 
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Educacional Especializado (AEE), pelo prazo de cinco anos, a partir de 2025.
Art. 2º Esta Deliberação, após homologada pelo Secretário de Estado de Educação, entra em vigor 

na data de sua publicação.

Campo Grande,MS, 22/01/2025
                                                                                       

                                   Paulo Cezar Rodrigues dos Santos  
                                                                                                Conselheiro Vice-Presidente do CEE/MS

HOMOLOGO    
Em 28/01/2025

                                                            
HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação/MS

DELIBERAÇÃO CEE/MS N.º 13.121, DE 20 DE JANEIRO DE 2025. 

Autoriza o funcionamento do ensino fundamental e do ensino médio, no 
Colégio Adventista Campo-Grandense, localizado no município de Campo 
Grande, MS.

O VICE-PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e 
considerando os termos do Parecer CEE/MS/CEB n.º 004/2025, aprovado na reunião extraordinária da Câmara 
de Educação Básica – CEB, de 20/01/2025, e o disposto no Processo n.o 29/068556/2024,

DELIBERA:

Art. 1º Fica autorizado o funcionamento do ensino fundamental e do ensino médio, no Colégio 
Adventista Campo-Grandense, localizado no município de Campo Grande, MS, pelo prazo de três anos, a partir 
de 2025.

Art. 2º Esta Deliberação, após homologada pelo Secretário de Estado de Educação, entra em vigor 
na data de sua publicação.

Campo Grande,MS, 22/01/2025
 

                                  Paulo Cezar Rodrigues dos Santos  
                                                                                                Conselheiro Vice-Presidente do CEE/MS

HOMOLOGO    
Em 28/01/2025

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação/MS

DELIBERAÇÃO CEE/MS N.º 13.122, DE 20 DE JANEIRO DE 2025. 

Autoriza o funcionamento da educação infantil e do ensino fundamental, na 
modalidade educação básica do campo, na Escola Municipal Antônio Sandim 
de Rezende, localizada no município de Terenos, MS.

O VICE-PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e 
considerando os termos do Parecer CEE/MS/CEB n.º 005/2025, aprovado na reunião extraordinária da Câmara 
de Educação Básica – CEB, de 20/01/2025, e o disposto no Processo n.o 29/051745/2024,

DELIBERA:

Art. 1º Fica autorizado o funcionamento da educação infantil e do ensino fundamental, na modalidade 
educação básica do campo, na Escola Municipal Antônio Sandim de Rezende, localizada no município de Terenos, 
MS, para o ano de 2025.

Art. 2º Esta Deliberação, após homologada pelo Secretário de Estado de Educação, entra em vigor 
na data de sua publicação.

Campo Grande,MS, 22/01/2025

                                   Paulo Cezar Rodrigues dos Santos  
                                                                                               Conselheiro Vice-Presidente do CEE/MS

HOMOLOGO    
Em 28/01/2025

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação/MS
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DELIBERAÇÃO CEE/MS N.º 13.123, DE 20 DE JANEIRO DE 2025. 

Renova o credenciamento do CAEE - Centro de Atendimento Educacional 
Especializado O CASULO, localizado no município de Campo Grande, MS, 
para oferecer Atendimento Educacional Especializado (AEE).

O VICE-PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e 
considerando os termos do Parecer CEE/MS/CEB n.º 006/2025, aprovado na reunião extraordinária da Câmara 
de Educação Básica – CEB, de 20/01/2025, e o disposto no Processo n.o 29/037878/2024,

DELIBERA:

Art. 1º Fica renovado o credenciamento do CAEE - Centro de Atendimento Educacional Especializado 
O CASULO, localizado no município de Campo Grande, MS, para oferecer o Atendimento Educacional Especializado 
(AEE), pelo prazo de cinco anos, a partir de 2025.

Art. 2º Esta Deliberação, após homologada pelo Secretário de Estado de Educação, entra em vigor 
na data de sua publicação.

Campo Grande,MS, 22/01/2025

                                    Paulo Cezar Rodrigues dos Santos  
                                                                                        Conselheiro Vice-Presidente do CEE/MS

HOMOLOGO    
Em 28/01/2025
       
HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação/MS

DELIBERAÇÃO CEE/MS N.º 13.124, DE 20 DE JANEIRO DE 2025. 

Aprova o Projeto Pedagógico do Curso e autoriza o funcionamento do Curso 
de Educação de Jovens e Adultos, nos anos iniciais do ensino fundamental, 
na modalidade educação especial, na Escola de Educação Especial Brilho do 
Sol, localizada no município de Iguatemi, MS.

O VICE-PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e 
considerando os termos do Parecer CEE/MS/CEB n.º 007/2025, aprovado na reunião extraordinária da Câmara 
de Educação Básica – CEB, de 20/01/2025, e o disposto no Processo n.o 29/053413/2024,

DELIBERA:

Art. 1º Fica aprovado o Projeto Pedagógico do Curso e autorizado o funcionamento do Curso de 
Educação de Jovens e Adultos, nos anos iniciais do ensino fundamental, na modalidade educação especial, na 
Escola de Educação Especial Brilho do Sol, localizada no município de Iguatemi, MS, pelo prazo de cinco anos.

Art. 2º Esta Deliberação, após homologada pelo Secretário de Estado de Educação, entra em vigor 
na data de sua publicação.

Campo Grande,MS, 22/01/2025

                                    Paulo Cezar Rodrigues dos Santos 
                                                                                                Conselheiro Vice-Presidente do CEE/MS

HOMOLOGO    
Em 28/01/2025

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação/MS

DELIBERAÇÃO CEE/MS N.º 13.125, DE 20 DE JANEIRO DE 2025. 

Aprova o Projeto Pedagógico do Curso e autoriza o funcionamento do Curso 
de Educação de Jovens e Adultos, nos anos iniciais do ensino fundamental, 
na modalidade educação especial, na ESCOLA INTEGRADA HORIZONTE, 
localizada no município de Campo Grande, MS.

O VICE-PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e 
considerando os termos do Parecer CEE/MS/CEB n.º 008/2025, aprovado na reunião extraordinária da Câmara 
de Educação Básica – CEB, de 20/01/2025, e o disposto no Processo n.o 29/043362/2024,
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DELIBERA:

Art. 1º Fica aprovado o Projeto Pedagógico do Curso e autorizado o funcionamento do Curso de 
Educação de Jovens e Adultos, nos anos iniciais do ensino fundamental, na modalidade educação especial, na 
ESCOLA INTEGRADA HORIZONTE, localizada no município de Campo Grande, MS, pelo prazo de cinco anos.

Art. 2º Esta Deliberação, após homologada pelo Secretário de Estado de Educação, entra em vigor 
na data de sua publicação.

Campo Grande,MS, 22/01/2025

                                     Paulo Cezar Rodrigues dos Santos  
                                                                                                Conselheiro Vice-Presidente do CEE/MS

HOMOLOGO    
Em 28/01/2025

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação/MS

DELIBERAÇÃO CEE/MS N.º 13.126, DE 20 DE JANEIRO DE 2025. 

Renova o credenciamento do Centro de Atendimento Educacional 
Especializado da APAE de Ivinhema, localizado no município de Ivinhema, 
MS, para oferecer Atendimento Educacional Especializado (AEE).

O VICE-PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e 
considerando os termos do Parecer CEE/MS/CEB n.º 009/2025, aprovado na reunião extraordinária da Câmara 
de Educação Básica – CEB, de 20/01/2025, e o disposto no Processo n.o 29/051638/2024,

DELIBERA:

Art. 1º Fica renovado o credenciamento do Centro de Atendimento Educacional Especializado da APAE 
de Ivinhema, localizado no município de Ivinhema, MS, para oferecer o Atendimento Educacional Especializado 
(AEE), pelo prazo de cinco anos, a partir de 2025.

Art. 2º Esta Deliberação, após homologada pelo Secretário de Estado de Educação, entra em vigor 
na data de sua publicação.

Campo Grande,MS, 22/01/2025

                                   Paulo Cezar Rodrigues dos Santos  
                                                                                               Conselheiro Vice-Presidente do CEE/MS

HOMOLOGO    
Em 28/01/2025

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação/MS

DELIBERAÇÃO CEE/MS N.º 13.127, DE 20 DE JANEIRO DE 2025. 

Credencia a instituição de ensino e autoriza o funcionamento do ensino 
fundamental, no Instituto Educacional Caminho Seguro, localizado no 
município de Campo Grande, MS.

O VICE-PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e 
considerando os termos do Parecer CEE/MS/CEB n.º 010/2025, aprovado na reunião extraordinária da Câmara 
de Educação Básica – CEB, de 20/01/2025, e o disposto no Processo n.o 29/058653/2024,

DELIBERA:

Art. 1º Fica credenciado o Instituto Educacional Caminho Seguro, localizado no município de Campo 
Grande, MS, para oferecer a educação básica.

Art. 2º Fica autorizado o funcionamento do ensino fundamental, na referida instituição de ensino, 
pelo prazo de quatro anos, a partir de 2025.

Art. 3º Esta Deliberação, após homologada pelo Secretário de Estado de Educação, entra em vigor 
na data de sua publicação.

Campo Grande,MS, 22/01/2025
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                                     Paulo Cezar Rodrigues dos Santos  
                                                                                                Conselheiro Vice-Presidente do CEE/MS

HOMOLOGO    
Em 28/01/2025

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação/MS

DELIBERAÇÃO CEE/MS N.º 13.128, DE 20 DE JANEIRO DE 2025. 

Renova o credenciamento do Centro de Atendimento Educacional 
Especializado Juliano F. Varela, localizado no município de Campo Grande, 
MS, para oferecer Atendimento Educacional Especializado (AEE).

O VICE-PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e 
considerando os termos do Parecer CEE/MS/CEB n.º 011/2025, aprovado na reunião extraordinária da Câmara 
de Educação Básica – CEB, de 20/01/2025, e o disposto no Processo n.o 29/034316/2024,

DELIBERA:

Art. 1º Fica renovado o credenciamento do Centro de Atendimento Educacional Especializado Juliano 
F. Varela, localizado no município de Campo Grande, MS, para oferecer o Atendimento Educacional Especializado 
(AEE), pelo prazo de três anos, a partir de 2025.

Art. 2º Esta Deliberação, após homologada pelo Secretário de Estado de Educação, entra em vigor 
na data de sua publicação.

Campo Grande,MS, 22/01/2025

                                     Paulo Cezar Rodrigues dos Santos 
                                                                                                 Conselheiro Vice-Presidente do CEE/MS

HOMOLOGO    
Em 28/01/2025

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação/MS

DELIBERAÇÃO CEE/MS N.º 13.129, DE 20 DE JANEIRO DE 2025. 

Renova o credenciamento do CAEES – Centro de Atendimento Educacional 
Especializado de Sidrolândia-MS, localizado no município de Sidrolândia, 
MS, para oferecer Atendimento Educacional Especializado (AEE).

O VICE-PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e 
considerando os termos do Parecer CEE/MS/CEB n.º 012/2025, aprovado na reunião extraordinária da Câmara 
de Educação Básica – CEB, de 20/01/2025, e o disposto no Processo n.o 29/051735/2024,

DELIBERA:

Art. 1º Fica renovado o credenciamento do CAEES – Centro de Atendimento Educacional Especializado 
de Sidrolândia-MS, localizado no município de Sidrolândia, MS, para oferecer o Atendimento Educacional 
Especializado (AEE), pelo prazo de cinco anos, a partir de 2025.

Art. 2º Esta Deliberação, após homologada pelo Secretário de Estado de Educação, entra em vigor 
na data de sua publicação.

Campo Grande,MS, 22/01/2025

                                      Paulo Cezar Rodrigues dos Santos 
                                                                                                 Conselheiro Vice-Presidente do CEE/MS

HOMOLOGO    
Em 28/01/2025
                                                           
HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação/MS
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DELIBERAÇÃO CEE/MS N.º 13.130, DE 20 DE JANEIRO DE 2025. 

Renova o credenciamento do Centro de Atendimento Educacional 
Especializado de Novo Horizonte do Sul - CAEENHS, localizado no município 
de Novo Horizonte do Sul, MS, para oferecer Atendimento Educacional 
Especializado (AEE).

O VICE-PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e 
considerando os termos do Parecer CEE/MS/CEB n.º 013/2025, aprovado na reunião extraordinária da Câmara 
de Educação Básica – CEB, de 20/01/2025, e o disposto no Processo n.o 29/050884/2024,

DELIBERA:

Art. 1º Fica renovado o credenciamento do Centro de Atendimento Educacional Especializado de Novo 
Horizonte do Sul - CAEENHS, localizado no município de Novo Horizonte do Sul, MS, para oferecer o Atendimento 
Educacional Especializado (AEE), pelo prazo de cinco anos, a partir de 2025.

Art. 2º Esta Deliberação, após homologada pelo Secretário de Estado de Educação, entra em vigor 
na data de sua publicação.

Campo Grande,MS, 22/01/2025

                                    Paulo Cezar Rodrigues dos Santos 
                                                                                                Conselheiro Vice-Presidente do CEE/MS

HOMOLOGO    
Em 28/01/2025                         

                                                            
HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação/MS

DELIBERAÇÃO CEE/MS N.º 13.131, DE 20 DE JANEIRO DE 2025. 

Autoriza o funcionamento da educação infantil e do ensino fundamental, na 
modalidade educação básica do campo, na Escola Municipal Dr. José Garcia 
Netto, localizada no município de Nioaque, MS.

O VICE-PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e 
considerando os termos do Parecer CEE/MS/CEB n.º 014/2025, aprovado na reunião extraordinária da Câmara 
de Educação Básica – CEB, de 20/01/2025, e o disposto no Processo n.o 29/043081/2024,

DELIBERA:

Art. 1º Fica autorizado o funcionamento da educação infantil, na modalidade educação básica do 
campo, na Escola Municipal Dr. José Garcia Netto, localizada no município de Nioaque, MS, pelo prazo de dois 
anos, a partir de 2026.

Art. 2º Fica autorizado o funcionamento do ensino fundamental, na modalidade educação básica do 
campo, na referida instituição de ensino, pelo prazo de três anos, a partir de 2025.

Art. 3º Esta Deliberação, após homologada pelo Secretário de Estado de Educação, entra em vigor 
na data de sua publicação.

Campo Grande,MS, 22/01/2025

                                    Paulo Cezar Rodrigues dos Santos  
                                                                                                Conselheiro Vice-Presidente do CEE/MS

HOMOLOGO    
Em 28/01/2025                         

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação/MS

DELIBERAÇÃO CEE/MS N.º 13.132, DE 21 DE JANEIRO DE 2025. 

Autoriza o funcionamento da educação infantil, na ESCOLA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL “ANTONIO ARCANJO DOS SANTOS JÚNIOR”, 
localizada no município de Santa Rita do Pardo, MS.

O VICE-PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e 
considerando os termos do Parecer CEE/MS/CEB n.º 017/2025, aprovado na reunião extraordinária da Câmara 
de Educação Básica – CEB, de 21/01/2025, e o disposto no Processo n.o 29/052342/2024,
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DELIBERA:

Art. 1º Fica autorizado o funcionamento da educação infantil, na ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL “ANTONIO ARCANJO DOS SANTOS JÚNIOR”, localizada no município de Santa Rita do Pardo, MS, pelo 
prazo de cinco anos, a partir de 2025.

Art. 2º Esta Deliberação, após homologada pelo Secretário de Estado de Educação, entra em vigor 
na data de sua publicação.

Campo Grande,MS, 22/01/2025

                                      Paulo Cezar Rodrigues dos Santos  
                                                                                                 Conselheiro Vice-Presidente do CEE/MS

HOMOLOGO    
Em 28/01/2025
                                                            
HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação/MS

DELIBERAÇÃO CEE/MS N.º 13.133, DE 21 DE JANEIRO DE 2025. 

Autoriza o funcionamento da educação infantil, no Centro de Educação 
Infantil Nely Martins – Pólo, localizado no município de Coxim, MS.

O VICE-PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e 
considerando os termos do Parecer CEE/MS/CEB n.º 018/2025, aprovado na reunião extraordinária da Câmara 
de Educação Básica – CEB, de 21/01/2025, e o disposto no Processo n.o 29/051035/2024,

DELIBERA:
Art. 1º Fica autorizado o funcionamento da educação infantil, no Centro de Educação Infantil Nely 

Martins – Pólo, localizado no município de Coxim, MS, pelo prazo de quatro anos, a partir de 2025.
Art. 2º Esta Deliberação, após homologada pelo Secretário de Estado de Educação, entra em vigor 

na data de sua publicação.

Campo Grande,MS, 22/01/2025

                                   Paulo Cezar Rodrigues dos Santos  
                                                                                                Conselheiro Vice-Presidente do CEE/MS

HOMOLOGO    
Em 28/01/2025

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação/MS

DELIBERAÇÃO CEE/MS N.º 13.134, DE 21 DE JANEIRO DE 2025. 

Autoriza o funcionamento do ensino fundamental, na “ESCOLA 
MUNICIPAL JARDIM PRIMAVERA”, localizada no município de 
Itaquiraí, MS.

O VICE-PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e 
considerando os termos do Parecer CEE/MS/CEB n.º 019/2025, aprovado na reunião extraordinária da Câmara 
de Educação Básica – CEB, de 21/01/2025, e o disposto no Processo n.o 29/047677/2024,

DELIBERA:

Art. 1º Fica autorizado o funcionamento do ensino fundamental, na “ESCOLA MUNICIPAL JARDIM 
PRIMAVERA”, localizada no município de Itaquiraí, MS, pelo prazo de três anos, a partir de 2025.

Art. 2º Esta Deliberação, após homologada pelo Secretário de Estado de Educação, entra em vigor 
na data de sua publicação.

Campo Grande,MS, 22/01/2025

                                     Paulo Cezar Rodrigues dos Santos  
                                                                                                Conselheiro Vice-Presidente do CEE/MS

HOMOLOGO    
Em 28/01/2025
               
HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação/MS
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DELIBERAÇÃO CEE/MS N.º 13.135, DE 21 DE JANEIRO DE 2025. 

Aprova o Projeto Pedagógico do Curso e autoriza o funcionamento do Curso 
de Educação de Jovens e Adultos, nos anos iniciais do ensino fundamental, 
na modalidade educação especial, no Centro de Educação Especial “Gente 
Feliz”, localizado no município de Água Clara, MS.

O VICE-PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e 
considerando os termos do Parecer CEE/MS/CEB n.º 020/2025, aprovado na reunião extraordinária da Câmara 
de Educação Básica – CEB, de 21/01/2025, e o disposto no Processo n.o 29/078547/2024,

DELIBERA:

Art. 1º Fica aprovado o Projeto Pedagógico do Curso e autorizado o funcionamento do Curso de 
Educação de Jovens e Adultos, nos anos iniciais do ensino fundamental, na modalidade educação especial, no 
Centro de Educação Especial “Gente Feliz”, localizado no município de Água Clara, MS, pelo prazo de três anos.

Art. 2º Esta Deliberação, após homologada pelo Secretário de Estado de Educação, entra em vigor 
na data de sua publicação.

Campo Grande,MS, 22/01/2025

                                      Paulo Cezar Rodrigues dos Santos 
                                                                                                 Conselheiro Vice-Presidente do CEE/MS

HOMOLOGO    
Em 28/01/2025

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação/MS

DELIBERAÇÃO CEE/MS N.º 13.136, DE 21 DE JANEIRO DE 2025. 

Renova o credenciamento do Centro de Atendimento Educacional 
Especializado Laurecy Correia Tomazinho, localizado no município de Nova 
Andradina, MS, para oferecer Atendimento Educacional Especializado (AEE).

O VICE-PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e 
considerando os termos do Parecer CEE/MS/CEB n.º 021/2025, aprovado na reunião extraordinária da Câmara 
de Educação Básica – CEB, de 21/01/2025, e o disposto no Processo n.o 29/053049/2024,

DELIBERA:

Art. 1º Fica renovado o credenciamento do Centro de Atendimento Educacional Especializado Laurecy 
Correia Tomazinho, localizado no município de Nova Andradina, MS, para oferecer o Atendimento Educacional 
Especializado (AEE), pelo prazo de cinco anos, a partir de 2025.

Art. 2º Esta Deliberação, após homologada pelo Secretário de Estado de Educação, entra em vigor 
na data de sua publicação.

Campo Grande,MS, 22/01/2025

                                     Paulo Cezar Rodrigues dos Santos  
                                                                                                Conselheiro Vice-Presidente do CEE/MS

HOMOLOGO    
Em 28/01/2025

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação/MS

DELIBERAÇÃO CEE/MS N.º 13.137, DE 21 DE JANEIRO DE 2025. 

Renova o credenciamento do Centro de Atendimento Educacional 
Especializado CAEE - CEDEG/APAE, localizado no município de Campo 
Grande, MS, para oferecer Atendimento Educacional Especializado (AEE).

O VICE-PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e 
considerando os termos do Parecer CEE/MS/CEB n.º 022/2025, aprovado na reunião extraordinária da Câmara 
de Educação Básica – CEB, de 21/01/2025, e o disposto no Processo n.o 29/045408/2024,

DELIBERA:
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Art. 1º Fica renovado o credenciamento do Centro de Atendimento Educacional Especializado 
CAEE - CEDEG/APAE, localizado no município de Campo Grande, MS, para oferecer o Atendimento Educacional 
Especializado (AEE), pelo prazo de cinco anos, a partir de 2025.

Art. 2º Esta Deliberação, após homologada pelo Secretário de Estado de Educação, entra em vigor 
na data de sua publicação.

Campo Grande,MS, 22/01/2025

                          Paulo Cezar Rodrigues dos Santos 
                                                                                            Conselheiro Vice-Presidente do CEE/MS

HOMOLOGO    
Em 28/01/2025
     
HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação/MS

EXTRATO DO PARECER CEE/MS/CEB EXTRAORDINÁRIA N.º 016/2025, aprovado em 21/01/2025.
PROCESSO N.º: 29/094857/2024.
INTERESSADA: Elisangela Both Lansing.
ASSUNTO: Euivalência de Estudos.
DECISÃO: Declara equivalente ao ensino médio do Brasil os estudos concluídos por                                                                                                               

Elisangela Both Lansing, no Liceo Nacional Emiliano R. Fernandez, em Azotey, Concepción, 
Paraguai.

Paulo Cezar Rodrigues dos Santos 
Conselheiro Vice-Presidente do CEE/MS

EXTRATO DO PARECER CEE/MS/CEB EXTRAORDINÁRIA N.º 015/2025, aprovado em 21/01/2025.
PROCESSO N.º: 29/076170/2024.
INTERESSADA: Derline Louis.
ASSUNTO: Equivalência de Estudos.
DECISÃO: Declara equivalente ao ensino médio do Brasil os estudos concluídos po

r                                                                                                               Derline Louis, cujo 
Diploma foi emitido pelo Ministère de L’Éducation Nationale et de la Formation Professionnelle, 
em Port-au-Prince, Haiti.

Paulo Cezar Rodrigues dos Santos 
Conselheiro Vice-Presidente do CEE/MS

Extrato do I Termo Aditivo ao Contrato 018/2024 GL/ COGESP /SED                     N° Cadastral 23718
Processo: 29/027.436/2023
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Educação 

- MS e MONTSERV METALÚRGICA E CONSTRUÇÕES LTDA
Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação do prazo de vigência do 

Contrato n. 018/2024.
Amparo Legal: O presente Termo Aditivo consubstancia-se no Art. 57, §1°, inciso II da Lei Federal 

n. 8.666/93, de 21/06/93, atualizada pela Lei n. 9.648, de 27/05/1998, alterações 
posteriores.

Do Prazo: Fica prorrogado o período de vigência do referido Contrato, por mais 120 (cento e 
vinte) dias, contados de 6/2/2025 à 5/6/2025.

Data da Assinatura: 27/01/2025
Assinam: Hélio Queiroz Daher e José Marcelo Lemes Gonzaga

Extrato do Contrato 007/2025/SED                                                                           Nº Cadastral 26665
Processo: 29/002.870/2025
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Educação-

SED e A PAGINA DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA
Objeto: Constitui objeto do presente Termo de Contrato a Aquisição de livros paradidáticos 

para o Ensino Fundamental (anos iniciais), por meio da Ata de Registro de 
Preços n. 51/2024, Edital de Pregão nº 90800/2024, Processo Administrativo 
3305.009177.2024-28, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 
São Paulo - IFSP, para atender a demanda da Secretaria de Estado de Educação de 
Mato Grosso do Sul, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 
Termo de Referência.

Dotação Orçamentária: Funcional Programática n. 10.29101.12.361.2202.6019.0001, Localizador: Ensino 
Fundamental, Natureza da Despesa/Item n. 33903200, Fonte n. 1550000001
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Valor: R$ 2.365.492,00 (dois milhões e trezentos e sessenta e cinco mil e quatrocentos e 
noventa e dois reais)

Da Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura 
deste Termo de Contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

Amparo Legal: Lei Federal n. 14.133/2021
Ordenador de Despesas: Anderson Soares Jbara
Data da Assinatura: 27/01/2025
Assinam: Helio Queiroz Daher e Murilo Roberto Cosmo

Extrato do I Termo Aditivo ao Contrato 0005/2024-GL/ Cogesp /SED                    N° Cadastral 23679
Processo: 29/027.749/2023
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Educação 

- MS e ENGENHASUL PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA
Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação do prazo de vigência do 

Contrato n. 005/2024.
Amparo Legal: O presente Termo Aditivo consubstancia-se no Art. 57, § 1º, inciso II da Lei Federal 

n. 8.666/93, de 21/06/93, atualizada pela Lei n. 9.648, de 27/05/1998 e alterações 
posteriores.

Do Prazo: Fica prorrogado o período de vigência do referido Contrato, por mais 270 (duzentos 
e setenta) dias, contados de 7/2/2025 à 3/11/2025.

Data da Assinatura: 27/01/2025
Assinam: Hélio Queiroz Daher e Juarez Dalpasquale

Extrato do Contrato 0004/2025/SED                                                                         Nº Cadastral 26649
Processo: 29/093.889/2024
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Educação de Estado 

- MS e CONECTA EDUCAÇÃO E TECNOLOGIA LTDA.
Objeto: O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de materiais e equipamentos 

pedagógicos, compostos de soluções que auxiliam no processo ensino aprendizagem, 
destinado ao ensino médio e superior, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Termo de Referência.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Funcional Programática 
n. 10.29101.12.362.2202.6020.0008, Localizador: Coven, Natureza da Despesa/
Item n. 44905208, Fonte n. 0270631101.

Valor: O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 7.266.479,70 (Sete milhões, duzentos 
e sessenta e seis mil, quatrocentos e setenta e nove reais e setenta centavos).

Do Prazo: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura 
deste Termo de Contrato.

Amparo Legal: Lei Federal 14.133/2021 e posteriores alterações.
Ordenador de Despesas: Anderson Soares Jbara
Data da Assinatura: 22/01/2025
Assinam: Helio Queiroz Daher e Luiz Bispo Bezerra

Secretaria de Estado de Saúde 

Extrato do Termo de Reconhecimento de Dívida
Devedor: O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde, com recursos do 
Fundo Especial de Saúde de Mato Grosso do Sul.
Credor: Central Lab Distribuidora de Produtos Para Saúde Ltda.
Objeto: A Secretaria de Estado de Saúde reconhece o dever de indenizar a CREDORA no montante de R$ 
47.261,26 (quarenta e sete mil e duzentos e sessenta e um reais e vinte e seis centavos), decorrente do Recibo 
de Aluguel de Equipamentos n. 1594, correspondente a 3 dias do mês de junho, 31 dias do mês de julho e 17 dias 
do mês de agosto de 2023, apresentada às páginas 180 do Processo n. 27.026.502-2024.
Período: de 28/06/2023 usque 17 de agosto de 2023.
Ordenador de Despesas: Antonio Cesar Naglis.
Amparo Legal: O presente Termo consubstancia-se no art. 149, da Lei Geral de Licitações e Contratos n. 
14.133/2021 e nas documentações anexas ao Processo Administrativo já citado, devidamente autorizado pela 
autoridade competente.
Data da Assinatura: 27/01/2025.
Assinam: Mauricio Simões Corrêa e Jamenson Junior do Nascimento.
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Secretaria de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos 

EXTRATO DO I TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO Nº 33.772-2023.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 81.012.694-2023.
PARTES: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Secretaria de Estado de Direitos Humanos, 

Assistência Social e Trabalho – CNPJ n° 04.150.335/0001-47 e a Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais de Taquarussu/MS – CNPJ n° 03.978.847/0001-33.

OBJETO: O presente I Termo Aditivo vigerá até 07 de julho de 2025, destinando-se à execução 
do objeto expresso no Plano de Trabalho.

RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais cláusulas e condições estabelecidas no Termo de Fomento 
original, que não tenham sido especificamente alteradas por este I Termo Aditivo, o 
qual passa a fazer parte integrante do referido instrumento.

DATA DA ASS: 28/01/2025
ASSINAM:     Eurídio Ben-Hur Ferreira  - CPF n. xxx.980.361-xx.
       Luiza Maria dos Santos – CPF n. xxx.604.681-xx.

EXTRATO DE APOSTILAMENTO
Primeiro Apostilamento ao Termo de Fomento n. 1337/2024
Processo nº 81.004.319-2024
PARTES: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Secretaria de Estado de Assistência Social 

e dos Direitos Humanos – CNPJ n. º 04.150.335/0001-47 e Associação Frei Eucário – 
CNPJ nº 00.933.861/0001-22.

OBJETO: Autorizar o apostilamento para alterar a Clausula Segunda da Vigência, prorrogando, 
ex officio, pelo prazo 19 (dezenove) dias, contados de 27/03/2025 e término em 
15/04/2025.

AMPARO LEGAL: Art. 42, § 1º, inciso I, do decreto Estadual nº 14.494, de 2 de junho de 2016.
DATA DA ASS:              28/01/2025
ASSINAM:   Patrícia Elias Cozzolino de Oliveira - CPF n. º xxx.729.941-xx – Secretária de Estado de 
Assistência Social dos Direitos Humanos

EXTRATO DE APOSTILAMENTO
Primeiro Apostilamento ao Termo de Fomento n. 1340/2024
Processo nº 81.003.336-2024
PARTES: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Secretaria de Estado de Assistência Social 

e dos Direitos Humanos – CNPJ n. º 04.150.335/0001-47 e Associação Terapêutica Vida 
Nova – CNPJ nº 97.519.714/0001-42.

OBJETO: Autorizar o apostilamento para alterar a Clausula Segunda da Vigência, prorrogando, ex 
officio, pelo prazo 07 (sete) dias, contados de 27/03/2025 e término em 03/04/2025.

AMPARO LEGAL: Art. 42, § 1º, inciso I, do decreto Estadual nº 14.494, de 2 de junho de 2016.
DATA DA ASS:              28/01/2025
ASSINAM:   Patrícia Elias Cozzolino de Oliveira - CPF n. º xxx.729.941-xx – Secretária de Estado de 
Assistência Social dos Direitos Humanos

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 74/SEAD, 24 DE JANEIRO DE 2025.

Institui Grupo de Trabalho (GT), por meio da cooperação 
interinstitucional, para elaboração de proposta de fluxo de 
atendimento, para execução de ações que visem a promoção e 
regularização da situação documental dos povos indígenas das 
regiões de fronteira do Estado de Mato Grosso do Sul.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DOS DIREITOS HUMANOS, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no art. 93, da Constituição Estadual e do inciso II, do art. 72, da Lei nº 6.035, de 
26 de dezembro de 2022;

Considerando, as questões técnicas envolvidas para realização de ações voltadas à erradicação do sub-registro e 
acesso à documentação básica aos povos indígenas;

Considerando, o volume de recursos necessários e a complexidade da logística de distribuição, que implica a 
interligação com as diversas áreas de atuação de outros órgãos do Estado de Mato Grosso do Sul e do Governo 
Federal,

RESOLVE:

Art. 1º Instituir, no âmbito da Secretaria de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos (SEAD), Grupo de 
Trabalho (GT), por meio da cooperação interinstitucional, para elaboração de proposta de fluxo de atendimento, 
para execução de ações que visem a promoção e regularização da situação documental de regiões de fronteira, 
do Estado de Mato Grosso do Sul.
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Art. 2º O Grupo de Trabalho (GT) será composto por 1 membro titular, e seu respectivo suplente, dos órgãos 
descritos abaixo:

I – Comitê Gestor Estadual para a Erradicação do Sub-registro Civil de Nascimento e Ampliação do Acesso à 
Documentação Básica (CEESRAD-MS);
II – Superintendência da Política de Direitos Humanos (SUDPH), da Secretaria de Estado de Assistência Social e 
dos Direitos Humanos (SEAD);
III - Defensoria Pública da União (DPU);
IV – Ministério Público Federal (MPF);
V – Universidade Federal da Grande Dourados (UFGD);
VI – Faculdade de Ciências Humanas, da Universidade Federal de Mato Grosso do Sul (UFMS);
VII – Coordenação Regional da Fundação Nacional do Índio (FUNAI) de Dourados;
VIII – Coordenação Regional da Fundação Nacional do Índio (FUNAI) de Ponta Porã;
IX – Superintendência da Delegacia da Polícia Federal de Mato Grosso do Sul;
X – Departamento de Migrações (DEMIG), do Ministério de Justiça e Segurança Pública (MJSP);
XI – Ministério dos Povos Indígenas (MPI);
XII – Ministério das Relações Exteriores (MRE);
XIII – Coordenação-Geral de Promoção do Registro Civil de Nascimento (CGRCN), do Ministério de Direitos 
Humanos e Cidadania (MDHC);
XIV – Núcleo Institucional de Promoção e Defesa dos Povos Indígenas e Igualdade Racial e Étnica (NUPIIR), da 
Defensoria Pública de Mato Grosso do Sul (DPE).

§ 1º Os membros do GT serão indicados, via ofício, pelos responsáveis pelos órgãos que representam e designados 
em ato da Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos.

§ 2º A Coordenação do GT será exercida pelo (a) representante titular do CEESRAD-MS e, em seus impedimentos, 
pelo(a) representante da Superintendência da Política de Direitos Humanos (SUPDH).

§ 3º Poderão ser convidados para participarem de reuniões do Grupo de Trabalho, técnicos e/ou especialistas 
com notório saber, sem ônus para a administração pública, caso seus membros julguem necessário para o 
desempenho de suas atribuições.

Art. 3º As reuniões do GT acontecerão mensalmente, em caráter ordinário, e em caráter extraordinário sempre 
que necessário, mediante convocação de seu (sua) coordenador (a).

Parágrafo único - O GT terá duração de 120 dias, contados da data da primeira reunião, podendo ser prorrogado 
de acordo com a necessidade.

Art. 4º O GT terá como produto final, a elaboração de um relatório conclusivo, contendo proposta de fluxo de 
atendimento para a execução de ações voltadas à regularização documental da população indígena do estado de 
Mato Grosso do Sul.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 24 DE JANEIRO DE 2025.

PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA
Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos

Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, 
Ciência, Tecnologia e Inovação 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO – SEMADESC/FUNTER n. 001/2025

Processo n. 83.051.479-2024 

O ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, por intermédio da SEMADESC - Secretaria de Estado de Meio Ambiente, 
Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação e com recursos do FUNTER – Fundo de Regularização de Terras, 
com fundamento na Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964; Lei Estadual nº 6.035 de 26 de dezembro de 
2022; Decreto Estadual nº 16.180 de 09 de maio de 2023; Lei Estadual nº 2.598, de 26 de dezembro de 2002 
e Decreto Estadual que a regulamenta nº 12.336, de 11 de junho de 2007; Lei Federal nº 13.019, de 31 de 
julho de 2014 e Decreto Estadual nº 14.494, de 2 de junho de 2016; Resolução SEFAZ nº 2.733, de 6 de junho 
de 2016; Resolução SEMADESC/MS N. 076, de 10 de janeiro de 2025, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei de 
Orçamento do presente exercício, torna público o presente Edital  de Chamamento Público, visando a seleção 
de Organização da Sociedade Civil (OSCs) atuante na produção e seleção de bovino de raça leiteira.
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1. PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO:

1.1 A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de uma única proposta, visando à celebração de 
Parceria com o Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da SEMADESC - Secretaria de Estado de Meio 
Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação e com recursos do FUNTER – Fundo de Regularização 
Agrária de Mato grosso do Sul, a ser formalizado através de Termo de Colaboração, para a consecução de finalidade 
de interesse público e recíproco, envolvendo a transferência de recursos financeiros à Organização da Sociedade 
Civil (OSC) selecionada, conforme condições estabelecidas neste Edital.

1.2 O procedimento de seleção será regido pela legislação acima citada e demais atos normativos aplicáveis, 
além das condições previstas neste Edital e seus anexos.

1.3. A OSC selecionada receberá apoio financeiro no valor de até R$ 4.950.000,00 (Quatro milhões, novecentos 
e cinquenta mil Reais), para execução do objeto no prazo de 24 (vinte e quatro) meses a partir da assinatura do 
Termo de Colaboração, podendo referido prazo ser prorrogado e aportado recurso adicional mediante justificativa                               
plausível aceita pelo Parceiro Público e autorizações das alçadas competentes.

1.4 A seleção da proposta observará a ordem de classificação e a disponibilidade orçamentária e financeira para 
a celebração do Termo de Colaboração.

2. OBJETO DA PARCERIA:

2.1 O Termo de Colaboração, terá por objeto a concessão de apoio financeiro para fornecimento de bovinos 
leiteiros a produtores de leite dos municipios prioritários do PROLEITE MS - Plano Estadual de Desenvolvimento 
da Bovinocultura Leiteira do MS, selecionados pela SEMADESC em processo classificatório por pontuação dos 
indicadores técnicos de produção, visando contribuir com o desenvolvimento da bovinocultura de leite no Estado 
de Mato Grosso do Sul.

2.2 As categorias de bovinos leiteiros a serem fornecidas são: bezerras da raça Girolando de grau de sangue ½ 
ou 5/8 da raça holandesa; novilhas da raça Girolando de grau de sangue ½ ou 5/8 da raça holandesa prenhes 
de embrião fêmea da raça girolando e touros da raça Girolando de grau de sangue 5/8 ou ¾.

2.3 Os animais devem receber o brinco de identificação do PROLEITE MS (anexo) e, com o certificado de 
registro de cada indivíduo na associação de criadores da raça, serem entregues nos estabelecimentos rurais 
produtores de leite selecionados, que terão responsabilidade integral pelo frete e pelos animais recebidos após 
a assinatura do termo de responsabilidade.

2.4 Objetivos específicos da parceria: O presente Edital estimula a apresentação de projetos que, no adimplemento 
dos objetivos citados no item 2.1 contribuam com a melhoria dos resultados de interesse técnico e econômico, 
promovendo o desenvolvimento e a sustentabilidade da bovinocultura de leite no Mato Grosso do Sul.

3. JUSTIFICATIVA:
Política, Plano, Programa ou Ação em que se insere o objeto da parceria:
O FUNTER instituído pela regra do art. 25 da Lei nº 2.598, de 26 de dezembro de 2002 e ainda decreto que o 
regulamenta (Nº 12.336, de 11 de Junho de 2007) tem o objetivo de viabilizar a aquisição e financiamento de 
bens e serviços destinados aos investimentos em infraestrutura e à operacionalização de programas, projetos 
e atividades para o desenvolvimento agrário do Estado.
O PROLEITE MS – Plano Estadual de Desenvolvimento da Bovinocultura Leiteira do Mato Grosso do Sul estabelece 
as condições técnicas para atender às demandas da cadeia produtiva do leite, agregando programas e projetos 
das instituições atuantes no setor lácteo do Estado.
O projeto faz parte das metas do Programa de Melhoramento Genético da Bovinocultura Leiteira do MS, 
visando atender produtores de leite dos municípios prioritários do PROLEITE MS.

4. PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO:

4.1 Poderão participar deste Chamamento Público as Organizações da Sociedade Civil (OSC), assim consideradas 
aquelas definidas pelo art. 2°, inciso I, alíneas “a”, “b” ou “c”, da Lei Federal n° 13.019/14 e o Inciso II do Artigo 3º 
do Decreto Estadual nº 14.494/2016, sediadas no Estado de Mato Grosso do Sul, que comprovem o atendimento 
dos requisitos enumerados na Lei Federal n.º 13.019/2014, e que possuam inscrição no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica (CNPJ), com, no mínimo, 02 (dois) anos de cadastro ativo no Estado de Mato Grosso do Sul.

a) entidade privada sem fins lucrativos que não distribua entre os seus sócios ou associados, conselheiros, 
diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos 
ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos 
mediante o exercício de suas atividades, e que os aplique integralmente na consecução do respectivo objeto 
social, de forma imediata ou por meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva;
b) as sociedades cooperativas previstas na Lei Federal nº 9.867, de 10 de novembro de 1999; as integradas 
por pessoas em situação de risco ou vulnerabilidade pessoal ou social; as alcançadas por programas e ações de 
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combate à pobreza e de geração de trabalho e renda; as voltadas para colaboração, educação e capacitação de 
trabalhadores rurais ou capacitação de agentes de assistência técnica e extensão rural; e as capacitadas para 
execução de atividades ou de projetos de interesse público e de cunho social; ou

4.2 Para participar deste Edital a OSC deverá declarar, conforme MODELO III - DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA 
CONCORDÂNCIA do MANUAL DE ORIENTAÇÃO SOBRE PARCERIAS COM AS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE 
CIVIL que está ciente e concorda com as disposições previstas no Edital e seus anexos, bem como que se 
responsabilizam pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo 
de seleção.

5. DA ATUAÇÃO EM REDE:

5.1 Não será admitida a atuação em rede na execução do objeto da parceria de que trata este Chamamento 
Público.

6. REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇAO DO INSTRUMENTO DE PARCERIA:

6.1 Para a celebração do Termo de Colaboração, a OSC deverá atender aos seguintes requisitos:

a) ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública 
e social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser pactuado (art. 33, “caput”, I, e art. 35, 
“caput”, III da Lei Federal nº 13.019/14);
b) ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente, em caso de dissolução da entidade, 
que o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha 
os requisitos da Lei Federal n° 13.019/14, e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade 
extinta (art. 33, “caput”, inciso III, Lei Federal n° 13.019/14);
c) ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de acordo com os 
princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade (art. 33, “caput”, inciso 
IV, Lei Federal n° 13.019/14);
d) possuir, no momento da apresentação do Plano de Trabalho, no mínimo 2 (dois) anos de existência, com 
cadastro ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, 
com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ (art. 33, “caput”, inciso V, alínea “a”, da Lei Federal n° 
13.019/14);
e) possuir experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto de natureza semelhante, pelo 
prazo mínimo de 1 (um) ano, a ser comprovada no momento da apresentação do Plano de Trabalho e na forma 
do art. 26, “caput”, inciso III, do Decreto Estadual nº 14.494/16 (art. 33, “caput”, inciso V, alínea “b”, da Lei 
Federal n° 13.019/14);
f) possuir capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das 
metas estabelecidas, a ser atestado mediante Declaração do representante legal da OSC, conforme MODELO 
VI – DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL do MANUAL DE ORIENTAÇÃO SOBRE PARCERIAS 
COM AS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL, demonstrando possuir instalações e outras condições materiais 
ou, alternativamente, prever a sua contratação ou aquisição com recursos da parceria (art. 26, “caput”, inciso 
III, do Decreto Estadual n° 14.494/16);
g) apresentar certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições, de dívida ativa e 
trabalhista, na forma do art. 26, “caput”, incisos IV a VI do Decreto Estadual nº 14.494/16 (art. 34, “caput”,

inciso II, da Lei Federal n° 13.019/14);
h) apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal atualizada dos 
dirigentes da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e 
órgão expedidor da Carteira de Identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF de cada 
um deles, conforme MODELO VIII - RELAÇÃO NOMINAL DE DIRIGENTES do MANUAL DE ORIENTAÇÃO SOBRE 
PARCERIAS COM AS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL (art. 34, “caput”, incisos V e VI, da Lei n° 13.019, 
de 2014, e art. 26, “caput”, VII, do Decreto Estadual n° 14.494/16);
i) comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de documento hábil, a 
exemplo de conta de consumo ou contrato de locação, acompanhado da Declaração constante do MODELO IX 
- DECLARAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DE ENDEREÇO (art. 34, “caput”, inciso VII, da Lei Federal n° 13.019/14, e 
art. 26, “caput”, inciso VIII, do Decreto Estadual n° 14.494/16); e
j) atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese da OSC se tratar de sociedade cooperativa 
(art. 2°, inciso I, alínea “b”, e art. 33, §3°, Lei Federal n° 13.019/14).

6.1.1 Estão dispensadas das exigências fixadas nas alíneas “a” e “b” do item 6.1 as organizações religiosas e 
as sociedades cooperativas (art. 33, §§ 2° e 3”, Lei Federal n° 13.019, de 2014).
6.1.2 Caso nenhuma OSC proponente atenda ao requisito temporal estabelecido na alínea “d” no momento da 
apresentação do Plano de Trabalho, a critério da Administração Pública Estadual, poderá ser reduzido o prazo 
mínimo de existência da entidade por ato específico da autoridade competente no âmbito do órgão ou entidade 
responsável por este Chamamento Público (art. 33, “caput”, inciso V, alínea “a” da Lei nº 13.019/2014).
6.1.3 Para fins de cumprimento dos requisitos constantes da alínea “f”, não será necessária a demonstração de 
capacidade prévia instalada, sendo admitida a contratação de profissionais, a aquisição de bens e equipamentos 
ou a realização de serviços de adequação de espaço físico para o cumprimento do objeto da parceria (art. 33, 
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“caput”, inciso V, alínea “c” e §5°, da Lei Federal n° 13.019, de 2014, e art. 26, “caput”, inciso X e §1°, do Decreto 
Estadual nº 14.494/16);

6.2 Ficará impedida de celebrar o instrumento de parceria a OSC que:
a) não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território nacional 
(art. 39, “caput”, I da Lei Federal nº 13.019/14);
b) esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada (art. 39, “caput”, inciso II, da 
Lei Federal n° 13.019/14);
c) tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou 
entidade da Administração Pública Estadual, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges, companheiros 
e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, exceto em relação às entidades que, 
por sua própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros de 
Poder os integrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas (art. 39, “caput”, inciso 111 e §§ 5° e 6°, 
da Lei Federal n° 13.019/14, e art. 27, “caput”, I e §§ 1° e 2°, do Decreto Estadual n° 14.494/16);
d) tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 (cinco) anos, exceto se for sanada 
a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados, ou for reconsiderada 
ou revista a decisão pela rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso 
com efeito suspensivo (art. 39, “caput”, inciso IV, da Lei Federal n° 13.019/14);
e) tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a administração, com declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
administração pública, com a sanção prevista no inciso II do art. 73 da Lei Federal n° 13.019/14, ou com a sanção 
prevista no inciso III do art. 73 da Lei Federal n° 13.019/14 (art. 39, “caput”, inciso V, da Lei Federal n° 13.019, 
de 2014);
f) tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos (art. 39, “caput”, inciso VI, da Lei Federal 
n° 13.019/14); ou
g) tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou 
rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos 
últimos 8 (oito) anos; que tenha sido Julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo 
em comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável 
por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei n° 
8.429, de 2 de junho de 1992 (art. 39, “caput”, inciso VII, da Lei Federal n° 13.019/14).

7. COMISSÃO DE SELEÇÃO:

7.3 A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente Chamamento Público, 
constituida por ato publicado em meio oficial de publicação, assegurada a participação de, no mínimo, um servidor 
ocupante do cargo efetivo ou emprego permanente no quadro de pessoal da administração pública estadual.
7.4 Assim, a Comissão de Seleção será constituída com, no mínimo, três servidores membros da administração 
pública estadual, previamente às etapas de validação e classificação das propostas. A Instância superior para 
apreciação do mérito do recursos será concentrada na pessoa do Secretário de Estado da SEMADESC.
7.5 Deverá se declarar impedido membro da Comissão de Seleção tenha mantido relação jurídica com quaisquer

das organizações participantes do chamamento público, configuradas nas hipóteses dos Incisos do §6º do Artigo 
14 do Decreto Estadual nº 14.494/2016 com a redação que lhe foi dada pelo Decreto Estadual nº 16.517/2024.
7.6 A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta a continuidade do processo 
de seleção (art. 14, §7º, do Decreto Estadual nº 14.494/16).
7.7 Configurado o impedimento, o membro impedido deverá ser imediatamente substituído por membro 
quepossua qualificação equivalente à do substituído, sem necessidade de divulgação de novo Edital (art. 27, 
§§2º e 3°, da Lei Federal n° 13.019/14, e art. 14, § 8°, do Decreto Estadual nº 14.494/16).
7.8 Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar assessoramento técnico de especialista 
que não seja membro desse colegiado (art. 13, §2º, do Decreto Estadual nº 14.494/16).
7.9 A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a autenticidade das 
informações e documentos apresentados pelas entidades concorrentes ou para esclarecer dúvidas e omissões, 
observados, em qualquer situação, os princípios da isonomia, da impessoalidade e da transparência.

8. DO PROCESSO DE SELEÇÃO:

8.1 O processo de seleção observará as seguintes etapas:
Tabela 01

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA DATA
01 Publicação do Edital de Chamamento Público no DOE eletrônico

 29/01/2025

02 Data-limite para impugnação ao Edital de Chamamento Público, 
Artigo 12, § 5º Dec. Estadual 14.494/2016

10/01/2025
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03 Data-limite para envio das propostas pelas OSCs, Artigo 12, 
§1º Dec. Estadual 14.494/2016

Até 28/02/2025
30 (trinta) dias a partir da 
publicação no Diário Oficial 
Eletrônico do Estado de MS.

04 Sessão pública de abertura das propostas, Artigo 10, §7º 
Dec. Estadual 14.494/2016

 10/03/2025  as 09hs no 
auditório SEMADESC/AGRAER

05 Análise da propostas pela Comissão de Seleção, Artigo 16 Dec. 
Estadual 14.494/2016

Até 13/03/2025

06 Divulgação do resultado preliminar, Artigo 17 Dec. 
Estadual 14.494/2016

17/03/2025

07 Prazo para interposição de recursos contra o resultado preliminar, 
Artigo 18 Dec. Estadual 14.494/2016

Até 24/03/2025 - 5 (cinco) dias 
corridos, a partir do resultado 
preliminar publicado no Diário 
Oficial Eletrônico

08 Análise dos recursos pela Comissão de Seleção Até 02/04/2025
09 Decisão (dirigente máximo) em última instância administrativa, 

dos recursos interpostos das decisões proferidas no processo 
de seleção (artigo 7°, IX) que não foram reconsiderados pela 
Comissão de Seleção.
Artigo 18, § 1º Dec. Estadual 14.494/2016

07/04/2025

10 Homologação e publicação do resultado definitivo do processo 
de seleção, com divulgação das decisões recursais proferidas (se 
houver), Artigo 19, Dec. Estadual 14.494/2016

8.2 Conforme exposto adiante, a verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração da parceria (art. 
33 e 34 da Lei Federal n° 13.019/14) e a não ocorrência de impedimento para a celebração da parceria (art. 39 
da Lei Federal nº 13.019/14) é posterior à etapa competitiva de julgamento das propostas, sendo exigível apenas 
da(s) OSC(s) selecionada(s) (mais bem classificada/s), nos termos do art. 28 da Lei Federal n° 13.019/14.

8.3 Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público:

8.3.1 O presente Edital será divulgado no Diário Oficial E l e t r ô n i c o  do Estado de Mato Grosso do 
Sul e na página do  sítio eletrônico oficial Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, 
Tecnologia e Inovação (SEMADESC) na internet https://www.spdo.ms.gov.br/diariodoe, com prazo de 30 
(trinta) dias para a apresentação das propostas, contado da data de publicação do edital.

8.4 Etapa 2: Envio das propostas pelas OSCs:

8.4.1 As propostas e a Declaração de Ciência e Concordância, ambas assinadas, serão apresentadas pelas 
OSCs, em envelope lacrado, dirigido à Comissão de Seleção deste Chamamento Público, constando no envelope 
a identificação da instituição proponente e meios de contato conforme segue:
REMETENTE:
NOME DA OSC:
NOME DO PROJETO:
ENDEREÇO DA ORGANIZAÇÃO PROPONENTE (Rua/nº/Bairro/Cidade/Estado/CEP/telefone/E-MAIL):
DESTINATÁRIO:
COMISSÃO DE SELEÇÃO
“Proposta - Edital de Chamamento Público SEMADESC/FUNTER n° 001/2025.
SECRETARIA DE ESTADO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO (SEMADESC): AVENIDA DESEMBARGADOR JOSÉ NUNES DA CUNHA, S/N, BLOCO 12, PARQUE DOS 
PODERES, CAMPO GRANDE/MS, CEP: 79.031-310

8.4.1 As propostas serão apresentadas pelas OSCs, em envelope lacrado, dirigido à Comissão de Seleção deste 
Chamamento Público, com identificação da instituição proponente e meios de contato, com a seguinte inscrição 
“Proposta - Edital de Chamamento Público SEMADESC/FUNTER n° 001/2025.
8.4.2 As propostas poderão ser encaminhadas via correios (neste caso será considerado a data da postagem) ou entregues 
pessoalmente no setor de protocolo na sede da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, 
Tecnologia e Inovação (SEMADESC), situada à Avenida Desembargador José Nunes da Cunha, s/nº, BLOCO 12 
(mesmo prédio da AGRAER), Parque dos Poderes, Campo Grande-MS, de segunda a sexta-feira, no horário de 
7h30min às 12 hs e das 13 às 16h30min.
8.4.3 Na hipótese do subitem anterior, a proposta, em uma única via impressa, poderá ter todas as folhas 
rubricadas e numeradas sequencialmente, devendo ao final ser assinada pelo representante legal da OSC 
proponente.
8.4.4 Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra será recebida, assim como não 
serão aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e formalmente solicitados.
8.4.5 Cada OSC poderá apresentar apenas uma proposta. Caso venha a apresentar mais de uma proposta dentro 
do prazo, será considerada apenas a última proposta enviada para análise.
8.4.6 As propostas deverão ser apresentadas conforme MODELO IV - DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DA 
PROPOSTA do MANUAL DE ORIENTAÇÃO SOBRE PARCERIAS COM AS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE

http://www.spdo.ms.gov.br/diariodoe
http://www.spdo.ms.gov.br/diariodoe
http://www.spdo.ms.gov.br/diariodoe
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CIVIL, devendo conter no mínimo as seguintes informações:
a) a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto;
b) as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento das 
metas;
c) os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e
d) o valor global.

8.4.7 Somente serão avaliadas as propostas que observarem o prazo e a forma prevista neste item.

8.4.8 É garantido o sigilo quanto ao conteúdo das propostas até a data de sua abertura em sessão pública 
conforme estabelecido na Etapa 3 do item 8.1 deste Edital, na sede da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, 
Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação (SEMADESC) situada à Av. Desembargador José Nunes da 
Cunha, s/nº, Bloco 12, Parque dos Poderes, Campo Grande - MS.

8.4.8.1 Da realização da sessão pública será lavrada ata circunstanciada, que será assinada pelos representantes 
das organizações da sociedade civil presentes ou juntada lista de presença e pelos membros da Comissão de 
Seleção.

8.5 Etapa 3: Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção:

8.5.1 Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção analisará as propostas 
apresentadas pelas OSCs concorrentes. A análise e julgamento de cada proposta serão realizados pela Comissão 
de Seleção, que terá total independência técnica para exercer seu julgamento, a salvo de quaisquer interferências 
político-administrativas.
8.5.2 A Comissão de Seleção terá o prazo estabelecido na Tabela 01 para conclusão do julgamento das propostas 
e divulgação do resultado preliminar do processo de seleção, podendo tal prazo ser prorrogado, de forma 
devidamente justificada.
8.5.3 As propostas deverão conter informações que atendam aos critérios de julgamento estabelecidos na Tabela 
abaixo, observado o contido no MODELO IV – DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA.
8.5.4 A avaliação individualizada de cada proposta e a pontuação serão feitas com base nos critérios de julgamento 
apresentados no quadro a seguir, observando que poderá ser atribuída a nota 0 (zero) no caso de não atendimento 
ao quesito:

Tabela 02

PONTUAÇÃO De 00 a 10
1. Período de Atividade da OSC, sendo 01 ponto para cada ano de existência até o máximo 
de 10 pontos.
2.Viabilidade dos objetivos propostos. Pontuação de 1 a 5 satisfatório e 6 a 10 
muito satisfatório.
3. Consonância dos objetivos propostos. Pontuação de 1 a 5 satisfatório e 6 a 10 muito 
satisfatório.

4. Coerência do valor global proposto com os objetivos (Metas) a serem atingidos. 
Pontuação de 1 a 5 satisfatório e 6 a 10 muito satisfatório.
5. Capacidade técnica e operativa. Pontuação de 1 a 5 satisfatório e 6 a 10 muito 
satisfatório.
6. Viabilidade dos indicadores apresentados para aferição do cumprimento das metas. Se os 
indicadores apresentados podem efetivamente aferir as metas propostas. Pontuação de 1 a 
5 satisfatório e 6 a 10 muito satisfatório.
7. Descrição das Ações e do nexo com o projeto proposto. Pontuação de 1 a 5 satisfatório 
e 6 a 10 muito satisfatório.
8.Grau de impacto do projeto dentro da linha temática. Pontuação de 1 a 5 satisfatório e 
6 a 10 muito satisfatório.
9. Sustentabilidade do Projeto ao final de vigência da Parceria, ou seja, se o projeto 

tem condições de se perpetuar mesmo após o final do prazo previsto, seja por recursos 
próprios da OSC, seja por recursos de outros parceiros interessados no projeto ou dos 
próprios beneficiários. Pontuação de 1 a 5 satisfatório e 6 a 10 muito satisfatório.

Descrição dos critérios de seleção dos Projetos:
1 - Período de atividade da OSC: período de exercício de atividade, comprovada mediante cartão de inscrição 
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), sendo 01 ponto para cada ano de existência até o maximo de 
10 pontos.
2 - Viabilidade dos Objetivos propostos: Se os objetivos apresentados são viáveis e exequíveis. Pontuação de 1 
a 5 satisfatório e 6 a 10 muito satisfatório.
3 - Consonância com objetivos propostos: Se os objetivos estão de acordo com o previsto pela legislação 
correspondente a meta proposta. Pontuação de 1 a 5 satisfatório e 6 a 10 muito satisfatório.
4 - Coerência do valor global proposto com os objetivos a serem atingidos. Pontuação de 0 a 5 satisfatório e 6 
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a 10 muito satisfatório.
5 - Capacidade técnica e operativa. Se a proposta traz conhecimento sobre realidade do público-alvo e se 
demonstra possuir (elencar a equipe que possui na OSC que atuará no projeto) ou realizar contratação para 
suprir a capacidade técnica e operativa com o serviço proposto. Pontuação de 1 a 5 satisfatório e 6 a 10 muito 
satisfatório.
6 – Viabilidade dos indicadores apresentados para aferição do cumprimento das metas. Se os indicadores apresentados 
podem efetivamente aferir as metas propostas. Pontuação de 1 a 5 satisfatório e 6 a 10 muito satisfatório.
7 - Descrição das Ações e do nexo com o projeto proposto. Pontuação de 1 a 5 satisfatório e 6 a 10 muito 
satisfatório.
8 - Grau de impacto do projeto dentro da linha temática do presente edital. Pontuação de 1 a 5 satisfatório e 
6 a 10 muito satisfatório.
9 - Sustentabilidade do Projeto ao final de vigência da Parceria, ou seja, se o projeto tem condições de se 
perpetuar mesmo após o final do prazo previsto, seja por recursos próprios da OSC, seja por recursos de outros 
parceiros interessados no projeto ou dos próprios beneficiários. Pontuação de 1 a 5 satisfatório e 6 a 10 muito 
satisfatório.

8.5.5 A falsidade de informações nas propostas poderá acarretar a eliminação da proposta, a aplicação de sanção 
administrativa contra a instituição proponente e comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive 
para apuração do cometimento de eventual crime, quando for o caso.

8.5.6 Serão eliminadas aquelas propostas:
1) A área da execução do projeto proposto não seja o Estado de Mato Grosso do Sul;
2) Que o valor da proposta seja SUPERIOR ao previsto no subitem 1.3. A contrapartida voluntária não        será 
considerada como valor do projeto para efeito desta previsão de eliminação.
3) A proponente não esteja entre as organizações elencadas no Inciso I do Artigo 2º da Lei Federal nº 13.019/2016;
4) A proposta não atenda a finalidade de interesse público, conforme decisão justificada da Comissão de Seleção e
5) A proposta tenha obtido nota zero em qualquer um dos quesitos do subitem 8.5.4.

8.5.7 As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo com a pontuação total 
obtida com base na Tabela 02 do subitem 8.5.4.
8.5.8 No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com base na maior pontuação 
obtida no critério de julgamento nº 05 - Capacidade técnica e operativa.
8.5.9 Persistindo o empate será considerada vencedora a entidade com mais tempo de constituição e, em 
último caso, a questão será decidida por sorteio, em ato público.

8.6 Etapa 4: Divulgação do Resultado Preliminar:
8.6.1 A Administração Pública Estadual divulgará o resultado preliminar do processo de seleção no Diário Oficial 
Eletrônico do Estado de Mato Grosso do Sul e facultativamente na página do sítio oficial Secretaria de Estado Meio 
Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação (SEMADESC), iniciando-se o prazo para recurso a 
partir da referida publicação.

8.7 Etapa 5: Interposição de recursos contra o resultado:
8.7.1 Haverá fase recursal após a divulgação do resultado preliminar do processo de seleção.
8.7.2 Nos termos do art. 18 do Decreto Estadual nº 14.494/2016, os participantes que desejarem recorrer contra 
o resultado preliminar deverão apresentar recurso administrativo, no prazo de 5 (cinco) dias corridos, contado 
da publicação da decisão no Diário Oficial ao Estado, ao colegiado que a proferiu (Comissão de Seleção), sob 
pena de preclusão (art. 59 da Lei Federal n° 9.784, de 1999).
8.7.3 Não será conhecido recurso interposto fora do prazo.
8.7.4 Os recursos, dirigidos à Comissão de Seleção, deverão ser apresentados por escrito e conter os argumentos 
e documentos que embasem o pedido de revisão da decisão proferida, devendo ser protocolados, durante o 
horário de expediente e na sede da Secretaria de Estado Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e 
Inovação (SEMADESC).
8.7.5 É assegurado aos participantes requerer cópia dos elementos dos autos indispensáveis à defesa 
de seus interesses, preferencialmente enviando requerimento via e-mail camy.leiteforte@semadesc.ms.gov.br 
ou protocolar SEMADESC.

8.8 Etapa 6: Análise dos recursos pela Comissão de Seleção:
8.8.1 A Comissão de Seleção avaliará a existência de recursos interpostos e os analisará no prazo máximo de 
05 (cinco) dias.
8.8.2 Os recursos que não forem reconsiderados pela Comissão de Seleção no prazo de 05 (cinco) dias corridos, 
contados do recebimento, deverão ser encaminhados ao Secretário de Estado da Secretaria de Estado Meio 
Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação (SEMADESC) para decisão final.
8.8.3 Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento. Os prazos se iniciam e 
expiram exclusivamente em dia útil no âmbito do órgão ou entidade responsável pela condução do processo de 
seleção.
8.8.4 O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

mailto:camy.leiteforte@semadesc.ms.gov.br
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8.9 Etapa 7: Homologação e publicação do resultado definitivo do processo de seleção, com divulgação das 
decisões recursais proferidas (se houver):

8.9.1 Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo sem interposição de recurso, a Administração 
Pública Estadual deverá homologar e divulgar, no Diário Oficial E l e t r ô n i c o do Estado de Mato Grosso do 
Sul, as decisões recursais proferidas e o resultado definitivo do processo de seleção (art. 19 do Decreto Estadual 
n° 14.494/16).
8.9.2 A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria (art. 27, §6°, da Lei Federal n° 13.019, 
de 2014).
8.9.3 Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única entidade com proposta classificada 
(não eliminada), e desde que atendidas às exigências deste Edital, a Administração Pública Estadual poderá dar 
prosseguimento ao processo de seleção e convocá-la para iniciar o processo de celebração.
8.9.4 Quando todas as entidades concorrentes tiverem suas propostas eliminadas ou na hipótese prevista no 
item anterior, a administração pública poderá fixar prazo de 10 (dez) dias para a reapresentação das propostas.
8.9.5 Quando não acudirem interessados ao presente Chamamento Público e este, justificadamente, não puder 
ser repetido sem prejuízo, a Administração Pública Estadual poderá negociar diretamente a celebração da parceria 
com OSC capacitada para a realização de seu objeto, mantidas, neste caso, todas as condições estabelecidas 
neste Edital, inclusive quanto a eventuais exigências mínimas de metas a serem alcançadas.

9. DA CELEBRAÇÃO:

9.1 O processo de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do instrumento de parceria:

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA
1 Convocação da OSC selecionada para comprovação de requisitos estatuários e documentais exigidos 

para a celebração e para participar de diálogo técnico para elaboração do Plano de Trabalho conforme
§3-A do Artigo 25 do Decreto Estadual n. 14.494/2016 com redação que lhe foi dada pelo Decreto 
Estadual n. 16.517/2024.

2 Verificação do cumprimento de requisitos de celebração e outras exigências legais.
3 Ajustes no Plano de Trabalho e regularização de documentação, se necessário
4 Emissão de Parecer Técnico e Parecer Jurídico
5 Assinatura do instrumento de parceria
6 Publicação do extrato da Parceria no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul.

9.2 Etapa 1: Convocação da OSC selecionada para apresentação da documentação e comprovação do atendimento 
de requisitos de celebração e outras exigências legais.

9.2.1 Para a celebração da Parceria, a Administração Pública Estadual convocará a OSC selecionada para, no 
prazo de 15 (quinze) dias corridos a partir da convocação, apresentar o seu Plano de Trabalho (art. 25, “caput”, 
do Decreto Estadual n° 14.494/16) e a documentação exigida para comprovação dos requisitos estatutários e 
documentais (art. 28, “caput” e art. 33 e 34 da Lei Federal nº 13.019/14 e art. 26 e 27 do Decreto Estadual n° 
14.494/16).
9.2.2 Por meio do Plano de Trabalho, a OSC selecionada deverá apresentar o detalhamento da proposta submetida 
e aprovada no processo de seleção, com todos os pormenores exigidos pela legislação (em especial, art. 22 da 
Lei Federal n° 13.019/14, e o art. 25 do Decreto Estadual n° 14.494/16), observado o MODELO VI - PLANO 
DE TRABALHO (Resolução/SEFAZ n. 2.733/2016) do MANUAL DE ORIENTAÇÃO SOBRE PARCERIAS COM AS 
ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL.
9.2.3 O Plano de Trabalho deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos:
a) a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo com o projeto e com as metas 
a serem atingidas;
b) a forma e cronograma de execução das ações, indicando, quando cabível, as que demandarão atuação em 
rede;
c) a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas;
d) a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para a aferição do cumprimento 
das metas;
e) a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das ações, incluindo os 
encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos diretos e indiretos necessários à execução do objeto;
f) os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e
g) as ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o caso.
9.2.4 A previsão de receitas e despesas de que trata a alínea “e” do item 9.2.3 deste Edital deverá incluir os 
elementos indicativos da mensuração da compatibilidade dos custos apresentados com os preços praticados 
no mercado ou com outras parcerias da mesma natureza, para cada item, podendo ser utilizadas cotações, 
tabelas de preços de associações profissionais, publicações especializadas, atas de registro de preços vigentes, 
ou quaisquer outras fontes de informação disponíveis ao público. No caso de cotações, a OSC deverá apresentar 
a cotação de preços de no mínimo 3 (três) fornecedores, sendo admitidas cotações de sítios eletrônicos, desde 
que identifique a data da cotação e o fornecedor específico. Para comprovar a compatibilidade de custos de 
determinados itens, a OSC poderá, se desejar, utilizar-se de ata de registro de preços vigente.
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9.2.5 Além da apresentação do Plano de Trabalho, a OSC selecionada, no mesmo prazo acima de 15 (quinze) dias 
corridos, deverá comprovar o cumprimento dos requisitos previstos no inciso I do “caput” do art. 2°, nos incisos I 
a V do “caput” do art. 33 e nos incisos II a VII do “caput” do art. 34 da Lei Federal n° 13.019/14, e a não ocorrência 
de hipóteses que incorram nas vedações de que trata o art. 39 da referida Lei, que serão verificados por meio 
da apresentação dos seguintes documentos:

I - cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exigências previstas no art. 33 da 
Lei Federal n° 13.019/14;
II - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, emitido no sítio eletrônico oficial 
da Secretaria da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a OSC existe há, no mínimo, 2 (dois) anos com 
cadastro ativo;
III - comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto de natureza semelhante 
de, no mínimo, um ano de capacidade técnica e operacional, podendo ser admitidos, sem prejuízo de outros 
(art.26, III do Decreto Estadual nº 14.494/16):

a) instrumentos de parceria, inclusive executados em rede, firmados com órgãos e entidades da administração 
pública, entes estrangeiros, entidades e organismos internacionais, empresas ou outras organizações da sociedade 
civil;
b) relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvidas;
c) publicações, pesquisas e outras formas de produção de conhecimento realizadas pela OSC ou a respeito dela;
d) currículos profissionais de integrantes da OSC, sejam dirigentes, conselheiros, associados, cooperados, 
empregados, entre outros;
e) declarações de experiência prévia e de capacidade técnica no desenvolvimento de atividades ou projetos 
relacionados ao objeto da parceria ou de natureza semelhante, emitidas por órgãos públicos, instituições de ensino, 
redes, organizações da sociedade civil, movimentos sociais, empresas públicas ou privadas, conselhos, comissões 
ou comitês de políticas públicas, entes estrangeiros, entidades ou organismos de cooperação itnernacional, ou 
por agentes politicos da União, Estado e Municípios; ou
f) prêmios de relevância recebidos no País ou no exterior pela OSC;

IV - Certidão de Regularidade Federal;
V - Certidão regularidade de Débitos Estaduais e Municipais;
VI - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/
FGTS; VII - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
VIII - Cópia da Ata de Eleição do quadro dirigente atual;

IX - relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme o estatuto, com endereço, telefone, endereço 
de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro 
de Pessoas Físicas - CPF de cada um deles, conforme MODELO VIII - RELAÇÃO NOMINAL DE DIRIGENTES do 
MANUAL DE ORIENTAÇÃO SOBRE PARCERIAS COM AS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL;
X - comprovação de que a OSC funciona no endereço por ela declarado, o que pode ser feito por meio de contrato 
de consumo de água, luz, telefone ou contrato de locação, acompanhado da Declaração de Endereço constante do 
MODELO IX – DECLARAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DE ENDEREÇO do MANUAL DE ORIENTAÇÃO SOBRE PARCERIAS 
COM AS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL;
XI - Declaração do representante legal da OSC com informação de que a OSC e seus dirigentes não incorrem em 
quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal n° 13.019, de 2014, as quais deverão estar descritas 
no documento, conforme MODELO X - DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO do MANUAL DE ORIENTAÇÃO SOBRE 
PARCERIAS COM AS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL;
XII - Declaração do representante legal da OSC sobre a existência de instalações físicas, condições materiais, 
capacidade técnica-operacional adequadas ou sobre a previsão de contratar ou adquirir com recursos da parceria, 
acompanhada de comprovantes, tais como: contrato de locação ou escritura do imóvel, relação de equipamentos 
disponíveis, relação da equipe de trabalho com a devida qualificação – MODELO X - DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE 
TÉCNICA do MANUAL DE ORIENTAÇÃO SOBRE PARCERIAS COM AS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL;
XIII - Declaração do representante legal de que não há em seu quadro de dirigentes membro de Poder ou do 
Ministério Público ou dirigente de órgão ou de entidade da Administração Pública do Estado de Mato Grosso do 
Sul ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau (art. 
27 I, a e b do Decreto), conforme MODELO XI - DECLARAÇÃO do MANUAL DE ORIENTAÇÃO SOBRE PARCERIAS 
COM AS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL;
XIV - Declaração do representante legal de que não contratará, para prestação de serviços, servidor ou 
empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade 
da Administração Pública Estadual celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes 
orçamentárias (art.27, II do Decreto), conforme MODELO XII - DECLARAÇÃO do MANUAL DE ORIENTAÇÃO SOBRE 
PARCERIAS COM AS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL;
XV - Declaração do representante legal de que não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos 
repassados (art. 27, III do Decreto): membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente do órgão ou de 
entidade da Administração Pública Estadual; servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo 
em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da Administração Pública Estadual celebrante, ou 
seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ressalvadas 
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as hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias; pessoas naturais condenadas pela 
prática de crimes contra a Administração Pública ou contra o patrimônio público, de crimes eleitorais para os 
quais a lei comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores, 
conforme MODELO XIII - DECLARAÇÃO do MANUAL DE ORIENTAÇÃO SOBRE PARCERIAS COM AS ORGANIZAÇÕES 
DA SOCIEDADE CIVIL;

9.2.5.1 Serão consideradas regulares as certidões positivas com efeito de negativas, no caso das certidões IV, 
V e VI previstas no item 9.2.5 deste Edital.
9.2.5.2 A organização da sociedade civil ficara dispensada de reapresentar as certidões IV, V e VI previstas 
no item 9.2.5 deste Edital que estiverem vencidas no momento da análise, desde que estejam disponíveis 
eletronicamente.

9.3 O Plano de Trabalho e os documentos comprobatórios do cumprimento dos requisitos impostos nesta Etapa 
serão apresentados pela OSC selecionada, por meio físico, devendo ser entregues pessoalmente, no setor de 
protocolo, na sede da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
(SEMADESC).
Etapa 2: Verificação do Cumprimento de Requisitos de Celebração e Outras Exigências Legais. Análise do Plano 
de Trabalho:
9.3.1 Esta etapa consiste no exame formal, a ser realizado pela administração pública, do atendimento, pela OSC 
selecionada, dos requisitos para a celebração da parceria (item 6.1 deste Edital), a não ocorrência de impedimento 
para a celebração da parceria (item 6.3 deste Edital) Esta etapa também engloba a análise do Plano de Trabalho.
9.3.2 No momento da verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração de parcerias, a Administração 
Pública Estadual deverá consultar o Sistema de Planejamento e Finanças do Estado, para verificar se há informação 
sobre ocorrência impeditiva (restrição) à referida celebração.
9.3.3 A Administração Pública Estadual examinará o Plano de Trabalho apresentado pela OSC selecionada ou, 
se for o caso, pela OSC imediatamente mais bem classificada que tenha sido convocada.
9.3.4 Somente será aprovado o Plano de Trabalho que estiver de acordo com as informações já apresentadas 
na proposta apresentada pela OSC, observados os termos e as condições constantes neste Edital e em seus 
anexos (art. 25, §2°, do Decreto Estadual n° 14.494/16). Para tanto, a administração pública poderá solicitar a 
realização de ajustes no plano de trabalho, nos termos do §3° do art. 25 do mesmo Decreto.

9.4 Etapa 3: Ajustes no Plano de Trabalho e regularização de documentação, se necessário:

9.4.1 Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados, se constate evento que impeça 
a celebração ou quando as certidões IV, V e VI do item 9.2.5 deste Edital estiverem com prazo de vigência 
expirado e novas certidões não estiverem disponíveis eletronicamente, a OSC será comunicada do fato e instada 
a regularizar sua situação, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, sob pena de não celebração da parceria (art. 28 
do Decreto Estadual n° 14.494/16).
9.4.2 Caso seja constatada necessidade de adequação no Plano de Trabalho enviado pela OSC, a administração 
pública solicitará a realização de ajustes e a OSC deverá fazê-lo em até 15 (quinze) dias corridos, contado da data 
de recebimento da solicitação apresentada (art. 25, §§ 3° e 4°, do Decreto Estadual nº 144.94/16).
9.4.3 Na hipótese de, após o prazo para regularização de documentação e ajustes no Plano de Trabalho, a OSC 
selecionada não atender às exigências previstas no item 9.2.5 (incisos I até XV) deste Edital ou caso seu Plano de 
Trabalho não seja aprovado, a mesma será desclassificada e a imediatamente mais bem classificada poderá ser 
convidada a aceitar a celebração de parceria nos termos da proposta por ela apresentada. Caso a OSC convidada 
aceite celebrar a parceria, a mesma apresentará seu Plano de Trabalho e os documentos listados no item 9.2.5 
deste Edital e a administração procederá e verificação do Plano de Trabalho e dos documentos que comprovem 
o atendimento das mesmas exigências (art. 28, §§ 1° e 2°, da Lei Federal nº 13.019/14), conforme previsto 
nos itens 9.1 a 9.5 deste Edital. Esse procedimento poderá ser repetido sucessivamente, obedecida a ordem de 
classificação.

9.5 Etapa 4: Parecer de órgão técnico e jurídico e assinatura do instrumento de Parceria:

9.5.1 A aprovação do Plano de Trabalho não gerará direito à celebração da parceria (art. 25, §5°, do Decreto 
Estadual n° 14.494/16).
9.5.2 A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das providências impostas pela legislação 
regente, incluindo a aprovação do Plano de Trabalho, a emissão dos pareceres técnico e jurídico pelo órgão ou 
entidade pública estadual, as designações do Gestor da Parceria e da Comissão de Monitoramento e Avaliação, e 
de prévia dotação orçamentária para execução da parceria.
9.5.3 No período de tempo entre a apresentação da documentação prevista no item 9.2.5 deste Edital e 
a assinatura do instrumento de parceria, a OSC fica obrigada a informar qualquer evento superveniente que 
possa prejudicar a regular celebração da parceria, sobretudo quanto ao cumprimento dos requisitos e exigências 
previstos para celebração.
9.5.4 A OSC deverá comunicar ao Parceiro Público SEMADESC todas as alterações em seus atos societários e 
no quadro de dirigentes, quando houver.

10 PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PREVISTO PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO:

10.1 Os créditos necessários ao custeio de despesas relativas ao presente Edital são provenientes da seguinte 
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dotação orçamentária:
Funcional Programática: 10.83903.20.608.2216.6183.0004 – PDAgro Fonte: 0275980981 - FUNTER – PDAGRO
Fonte: 0175980981 - FUNTER - PDAGRO
33504101 - Contribuições (Convênios) 
44504101 - (Convênios)

10.2 Nos casos das parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao da seleção, 
o órgão ou a entidade pública estadual indicará a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das 
parcerias nos orçamentos dos exercícios seguintes (art.11, § 1°, do Decreto Estadual n° 14.494/16).

10.3 A indicação dos créditos orçamentários e empenhos necessários à cobertura de cada parcela da despesa a 
ser transferida pela administração pública federal nos exercícios subsequentes serão realizados mediante registro 
contábil e deverá ser formalizada por meio de certidão de apostilamento do instrumento da parceria, no exercício 
em que a despesa estiver consignada (art. 24, §1º, e art. 42, §1°, inciso 11, ambos do Decreto Estadual n° 
14.494/16).

10.4 As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso abaixo que guardará consonância 
com as metas da parceria, observado o art. 48 da Lei Federal n° 13.019/14, e os art. 32 e 33 do Decreto Estadual 
n° 14.494/16.
O valor total de recursos disponibilizados será de R$ 4.950.000,00 (quatro milhões, novecentos e cinquenta mil 
Reais), sendo R$3.096.700,00 em 2025 e R$ 1.853.300,00 em 2026. O desembolso será em três (03) parcelas 
semestrais repassadas no primeiro mês e recebimento de todos os documentos comprobatórios da execução das 
entregas no semestre.
Do montante de recursos disponibilizados, R$198.000,00 (4,0%) será destinado ao atendimento de eventual 
necessidade de frete (70%) e seguro dos semoventes (30%). 

PRODUTO QUANT.  
CAB.

2025 2026

1º SEMESTRE 2º SEMESTRE 1º SEMESTRE

BEZERRAS 276 78 110 88
NOVILHAS PRENHES 106 50 56

TOUROS 45 8 28 9
CUSTO DOS ANIMAIS (R$) 837.000,00 2.131.000,00 1.784.000,00
RESERVA TÉCNICA (R$) 128.700,00 69.300,00
TOTAL POR ANO (R$) 3.096.700,00 1.853.300,00

10.5 Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral efetuados com recursos da parceria, 
a OSC deverá observar o instrumento de parceria e a legislação regente, em especial o disposto nos incisos XIX e 
XX do art. 42 e nos art. 45 e 46 da Lei Federal n° 13.019/14, e nos art. 35 a 41 do Decreto Estadual nº 14.494/16. 
É recomendável a leitura integral dessa legislação, não podendo a OSC ou seu dirigente alegar, futuramente, que 
não a conhece, seja para deixar de cumpri-la, seja para evitar as sanções cabíveis.

Todos os recursos da Parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto, sendo admitidas as despesas 
previstas e previamente aprovadas no Plano de Trabalho (art. 46 da Lei Federal nº 13.019/14).

Quanto à realização de pagamentos de despesas com recursos da parceria, o art. 41 do Decreto n. 14.494/2016, 
in verbis:
“Art. 41. Poderão ser pagas com recursos vinculados à parceria as despesas com remuneração da equipe de 
trabalho, inclusive de pessoal próprio da organização da sociedade civil, durante a vigência da parceria, podendo 
contemplar as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS), férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos 
sociais e trabalhistas, desde que tais valores:
I - estejam previstos no plano de trabalho e sejam proporcionais ao tempo efetivamente dedicado à parceria; e 
II - sejam compatíveis com o valor de mercado na região correspondente a sua area de atuação e observem os 
acordos e as convenções coletivas de trabalho e, em seu valor bruto e individual, o teto da remuneração do Poder 
Executivo.”

Atentando-se aos termos do Decreto Estadual n. 14.494, de 2016, infere-se que poderão ser pagas com os 
recursos da parceria, durante a sua vigência, dentre outras, as despesas com verbas rescisórias de pessoal 
contratado temporariamente para atender o objeto da parceria, bem como de pessoal do quadro próprio da OSC. 
Em qualquer situação, dois pontos são primordiais e devem ser observados:
a) previsão dos valores no Plano de Trabalho: para que a OSC utilize os recursos da parceria para pagamento das 
verbas rescisórias, deve apontar, no Plano de Trabalho, os valores estimados das referidas despesas, conforme 
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prescreve o inc. I do art. 41 do Decreto Estadual n. 14.494, de 2016;
b) realização do cálculo proporcional das verbas rescisórias: o cálculo dos valores a serem pagos com os recursos 
da parceria deve ser sempre proporcional aos dias efetivamente dedicados pelo trabalhador à parceria, conforme 
estabelece o § 3º do art. 41 do Decreto Estadual n. 14.494, de 2016.
Quanto à forma do cálculo das verbas rescisórias, considerando que os valores são específicos conforme o tipo 
de rescisão e que o Plano de Trabalho deve prever uma estimativa desses valores, orienta-se que seja feita uma 
reserva do valor que irá gerar maior ônus para OSC.
No caso dos trabalhadores contratados temporariamente, os cálculos devem ser estimados considerando a 
extinção normal do contrato em razão de seu término. No caso dos trabalhadores do quadro próprio da OSC, 
orienta-se que os cálculos sejam balizados pela rescisão sem justa causa, quando são devidos todos os direitos 
do trabalhador, frisando-se, mais uma vez, que todos os cálculos devem ser proporcionais aos dias efetivamente 
trabalhados na parceria.
Deverão ser apresentados na prestação de contas das verbas rescisórias, os seguintes documentos:
a) relação dos trabalhadores que tiveram seus respectivos contratos finalizados ou rescindidos durante a 
vigência da parceria;
b) cópia da Carteira de Trabalho do trabalhador, comprovando, assim, o desligamento da OSC e o motivo da 
rescisão;
c) cópia do demonstrativo de pagamento do trabalhador;
d) a memória de cálculo das verbas rescisórias, que é de suma importância para demonstrar o pagamento 
proporcional aos dias trabalhados na parceria, conforme prescreve o § 1º do Artigo 41 do Decreto Estadual n. 
14.494, de 2016.

10.6 E vedado remunerar, a qualquer título, com recursos da parceria, servidor ou empregado público, inclusive 
aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública 
estadual celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

10.7 Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos, inclusive os provenientes 
das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à Administração Pública por ocasião 
da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, nos termos do art. 52 da Lei Federal n° 13.019, de 
2014.

10.8 O instrumento de Parceria será celebrado de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira, 
respeitado o princípio do interesse público e desde que caracterizadas a oportunidade e conveniência administrativas.

A seleção de propostas não obriga a administração pública a firmar o instrumento de parceria com quaisquer dos 
proponentes, os quais não têm direito subjetivo ao repasse financeiro.

11 DISPOSIÇÕES FINAIS:

11.1 O presente Edital será divulgado no Diário Oficial de Mato Grosso do Sul e na página do sítio oficial da 
Secretaria de Estado Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação (SEMADESC) com prazo 
de trinta dias para a apresentação das propostas, contado da data de publicação do edital na imprensa oficial.
a) Qualquer pessoa poderá impugnar o presente Edital, Público por irregularidade na aplicação da Lei Federal 
nº 13.019/2014 ou no Decreto Estadual nº 14.494/16, devendo protocolar o pedido no prazo de 10 (dez) dias, 
contados da publicação deste Edital, no endereço da sede da Secretaria de Estado Meio Ambiente, Desenvolvimento, 
Ciência, Tecnologia e Inovação (SEMADESC), sito a Av. Desembargador José Nunes da Cunha, s/nº, Bloco 12, 
Parque dos Poderes, cidade de Campo Grande - MS, de segunda a sexta-feira, no horário de 7h30min às 12 hs e 
das 13 às 16h30min.
b) A resposta às impugnações caberá à Comissão de Seleção ou a autoridade competente do órgão ou 
entidade da Administração Pública Estadual, observado o prazo de 5 (cinco) dias contados da data do seu recebimento 
para manifestação.
c) Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de dúvidas na interpretação deste Edital e de seus Anexos, deverão 
ser encaminhados com antecedência mínima de 05 (dias) dias da data-limite para envio da proposta, por petição 
protocolada no endereço informado 11.2 deste Edital ou pelo e-mail camy.leiteforte@semadesc.ms.gov.br Os 
esclarecimentos serão prestados pela Comissão de Seleção, que poderão solicitar parecer técnico ou jurídico.

11.2 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no Edital. As respostas às 
impugnações e os esclarecimentos prestados serão entranhados nos autos do processo de Chamamento Público 
e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.

11.3 Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações, ensejará divulgação pela mesma forma que 
se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas.

11.4 A Secretaria de Estado Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação (SEMADESC), 
resolverá os casos omissos e as situações não previstas no presente Edital, observadas as disposições legais e os 
princípios que regem a administração pública.

mailto:camy.leiteforte@semadesc.ms.gov.br
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11.5 A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou anulado, no todo ou em 
parte, por vício insanável, sem que isso implique direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza.

11.6 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer etapa do processo de seleção. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 
inverdade das informações nele contidas poderá acarretar a eliminação da proposta apresentada, a aplicação das 
sanções administrativas cabíveis e a comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuraçãodo 
cometimento de eventual crime. Além disso, caso a descoberta da falsidade ou inverdade ocorra após a celebração 
da parceria, o fato poderá dar ensejo à rescisão do instrumento, rejeição das contas e/ou aplicação das sanções 
de que trata o art. 73 da Lei Federal n° 13.019/14.

11.7 A Administração Pública Estadual não cobrará das entidades concorrentes taxa para participar deste Edital.

11.8 Este Edital será divulgado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul e na página oficial da Secretaria 
de Estado Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação (SEMADESC). Igualmente, nos 
termos do artigo 10 da Lei Federal nº 13.019/2014, após formalizado o Termo de Colaboração, relativo a proposta 
selecionada, será mantida, em sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos 
de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento.

11.09 As despesas previstas na Proposta e posteriormente no Plano de Trabalho devem ser executadas dentro 
do prazo de vigência do Termo de Fomento. Despesas realizadas antes da celebração da parceria ou após o 
encerramento de sua vigência serão glosadas.

11.09.1 Contratações e aquisições realizadas de pessoa jurídica que tenha como proprietário ou sócio membro 
integrante da OSC celebrante serão glosadas independente do aproveitamento em prol do projeto.

11.09.2 A PROPOSTA e o PLANO DE TRABALHO devem ser construídos com foco na EXECUÇÃO da parceria 
e na PRESTAÇÃO DE CONTAS, sendo recomendável a leitura integral da legislação, não podendo a OSC ou seus 
dirigentes alegarem, futuramente, que não a conhece, seja para deixar de cumpri-la, seja para evitar as sanções 
cabíveis.
11.09.3 A PRESTAÇÃO DE CONTAS não se restringe a juntada de documentos e preenchimentos dos ANEXOS da 
Resolução/SEFAZ nº 2.733/2016, ela é construída desde a escrita da PROPOSTA e do PLANO DE TRABALHO, da 
realização das cotações, da emissão dos documentos fiscais, da forma correta de realizar os pagamentos, etc. 
Neste sentido toda a equipe da OSC deve ter conhecimento de todas as fases da parceria celebrada.

11.09.4 No campo �Descrição da Meta� deverá ser indicado um objetivo específico a ser realizado para alcançar 
o objeto da proposta. Deve haver concatenação entre as etapas de uma meta, de modo que sejam necessárias e 
suficientes para sua implementação.

11.09.5 Cada Etapa corresponderá às atividades/ações que serão executadas para implementação da Meta.

11.09.6 As aquisições e contratações não devem ser incluídas no Crono Físico (ANEXO II DO PT) como Meta nem 
Etapa. As aquisições e contratações são itens que compõem o Plano de Aplicação Detalhado (ANEXO III do PT) 
são meios para a execução das atividades/ações.

11.09.7 Os prazos para entrega/protocolo das prestações de contas anuais e final NÃO serão prorrogados.

11.09.8 Os materiais permanentes adquiridos, bem como todas as ações promocionais deverão conter a identidade 
visual da SEMADESC e FUNTER.

1.10 A execução das Metas/Etapas da futura parceria deverá, sempre que possível, pautar por ações que 
minimizem impacto ambiental adequadas ao projeto proposto:
Exemplos: Aplicar os 5R�s:1-Repensar os hábitos de consumo, 2-Reduzir a geração de lixo, 3- Reaproveitar os 
objetos, 4 -Reciclar materiais para transformar em novos produtos e 5-Recusar o uso de produtos que geram alto 
impacto ambiental; Jogar o lixo no lixo e não na natureza; Reciclar o lixo; Economizar papel com uso de mídias 
sociais, papel reciclado, papel de reflorestamentos; Reduzir o consumo de plástico, aplicar a logística reversa, etc.

11.11 Os MODELOS citados no presente Edital, podem ser acessados no MANUAL DE ORIENTAÇÃO SOBRE 
PARCERIAS COM AS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL localizado no sítio http://www.semadesc.ms.gov. 
br/ wp-content/uploads/2017/05/Manual-Parcerias-OSC.pdf e na página da SEMADESC https://www.semadesc. 
ms.gov.br/convenios-e-parcerias/

MODELO III - DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA CONCORDÂNCIA (subitem 4.2 deste Edital) MODELO IV – DIRETRIZES 
PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA (subitem 8.4.6 deste Edital) MODELO V – TERMO DE FOMENTO
MODELO VI - DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL (Art. 33, V, “C” da Lei n° 13.019/2014

http://www.semadesc.ms.gov/
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e art. 26, VII do Decreto Estadual nº 14.494/16)
MODELO VI – PLANO DE TRABALHO – Resolução/SEFAZ nº 2.733/2016
MODELO VIII - RELAÇÃO NOMINAL DE DIRIGENTES ((art. 34, VI da Lei n° 13.019/2014 e art. 26, VII do Decreto
Estadual nº 14.494/16)
MODELO IX - DECLARAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DE ENDEREÇO (Art. 34, VII da Lei n° 13.019/2014 e art. 26, VIII
do Decreto Estadual nº 14.494/16)
MODELO X - DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO (art. 39 da Lei n° 13.019/2014 e art. 26, IX do Decreto
Estadual nº 14.494/16)
MODELO XI - DECLARAÇÃO - (Inciso I do art.27, do Decreto nº 14.494/2016) MODELO XII - DECLARAÇÃO 
(Inciso II do art.27, do Decreto nº 14.494/2016) MODELO XIII – DECLARAÇÃO (Inciso III do art.27, do 
Decreto nº 14.494/2016).

Campo Grande (MS), data de assinatura eletrônica.

JAIME ELIAS VERRUCK
Secretário de Estado Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação Presidente da Diretoria 

Executiva do Fundo de Regularização de Terras

ANEXOS

TERMO DE COMPROMISSO - BEZERRAS

Celebram entre si a Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - 
SEMADESC e o produtor abaixo assinado, que se declara interessado em receber animal (ais) bovino (s) de leite 
para incremento de sua produção de leite e melhoramento de seu rebanho pelo projeto de fomento e incentivo à 
produção de leite do governo do Estado, conforme cláusulas a seguir:

I – OBJETO

Bezerra (as) com peso mínimo de 180 Kg de peso vivo da raça Girolando com grau de sangue 5/8 Holandês x 3/8 
Gir Leiteiro ou ½ Holandês x ½ Gir Leiteiro, devidamente registrada em perfeito estado de saúde.

II – PRODUTOR

Nome: CPF:

Telefone: Município:
Propriedade:

Inscrição Estadual: Coordenadas Geográficas: Técnico assistente:

III – COMPROMISSOS DO PRODUTOR

Verificar o estado de saúde do (s) animal (ais), bem como seu peso no momento do embarque (foto); Arcar com 
seguro de vida do (s) animal (ais) e apresentar cópia da apólice de seguro;
1. Zelar pela saúde e nutrição do (s) animal (ais), conforme orientações técnicas fornecidas pelo técnico 
assistente ou outro indicado por ele;
2. Não apresentar nenhuma pendência sanitária junto à IAGRO;
3. Realizar todas a vacinas obrigatórias e as demais sob orientação do técnico assistente ou outro indicado 
por ele;
4. Registrar o peso do animal (ais) mensalmente;
5. Realizar a cobertura com touro preferencialmente da mesma raça ou de raça leiteira (se possível realizar 
IA ou IATF com sêmen sexado de fêmea);
6. Registrar o serviço ou cobertura (data, hora e reprodutor utilizado);
7. Preparar o animal (ais) 3 meses antes do parto, conforme orientações do técnico assistente;
8. Permitir o acesso ao animal (ais) a qualquer tempo pelo técnico assistente e/ou outro participante do 
programa;
9. Registrar o parto do animal (ais) e os dados da cria, identificando-a;
10. Registrar mensalmente a produção do animal (ais);
11. Após o período de serviço (1° cio pós-parto), realizar as operações de nº 8, 9 e 10.
12. Repetir ação anterior por mais uma vez, perfazendo 3 controles de lactação;
13. Será permitida a venda do (s) animal (ais) nas seguintes situações:
a) Infertilidade comprovada pelo técnico assistente ou outro indicado por ele;
b) Após a 2ª Lactação.
Parágrafo único: nos casos A e B o produtor beneficiado deverá substituir o (s) animal (ais), exceto no caso de 
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morte, onde os recursos do benefício do seguro deverá subsidiar a compra de outro (s) animal (ais) de mesmo 
padrão em ambos os casos.

Assinatura do produtor Ciência do Técnico

TERMO DE COMPROMISSO – NOVILHAS PRENHES

Celebram entre si a Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação � 
SEMADESC e o produtor abaixo assinado, que se declara interessado em receber animal (ais) bovino (s) de leite 
para incremento de sua produção de leite e melhoramento de seu rebanho pelo projeto de fomento e incentivo à 
produção de leite do governo do Estado, conforme cláusulas a seguir:

I – OBJETO
Novilha da raça Girolando com grau de sangue 5/8 Holandês x 3/8 Gir Leiteiro ou ½ Holandês x ½ Gir Leiteiro 
prenhe de fêmea da mesma raça, devidamente registrada e em perfeito estado de saúde.

II - PRODUTOR
Nome: CPF:

Telefone: Município:

Propriedade:

Inscrição Estadual: Coordenadas Geográficas: Técnico assistente:

III – COMPROMISSOS DO PRODUTOR

1. Verificar o estado de saúde do (s) animal (ais), bem como seu peso no momento do embarque;
2. Arcar com seguro de vida do (s) animal (ais) e apresentar cópia da apólice de seguro;
3. Zelar pela saúde e nutrição do (s) animal (ais), conforme orientações técnicas fornecidas pelo técnico 
assistente ou outro indicado por ele;
4. Não apresentar nenhuma pendência sanitária junto à IAGRO;
5. Realizar todas a vacinas obrigatórias e as demais sob orientação do técnico assistente ou outro indicado 
por ele;
6. Preparar o animal (ais) 3 meses antes do parto, conforme orientações do técnico assistente;
7. Registrar o parto do animal (ais) e os dados da cria, identificando-a;
8. Registrar mensalmente a produção do animal (ais);
9. Após o período de serviço (1° cio pós-parto), realizar a cobertura com touro preferencialmente da mesma 
raça ou de raça leiteira (se possível realizar IA ou IATF com sêmen sexado de fêmea);
10. Registrar o serviço ou cobertura (data, hora e reprodutor utilizado);
11. Repetir as ações 7, 8 e 9;
12. Repetir as ações anteriores 10, 11 e 12 por mais uma vez, perfazendo 3 controles de lactação;
13. Permitir o acesso ao animal (ais) a qualquer tempo pelo técnico assistente e/ou outro participante do programa;
14. Será permitida a venda do (s) animal (ais) nas seguintes situações:
a) Infertilidade comprovada pelo técnico assistente ou outro indicado por ele;
b) Após a 2ª Lactação.

Parágrafo único: nos casos A e B o produtor beneficiado deverá substituir o (s) animal (ais), exceto no caso de 
morte, onde os recursos do benefício do seguro deverá subsidiar a compra de outro (s) animal (ais) de mesmo 
padrão em ambos os casos.

Assinatura do produtor Ciência do Técnico

TERMO DE COMPROMISSO - TOUROS

Celebram entre si a Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação � 
SEMADESC e o produtor abaixo assinado, que se declara interessado em receber animal (ais) bovino (s) de leite 
para incremento de sua produção de leite e melhoramento de seu rebanho pelo projeto de fomento e incentivo à 
produção de leite do governo do Estado, conforme cláusulas a seguir:

I – OBJETO

Touro com peso mínimo de 300 Kg de peso vivo da raça Girolando com grau de sangue 5/8 Holandês + 3/8 Gir 
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Leiteiro ou 3/4 Holandês + 1/4 Gir Leiteiro, devidamente registrado, filho de mãe controlada para produção de 
leite em perfeito estado de saúde e andrológico positivo (apto para reprodução) com laudo veterinário.

II - PRODUTOR
Nome: CPF:

Telefone: Município:
Propriedade:

Inscrição Estadual: Coordenadas Geográficas: Técnico assistente:

III – COMPROMISSOS DO PRODUTOR

1. Retirar o animal no local determinado pelo doador (a ser definido);
2. Verificar o estado de saúde do animal, bem como seu peso no momento do embarque;
3. rcar com seguro de vida do (s) animal (ais) e apresentar cópia da apólice de seguro;
4. Zelar pela saúde e nutrição do animal, conforme orientações técnicas fornecidas pelo técnico assistente 
ou outro indicado por ele;
5. Não apresentar nenhuma pendência sanitária junto à IAGRO;
6. Realizar todas a vacinas obrigatórias e as demais sob orientação do técnico assistente ou outro indicado 
por ele;
7. Permitir o acesso ao animal (ais) a qualquer tempo pelo técnico assistente e/ou outro participante do 
programa;
8. Será permitida a venda do (s) animal (ais) nas seguintes situações:
a) Infertilidade comprovada pelo técnico assistente ou outro indicado por ele, mediante laudo técnico 
veterinário;
b) Após 3 anos de utilização como reprodutor na propriedade.

Parágrafo único: no caso de morte do reprodutor, o produtor beneficiado deverá substituí-lo por outro de mesmo 
padrão com os recursos do benefício do seguro.

Assinatura do produtor                        Ciência do Técnico

ARTE DO BRINCO DE IDENTIFICAÇÃO DO PROLEITE MS



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.731 29 de janeiro de 2025 Página 47

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

EXTRATO DO QUARTO ADITIVO AO 
TERMO ADMINISTRATIVO DE CESSÃO DE USO Nº 029/2022
PROCESSO N. 71/015.823/2022
PARTES: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, 
DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO (SEMADESC), CNPJ n. 27.351.589/0001-29 e o 
MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO, CNPJ n. 03.501.541/0001-91 
OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do Termo de Cessão nº 029/2022 pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, estendendo-se o mesmo de 17/04/2024 a 17 de abril de 2026. 
DATA DA ASSINATURA: 17 de abril de 2024.
ASSINAM: 
Pela SEMADESC: Jaime Elias Verruck, Secretário de Estado
Pelo Município: João Alfredo Danieze, Prefeito do Município

EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO AO 
TERMO ADMINISTRATIVO DE CESSÃO DE USO Nº 100/2022
PROCESSO N. 71/023.482/2022
PARTES: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, 
DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO (SEMADESC), CNPJ n. 27.351.589/0001-29 e o 
MUNICÍPIO DE SETE QUEDAS, CNPJ n. 03.889.011/0001-62 
OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do Termo de Cessão nº 100/2022 pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, estendendo-se o mesmo de 22/09/2024 a 22 de setembro de 2026. 
DATA DA ASSINATURA: 22 de setembro de 2024.
ASSINAM: 
Pela SEMADESC: Jaime Elias Verruck, Secretário de Estado
Pelo Município: Francisco Piroli, Prefeito do Município

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO 
TERMO ADMINISTRATIVO DE CESSÃO DE USO Nº 075/2022
PROCESSO N. 71/023.512/2022
PARTES: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, 
DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO (SEMADESC), CNPJ n. 27.351.589/0001-29 e o 
MUNICÍPIO DE JAPORÃ, CNPJ n. 15.905.342/0001-28 
OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do Termo de Cessão nº 075/2022 pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, estendendo-se o mesmo de 16/10/2024 a 16 de outubro de 2026. 
DATA DA ASSINATURA: 16 de outubro de 2024.
ASSINAM: 
Pela SEMADESC: Jaime Elias Verruck, Secretário de Estado
Pelo Município: Paulo César Franjotti, Prefeito do Município

EXTRATO DO QUARTO ADITIVO AO 
TERMO ADMINISTRATIVO DE CESSÃO DE USO Nº 017/2022
PROCESSO N. 71/012.714/2022
PARTES: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, 
DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO (SEMADESC), CNPJ n. 27.351.589/0001-29 e o 
MUNICÍPIO DE RIO VERDE DE MATO GROSSO, CNPJ n. 03.354.560/0001-32 
OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do Termo de Cessão nº 017/2022 pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, estendendo-se o mesmo de 16/07/2024 a 16 de julho de 2026. 
DATA DA ASSINATURA: 16 de julho de 2024.
ASSINAM: 
Pela SEMADESC: Jaime Elias Verruck, Secretário de Estado
Pelo Município: Réus Antonio Sabedotti Fornari, Prefeito do Município

EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO AO 
TERMO ADMINISTRATIVO DE CESSÃO DE USO Nº 055/2022
PROCESSO N. 71/021.661/2022
PARTES: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, 
DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO (SEMADESC), CNPJ n. 27.351.589/0001-29 e o 
MUNICÍPIO DE RIO NEGRO, CNPJ n. 03.501.558/0001-49 
OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do Termo de Cessão nº 055/2022 pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, estendendo-se o mesmo de 13/09/2024 a 13 de setembro de 2026. 
DATA DA ASSINATURA: 13 de setembro de 2024.
ASSINAM: 
Pela SEMADESC: Jaime Elias Verruck, Secretário de Estado
Pelo Município: Cleidimar da Silva Camargo, Prefeito do Município

EXTRATO DO QUARTO ADITIVO AO 
TERMO ADMINISTRATIVO DE CESSÃO DE USO Nº 089/2022
PROCESSO N. 71/023.510/2022
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PARTES: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, 
DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO (SEMADESC), CNPJ n. 27.351.589/0001-29 e o 
MUNICÍPIO DE LADÁRIO, CNPJ n. 03.330.453/0001-74 
OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do Termo de Cessão nº 089/2022 pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, estendendo-se o mesmo de 10/11/2024 a 10 de novembro de 2026. 
DATA DA ASSINATURA: 10 de novembro de 2024.
ASSINAM: 
Pela SEMADESC: Jaime Elias Verruck, Secretário de Estado
Pelo Município: Iranil de Lima Soares, Prefeito do Município

EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO AO 
TERMO ADMINISTRATIVO DE CESSÃO DE USO Nº 060/2022
PROCESSO N. 71/043.621/2021
PARTES: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, 
DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO (SEMADESC), CNPJ n. 27.351.589/0001-29 e o 
MUNICÍPIO DE BATAYPORÃ, CNPJ n. 03.505.013/0001-00 
OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do Termo de Cessão nº 060/2022 pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, estendendo-se o mesmo de 19/06/2024 a 19 de junho de 2026. 
DATA DA ASSINATURA: 19 de junho de 2024.
ASSINAM: 
Pela SEMADESC: Jaime Elias Verruck, Secretário de Estado
Pelo Município: Germino da Roz Silva, Prefeito do Município

EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO AO 
TERMO ADMINISTRATIVO DE CESSÃO DE USO Nº 057/2022
PROCESSO N. 71/021.646/2022
PARTES: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, 
DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO (SEMADESC), CNPJ n. 27.351.589/0001-29 e o 
MUNICÍPIO DE SELVÍRIA, CNPJ n. 15.410.665/0001-40
OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do Termo de Cessão nº 057/2022 pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, estendendo-se o mesmo de 23/05/2024 a 23 de maio de 2026. 
DATA DA ASSINATURA: 23 de maio de 2024.
ASSINAM: 
Pela SEMADESC: Jaime Elias Verruck, Secretário de Estado
Pelo Município: José Fernando Barbosa dos Santos, Prefeito do Município

EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO AO 
TERMO ADMINISTRATIVO DE CESSÃO DE USO Nº 009/2022
PROCESSO N. 71/012.517/2022
PARTES: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, 
DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO (SEMADESC), CNPJ n. 27.351.589/0001-29 e o 
MUNICÍPIO DE JARDIM, CNPJ n. 03.162.047/0001-40
OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do Termo de Cessão nº 009/2022 pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, estendendo-se o mesmo de 20/09/2024 a 20 de setembro de 2026. 
DATA DA ASSINATURA: 20 de setembro de 2024.
ASSINAM: 
Pela SEMADESC: Jaime Elias Verruck, Secretário de Estado
Pelo Município: Cleidiane Areco Matzenbacher, Prefeita do Município

EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO AO 
TERMO ADMINISTRATIVO DE CESSÃO DE USO Nº 139/2022
PROCESSO N. 71/008.596/2022
PARTES: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, 
DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO (SEMADESC), CNPJ n. 27.351.589/0001-29 e o 
MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO PARDO, CNPJ n. 01.651.372/0001-50
OBJETO: 1) Prorrogar o prazo de vigência do Termo de Cessão nº 139/2022 pelo período de 12 (DOZE) meses, 
estendendo-se o mesmo de 30/11/2024 a 30 de novembro de 2025; 2) a inclusão do Termo de Cessão 
139/2022, da cessão do equipamento de patrimônio n. 01205905 – legado n. 712073000065167 – Calcareadiera 
– n. de série 12309. 
DATA DA ASSINATURA: 01 de novembro de 2024.
ASSINAM: 
Pela SEMADESC: Jaime Elias Verruck, Secretário de Estado
Pelo Município: Lucio Roberto Calixto Costa, Prefeito do Município

EXTRATO DE TERMO ADMINISTRATIVO DE DOAÇÃO 063/2024
PROCESSO N. 71/023.482/2022
PARTES: O Governo do estado por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO, 
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CIÊNCIA, TECNOLOGIA e INOVAÇÃO - SEMADESC, CNPJ n. 27.351.589/0001-29 e o MUNICÍPIO DE SETE 
QUEDAS, CNPJ n. 03.889.011/0001-62.
OBJETO: Doação, com encargos, ao MUNICÍPIO DE SETE QUEDAS, dos bens móveis relacionados na tabela 
discriminada na Cláusula Primeira do referido Termo, acostado aos autos do processo n. 71/023.482/2022.
DATA DA ASSINATURA: 01 de outubro de 2024.
ASSINAM: 
Pela SEMADESC: Jaime Elias Verruck, Secretário de Estado
Pelo Município: Francisco Piroli, Prefeito do Município

EXTRATO DE TERMO ADMINISTRATIVO DE DOAÇÃO 069/2024
PROCESSO N. 71/ 023.512/2022
PARTES: O Governo do estado por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO, 
CIÊNCIA, TECNOLOGIA e INOVAÇÃO - SEMADESC, CNPJ n. 27.351.589/0001-29 e o MUNICÍPIO DE JAPORÃ, 
CNPJ n. 15.905.342/0001-28.
OBJETO: Doação, com encargos, ao MUNICÍPIO DE JAPORÃ, dos bens móveis relacionados na tabela discriminada 
na Cláusula Primeira do referido Termo, acostado aos autos do processo n. 71/ 023.512/2022.
DATA DA ASSINATURA: 30 de setembro de 2024.
ASSINAM: 
Pela SEMADESC: Jaime Elias Verruck, Secretário de Estado
Pelo Município: Paulo César Franjotti, Prefeito do Município

EXTRATO DE TERMO ADMINISTRATIVO DE DOAÇÃO 065/2024
PROCESSO N. 71/ 021.661/2022
PARTES: O Governo do estado por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO, 
CIÊNCIA, TECNOLOGIA e INOVAÇÃO - SEMADESC, CNPJ n. 27.351.589/0001-29 e o MUNICÍPIO DE RIO NEGRO, 
CNPJ n. 03.501.558/0001-49.
OBJETO: Doação, com encargos, ao MUNICÍPIO DE RIO NEGRO, dos bens móveis relacionados na tabela 
discriminada na Cláusula Primeira do referido Termo, acostado aos autos do processo n. 71/ 021.661/2022.
DATA DA ASSINATURA: 23 de setembro de 2024.
ASSINAM: 
Pela SEMADESC: Jaime Elias Verruck, Secretário de Estado
Pelo Município: Cleidimar da Silva Camargo, Prefeito do Município

EXTRATO DE TERMO ADMINISTRATIVO DE DOAÇÃO 066/2024
PROCESSO N. 71/ 023.510/2022
PARTES: O Governo do estado por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO, 
CIÊNCIA, TECNOLOGIA e INOVAÇÃO - SEMADESC, CNPJ n. 27.351.589/0001-29 e o MUNICÍPIO DE LADÁRIO, 
CNPJ n. 03.330.453/0001-74.
OBJETO: Doação, com encargos, ao MUNICÍPIO DE LADÁRIO, dos bens móveis relacionados na tabela discriminada 
na Cláusula Primeira do referido Termo, acostado aos autos do processo n. 71/ 023.510/2022.
DATA DA ASSINATURA: 08 de novembro de 2024.
ASSINAM: 
Pela SEMADESC: Jaime Elias Verruck, Secretário de Estado
Pelo Município: Iranil de Lima Soares, Prefeito do Município

EXTRATO DE TERMO ADMINISTRATIVO DE DOAÇÃO 037/2024
PROCESSO N. 71/021.646/2022
PARTES: O Governo do estado por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO, 
CIÊNCIA, TECNOLOGIA e INOVAÇÃO - SEMADESC, CNPJ n. 27.351.589/0001-29 e o MUNICÍPIO DE SELVÍRIA, 
CNPJ n. 15.410.665/0001-40.
OBJETO: Doação, com encargos, ao MUNICÍPIO DE SELVÍRIA, dos bens móveis relacionados na tabela discriminada 
na Cláusula Primeira do referido Termo, acostado aos autos do processo n. 71/ 021.646/2022.
DATA DA ASSINATURA: 08 de novembro de 2024.
ASSINAM: 
Pela SEMADESC: Jaime Elias Verruck, Secretário de Estado
Pelo Município: José Fernando Barbosa dos Santos, Prefeito do Município
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Secretaria de Estado da Cidadania 

RESOLUÇÃO SEC “N” N. 01, DE 28 DE JANEIRO 2025.

Dispõe sobre a implementação do Programa Inspira 
Jovem no âmbito da Secretaria de Estado da Cidadania 
de Mato Grosso do Sul.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 93, da 
Constituição Estadual e inciso II, do art. 72, da Lei nº 6.035, de 26 de dezembro de 2022,

CONSIDERANDO a necessidade crescente de políticas públicas que ofereçam atenção integral à saúde 
mental dos jovens, reconhecendo que o bem-estar emocional e psicológico é essencial para o desenvolvimento 
saudável da juventude do Estado de Mato Grosso do Sul;

CONSIDERANDO que a Semana Estadual da Juventude de 2024 teve como tema central a “Saúde Mental 
do Jovem Sul-Mato-Grossense”, com a realização de ações em diversos municípios que abordaram esse tema de 
forma abrangente e geraram importante mobilização social;

CONSIDERANDO que o bem-estar emocional e mental dos jovens não só é um direito fundamental, mas 
também um fator crucial para seu pleno desenvolvimento educacional, profissional, social e cívico;

CONSIDERANDO a importância da promoção da saúde mental e da prevenção de transtornos psicológicos 
através de estratégias coordenadas entre os poderes públicos, organizações da sociedade civil, instituições de 
ensino e demais atores sociais, visando à redução dos índices de sofrimento psíquico entre a juventude;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 12.852, de 5 de agosto de 2013, que institui o Estatuto da Juventude 
e dispõe sobre os direitos dos jovens, os princípios e diretrizes das políticas públicas de juventude e o Sistema 
Nacional de Juventude - SINAJUVE, estabelecendo que o Estado deve assegurar aos jovens o pleno exercício de 
seus direitos, inclusive no que se refere à promoção da saúde integral, desenvolvimento social e psicológico, e ao 
incentivo à participação ativa e crítica na sociedade;

CONSIDERANDO a Lei Estadual nº 5.225, de 9 de julho de 2018, que institui, no âmbito do Estado de 
Mato Grosso do Sul, o Plano Estadual de Juventude, estabelecendo diretrizes para a formulação de políticas 
públicas integradas para o desenvolvimento dos jovens. 

CONSIDERANDO a Lei Estadual nº 6.186, de 29 de dezembro de 2023, que altera e acrescenta dispositivos 
à Lei nº 6.035, de 2022, redefinindo as competências da Secretaria de Estado da Cidadania;

CONSIDERANDO o Decreto nº 16.393, de 26 de fevereiro de 2024, que organiza a estrutura básica da 
Secretaria de Estado da Cidadania e define as atribuições da Subsecretaria de Políticas Públicas para Juventude;

CONSIDERANDO a importância da promoção da saúde mental como estratégia de prevenção e redução 
dos impactos sociais e econômicos relacionados aos transtornos mentais na população jovem;

CONSIDERANDO a importância da atuação transversal entre diferentes setores governamentais e 
organizações da sociedade civil para a execução de políticas públicas eficientes e sustentáveis;

RESOLVE:

CAPÍTULO I
CRIAÇÃO E OBJETIVOS DO PROGRAMA

Art. 1º Instituir o Programa Inspira Jovem, com a finalidade de fomentar estratégias abrangentes de 
promoção, prevenção, acolhimento e fortalecimento de ações voltadas à saúde mental dos jovens sul-mato-
grossenses na faixa etária de 15 a 29 anos, por meio de articulação intersetorial entre órgãos governamentais, 
iniciativa privada, sociedade civil, conselhos de direitos e demais entidades envolvidas. 

São objetivos do Programa Inspira Jovem:

I - Promover ações para a conscientização sobre saúde mental e desenvolver estratégias de enfrentamento 
ao sofrimento e adoecimento psíquicos que afetam a juventude;

II - Divulgação sistemática da rede pública de atenção psicossocial voltada para os jovens, por meio de 
estratégias de comunicação inclusivas e variadas;

III - Mitigar o aumento dos casos de transtornos mentais graves, incluindo depressão, ansiedade, 
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automutilação, ideação suicida e suicídio;

IV - Propor a capacitação continuada e o fortalecimento de profissionais da rede pública de saúde mental, 
assistência social e educação, das equipes multidisciplinares e das lideranças juvenis de organizações da sociedade 
civil envolvidas na rede pública de atenção psicossocial.

V � Desenvolver e disseminar materiais educativos acessíveis, voltados à orientação da juventude e de 
multiplicadores sobre saúde mental, como cartilhas, vídeos, podcasts e outros formatos adaptados à linguagem 
e à realidade da juventude sul-mato-grossense.

VI - Estimular ações de prevenção ao adoecimento psíquico por meio de atividades educativas, culturais, 
esportivas e sociais em colaboração com escolas, organizações da sociedade civil e demais atores sociais.

CAPÍTULO II
PÚBLICO-ALVO

Art. 2º O Programa Inspira Jovem tem como público-alvo: 

I - jovens de 15 a 29 anos, residentes em Mato Grosso do Sul, com prioridade para aqueles em situação 
de vulnerabilidade social, incluindo comunidades indígenas, quilombolas, rurais e moradores de áreas urbanas 
de risco social.

II - multiplicadores, lideranças e equipes de atendimento psicossocial da rede de atendimento que atuam 
diretamente com a juventude. 

CAPÍTULO III
IMPLEMENTAÇÃO

Art. 3º A implementação do Programa Inspira Jovem ficará sob a responsabilidade da unidade gestora 
encarregada da execução das políticas públicas relacionadas à juventude da Secretaria de Estado da Cidadania, 
cabendo a esta unidade a articulação intersetorial e implementação de ações junto aos municípios, demais 
gestores de serviços públicos, iniciativa privada e sociedade civil, em conformidade com suas diretrizes e princípios 
de participação cidadã.

Art. 4º Para fins de cumprimento dos objetivos do Programa Inspira Jovem serão adotadas, por meio de 
uma articulação intersetorial,  as seguintes medidas:

I - desenvolver e implementar oficinas, rodas de conversa e atividades em escolas, universidades, centros 
comunitários, quilombos, comunidades indígenas, Unidades Educacionais de Internação (UNEIs) e demais 
espaços de juventude, abordando temas como vivências juvenis, ansiedade, depressão, bullying, cyberbullying, 
autoconhecimento, autoestima, e outras formas de sofrimento e adoecimento psíquico;

II - promover campanhas de conscientização sobre saúde mental, utilizando mídias sociais, plataformas 
digitais, veículos de comunicação e outros canais, com o apoio de influenciadores, artistas locais e líderes 
comunitários para amplificar o alcance da mensagem, especialmente durante a Semana Estadual da Juventude, 
com foco nos jovens de áreas vulneráveis, como comunidades indígenas, quilombolas e rurais;

III - capacitar e orientar de forma contínua e especializada os educadores, profissionais de saúde, 
assistentes sociais, conselheiros tutelares e multiplicadores, incluindo lideranças de juventude de organizações 
da sociedade civil, para que possam identificar, acolher e encaminhar jovens com sinais de adoecimento psíquico 
para o atendimento adequado, reforçando a integração entre educação e saúde;

IV - criar e disseminar materiais educativos e recursos didáticos sobre saúde mental voltados aos jovens 
e multiplicadores, utilizando formatos diversos como cartilhas, vídeos, podcasts, plataformas digitais e materiais 
audiovisuais que estejam adaptados à linguagem e à realidade dos jovens sul-mato-grossenses, com foco especial 
em grupos vulneráveis, como os jovens indígenas, quilombolas e residentes em áreas de risco;

V - monitorar de forma sistemática os indicadores de saúde mental juvenil no Estado de Mato Grosso do 
Sul, em parceria com instituições de ensino superior, institutos de pesquisa e órgãos governamentais, visando 
avaliar a eficácia das ações e ajustar as estratégias de acordo com as necessidades emergentes, assim como 
fortalecer as políticas públicas de atenção psicossocial;

VI - promover a divulgação sistemática da rede pública de atenção psicossocial, utilizando-se de estratégias 
de comunicação inclusivas e variadas;

Art. 5º O Programa Inspira Jovem será implementado de forma intersetorial, contando com a colaboração 
ativa de diversas instituições, incluindo Secretarias de Estado e demais órgãos do poder público, organizações da 
sociedade civil, instituições de ensino superior e institutos de pesquisa. 
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Parágrafo primeiro. As parcerias do caput terão como prioridade:

I - inserir de forma sistemática temas relacionados à saúde mental no ambiente escolar, por meio de 
atividades pedagógicas e extracurriculares, além de campanhas educativas, para que o tema seja abordado de 
maneira contínua e abrangente;

II - capacitar de forma contínua os profissionais das áreas de educação, saúde, assistência social e demais 
envolvidos no atendimento à juventude, para que possam identificar e encaminhar jovens com adoecimento 
psíquico  para o cuidado adequado;

III - desenvolver atividades comunitárias de sensibilização e conscientização, promovendo ações voltadas 
à juventude em ambientes diversos, como escolas, comunidades indígenas, quilombolas, e áreas urbanas e 
rurais, com foco especial em populações vulneráveis;

IV - promover a realização de estudos e pesquisas em parceria com universidades e institutos de pesquisa, 
visando o monitoramento contínuo dos indicadores de saúde mental juvenil no estado, para que as ações do 
programa sejam baseadas em dados concretos e possam ser constantemente aprimoradas de acordo com as 
demandas emergentes.

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 6º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Campo Grande – MS, 28 de janeiro de 2025.

VIVIANE LUIZA DA SILVA
Secretária de Estado da Cidadania

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS DA SECRETARIA DE ESTADO DA CIDADANIA - SEC Com fulcro no 
Art. 16 da Lei 8.666/93 e Lei n°14.133/21 a SEC torna pública a relação de Notas de Empenhos autorizadas pelo 
Ordenador de Despesas, referentes a dezembro de 2024.

VIVIANE LUIZA DA SILVA

Secretária de Estado

PROCESSO: 870018252024 NE: 000518 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto n. 14.494/2016; Lei Federal n. 13.709, de 14 de agosto de 
2018; Lei Federal n. 13.019 de 31 de julho de 2014 e suas alterações DATA: 02/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 
490.000,00 
FAVORECIDO: IDS - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL 
OBJETO: Ampliar o acesso à água potável para as comunidades indígenas localizadas na região de Dourados/MS, 
por meio da perfuração de poço artesiano, promovendo a sustentabilidade hídrica e melhorias na qualidade de 
vida. 

PROCESSO: 870002492024 NE: 000519 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1102/90 
DATA: 02/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 91.092,53 
FAVORECIDO: SEC.DE ESTADO DE ASSIST.SOCIAL E DOS DIR. HUMANOS 
OBJETO: RESSARCIMENTO CEDIDOS SEAD NOVEMBRO/2024 

PROCESSO: 870002492024 NE: 000520 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1102/90 
DATA: 02/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 7.336,27 
FAVORECIDO: SEC.DE ESTADO DE ASSIST.SOCIAL E DOS DIR. HUMANOS 
OBJETO: RESSARCIMENTO CEDIDOS SEAD NOVEMBRO/2024 

PROCESSO: 870002492024 NE: 000521 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1102/90 
DATA: 02/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.291,79 
FAVORECIDO: SEC.DE ESTADO DE ASSIST.SOCIAL E DOS DIR. HUMANOS 
OBJETO: RESSARCIMENTO CEDIDOS SEAD NOVEMBRO/2024 

PROCESSO: 870002492024 NE: 000522 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1102/90 
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DATA: 02/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.976,53 
FAVORECIDO: SEC.DE ESTADO DE ASSIST.SOCIAL E DOS DIR. HUMANOS 
OBJETO: RESSARCIMENTO CEDIDOS SEAD NOVEMBRO/2024 

PROCESSO: 870002492024 NE: 000523 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1102/90 
DATA: 02/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.983,73 
FAVORECIDO: SEC.DE ESTADO DE ASSIST.SOCIAL E DOS DIR. HUMANOS 
OBJETO: RESSARCIMENTO CEDIDOS SEAD NOVEMBRO/2024 

PROCESSO: 870002492024 NE: 000524 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1102/90 
DATA: 02/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 6.234,90 
FAVORECIDO: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
OBJETO: RESSARCIMENTO CEDIDOS SED NOVEMBRO/2024 

PROCESSO: 870002492024 NE: 000525 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1102/90 
DATA: 02/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 29.741,16 
FAVORECIDO: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
OBJETO: RESSARCIMENTO CEDIDOS SED NOVEMBRO/2024 

PROCESSO: 870002492024 NE: 000526 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1102/90 
DATA: 02/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 28.542,38 
FAVORECIDO: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
OBJETO: RESSARCIMENTO CEDIDOS SED NOVEMBRO/2024 

PROCESSO: 870002492024 NE: 000527 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1102/90 
DATA: 02/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 13.210,63 
FAVORECIDO: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
OBJETO: RESSARCIMENTO CEDIDOS SED NOVEMBRO/2024 

PROCESSO: 870002492024 NE: 000528 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1102/90 
DATA: 02/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 33.637,68 
FAVORECIDO: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
OBJETO: RESSARCIMENTO CEDIDOS SED NOVEMBRO/2024 

PROCESSO: 870002492024 NE: 000529 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1102/90 
DATA: 02/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 17.236,14 
FAVORECIDO: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
OBJETO: RESSARCIMENTO CEDIDOS SED NOVEMBRO/2024 

PROCESSO: 870002492024 NE: 000530 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1102/90 
DATA: 02/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 8.488,05 
FAVORECIDO: UNIVERSIDADE  DA GRANDE DOURADOS 
OBJETO: RESSARCIMENTO CEDIDOS UFGD NOVEMBRO/2024 

PROCESSO: 550007592021 NE: 000531 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14133/21 
DATA: 05/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 30.439,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: GASOLINA PARA ATENDIMENTO A SECRETARIA DE ESTADO DA CIDADANIA - REF DEZEMBRO/2024; 
DIESEL S-10 PARA ATENDIMENTO A SECRETARIA DE ESTADO DA CIDADANIA - REF DEZEMBRO/2024.

PROCESSO: 550007592021 NE: 000532 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14133/21 
DATA: 05/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.074,58 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: LAVAGEM SIMPLES (PEQUENO PORTE) PARA ATENDIMENTO A SEC - DEZEMBRO/2024; LAVAGEM 
SIMPLES (MEDIO PORTE) PARA ATENDIMENTO A SEC - DEZEMBRO/2024.; LAVAGEM SIMPLES (GRANDE PORTE) 
PARA ATENDIMENTO A SEC - DEZEMBRO/2024.; LAVAGEM COMPLETA (PEQUENO PORTE) PARA ATENDIMENTO A 
SEC - DEZEMBRO/2024.; LAVAGEM COMPLETA (MEDIO PORTE) PARA ATENDIMENTO A SEC - DEZEMBRO/2024.; 
LAVAGEM COMPLETA (GRANDE PORTE) PARA ATENDIMENTO A SEC - DEZEMBRO/2024.; SERVIÇO DE BORRACHARIA 
REMENDO DE PNEUS E CÂMARAS (GRANDE PORTE) PARA ATENDIMENTO A SEC - DEZEMBRO/2024.; SERVIÇO DE 
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BORRACHARIA REMENDO DE PNEUS E CÂMARAS (MEDIO PORTE) PARA ATENDIMENTO A SEC - DEZEMBRO/2024.; 
SERVIÇO DE BORRACHARIA REMENDO DE PNEUS E CÂMARAS (PEQUENO PORTE) PARA ATENDIMENTO A SEC - 
DEZEMBRO/2024.

PROCESSO: 87/000.642/2024 NE: 000533 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14133/21 
DATA: 05/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 21.482,53 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: REF A CONTRATAÇÃO DE MANUTENÇÃO DE VEICULOS - EM ATENDIMENTO A SEC - DEZEMBRO/2024 

PROCESSO: 87/000.642/2024 NE: 000534 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14133/21 
DATA: 05/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 10.637,90 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: REF A CONTRATAÇÃO DE MANUTENÇÃO DE VEICULOS - EM ATENDIMENTO A SEC - DEZEMBRO/2024 

PROCESSO: 870002492024 NE: 000535 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1102/90 
DATA: 05/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 35.731,92 
FAVORECIDO: AGENCIA ESTADUAL DE ADM.DO SIST.PENITENCIARIO 
OBJETO: RESSARCIMENTO CEDIDOS AGEPEN NOVEMBRO/2024 

PROCESSO: 870018222024 NE: 000536 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14133/21 
DATA: 05/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 488,00 
FAVORECIDO: YOUSSIF AMIM YOUSSIF 
OBJETO: Gás - Tipo: liquefeito de petróleo; Dados Complementares: botijão a base de troca. 

PROCESSO: 870001422024 NE: 000537 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO ESTADUAL 13329/2011 E SUAS ALTERAÇÕES 
DATA: 05/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.100,08 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Diárias dentro do estado. 

PROCESSO: 870002112024 NE: 000538 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO ESTADUAL 13329/2011 E SUAS ALTERAÇÕES 
DATA: 05/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.203,79 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Diárias para fora do estado. 

PROCESSO: 870001422024 NE: 000539 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO ESTADUAL 13329/2011 E SUAS ALTERAÇÕES 
DATA: 05/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 166,68 
FAVORECIDO: CLAUDIA ROSA DE ASSUNÇÃO POMPEU 
OBJETO: Diárias para colaboradores dentro do estado. 

PROCESSO: 870001422024 NE: 000540 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO ESTADUAL 13329/2011 E SUAS ALTERAÇÕES 
DATA: 05/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 291,65 
FAVORECIDO: JONATAN OLIVEIRA ESPINDOLA 
OBJETO: Diárias para colaboradores dentro do estado. 

PROCESSO: 870006002024 NE: 000541 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI N 8666/93 
DATA: 06/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.342,09 
FAVORECIDO: AGUAS GUARIROBA SA 
OBJETO: REFERENTE PAGAMENTO DE AGUA DO CEAMCA NOVEMBRO/24 - EM ATENDIMENTO A SEC. 

PROCESSO: 870006532024 NE: 000542 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI N 8666/93 
DATA: 06/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.344,38 
FAVORECIDO: ENERGISA MS - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 
OBJETO: REFERENTE PAGAMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA DO CEAMCA - NOVEMBRO/2024 - EM ATENDIMENTO 
A SEC. 

PROCESSO: 870001422024 NE: 000543 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO ESTADUAL 13329/2011 E SUAS ALTERAÇÕES 
DATA: 09/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.842,74 
FAVORECIDO: DIARIAS             
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OBJETO: Diárias dentro do estado para atender à SEC. 

PROCESSO: 870001422024 NE: 000544 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO ESTADUAL 13329/2011 E SUAS ALTERAÇÕES 
DATA: 09/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.031,27 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: DIARIAS DENTRO DO ESTADO EM ATENDIMENTO A SEC 

PROCESSO: 870001422024 NE: 000545 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO ESTADUAL 13329/2011 E SUAS ALTERAÇÕES 
DATA: 12/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 116,68 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: DIARIAS DENTRO DO ESTADO EM ATENDIMENTO A SEC 

PROCESSO: 870014682024 NE: 000583 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004 e suas alterações; do 
Decreto Estadual/MS nº 15.116/2018 
DATA: 13/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 173.611,60 
FAVORECIDO: Fundação de Apoio a Pesquisa e ao Desenvolvimento  
OBJETO: realizar levantamentos de dados fidedignos, de forma participativa com as comunidades indígenas 
Jaguapiru e Bororó, concentrado em um documento (Diagnóstico Participativo Etno Sócio-ambiental-produtivo) 
que subsidiem a formatação de políticas públicas e/ou ações de mitigação, convivência e eliminação das causas, 
conforme Plano de Trabalho 

PROCESSO: 870014682024 NE: 000584 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004 e suas alterações; do 
Decreto Estadual/MS nº 15.116/2018 
DATA: 13/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 26.388,40 
FAVORECIDO: Fundação de Apoio a Pesquisa e ao Desenvolvimento  
OBJETO: realizar levantamentos de dados fidedignos, de forma participativa com as comunidades indígenas 
Jaguapiru e Bororó, concentrado em um documento (Diagnóstico Participativo Etno Sócio-ambiental-produtivo) 
que subsidiem a formatação de políticas públicas e/ou ações de mitigação, convivência e eliminação das causas, 
conforme Plano de Trabalho 

PROCESSO: 870000802024 NE: 000585 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1.102/90 
DATA: 16/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 267.498,14 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: DESPESAS COM FOLHA DE PAGAMENTO REFERENTE A DECIMO TERCEIRO/2024 EM ATENDIMENTO A 
SEC 

PROCESSO: 870000802024 NE: 000586 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1.102/90 
DATA: 16/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 58.593,40 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
OBJETO: DESPESAS COM FOLHA DE PAGAMENTO REFERENTE A DECIMO TERCEIRO/2024 EM ATENDIMENTO A 
SEC - INSS PATRONAL 

PROCESSO: 870000802024 NE: 000587 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1.102/90 
DATA: 16/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 25.980,24 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: DESPESAS COM FOLHA DE PAGAMENTO REFERENTE A DECIMO TERCEIRO/2024 EM ATENDIMENTO A 
SEC 

PROCESSO: 870000802024 NE: 000588 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1.102/90 
DATA: 16/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.715,65 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
OBJETO: DESPESAS COM FOLHA DE PAGAMENTO REFERENTE A DECIMO TERCEIRO/2024 EM ATENDIMENTO A 
SEC - INSS PATRONAL 

PROCESSO: 870000802024 NE: 000589 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1.102/90 
DATA: 16/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 17.627,19 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: DESPESAS COM FOLHA DE PAGAMENTO REFERENTE A DECIMO TERCEIRO/2024 EM ATENDIMENTO A 
SEC 
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PROCESSO: 870000802024 NE: 000590 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1.102/90 
DATA: 16/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.877,98 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
OBJETO: DESPESAS COM FOLHA DE PAGAMENTO REFERENTE A DECIMO TERCEIRO/2024 EM ATENDIMENTO A 
SEC - INSS PATRONAL 

PROCESSO: 870000802024 NE: 000591 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1.102/90 
DATA: 16/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 27.762,11 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: DESPESAS COM FOLHA DE PAGAMENTO REFERENTE A DECIMO TERCEIRO/2024 EM ATENDIMENTO A 
SEC 

PROCESSO: 870000802024 NE: 000592 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1.102/90 
DATA: 16/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.891,80 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
OBJETO: DESPESAS COM FOLHA DE PAGAMENTO REFERENTE A DECIMO TERCEIRO/2024 EM ATENDIMENTO A 
SEC - INSS PATRONAL 

PROCESSO: 870000802024 NE: 000593 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1.102/90 
DATA: 16/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 22.434,63 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: DESPESAS COM FOLHA DE PAGAMENTO REFERENTE A DECIMO TERCEIRO/2024 EM ATENDIMENTO A 
SEC 

PROCESSO: 870000802024 NE: 000594 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1.102/90 
DATA: 16/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.908,82 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
OBJETO: DESPESAS COM FOLHA DE PAGAMENTO REFERENTE A DECIMO TERCEIRO/2024 EM ATENDIMENTO A 
SEC 

PROCESSO: 870000802024 NE: 000595 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1.102/90 
DATA: 16/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 67.734,54 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: DESPESAS COM FOLHA DE PAGAMENTO REFERENTE A DECIMO TERCEIRO/2024 EM ATENDIMENTO A 
SEC 

PROCESSO: 870000802024 NE: 000596 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1.102/90 
DATA: 16/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 13.377,36 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
OBJETO: DESPESAS COM FOLHA DE PAGAMENTO REFERENTE A DECIMO TERCEIRO/2024 EM ATENDIMENTO A 
SEC - INSS PATRONAL 

PROCESSO: 870000802024 NE: 000597 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1.102/90 
DATA: 16/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 28.800,99 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: DESPESAS COM FOLHA DE PAGAMENTO REFERENTE A DECIMO TERCEIRO/2024 EM ATENDIMENTO A 
SEC 

PROCESSO: 870000802024 NE: 000598 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1.102/90 
DATA: 16/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 6.336,22 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
OBJETO: DESPESAS COM FOLHA DE PAGAMENTO REFERENTE A DECIMO TERCEIRO/2024 EM ATENDIMENTO A 
SEC - INSS PATRONAL 

PROCESSO: 870001422024 NE: 000599 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO ESTADUAL 13329/2011 E SUAS ALTERAÇÕES 
DATA: 17/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.139,59 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: DIARIAS DENTRO DO ESTADO PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SEC 
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PROCESSO: 870002492024 NE: 000600 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1102/90 
DATA: 17/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 86.090,04 
FAVORECIDO: SEC.DE ESTADO DE ASSIST.SOCIAL E DOS DIR. HUMANOS 
OBJETO: Referente ao pagamento de Cedidos da SED - 13º salario/2024 

PROCESSO: 870002492024 NE: 000601 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1102/90 
DATA: 17/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.783,83 
FAVORECIDO: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
OBJETO: Referente ao pagamento de Cedidos da SED - 13º salario/2024 

PROCESSO: 870002492024 NE: 000602 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1102/90 
DATA: 17/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 33.764,31 
FAVORECIDO: AGENCIA ESTADUAL DE ADM.DO SIST.PENITENCIARIO 
OBJETO: Referente ao pagamento de Cedidos da AGEPEN - 13º salario/2024 

PROCESSO: 870002492024 NE: 000603 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1102/90 
DATA: 17/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 28.542,38 
FAVORECIDO: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
OBJETO: Referente ao pagamento de Cedidos da SED - 13º salario/2024 

PROCESSO: 870002492024 NE: 000604 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1102/90 
DATA: 17/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.924,45 
FAVORECIDO: SEC.DE ESTADO DE ASSIST.SOCIAL E DOS DIR. HUMANOS 
OBJETO: Referente ao pagamento de Cedidos da SEAD - 13º salario/2024 

PROCESSO: 870002492024 NE: 000605 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1102/90 
DATA: 17/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.385,30 
FAVORECIDO: SEC.DE ESTADO DE ASSIST.SOCIAL E DOS DIR. HUMANOS 
OBJETO: Referente ao pagamento de Cedidos da SEAD - 13º salario/2024 

PROCESSO: 870002492024 NE: 000606 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1102/90 
DATA: 17/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 28.542,38 
FAVORECIDO: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
OBJETO: Referente ao pagamento de Cedidos da SED - 13º salario/2024 

PROCESSO: 870002492024 NE: 000607 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1102/90 
DATA: 17/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 12.678,15 
FAVORECIDO: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
OBJETO: Referente ao pagamento de Cedidos da SED - 13º salario/2024 

PROCESSO: 870002492024 NE: 000608 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1102/90 
DATA: 17/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.540,91 
FAVORECIDO: SEC.DE ESTADO DE ASSIST.SOCIAL E DOS DIR. HUMANOS 
OBJETO: Referente ao pagamento de Cedidos da SEAD - 13º salario/2024 

PROCESSO: 870002492024 NE: 000609 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1102/90 
DATA: 17/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.100,30 
FAVORECIDO: SEC.DE ESTADO DE ASSIST.SOCIAL E DOS DIR. HUMANOS 
OBJETO: Referente ao pagamento de Cedidos da SEAD - 13º salario/2024 

PROCESSO: 870002492024 NE: 000610 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1102/90 
DATA: 17/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 16.880,76 
FAVORECIDO: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
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OBJETO: Referente ao pagamento de Cedidos da SED - 13º salario/2024 

PROCESSO: 870002492024 NE: 000611 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1102/90 
DATA: 18/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 36.208,76 
FAVORECIDO: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
OBJETO: Referente ao pagamento de Cedidos da SED - 13º salario/2024 

PROCESSO: 870001422024 NE: 000612 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO ESTADUAL 13329/2011 E SUAS ALTERAÇÕES 
DATA: 18/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 427,10 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: DIARIAS DENTRO DO ESTADO PARA ATENDER DEMANDAS DA SEC 

PROCESSO: 870000802024 NE: 000623 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1.102/90 
DATA: 23/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 186.835,77 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: DESPESAS COM FOLHA DE PAGAMENTO REFERENTE A DEZEMBRO/2024 EM ATENDIMENTO A SEC; 
DESPESAS COM FOLHA DE PAGAMENTO REFERENTE A DEZEMBRO/2024 EM ATENDIMENTO A SEC.; DESPESAS 
COM FOLHA DE PAGAMENTO REFERENTE A DEZEMBRO/2024 EM ATENDIMENTO A SEC.; DESPESAS COM FOLHA DE 
PAGAMENTO REFERENTE A DEZEMBRO/2024 EM ATENDIMENTO A SEC.; DESPESAS COM FOLHA DE PAGAMENTO 
REFERENTE A DEZEMBRO/2024 EM ATENDIMENTO A SEC.

PROCESSO: 870000802024 NE: 000624 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1.102/90 
DATA: 23/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 30.707,50 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: DESPESAS COM FOLHA DE PAGAMENTO REFERENTE A DEZEMBRO/2024 EM ATENDIMENTO A SEC 

PROCESSO: 870000802024 NE: 000625 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1.102/90 
DATA: 23/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.684,74 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: DESPESAS COM FOLHA DE PAGAMENTO REFERENTE A DEZEMBRO/2024 EM ATENDIMENTO A SEC 

PROCESSO: 870000802024 NE: 000626 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1.102/90 
DATA: 23/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 15.445,16 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: DESPESAS COM FOLHA DE PAGAMENTO REFERENTE A DEZEMBRO/2024 EM ATENDIMENTO A SEC; 
DESPESAS COM FOLHA DE PAGAMENTO REFERENTE A DEZEMBRO/2024 EM ATENDIMENTO A SEC.

PROCESSO: 870000802024 NE: 000627 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1.102/90 
DATA: 23/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 12.130,54 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: DESPESAS COM FOLHA DE PAGAMENTO REFERENTE A DEZEMBRO/2024 EM ATENDIMENTO A SEC; 
DESPESAS COM FOLHA DE PAGAMENTO REFERENTE A DEZEMBRO/2024 EM ATENDIMENTO A SEC.

PROCESSO: 870000802024 NE: 000628 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1.102/90 
DATA: 23/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 16.122,12 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: DESPESAS COM FOLHA DE PAGAMENTO REFERENTE A DEZEMBRO/2024 EM ATENDIMENTO A SEC; 
DESPESAS COM FOLHA DE PAGAMENTO REFERENTE A DEZEMBRO/2024 EM ATENDIMENTO A SEC.; DESPESAS 
COM FOLHA DE PAGAMENTO REFERENTE A DEZEMBRO/2024 EM ATENDIMENTO A SEC.; DESPESAS COM FOLHA 
DE PAGAMENTO REFERENTE A DEZEMBRO/2024 EM ATENDIMENTO A SEC.

PROCESSO: 870000802024 NE: 000629 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1.102/90 
DATA: 23/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.737,76 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: DESPESAS COM FOLHA DE PAGAMENTO REFERENTE A DEZEMBRO/2024 EM ATENDIMENTO A SEC; 
DESPESAS COM FOLHA DE PAGAMENTO REFERENTE A DEZEMBRO/2024 EM ATENDIMENTO A SEC.
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PROCESSO: 870000802024 NE: 000630 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1.102/90 
DATA: 23/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.895,34 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: DESPESAS COM FOLHA DE PAGAMENTO REFERENTE A DEZEMBRO/2024 EM ATENDIMENTO A SEC 

PROCESSO: 870000802024 NE: 000631 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1.102/90 
DATA: 23/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 15.218,13 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: DESPESAS COM FOLHA DE PAGAMENTO REFERENTE A DEZEMBRO/2024 EM ATENDIMENTO A SEC; 
DESPESAS COM FOLHA DE PAGAMENTO REFERENTE A DEZEMBRO/2024 EM ATENDIMENTO A SEC.; DESPESAS 
COM FOLHA DE PAGAMENTO REFERENTE A DEZEMBRO/2024 EM ATENDIMENTO A SEC.; DESPESAS COM FOLHA 
DE PAGAMENTO REFERENTE A DEZEMBRO/2024 EM ATENDIMENTO A SEC.

PROCESSO: 870000802024 NE: 000632 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1.102/90 
DATA: 23/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.113,55 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: DESPESAS COM FOLHA DE PAGAMENTO REFERENTE A DEZEMBRO/2024 EM ATENDIMENTO A SEC 

PROCESSO: 870000802024 NE: 000633 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1.102/90 
DATA: 23/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.059,02 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: DESPESAS COM FOLHA DE PAGAMENTO REFERENTE A DEZEMBRO/2024 EM ATENDIMENTO A SEC 

PROCESSO: 870000802024 NE: 000634 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1.102/90 
DATA: 23/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 47.839,16 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: DESPESAS COM FOLHA DE PAGAMENTO REFERENTE A DEZEMBRO/2024 EM ATENDIMENTO A SEC; 
DESPESAS COM FOLHA DE PAGAMENTO REFERENTE A DEZEMBRO/2024 EM ATENDIMENTO A SEC.; DESPESAS 
COM FOLHA DE PAGAMENTO REFERENTE A DEZEMBRO/2024 EM ATENDIMENTO A SEC.; DESPESAS COM FOLHA 
DE PAGAMENTO REFERENTE A DEZEMBRO/2024 EM ATENDIMENTO A SEC.

PROCESSO: 870000802024 NE: 000635 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1.102/90 
DATA: 23/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.309,44 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: DESPESAS COM FOLHA DE PAGAMENTO REFERENTE A DEZEMBRO/2024 EM ATENDIMENTO A SEC 

PROCESSO: 870000802024 NE: 000636 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1.102/90 
DATA: 23/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 16.243,62 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: DESPESAS COM FOLHA DE PAGAMENTO REFERENTE A DEZEMBRO/2024 EM ATENDIMENTO A SEC; 
DESPESAS COM FOLHA DE PAGAMENTO REFERENTE A DEZEMBRO/2024 EM ATENDIMENTO A SEC.

PROCESSO: 870000802024 NE: 000637 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1.102/90 
DATA: 23/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.499,89 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: DESPESAS COM FOLHA DE PAGAMENTO REFERENTE A DEZEMBRO/2024 EM ATENDIMENTO A SEC 
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS DE ARQUIVO Nº 004/2025
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS DE ARQUIVO – CADA – SEJUSP/MS

 
Órgão Produtor: SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA- SEJUSP/MS.

O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos de Arquivo, designado por meio da RESOLUÇÃO 
“P” SEJUSP/MS/N°  423 de 21 de setembro de 2023 publicada no Diário Oficial do Estado nº 11.278, 
de 25/09/2023, de acordo com a Relação de Eliminação de Documentos nº 004/2025, autorizada pelo 
Senhor Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública - SEJUSP/MS, e em conformidade com os 
prazos estabelecidos na Tabela de Temporalidade de Documentos da Administração Pública 
do Poder Executivo do Estado de Mato Grosso do Sul, referentes às atividades meio, conforme 
Decreto Estadual nº 15.721 de 09/07/2021, torna público para conhecimento dos interessados que, 
a partir do 30º (trigésimo) dia subsequente à data de publicação deste Edital, a Coordenadoria de 
Contratações, Contratos, Materiais e Patrimônio (CCMP) da Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública – SEJUSP/MS, eliminará os documentos relacionados no quadro abaixo, deste 
Edital, observando-se que:

Os interessados poderão requerer ao Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos de 
Arquivo – CADA - SEJUSP/MS, às suas expensas, no prazo citado, o desentranhamento de documentos 
ou cópias de peças do processo, desde que tenha qualificação e demonstração de legitimidade do 
pedido.

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS: 
UNIDADE AVALIADORA: CADA/SEJUSP/MS – Processo N°31/015.254/2025.

Classe Subclasse Assunto Tipo 
Documental 

Data Limite Quantidade Unidade 
de Medida ObservaçõesInício Fim

7 7.1 7.1.9 7.1.9.1 2020 2022 05 Caixas        Original/cópia
Informações Correlatas 
Documento avulso de teor informativo descontínuo, Ofícios Expedidos e Recebidos, Comunicação Interna 
– CI, Circular, Memorando, etc.

Classe Subclasse Assunto Tipo 
Documental 

Data Limite Quantidade Unidade 
de Medida ObservaçõesInício Fim

5 5.2 5.2.8 5.2.8.7 2018 2019 16 Processos      Original
Informações Correlatas 
31/000.065/2018 (Vol .06); 31/000.066/2018 (Vol .06); 31/001.114/2019 (Vol .04) .
Obs: Massa documental oriunda do Arquivo-Geral – SEJUSP/MS, através do Memorando de Eliminação 
de Documentos n° 056/2024.

                                       Campo Grande/MS, 28 de janeiro de 2025

                                                          JOÃO CARLOS GUASSO
Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos de Arquivo – CADA/SEJUSP/MS

TERMO DE SUBSTITUIÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO

1. Trata-se de substituição de servidor para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, nos 
termos do art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 c/c Decreto Estadual nº 15.530, de 08 de outubro de 
2020 mantendo inalterado os demais integrantes conforme o Termo de Designação.
2. Fica designado o servidor abaixo indicado para exercer a função descrita na equipe de fiscalização do contrato 
celebrado entre a SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA - SEJUSP/MS e a empresa 
HEALTH NUTRIÇÃO E SERVIÇOS EIRELI, conforme segue:
FISCAL DO CONTRATO:
NOME: LUIS CARLOS VALENZUELA ESPÍNDOLA – MATRÍCULA: 79579022
FUNÇÃO: Agente de Segurança Socioeducativa
FISCAL SUBSTITUTO DO CONTRATO:
NOME: ROBERTO FRANCO CÁCERES – MATRÍCULA: 101360022
FUNÇÃO: Agente de Segurança Socioeducativa
REFERENTE:



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.731 29 de janeiro de 2025 Página 61

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

PROCESSO Nº 31/092.447/2022  CONTRATO Nº 220/2022/SEJUSP/MS
OBJETO: Contratação de serviço de fornecimento de alimentação para atender a Unidade Educacional de 
Internação Masculina Dom Bosco de Campo Grande/MS.
3. Compete à equipe de fiscalização do contrato o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do objeto 
ou da prestação do serviço, a fim de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam devidamente 
observadas, anotando em registro próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando 
necessária providência pertinente àquela.
Campo Grande/MS, 22 de Janeiro de 2025.

ARY CARLOS BARBOSA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública/MS

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS DE ARQUIVO Nº 004/2025
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS DE ARQUIVO – CADA – SEJUSP/MS

 
Órgão Produtor: SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA- SEJUSP/MS.

O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos de Arquivo, designado por meio da RESOLUÇÃO 
“P” SEJUSP/MS/N°  423 de 21 de setembro de 2023 publicada no Diário Oficial do Estado nº 11.278, 
de 25/09/2023, de acordo com a Relação de Eliminação de Documentos nº 004/2025, autorizada pelo 
Senhor Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública - SEJUSP/MS, e em conformidade com os 
prazos estabelecidos na Tabela de Temporalidade de Documentos da Administração Pública 
do Poder Executivo do Estado de Mato Grosso do Sul, referentes às atividades meio, conforme 
Decreto Estadual nº 15.721 de 09/07/2021, torna público para conhecimento dos interessados que, 
a partir do 30º (trigésimo) dia subsequente à data de publicação deste Edital, a Coordenadoria de 
Contratações, Contratos, Materiais e Patrimônio (CCMP) da Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública – SEJUSP/MS, eliminará os documentos relacionados no quadro abaixo, deste 
Edital, observando-se que:

Os interessados poderão requerer ao Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos de 
Arquivo – CADA - SEJUSP/MS, às suas expensas, no prazo citado, o desentranhamento de documentos 
ou cópias de peças do processo, desde que tenha qualificação e demonstração de legitimidade do 
pedido.

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS: 
UNIDADE AVALIADORA: CADA/SEJUSP/MS – Processo N°31/015.254/2025.

Classe Subclasse Assunto Tipo 
Documental 

Data Limite Quantidade Unidade 
de Medida ObservaçõesInício Fim

7 7.1 7.1.9 7.1.9.1 2020 2022 05 Caixas        Original/cópia
Informações Correlatas 
Documento avulso de teor informativo descontínuo, Ofícios Expedidos e Recebidos, Comunicação Interna 
– CI, Circular, Memorando, etc.

Classe Subclasse Assunto Tipo 
Documental 

Data Limite Quantidade Unidade 
de Medida ObservaçõesInício Fim

5 5.2 5.2.8 5.2.8.7 2018 2019 16 Processos      Original
Informações Correlatas 
31/000.065/2018 (Vol .06); 31/000.066/2018 (Vol .06); 31/001.114/2019 (Vol .04) .
Obs: Massa documental oriunda do Arquivo-Geral – SEJUSP/MS, através do Memorando de Eliminação 
de Documentos n° 056/2024.
                                       Campo Grande/MS, 28 de janeiro de 2025

                                                          JOÃO CARLOS GUASSO
Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos de Arquivo – CADA/SEJUSP/MS
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Delegacia-Geral da Polícia Civil de Mato Grosso do Sul

EDITAL DE CIÊNCIA DE ENCAMINHAMENTO DE VEÍCULOS E AGREGADOS APREENDIDOS OU 
RECOLHIDOS PARA ALIENAÇÃO JUDICIAL nº. 01/2025.

O DELEGADO DE POLÍCIA TITULAR da Primeira Delegacia de Polícia de Corumbá/MS, considerando a existência de 
veículos automotores apreendidos ou recolhidos no pátio desta Unidade Policial sem vinculação a procedimento 
policial ou judicial, não reclamados por seus proprietários ou responsáveis, conforme Certidão de Objeto e Pé, a 
grande maioria em estado de sucata inservível, em contínua deterioração e depreciação, causando embaraços 
à Administração Pública e à comunidade local, oferecendo riscos à saúde pública, tendo em vista estarem 
armazenados em pátio aberto, ficando expostos às intempéries e vandalismo, propícios a tornarem-se criadouros 
de mosquitos transmissores de doenças, FAZ SABER a quem possa interessar que, a partir do 30º (trigésimo) 
dia subsequente à data de publicação deste Edital, os veículos abaixo relacionados serão entregues ao Leiloeiro 
Oficial Credenciado e autorizado pelo Presidente da Comissão de Alienação de Bens em Ações Penais do TJ/MS, 
para alienação judicial eletrônica, nos termos do Provimento-CSM nº 287, de 02 de abril de 2013 e Recomendação 
nº 30, de 10 de fevereiro de 2010 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ):
I – Até o decurso do prazo previsto neste Edital, o interessado poderá requerer a restituição de veículo constante 
da relação, mediante apresentação de documentos que comprovem eventual direito acerca da propriedade do 
bem e a quitação de eventuais débitos existentes junto aos órgãos competentes;

II – RELAÇÃO DOS VEÍCULOS QUE SERÃO ENCAMINHADOS PARA ALIENAÇÃO JUDICIAL:

Nº MARCA MODELO COR PLACA CHASSI CONSERVAÇÃO

01 FIAT PALIO ED CINZA HRG-0849 NÃO 
IDENTIFICADO BOM

02 FIAT UNO 
DRIVE 1.0 PRATA PZR-7147 NÃO 

IDENTIFICADO ÓTIMO

03 FORD PAMPA AZUL PQE-0459 NÃO 
IDENTIFICADO SUCATA

04 VOLKSWAGEN VOYAGE VERDE SA-0115 
BOLIVIA

NÃO 
IDENTIFICADO PÉSSIMA

Corumbá/MS, 27 de janeiro de 2025.

JEAN JORGE SILVA CASTRO
Delegado de Polícia

CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ
Certifico que os veículos abaixo relacionados se encontravam depositados no pátio da Primeira 

Delegacia de Polícia de Corumbá, entretanto os mesmos foram recolhidos pelo representante da leiloeira Aparecida 
Maria Fixer no mês de junho de 2021, segundo informação obtida pelo Sistema Integrado de Gestão Operacional 
(SIGO).

Alguns desses veículos estavam apreendidos nesta unidade policial há mais de 02 (dois) anos; 
tinham procedimentos que foram arquivados; ou não tinham registro policial vinculado. 

Na época de sua retirada, segundo registro arquivado nesta unidade policial, os veículos 
apresentavam os seguintes dados:

Nº MARCA MODELO COR PLACA CHASSI CONSERVAÇÃO

01 FIAT PALIO ED CINZA HRG-0849 NÃO 
IDENTIFICADO BOM

02 FIAT UNO DRIVE 
1.0 PRATA PZR-7147 NÃO 

IDENTIFICADO ÓTIMO

03 FORD PAMPA AZUL PQE-0459 NÃO 
IDENTIFICADO SUCATA

04 VOLKSWAGEN VOYAGE VERDE SA-0115 BOLIVIA NÃO 
IDENTIFICADO PÉSSIMA

O referido é verdade e dou fé. 
Corumbá – MS, 27 de janeiro de 2025.

JEAN JORGE SILVA CASTRO
Delegado de Polícia 

https://www.google.com/search?sca_esv=25ac67c7e3425c2e&sxsrf=ADLYWIIiUcZS_nmY6fpON3tBSi8MO49iug:1729093729158&q=volkswagen&spell=1&sa=X&ved=2ahUKEwiC14mMoJOJAxXIhJUCHfO-IacQkeECKAB6BAgJEAE
https://www.google.com/search?sca_esv=25ac67c7e3425c2e&sxsrf=ADLYWIIiUcZS_nmY6fpON3tBSi8MO49iug:1729093729158&q=volkswagen&spell=1&sa=X&ved=2ahUKEwiC14mMoJOJAxXIhJUCHfO-IacQkeECKAB6BAgJEAE
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ATOS NORMATIVOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Mato Grosso do Sul

PORTARIA AGEMS N°287, DE 28 DE JANEIRO DE 2025

Acrescenta ao art. 3º, o inciso IX - Associação dos produtores de 
Bionergia do Mato Grosso do Sul – Biosul para compor o Comitê 
Biogás/Biometano no âmbito da Agência Estadual de Regulação de 
Serviços Públicos de Mato Grosso do Sul – AGEMS.

O DIRETOR-PRESIDENTE da Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Mato Grosso do Sul 
– AGEMS, no uso de suas atribuições e, tendo em no art. 19, inciso I do Decreto nº 15.796, de 27 de outubro de 
2021 e suas posteriores alterações;

Considerando a possibilidade prevista no parágrafo único do art. 3º, da Portaria AGEMS nº 274, de 15 de agosto 
de 2024, de acrescentar órgãos a composição do Comitê Biogás/Biometano,  

Considerando o conteúdo do processo n° 51/002.269/2022; e

 R E S O L V E:

Art. 1° O art. 3º da Portaria AGEMS nº 274, de 15 de agosto de 2024, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º....................

...

IX -  Associação dos produtores de Bionergia do Mato Grosso do Sul – Biosul” (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 28 de janeiro de 2025.

CARLOS ALBERTO DE ASSIS
Diretor-Presidente

Extrato do II Termo Aditivo ao Contrato de Adesão n. 025/2023/AGEMS que integra o Contrato 
Corporativo n. 002/2023/SAD                                                                                   Nº Cadastral 20903
Processo: 51/004.752/2022
Partes: O Estado do MS por intermédio Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de 

Mato Grosso do Sul - AGEMS com interveniência da e S.H. INFORMÁTICA LTDA
Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação do prazo de vigência, 

constante na Cláusula Nona – Da Vigência do Contrato de Adesão n. 025/2023, que 
integra o Contrato Corporativo 025/2023. Alterar a Cláusula Sexta – Dos Recursos 
orçamentários do Contrato Aderente n. 025/2023, que integra o Contrato Corporativo 
002/2023.

Do Valor e Dotação
Orçamentária:

3.1. O valor anualizado estimado do Contrato de Adesão n. 025/2023, é de R$ 
209.349,00 (duzentos e nove mil e trezentos e quarenta e nove reais), observada a 
incidência
da taxa administrativa de - 0,15% (um décimo e cinco centésimos) de desconto.
3.2 O valor mencionado no item 3.1. será distribuído e correrão à conta da Funcional 
Programática, Natureza de Despesa e Fonte de Recursos, conforme detalhamento 
abaixo:
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Especificação Valor R$
Natureza 

de
Despesa

Funcional
Programática Fonte de

Recursos

Quantidade 
L/S Valor estimado

Anual Anual

Combustível

Gasolina 6,23
33903001

10.04.122.2211 
.6090.0001

0179981521
0170071191

15.600 R$ 97.188,00
Etanol 4,79 - -
Diesel Comum 7,80 1.200 R$ 9.360,00
Diesel S-10 8,27 10.800 R$ 89.316,00

Serviços de
lavagem

Lavagem Completa
(Motos) 23,75

33903919
33923001

- -

Lavagem Simples
(Pequeno Porte) 47,50 108 R$ 5.130,00

Lavagem Simples
(Médio Porte) 66,25 48 R$ 3.180,00

Lavagem Simples
(Grande Porte) 153,33 - -

Lavagem Completa
(Pequeno Porte) 81,25 24 R$ 1.950,00

Lavagem Completa
(Médio Porte 101,25 12 R$ 1.215,00

Lavagem Completa
(Grande Porte) 210,00 - -

Serviços de
borracharia

Serviço de Borracharia
- Remendo de Pneus e
Câmeras (Motos)

25,25 - -

Serviço de Borracharia
- Remendo de Pneus e
Câmeras (Pequeno Porte)

26,25 60 R$ 1.575,00

Serviço de Borracharia
- Remendo de Pneus e
Câmeras (Médio Porte)

36,25 12 R$ 435,00

Serviço de Borracharia
- Remendo de Pneus e
Câmeras (Grande Porte)

50,00 - -

Serviço de Borracharia -
Vulcanização (Motos) 41,67 - -

Serviço de Borracharia -
Vulcanização (Pequeno 
Porte)

75,00 - -

Serviço de Borracharia -
Vulcanização (Médio Porte) 85,00 - -

Serviço de Borracharia -
Vulcanização (Grande 
Porte)

150,00

Subtotal R$ 209.349,00

Da Vigência: O prazo de vigência do Contrato de Adesão n. 025/2023 será prorrogado por mais 12 
(doze) meses, pelo período de 16 de janeiro de 2025 a 15 de janeiro de 2026.

Do Amparo Legal: O presente Termo Aditivo encontra sua fundamentação legal no art. 57, inciso II da Lei 
Federal n. 8.666/93 e no Decreto Estadual n. 11.227/2003, e suas alterações.

Ordenador de
Despesas: Hosilene de Araújo Lubacheski

Data da Assinatura: 14/01/2025
Assinam: William Godoy Pereira,Carlos Alberto de Assis e Luciano Christian Gonçalves Sgaravatti

Processo nº 51/007.064/2022.
Fiscalização Programada no Sistema de Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário do Município de Sonora 
– Defesa – Autos de Infração nº 372 a 378. 
Recorrente: Empresa de Saneamento de Mato Grosso do Sul – Sanesul S/A.
Relatora: Anahi David Bigarella.
Despacho fl. 96: Considerando a deliberação da Câmara de Julgamento, lavrada na Ata de Reunião n° 001, de 
16 de janeiro de 2025, determina-se:
O conhecimento e o provimento parcial ao recurso interposto pela Empresa de Saneamento de Mato Grosso 
do Sul – Sanesul S/A em face dos Autos de Infração exarados, e no mérito converter em advertência as 
penalidades constantes dos Autos de Infração n° 372 e 373, afastar as penalidades de multa lavradas nos 
Autos de Infração n° 374 a 378, e afastar ainda, a penalidade do art. 12, inciso IV da Portaria n° 151/2017, 
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nos termos da legislação vigente. Cabe recurso. Assinam: Anahi David Bigarella Vieira – Membro Titular, Fabíola 
Porcaro de Abreu – Membro Titular e Tatiana Rodrigues de Souza – Membro Titular. Campo Grande, 16 de janeiro 
de 2025.

Processo n° 51/007.421/2024.
Transporte Rodoviário Intermunicipal de Passageiros – Emprego, nos Serviços, de Veículo Não Registrado – Pedido 
de Reconsideração – Auto de Infração n° 8104.
Recorrente: Viação Motta Ltda.
Relatora: Tatiana Rodrigues de Souza.
Despacho fl. 32: Considerando a deliberação da Câmara de Julgamento, lavrada na Ata de Reunião n° 001, de 
16 de janeiro de 2025, determina-se:
O conhecimento do recurso interposto pela Viação Motta Ltda., em face do Auto de Infração n° 8104, e no 
mérito manter a penalidade aplicada, eis que restou comprovada a irregularidade praticada, nos termos da 
legislação vigente. Cabe recurso. Assinam: Anahi David Bigarella Vieira – Membro Titular, Fabíola Porcaro de 
Abreu – Membro Titular e Tatiana Rodrigues de Souza – Membro Titular. Campo Grande, 16 de janeiro de 2025.

Processo nº 51/001.908/2022.
Fiscalização Programada no Sistema de Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário do Município de Anastácio 
– Defesa – Autos de Infração nºs 082 a 095. 
Recorrente: Empresa de Saneamento de Mato Grosso do Sul – Sanesul S/A.
Relatora: Tatiana Rodrigues de Souza.
Despacho fl. 145: Considerando a deliberação da Câmara de Julgamento, lavrada na Ata de Reunião n° 001, de 
16 de janeiro de 2025, determina-se:
O conhecimento e o provimento parcial ao recurso interposto pela Empresa de Saneamento de Mato Grosso 
do Sul – Sanesul S/A em face dos Autos de Infração exarados, e no mérito converter em advertência as 
penalidades constantes dos Autos de Infração n° 082/2024/DSBRS/AGEMS a 085/2024/DSBRS/AGEMS e 
087/2024/DSBRS/AGEMS a 095/2024/DSBRS/AGEMS, manter a penalidade de multa lavrada no Auto de 
Infração n° 086/2024/DSBRS/AGEMS; afastar a penalidade do art. 12, IV, da Portaria nº 151/2017 
de todos os Autos de Infração emitidos, nos termos da legislação vigente. Ressalto por fim que, após a 
confirmação da decisão, o processo deve seguir seus trâmites normais e o valor da multa aplicada, após o 
afastamento da penalidade do art. 12, IV, da Portaria 151, deve ser confirmado pela CATESA. Cabe recurso.  
Assinam: Anahi David Bigarella Vieira – Membro Titular, Fabíola Porcaro de Abreu – Membro Titular e Tatiana 
Rodrigues de Souza – Membro Titular. Campo Grande, 16 de janeiro de 2025.

Processo nº 51/003.736/2022.
Fiscalização Programada no Sistema de Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário do Município de Corumbá 
– Defesa – Autos de Infração nºs 206 a 248. 
Recorrente: Empresa de Saneamento de Mato Grosso do Sul – Sanesul S/A.
Relatora: Tatiana Rodrigues de Souza.
Despacho fl. 187: Considerando a deliberação da Câmara de Julgamento, lavrada na Ata de Reunião n° 001, de 
16 de janeiro de 2025, determina-se:
O conhecimento e o provimento parcial do recurso interposto pela Empresa de Saneamento de Mato Grosso 
do Sul – SANESUL S/A, e no mérito converter as penalidades de multa em advertência relativas aos 
seguintes AI’s: 206, 207, 214, 217, 218, 219, 220, 221 e 222. Afastar as penalidades constantes dos AI’s 
de n° 208 e 209, 215, 223 a 248. Manter a penalidade de multa quanto aos AI’s: 210 (415 UFERMS), 211 
(415 UFERMS), 212 (415 UFERMS), 213 (692 UFERMS) e 216 (346 UFERMS). E, por fim, afastar a penalidade 
do art. 12, inciso IV da Portaria nº 151/2017 aos AI’s 206, 207, 208, 214, 217, 218, 219, 220, 221 e 222, 
nos termos da legislação vigente. Cabe recurso. Assinam: Anahi David Bigarella Vieira – Membro Titular, Fabíola 
Porcaro de Abreu – Membro Titular e Tatiana Rodrigues de Souza – Membro Titular. Campo Grande, 16 de janeiro 
de 2025.

Processo n° 51/007.904/2024.
Transporte Rodoviário Intermunicipal de Passageiros – Empregar na Execução dos Serviços Veículo com Vistoria 
Vencida– Pedido de Reconsideração – Auto de Infração n° 7730.
Recorrente: Viação Motta Ltda.
Relatora: Fabíola Porcaro de Abreu
Despacho fl. 27: Considerando a deliberação da Câmara de Julgamento, lavrada na Ata de Reunião n° 001, de 
16 de janeiro de 2025, determina-se:
O conhecimento e desprovimento do recurso interposto pela Viação Motta Ltda., em face do Auto de Infração 
n° 7730, mantendo-se a penalidade de multa no valor de 50 (cinquenta) UFERMS, por empregar na execução 
dos serviços veículo com vistoria vencida, nos termos da legislação vigente. Cabe recurso. Assinam: Anahi David 
Bigarella Vieira – Membro Titular, Fabíola Porcaro de Abreu – Membro Titular e Tatiana Rodrigues de Souza – 
Membro Titular. Campo Grande, 16 de janeiro de 2025.
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Processo nº 51/001.906/2022.
Fiscalização Programada no Sistema de Abastecimento de Água e Esgoto Sanitário do Município de Aquidauana – 
Defesa - Autos de Infração nº 96 a 109. 
Recorrente: Empresa de Saneamento de Mato Grosso do Sul – Sanesul S/A.
Relatora: Fabíola Porcaro de Abreu.
Despacho fl. 157: Considerando a deliberação da Câmara de Julgamento, lavrada na Ata de Reunião n° 001, de 
16 de janeiro de 2025, determina-se:
O conhecimento e provimento parcial ao recurso interposto pela Empresa de Saneamento de Mato Grosso do 
Sul - Sanesul em face dos Autos de Infração n° 96 a 109, e no mérito converter em advertência os AI’s nº 96, 
97, 98, 100, 101, 102, 103, 104, 105, 106, 107, 108 e 109; afastar a penalidade do art. 12, IV, da Portaria 
nº 151/17, do AI n° 99, permanecendo a multa do art. 10, inciso VII, nos termos da legislação vigente. Cabe 
recurso. Ressalto que, após a confirmação da decisão, o processo deve seguir seus trâmites normais e o valor 
da multa do Auto de Infração nº 99, após o afastamento da penalidade do art. 12, IV, da Portaria 151, deve ser 
confirmado pela CATESA. Assinam: Anahi David Bigarella Vieira – Membro Titular, Fabíola Porcaro de Abreu – 
Membro Titular e Tatiana Rodrigues de Souza – Membro Titular. Campo Grande, 16 de janeiro de 2025.

Processo nº 51/001.103/2022.
Fiscalização Programada no Sistema de Abastecimento de Água e Esgoto Sanitário do Município de Itaquiraí – 
Defesa - Autos de Infração nº 72 A 81. 
Recorrente: Empresa de Saneamento de Mato Grosso do Sul – Sanesul S/A.
Relatora: Fabíola Porcaro de Abreu.
Despacho fl. 115-verso: Considerando a deliberação da Câmara de Julgamento, lavrada na Ata de Reunião n° 
001, de 16 de janeiro de 2025, determina-se:
O conhecimento e provimento parcial do recurso interposto pela Empresa de Saneamento de Mato Grosso 
do Sul - Sanesul em face dos Autos de Infração n° 72 a 81, e no mérito converter em advertência os AI’s nº 
72, 73, 74, 75, 76, 79, 80 e 81; afastar a penalidade do art. 12, IV, da Portaria nº 151, dos AI’s nº 77 e 78, 
permanecendo a multa do art. 10, inciso VII, nos termos da legislação vigente. Cabe recurso. Ressalte-se 
que, que o processo deve seguir seus trâmites normais e o valor da multa dos Autos de Infração nº 77 e 78, após 
o afastamento da penalidade do art. 12, IV, da Portaria 151, deve ser confirmado pela CATESA. Assinam: Anahi 
David Bigarella Vieira – Membro Titular, Fabíola Porcaro de Abreu – Membro Titular e Tatiana Rodrigues de Souza 
– Membro Titular. Campo Grande, 16 de janeiro de 2025.

Processo nº 51/005.535/2022.
Fiscalização Programada no Sistema de Abastecimento de Água e Esgoto Sanitário do Município de Miranda – 
Defesa - Autos de Infração nº 265 a 285. 
Recorrente: Empresa de Saneamento de Mato Grosso do Sul – Sanesul S/A.
Relatora: Fabíola Porcaro de Abreu.
Despacho fl. 108-verso: Considerando a deliberação da Câmara de Julgamento, lavrada na Ata de Reunião n° 
001, de 16 de janeiro de 2025, determina-se:
O conhecimento e provimento parcial do recurso interposto pela Empresa de Saneamento de Mato Grosso 
do Sul - Sanesul em face dos Autos de Infração n° 265 a 285, e no mérito, converter em advertência os AI’s 
nº 265, 268, 269, 272 a 285; afastar a penalidade do art. 12, IV, da Portaria nº 151, dos AI’s 266, 267, 270 
e 271, permanecendo a multa do art. 10, inciso VII, nos termos da legislação vigente. Ressalte-se que, 
que o processo deve seguir seus trâmites normais e o valor da multa dos Autos de Infração nº 266, 267, 270 e 
271, após o afastamento da penalidade do art. 12, IV, da Portaria 151, deve ser confirmado pela CATESA. Cabe 
recurso. Assinam: Anahi David Bigarella Vieira – Membro Titular, Fabíola Porcaro de Abreu – Membro Titular e 
Tatiana Rodrigues de Souza – Membro Titular. Campo Grande, 16 de janeiro de 2025.

Processo nº 51/003.732/2022.
Fiscalização Programada no Sistema de Abastecimento de Água e Esgoto Sanitário do Município de Novo Horizonte 
do Sul – Defesa - Autos de Infração nº 199 a 205. 
Recorrente: Empresa de Saneamento de Mato Grosso do Sul – Sanesul S/A.
Relatora: Fabíola Porcaro de Abreu.
Despacho fl. 60-verso: Considerando a deliberação da Câmara de Julgamento, lavrada na Ata de Reunião n° 
001, de 16 de janeiro de 2025, determina-se:
O conhecimento e provimento do recurso interposto pela Empresa de Saneamento de Mato Grosso do Sul 
- Sanesul em face dos Autos de Infração n° 199 a 205, e no mérito converter em advertência os AI’s nº 
199, 200, 202, 203, 204 e 205; manter a penalidade de multa forma integral do AI nº 201, nos termos da 
legislação vigente. Cabe recurso. Assinam: Anahi David Bigarella Vieira – Membro Titular, Fabíola Porcaro de 
Abreu – Membro Titular e Tatiana Rodrigues de Souza – Membro Titular. Campo Grande, 16 de janeiro de 2025.

Processo nº 51/000.511/2022.
Fiscalização Programada no Sistema de Abastecimento de Água e Esgoto Sanitário do Município de Terenos – 
Defesa - Autos de Infração nº 32 a 40. 
Recorrente: Empresa de Saneamento de Mato Grosso do Sul – Sanesul S/A.
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Relatora: Fabíola Porcaro de Abreu.
Despacho fl. 127-verso: Considerando a deliberação da Câmara de Julgamento, lavrada na Ata de Reunião n° 
001, de 16 de janeiro de 2025, determina-se:
O conhecimento e provimento parcial do recurso interposto pela Empresa de Saneamento de Mato Grosso 
do Sul - Sanesul em face dos Autos de Infração n° 32 a 40, e no mérito, converter em advertência os AI’s nº 
32, 33, 34, 35, 37, 38, 39 e 40 e aplicar circunstância atenuante com redução de 1/6 (um sexto) sobre a 
pena-base aferida ao AI nº 36, nos termos da legislação vigente. Cabe recurso. Assinam: Anahi David Bigarella 
Vieira – Membro Titular, Fabíola Porcaro de Abreu – Membro Titular e Tatiana Rodrigues de Souza – Membro 
Titular. Campo Grande, 16 de janeiro de 2025.

Processo nº 51/000.509/2022.
Fiscalização Programada no Sistema de Abastecimento de Água e Esgoto Sanitário do Município de Sidrolândia – 
Defesa - Autos de Infração nº 23 A 27. 
Recorrente: Empresa De Saneamento de Mato Grosso do Sul – Sanesul S/A.
Relatora: Fabíola Porcaro de Abreu.
Despacho fl. 73-verso: Considerando a deliberação da Câmara de Julgamento, lavrada na Ata de Reunião n° 
001, de 16 de janeiro de 2025, determina-se:
O conhecimento e provimento parcial do recurso interposto pela Empresa de saneamento de Mato Grosso 
do Sul - Sanesul em face dos Autos de Infração n° 23 a 27, e no mérito, converter em advertência os AI’s nº 
24, 25 e 27; afastar a penalidade do art. 12, IV, da Portaria nº 151, dos AI’s nº 23 e 26, permanecendo a 
multa do art. 10, inciso VII, nos termos da legislação vigente. Cabe recurso. Ressalte-se que, que o processo 
deve seguir seus trâmites normais e o valor da multa dos Autos de Infração nº 23 e 26, após o afastamento da 
penalidade do art. 12, IV, da Portaria 151, deve ser confirmado pela CATESA. Assinam: Anahi David Bigarella 
Vieira – Membro Titular, Fabíola Porcaro de Abreu – Membro Titular e Tatiana Rodrigues de Souza – Membro 
Titular. Campo Grande, 16 de janeiro de 2025.

Processo nº 51/003.731/2022.
Fiscalização Programada no Sistema de Abastecimento de Água e Esgoto Sanitário do Município de Jateí – Defesa 
- Autos de Infração nº 191 a 198. 
Recorrente: Empresa de Saneamento de Mato Grosso do Sul – Sanesul S/A.
Relatora: Fabíola Porcaro de Abreu.
Despacho fl. 106-verso: Considerando a deliberação da Câmara de Julgamento, lavrada na Ata de Reunião n° 
001, de 16 de janeiro de 2025, determina-se:
O conhecimento e provimento parcial do recurso interposto pela Empresa de Saneamento de Mato Grosso 
do Sul - Sanesul em face dos Autos de Infração n° 191 a 198, e no mérito converter em advertência os AI’s 
nº 191, 192, 196, 197 e 198; aplicar a circunstância atenuante com redução de 1/6 (um sexto) sobre a 
pena-base aferida do Auto de Infração nº 194, manter a penalidade do Auto de Infração n° 193 e afastar a 
penalidade de forma integral do AI nº 195, nos termos da legislação vigente. Cabe recurso. Assinam: Anahi 
David Bigarella Vieira – Membro Titular, Fabíola Porcaro de Abreu – Membro Titular e Tatiana Rodrigues de Souza 
– Membro Titular. Campo Grande, 16 de janeiro de 2025.

Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário

Extrato do Primeiro Aditivo ao Termo de Cooperação Mútua nº 070/2024/DTP/DAP/AGEPEN-MS
Processo – nº 31.272.202-2024.
Partes – Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário do Estado de Mato Grosso do Sul e a 
Prefeitura Municipal de Cassilândia.
Objeto – Prorrogar o prazo de vigência do Termo de Cooperação Mútua n° 070/2024 visando a continuidade na 
utilização de mão de obra de internos que cumprem pena em regime semiaberto, aberto, livramento condicional e 
egresso na Comarca de Cassilândia, em atividades de serviços gerais e administrativos no âmbito desse Município, 
alterando a Cláusula Nona do Termo originário.
Vigência – Prazo será de 24 (vinte e quatro meses) a contar de 31/12/2024.
Amparo Legal Amparo Legal – Art. 37, XXI da CF, Lei Federal nº 14.133/21 e nº 13.709/18 e art. 8º, § 2º do 
D. Estadual nº 11.261/03.
Foro – Eleito o foro da Comarca de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul.
Data da Assinatura – 23 de janeiro de 2025.
Assinam – Flávio Rodrigues Marques, Diretor-Presidente da AGEPEN em substituição legal e Valdecy Pereira da 
Costa, Prefeito Município de Cassilândia.

Extrato do Primeiro Aditivo ao Termo de Cooperação Mútua nº 082/2023/DTP/DAP/AGEPEN-MS
Processo – nº 31/074763/2023.
Partes – Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário do Estado de Mato Grosso do Sul e Empresa 
Net Bol Comércio de Materiais Esportivos LTDA EPP.
Objeto – Prorrogar o prazo de vigência do Termo de Cooperação Mútua n° 082/2023, visando a continuidade na 
utilização de mão de obra de internas que cumprem pena no Estabelecimento Penal Feminino de Três Lagoas, em 
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atividades de costura de bolas e confecção de outros artigos esportivos no interior dessa Unidade Penal, alterando 
a Cláusula Nona do Termo de Cooperação originário.
Vigência – Prazo de 12 (doze) meses, a contar de 10/12/2024.
Amparo Legal – Art. 37, XXI da CF, Lei Federal nº 14.133/21 e nº 13.709/18 e art. 8º, § 2º do D. Estadual nº 
11.261/03.
Foro – Eleito o foro da Comarca de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul.
Data da Assinatura – 24 de janeiro de 2025.
Assinam – Rodrigo Rossi Maiorchini, Diretor-Presidente da AGEPEN e Ademilson Pereira Pinto, Sócio/Administrador 
da Empresa Net Bol.

Extrato do Primeiro Aditivo ao Termo de Cooperação Mútua nº 090/2023/DTP/DAP/AGEPEN-MS
Processo – nº 31/080142/2023.
Partes – Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário do Estado de Mato Grosso do Sul e Prefeitura 
Municipal de Jateí.
Objeto – Prorrogar o prazo de vigência do Termo de Cooperação Mútua n° 090/2023, visando a continuidade na 
utilização de mão de obra de internas que cumprem pena em regime fechado, semiaberto, aberto e livramento 
condicional na Comarca de Jateí, em atividades de serviços administrativos, serviços gerais, limpeza de vias e 
espaços públicos nesse Município, alterando a Cláusula Nona do Termo de Cooperação originário.
Vigência – Prazo de 12 (doze) meses, a contar de 15/01/2025.
Amparo Legal – Art. 37, XXI da CF, Lei Federal nº 14.133/21 e nº 13.709/18 e art. 8º, § 2º do D. Estadual nº 
11.261/03.
Foro – Eleito o foro da Comarca de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul.
Data da Assinatura – 24 de janeiro de 2025.
Assinam – Rodrigo Rossi Maiorchini, Diretor-Presidente da AGEPEN e Cileide Cabral da Silva Brito, Prefeita do 
Município de Jateí.

Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos

Extrato do VII Termo Aditivo ao Contrato n. 022/2019/AGESUL                             N° Cadastral 11784
Processo: 57/100.138/2019
Partes: AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS – AGESUL e a empresa 

E.B.S.- EMPRESA BRASILEIRA DE SANEAMENTO LTDA
Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo alteração do Contrato n. 022/2019, 

referente à execução da obra de ampliação do sistema de esgotamento sanitário 
(LOTE 3 – ETE SOUZA DIAS) – CR 424.381–77/2014/MCIDADES/CAIXA – PAC 2 – 4ª 
SELEÇÃO, no município de Três Lagoas/MS.

Da Alteração: Em razão da reprogramação da planilha da obra, alteraram-se os quantitativos, sem 
reflexo financeiro e com inclusão de itens novos, conforme relatório técnico de 
reprogramação financeira.

Amparo Legal: art. 65, inc. I, alínea ‘a’, da Lei Federal n. 8.666/1993
Ordenador de Despesas: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES
Data da Assinatura: 27/01/2025
Assinam: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES e CRISTIANE SCHNEIDER WETTERS GEORGES

Extrato do VI Termo Aditivo ao Contrato n. 092/2021/AGESUL                               N° Cadastral 15395
Processo: 57/101.677/2020
Partes: AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS – AGESUL e a empresa 

SAFETY ASSESSORIA PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO EM SEGURANÇA LTDA
Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a prorrogação/renovação do prazo de 

vigência e repactuação financeira do Contrato n. 092/2021, cujo objeto consiste na 
contratação de empresa especializada em serviços de vigilância patrimonial ostensiva 
armada 24 horas.

Dos Recursos 
Orçamentários:

As despesas decorrentes da execução da presente renovação correrão à conta da 
seguinte funcional programática: 10.79201.26.122.0039.6099.0001; natureza de 
despesa: 33903703; e fonte de recursos: 0150000001, conforme Nota de Empenho 
n. 2025NE000288, emitida em 27/01/2025, no valor de R$ 639.159,19.
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Da Repactuação: Fica repactuado o valor do Contrato Administrativo nº 092/2021, em conformidade 
com a Convenção Coletiva de Trabalho registrada no MTE sob o nº MS 000168/2024, 
passando o valor mensal contratado dos atuais R$ 609.319,61 (seiscentos e nove 
mil, trezentos e dezenove reais e sessenta e um centavos), para o valor repactuado 
de R$ 639.159,19 (seiscentos e trinta e nove mil, cento e cinquenta e nove reais e 
dezenove centavos), consoante planilha de formação de custos devidamente autuada 
no Processo Administrativo nº 57/101.677/2020 e art. 65, § 8º, da Lei Federal nº 
8.666/1993.

Amparo Legal: artigo 57, inciso II e art. 65, § 8º, ambos da Lei Federal n. 8.666, de 21/06/1993
Ordenador de Despesas: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES
Do Prazo: Fica renovado o prazo de vigência do Contrato n. 092/2021, por mais 12 (doze) 

meses, contado de 28/01/2025 a 27/01/2026.
Data da Assinatura: 27/01/2025
Assinam: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES e SUELLEN DE OLIVEIRA KOBAYASHI

Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal

DESPACHO DO DIRETOR PRESIDENTE, DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - 
IAGRO

Processo NUP: 83.026.271-2024

Assunto: Apurar Acidente De Trânsito Envolvendo Veículo Oficial

DECISÃO:
1- Isto posto, conclui-se que não houve transgressão de normas administrativas por parte do servidor 

Eniglauber de Lima Diniz, Fiscal Estadual Agropecuário, matrícula 96206021, não havendo qualquer 
possibilidade de responsabilização.

 
 DETERMINO:

a) Publicação do extrato desta decisão;
b) A intimação do servidor para ciência da presente decisão;
c) O Encaminhamento do presente auto à PGE/MS.                   

Campo Grande/MS, 23 de janeiro de 2025.

DANIEL DE BARBOSA INGOLD
Diretor Presidente/IAGRO

PORTARIA/IAGRO/MS Nº 068  de 27 de janeiro de 2025

Dispõe sobre o credenciamento de médicos veterinários para 
realizar a identificação individual dos equídeos, a virtualização 
das requisições de AIE e Mormo e a coleta e envio de material 
para diagnóstico laboratorial de AIE no Estado de Mato Grosso 
do Sul e dá outras providências.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL 
E VEGETAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - IAGRO no uso de suas atribuições legais e, 

                                           Considerando a Portaria IAGRO/MS Nº 3708 de 23 de maio de 2023 que aprova as 
diretrizes para a identificação individual de equídeos, a virtualização dos exames e a emissão de E-GTA no Estado;
   

R E S O L V E:

Art. 1º. Credenciar o médico veterinário abaixo relacionado, para a realização de 
identificação individual de equídeos e coleta e envio de material para diagnóstico de AIE no Estado:

NOME CRMV-MS Nº DE CADASTRO PNSE - IAGRO

Eduardo de Lima Alves 6643 605
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Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 27 de janeiro de 2025.

Daniel de Barbosa Ingold
   Diretor Presidente/IAGRO

PORTARIA/IAGRO/MS Nº 069 de 27 de janeiro de 2025

Dispõe sobre o credenciamento de médicos veterinários para 
realizar a identificação individual dos equídeos, a virtualização 
das requisições de AIE e Mormo e a coleta e envio de material 
para diagnóstico laboratorial de AIE no Estado de Mato Grosso 
do Sul e dá outras providências.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL 
E VEGETAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - IAGRO no uso de suas atribuições legais e, 

                                           Considerando a Portaria IAGRO/MS Nº 3708 de 23 de maio de 2023 que aprova as 
diretrizes para a identificação individual de equídeos, a virtualização dos exames e a emissão de E-GTA no Estado;
   

R E S O L V E:

Art. 1º. Credenciar a médica veterinária abaixo relacionada, para a realização de 
identificação individual de equídeos e coleta e envio de material para diagnóstico de AIE no Estado:

NOME CRMV-MS Nº DE CADASTRO PNSE - IAGRO

Marina Soares Bordon 7641 606

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 27 de janeiro de 2025.

Daniel de Barbosa Ingold
   Diretor Presidente/IAGRO

Companhia de Gás do Estado de Mato Grosso do Sul

A COMPANHIA DE GÁS DO ESTADO DE MS-MSGÁS, por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído como veículo 
oficial de publicação do Estado, conforme a Lei nº 3.394/2007, torna público para conhecimento dos interessados:

EXTRATO DE CONTRATO Nº CT-004/2025 - Processo Administrativo Nº 105/2024-D; CONTRATADO: 
LAO INDÚSTRIA LTDA.; OBJETO: AQUISIÇÃO MEDIDORES DE VAZÃO DIAFRAGMA; VALOR: R$ 209.098,00 
(duzentos e nove mil e noventa e oito reais); Gerenciamento: Helaine Cristina Silva - Matrícula: 000057; 
Fiscalização: Pedro José Coelho Mendes de Britto - Matrícula: 000146, Adriana da Silva Flores - Matrícula: 
000128 e Luciene dos Santos Brandão – Matrícula: 000120; DATA DA ASSINATURA: documento emitido em 
16/01/2025, com efeitos a partir de sua publicação no DOEMS. ASSINAM: Fabrício Marti e Cristiane Alkmin 
Junqueira Schmidt – MSGÁS; Emerson da Costa Rodrigues - Gerente Comercial / LAO.



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.731 29 de janeiro de 2025 Página 71

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul

I TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONVÊNIO N. 31.709/2022/DETRAN-MS

PROCESSO N. 31/032.101/2022
PARTÍCIPES: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO DO SUL – DETRAN/MS - 

CNPJ 01.560.929/0001-38; FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA, AO ENSINO E À CULTURA 
– FAPEC – CNPJ 15.513.690/0001-50; e FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO 
GROSSO DO SUL – FUFMS – CNPJ 15.461.510/0001-33.

OBJETO: Readequar o Plano de Trabalho vigente, procedendo ao remanejamento de recursos entre 
rubricas, sem alteração do valor final do convênio, substituindo o Anexo I – Plano de 
Trabalho do II Termo Aditivo ao Convênio nº 31.709/2022/DETRAN-MS (nº 4769709) pelo 
Anexo I – Plano de Trabalho deste I Termo de Apostilamento ao Convênio nº 31.709/2022/
DETRAN-MS (Nº 5229918).

AMPARO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/1993, Decreto nº 11.261, de 16 de junho de 2003, Lei nº 8.958, 
de 20 de dezembro de 1994, Decreto nº 8.240/2014, Resolução/SEFAZ nº 2.093/2007, 
Resolução n° 188/2021-CD/UFMS, bem como demais normas legais pertinentes.

ASSINATURA: 28.01.2025
ASSINAM: RUDEL ESPÍNDOLA TRINDADE JÚNIOR – Diretor-Presidente do DETRAN-MS – MARCOS 

VINICIUS DA CRUZ COELHO - Diretor-Presidente da FAPEC; e CAMILA CELESTE BRANDÃO 
FERREIRA ÍTAVO – Reitora da UFMS.

Empresa de Saneamento de Mato Grosso do Sul 
Sociedade Anônima

DECISÃO ADMINISTRATIVA
PROCESSO Nº 00577/2024-03/GEINFRA/SANESUL
Acolho o parecer jurídico – GEJUL - n° 43/2025, recebo o recurso apresentado pela Empresa JRM Locadora de 
Veículos Ltda., julgando-o improcedente, ratificando a Rescisão Unilateral do Contrato 814/2024, nos termos     
dos itens 10.1; 10.2; 10.3, I, II, III, IV, do Contrato, com aplicação das sanções de: 1) multa compensatória de 
10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, nos termos do item 7.4.1.2, do contrato; 2) suspensão do 
direito de licitar e contratar com a Sanesul, pelo prazo de 12 meses, com fundamento nos itens 7.9.3; 7.9.7; 
7.10.2; 7.11, do contrato 814/2024. Publique-se,

Campo Grande, 27 de janeiro de 2025.
Renato Marcílio da Silva

Diretor – Presidente 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 028/2025 – CONVÊNIO Nº 007/2014 - CELEBRADO ENTRE O ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL POR MEIO DA EMPRESA DE SANEAMENTO DE MATO GROSSO DO SUL S/A - SANESUL 
(CNPJ nº 03.982.931/0001-20) com sede na rua Dr. Zerbini nº 421, Chácara Cachoeira, Campo Grande/MS, E 
AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS – AGESUL (CNPJ nº 15.457.856/0001-68), vinculada 
à Secretaria de Estado de Infraestrutura – SEINFRA (CNPJ nº 03.236.119/0001-56), com sede no Parque dos 
Poderes, na Av. Desembargador José Nunes da Cunha – Bloco 14, nesta capital. OBJETO: Aditivo de prazo 
por mais 320 dias. PROCESSO: Nº 1097/2013-00/GEPRO/CEM/SANESUL. DATA DA ASSINATURA: 27.01.2025. 
ASSINAM: CONCEDENTE: Sr. Renato Marcílio da Silva (CPF 030.246.308-99), Sr. André Luis Soukef Oliveira (CPF 
619.663.126-87). CONVENENTE: Sr. Eduardo Correa Riedel (CPF 008.984.647-81), Sr. Mauro Azambuja Rondon 
Flores (CPF 002.159.821-50).

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 001/2025 – CONTRATO Nº 057/2024 – CELEBRADO ENTRE A SANESUL E A 
SERPCOM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA – ME. OBJETO: Prorrogação do contrato por mais 12 meses. 
PROCESSO: Nº 01.075/2023/GETI/SANESUL. DATA DA ASSINATURA: 27.01.2025. ASSINAM: CONTRATANTE: Sr. 
Renato Marcílio da Silva, Sr. André Luis Soukef Oliveira. CONTRATADA: Sr. Thyago Pedro Romeiro.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 035/2025 – RPE - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/2024 - CELEBRADO ENTRE A 
SANESUL E A BOREAL ENGMED LTDA. OBJETO: Prestação de serviços de medicina do trabalho para prestação 
de serviços médicos e de saúde ocupacional, lotados na Sede Administrativa em Campo Grande, e em todas 
as regionais operadas pela SANESUL, bem como composição do SESMT da Empresa de Saneamento de Mato 
Grosso do Sul (SANESUL). VALOR: e R$ 390.000,00. RECURSOS: Próprios. CONTA: 4199. PRAZO: A vigência e 
execução da presente contratação é de 12 meses, ambos contados a partir da assinatura do contrato. PROCESSO 
Nº 00.942/2024/GEADP/SANESUL. DATA DA ASSINATURA: 27.01.2025. ASSINAM: CONTRATANTE: Sr. Renato 
Marcílio da Silva, Sr. André Luis Soukef Oliveira. CONTRATADA: Sr. Luiz Fernando Gomes de Jesus.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 037/2025 – Adesão à Ata de Registro Preços oriunda do processo licitatório Pregão 
Eletrônico por Registro de Preços nº 90017/2024 Processo nº 59500.002365/2024-66-e efetuada pela Companhia 
de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba- Artigo 143 do RILC e art. 66, § 1 º da Lei 
13.303/2016 - CELEBRADO ENTRE A SANESUL E A PROSYSTEMS INFORMATICA LTDA. OBJETO: Fornecimento, por 
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Sistema de Registro de Preços – SRP, visando a assinatura de 16 (dezesseis) licenças do PACOTE DE SOFTWARES 
AUTODESK Architecture, Engineering and Cosntruction Collection – AEC COLLECTION, pelo período de 03 anos, 
visando implantação de metodologia BIM (Building Information Modelling) na SANESUL. VALOR: R$ 643.120,00. 
RECURSOS: Próprios. CONTA: 4306. PRAZO: A vigência será de 03 anos, contados da data da assinatura do 
presente contrato e o prazo de execução será de 03 anos contados da emissão da Ordem de Serviço. PROCESSO 
Nº 01268/2024-00/DAF/SANESUL. DATA DA ASSINATURA: 27.01.2025. ASSINAM: CONTRATANTE: Sr. Renato 
Marcílio da Silva, Sr. André Luis Soukef Oliveira. CONTRATADA: Sr. Lourival Machado.

EXTRATO DO TERMO DE DESIGNAÇÃO – GESTOR/FISCAL
Conforme artigo nº 197 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos (RILC) – SANESUL, o Diretor da área 
competente resolve:
1º- Designar os empregados Alberto Burlamaqui, CPF nº xxx.223.301-xx como gestor do contrato; Aulus Augustus 
CPF nº xxx.703.081-xx como fiscal titular do contrato e Paulo Cesar de Mattos Bonifácio, CPF nº xxx.041.831-
xx como fiscal suplente do contrato, para exercer as atividades de orientação, gerenciamento e fiscalização do 
Contrato n° 037/2025.
2º- O fiscal suplente atuará como fiscal do contrato na ausência e nos impedimentos eventuais do titular.
3º- Na ausência do gestor do contrato o fiscal titular atuará nas atribuições inerentes deste.

Campo Grande (MS), 24 de janeiro de 2025
Andre Luis Soukef Oliveira

Diretor de Administração e Finanças

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 001/2025 – TERMO DE ALTERAÇÃO - CONTRATO Nº 944/2024 – CELEBRADO 
ENTRE A SANESUL E A SANEX ENGENHARIA LTDA. OBJETO: Alteração da cláusula quarta do Contrato, passando a 
constar o seguinte texto: “(...), que serão pagos com recursos próprios da Sanesul no percentual de 24,3395039% 
e recursos financiados pelo FCO/Banco do Brasil 75,6604961%.”. PROCESSO: Nº 00.643/2024-00/GEPRO/
SANESUL. DATA DA ASSINATURA: 27.01.2025. ASSINAM: CONTRATANTE: Sr. Renato Marcílio da Silva, Sr. 
Leopoldo Godoy do Espírito Santo. CONTRATADA: Sr. Paulo Junior da Silva.
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 004/2025 – CONTRATO N° 001/2021 – CELEBRADO ENTRE A SANESUL E A 
TOTVS S.A. OBJETO: Prorrogação do contrato por mais 12 meses. PROCESSO: Nº 01048/2020/GETI/SANESUL. 
DATA DA ASSINATURA: 27.01.2025. ASSINAM: CONTRATANTE: Sr. Renato Marcílio da Silva, Sr. André Luis Soukef 
Oliveira. CONTRATADA: Sr. Alcinei de Oliveira, Sr. Marcio Huri Nobre de Souza.

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO N° 001/2025 - CELEBRADO ENTRE A ZAGAIA INCORPORADORA E 
CONSTRUTORA LTDA E A SANESUL. OBJETO: O COMPROMITENTE assume, no ato de recebimento da Carta 
de Aprovação 362/2024/COAG/GEPRO/DEMAM, juntamente com o presente termo, o compromisso de realizar 
integralmente as obras necessárias para a execução de abastecimento de Água no empreendimento denominado 
“EDIFÍCIO RESIDENCIAL PORTAL” localizado em DOURADOS/MS, para atender os 59 lotes, objeto da matrícula 
de nº 75.507 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de DOURADOS/MS. DATA DE ASSINATURA: 
27.01.2025. PROCESSO Nº 01255/2024/GEPRO/SANESUL. ASSINAM: COMPROMISSÁRIA: Sr. Renato Marcílio 
da Silva, Sr. Leopoldo Godoy do Espírito Santo. COMPROMITENTE: Sr. Alexandre Saad Lorensini, Sra. Elisângela 
Lopes Lorensini.

Fundação de Apoio e Desenvolvimento a Educação Básica do
Estado de Mato Grosso do Sul

Extrato do II Termo Aditivo ao Contrato 0001/2023 /FADEB                                   N° Cadastral 21023
Processo: 29/004.731/2023
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Fundação de Apoio e 

Desenvolvimento à Educação Básica do Estado de Mato Grosso do Sul - MS e Nelson 
Benedito Consultoria Imobiária Ltda

Objeto: O presente Termo Aditivo ao Contrato tem por objeto alterar a Cláusula Segunda do 
contrato, com fundamento no artigo 51,I da Lei 8.245/1991 do Contrato 001/2023

Amparo Legal: Lei n. 8.245/91 e suas alterações.
Ordenador de Despesas: Maria Cecilia Amendola da Motta
Do Prazo: O prazo de vigência do contrato fica prorrogado em 12 (doze) meses a partir de 

26/01/2025.
Data da Assinatura: 24/01/2025
Assinam: Maria Cecilia Amendola da Motta e Martha Terezinha Mandetta Netto
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Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Homologação das Inscrições no EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 26/2024
SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS DA POLÍTICA 
NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA - PNAB (LEI Nº 14.399/2022) – ARTES CÊNICAS

O Diretor Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, publica e 
HOMOLOGA as Inscrições no EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 26/2024 SELEÇÃO DE PROJETOS 
PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR 
BLANC DE FOMENTO À CULTURA - PNAB (LEI Nº 14.399/2022) – ARTES CÊNICAS

1 Associação Motirô
2 Adriano Paes
3 Adriele Fernanda Linares Pereira
4 Alyadna Freitas
5 Amanda Marques
6 Ana Carolina de Sousa  Sousa Silva  ( Nega Carolina)
7 Ana Carolina Razzini Kanezaki
8 Ariane de Araújo Rodrigues Lima
9 Ariane de Araújo Rodrigues Lima
10 Ariane Nogueira
11 Ariel Ribeiro Soares 
12 Associação Cultural Oficina de Interpretação Teatral - cia OFIT
13 Associação dos Deficientes Visuais do Mato Grosso do Sul-ADVIMS
14 Aurora Cecília Martim da Silva
15 Bárbara Albino
16 Beatriz Ramos
17 Camile Cecília dos Anjos
18 Carlos Alexandre Melo Santos
19 Caroline Emanuele 
20 Casulo - espaço de cultura e arte
21 Cia Dançurbana
22 Cia do Mato
23 Circo do Mato - Grupo de Artes Cênicas
24 Circo Mundo Mágico
25 Claudia Marchet Nogueira
26 Daniel Andrade
27 Diogo Adriani
28 Edelton Mendes Amorim
29 Eden Marcos Teixeira
30 Edner Gustavo
31 Educ Art
32 Emy Mateus Santos
33 Espedito Pedro da Silva
34 Ewerton Goulart do Nascimento
35 Fabiana Andrade da Silva
36 Fcavalheri
37 Fernando Gomes
38 Fernando Henrique Santana Santos
39 Flávia Laís de Araujo Alarcon Costa 
40 Francielly Corona Garcia
41 Frederico Kenji Oshiro
42 Gabriel Vitorio Santana
43 Ginga Companhia de Dança
44 Giulliano Stucchi 20052100804
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45 Grupo Casa - Coletivo de Artistas
46 Halisson Nunes Art Soluções
47 Instituto de Desenvolvimento Artístico e Social Sucata Cultural
48 Isabel Fiorese
49 Isabela Lucas Pantarotto
50 Izabela Carlos Freitas de Souza
51 Izaura Patricia de Andrade Martinez 
52 Jackeline Mourão Nunes
53 Jair de Oliveira
54 João Dias da Mota Neto
55 Jônatas Robson Simões Moreira
56 Jorge de Barros Oliveira
57 José Oliveira Parente
58 JR Circus
59 Júlia Mansur Costa
60 Junior De Oliveira
61 Kaio Gabriel Roberto Ramos
62 Karine Araujo
63 Karla Fernanda Ribeiro Neves
64 Kelly Queiroz dos Santos Oliveira 
65 Lauresto Franco Garcia
66 Leonardo da Silva Medeiros
67 Leonardo de Castro
68 Lethícia Rodrigues Batista
69 Livia Lopes
70 Livia Lopes
71 Luana Domingos da Cruz
72 Luana vilela de miranda
73 Lucrécia de Oliveira Prieto
74 Marcus Vinicius Sudário Perez
75 Maria Fernanda Figueiró de Araújo
76 Maria Fernanda Kozlowski Pinto
77 Maria Sato
78 Mariana Aparecida de Castro Peixoto
79 Mariane Rodrigues da Silva 
80 Marilson Gabriel 
81 MR Produções
82 Natan Soares
83 Nathália Navarro de Araujo
84 Nayara Fernanda da Silva Farias
85 Nilcieni Maciel
86 Paloma Caroline Santana Catalano
87 Paulo Henrique Porto
88 Pietro Lara Falcão
89 Raquel Stainer Charão
90 Regislaine Simões da Silva
91 Renata Wilwerth Leoni
92 Roger Alexssandro Rodrigues 83804838049
93 Roger Pacheco Ferreira
94 Roger Pacheco Ferreira
95 Rosana de Barros Gabriel ME
96 Rosely Mendonça Martinez
97 Solange das Flores Nascimento ME
98 Sorrayla Acosta Parra
99 Studio Nidal
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100 Tauanne Gazoso Lacerda
101 Taynara Freitas
102 Teatral Grupo de Risco
103 Teatro do Mundo
104 Urgente Companhia
105 V.S.F. Publicidade e Produção LTDA
106 Vitor Rafael Spiguel
107 Wadna Audiane Salles da Silva
108 Wagner aparecido Perez
109 Wagner Moura Gomes Junior
110 Wilson Motta

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente da Fundação Estadual de Cultura de MS

Homologação das Inscrições no EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 27/2024
SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS DA POLÍTICA 
NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA - PNAB (LEI Nº 14.399/2022) - MÚSICA

O Diretor Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, publica e 
HOMOLOGA as Inscrições no EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 27/2024 SELEÇÃO DE PROJETOS 
PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR 
BLANC DE FOMENTO À CULTURA - PNAB (LEI Nº 14.399/2022) - MÚSICA

1 51.139.700 Anderson Felix da Silva
2 Adeilton Aparecido Santana
3 Adelino França
4 Ademir Lopes Alves
5 Adilson Carlos Fernandes
6 Adriel Alexandre dos Santos Rodrigues
7 Alecsandra Leite Pereira Harper
8 Ana Cláudia Cabral 
9 Ana Lucia Rossate 
10 Ana Maria Schneider dos Santos
11 André Luiz Monteiro Aguirres
12 Angelique Mileny Ribeiro
13 Anne Caroline Cavalcante Chagas 07344418193
14 Anne Caroline Cavalcante Chagas 07344418193
15 Ariane de Araújo Rodrigues Lima
16 Arteiros Espaço Musical
17 Artemix Produções Artísticas Eirele
18 Azevedo Cruz Produções
19 Black Mídia
20 Bojomale
21 Brenner Rozales de Araújo Rodrigues
22 Cintia dos Anjos
23 Claudete sandra marques elizeche
24 Clube Rancho do Laço
25 Corpo Musical
26 Deyvid Junior Felizardo
27 Diógenes Cardoso Ferreira
28 Dona Nega
29 Eder Soares Marques Junior
30 Edimar Maria de lIMA
31 Elizeth Gonçalves
32 Enquadrado na condição MEI
33 Ernesto Carvalho de Queiroz 
34 Felipe da Silva Machado
35 Francis David Jordão Vidal
36 Gedson da silva carneiro
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37 Gilberto Pereira Rodrigues
38 Girsel Lima de Assis
39 Henrique Martinez Garcia
40 Hildaran José Farias de Assis Junior
41 Ícaro Maranhão
42 Isa Ramos
43 Isabela Souza de Paula
44 Jardel Tartari - PF
45 José Luís Albuquerque Estevam
46 José Luiz Martinez
47 Juca Leite e banda
48 Juliana de Souza Conceição
49 Julio César Matos Borba
50 Julio Cezar Oliveira Costa
51 Laís Domingues Fujiyama
52 Laís Granjeira da Mata Berto
53 Lucicleiton Mota Martins da Silva
54 Maíra Martins Espíndola
55 Mara Denise Martins Vidal
56 Marcelo Geronimo da Silva 
57 MARCO AURÉLIO MOREIRA
58 Marcos Borges dos Santos
59 Marcos Jerônimo Miranda Espíndola
60 Maria Claudia Ignácio Mendes
61 Maria Fernanda Kozlowski Pinto
62 Mario Adriano
63 Mateus Rodrigues Miranda
64 Mauricio Laurentino do Nascimento 90174054149
65 Max Dante Dackan Di Baptista
66 Mirian Eiko Suzuki
67 Moacir Saturnino de Lacerda
68 Pedro Barroso
69 Pedro Barroso
70 Pedro Paulo de Souza Fattori
71 Priscilla de Almeida Cardoso
72 Rafael Diego de Lima Gomes
73 Rafael Pereira Fontinele 
74 Rafaela Vidal Cruz
75 Renan Assunção de Matos 
76 Renata Ribeiro de Sena Trinca
77 Richard Light
78 Rodrigo Faria de Alvarenga Barbosa
79 Sandra Helena Tornice
80 Sandro Silva Santos : Empreendedor no segmento da arte através da musica
81 Silvanei Borgert
82 Silveira
83 Thaís Umar Neves
84 Thauanne Castro da Silva
85 Vera Lúcia Gonsales Rodrigues
86 Wellington Alves

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente da Fundação Estadual de Cultura de MS

EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº 003/2025
DE ARTESÃOS E ENTIDADES REPRESENTATIVAS DO ARTESANATO DE MATO GROSSO DO SUL,
DESTINADO A PARTICIPAÇÃO EM FEIRAS NACIONAIS DE ARTESANATO.

A Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Coordenação Estadual do Programa do Artesanato 
Brasileiro em Mato Grosso do Sul, em conformidade com as diretrizes estabelecidas pelo Programa do Artesanato 
Brasileiro (PAB) através da Portaria Nº 1.007-SEI, de 11 de junho de 2018, torna público o processo de seleção 
de interessados em participar das feiras de artesanato elencadas no item 1, com o apoio do PAB no ano de 2025, 
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a ser regido por este Edital, pelo disposto no art. 14 do Decreto Estadual nº 14.494/2016 e pela Lei Geral de 
Proteção de Dados – Lei 13.709/18. 

1. DO OBJETO DA SELEÇÃO PÚBLICA 

1.1 O presente edital tem por objeto selecionar produção artesanal de Artesãos Individuais e/ou Mestres Artesãos 
e Entidades Representativas (associação, cooperativa ou grupo produtivo) do artesanato, para ocupação de 
um espaço coletivo com a proposta de divulgar e comercializar produtos artesanais de Mato Grosso do Sul nas 
seguintes feiras:  

1.1.1. 2.º Edição do Festival Nacional de Artesanato da Bahia - FENABA que será realizada 24 a 27 abril 
de 2025 em Salvador/BA - para ocupação de um espaço coletivo de 40m², na Casa de Apostas Arena Fonte Nova 
– Salvador/BA;
1.1.2. 19º Salão do Artesanato - Raízes Brasileiras, para ocupação de um espaço coletivo de 50m², que será 
realizada de 21 a 25 de maio de 2025, no Pavilhão da Bienal do Ibirapuera, São Paulo/SP. 
1.1.3. 25ª Feira Nacional de Negócios do Artesanato (FENEARTE) – para ocupação de um espaço coletivo 
de 42m², a ser realizada de 09 a 20 de julho de 2025, no Pavilhão do Centro de Convenções de Pernambuco, 
Olinda – PE;
1.1.4. 7.º Feira Nacional de Artesanato e Cultura (FENACCE) – para a ocupação de espaço coletivo de 50 
m², a ser realizada 09 a 14 de setembro de 2025, no Centro de Evento do Ceará, em Fortaleza/CE. 
1.2 Os artesãos selecionados deverão arcar com as próprias despesas de passagens, traslados, hospedagem e 
alimentação durante todo o período de realização do evento.  
1.3 Ficará sob a responsabilidade da FCMS transportar as peças de artesanato de Campo Grande/MS as cidades 
acima citadas e retornar à Campo Grande/MS, desde que devidamente acondicionadas, conforme especificado no 
item 9 deste edital.
1.4 Os selecionados desde já ficam cientes que eventuais danos, integrais ou parciais, nas peças de artesanato 
decorrentes do transporte serão de sua responsabilidade exclusiva, salvo se o transporte for realizado com 
imperícia ou imprudência, devidamente certificada pelas autoridades de trânsito. 
1.5 Os selecionados deverão se comprometer em chegar um dia antes da abertura do evento para a montagem 
do estande e retornar a sua cidade natal um dia depois do término do evento para a desmontagem do estande. 

2. DAS OPORTUNIDADES 

2.1 Serão selecionadas para este edital produções artesanais, sendo estas representadas por Artesãos Individuais 
e/ou Mestres Artesãos e Entidades Representativas (associação, cooperativa ou grupo produtivo).
2.1.1 As oportunidades oferecidas são de 8 (oito) vagas, considerando um estande de 40m². As vagas serão 
distribuídas da seguinte forma:
2.1.1.1 Entidades Representativas do Artesanato de Mato Grosso do Sul: 4 (quatro) vagas
2.1.1.2 Artesãos individuais: 3 (três) vagas
2.1.1.3 Mestre artesão: 1 (uma) vaga
2.1.2 A vaga destinada a Mestre Artesão é exclusiva para artesão com Carteira Nacional de Mestre Artesão válida. 
2.1.3 As vagas ofertadas a Entidades Representativas (associação, cooperativa ou grupo produtivo) serão 
distribuídas levando-se em consideração a geração de renda e beneficiamento de mais artesãos e famílias 
envolvidas no processo de produção artesanal. 
2.1.4 Do total de vagas ofertadas para artesãos individuais (2.1.1.2), um mínimo de 10% será destinado a 
artesão com deficiência (PCD) ou por grupos com composição de maioria (metade ou mais) de PCD.
2.1.5 Do total de vagas ofertadas para artesãos individuais (2.1.1.2), um mínimo de 10% será destinado a 
artesão indígenas ou grupos indígenas. 
2.1.6 Do total de vagas ofertadas para artesãos individuais (2.1.1.2), um mínimo de 10% será destinado a 
artesão quilombolas ou grupos quilombolas.
2.1.7. Deste modo, todas as vagas do item 2.1.1.2 são destinadas às cotas, porém podem ser remanejadas caso 
não sejam selecionados artesãos pelas cotas.
2.1.8 Poderão ser selecionados artesãos das seguintes classificações, de acordo com a Base Conceitual do 
Programa do Artesanato Brasileiro: arte popular; artesanato tradicional; artesanato de referência cultural; 
artesanato contemporâneo-conceitual; artesanato indígena e artesanato quilombola. 

3. DO OBJETIVO DA SELEÇÃO

3.1 O presente processo seletivo tem como objetivo principal promover a difusão do artesanato brasileiro, por 
meio do apoio a mestres, artesãos e entidades, com o intuito de fomentar a comercialização e a valorização da 
produção do artesanato. Visa, também, a integração de artesãos de diversas regiões do Brasil, incentivando a 
difusão de suas produções em um ambiente colaborativo e de visibilidade nas feiras.
3.2 Para fins deste Edital, são utilizadas as definições que seguem, em conformidade com a Portaria SEI nº 1.007, 
de 2018 que Institui o Programa do Artesanato Brasileiro, cria a Comissão Nacional do Artesanato e dispõe sobre 
a base conceitual do artesanato brasileiro.
3.2.1 Programa do Artesanato Brasileiro: vinculado ao Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte, o programa tem como objetivo de coordenar e desenvolver atividades que visem a 
valorizar o artesão brasileiro, elevando o seu nível cultural, profissional, social e econômico, além de desenvolver 
e promover o artesanato e a empresa artesanal (Decreto de 21 de março de 1991).
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3.2.2 Artesão Profissional: é toda pessoa física que, de forma individual ou coletiva, faz uso de uma ou mais 
técnicas no exercício de um ofício predominantemente manual, por meio do domínio integral de processos e 
técnicas, transformando matéria-prima em produto acabado que expresse identidades culturais brasileiras 
(Portaria 1.007-SEI/2018).
3.2.3 Mestre Artesão Profissional: artesão que se notabilizou em seu ofício, legitimado pela comunidade que 
representa e que difunde para as novas gerações conhecimentos acerca dos processos e técnicas do ofício 
artesanal.
3.2.4 Associação de Artesãos: instituição de direito privado, sem fins lucrativos, constituída com o objetivo de 
defender e zelar pelos interesses de seus associados. Regida por estatuto social, com uma diretoria eleita em 
assembleia para períodos regulares. A quantidade de sócios é ilimitada.
3.2.5 Cooperativa de Artesãos: entidade e/ou instituição autônoma de pessoas que se unem, voluntariamente, 
com número variável de pessoas, não inferior a 20 participantes, para satisfazer aspirações e necessidades 
econômicas, sociais e culturais comuns, por meio de uma empresa de propriedade coletiva e democraticamente 
gerida (CLT). O objetivo essencial de uma cooperativa na área do artesanato é a busca de uma maior eficiência na 
produção com ganho de qualidade e de competitividade em virtude do ganho de escala, pela otimização e redução 
de custos na aquisição de matéria-prima, no beneficiamento, no transporte, na distribuição e venda dos produtos.
3.2.6 Grupo de Produção Artesanal: organização informal de artesãos que produzem de forma coletiva, constituída 
por membros de uma mesma família ou comunidade, alguns com dedicação integral e outros com dedicação 
parcial ou esporádica.
3.2.7 Artesanato: é toda produção resultante da transformação de matérias-primas em estado natural ou 
manufaturada, através do emprego de técnicas de produção artesanal, que expresse criatividade, identidade 
cultural, habilidade e qualidade.
3.2.8 Técnicas de Produção Artesanal: consistem no uso ordenado de saberes, fazeres e procedimentos, combinado 
aos meios de produção e materiais, que resultem em produtos, com forma e função, que expressem criatividade, 
habilidade, qualidade, valores artísticos, históricos e culturais.
3.2.9 Artesanato Tradicional: a produção, geralmente de origem familiar ou comunitária, que possibilita e favorece 
a transferência de conhecimentos de técnicas, processos e desenhos originais, cuja importância e valor cultural 
decorrem do fato de preservar a memória cultural de uma comunidade, transmitida de geração em geração.
3.2.10 Arte Popular: caracteriza-se pelo trabalho individual do artista popular, artesão autodidata, reconhecido 
pelo valor histórico e/ou artístico e/ou cultural, trabalhado em harmonia com um tema, uma realidade e uma 
matéria, expressando aspectos identitários da comunidade ou do imaginário do artista.
3.2.11 Artesanato Indígena: é resultado do trabalho produzido por membros de etnias indígenas, no qual se 
identifica o valor de uso, a relação social e a cultural da comunidade, sendo os produtos, em sua maioria, 
incorporados ao cotidiano da vida tribal e resultantes de trabalhos coletivos, de acordo com a divisão do trabalho 
indígena.
3.2.12 Artesanato Quilombola: é resultado do trabalho produzido coletivamente por membros remanescentes dos 
quilombos, de acordo com a divisão do trabalho quilombola, no qual se identifica o valor de uso, a relação social 
e cultural da comunidade, sendo os produtos, em sua maioria, incorporados ao cotidiano da vida comunitária.
3.2.13 Artesanato de Referência Cultural: produção artesanal decorrente do resgate ou da releitura de elementos 
culturais tradicionais nacionais ou estrangeiros assimilados, podendo se dar por meio da utilização da iconografia 
(símbolos e imagens) e/ou pelo emprego de técnicas tradicionais que podem ser somadas à inovação; dinamiza 
a produção, sem descaracterizar as referências tradicionais locais.
3.2.14 Artesanato Contemporâneo-Conceitual: produção artesanal, predominantemente urbana, resultante da 
inovação de materiais e processos e da incorporação de elementos criativos, em diferentes formas de expressão, 
resgatando técnicas tradicionais, utilizando, geralmente, matéria-prima manufaturada reciclada e reaproveitada, 
com identidade cultural.

4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS DA LOCAÇÃO DOS ESPAÇOS

4.1 Os recursos de que trata este Edital são originários do Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa 
e da Empresa de Pequeno Porte, na Ação Orçamentárias 210C, denominada “PROMOÇÃO DO DESENVOLVIMENTO 
DE MICRO E PEQUENAS EMPRESAS, MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, POTENCIAL EMPREENDEDOR E 
ARTESANATO” na forma de locação de espaço nos eventos elencados no item 1.1, para montagem, manutenção, 
supervisão e desmontagem visando a comercialização de peças artesanais. 

5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

5.1 Poderão participar da seleção: 
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I – Artesão que: 
a. Seja maior de 18 anos; 
b. Esteja cadastrado no Sistema de Informações Cadastrais do Artesanato Brasileiro (SICAB), com Carteira 
Nacional dentro do prazo de validade; e 
c. Tenha disponibilidade para viajar e realizar a comercialização dos seus produtos durante o evento.
 
II – Entidades representativas (associações ou cooperativas) que:
 
a. Tenham sido legalmente constituídas; 
b. Estejam cadastradas no Sistema de Informações Cadastrais do Artesanato Brasileiro (SICAB), com a ata 
dentro do período de validade da inscrição do Edital e da feira; 
c. Tenha disponibilidade de enviar um representante para viajar e realizar a comercialização dos produtos 
da entidade selecionada durante o evento;
d. Indicar no ato da inscrição os artesãos vinculados à entidade que participarão da seleção e seus respectivos 
portfólios.

III - Grupos de produção artesanal que:
a. Estejam cadastrados no Sistema de Informações Cadastrais do Artesanato Brasileiro (SICAB); 
b. Tenha disponibilidade de enviar um representante para viajar e realizar a comercialização dos produtos 
da entidade selecionada durante o evento;
c. Indicar no ato da inscrição os artesãos vinculados à entidade que participarão da seleção e seus respectivos 
portfólios.
 
5.2 O artesão individual selecionado, não tendo condições de comparecer ao evento, deverá entregar com 
antecedência à Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, procuração por instrumento público indicando quem 
comercializará seus produtos, sendo que o outorgado não poderá ser outro artesão individual ou representante 
de entidade representativa selecionados. (Modelo de Procuração, Anexo VIII). 
5.3 A Coordenação Estadual do Artesanato deverá realizar fiscalização durante a montagem do estande na feira 
nacional. A peça artesanal que não estiver de acordo com o cadastro do artesão em questão no SICAB e de acordo 
com o portfólio apresentado no ato da inscrição será retirada do estande e guardada no caminhão do PAB/MS até 
o fim do evento.  

6. DAS VEDAÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

6.1. Não poderão ser beneficiários do apoio: 

6.1.1. Pessoa Física:
6.1.1.1 Servidores(as), colaboradores(as), terceirizados(as), estagiários(as) e prestadores(as) de serviço 
relacionados(as) ao Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, a 
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul ou Instituições Vinculadas à Secretaria de Estado De Turismo, Esporte 
e Cultura de MS.
6.1.1.2 Cônjuge, companheiro(a) ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, de 
servidores(as), colaboradores(as), terceirizados(as), estagiários(as) e prestadores(as) de serviço relacionados(as) 
ao Ministério e da Secretaria, inclusive, com integrantes da Comissão de Avaliação e Seleção do Edital. 
6.1.1.3 Membro do Poder Executivo, Legislativo, Judiciário, do Ministério Público ou do Tribunal de Contas do 
Estado, ou respectivo cônjuge ou companheiro(a) ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o 2º 
grau. 
6.1.2. Pessoa Jurídica: 
6.1.2.1. Aquelas que possuam dentre os seus dirigentes membro do Poder Executivo, Legislativo, Judiciário, do 
Ministério Público ou do Tribunal de Contas da União, ou respectivo cônjuge ou companheiro(a) ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade até o 2º grau. 
6.1.3 Órgãos e entidades públicas. 
6.1.4 Candidato(a) em débito com prestação de contas de apoio do Ministério do Empreendedorismo, da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte ou em débito com a União, conforme previsto na lei n° 10.522, de 
19 de julho de 2002, ou em débito de prestação de contas com a Secretaria de Estado.

7. DAS INSCRIÇÕES 

7.1 Para inscrição, o interessado deverá preencher e enviar os seguintes documentos:  
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1. Artesão Individual e/ou Mestre Artesão: 
a. Anexo I, deste edital - Formulário de Inscrição; 
b. Cópia de documento de identificação oficial e do CPF, ou documento oficial que os substituam (frente e 
verso); 
c. Cópia da carteira nacional de artesão - Carteira do SICAB; 
d. Comprovante de endereço recente; 
e. Portfólio contendo breve histórico do Artesão Individual e/ou Mestre Artesão e fotos da produção artesanal 
que pretende comercializar, de diferentes ângulos, em boa resolução e material de comercialização (embalagem 
e etiqueta, maquineta de cartão). A produção artesanal apresentada deve ter relação com o cadastro do artesão 
no SICAB; 
f. Cópia de certificados de capacitação;
g. Anexos III e VII, deste edital preenchidos e assinados.  

2. Entidades Representativas (associações e/ou cooperativas): 
a. Anexo II, deste edital - Formulário de Inscrição; 
b. Cópia do comprovante do registro da entidade no SICAB; 
c. Cópia da ata de constituição da diretoria; 
d. Relação dos artesãos vinculados à entidade que terão suas peças comercializadas no evento com cópia 
da Carteira Nacional de cada um; 
e. Portfólio contendo breve histórico sobre a entidade, fotos da produção artesanal dos artesãos relacionados 
no item d, de diferentes ângulos, em boa resolução e material de comercialização (embalagem e etiqueta, 
maquineta de cartão). A produção artesanal apresentada deve ter relação com o cadastro do artesão no SICAB e 
a fotos enviadas devem ser identificadas por artesão; 
f. Declaração ou cópia de projeto de ações de impacto social;
g. Anexos IV, VI e VII, deste edital preenchidos e assinados. 
3. Grupos de Produção Artesanal: 
a. Anexo II, deste edital - Formulário de Inscrição; 
b. Cópia do comprovante do registro da entidade no SICAB;
c. Relação dos artesãos vinculados à entidade que terão suas peças comercializadas no evento; 
d. Portfólio contendo breve histórico sobre o grupo produtivo, fotos da produção artesanal dos artesãos 
relacionados no item c, de diferentes ângulos, em boa resolução e material de comercialização (embalagem e 
etiqueta, maquineta de cartão). A produção artesanal apresentada deve ter relação com o cadastro do artesão no 
SICAB; 
e. Declaração ou cópia de projetos e/ou ações de impacto social;
f. Anexos V e VII, deste edital preenchidos e assinados. 
 
7.1.1 O Artesão deve optar pela inscrição na categoria Mestre Artesão, Artesão Individual ou Entidades 
Representativas (associação, cooperativa ou grupo produtivo), sendo vedada a participação simultânea da 
inscrição em mais de uma categoria; 
7.2 As inscrições serão realizadas no período de 30/01/2025 ás 09h00m a 28/02/2025 às 17h00m horário de 
Mato Grosso do Sul da seguinte forma:
A) por meio da Plataforma PROSAS, no endereço eletrônico https://editaisms.prosas.com.br/ e seguindo as 
orientações descritas e documentos exigidos anexados conforme o item 7.1.; ou
B) Presencialmente na Gerência de Desenvolvimento de Atividades Artesanais da Fundação de Cultura de Mato 
Grosso do Sul, na Avenida Fernando Corrêa da Costa, 559, em Campo Grande/MS, dentro do prazo estabelecido 
neste edital e dentro do horário de funcionamento do prédio para atendimento ao público.
7.2.1 As inscrições recebidas pela equipe da Coordenação Estadual do PAB em Mato Grosso do Sul, deverão 
conter toda a documentação solicitada de acordo com a categoria escolhida (item 7.1) e os anexos preenchidos.  
7.2.1.1 A conferência de documentação apresentada é de responsabilidade da equipe técnica da coordenação 
estadual do PAB e/ou da comissão interdisciplinar, indicada em publicação no diário oficial do estado.
7.2.1.2 A conferência do portfólio apresentado é de responsabilidade da comissão interdisciplinar indicada em 
publicação no diário oficial do estado.
7.2.2. As inscrições com documentação incompleta (item 7.1) e/ou irregular, serão consideradas inabilitadas e 
não serão pontuadas conforme os itens de avaliação (item 8). 

8. DO PROCESSO DE SELEÇÃO  

8.1 Após o encerramento do período de inscrições, conforme o cronograma previsto no 
item 11, terá início o processo de seleção a ser realizado em duas etapas, de acordo 

https://editaisms.prosas.com.br/
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com os critérios abaixo, considerando a pontuação atribuída entre 0 e 5 pontos:  

I) Análise da documentação:  de caráter eliminatório, realizada por técnicos da coordenação estadual do 
PAB;

II) Análise de portfólio: de caráter eliminatório, realizada por comissão interdisciplinar designada pelo Diretor-
Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, de no mínimo 3 (três) pessoas, com notória capacidade 
técnica e conhecimento no segmento artesanal, sendo vedada a participação de membro da coordenação estadual 
do PAB. 
8.1.1 Com o objetivo de se obter uma análise equilibrada sobre as várias qualidades importantes relacionadas a 
produção artesanal, a comissão interdisciplinar deverá considerar as seguintes tabelas de critérios e classificação 
de notas:

TABELA I - CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO PARA MESTRE ARTESÃO OU ARTESÃO INDIVIDUAL

TABELA II - CLASSIFICAÇÃO DE NOTA - MESTRE ARTESÃO OU ARTESÃO INDIVIDUAL
 
TABELA III - CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO PARA ENTIDADES REPRESENTATIVAS (Associações, Cooperativas ou 
Grupos Produtivos)
 
TABELA IV - CLASSIFICAÇÃO DE NOTA - ENTIDADES REPRESENTATIVAS 

TABELA I - CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO PARA MESTRE ARTESÃO OU ARTESÃO INDIVIDUAL

ITEM CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO PONTUAÇÃO PESO

1

Referência à cultura popular:  
Produção que possui expressão que caracteriza um conjunto de elementos 
culturais específicos de um grupo, comunidade ou região que se utilize de 
técnicas e matérias primas com tradição local. 

0-5 3

2

Criatividade e Originalidade:  
Produção artesanal com identidade própria que não segue tendências ou 
padrões preestabelecidos e não reproduz cópias de marcas ou personagens 
que não representam a cultura do Estado.

0-5 3

3

Participação em Programas de Capacitação: 
Ter participado de cursos, workshops ou programas de capacitação no 
campo do artesanato, design ou marketing, demonstrando interesse no 
aprimoramento de suas habilidades.

0-5 3

4
Portfolio apresentado:  
Comprovação da atividade artesanal evidenciando a técnica e matéria 
prima utilizada através de fotos das peças que pretende comercializar.

0-5 3

5

Expressão contemporânea:  
Produção com elementos de afirmação de um estilo de vida atual, 
desenvolvimento de coleções utilizando-se de técnicas e matérias primas 
tradicionais de forma inovadora.

0-5 2

6

Capacidade de comercialização: 
Material de apresentação utilizado na feira para facilitar a venda da 
produção artesanal (maquineta de cartão, etiqueta, embalagem, canais de 
divulgação).

0-5 2

7
Capacidade de produção:  
Ter capacidade de atender à demanda durante a feira e de garantir a 
continuidade da oferta de produtos.

0-5 2

8 Artesão individual e Mestre Artesão que não foi selecionada para nenhuma 
feira no corrente ano. 0-5 2

TOTAL 100
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TABELA II - CLASSIFICAÇÃO DE NOTA - MESTRE ARTESÃO OU ARTESÃO INDIVIDUAL

CLASSIFICAÇÃO DE NOTA - MESTRE ARTESÃO OU ARTESÃO INDIVIDUAL
CRITÉRIO NOTA 0 NOTA 1 NOTA 2 NOTA 3 NOTA 4 NOTA 5
01 - Referência à 
cultura popular

Não há referência à 
cultura popular em 
nenhum dos produtos.

Referência muito 
superficial ou pouco 
clara à cultura 
popular.

Algumas referências à 
cultura popular, mas 
pouco desenvolvidas.

Produtos que refletem 
bem a cultura popular, 
mas de forma 
limitada.

Produtos fortemente 
conectados à cultura 
popular, com riqueza 
de detalhes e 
relevância cultural.

Produtos com 
profunda e 
i n o v a d o r a 
referência à cultura 
popular, com grande 
valor simbólico e 
artístico.

02 - Criatividade e 
Originalidade

Trabalho que segue 
tendências ou padrões 
pré-estabelecidos, 
ou que reproduz 
cópias de marcas ou 
personagens que não 
representam a cultura 
do estado.

Trabalho com pouca 
originalidade, que 
ainda se baseia 
fortemente em 
tendências ou cópias 
de outros produtos, 
sem identidade 
própria.

T r a b a l h o 
apresenta algumas 
c a r a c t e r í s t i c a s 
originais, mas ainda 
possui elementos que 
remetem a padrões 
ou influências 
externas, sem uma 
identidade claramente 
estabelecida.

Trabalho com boa 
originalidade, com 
alguns elementos 
próprios, mas ainda se 
inspira em tendências 
ou padrões, com 
um equilíbrio entre 
influências externas e 
identidade própria.

Trabalho com 
alta criatividade 
e identidade 
própria, que não 
segue tendências 
p r e e s t a b e l e c i d a s 
e apresenta uma 
proposta única, sem 
cópias de marcas 
ou personagens 
externas.

Trabalho altamente 
criativo e original, 
que demonstra total 
identidade própria, 
sem seguir padrões 
ou reproduzir 
i n f l u ê n c i a s 
externas. A 
produção é única 
e reflete uma forte 
conexão com a 
cultura do estado, 
sem imitações.

03 - Participação 
em Programas de 
Capacitação

N e n h u m a 
participação em 
cursos ou programas 
de capacitação.

Horas somadas 
dos certificados 
apresentados: até 5h.

Horas somadas 
dos certificados 
apresentados: até 
15h.

Horas somadas 
dos certificados 
apresentados: até 
20h.

Horas somadas 
dos certificados 
apresentados: até 
30h.

Horas somadas 
dos certificados 
a p r e s e n t a d o s : 
acima de 30h

04 - Portfólio 
apresentado

Portfólio com 
i n f o r m a ç õ e s 
insuficientes para 
análise.

Portfólio incompleto 
ou desorganizado, 
com pouca clareza das 
fotos dos produtos.

Portfólio pouco 
diversificado, com 
baixa qualidade 
ou apresentação 
desorganizada.

Portfólio bem 
estruturado, com boa 
variedade, mas com 
algumas falhas na 
apresentação ou na 
qualidade dos itens.

Portfólio bem 
montado, com 
boa diversidade 
de produtos, bem 
apresentado e com 
qualidade consistente.

P o r t f ó l i o 
excepcional, com 
grande diversidade, 
a p r e s e n t a ç ã o 
impecável e 
produtos de 
alta qualidade e 
impacto.

05 - Expressão 
contemporânea

Não demonstra 
nenhuma conexão 
com a arte 
contemporânea.

Pouca relação 
com tendências 
contemporâneas.

Relaciona-se de 
forma superficial 
com tendências 
contemporâneas.

Boa conexão com a 
arte contemporânea, 
com algumas 
referências claras.

Trabalho bem 
integrado à arte 
contemporânea, com 
elementos inovadores 
e atuais.

Excelente expressão 
contemporânea, 
com forte 
originalidade e 
relevância no 
contexto atual.
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06 - Capacidade de 
comercialização

Não apresenta 
nenhum material 
de apoio para 
c o m e r c i a l i z a ç ã o , 
como maquinetas 
de cartão, etiquetas, 
embalagens ou canais 
de divulgação.

Apresenta materiais 
básicos, mas de 
forma inadequada 
ou incompleta, como 
uma maquineta 
de cartão sem 
outras ferramentas 
e s s e n c i a i s 
para facilitar a 
comercialização.

Apresenta materiais 
de apoio (como 
maquinetas, etiquetas 
ou embalagens), mas 
de forma simples e 
sem muitos cuidados 
com a qualidade ou 
organização. Pode 
faltar algum canal de 
divulgação.

Apresenta materiais 
de apoio bem 
organizados e 
adequados, como 
maquinetas de 
cartão, etiquetas 
e embalagens 
funcionais, mas com 
algum aspecto a ser 
melhorado, como 
a falta de um canal 
de divulgação ou a 
qualidade de algum 
item.

Apresenta materiais 
de apoio bem 
desenvolvidos e 
de boa qualidade, 
incluindo maquinetas 
de cartão, etiquetas 
p e r s o n a l i z a d a s , 
e m b a l a g e n s 
adequadas e algum 
canal de divulgação 
ativo, como redes 
sociais.

Apresenta materiais 
de apoio altamente 
profissionais e bem 
estruturados, como 
maquinetas de 
cartão, etiquetas 
p e r s o n a l i z a d a s 
de qualidade, 
e m b a l a g e n s 
inovadoras e 
eficientes, além 
de canais de 
divulgação bem 
definidos e ativos 
(como redes sociais 
e outras estratégias 
de marketing).

07 - Capacidade 
de produção 
( C o n s i d e r a n d o 
as informações 
disponibilizadas no 
ANEXO I).

Capacidade de 
produção nula ou 
muito limitada. 

Baixa capacidade 
de produção, com 
grandes limitações.

Capacidade média de 
produção, mas com 
limitações.

Boa capacidade 
de produção, com 
regularidade e 
eficiência.

Alta capacidade 
de produção, 
com constância e 
qualidade.

C a p a c i d a d e 
e x c e p c i o n a l 
de produção, 
alta eficiência 
e qualidade 
constante.

08 - Artesão individual 
e Mestre Artesão que 
não foi selecionada 
para nenhuma feira 
no corrente ano 

 Contemplado em 05 
(cinco) editais nos 
últimos 12 meses 
(dado fornecido pela 
CEA).

Contemplado em 04 
(quatro) editais nos 
últimos 12 meses 
(dado fornecido pela 
CEA).

Contemplado em 03 
(três) editais nos 
últimos 12 meses 
(dado fornecido pela 
CEA).

Contemplado em 02 
(dois) editais nos 
últimos 12 meses 
(dado fornecido pela 
CEA).

Contemplado em 
01 (um) edital nos 
últimos 12 meses 
(dado fornecido pela 
CEA).

Não foi contemplado 
em nenhum edital 
nos últimos 12 
meses (dado 
fornecido pela 
CEA).

TABELA III - CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO PARA ENTIDADES REPRESENTATIVAS (Associações, Cooperativas ou Grupos Produtivos)

ITEM CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO PONTUAÇÃO PESO

1
Referência à cultura popular:  
Produção que possui expressão que caracteriza um conjunto de elementos culturais específicos de um grupo, comunidade ou 
região que se utilize de técnicas e matérias primas com tradição local. 

0-5 3

2
Criatividade e Originalidade:  
Produção artesanal com identidade própria que não segue tendências ou padrões preestabelecidos e não reproduz cópias de 
marcas ou personagens que não representam a cultura do Estado.

0-5 3

3
Impacto Social na comunidade local: 
Projetos que envolvem a comunidade local, utilizando o artesanato como ferramenta de transformação social e melhoria das 
condições de vida, como iniciativas que promovem educação (empreendedora, ambiental, patrimonial) ou inclusão digital.

0-5 3

4
Portfolio apresentado:  
Comprovação da atividade artesanal evidenciando a técnica e matéria prima utilizada através de fotos das peças que pretende 
comercializar.

0-5 3
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5
Expressão contemporânea:  
Produção com elementos de afirmação de um estilo de vida atual, desenvolvimento de coleções utilizando-se de técnicas e 
matérias primas tradicionais de forma inovadora.

0-5 2

6
Capacidade de comercialização: 
Material de apresentação utilizado na feira para facilitar a venda da produção artesanal (maquineta de cartão, etiqueta, embalagem, 
canais de divulgação).

0-5 2

7 Capacidade de produção:  
Ter capacidade de atender à demanda durante a feira e de garantir a continuidade da oferta de produtos. 0-5 2

8 Entidade Representativa que não foi selecionada para nenhuma feira no corrente ano. 0-5 2
TOTAL 100

TABELA IV - CLASSIFICAÇÃO DE NOTA - ENTIDADES REPRESENTATIVAS (Associações, Cooperativas ou Grupos Produtivos)

CLASSIFICAÇÃO DE NOTA – ENTIDADES REPRESENTATIVAS
CRITÉRIO NOTA 0 NOTA 1 NOTA 2 NOTA 3 NOTA 4 NOTA 5
01 - Referência à 
cultura popular

Não há referência à 
cultura popular em 
nenhum dos produtos.

Referência muito 
superficial ou pouco 
clara à cultura 
popular.

Algumas referências à 
cultura popular, mas 
pouco desenvolvidas.

Produtos que refletem 
bem a cultura popular, 
mas de forma 
limitada.

Produtos fortemente 
conectados à cultura 
popular, com riqueza 
de detalhes e 
relevância cultural.

Produtos com 
profunda e inovadora 
referência à cultura 
popular, com grande 
valor simbólico e 
artístico.

02 - Criatividade e 
Originalidade

Trabalho que segue 
tendências ou padrões 
pré-estabelecidos, 
ou que reproduz 
cópias de marcas ou 
personagens que não 
representam a cultura 
do estado.

Trabalho com pouca 
originalidade, que 
ainda se baseia 
fortemente em 
tendências ou cópias 
de outros produtos, 
sem identidade 
própria.

T r a b a l h o 
apresenta algumas 
c a r a c t e r í s t i c a s 
originais, mas ainda 
possui elementos que 
remetem a padrões 
ou influências 
externas, sem uma 
identidade claramente 
estabelecida.

Trabalho com boa 
originalidade, com 
alguns elementos 
próprios, mas ainda se 
inspira em tendências 
ou padrões, com 
um equilíbrio entre 
influências externas e 
identidade própria.

Trabalho com 
alta criatividade 
e identidade 
própria, que não 
segue tendências 
p r e e s t a b e l e c i d a s 
e apresenta uma 
proposta única, sem 
cópias de marcas 
ou personagens 
externas.

Trabalho altamente 
criativo e original, 
que demonstra total 
identidade própria, 
sem seguir padrões ou 
reproduzir influências 
externas. A produção 
é única e reflete uma 
forte conexão com 
a cultura do estado, 
sem imitações.

03 - Impacto Social 
na comunidade local

Não há projetos ou 
iniciativas voltados 
para a comunidade 
local.

Poucos ou nenhum 
projeto relevante 
para a comunidade 
local, sem impacto 
significativo.

Projetos com impacto 
social limitado, 
envolvendo a 
comunidade local de 
forma superficial.

Projetos com impacto 
social positivo, 
mas de escala ou 
alcance limitado na 
comunidade local.

Projetos com 
grande impacto 
social, envolvendo a 
comunidade local de 
forma consistente e 
significativa.

Projetos altamente 
i m p a c t a n t e s , 
transformando a 
comunidade local 
com resultados 
comprovados em 
áreas como educação, 
inclusão digital.
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04 - Portfólio 
apresentado

Portfólio com 
i n f o r m a ç õ e s 
insuficientes para 
análise.

Portfólio incompleto 
ou desorganizado, 
com pouca clareza das 
fotos dos produtos.

Portfólio pouco 
diversificado, com 
baixa qualidade 
ou apresentação 
desorganizada.

Portfólio bem 
estruturado, com boa 
variedade, mas com 
algumas falhas na 
apresentação ou na 
qualidade dos itens.

Portfólio bem 
montado, com 
boa diversidade 
de produtos, bem 
apresentado e com 
qualidade consistente.

Portfólio excepcional, 
com grande 
d i v e r s i d a d e , 
a p r e s e n t a ç ã o 
impecável e produtos 
de alta qualidade e 
impacto.

05 - Expressão 
contemporânea

Não demonstra 
nenhuma conexão 
com a arte 
contemporânea.

Pouca relação 
com tendências 
contemporâneas.

Relaciona-se de 
forma superficial 
com tendências 
contemporâneas.

Boa conexão com a 
arte contemporânea, 
com algumas 
referências claras.

Trabalho bem 
integrado à arte 
contemporânea, com 
elementos inovadores 
e atuais.

Excelente expressão 
contemporânea, com 
forte originalidade 
e relevância no 
contexto atual.

06 - Capacidade de 
comercialização

Não apresenta 
nenhum material 
de apoio para 
c o m e r c i a l i z a ç ã o , 
como maquinetas 
de cartão, etiquetas, 
embalagens ou canais 
de divulgação.

Apresenta materiais 
básicos, mas de 
forma inadequada 
ou incompleta, como 
uma maquineta 
de cartão sem 
outras ferramentas 
e s s e n c i a i s 
para facilitar a 
comercialização.

Apresenta materiais 
de apoio (como 
maquinetas, etiquetas 
ou embalagens), mas 
de forma simples e 
sem muitos cuidados 
com a qualidade ou 
organização. Pode 
faltar algum canal de 
divulgação.

Apresenta materiais 
de apoio bem 
organizados e 
adequados, como 
maquinetas de 
cartão, etiquetas 
e embalagens 
funcionais, mas com 
algum aspecto a ser 
melhorado, como 
a falta de um canal 
de divulgação ou a 
qualidade de algum 
item.

Apresenta materiais 
de apoio bem 
desenvolvidos e 
de boa qualidade, 
incluindo maquinetas 
de cartão, etiquetas 
p e r s o n a l i z a d a s , 
e m b a l a g e n s 
adequadas e algum 
canal de divulgação 
ativo, como redes 
sociais.

Apresenta materiais 
de apoio altamente 
profissionais e bem 
estruturados, como 
maquinetas de 
cartão, etiquetas 
p e r s o n a l i z a d a s 
de qualidade, 
e m b a l a g e n s 
inovadoras e 
eficientes, além de 
canais de divulgação 
bem definidos e ativos 
(como redes sociais e 
outras estratégias de 
marketing).

07 - Capacidade 
de produção 
( C o n s i d e r a n d o 
as informações 
disponibilizadas no 
ANEXO I).

Capacidade de 
produção nula ou 
muito limitada. 

Baixa capacidade 
de produção, com 
grandes limitações.

Capacidade média de 
produção, mas com 
limitações.

Boa capacidade 
de produção, com 
regularidade e 
eficiência.

Alta capacidade 
de produção, 
com constância e 
qualidade.

C a p a c i d a d e 
excepcional de 
produção, alta 
eficiência e qualidade 
constante.

08 - Entidades 
Representativas que 
não foi selecionada 
para nenhuma feira 
no corrente ano 

 Contemplado em 05 
(cinco) editais nos 
últimos 12 meses 
(dado fornecido pela 
CEA).

Contemplado em 04 
(quatro) editais nos 
últimos 12 meses 
(dado fornecido pela 
CEA).

Contemplado em 03 
(três) editais nos 
últimos 12 meses 
(dado fornecido pela 
CEA).

Contemplado em 02 
(dois) editais nos 
últimos 12 meses 
(dado fornecido pela 
CEA).

Contemplado em 
01 (um) edital nos 
últimos 12 meses 
(dado fornecido pela 
CEA).

Não foi contemplado 
em nenhum edital 
nos últimos 12 meses 
(dado fornecido pela 
CEA).
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8.2 Será eliminado automaticamente o candidato que não obtiver no mínimo 40 pontos. 

8.3 A equipe interdisciplinar de avaliação determinará quais peças serão aprovadas para a comercialização. 

8.4 Durante o processo de análise e avaliação dos critérios, a equipe interdisciplinar de avaliação poderá 
recomendar adequações ou solicitar comprovação oficial de informações fornecidas pelos participantes referentes 
ao portfólio ou documentos com a produção artesanal apresentada. 

8.5 No dia será divulgada 26 de março de 2025 a lista provisória contendo os nomes dos selecionados, por ordem 
alfabética. 

8.6 Os participantes poderão apresentar recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da publicação da lista 
provisória no diário oficial do Estado. 

8.7 No dia será divulgada no dia 11 de abril de 2025 a lista definitiva, após julgamento dos recursos apresentados, 
contendo os nomes dos selecionados por ordem de classificação sendo que aqueles que ficarem fora do número de 
vagas oferecidas poderão ser chamados caso surjam novas vagas, respeitando sempre a ordem de classificação. 

8.7.1 Caso o número de interessados selecionados não atinja o número de oportunidades oferecidas, ficará a 
critério da Coordenação Estadual do PAB em Mato Grosso do Sul a seleção de outros artesãos, que deverão 
atender ao estabelecido no item 5.1, até ser atingido o quantitativo de oportunidades disponibilizado no item 2.1, 
considerando as vedações previstas neste Edital, item 6.

8.8 No caso de mais de uma entidade representativa (associação, cooperativa ou grupo produtivo) selecionada 
que desenvolva produtos com a mesma matéria prima e técnica artesanal, terá como critério de desempate 
para participação nas feiras inscritas aquela que obtiver no somatório a maior nota de acordo com os critérios 
de avaliação expostos no item 8.1, Tabela III deste edital e que não tenha sido beneficiada em nenhum edital 
publicado no corrente ano. Não podendo ela requerer participação no estande do PAB/MS nas feiras subsequentes. 
De forma a proporcionar oportunidades para outras entidades representativas. 

8.9 No caso da impossibilidade de comparecimento ou ausência de confirmação da participação, o candidato 
selecionado será automaticamente considerado desistente e o candidato que se classificou na sequência da 
ordem de pontuação será convocado como substituto da vaga. 

8.10 Em caso de empate obterão melhor colocação quem tiver maior pontuação nos seguintes quesitos, nesta 
ordem: 

a. Referência à cultura popular (item de avaliação nº 1); 
b. Criatividade e Originalidade (item de avaliação nº 2); 
c. Portfolio apresentado (item de avaliação nº4). 

 
8.11 Caso o selecionado confirme a participação e desista posteriormente, será automaticamente vedada sua 
seleção no próximo edital para participação em feiras apoiadas pelo PAB. 

8.11 Os resultados de cada etapa de seleção deverão ser compartilhados com a coordenação nacional do PAB que 
procederá à sua ratificação ou recomendará ajustes.

8.12 Os resultados de cada etapa da seleção serão publicados no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul e 
na página eletrônica da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, https://www.fundacaodecultura.ms.gov.br/

9. DOS DEVERES DOS INTERESSADOS SELECIONADOS 

9.1 Os selecionados para as feiras apoiadas pelo Programa do Artesanato Brasileiro – PAB se comprometem a: 

9.1.1 Expor e comercializar, no estande do PAB Mato Grosso do Sul, somente produtos que atendam aos requisitos 
definidos na Portaria Nº 1.007-SEI, de 11 de junho de 2018, sob pena da sua retirada da feira; 

9.1.2 Cumprir as cláusulas do regulamento e/ou manual da feira; 

9.1.3 Colocar etiquetas ou ficha técnica nos produtos a serem comercializados, as quais contenham as informações 
básicas para identificação, como preço de atacado e/ou preço de varejo; 

9.1.4 Usar avental ou camiseta quando solicitado pela coordenação do PAB Mato Grosso do Sul; 

9.1.5 Usar o crachá (credencial) durante todo o evento; 

9.1.6 Zelar pelas boas condições de trabalho no estande, inclusive evitando conflito com os demais selecionados 
durante a feira; 

9.1.7 Pagar taxas, impostos, contribuições e demais imposições das Leis Federais ou Estaduais vigentes oriundos 
de traslado, exposição e venda de produtos durante o evento; 

9.1.8 Não manter em seu espaço qualquer material que ofereça risco de acidentes, tais como objetos cortantes, 
substâncias inflamáveis ou explosivas, botijões de gás, entre outros; 
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9.1.9 Não expor banners ou quaisquer materiais que interfiram na identidade visual do estande do PAB (nome 
do estado).  

9.1.10 O artesão expositor se compromete a manter o seu espaço de exposição organizado durante todo o 
período da feira, garantindo que seus produtos estejam dispostos de maneira atraente, limpa e acessível ao 
público. A organização deve seguir as orientações e as disposições determinadas pelo coordenador estadual do 
PAB, respeitando o layout pré-estabelecido, acessibilidade e as normas de segurança da feira.

9.2 O não cumprimento dos itens acima poderá resultar em penalidades conforme avaliação da coordenação 
nacional e estadual do PAB presentes na feira. 

9.3 Das penalidades:

9.3.1 Advertência Formal: Em caso de infração leve, o expositor receberá uma advertência formal, alertando 
sobre a necessidade de correção da conduta ou do descumprimento da regra. A advertência será registrada e 
poderá ser considerada em casos de reincidência.

9.3.2 Remoção do Evento: Se o expositor continuar a infringir as regras após a aplicação de advertências, ele 
poderá ser removido do estande imediatamente. Esta penalidade será aplicada em casos de infrações graves.

9.3.3 Proibição de Participação em Eventos Futuros: O expositor que incorrer em infrações repetidas ou graves 
poderá ser proibido de participar de futuros editais do estado (sigla do estado), pelos próximos 12 (doze) meses. 
A decisão será tomada com base na análise do histórico de conduta do expositor por parte da coordenação 
nacional e estadual do PAB presentes na feira.

9.3.4 Responsabilização por Danos: Caso o expositor cause danos materiais ao estande do estado (sigla do 
estado), aos produtos de outros expositores, ou ao público, ele será responsabilizado financeiramente pelos 
custos de reparação ou substituição dos danos. Esta penalidade poderá ser aplicada independentemente de 
outras sanções.

9.4 Das Infrações:

9.4.1 Infração Leve: As infrações leves são aquelas que não prejudicam diretamente a ordem do estande (sigla 
do estado), a segurança dos participantes, nem a integridade das normas, mas que ainda assim devem ser 
corrigidas para garantir o bom andamento durante a feira. Quais sejam: Organização Inadequada do Espaço de 
Exposição, Pontualidade na Chegada ou Desmontagem, Falta de Atenção à Limpeza do Espaço, Não Cumprimento 
Parcial de Orientações, Uso de Materiais Promocionais Sem Autorizações Específicas.

9.4.2 Infração Grave: As infrações graves são aquelas que comprometem diretamente a ordem, segurança e o 
bom andamento do estande (sigla do estado). Essas infrações podem afetar o ambiente, a experiência do público, 
a segurança dos participantes ou o cumprimento das normas acordadas. Quais sejam: Não Organização do Espaço 
de Exposição, Comportamento Inadequado ou Desrespeitoso, Quebra de Normas de Segurança, Alterações Não 
Autorizadas no Espaço de Exposição, Distribuição de Produtos Não Autorizados, Danos ao Espaço ou a Outros 
Expositores.

9.5 Das consequências:

9.5.1 Infrações Leves podem resultar em advertências ou orientações para ajustes imediatos, sem causar grandes 
transtornos ao andamento da feira.

9.5.2 Infrações Graves podem resultar em penalidades severas, como remoção do evento, ou proibição de 
participação em futuros editais.

10. DA VIGÊNCIA DO PROCESSO SELETIVO 

10.1 A vigência do processo seletivo corresponderá ao período de inscrição, ou seja, de 30 de janeiro 2025 a 
28 fevereiro de 2025, a partir da publicação deste Edital.   

11. CRONOGRAMA 

ATIVIDADE DATA
Data da publicação do Edital de Chamamento Público. 29 de janeiro de 2025
Divulgação do chamamento público (mailing, site, mídias sociais etc.). 30 de janeiro de 2025
Prazo final para recebimento dos formulários de inscrição e apresentação da 
documentação exigida – fase de habilitação.

28 de fevereiro de 2025

Análise e avaliação dos formulários – Comissão Interdisciplinar. 03 de março a 21 de março de 
2025.

Divulgação da lista provisória. 26 de março de 2025
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Prazo para encaminhamento de recurso. 26 de março a 02 de abril
Prazo do contra recurso 03 a 04 de abril 
Prazo para análise do recurso. 07 a 09 de abril de 2025
Divulgação da lista definitiva da seleção e convocação dos selecionados. 11 de abril de 2025.
Reunião preparatória com artesãos selecionados. 15 de abril. 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1 As peças produzidas, nas quantidades específicas que forem definidas pelo Coordenador Estadual do PAB 
em Mato Grosso do Sul, levando em consideração o tamanho do estande, deverão ser embaladas, etiquetadas e 
entregues, apropriadamente, pelos artesãos selecionados, juntamente com as respectivas notas fiscais. 

12.2 Os selecionados por meio deste Edital não poderão ocupar outros setores em nenhum dos eventos 
relacionados no item 1.1, sob pena de desclassificação. 

12.3 Não será permitida a presença, dentro do estande durante o evento, de menores de 18 anos acompanhando 
os artesãos expositores. 

12.4 O período de montagem e desmontagem do estande será de acordo com o regulamento do evento. 

12.5 O Termo de Compromisso (Anexos III, IV ou V) e Declaração de Cessão de Direito de Uso de Imagem (Anexo 
VII) devidamente preenchidos e assinados, deverão ser entregues no ato da inscrição.

12.6 As peças que exigirem certificação por órgão ou entidade pública deverão ser acompanhadas do respectivo 
certificado, de acordo com o previsto na legislação aplicável. 

12.7 Não serão aceitas peças após o prazo estabelecido no item 11 deste edital. 

12.8 A embalagem e o acondicionamento contrachoque deve estar adequados à natureza das peças de forma a 
lhes garantir segurança, evitando danos no manuseio e transporte. 

12.9 No caso de acondicionamento de produtos frágeis para transporte rodoviário sugere-se a utilização de 
lascas de poliestireno expandido, espuma de poliestireno, bolhas de plástico ou papel picado. É recomendada 
uma espessura mínima de acondicionamento de 50 mm e invólucro externo resistente como o papelão de fibra 
corrugado, com papel pardo externo de boa qualidade. Para fechamento, utilizar fita adesiva de 50 mm formando 
um “H” na parte de cima e de baixo e barbante pelo comprimento e largura da embalagem, se esta tiver mais 
de 10Kg. 

12.10 É de responsabilidade do artesão ou entidade representativa a conferência da qualidade e integridade das 
peças que deverão ser entregues em local a ser estabelecido e divulgado. 

12.11 O ônus dos custos de produção, embalagem, acondicionamento, remessa, impostos e seguro das peças 
recebidas nos espaços do projeto ficará a cargo do artesão ou entidade representativa selecionada. 

12.12 As peças não comercializadas deverão ser recolhidas pelo artesão, até 15 (quinze) dias após a realização 
de cada um dos eventos elencados no item 1.1, segundo orientação de logística dada pela Coordenação Estadual 
do PAB em Mato Grosso do Sul.

12.13 As situações não previstas neste instrumento serão resolvidas pela Coordenação Estadual do PAB em Mato 
Grosso do Sul.

12.14 A data / período da feira relacionada pode ser cancelada/ alterada pelo Programa do Artesanato Brasileiro 
(PAB) ou pelo organizador do evento, sendo previamente comunicado, caso haja necessidade. 

12.15 A inscrição implica no conhecimento e concordância dos termos e condições previstos neste Edital. 

12.16 Os recursos, impugnações e demais solicitações deverão ser realizadas por meio de qualquer das formas 
estabelecidas no item 7.2 deste Edital. 

12.17 Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital em caso de identificação de alguma irregularidade, 
devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis após a publicação do edital, devendo a Coordenação Estadual 
do PAB em (nome do estado) julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis. 

12.18 Não haverá o repasse de recursos públicos financeiros distritais nem federais aos artesãos selecionados. 

12.19 Fazem parte do presente Edital os seguintes anexos: ANEXO I, ANEXO II, ANEXO III, ANEXO IV, ANEXO 
V, ANEXO VI, ANEXO VII,  ANEXO VIII, IX, X E XI.  

Campo Grande, 29 de Janeiro de 2025.

Eduardo Mendes Pinto.

Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de MS.
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  ANEXO I 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2025 
PARA PROCESSO SELETIVO DE INTERESSADOS EM PARTICIPAR DAS FEIRAS NACIONAIS APOIADAS PELO 
PAB NO ANO DE 2025 
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO PARA 
ARTESÃO INDIVIDUAL E/OU MESTRE ARTESÃO 
1.  FEIRA NACIONAI APOIADA PELO PAB - EDITAL N° 003/2025

PARA PARTICIPAÇÃO NOS EVENTOS ELENCADOS NO ITEM 1.1 DESTE EDITAL 

2.  IDENTIFICAÇÃO DO ARTESÃO  
(     ) Artesão Individual  
(     ) Mestre Artesão 
Nome completo: 
CPF: RG: 
Endereço completo: 
CEP Cidade: UF: 
Telefone: E-mail: 
Nº da Carteira Nacional do Artesão:                                
3.  IDENTIFICAÇÃO DA PRODUÇÃO 
DESCREVA SUA PRODUÇÃO ESPECIFICANDO: 

PRODUTO – MATÉRIA PRIMA - TÉCNICA 

Exemplo: Vaso – Barro – Modelagem  
1________________________________________________________________

2________________________________________________________________

3________________________________________________________________
QUAL A SUA CAPACIDADE DE PRODUÇÃO MENSAL?  
(   ) 1 a 50 peças  
(   ) 51 a 100 peças  
(   ) Acima de 100 peças
POSSUI ESTOQUE DE MERCADORIA? 
(   ) Sim 
(   ) Não
QUAL O VALOR MÍNIMO E VALOR MÁXIMO DAS PEÇAS A SEREM COMERCIALIZADAS?  
Peça com valor mínimo: R$ _________________  
Peça com valor máximo: R$_________________
O SEU PRODUTO APRESENTA CARACTERÍSTICAS CULTURAIS DA ARQUITETURA, 
FAUNA, FLORA, OU DAS MANIFESTAÇÕES CULTURAIS DO ESTADO 
(   ) Sim. Quais? ____________________________________________________ 
(   ) Não
QUANTAS PESSOAS SÃO BENEFICIADAS DIRETAS E INDIRETAMENTE ATRAVÉS DA PRODUÇÃO ARTESANAL? 

Pessoas beneficiadas diretamente: __________________ 

Pessoas beneficiadas indiretamente: _________________
4.   INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
JÁ FOI SELECIONADO PARA ALGUMA FEIRA NACIONAL? 
(    ) Não  
(    ) Sim      
Qual e em que ano:  _____________________________________________________ 
TEM CONDIÇÕES DE ARCAR COM AS SUAS DESPESAS PESSOAIS (TRASLADO, HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO), 
CASO SEJA SELECIONADO, DURANTE TODO O PERÍODO DA FEIRA? 

(   )  Sim     
(   )  Não
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NO CASO DE SER SELECIONADO(a) PARA PARTICIPAR DA FEIRA, HAVENDO ALGUMA RESTRIÇÃO NA SAÍDA 
DO CAMINHÃO DO PAB, POSSUI CONDIÇÕES DE TRANSPORTAR MATERIAL E MOBILIÁRIO, ALÉM DE DEMAIS 
ITENS PARA A EXPOSIÇÃO DOS PRODUTOS? 

(   )  Sim  
(   )  Não

______________, ____ de _____________ de 2025
 
 
_________________________________________ 
(Nome e assinatura do responsável pela inscrição) 
 
ANEXO II

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2025 
PARA PROCESSO SELETIVO DE INTERESSADOS EM PARTICIPAR DAS FEIRAS NACIONAIS APOIADAS PELO 
PAB NO ANO DE 20XX 
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO PARA 
ENTIDADES REPRESENTATIVAS  
 ASSOCIAÇÕES, COOPERATIVAS, GRUPOS PRODUTIVOS 
1.  FEIRAS NACIONAIS APOIADAS PELO PAB - EDITAL N° 003/2025
PARA PARTICIPAÇÃO NOS EVENTOS ELENCADOS NO ITEM 1.1 DESTE EDITAL
2.  IDENTIFICAÇÃO DO ENTIDADE  
(     ) Associação  
(     ) Cooperativa  
(     ) Grupo Produtivo 
Nome da entidade: 
Nome completo e dados pessoais do representante da entidade: 
__________________________________________________________ 
CPF: RG: 
Endereço completo: 
CEP Cidade: UF: 
Telefone: E-mail: 
Nº da Carteira Nacional do Artesão do representante da entidade:                                
3.  IDENTIFICAÇÃO DA PRODUÇÃO 
DESCREVA A PRODUÇÃO DA ENTIDADE ESPECIFICANDO: 

PRODUTO – MATÉRIA PRIMA - TÉCNICA 

Exemplo: Vaso – Barro – Modelagem 

1________________________________________________________________

2________________________________________________________________

3________________________________________________________________
QUAL A CAPACIDADE DE PRODUÇÃO MENSAL DA ENTIDADE?  
(   ) 1 a 50 peças  
(   ) 51 a 100 peças  
(   ) Acima de 100 peças
 POSSUI ESTOQUE DE MERCADORIA? 
(   ) Sim 
(   ) Não
QUAL O VALOR MÍNIMO E VALOR MÁXIMO DAS PEÇAS A SEREM COMERCIALIZADAS PELA ENTIDADE?  
Peça com valor mínimo: R$ __________________  
Peça com valor máximo: R$ __________________
O PRODUTO APRESENTA CARACTERÍSTICAS CULTURAIS DA ARQUITETURA, 
FAUNA, FLORA, OU DAS MANIFESTAÇÕES CULTURAIS DO ESTADO?  
(   ) Sim. Quais? ______________________________________________________  
(   ) Não



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.731 29 de janeiro de 2025 Página 91

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

QUANTAS PESSOAS SÃO BENEFICIADAS DIRETAS E INDIRETAMENTE 
ATRAVÉS DA PRODUÇÃO ARTESANAL DA ENTIDADE?  
Pessoas beneficiadas diretamente: __________________ 

Pessoas beneficiadas indiretamente: _________________
4.   INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
A ENTIDADE JÁ FOI SELECIONADA PARA ALGUMA FEIRA NACIONAL?  
(    ) Não  
(    ) Sim      
Qual e em que ano:__________________________________________________
A ENTIDADE TEM CONDIÇÕES DE ARCAR COM AS DESPESAS PESSOAIS (TRASLADO, HOSPEDAGEM E 
ALIMENTAÇÃO) DE UM REPRESENTANTE, CASO SEJA SELECIONADA, DURANTE TODO O PERÍODO DA FEIRA?  
(   )  Sim     
(   ) Não
NO CASO DE SER SELECIONADA PARA PARTICIPAR DA FEIRA, HAVENDO ALGUMA RESTRIÇÃO 
NA SAÍDA DO CAMINHÃO DO PAB, A ENTIDADE POSSUI CONDIÇÕES DE TRANSPORTAR 
MATERIAL E MOBILIÁRIO, ALÉM DE DEMAIS ITENS PARA A EXPOSIÇÃO DOS PRODUTOS?  
(   ) Sim  
(   ) Não

_________________, ____ de _____________ de 2025
  
_______________________________________ 
(Nome e assinatura do responsável pela inscrição) 

ANEXO III

TERMO DE COMPROMISSO PESSOA FÍSICA  
 Artesão Individual e/ou Mestre Artesão 

Eu, _______________________________________________________________, portador (a) do RG 
de nº _______________________, inscrito (a) no CPF sob nº_____________________, residente no  
endereço:_________________________________________________, na cidade de _________________, 
selecionado (a) para comercializar minha produção na feira: ________________________________________
___ 

Comprometo-me a cumprir as disposições previstas no Edital nº 0XX/20XX, da Secretaria de Estado do (nome do 
órgão). Assumo também ter ciência de que: 

1. As minhas peças serão expostas em espaço compartilhado, no estande do Estado de (nome do estado), 
serão por mim comercializadas segundo as orientações dos membros da COORDENAÇÃO ESTADUAL, e o valor 
resultante das vendas ficará sob minha guarda e responsabilidade; 

2. As peças NÃO ESTARÃO ASSEGURADAS, em caso de dano ou furto, durante o período do evento ou durante a 
etapa de logística; 

3. Não há ônus a Secretaria de Estado (nome do órgão), e suas vinculadas, em caso de acidente, dano ou furto 
do material durante o processo de logística, sendo de minha responsabilidade a decisão sobre a contratação do 
serviço de seguro das peças durante o trajeto, assim como, para o período de exposição e comercialização das 
peças; 

4. Deverei recolher os produtos não comercializados no prazo determinado e que após este prazo a Secretaria de 
(nome do órgão), não mais responderá por eventuais extravios; 

5. Declaro ainda estar apto a ser contemplado pelo edital, não incorrendo em nenhuma de suas vedações. 

Por fim, atesto a minha capacidade operacional para produzir o(s) modelo(s) e quantidade de peças do artesanato 
descrito na ficha de inscrição, de acordo com o cronograma deste Edital. 

___________________, ____ de _____________ de 20XX

_________________________________________ 
(Nome e assinatura e do artesão autor da peça) 
 
 
 ANEXO IV 

TERMO DE COMPROMISSO PARA ENTIDADES REPRESENTATIVAS  
 (Associação e Cooperativa) 
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Eu, ________________________________________________________________, portador (a) do RG de 
nº ___________________, inscrito (a) no CPF sob nº_______________________, residente no endereço 
____________________________________________, na cidade de _________________, representante 
legal da Entidade Representativa____________________, CNPJ ____________________, Inscrição Estadual 
nº_________________, situada no endereço ______________________________________________, na 
cidade de ____________________, selecionada para comercializar a produção dos associados, conforme Cartas 
de Anuências anexas, na feira (nome da feira). 
 
Comprometo-me a cumprir as disposições previstas no Edital nº 0XX/20XX, da Secretaria de Estado do (nome do 
órgão), e assumo ter a responsabilidade técnica e o compromisso de: 
a. Mobilizar os artesãos vinculados a entidade e garantir a produção do(s) modelo(s) e quantidades especificadas 

na divulgação da seleção, de acordo com o cronograma do artigo 8º do Edital; 
b. Preparar para envio as peças produzidas, etiquetadas individualmente e embaladas de forma apropriada, de 

acordo com o disposto neste Edital. 
Assumo também ter ciência de que: 
1. As peças dos associados serão expostas em espaço compartilhado, no estande do Estado de (nome do 

estado) e serão comercializadas por integrante da Entidade Representativa (nome da entidade), segundo as 
orientações dos membros da COORDENAÇÃO ESTADUAL, e o valor resultante das vendas ficará sob a guarda 
e responsabilidade do representante; 

2. As peças NÃO ESTARÃO ASSEGURADAS, em caso de dano ou furto, durante o período do evento ou durante 
a etapa de logística; 

3. Não há ônus a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico e Turismo – SEDETUR, e suas vinculadas, 
em caso de acidente, dano ou furto do material durante o processo de logística, sendo de minha responsabilidade 
a decisão sobre a contratação do serviço de seguro das peças durante o trajeto, assim como, para o período 
de exposição e comercialização das peças; 

4. Deverei recolher os produtos não comercializados no prazo determinado e que após este prazo a Secretaria 
de Estado do (nome do órgão), não mais responderá por eventuais extravios; 

5. Declaro ainda estar apto a ser contemplado pelo edital, não incorrendo em nenhuma de suas vedações. 
  
_____________________, ___ de __________ de 20XX 
 
______________________________________________ 
(Assinatura e nome do responsável legal da entidade) 
ANEXO V 

 TERMO DE COMPROMISSO PARA GRUPO PRODUTIVO 

   
Eu, ________________________________________________________________, portador (a) do RG de nº 
___________________, inscrito (a) no CPF sob nº_______________________, residente no endereço ____
________________________________________, na cidade de _________________, representante legal do 
Grupo Produtivo __________________________________________, situado no endereço ________________
______________________________, na cidade de ____________________, selecionada para comercializar a 
produção dos associados, conforme Cartas de Anuências anexas, na feira (nome da feira) 
 
Comprometo-me a cumprir as disposições previstas no Edital nº 0XX/20XX, da Secretaria de Estado de (nome do 
órgão), e assumo ter a responsabilidade técnica e o compromisso de: 
a. Mobilizar os artesãos vinculados ao grupo produtivo e garantir a produção do(s) modelo(s) e quantidades 

especificadas na divulgação da seleção, de acordo com o cronograma do artigo 8º do Edital; 
b. Preparar para envio as peças produzidas, etiquetadas individualmente e embaladas de forma apropriada, de 

acordo com o disposto neste Edital. 
 
Assumo também ter ciência de que: 
1. As peças dos vinculados serão expostas em espaço compartilhado, no estande do Estado de (nome do estado) 

e serão comercializadas por integrantes do Grupo Produtivo (nome do grupo), segundo as orientações dos 
membros da COORDENAÇÃO ESTADUAL, e o valor resultante das vendas ficará sob a guarda e responsabilidade 
do representante; 

2. As peças NÃO ESTARÃO ASSEGURADAS, em caso de dano ou furto, durante o período do evento ou durante 
a etapa de logística; 

3. Não há ônus a Secretaria de Estado do (nome do órgão), e suas vinculadas, em caso de acidente, dano 
ou furto do material durante o processo de logística, sendo de minha responsabilidade a decisão sobre a 
contratação do serviço de seguro das peças durante o trajeto, assim como, para o período de exposição e 
comercialização das peças; 

4. Deverei recolher os produtos não comercializados no prazo determinado e que após este prazo a Secretaria de 
Estado do Desenvolvimento Econômico e Turismo – SEDETUR, não mais responderá por eventuais extravios; 

5. Declaro ainda estar apto a ser contemplado pelo edital, não incorrendo em nenhuma de suas vedações. 
  
_________________, ___ de __________ de 20XX
 
______________________________________________ 
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(Assinatura e nome do responsável do Grupo Produtivo) 
 
ANEXO VI 
CARTA DE ANUÊNCIA DE ARTESÃOS REPRESENTADOS POR ENTIDADES

  
Nós abaixo assinados, vinculados a Entidade, _____________________________________________________
___________, selecionada para comercializar a produção artesanal na feira (nome a feira) _________________
_________________________________________________________. 

Comprometemo-nos a cumprir as disposições previstas no Edital nº XX/20XX, da Secretaria de Estado do (nome 
do órgão. Assumimos também ter ciência de que: 
 
1. As peças serão expostas em espaço compartilhado, no estande do Estado de (nome do estado) e serão 
comercializadas pelo representante escolhido pela Entidade (nome da entidade) segundo as orientações dos 
membros da COORDENAÇÃO ESTADUAL. 
2. As peças NÃO ESTARÃO ASSEGURADAS, em caso de dano ou furto, durante o período do evento ou durante a 
etapa de logística. 
3. Não há ônus a Secretaria de Estado do (nome do órgão), e suas vinculadas, em caso de acidente, dano ou furto 
do material durante o processo de logística, sendo de minha responsabilidade a decisão sobre a contratação do 
serviço de seguro das peças durante o trajeto, assim como, para o período de exposição e comercialização das 
peças. 
4. Deveremos recolher os produtos não comercializados no prazo determinado e que após este prazo a Secretaria 
de Estado do (nome do órgão), não mais responderá por eventuais extravios. 
5. Declaramos ainda estar apto a ser contemplado pelo edital, não incorrendo em nenhuma de suas vedações. 
Por fim, atestamos a nossa capacidade operacional para produzir o(s) modelo(s) e quantidade de peças do 
artesanato descrito na ficha de inscrição, de acordo com o cronograma deste Edital. 
_____________, ___ de ___________ de 20XX

NOME CPF ASSINATURA
   
   
   
  
Nome, CPF e assinatura dos artesãos vinculados a entidade 
  

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE CESSÃO DE DIREITO DE USO DE IMAGEM 
 

Eu, ________________________________________________________________, portador (a) do RG de nº 
______________, inscrito (a) no CPF sob nº_____________, residente no endereço _____________________
_______________________, na cidade de _________________, declaro possuir poderes para autorizar que a 
(nome do órgão) divulgue, exiba em público e reproduza nas peças gráficas ou materiais informativos, as obras 
intelectuais referentes ao Edital nº 0XX/20XX, que contempla a participação na feira (nome da feira),  assim como 
as fotos dos profissionais envolvidos, entregues por mim para divulgação, para fins publicitários ou educacionais. 

Declaro, ainda, para todos os fins e efeitos de direito, que da utilização das imagens para as finalidades citadas 
acima não decorrerá qualquer tipo de ônus para a Secretaria de (nome do órgão), advindos de pagamento de 
direitos de uso de imagem e/ou direitos autorais. 

  

  

__________________, ___ de ____________ de 20XX 
 
__________________________________________________________ 
(Assinatura e nome do Artesão Individual e /ou Mestre Artesão  
 ou do representante legal de Entidade Representativa inscrita) 
 

___________________________________ 
(Número do registro civil/RG) 
  
    
 
 ANEXO VIII
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PROCURAÇÃO AD NEGOTIA 
  

 OUTORGANTE: _____________________ [NOME], __________________ [NACIONALIDADE], _____________ 
[ESTADO CIVIL], _____________[PROFISSÃO], portador (a) do RG sob o nº ______________, inscrito (a) no 
CPF sob o nº ____________, residente e domiciliado (a) em _________________________________________
________________________________________. 

 OUTORGADO:_____________________ [NOME], __________________ [NACIONALIDADE], _____________ 
[ESTADO CIVIL], _____________[PROFISSÃO], portador (a) do RG sob o nº ______________, inscrito (a) no 
CPF sob o nº ____________, residente e domiciliado (a) em _________________________________________
________________________________________. 

Pelo presente instrumento particular de mandato a parte que assina, denominada outorgante, nomeia e constitui 
como procurador o outorgado acima qualificado, a quem outorga os poderes especiais para vender os produtos 
artesanais [ESPECIFICAÇÃO], podendo para tanto, assinar compromissos e obrigações, ajustar cláusulas, 
condições e preços; dar e receber quaisquer garantias; pagar ou receber sinal, parcelas ou o todo; assinar os 
contratos necessários, transmitindo direito, ação, posse e domínio; responder pela evicção; receber quaisquer 
quantias decorrentes do uso dos poderes conferidos, dando recibos e quitações; representar perante repartições 
públicas federais, estaduais e municipais, autarquias, sociedades de economia mista, Cartórios de Notas, Registro 
de Imóveis e Registro de Títulos e Documentos e onde mais necessário for; pagar impostos e assinar guias, 
inclusive de transmissão; praticar, enfim, todos os demais atos para o fiel cumprimento do presente mandato, 
inclusive substabelecer. 

  

_______________, ___ de ____________ de 20XX 
 
 
____________________________ 
Assinatura 
 

ANEXO IX
PROCURAÇÃO PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
 

Eu,_________________________________________________________________________, CPF nº_____
_____________________________________, RG nº ___________________, DECLARO para fins de seleção 
no Edital nº 0XX/20XX, que contempla a participação na feira (nome da feira), que sou pessoa com deficiência.

Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a apresentação de declaração falsa pode 
acarretar desclassificação do edital e aplicação de sanções criminais.

 

_______________, ___ de ____________ de 20XX 
 
 
____________________________ 
Assinatura do declarante

ANEXO X

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

 

Eu,________________________________________________________________, residente à _______
____________________________________________ _____________,Cidade _____________________ 
UF_____ CEP: ___________ - ______, CPF nº__________________________________________, RG nº 
___________________, DECLARO para fins de seleção no Edital nº 0XX/20XX, que contempla a participação na 
feira (nome da feira), que o (a) Sr. (a)___________________________________________________________
________________ reside comigo.

Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a apresentação de declaração falsa pode 
acarretar desclassificação do edital e aplicação de sanções criminais.
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_______________, ___ de ____________ de 20XX 
 
 
____________________________ 
Assinatura do declarante

Observações:
Anexar Comprovante de Residência em nome do Declarante

ANEXO XI

DECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL

(Para artesãos concorrentes às cotas étnico-raciais – negros ou indígenas)

 

Eu,  ___________________________________________________________, CPF 
nº_______________________, RG nº ___________________, DECLARO para fins de participação no Edital 
(Nome ou número do edital) que sou ______________________________________(informar se é NEGRO 
OU INDÍGENA).

Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a apresentação de declaração falsa pode 
acarretar desclassificação do edital e aplicação de sanções criminais.

 

NOME

ASSINATURA DO DECLARANTE

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 04/2024
CONCESSÃO DE BOLSAS CULTURAIS DE PESQUISA, INTERCÂMBIO CULTURAL E/OU APRIMORAMENTO 
ARTÍSTICO
SELEÇÃO DE PROPOSTAS PARA FIRMAR TERMO DE BOLSA CULTURAL COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL 
ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA – PNAB (LEI Nº 14.399/2022)

POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA

O Governo do Estado de Mato Grosso do Sul, por meio de sua  Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, torna 
público o presente Edital de SELEÇÃO DE PROPOSTAS VOLTADAS À REALIZAÇÃO DE PROJETOS DE PESQUISA, 
DE INTERCÂMBIO CULTURAL OU DE PROJETOS DE APRIMORAMENTO ARTÍSTICO PARA FIRMAR TERMO DE BOLSA 
CULTURAL COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA – PNAB 
apresentados por agentes culturais do Estado de Mato Grosso do Sul, com base nas Leis Federais nº 14.399/2022 
- Institui a Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura e nº 14.903/2024 – Estabelece o marco regulatório 
do Fomento à Cultura, no âmbito da Administração Pública da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, nos Decretos nº 11.740/2023 – que regulamenta a Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura 
(PNAB) e nº 11.453/2022 – que dispõe sobre os mecanismos de fomento do sistema de financiamento à Cultura 
e na Instrução Normativa MINC nº 10/2023 – que dispõe sobre as regras e os procedimentos para implementação 
das ações afirmativas e medidas de acessibilidade de que trata o Decreto nº 11.740, de 18 de outubro de 2023, 
que regulamenta a Lei nº 14.399, de 08 de julho de 2022, a qual institui a Política Nacional Aldir Blanc de Fomento 
à Cultura.

1.INFORMAÇÕES GERAIS

1.1 Objeto do edital
O objeto deste edital é a concessão de bolsas culturais para iniciativas voltadas à realização de projetos de 
pesquisa, de intercâmbio cultural ou de projetos de aprimoramento artístico cultural, propostas por agentes 
culturais, artistas, produtores culturais, pesquisadores, arte-educadores residentes no Estado de Mato Grosso do 
Sul.
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1.2 DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS, COTAS E VALORES
1.2.1  Serão selecionados no total 32 projetos distribuídos nas seguintes categorias:
a) Categoria 01 -  Bolsas de pesquisa e formação (Descrito no item 1.4.1)
b) Categoria 02 - Bolsas de Intercâmbios e residências artísticas, técnicas ou em gestão cultural 

1.2.2 As vagas serão distribuídas de acordo com a tabela abaixo: 

CATEGORIA 
QTD DE 
VAGAS AMPLA 
CONCORRÊNCIA

C O T A S 
P E S S O A S 
NEGRAS

C O T A S 
P E S S O A S 
ÍNDIGENAS

COTAS PCD TOTAL

Categoria 01 -  
Bolsas de pesquisa 
e formação 

12 5 2 1 20

Categoria 02 
- Bolsas de 
I n t e r c â m b i o s 
e residências 
artísticas, técnicas 
ou em gestão 
cultural

7 3 1 1 12

1.2.3 Contudo, caso haja orçamento e interesse público, o edital poderá ser suplementado, ou seja, caso haja 
excedente de recursos da PNAB advindo de outros editais ou de rendimentos, as vagas podem ser ampliadas.

1.3 Valor destinado a cada projeto
1.3.1 O valor total disponibilizado para este Edital é de 600.000,00 (seiscentos mil reais), distribuídos entre 
02 (duas) categorias distintas, conforme especificado pela tabela abaixo: 

Categorias Valores Qtdade de vagas Valor total da área
01 - Bolsas de pesquisa e 
formação 

R$ 15.000,00 20 R$ 300.000,00

02 -  Bolsas de Intercâmbios e 
residências artísticas, técnicas 
ou em gestão cultural 

R$ 25.000,00 12 R$ 300.000,00

A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:
ND: 33904817
FP: 13.392.2223.6223.0005 - Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - Lei nº 14.399/2022.
Fonte: 0271900001 - Transferências da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - Lei nº 14.399/2022.

1.3.2 Os recursos financeiros serão liberados em parcela única correspondente ao valor integral do apoio financeiro 
concedido a cada projeto selecionado, por ocasião da assinatura do Termo de Bolsa Cultural.
1.3.3 Sobre o valor total repassado pelo município ao agente cultural não incidirá Imposto Sobre Serviços – ISS, 
e eventuais impostos próprios da contratação de serviços.
1.3.4 As bolsas culturais para projetos de pesquisa, de intercâmbio cultural ou de aprimoramento artístico a 
serem contemplados por este edital são consideradas bolsas de pesquisa, uma vez que os resultados destes 
estudos/pesquisas não caracterizam uma vantagem para o doador e nem uma contraprestação de serviço. Ficam, 
assim, isentas do imposto de renda, nos termos do art. 26 da Lei nº 9.250, de 1995.

1.4 Das propostas apresentadas para bolsas 

As propostas apresentadas poderão desenvolver-se nas seguintes atividades e ações culturais:

1.4.1 Categoria 01 - Bolsas de pesquisa e formação: 
a) Educação patrimonial: realização de estudos formais e não formais de agentes culturais em instituições das 
artes, culturas, gestão e voltados para inventário cultural, manutenção, conservação, restauro, tombamento e 
registro, promoção, valorização da memória e outras ações voltadas ao patrimônio material e imaterial, histórico 
e artístico-cultural;

b) Formação artística, técnica e empreendedora: realização de pesquisa, estudos de agentes culturais em 
instituições de formação, artes, cultura, e economia da cultura, economia criativa, de ensino formal, não formal, 
e outras entidades nacionais ou internacionais;

c) Pesquisas de acervo de propriedade da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul;

d) Pesquisas de cultura pantaneira, fronteiriça, negra, indígena e quilombola em Mato Grosso do Sul;

e) Pesquisas em patrimônio cultural, especialmente pesquisas arqueológicas no Mato Grosso do Sul, pesquisas 
sobre bens registrados/tombados ou em processo de registro/tombo no Mato Grosso do Sul nos níveis estadual 
e federal;
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f) Formação em políticas públicas das artes e gestão cultural.

1.4.2 Categoria 02 - Bolsas de Intercâmbios e residências artísticas, técnicas ou em gestão cultural:
 
a) Intercâmbio: troca de experiências e conhecimentos entre pessoas e grupos no âmbito municipal, regional, 
estadual, nacional e/ou internacional, a partir da identificação de interesses comuns;

b) Residência artística: processo de criação e experimentação influenciado pela troca com outros artistas, a 
comunidade e, em alguns casos, com curadores, críticos de arte, professores e galeristas;

c) Residência técnica ou em gestão cultural: propostas de apoio e incentivo ao aprimoramento teórico e 
prático relacionado às diferentes áreas de atuação por profissionais do campo da cultura em formação ou já 
consolidados.

1.4.3. As propostas deverão obrigatoriamente apresentar o detalhamento do objeto, objetivos, justificativa para 
execução, importância da pesquisa, intercâmbio e/ou aprimoramento. O não envio dessas informações impactará 
a avaliação dos critérios elencados no item 6.2.

1.4.4. As propostas contempladas deverão ser executadas no prazo máximo de até 12 (doze) meses, a 
contar do recebimento dos recursos.

1.4.5. Este edital não tem como objetivo a concessão de bolsa para as seguintes ações:
I. Participação em eventos estratégicos no território nacional ou no exterior, tais como feiras, mercados, festivais 
e rodadas de negócios; 
II. Ações de circulação estadual, regional, nacional ou internacional.

1.5 Prazo de Inscrição

1.5.1. As inscrições neste Edital serão gratuitas e realizadas durante 30 de janeiro de 2025 até 18 de fevereiro 
de 2025, por meio do site prosas- (https://editaisms.prosas.com.br/) .

Atenção! Após a data referida, o sistema de inscrição não salvará nenhum dado. 

1.5.2. O agente cultural deve encaminhar por meio do site (https://editaisms.prosas.com.br/) a seguinte 
documentação obrigatória:
a) Anexo I - Formulário de Inscrição e Plano de Trabalho;
b) Anexo  IV - Autodeclaração de Pontuação Extra, se for o caso;
c) Anexo V - Autodeclaração de residência ou comprovante de residência;
d) Anexo VI - Declaração étnico-racial, se for o caso;
e) Anexo VII – Declaração PCD, se for o caso;

Atenção! O agente cultural é responsável pelo envio dos documentos e pela qualidade visual, conteúdo dos 
arquivos e informações de seu projeto.
Atenção! A inscrição implica no conhecimento e concordância dos termos e condições previstos neste Edital, 
na Lei 14.399/2022 (Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - PNAB), na Lei nº 14.903/2024 (Marco 
regulatório de fomento à cultura), no Decreto 11.740/2023 (Decreto PNAB) e no Decreto nº 11.453/2023 (Decreto 
de fomento).

1.6  Quem pode participar

1.6.1 Pode se inscrever neste Edital como proponente pessoas físicas residentes em Mato Grosso do Sul, 
comprovadamente, há pelo menos 02 (dois) anos.

1.6.2 É obrigatória a comprovação de atuação no campo da cultura há pelo menos 02 (dois) anos, por meio 
do envio de seu portfólio.

1.7 Quem NÃO pode participar

Não podem se inscrever neste Edital proponentes que:

1.7.1. Sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
de servidor público efetivo, comissionado ou terceirizado vinculados à SETESC ou à FCMS, ou membros da 
Comissão de Seleção deste Edital, bem como aqueles que mantem relacionamento afetivo público e notório com 
os servidores e dirigentes de todos os órgãos e entidades promotores e patrocinadores do edital, bem como com 

https://editaisms.prosas.com.br/
https://editaisms.prosas.com.br/
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aqueles que comporão a comissão de seleção, estendendo-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado, funcionário ou representante de empresa 
que preste assessoria técnica;
1.7.2. Sejam parte da Comissão de Seleção deste Edital;
1.7.3. Tenham se envolvido diretamente em todas as Fases e/ou Etapas do edital;
1.7.4. Não pertençam a iniciativas culturais de Estado do Mato Grosso do Sul.
1.7.5. Sejam Chefes do Poder Executivo (Governadores, Prefeitos), Secretários de Estado ou de Município, 
membros do Poder Legislativo (Deputados, Senadores, Vereadores), do Poder Judiciário (Juízes, Desembargadores, 
Ministros), do Ministério Público (Promotor, Procurador); do Tribunal de Contas (Auditores e Conselheiros).
1.7.6. Proponentes residentes em outros estados da federação.
1.7.7. Os parentes de que trata o item 1.7.1.1. são: pai/mãe, filho/filha, avô/avó, neto/neta, bisavô/bisavó, 
bisneto/bisneta, irmão/irmã, tio/tia, sobrinho/sobrinha, sogro/sogra, genro/nora, enteado/enteada, cunhado/
cunhada;
1.7.8. A participação de proponentes e concorrentes nas audiências e consultas públicas não caracteriza o 
envolvimento direto na etapa de elaboração do edital de que trata o inciso I do item 3.1.

1.8 Quantos projetos cada agente cultural pode apresentar neste edital

1.8.1 Cada agente cultural poderá ser contemplado com apenas 01 (uma) bolsa cultural com recurso da Lei nº 
14.399, de 2022 (Política Nacional Aldir Blanc - PNAB);
1.8.2 Caso o agente cultural se inscreva mais de uma vez na mesma categoria e/ou em mais de uma categoria 
deste edital, lançado pela FCMS com recurso da Lei nº 14.399, de 2022 (Política Nacional Aldir Blanc - PNAB), 
será validada apenas a última inscrição enviada, e as demais inscrições serão automaticamente invalidadas. Uma 
mesma proposta só poderá ser inscrita uma única vez. Caso haja mais de uma inscrição, será considerada 
para avaliação apenas a última realizada;
1.8.3 Ficam garantidas cotas obrigatórias conforme detalhado no item 4 deste edital;
1.8.4 Caso não sejam preenchidas todas as vagas deste edital, os recursos remanescentes poderão ser utilizados 
em outro edital da PNAB.

2. DA REALIZAÇÃO DA INSCRIÇÃO

2.1 As inscrições serão realizadas de forma gratuita, on-line e escrita, através da Plataforma PROSAS, 
conforme cronograma, por meio dos links https://editaisms.prosas.com.br/ 
2.1.1 Para melhor desempenho no momento da inscrição on-line, recomenda-se a utilização dos navegadores 
MOZILLA FIREFOX ou GOOGLE CHROME;
2.1.2 A FCMS não se responsabilizará por congestionamento do sistema ou qualquer fato que impossibilite o 
preenchimento do Formulário de Inscrição dentro do prazo de inscrição;
2.1.3 Para fazer a inscrição neste Edital, o agente cultural deverá TER ou FAZER o cadastro como agente, com 
LOGIN e SENHA na plataforma PROSAS.
2.1.4 Após acessar o Formulário de Inscrição, o agente cultural deverá preencher seus dados pessoais, dados de 
sua trajetória artístico-cultural, dados da proposta, todos os campos sinalizados como “obrigatórios” e anexar seus 
respectivos documentos e anexos, inclusive as informações sobre sua trajetória artístico-cultural. Em seguida, 
para validar sua inscrição, deverá enviar sua inscrição no botão “ENVIAR”.

ATENÇÃO!
2.2. A plataforma PROSAS permite fazer o Rascunho do Formulário de Inscrição, porém a inscrição somente é 
válida ao clicar no botão “ENVIAR”. Ao confirmar sua inscrição, você receberá via e-mail o nº de inscrição da 
sua proposta cultural. Anote este número, pois ele é o número de identificação.
2.3 No momento do preenchimento do Formulário de Inscrição, com o objetivo de aprimorar as políticas de 
ações afirmativas na cultura, será realizada a coleta de informações referentes ao perfil étnico-racial, aplicação 
de bonificação ou critérios diferenciados de pontuação e outras questões sociodemográficas dos agentes culturais 
e beneficiários;
2.3.1 Todos os documentos requisitados, assim como todas as informações necessárias, estão discriminados no 
Formulário de Inscrição on-line, sendo necessário o upload (anexo de arquivos de até 8 MB em PDF) de parte 
do material e o direcionamento por meio de links para vídeo, áudio e material apresentado pelo agente cultural;
2.3.4 O agente cultural será o único responsável pela veracidade das informações e documentos encaminhados, 
isentando a FCMS de qualquer responsabilidade civil ou penal;
2.3.5 A inscrição do agente cultural significa aceitar todas as condições estabelecidas neste edital e a FCMS não 
se responsabiliza por eventuais problemas relativos à inscrição e visualização dos anexos, links e documentos 
enviados.
2.3.6 Eventuais irregularidades na documentação ou nas informações enviadas no ato da inscrição, constatadas 
a qualquer tempo, implicará na não seleção do agente cultural, sem prejuízo da aplicação das medidas legais 
cabíveis.

ATENÇÃO!
2.3. TODA DOCUMENTAÇÃO DEVERÁ ESTAR EM FORMATO PDF E TODOS OS VÍDEOS DEVERÃO SER ANEXADOS 
EM MODO PÚBLICO E SEM PROTEÇÃO DE SENHA

3. DOS DOCUMENTOS DE IDENTIFICAÇÃO

https://editaisms.prosas.com.br/


Diário Oficial Eletrônico  n. 11.731 29 de janeiro de 2025 Página 99

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

3.1 Para a inscrição, é necessário que o agente cultural, anexe os seguintes documentos:
a) Cópia do documento de identificação oficial com foto (RG, CNH, Carteira de Identificação Profissional emitida 
por Conselho Regional de Classe), do(a) agente cultural e/ou representante legal da instituição agente cultural;
b) CPF (Cadastro de Pessoas Físicas);
c) Comprovante de Residência ou Autodeclaração de Residência (Anexo V); 
d) Declarações para Pontuação Extra (Anexos IV), caso aplicável;
e) Proposta contendo a descrição do objeto e o Plano de Trabalho com o cronograma de execução;
3.1.2 O Comprovante de residência deve estar no nome do agente cultural e serão válidos os seguintes 
documentos: - Boleto de pagamento (água, luz, internet, telefone, IPTU, tributos municipais e estaduais); - 
Extratos de cartões de crédito; - Imposto de Renda; - Contrato de locação; - Recibo de pagamento de aluguel; 
Autodeclaração de residência, conforme Anexo V.

3.2  DOCUMENTOS PARA AVALIAÇÃO DA TRAJETÓRIA ARTÍSTICO-CULTURAL (MÉRITO)

3.2.1 A Avaliação da Trajetória Artístico-Cultural e de pesquisa (Mérito) consiste na análise de cada proposta com 
base nos critérios elencados neste Edital, dividido nas 02 (duas) categorias, conforme seus respectivos anexos, 
que resultará em uma nota individual para cada inscrito.
3.2.2 As comprovações referentes aos critérios, nota máxima admitida na Trajetória Artístico-Cultural e de pesquisa 
(Mérito), nota de corte, a soma da pontuação dos indutores e as comprovações documentais específicas de cada 
categoria, será tratado no disposto constante no item 3.2 deste edital.
3.2.3 O Agente Cultural deverá anexar as comprovações da sua trajetória artístico-cultural em portfolio ou 
currículo cultural em formato PDF, com limite de até 8MB, com respectivas comprovações. Para criar um portfólio, 
junte, em arquivo único, fotos de eventos (com legenda explicativa), cópias de jornais, panfletos, e-flyers, print 
de divulgações em redes sociais, links (sem proteção por senha) de vídeos ou de páginas de redes sociais ou 
sites de trabalho, certificados de participação em cursos e/ou atividades diversas de cultura, cartas ou declaração 
de reconhecimento do trabalho cultural, da pessoa ou coletivo no qual o proponente esteja diretamente envolvido, 
emitidas por entidades, Ong’s, escolas, associações, dentre outros agentes que comprovem as realizações culturais 
informadas no Mini Currículo e atestem sua atuação cultural há pelo menos 02 (dois) anos. 
3.2.4 A documentação da trajetória artístico-cultural e de pesquisa (Mérito) só será válida nas situações em 
que seja possível verificar os seguintes itens:
a) Nome do Proponente;
b) Atividade cultural (ou de pesquisa) realizada;
c) Nome do Evento;
d) Data de realização.
3.2.5 O proponente é responsável pelo envio dos documentos, pela qualidade visual, conteúdo dos arquivos e 
informações de sua proposta;
3.2.6 Para efeito de assinatura em documentos, só serão admitidas as assinaturas digitais, por meio de certificado 
digital ou da plataforma do Gov.br. Isso quer dizer que assinaturas digitalizadas e coladas não serão válidas. 
Portanto, certifique-se de enviar os documentos com assinatura eletrônica que possa ser verificada.

ATENÇÃO!

3.2.7. Ao aceitar os Termos de Serviços das plataformas, os agentes culturais devem estar 
cientes de eventuais ônus impostos pela plataforma do serviço, não sendo, portanto, responsabilidade 
da FCMS.
3.2.6 Os arquivos enviados devem ser em formato PDF, com tamanho máximo de até 8MB (Megabytes);
3.2.7 A inscrição neste edital implica no conhecimento e concordância integral e irrestrita dos termos e 
condições previstos, na Lei 14.399/2022 (Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura- PNAB), no 
Decreto 11.740/2023 (Decreto PNAB) e no Decreto 11.453/2023 (Decreto de Fomento); e Lei nº 13.853/2019 (Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais);

3.3 DA NÃO SELEÇÃO

Não serão selecionados os agentes culturais que:

3.3.1 Apresentem quaisquer formas de preconceito de origem racial, étnica, de gênero, cor, idade ou outras 
formas de discriminação, com fundamento no disposto no inciso IV do caput do Art. 3º da Constituição Federal;
3.3.2 Deixem de enviar os documentos solicitados no edital;
3.3.3 Não atendam às regras estabelecidas neste edital;
3.3.4 Apresentem documentos ou informações falsas;
3.3.5 Não atendam aos objetos e finalidades deste edital no que diz respeito a sua categoria de inscrição;
3.3.6 Sejam apresentadas por agentes culturais que não comprovem atuação cultural;
3.3.7 Não se adequem às condições de participação, conforme estabelecido no item 1.7 deste edital e seus 
respectivos subitens;
3.3.8 Se enquadre em alguma categoria do item 7.1 deste edital e seus respectivos subitens;
3.3.9 A mesma proposta não poderá ser inscrita, simultaneamente, por agentes culturais distintos, mesmo que 
sejam integrantes do mesmo grupo/coletivo;
3.3.10 Propostas culturais idênticas, identificadas como plágio ou em duplicidade, após deliberação da FCMS, 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei 13.853-2019?OpenDocument
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serão inabilitadas, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

ATENÇÃO!

A não apresentação dos documentos solicitados no prazo estabelecido no cronograma deste edital acarretará na 
inabilitação do agente cultural.

4. COTAS

4.1. Categoria de cotas
Ficam garantidas cotas em todas as categorias do edital para:
a) Pessoas negras (pretas e pardas) - 25%;
b) Pessoas indígenas - 10%;
c) Pessoas com deficiência - 5%.

Para concorrer às cotas, os agentes culturais deverão preencher uma declaração, conforme Anexos VI ou VII:
a) Para proponentes concorrentes às cotas para pessoas negras (pretas ou pardas): Anexo VI devidamente 
preenchido e assinado, acompanhado de vídeo frontal (sem aplicação de filtro ou tratamento de imagem) onde 
o agente cultural diz seu nome completo, data e local de nascimento e informa a qual cota está concorrendo;
b) Para proponentes concorrentes às cotas para pessoas indígenas: Anexo VI devidamente preenchido e assinado, 
acompanhado de comprovação de pertencimento a uma etnia por meio do Registro Administrativo de Nascimento 
de Indígena (RANI), ou RG com identificação da etnia;
c) Para proponentes concorrentes às cotas para pessoas com deficiência: Anexo VII devidamente preenchido e 
assinado, Laudo médico, contendo a assinatura e o carimbo da/do médica/médico, com o número de sua inscrição 
no Conselho Regional de Medicina- CRM, apresentando, de forma direta, a deficiência, seguindo todas as leis 
aplicáveis. O laudo deve especificar o tipo de deficiência e ter até 1 (um) ano da data de emissão, a menos que 
a deficiência seja permanente ou congênita. Neste último caso, o laudo pode ter mais de 1 (um) ano de data de 
emissão, em formato PDF, com arquivo de tamanho máximo de 8MB (Megabytes); ou Certificado da pessoa com 
deficiência; ou Comprovante de recebimento de benefício de prestação continuada à pessoa com deficiência; ou 
Carteira de Identidade Diferenciada; ou Cartão de Pessoa com deficiência; ou Carteira de identidade da pessoa 
com transtorno do espectro autista

Atenção! Os proponentes poderão ser submetidos à banca de heteroidentificação para avaliação.

4.2. Concorrência concomitante
Os agentes culturais que optarem por concorrer às cotas concorrerão concomitantemente às vagas destinadas 
à ampla concorrência, ou seja, concorrerão ao mesmo tempo, nas vagas da ampla concorrência e nas vagas 
reservadas às cotas, podendo ser selecionado de acordo com a sua nota ou classificação no processo de seleção.
Os agentes culturais optantes por concorrer às cotas que atingirem nota suficiente para se classificar no número 
de vagas oferecidas para ampla concorrência não ocuparão as vagas destinadas para o preenchimento das cotas, 
ou seja, serão selecionados nas vagas da ampla concorrência, ficando a vaga da cota para o próximo colocado 
optante pela cota.

4.3. Desistência do optante pela cota
Em caso de desistência de optantes aprovados nas cotas, a vaga não preenchida deverá ser ocupada por pessoa 
que concorreu às cotas de acordo com a ordem de classificação.

4.4. Remanejamento das cotas
No caso de não existirem propostas aptas em número suficiente para o cumprimento de uma das categorias de 
cotas, o número de vagas restantes deverá ser destinado inicialmente para a outra categoria de cotas.
Caso não haja agentes culturais inscritos em outra categoria de cotas, as vagas não preenchidas deverão ser 
direcionadas para a ampla concorrência, sendo direcionadas para os demais candidatos aprovados, de acordo 
com a ordem de classificação.

3. COMO ELABORAR O PROJETO 
5.1 Preenchimento do modelo
O agente cultural deve preencher o Anexo I - Formulário de Inscrição e Plano de Trabalho, documento que contém 
a ficha de inscrição e a descrição do projeto, conforme abaixo: 
5.1.1 Descrição da proposta: informações gerais sobre a ação como, por exemplo: conceito artístico-cultural, 
objeto, objetivo, justificativa, relevância da ação para a comunidade, região e Estado, público-alvo, alcance de 
público, empregos gerados; entre outras informações que o agente considere importantes para o conhecimento 
da proposta pela Comissão de Seleção;
5.1.2 Resumo publicável da proposta contendo uma apresentação sintética da proposta, com o máximo 
de 400 (quatrocentos) caracteres, para publicação em caso de aprovação;
5.1.3 Plano de trabalho: atividades propostas com objetivos, cronograma de realização a cada mês, com 
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métodos e recursos planejados para a execução;
5.1.4 Trajetória artística-cultural (ou pesquisa) do Agente Cultural: as realizações artístico-culturais 
consideradas de maior relevância para o Agente Cultural e que dialoguem com a proposta;
O agente cultural será o único responsável pela veracidade do projeto e documentos encaminhados, isentando a 
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul de qualquer responsabilidade civil ou penal. 

5.2 Previsão de execução do projeto

Os projetos apresentados deverão ser executados até 8 meses após a assinatura do termo de bolsa cultural

6. ETAPA DE SELEÇÃO – Análise de Mérito Cultural

6.1 Entende-se por análise de mérito cultural das propostas a etapa de avaliação qualitativa e atribuição de notas, 
realizada de forma comparativa entre propostas, levando-se em consideração suas características e o contexto 
social em que se insere.

6.2 Critérios e Pontuação - As propostas serão avaliadas de acordo com os critérios e respectivas notas abaixo 
indicados:

a) Qualidade da Proposta - Avaliação da clareza, especificidade dos objetivos declarados, relevância e 
alinhamento com os objetivos da proposta, bem como a coerência na exposição dos motivos que justificam 
a realização da atividade. Considera-se também a coerência entre objeto, objetivos, justificativa e metas da 
proposta:
0 ponto: A proposta não possui coerência entre objeto, objetivos, justificativa e metas.

3 pontos: A proposta possui minimamente coerência entre objeto, objetivos, justificativa e metas.

5 pontos: A proposta possui parcialmente coerência entre objeto, objetivos, justificativa e metas.

7 pontos: A proposta possui de forma satisfatória coerência entre objeto, objetivos, justificativa e metas.

10 pontos: A proposta possui com êxito coerência entre objeto, objetivos, justificativa e metas.

b) Plano de Trabalho - Avaliação da viabilidade e exequibilidade das atividades propostas, considerando 
coerência entre objetivos, atividades e cronograma, bem como relevância dos métodos e recursos planejados 
para atingir os objetivos:

0 ponto: A proposta não apresenta coerência entre a exequibilidade das atividades, consistência entre objetivos, 
atividades, cronograma, métodos e recursos planejados.

3 pontos: A proposta apresenta minimamente coerência entre a exequibilidade das atividades, consistência 
entre objetivos, atividades, cronograma, métodos e recursos planejados.

5 pontos: A proposta apresenta parcialmente coerência entre a exequibilidade das atividades, consistência entre 
objetivos, atividades, cronograma, métodos e recursos planejados.

7 pontos: A proposta apresenta de forma satisfatória coerência entre a exequibilidade das atividades, consistência 
entre objetivos, atividades, cronograma, métodos e recursos planejados.

10 pontos: A proposta apresenta com êxito coerência entre a exequibilidade das atividades, consistência entre 
objetivos, atividades, cronograma, métodos e recursos planejados.

c) Trajetória Artística e Cultural do Agente Cultural - Avaliação da carreira do agente com base no currículo 
e nas comprovações enviadas juntamente com a proposta:

0 ponto: A proposta não possui relevância para o cenário cultural de Mato Grosso do Sul.

3 pontos: A proposta contribui minimamente para a relevância do cenário cultural de Mato Grosso do Sul.

5 pontos: A proposta contribui parcialmente para a relevância do cenário cultural de Mato Grosso do Sul.

7 pontos: A proposta contribui de forma satisfatória para a relevância do cenário cultural de Mato Grosso do Sul.

10 pontos: A proposta contribui com êxito para a relevância do cenário cultural de Mato Grosso do Sul.

Pontuação Total: Até 30 pontos.

6.3 Pontuação Bônus - Além da pontuação acima, o proponente pode receber bônus de pontuação, conforme 
previsto no item 6.3.1 como forma de mecanismo de estímulo à participação, ou seja, uma pontuação extra, 
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conforme critérios abaixo especificados:

PONTUAÇÃO BÔNUS
Identificação 
do Ponto Extra Descrição do Ponto Extra Pontuação
D pessoas negras (pretas e pardas) – 0,5 (meio) ponto; 0,5
E pessoas indígenas – 0,5 (meio) ponto; 0,5
F pessoas com deficiência – 0,5 (meio) ponto; 0,5

G
povos tradicionais (povos ciganos, comunidades quilombolas, povos 
e comunidades de terreiro, ribeirinhos, etc.) – 0,5 (meio) ponto; 0,5

H mulheres – 0,5 (meio) ponto; 0,5
I pessoas LGBTQIAPN+,  – 0,5 (meio) ponto; 0,5
J pessoas 60+,  – 0,5 (meio) ponto; 0,5
PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 3,5 PONTOS

6.3.1.  Mecanismos de estímulo

Como mecanismos de estímulo à participação, haverá incremento de pontuação diferenciada, acumulativa para 
cada recorte, da seguinte maneira:

D) Pessoas negras (pretas e pardas) – 0,5 (meio) ponto;
Pessoas negras, incluindo aquelas identificadas como pretas e pardas, são indivíduos que enfrentam desigualdades 
históricas e estruturais devido ao racismo. No Brasil, essas populações são frequentemente marginalizadas e 
têm menor acesso a oportunidades em áreas como educação, saúde e mercado de trabalho, o que perpetua a 
exclusão social e econômica.
E) Pessoas indígenas – 0,5 (meio) ponto;
Pessoas indígenas são membros dos povos originários do Brasil, que possuem culturas, línguas e tradições 
próprias. Esses grupos enfrentam vulnerabilidades específicas, como a perda de terras, ameaças à sua cultura, 
e dificuldades de acesso a direitos básicos, como saúde e educação, muitas vezes devido a políticas públicas 
insuficientes ou discriminatórias.
F) Pessoas com deficiência – 0,5 (meio) ponto;
Pessoas com deficiência são aquelas que têm impedimentos de longo prazo, de natureza física, mental, intelectual 
ou sensorial, que, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na 
sociedade em igualdade de condições com as demais. Elas enfrentam desafios significativos no acesso à educação, 
cultura, trabalho e serviços, devido à falta de acessibilidade e à discriminação.
G) Povos tradicionais – 0,5 (meio) ponto;
Povos tradicionais são comunidades que preservam modos de vida, conhecimentos e práticas culturais transmitidos 
ao longo de gerações, como povos ciganos, comunidades quilombolas, povos e comunidades de terreiro, ribeirinhos 
e outros grupos que vivem em estreita relação com seus territórios. Eles enfrentam vulnerabilidades como a 
ameaça de perda de terras, a degradação ambiental e a falta de reconhecimento de seus direitos coletivos.
H) Mulheres – 0,5 (meio) ponto;
Mulheres constituem um grupo que, historicamente, tem enfrentado desigualdades e discriminação baseadas no 
gênero. Mesmo com avanços significativos, as mulheres ainda sofrem com a violência de gênero, disparidades 
salariais, e menor representação em espaços de poder e decisão, o que perpetua sua condição de vulnerabilidade.
I) Pessoas LGBTQIAPN+ – 0,5 (meio) ponto;
Pessoas LGBTQIAPN+ (lésbicas, gays, bissexuais, transgêneros, transexuais, queer, intersexuais, assexuais, 
pansexuais, não-binários e outras identidades de gênero e orientações sexuais) enfrentam preconceitos e 
discriminações que limitam seu acesso a direitos básicos e sua participação social. A violência, a exclusão social 
e a negação de direitos são desafios frequentes enfrentados por essas pessoas.
J) Pessoas 60+ – 0,5 (meio) ponto.
Idosos são um grupo que pode enfrentar vulnerabilidades relacionadas ao envelhecimento, como perda de 
autonomia, isolamento social, e maior dependência de serviços de saúde. Além disso, muitos idosos enfrentam 
dificuldades econômicas e discriminação etária, o que agrava sua condição de vulnerabilidade.

Atenção! Acumulativo quer dizer que as pessoas que se enquadrarem em diferentes grupos vulneráveis terão 
as notas somadas.
Para concorrer aos mecanismos de estímulo, os agentes culturais deverão enviar uma autodeclaração (Anexo IV) 
devidamente preenchida e assinada.
Atenção! A autodeclaração do proponente goza de presunção de veracidade, podendo a FCMS estabelecer 
procedimentos complementares se julgar necessário.
Os critérios gerais são eliminatórios de modo que o agente cultural que receber pontuação 0 em algum dos 
critérios será desclassificado do Edital.
Os bônus de pontuação são cumulativos e não constituem critérios obrigatórios de modo que a pontuação 0 em 
algum dos pontos bônus não desclassifica o agente cultural.
Como os bônus de pontuação são cumulativos, a pontuação máxima a ser atingida será de 33,5 pontos.
Em caso de empate, serão utilizados para fins de classificação dos projetos a maior nota nos critérios de acordo 
com a ordem definida: A, B e C respectivamente.
Persistindo o empate, será ganhador o agente cultural que tiver maior idade.
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Serão considerados aptos os projetos que receberem nota final igual ou superior a 10 pontos. Serão desclassificados 
os projetos que:
I. Receberam nota 0 em qualquer dos critérios obrigatórios;
II. Não atingirem nota igual ou superior a 10 pontos;
III. Apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia, gênero, cor, idade ou outras formas 
de discriminação, com fundamento no disposto no inciso IV do caput do art. 3º da Constituição, garantidos o 
contraditório e a ampla defesa.
A falsidade de informações acarretará desclassificação, podendo ensejar, ainda, a aplicação de sanções 
administrativas ou criminais.

7. Quem analisa os projetos
Uma comissão de seleção vai avaliar os projetos. Todas as atividades serão registradas em ata.

A Comissão de Seleção será composta por, no mínimo, 3 (três) integrantes, sendo 2 (dois) pareceristas (membros 
da sociedade civil com conhecimento e atuação no campo de abrangência deste edital) indicados pela FCMS e 1 
(um) membros do corpo técnico (servidores ou terceirizados) da FCMS, designados pelo Diretor Presidente da 
FCMS.

Serão realizadas contratações de profissionais segundo a demanda do edital e com notória especialização, 
decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações ou de outros requisitos relacionados com 
suas atividades, que permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena 
satisfação do objeto do contrato.

Os membros designados pelo Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de MS para comporem a Comissão de 
Seleção, terão seus nomes posteriormente publicados, por meio de portaria, no Diário Oficial do Estado de Mato 
Grosso do Sul.

7.1 Quem NÃO pode analisar os projetos

Os membros da comissão de seleção e respectivos suplentes ficam impedidos de participar da avaliação dos 
projetos quando:
I - Tiverem interesse direto na matéria;
II - Tenham participado como colaborador na elaboração do projeto;
III - Sejam parte em ação judicial ou administrativa em face do agente cultural ou do respectivo cônjuge ou 
companheiro.
Caso o membro da comissão se enquadre nas situações de impedimento, deve comunicar à comissão, e deixar de 
atuar, imediatamente, caso contrário todos os atos praticados podem ser considerados nulos.      
Atenção! Os parentes e afins até o terceiro grau são:  pai, mãe, filho/filha, avô, avó, neto/neta, bisavô/bisavó, 
bisneto/bisneta, irmão/irmã, tio/tia, sobrinho/sobrinha, sogro/sogra, genro/nora, enteado/enteada, cunhado/
cunhada.

7.2 Recurso da etapa de seleção

Contra a decisão da fase de habilitação, caberá recurso destinado à Comissão de Seleção, que deve ser apresentado 
por meio do SITE PROSAS (https://editaisms.prosas.com.br/)  dirigido ao presidente da Comissão de Seleção, 
no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da publicação do resultado, considerando-se para início da contagem o 
primeiro dia útil posterior à publicação. Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados.
Parágrafo único: em caso de interposição de recursos, será estabelecido um prazo de 2 (dois) dias úteis para 
as contrarrazões, contados do primeiro dia útil posterior à publicação da lista de recorrentes. As contrarrazões 
apresentadas após este prazo não serão consideradas.
Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados.
Após o julgamento dos recursos, o resultado final da etapa de habilitação será divulgado no Diário Oficial do 
Estado de Mato Grosso do Sul e no site oficial da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul.
Após essa etapa, não caberá mais recurso.
Atenção! O recurso deverá conter apenas as razões recursais, sendo vedada a inclusão de documentos ou 
informações que deveriam constar originalmente no projeto inscrito, visto que não haverá nova avaliação do 
projeto.
Atenção! O recurso deverá apontar especificamente alguma falha no processo de seleção e propor correção.
Atenção! Serão indeferidos os recursos inconsistentes, intempestivos e com teor desrespeitoso dirigidos à 
Comissão de Seleção ou aos profissionais que subsidiarão as análises.

8. REMANEJAMENTO DE VAGAS

8.1. No caso de não preenchimento de todas as vagas em determinada categoria, o recurso remanescente será 
alocado para a categoria com maior demanda, observada a possibilidade.
8.2. No caso de não preenchimento das vagas totais do certame, o saldo remanescente será alocado para outros 
editais a critério da FCMS, observada a necessidade e possibilidade.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art3iv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art3iv
https://editaisms.prosas.com.br/
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9. ETAPA DE HABILITAÇÃO

9.1  Documentos necessários

9.1.1 O agente cultural responsável pelo projeto selecionado deverá encaminhar no ato da inscrição, por meio 
do SITE PROSAS (https://editaisms.prosas.com.br/), os seguintes documentos:
I. Documento pessoal do agente cultural que contenha RG e CPF (Ex.: Carteira de Identidade, Carteira Nacional 
de Habilitação – CNH, Carteira de Trabalho, etc);
II. Comprovante de situação cadastral do CPF;
III. Certidão negativa de débitos relativos a créditos tributários federais e Dívida Ativa da União; (https://solucoes.
receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PF/Emitir)
IV. Certidão negativa de débitos relativos aos créditos tributários estaduais; (https://contribuinte.sefaz.al.gov.br/
certidao/#/emitircertidao)
V. Certidão negativa de débitos relativos aos créditos tributários municipais de seu domicílio;
VI. Certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal Superior do Trabalho; (https://
cndt-certidao.tst.jus.br/inicio.faces)
VII. Comprovante de residência, de no mínimo 01 (um) ano, por meio da apresentação de contas relativas à 
residência ou de declaração assinada pelo agente cultural.
VIII. Comprovante de residência, de no máximo 90 (noventa) dias, por meio da apresentação de contas relativas 
à residência ou de declaração assinada pelo agente cultural; 
IX. Comprovante de Dados Bancários da conta corrente vinculada ao CPF do proponente. Este comprovante 
deve incluir o nome do banco, o número da agência e da conta corrente, juntamente com seu respectivo dígito 
verificador.

Atenção! Os prazos que constam nos itens III a VI serão contados a partir da data da fase de habilitação.
Atenção! A comprovação de residência poderá ser dispensada nas hipóteses de agentes culturais:
I. Pertencentes a comunidade indígena, quilombola, cigana ou circense;
II. Pertencentes a população nômade ou itinerante; ou
III. Que se encontrem em situação de rua.

As certidões positivas com efeito de negativas servirão como certidões negativas, desde que não haja referência 
expressa de impossibilidade de celebrar instrumentos jurídicos com a administração pública.
Atenção! Se o proponente deixar de enviar qualquer documentação elencada, o projeto será inabilitado, com a 
possibilidade de apresentar recurso, conforme item 9.2, vedada a inclusão de documentos na fase recursal.
Atenção! Caso o agente cultural esteja em débito com o ente público responsável pela seleção e com a União 
não será possível o recebimento dos recursos de que trata este Edital.
Atenção! Na hipótese de inabilitação de alguns contemplados, serão convocados outros agentes culturais para 
apresentarem os documentos de habilitação, obedecendo a ordem de classificação dos projetos.
Atenção! Após o data referida, o sistema de inscrição não salvará nenhum dado.
 
9.2 Recurso da etapa de habilitação

9.2.1 Contra a decisão da fase de habilitação, caberá recurso destinado à Comissão de Seleção, que deve ser 
apresentado por meio do SITE PROSAS (https://editaisms.prosas.com.br/) , dirigido ao presidente da Comissão 
de Seleção, no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da publicação do resultado, considerando-se para início da 
contagem o primeiro dia útil posterior à publicação. Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados.
Parágrafo único: em caso de interposição de recursos, será estabelecido um prazo de 2 (dois) dias úteis para 
as contrarrazões, contados do primeiro dia útil posterior à publicação da lista de recorrentes. As contrarrazões 
apresentadas após este prazo não serão consideradas..
9.2.2 Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados.
9.2.3 Após o julgamento dos recursos, o resultado final da etapa de habilitação será divulgado no Diário Oficial 
do Estado de Mato Grosso do Sul e no site oficial da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul.Após essa etapa, 
não caberá mais recurso.
Atenção! O recurso deverá conter apenas as razões recursais, sendo vedada a inclusão de documentos ou 
informações que deveriam constar originalmente no projeto inscrito, visto que não haverá nova avaliação do 
projeto.
Atenção! O recurso deverá apontar especificamente alguma falha no processo de seleção e propor correção.
Atenção! Serão indeferidos os recursos inconsistentes, intempestivos e com teor desrespeitoso dirigidos à 
Comissão de Seleção ou aos profissionais que subsidiarão as análises.

10. ASSINATURA DO TERMO DE BOLSA CULTURAL E RECEBIMENTO DOS RECURSOS FINANCEIROS

10.1 Termo de Bolsa Cultural

10.1.1 Finalizada a fase de habilitação, o agente cultural contemplado será convocado a assinar o Termo de Bolsa 
Cultural, conforme Anexo II deste Edital, de forma eletrônica.
10.1.2 O Termo de Bolsa Cultural corresponde ao documento a ser assinado pelo agente cultural selecionado 
neste Edital e pela Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul contendo as obrigações dos assinantes do Termo.

https://editaisms.prosas.com.br/
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PF/Emitir
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PF/Emitir
https://contribuinte.sefaz.al.gov.br/certidao/%23/emitircertidao
https://contribuinte.sefaz.al.gov.br/certidao/%23/emitircertidao
https://cndt-certidao.tst.jus.br/inicio.faces
https://cndt-certidao.tst.jus.br/inicio.faces
https://editaisms.prosas.com.br/
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10.2. Recebimento dos recursos financeiros

Após a assinatura do Termo de Bolsa Cultural, o agente cultural receberá os recursos em conta bancária de sua 
titularidade em desembolso único até 30/06/2025.

Atenção! A assinatura do Termo de Bolsa Cultural e o recebimento dos recursos financeiros estão condicionados 
à existência de disponibilidade orçamentária e financeira, caracterizando a seleção como expectativa de direito 
do agente cultural. O agente cultural deve assinar o Termo de Bolsa Cultural até 2 (dois) dias úteis após sua 
convocação sob pena de perda do apoio financeiro e convocação do suplente para assumir sua vaga.

11  ENCARGO
A modalidade de concessão de bolsas culturais será implementada em formato de doação com encargo, vedada 
a exigência de demonstração financeira.

11.1 Definição do Encargo

11.2. O encargo constitui o próprio objeto do projeto cultural, conforme detalhado no Anexo I, ou seja, o agente 
cultural recebe o valor em forma de doação e executa a ação cultural como encargo.
11.3. O cumprimento do encargo previsto no edital de concessão de bolsas será demonstrado no Relatório de 
Bolsista (Anexo III) que deverá ser apresentado em até 30 dias após a finalização do projeto cultural.
11.4. O Relatório de Bolsista deverá comprovar a execução do projeto e, consequentemente o cumprimento 
do encargo, e poderá conter diploma, certificado, relatório fotográfico, matérias jornalísticas ou quaisquer 
outros documentos que demonstrem o cumprimento do encargo, em formato adequado à natureza da atividade 
fomentada.
11.5. Nos casos em que a execução do encargo da bolsa resultar na materialização de produtos, o agente cultural 
deverá apresentar, no ato da inscrição, estratégias de democratização do acesso ao produto, tais como adaptação 
do produto para possibilitar a fruição por pessoas com deficiência, acesso gratuito ao produto, destinação do 
acervo à Administração Pública, dentre outras. 

11.2 Descumprimento do Encargo

11.2.1 O não cumprimento do encargo poderá resultar em:
I - pagamento de multa;
II - suspensão da possibilidade de celebrar novo instrumento do regime próprio de fomento à cultura pelo prazo 
de 180 (cento e oitenta) a 540 (quinhentos e quarenta) dias.

11.2.2 O pagamento da multa e a suspensão poderão ser convertidos em obrigação de executar plano de ações 
compensatórias.

Atenção! A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do encargo afasta a aplicação do 
disposto no item 11.2.1, desde que regularmente comprovada.

12. DIVULGAÇÃO DOS PROJETOS

12.1 Os produtos culturais e as peças de divulgação dos projetos exibirão as marcas do Governo Federal e 
do Estado de Mato Grosso do Sul, de acordo com as orientações técnicas do manual de aplicação de marcas 
divulgado pelo Ministério da Cultura, observando as vedações existentes na Lei nº 9.504/1997 (Lei das Eleições) 
nos três meses que antecedem as eleições.
12.2 O material de divulgação deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 
constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos, 
nos termos do § 1º do art. 37 da Constituição Federal.
12.3 Os proponentes de propostas culturais aprovadas pela PNAB devem, obrigatoriamente, divulgar o apoio do 
Governo de Mato Grosso do Sul, através da FCMS, e do Governo Federal, através do Ministério da Cultura, em 
todos os produtos culturais, peças de comunicação, espetáculos, atividades, comunicações, releases, convites, 
sites, perfis em redes sociais, peças publicitárias, audiovisuais, sonoras, escritas, entre outros. O não cumprimento 
dessa exigência poderá resultar em inadimplência.
12.4 A comunicação dos projetos selecionados deve estar alinhada com o manual disponível no site da FCMS.
12.5 Todo material de divulgação, incluindo releases, cards de divulgação e fotos em alta qualidade, deve ser 
enviado para a Assessoria de Comunicação através do e-mail imprensa.fcms@gmail.com
12.6. A Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul (FCMS) poderá, a seu critério, organizar seminários para a 
apresentação dos relatórios e produtos culturais desenvolvidos pelos bolsistas no âmbito dos projetos selecionados. 
Esses seminários terão como objetivo divulgar os resultados das ações apoiadas, promover o intercâmbio de 
conhecimentos e boas práticas entre os participantes, e estimular a participação da sociedade nos debates 
culturais. Os bolsistas deverão estar disponíveis para participar do seminário, apresentando de forma clara e 
objetiva os resultados alcançados, em conformidade com as orientações previamente fornecidas pela FCMS.

13. DISPOSIÇÕES FINAIS

mailto:imprensa.fcms@gmail.com
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13.1 Desclassificação de projetos
Os projetos que apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia, gênero, cor, idade ou outras 
formas de discriminação serão desclassificadas, com fundamento no disposto no inciso IV do caput do art. 3º da 
Constituição Federal, garantidos o contraditório e a ampla defesa.
Atenção! Eventuais irregularidades constatadas a qualquer tempo, implicarão na desclassificação do agente 
cultural.

13.2 Acompanhamento das etapas do edital
O presente Edital e os seus anexos estão disponíveis no site https://editaisms.prosas.com.br/ 
O acompanhamento de todas as etapas deste Edital e a observância quanto aos prazos são de inteira responsabilidade 
dos agentes culturais. Para tanto, devem ficar atentos às publicações no Diário Oficial do Estado, site da Fundação 
de Cultura de Mato Grosso do Sul e https://editaisms.prosas.com.br/ e nas mídias sociais oficiais.

14. DO CRONOGRAMA

O presente Edital será regida pelo seguinte cronograma:

Etapa Período

Publicação e divulgação do Edital no DOEMS 29/01/2025
Período de inscrições 31/01/2025 a 21/02/2025
Publicação da homologação das inscrições 25/02/2025
Período de análise da Etapa da Seleção 26/02/2025 a 21/03/2025
Previsão e Divulgação do resultado preliminar da Etapa de Seleção (análise 
de mérito)

25/03/2025

Previsão de período para interposição de recurso 26/03/2025 a 28/03/2025
Previsão de Publicação da lista de recorrentes ao resultado preliminar da 
Etapa da Seleção

01/04/2025

Previsão de recebimento de contrarazões aos recursos da Etapa da Seleção02/04/2025 a 03/04/2025
Previsão de Fase de análise recursal da Etapa de Seleção 04/04/2025 a 10/04/2025
Previsão de Divulgação do resultado dos recursos da Etapa da Seleção 11/04/2025
Previsão de Período de Análise da Etapa de Habilitação 14/04/2025 a 30/04/2025
Previsão e Divulgação do resultado preliminar da Etapa de Habilitação 05/05/2025
Previsão de período para interposição de recurso da Etapa de Habilitação 06/05/2025 a 09/05/2025
Previsão de Publicação da lista de recorrentes ao resultado preliminar da 
Etapa de Habilitação

13/05/2025

Previsão de Recebimento de contrarrazões aos recursos da Etapa de 
Habilitação

14/05/2025 a 15/05/2025

Previsão de Fase de Análise Recursal da Etapa de Habilitação 16/05/2025 a 22/05/2025
Previsão e Divulgação do resultado final 27/05/2025
Previsão de período de convocação e assinatura do termo de bolsa cultural30/05/2025

Atenção! As datas constantes no cronograma são passíveis de reajustes, sendo de total responsabilidade do 
proponente acompanhar as atualizações dessas informações através da Plataforma Prosas (https://editaisms.
prosas.com.br/) ou do site da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul (https://www.fundacaodecultura.
ms.gov.br/). Os resultados finais serão publicados no Diário Oficial de Mato Grosso do Sul e divulgados no site 
da FCMS.

14.1. Acompanhamento das etapas do edital

O presente Edital e os seus anexos estão disponíveis através da Plataforma Prosas (https://editaisms.prosas.
com.br/) ou do site da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul (https://www.fundacaodecultura.ms.gov.
br/).
O acompanhamento de todas as etapas deste Edital e a observância quanto aos prazos são de inteira 
responsabilidade dos agentes culturais. Para tanto, devem ficar atentos às publicações no Diário Oficial do 
Estado de Mato Grosso do Sul, no site oficial da FCMS e nas mídias sociais oficiais.

14.2. Informações adicionais

14.2.1. A FCMS não se responsabilizará por congestionamento do sistema ou qualquer fato superveniente que 
impossibilite a inscrição até às 16h (dezesseis horas - horário de Mato Grosso do Sul) do último dia de inscrição.
14.2.2. Serão consideradas válidas somente as inscrições finalizadas e enviadas dentro do prazo de inscrição, 
sendo desconsideradas todas as demais.
14.2.3. O agente cultural é responsável pelas licenças necessárias para a execução da proposta, emitidas pelos 
órgãos públicos de fiscalização e de controle, e deverá prever os custos das referidas licenças.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art3iv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art3iv
https://editaisms.prosas.com.br/
https://editaisms.prosas.com.br/
https://editaisms.prosas.com.br/
https://www.fundacaodecultura.ms.gov.br/
https://www.fundacaodecultura.ms.gov.br/
https://editaisms.prosas.com.br/
https://editaisms.prosas.com.br/
https://www.fundacaodecultura.ms.gov.br/
https://www.fundacaodecultura.ms.gov.br/
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14.3. É facultado à FCMS, responsável pela fiscalização e acompanhamento da execução da proposta, promover, 
a qualquer tempo, diligências destinadas a esclarecer, ajustar ou complementar a instrução dos processos.
14.4. Em casos de denúncia sobre irregularidades em algumas das autodeclarações do agente cultural, ou na 
hipótese de constatação de declaração falsa pela FCMS, o agente cultural será inabilitado do processo seletivo 
público, sendo assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de sanções cabíveis.
14.5. FCMS não se responsabiliza por possíveis falhas de envio eletrônico ou incompatibilidade de arquivos 
digitais anexados ao Formulário Eletrônico de Inscrição.
14.6. Não será admitido o envio de qualquer documento ou material fora do prazo, forma e demais condições 
estabelecidas neste Edital e em seus Anexos.
14.7. Para os casos de dúvidas do edital o suporte será prestado por meio do Atendimento via WhatsApp 
(67) 3316-9155 e pelos e-mails: patrimonioculturalfcms@gmail.com. Problemas na plataforma de inscrição no 
PROSAS, o suporte será prestado por meio do Atendimento via WhatsApp +55 31 9919-8781 e pelo email: 
suporte@prosas.com.br
14.8. O agente cultural é responsável pelas licenças necessárias para a execução da proposta, emitidas pelos 
órgãos públicos de fiscalização e de controle, e deverá prever os custos das referidas licenças.
14.9. Os dados pessoais coletados no âmbito deste edital serão tratados em conformidade com a Lei Geral de 
Proteção de Dados (Lei nº 13.709/2018 - LGPD), exclusivamente para as finalidades específicas de análise, 
seleção, acompanhamento e divulgação dos resultados, bem como para o cumprimento de obrigações legais e 
regulatórias. O tratamento será realizado com base nas hipóteses legais previstas no artigo 7º da LGPD, incluindo 
o cumprimento de obrigações legais e a execução de políticas públicas. Os dados poderão ser compartilhados com 
órgãos e entidades envolvidas na gestão do edital, observadas as medidas técnicas e administrativas permitidas 
para garantir a segurança e confidencialidade das informações. Os titulares de dados terão assegurados os 
direitos previstos na LGPD, como acesso, correção e exclusão, podendo exercer tais direitos por meio do e-mail 
(inserir e-mail oficial). Os dados serão armazenados apenas pelo período necessário para as finalidades do edital, 
sendo excluídos posteriormente, salvo obrigações legais em contrário.

14.9.1.  Validade do resultado deste edital
O resultado do chamamento público regido por este Edital terá validade até 01 (hum) meses após a publicação 
do resultado final.

14.10. Anexos do edital

Compõem este Edital os seguintes anexos: 
Anexo I - Formulário de Inscrição e Plano de Trabalho;
Anexo II- Termo de Bolsa Cultural;
Anexo III - Relatório do Bolsista;
Anexo  IV - Autodeclaração de Pontuação Extra
Anexo V - Autodeclaração de residência
Anexo VI - Declaração étnico-racial
Anexo VII – Declaração PCD
Anexo VIII – Formulário de interposição de recurso - Etapa Seleção
Anexo IX - Formulário de interposição de recurso - Etapa Habilitação

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 04/2024

CONCESSÃO DE BOLSAS CULTURAIS DE PESQUISA, INTERCÂMBIO CULTURAL E/OU 
APRIMORAMENTO ARTÍSTICO

SELEÇÃO DE PROPOSTAS PARA FIRMAR TERMO DE BOLSA CULTURAL COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL 
ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA - PNAB (LEI Nº 14.399/2022)

ANEXO I

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E PLANO DE TRABALHO

A inscrição no presente edital será realizada mediante preenchimento de formulário online, com campos para o 
envio de arquivos onde isso for necessário. Este anexo contém os campos a serem preenchidos, os documentos 
e arquivos a serem enviados e orientações para a elaboração destes. Leia atentamente este anexo e prepare 
seu projeto antes de fazer o preenchimento online. 

1. DADOS DO PROPONENTE

Nome Completo:*

Nome social (se houver):



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.731 29 de janeiro de 2025 Página 108

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Nome artístico: 

CPF:*

RG:*

Data de nascimento:*

Endereço completo:*

CEP:*

Cidade:*

Estado:*

E-mail:*

Telefone:*

Mini portfólio do(a) proponente*: (haverá um campo para enviar o arquivo .pdf de até 8MB)

Para criar um portfólio, junte, em arquivo único, fotos de eventos (com legenda explicativa), cópias de jornais, 
panfletos, e-flyers, print de divulgações em redes sociais, links de vídeos ou de páginas de redes sociais ou sites 
de trabalho, certificados de participação em cursos e/ou atividades diversas de cultura, cartas ou declaração de 
reconhecimento do trabalho cultural, da pessoa ou coletivo no qual o proponente esteja diretamente envolvido, 
emitidas por entidades, Ong’s, escolas, associações, dentre outros agentes que comprovem as realizações 
culturais informadas no Mini Currículo e atestem sua atuação cultural há pelo menos 02 (dois) anos.

Gênero:*

(  ) Mulher cisgênero

(  ) Homem cisgênero

(  ) Mulher Transgênero

(  ) Homem Transgênero

(  ) Pessoa não binária

(  ) Não informar

 Raça/cor/etnia:*

(  ) Branca

(  ) Preta
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(  ) Parda

(  ) Indígena

(  ) Amarela

Você possui alguma deficiência?*

(  ) Não

(  ) Auditiva

(  ) Física

(  ) Intelectual

(  ) Múltipla

(  ) Visual

(  ) Outra

Qual o seu grau de escolaridade?*

(  ) Não tenho Educação Formal

(  ) Ensino Fundamental Incompleto

(  ) Ensino Fundamental Completo

(  ) Ensino Médio Incompleto

(  ) Ensino Médio Completo

(  ) Curso Técnico

(  ) Ensino Superior Incompleto

(  ) Ensino Superior Completo

(  ) Pós Graduação

Qual a sua renda mensal fixa individual (média mensal bruta aproximada) nos últimos 3 meses?*

(Calcule fazendo uma média das suas remunerações nos últimos 3 meses. Em 2023, o salário mínimo foi fixado 
em R$ 1.320,00.)
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(  ) Nenhuma renda.

(  ) Até 1 salário mínimo

(  ) De 1 a 3 salários mínimos

(  ) De 3 a 5 salários mínimos

(  ) De 5 a 8 salários mínimos

(  ) De 8 a 10 salários mínimos

(  ) Acima de 10 salários mínimos

Pertence a alguma comunidade tradicional?*
(  ) Não pertenço a comunidade tradicional
(  ) Comunidades Extrativistas
(  ) Comunidades Ribeirinhas
(  ) Comunidades Rurais
(  ) Indígenas
(  ) Povos Ciganos
(  ) Pescadores(as) Artesanais
(  ) Povos de Terreiro
(  ) Quilombolas
(  ) Outra comunidade tradicional

2.  DOCUMENTAÇÃO DO(A) AGENTE CULTURAL PROPONENTE

2.1. Haverá campos para enviar os arquivos de até 8 MB dos documentos relacionados abaixo:

I. Cópia do documento pessoal com foto*, que contenha RG e CPF, tais como carteira de 
identidade, carteira nacional de habilitação - CNH, carteira profissional, certificado de reservista, 
carteira expedida por órgão fiscalizador profissional ou passaporte do proponente.

II. Comprovante de endereço atualizado do proponente* (com no máximo 3 meses) ou declaração 
de residência conforme ANEXO V.

3. DADOS DO CONCORRENTE

Nome do(a) concorrente*:

Data de nascimento 

Mini Currículo do concorrente*:  (Descreva aqui sua trajetória cultural, resumindo seu currículo e portfólio)

Informe aqui as redes sociais do agente cultural ou links demonstrativos de sua atuação cultural:

Vai concorrer às cotas?*

(   ) Pessoa negra 
(    ) Pessoa indígena 
(    ) Pessoa com deficiência 
(   ) Pessoa Trans
(    ) Não vou concorrer às cotas

Atenção! Para ter direito às cotas, os agentes culturais concorrentes devem encaminhar a Declaração Etnico-
Racial (Anexo VI) ou Declaração PCD (Anexo VII). 

Atenção! Para fins da confirmação do direito às cotas, poderão ser realizados procedimentos complementares 
na etapa de habilitação, conforme ítem 4.1 deste edital.

O concorrente vai concorrer às pontuações bônus?* (resposta múltipla)  
No caso de SIM, não esqueça a autodeclaração do ANEXO X.

(   ) Sim, mulheres cis
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(    ) Sim, pessoas com mais de 60 anos

(    ) Sim, pessoas LGBQIAPN+ (exceto pessoas trans, que já têm direito a cota)

(    ) Não vou concorrer às pontuações bônus

Atenção! Para obter as pontuações bônus, os agentes culturais concorrentes deverão autodeclarar-se no ato da 
inscrição usando a autodeclaração de que trata o ANEXO X, conforme o caso. 

4. DADOS DO PROJETO

Nome do Projeto*:

Descrição do projeto de pesquisa, intercâmbio e/ou aprimoramento* (Descreva seu projeto informando 
o objeto, objetivos, justificativa para execução, importância da pesquisa, etc.)

Do projeto resultará algum produto? (   ) Sim               (    ) Não

Se sim. Qual?  (Informe se o projeto posteriormente vai resultar algum produto, tal como um livro, por 
exemplo.)

Estratégias de democratização do produto do projeto (Se o projeto proposto resultar em produto, informe 
como esse produto estará disponível ao público, com será acessado.)

O projeto será executado em parceria com alguma instituição?*

(  ) Sim 
(  ) Não

Informações sobre a instituição onde será executado o projeto (Informe o nome da Instituição, sua 
localização, a sua importância e demais informações pertinentes e junte documentos que comprove o que foi 
relatado.)

Informações sobre o curso, se for o caso (Informe o nome do curso, seu prazo de duração, sua ementa e 
demais informações sobre o curso que será realizado.)

Previsão do período de execução do projeto:*

5. DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA*(campos para anexar arquivos em pdf) - arquivo único 

a) PORTFÓLIO - Trajetória artística cultural do Agente e/ou grupo/coletivo:: Para criar um portfólio, 
junte, em arquivo único, fotos de eventos (com legenda explicativa), cópias de jornais, panfletos, e-flyers, print 
de divulgações em redes sociais, links de vídeos ou de páginas de redes sociais ou sites de trabalho, certificados de 
participação em cursos e/ou atividades diversas de cultura, cartas ou declaração de reconhecimento do trabalho 
cultural, da pessoa ou coletivo, emitidas por entidades, Ong’s, escolas, associações, dentre outros agentes que 
comprovem as realizações culturais informadas no Mini Currículo e atestem sua atuação cultural em Ribeirão 
Preto, por no mínimo 2 anos.
b) Descrição da proposta: informações gerais sobre a ação como, por exemplo: conceito artístico-cultural, 
objeto, objetivo, justificativa, relevância da ação para a comunidade, região e Estado, público-alvo, alcance de 
público, empregos gerados; entre outras informações que o agente considere importantes para o conhecimento 
da proposta pela Comissão de Seleção; 
c)  Resumo publicável da proposta contendo uma apresentação sintética da proposta, com o máximo de 400 
(quatrocentos) caracteres, para publicação em caso de aprovação; 
d)  Plano de trabalho: atividades propostas com objetivos, cronograma de realização a cada mês, com métodos 
e recursos planejados para a execução ; 
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e) Equipe principal da proposta: Informações da equipe da proposta: nome, Estado de residência, função que 
será desempenhada na proposta e currículo;

ANEXO IV

MINUTA DO TERMO DE BOLSA CULTURAL

TERMO DE BOLSA CULTURAL Nº [INDICAR NÚMERO]/2024 TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO DE BOLSAS 
CULTURAIS PELO EDITAL N° /2024 NOS TERMOS DA LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), DA LEI Nº 14.903/2024 
(MARCO REGULATÓRIO DE FOMENTO À CULTURA), DO DECRETO Nº 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO) E DO 
DECRETO N. 11.740/2023 (DECRETO PNAB).

1. PARTES

1.1 A Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul neste ato representado por  [AUTORIDADE QUE ASSINARÁ 
PELO ENTE FEDERATIVO., Senhor(a) [INDICAR NOME DA AUTORIDADE QUE ASSINARÁ PELO ENTE FEDERATIVO], 
e o(a) AGENTE CULTURAL, [INDICAR NOME DO(A) AGENTE CULTURAL CONTEMPLADO], portador(a) do RG nº 
[INDICAR Nº DO RG], expedida em [INDICAR ÓRGÃO EXPEDIDOR], CPF nº [INDICAR Nº DO CPF], residente e 
domiciliado(a) à [INDICAR ENDEREÇO], CEP: [INDICAR CEP], telefones: [INDICAR TELEFONES], resolvem firmar 
o presente Termo de Bolsa Cultural, de acordo com as seguintes condições:
2. PROCEDIMENTO
2.1 Este Termo de Bolsa Cultural é instrumento da modalidade de concessão de bolsas culturais celebrado 
com agente cultural selecionado nos termos da LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), da LEI Nº 14.903/2024 (MARCO 
REGULATÓRIO DO FOMENTO À CULTURA), do DECRETO Nº 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO) e do DECRETO 
N. 11.740/2023 (DECRETO PNAB).

3. OBJETO
3.1. Este Termo de Bolsa Cultural tem por objeto a concessão de bolsa cultural ao projeto [INDICAR NOME DO 
PROJETO], conforme processo administrativo nº [INDICAR NÚMERO DO PROCESSO]. 

4. RECURSOS FINANCEIROS

4.1. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante de R$ [INDICAR VALOR EM 
NÚMEROS ARÁBICOS E POR EXTENSO] reais).
4.2. Serão transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, no [NOME DO BANCO], Agência [INDICAR AGÊNCIA], 
Conta Corrente nº [INDICAR CONTA], para recebimento e movimentação.
5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS
5.1 Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o alcance do objeto, sem a necessidade de 
autorização prévia.

6. OBRIGAÇÕES

6.1 São obrigações do Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

I) transferir os recursos o(a)AGENTE CULTURAL;

II) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento de apresentação do Relatório do Bolsista; e

III) analisar e emitir parecer sobre o Relatório do Bolsista.

6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL:

I - executar o projeto objeto da Bolsa Cultural, que constitui o encargo;

II - ao final da execução, apresentar  Relatório de Bolsista, no prazo máximo de 30  (trinta) dias contados do 
término da vigência do Termo de Bolsa Cultural;

III - atender a qualquer solicitação regular feita pelo Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no prazo de  
[NÚMEROS ARÁBICOS] (por extenso) dias contados do recebimento da notificação, que pode se dar por via 
telefônica, mensagem eletrônica, ou via carta ou plataforma prosas.

7. ALTERAÇÃO
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7.1 Este Termo de Bolsa Cultural pode ser alterado por termo aditivo, mediante solicitação fundamentada do 
interessado ou por iniciativa da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, desde que não haja alteração do 
objeto acordado.

7.2 A alteração de cronograma que não exija modificação na cláusula de vigência pode ser realizada por termo 
de apostilamento assinado apenas pela Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, sem necessidade de análise 
jurídica prévia.

8. EXTINÇÃO DO TERMO DE BOLSA CULTURAL
8.1 O presente Termo de Bolsa Cultural poderá ser:
I - extinto por decurso de prazo;
II - extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato;
III - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de autorização judicial, 
mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe; ou
IV - rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de autorização judicial, 
mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe, nas seguintes hipóteses:
a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento;
b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados ou metas pactuadas ;
c) violação da legislação aplicável;
d) cometimento de falhas reiteradas na execução;
e) má administração de recursos públicos;
f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados;
g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização;
h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável.
8.2 A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento da notificação, ficando as partes 
responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em que participaram voluntariamente deste Termo.
8.3 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do processo administrativo, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo.
8.4 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje dano ao erário, deverá ser instaurada Tomada 
de Contas Especial caso os valores relacionados à irregularidade não sejam devolvidos no prazo estabelecido pela 
Administração Pública.
8.5 Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas na legislação aplicável ou neste instrumento 
poderão ser negociados entre as partes ou, se for o caso, no Termo de Distrato.  

9. DESCUMPRIMENTO DO ENCARGO

9.1  O não cumprimento do encargo poderá resultar em:  
I - pagamento de multa;  
II - suspensão da possibilidade de celebrar novo instrumento do regime próprio de fomento à cultura pelo prazo 
de 180 (cento e oitenta) a 540 (quinhentos e quarenta) dias.  
9.2 O pagamento da multa e a suspensão poderão ser convertidos em obrigação de executar plano de ações 
compensatórias.  

9.3 A decisão sobre o descumprimento deve ser precedida de abertura de prazo de 10 dias para apresentação de 
defesa pelo AGENTE CULTURAL.

9.4 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento afasta a aplicação de 
sanção, desde que regularmente comprovada.

10. VIGÊNCIA

10.1 A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura, com duração de [INSERIR PRAZO], podendo 
ser prorrogada por [PRAZO DE PRORROGAÇÃO].

11. PUBLICAÇÃO

11.1 O extrato do Termo de Bolsa Cultural será publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul

12. FORO

12.1 Fica eleito o Foro do [NOME DO ENTE], para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento dos ajustes 
regulados pelo presente termo.
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LOCAL, [INDICAR DIA, MÊS E ANO].
 

Pelo órgão:
[NOME DO REPRESENTANTE]

Pelo Agente Cultural: [NOME DO AGENTE CULTURAL]

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 04/2024

CONCESSÃO DE BOLSAS CULTURAIS DE PESQUISA, INTERCÂMBIO CULTURAL E/OU 
APRIMORAMENTO ARTÍSTICO

SELEÇÃO DE PROPOSTAS PARA FIRMAR TERMO DE BOLSA CULTURAL COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL 
ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA - PNAB (LEI Nº 14.399/2022)

ANEXO III

RELATÓRIO DO BOLSISTA

1. NOME DO AGENTE CULTURAL QUE RECEBEU A BOLSA: 

2. CATEGORIA: 

3. NOME DO PROJETO: 

4. CUMPRIMENTO DO ENCARGO

Descreva como o encargo foi cumprido. Ou seja, explique como foram realizadas as atividades, onde foram 
realizadas, quando foram realizadas. Deverá ser elaborado em no mínimo 7 mil caracteres  e no máximo 21 mil 
caracteres.

5. DOCUMENTOS DE COMPROVAÇÃO

Junte os documentos que comprovem que você executou o encargo (projeto), tais como relatório fotográfico, 
certificado, matérias jornalísticas, vídeos, listas de presença, cartão de embarque e desembarque (quando 
couber) ou quaisquer outros documentos que demonstrem o cumprimento do encargo, em formato adequado à 
natureza da atividade fomentada.

NOME E ASSINATURA DO AGENTE CULTURAL

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 04/2024

CONCESSÃO DE BOLSAS CULTURAIS DE PESQUISA, INTERCÂMBIO CULTURAL E/OU 
APRIMORAMENTO ARTÍSTICO

SELEÇÃO DE PROPOSTAS PARA FIRMAR TERMO DE BOLSA CULTURAL COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL 
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ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA – PNAB (LEI Nº 14.399/2022)

ANEXO IV

AUTO_DECLARAÇÃO PARA PONTUAÇÃO EXTRA

 (Para agentes culturais concorrentes às cotas destinadas às pessoas com deficiência)

Eu,  ___________________________________________________________, CPF 
nº_______________________, RG nº ___________________, DECLARO para fins de participação no EDITAL 
DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº xx/2024 FOMENTO À CULTURA que sou:

☐ Pessoa negra (pretos e pardos)

☐ Pessoa indígena

☐ Pessoa com deficiência

☐ Povos tradicionais (povos ciganos, comunidades quilombolas, povos e comunidades de terreiro, ribeirinhos, 
etc.)

☐ LGBTQIAPN+

☐ 60+

☐ Mulher

Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a apresentação de declaração falsa pode 
acarretar desclassificação do edital e aplicação de sanções criminais.

 

NOME

ASSINATURA DO DECLARANTE

 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 04/2024

CONCESSÃO DE BOLSAS CULTURAIS DE PESQUISA, INTERCÂMBIO CULTURAL E/OU 
APRIMORAMENTO ARTÍSTICO

SELEÇÃO DE PROPOSTAS PARA FIRMAR TERMO DE BOLSA CULTURAL COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL 
ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA - PNAB (LEI Nº 14.399/2022)

ANEXO V

Autodeclaração de Residência

Eu,  __________________________________________________________,
DECLARO para os devidos fins de comprovação junto ao EDITAL 04/2024     � que sou residente e domiciliado 
há no mínimo  03 (três) anos em Mato Grosso do Sul e que, atualmente, resido à Rua:....................................
.................................................., nº....................., Complemento ..........................................................
........, Cidade ........................................, UF:MS, CEP ........................, Profissão ....................................., 
CPF n°......................................, RG n°.............................. Órgão Expedidor ..........................

Por ser verdade, dato e assino o presente documento, declarando estar ciente de que responderei criminalmente 
em caso de falsidade das informações aqui prestadas.

Local,   data,  / /2024.

Assinatura do(a) Declarante
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 04/2024

CONCESSÃO DE BOLSAS CULTURAIS DE PESQUISA, INTERCÂMBIO CULTURAL E/OU 
APRIMORAMENTO ARTÍSTICO

SELEÇÃO DE PROPOSTAS PARA FIRMAR TERMO DE BOLSA CULTURAL COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL 
ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA - PNAB (LEI Nº 14.399/2022)

ANEXO VI
DECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL

 (Para agentes culturais concorrentes às cotas étnico-raciais � negros ou indígenas)

 

Eu,  _________________________________________________________, CPF 
nº_______________________, RG nº ___________________, DECLARO para fins de participação no 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº xx/2024 CONCESSÃO DE BOLSAS CULTURAIS DE PESQUISA, 
INTERCÂMBIO CULTURAL E/OU APRIMORAMENTO ARTÍSTICO

 que sou ______________________________________ (informar se é NEGRO OU INDÍGENA).

Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a apresentação de declaração falsa pode 
acarretar desclassificação do edital e aplicação de sanções criminais.

 

NOME

ASSINATURA DO DECLARANTE

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 04/2024

CONCESSÃO DE BOLSAS CULTURAIS DE PESQUISA, INTERCÂMBIO CULTURAL E/OU 
APRIMORAMENTO ARTÍSTICO

SELEÇÃO DE PROPOSTAS PARA FIRMAR TERMO DE BOLSA CULTURAL COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL 
ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA - PNAB (LEI Nº 14.399/2022)

ANEXO VII

DECLARAÇÃO PESSOA COM DEFICIÊNCIA

 (Para agentes culturais concorrentes às cotas destinadas às pessoas com deficiência)

Eu,  ___________________________________________________________, CPF 
nº_______________________, RG nº ___________________, DECLARO para fins de participação no 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 04/2024 CONCESSÃO DE BOLSAS CULTURAIS DE PESQUISA, 
INTERCÂMBIO CULTURAL E/OU APRIMORAMENTO ARTÍSTICO

que sou pessoa com deficiência.

Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a apresentação de declaração falsa pode 
acarretar desclassificação do edital e aplicação de sanções criminais.

 

NOME

ASSINATURA DO DECLARANTE
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 04/2024

CONCESSÃO DE BOLSAS CULTURAIS DE PESQUISA, INTERCÂMBIO CULTURAL E/OU 
APRIMORAMENTO ARTÍSTICO

SELEÇÃO DE PROPOSTAS PARA FIRMAR TERMO DE BOLSA CULTURAL COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL 
ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA - PNAB (LEI Nº 14.399/2022)

ANEXO VIII

FORMULÁRIO DE APRESENTAÇÃO DE RECURSO DA ETAPA DE SELEÇÃO

NOME DO AGENTE CULTURAL:

CPF/CNPJ:

CATEGORIA:

RECURSO:

 

À Comissão de Seleção,

 Com base na Etapa de Seleção do Edital [NÚMERO E NOME DO EDITAL], venho solicitar alteração do 
resultado preliminar de seleção, conforme justificativa a seguir.

Justificativa: ______________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________
________________.

Local, data.

____________________________________________________
Assinatura

NOME COMPLETO 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 04/2024

CONCESSÃO DE BOLSAS CULTURAIS DE PESQUISA, INTERCÂMBIO CULTURAL E/OU 

APRIMORAMENTO ARTÍSTICO

SELEÇÃO DE PROPOSTAS PARA FIRMAR TERMO DE BOLSA CULTURAL COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL 

ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA - PNAB (LEI Nº 14.399/2022)

ANEXO IX

FORMULÁRIO DE APRESENTAÇÃO DE RECURSO DA ETAPA DE HABILITAÇÃO

 

NOME DO AGENTE CULTURAL:

CPF:
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NOME DO PROJETO INSCRITO:

CATEGORIA:

RECURSO:

 

À Comissão de Habilitação, 

Com base na Etapa de Habilitação do Edital EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 04/2024  - CONCESSÃO 

DE BOLSAS CULTURAIS DE PESQUISA, INTERCÂMBIO CULTURAL E/OU APRIMORAMENTO ARTÍSTICO

SELEÇÃO DE PROPOSTAS PARA FIRMAR TERMO DE BOLSA CULTURAL COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL 

ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA - PNAB (LEI Nº 14.399/2022) , venho solicitar alteração do resultado 

preliminar de habilitação, conforme justificativa a seguir. 

Justificativa: ______________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________.

Local, data.

____________________________________________________

Assinatura Agente Cultural

NOME COMPLETO

 

Fundação Estadual Jornalista Luiz Chagas de Rádio e TV Educativa 
de Mato Grosso do Sul

Extrato do III Termo Aditivo ao Contrato de Adesão n. 023/2023/FERTEL que integra o Contrato 
Corporativo n. 002/2023/SAD                                                                                   Nº Cadastral 20917
Processo: 51/004.957/2022
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Fundação Estadual Jornalista Luiz 

Chagas de Rádio e Televisão Educativa de Mato Grosso do Sul - MS, com interveniência 
da Secretaria de Estado de Administração (SAD) e S.H. INFORMÁTICA LTDA

Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação do prazo de vigência, 
constante na Cláusula Nona – Da Vigência do Contrato de Adesão n. 003/2023, que 
integra o Contrato Corporativo 002/2023. Alterar a Cláusula Sexta – Dos Recursos 
orçamentários do Contrato Aderente n. 003/2023, que integra o Contrato Corporativo 
002/2023.

Valor: 3.1. O valor anualizado estimado do Contrato de Adesão n. 023/2023 é de R$136.120,92 
(cento e trinta e seis mil, cento e vinte reais e noventa e dois centavos), observada 
a incidência da taxa administrativa de -0,15% (um décimo e cinco centésimos) de 
desconto.
3.2. O valor mencionado no item 3.1 será distribuído e correrão à conta da Funcional 
Programática, Natureza de Despesa e Fonte de Recursos, conforme detalhamento 
abaixo:

Especificação
Valor
R$

Natureza de
Despesa

Funcional
Programática

Fonte
de

Recursos

Quantidade L/S
Anual

Valor Estimado
Anual
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Combustível

Gasolina 6,23

33903001

10.51204.
13.

122.0034.
6059.00001

150000001

13.584 R$ 84.628,32
Etanol 4,79 - -

Diesel Comum 7,80 2.832 R$ 22.089,60
Diesel S-10 8,27 2.400 R$ 19.848,00

Serviços de
lavagem

Lavagem
Completa
(Motos)

23,75

33903919

- -

Lavagem
Simples

(Pequeno
Porte)

47,50 36 R$ 1.710,00

Lavagem
Simples

(Médio Porte)
66,25 12 R$ 795,00

Lavagem
Simples
(Grande
Porte)

153,33 - -

Lavagem
Completa
(Pequeno

porte)

81,25 24 R$ 1.950,00

Lavagem
Completa
(Médio
Porte)

101,25 12 R$1.215,00

Lavagem
Completa
(Grande
Porte)

210,00 - -

Serviços de
borracharia

Serviços de
borracharia - 

Remendo
de Pneus e
Câmeras
(Motos)

25,25 - -

Serviços de
borracharia - 

Remendo
de Pneus e
Câmeras
(Pequeno

Porte)

26,25 24 R$ 630,00

Serviços de
borracharia - 

Remendo
de Pneus e
Câmeras
(Médio
Porte)

36,25 12 R$ 435,00

Serviços de
borracharia - 

Remendo
de Pneus e
Câmeras

(Grande Porte)

50,00 - -

Serviços de
borracharia - 

Vulcanização (Motos)
41,67 - -

Serviços de
borracharia

- Vulcanização 
(Pequeno

Porte)

75,00 24 R$1.800,00

Serviços de
borracharia

- Vulcanização 
(Médio Porte)

85,00 12 R$1.020,00

Serviços de
borracharia

- Vulcanização 
(Grande Porte)

150,00 - -

Subtotal R$136.120,92

Amparo Legal: O presente Termo Aditivo encontra sua fundamentação legal no art. 57, inciso II da 
Lei Federal n. 8.666/93 e no Decreto Estadual n. 11.227/2003, e suas alterações.

Ordenadora de 
Despesas:

Scheilla Regina de Moraes Paiva

Do Prazo: O prazo de vigência do Contrato de Adesão n.023/2023 será prorrogado por mais 12 
(doze) meses, pelo período de 16 de janeiro de 2025 a 15 de janeiro de 2026.
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Data da Assinatura: 14/01/2025
Assinam: William Godoy Pereira, Scheilla Regina de Moraes Paiva e Luciano Christian Gonçalves 

Sgaravatti

Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia
 do Estado de Mato Grosso do Sul

EXTRATO 2° TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N° 91/2022 FUNDECT/FIOCRUZ/FIOTEC – SIAFEM 32136 

Processo: 71/010.217/2022
Partes: Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia do Estado de Mato Grosso do Sul - FUNDECT, 
CNPJ 02.776.669/0001-03, Fundação Oswaldo Cruz - FIOCRUZ, CNPJ 33.781.055/0001-35 e Fundação para o Desenvolvimento 
Científico e Tecnológico em Saúde - FIOTEC, CNPJ 02.385.669/0001-74.
Objeto: Nos termos da CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO E DOS ADITAMENTOS – do Convênio nº 91/2022, o 
presente instrumento tem como finalidade a PRORROGAÇÃO do prazo de execução e vigência do Convênio nº 91/2022. Fica 
prorrogado o prazo de vigência do Convênio, alterado pelo Primeiro Termo Aditivo, pelo prazo de 29 (vinte e nove) meses, de 
04/02/2025 para 04/07/2027.
Data da Assinatura: 24/01/2025
Assinam: –  Márcio de Araújo Pereira

         CPF: ***.359.371-** - Diretor-Presidente/FUNDECT
Marco Aurélio Krieger 
CPF: ***.271.729-**- Presidente em exercício/FIOCRUZ

         Cristiane Teixeira Sendim 
         CPF: ***.522.297.-** - Diretora Executiva/FIOTEC 

Chamada Especial Fundect/UFMS 02/2025
Atração de Doutores para Mato Grosso do Sul - UFMS

A Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação (SEMADESC), por 
meio da Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia do Estado de Mato Grosso do 
Sul (Fundect), torna pública a presente Chamada e convida os pesquisadores indicados pela Universidade Federal 
de Mato Grosso do Sul (UFMS), conforme Acordo de Cooperação 01/2025-UFMS, celebrado entre a Fundect e 
a UFMS, a submeter propostas visando obter apoio financeiro para projetos de Pesquisa, Desenvolvimento e 
Inovação (PD&I) que fortaleçam e consolidem a pesquisa científica e tecnológica, empreendedorismo e inovação 
na UFMS nas áreas estratégicas e prioritárias do Estado, em conformidade com a Lei Federal n° 10.973, de 
02/12/2004, c/c EC n° 85, de 26/02/2015, c/c Lei Federal n° 13.243/2016, c/c Decreto Federal n° 9.283, 
de 07/02/2018, c/c Decreto Estadual n° 15.116/2018, de 03/12/2018, c/c Resolução Semagro/MS n° 743, de 
28/05/2021 e disposições contidas nesta chamada.

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 Considerando que a atração e fixação de talentos para o Estado de Mato Grosso do Sul são ações estratégicas 
do ponto de vista de absorção de recursos humanos qualificados, uma vez que: fortalecem a política de Ciência, 
Tecnologia e Inovação do Estado; auxiliam na consolidação dos cursos de Graduação e dos Programas de Pós-
Graduação do Estado; fortalecem e ampliam os grupos e redes de pesquisa e inovação, como motores de 
desenvolvimento para Mato Grosso do Sul; fortalecem os indicadores de competitividade em inovação do Estado; 
e promovem projetos de internacionalização institucionais.

1.2 A Fundect e a UFMS celebraram o Acordo de Cooperação 01/2025-UFMS, cujo extrato foi publicado na 
pág. 75 do Diário Oficial da União de 09/01/2025, e cujo objeto é a conjunção de esforços para a execução do 
Programa de Atração de Pesquisadores Doutores para o Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da contratação 
de pesquisadores visitantes doutores, nacionais ou estrangeiros, no ano de 2024, a fim de fortalecer e consolidar 
a pesquisa científica e tecnológica, empreendedorismo e inovação na UFMS nas áreas estratégicas e prioritárias 
do Estado, conforme Plano de Trabalho, parte integrante do referido instrumento.

1.3 Trata-se assim de uma ação integrativa em que a pesquisa científica, tecnológica e de inovação permite o 
fortalecimento da política de Ciência, Tecnologia e Inovação do Estado.

1.4 Esta chamada atende, entre outros, aos seguintes Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODSs) da ONU: 
ODS 4 - Educação de Qualidade; ODS 8 - Trabalho Decente e Crescimento Econômico - suportando pesquisas 
sobre desenvolvimento econômico sustentável, economia criativa e melhoria das condições de trabalho; e ODS 17 
- Parcerias e Meios de Implementação, promovendo a colaboração entre academia, sociedade civil, setor público 
e privado para alcançar os objetivos comuns de desenvolvimento sustentável. 
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1.5 A chamada atende de forma indireta aos seguintes objetivos estratégicos do PPA 2024-2027: 20. Gerar mais valor 
por meio da ciência, tecnologia e inovação; 21. Alcançar a excelência na prestação de serviços, com base no Governo Digital 
e foco no cidadão; e 23. Promover uma gestão de pessoas inovadora, centrada no potencial e nas demandas do futuro. 

2. OBJETIVO

2.1 Esta chamada tem como objetivo a concessão de apoio financeiro, mediante avaliação, a projetos de PD&I, 
a serem coordenados por docentes da UFMS e por ela indicados, que serão os supervisores dos pesquisadores 
visitantes doutores contratados pela UFMS, conforme Item 4.1 do Acordo de Cooperação celebrado entre a 
Fundect e UFMS e o resultado final do Edital 155/2024 - PROPP/PROGEP/UFMS.

3. CRONOGRAMA
3.1 A presente Chamada segue o cronograma de etapas abaixo:

Lançamento da Chamada* 29/01/2025

Cadastramento das propostas na plataforma Sigfundect De 29/01/2025 a 28/02/20225

Divulgação e homologação do resultado das propostas enquadradas* A partir de 10/03/2025

Entrega de documentos e assinatura de Termo de Outorga A partir de 21/03/2022
*Publicação no Portal da Fundect e no Diário Oficial do Estado.

4. RECURSOS FINANCEIROS

4.1 As propostas aprovadas serão financiadas com recursos advindos da Fundect, no valor de R$ 520.000,00 
(quinhentos e vinte mil reais), Funcional Programática 10.83207.19.573.2217.6114.0022, provenientes do 
Tesouro do Estado de Mato Grosso do Sul, Natureza de despesa 33902001 - Auxílio Financeiro a Pesquisadores.

4.2 O apoio a cada projeto aprovado será de no máximo R$ 20.000,00 (vinte mil reais) para despesas de 
custeio, e será feito diretamente a cada coordenador, por meio de termo de outorga, mediante disponibilidade 
orçamentária e financeira da Fundect.

4.3 O prazo de execução dos projetos será de até 24 (vinte e quatro meses), a contar da data da assinatura do 
Termo de Outorga, podendo ser prorrogado por mais 12 (doze) meses mediante justificativa e motivada pelo 
outorgado; e com vista à continuidade e/ou conclusão do projeto ou atividade objeto. O pedido de prorrogação 
deverá ser submetido à Fundect, que após análise da justificativa, se pronunciará por meio de sua Diretoria 
Executiva.

5. ITENS FINANCIÁVEIS E NÃO FINANCIÁVEIS

5.1 Os recursos desta Chamada deverão ser destinados estritamente ao financiamento de itens de custeio para 
a execução do projeto.

5.2 Itens Financiáveis:
a) Materiais de consumo nacionais ou importados.
b) Passagens nacionais ou internacionais para pesquisadores da equipe de execução, para realizar atividades 
relacionadas ao projeto ou apresentar trabalhos aceitos em congressos, seminários ou em outros eventos 
científicos nacionais ou internacionais.
c) Diárias nacionais ou internacionais para os pesquisadores da equipe de trabalho, de acordo com a Tabela de 
Diárias da Fundect. 
d) Serviços de Terceiros: 
d.1) Pessoa física: pagamento para pessoa física em serviço de caráter eventual e temporário. Qualquer pagamento 
à pessoa física deve ser realizado de acordo com a legislação em vigor, de forma a não estabelecer vínculo 
empregatício de qualquer natureza com a Fundect. Assim, a mão de obra empregada na execução do projeto não 
terá vínculo de qualquer natureza com a Fundect e não poderá demandar quaisquer pagamentos, permanecendo 
na exclusiva responsabilidade do coordenador/outorgado.
d.2) Pessoa jurídica: 
d.2.1) hospedagem nacional para pesquisadores da equipe de execução, para realizar atividades relacionadas ao 
projeto ou apresentar trabalhos aceitos em congressos, seminários ou em outros eventos científicos nacionais. A 
hospedagem deverá incluir despesas de estadia e de alimentação, substituindo as diárias. Não poderão ser pagas 
diárias e hospedagem para o mesmo pesquisador em um mesmo período do evento;
d.2.2) despesas para solicitação de patentes, serviços de tradução/editoração/publicação de artigos científicos, 
de materiais e outros serviços essenciais de consultoria técnica, devidamente justificadas; e
d.2.3) quando aplicável, a proposta poderá incluir as despesas acessórias decorrentes da importação de material 
de consumo.
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5.3 Itens Não Financiáveis:
a) Aquisição de equipamentos e materiais permanentes;
b) Construção e/ou adaptação de estruturas físicas em geral;
c) Aquisição de veículos;
d) Pagamento de serviços para a instalação e/ou manutenção de equipamentos;
e) Pagamento de salários ou complementação salarial de pessoal técnico e administrativo ou quaisquer outras 
vantagens para servidor da administração pública, ou empregado de empresa pública ou privada, ou de sociedade 
de economia mista, conforme determina a Lei vigente, bem como as normas da Fundect;
f) Despesas de rotina, tais como: contas de luz, água, telefone, correios, reprografia, manutenção de equipamentos 
e infraestrutura física e administrativa, entendidas como despesas de contrapartida obrigatória das instituições 
participantes e das colaboradoras;
g) Despesas com coffee-break e promoção de eventos técnico-científicos;
h) Aquisição de livros e materiais bibliográficos;
i) Taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária; e
j) Taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, exceto os decorrentes de atrasos da Administração 
Pública do Poder Executivo na liberação de recursos financeiros; e
k) Qualquer despesa não listada nos Item 5.2.

5.4 A Fundect não assume quaisquer compromissos de suplementação de recursos visando fazer frente a despesas 
adicionais, decorrentes de quaisquer fatores externos a seu controle, como por exemplo, pagamentos de taxas, 
impostos, inflação e flutuação cambial.

6. CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE
 
6.1 Quanto ao Coordenador/proponente:
a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou estrangeiro com visto permanente;
b) Residir no Estado de Mato Grosso do Sul;
c) Possuir título de doutor;
d) Possuir currículo na Plataforma Lattes do CNPq;
e) Ser servidor efetivo da UFMS e por ela indicado, conforme Item 4.1 do Acordo de Cooperação  celebrado entre 
a Fundect e UFMS; e
f) Não possuir qualquer pendência administrativa com a Fundect no momento de análise da solicitação da proposta.

6.2 Quanto à Proposta:
a) Ser caracterizada de forma clara e objetiva como pesquisa científica, tecnológica e/ou de inovação, com 
potencialidade para contribuir com o desenvolvimento de Mato Grosso do Sul, de acordo com uma das áreas 
prioritárias descritas no Item 2.3 e de acordo com as áreas e temas de pesquisa apresentados no Item 2.4;
b) Estar vinculada a pelo menos um dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da ONU - este item poderá 
ser atendido diretamente no SIGFUNDECT, quando da submissão eletrônica;
c) Estar vinculada a um dos Objetivos Estratégicos, descritos no Mapa Estratégico do Estado de Mato Grosso do 
Sul, parte integrante do Plano Plurianual 2024-2027 (página 56) - este item poderá ser atendido diretamente no 
SIGFUNDECT, quando da submissão eletrônica;
d) Possuir na equipe de execução do projeto o pesquisador visitante contratado, como pesquisador; 
e) Outros profissionais poderão integrar a equipe na qualidade de colaboradores; e
f) Todos os membros da equipe executora da proposta deverão possuir cadastro atualizado no SIGFUNDECT e ter 
aceito o convite para participação na proposta.

7. APRESENTAÇÃO E ENVIO DA PROPOSTA

7.1 O coordenador/proponente deverá enviar apenas uma proposta, exclusivamente pelo SigFundect, seguindo 
os passos:
a) ler atentamente esta Chamada para conhecimento de suas normas reguladoras;
b) acessar o endereço https://sigfundect.ledes.net e logar no sistema com o CPF e senha cadastrados inicialmente;
c) clicar em Editais Abertos e escolher a Chamada Especial Fundect/UFMS 02/2025 - Atração de Doutores para 
Mato Grosso do Sul - UFMS;
d) clicar no botão “+” para criar uma proposta de projeto;
e) preencher o Formulário Eletrônico de Inscrição, anexando todos os documentos obrigatórios; e
f) clicar em Enviar Proposta para Julgamento. Se houver erros, corrigi-los. Caso não haja erros, verificar se 
recebeu e-mail de inscrição realizada e se na sua área do SigFundect aparece a sua inscrição em “Minhas 
Propostas Submetidas”. Caso não receba e-mail de confirmação de envio de inscrição, contate a Gerência de 
Projetos da FUNDECT. O proponente terá total responsabilidade sobre as informações cadastrais fornecidas.

7.2 A proposta poderá ser cadastrada até às 17 horas, horário de Mato Grosso do Sul, da data limite de 
cadastramento determinado pelo cronograma. O proponente receberá protocolo no e-mail cadastrado na  área 
restrita do SigFundect  imediatamente após o envio da proposta.
 
7.3 Não serão aceitas propostas enviadas por qualquer outro meio, nem após o prazo final definido no cronograma.

https://odsbrasil.gov.br/
https://www.spdo.ms.gov.br/diariodoe/Index/Download/DO11351_14_12_2023_SUP_1
https://sigfundect.ledes.net/index.php
https://sigfundect.ledes.net/index.php
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7.4 A Fundect não se responsabiliza pela inscrição de proposta não recebida por motivos de ordem técnica 
de computadores, falhas e/ou congestionamento de linhas de comunicações, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados. Assim, a Fundect recomenda que os proponentes não deixem para fazer 
o envio no último dia previsto no cronograma.

7.5 Documentação digitalizada (no formato PDF) a ser obrigatoriamente anexada à proposta enviada via 
SIGFUNDECT:
a) Projeto de Pesquisa aprovado no âmbito do Edital 155/2024 - PROPP/PROGEP/UFMS.
b) Declaração de anuência da UFMS, assinada também pelo supervisor e pelo pesquisador visitante, conforme 
modelo disponível no SIGFUNDECT. 

8. ENQUADRAMENTO DAS PROPOSTAS SUBMETIDAS

8.1 A análise de enquadramento da proposta submetida consiste na análise que será realizada pela equipe técnica 
da Diretoria Científica da Fundect, acerca das exigências estabelecidas nesta Chamada; e conforme estabelecido 
no Acordo firmado entre a Fundect e UFMS.

8.2 O parecer das propostas não enquadradas estará disponível na área restrita do coordenador no SIGFUNDECT, 
e conterá o motivo do não enquadramento da proposta.

8.3 Somente as propostas enquadradas nesta fase, estarão aptas a serem contratadas.

9. HOMOLOGAÇÃO PELA DIRETORIA EXECUTIVA DA FUNDECT

9.1 Após apreciação da Diretoria Científica da Fundect, a Diretoria Executiva da Fundect dará o parecer final sobre 
as propostas avaliadas.

9.2 Os projetos enquadrados serão homologados pela Diretoria Executiva da 
Fundect, divulgados no portal da Fundect e publicados no Diário Oficial do Estado. 

10. FORMALIZAÇÃO DO TERMO DE OUTORGA

10.1 Os coordenadores que tiverem seus projetos aprovados serão convocados por meio do Diário Oficial do 
Estado de Mato Grosso do Sul para apresentarem os seguintes documentos via SIGFUNDECT em um único 
arquivo PDF, nesta ordem:
a) Projeto aprovado pela Fundect (não a proposta original), gerado em formato PDF no SIGFUNDECT, devidamente 
assinado e datado pelo coordenador;
b) Certidões de regularidade com as Fazendas Públicas e com a Justiça do Trabalho, de acordo com os links a 
seguir, dentro do prazo de validade e em nome do coordenador. As certidões positivas com efeitos de negativas 
serão aceitas pela Fundect, desde que dentro do prazo de validade:
- Justiça do Trabalho: https://www.tst.jus.br/certidao1    
- Receita Federal: http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PF/Emitir   
- Fazenda Pública Estadual: https://servicos.efazenda.ms.gov.br/pndfis/Home/Emissao    
- Fazenda Pública Municipal: consulte seu município.

10.2 Além da entrega dos documentos listados no Item 10.1, os seguintes documentos deverão estar atualizados 
no cadastro do coordenador no SIGFUNDECT, na área de documentos pessoais:
a) Documento oficial de identificação com foto;
b) CPF;
c) Diploma de Doutorado, frente-e-verso;
d) Comprovante de residência atualizado (máximo de três meses) em nome do proponente ou Declaração de 
Residência, conforme modelo disponível no site da Fundect (https://www.fundect.ms.gov.br/formularios-e-
downloads/);

10.3 O não cumprimento dos prazos para entrega ou atualização dos documentos acima, de acordo com o 
cronograma, implicará no cancelamento da aprovação do projeto.

10.4 As propostas aprovadas receberão aporte de recursos mediante assinatura de Termo de Outorga com a 
Fundect (Anexo I), que estabelecerá os direitos e obrigações entre as partes.

10.5 A existência de pendências do Coordenador ou da instituição proponente, no momento da assinatura do 
Termo de Outorga, implicará a desclassificação do projeto e a convocação do próximo colocado.

10.6 O Termo de Outorga será liberado pela Fundect de forma online na área restrita de cada coordenador no 
SIGFUNDECT, o qual deverá ser devidamente assinado, usando-se a assinatura digital gov.br pelos responsáveis, 
e entregue à Fundect conforme instruções a serem dadas quando da publicação do resultado final.

https://www.tst.jus.br/certidao1
http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PF/Emitir
https://servicos.efazenda.ms.gov.br/pndfis/Home/Emissao
https://www.fundect.ms.gov.br/formularios-e-downloads/
https://www.fundect.ms.gov.br/formularios-e-downloads/
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11. ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO

11.1 Cada projeto aprovado terá sua execução acompanhada pela Diretoria Científica da Fundect, que poderá 
solicitar relatórios parciais das atividades realizadas, relatórios parciais esses cuja aprovação pode ser condicionante 
à liberação de eventuais parcelas restantes do recurso financeiro.

11.2 É de exclusiva responsabilidade de cada proponente adotar todas as providências que envolvam permissões 
e autorizações especiais, de caráter ético ou legal, necessárias à execução do projeto.

11.3 Durante a execução do projeto, o coordenador proponente deverá cumprir todas as obrigações a ele impostas, 
descritas no Termo de Outorga a ser firmado, em especial as que dizem respeito à entrega de relatórios técnicos 
e financeiros, parciais e finais, bem como a outros instrumentos relacionados ao acompanhamento da execução 
do projeto, como a entrega de relatórios extras, realização de visitas, reuniões ou seminários de apresentação, 
ou a quaisquer outros que a Fundect julgar necessários. O não cumprimento dessas e outras exigências poderá 
ensejar a suspensão ou cancelamento do apoio.

11.4 O Coordenador do projeto poderá ser substituído, nas suas faltas ou impedimentos, ou sucedido por outro 
pesquisador, desde que seja integrante da equipe de trabalho prevista originalmente na proposta apresentada 
nesta chamada; desde que cumpra todas os requisitos previstos nesta chamada; e desde que autorizado pela 
Fundect após comunicação prévia feita pela Instituição proponente/executora.

12. PUBLICAÇÕES, DIVULGAÇÃO CIENTÍFICA E COMUNICAÇÃO SOCIAL

12.1 As publicações científicas e qualquer outro meio de divulgação ou promoção de eventos ou de projetos 
apoiados pela presente Chamada deverão citar, obrigatoriamente, o apoio da Fundect e de outras entidades/
órgãos financiadores.

12.2 Nas publicações científicas a Fundect deverá ser citada exclusivamente como: “Este projeto teve apoio 
financeiro da Fundect, TO número xxx/202X”.

12.3 As ações publicitárias atinentes a projetos realizados com recursos desta Chamada deverão observar 
rigorosamente as disposições que regulam a matéria.

12.4 Os artigos científicos resultantes dos projetos apoiados deverão ser publicados preferencialmente em 
periódicos de acesso público e depositados, em conjunto com os dados científicos e todo material suplementar 
relacionado, em repositórios eletrônicos de acesso público.

12.5 Todo conteúdo proveniente de resultados dos projetos selecionados nesta Chamada publicado ou postado 
em vídeos, fotos e/ou atividades, nos sites e nos perfis do Instagram, Facebook, Twitter, Youtube entre outras 
redes sociais, deverão registrar como marcador as hashtags #GOVERNOMS #SEMADESC #FUNDECT.MS.

12.6 O uso da marca da Fundect deve seguir as orientações contidas no Manual da Marca Fundect, disponível no 
site www.fundect.ms.gov.br/formularios-e-downloads/logos-e-marcas/.

12.7 O proponente/coordenador autoriza, igualmente, a menção, compartilhamento, publicação e divulgação 
(inclusive publicitária) dos projetos selecionados, na íntegra ou em parte, seja para fins de pesquisa, conferência, 
seminário, oficina, auditoria, material ou campanha publicitária em qualquer meio de comunicação.

13. PROPRIEDADE INTELECTUAL

13.1 Os direitos relativos à propriedade intelectual porventura resultantes de atividades realizadas em 
decorrência do projeto financiado serão objeto de proteção, em conformidade com a legislação vigente, e terão 
como co-titulares a Instituição Executora e o Coordenador do projeto, respeitados os direitos do autor, inventor 
ou melhorista e as proporções dos recursos alocados pelas instituições envolvidas no desenvolvimento de cada 
tecnologia.

13.2 A exploração comercial dos direitos de propriedade intelectual e os contratos de licença de exploração 
deverão ser ajustados de comum acordo entre os co-titulares do direito nos Contratos de Cotitularidade e de 
Transferência de Tecnologia.

13.3 Qualquer co-titular do direito somente poderá explorar diretamente os resultados advindos do Projeto 
mediante comum acordo entre os demais co-titulares, expresso em termo escrito e assinado por todos.

13.4 Os direitos sobre a propriedade intelectual observarão a legislação vigente, notadamente a legislação 
de propriedade intelectual, em especial a Lei n. 9.279/96 (Lei de Propriedade Industrial), Lei n. 9.609/98 (Lei 
de Programas de Computador), Lei n. 9.610/98 (Lei de Direitos Autorais), Lei n. 9.456/97 (Lei de Proteção de 
Cultivares), Lei n. 10.973/04 (Lei de Inovação), Decreto n. 9.283/18 (Regulamenta a Lei n. 10.973/04), Lei n. 
13.243/16, Decreto Estadual 15.116/2018 e demais legislações aplicáveis à propriedade intelectual.
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13.5 As partes envolvidas na execução das atividades realizadas sob o presente instrumento ou nele previstas devem 
assegurar o sigilo sobre os resultados alcançados, parciais e finais, até que esses tenham sido adequadamente 
avaliados e os direitos envolvidos devidamente reservados, sob as cautelas legais e exigíveis.

13.6 Qualquer resultado no desenvolvimento do projeto ou qualquer informação restrita relativa ao mesmo, 
somente poderão ser objeto de divulgação ou publicação, após aprovação expressa e por escrito das partes.

14. PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

14.1 As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre 
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos 
meios físicos e digitais. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas na Lei 
13.709/2018 e o Decreto Estadual 15.572/2020.

15. IMPUGNAÇÃO, REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DA CHAMADA

15.1 Decairá do direito de impugnar os termos desta Chamada aquele que não o fizer até o prazo de 5 (cinco) 
dias após sua publicação no Diário Oficial do Estado.

15.2 Caso não tenha impugnado tempestivamente a Chamada, o proponente se vincula a todos os seus termos, 
decaindo o direito de contestar as suas disposições.

15.3 A impugnação deverá ser dirigida à Presidência da Fundect por meio de mensagem de E-mail para 
presidencia@fundect.ms.gov.br.

15.4 A impugnação da Chamada não suspenderá nem interromperá os prazos estabelecidos no Cronograma.

15.5 A qualquer tempo, a presente Chamada poderá ser revogada ou anulada, no todo ou em parte, por meio de 
decisão devidamente fundamentada da Diretoria Executiva da Fundect, sem que isso implique direito à indenização 
ou reclamação de qualquer natureza.

16. DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1 O proponente que aderir às condições apresentadas nesta Chamada não poderá arguir qualquer vício ou 
irregularidade da mesma, sendo a apresentação de sua proposta considerada como concordância irretratável das 
condições aqui estabelecidas.

16.2 A veracidade das informações prestadas, bem como dos documentos apresentados, será de responsabilidade 
do proponente, respondendo por ela na forma da Lei.

16.3 Cabe ao proponente acompanhar todo o andamento desta Chamada pelo Diário Oficial do Estado de Mato 
Grosso do Sul e pelo https://www.fundect.ms.gov.br/atracao-de-doutores/.

16.4 Não serão fornecidos atestados, declarações, certificados ou certidões relativas à habilitação, classificação 
ou nota de candidatos nesta Chamada.

16.5 Toda e qualquer comunicação com a Fundect durante a execução dos projetos em andamento deverá ser 
feita por meio da Ferramenta de Correio Eletrônico do SIGFUNDECT ou pelo endereço de E-mail: projetos@
fundect.ms.gov.br. 

16.6 Não serão aceitas documentações incompletas.

16.7 Os casos omissos serão solucionados por ato da Diretoria Executiva da Fundect.

16.8 Esclarecimentos e informações adicionais sobre o conteúdo desta Chamada podem ser obtidos no site da 
Fundect (https://www.fundect.ms.gov.br/atracao-de-doutores/) ou pelo E-mail projetos@fundect.ms.gov.br ou 
via telefone (67)3316-6725, com atendimento de segunda a sexta-feira, das 7h30 às 17h30.

Campo Grande, MS, 28 de janeiro de 2025.

Márcio de Araújo Pereira
Diretor-Presidente

about:blank
https://www.fundect.ms.gov.br/atracao-de-doutores/
mailto:projetos@fundect.ms.gov.br
mailto:projetos@fundect.ms.gov.br
mailto:projetos@fundect.ms.gov.br


Diário Oficial Eletrônico  n. 11.731 29 de janeiro de 2025 Página 126

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

CHAMADA FUNDECT/UFMS 02/2025 - Atração de Doutores para Mato Grosso do Sul - UFMS
ANEXO I - MINUTA DE TERMO DE OUTORGA

TERMO DE OUTORGA: XXX/202X 
SIAFIC: XXXXX 
Concessão de Auxílio Financeiro a Projetos de Pesquisa

1. IDENTIFICAÇÃO Processo: xxxx
Edital: CHAMADA FUNDECT/UFMS 02/2025 - Atração de Doutores para Mato Grosso do Sul - UFMS

2. OUTORGANTE 
Fundação de Apoio ao Desenvolvimento de Ensino, Ciência e Tecnologia do MS FUNDECT, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ sob nº 02.776.669/0001-03, estabelecida à Rua São Paulo, 1.436 - Vila Célia, 
nesta Capital, denominada CONCEDENTE representada por seu Diretor-Presidente XXXXXX, brasileiro, portador 
do RG XXXX e CPF nº XXXXX, residente e domiciliado na XXXXX. 

3. OUTORGADO 
XXXXXXX, doravante denominado(a) OUTORGADO, pesquisador(a), portador(a) do RG n.º XXX SSP/XX e CPF n.º 
XXXXX, residente e domiciliado a Rua XXXX, CEP XXXX, XXXX, MS.

4. INTERVENIENTE 
Universidade XXXXX, sediada a XXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob nº XXXXX, representada por seu Reitor XXXXXX, 
CPF/MF nº XXXX e portador(a) do RG nº XXXX, residente e domiciliado a Rua XXXXX.

5. TÍTULO DO PROJETO
XXXXXX

6. VALOR CONCEDIDO (R$) E CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
Natureza de Despesa Parcela(s) Total

Inicial ou Única
Diárias 
M. de Consumo 
Passagens 
Bolsas 
S. de Terceiros 
S. de Terceiros - P. Física 
S. de Terceiros - P. Jurídica 
Pessoal 
Encargos 
Hospedagem/Alimentação 
TOTAL CUSTEIO 
M. Permanente 
TOTAL 

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Fonte de 
Recursos

Programa de 
Trabalho

Natureza de 
Despesa

Nota de 
Empenho

Valor Data

0150000001 XXXX 33902001 NEXXXXX XXXXX XX/XX/202X
8. CONTA BANCÁRIA PARA DESEMBOLSO

Banco Agência Conta

Banco do Brasil XXXX-X XXX.XXX-X

9. CONTA BANCÁRIA PARA RECOLHIMENTO DE SALDO

Banco Agência Conta

Banco do Brasil XXXX-X XXX.XXX-X

As partes acima qualificadas celebram o presente Termo de Outorga, mediante Lei Federal nº 10.973/2004, 
c/c Decreto Estadual n.º 15.116/2018 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de Ciência, 
Tecnologia e Inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
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Constitui objeto do presente Termo de Outorga a concessão de auxílio financeiro para a execução do Projeto de 
Pesquisa mencionado no Item 05 deste Termo de Outorga. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA FINALIDADE DO INSTRUMENTO
Para consecução do objeto deste instrumento a Outorgante auxiliará o OUTORGADO com recursos públicos 
estaduais para execução do Plano de Trabalho apresentado, acostado aos autos do Processo, parte integrante 
deste instrumento.  

3.1 Efetuar o desembolso dos recursos públicos estaduais aprovados ao OUTORGADO, no valor e prazos previstos.
3.2 Nomear e publicar na imprensa oficial Comissão de Servidores, prevista no artigo 2º, inciso II do Decreto 
Estadual n.º 15.116/2018, destinada a monitorar, avaliar e fiscalizar a execução do projeto proposto e os 
resultados alcançados, conforme constou no Plano de Trabalho.
3.3 Analisar a prestação de contas, concluindo por sua aprovação, aprovação com ressalvas ou rejeição, conforme 
disposto no artigo 45 do Decreto Estadual n.º 15.116/2018, que deverá ser realizada no prazo de até 1 (um) ano, 
prorrogável por igual período, desde que devidamente justificada, nos termos artigo 57, §5º do Decreto Federal 
n.º 9.283/2018.
3.4 Instaurar tomada de contas especial nos casos previstos nas legislações aplicáveis à matéria de ciência, 
tecnologia e inovação, em especial ao que dispõe o Capítulo VI do Decreto Estadual n.º 15.116/2018.
3.5 Acompanhar e avaliar a execução do projeto proposto e os resultados alcançados.
3.6 Adotar instrumentos de acompanhamento e avaliação final dos projetos com base nos critérios descritos a 
seguir: 
a) cumprimento dos objetivos propostos, apresentação dos resultados e das publicações geradas; 
b) impactos ambientais, econômicos e sociais, diretos e indiretos, gerados pela proposta, inclusive na viabilização 
de linhas de pesquisa das instituições participantes e na contribuição para a formação de recursos humanos; 
c) interações interinstitucionais ocorridas; 
d) impacto do projeto na produção técnico-científica do OUTORGADO e da equipe; 
e) qualidade dos periódicos e/ou livros onde foram realizadas as publicações; 
f) contribuição para difusão de tecnologia/informação;
g) intercâmbio entre pesquisadores, gerado pelo desenvolvimento da pesquisa; 
h) subsídios para implementação de políticas públicas. 
3.7 A OUTORGANTE poderá promover visitas técnicas ou solicitar informações/relatórios adicionais durante a 
vigência do projeto.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO OUTORGADO 
4.1 Gerir administrativamente, sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, a operacionalização de implementação 
dos recursos públicos recebidos, zelando por sua correta aplicação nos termos definidos no projeto aprovado e 
para atingir o objeto deste instrumento relacionados à execução do objeto, hipótese em que a inadimplência 
do OUTORGADO em relação ao referido pagamento não implicará responsabilidade solidária ou subsidiária da 
OUTORGANTE.
4.2 Aplicar os recursos recebidos exclusivamente para custear as despesas previstas no Projeto de Pesquisa 
aprovado e para consecução do objeto do presente instrumento.
4.3 Manter os recursos em conta bancária específica, aberta pela OUTORGANTE em banco oficial, a serem 
utilizados somente para o pagamento de despesas previstas no Projeto de Pesquisa aprovado, transferência 
eletrônica que permita a identificação do beneficiário final ou para devolução do saldo à OUTORGANTE.
4.4 Devolver à OUTORGANTE os saldos financeiros remanescentes não utilizados no objeto pactuado, nos casos 
de conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do termo de outorga, no prazo de 30 (trinta) dias da data de 
ocorrência do evento, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial.
4.5 Apresentar e se submeter à prestação de contas em todas as fases, conforme as determinações do Decreto 
Federal 9.283/2018 e Decreto Estadual 15.116/2018 e disposições deste instrumento.
4.6 Apresentar os documentos de execução financeira, caso venha a ser requerido pela Comissão de Servidores 
e/ou pelos órgãos internos ou externos de fiscalização, e/ou haja indício de ato irregular ou não sendo aprovado 
o relatório de execução do objeto.
4.7 Inserir, em todos os materiais de divulgação e publicação, o brasão do Estado de Mato Grosso do Sul e a 
logomarca da OUTORGANTE, conforme identificação visual prevista na Lei Estadual nº 4.702, de 27/07/2015, sob 
pena de ficar impedida de receber recursos públicos estaduais pelo prazo de 1 (um) ano, nos termos do artigo 
25, inciso VXIII e §1º do mesmo artigo.
4.8 Apresentar documentos originais relativos à execução financeira, no prazo de 15 dias, se não aprovado o 
relatório de execução do objeto ou se após análise da prestação de contas houver indícios de irregularidades, nos 
termos do artigo 50 do Decreto Estadual n.º 15.116/2018.
4.9 Participar de todas as reuniões, seminários e outras ações de acompanhamento e avaliação promovidas pela 
OUTORGANTE durante a vigência do projeto, visando o atendimento da Chamada identificada no Item 1 deste 
Termo de Outorga. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA INTERVENIENTE
5.1 Na ausência, impedimento ou desídia do OUTORGADO, prestar contas dos recursos públicos estaduais 
recebidos pelo OUTORGADO.
5.2 Disponibilizar instalações e recursos humanos necessários para garantir a execução do projeto de pesquisa, 
em complementação dos recursos liberados pela OUTORGANTE.



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.731 29 de janeiro de 2025 Página 128

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

5.3 Permitir e facilitar à OUTORGANTE e aos agentes da administração pública, do controle interno e do Tribunal 
de Contas, na forma exigida no inciso XVII do artigo 25 do Decreto Estadual,  o acesso de toda a documentação, 
dependências e locais de execução do objeto deste Termo.
5.4 Responder solidariamente com o OUTORGADO pelas obrigações assumidas neste instrumento, até que seja 
homologada a prestação de contas pelo Tribunal de Contas do Estado.
5.5 Caberá à INTERVENIENTE fazer a prestação de contas dentro do prazo estabelecido, caso o OUTORGADO não 
o faça, por omissão, caso fortuito ou força maior.

CLÁUSULA SEXTA - DA DESTINAÇÃO DOS BENS
6.1 O OUTORGADO, ao adquirir os bens, deverá encaminhar à OUTORGANTE cópia da nota fiscal e o ‘Termo de 
Depósito, assinado juntamente com o representante legal da INTERVENIENTE no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias.
6.2 Todos os custos com seguro e prestação de serviços de assistência técnica, preventiva e corretiva, para os 
bens adquiridos no projeto são de responsabilidade da INTERVENIENTE e/ou o OUTORGADO, que responderão 
solidariamente pela conservação e manutenção do bem em perfeito estado de funcionamento.
6.3 É vedada a transferência dos bens para outro local ou estabelecimento, sem prévia, expressa e formal 
autorização da OUTORGANTE. Todas as despesas decorrentes da transferência dos bens, e os eventuais danos 
causados correrão por conta e risco exclusivo dos depositários.
6.4 No caso de roubo, furto ou sinistro envolvendo o bem, após a adoção das medidas cabíveis, o OUTORGADO 
deverá comunicar imediatamente à FUNDECT, por meio de relatório contendo as justificativas e a prova de suas 
causas, acompanhado de cópia autenticada da Ocorrência Policial ou Administrativa, se for o caso.
6.5 Deverão ser fornecidas à OUTORGANTE, sempre que solicitadas, todas as informações necessárias sobro o 
estado de conservação e funcionamento dos bens, bem como permitir, por meio de inspeções locais, a verificação 
do uso regular e de sua localização.
6.6 O OUTORGADO ou a INTERVENIENTE deverá afixar etiqueta/placa, em local visível, fazendo referência que a 
aquisição do bem foi feita com recursos da OUTORGANTE.
6.7 Os equipamentos e materiais permanentes adquiridos no âmbito do projeto serão destinados ao patrimônio 
da INTERVENIENTE.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR OUTORGADO E A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O OUTORGADO somente poderá pagar despesas após encerrada a vigência do presente instrumento se o fato 
gerador da despesa ocorrer durante sua vigência.

CLÁUSULA OITAVA - DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS
8.1 O OUTORGADO, na aplicação dos recursos recebidos, deverá utilizar os recursos exclusivamente na consecução 
do projeto de pesquisa, na forma aprovada promovendo o pagamento das despesas em conformidade com as 
destinações definidas no projeto.
8.2 O OUTORGADO, na aplicação dos recursos recebidos, deverá utilizar os recursos respeitando os limites 
aprovados por natureza de despesa (custeio ou capital) e não fazer alteração na aplicação dos recursos de um 
elemento de despesa para outro, salvo com autorização prévia da OUTORGANTE;
8.3 Os comprovantes (notas fiscais e quaisquer outros documentos permitidos pela legislação fiscal) das despesas 
realizadas deverão estar em boa guarda, sem rasuras ou borrões, em nome do OUTORGADO e organizados em 
ordem cronológica, contendo, obrigatoriamente:
a) data de emissão;
b) descrição detalhada do material adquirido ou do serviço prestado;
c) número do Termo de Outorga;
d) comprovante de utilização do cartão magnético mediante os quais foi efetivado o pagamento;
e) na aquisição de passagem aérea, apresentar o bilhete/recibo do passageiro evidenciando a quantidade, valor 
e itinerário, acompanhado do respectivo comprovante de embarque;
8.4 Os pagamentos ao próprio OUTORGADO ou membros da equipe serão exclusivamente para cobertura de 
diárias, por ocasião de deslocamento para desempenho de atividades pertinentes ao projeto.
8.5 Utilizar o formulário Recibo de Diárias, no caso de seu pagamento de acordo com a tabela publicada na página 
da FUNDECT (http://www.fundect.ms.gov.br). Uma diária para o local de destino, corresponde a cada período 
de 24 horas, contadas a partir do horário de saída, tomando-se por base o número de pernoites. A meia diária é 
devida nos deslocamentos cuja parcela de 24 horas, após apurado o número de diárias, for igual ou superior a 8 
horas ou não ocorrer pernoites e o período de deslocamento for igual ou superior a 8 horas.
8.6 Para aquisição de bens de consumo ou contratação de serviços, deverá ser feita cotação de três orçamentos 
com justificativa da escolha, se esta não recair sobre o bem ou serviço de menor preço.
8.7 Celebrar diretamente e assumir todas as obrigações legais decorrentes de contratações necessárias 
à consecução do objeto, mantendo regulares as obrigações cíveis, tributárias e sociais. Se, eventualmente, 
a OUTORGANTE vier a ser demandada pelo pessoal utilizado nos trabalhos, o OUTORGADO a indenizará das 
despesas que em decorrência realizar, atualizadas monetariamente;
8.8 Devolver os recursos impugnados ou não aceitos, mediante depósito na conta bancária da OUTORGANTE, 
indicada no item 9 deste Termo, por conclusão das atividades, eventual apontamento da prestação de contas final 
ou parcial.
8.9 Observar as vedações previstas no Artigo 44 do Decreto Estadual n.º 15.116/2018, aqui transcrito: �Art. 
44. É vedada, na hipótese de utilização de recursos públicos estaduais relativos à execução dos instrumentos de 
apoio:
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I - a contratação de cônjuge companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, 
até o terceiro grau de ocupantes de cargos de Direção Superior da OUTORGANTE;
II - a utilização de recursos em finalidade diversa da estabelecida no instrumento jurídico, ainda que em caráter 
emergência;
III - a realização de despesas em data anterior ou posterior à vigência do instrumento jurídico;
IV - o pagamento de multas, juros ou de correção monetária, inclusive referente a pagamentos ou a recolhimentos 
fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da Administração Pública do Poder Executivo na liberação de 
recursos financeiros;
V - o pagamento de despesas com publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e diretamente vinculadas 
ao objeto da parceria, de caráter educativo, informativo, de orientação social ou de divulgação da pesquisa, das 
quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal; 
VI - o pagamento de diárias de viagem, adiantamentos para viagens e passagens acima dos valores previstos na 
legislação estadual.

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
9.1 A vigência deste instrumento será pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data da publicação do 
Termo de Outorga do presente instrumento no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul, considerado nesse 
lapso temporal, o prazo necessário à plena realização do objeto.
9.2 É admitida prorrogação da vigência, desde que apresentado requerimento pelo OUTORGADO, com antecedência 
de pelo menos 45 (quarenta e cinco) dias, acompanhado da justificativa técnica e ajuste do plano de trabalho e 
com anuência da INTERVENIENTE.
9.3 A OUTORGANTE poderá proceder à prorrogação da vigência de ofício, na hipótese de atraso na liberação dos 
recursos pela Administração Pública Estadual, limitada ao período do atraso.
9.4 O limite de prorrogação deste Termo de Outorga será de até 6 (seis) meses, desde que haja interesse dos 
partícipes.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
A prestação de contas objeto do presente instrumento será dividida em duas etapas, conforme determina o 
artigo 47 do Decreto Federal n.º 9.283/2018 c/c artigo 60 do Decreto Estadual n.º 15.116/2018: etapa de 
monitoramento e avaliação, e etapa da prestação de contas final.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FASE DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
11.1 As atividades da fase de monitoramento e avaliação serão realizadas pela Comissão de Servidores prevista 
no artigo 2º, inciso II do Decreto Estadual n.º 15.116/2018 e subcláusula 3.2 deste instrumento.
11.2 A Comissão de Servidores deverá observar o cumprimento dos objetivos, o cronograma, o orçamento, as 
metas e os indicadores previstos no plano de trabalho, e para tanto deverá realizar as atividades de fiscalização 
e monitoramento, dentre outras que julgar pertinentes, para cumprimento do plano de trabalho pela Outorgada, 
objetivando a consecução do objeto deste instrumento;
11.3 É facultada à Comissão de Servidores a realização de visitas, nos termos de que trata o artigo 51 do Decreto 
Federal n.º 9.283/2018.
11.4 A Comissão de Servidores apontará as ocorrências e irregularidades detectadas e relacionadas com a 
consecução do objeto, e adotará as medidas para a regularização das falhas observadas, devendo se manifestar 
fundamentadamente pela aprovação ou pela rejeição das justificativas apresentadas pelo OUTORGADO.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FASE DE PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL SIMPLIFICADA
12.1 Ao final da execução do objeto deste instrumento será apresentada prestação de contas final simplificada, no 
prazo de até 60 (sessenta) dias contados do fim da vigência deste instrumento, na forma e termos determinados 
pela Seção III do Capítulo VII do Decreto Federal n.º 9.283/2018 e Capítulo V do Decreto Estadual n.º 15.116/2018.
12.2 O OUTORGADO deverá apresentar a prestação de contas final simplificada entregando os seguintes 
documentos, conforme determina os incisos I, II, III, IV e V do artigo 58 do Decreto Federal n.º 9.283/2018:
I - Relatório de execução do objeto, que deverá conter:
a) a descrição das atividades desenvolvidas para o cumprimento do objeto;
b) a demonstração e o comparativo específico das metas com os resultados alcançados;
c) o comparativo das metas cumpridas e das metas previstas devidamente justificadas em caso de discrepância, 
referentes ao período a que se refere a prestação de contas.
II - Declaração de que utilizou os recursos exclusivamente para a execução do projeto, acompanhada de 
comprovante da devolução dos recursos não utilizados, se for o caso.
III - Relação de bens adquiridos, desenvolvidos ou produzidos, quando houver.
IV - Avaliação de resultados.
V - Demonstrativo consolidado das transposições, dos remanejamentos ou das transferências de recursos 
efetuados, quando houver.
12.3 O prazo para apresentação da prestação de contas final simplificada poderá ser prorrogado observados os 
requisitos do §1º do artigo 57 do Decreto Federal n.º 9.283/2018.
12.4 A análise da prestação de contas final simplificada será realizada pela Comissão de Servidores por meio de 
parecer que concluirá alternativamente pela aprovação, aprovação com ressalvas ou rejeição, conforme artigo 45 
do Decreto Estadual n.º 15.116/2018.
12.5 Na análise da prestação de contas final simplificada, sendo constatado indício de ato irregular ou não sendo 
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aprovado o relatório de execução do objeto será requerido ao (à) Outorgado (a), ou à Interveniente, sendo o 
caso, que apresente o relatório de execução financeira acompanhado dos documentos originais indicados no 
artigo 50 do Decreto Estadual n.º 15.116/2018, no prazo de 15 (quinze) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO
O presente instrumento somente poderá ser modificado se não desnaturar o objeto previsto na Cláusula Primeira 
e desde que observados e cumpridos os requisitos do parágrafo único do artigo 22 do Decreto Estadual n.º 
15.116/2018.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DENÚNCIA, RESCISÃO OU EXTINÇÃO
14.1 Nos casos de denúncia, rescisão ou extinção do presente instrumento, aplicar-se-á as regras estabelecidas 
nos artigos 25, XIII e 47 do Decreto Estadual n.º 15.116/2018.
14.2 Em caso de rescisão do instrumento, a parte interessada deverá manifestar-se com antecedência mínima de 
30 (trinta) dias sua intenção de rescisão, mantendo observância aos compromissos assumidos. 
14.3 Eventuais saldos financeiros remanescentes, inclusive as receitas obtidas das aplicações financeiras 
realizadas, não utilizados no objeto pactuado, serão devolvidos à OUTORGANTE, no prazo  de 30 dias, a contar 
da data da ocorrência do evento, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial, providenciada 
pela autoridade outorgante.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PROPRIEDADE INTELECTUAL
15.1 Os direitos relativos à propriedade intelectual porventura resultantes de atividades realizadas em decorrência 
do projeto financiado serão objeto de proteção, em conformidade com a legislação vigente, e terão como cotitulares 
a INTERVENIENTE e o OUTORGADO, respeitados os direitos do autor, inventor ou melhorista e as proporções dos 
recursos alocados pelas instituições envolvidas no desenvolvimento de cada tecnologia.
15.2 A exploração comercial dos direitos de propriedade intelectual e os contratos de licença de exploração 
deverão ser ajustados de comum acordo entre os cotitulares do direito nos Contratos de Cotitularidade e de 
Transferência de Tecnologia.
15.3 Qualquer cotitular do direito somente poderá explorar diretamente os resultados advindos do Projeto 
mediante comum acordo entre os demais cotitulares, expresso em termo escrito e assinado por todos.
15.4 Os direitos sobre a propriedade intelectual observarão a legislação vigente, notadamente a legislação de 
propriedade intelectual, em especial a Lei n. 9.279/96 (Lei de Propriedade Industrial), Lei n. 9.609/98 (Lei de 
Programas de Computador), Lei n. 9.610/98 (Lei de Direitos Autorais), Lei n. 9.456/97 (Lei de Proteção de 
Cultivares), Lei n. 10.973/04 (Lei de Inovação), Decreto n. 9.283/18 (Regulamenta a Lei n. 10.973/04), Lei n. 
13.243/16, Decreto Estadual 15.116/2018 e demais legislações aplicáveis à propriedade intelectual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO ACESSO PARA CONTROLE PELOS ÓRGÃOS DE FISCALIZAÇÃO
É livre o acesso dos agentes da Administração Pública, do Controle Interno e do Tribunal de Contas do Estado de 
Mato Grosso do Sul aos processos, aos documentos e às informações relacionadas a este instrumento, bem como 
aos locais de execução do respectivo objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO
O extrato do presente instrumento, assim como seus eventuais termos aditivos, será encaminhado ao Diário 
Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura, para que 
ocorra a efetiva publicação nos 20 (vinte) dias seguintes pelo Órgão da Imprensa Oficial do Estado de MS.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS DOCUMENTOS
É parte indissociável do presente instrumento o Projeto e seu Plano de Trabalho, devidamente assinados pelo 
OUTORGADO e aprovados pelo Diretor-Presidente da OUTORGANTE do Processo em epígrafe, o cadastro do 
OUTORGADO, a cópia dos documentos pessoais do OUTORGADO e os documentos da INTERVENIENTE.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 
DADOS (LGPD)
As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre 
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos 
meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD (Lei Federal nº13.709, de 14 de agosto de 
2018).
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas 
hipóteses dos artigos 7º, 11 e/ou 14 da Lei Federal nº13.709/2018, às quais se submeterão os serviços e para os 
propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular.
PARÁGRAFO SEGUNDO: O OUTORGADO e a INTERVENIENTE obrigam-se ao dever de proteção, confidencialidade, 
sigilo de todas informações, dados pessoais e base de dados a que tiverem acesso, nos termos da LGPD, suas 
alterações e regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no instrumento contratual.
PARÁGRAFO TERCEIRO: O OUTORGADO e a INTERVENIENTE não poderão se utilizar de informações, dados 
pessoais ou base de dados a que tenham acesso para fins distintos da execução dos serviços especificados no 
instrumento contratual.

PARÁGRAFO QUARTO: Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, 
indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada após prévia aprovação do Estado de Mato 
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Grosso do Sul, responsabilizando-se o OUTORGADO e a INTERVENIENTE pela obtenção e gestão.
PARÁGRAFO QUINTO: Os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados 
seguro, com garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log), com adequado controle 
baseado em função (role based access control) e com transparente identificação do perfil dos credenciados, tudo 
estabelecido como forma de garantir inclusive a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a qualquer 
momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento
desses dados com terceiros.
PARÁGRAFO SEXTO: O OUTORGADO e a INTERVENIENTE obrigam-se a implementar medidas técnicas e 
administrativas aptas a promoverem a segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de todas informações, 
dados pessoais e/ou base de dados a que tenham acesso, a fim de evitar acessos não autorizados, acidentes, 
vazamentos acidentais ou ilícitos que causem destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer outra forma 
de tratamento inadequado ou ilícito; tudo isso de forma a reduzirem o risco ao qual o objeto do contrato o 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL está exposto.
PARÁGRAFO SÉTIMO: A critério do ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, o OUTORGADO e a INTERVENIENTE 
poderão ser provocados a colaborarem na elaboração do relatório de impacto, conforme a sensibilidade e o risco 
inerente dos serviços objeto deste contrato no tocante a dados pessoais.
PARÁGRAFO OITAVO: O OUTORGADO e a INTERVENIENTE deverão manter os registros de tratamento de 
dados pessoais que realizarem, assim como aqueles compartilhados, com condições de rastreabilidade e de prova 
eletrônica a qualquer tempo.
PARÁGRAFO NONO: O OUTORGADO e a INTERVENIENTE deverão permitir a realização de auditorias do ESTADO 
DE MATO GROSSO DO SUL e disponibilizar todas as informações necessárias para demonstrarem o cumprimento 
das obrigações relacionadas à sistemática de proteção de dados.
PARÁGRAFO DÉCIMO: O OUTORGADO e a INTERVENIENTE deverão apresentar ao ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL, sempre que solicitado, todas e quaisquer informações e documentações que comprovem a implementação 
dos requisitos de segurança especificados na contratação, de forma a assegurarem a auditabilidade do objeto 
contratado, bem como os demais dispositivos legais aplicáveis.
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: O OUTORGADO e a INTERVENIENTE se responsabilizarão por assegurar que 
todos os seus colaboradores, consultores, e/ou prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades, 
tenham acesso e/ou conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais, respeitem o dever de proteção, 
confidencialidade e sigilo, devendo estes assumirem compromisso formal de preservar a confidencialidade e 
segurança de tais dados, documento que está disponível em caráter permanente para exibição ao ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL, mediante solicitação.
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: O OUTORGADO e a INTERVENIENTE deverão promover a revogação de todos 
os privilégios de acesso aos sistemas, informações e recursos do ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL em caso de 
desligamento de funcionário das atividades inerentes à execução do presente Contrato.
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: O OUTORGADO e a INTERVENIENTE não poderão disponibilizar ou transmitir 
a terceiros, sem prévia autorização por escrito, informação, dados pessoais ou base de dados a que tenham 
acesso em razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual.
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: Caso autorizada transmissão de dados pelo OUTORGADO e a INTERVENIENTE 
a terceiros, as informações fornecidas/compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessário para o fiel 
desempenho da execução do instrumento contratual.
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO: O OUTORGADO e a INTERVENIENTE deverão adotar planos de resposta a 
incidentes de segurança eventualmente ocorridos durante o tratamento dos dados coletados para a execução das 
finalidades deste contrato, bem como dispor de mecanismos que possibilitem a sua remediação, de modo a evitar 
ou minimizar eventuais danos aos titulares dos dados.
PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO: O OUTORGADO e a INTERVENIENTE deverão comunicar, formalmente e de 
imediato ao ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, a ocorrência de qualquer risco, ameaça ou incidente de segurança 
que possa acarretar comprometimento ou dano potencial ou efetivo a Titular de dados pessoais, evitando atrasos 
por conta de verificações ou inspeções.
PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: A comunicação acima mencionada não eximirá o OUTORGADO e a INTERVENIENTE 
das obrigações e/ou sanções que possam incidir em razão da perda de informação, dados pessoais e/ou base de 
dados.
PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO: Encerrada a vigência do contrato ou após a satisfação da finalidade pretendida, 
O OUTORGADO e a INTERVENIENTE interromperão o tratamento dos dados pessoais disponibilizados pelo ESTADO 
DE MATO GROSSO DO SUL e, em no máximo trinta dias, sob instruções e na medida do determinado por este, 
eliminarão completamente os Dados Pessoais e todas as cópias porventura existentes (seja em formato digital 
ou físico), salvo quando o OUTORGADO e a INTERVENIENTE  tenham que manter os dados para cumprimento de 
obrigação legal.
PARÁGRAFO DÉCIMO NONO: O OUTORGADO e a INTERVENIENTE ficarão obrigados a assumir total 
responsabilidade e ressarcimento por todo e qualquer dano e/ou prejuízo sofrido, incluindo sanções aplicadas 
pela autoridade nacional decorrentes de tratamento inadequado dos dados pessoais compartilhados pelo ESTADO 
DE MATO GROSSO DO SUL para as finalidades pretendidas neste contrato.
PARÁGRAFO VIGÉSIMO: O OUTORGADO e a INTERVENIENTE ficarão obrigados a assumir total responsabilidade 
pelos danos patrimoniais, morais, individuais ou coletivos que venham a ser causados em razão do descumprimento 
de suas obrigações legais no processo de tratamento dos dados compartilhados pelo ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL.
PARÁGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO: Eventuais responsabilidades serão apuradas de acordo com o que dispõe 
a Seção III, Capítulo VI da LGPD. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
A relação jurídica entre O OUTORGADO e a OUTORGANTE, para cumprimento do objeto deste instrumento, não 
gera vínculo de natureza ou relação de trabalho entre os partícipes, e os recursos repassados constituem-se 
auxílio nos termos previstos no artigo 9-A da Lei Federal n.º 10.973/2004 c/c artigo 34, §3º, inciso I do Decreto 
Federal n.º 9.283/2018 c/c artigo 60 do Decreto Estadual n.º 15.116/2018.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO
O foro legal é a Comarca da cidade de Campo Grande/MS, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja, para dirimir questões oriundas do presente instrumento, que não possam ser resolvidas pelos partícipes.

E por estarem os partícipes justos e acordados, firmam o presente instrumento em 1 (uma) via de igual teor e 
forma, para um único efeito, na presença das testemunhas instrumentais abaixo assinadas.

Campo Grande, XX de XX de XXXX.

_________________________
XXXX

Diretor-Presidente - FUNDECT - OUTORGANTE

_________________________
XXXX

OUTORGADO

_________________________
XXXX - INTERVENIENTE

_________________________
XXXX -Testemunha

_________________________
XXXX - Testemunha

Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul

Extrato do I Termo Aditivo ao Contrato n. 0156/2024 /FUNSAU                              N° Cadastral 25650
Processo: 27/021.258/2024
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Fundação Serviços de Saúde de 

MS - FUNSAU e MEGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
Objeto: 1.1. Constitui objeto do presente instrumento a alteração quantitativa ao Contrato 

156/2024, conforme dispõem arts. 124, inciso I, alínea “b”, 125 e 130, da Lei Federal 
n. 14.133/2021.1.2. A alteração ora firmada resultará em acréscimo do objeto 
contratual, correspondendo ao percentual de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato, na forma do art. 125, da Lei Federal n. 14.133/2021, 
conforme a tabela abaixo:

ACRÉSCIMOS

ITEM CÓDIGO
SGC

DESCRIÇÃO
ESPECIFICAÇÃO

QUANTIDADE
ORIGINAL

QUANTIDADE
ADITADA

VALOR
UNITÁRIO

VALOR TOTAL
ADITADO

001 003564

Avental - Tipo: cirúrgico; Material: SMS 
não tecido; Manga: Longa; Gramatura: 
40/m² g; Punho: malha; Requisito: 
estéril, descartável; Camadas: mínima 
três, unidas termicamente; Grau 
médico: barreira microbiológica; 
Fechamento: asséptico, 2 pares de 
tiras de amarração na gola e um par na 
cintura; Medida Mínima:1,20 x1,50 m.

4.760 1.190 R$ 8,48 R$ 10.091,20

VALOR TOTAL R$ 50.456,00
Dotação Orçamentária: As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das seguintes 

dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 2025, assim classificados: 
Natureza das Despesas: 33903036. Fonte de Recurso: 0165980011. Programa de 
Trabalho: 20.27201.10.302.2200.6240.0005 – UTI NEONATAL – TIPO II

Valor: Em razão do acréscimo do objeto contratual, dá-se ao termo aditivo o valor de R$ 
10.091,20 (dez mil e noventa e um reais e vinte centavos). O valor global atualizado 
do contrato passará para R$ 50.456,00 (cinquenta mil, quatrocentos e cinquenta e 
seis reais).

Amparo Legal: Com fundamento nos arts. 124, inciso I, alínea “b”, 125 e 130, da Lei Federal n. 
14.133/2021.
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Ordenador de Despesas: Marielle Alves Correa Esgalha
Data da Assinatura: 23/01/2025
Assinam: Marielle Alves Correa Esgalha e EMERSON LUDWIG

Extrato do I Termo Aditivo ao Contrato n. 0116/2024 /FUNSAU                              N° Cadastral 25025

Processo: 27/014.961/2023

Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por meio da FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE 
MATO GROSSO DO SUL- FUNSAU e UNIVERSAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - 
EPP.

Objeto: 1.1. Constitui objeto do presente instrumento a prorrogação de vigência do contrato 
n. 116/FUNSAU/2024 pelo período necessário para completar 12 (doze) meses de 
vigência total , com renovação de quantitativos dos itens de interesse da administração, 
relativo à Aquisição Emergencial de Fios de Sutura para atender a demanda do 
HRMS, do processo 27/014.961/2023, de Dispensa de Licitação, com fundamento 
no inciso VIII, do art. 75, da Lei n. 14.133/21 e no decreto estadual nº 16.502, de 
19 de setembro de 2024 para melhor adequação às finalidades de interesse público.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O contrato ora aditado passa a ter o seguinte quantitativo 
total e valor unitário do referido item:PARÁGRAFO SEGUNDO: A alteração ora 
firmada resultará em acréscimo do objeto contratual, na forma do art. 75, Inciso VIII 
da Lei n. 14.133/21 no percentual de 88,67% do valor inicial atualizado do contrato.

Item Descrição Quantidade Total 
Atualizada

Valor
Unitário

006
Fio - Tipo:sutura; Material: poliglecaprone 25;Cor:incolor; Diâmetro : 
3-0;Comprimento:70 cm;Acompanha:agulha; Formato da agulha:triangular 
reversa corpo quadrado 24mm 3/8 curva.; Requisito: absorvível.

480 R$
8,90

Dotação Orçamentária: As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das seguintes 
dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 2025, assim classificados: 
Natureza das Despesas: 33903036. Fonte de Recurso: 0165980011. Programa de 
Trabalho: 20.27201.10.302.2200.6240.0010 – UTI Adulto – Tipo II. Unidade Gestora: 
270201 - FUNSAU

Valor: O valor deste Termo Aditivo é de R$ 2.136,00 ( dois mil cento e trinta e seis reais 
). Valor: O valor deste Termo Aditivo é de R$ 2.136,00 ( dois mil cento e trinta 
e seis reais ). O valor global do contrato, após o presente aditamento passará a ser 
de R$ 28.826,40 ( vinte e oito mil oitocentos e vinte e seis reais e quarenta 
centavos ).

Amparo Legal: Fundamentado no inciso VIII do art. 75 da Lei n. 14.133/21 e no Decreto Estadual n. 
16.502, de 19 de setembro de 2024, visando à melhor adequação às finalidades de 
interesse público.

Ordenador de 
Despesas: Marielle Alves Correa Esgalha

Data da Assinatura: 23/01/2025

Assinam: Marielle Alves Correa Esgalha e MATHEUS SOUZA LUDWIG

Extrato do II Termo Aditivo ao Contrato n. 014/2023 /FUNSAU                             N° Cadastral 20993

Processo: 27/004.515/2021

Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul, por meio da FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE 
DE MATO GROSSO DO SUL - FUNSAU e CORR - CENTRO OFTALMOLOGICO DE 
REFERENCIA EM RETINA S/S

Objeto: Constitui objeto deste termo a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº. 014/
FUNSAU/2023, que tem como objeto a prestação de serviços atendimento médico 
especializado em rastreamento e tratamento da retinopatia da prematuridade-ROP, 
para atender a demanda do HRMS, conforme previsão na Cláusula décima primeira e 
nos termos do artigo 57, II, da Lei n° 8.666/1993.
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Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão à conta do Programa de 
Trabalho n. 20.27201.10.302.2200.6240.0004 – UCI Neonatal Convencional UCINCO, 
Natureza da Despesa n. 33903950, Fonte n. 0165980011

Valor: Em razão deste Termo Aditivo, para o próximo período de vigência, o valor total do 
contrato será de R$ 303.551,64 (trezentos e três mil quinhentos e cinquenta e um 
reais e sessenta e quatro centavos).

Amparo Legal: Conforme previsão na Cláusula décima primeira e nos termos do artigo 57, II, da Lei 
n° 8.666/1993

Ordenador de Despesas: Marielle Alves Correa Esgalha

Data da Assinatura: 18/01/2024

Assinam: Marielle Alves Correa Esgalha e Camila Karin Nakase Yamasato Tamashiro

Extrato do Contrato 0003/2025/FUNSAU                                                                 Nº Cadastral 26612
Processo: 27/019.715/2024
Partes: Fundação Serviços de Saúde de MS-FUNSAU e STAR MEDICAL COMERCIO DE 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Objeto: O objeto do presente Contrato é aaquisição de correlatos hospitalares(Seringa) 

para atender as necessidades dos pacientes atendidos pelo Hospital Regional de 
Mato Grosso do Sul, conforme condições, quantidades, especificações e exigências 
estabelecidas no Termo de Referência FUNSAU/00455/2024, na Autorização de 
Compra nº. 45867 e na Proposta de Preços da contratada, os quais integram este 
instrumento, independente de transcrição.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n. 20.27201.10.302.2200.6240.0010 – UTI ADULTO – TIPO II , Natureza da 
Despesa n. 339030, Item da Despesa n. 33903036, Fonte n. 0165980011.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 119.165,00 ( cento e dezenove mil cento e 
sessenta e cinco reais ).

Do Prazo: O prazo de vigência do contrato emergencial é de 12 (doze) meses ou até a 
conclusão do procedimento administrativo licitatório regular, o que ocorrer 
primeiro.

Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
pelo Decreto nº 15.937, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 15.938, de 26 de 
maio de 2022, pelo Decreto nº 15.940, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 
16.119, de 6 de março de 2023 e pelo Decreto nº 16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de Despesas: Marielle Alves Correa Esgalha
Data da Assinatura: 27/01/2025
Assinam: Marielle Alves Correa Esgalha e MARCELO FERREIRA MELLO

Extrato do II Termo Aditivo ao Contrato de Adesão n. 006/2023/FUNSAU que integra o Contrato 
Corporativo n. 002/2023/SAD                                                                                   Nº Cadastral 20888
Processo: 27/008.681/2022
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Fundação Serviços de Saúde de 

MS - FUNSAU com a interveniência da Secretaria de Estado de Administração (SAD), e 
Empresa S.H. INFORMÁTICA LTDA e S.H. INFORMÁTICA LTDA

Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação do prazo de vigência, constante 
na Cláusula Nona - Da Vigência do Contrato de Adesão n. 006/2023, que integra o 
Contrato Corporativo 002/2023. Alterar a Cláusula Sexta - Dos Recursos orçamentários 
do Contrato Aderente n. 006/2023, que integra o Contrato Corporativo 002/2023.

Dotação Orçamentária: O valor mencionado no item 3.1. será distribuído e correrão à conta da Funcional 
Programática, Natureza de Despesa e Fonte de Recursos, conforme detalhamento 
abaixo:

Especificação Valor R$
Natureza

de
Despesa

Funcional 
Programática

Fonte de R 
ecursos

Quanti-
dade
de L/S

Valor Estimado

Anual Anual
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Combustível

Gasolina 6,23
33903001

20.27201. 
10.302.2200. 
6240.0006

0165980011

21.600 R$ 134.568,00
Etanol 4,79 - -
Diesel Comum 7,80 2.400 R$ 18.720,00
Diesel S-10 8,27 14.400 R$ 119.088,00

Serviços de 
lavagem

Lavagem Completa 
(Motos) 23,75

33903919

- -

Lavagem Simples 
(Pequeno Porte) 47,50 - -

Lavagem Simples 
(Médio Porte) 66,25 - -

Lavagem Simples 
(Grande Porte) 153,33 - -

Lavagem Completa 
(Pequeno Porte) 81,25 72 R$ 5.850,00

Lavagem Completa 
(Médio Porte) 101,25 168 R$ 17.010,00

Lavagem Completa 
(Grande Porte) 210,00 240 R$ 50.400,00

Serviços de 
borracharia

Serviço de 
Borracharia - 
Remendo de Pneus e 
Câmeras (Motos)

25,25 - -

Serviço de 
Borracharia - 
Remendo de Pneus 
e Câmeras (Pequeno 
Porte)

26,25 144 R$ 3.780,00

Serviço de 
Borracharia - 
Remendo de Pneus 
e Câmeras (Médio 
Porte)

36,25 240 R$ 8.700,00

Serviço de 
Borracharia - 
Remendo de Pneus 
e Câmeras (Grande 
Porte)

50,00 216 R$ 10.800,00

Serviço de 
Borracharia - 
Vulcanização (Motos)

41,67 - -

Serviço de 
Borracharia - 
Vulcanização 
(Pequeno Porte)

75,00 24 R$ 1.800,00

Serviço de 
Borracharia - 
Vulcanização (Médio 
Porte)

85,00 24 R$ 2.040,00

Serviço de 
Borracharia - 
Vulcanização (Grande 
Porte)

150,00 24 R$ 3.600,00

Subtotal R$ 376.356,00

Valor:

O valor atualizado estimado do Contrato de Adesão n. 006/2023, é de R$ 
376.356,00 (Trezentos e setenta e seis mil e trezentos e cinquenta e seis 
reais), observada a incidência da taxa administrativa de -0,15% (um décimo e 
cinco centésimos) de desconto.

Amparo Legal:
O presente Termo Aditivo encontra sua fundamentação legal no art. 57, inciso 
II da Lei Federal n. 8.666/93 e no Decreto Estadual n. 11.227/2003, e suas 
alterações.

Ordenador de Despesas: Marielle Alves Corrêa Esgalha

Do Prazo: O prazo de vigência do Contrato de Adesão n. 006/2023 será prorrogado por mais 
12 (doze) meses, pelo período de 16 de janeiro de 2025 a 15 de janeiro de 2026.

Data da Assinatura: 14/01/2025
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Assinam: Marielle Alves Corrêa Esgalha, Luciano Christian Gonçalves Sgaravatti e William 
Godoy Pereira.

Fundação do Trabalho de Mato Grosso do Sul

PROCESSO: 830265962024 NE: 000759 
DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
AUTORIZO AS DESPESAS E EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO
FUNTRAB REFERENTE AO MÊS DE DEZEMBRO/2024

AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75 , Inciso II da Lei 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: 
MARINA HOJAIJ CARVALHO DOBASHI 
DATA: 03/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 285,60 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE VALE TRANSPORTE PARA OS SERVIDORES 
DA FUNDAÇÃO DO TRABALHO DE MATO GROSSO DO SUL/MS RPPS (REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL), REFERENTE AO MÊS DE DEZEMBRO/2024 - PERIODO DE 01/12/2024  A  31/12/2024 - PROCESSO 
83/026.596/2024. 

PROCESSO: 830265962024 NE: 000760 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75 , Inciso II da Lei 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: 
MARINA HOJAIJ CARVALHO DOBASHI 
DATA: 03/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 214,20 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESAS COM RECARGA DE CARTÃO ELETRÔNICO DE VALE TRANSPORTE 
PARA OS SERVIDORES DA FUNDAÇÃO DO TRABALHO DE MATO GROSSO DO SUL/MS, RGPS (REGIME GERAL DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL), REFERENTE AO MÊS DE DEZEMBRO/2024 - PERÍODO 01/12/2024  A  31/12/2024 - 
PROCESSO 83/026.596/2024. 

PROCESSO: 830265962024 NE: 000761 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75 , Inciso II da Lei 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: 
MARINA HOJAIJ CARVALHO DOBASHI 
DATA: 03/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 29,99 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESAS COM RASTREAMENTO DE VALE TRANSPORTE PARA OS SERVIDORES 
DA FUNDAÇÃO DO TRABALHO DE MATO GROSSO DO SUL/MS, RPPS (REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL), NO VALOR DE R$ 17,14 - (DEZESSETE REAIS E QUATORZE CENTAVOS)  E  RGPS (REGIME GERAL 
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL), NO VALOR DE R$ 12,85 - (DOZE REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS) - (TOTAL 
DE R$ 29,99), REFERENTE AO MÊS DE DEZEMBRO/2024 - PERIODO 01/12/2024  A  31/12/2024 - PROCESSO 
83/026.596/2024. 

PROCESSO: 30150022024 NE: 000762 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 16.262 - 25/08/23 ORDENADOR DE DESPESA: MARINA 
HOJAIJ CARVALHO DOBASHI 
DATA: 05/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 19.448,16 
FAVORECIDO: SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRACAO 
OBJETO: EMPENHO DE DESPESAS REF. FOLHA DE PAGAMENTO, MÊS DE NOVEMBRO/2024 - CESSIONÁRIOS 

PROCESSO: 830150022024 NE: 000763 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 16.262 - 25/08/23 ORDENADOR DE DESPESA: MARINA 
HOJAIJ CARVALHO DOBASHI 
DATA: 05/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 154.866,71 
FAVORECIDO: SEC.DE ESTADO DE ASSIST.SOCIAL E DOS DIR. HUMANOS 
OBJETO: EMPENHO DE DESPESAS REF. FOLHA DE PAGAMENTO, MÊS DE NOVEMBRO/2024 - CESSIONÁRIOS 

PROCESSO: 653000432019 NE: 000764 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MARINA HOJAIJ CARVALHO 
DOBASHI 
DATA: 06/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.208,75 
FAVORECIDO: OI S/A 
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESAS COM TELEFONIA DE VOZ (SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES) - 
FATURA Nº 2412.006868568 - REF. AO PERIODO DE 26/10/2024 A 25/11/2024 (EMISSÃO:01/12/2024) - MÊS 
DE REFERÊNCIA DA FATURA - DEZEMBRO/2024 - COM VENCIMENTO 14/12/2024, PARA ATENDER A FUNDAÇÃO 
DO TRABALHO DE MATO GROSSO DO SUL E SUAS UNIDADES - PROCESSO Nº 65/300.043/2019. 

PROCESSO: 653000432019 NE: 000765 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MARINA HOJAIJ CARVALHO 
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DOBASHI 
DATA: 06/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 78.256,31 
FAVORECIDO: OI S/A 
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESAS COM PROCESSAMENTO DE DADO - FATURA Nº 2412.006871187 
- REF. AO PERIODO DE 26/10/2024 A 25/11/2024 (EMISSÃO:01/12/2024) - MÊS DE REFERÊNCIA DA FATURA 
- DEZEMBRO/2024 - COM VENCIMENTO 14/12/2024, PARA ATENDER A FUNDAÇÃO DO TRABALHO DE MATO 
GROSSO DO SUL E SUAS UNIDADES - PROCESSO Nº 65/300.043/2019. 

PROCESSO: 653000432019 NE: 000766 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MARINA HOJAIJ CARVALHO 
DOBASHI 
DATA: 06/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.156,44 
FAVORECIDO: OI S/A 
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESAS COM PROCESSAMENTO DE DADO - FATURA Nº 2412.006863437 
- REF. AO PERIODO DE 26/10/2024 A 25/11/2024 (EMISSÃO:01/12/2024) - MÊS DE REFERÊNCIA DA FATURA 
- DEZEMBRO/2024 - COM VENCIMENTO 14/12/2024, PARA ATENDER A FUNDAÇÃO DO TRABALHO DE MATO 
GROSSO DO SUL E SUAS UNIDADES - PROCESSO Nº 65/300.043/2019. 

PROCESSO: 650075592021 NE: 000767 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10520/2002 ORDENADOR DE DESPESA: MARINA HOJAIJ 
CARVALHO DOBASHI 
DATA: 06/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 22.221,33 
FAVORECIDO: TERABRAS COMERCIAL LTDA  
OBJETO: EMPENHO PARA LOCAÇÃO DESKTOP TIPO II (CÓDIGO: 0022540) - PROCESSADOR PADRÃO X86 
COM NÚCLEO SÊXTUPLO DE NO MÍNIMO DE 2.3 GHZ DE FREQUÊNCIA DE BASE, MEMÓRIA CACHE DE NO 
MÍNIMO 12MB E TDP MÁXIMO DE 35W; PLACA MÃE: COM CHIPSET DO MESMO FABRICANTE DO PROCESSADOR; 
DESENVOLVIDA PELO MESMO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO; BARRAMENTO DE MEMÓRIA 2666/2933MHZ COM 
SUPORTE A NO MÍNIMO 64GB DE MEMÓRIA RAM; MEMÓRIA RAM INSTALADA DE 16 GB DDR4, COM FREQUÊNCIA 
2666MHZ; INTERFACE DE REDE: INTEGRADA 10/100/1000MBPS; PLACA DE REDE WIRELESS DUAL-BAND E 
BLUETOOTH 4.2; CONTROLADORA DE ÁUDIO ON-BOARD DE ALTA DEFINIÇÃO; USB MÍNIMO 02 PORTAS USB 
PADRÃO 2.0 E NO MÍNIMO 02 PORTAS USB PADRÃO 3.2, TODAS LOCALIZADAS NO PAINEL TRASEIRO; 02 SLOTS 
M.2; CONTROLADORA DE VÍDEO ON-BOARD; UNIDADE DE ESTADO SÓLIDO M.2 2280 COM NO MÍNIMO 512GB; 
TECLADO PADRÃO ABNT2; MOUSE ÓPTICO COM DISPOSITIVO DE ROLAGEM (SCROLL); GABINETE FORMATO 
MFF (MICRO FORM FACTOR), COMPACTO, COM NO MÍNIMO 1 BAIA DE 2.5” INTERNA E COM NO MÍNIMO 2 
PORTAS USB FRONTAIS 3.2 E 1 CONECTOR DE ÁUDIO UNIVERSAL, ALTO-FALANTE INTERNO; 1 SAÍDA DE VÍDEO
PORTA HDMI, 1 PORTA DISPLAYPORT; ITENS DE SEGURANÇA: CHIP DE SEGURANÇA E CRIPTOGRAFIA DE ACESSO 
PADRÃO TPM 2.0 OU SUPERIOR; ABERTURA PARA TRAVA DE SEGURANÇA TIPO KENSINGTON; SENSOR
DE INTRUSÃO; ADAPTADOR DE ENERGIA MÍNIMO 65W COM TENSÃO DE ENTRADA DE 100 A 240V; SUPORTE  
PARA FIXAÇÃO DO EQUIPAMENTO NA PARTE TRASEIRA E MONITOR NA PARTE FRONTAL COM AJUSTE DE 
ALTURA, ROTAÇÃO NO MODO PAISAGEM PARA RETRATO, 90° NO SENTIDO HORÁRIO, 90° NO SENTIDO ANTI-
HORÁRIO, ALÇA TELESCOPIA E COMPATÍVEIS COM PADRÃO VESA DE 100X100 MM. TODOS OS COMPONENTES 
DEVERÃO VIR ACOMPANHADOS DE SEUS RESPECTIVOS CABOS, DRIVES E DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA; TODOS 
OS COMPONENTES, TECLADOS, MOUSE E MONITOR DEVERÃO SER DO MESMO
FABRICANTE DO MICROCOMPUTADOR; LEITOR E GRAVADOR DE SMART CARD USB, SISTEMA OPERACIONAL: 
WINDOWS 10 PROFESSIONAL 64 BITS OU SUPERIOR EM IDIOMA PORTUGUÊS COM LICENÇA DE
USO. PARA PROVER A FUNTRAB E AS CASAS DO TRABALHADOR DO INTERIOR EM SOLUÇÃO DE TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO (STIC). REF. A 7 DIAS DO MÊS DE DEZ/2024 (1º A 7) CONF. VIGÊNCIA DO 
CONTRATO. PARA ATENDER A FUNDAÇÃO DO TRABALHO DE MATO GROSSO DO SUL. ; EMPENHO PARA LOCAÇÃO 
DESKTOP TIPO I (CÓDIGO: 0022539) - PROCESSADOR PADRÃO X86 COM NÚCLEO SÊXTUPLO DE NO MÍNIMO 
DE 2.3 GHZ DE FREQUÊNCIA DE BASE, MEMÓRIA CACHE DE NO MÍNIMO 12MB E TDP MÁXIMO DE 35W; PLACA 
MÃE: COM CHIPSET DO MESMO FABRICANTE DO PROCESSADOR; DESENVOLVIDA PELO MESMO FABRICANTE DO 
EQUIPAMENTO; BARRAMENTO DE MEMÓRIA 2666/2933MHZ COM SUPORTE A NO MÍNIMO 64GB DE MEMÓRIA 
RAM; MEMÓRIA RAM INSTALADA DE 08 GB DDR4, COM FREQUÊNCIA 2666MHZ; INTERFACE DE REDE: INTEGRADA 
10/100/1000MBPS; PLACA DE REDE WIRELESS DUAL-BAND E BLUETOOTH 4.2; CONTROLADORA DE ÁUDIO ON-
BOARD DE ALTA DEFINIÇÃO; USB MÍNIMO 02 PORTAS USB PADRÃO 2.0 E NO MÍNIMO 02 PORTAS USB PADRÃO 
3.2, TODAS LOCALIZADAS NO PAINEL TRASEIRO; 02 SLOTS M.2; CONTROLADORA DE VÍDEO ON-BOARD; 
UNIDADE DE ESTADO SÓLIDO M.2 2280 COM NO MÍNIMO 256GB; TECLADO PADRÃO ABNT2; MOUSE ÓPTICO 
COM DISPOSITIVO DE ROLAGEM (SCROLL); GABINETE FORMATO MFF (MICRO FORM FACTOR), COMPACTO, COM 
NO MÍNIMO 1 BAIA DE 2.5” INTERNA E COM NO MÍNIMO 2 PORTAS USB FRONTAIS 3.2 E 1 CONECTOR DE ÁUDIO 
UNIVERSAL, ALTO-FALANTE INTERNO; 1 SAÍDA DE VÍDEO
PORTA HDMI, 1 PORTA DISPLAYPORT; ITENS DE SEGURANÇA: CHIP DE SEGURANÇA E CRIPTOGRAFIA DE ACESSO 
PADRÃO TPM 2.0 OU SUPERIOR; ABERTURA PARA TRAVA DE SEGURANÇA TIPO KENSINGTON; SENSOR
DE INTRUSÃO; ADAPTADOR DE ENERGIA MÍNIMO 65W COM TENSÃO DE ENTRADA DE 100 A 240V; SUPORTE 
PARA FIXAÇÃO DO EQUIPAMENTO NA PARTE TRASEIRA E MONITOR NA PARTE FRONTAL COM AJUSTE DE ALTURA, 
ROTAÇÃO NO MODO PAISAGEM PARA RETRATO, 90° NO SENTIDO HORÁRIO, 90° NO SENTIDO ANTI-HORÁRIO, 
ALÇA TELESCOPIA E COMPATÍVEIS COM PADRÃO VESA DE 100X100 MM.TODOS OS COMPONENTES DEVERÃO 
VIR  ACOMPANHADOS DE SEUS RESPECTIVOS CABOS, DRIVES E DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA; TODOS OS 
COMPONENTES, TECLADOS, MOUSE E MONITOR DEVERÃO SER DO MESMO
FABRICANTE DO MICROCOMPUTADOR; LEITOR E GRAVADOR DE SMART CARD USB , SISTEMA OPERACIONAL: 
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WINDOWS 10 PROFESSIONAL 64 BITS OU SUPERIOR EM IDIOMA PORTUGUÊS COM LICENÇA DE
USO. REF. A 7 DIAS DO MÊS DE DEZ/2024 (1º A 7) CONF. VIGÊNCIA DO CONTRATO. PARA ATENDER A FUNDAÇÃO 
DO TRABALHO DE MATO GROSSO DO SUL. .

PROCESSO: 650075592021 NE: 000768 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10520/2002 ORDENADOR DE DESPESA: MARINA HOJAIJ 
CARVALHO DOBASHI 
DATA: 06/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 61.108,67 
FAVORECIDO: TERABRAS COMERCIAL LTDA  
OBJETO: EMPENHO PARA LOCAÇÃO DESKTOP TIPO I (CÓDIGO: 0022539) - PROCESSADOR PADRÃO X86 COM 
NÚCLEO SÊXTUPLO DE NO MÍNIMO DE 2.3 GHZ DE FREQUÊNCIA DE BASE, MEMÓRIA CACHE DE NO MÍNIMO 
12MB E TDP MÁXIMO DE 35W; PLACA MÃE: COM CHIPSET DO MESMO FABRICANTE DO PROCESSADOR; 
DESENVOLVIDA  PELO MESMO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO; BARRAMENTO DE MEMÓRIA 2666/2933MHZ COM 
SUPORTE A NO MÍNIMO 64GB DE MEMÓRIA RAM; MEMÓRIA RAM INSTALADA DE 08 GB DDR4, COM FREQUÊNCIA 
2666MHZ; INTERFACE DE REDE: INTEGRADA 10/100/1000MBPS; PLACA DE REDE WIRELESS DUAL-BAND E 
BLUETOOTH 4.2; CONTROLADORA DE ÁUDIO ON-BOARD DE ALTA DEFINIÇÃO; USB MÍNIMO 02 PORTAS USB 
PADRÃO 2.0 E NO MÍNIMO 02 PORTAS USB PADRÃO 3.2, TODAS LOCALIZADAS NO PAINEL TRASEIRO; 02 SLOTS 
M.2; CONTROLADORA DE VÍDEO ON-BOARD; UNIDADE DE ESTADO SÓLIDO M.2 2280 COM NO MÍNIMO 256GB; 
TECLADO PADRÃO ABNT2; MOUSE ÓPTICO COM DISPOSITIVO DE ROLAGEM (SCROLL); GABINETE FORMATO 
MFF (MICRO FORM FACTOR), COMPACTO, COM NO MÍNIMO 1 BAIA DE 2.5” INTERNA E COM NO MÍNIMO 2 
PORTAS USB FRONTAIS 3.2 E 1 CONECTOR DE ÁUDIO UNIVERSAL, ALTO-FALANTE INTERNO; 1 SAÍDA DE VÍDEO
PORTA HDMI, 1 PORTA DISPLAYPORT; ITENS DE SEGURANÇA: CHIP DE SEGURANÇA E CRIPTOGRAFIA DE ACESSO 
PADRÃO TPM 2.0 OU SUPERIOR; ABERTURA PARA TRAVA DE SEGURANÇA TIPO KENSINGTON; SENSOR
DE INTRUSÃO; ADAPTADOR DE ENERGIA MÍNIMO 65W COM TENSÃO DE ENTRADA DE 100 A 240V; SUPORTE 
PARA FIXAÇÃO DO EQUIPAMENTO NA PARTE TRASEIRA E MONITOR NA PARTE FRONTAL COM AJUSTE DE 
ALTURA, ROTAÇÃO NO MODO PAISAGEM PARA RETRATO, 90° NO SENTIDO HORÁRIO, 90° NO SENTIDO ANTI-
HORÁRIO, ALÇA TELESCOPIA E COMPATÍVEIS COM PADRÃO VESA DE 100X100 MM.TODOS OS COMPONENTES 
DEVERÃO VIR ACOMPANHADOS DE SEUS RESPECTIVOS CABOS, DRIVES E DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA; TODOS 
OS COMPONENTES, TECLADOS, MOUSE E MONITOR DEVERÃO SER DO MESMO
FABRICANTE DO MICROCOMPUTADOR; LEITOR E GRAVADOR DE SMART CARD USB , SISTEMA OPERACIONAL: 
WINDOWS 10 PROFESSIONAL 64 BITS OU SUPERIOR EM IDIOMA PORTUGUÊS COM LICENÇA DE
USO. REF. A 23 (VINTE E TRÊS) DIAS DO MÊS DE DEZ/2024 - CONF. RENOVAÇÃO DO CONTRATO. PARA  ATENDER  
A FUNDAÇÃO DO TRABALHO DE MATO GROSSO DO SUL. ; EMPENHO PARA LOCAÇÃO DESKTOP TIPO II (CÓDIGO: 
0022540) - PROCESSADOR PADRÃO X86 COM NÚCLEO SÊXTUPLO DE NO MÍNIMO DE 2.3 GHZ DE FREQUÊNCIA 
DE BASE, MEMÓRIA CACHE DE NO MÍNIMO 12MB E TDP MÁXIMO DE 35W; PLACA MÃE: COM CHIPSET DO MESMO 
FABRICANTE DO PROCESSADOR; DESENVOLVIDA PELO MESMO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO; BARRAMENTO 
DE MEMÓRIA 2666/2933MHZ COM SUPORTE A NO MÍNIMO 64GB DE MEMÓRIA RAM; MEMÓRIA RAM INSTALADA 
DE 16 GB DDR4, COM FREQUÊNCIA 2666MHZ; INTERFACE DE REDE: INTEGRADA 10/100/1000MBPS; PLACA DE 
REDE WIRELESS DUAL-BAND E BLUETOOTH 4.2; CONTROLADORA DE ÁUDIO ON-BOARD DE ALTA DEFINIÇÃO; 
USB MÍNIMO 02 PORTAS USB PADRÃO 2.0 E NO MÍNIMO 02 PORTAS USB PADRÃO 3.2, TODAS LOCALIZADAS 
NO PAINEL TRASEIRO; 02 SLOTS M.2; CONTROLADORA DE VÍDEO ON-BOARD; UNIDADE DEESTADO SÓLIDO 
M.2 2280 COM NO MÍNIMO 512GB; TECLADO PADRÃO ABNT2; MOUSE ÓPTICO COM DISPOSITIVO DE ROLAGEM 
(SCROLL); GABINETE FORMATO MFF (MICRO FORM FACTOR), COMPACTO, COM NO MÍNIMO 1 BAIA DE 2.5” 
INTERNA E COM NO MÍNIMO 2 PORTAS USB FRONTAIS 3.2 E 1 CONECTOR DE ÁUDIO UNIVERSAL, ALTO-FALANTE 
INTERNO; 1 SAÍDA DE VÍDEO
PORTA HDMI, 1 PORTA DISPLAYPORT; ITENS DE SEGURANÇA: CHIP DE SEGURANÇA E CRIPTOGRAFIA DE ACESSO 
PADRÃO TPM 2.0 OU SUPERIOR; ABERTURA PARA TRAVA DE SEGURANÇA TIPO KENSINGTON; SENSOR
DE INTRUSÃO; ADAPTADOR DE ENERGIA MÍNIMO 65W COM TENSÃO DE ENTRADA DE 100 A 240V; SUPORTE 
PARA FIXAÇÃO DO EQUIPAMENTO NA PARTE TRASEIRA E MONITOR NA PARTE FRONTAL COM AJUSTE DE 
ALTURA, ROTAÇÃO NO MODO PAISAGEM PARA RETRATO, 90° NO SENTIDO HORÁRIO, 90° NO SENTIDO ANTI-
HORÁRIO, ALÇA TELESCOPIA E COMPATÍVEIS COM PADRÃO VESA DE 100X100 MM. TODOS OS COMPONENTES 
DEVERÃO VIR ACOMPANHADOS DE SEUS RESPECTIVOS CABOS, DRIVES E DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA; TODOS 
OS COMPONENTES, TECLADOS, MOUSE E MONITOR DEVERÃO SER DO MESMO
FABRICANTE DO MICROCOMPUTADOR; LEITOR E GRAVADOR DE SMART CARD USB, SISTEMA OPERACIONAL: 
WINDOWS 10 PROFESSIONAL 64 BITS OU SUPERIOR EM IDIOMA PORTUGUÊS COM LICENÇA DE
USO. PARA PROVER A FUNTRAB E AS CASAS DO TRABALHADOR DO INTERIOR EM SOLUÇÃO DE TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO (STIC). REF. A 23 (VINTE E TRÊS) DIAS DO MÊS DE DEZ/2024 - CONF. 
RENOVAÇÃO DO CONTRATO. PARA  ATENDER  A FUNDAÇÃO DO TRABALHO DE MATO GROSSO DO SUL. .

PROCESSO: 830593872024 NE: 000801 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI ESTADUAL NR 1102 ORDENADOR DE DESPESA: MARINA HOJAIJ 
CARVALHO DOBASHI 
DATA: 17/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 260,40 
FAVORECIDO: FGTS RECOLHIMENTO   
OBJETO: EMPENHO REFERENTE A DESPESAS COM FOLHA DE PAGAMENTO 13 SALARIO 2024 - FGTS 

PROCESSO: 830593872024 NE: 000802 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI ESTADUAL NR 1102 ORDENADOR DE DESPESA: MARINA HOJAIJ 
CARVALHO DOBASHI 
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DATA: 17/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 91.852,90 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO DE DESPESAS REF. PAGAMENTO DA FOLHA DO 13º SALÁRIO / 2024 - LÍQUIDO DA FOLHA ; 
EMPENHO DE DESPESAS REF. PAGAMENTO DA FOLHA DO 13º SALÁRIO / 2024 - LÍQUIDO DA FOLHA.

PROCESSO: 830593872024 NE: 000803 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI ESTADUAL NR 1102 ORDENADOR DE DESPESA: MARINA HOJAIJ 
CARVALHO DOBASHI 
DATA: 17/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 22.699,81 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: EMPENHO DE DESPESAS REF. PAGAMENTO DA FOLHA DO 13º SALÁRIO / 2024 - AGEPREV PATRONAL 

PROCESSO: 830593872024 NE: 000804 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI ESTADUAL NR 1102 ORDENADOR DE DESPESA: MARINA HOJAIJ 
CARVALHO DOBASHI 
DATA: 17/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 99.391,06 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: EMPENHO DE DESPESAS REF. PAGAMENTO DA FOLHA DO 13º SALÁRIO / 2024 - AGEPREV PATRONAL 

PROCESSO: 830593872024 NE: 000805 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI ESTADUAL NR 1102 ORDENADOR DE DESPESA: MARINA HOJAIJ 
CARVALHO DOBASHI 
DATA: 17/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.672,40 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: EMPENHO DE DESPESAS REF. PAGAMENTO DA FOLHA DO 13º SALÁRIO / 2024 - AGEPREV PATRONAL 

PROCESSO: 830593872024 NE: 000806 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI ESTADUAL NR 1102 ORDENADOR DE DESPESA: MARINA HOJAIJ 
CARVALHO DOBASHI 
DATA: 17/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 52.633,99 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
OBJETO: EMPENHO DE DESPESAS REF. PAGAMENTO DA FOLHA DO 13º SALÁRIO / 2024 - INSS PATRONAL 

PROCESSO: 830593872024 NE: 000807 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI ESTADUAL NR 1102 ORDENADOR DE DESPESA: MARINA HOJAIJ 
CARVALHO DOBASHI 
DATA: 17/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 220.487,28 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO DE DESPESAS REF. PAGAMENTO DA FOLHA DO 13º SALÁRIO / 2024 - LÍQUIDO DA FOLHA 

PROCESSO: 830593872024 NE: 000808 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI ESTADUAL NR 1102 ORDENADOR DE DESPESA: MARINA HOJAIJ 
CARVALHO DOBASHI 
DATA: 17/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 196,06 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO DE DESPESAS REF. PAGAMENTO DA FOLHA DO 13º SALÁRIO / 2024 - LÍQUIDO DA FOLHA 

PROCESSO: 830593872024 NE: 000809 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI ESTADUAL NR 1102 ORDENADOR DE DESPESA: MARINA HOJAIJ 
CARVALHO DOBASHI 
DATA: 17/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.790,29 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
OBJETO: EMPENHO REFERENTE A DESPESAS COM FOLHA DE PAGAMENTO 13 SALARIO 2024 - INSS PATRONAL 

PROCESSO: 830593872024 NE: 000810 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI ESTADUAL NR 1102 ORDENADOR DE DESPESA: MARINA HOJAIJ 
CARVALHO DOBASHI 
DATA: 17/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 7.499,67 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO DE DESPESAS REF. PAGAMENTO DA FOLHA DO 13º SALÁRIO / 2024 - LÍQUIDO DA FOLHA 

PROCESSO: 830593872024 NE: 000811 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI ESTADUAL NR 1102 ORDENADOR DE DESPESA: MARINA HOJAIJ 
CARVALHO DOBASHI 
DATA: 17/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.306,26 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
OBJETO: EMPENHO REFERENTE A DESPESAS COM FOLHA DE PAGAMENTO 13 SALARIO 2024 - INSS PATRONAL 

PROCESSO: 830593872024 NE: 000812 
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AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI ESTADUAL NR 1102 ORDENADOR DE DESPESA: MARINA HOJAIJ 
CARVALHO DOBASHI 
DATA: 17/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.661,14 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO DE DESPESAS REF. PAGAMENTO DA FOLHA DO 13º SALÁRIO / 2024 - LÍQUIDO DA FOLHA 

PROCESSO: 830593872024 NE: 000813 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI ESTADUAL NR 1102 ORDENADOR DE DESPESA: MARINA HOJAIJ 
CARVALHO DOBASHI 
DATA: 17/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 26.450,77 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: EMPENHO REFERENTE A DESPESAS COM FOLHA DE PAGAMENTO 13 SALARIO 2024 - AGEPREV PATRONAL 

PROCESSO: 830593872024 NE: 000814 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI ESTADUAL NR 1102 ORDENADOR DE DESPESA: MARINA HOJAIJ 
CARVALHO DOBASHI 
DATA: 17/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.848,13 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
OBJETO: EMPENHO REFERENTE A DESPESAS COM FOLHA DE PAGAMENTO 13 SALARIO 2024 - INSS PATRONAL 

PROCESSO: 830593872024 NE: 000815 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI ESTADUAL NR 1102 ORDENADOR DE DESPESA: MARINA HOJAIJ 
CARVALHO DOBASHI 
DATA: 17/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.829,98 
FAVORECIDO: PASEP               
OBJETO: EMPENHO DE DESPESAS COM A FOLHA DO 13º SALÁRIO, 2024 - PIS PASEP 

PROCESSO: 830593872024 NE: 000816 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI ESTADUAL NR 1102 ORDENADOR DE DESPESA: MARINA HOJAIJ 
CARVALHO DOBASHI 
DATA: 17/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 7.807,11 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO DE DESPESAS REF. PAGAMENTO DA FOLHA DO 13º SALÁRIO / 2024 - LÍQUIDO DA FOLHA 

PROCESSO: 830593872024 NE: 000817 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI ESTADUAL NR 1102 ORDENADOR DE DESPESA: MARINA HOJAIJ 
CARVALHO DOBASHI 
DATA: 17/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.490,42 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
OBJETO: EMPENHO REFERENTE A DESPESAS COM FOLHA DE PAGAMENTO 13 SALARIO 2024 - INSS PATRONAL 

PROCESSO: 830593872024 NE: 000818 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI ESTADUAL NR 1102 ORDENADOR DE DESPESA: MARINA HOJAIJ 
CARVALHO DOBASHI 
DATA: 17/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.323,31 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO DE DESPESAS REF. PAGAMENTO DA FOLHA DO 13º SALÁRIO / 2024 - LÍQUIDO DA FOLHA 

PROCESSO: 830593872024 NE: 000819 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI ESTADUAL NR 1102 ORDENADOR DE DESPESA: MARINA HOJAIJ 
CARVALHO DOBASHI 
DATA: 17/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 139.250,41 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO REFERENTE A DESPESAS COM FOLHA DE PAGAMENTO 13 SALARIO 202024 - LIQUIDO FOLHA 
; EMPENHO REFERENTE A DESPESAS COM FOLHA DE PAGAMENTO 13 SALARIO 202024 - LIQUIDO FOLHA.

PROCESSO: 830265962024 NE: 000823 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, inciso II da lei nº 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: 
MARINA HOJAIJ CARVALHO DOBASHI 
DATA: 20/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 345,10 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESAS COM RECARGA DE CARTÃO ELETRÔNICO DE VALE TRANSPORTE 
PARA OS SERVIDORES DA FUNDAÇÃO DO TRABALHO DE MATO GROSSO DO SUL/MS, RGPS (REGIME GERAL DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL), REFERENTE AO MÊS DE JANEIRO/2025 - PERÍODO 01/01/2025 A 31/01/2025 - PROCESSO 
83/026.596/2024. 

PROCESSO: 830265962024 NE: 000824 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, inciso II da lei nº 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: 
MARINA HOJAIJ CARVALHO DOBASHI 
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DATA: 20/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 725,90 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESAS COM RECARGA DE CARTÃO ELETRÔNICO DE VALE TRANSPORTE 
PARA OS SERVIDORES DA FUNDAÇÃO DO TRABALHO DE MATO GROSSO DO SUL/MS, RPPS (REGIME PRÓPRIO 
DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL), REFERENTE AO MÊS DE JANEIRO/2025 - PERÍODO 01/01/2025 A 31/01/2025 - PROCESSO 
83/026.596/2024. 

PROCESSO: 830265962024 NE: 000825 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, inciso II da lei nº 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: 
MARINA HOJAIJ CARVALHO DOBASHI 
DATA: 20/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 64,26 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESAS COM RASTREAMENTO DE VALE TRANSPORTE PARA OS SERVIDORES 
DA FUNDAÇÃO DO TRABALHO DE MATO GROSSO DO SUL/MS, RGPS (REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL),NO 
VALOR DE R$ 20,71 (VINTE REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS) E  RPPS (REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL),NO VALOR DE R$ 43,55 ( QUARENTA E TRÊS REAIS E CINQUENTA E CINCO CENTAVOS), REFERENTE AO 
MÊS DE JANEIRO/2025 - PERÍODO 01/01/2025 A 31/01/2025 - PROCESSO 83/026.596/2024. 

PROCESSO: 830595462024 NE: 000828 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI ESTADUAL NR 1102 ORDENADOR DE DESPESA: MARINA HOJAIJ 
CARVALHO DOBASHI 
DATA: 27/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 700,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO DE DESPESAS REF. FOLHA DE PAGAMENTO, MÊS DE DEZEMBRO/2024 - PENSÃO ALIMENTÍCIA 

PROCESSO: 830595462024 NE: 000829 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI ESTADUAL NR 1102 ORDENADOR DE DESPESA: MARINA HOJAIJ 
CARVALHO DOBASHI 
DATA: 27/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.377,20 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO DE DESPESAS REF. FOLHA DE PAGAMENTO, MÊS DE DEZEMBRO/2024 - PENSÃO ALIMENTÍCIA 

PROCESSO: 830595462024 NE: 000830 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI ESTADUAL NR 1102 ORDENADOR DE DESPESA: MARINA HOJAIJ 
CARVALHO DOBASHI 
DATA: 27/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 6.494,29 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO DE DESPESAS REF. FOLHA DE PAGAMENTO, MÊS DE DEZEMBRO/2024 - LÍQUIDO DA FOLHA 

PROCESSO: 830595462024 NE: 000831 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI ESTADUAL NR 1102 ORDENADOR DE DESPESA: MARINA HOJAIJ 
CARVALHO DOBASHI 
DATA: 27/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.540,10 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO DE DESPESAS REF. FOLHA DE PAGAMENTO, MÊS DE DEZEMBRO/2024 - LÍQUIDO DA FOLHA 

PROCESSO: 830595462024 NE: 000832 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI ESTADUAL NR 1102 ORDENADOR DE DESPESA: MARINA HOJAIJ 
CARVALHO DOBASHI 
DATA: 27/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.726,96 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO DE DESPESAS REF. FOLHA DE PAGAMENTO, MÊS DE DEZEMBRO/2024 - LÍQUIDO DA FOLHA 

PROCESSO: 830595462024 NE: 000833 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI ESTADUAL NR 1102 ORDENADOR DE DESPESA: MARINA HOJAIJ 
CARVALHO DOBASHI 
DATA: 27/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 245.560,33 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO DE DESPESAS REF. FOLHA DE PAGAMENTO, MÊS DE DEZEMBRO/2024 - LÍQUIDO DA FOLHA 

PROCESSO: 830595462024 NE: 000834 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI ESTADUAL NR 1102 ORDENADOR DE DESPESA: MARINA HOJAIJ 
CARVALHO DOBASHI 
DATA: 27/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 98.238,22 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO DE DESPESAS REF. FOLHA DE PAGAMENTO, MÊS DE DEZEMBRO/2024 - LÍQUIDO DA FOLHA 

PROCESSO: 830593872024 NE: 000835 
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AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI ESTADUAL NR 1102 ORDENADOR DE DESPESA: MARINA HOJAIJ 
CARVALHO DOBASHI 
DATA: 27/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.751,39 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Empenho referente a despesas com folha de pagamento 13 salario 2024 - liquido 

PROCESSO: 830593872024 NE: 000837 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI ESTADUAL NR 1102 ORDENADOR DE DESPESA: MARINA HOJAIJ 
CARVALHO DOBASHI 
DATA: 27/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 918,83 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Empenho referente a despesas com folha de pagamento 13º salário 2024 - liquido 

Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

EDITAL Nº 31/2025 – PRODHS/UEMS
 AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INDIVIDUAL (ADI) - 2024 

A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO 
DO SUL, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados, o RESULTADO 
DA ANÁLISE DOS RECURSOS INTERPOSTOS AO EDITAL Nº 13/2025 – PRODHS/UEMS, publicado no Diário Oficial 
n. 11.725 de 21 de janeiro de 2025, páginas 37 a 47, e analisados pela Comissão de Análise de Desempenho e 
Qualificação Profissional (CADQP), relativo aos processos de Avaliação de Desempenho Individual (ADI) - 2024 
dos Profissionais Técnicos da Educação Superior pertencentes aos cargos de Assistente Técnico de Nível Médio e 
Técnico de Nível Superior do Quadro Permanente de Pessoal da UEMS, listados nos itens 1.1 e 1.2 deste Edital, 
com fulcro na Lei nº 5.779 de 9 de dezembro de 2021, na DELIBERAÇÃO CRH/COUNI-UEMS Nº 12, de 23 de 
setembro de 2024 e RESOLUÇÃO COUNI-UEMS Nº 702, de 1º de outubro de 2024, que regulamentou a Avaliação 
de Desempenho Individual (ADI) e Promoção Funcional dos Profissionais Técnicos da Educação Superior da UEMS.

1. DOS RESULTADOS

1.1 Resultado dos recursos da Avaliação de Desempenho Individual (ADI) – 2024 - ATNM

Matrícula Servidor(a) Resultado Pontuação
123417021 Ana Lúcia de Souza Pires Fagundes Deferido 170
31102022 Breno Gervazone Barboza Deferido 185

11148022 Cleila Marcondes de Souza Sangalli Deferido 180

116689021 Érica Patrícia Moraes de Avelino Silva Indeferido Não atendeu ao item 1.6 do Edital Nº 
430/2024 – PRODHS/UEMS

112843021 Polyana Ghetino Ros Deferido 170

133295021 Ricardo Herlo Maske Indeferido Não atendeu ao item 5.3 do Edital Nº 
430/2024 – PRODHS/UEMS 

1.2 Resultado dos recursos da Avaliação de Desempenho Individual (ADI) – 2024 - TNS

Matrícula Servidor(a) Resultado Pontuação
113427022 Alisson Fernandes Carneiro Deferido 160

75318021 André Giulliano Mazini Indeferido
Não atendeu aos itens 5.2 e  5.3 do 
Edital Nº 430/2024 – PRODHS/UEMS

124405021 Cristiane Domingos Deferido 215 (pontuação inalterada)

92818021 Eliane Souza de Carvalho Indeferido
Não atendeu aos itens 2.1 e 2.3 do 

Edital Nº 430/2024 – PRODHS/UEMS

12761022 Gustavo Rodolfo Grosch Indeferido Não atendeu ao item 1.6 Edital Nº 
430/2024 – PRODHS/UEMS

78384022 Marinalva da Silva Pedro de Almeida Indeferido
Não atendeu aos itens 2.1 e 2.3  do 
Edital Nº 430/2024 – PRODHS/UEMS

486668021 Sandro Seiya Okazachi Deferido 150

2. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

2.1 Para os casos em que a Comissão de Análise de Desempenho e Qualificação Profissional (CADQP) manteve a 
decisão inicial, ou, após revisão, adequou a nota do servidor e decidiu pelo indeferimento dos recursos interpostos, 
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os mesmos foram encaminhados para a análise da Comissão de Análise de Recursos (CAR), conforme prevê o § 
1º do Artigo 3º da Deliberação CRH/COUNI-UEMS Nº 12, de 23 de setembro de 2024 e alterações, respeitando o 
prazo constante no cronograma do EDITAL Nº 13/2025 – PRODHS/ UEMS. 
2.2 Mais informações poderão ser obtidas pelo e-mail avaliacaotecnico@uems.br ou na página http:// www.uems.
br/cadqp/promocao_funcional

Dourados, 28 de janeiro de 2025. 

Vania Pereira Morassutti Benatti 
Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS

EDITAL Nº 32/2025 – PRODHS/UEMS
 AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INDIVIDUAL (ADI)-2024 

A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO 
DO SUL, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados, o RESULTADO 
DOS RECURSOS INDEFERIDOS pela CADQP e REANALISADOS pela Comissão de Análise de Recursos (CAR), 
referentes ao Edital Nº 13/2025 – PRODHS/UEMS, publicado no Diário Oficial n. 11.725 de 21 de janeiro de 2025, 
páginas 37 a 47 e ao Edital Nº 31/2025 – PRODHS/UEMS, publicado no Diário Oficial nº 11.731, de 29 de janeiro 
de 2025, relativos ao processo de Avaliação de Desempenho Individual (ADI)-2024 dos Profissionais Técnicos da 
Educação Superior pertencentes aos cargos de Assistente Técnico de Nível Médio e Técnico de Nível Superior do 
Quadro Permanente de Pessoal da UEMS, listados nos itens 1.1 e 1.2 deste Edital, com fulcro na Lei nº 5.779 de 
9 de dezembro de 2021 e na RESOLUÇÃO COUNI-UEMS Nº 702, de 1º de outubro de 2024, que regulamentou a 
Avaliação de Desempenho Individual (ADI) e Promoção Funcional dos Profissionais Técnicos da Educação Superior 
da UEMS.

1. DOS RESULTADOS

1.1 Resultado dos recursos da Avaliação de Desempenho Individual (ADI) – 2024 -ATNM

Matrícula Servidor(a) Resultado

116689021 Érica Patrícia Moraes de Avelino Silva Mantido o resultado do Edital Nº 31/2025 – PRODHS/
UEMS

133295021 Ricardo Herlo Maske Mantido o resultado do Edital Nº 31/2025 – PRODHS/
UEMS

1.2 Resultado dos recursos da Avaliação de Desempenho Individual (ADI) – 2024 -TNS

Matrícula Servidor(a) Resultado

75318021 André Giulliano Mazini Mantido o resultado do Edital Nº 31/2025 – PRODHS/
UEMS

124405021 Cristiane Domingos Mantido o resultado do Edital Nº 31/2025 – PRODHS/
UEMS

92818021 Eliane Souza de Carvalho Mantido o resultado do Edital Nº 31/2025 – PRODHS/
UEMS

12761022 Gustavo Rodolfo Grosch Mantido o resultado do Edital Nº 31/2025 – PRODHS/
UEMS

78384022 Marinalva da Silva Pedro de Almeida Mantido o resultado do Edital Nº 31/2025 – PRODHS/
UEMS

2. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
2.1 Mais informações poderão ser obtidas pelo e-mail avaliacaotecnico@uems.br ou na página http:// www.uems. 
br/cadqp/promocao_funcional

Dourados, 28 de janeiro de 2025. 

Vania Pereira Morassutti Benatti 
Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEM 
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EDITAL Nº 33/2025 – PRODHS/UEMS

 AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INDIVIDUAL (ADI) - 2024 

A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO 
DO SUL, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados, o RESULTADO 
FINAL DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INDIVIDUAL(ADI)–2024 dos servidores pertencentes aos cargos de 
Assistente Técnico de Nível Médio e Técnico de Nível Superior do Quadro Permanente de Pessoal da Universidade 
Estadual de Mato Grosso do Sul, listados no ANEXOS I deste Edital, com fulcro na Lei Nº 5.779, de 9 de dezembro 
de 2021, na Deliberação CRH/COUNI-UEMS Nº 12, de 23 de setembro de 2024, e na RESOLUÇÃO COUNI-UEMS 
Nº 702, de 1º de outubro de 2024.

1. DO ANEXO
1.1 No Anexo I deste Edital consta a lista com os resultados finais da Avaliação de Desempenho Individual (ADI) 
- 2024 dos Profissionais Técnicos da Educação Superior e as respectivas pontuações.

2. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
2.1 Mais informações poderão ser obtidas pelo e-mail avaliacaotecnico@uems.br ou na página http://www.uems.
br/cadqp/promocao_funcional

Dourados, 28 de janeiro de 2025.

Vania Pereira Morassutti Benatti
Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS

ANEXO I – RESULTADO FINAL DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INDIVIDUAL - 2024 

Cargo: Assistente Técnico de Nível Médio

Ref. Matrícula Servidor Resultado/pontuação

1 125548022 ADRIANA CANAZZA DA SILVA PEREIRA 170

2 111551021 ADRIANA COZIM DE OLIVEIRA LIMA 372

3 100608024 ADRIANA FERREIRA DA SILVA 200

4 127132021 ADRIANE DE LIMA CARNEIRO 335

5 43330021 AGNALDO JAIRO LISBOA Não atendeu o item 2.2 do Edital 
Nº 430/2024-PRODHS/UEMS

6 423105021 ALECIANA VASCONCELOS ORTEGA 190

7 130803021 ALESSANDRA DE FREITAS FONTANIVE Não atendeu o item 2.2 do Edital 
Nº 430/2024-PRODHS/UEMS

8 93296021 ALESSANDRA MULLER DA SILVA FREITAS Não atendeu o item 2.2 do Edital 
Nº 430/2024-PRODHS/UEMS

9 125246022 ALEXANDRE BRITO DOS SANTOS 290

10 46691021 ALOISIO LIMA DE ALMEIDA Não atendeu o item 2.2 do Edital 
Nº 430/2024-PRODHS/UEMS

11 126646021 ALYSSON MARTINS WANDERLEY 182

12 125553021 ANA CELINA MATOS SILVA 170

13 123417021 ANA LÚCIA DE SOUZA PIRES FAGUNDES 170

14 126045021 ANDERSON ROBERTO DE LIMA 200

15 133236021 ANDRÉ LUIZ SOUTO BORBA 255

16 132637021 ANDRÉIA DE FÁTIMA CASAGRANDE MARQUES DA 
SILVA

330

17 430517021 ANDRESSA VIEIRA GOMES 200

18 485520021 ANE CAROLINE DE FREITAS VIEIRA MAIA 175

19 128789021 ANNE KELI FELDKIRCHER GONZAGA 226

20 353016021 ANNELISE CIRILO PEREIRA 343

21 106373021 APARECIDA DA SILVA SOARES 135

22 133404021 ARI FLORES 140

23 431944021 ASTURIO FALEIROS NETO 195

mailto:setordeavaliacao@uems.br
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24 57493021 ATHEMIS LAZARI Não atendeu o item 2.2 do Edital 
Nº 430/2024-PRODHS/UEMS

25 63491021 AURORA VELA SCALA Não atendeu o item 1.6 do Edital 
Nº 430/2024-PRODHS/UEMS

26 353391021 BÁRBARA STELA RODRIGUES BARBOSA REZENDE 185

27 491353021 BARBARA WALKER SANTOS CABRAL 150

28 441457021 BENILCE DE ARAUJO LOURENÇO Não atendeu o item 2.2 do Edital 
Nº 430/2024-PRODHS/UEMS

29 69539021 BRENO AUGUSTO DA SILVA 100

30 31102022 BRENO GERVAZONI BARBOZA 185

31 11690021 BRUNA FERREIRA BIANCHI ROCHA 190

32 70751021 CARMELITA SANTOS DA CUNHA LEITE 200

33 432120021 CAROLINA MORENO 190

34 37905021 CÁSSIA CANAZA FONSECA DE ALMEIDA 180

35 422669022 CASSIANO PEREIRA DA ROSA 110

36 488513021 CASSIANO ROGÉRIO DA SILVA Não atendeu o item 2.2 do Edital 
Nº 430/2024-PRODHS/UEMS

37 58207021 CÉLIA CRISTINA OSHIRO GOYA 160

38 56645022 CÉLIA JESUS ARAÚJO DE LIMA 170

39 104255021 CELINA COMIN SANTOS 110

40 39209021 CELSO ALVES DE ALMEIDA 260

41 366408021 CHRISTIAN MYKE LIMA 170

42 34420022 CIRLEY ALMEIDA FREITAS 170

43 87787022 CLAUDIA APARECIDA FAUSTINO DE FREITAS 
SILVA

170

44 480129021 CLEBER DANIEL MARTINS ALVARENGA 170

45 11148022 CLEILA MARCONDES DE SOUZA SANGALLI 180

46 121163021 CLEONICE DA COSTA GODINHO 400

47 109899021 CRISTIANE CARDOSO NIMBÚ SAMPAIO 150

48 132162021 DALETE MANHÃES BORGES 185

49 396950021 DANILO FREIRE DE SOUZA 70

50 109356022 DAVID ALVES MACHADO NETO 175

51 112836022 DEOCLECIO VIEIRA MACHADO 50

52 362190021 DOUGLAS MOLINA DE ALMEIDA Não atendeu o item 2.2 do Edital 
Nº 430/2024-PRODHS/UEMS

53 341360021 ÉDEN MARRETO DOS SANTOS 240

54 128435021 EDER FRANCISCO DOS SANTOS CORREIA 210

55 121383021 EDERSON RIBEIRO GOTARDI 170

56 89504021 EDIVAN PEREIRA DUARTE 0

57 106080022 EDSON FERREIRA Não atendeu o item 2.2 do Edital 
Nº 430/2024-PRODHS/UEMS

58 129770022 ELAINE DE OLIVEIRA BARROS 180

59 116872021 ELAINE IOP 210

60 88118021 ELENI GUIMARÃES AIRES VITA 170

61 106046022 ELIANA DE ALCANTARA BRASIL Não atendeu o item 2.2 do Edital 
Nº 430/2024-PRODHS/UEMS

62 114208021 ELIANA MARTINS DA SILVA DEL COLLE 218

63 485531021 ELIZÂNGELA WEBER DE GUIMARÃES 170

64 112386021 ELIZETE POLINI 205

65 66620031 ERICA AMORIM DA SILVA 212

66 77712021 ERICA NACIMENTO 161

67 116689021 ÉRICA PATRÍCIA MORAES DE AVELINO SILVA Não atendeu o item 1.6 do Edital 
Nº 430/2024-PRODHS/UEMS

68 14047023 ESTELA DUVEZA TEIXEIRA TANAKA 200

69 82418022 EUNICE MONICA FOLADOR 122
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70 84754021 EVANDRO MENDES FERREIRA Não atendeu o item 2.2 do Edital 
Nº 430/2024-PRODHS/UEMS

71 479552021 EVERSON UMADA MONTEIRO 270

72 480558021 FABIANA DOS SANTOS RANDO 220

73 101735021 FABIANA FLORES DA SILVA 270

74 5335021 FELIPE DE MATOS RIBEIRO 170

75 130301021 FERNANDA ARAKAKI SHIMIZU 170

76 481506021 FERNANDA PEREIRA DE LIMA 204

77 486665021 FLAVIA FERREIRA LIMA 175

78 491354021 FLÁVIO JULIO CANTEIRO VALDOVINO 145

79 130636021 FLÁVIO RODRIGUES LHOPES 256

80 480123021 FRANCIELLE CRISTINA PEDRANCINI 357

81 430519021 GABRIEL JAGER RAMOS 188

82 486667021 GABRIELA RODRIGUES 200

83 29588021 GABRIELE FENGLER FERREIRA 190

84 83075021 GERSON MARCIO DA SILVA 217

85 71201021 GILMAR ANDRADE DE LIMA 185

86 134119021 GREICIELI DE LIMA ZANDONÁ GODOY 210

87 479636021 GUILHERME RODRIGUES DELMONDES 230

88 48137021 GUSTAVO FRAILE SORDI 180

89 431168021 GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS Não atendeu o item 2.2 do Edital 
Nº 430/2024-PRODHS/UEMS

90 425832021 GUSTAVO HENRIQUE FLORENCIO DA SILVA 
THEODORO

194

91 425833021 GUSTAVO PONCIANO SOARES Não atendeu o item 2.2 do Edital 
Nº 430/2024-PRODHS/UEMS

92 480132021 HELLEN LOWRINE CABRAL ARAUJO 170

93 339035021 HIGOR DE SIQUEIRA MARQUES 280

94 16970023 HUDSON LOLLI GHETTI 250

95 491355021 IGOR GAVILON Não atendeu o item 2.2 do Edital 
Nº 430/2024-PRODHS/UEMS

96 118095021 INEZ MIRANDA FREITAS ZANDONADI 196

97 109633021 IONÁ CRISTINA OTACIO MACHADO 215

98 60838021 ISABEL FÁTIMA CEREZER CAMARA 170

99 24067021 ITAMAR GOMES RIEDO 170

100 119913022 IVANA DE SOUSA CHAVES DE OLIVEIRA 180

101 65475021 IVANILDA APARECIDA RODRIGUES 170

102 48021 IVO ALVES PIMENTA JÚNIOR 200

103 64704021 IZAURA PEREIRA DOS SANTOS GONÇALVES 200

104 92291021 JANDRA JOSÉ DE FREITAS MACHADO E SOUZA 332

105 43809021 JAQUELINE DOS SANTOS VIEIRA 185

106 431947021 JAQUELINE MOREIRA DA SILVA JURADO 315

107 480417022 JAQUELINE RESENDE TORRES MAGUETAS 180

108 122648021 JAQUELINE ZANZI 264

109 113834021 JARI NUNES AMÂNCIO Não atendeu o item 2.2 do Edital 
Nº 430/2024-PRODHS/UEMS

110 425812021 JEAN WILLIAN DE SOUZA 244

111 479555021 JEFERSON HENRIQUE BARROZO DA SILVA 170

112 485526021 JOANA PRADO DE AVILA 150

113 119882022 JOÃO BRAZ TEIXEIRA BARBOSA 220

114 127516021 JOELMA NARCISO 182

115 101070021 JOSIANE APARECIDA RODRIGUES DOS SANTOS 230

116 346856021 JOSIANE DOS SANTOS VIEIRA RODRIGUES Não atendeu o item 2.2 do Edital 
Nº 430/2024-PRODHS/UEMS
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117 424802035 JUCILENE MARTINS ALVES 190

118 113261021 JULLIANO NEVES DARGEL 110

119 126121021 JÚNIOR TOMÁZ DE SOUZA Não atendeu o item 2.2 do Edital 
Nº 430/2024-PRODHS/UEMS

120 479557021 JURANDIR FERREIRA DA SILVA JUNIOR 175

121 105411021 KELLY FERNANDES PORTILHO 110

122 128421022 KELY TAMAZATO 180

123 482586021 KESLEI PIRES ALVES 170

124 125754024 KLEBER CRISTIANO DOS REIS LEAL FERNANDES 124

125 52733021 LAUDEMIR CÁCERES RODRIGUES Não atendeu o item 2.2 do Edital 
Nº 430/2024-PRODHS/UEMS

126 49676021 LAURA ETSUKO KUMI OZAKI 180

127 105355021 LAURENTINA OLIVEIRA DE CARVALHO RAMOS 205

128 89799021 LÉA DE FÁTIMA MACIEL GAUNA MARTINS 212

129 480847021 LEANDRO SOBRINHO AVILA Não atendeu o item 2.2 do Edital 
Nº 430/2024-PRODHS/UEMS

130 65302022 LEILA MARQUES FARIA DE SOUZA 170

131 128628021 LEONILDA MASCARENHAS 235

132 131078021 LÍLIAN MARTINS DE LIMA SANTOS 232

133 119662021 LILIAN TENÓRIO CARVALHO 185

134 430934021 LINDAYANE CARDOSO CHAVES MARRA Não atendeu o item 2.2 do Edital 
Nº 430/2024-PRODHS/UEMS

135 126906022 LÍVIA PATRÍCIA DE PAULA DAVI Não atendeu o item 2.2 do Edital 
Nº 430/2024-PRODHS/UEMS

136 480177021 LUANA MICHAELI ESCOBAR KAMPHORST 150

137 133761021 LUCAS MARQUES DA SILVA 170

138 97960021 LUCIANA DA SILVA RODRIGUES 160

139 119402021 LUCIANA GONÇALVES DE AZEVEDO 180

140 130052021 LUCILENE ANITA PEREIRA SILVA 175

141 118850021 LUCIMARA PEGORARO DALPONTI 120

142 489488021 LUÍS OTÁVIO FAGUNDES GONÇALVES 180

143 87758021 LUIZ SANDER DE FREITAS 170

144 482325021 MAELLY DA SILVA VERON 180

145 470353029 MAIKE PEREGRINELLI LEDESMA 240

146 128506021 MANOEL GUSTAVO SILVA SANTANA NETO 190

147 105418021 MARCEL PEIXOTO DA SILVA Não atendeu o item 2.2 do Edital 
Nº 430/2024-PRODHS/UEMS

148 489879021 MARCELO HERMOGENES ALVES RANGEL 160

149 85742021 MÁRCIA ABREU DIAS CATELLAN TEIXEIRA 170

150 486683021 MARCIA DE OLIVEIRA SARAIVA 285

151 132006021 MARCIO CLAUDIO RODRIGUES RANGEL 196

152 88433021 MARCIO TOMAZ DE ASSIS 150

153 104965023 MARCO PAULO ALVES FERREIRA 190

154 84651022 MARCO VINÍCIUS RIBEIRO AZAMBUJA 180

155 79239021 MARIA ZÉLIA DE SOUSA OLIVEIRA 500

156 118113021 MARLY FAGUNDES 175

157 489493021 MATEUS RICHARDS GUIMARÃES DE 
VASCONCELOS

180

158 474423022 MATHEUS ANDRADE CAIRES 212

159 8514022 MICHEL ÂNGELO FRANCISCO HONORATO 190

160 115101021 MICHELA SILVA HOLSBACH NAKAZATO 50

161 42105021 MICHELE NOBRE DE SOUZA 180

162 483226022 MIRIAM MASCARENHAS 180

163 32979021 MIRIAN DE CASTRO RODRIGUES DE PAULA 180
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164 480431021 MIRNA RODRIGUES DE ALMEIDA 196

165 119501022 MYRIAM LAURA LOPES IBARS 210

166 431289024 NILTON CEZAR CORBETTA 180

167 118655021 NOELLE DO NASCIMENTO ARANTES Não atendeu o item 2.2 do Edital 
Nº 430/2024-PRODHS/UEMS

168 132398021 ODIRLEI SOUZA MARQUES 200

169 29542023 PATRICIA APARECIDA SILVA VEDOVOTO 380

170 101506021 PATRÍCIA POGLIESI PAZ 280

171 488515021 PEDRO GONÇALVES SANCHES PEREIRA Não atendeu o item 2.2 do Edital 
Nº 430/2024-PRODHS/UEMS

172 355411021 POLIANA DE LIMA MARIANO 130

173 112843021 POLYANA GHETINO ROS 170

174 467321022 PRISCILA ROBERTA ALVES AGUIAR 170

175 426638021 RAFAEL BRANDÃO BARROSO 210

176 11331032 RAFAELA DE PAULA CARVALHO MORAES 300

177 119412021 REGIANE CARDOSO MATTOS 342

178 85783021 REGINA APARECIDA DO NASCIMENTO 195

179 75508021 REGINA LOPES COSTA 175

180 482311021 RENATA BOSCOLO DA SILVA 175

181 48126021 RENATO LUSTOSA SOBRINHO 270

182 133295021 RICARDO HERLO MASKE Não atendeu o item 5.3 do Edital 
Nº 430/2024-PRODHS/UEMS

183 74481021 RITA CÁSSIA MOURA DE SOUZA MATHIAS 175

184 58145021 ROBSON LUIS TOLEDO MARQUES 170

185 490382021 RODRIGO MORENO MIGUEL 175

186 31284021 RONALDO ANDRADE MACIEL 170

187 61589022 ROSALINA PEREIRA PEIXOTO 330

188 74434021 ROSE MARI VOLPATO NASCIMBENI 210

189 133676021 ROSELI ROBERTO DOS SANTOS 175

190 93200021 ROSEMARY IDALINA MOCHI 176

191 430510021 ROSIELEN AUGUSTO PATUSSI 200

192 94321021 ROSIMAR PIRES ALVES Não atendeu o item 2.2 do Edital 
Nº 430/2024-PRODHS/UEMS

193 133089021 ROSSANO TEIXEIRA SILVA 160

194 87698021 ROZMIRIAM CORRÊA DA SILVA DE SOUSA 175

195 123945021 SABRINA DE ÁVILA PEREIRA 170

196 479556021 SANDRA DE ALENCAR DINIZ OKADA 180

197 80656021 SHIRLEY PEREIRA AIVI 200

198 130355021 SIMONE NOGUEIRA DE SOUZA 230

199 115118021 SIMONE PEREIRA DA CRUZ Não atendeu o item 2.2 do Edital 
Nº 430/2024-PRODHS/UEMS

200 63281021 SIRLEI FERREIRA SOARES ORTEGA 200

201 479638021 TAILINE FREIRE FONTOURA Não atendeu o item 2.2 do Edital 
Nº 430/2024-PRODHS/UEMS

202 482327021 TATIANA BUENO DE OLIVEIRA 420

203 390790022 TATIANE KARINA BARBOSA DE QUEIROZ 180

204 27005022 THALITA LIMA DOS SANTOS 185

205 404497021 THANNA MARINARA LIMA FERREIRA DA SILVA Não atendeu o item 2.2 do Edital 
Nº 430/2024-PRODHS/UEMS

206 480574021 TIAGO FELIPE DE SENES LOPES 524

207 425827021 TIAGO ROCHA DE SOUZA Não atendeu o item 2.2 do Edital 
Nº 430/2024-PRODHS/UEMS

208 7934021 VANESSA BELLAVER CENTENARO 190

209 113861021 VANILSON CAMACHO DA COSTA 177

210 56388021 VERA CRISTINA MANFROI 255
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211 482313021 VIVIANE DA SILVA MENDOZA 210

212 118597021 WAGNER KENEDY WATERKEMPER 170

213 68900021 WALTER SANTOS BRANDÃO 202

214 489874021 WILIAN MATOS SILVEIRA 100

215 358085021 WINNIE FURTADO SILVA 400

216 450986021 YANI SCATOLIN MENDES 170

Cargo: Técnico de Nível Superior
Ref. Matrícula Servidor Resultado/pontuação

1 61684024 ADIONISIO APARECIDO SOARES 155

2 124090022 ADRIANA BATISTA GOUVEA DE CARVALHO Não atendeu o item 2.2 do Edital 
Nº 430/2024-PRODHS/UEMS

3 78774022 ADRIANA RITA SANGALLI 270

4 76642021 ADRIANE ALBERTO FREIRE 250

5 123269021 ADRIANO LANGE 220

6 113274023 ALCEMAR SILVEIRA DUTRA 140

7 108872021 ALCIDES ORTEGA 190

8 91339021 ALCINDO FERREIRA FILHO 241

9 43269022 ALENCAR FERRI 272

10 113697023 ALENDER MAX DE SOUZA MORAES 182

11 11642023 ALESSANDRA FEQUETIA FREITAS 400

12 118778021 ALESSANDRA LOPES DA ROCHA 185

13 30328022 ALESSANDRA PAIM BERTI 412

14 487681021 ALICE FELISBERTO DA SILVA 190

15 113427022 ALISSON FERNANDES CARNEIRO 160

16 477919021 ANA CLAUDIA DE LIMA DOARTH PERGO 104

17 20656021 ANA CLAUDIA TERUMI ABE ZANGIROLYMO 170

18 37609023 ANA MARIA DA TRINDADE RODRIGUES RAUBER 298

19 120846021 ANDERSON ANDRADE RODRIGUES 230

20 75318021 ANDRÉ GIULLIANO MAZINI
Não atendeu os itens 5.2 e 5.3 

do Edital Nº 430/2024-PRODHS/
UEMS

21 43510022 ANDRÉ MIRANDA DOS SANTOS JUNIOR 260

22 97435022 ANDRESSA SANTOS QUINTANA 200

23 124642021 ANTONIO VALTEIR DE SOUZA 190

24 433284021 ARACY GARCIA TRAVASSOS DOS SANTOS 232

25 102963022 ARIANE MACIEL NEIVA 190

26 114770021 BIANCA PAULINO E SILVA 255

27 59181021 BRUNA PERUFFO VIEIRA MENDES 200

28 50952021 BRUNO CAPEIRO LOPES 150

29 114424021 BRUNO MAZANATTI DE OLIVEIRA LUTTI 190

30 29589021 BRUNO NETO DE ANDRADE Não atendeu o item 2.2 do Edital 
Nº 430/2024-PRODHS/UEMS

31 129711021 CAMILA LALUCCI BRAGA Não atendeu o item 2.2 do Edital 
Nº 430/2024-PRODHS/UEMS

32 478095021 CAMILA LUCENA MACIEL TAMAGNO 150

33 37759021 CANDIDA PROPHETA ERBANO 240

34 126133024 CARLOS JOSÉ DE ALMEIDA VIANA 170

35 477865021 CAROLINA AMORIM COUTINHO 155

36 98258022 CHARLES LEANDRO ARECO DOS SANTOS 170

37 119383022 CHRISTOFFER YURI BARBOSA GREFFE 
RODRIGUES

Não atendeu o item 2.2 do Edital 
Nº 430/2024-PRODHS/UEMS

38 65659021 CILENE CAMACHO DA COSTA 150
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39 116234021 CINTHIA APARECIDA DE ANDRADE SILVA 340

40 433639021 CINTIA HISANO 447

41 424042021 CLAUDIA DE BRITO QUADROS GONÇALVES 242

42 87664022 CLÁUDIA DE SOUZA ZANELLA 294

43 110139021 CLÁUDIA NATÁLIA SAES QUILES 230

44 100759021 CRISTIANE BERTO DOS SANTOS 155

45 124405021 CRISTIANE DOMINGOS 215

46 309449022 DANIEL CARVALHO DE SÁ MOTTA 110

47 116798022 DANIELA ALVES CHACHA 170

48 119986023 DANIELA GARCIA CORRÊA DE ASSIS 270

49 476370022 DANIELLY FERRI GENTIL 185

50 32692021 DARCI OMODEI VICENTE 150

51 126714021 DEBORA PEREIRA SIMÕES 202

52 58119021 DELAINE MARCIA MARTINELLI 290

53 102798021 DEODATO PEIXOTO DOS SANTOS Não atendeu o item 2.2 do Edital 
Nº 430/2024-PRODHS/UEMS

54 81202022 DILMA SANTOS LIMA 150

55 120276022 EDILENE VIRGULINA CARDOSO 180

56 133935022 ÉDSON CLEITON SILVA ESCOBAR 150

57 65900021 EDSON PEREIRA DE SOUZA 180

58 43758026 ELAINE FREIRE LESSA 175

59 40896021 ELBIO GONÇALVES DE QUEIROZ 176

60 113706021 ELENIR PATRÍCIO COTORELLI 340

61 92818021 ELIANE SOUZA DE CARVALHO 50

62 122301022 ELIAS CASALI 150

63 117862022 ELIDA GALVÃO DO NASCIMENTO 339

64 114249021 ELIZA DA SILVA MARTINS PERON 472

65 125064022 ELIZÂNGELA CRISTINA MARTINS FERNANDES 300

66 100418023 ENDERLI ROHOD DE SOUSA PIRES Não atendeu o item 2.2 do Edital 
Nº 430/2024-PRODHS/UEMS

67 59386022 ESTEVÃO DOMINGO COPÉRNICO SATTI 215

68 92798022 EVA CRISTINA ZANQUETA LEITE 266

69 486680021 EVALDO CARLOS SIMIS JUNIOR 211

70 127742022 FÁBIO AUGUSTO DE SOUZA SEABRA 170

71 482324021 FABIO DOS SANTOS BARROS 318

72 113501021 FABIO HENRIQUE CANESIN SIVIERI 170

73 435517023 FELIPE PEREIRA MATOSO 200

74 477833021 FERNANDO DE FARIA SILVA 210

75 24907022 FRANCISCO RODRIGUES PAIVA 516

76 111896021 FRANKSTEFFEN SILVA MAIA 250

77 468008022 GABRIELA FINOTO CAVALHEIRO 200

78 87965021 GABRIELA WENDISCH Não atendeu o item 2.2 do Edital 
Nº 430/2024-PRODHS/UEMS

79 89985021 GIANI LOPES BERGAMO MISSIRIAN 200

80 19384021 GILKELY ALMEIDA CAVALHEIRO DE REZENDE 160

81 104837021 GIRLAINE SEDLACEK 155

82 104895022 GISELI MENDONÇA DE CAMARGO 180

83 477917021 GISLEINE DA SILVA RODRIGUES 260

84 114781021 GRAZIELA DA SILVA GOMEZ STEFANELLO 150

85 478098021 GUSTAVO FRANCO DE QUEIROZ GONZALEZ 170

86 12761022 GUSTAVO RODOLFO GROSCH Não atendeu o item 1.6 do Edital 
Nº 430/2024-PRODHS/UEMS

87 42972023 GUSTAVO RUIVO SALMAZZO 295
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88 125616021 HAMILTON ROMERO 205

89 104817021 HAROLDO WILSON ZANDA GRELLA 360

90 133037022 HELDER DE LIMA FAVA 200

91 116069021 HELOIZA CRISTINA HOLGADO DA SILVA 294

92 472275022 HENRIQUE ANDRÉ DA SILVA 150

93 72686021 HENRIQUE RIBEIRO DE OLIVEIRA 220

94 87309021 IRENI APARECIDA MOREIRA BRITO 323

95 488518021 ISLENE FRANÇA DE ASSUNÇÃO 220

96 53341021 JANDIRA CATARINA ROCHA 155

97 15609021 JANE VIVANCOS HOFFMANN 262

98 467496022 JAQUELINE DE ANDRADE TORRES 243

99 122546021 JOAB CAVALCANTE DA SILVA 218

100 69870021 JOANA MARGARETE SALDIVAR CRISTALDO LERA 375

101 61246021 JOÃO AMÂNCIO GONÇALVES DE OLIVEIRA 
JUNIOR 170

102 4803022 JOÃO LUIZ VON HOLLEBEN 170

103 20284021 JORGE MIGUEL SOARES RODRIGUES 411

104 52867022 JORGINA ESPÍNDOLA ORTEGA DE LIMA 175

105 95345021 JOSÉ ALEXANDRE DE SOUZA FRANCO 340

106 34915021 JOSE RUIVO DA SILVA NETTO 310

107 100542021 JULIANA QUEIROZ DA SILVA TETILA 200

108 326137021 JULIANA YOSHIOKA LIMA 302

109 112502021 JUSSARA SELHORST DE OLIVEIRA 170

110 477922021 KAROLINNE SOTOMAYOR AZAMBUJA CANAZILLES 220

111 113233021 KEILA DA CRUZ COSTA 166

112 114708021 KEILA DA SILVA ANDRADE DONZELLI 150

113 132030021 KLEBER FERNANDO TREVELLIN 210

114 489154021 LAÍS CASTRO 224

115 46709023 LEILA ROQUE RIBEIRO MARQUES 190

116 133218021 LETÍCIA PEREIRA DE ANDRADE MAIA 195

117 42220022 LIGIA CRISTINA CARVALHO 500

118 101733022 LINDOMAR SILVA DE SOUZA 170

119 477869021 LINEKER GOMES PEREIRA DE MOURA 190

120 486055022 LUIZ FERNANDO BORELLA DE SOUZA JUNIOR 200

121 55927021 MAGALI GORETE DA SILVA MAGRI 245

122 133442021 MARCELLE SILVA DO NASCIMENTO 195

123 114274021 MARCELO ALVES TEIXEIRA 260

124 33853022 MARCELO FERREIRA DE SOUZA 220

125 58849021 MÁRCIA DANTAS 240

126 49668021 MÁRCIA DE FÁTIMA SAURO SILVA 245

127 472608023 MARCIELE DE FREITAS OLIVEIRA SILVA 280

128 45121021 MARGARETI NASCIMENTO CHEUICHE 150

129 8493022 MARIA ALZIRA DE SOUZA 150

130 81509021 MARIA APARECIDA DA SILVA RAMOS 220

131 80856021 MARIA APARECIDA SILVA DIAS 180

132 59289021 MARIA DA SILVA PEIXOTO 240

133 48057022 MARIA DE LOURDES LOPES DUTRA 200

134 430511021 MARIA EUGÊNIA PETENUCI 396

135 94205021 MARIA VERÔNICA DE SOUZA 210

136 123738022 MARIANNE PEREIRA DE SOUZA 302

137 78384022 MARINALVA DA SILVA PEDRO DE ALMEIDA 260



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.731 29 de janeiro de 2025 Página 152

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

138 83864023 MARLÚCIA FRANCISCA DE OLIVEIRA CAVALHIERI 
MARTINS

222

139 58745021 MARLUCY APARECIDA NANTES FERREIRA DE 
SOUZA

350

140 105610022 MICHELE REIKO MIAGUSKO DE OLIVEIRA BELOTO Não atendeu o item 2.2 do Edital 
Nº 430/2024-PRODHS/UEMS

141 488521021 MILENA YURI HILAHATA CRUZ 220

142 107323025 MIRIAM CRISTINA FRANCO MATEU 250

143 13214023 MÍRIAM MONTENEGRO DE ROSA 195

144 92735021 MIRIAN EIKO SUZUKI Não atendeu o item 2.2 do Edital 
Nº 430/2024-PRODHS/UEMS

145 119674021 MÔNICA DE FATIMA BERNO 267

146 33981021 NATALI PORTELA 219

147 51855022 NEY APARECIDO AZAMBUJA 240

148 47130021 NIDENE CARDENA SOUZA 464

149 39683022 PATRICIA ANGÉLICA DE SOUZA FERNANDES 145

150 56989021 PAULO VICENTE VIANA DE SOUZA 185

151 91153021 PÉRICLES DAVID DOS SANTOS JÚLIO 118

152 116877022 REGINA MARIA DE OLIVEIRA MEYER 150

153 112552021 ROBSOM MARQUES DE AMORIM 162

154 431939021 RONALDO DE JESUS COSTA 273

155 70612021 ROSA PAULINA RAMOS LOPES 257

156 59223021 ROSILDA MANTOVANI DA SILVA 166

157 125958021 ROSSINI MIRANDA D'IPPÓLITO Não atendeu o item 2.2 do Edital 
Nº 430/2024-PRODHS/UEMS

158 131373021 RUBENS LUIS URUÊ FILHO 245

159 5450021 SANDRO PONTES FERREIRA 182

160 486668021 SANDRO SEIYA OKAZACHI 150

161 57761022 SHEILA APARECIDA VILLA ROSA 146

162 62262023 SIDNEY GOMES ALVES 190

163 116620021 SIMONE DE OLIVEIRA ROCHA CAVALCANTE 272

164 115508022 SORAYA MADEIRA DE FREITAS 160

165 36586021 SUSY DOS SANTOS PEREIRA 276

166 477862021 TAMIRES CAMARGO ASSIS 180

167 20346021 TATIANA BORTOLO Não atendeu o item 2.2 do Edital 
Nº 430/2024-PRODHS/UEMS

168 77523022 TATIANA CRISTINA EBUCHI 380

169 125411023 TATIANA DA COSTA MORENO GAMA LOPES 377

170 58796023 TEREZINHA COELHO DE SOUZA 236

171 40926025 TIAGO DE LIMA MARINHO 140

172 66112021 VALDIRENE FONSECA DE SOUZA TEIXEIRA 150

173 53458022 VALTER ACÁSSIO DE MELLO 170

174 33970021 VANESSA APARECIDA DE MORAES WEBER 244

175 27738022 VANESSA CRUZ DIAS PERÔNICO 230

176 114797021 VANESSA MACIEL FRANCO MAGALHÃES 295

177 121140021 VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI 274

178 101214021 VIVIAN PESSOA ALVES DE SOUZA 160

179 92502021 WAGNER LUIZ MANARA Não atendeu o item 2.2 do Edital 
Nº 430/2024-PRODHS/UEMS

180 17531023 WAGNES NANTES VELASQUES 130

Portaria UEMS-PROPPI nº 01/2025, de 28 de janeiro de 2025.

Constitui comissão para organizar, coordenar e supervisionar o processo seletivo, destinado ao ingresso de alunos 
regulares do Curso de Pós-Graduação lato sensu em Gestão em Segurança Pública com Ênfase em Ações de 
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Prevenção e Combate a Incêndios, Salvamentos e Defesa Civil, da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, 
na Unidade Universitária de Campo Grande, para o ano letivo de 2025.

Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS Nº 027/2024, 15 de outubro 
de 2024, a Pró-Reitora de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, 
no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º Constituir Comissão para organizar, coordenar e supervisionar o processo seletivo destinado ao ingresso 
de alunos regulares do Curso de Pós-Graduação lato sensu em Gestão em Segurança Pública com Ênfase em 
Ações de Prevenção e Combate a Incêndios, Salvamentos e Defesa Civil, da Universidade Estadual de Mato 
Grosso do Sul, na Unidade Universitária de Campo Grande, para o ano letivo de 2025.

Art. 2º A referida Comissão será composta pelos seguintes membros:
Nome Função
Prof. Dr. Wander Matos de Aguiar Presidente
Prof. Dr. Rogério Turella Membro
Profa. Dra. Vania Mara Basilio Garabini Membro 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Dourados, 28 de janeiro de 2025.

Profa. Dra. Laís Fernanda de Azevedo
Pró-reitora de Pesquisa, Pós-graduação e Inovação em exercício

INSTRUÇÃO NORMATIVA  PRODHS/UEMS nº 001, de 28 de janeiro de 2025.

Define Procedimentos para inclusão na lista de prioridades para liberação para capacitação stricto sensu e pós-
doutorado para o triênio 2025-2027, para os servidores efetivos da UEMS que não se inscreveram no EDITAL Nº 
297/2024/DDAP/PRODHS/UEMS, de 12 de julho de 2024. 

A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL DA  UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO 
DO SUL, no uso das atribuições legais e, 

Considerando a necessidade de estabelecer condições para regular a inclusão na lista de prioridades para liberação 
para capacitação stricto sensu ou pós-doutorado, para o triênio 2025-2027, para os servidores efetivos da UEMS 
que não se inscreveram no EDITAL Nº 297/2024/DDAP/PRODHS/UEMS, de 12 de julho de 2024.

ESTABELECE:

Art. 1º Os docentes, que não estejam inseridos na listagem de prioridades, que tenham interesse em se afastar 
para capacitação stricto sensu ou pós-doutorado no triênio 2025-2027 e que estejam aprovados ou participando 
de processo seletivo ou possuam carta de aceite, deverão consultar a área a qual pertencem solicitando a 
aprovação da inclusão do seu nome na lista de prioridades divulgada no EDITAL Nº 387/2024/DDAP/PRODHS/
UEMS,  de 19 de setembro de 2024,(conforme modelo do Anexo I).

Parágrafo único. Será considerada aprovada a solicitação que tiver maioria absoluta dos votos favoráveis dos 
docentes efetivos da área.

Art. 2º Os docentes que tiverem sua solicitação de inclusão aprovada pela CPC serão incluídos no final da lista de 
prioridades divulgada no EDITAL Nº 387/2024/DDAP/PRODHS/UEMS, de 19 de setembro de 2024.

Art. 3º Após essa etapa, os docentes que já tiverem sido aprovados em processos seletivos ou possuam a carta 
de aceite, deverão consultar o link:  https://www.uems.br/pro-reitoria/prodhs/Divisao-de-Acompanhamento-
Profissional/Setor-de-Capacitacao-Profissional/SOLICITACAO-DE-AFASTAMENTO-PARA-CAPACITACAO-1, onde 
constam todos os documentos e procedimentos para instrução do processo de afastamento.

Parágrafo único. A solicitação de afastamento deverá ser feita a partir do calendário de reuniões da CPC 
disponível em  : https://www.uems.br/pro-reitoria/prodhs/Divisao-de-Acompanhamento-Profissional/Setor-de-
Capacitacao-Profissional/CALENDARIO-DE-REUNIOES-DA-COMISSAO-PERMANENTE-DE-CAPACITACAO.

Art. 4º Os  Profissionais Técnicos da Educação Superior, que não estejam inseridos na listagem de prioridades, 

https://www.uems.br/pro-reitoria/prodhs/Divisao-de-Acompanhamento-Profissional/Setor-de-Capacitacao-Profissional/SOLICITACAO-DE-AFASTAMENTO-PARA-CAPACITACAO-1
https://www.uems.br/pro-reitoria/prodhs/Divisao-de-Acompanhamento-Profissional/Setor-de-Capacitacao-Profissional/SOLICITACAO-DE-AFASTAMENTO-PARA-CAPACITACAO-1
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que tenham interesse em se afastar para capacitação stricto sensu ou pós-doutorado, no triênio 2025-2027 e 
que estejam aprovados ou participando de processo seletivo ou possuam carta de aceite, deverão consultar os 
servidores que constam na lista de prioridades na área dos Profissionais Técnicos da Educação Superior, divulgada 
no EDITAL Nº 387/2024/DDAP/PRODHS/UEMS, de 19 de setembro de 2024, solicitando a aprovação da inclusão 
do seu nome na lista, (Conforme modelo do Anexo II).

Parágrafo único. Será considerada aprovada a solicitação que tiver maioria absoluta dos votos favoráveis dos 
Profissionais Técnicos da Educação Superior constantes na lista de prioridades da área.

Art. 5º Os Profissionais Técnicos da Educação Superior que tiverem sua solicitação de inclusão aprovada pela CPC 
serão incluído no final da lista de prioridades divulgada no  EDITAL Nº 387/2024/DDAP/PRODHS/UEMS, de 19 de 
setembro de 2024.

Art. 6º Após essa etapa, os Profissionais Técnicos da Educação Superior que já tiverem  sido aprovados em 
processos seletivos ou possuam a carta de aceite deverão consultar o link:  https://www.uems.br/pro-reitoria/
prodhs/Divisao-de-Acompanhamento-Profissional/Setor-de-Capacitacao-Profissional/SOLICITACAO-DE-
AFASTAMENTO-PARA-CAPACITACAO-1, onde constam todos os documentos e procedimentos para instrução do 
processo de afastamento.

Parágrafo único. A solicitação de afastamento deverá ser feita a partir do calendário de reuniões da CPC 
disponível em: https://www.uems.br/pro-reitoria/prodhs/Divisao-de-Acompanhamento-Profissional/Setor-de-
Capacitacao-Profissional/CALENDARIO-DE-REUNIOES-DA-COMISSAO-PERMANENTE-DE-CAPACITACAO.

Art. 7º Os servidores que desejarem fazer alteração em relação ao tipo de afastamento (parcial e/ou integral), 
deverão consultar seus pares que constam na lista de prioridades de sua área, divulgada no EDITAL Nº 387/2024/
DDAP/PRODHS/UEMS, de 19 de setembro de 2024, (Conforme modelo do Anexo III e IV), solicitando a alteração 
do tipo de afastamento.

Parágrafo único. Será considerada aprovada a solicitação que tiver maioria absoluta dos votos favoráveis dos 
servidores constantes na lista de prioridades da área.
Art. 8º As consultas de que tratam os Arts. 1°, 4° e 7º deverão ser feitas via e-mail, sob a responsabilidade do 
interessado.

Art. 9º O resultado das consultas referentes aos artigos 1° e 4°, devidamente comprovadas, deverão acompanhar 
o comprovante de aprovação em processo seletivo ou carta de aceite. Essa  documentação deverá ser encaminhada 
ao Setor de  Capacitação Profissional /DDAP/ PRODHS/UEMS, via e-mail, arquivo único em pdf, juntamente com 
a solicitação de afastamento, que as remeterá aos representantes das áreas, para análise do percentual de 
votos favoráveis e emissão de parecer. O parecer do representante de área será encaminhado para a CPC para 
apreciação.

Art 10. Os casos omissos serão resolvidos pela Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano e Social.

Art 11. Esta Instrução Normativa entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Dourados-MS, 28 de janeiro de 2025.

Vania Pereira Morassutti Benatti

Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social

ANEXO I DA INSTRUÇÃO NORMATIVA  PRODHS/UEMS nº 001, de 28 de janeiro de 2025.

REQUERIMENTO

Requerimento nos Termos da INSTRUÇÃO NORMATIVA  PRODHS/UEMS nº 001, de 28 de janeiro de 2025.
Aos docentes efetivos da área: __________________________
Nome, integrante da carreira docente,   matricula n°, enquadrado na classe de , nível , lotado
(a) na(s) Unidade(s) Universitária(s) de Ensino de  , encaminho em anexo (comprovante de inscrição ou de 
aprovação em processo seletivo ou carta de aceite) e solicito a aprovação da inclusão do meu nome na lista de 
prioridades divulgada no EDITAL Nº 387/2024/DDAP/PRODHS/UEMS, de 19 de setembro de 2024, conforme 
Artigos 1° e 2° da INSTRUÇÃO NORMATIVA  PRODHS/UEMS nº 001, de 28 de janeiro de 2025.

Dou ciência que conheço e concordo com as regras e compromissos estabelecidos na INSTRUÇÃO NORMATIVA  
PRODHS/UEMS nº 001, de 28 de janeiro de 2025.

Nestes Termos,

https://www.uems.br/pro-reitoria/prodhs/Divisao-de-Acompanhamento-Profissional/Setor-de-Capacitacao-Profissional/SOLICITACAO-DE-AFASTAMENTO-PARA-CAPACITACAO-1
https://www.uems.br/pro-reitoria/prodhs/Divisao-de-Acompanhamento-Profissional/Setor-de-Capacitacao-Profissional/SOLICITACAO-DE-AFASTAMENTO-PARA-CAPACITACAO-1
https://www.uems.br/pro-reitoria/prodhs/Divisao-de-Acompanhamento-Profissional/Setor-de-Capacitacao-Profissional/SOLICITACAO-DE-AFASTAMENTO-PARA-CAPACITACAO-1
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Pede-se deferimento.

Local e Data 

Nome/Assinatura :

ANEXO II DA INSTRUÇÃO NORMATIVA  PRODHS/UEMS nº 001, de 28 de janeiro de 2025.

REQUERIMENTO

Requerimento nos Termos da INSTRUÇÃO NORMATIVA  PRODHS/UEMS nº 001, de 28 de janeiro de 2025. 

Aos  Profissionais Técnicos da Educação Superior  efetivos
Nome,   matricula n°   , cargo (ATNM ou TNS), nível/classe  , lotado (a) na Unidade(s) Universitária(s) de 
Ensino de             ,encaminho em anexo (comprovante de inscrição ou de aprovação em processo seletivo ou 
carta de aceite) e solicito a aprovação da inclusão do meu nome na lista de prioridades divulgada no EDITAL 
Nº 387/2024/DDAP/PRODHS/UEMS, de 19 de setembro de 2024, conforme Artigos 1° e 2° da INSTRUÇÃO 
NORMATIVA  PRODHS/UEMS nº 001, de 28 de janeiro de 2025.

Dou ciência que conheço e concordo com as regras e compromissos estabelecidos na  INSTRUÇÃO NORMATIVA  
PRODHS/UEMS nº 001, de 28 de janeiro de 2025.

Nestes Termos,

Pede-se deferimento.

Local e Data

Nome/Assinatura :

ANEXO III DA INSTRUÇÃO NORMATIVA  PRODHS/UEMS nº 001, de 28 de janeiro de 2025.

REQUERIMENTO

Requerimento nos Termos da  INSTRUÇÃO NORMATIVA  PRODHS/UEMS nº 001, de 28 de janeiro de 2025.

Aos docentes efetivos da área:  
Nome, integrante da carreira docente, sob matricula n   , enquadrado na classe de   , nível   , lotado
(a) na(s) Unidade(s) Universitária(s) de Ensino de    ,solicito a alteração em relação ao Tipo de Afastamento 
(Parcial ou Integral)  na lista de prioridades divulgada no EDITAL Nº 387/2024/DDAP/PRODHS/UEMS, de 19 de 
setembro de 2024, conforme artigo 7º da INSTRUÇÃO  INSTRUÇÃO NORMATIVA  PRODHS/UEMS nº 001, de 28 
de janeiro de 2025.
Dou ciência que conheço e concordo com as regras e compromissos estabelecidos na INSTRUÇÃO NORMATIVA  
PRODHS/UEMS nº 001, de 28 de janeiro de 2025.

Nestes Termos,

Pede-se deferimento.

Local e Data 

Nome/Assinatura :

ANEXO IV DA INSTRUÇÃO NORMATIVA  PRODHS/UEMS nº 001, de 28 de janeiro de 2025.

REQUERIMENTO

Requerimento nos Termos da  INSTRUÇÃO NORMATIVA  PRODHS/UEMS nº 001, de 28 de janeiro de 
2025.

Nome, sob matricula n°   , cargo (ATNM ou TNS), nível/classe  , lotado (a) na Unidade(s) Universitária(s) de 
Ensino de   , solicito a alteração em relação ao Tipo de Afastamento (Parcial ou Integral) na lista de prioridades 
divulgada no EDITAL Nº 387/2024/DDAP/PRODHS/UEMS, de 19 de setembro de 2024, conforme artigo 7° da 
INSTRUÇÃO NORMATIVA  PRODHS/UEMS nº 001, de 28 de janeiro de 2025.

Dou ciência que conheço e concordo com as regras e compromissos estabelecidos na INSTRUÇÃO NORMATIVA  
PRODHS/UEMS nº 001, de 28 de janeiro de 2025.
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Nestes Termos,

Pede-se deferimento.

Local e Data 

Nome/Assinatura :

PORTARIA UEMS-PROE N. 001, DE 28 DE JANEIRO DE 2025.

Constitui Comissão Eleitoral para realizar processo eleitoral de Coordenadores(as) dos Cursos de Graduação da 
Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, em 2025.

Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria n. 27, de 15 de outubro de 2024, 
o PRÓ-REITOR DE ENSINO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas pelo Regimento Geral e Resolução COUNI-UEMS n. 479, de 23 de junho de 2016, e,
R E S O L V E:

Art. 1.º Constituir Comissão Eleitoral para realizar processo eleitoral de Coordenadores(as) dos Cursos de 
Graduação da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, em 2025.
Art. 2.º A comissão eleitoral de que trata esta Portaria fica constituída com os seguintes membros:

Nome dos integrantes Função
Mirella Ferreira da Cunha Santos Presidente
Jaqueline dos Santos Vieira membro
Camila Santos Silva membro

Art. 3.° Na ausência da presidente a comissão será presidida por Jaqueline dos Santos Vieira.
Art. 5.° A Comissão Eleitoral tem como função organizar, coordenar, supervisionar e publicar os resultados das 
eleições.
Art. 6.° Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

WALTER GUEDES DA SILVA
Pró-Reitor de Ensino - PROE/UEMS

Extrato do III Termo Aditivo ao Contrato 1743/2022/UEMS                                   N° Cadastral 17095
Processo: 29/061618/2021
Partes: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL e INVIOLAVEL 

DOURADOS LTDA-ME
Do Aditamento: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do 

Contrato pelo período de 12 (doze) meses, mantendo as mesmas condições e valores 
vigentes. A Cláusula Sétima passará a dispor do seguinte modo: CLÁUSULA SÉTIMA 
– DA VIGÊNCIA 7.1. O presente Instrumento terá seu prazo de vigência prorrogado 
pelo período de 12 (doze) meses, com início em 08 de fevereiro de 2025 e término 
em 07 de fevereiro de 2026.

Dotação Orçamentária: As despesas correrão à conta da Funcional Programática: 
10.29204.12.122.0032.6022.0001 – SEM PI – Custeio administrativo; Fonte: 
0150010011 – CORDFINANC – Educação-Recursos Vinculados de Impostos; Natureza 
da Despesa: 339039, Item: 33903999 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA 
JURÍDICA.

Amparo Legal: Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações.
Ordenador de Despesas: Laercio Alves de Carvalho
Vigência das demais 
cláusulas:

Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições do Contrato vigente e não 
modificadas por este Termo Aditivo. E, por estarem assim justos e contratados, de 
pleno acordo com todas as cláusulas e condições aqui estipuladas, firmam o presente 
Termo Aditivo, na presença das testemunhas abaixo, para que produza os efeitos aos 
quais se destina.

Data da Assinatura: 27/01/2025
Assinam: Laercio Alves de Carvalho e João Maria Teixeira Stresser
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Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul

O Diretor-Presidente do Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições e,

Considerando o disposto no § 1º do art. 3º do Decreto n. 13.990, de 02 de julho de 2014 que regulamenta a 
Outorga de Direito de Uso dos Recursos Hídricos, de domínio do Estado do Mato Grosso do Sul;

Considerando a Resolução SEMAGRO n. 774, de 21 de março de 2022 que estabelece normas e procedimentos 
para a Outorga de Uso de Recursos Hídricos, e dá outras providências, resolve emitir as Outorgas:

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007605, DE 7 de Janeiro de 2025.
Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH021280

Requerente 03.982.931/0001-20 - EMPRESA DE SANEAMENTO DE MATO GROSSO DO SUL 
S.A.

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Abastecimento Público

Município BRASILANDIA

Unidade de Planejamento e VERDE

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO BAURU

Coordenadas do Ponto de Latitude: -21° 15’ 33.48” - Longitude: -52° 1’ 49.35” - Projeção:

Volume Anual Captado 633.600,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007606, DE 7 de Janeiro de 2025
Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH021281

Requerente 03.982.931/0001-20 - EMPRESA DE SANEAMENTO DE MATO GROSSO DO SUL 
S.A.

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Abastecimento Público

Município BRASILANDIA

Unidade de Planejamento e PARDO

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO BAURU

Coordenadas do Ponto de Latitude: -21° 15’ 40.13” - Longitude: -52° 3’ 4.83” - Projeção:

Volume Anual Captado 285.120,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007607, DE 7 de Janeiro de 2025
Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH010667

Requerente XXX.084.238-XX - MARIA HELENA ZANATTA ESTEVAM

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Dessendentação Animal

Município SONORA
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Unidade de Planejamento e CORRENTES

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO FURNAS

Coordenadas do Ponto de Latitude: -17° 55’ 32.58” - Longitude: -54° 48’ 51.60” - Projeção:

Volume Anual Captado 98.717,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007608, DE 7 de Janeiro de 2025
Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH024202

Requerente 18.976.371/0001-79 - INDUSTRIA DE CAFE DOURADOS LTDA- ME

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Indústria

Município DOURADOS

Unidade de Planejamento e IVINHEMA

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO SERRA GERAL

Coordenadas do Ponto de Latitude: -22° 13’ 39.68” - Longitude: -54° 44’ 30.50” - Projeção:

Volume Anual Captado 4.085,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007609, DE 7 de Janeiro de 2025.
Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH030111

Requerente XXX.377.759-XX - LUCENE FARENZENA CESCA

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Dessendentação Animal

Município DOURADOS

Unidade de Planejamento e IVINHEMA

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO BAURU

Coordenadas do Ponto de Latitude: -21° 55’ 7.05” - Longitude: -55° 6’ 34.48” - Projeção:

Volume Anual Captado 26.712,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007610, DE 7 de Janeiro de 2025
Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH030323

Requerente XXX.084.238-XX - MARIA HELENA ZANATTA ESTEVAM

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Dessendentação Animal

Município SONORA

Unidade de Planejamento e CORRENTES

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO FURNAS

Coordenadas do Ponto de Latitude: -17° 55’ 31.21” - Longitude: -54° 48’ 57.26” - Projeção:



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.731 29 de janeiro de 2025 Página 159

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Volume Anual Captado 64.824,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007611, DE 7 de Janeiro de 2025.
Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH024217

Requerente XXX.213.218-XX - ALEXANDRE TERRELL PIMENTEL

Tipo de Ponto de Interferência Captação Superficial

Finalidade de Uso Irrigação

Município TRES LAGOAS

Unidade de Planejamento e VERDE

Coordenadas do Ponto de Latitude: -20° 35’ 21.90” - Longitude: -52° 24’ 55.97” - Projeção:

Vazão Outorgada 522,90 m³/h

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007612, DE 7 de Janeiro de 2025
Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH024975

Requerente XXX.272.401-XX - SMITH DA SILVEIRA

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Dessendentação Animal

Município VICENTINA

Unidade de Planejamento e IVINHEMA

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO BAURU

Coordenadas do Ponto de Latitude: -22° 28’ 1.11” - Longitude: -54° 24’ 4.25” - Projeção:

Volume Anual Captado 39.410,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007613, DE 9 de Janeiro de 2025.
Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH001391

Requerente 03.982.931/0001-20 - EMPRESA DE SANEAMENTO DE MATO GROSSO DO SUL 
S.A.

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Abastecimento Público

Município AQUIDAUANA

Unidade de Planejamento e MIRANDA

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO FURNAS

Coordenadas do Ponto de Latitude: -20° 28’ 18.60” - Longitude: -55° 46’ 31.75” - Projeção:

Volume Anual Captado 380.160,00 m³
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PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007614, DE 9 de Janeiro de 2025
Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH000796

Requerente 03.982.931/0001-20 - EMPRESA DE SANEAMENTO DE MATO GROSSO DO SUL 
S.A.

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Abastecimento Público

Município ALCINOPOLIS

Unidade de Planejamento e TAQUARI

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO GUARANI

Coordenadas do Ponto de Latitude: -18° 19’ 25.27” - Longitude: -53° 42’ 46.96” - Projeção:

Volume Anual Captado 51.840,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007615, DE 9 de Janeiro de 2025
Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH021559

Requerente 03.982.931/0001-20 - EMPRESA DE SANEAMENTO DE MATO GROSSO DO SUL 
S.A.

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Abastecimento Público

Município AMAMBAI

Unidade de Planejamento e AMAMBAÍ

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO GUARANI

Coordenadas do Ponto de Latitude: -23° 4’ 38.22” - Longitude: -55° 14’ 34.02” - Projeção:

Volume Anual Captado 68.400,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007616, DE 9 de Janeiro de 2025
Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH011642

Requerente 03.902.129/0004-26 - COPASUL COOPERATIVA AGRICOLA SUL 
MATOGROSSENSE

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Outras Finalidades de Uso

Município DEODAPOLIS

Unidade de Planejamento e IVINHEMA

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO BAURU

Coordenadas do Ponto de Latitude: -22° 17’ 3.59” - Longitude: -54° 9’ 47.26” - Projeção:WGS

Volume Anual Captado 23.964,00 m³
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PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007617, DE 9 de Janeiro de 2025
Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH028909

Requerente 47.577.323/0001-06 - R&M AGROFLORESTA LTDA

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Consumo Humano

Município CAMPO GRANDE

Unidade de Planejamento e PARDO

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO BAURU

Coordenadas do Ponto de Latitude: -20° 28’ 30.71” - Longitude: -54° 23’ 14.03” - Projeção:

Volume Anual Captado 44.351,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007619, DE 9 de Janeiro de 2025.
Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH028231

Requerente XXX.437.571-XX - RENATA PAULA POSSARI MENDONCA

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Dessendentação Animal

Município TERENOS

Unidade de Planejamento e MIRANDA

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO SERRA GERAL

Coordenadas do Ponto de Latitude: -20° 22’ 11.61” - Longitude: -55° 3’ 29” - Projeção:SIRGAS

Volume Anual Captado 32.775,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007620, DE 9 de Janeiro de 2025.
Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH009366

Requerente XXX.661.208-XX - ELZA GORNI DE CAMARGO

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Dessendentação Animal

Município BELA VISTA

Unidade de Planejamento e APA

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO GUARANI

Coordenadas do Ponto de Latitude: -22° 7’ 48.03” - Longitude: -56° 15’ 40.07” - Projeção:

Volume Anual Captado 16.770,00 m³
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PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007621, DE 9 de Janeiro de 2025
Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH028675

Requerente 75.904.383/0242-25 - COAMO AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Outras Finalidades de Uso

Município BANDEIRANTES

Unidade de Planejamento e PARDO

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO SERRA GERAL

Coordenadas do Ponto de Latitude: -19° 59’ 41.19” - Longitude: -54° 23’ 18.88” - Projeção:

Volume Anual Captado 10.480,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007622, DE 9 de Janeiro de 2025.
Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH030809

Requerente XXX.190.349-XX - MÔNICA DE LOURDES PATRICIO

Tipo de Ponto de Interferência Captação Superficial

Finalidade de Uso Irrigação

Município CORONEL SAPUCAIA

Unidade de Planejamento e IGUATEMI

Coordenadas do Ponto de Latitude: -23° 18’ 11.18” - Longitude: -55° 15’ 30.42” - Projeção:

Vazão Outorgada 535,00 m³/h

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH030814

Requerente XXX.190.349-XX - MÔNICA DE LOURDES PATRICIO

Tipo de Ponto de Interferência Captação Superficial

Finalidade de Uso Irrigação

Município AMAMBAI

Unidade de Planejamento e IGUATEMI

Coordenadas do Ponto de Latitude: -23° 17’ 25.21” - Longitude: -55° 15’ 48.29” - Projeção:

Vazão Outorgada 158,00 m³/h

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007624, DE 12 de Abril de 2021
Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH015818
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Requerente XXX.652.429-XX - RAFAEL LOPES EL SARRAF

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Dessendentação Animal

Município ITAPORA

Unidade de Planejamento e IVINHEMA

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO SERRA GERAL

Coordenadas do Ponto de Latitude: -22° 3’ 29.61” - Longitude: -54° 43’ 28.32” - Projeção:WGS

Volume Anual Captado 24.170,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007626, DE 9 de Janeiro de 2025
Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH023894

Requerente XXX.659.341-XX - APARECIDO MARCIO DE MOURA

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Dessendentação Animal

Município GLORIA DE DOURADOS

Unidade de Planejamento e IVINHEMA

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO BAURU

Coordenadas do Ponto de Latitude: -22° 26’ 10.96” - Longitude: -54° 11’ 42.65” - Projeção:

Volume Anual Captado 48.024,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007627, DE 9 de Janeiro de 2025
Ato AUTORIZAÇÃO PARA PERFURAÇÃO DE POÇO

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH030780

Requerente 50.165.881/0001-79 - SOLAR PLATAO 7 LOCACAO DE EQUIPAMENTOS S.A.

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Outras Finalidades de Uso

Município CASSILANDIA

Unidade de Planejamento e APORE

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO SERRA GERAL

Coordenadas do Ponto de Latitude: -19° 7’ 21.08” - Longitude: -51° 41’ 37.05” - Projeção:

Volume Anual Captado 7.740,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007628, DE 9 de Janeiro de 2025
Ato AUTORIZAÇÃO PARA PERFURAÇÃO DE POÇO

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH030860

Requerente XXX.037.361-XX - CARLOS GABRIEL GALEGO

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea
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Finalidade de Uso Outras Finalidades de Uso

Município VICENTINA

Unidade de Planejamento e IVINHEMA

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO SERRA GERAL

Coordenadas do Ponto de Latitude: -22° 24’ 52.96” - Longitude: -54° 25’ 25.61” - Projeção:

Volume Anual Captado 8.100,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007629, DE 9 de Janeiro de 2025
Ato AUTORIZAÇÃO PARA PERFURAÇÃO DE POÇO

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH031229

Requerente XXX.568.249-XX - MONICA SANTI

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Dessendentação Animal

Município VICENTINA

Unidade de Planejamento e IVINHEMA

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO BAURU

Coordenadas do Ponto de Latitude: -22° 24’ 41.84” - Longitude: -54° 22’ 24.17” - Projeção:

Volume Anual Captado 39.240,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007630, DE 9 de Janeiro de 2025.
Ato AUTORIZAÇÃO PARA PERFURAÇÃO DE POÇO

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH031230

Requerente XXX.568.249-XX - MONICA SANTI

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Dessendentação Animal

Município VICENTINA

Unidade de Planejamento e IVINHEMA

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO BAURU

Coordenadas do Ponto de Latitude: -22° 24’ 54.00” - Longitude: -54° 22’ 23.28” - Projeção:

Volume Anual Captado 39.240,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007631, DE 9 de Janeiro de 2025
Ato AUTORIZAÇÃO PARA PERFURAÇÃO DE POÇO

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH031231

Requerente XXX.568.249-XX - MONICA SANTI

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Dessendentação Animal

Município VICENTINA

Unidade de Planejamento e IVINHEMA
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Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO BAURU

Coordenadas do Ponto de Latitude: -22° 25’ 2.10” - Longitude: -54° 22’ 26.70” - Projeção:

Volume Anual Captado 39.240,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007632, DE 10 de Janeiro de 2025
Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH005897

Requerente 03.982.931/0001-20 - EMPRESA DE SANEAMENTO DE MATO GROSSO DO SUL 
S.A.

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Abastecimento Público

Município CHAPADAO DO SUL

Unidade de Planejamento e APORE

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO BAURU

Coordenadas do Ponto de Latitude: -18° 47’ 22.02” - Longitude: -52° 36’ 43.88” - Projeção:

Volume Anual Captado 648.000,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007633, DE 10 de Janeiro de 2025.
Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH016611

Requerente 09.464.824/0001-97 - LGGL AGROPECUÁRIA E PARTICIPAÇÕES LTDA.

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Outras Finalidades de Uso

Município CAMPO GRANDE

Unidade de Planejamento e PARDO

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO BAURU

Coordenadas do Ponto de Latitude: -20° 45’ 2.66” - Longitude: -54° 26’ 51.35” - Projeção:

Volume Anual Captado 14.280,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007634, DE 10 de Janeiro de 2025.
Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH005178

Requerente XXX.683.938-XX - JOSE ROBERTO FERREIRA MARTINS

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Dessendentação Animal

Município RIO BRILHANTE

Unidade de Planejamento e IVINHEMA

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO SERRA GERAL

Coordenadas do Ponto de Latitude: -21° 34’ 7.13” - Longitude: -54° 34’ 33.20” - Projeção:
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Volume Anual Captado 49.056,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007635, DE 10 de Janeiro de 2025.
Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH031060

Requerente XXX.920.269-XX - EDGAR SHUITI TUTIDA

Tipo de Ponto de Interferência Captação Superficial

Finalidade de Uso Irrigação

Município ITAQUIRAI

Unidade de Planejamento e AMAMBAÍ

Coordenadas do Ponto de Latitude: -23° 15’ 37.50” - Longitude: -54° 9’ 44.71” - Projeção:

Vazão Outorgada 712,00 m³/h

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007636, DE 10 de Janeiro de 2025
Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH028960

Requerente 03.982.931/0001-20 - EMPRESA DE SANEAMENTO DE MATO GROSSO DO SUL 
S.A.

Tipo de Ponto de Interferência Lançamento, Transporte e Disposição Final de Efluentes

Finalidade de Uso Esgotamento Sanitário

Município CAMAPUA

Unidade de Planejamento e TAQUARI

Coordenadas do Ponto de Latitude: -19° 31’ 48.58” - Longitude: -54° 4’ 11.02” - Projeção:

Vazão Lançada 85,36 m³/h

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007638, DE 13 de Janeiro de 2025
Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH025655

Requerente 07.444.826/0001-99 - LMS AGRO LTDA

Tipo de Ponto de Interferência Barramento

Finalidade de Uso

Município IVINHEMA

Unidade de Planejamento e IVINHEMA

Coordenadas do Ponto de Latitude: -22° 21’ 21.51” - Longitude: -53° 39’ 49.67” - Projeção:

Capacidade Máxima de Acumulação 63.966,50 m³

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH025657
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Requerente 07.444.826/0001-99 - LMS AGRO LTDA

Tipo de Ponto de Interferência Barramento

Finalidade de Uso

Município IVINHEMA

Unidade de Planejamento e IVINHEMA

Coordenadas do Ponto de Latitude: -22° 18’ 4.32” - Longitude: -53° 34’ 13.30” - Projeção:

Capacidade Máxima de Acumulação 342.199,50 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007639, DE 13 de Janeiro de 2025.
Ato OUTORGA PREVENTIVA

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH030106

Requerente 08.906.558/0001-42 - ATVOS BIOENERGIA SANTA LUZIA S.A

Tipo de Ponto de Interferência Captação Superficial

Finalidade de Uso Indústria

Município NOVA ALVORADA DO SUL

Unidade de Planejamento e IVINHEMA

Coordenadas do Ponto de Latitude: -21° 39’ 0.57” - Longitude: -54° 17’ 16.85” - Projeção:

Vazão Outorgada 1.230,00 m³/h

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007640, DE 13 de Janeiro de 2025.
Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH030278

Requerente XXX.059.358-XX - OTAVIO LUIZ CARNEIRO COSTA

Tipo de Ponto de Interferência Captação Superficial

Finalidade de Uso Irrigação

Município RIO BRILHANTE

Unidade de Planejamento e IVINHEMA

Coordenadas do Ponto de Latitude: -21° 47’ 6.04” - Longitude: -54° 38’ 50.02” - Projeção:

Vazão Outorgada 156,00 m³/h

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007641, DE 13 de Janeiro de 2025.
Ato AUTORIZAÇÃO PARA PERFURAÇÃO DE POÇO

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH030606

Requerente 02.044.526/0012-51 - SMALL DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO 
LTDA

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Consumo Humano

Município FATIMA DO SUL

Unidade de Planejamento e IVINHEMA
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Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO SERRA GERAL

Coordenadas do Ponto de Latitude: -22° 20’ 30.07” - Longitude: -54° 33’ 55.82” - Projeção:

Volume Anual Captado 1.020,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007642, DE 13 de Janeiro de 2025.
Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH031135

Requerente XXX.008.708-XX - HELDER HÖFIG

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Outras Finalidades de Uso

Município BRASILANDIA

Unidade de Planejamento e PARDO

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO BAURU

Coordenadas do Ponto de Latitude: -21° 26’ 51.69” - Longitude: -52° 9’ 25.41” - Projeção:

Volume Anual Captado 16.718,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007643, DE 13 de Janeiro de 2025
Ato AUTORIZAÇÃO PARA PERFURAÇÃO DE POÇO

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH031354

Requerente 10.145.141/0019-85 - EMPRESA BRASILEIRA DE ALOJAMENTOS 
INDUSTRIAIS LTDA

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Consumo Humano

Município INOCENCIA

Unidade de Planejamento e SUCURIU

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO BAURU

Coordenadas do Ponto de Latitude: -19° 45’ 31.70” - Longitude: -51° 54’ 47.90” - Projeção:

Volume Anual Captado 19.440,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007644, DE 13 de Janeiro de 2025
Ato AUTORIZAÇÃO PARA PERFURAÇÃO DE POÇO

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH031382

Requerente 30.049.438/0001-25 - CALTAN IMOBILIARIA E PARTICIPAÇÕES LTDA.

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Dessendentação Animal

Município IVINHEMA

Unidade de Planejamento e IVINHEMA

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO BAURU

Coordenadas do Ponto de Latitude: -22° 29’ 21.30” - Longitude: -53° 30’ 24.20” - Projeção:
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Volume Anual Captado 6.660,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007645, DE 13 de Janeiro de 2025
Ato OUTORGA PREVENTIVA

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH022227

Requerente XXX.926.999-XX - ERNESTO ZAFALAO

Tipo de Ponto de Interferência Captação Superficial

Finalidade de Uso Irrigação

Município PONTA PORA

Unidade de Planejamento e IVINHEMA

Coordenadas do Ponto de Latitude: -22° 29’ 39.90” - Longitude: -55° 21’ 49.53” - Projeção:

Vazão Outorgada 285,00 m³/h

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007646, DE 14 de Janeiro de 2025.
Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH004183

Requerente 03.982.931/0001-20 - EMPRESA DE SANEAMENTO DE MATO GROSSO 
DO SUL S.A.

Tipo de Ponto de Interferência Captação Superficial

Finalidade de Uso Abastecimento Público

Município SETE QUEDAS

Unidade de Planejamento e IGUATEMI

Coordenadas do Ponto de Latitude: -23° 58’ 29.47” - Longitude: -55° 3’ 37.53” - Projeção:

Vazão Outorgada 108,00 m³/h

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007647, DE 14 de Janeiro de 2025
Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH030084

Requerente XXX.975.869-XX - SANDRA PATRICIO FARIAS

Tipo de Ponto de Interferência Captação Superficial

Finalidade de Uso Irrigação

Município AMAMBAI

Unidade de Planejamento e AMAMBAÍ

Coordenadas do Ponto de Latitude: -23° 4’ 12.30” - Longitude: -54° 33’ 56.09” - Projeção:

Vazão Outorgada 370,00 m³/h

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007648, DE 14 de Janeiro de 2025
Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH030093
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Requerente 49.264.119/0005-94 - CFL AGRO LTDA

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Dessendentação Animal

Município JARDIM

Unidade de Planejamento e MIRANDA

Sistema Aquífero AQUIFERO AQUIDAUANA-PONTA GROSSA

Coordenadas do Ponto de Latitude: -21° 26’ 52.86” - Longitude: -56° 23’ 30.19” - Projeção:

Volume Anual Captado 32.400,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007649, DE 14 de Janeiro de 2025
Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH031314

Requerente 33.790.155/0001-28 - CEMITÉRIO MEMORIAL PARK SC LTDA

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Outras Finalidades de Uso

Município CAMPO GRANDE

Unidade de Planejamento e PARDO

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO SERRA GERAL

Coordenadas do Ponto de Latitude: -20° 30’ 58.79” - Longitude: -54° 37’ 15.81” - Projeção:

Volume Anual Captado 57.600,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007650, DE 15 de Janeiro de 2025
Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH023596

Requerente XXX.041.681-XX - GILBERTO CHERRI

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Dessendentação Animal

Município GLORIA DE DOURADOS

Unidade de Planejamento e IVINHEMA

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO BAURU

Coordenadas do Ponto de Latitude: -22° 25’ 59.01” - Longitude: -54° 13’ 6.12” - Projeção:

Volume Anual Captado 39.135,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007651, DE 15 de Janeiro de 2025.
Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH031037

Requerente XXX.722.098-XX - ALUÍZIO FRANCISCO SANS E OUTROS

Tipo de Ponto de Interferência Captação Superficial
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Finalidade de Uso Irrigação

Município PARAISO DAS AGUAS

Unidade de Planejamento e VERDE

Coordenadas do Ponto de Latitude: -19° 18’ 14.16” - Longitude: -53° 14’ 43.24” - Projeção:

Vazão Outorgada 810,00 m³/h

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007652, DE 15 de Janeiro de 2025.
Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH020059

Requerente 39.608.808/0001-91 - HORSE LAND LTDA

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Outras Finalidades de Uso

Município DOURADOS

Unidade de Planejamento e IVINHEMA

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO SERRA GERAL

Coordenadas do Ponto de Latitude: -22° 12’ 4.88” - Longitude: -54° 54’ 7.45” - Projeção:

Volume Anual Captado 23.209,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007653, DE 15 de Janeiro de 2025.
Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH030537

Requerente XXX.877.108-XX - JESUS ANTONIO FERNANDES CASTILHO

Tipo de Ponto de Interferência Captação Superficial

Finalidade de Uso Irrigação

Município CASSILANDIA

Unidade de Planejamento e APORE

Coordenadas do Ponto de Latitude: -18° 56’ 49.64” - Longitude: -52° 7’ 33.77” - Projeção:

Vazão Outorgada 390,32 m³/h

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007654, DE 15 de Janeiro de 2025.
Ato OUTORGA PREVENTIVA

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH030613

Requerente 34.454.288/0001-96 - NOVO MUNDO INDUSTRIA E COMERCIO DE 
ALIMENTOS LTDA

Tipo de Ponto de Interferência Lançamento, Transporte e Disposição Final de Efluentes

Finalidade de Uso Indústria

Município MUNDO NOVO

Unidade de Planejamento e IGUATEMI

Coordenadas do Ponto de Latitude: -23° 53’ 33.00” - Longitude: -54° 18’ 43.00” - Projeção:
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Vazão Lançada 15,00 m³/h

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007655, DE 15 de Janeiro de 2025
Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH031321

Requerente XXX.062.406-XX - DANIELA DE PARIS MENEGATTI

Tipo de Ponto de Interferência Captação Superficial

Finalidade de Uso Irrigação

Município ARAL MOREIRA

Unidade de Planejamento e AMAMBAÍ

Coordenadas do Ponto de Latitude: -22° 55’ 42.14” - Longitude: -55° 5’ 13.73” - Projeção:

Vazão Outorgada 1.373,00 m³/h

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007659, DE 14 de Março de 2023
Ato DECLARAÇÃO DE RESERVA DE DISPONIBILIDADE HÍDRICA

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH022737

Requerente 49.845.698/0001-35 - INNERGY LTDA

Tipo de Ponto de Interferência Barramento

Finalidade de Uso Geração de Energia Hidrelétrica

Município RIBAS DO RIO PARDO

Unidade de Planejamento e PARDO

Coordenadas do Ponto de Latitude: -20° 22’ 23.03” - Longitude: -53° 50’ 28.71” - Projeção:

Capacidade Máxima de 
Acumulação

22.120.000,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007661, DE 27 de Abril de 2023
Ato DECLARAÇÃO DE RESERVA DE DISPONIBILIDADE HÍDRICA

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH022980

Requerente 49.845.698/0001-35 - INNERGY LTDA

Tipo de Ponto de Interferência Barramento

Finalidade de Uso Geração de Energia Hidrelétrica

Município RIBAS DO RIO PARDO

Unidade de Planejamento e PARDO

Coordenadas do Ponto de Latitude: -20° 51’ 36.13” - Longitude: -53° 25’ 39.68” - Projeção:

Capacidade Máxima de 
Acumulação

16.578.459,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007662, DE 17 de Janeiro de 2025
Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH030629
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Requerente 36.775.922/0001-18 - LARANGEIRA MENDES S/A

Tipo de Ponto de Interferência Captação Superficial

Finalidade de Uso Irrigação

Município PONTA PORA

Unidade de Planejamento e IVINHEMA

Coordenadas do Ponto de Latitude: -22° 16’ 11.82” - Longitude: -55° 32’ 33.34” - Projeção:

Vazão Outorgada 1.065,13 m³/h

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH030630

Requerente 36.775.922/0001-18 - LARANGEIRA MENDES S/A

Tipo de Ponto de Interferência Captação Superficial

Finalidade de Uso Outras Finalidades de Uso

Município PONTA PORA

Unidade de Planejamento e IVINHEMA

Coordenadas do Ponto de Latitude: -22° 16’ 57.37” - Longitude: -55° 29’ 10.39” - Projeção:

Vazão Outorgada 277,02 m³/h

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH030631

Requerente 36.775.922/0001-18 - LARANGEIRA MENDES S/A

Tipo de Ponto de Interferência Captação Superficial

Finalidade de Uso Outras Finalidades de Uso

Município PONTA PORA

Unidade de Planejamento e IVINHEMA

Coordenadas do Ponto de Latitude: -22° 16’ 59.55” - Longitude: -55° 29’ 11.69” - Projeção:

Vazão Outorgada 327,46 m³/h

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007663, DE 17 de Janeiro de 2025
Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH031107

Requerente 36.820.017/0001-32 - JEROÁ SUINOCULTURA LTDA

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Dessendentação Animal

Município CAMPO GRANDE

Unidade de Planejamento e PARDO
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Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO SERRA GERAL

Coordenadas do Ponto de Latitude: -20° 38’ 7.41” - Longitude: -54° 34’ 37.90” - Projeção:

Volume Anual Captado 39.656,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007664, DE 20 de Janeiro de 2025
Ato AUTORIZAÇÃO PARA PERFURAÇÃO DE POÇO

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH030407

Requerente 20.762.794/0001-38 - ASSOCIAÇÃO CHACARA DE LAZER RECANTO 
PIRARETA

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Aquicultura

Município BATAGUASSU

Unidade de Planejamento e PARDO

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO CENOZOICO

Coordenadas do Ponto de Latitude: -21° 43’ 54.50” - Longitude: -52° 15’ 47.80” - Projeção:

Volume Anual Captado 18.000,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007665, DE 20 de Janeiro de 2025
Ato AUTORIZAÇÃO PARA PERFURAÇÃO DE POÇO

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH031075

Requerente 53.740.492/0001-18 - POUSADA TIBAPORA LTDA

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Outras Finalidades de Uso

Município BONITO

Unidade de Planejamento e MIRANDA

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO PRÉ-CAMBRIANO

Coordenadas do Ponto de Latitude: -21° 7’ 58.67” - Longitude: -56° 29’ 14.38” - Projeção:

Volume Anual Captado 1.200,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007666, DE 20 de Janeiro de 2025.
Ato AUTORIZAÇÃO PARA PERFURAÇÃO DE POÇO

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH031196

Requerente XXX.852.229-XX - DENIS FARENZENA

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Dessendentação Animal

Município DEODAPOLIS

Unidade de Planejamento e IVINHEMA

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO BAURU

Coordenadas do Ponto de Latitude: -22° 16’ 6.48” - Longitude: -54° 7’ 1.87” - Projeção:SIRGAS
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Volume Anual Captado 37.800,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007667, DE 20 de Janeiro de 2025.

Ato AUTORIZAÇÃO PARA PERFURAÇÃO DE POÇO

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH031224

Requerente XXX.369.757-XX - ARILSON NASCIMENTO TARGINO

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Dessendentação Animal

Município JATEI

Unidade de Planejamento e IVINHEMA

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO BAURU

Coordenadas do Ponto de Latitude: -22° 31’ 24.79” - Longitude: -54° 17’ 59.75” - Projeção:

Volume Anual Captado 37.800,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007668, DE 20 de Janeiro de 2025.
Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH007366

Requerente 06.272.575/0064-23 - LAVEBRAS GESTAO DE TEXTEIS S.A.

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Outras Finalidades de Uso

Município SIDROLANDIA

Unidade de Planejamento e IVINHEMA

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO SERRA GERAL

Coordenadas do Ponto de Latitude: -20° 57’ 20.32” - Longitude: -54° 57’ 1.09” - Projeção:

Volume Anual Captado 23.208,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007669, DE 20 de Janeiro de 2025.
Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH031297

Requerente XXX.163.361-XX - FERNANDA LORO

Tipo de Ponto de Interferência Captação Superficial

Finalidade de Uso Irrigação

Município CAARAPO

Unidade de Planejamento e IVINHEMA

Coordenadas do Ponto de Latitude: -22° 25’ 55.25” - Longitude: -54° 47’ 18.22” - Projeção:

Vazão Outorgada 507,00 m³/h
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Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH031298

Requerente XXX.163.361-XX - FERNANDA LORO

Tipo de Ponto de Interferência Captação Superficial

Finalidade de Uso Irrigação

Município CAARAPO

Unidade de Planejamento e IVINHEMA

Coordenadas do Ponto de Latitude: -22° 26’ 26.71” - Longitude: -54° 47’ 40.08” - Projeção:

Vazão Outorgada 772,00 m³/h

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007671, DE 5 de Julho de 2017.
Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH004223

Requerente 20.122.197/0007-34 - RKO ALIMENTOS LTDA

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Indústria

Município CAMPO GRANDE

Unidade de Planejamento e PARDO

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO BAURU

Coordenadas do Ponto de Latitude: -20° 28’ 6.53” - Longitude: -54° 32’ 20.30” - Projeção:

Volume Anual Captado 14.302,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007672, DE 21 de Janeiro de 2025.
Ato AUTORIZAÇÃO PARA PERFURAÇÃO DE POÇO

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH031162

Requerente 77.863.223/0096-78 - C.VALE COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Outras Finalidades de Uso

Município NAVIRAI

Unidade de Planejamento e AMAMBAÍ

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO BAURU

Coordenadas do Ponto de Latitude: -23° 1’ 54.63” - Longitude: -54° 11’ 15.92” - Projeção:

Volume Anual Captado 7.560,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007673, DE 21 de Janeiro de 2025
Ato OUTORGA PREVENTIVA

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH023121
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Requerente 71.304.687/0058-32 - PEDRA AGROINDUSTRIAL S/A

Tipo de Ponto de Interferência Captação Superficial

Finalidade de Uso Indústria

Município PARANAIBA

Unidade de Planejamento e SANTANA

Coordenadas do Ponto de Latitude: -19° 25’ 0.86” - Longitude: -51° 19’ 34.26” - Projeção:

Vazão Outorgada 594,00 m³/h

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007674, DE 21 de Janeiro de 2025
Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH022903

Requerente XXX.706.348-XX - EVERALDO FRANCE BIANCHINI

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Consumo Humano

Município ANASTACIO

Unidade de Planejamento e MIRANDA

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO PRÉ-CAMBRIANO

Coordenadas do Ponto de Latitude: -20° 44’ 39.72” - Longitude: -56° 5’ 59.13” - Projeção:

Volume Anual Captado 17.267,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007675, DE 21 de Janeiro de 2025.
Ato AUTORIZAÇÃO PARA PERFURAÇÃO DE POÇO

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH031092

Requerente XXX.556.291-XX - ANA PAULA BIAZI MARTINHAGO

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Dessendentação Animal

Município LAGUNA CARAPA

Unidade de Planejamento e AMAMBAÍ

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO SERRA GERAL

Coordenadas do Ponto de Latitude: -22° 52’ 14.38” - Longitude: -54° 52’ 23.51” - Projeção:

Volume Anual Captado 66.360,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007676, DE 21 de Janeiro de 2025.
Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH030629

Requerente 36.775.922/0001-18 - LARANGEIRA MENDES S/A

Tipo de Ponto de Interferência Captação Superficial

Finalidade de Uso Irrigação

Município PONTA PORA
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Unidade de Planejamento e IVINHEMA

Coordenadas do Ponto de Latitude: -22° 16’ 11.82” - Longitude: -55° 32’ 33.34” - Projeção:

Vazão Outorgada 1.065,13 m³/h

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH030630

Requerente 36.775.922/0001-18 - LARANGEIRA MENDES S/A

Tipo de Ponto de Interferência Captação Superficial

Finalidade de Uso Outras Finalidades de Uso

Município PONTA PORA

Unidade de Planejamento e IVINHEMA

Coordenadas do Ponto de Latitude: -22° 16’ 57.37” - Longitude: -55° 29’ 10.39” - Projeção:

Vazão Outorgada 277,02 m³/h

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH030631

Requerente 36.775.922/0001-18 - LARANGEIRA MENDES S/A

Tipo de Ponto de Interferência Captação Superficial

Finalidade de Uso Outras Finalidades de Uso

Município PONTA PORA

Unidade de Planejamento e IVINHEMA

Coordenadas do Ponto de Latitude: -22° 16’ 59.55” - Longitude: -55° 29’ 11.69” - Projeção:

Vazão Outorgada 327,46 m³/h

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007677, DE 21 de Janeiro de 2025.
Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH000860

Requerente 03.982.931/0001-20 - EMPRESA DE SANEAMENTO DE MATO GROSSO 
DO SUL S.A.

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Abastecimento Público

Município CHAPADAO DO SUL

Unidade de Planejamento e APORE

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO BAURU

Coordenadas do Ponto de Latitude: -18° 47’ 42.79” - Longitude: -52° 36’ 45.99” - Projeção:

Volume Anual Captado 345.600,00 m³
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PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007679, DE 21 de Janeiro de 2025.
Ato OUTORGA PREVENTIVA

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH029125

Requerente XXX.573.001-XX - GERALDO MAJELLA PINHEIRO

Tipo de Ponto de Interferência Captação Superficial

Finalidade de Uso Irrigação

Município CORUMBA

Unidade de Planejamento e NABILEQUE

Coordenadas do Ponto de Latitude: -20° 22’ 31.68” - Longitude: -57° 59’ 49.32” - Projeção:

Vazão Outorgada 9,54 m³/h

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007680, DE 21 de Janeiro de 2025
Ato OUTORGA PREVENTIVA

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH029731

Requerente XXX.721.828-XX - MATHEUS GORGONE NOGUEIRA

Tipo de Ponto de Interferência Captação Superficial

Finalidade de Uso Irrigação

Município RIBAS DO RIO PARDO

Unidade de Planejamento e PARDO

Coordenadas do Ponto de Latitude: -20° 14’ 36.64” - Longitude: -53° 45’ 45.67” - Projeção:

Vazão Outorgada 1.346,01 m³/h

Ato OUTORGA PREVENTIVA

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH029732

Requerente XXX.721.828-XX - MATHEUS GORGONE NOGUEIRA

Tipo de Ponto de Interferência Captação Superficial

Finalidade de Uso Irrigação

Município RIBAS DO RIO PARDO

Unidade de Planejamento e PARDO

Coordenadas do Ponto de Latitude: -20° 16’ 6.93” - Longitude: -53° 46’ 9.00” - Projeção:

Vazão Outorgada 2.841,69 m³/h

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007681, DE 21 de Janeiro de 2025.
Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH030091

Requerente 49.264.119/0007-56 - CFL AGRO LTDA
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Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Consumo Humano

Município JARDIM

Unidade de Planejamento e MIRANDA

Sistema Aquífero AQUIFERO AQUIDAUANA-PONTA GROSSA

Coordenadas do Ponto de Latitude: -21° 30’ 43.67” - Longitude: -56° 25’ 44.85” - Projeção:

Volume Anual Captado 2.527,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007682, DE 22 de Janeiro de 2025
Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH030445

Requerente XXX.260.148-XX - MARIA ALETH LIMA RASMUSSEN

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Dessendentação Animal

Município TAQUARUSSU

Unidade de Planejamento e IVINHEMA

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO BAURU

Coordenadas do Ponto de Latitude: -22° 30’ 36.08” - Longitude: -53° 26’ 50.04” - Projeção:

Volume Anual Captado 19.454,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007683, DE 22 de Janeiro de 2025.
Ato AUTORIZAÇÃO PARA PERFURAÇÃO DE POÇO

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH030648

Requerente XXX.508.811-XX - FERNANDO CESARIO CHAVES RODRIGUES

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Irrigação

Município PONTA PORA

Unidade de Planejamento e IVINHEMA

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO SERRA GERAL

Coordenadas do Ponto de Latitude: -22° 27’ 46.41” - Longitude: -55° 20’ 38.53” - Projeção:

Volume Anual Captado 3.888.000,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007686, DE 22 de Janeiro de 2025
Ato AUTORIZAÇÃO PARA PERFURAÇÃO DE POÇO

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH030833

Requerente 77.500.049/0260-13 - MERCADOMOVEIS LTDA

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Outras Finalidades de Uso

Município RIO BRILHANTE
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Unidade de Planejamento e IVINHEMA

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO SERRA GERAL

Coordenadas do Ponto de Latitude: -21° 49’ 33.00” - Longitude: -54° 32’ 49.40” - Projeção:

Volume Anual Captado 7.488,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007688, DE 22 de Janeiro de 2025.
Ato AUTORIZAÇÃO PARA PERFURAÇÃO DE POÇO

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH031047

Requerente 02.814.708/0001-01 - TONINHO POCOS ARTESIANOS LTDA

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Outras Finalidades de Uso

Município IVINHEMA

Unidade de Planejamento e IVINHEMA

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO BAURU

Coordenadas do Ponto de Latitude: -22° 18’ 0.10” - Longitude: -53° 51’ 54.80” - Projeção:

Volume Anual Captado 540,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007691, DE 23 de Janeiro de 2025
Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH001108

Requerente 04.089.570/0001-50 - AGUAS GUARIROBA S/A

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Abastecimento Público

Município CAMPO GRANDE

Unidade de Planejamento e PARDO

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO SERRA GERAL

Coordenadas do Ponto de Latitude: -20° 25’ 38.17” - Longitude: -54° 39’ 45.54” - Projeção:

Volume Anual Captado 213.120,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007692, DE 23 de Janeiro de 2025.

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH001421

Requerente 03.982.931/0001-20 - EMPRESA DE SANEAMENTO DE MATO GROSSO 
DO SUL S.A.

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Abastecimento Público

Município CHAPADAO DO SUL

Unidade de Planejamento e APORE

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO BAURU

Coordenadas do Ponto de Latitude: -18° 47’ 53.77” - Longitude: -52° 36’ 20.62” - Projeção:
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Volume Anual Captado 381.600,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007693, DE 23 de Janeiro de 2025.
Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH018601

Requerente 02.816.152/0001-92 - CONDOMINIO EDIFICIO DIJON

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Outras Finalidades de Uso

Município CAMPO GRANDE

Unidade de Planejamento e PARDO

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO SERRA GERAL

Coordenadas do Ponto de Latitude: -20° 27’ 53.94” - Longitude: -54° 36’ 26.36” - Projeção:

Volume Anual Captado 1.920,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007694, DE 23 de Janeiro de 2025
Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH000440

Requerente 03.982.931/0001-20 - EMPRESA DE SANEAMENTO DE MATO GROSSO 
DO SUL S.A.

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Abastecimento Público

Município RIBAS DO RIO PARDO

Unidade de Planejamento e PARDO

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO SERRA GERAL

Coordenadas do Ponto de Latitude: -20° 26’ 25.65” - Longitude: -53° 45’ 24.80” - Projeção:

Volume Anual Captado 341.280,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007695, DE 23 de Janeiro de 2025.
Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH000997

Requerente 03.982.931/0001-20 - EMPRESA DE SANEAMENTO DE MATO GROSSO 
DO SUL S.A.

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Abastecimento Público

Município RIBAS DO RIO PARDO

Unidade de Planejamento e PARDO

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO SERRA GERAL

Coordenadas do Ponto de Latitude: -20° 26’ 55.25” - Longitude: -53° 46’ 18.61” - Projeção:

Volume Anual Captado 475.200,00 m³
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PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007696, DE 23 de Janeiro de 2025
Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH026070

Requerente XXX.650.569-XX - SERGIO EMILIO ANDRIONI

Tipo de Ponto de Interferência Barramento

Finalidade de Uso

Município NOVA ANDRADINA

Unidade de Planejamento e IVINHEMA

Coordenadas do Ponto de Latitude: -21° 56’ 48.75” - Longitude: -53° 17’ 3.98” - Projeção:

Capacidade Máxima de 
Acumulação

118.695,00 m³

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH027347

Requerente XXX.650.569-XX - SERGIO EMILIO ANDRIONI

Tipo de Ponto de Interferência Captação Superficial

Finalidade de Uso Irrigação

Município NOVA ANDRADINA

Unidade de Planejamento e IVINHEMA

Coordenadas do Ponto de Latitude: -21° 56’ 50.30” - Longitude: -53° 17’ 9.93” - Projeção:

Vazão Outorgada 1.120,00 m³/h

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007697, DE 23 de Janeiro de 2025.
Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH025500

Requerente XXX.685.728-XX - ULISSES JAMIL CURY FILHO

Tipo de Ponto de Interferência Captação Superficial

Finalidade de Uso Irrigação

Município INOCENCIA

Unidade de Planejamento e SUCURIU

Coordenadas do Ponto de Latitude: -19° 58’ 50.39” - Longitude: -52° 8’ 39.93” - Projeção:

Vazão Outorgada 470,23 m³/h

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007698, DE 23 de Janeiro de 2025.
Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH030443

Requerente XXX.260.148-XX - MARIA ALETH LIMA RASMUSSEN
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Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Dessendentação Animal

Município TAQUARUSSU

Unidade de Planejamento e IVINHEMA

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO BAURU

Coordenadas do Ponto de Latitude: -22° 31’ 38.16” - Longitude: -53° 26’ 52.51” - Projeção:

Volume Anual Captado 20.460,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007699, DE 23 de Janeiro de 2025.
Ato DECLARAÇÃO DE RESERVA DE DISPONIBILIDADE HÍDRICA

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH031068

Requerente 07.895.905/0001-16 - MINAS PCH

Tipo de Ponto de Interferência Barramento

Finalidade de Uso Geração de Energia Hidrelétrica

Município RIBAS DO RIO PARDO

Unidade de Planejamento e VERDE

Coordenadas do Ponto de Latitude: -20° 21’ 22” - Longitude: -52° 59’ 11” - Projeção:SIRGAS

Capacidade Máxima de 
Acumulação

88.320.000,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007700, DE 23 de Janeiro de 2025.
Ato AUTORIZAÇÃO PARA PERFURAÇÃO DE POÇO

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH031566

Requerente 11.169.419/0009-45 - MS CONCRELUZ CONCRETO LTDA

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Indústria

Município INOCENCIA

Unidade de Planejamento e SUCURIU

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO SERRA GERAL

Coordenadas do Ponto de Latitude: -19° 57’ 42.77” - Longitude: -52° 9’ 45.43” - Projeção:

Volume Anual Captado 16.740,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007701, DE 23 de Janeiro de 2025
Ato AUTORIZAÇÃO PARA PERFURAÇÃO DE POÇO

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH031705

Requerente 05.390.700/0017-10 - HIPERMIX BRASIL SERVICOS DE CONCRETAGEM 
LTDA

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Indústria

Município INOCENCIA
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Unidade de Planejamento e SUCURIU

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO SERRA GERAL

Coordenadas do Ponto de Latitude: -19° 57’ 42.44” - Longitude: -52° 9’ 49.21” - Projeção:WGS

Volume Anual Captado 38.700,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007702, DE 23 de Janeiro de 2025
Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH030271

Requerente XXX.953.101-XX - EDUARDO JOSE MANFIO

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Dessendentação Animal

Município DOURADOS

Unidade de Planejamento e IVINHEMA

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO SERRA GERAL

Coordenadas do Ponto de Latitude: -22° 14’ 44.69” - Longitude: -54° 27’ 54.34” - Projeção:

Volume Anual Captado 52.345,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007703, DE 23 de Janeiro de 2025
Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH030306

Requerente XXX.314.161-XX - ROBERTO DE OLIVEIRA SILVA JUNIOR

Tipo de Ponto de Interferência Barramento

Finalidade de Uso

Município GUIA LOPES DA LAGUNA

Unidade de Planejamento e MIRANDA

Coordenadas do Ponto de Latitude: -21° 37’ 51.60” - Longitude: -55° 55’ 11.08” - Projeção:

Capacidade Máxima de 
Acumulação

18.224,05 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007704, DE 23 de Janeiro de 2025.
Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH031677

Requerente 52.271.881/0003-40 - FAMPAV CONCRETO ARGAMASSA

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Indústria

Município INOCENCIA

Unidade de Planejamento e SUCURIU

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO BAURU

Coordenadas do Ponto de Latitude: -19° 45’ 27.91” - Longitude: -51° 54’ 46.22” - Projeção:
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Volume Anual Captado 6.606,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007706, DE 24 de Janeiro de 2025
Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH029665

Requerente XXX.317.699-XX - GEOVANI DE COL TEIXEIRA

Tipo de Ponto de Interferência Captação Superficial

Finalidade de Uso Irrigação

Município ITAQUIRAI

Unidade de Planejamento e AMAMBAÍ

Coordenadas do Ponto de Latitude: -23° 19’ 50.84” - Longitude: -53° 53’ 56.46” - Projeção:

Vazão Outorgada 1.776,00 m³/h

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007707, DE 27 de Janeiro de 2025
Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH031571

Requerente 37.998.775/0001-08 - FECULARIA ELDORADO LTDA

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Indústria

Município ELDORADO

Unidade de Planejamento e IGUATEMI

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO BAURU

Coordenadas do Ponto de Latitude: -23° 44’ 47.86” - Longitude: -54° 16’ 23.83” - Projeção:

Volume Anual Captado 79.271,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007708, DE 27 de Janeiro de 2025
Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH031572

Requerente 37.998.775/0001-08 - FECULARIA ELDORADO LTDA

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Indústria

Município ELDORADO

Unidade de Planejamento e IGUATEMI

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO BAURU

Coordenadas do Ponto de Latitude: -23° 44’ 51.86” - Longitude: -54° 16’ 26.42” - Projeção:

Volume Anual Captado 142.313,00 m³
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PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007709, DE 27 de Janeiro de 2025.
Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH029813

Requerente XXX.657.979-XX - EURICO DE FREITAS MIRANDA

Tipo de Ponto de Interferência Captação Superficial

Finalidade de Uso Irrigação

Município ELDORADO

Unidade de Planejamento e IGUATEMI

Coordenadas do Ponto de Latitude: -23° 36’ 4.88” - Longitude: -54° 11’ 17.06” - Projeção:

Vazão Outorgada 1.674,00 m³/h

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007710, DE 27 de Janeiro de 2025.
Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH030307

Requerente XXX.314.161-XX - ROBERTO DE OLIVEIRA SILVA JUNIOR

Tipo de Ponto de Interferência Barramento

Finalidade de Uso

Município GUIA LOPES DA LAGUNA

Unidade de Planejamento e MIRANDA

Coordenadas do Ponto de Latitude: -21° 37’ 50.76” - Longitude: -55° 55’ 11.27” - Projeção:

Capacidade Máxima de 
Acumulação

682,75 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007711, DE 27 de Janeiro de 2025
Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH030308

Requerente XXX.314.161-XX - ROBERTO DE OLIVEIRA SILVA JUNIOR

Tipo de Ponto de Interferência Barramento

Finalidade de Uso

Município GUIA LOPES DA LAGUNA

Unidade de Planejamento e MIRANDA

Coordenadas do Ponto de Latitude: -21° 37’ 50.20” - Longitude: -55° 55’ 11.17” - Projeção:

Capacidade Máxima de 
Acumulação

457,75 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007712, DE 27 de Janeiro de 2025
Ato AUTORIZAÇÃO PARA PERFURAÇÃO DE POÇO

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH031376

Requerente XXX.958.808-XX - MARCOS ANGELO PIAIA
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Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Dessendentação Animal

Município RIO VERDE DE MATO GROSSO

Unidade de Planejamento e NEGRO

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO FURNAS

Coordenadas do Ponto de Latitude: -19° 12’ 29.12” - Longitude: -55° 1’ 25.34” - Projeção:

Volume Anual Captado 89.640,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007713, DE 27 de Janeiro de 2025.
Ato AUTORIZAÇÃO PARA PERFURAÇÃO DE POÇO

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH031433

Requerente 75.904.383/0131-00 - COAMO AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Outras Finalidades de Uso

Município ARAL MOREIRA

Unidade de Planejamento e AMAMBAÍ

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO BAURU

Coordenadas do Ponto de Latitude: -22° 56’ 8.36” - Longitude: -55° 26’ 21.78” - Projeção:

Volume Anual Captado 3.240,00 m³

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ANDRE BORGES BARROS DE ARAUJO
Diretor Presidente do Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul

O inteiro teor das Portarias de Outorga, bem como as demais informações pertinentes estarão disponíveis no site 
http://www.imasul.ms.gov.br/portarias-de-outorga/

AUTORIZAÇÃO PARA DESATIVAÇÃO DE POÇO TUBULAR

O Diretor Presidente do Instituto de Meio Ambiente do Mato Grosso do Sul - IMASUL, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 11, do Decreto nº 12.725, de 10 de março de 2009 e considerando Decreto Estadual n.º 
13.990, de 02 de julho de 2014, que regulamenta a Outorga de Direito de uso dos recursos hídricos de domínio 
do Estado de Mato Grosso Sul,

Considerando a Resolução SEMAGRO nº 774 de 21 de março de 2022 que estabelece normas e procedimentos 
para outorga,

Autoriza 3D MECÂNICA ESPECIALIZADA EM CAMINHÕES LTDA-ME CNPJ/CPF nº 24.120.812/0001-39 a desativar 
o poço tubular, referente ao processo n°0004385/2024, nas coordenadas geográficas -22° 13’
45.36”S (Latitude) e -54° 44’ 25.23”W (Longitude), com finalidade de Outras Finalidades de Uso, município de 
DOURADOS, Mato Grosso do Sul.

Processo N° 0004385/2024
DURH 016411
ADPT Permanente

N°   0007618
Ano 2025
Campo Grande, 09 de Janeiro de 2025

http://www.imasul.ms.gov.br/portarias-de-outorga/
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Autoriza CEMITÉRIO MEMORIAL PARK SC LTDA CNPJ/CPF nº 33.790.155/0001-28 a desativar o poço tubular, 
referente ao processo n°0005277/2024, nas coordenadas geográficas -20° 30’ 49.51”S (Latitude) e - 54° 37’ 
12.00”W (Longitude), com finalidade de Outras Finalidades de Uso, município de CAMPO GRANDE, Mato Grosso 
do Sul.

Processo N° 0005277/2024 
DURH 031315
ADPT Permanente

N°   0007625
Ano 2025
Campo Grande, 09 de Janeiro de 2025

Autoriza INDÚSTRIA E COMÉRCIO URSO BRANCO LTDA CNPJ/CPF nº 01.507.853/0002-68 a desativar 
o poço tubular, referente ao processo n°0005104/2024, nas coordenadas geográficas -19° 41’36.48”S 
(Latitude) e -51° 11’ 0.63”W (Longitude), com finalidade de Outras Finalidades de Uso, município de PARANAIBA, 
Mato Grosso do Sul.

Processo N° 0005104/2024
DURH 031160
ADPT Permanente
N°   0007637
Ano 2025
Campo Grande, 14 de Janeiro de 2025

Autoriza JAGUAR TRANSPORTES URBANOS LTDA CNPJ/CPF nº 03.541.406/0001-70 a desativar o poço 
tubular, referente ao processo n°0005365/2024, nas coordenadas geográficas -20° 28’ 59.60”S (Latitude) e 
-54° 38’ 29.01”W (Longitude), com finalidade de Outras Finalidades de Uso, município de CAMPO GRANDE, 
Mato Grosso do Sul.

Processo N° 0005365/2024
DURH 031427
ADPT Permanente

N°   0007656
Ano 2025
Campo Grande, 20 de Janeiro de 2025

Autoriza JAGUAR TRANSPORTES URBANOS LTDA CNPJ/CPF nº 03.541.406/0001-70 a desativar o
poço tubular, referente ao processo n°0005366/2024, nas coordenadas geográficas -20° 29’ 1.96”S (Latitude) 
e -54° 38’ 28.05”W (Longitude), com finalidade de Outras Finalidades de Uso, município de CAMPO GRANDE, 
Mato Grosso do Sul.

Processo N° 0005366/2024
DURH 031428
ADPT Permanente
N°   0007657
Ano 2025
Campo Grande, 20 de Janeiro de 2025

Autoriza PAULO SERGIO TESTON CNPJ/CPF nº XXX.520.618-XX a desativar o poço tubular, referente ao processo 
n°0004987/2024, nas coordenadas geográficas -23° 1’ 45.44”S (Latitude) e -54° 20’ 16.37”W (Longitude), 
com finalidade de Outras Finalidades de Uso, município de NAVIRAI, Mato Grosso do Sul.

Processo N° 0004987/2024
DURH 024772
ADPT Permanente
N°   0007684
Ano 2025
Campo Grande, 22 de Janeiro de 2025

Autoriza CASA DE CARNES MAIPU LTDA CNPJ/CPF nº 00.201.235/0001-41 a desativar o poço tubular, referente 
ao processo n°0004894/2024, nas coordenadas geográficas -22° 13’ 0.09”S (Latitude) e -54° 46’
15.67”W (Longitude), com finalidade de Outras Finalidades de Uso, município de DOURADOS, Mato Grosso do 
Sul.
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Processo N° 0004894/2024
DURH 014240
ADPT Permanente
N°    0007685
Ano 2025
Campo Grande, 22 de Janeiro de 2025

Autoriza PEDRO ROBERTO FERREIRA ME CNPJ/CPF nº 00.790.850/0001-30 a desativar o poço tubular, referente 
ao processo n°0005179/2024, nas coordenadas geográficas -22° 13’ 29.17”S (Latitude) e - 54° 47’ 56.47”W 
(Longitude), com finalidade de Outras Finalidades de Uso, município de DOURADOS, Mato Grosso do Sul.

Processo N° 0005179/2024
DURH 010260
ADPT Permanente
N°   0007689
Ano 2025

Campo Grande, 22 de Janeiro de 2025

Autoriza LA MAGGIORE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CNPJ/CPF nº 01.160.342/0001-31 a 
desativar o poço tubular, referente ao processo n°0005166/2024, nas coordenadas geográficas -22° 
23’49.63”S (Latitude) e -54° 47’ 21.86”W (Longitude), com finalidade de Outras Finalidades de Uso, município 
de DOURADOS, Mato Grosso do Sul.

Processo N° 0005166/2024
DURH 029972
ADPT Permanente
N°   0007690
Ano 2025

Campo Grande, 22 de Janeiro de 2025

ANDRE BORGES BARROS DE ARAUJO
Diretor Presidente do Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul

O inteiro teor das Portarias de Outorga, bem como as demais informações pertinentes estarão disponíveis no site 
http://www.imasul.ms.gov.br/portarias-de-outorga/

O Diretor-Presidente do Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições e,

Considerando o disposto no § 1º do art. 3º do Decreto n. 13.990, de 02 de julho de 2014 que regulamenta a 
Outorga de Direito de Uso dos Recursos Hídricos, de domínio do Estado do Mato Grosso do Sul;

RESOLVE:

Art. 1º Indeferir os atos relacionados com as Outorgas de Direito de Uso de Recursos Hídricos de domínio do

Estado do Mato Grosso do Sul, devidamente registrados no Cadastro Estadual de Usuários de Recursos Hídricos 
– CEURH, discriminado abaixo:

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA DE DIREITO DE USO DE ÁGUA N. 0007678, DE 21 de Janeiro de 2025.

Ato Indeferimento do Pedido de Outorga de Direito de Uso de Recursos

Hídricos OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS - 
EMPREENDIMENTOS EM OPERAÇÃO

Objetivo do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da

Requerente 02.055.899/0001-75 - POSTO NIKKEY LTDA

http://www.imasul.ms.gov.br/portarias-de-outorga/
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Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Outras Finalidades de Uso

Município TRES LAGOAS

Unidade de Planejamento e 
Gerenciamento

SUCURIU

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO BAURU

Volume Anual Captado 2.088,00 m³

Motivação Documentação insuficiente.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ANDRÉ BORGES BARROS DE ARAUJO
Diretor Presidente do Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul

O inteiro teor das Portarias de Outorga, bem como as demais informações pertinentes estarão disponíveis no 
site http://www.imasul.ms.gov.br/portarias-de-outorga/

PORTARIA IMASUL-MS N. 1516,  DE 27 DE JANEIRO DE 2025.

Cancelar o processo de  COMUNICADO DE ATIVIDADE 
PARA  BARRAGEM – CA/LIO COD. 3.22.1,  processo n. 
71/404086/2019, em nome de AGROPECUÁRIA LEAL DE 
QUEIROZ LTDA, no município de Inocência/MS. 

O Diretor-Presidente do Instituto de Estado de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul – IMASUL, no 
uso de suas atribuições e,

 
Considerando o disposto nos incisos I, II e III do art. 19 da Resolução CONAMA n. 237/97 e seus 

correspondentes nos incisos I, II e III, do art. 11 da Lei Estadual n. 2.257/01;

Considerando os termos do inciso IV do art. 9º da Lei Federal n. 6.938/81 que prevê como instrumento 
da Política Nacional do Meio Ambiente o licenciamento e a revisão de atividades efetiva ou potencialmente 
poluidoras;

Considerando o Princípio da Autotutela Administrativa pelo qual a Administração Pública pode, a 
qualquer tempo, rever ou anular seus atos quando eivados de vício, por critérios de legalidade, conveniência e 
oportunidade Administrativa;

RESOLVE:

Art. 1º CANCELAR devido a constatação de irregularidades na instrução processual e atendimento 
de pendências, o processo contendo o pedido de COMUNICADO DE ATIVIDADE PARA BARRAGEM – CA/LIO 
COD. 3.22.1, processo n. 71/404086/2019, em nome de AGROPECUÁRIA LEAL DE QUEIROZ LTDA, no 
município de Inocência/MS.

Parágrafo único NOTIFICA-SE o requerente a paralisar imediatamente a atividade, sob pena da 
aplicação das sanções administrativas cabíveis.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 27 de janeiro de 2025.

ANDRÉ BORGES BARROS DE ARAÚJO
DIRETOR-PRESIDENTE - IMASUL

http://www.imasul.ms.gov.br/portarias-de-outorga/
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PORTARIA IMASUL-MS N. 1517, DE 27 DE JANEIRO DE 2025.

Cancelar, o processo de CA-LIO n. 71/026520/2022, para a 
atividade de LOTEAMENTO URBANO  – COD. 2.42.2,  em nome 
de MOVE YOUR PROJECT EIRELI, no município de Jaraguari/
MS. 

O Diretor-Presidente do Instituto de Estado de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul – IMASUL, no 
uso de suas atribuições e,

 
Considerando o disposto nos incisos I, II e III do art. 19 da Resolução CONAMA n. 237/97 e seus 

correspondentes nos incisos I, II e III, do art. 11 da Lei Estadual n. 2.257/01;

Considerando os termos do inciso IV do art. 9º da Lei Federal n. 6.938/81 que prevê como instrumento 
da Política Nacional do Meio Ambiente o licenciamento e a revisão de atividades efetiva ou potencialmente 
poluidoras;

Considerando o Princípio da Autotutela Administrativa pelo qual a Administração Pública pode, a 
qualquer tempo, rever ou anular seus atos quando eivados de vício, por critérios de legalidade, conveniência e 
oportunidade Administrativa;

RESOLVE:

Art. 1º CANCELAR, devido a irregularidades do empreendimento e da instrução processual, o 
processo contendo o pedido  de CA-LIO n. 71/026520/2022, para a atividade de LOTEAMENTO URBANO – 
COD. 2.42.2, em nome de MOVE YOUR PROJECT EIRELI, localizado no município de Jaraguari/MS.

Parágrafo único. NOTIFICA-SE o Requerente para paralisar imediatamente as atividades descritas 
acima e regularizar o empreendimento.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 27 de janeiro de 2025.

ANDRÉ BORGES BARROS DE ARAÚJO
DIRETOR-PRESIDENTE - IMASUL

PORTARIA IMASUL-MS N. 1518, DE 28 DE JANEIRO DE 2025.

Cancelar, o processo de CA-LIO n. 71/002886/2022, para 
a atividade de CANTEIRO DE OBRAS E USINA DE ASFALTO  
– COD. 2.61.1,  em nome de CONSTRUTORA LUIZ COSTA 
LTDA, no município de Bonito/MS. 

O Diretor-Presidente do Instituto de Estado de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul – IMASUL, no 
uso de suas atribuições e,

 
Considerando o disposto nos incisos I, II e III do art. 19 da Resolução CONAMA n. 237/97 e seus 

correspondentes nos incisos I, II e III, do art. 11 da Lei Estadual n. 2.257/01;

Considerando os termos do inciso IV do art. 9º da Lei Federal n. 6.938/81 que prevê como instrumento 
da Política Nacional do Meio Ambiente o licenciamento e a revisão de atividades efetiva ou potencialmente 
poluidoras;

Considerando o Princípio da Autotutela Administrativa pelo qual a Administração Pública pode, a 
qualquer tempo, rever ou anular seus atos quando eivados de vício, por critérios de legalidade, conveniência e 
oportunidade Administrativa;

RESOLVE:

Art. 1º CANCELAR, devido a irregularidades do empreendimento e da instrução processual, o 
processo contendo o pedido  de CA-LIO n. 71/002886/2022, para a atividade de CANTEIRO DE OBRAS E 
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USINA DE ASFALTO – COD. 2.61.1, em nome de CONSTRUTORA LUIZ COSTA LTDA, localizado no município 
de Bonito/MS.

Parágrafo único. NOTIFICA-SE o Requerente para paralisar imediatamente as atividades descritas 
acima e regularizar o empreendimento.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 28 de janeiro de 2025.

ANDRÉ BORGES BARROS DE ARAÚJO
DIRETOR-PRESIDENTE - IMASUL

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO MÚTUA Nº 007/2024 - PROCESSO Nº 83.051.749-2024

PARTÍCIPES: Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação – 
SEMADESC, CNPJ 27.351.589/0001-29, Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul, CNPJ 02.386.443/0001-
98, Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, CNPJ 03.015.475/0001-40, por intermédio da Polícia 
Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, CNPJ 03.219.233/0001-78, especificamente pelo Comandante do 
Policiamento Ambiental - CPAMB.
OBJETO: O presente Termo tem por objeto a cooperação mútua entre os partícipes visando à execução das 
ações de fiscalização ambiental pelo CPAMB, no âmbito do Estado de Mato Grosso do Sul, em conformidade com 
as normas legais, federal e estadual, que disciplinam os procedimentos para a proteção e melhoria da qualidade 
ambiental, bem como a exploração e utilização dos recursos naturais. A parceria visa dar continuidade nas ações 
firmadas através do Termo de Cooperação Mútua nº 007/2019. 
EMBASAMENTO LEGAL: Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021, Decreto Estadual n. 11.261 de 16 de 
junho de 2003, com alterações posteriores e demais normas legais aplicáveis à espécie;
AUTORIZAÇÃO: A autorização do presente instrumento está expressamente sujeita às normas aplicáveis, 
conforme consta no Processo Administrativo nº 83.051.749-2024
VIGÊNCIA: O presente Termo vigorará por 24 (vinte e quatro meses), podendo ser prorrogado por sucessivos 
períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, na forma da lei e por acordo entre os partícipes, mediante a 
assinatura de Termo Aditivo.
DATA DE ASSINATURA:  13.01.2025.
Assinam: JAIME ELIAS VERRUCK, ANDRÉ BORGES BARROS DE ARAÚJO, ANTONIO CARLOS VIDEIRA, RENATO 
DOS ANJOS GARNES, JOSÉ CARLOS RODRIGUES.

PORTARIA IMASUL/MS N. 1515 DE 28 DE JANEIRO DE 2025

Torna pública a relação de 
processos arquivados e dá 
providências.

O Diretor Presidente do Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas e,

Considerando o princípio da publicidade dos atos do administrador público e os motivos para arquivo 
definitivo dos processos listados abaixo,
  

RESOLVE:

Art. 1.º Tornar pública a relação dos processos de Auto de Infração arquivados, bem como suas 
decisões.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Campo Grande (MS), 28 de janeiro de 2025

ANDRÉ BORGES BARROS DE ARAÚJO 
Diretor-Presidente do IMASUL

NOME PROCESSO A. I. Nº DECISÃO
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ADEMIR RIBEIRO DE MENDONÇA 83.051.505-2023 13862/2023 IMPROCEDENTE
AGROPECUARIA TRAMONTINI LTDA – EPP 71.403.097-2017 20379 NULO
AGROPECUÁRIA TRÊS NASCENTES 83.019.423-2024 14758/2024 MULTA PAGA
ARTIVO BORBA DE SOUZA 83.033.709-2024 15799/2024 MULTA PAGA
BOLÍVAR PITTA 83.032.313-2023 12823/2023 MULTA PAGA
CATHARINA FRANCO DE AMARAL PAOLIELO 83.039.379-2024 14499/2023 IMPROCEDENTE
DORICO NUNES DA SILVA 61.402.901-2015 12975 IMPROCEDENTE
ECR AGRONEGOCIOS LTDA 71.402.164-2018 24132 MULTA PAGA
EUFRASIO FERREIRA DA SILVA 71.403.009-2018 23474 ADVERTENCIA
FAZENDA DA SERRA 71.404.355-2020 5441 MULTA PAGA
GRANFER CAMINHOES E ONIBUS LTDA 71.035.571-2021 8093/2021 MULTA PAGA
HELIO MARTINEZ JÚNIOR 83.008.313-2023 11325/2022 MULTA PAGA
IKUNARI OTA 83.016.017-2024 2845 MULTA PAGA
ILMA FERREIRA DOS SANTOS 61.400.272-2017 16666 MULTA PAGA
JACKES SILVA DE ALENCAR LIMA 83.030.846-2024 14284/2023 IMPROCEDENTE
KIYOJI HORITA 71.402.056-2020 22817 MULTA PAGA
LEONARDO PEREIRA 71.003.363-2021 1334 ADVERTENCIA
LINDOMAR PEREIRA SALES 71.034.206-2021 3829 MULTA PAGA
LIZALDO FERNANDES DOS SANTOS 71.404.312-2020 6866/2020 ADVERTENCIA
LOIDEMAR DUARTE - EPP 71.020.605-2021 7383/2021 MULTA PAGA
LR PETROLEO LTDA 71.004.162-2021 6881/2020 MULTA PAGA
LUCIO MAURO BORGES BASSO 71.402.724-2017 1883/2017 MULTA PAGA
LUCIO VIEIRA DE MELO 71.405.055-2020 6262 MULTA PAGA
MEMPHIS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA 71.039.470-2021 7683/2021 MULTA PAGA
MERCY ROBERTO VILELA 61.405.662-2016 22516 MULTA PAGA
PRIME ADMINISTRAÇÃO 83.037.915-2023 8979/2021 CANCELAMENTO
ROBERTO BALAN 71.403.124-2019 1453 MULTA PAGA
RUBENS GARCIA CASTILHO 71.400.515-2018 16475 MULTA PAGA
RUBENS GARCIA CASTILHO 71.400.515-2018 16475 MULTA PAGA
SADI DE QUADROS 71.404.395-2019 21582 MULTA PAGA
SERGIO FELICIANO LOPES 71.405.173-2018 21826 MULTA PAGA
VALDOMIRO ZANATA SOTOLANI 61.403.817-2016 24083 MULTA PAGA
VALDOMIRO ZANATA SOTOLANI 61.403.816-2016 24086 MULTA PAGA
VALÉRIA LEMOS MATTOS 83.037.824-2024 12934/2023 MULTA PAGA
WILSON PEREIRA TELES 23.103.062-2014 1647 MULTA PAGA

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO DE CONVERSÃO DE MULTA AMBIENTAL N. 077/2024

Partes: Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul – IMASUL e JOSÉ APARECIDO DA SILVA
Processo IMASUL n.: 23.105.030-2007
Amparo Legal: Aplicam-se ao presente instrumento as seguintes disposições normativas: artigo 72, §4º, da Lei 
Federal n. 9.605/98; artigos 139 e seguintes do Decreto Federal n. 6.514/08; art. 3º, III, do Decreto Estadual n. 
15.156/2019.
Objeto: O presente instrumento tem por objeto a conversão da multa ambiental, referente ao Auto de Infração 
3286/2007, em serviços para melhoria da gestão ambiental nos termos do Decreto Estadual n. 15.156/2019.
Valor: R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Vigência: a constante no termo.
Assinam:
Pelo IMASUL: André Borges Barros de Araújo.
Pelo Compromissado: JOSÉ APARECIDO DA SILVA



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.731 29 de janeiro de 2025 Página 195

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO DE CONVERSÃO DE MULTA AMBIENTAL N. 075/2024

Partes: Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul – IMASUL e LOURENÇO GALLI ROCHA
Processo IMASUL n.: 61.401.132-2017
Amparo Legal: Aplicam-se ao presente instrumento as seguintes disposições normativas: artigo 72, §4º, da Lei 
Federal n. 9.605/98; artigos 139 e seguintes do Decreto Federal n. 6.514/08; art. 3º, III, do Decreto Estadual n. 
15.156/2019.
Objeto: O presente instrumento tem por objeto a conversão da multa ambiental, referente ao Auto de Infração 
23251/2017, em serviços para melhoria da gestão ambiental nos termos do Decreto Estadual n. 15.156/2019.
Valor: R$ 11.200,00 (onze mil duzentos reais).
Vigência: a constante no termo.
Assinam:
Pelo IMASUL: André Borges Barros de Araújo.
Pelo Compromissado: LOURENÇO GALLI ROCHA

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO DE CONVERSÃO DE MULTA AMBIENTAL N. 212/2024

Partes: Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul – IMASUL e MARACAJU ENGENHARIA E 
EMPREENDIMENTOS LTDA
Processo IMASUL n.: 83.031.957-2023
Amparo Legal: Aplicam-se ao presente instrumento as seguintes disposições normativas: artigo 72, §4º, da Lei 
Federal n. 9.605/98; artigos 139 e seguintes do Decreto Federal n. 6.514/08; art. 3º, III, do Decreto Estadual n. 
15.156/2019.
Objeto: O presente instrumento tem por objeto a conversão da multa ambiental, referente ao Auto de Infração 
12579/2023, em serviços para melhoria da gestão ambiental nos termos do Decreto Estadual n. 15.156/2019.
Valor: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).
Vigência: a constante no termo.
Assinam:
Pelo IMASUL: André Borges Barros de Araújo.
Pelo Compromissado: MARACAJU ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO DE CONVERSÃO DE MULTA AMBIENTAL N. 211/2024

Partes: Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul – IMASUL e NEDER ESPINDOLA DE OLIVEIRA
Processos IMASUL n.: 83.057.429-2024 e 83.058.004-2024
Amparo Legal: Aplicam-se ao presente instrumento as seguintes disposições normativas: artigo 72, §4º, da Lei 
Federal n. 9.605/98; artigos 139 e seguintes do Decreto Federal n. 6.514/08; art. 3º, III, do Decreto Estadual n. 
15.156/2019.
Objeto: O presente instrumento tem por objeto a conversão da multa ambiental, referente ao Auto de Infração 
18705 e 18706, em serviços para melhoria da gestão ambiental nos termos do Decreto Estadual n. 15.156/2019.
Valor: R$ 16.960,00 (dezesseis mil novecentos e sessenta reais).
Vigência: a constante no termo.
Assinam:
Pelo IMASUL: André Borges Barros de Araújo.
Pelo Compromissado: NEDER ESPINDOLA DE OLIVEIRA

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO DE CONVERSÃO DE MULTA AMBIENTAL N. 214/2024

Partes: Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul – IMASUL e ROQUE LUIZ BUSANELLO
Processo IMASUL n.: 61.406.406-2015
Amparo Legal: Aplicam-se ao presente instrumento as seguintes disposições normativas: artigo 72, §4º, da Lei 
Federal n. 9.605/98; artigos 139 e seguintes do Decreto Federal n. 6.514/08; art. 3º, III, do Decreto Estadual n. 
15.156/2019.
Objeto: O presente instrumento tem por objeto a conversão da multa ambiental, referente ao Auto de Infração 
22084/2015, em serviços para melhoria da gestão ambiental nos termos do Decreto Estadual n. 15.156/2019.
Valor: R$ 4.800,00 (quatro mil oitocentos reais).
Vigência: a constante no termo.
Assinam:
Pelo IMASUL: André Borges Barros de Araújo.
Pelo Compromissado: ROQUE LUIZ BUSANELLO
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EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO DE CONVERSÃO DE MULTA AMBIENTAL N. 216/2024

Partes: Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul – IMASUL e TRANSPORTADORA PRA FRENTE 
BRASIL LTDA
Processo IMASUL n.: 71.025.187-2021
Amparo Legal: Aplicam-se ao presente instrumento as seguintes disposições normativas: artigo 72, §4º, da Lei 
Federal n. 9.605/98; artigos 139 e seguintes do Decreto Federal n. 6.514/08; art. 3º, III, do Decreto Estadual n. 
15.156/2019.
Objeto: O presente instrumento tem por objeto a conversão da multa ambiental, referente ao Auto de Infração 
1344/2021, em serviços para melhoria da gestão ambiental nos termos do Decreto Estadual n. 15.156/2019.
Valor: R$ 20.000,00 (vinte mil reais).
Vigência: a constante no termo.
Assinam:
Pelo IMASUL: André Borges Barros de Araújo.
Pelo Compromissado: TRANSPORTADORA PRA FRENTE BRASIL LTDA

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO DE CONVERSÃO DE MULTA AMBIENTAL N. 001/2025

Partes: Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul – IMASUL e DANIEL MACHADO MOURA
Processo IMASUL n.: 71.010.702-2022
Amparo Legal: Aplicam-se ao presente instrumento as seguintes disposições normativas: artigo 72, §4º, da Lei 
Federal n. 9.605/98; artigos 139 e seguintes do Decreto Federal n. 6.514/08; art. 3º, III, do Decreto Estadual n. 
15.156/2019.
Objeto: O presente instrumento tem por objeto a conversão da multa ambiental, referente ao Auto de Infração 
7138/2021, em serviços para melhoria da gestão ambiental nos termos do Decreto Estadual n. 15.156/2019.
Valor: R$ 3.200,00 (três mil duzentos reais).
Vigência: a constante no termo.
Assinam:
Pelo IMASUL: André Borges Barros de Araújo.
Pelo Compromissado: DANIEL MACHADO MOURA

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO DE CONVERSÃO DE MULTA AMBIENTAL N. 003/2025

Partes: Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul – IMASUL e SALUSTIANO PROCOPIO RIBEIRO
Processo IMASUL n.: 71.004.628-2021
Amparo Legal: Aplicam-se ao presente instrumento as seguintes disposições normativas: artigo 72, §4º, da Lei 
Federal n. 9.605/98; artigos 139 e seguintes do Decreto Federal n. 6.514/08; art. 3º, III, do Decreto Estadual n. 
15.156/2019.
Objeto: O presente instrumento tem por objeto a conversão da multa ambiental, referente ao Auto de Infração 
6339/2020, em serviços para melhoria da gestão ambiental nos termos do Decreto Estadual n. 15.156/2019.
Valor: R$ 4.000,00 (quatro mil reais).
Vigência: a constante no termo.
Assinam:
Pelo IMASUL: André Borges Barros de Araújo.
Pelo Compromissado: SALUSTIANO PROCOPIO RIBEIRO

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO DE CONVERSÃO DE MULTA AMBIENTAL N. 004/2025

Partes: Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul – IMASUL e DANIELLE EMPREENDIMENTOS E 
PROMOÇÕES LTDA
Processo IMASUL n.: 71.028.065-2020
Amparo Legal: Aplicam-se ao presente instrumento as seguintes disposições normativas: artigo 72, §4º, da Lei 
Federal n. 9.605/98; artigos 139 e seguintes do Decreto Federal n. 6.514/08; art. 3º, III, do Decreto Estadual n. 
15.156/2019.
Objeto: O presente instrumento tem por objeto a conversão da multa ambiental, referente ao Auto de Infração 
6997/2022, em serviços para melhoria da gestão ambiental nos termos do Decreto Estadual n. 15.156/2019.
Valor: R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais)
Vigência: a constante no termo.
Assinam:
Pelo IMASUL: André Borges Barros de Araújo.
Pelo Compromissado: DANIELLE EMPREENDIMENTOS E PROMOÇÕES LTDA



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.731 29 de janeiro de 2025 Página 197

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESA
Com fulcro na lei 14.133/2021, torna pública a relação de empenhos autorizados pelo Ordenador de Despesas, 
referente ao mês de dezembro de 2024.

PROCESSO: 830040412024 NE: 002377 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 1.102/90  
DATA: 02/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 548.126,33 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 830040412024 NE: 002378 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 1.102/90  
DATA: 02/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.350,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 830040412024 NE: 002379 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 1.102/90  
DATA: 02/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 6.300,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 830041322024 NE: 002380 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR. 4.213/2012  
DATA: 02/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 137.031,66 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 

PROCESSO: 830273352024 NE: 002381 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 74, I, da Lei Federal n. 14.133/21.  
DATA: 04/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.195,55 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 

PROCESSO: 830273352024 NE: 002382 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 74, I, da Lei Federal n. 14.133/21.  
DATA: 04/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 41,65 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 

PROCESSO: 830273352024 NE: 002383 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 74, I, da Lei Federal n. 14.133/21.  
DATA: 04/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 428,40 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 

PROCESSO: 830273352024 NE: 002384 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 74, I, da Lei Federal n. 14.133/21.  
DATA: 04/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 285,60 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 

PROCESSO: 830273352024 NE: 002385 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 74, I, da Lei Federal n. 14.133/21.  
DATA: 04/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 131,73 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 

PROCESSO: 830273352024 NE: 002386 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 74, I, da Lei Federal n. 14.133/21.  
DATA: 04/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 25,70 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 

PROCESSO: 830273352024 NE: 002387 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 74, I, da Lei Federal n. 14.133/21.  
DATA: 04/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 17,14 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 

PROCESSO: 830557292024 NE: 002388 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art.  30,  §1  do  Decreto  16.122/23.   
DATA: 04/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 399,50 
FAVORECIDO: HARMONIA SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA 

PROCESSO: 710324802022 NE: 002398 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 43 Inc. VI, da Lei Federal n. 8666/1993.  
DATA: 05/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 89.050,41 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
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PROCESSO: 710324802022 NE: 002399 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 43 Inc. VI, da Lei Federal n. 8666/1993.  
DATA: 05/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.500,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 710324802022 NE: 002400 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 43 Inc. VI, da Lei Federal n. 8666/1993.  
DATA: 05/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.500,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 710324802022 NE: 002401 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 43 Inc. VI, da Lei Federal n. 8666/1993.  
DATA: 05/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.512,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 710324802022 NE: 002402 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 43 Inc. VI, da Lei Federal n. 8666/1993.  
DATA: 05/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.900,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 710324802022 NE: 002403 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 43 Inc. VI, da Lei Federal n. 8666/1993.  
DATA: 05/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 560,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 710324802022 NE: 002404 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 43 Inc. VI, da Lei Federal n. 8666/1993.  
DATA: 05/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.528,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 830286162024 NE: 002405 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 30, §1 do Decreto 16.122/23.  
DATA: 05/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 10.410,00 
FAVORECIDO: YOUSSIF AMIM YOUSSIF 

PROCESSO: 830293342024 NE: 002406 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 30 § 1º do Decreto nº 16.122/2023  
DATA: 05/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.655,00 
FAVORECIDO: DJE Distribuidora de Alimentos EIRELI ME 

PROCESSO: 830437312024 NE: 002408 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 30, §1 do Decreto 16.122/23.   
DATA: 05/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 7.215,80 
FAVORECIDO: DJE Distribuidora de Alimentos EIRELI ME 

PROCESSO: 830300002024 NE: 002412 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 30, §1 do Decreto 16.122/23.  
DATA: 05/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.247,50 
FAVORECIDO: D. DA SILVA DUARTE TRANSPORTE LTDA ME 

PROCESSO: 830334402024 NE: 002414 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 30, §1 do Decreto 16.122/23.  
DATA: 05/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.655,00 
FAVORECIDO: DJE Distribuidora de Alimentos EIRELI ME 

PROCESSO: 830018562024 NE: 002417 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.  
DATA: 05/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 8.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830018612024 NE: 002418 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.  
DATA: 05/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830018622024 NE: 002419 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.  
DATA: 05/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 8.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
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PROCESSO: 830018182024 NE: 002420 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.  
DATA: 05/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.300,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830021612024 NE: 002421 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.  
DATA: 05/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.555,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830021572024 NE: 002422 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.  
DATA: 05/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.375,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830018672024 NE: 002423 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.  
DATA: 05/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830521882024 NE: 002424 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Estadual n. 16.122/2023, Lei Federal n. 14.133/2021.  
DATA: 05/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.000,00 
FAVORECIDO: EASYCRED SERVICOS DE CREDITO E TURISMO LTDA EPP 

PROCESSO: 830018662024 NE: 002425 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.  
DATA: 05/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.200,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830018532024 NE: 002426 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.  
DATA: 05/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830018252024 NE: 002427 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.  
DATA: 05/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830018232024 NE: 002428 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.  
DATA: 05/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830018552024 NE: 002429 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.  
DATA: 05/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830018632024 NE: 002430 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.  
DATA: 05/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830018182024 NE: 002431 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.  
DATA: 05/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 10.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830012632024 NE: 002432 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.  
DATA: 05/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 10.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830018662024 NE: 002433 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.  
DATA: 05/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 15.000,00 
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FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830018652024 NE: 002434 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.  
DATA: 05/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 10.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830018602024 NE: 002435 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.  
DATA: 05/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 15.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 710324802022 NE: 002436 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 43 Inc. VI, da Lei Federal n. 8666/1993.  
DATA: 05/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.887,50 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 710324802022 NE: 002437 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 43 Inc. VI, da Lei Federal n. 8666/1993.  
DATA: 05/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.270,41 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 830177142024 NE: 002438 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/21 Art. 75 Inciso VIII.  
DATA: 05/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.338,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 830177142024 NE: 002439 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/21 Art. 75 Inciso VIII.  
DATA: 05/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 270,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 830177142024 NE: 002440 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/21 Art. 75 Inciso VIII.  
DATA: 05/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 6.596,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 830177142024 NE: 002441 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/21 Art. 75 Inciso VIII.  
DATA: 05/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 391,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 830177142024 NE: 002442 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/21 Art. 75 Inciso VIII.  
DATA: 05/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.405,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 830177142024 NE: 002443 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/21 Art. 75 Inciso VIII.  
DATA: 05/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.835,31 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 710324802022 NE: 002444 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 43 Inc. VI, da Lei Federal n. 8666/1993.  
DATA: 05/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 12.500,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 830015762024 NE: 002445 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.  
DATA: 05/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 10.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830018722024 NE: 002446 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.  
DATA: 05/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS-COLAB EVENT 

PROCESSO: 830048222024 NE: 002447 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.  
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DATA: 05/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.000,00 
FAVORECIDO: LUCIENE DEOVÁ DE SOUZA 

PROCESSO: 830018642024 NE: 002448 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.  
DATA: 05/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.000,00 
FAVORECIDO: DIONE SALES DOS SANTOS 

PROCESSO: 714005432020 NE: 002449 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LF 10.520/02; DE 15.327/19 E LF 8.666/93  
DATA: 05/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.345,80 
FAVORECIDO: JJ IMPRESSORA EIRELLI - EPP 

PROCESSO: 714005432020 NE: 002450 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LF 10.520/02; DE 15.327/19 E LF 8.666/93  
DATA: 05/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.342,06 
FAVORECIDO: JJ IMPRESSORA EIRELLI - EPP 

PROCESSO: 714005432020 NE: 002451 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LF 10.520/02; DE 15.327/19 E LF 8.666/93.  
DATA: 05/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 27.770,14 
FAVORECIDO: JJ IMPRESSORA EIRELLI - EPP 

PROCESSO: 714020162020 NE: 002452 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24 lnc. 13, Lei n° 8.666/93.  
DATA: 05/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 61.847,27 
FAVORECIDO: CONSELHO DA COMUNIDADE DE CAMPO GRANDE 

PROCESSO: 714020162020 NE: 002453 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24 lnc. 13, Lei n° 8.666/93.  
DATA: 06/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 61.847,27 
FAVORECIDO: CONSELHO DA COMUNIDADE DE CAMPO GRANDE 

PROCESSO: 710206912022 NE: 002454 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93.  
DATA: 06/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 201,32 
FAVORECIDO: GEOI2 TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA 

PROCESSO: 830231702024 NE: 002455 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art 74 Inciso I Lei 14.133/21  
DATA: 06/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 416,26 
FAVORECIDO: EMPRESA DE SANEAMENTO DE MS S.A. SANESUL 

PROCESSO: 714020122019 NE: 002456 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24 lnc. X, Lei n° 8.666/93.  
DATA: 06/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.100,00 
FAVORECIDO: NEIDE MARRANI DE QUEIROZ 

PROCESSO: 714043382019 NE: 002457 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 10.520/2002 e Lei 8.666/93  
DATA: 06/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.438,51 
FAVORECIDO: GUATOS PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 

PROCESSO: 714043382019 NE: 002458 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 10.520/2002 e Lei 8.666/93  
DATA: 06/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 25.889,50 
FAVORECIDO: GUATOS PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 

PROCESSO: 714036342020 NE: 002459 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011  
DATA: 06/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 8.835,12 
FAVORECIDO: I9 SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA 

PROCESSO: 714043382019 NE: 002460 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 10.520/2002 e Lei 8.666/93  
DATA: 06/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 31.043,51 
FAVORECIDO: GUATOS PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 

PROCESSO: 830092052023 NE: 002461 
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AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LF Nº 10.520/02 E LF Nº 8.666/93  
DATA: 06/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 762,00 
FAVORECIDO: SASI COMUNICACOES AGIL LTDA 

PROCESSO: 710478802021 NE: 002462 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93.  
DATA: 06/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 618,95 
FAVORECIDO: AGUAS GUARIROBA SA 

PROCESSO: 830555992024 NE: 002463 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art.  30,  §1  do  Decreto  16.122/23.   
DATA: 06/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.160,50 
FAVORECIDO: COMERCIAL K & D LTDA  

PROCESSO: 830133992024 NE: 002464 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: artigo 74, I e § 1º, da Lei Federal n. 14.133/21.  
DATA: 06/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 17.960,01 
FAVORECIDO: AGUAS GUARIROBA SA 

PROCESSO: 830086482024 NE: 002465 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, Inc. I da Lei Federal 14.133/2021.  
DATA: 06/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 66.545,09 
FAVORECIDO: ENERGISA MS - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 

PROCESSO: 830092052023 NE: 002466 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LF Nº 10.520/02 E LF Nº 8.666/93.  
DATA: 06/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 61.920,00 
FAVORECIDO: L.S. INFORMATICA E TELECOMUNICACOES 

PROCESSO: 830092052023 NE: 002467 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LF Nº 10.520/02 E LF Nº 8.666/93  
DATA: 06/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 22.380,00 
FAVORECIDO: IIN TECNOLOGIAS LTDA 

PROCESSO: 710461372021 NE: 002468 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: L.F. 13.019/2014, DC. EST. 14.494/2016.  
DATA: 06/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 26.035,92 
FAVORECIDO: INSTITUTO MIRIM DE CAMPO GRANDE - I.M.C.G. 

PROCESSO: 830177142024 NE: 002469 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/21 Art. 75 Inciso VIII.  
DATA: 06/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 200,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 714008632019 NE: 002470 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.25, Lei 8666/93  
DATA: 06/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 24.786,79 
FAVORECIDO: OI S/A 

PROCESSO: 714008632019 NE: 002471 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.25, Lei 8666/93  
DATA: 06/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 19.376,12 
FAVORECIDO: OI S/A 

PROCESSO: 830545362023 NE: 002472 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93  
DATA: 06/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 686.964,00 
FAVORECIDO: ACTO BR SOLUÇOES EM TECNOLOGIA 

PROCESSO: 830545362023 NE: 002473 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93.  
DATA: 06/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 175.750,00 
FAVORECIDO: ACTO BR SOLUÇOES EM TECNOLOGIA 

PROCESSO: 830259632024 NE: 002482 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO Nº 15.379/20, DECRETO Nº 15.250/19 E DECRETO Nº 
14.905/17.  
DATA: 11/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 500,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
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PROCESSO: 830253072024 NE: 002483 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO Nº 15.379/20, DECRETO Nº 15.250/19 E DECRETO Nº 
14.905/17.  
DATA: 11/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 127.859,61 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 830259832024 NE: 002484 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO Nº 15.379/20, DECRETO Nº 15.250/19 E DECRETO Nº 
14.905/17  
DATA: 11/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 62.186,79 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 830259892024 NE: 002485 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO Nº 15.379/20, DECRETO Nº 15.250/19 E DECRETO Nº 
14.905/17  
DATA: 11/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 41.527,28 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 830259632024 NE: 002486 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO Nº 15.379/20, DECRETO Nº 15.250/19 E DECRETO Nº 
14.905/17  
DATA: 11/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 98.241,18 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 830259932024 NE: 002487 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO Nº 15.379/20, DECRETO Nº 15.250/19 E DECRETO Nº 
14.905/17  
DATA: 11/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 18.935,91 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 830259652024 NE: 002488 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO Nº 15.379/20, DECRETO Nº 15.250/19 E DECRETO Nº 
14.905/17  
DATA: 11/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 26.238,52 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 714043382019 NE: 002489 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 10.520/2002 e Lei 8.666/93  
DATA: 11/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 25.889,50 
FAVORECIDO: GUATOS PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 

PROCESSO: 714043382019 NE: 002492 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 10.520/2002 e Lei 8.666/93  
DATA: 12/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 23.845,02 
FAVORECIDO: GUATOS PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 

PROCESSO: 830498082024 NE: 002493 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art.  30,  §1  do  Decreto 16.122/23.  
DATA: 12/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 205,90 
FAVORECIDO: ADL PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA 

PROCESSO: 714043382019 NE: 002494 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 10.520/2002 e Lei 8.666/93  
DATA: 12/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.438,51 
FAVORECIDO: GUATOS PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 

PROCESSO: 830545362023 NE: 002495 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93.  
DATA: 13/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 93.480,00 
FAVORECIDO: ACTO BR SOLUÇOES EM TECNOLOGIA

Campo Grande - MS, 14 de dezembro de 2024.

ANDRÉ BORGES BARROS DE ARAÚJO
Diretor-Presidente do IMASUL
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DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESA
Autorizo a anulação das Notas de Empenhos, referente aos processos abaixo relacionados.

PROCESSO: 830018612024 NE: 000170 ANE: 002389 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.  
DATA ANULAÇÃO: 05/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 29,16 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830018622024 NE: 000549 ANE: 002390 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.  
DATA ANULAÇÃO: 05/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 6.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830018552024 NE: 000685 ANE: 002391 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.  
DATA ANULAÇÃO: 05/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 146,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830018552024 NE: 000884 ANE: 002392 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.  
DATA ANULAÇÃO: 05/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 181,38 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830015762024 NE: 001141 ANE: 002393 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.  
DATA ANULAÇÃO: 05/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 2.284,58 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830018612024 NE: 001162 ANE: 002394 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.  
DATA ANULAÇÃO: 05/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 216,67 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830018602024 NE: 001281 ANE: 002395 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.  
DATA ANULAÇÃO: 05/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 82,17 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830018552024 NE: 001457 ANE: 002396 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.  
DATA ANULAÇÃO: 05/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 0,77 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830012632024 NE: 001895 ANE: 002397 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.  
DATA ANULAÇÃO: 05/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 147,02 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830018282024 NE: 001899 ANE: 002407 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.  
DATA ANULAÇÃO: 05/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 89,56 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830018672024 NE: 001900 ANE: 002409 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.  
DATA ANULAÇÃO: 05/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 0,29 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830415532024 NE: 001709 ANE: 002410 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.  
DATA ANULAÇÃO: 05/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 500,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830018642024 NE: 000160 ANE: 002411 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.  
DATA ANULAÇÃO: 05/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 2.000,00 
FAVORECIDO: DIONE SALES DOS SANTOS 
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PROCESSO: 830018722024 NE: 000246 ANE: 002413 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.  
DATA ANULAÇÃO: 05/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 19,32 
FAVORECIDO: DIARIAS-COLAB EVENT 

PROCESSO: 830018642024 NE: 001259 ANE: 002415 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.  
DATA ANULAÇÃO: 05/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 60,41 
FAVORECIDO: DIONE SALES DOS SANTOS 

PROCESSO: 830018722024 NE: 001447 ANE: 002416 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.  
DATA ANULAÇÃO: 05/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 58,62 
FAVORECIDO: DIARIAS-COLAB EVENT 

PROCESSO: 830040412024 NE: 002350 ANE: 002474 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 1.102/90  
DATA ANULAÇÃO: 09/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 155,21 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 714028022019 NE: 002361 ANE: 002475 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 1.102/90  
DATA ANULAÇÃO: 09/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 9.492,64 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 830040412024 NE: 002364 ANE: 002476 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 1.102/90  
DATA ANULAÇÃO: 09/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 792,45 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 830177142024 NE: 001496 ANE: 002477 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/21 Art. 75 Inciso VIII.  
DATA ANULAÇÃO: 09/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 4.000,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 830040412024 NE: 002377 ANE: 002478 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 1.102/90  
DATA ANULAÇÃO: 10/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 107,78 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 830040412024 NE: 002341 ANE: 002479 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 1.102/90  
DATA ANULAÇÃO: 10/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 153,94 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 830040412024 NE: 002341 ANE: 002480 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 1.102/90  
DATA ANULAÇÃO: 10/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 34.627,93 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 830040412024 NE: 002341 ANE: 002481 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 1.102/90  
DATA ANULAÇÃO: 10/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 1.945,32 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 830021572024 NE: 002422 ANE: 002490 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.  
DATA ANULAÇÃO: 11/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 35,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830021612024 NE: 002421 ANE: 002491 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.  
DATA ANULAÇÃO: 11/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 15,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830521882024 NE: 002424 ANE: 002496 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Estadual n. 16.122/2023, Lei Federal n. 14.133/2021.  
DATA ANULAÇÃO: 13/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 266,64 
FAVORECIDO: EASYCRED SERVICOS DE CREDITO E TURISMO LTDA EPP 
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PROCESSO: 83/017.714/2024 NE: 001289 ANE: 002497 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/21  Art. 75 Inciso VIII  
DATA ANULAÇÃO: 13/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 1.370,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 830177142024 NE: 001420 ANE: 002498 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/21 Art. 75 Inciso VIII.  
DATA ANULAÇÃO: 13/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 303,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 830177142024 NE: 001496 ANE: 002499 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/21 Art. 75 Inciso VIII.  
DATA ANULAÇÃO: 13/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 217,84 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 830177142024 NE: 002087 ANE: 002500 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/21 Art. 75 Inciso VIII.  
DATA ANULAÇÃO: 13/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 6.193,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 830177142024 NE: 002119 ANE: 002501 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/21 Art. 75 Inciso VIII.  
DATA ANULAÇÃO: 13/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 1.900,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 830177142024 NE: 002162 ANE: 002502 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/21 Art. 75 Inciso VIII.  
DATA ANULAÇÃO: 13/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 1.872,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 83/017.714/2024 NE: 001290 ANE: 002503 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/21  Art. 75 Inciso VIII  
DATA ANULAÇÃO: 13/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 530,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 830177142024 NE: 001419 ANE: 002504 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/21 Art. 75 Inciso VIII.  
DATA ANULAÇÃO: 13/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 580,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 830177142024 NE: 001497 ANE: 002505 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/21 Art. 75 Inciso VIII.  
DATA ANULAÇÃO: 13/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 510,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 830177142024 NE: 002086 ANE: 002506 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/21 Art. 75 Inciso VIII.  
DATA ANULAÇÃO: 13/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 1.104,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 830177142024 NE: 002116 ANE: 002507 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/21 Art. 75 Inciso VIII.  
DATA ANULAÇÃO: 13/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 300,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 830177142024 NE: 002163 ANE: 002508 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/21 Art. 75 Inciso VIII.  
DATA ANULAÇÃO: 13/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 291,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 830177142024 NE: 001952 ANE: 002509 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/21 Art. 75 Inciso VIII.  
DATA ANULAÇÃO: 13/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 930,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 830177142024 NE: 002179 ANE: 002510 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/21 Art. 75 Inciso VIII.  
DATA ANULAÇÃO: 13/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 1.920,00 
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FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 830177142024 NE: 002177 ANE: 002511 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/21 Art. 75 Inciso VIII.  
DATA ANULAÇÃO: 13/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 450,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 714043382019 NE: 002043 ANE: 002512 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 10.520/2002 e Lei 8.666/93  
DATA ANULAÇÃO: 13/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 8.998,12 
FAVORECIDO: GUATOS PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 

PROCESSO: 714043382019 NE: 000241 ANE: 002513 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 10.520/2002 e Lei 8.666/93.  
DATA ANULAÇÃO: 13/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 0,03 
FAVORECIDO: GUATOS PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 

PROCESSO: 714043382019 NE: 000269 ANE: 002514 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 10.520/2002 e Lei 8.666/93.  
DATA ANULAÇÃO: 13/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 0,02 
FAVORECIDO: GUATOS PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 

PROCESSO: 830023742023 NE: 000063 ANE: 002515 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEIS 8.212/91, 8.213/91  
DATA ANULAÇÃO: 13/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 20.020,21 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 714043382019 NE: 000268 ANE: 002516 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 10.520/2002 e Lei 8.666/93.  
DATA ANULAÇÃO: 13/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 0,02 
FAVORECIDO: GUATOS PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 

PROCESSO: 830041512024 NE: 000316 ANE: 002517 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEIS 8.212/91, 8.213/91  
DATA ANULAÇÃO: 13/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 2.102,02 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 830018672024 NE: 000248 ANE: 002518 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.  
DATA ANULAÇÃO: 13/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 1.041,67 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830041512024 NE: 000317 ANE: 002519 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEIS 8.212/91, 8.213/91  
DATA ANULAÇÃO: 13/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 22.000,00 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 830018622024 NE: 000686 ANE: 002520 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.  
DATA ANULAÇÃO: 13/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 355,32 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830041512024 NE: 000318 ANE: 002521 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEIS 8.212/91, 8.213/91  
DATA ANULAÇÃO: 13/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 80.000,00 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 830018672024 NE: 000879 ANE: 002522 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.  
DATA ANULAÇÃO: 13/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 520,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830041512024 NE: 000319 ANE: 002523 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEIS 8.212/91, 8.213/91  
DATA ANULAÇÃO: 13/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 800,00 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 830018572024 NE: 001153 ANE: 002524 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.  
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DATA ANULAÇÃO: 13/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 272,26 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830041512024 NE: 000320 ANE: 002525 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEIS 8.212/91, 8.213/91  
DATA ANULAÇÃO: 13/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 22.000,00 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 830018622024 NE: 001159 ANE: 002526 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.  
DATA ANULAÇÃO: 13/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 142,84 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830041512024 NE: 000321 ANE: 002527 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEIS 8.212/91, 8.213/91  
DATA ANULAÇÃO: 13/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 8.000,00 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 830018232024 NE: 001204 ANE: 002528 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.  
DATA ANULAÇÃO: 13/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 294,21 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830018232024 NE: 001269 ANE: 002529 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.  
DATA ANULAÇÃO: 13/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 100,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830040412024 NE: 001804 ANE: 002530 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 1.102/90  
DATA ANULAÇÃO: 13/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 28.012,58 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 830018572024 NE: 001280 ANE: 002531 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.  
DATA ANULAÇÃO: 13/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 654,32 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830040412024 NE: 002075 ANE: 002532 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 1.102/90  
DATA ANULAÇÃO: 13/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 51.351,37 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 830018622024 NE: 001307 ANE: 002533 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.  
DATA ANULAÇÃO: 13/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 25,16 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830018252024 NE: 001433 ANE: 002534 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.  
DATA ANULAÇÃO: 13/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 113,63 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830018232024 NE: 001455 ANE: 002535 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.  
DATA ANULAÇÃO: 13/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 169,35 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830018672024 NE: 001633 ANE: 002536 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.  
DATA ANULAÇÃO: 13/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 399,86 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830018232024 NE: 001655 ANE: 002537 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.  
DATA ANULAÇÃO: 13/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 150,26 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830018552024 NE: 001657 ANE: 002538 
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AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.  
DATA ANULAÇÃO: 13/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 1.670,80 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830018572024 NE: 001666 ANE: 002539 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.  
DATA ANULAÇÃO: 13/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 2.249,96 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830018612024 NE: 001662 ANE: 002540 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.  
DATA ANULAÇÃO: 13/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 312,50 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830018252024 NE: 001888 ANE: 002541 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.  
DATA ANULAÇÃO: 13/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 137,30 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830018602024 NE: 001889 ANE: 002542 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.  
DATA ANULAÇÃO: 13/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 444,63 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830018572024 NE: 001890 ANE: 002543 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.  
DATA ANULAÇÃO: 13/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 725,67 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830018622024 NE: 001892 ANE: 002544 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.  
DATA ANULAÇÃO: 13/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 21,04 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830018612024 NE: 001893 ANE: 002545 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.  
DATA ANULAÇÃO: 13/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 2.034,32 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830018552024 NE: 001897 ANE: 002546 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.  
DATA ANULAÇÃO: 13/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 1.891,68 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830018232024 NE: 001920 ANE: 002547 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.  
DATA ANULAÇÃO: 13/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 3.873,72 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830018182024 NE: 001935 ANE: 002548 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.  
DATA ANULAÇÃO: 13/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 74,86 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830018662024 NE: 002121 ANE: 002549 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.  
DATA ANULAÇÃO: 13/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 94,50 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830018572024 NE: 002130 ANE: 002550 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.  
DATA ANULAÇÃO: 13/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 1.074,97 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830018252024 NE: 002134 ANE: 002551 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.  
DATA ANULAÇÃO: 13/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 1.032,96 
FAVORECIDO: DIARIAS             
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Campo Grande - MS, 14 de dezembro de 2024.

ANDRÉ BORGES BARROS DE ARAÚJO
Diretor-Presidente do IMASUL

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESA
Com fulcro na lei 14.133/2021, torna pública a relação de empenhos autorizados pelo Ordenador de Despesas, 
referente ao mês de dezembro de 2024.

PROCESSO: 830019182024 NE: 002598 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI COMPL. Nº 08/70 E Nº 26/75    
DATA: 16/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 15,39 
FAVORECIDO: PASEP               

PROCESSO: 830019182024 NE: 002599 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI COMPL. Nº 08/70 E Nº 26/75    
DATA: 17/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.467,16 
FAVORECIDO: PASEP               

PROCESSO: 830019182024 NE: 002600 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI COMPL. Nº 08/70 E Nº 26/75    
DATA: 17/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 622,38 
FAVORECIDO: PASEP               

PROCESSO: 830019182024 NE: 002601 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI COMPL. Nº 08/70 E Nº 26/75    
DATA: 17/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.205,72 
FAVORECIDO: PASEP               

PROCESSO: 830019152024 NE: 002602 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI COMPL. Nº 08/70 E Nº 26/75    
DATA: 17/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 8.882,55 
FAVORECIDO: PASEP               

PROCESSO: 730019062024 NE: 002603 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI COMPL. Nº 08/70 E Nº 26/75    
DATA: 17/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.934,26 
FAVORECIDO: PASEP               

PROCESSO: 830041512024 NE: 002604 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEIS 8.212/91, 8.213/91    
DATA: 17/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 776,02 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 830041512024 NE: 002605 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEIS 8.212/91, 8.213/91    
DATA: 17/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 20.668,68 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 830041512024 NE: 002606 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEIS 8.212/91, 8.213/91    
DATA: 17/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.830,01 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 830019142024 NE: 002628 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI COMPL. Nº 08/70 E Nº 26/75    
DATA: 17/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 46.634,14 
FAVORECIDO: PASEP               

PROCESSO: 830019112024 NE: 002629 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 3904701 LEI COMPL. Nº 08/70 E Nº 26/75    
DATA: 17/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.027,83 
FAVORECIDO: PASEP               

PROCESSO: 830041512024 NE: 002630 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEIS 8.212/91, 8.213/91    
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DATA: 17/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 97.041,94 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 714028022019 NE: 002631 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 1.102/90    
DATA: 17/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.462,40 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 830040412024 NE: 002632 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 1.102/90    
DATA: 17/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 25.071,20 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 830040412024 NE: 002633 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 1.102/90    
DATA: 17/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 19.763,61 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 830040412024 NE: 002634 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 1.102/90    
DATA: 17/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 80.730,20 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 830040412024 NE: 002635 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 1.102/90    
DATA: 17/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.821.617,25 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 714028962020 NE: 002636 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: CAPUT ART .25, L.8666/93    
DATA: 18/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.045,60 
FAVORECIDO: BANCO DO BRASIL S/A 

PROCESSO: 830040412024 NE: 002637 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 1.102/90    
DATA: 18/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.695,36 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 714028022019 NE: 002638 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 1.102/90    
DATA: 18/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 614,17 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 714028022019 NE: 002639 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 1.102/90    
DATA: 18/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 80.435,91 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 830063352024 NE: 002640 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 1.102/90    
DATA: 18/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 74.400,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 710138062022 NE: 002641 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 1.102/90    
DATA: 18/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 27.761,98 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 830063352024 NE: 002642 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 4.135/2011    
DATA: 18/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 34.620,60 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 830041512024 NE: 002644 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEIS 8.212/91, 8.213/91    
DATA: 18/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.830,01 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 830041512024 NE: 002645 
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AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEIS 8.212/91, 8.213/91    
DATA: 18/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 16.911,54 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 830063352024 NE: 002646 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 4.135/2011    
DATA: 18/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 16.142,42 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 830041512024 NE: 002647 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEIS 8.212/91, 8.213/91    
DATA: 18/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 776,02 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 830041512024 NE: 002648 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEIS 8.212/91, 8.213/91    
DATA: 18/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 69.050,92 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 830041322024 NE: 002649 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR. 4.213/2012    
DATA: 18/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 461.672,32 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 

PROCESSO: 830041322024 NE: 002650 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR. 4.213/2012    
DATA: 18/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 20.182,60 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 

PROCESSO: 830041322024 NE: 002651 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR. 4.213/2012    
DATA: 18/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 11.132,09 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 

PROCESSO: 710108192021 NE: 002653 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: CAPUT ART .25, L.8666/93    
DATA: 18/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 18.210,58 
FAVORECIDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

PROCESSO: 830040412024 NE: 002654 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 1.102/90    
DATA: 18/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 378.987,28 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 830545362023 NE: 002656 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93.    
DATA: 18/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 570.668,00 
FAVORECIDO: ACTO BR SOLUÇOES EM TECNOLOGIA 

PROCESSO: 830545362023 NE: 002657 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93    
DATA: 18/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 14.397,06 
FAVORECIDO: ACTO BR SOLUÇOES EM TECNOLOGIA 

PROCESSO: 830063352024 NE: 002658 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 4.135/2011    
DATA: 19/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 34.620,60 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 714043382019 NE: 002659 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 10.520/2002 e Lei 8.666/93    
DATA: 19/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 31.043,51 
FAVORECIDO: GUATOS PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 

PROCESSO: 830040412024 NE: 002694 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 1.102/90    
DATA: 26/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 23.903,32 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
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PROCESSO: 710138062022 NE: 002695 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 1.102/90    
DATA: 26/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 24.591,08 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 714028022019 NE: 002696 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 1.102/90    
DATA: 26/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 66.357,08 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 830040412024 NE: 002697 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 1.102/90    
DATA: 26/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.169,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 830040412024 NE: 002698 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 1.102/90    
DATA: 26/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.342,90 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 830040412024 NE: 002699 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 1.102/90    
DATA: 26/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 20.497,93 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 830040412024 NE: 002700 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 1.102/90    
DATA: 26/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.162.267,14 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 830040412024 NE: 002701 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 1.102/90    
DATA: 26/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.600,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 830040412024 NE: 002702 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 1.102/90    
DATA: 26/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 40.587,38 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 830040412024 NE: 002703 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 1.102/90    
DATA: 26/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.500,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 830040412024 NE: 002704 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 1.102/90    
DATA: 26/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 353.904,98 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 830063352024 NE: 002706 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 1.102/90    
DATA: 27/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 16.750,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 830040412024 NE: 002707 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 1.102/90    
DATA: 27/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 15.696,78 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 830040412024 NE: 002708 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 1.102/90    
DATA: 27/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 35.827,42 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 830040412024 NE: 002709 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 1.102/90    
DATA: 27/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 550,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
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PROCESSO: 830040412024 NE: 002710 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 1.102/90    
DATA: 27/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.801,17 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 830063352024 NE: 002711 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 1.102/90    
DATA: 27/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 106.176,12 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 830040412024 NE: 002712 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 1.102/90    
DATA: 27/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 82.725,80 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 830040412024 NE: 002713 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 1.102/90    
DATA: 27/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 308.546,43 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

Campo Grande - MS, 30 de dezembro de 2024.

THAIS BARBOSA DE AZAMBUJA CARAMORI
Diretora-Presidente do IMASUL em exercício

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESA
Autorizo a anulação das Notas de Empenhos, referente aos processos abaixo relacionados.

PROCESSO: 830018612024 NE: 002138 ANE: 002552 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.    
DATA ANULAÇÃO: 16/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 3.312,50 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830015762024 NE: 002141 ANE: 002553 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.    
DATA ANULAÇÃO: 16/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 232,48 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830018602024 NE: 002142 ANE: 002554 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.    
DATA ANULAÇÃO: 16/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 44,23 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830018232024 NE: 002152 ANE: 002555 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.    
DATA ANULAÇÃO: 16/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 3.283,83 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830018552024 NE: 002153 ANE: 002556 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.    
DATA ANULAÇÃO: 16/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 132,80 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830018622024 NE: 002154 ANE: 002557 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.    
DATA ANULAÇÃO: 16/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 34,98 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830018632024 NE: 002157 ANE: 002558 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.    
DATA ANULAÇÃO: 16/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 73,34 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830018632024 NE: 002332 ANE: 002559 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.    
DATA ANULAÇÃO: 16/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 240,04 
FAVORECIDO: DIARIAS             
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PROCESSO: 830018562024 NE: 002417 ANE: 002560 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.    
DATA ANULAÇÃO: 16/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 675,06 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830018622024 NE: 002419 ANE: 002561 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.    
DATA ANULAÇÃO: 16/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 283,32 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830018672024 NE: 002423 ANE: 002562 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.    
DATA ANULAÇÃO: 16/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 100,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830018252024 NE: 002427 ANE: 002563 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.    
DATA ANULAÇÃO: 16/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 1.294,72 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830018632024 NE: 002430 ANE: 002564 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.    
DATA ANULAÇÃO: 16/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 2.280,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830012632024 NE: 002432 ANE: 002565 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.    
DATA ANULAÇÃO: 16/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 2.162,49 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830018662024 NE: 002433 ANE: 002566 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.    
DATA ANULAÇÃO: 16/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 1.218,02 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830018652024 NE: 002434 ANE: 002567 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.    
DATA ANULAÇÃO: 16/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 2.350,04 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830015762024 NE: 002445 ANE: 002568 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.    
DATA ANULAÇÃO: 16/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 888,61 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830521882024 NE: 002328 ANE: 002569 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.    
DATA ANULAÇÃO: 16/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 46,21 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830546742024 NE: 002329 ANE: 002570 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.    
DATA ANULAÇÃO: 16/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 75,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830548662024 NE: 002331 ANE: 002571 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.    
DATA ANULAÇÃO: 16/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 79,14 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830018182024 NE: 002420 ANE: 002572 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.    
DATA ANULAÇÃO: 16/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 280,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830018662024 NE: 002425 ANE: 002573 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.    
DATA ANULAÇÃO: 16/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 77,07 
FAVORECIDO: DIARIAS             
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PROCESSO: 830018722024 NE: 000246 ANE: 002574 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.    
DATA ANULAÇÃO: 16/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 19,32 
FAVORECIDO: DIARIAS-COLAB EVENT 

PROCESSO: 830018722024 NE: 001447 ANE: 002575 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.    
DATA ANULAÇÃO: 16/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 16,68 
FAVORECIDO: DIARIAS-COLAB EVENT 

PROCESSO: 830115462024 NE: 001448 ANE: 002576 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.    
DATA ANULAÇÃO: 16/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 1.000,00 
FAVORECIDO: MICHELLE BITTAR NOBRE 

PROCESSO: 830048222024 NE: 001776 ANE: 002577 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.    
DATA ANULAÇÃO: 16/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 325,88 
FAVORECIDO: LUCIENE DEOVÁ DE SOUZA 

PROCESSO: 830048222024 NE: 001886 ANE: 002578 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.    
DATA ANULAÇÃO: 16/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 1.500,00 
FAVORECIDO: LUCIENE DEOVÁ DE SOUZA 

PROCESSO: 830018722024 NE: 001936 ANE: 002579 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.    
DATA ANULAÇÃO: 16/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 182,04 
FAVORECIDO: DIARIAS-COLAB EVENT 

PROCESSO: 830018642024 NE: 002131 ANE: 002580 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.    
DATA ANULAÇÃO: 16/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 883,34 
FAVORECIDO: DIONE SALES DOS SANTOS 

PROCESSO: 830018722024 NE: 002151 ANE: 002581 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.    
DATA ANULAÇÃO: 16/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 506,24 
FAVORECIDO: DIARIAS-COLAB EVENT 

PROCESSO: 830048222024 NE: 002447 ANE: 002582 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.    
DATA ANULAÇÃO: 16/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 1.000,00 
FAVORECIDO: LUCIENE DEOVÁ DE SOUZA 

PROCESSO: 830018642024 NE: 002448 ANE: 002583 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.    
DATA ANULAÇÃO: 16/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 73,27 
FAVORECIDO: DIONE SALES DOS SANTOS 

PROCESSO: 830018532024 NE: 000249 ANE: 002584 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.    
DATA ANULAÇÃO: 16/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 478,18 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830018532024 NE: 001293 ANE: 002585 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.    
DATA ANULAÇÃO: 16/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 207,22 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830018532024 NE: 001672 ANE: 002586 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.    
DATA ANULAÇÃO: 16/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 168,66 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830018532024 NE: 001731 ANE: 002587 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.    
DATA ANULAÇÃO: 16/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 762,49 
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FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830018532024 NE: 002133 ANE: 002588 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.    
DATA ANULAÇÃO: 16/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 440,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830018532024 NE: 002426 ANE: 002589 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.    
DATA ANULAÇÃO: 16/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 158,34 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830018182024 NE: 002156 ANE: 002590 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.    
DATA ANULAÇÃO: 16/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 61,86 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830018552024 NE: 002429 ANE: 002591 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.    
DATA ANULAÇÃO: 16/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 25,75 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 710324802022 NE: 000001 ANE: 002592 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 43 Inc. VI, da Lei Federal n. 8666/1993.    
DATA ANULAÇÃO: 16/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 138,50 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 710324802022 NE: 000029 ANE: 002593 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 43 Inc. VI, da Lei Federal n. 8666/1993.    
DATA ANULAÇÃO: 16/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 173,12 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 710324802022 NE: 000218 ANE: 002594 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 43 Inc. VI, da Lei Federal n. 8666/1993.    
DATA ANULAÇÃO: 16/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 346,25 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 710324802022 NE: 000004 ANE: 002595 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 43 Inc. VI, da Lei Federal n. 8666/1993.    
DATA ANULAÇÃO: 16/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 93,50 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 710324802022 NE: 000037 ANE: 002596 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 43 Inc. VI, da Lei Federal n. 8666/1993.    
DATA ANULAÇÃO: 16/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 116,88 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 710324802022 NE: 000210 ANE: 002597 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 43 Inc. VI, da Lei Federal n. 8666/1993.    
DATA ANULAÇÃO: 16/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 233,75 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 83/017.714/2024 NE: 001095 ANE: 002607 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/21  Art. 75 Inciso VIII    
DATA ANULAÇÃO: 17/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 5.292,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 714043382019 NE: 000243 ANE: 002608 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 10.520/2002 e Lei 8.666/93.    
DATA ANULAÇÃO: 17/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 0,02 
FAVORECIDO: GUATOS PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 

PROCESSO: 83/017.714/2024 NE: 001096 ANE: 002609 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/21 Art. 75 Inciso VIII    
DATA ANULAÇÃO: 17/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 5.880,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 83/017.714/2024 NE: 001105 ANE: 002610 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/21  Art. 75 Inciso VIII    
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DATA ANULAÇÃO: 17/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 2.520,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 83/027.335/2024 NE: 001525 ANE: 002611 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 74, I, da Lei Federal n. 14.133/21.    
DATA ANULAÇÃO: 17/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 14,67 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 

PROCESSO: 83/017.714/2024 NE: 001108 ANE: 002612 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/21  Art. 75 Inciso VIII    
DATA ANULAÇÃO: 17/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 840,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 83/017.714/2024 NE: 001116 ANE: 002613 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/21  Art. 75 Inciso VIII    
DATA ANULAÇÃO: 17/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 1.680,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 83/027.335/2024 NE: 001527 ANE: 002614 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 74, I, da Lei Federal n. 14.133/21.    
DATA ANULAÇÃO: 17/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 183,33 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 

PROCESSO: 83/017.714/2024 NE: 001117 ANE: 002615 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/21  Art. 75 Inciso VIII    
DATA ANULAÇÃO: 17/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 12.348,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 83/027.335/2024 NE: 001528 ANE: 002616 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 74, I, da Lei Federal n. 14.133/21.    
DATA ANULAÇÃO: 17/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 86,90 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 

PROCESSO: 83/027.335/2024 NE: 001529 ANE: 002617 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 74, I, da Lei Federal n. 14.133/21.    
DATA ANULAÇÃO: 17/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 73,98 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 

PROCESSO: 83/027.335/2024 NE: 001530 ANE: 002618 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 74, I, da Lei Federal n. 14.133/21.    
DATA ANULAÇÃO: 17/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 1.207,11 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 

PROCESSO: 830273352024 NE: 001544 ANE: 002619 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, I, da Lei Federal n. 14.133/21.    
DATA ANULAÇÃO: 17/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 190,40 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 

PROCESSO: 830273352024 NE: 001545 ANE: 002620 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 74, I, da Lei Federal n. 14.133/21.    
DATA ANULAÇÃO: 17/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 89,25 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 

PROCESSO: 830273352024 NE: 001546 ANE: 002621 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 74, I, da Lei Federal n. 14.133/21.    
DATA ANULAÇÃO: 17/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 1.201,90 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 

PROCESSO: 830273352024 NE: 001547 ANE: 002622 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 74, I, da Lei Federal n. 14.133/21.    
DATA ANULAÇÃO: 17/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 291,55 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 

PROCESSO: 830273352024 NE: 001548 ANE: 002623 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 74, I, da Lei Federal n. 14.133/21.    
DATA ANULAÇÃO: 17/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 77,47 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 

PROCESSO: 830273352024 NE: 001549 ANE: 002624 
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AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 74, I, da Lei Federal n. 14.133/21.    
DATA ANULAÇÃO: 17/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 11,42 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 

PROCESSO: 830273352024 NE: 001550 ANE: 002625 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 74, I, da Lei Federal n. 14.133/21.    
DATA ANULAÇÃO: 17/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 41,65 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 

PROCESSO: 83/013.399/2024 NE: 001623 ANE: 002626 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: artigo 74, I e § 1º, da Lei Federal n. 14.133/21.    
DATA ANULAÇÃO: 17/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 3.851,66 
FAVORECIDO: AGUAS GUARIROBA SA 

PROCESSO: 830273352024 NE: 001689 ANE: 002627 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 74, I, da Lei Federal n. 14.133/21.    
DATA ANULAÇÃO: 17/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 41,65 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 

PROCESSO: 830063352024 NE: 002642 ANE: 002643 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 4.135/2011    
DATA ANULAÇÃO: 18/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 34.620,60 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 714043382019 NE: 002492 ANE: 002652 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 10.520/2002 e Lei 8.666/93    
DATA ANULAÇÃO: 18/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 23.845,02 
FAVORECIDO: GUATOS PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 

PROCESSO: 714043382019 NE: 002460 ANE: 002655 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 10.520/2002 e Lei 8.666/93    
DATA ANULAÇÃO: 18/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 7.198,49 
FAVORECIDO: GUATOS PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 

PROCESSO: 830040412024 NE: 002654 ANE: 002660 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 1.102/90    
DATA ANULAÇÃO: 19/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 581,81 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 830018602024 NE: 000259 ANE: 002661 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.    
DATA ANULAÇÃO: 20/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 353,99 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830018572024 NE: 000511 ANE: 002662 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.    
DATA ANULAÇÃO: 20/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 350,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830018182024 NE: 000546 ANE: 002663 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.    
DATA ANULAÇÃO: 20/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 500,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830018632024 NE: 000547 ANE: 002664 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.    
DATA ANULAÇÃO: 20/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 500,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830018182024 NE: 000883 ANE: 002665 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.    
DATA ANULAÇÃO: 20/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 250,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830012632024 NE: 001064 ANE: 002666 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.    
DATA ANULAÇÃO: 20/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 100,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
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PROCESSO: 830018232024 NE: 001152 ANE: 002667 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.    
DATA ANULAÇÃO: 20/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 316,66 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830018572024 NE: 001153 ANE: 002668 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.    
DATA ANULAÇÃO: 20/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 316,66 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830018232024 NE: 001204 ANE: 002669 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.    
DATA ANULAÇÃO: 20/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 83,15 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830018562024 NE: 001270 ANE: 002670 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.    
DATA ANULAÇÃO: 20/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 1.697,96 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830018552024 NE: 001271 ANE: 002671 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.    
DATA ANULAÇÃO: 20/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 46,80 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 83/029.086/2024 NE: 002063 ANE: 002672 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75, inciso VIII da Lei Federal nº 14.133/2021.    
DATA ANULAÇÃO: 20/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 2.825.000,00 
FAVORECIDO: SERRANA AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA EPP 

PROCESSO: 830018182024 NE: 001306 ANE: 002673 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.    
DATA ANULAÇÃO: 20/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 875,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830018182024 NE: 001458 ANE: 002674 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.    
DATA ANULAÇÃO: 20/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 375,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830018652024 NE: 001461 ANE: 002675 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.    
DATA ANULAÇÃO: 20/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 300,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830015762024 NE: 001654 ANE: 002676 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.    
DATA ANULAÇÃO: 20/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 275,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830018612024 NE: 001662 ANE: 002677 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.    
DATA ANULAÇÃO: 20/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 700,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830018562024 NE: 002135 ANE: 002678 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.    
DATA ANULAÇÃO: 20/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 100,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830018652024 NE: 002137 ANE: 002679 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.    
DATA ANULAÇÃO: 20/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 140,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830015762024 NE: 002141 ANE: 002680 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.    
DATA ANULAÇÃO: 20/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 66,66 
FAVORECIDO: DIARIAS             
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PROCESSO: 830018722024 NE: 000246 ANE: 002681 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.    
DATA ANULAÇÃO: 20/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 480,68 
FAVORECIDO: DIARIAS-COLAB EVENT 

PROCESSO: 83/031.764/2024 NE: 002168 ANE: 002682 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Alínea “h”, inciso III, § 3º art. 74, da LF. 14.133/2021.    
DATA ANULAÇÃO: 20/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 1,88 
FAVORECIDO: CODEX REMOTE CIÊNCIAS ESPACIAIS E IMAGENS D. LTDA  

PROCESSO: 830018722024 NE: 001258 ANE: 002683 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.    
DATA ANULAÇÃO: 20/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 83,15 
FAVORECIDO: DIARIAS-COLAB EVENT 

PROCESSO: 830018642024 NE: 002131 ANE: 002684 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.    
DATA ANULAÇÃO: 20/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 116,66 
FAVORECIDO: DIONE SALES DOS SANTOS 

PROCESSO: 830018722024 NE: 002151 ANE: 002685 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.    
DATA ANULAÇÃO: 20/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 66,66 
FAVORECIDO: DIARIAS-COLAB EVENT 

PROCESSO: 830018532024 NE: 000544 ANE: 002686 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.    
DATA ANULAÇÃO: 20/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 197,90 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830545362023 NE: 000077 ANE: 002687 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93.    
DATA ANULAÇÃO: 20/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 1,54 
FAVORECIDO: ACTO BR SOLUÇOES EM TECNOLOGIA 

PROCESSO: 830545362023 NE: 000965 ANE: 002688 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93.    
DATA ANULAÇÃO: 20/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 227.295,80 
FAVORECIDO: ACTO BR SOLUÇOES EM TECNOLOGIA 

PROCESSO: 83/027.335/2024 NE: 001526 ANE: 002689 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 74, I, da Lei Federal n. 14.133/21.    
DATA ANULAÇÃO: 20/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 41,65 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 

PROCESSO: 830040412024 NE: 002654 ANE: 002690 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 1.102/90    
DATA ANULAÇÃO: 20/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 3.113,55 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 830040412024 NE: 002364 ANE: 002691 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 1.102/90    
DATA ANULAÇÃO: 20/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 1.260,25 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 830040412024 NE: 002349 ANE: 002692 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 1.102/90    
DATA ANULAÇÃO: 20/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 500,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 830450222024 NE: 002048 ANE: 002693 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020, Art.15, Inciso IV    
DATA ANULAÇÃO: 20/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 7,30 
FAVORECIDO: MS/IMASUL/SF/FRANCISCO GILVANCI DOS SANTOS 

PROCESSO: 830040412024 NE: 002341 ANE: 002705 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 1.102/90    
DATA ANULAÇÃO: 27/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 211.210,35 
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FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 830018722024 NE: 002446 ANE: 002714 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.    
DATA ANULAÇÃO: 30/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 3.591,66 
FAVORECIDO: DIARIAS-COLAB EVENT 

PROCESSO: 830018602024 NE: 002435 ANE: 002715 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.    
DATA ANULAÇÃO: 30/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 14.310,88 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830018182024 NE: 002431 ANE: 002716 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.    
DATA ANULAÇÃO: 30/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 4.918,50 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830018232024 NE: 002428 ANE: 002717 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.    
DATA ANULAÇÃO: 30/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 5.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830018612024 NE: 002418 ANE: 002718 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.    
DATA ANULAÇÃO: 30/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 968,54 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830018532024 NE: 001887 ANE: 002719 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.    
DATA ANULAÇÃO: 30/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 388,75 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830018572024 NE: 001478 ANE: 002720 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.    
DATA ANULAÇÃO: 30/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 4.237,51 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830041512024 NE: 001186 ANE: 002721 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEIS 8.212/91, 8.213/91    
DATA ANULAÇÃO: 30/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 0,04 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 830558002024 NE: 002367 ANE: 002722 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Estadual n. 16.122/2023, Lei Federal n. 14.133/2021.    
DATA ANULAÇÃO: 30/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 586,68 
FAVORECIDO: EASYCRED SERVICOS DE CREDITO E TURISMO LTDA EPP 

PROCESSO: 830521882024 NE: 002246 ANE: 002723 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Estadual n. 16.122/2023, Lei Federal n. 14.133/2021.    
DATA ANULAÇÃO: 30/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 1.569,54 
FAVORECIDO: EASYCRED SERVICOS DE CREDITO E TURISMO LTDA EPP 

PROCESSO: 830261892024 NE: 001149 ANE: 002724 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Estadual n° 16.122/2023, Lei Federal n° 14.133/2021.    
DATA ANULAÇÃO: 30/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 338,96 
FAVORECIDO: EASYCRED SERVICOS DE CREDITO E TURISMO LTDA EPP 

PROCESSO: 830041512024 NE: 002630 ANE: 002725 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEIS 8.212/91, 8.213/91    
DATA ANULAÇÃO: 30/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 662,65 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 830040412024 NE: 002341 ANE: 002726 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 1.102/90    
DATA ANULAÇÃO: 30/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 23.338,79 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 830248382024 NE: 001922 ANE: 002727 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 74, inciso I e § 1º, da Lei n. 14.133/21    
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DATA ANULAÇÃO: 30/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 1.434,30 
FAVORECIDO: SERVICO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO - SAAE     

PROCESSO: 830040412024 NE: 002341 ANE: 002728 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 1.102/90    
DATA ANULAÇÃO: 31/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 9.920,73 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

Campo Grande - MS, 30 de dezembro de 2024.

THAIS BARBOSA DE AZAMBUJA CARAMORI
Diretora-Presidente do IMASUL em exercício

Junta Comercial de Mato Grosso do Sul

NOTIFICAÇÃO/JUCEMS Nº 1,  de 28 de janeiro de 2025

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – JUCEMS, NOTIFICA NADIA MARIA 
AMARAL DE BARROS, sócia da empresa PORTOFINO VIAGEM E TURISMO LTDA, sociedade empresária limitada, 
NIRE 5420069141-9, em cumprimento ao que determina o art. 30 do Decreto nº 16.253, de 16 de Agosto de 
2023 do Regimento Interno da Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul, para o exercício do direito de 
defesa aos procedimentos administrativos disposto no Parágrafo único do mesmo estatuto supramencionado, pelo 
tempo máximo de 10 (dez) minutos em sessão Plenária Ordinária de julgamento marcado para o dia 30/01/2025. 

Campo Grande/MS, 28 de janeiro de 2025

Nivaldo Domingos da Rocha 
Presidente da Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul

NOTIFICAÇÃO/JUCEMS Nº 2,  de 28 de janeiro de 2025

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – JUCEMS, NOTIFICA EDY ASSIS DE 
BARROS, sócia da empresa PORTOFINO VIAGEM E TURISMO LTDA, sociedade empresária limitada, NIRE 
5420069141-9, em cumprimento ao que determina o art. 30 do Decreto nº 16.253, de 16 de Agosto de 2023 do 
Regimento Interno da Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul, para o exercício do direito de defesa 
aos procedimentos administrativos disposto no Parágrafo único do mesmo estatuto supramencionado, pelo tempo 
máximo de 10 (dez) minutos em sessão Plenária Ordinária de julgamento marcado para o dia 30/01/2025. 

Campo Grande/MS, 28 de janeiro de 2025

Nivaldo Domingos da Rocha 
Presidente da Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul

EDITAL/JUCEMS/Nº 1/2025 –  RECADASTRAMENTO DE TRADUTORES JURAMENTADOS E INTÉRPRETES 
PÚBLICOS MATRICULADOS.

O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - JUCEMS, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pelo artigo 23, inciso I da Lei Federal n.º 8.934, de 18 de novembro de 1994, artigo 
25, inciso XXIII do Decreto Federal n.º 1.800, de 30 de janeiro de 1996, art. 59, inciso XXVIII do Decreto Estadual 
n. 16.253, de 16 de agosto de 2023, e   demais disposições regulamentares:

-	 Considerando a Instrução Normativa DREI nº 52, artigo 43, caput;

-	 Considerando a Resolução Plenária nº 10/2024;

RESOLVE:

COMUNICAR e CONVOCAR todos os Tradutores Juramentados e Intérpretes Públicos, matriculados perante 
a Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul, para procederem ao recadastramento da matrícula, 
mediante a apresentação dos documentos constantes no Anexo I.

O prazo de recadastramento dos Tradutores Juramentados e Intérpretes Públicos está aberto a contar da 
publicação deste edital, até o dia 01 de março de 2025.

Os Tradutores Juramentados e Intérpretes Públicos que não procederem ao recadastramento, terão lançada 
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junto ao seu nome na lista de Tradutores e Intérpretes Públicos matriculados nesta autarquia, constante do sítio 
eletrônico desta JUCEMS, a informação de situação de irregularidade: “pendente apresentação do recadastramento 
do(s) ano(s) de..... 

Os processos protocolados após o dia 01 de março de 2025, serão considerados intempestivos e indeferidos de 
ofício pelo Presidente da JUCEMS.

O recadastramento deverá ser realizado por meio do Portal de Serviços da JUCEMS, na opção “Outros 
Serviços” > “Agentes Auxiliares” > “Tradutor” > “Recadastramento de Tradutor”. Após o acesso, o 
profissional deverá preencher corretamente as informações solicitadas.

A guia de arrecadação estará disponível no portal de serviços, na opção “Outros Serviços” > “Guia de 
Arrecadação” > “Tradutor” > “Processos” > “Ato 1843 – Recadastramento de Tradutor”.

O protocolo no sistema da Junta Comercial será realizado mediante a utilização da assinatura eletrônica 
do Tradutor e inclusão de declaração de veracidade dos documentos apresentados conforme Anexo II. As 
informações prestadas são de inteira responsabilidade do Tradutor.

Para demais orientações e esclarecimentos, entrar em contato pelos seguintes canais:

-	 E-mail: controles.especiais@jucems.ms.gov.br ou analise@jucems.ms.gov.br

-	 Telefone: (67) 3316-4470

Anexos:

· Anexo I – Documentação

· Anexo II – Declaração de Veracidade

ANEXO I - Documentação

O Tradutor deverá apresentar a seguinte documentação:

1. Documento de Identidade

2. Comprovante de Endereço Residencial

3. Comprovante de Endereço Comercial

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DOS DOCUMENTOS ANEXOS – REGISTRO DIGITAL

Eu, _________ (nome completo), nacionalidade, estado civil, função (leiloeiro), data de nascimento, RG ______, 
CPF ______, endereço completo (rua/avenida, número, bairro, cidade, estado, CEP), DECLARO, sob as penas 
da lei, que os documentos apresentados ao presente protocolo de registro digital na Junta Comercial de MS são 
verdadeiros e conferem com os respectivos originais.

Local e data: ___________________

Nome do Tradutor: ___________________

            Campo Grande/MS, 23 de janeiro de 2025

                           Nivaldo Domingos da Rocha 
                               Presidente da JUCEMS
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CONCURSO PÚBLICO E PROCESSO SELETIVO

Secretaria de Estado de Administração

EDITAL n. 33/2025 - SAD/SES/FUNSAU/SUPERIOR/2024

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA INGRESSO NA FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – SAD/SES/FUNSAU/SUPERIOR/2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, torna pública, para 
conhecimento dos interessados, a convocação dos candidatos relacionados no Anexo Único deste Edital, nomeados 
através do Decreto “P” n. 92, de 21 de janeiro de 2025, publicado no Diário Oficial Eletrônico n. 11.730, de 28 de 
janeiro de 2025, para realizar os procedimentos de investidura, observadas as normas e procedimentos abaixo:

1. O procedimento de investidura dos candidatos nomeados para exercerem, nos cargos da carreira de 
Gestão de Serviços Hospitalares, do Quadro de Pessoal da Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul - 
FUNSAU, será integrado por duas etapas, conforme a seguir:

a) Etapa I – Exame Médico Admissional, de caráter eliminatório;

b) Etapa II – Posse.

2. A Etapa I – Exame Médico Admissional, de caráter eliminatório, será realizada pela Perícia Médica 
da Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul – AGEPREV/MS, por meio de exames médicos, clínicos e 
laboratoriais, objetivando verificar a aptidão física e mental do candidato para o exercício das atribuições inerentes 
ao cargo e à função a que concorre, conforme estabelece Decreto Estadual n. 15.855, de 11 de janeiro de 2022. 

2.1. O candidato enquadrado na situação prevista no §2º do art. 20 da Lei Estadual n. 1.102, de 10 de 
outubro de 1990, deverá apresentar a declaração expedida pelo setor de recursos humanos do órgão 
ou da entidade em que estiver lotado, atestando que se encontra em efetivo exercício, ficando, caso 
atendidos os requisitos legais, dispensado da realização da Etapa I – Exame Médico Admissional.

2.2. Para realizar a Etapa I – Exame Médico Admissional, o candidato deverá comparecer à Diretoria de 
Perícia Médica Previdenciária – DPMP/AGEPREV, localizada à Avenida Mato Grosso, n. 5.778, em Campo 
Grande/MS, na data e horário especificados no Anexo Único deste Edital, observando-se o horário oficial 
de Mato Grosso do Sul, munido do documento de identificação com foto, de caneta esferográfica 
azul ou preta e usando trajes de banho (maiô duas peças, para mulheres e para homens, sunga), e 
portando os originais dos seguintes resultados de exames, laudos e pareceres:

a) Avaliação oftalmológica, com laudo descritivo e completo, realizada por Médico Oftalmologista;

b) Avaliação de saúde mental, com laudo descritivo e completo, realizada por Médico Psiquiatra;

c) Eletrocardiograma, com laudo descritivo e completo;

d) Ultrassom de punhos, bilateral, com laudo;

e) Ultrassom cotovelos bilateral, com laudo;

f) Ultrassom de ombros bilateral, com laudo;

g) Raio x, de tórax PA e perfil, com laudo;

h) Hemograma completo;

i) Glicemia (jejum);

j) Creatinina;

k) Ureia;

l) TGO;

m) TGP;

n) Fosfatase alcalina;

o) Bilirrubina totais e frações;

p) Sorologia para Chagas, Machado Guerreiro;

q) Sorologia para lues (VDRL);

r) Sorologia HBS AG;

s) Sorologia Anti-HCV;
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t) Sorologia Anti HBS,

u) Exame toxicológico para detecção do uso de drogas, em cabelo/pelos (3,6 cm) através de queratina, 
que deverá apresentar resultado negativo para os seguintes grupos de drogas e seus metabólitos: 
anfetaminas e metanfetaminas, incluindo ecstasy, mdma e mde, maconha e derivados, cocaína e 
derivados, opiáceos, atendendo a uma janela de detecção de no mínimo 90 (noventa) dias. 

2.3. Nos laudos das avaliações oftalmológica, de saúde mental e cardiológica deverá constar, 
necessariamente, o número do RQE (Registro de Qualificação do Especialista) do profissional responsável 
pela avaliação do candidato.

2.4. Não serão aceitos laudos e exames realizados há mais de 30 (trinta) dias ou com assinatura que 
não seja original, e se houver necessidade, novos exames serão requisitados no ato do Exame Médico 
Admissional.

2.5. Será considerado inapto no Exame Médico Admissional, o candidato que, de acordo com a avaliação 
médica:

a) apresentar condições mórbidas que venham a constituir-se em restrições ao pleno desempenho das 
atribuições do cargo ou que, no exercício das atividades rotineiras do serviço, possam expor o servidor 
ao agravamento dessas condições, a eventual risco de morte, à integridade física de terceiros;

b) apresentar patologias que embora não voltadas à morbidez, possam ser consideradas impeditivas ou 
incapacitantes para suportar a realização das atribuições do cargo e da função a que concorre.

3. A Etapa II – Posse, de caráter eliminatório, observado o disposto na Lei Complementar Estadual 
n. 230, de 9 de dezembro de 2016, na Lei Estadual n. 1.102, de 10 de outubro de 1990 e demais legislações 
pertinentes, consistirá na realização dos seguintes procedimentos, todos de natureza obrigatória:

a) Procedimento 1: preenchimento do pré-cadastro dos dados pessoais do candidato e remessa online 
de documentos;

b) Procedimento 2: apresentação presencial dos originais dos documentos, comprovação dos requisitos 
exigidos para a investidura do cargo integrante do Quadro de Pessoal da Carreira de Gestão de Serviços 
Hospitalares da Fundação Serviços de Saúde - FUNSAU, de acordo com o estabelecido no Item 2 do 
Edital n. 1/2024 – SAD/SES/FUNSAU/SUPERIOR/2024, dos cargos, das áreas de especialização, das 
jornadas de trabalho, das remunerações e das atribuições básicas.

3.1. Para a realização do Procedimento 1 – preenchimento do pré-cadastro dos dados pessoais do 
candidato e remessa online de documentos, o candidato deverá acessar o Portal do Servidor, por meio do 
endereço eletrônico http://www.portaldoservidor.ms.gov.br, no período compreendido entre as 8 horas do dia 11 
de fevereiro e as 23 horas e 59 minutos do dia 18 de fevereiro de 2025.

3.1.1. O candidato deverá comparecer no dia agendado para sua posse, com o pré-cadastro e remessa 
on-line dos documentos preenchidos.

3.2. Ao acessar o site http://www.portaldoservidor.ms.gov.br, o candidato deverá inserir, nos respectivos 
campos próprios, o número de sua inscrição, de seu CPF – Cadastro de Pessoa Física, e o endereço de 
e-mail cadastrado no ato da inscrição no concurso público.

3.3. Após a inserção, envio e validação dos dados, será encaminhada ao endereço de e-mail informado 
pelo candidato no ato da inscrição no Concurso Público, a senha de acesso ao sistema que conterá 
os formulários para realização do pré-cadastro e envio das cópias digitalizadas dos documentos 
especificados no subitem 3.5 deste Edital, necessários à comprovação dos requisitos exigidos para 
provimento no cargo.

3.3.1. A senha de acesso é de uso pessoal do candidato e, portanto, intransferível.

3.4. Caso o candidato não receba a senha de acesso ao sistema no e-mail cadastrado, ou em caso de 
necessidade de atualização do respectivo endereço de e-mail, este deverá entrar em contato com o 
Setor de Recursos Humanos, por meio do telefone (67) 3378-2512, para que seja orientado quanto às 
ações necessárias à atualização das informações e realização do pré-cadastro.

3.5. Após o recebimento de sua senha individual de acesso, o candidato deverá acessar novamente 
o site http://www.portaldoservidor.ms.gov.br, e utiliza-la para ingressar no sistema que conterá os 
formulários para realização do pré-cadastro, preenchendo as informações solicitados no formulário e 
o envio das cópias digitalizadas legíveis, em formato PDF (Portable Document Format) e legíveis, dos 
seguintes documentos:

a) Carteira de Identidade (RG, emitido por órgãos de Identificação dos Estados, do Distrito Federal ou 
dos Territórios);

b) Certidão Quitação Eleitoral, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, podendo ser obtida via internet, 
por meio do endereço https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral;

c) Certidão de Casamento ou escritura pública de união estável;

http://www.portaldoservidor.ms.gov.br/Entrar/Login
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http://www.portaldoservidor.ms.gov.br/Entrar/Login
https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral


Diário Oficial Eletrônico  n. 11.731 29 de janeiro de 2025 Página 227

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

d) Certidões de Nascimento dos filhos não emancipados, de qualquer condição, menores de 21 (vinte e 
um) anos ou inválidos ou que tenham deficiência intelectual, mental ou grave;

e) Certidões de Nascimento dos filhos maiores de 21 (vinte e um) anos e menores de 24 (vinte e quatro) 
anos, desde que estejam cursando estabelecimento de ensino superior ou escola técnica de segundo 
grau;

f) comprovante ou declaração de residência (conta de água, luz ou telefone fixo ou a via original da 
declaração de próprio punho do candidato);

g) Carteira de Trabalho e Previdência Social (Foto e Qualificação Civil);

h) comprovante de Qualificação Cadastral no eSocial, podendo ser obtido via internet, por meio do 
endereço http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml;

i) Comprovante de quitação com as obrigações militares, quando couber;

j) comprovante de nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo, de acordo com o estabelecido 
no Edital n. 1/2024 – SAD/SES/FUNSAU/SUPERIOR/2024, devendo ser apresentado:

j1) para os cargos com exigência de curso de ensino superior: diploma, devidamente registrado, 
certificado, declaração ou certidão de conclusão de curso de ensino superior, expedidos por Instituição 
de Ensino Superior, reconhecida pelo MEC, na forma da legislação pertinentes, acompanhado do 
respectivo histórico escolar e Diploma e histórico da pós-graduação, se for o caso.

k) declaração de acúmulo ou não de cargo público ou, quando for o caso, de que requereu exoneração, 
rescisão do contrato de trabalho ou dispensa do cargo, emprego ou função pública que vinha exercendo;

l) declaração de Bens e Valores que constituem o patrimônio individual e familiar do candidato e de 
seus dependentes, disponível no site http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location=editais_
complemento&concurso=123, acompanhada da Declaração Anual de Imposto de Renda da Pessoa 
Física, relativa ao último exercício (quando houver);

m) certidões dos distribuidores cíveis e criminais da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, para 
candidatos de ambos os sexos, as quais poderão ser obtidas via internet, por meio do endereço https://
www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa;

n) certidões dos distribuidores cíveis, criminais e criminais militares da Justiça Estadual de primeiro 
e segundo graus, para candidatos de ambos os sexos (a emissão desta certidão deverá observar os 
procedimentos estabelecidos por cada Tribunal de Justiça);

o) certidões de ações criminais militares da Justiça Militar da União, para candidatos de ambos os 
sexos, que poderá ser obtida via internet, por meio do endereço https://www.stm.jus.br/servicos-stm/
certidao-negativa/emitir-certidao-negativa;

p) certidão de ações criminais eleitorais, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, que poderá ser 
obtida via internet, por meio do endereço http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-
eleitorais.

q) no caso do candidato enquadrado na situação prevista no §2º do art. 20 da Lei Estadual n. 1.102, de 
10 de outubro de 1990, deverá ser apresentada, ainda, a declaração expedida pelo setor de recursos 
humanos do órgão ou da entidade em que estiver lotado, atestando que se encontra em efetivo exercício, 
ficando, caso atendidos os requisitos legais, dispensado da realização da Etapa I – Exame Médico 
Admissional.

3.5.1. O candidato que exercer cargos, empregos, funções públicas ou que acumular proventos de 
natureza previdenciária, no âmbito da administração pública direta e indireta, nas esferas Federal, 
estadual, Distrital ou municipal, em qualquer dos poderes, deverá apresentar, também, o comprovante 
de que requereu a exoneração, a rescisão do contrato de trabalho ou a dispensa do cargo, emprego ou 
função pública que vinha exercendo, salvo nas hipóteses de cargos acumuláveis e constitucionalmente 
permitidas. A análise quanto à possibilidade ou impossibilidade constitucional de acumulação de cargos, 
observará o constante no Parecer/PGE/MS n. 024/2018 – CJUR-SAD n. 040/2017, de 15 de dezembro 
de 2017, assim como em suas eventuais revisões, alterações ou acréscimos.

3.6. O candidato deverá preencher ainda as informações, por meio dos campos próprios disponíveis no 
pré-cadastro:

a) número do cadastramento no PIS - Programa de Integração Social, ou no PASEP – Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público;

b) número do cadastramento no CPF – Cadastro de Pessoa Física;

c) número do cadastramento CPF – Cadastro de Pessoa Física do cônjuge e dos dependentes financeiros, 
quando couber; 

d) número da conta corrente ou da conta salário no Banco do Brasil, de titularidade exclusiva do 
candidato, não se admitindo contas conjuntas. 
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4. Após a efetivação do pré-cadastro, para a realização do Procedimento 2 - Posse, de caráter obrigatório, 
de acordo com o estabelecido no Item 2 do Edital n. 1/2024 – SAD/SES/FUNSAU/SUPERIOR/2024, os candidatos 
nomeados deverão apresentar-se na Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul – FUNSAU – Hospital 
Regional, Setor de Recursos Humanos, Avenida Engenheiro Luthero Lopes, 36 - Aero Rancho, Campo Grande/
MS,  na data e horários especificados no Anexo Único deste Edital, munido das VIAS ORIGINAIS dos seguintes 
documentos, para conferência e efetivação da comprovação de requisitos:

a) Carteira de Identidade (RG, emitido por órgãos de Identificação dos Estados, do Distrito Federal ou 
dos Territórios);

b) Certidão Quitação Eleitoral, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, podendo ser obtida via internet, 
por meio do endereço https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral;

c) Certidão de Casamento ou escritura pública de união estável;

d) Certidões de Nascimento dos filhos não emancipados, de qualquer condição, menores de 21 (vinte e 
um) anos ou inválidos ou que tenham deficiência intelectual, mental ou grave;

e) Certidões de Nascimento dos filhos maiores de 21 (vinte e um) anos e menores de 24 (vinte e quatro) 
anos, desde que estejam cursando estabelecimento de ensino superior ou escola técnica de segundo 
grau;

f) comprovante ou declaração de residência (conta de água, luz ou telefone fixo ou a via original da 
declaração de próprio punho do candidato);

g) Carteira de Trabalho e Previdência Social (Foto e Qualificação Civil);

h) comprovante de Qualificação Cadastral no eSocial, podendo ser obtido via internet, por meio do 
endereço http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml;

i) Comprovante de quitação com as obrigações militares, quando couber;

j) comprovante de nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo, de acordo com o estabelecido 
no Edital n. 1/2024 – SAD/SES/FUNSAU/SUPERIOR/2024, devendo ser apresentado:

j1) para os cargos com exigência de curso de ensino superior: diploma, devidamente registrado, 
certificado, declaração ou certidão de conclusão de curso de ensino superior, expedidos por Instituição 
de Ensino Superior, reconhecida pelo MEC, na forma da legislação pertinentes, acompanhado do 
respectivo histórico escolar e Diploma e histórico da pós-graduação, se for o caso;

k) declaração de acúmulo ou não de cargo público ou, quando for o caso, de que requereu exoneração, 
rescisão do contrato de trabalho ou dispensa do cargo, emprego ou função pública que vinha exercendo;

l) Declaração de Bens e Valores que constituem o patrimônio individual e familiar do candidato e de 
seus dependentes, disponível no site http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_
complemento&concurso=123, acompanhada da Declaração Anual de Imposto de Renda da Pessoa 
Física, relativa ao último exercício (quando houver);

m) certidões dos distribuidores cíveis e criminais da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, para 
candidatos de ambos os sexos, as quais poderão ser obtidas via internet, por meio do endereço https://
www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa;

n) certidões dos distribuidores cíveis, criminais e criminais militares da Justiça Estadual de primeiro 
e segundo graus, para candidatos de ambos os sexos (a emissão desta certidão deverá observar os 
procedimentos estabelecidos por cada tribunal de justiça);

o) certidões de ações criminais militares da Justiça Militar da União, para candidatos de ambos os 
sexos, que poderá ser obtida via internet, por meio do endereço https://www.stm.jus.br/servicos-stm/
certidao-negativa/emitir-certidao-negativa;

p) certidão de ações criminais eleitorais, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, que poderá ser 
obtida via internet, por meio do endereço http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-
eleitorais.

q) no caso do candidato enquadrado na situação prevista no §2º do art. 20 da Lei Estadual n. 1.102, de 
10 de outubro de 1990, deverá ser apresentada, ainda, a declaração expedida pelo setor de recursos 
humanos do órgão ou da entidade em que estiver lotado, atestando que se encontra em efetivo exercício, 
ficando, caso atendidos os requisitos legais, dispensado da realização da Etapa I – Exame Médico 
Admissional.

5. O candidato deverá cumprir todas as etapas descritas nesse edital e comparecer na data, horários 
e locais marcados, sendo que com o não comparecimento, a inobservância do prazo ou a não comprovação dos 
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requisitos e condições legais para o provimento do cargo, o ato de nomeação será tornado sem efeito, cessando 
as obrigações da Administração Estadual para com o concursado, conforme dispõe o art. 22 da Lei n. 1.102, de 
10 de outubro de 1990.

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE JANEIRO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

ANEXO ÚNICO DO EDITAL n. 33/2025 - SAD/SES/FUNSAU/SUPERIOR/2024
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA INGRESSO NA FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

SAÚDE DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – SAD/SES/FUNSAU/SUPERIOR/2024

a) Etapa I – Exame Médico Admissional, de caráter eliminatório:
Local: Diretoria de Perícia Médica Previdenciária - DPMP/AGEPREV;
Avenida Mato Grosso 5.778 - Campo Grande/MS;

Data: 18/02/2025 | Horário: 12H30M
AC = Ampla Concorrência | CN = Cotista Negro | CI = Cotista Indígena | PCD = Cotista Pessoa com Deficiência

Médico Ginecologista e Obstetra
Vaga Natureza Inscrição Nome Função Condição CG / CC

2 AC 170005904 Glauco Najas Sammarco Médico Endoscopista AC 2º/-
3 CN 170000103 Gessica Ellen Duarte Oguchi Médico Endoscopista AC 3º/-
4 AC 170002592 Adriano Fernandes da Silva Médico Endoscopista AC 4º/-

b) Etapa II – Posse.
Local: Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul – FUNSAU – Hospital Regional, Avenida Engenheiro 
Luthero Lopes, 36 - Aero Rancho, Campo Grande/MS

Data de Posse: Horário da Posse 
18/02/2025 15:30 Horas

EDITAL n. 28/2025/SAD/SEJUSP/CBMMS/MATRÍCULA/CFO 
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARA INGRESSO NO CURSO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS DO CORPO DE 

BOMBEIROS MILITAR DE MATO GROSSO DO SUL – SAD/SEJUSP/CBMMS/CFO/2022

Os SECRETÁRIOS DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA e o COMANDANTE-
GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o disposto nos Editais n. 1/2022 - SAD/SEJUSP/CBMMS/CFO, de 22 de setembro de 2022, 
n. 49/2024 - SAD/SEJUSP/CBMMS/CFO, de 20 de agosto de 2024, n. 27/2025/SAD/SEJUSP/CBMMS/MATRÍCULA/
CFO e ATA Nº 001/2025/COMISSÃO DE MATRÍCULA/CFO/CBMMS/2024, tornam público, para conhecimento dos 
interessados, o resultado definitivo da análise documental da candidata convocada para matrícula no CURSO DE 
FORMAÇÃO DE OFICIAIS DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE MATO GROSSO DO SUL, observando-se:
 

1. No Anexo Único, consta o resultado DEFINITIVO da análise documental da CANDIDATA DEFERIDA, realizada 
pela Comissão de Matrícula do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato Grosso do Sul.

CAMPO GRANDE - MS, DE 28 DE JANEIRO DE 2025.

FREDERICO FELINI 
Secretário de Estado de Administração

ANTÔNIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

de Mato Grosso do Sul

FREDERICO REIS POUSO SALAS – CORONEL QOBM
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar 

do Estado de Mato Grosso do Sul

ANEXO ÚNICO EDITAL n. 28/2025/SAD/SEJUSP/CBMMS/MATRÍCULA/CFO 
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARA INGRESSO NO CURSO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS DO CORPO DE 

BOMBEIROS MILITAR DE MATO GROSSO DO SUL – SAD/SEJUSP/CBMMS/CFO/2022
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RESULTADOS DEFINITIVOS DA ANÁLISE DOCUMENTAL – CANDIDATA DEFERIDA

Vaga Natureza Inscrição Nome Pontuação Class. Geral Class. Cota Condição Concurso

5 AC 953778 Ana Paula Comar 68 30º - AC CFO/BM

EDITAL n. 02/2025 - SAD/SEMADESC/IAGRO/2024
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA INGRESSO NA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA 

SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, torna pública, para 
conhecimento dos interessados, a convocação dos candidatos relacionados no Anexo Único deste Edital, nomeados 
através do Decreto “P” n. 93, de 21 de janeiro de 2025, publicado no Diário Oficial Eletrônico n. 11.730, de 28 de 
janeiro 2025, para realizarem os procedimentos de investidura, observadas as normas e procedimentos abaixo:

1. O procedimento de investidura dos candidatos nomeados para exercerem, nos cargos da carreira de 
Fiscalização e Defesa Sanitária, do Quadro de Pessoal do Instituto da Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal 
e Vegetal de Mato Grosso do Sul - IAGRO, será integrado por duas etapas, conforme a seguir:

a) Etapa I – Exame Médico Admissional, de caráter eliminatório;

b) Etapa II – Posse.

2. A Etapa I – Exame Médico Admissional, de caráter eliminatório, será realizada pela Perícia Médica 
da Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul – AGEPREV/MS, por meio de exames médicos, clínicos e 
laboratoriais, objetivando verificar a aptidão física e mental do candidato para o exercício das atribuições inerentes 
ao cargo e à função a que concorre, conforme estabelece Decreto Estadual n. 15.855, de 11 de janeiro de 2022. 

2.1. O candidato enquadrado na situação prevista no §2º do art. 20 da Lei Estadual n. 1.102, de 10 de 
outubro de 1990, deverá apresentar a declaração expedida pelo setor de recursos humanos do órgão 
ou da entidade em que estiver lotado, atestando que se encontra em efetivo exercício, ficando, caso 
atendidos os requisitos legais, dispensado da realização da Etapa I – Exame Médico Admissional.

2. A Etapa I – Exame Médico Admissional, de caráter eliminatório, será realizada pela Perícia Médica 
da Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul – AGEPREV/MS, por meio de exames médicos, clínicos e 
laboratoriais, objetivando verificar a aptidão física e mental do candidato para o exercício das atribuições inerentes 
ao cargo e à função a que concorre, conforme estabelece Decreto Estadual n. 15.855, de 11 de janeiro de 2022. 

2.1. O candidato enquadrado na situação prevista no §2º do art. 20 da Lei Estadual n. 1.102, de 10 de 
outubro de 1990, deverá apresentar a declaração expedida pelo setor de recursos humanos do órgão 
ou da entidade em que estiver lotado, atestando que se encontra em efetivo exercício, ficando, caso 
atendidos os requisitos legais, dispensado da realização da Etapa I – Exame Médico Admissional.

2.2. Para realizar a Etapa I – Exame Médico Admissional, os candidatos deverão comparecer à Diretoria 
de Perícia Médica Previdenciária – DPMP/AGEPREV, localizada à Avenida Mato Grosso, n. 5.778, em 
Campo Grande/MS, na data e horário especificados no Anexo Único deste Edital, observando-se o 
horário oficial de Mato Grosso do Sul, munido do documento de identificação com foto, de caneta 
esferográfica azul e portando os originais dos seguintes resultados de exames, laudos e pareceres:

a) Avaliação oftalmológica, com laudo descritivo e completo, realizada por Médico Oftalmologista; 

b) Avaliação de saúde mental, com laudo descritivo e completo, realizada por Médico Psiquiatra;

c) Eletrocardiograma, com laudo descritivo e completo; realizado por Médico Cardiologista; 

d) Ultrassom de punhos, bilateral, com laudo; 

e) Ultrassom cotovelos bilateral, com laudo; 

f) Ultrassom de ombros bilateral, com laudo; 

g) Raio x, de tórax PA e perfil, com laudo; 

h) Raio x da coluna lombo sacra, com laudo; 

i) Raio x da coluna cervical, com laudo; 

j) Raio x de coluna dorsal, com laudo 

k) Hemograma completo; 
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l) Glicemia (jejum); 

m) Creatinina; 

n) Ureia; 

o) TGO; 

p) TGP; 

q) Fosfatase alcalina; 

r) Sorologia para Chagas, Machado Guerreiro; 

s) Sorologia para lues (VDRL); 

t) Sorologia HBS AG; 

u) Sorologia Anti-HCV; 

v) Sorologia Anti HBS, 

w) Exame toxicológico para detecção do uso de drogas, em cabelo/pelos, através de queratina, que deverá 
apresentar resultado negativo para os seguintes grupos de drogas e seus metabólitos: anfetaminas e 
metanfetaminas, incluindo ecstasy, mdma e mde, maconha e derivados, cocaína e derivados, opiáceos, 
atendendo a uma janela de detecção de no mínimo 90 (noventa) dias.

2.3. Nos laudos das avaliações oftalmológica, de saúde mental e cardiológica deverá constar, 
necessariamente, o número do RQE (Registro de Qualificação do Especialista) do profissional responsável 
pela avaliação do candidato.

2.4. Não serão aceitos laudos e exames com assinaturas escaneadas e/ou digitalizadas e realizados há 
mais de 30 (trinta) dias contados da data da nomeação, e se houver necessidade, novos exames serão 
requisitados no ato do Exame Médico Admissional.

2.5. Será considerado inapto no Exame Médico Admissional, o candidato que, de acordo com a avaliação 
médica:

a) apresentar condições mórbidas que venham a constituir-se em restrições ao pleno desempenho das 
atribuições do cargo ou que, no exercício das atividades rotineiras do serviço, possam expor o servidor 
ao agravamento dessas condições, a eventual risco de morte, à integridade física de terceiros;

b) apresentar patologias que embora não voltadas à morbidez, possam ser consideradas impeditivas ou 
incapacitantes para suportar a realização das atribuições do cargo e da função a que concorre.

3. A Etapa II – Posse, de caráter eliminatório, observado o disposto na Lei Complementar Estadual 
n. 230, de 9 de dezembro de 2016, na Lei Estadual n. 1.102, de 10 de outubro de 1990 e demais legislações 
pertinentes, consistirá na realização dos seguintes procedimentos, todos de natureza obrigatória:

a) Procedimento 1: preenchimento do pré-cadastro dos dados pessoais do candidato e remessa online 
de documentos;

b) Procedimento 2: apresentação presencial dos originais dos documentos, comprovação dos requisitos 
exigidos para a investidura do cargo integrante do Quadro de Pessoal da Carreira de Fiscalização e 
Defesa Sanitária da Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal de Mato Grosso do Sul - 
IAGRO, de acordo com o estabelecido no Item 2 do Edital n. 1/2024 – SAD/SEMADESC/IAGRO/2024, 
dos cargos, das áreas de especialização, das jornadas de trabalho, das remunerações e das atribuições 
básicas.

3.1. Para a realização do Procedimento 1 – preenchimento do pré-cadastro dos dados pessoais do 
candidato e remessa online de documentos, o candidato deverá acessar o Portal do Servidor, por meio do 
endereço eletrônico http://www.portaldoservidor.ms.gov.br, no período compreendido entre as 8 horas do dia 11 
de fevereiro e as 23 horas e 59 minutos do dia 18 de fevereiro de 2025.

3.1.1. O candidato deverá comparecer no dia agendado para sua posse, com o pré-cadastro e remessa 
on-line dos documentos preenchidos.

3.2. Ao acessar o site www.portaldoservidor.ms.gov.br, o candidato deverá clicar no ícone “Pré-Cadastro 
Admissão” na parte inferior da página, posteriormente clicar no botão “Esqueci minha senha/Primeiro Acesso” e, 
nos respectivos campos selecionar o concurso (SAD/SEMADESC/IAGRO/2024), digitar o número de sua inscrição 
(conforme este edital), o seu CPF, o endereço de e-mail cadastrado no ato da inscrição no concurso público e 
confirmar o envio das informações.

http://www.portaldoservidor.ms.gov.br/Entrar/Login
http://www.portaldoservidor.ms.gov.br
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3.3. Após a realização do procedimento descrito no item 3.2 será encaminhada ao endereço de e-mail, 
informado pelo candidato, a senha de acesso para realização do pré-cadastro.

3.3.1. A senha de acesso é de uso pessoal do candidato e, portanto, intransferível.

3.4. Caso o candidato não receba a senha de acesso ao sistema no e-mail cadastrado, ou em caso de 
necessidade de atualização do respectivo endereço de e-mail, este deverá entrar em contato com o Setor de 
Recursos Humanos, por meio do telefone e whatsapp (67) 99961-9075, para que seja orientado quanto às ações 
necessárias à atualização das informações e realização do pré-cadastro.

3.5. Após o recebimento de sua senha individual de acesso, o candidato deverá acessar novamente 
o site http://www.portaldoservidor.ms.gov.br, e utilizá-la para ingressar no sistema que conterá os formulários 
para realização do pré-cadastro, preenchendo as informações solicitados no formulário e o envio das cópias 
digitalizadas legíveis, em formato PDF (Portable Document Format) e legíveis, dos seguintes documentos:

a) Carteira de Identidade (RG, emitido por órgãos de Identificação dos Estados, do Distrito Federal ou 
dos Territórios);

b) Certidão Quitação Eleitoral, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, podendo ser obtida via internet, 
por meio do endereço https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral;

c) Certidão de Casamento ou escritura pública de união estável;

d) Certidões de Nascimento dos filhos não emancipados, de qualquer condição, menores de 21 (vinte e 
um) anos ou inválidos ou que tenham deficiência intelectual, mental ou grave;

e) Certidões de Nascimento dos filhos maiores de 21 (vinte e um) anos e menores de 24 (vinte e quatro) 
anos, desde que estejam cursando estabelecimento de ensino superior ou escola técnica de segundo 
grau;

f) comprovante ou declaração de residência (conta de água, luz ou telefone fixo ou a via original da 
declaração de próprio punho do candidato);

g) Carteira de Trabalho e Previdência Social (Foto e Qualificação Civil);

h) comprovante de Qualificação Cadastral no eSocial, podendo ser obtido via internet, por meio do 
endereço http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml;

i) Comprovante de quitação com as obrigações militares, quando couber;

j) comprovante de nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo, de acordo com o estabelecido 
no Edital n. 1/2024 – SAD/SEMADESC/IAGRO/2024, devendo ser apresentado:

j1) para os cargos com exigência de curso de ensino superior: diploma, devidamente registrado, 
certificado, declaração ou certidão de conclusão de curso de ensino superior, expedidos por Instituição 
de Ensino Superior, reconhecida pelo MEC, na forma da legislação pertinentes, acompanhado do 
respectivo histórico escolar e Diploma e histórico da pós-graduação, se for o caso.

k) declaração de acúmulo ou não de cargo público ou, quando for o caso, de que requereu exoneração, 
rescisão do contrato de trabalho ou dispensa do cargo, emprego ou função pública que vinha exercendo;

l) declaração de Bens e Valores que constituem o patrimônio individual e familiar do candidato e de 
seus dependentes, disponível no site http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location=editais_
complemento&concurso=123, acompanhada da Declaração Anual de Imposto de Renda da Pessoa 
Física, relativa ao último exercício (quando houver);

m) certidões dos distribuidores cíveis e criminais da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, para 
candidatos de ambos os sexos, as quais poderão ser obtidas via internet, por meio do endereço https://
www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa;

n) certidões dos distribuidores cíveis, criminais e criminais militares da Justiça Estadual de primeiro 
e segundo graus, para candidatos de ambos os sexos (a emissão desta certidão deverá observar os 
procedimentos estabelecidos por cada Tribunal de Justiça);

o) certidões de ações criminais militares da Justiça Militar da União, para candidatos de ambos os 
sexos, que poderá ser obtida via internet, por meio do endereço https://www.stm.jus.br/servicos-stm/
certidao-negativa/emitir-certidao-negativa;

p) certidão de ações criminais eleitorais, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, que poderá ser 
obtida via internet, por meio do endereço http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-
eleitorais.

http://www.portaldoservidor.ms.gov.br/Entrar/Login
https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml
http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_complemento&concurso=123
http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_complemento&concurso=123
https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa
https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
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q) no caso do candidato enquadrado na situação prevista no §2º do art. 20 da Lei Estadual n. 1.102, de 
10 de outubro de 1990, deverá ser apresentada, ainda, a declaração expedida pelo setor de recursos 
humanos do órgão ou da entidade em que estiver lotado, atestando que se encontra em efetivo exercício, 
ficando, caso atendidos os requisitos legais, dispensado da realização da Etapa I – Exame Médico 
Admissional.

3.5.1. O candidato que exercer cargos, empregos, funções públicas ou que acumular proventos de 
natureza previdenciária, no âmbito da administração pública direta e indireta, nas esferas Federal, 
estadual, Distrital ou municipal, em qualquer dos poderes, deverá apresentar, também, o comprovante 
de que requereu a exoneração, a rescisão do contrato de trabalho ou a dispensa do cargo, emprego ou 
função pública que vinha exercendo, salvo nas hipóteses de cargos acumuláveis e constitucionalmente 
permitidas. A análise quanto à possibilidade ou impossibilidade constitucional de acumulação de cargos, 
observará o constante no Parecer/PGE/MS n. 024/2018 – CJUR-SAD n. 040/2017, de 15 de dezembro 
de 2017, assim como em suas eventuais revisões, alterações ou acréscimos.

3.6. O candidato deverá preencher ainda as informações, por meio dos campos próprios disponíveis no 
pré-cadastro:

a) número do cadastramento no PIS - Programa de Integração Social, ou no PASEP – Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público;

b) número do cadastramento no CPF – Cadastro de Pessoa Física;

c) número do cadastramento CPF – Cadastro de Pessoa Física do cônjuge e dos dependentes financeiros, 
quando couber; 

d) número da conta corrente ou da conta salário no Banco do Brasil, de titularidade exclusiva do 
candidato, não se admitindo contas conjuntas. 

4. Após a efetivação do pré-cadastro, para a realização do Procedimento 2 - Posse, de caráter obrigatório, 
de acordo com o estabelecido no Item 2 do Edital n. 1/2024 – SAD/SEMADESC/IAGRO/2024, os candidatos 
nomeados deverão apresentar-se na Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal de Mato Grosso do 
Sul - IAGRO, Avenida Senador Filinto Muller, nº 1.146 – Vila Ipiranga, Unidade Central da IAGRO - Campo Grande/
MS,  na data e horários especificados no Anexo Único deste Edital, munido das VIAS ORIGINAIS dos seguintes 
documentos, para conferência e efetivação da comprovação de requisitos:

a) Carteira de Identidade (RG, emitido por órgãos de Identificação dos Estados, do Distrito Federal ou 
dos Territórios);

b) Certidão Quitação Eleitoral, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, podendo ser obtida via internet, 
por meio do endereço https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral;

c) Certidão de Casamento ou escritura pública de união estável;

d) Certidões de Nascimento dos filhos não emancipados, de qualquer condição, menores de 21 (vinte e 
um) anos ou inválidos ou que tenham deficiência intelectual, mental ou grave;

e) Certidões de Nascimento dos filhos maiores de 21 (vinte e um) anos e menores de 24 (vinte e quatro) 
anos, desde que estejam cursando estabelecimento de ensino superior ou escola técnica de segundo 
grau;

f) comprovante ou declaração de residência (conta de água, luz ou telefone fixo ou a via original da 
declaração de próprio punho do candidato);

g) Carteira de Trabalho e Previdência Social (Foto e Qualificação Civil);

h) comprovante de Qualificação Cadastral no eSocial, podendo ser obtido via internet, por meio do 
endereço http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml;

i) Comprovante de quitação com as obrigações militares, quando couber;

j) comprovante de nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo, de acordo com o estabelecido 
no Edital n. 1/2024 – SAD/SEMADESC/IAGRO/2024, devendo ser apresentado:

j1) para os cargos com exigência de curso de ensino superior: diploma, devidamente registrado, 
certificado, declaração ou certidão de conclusão de curso de ensino superior, expedidos por Instituição 
de Ensino Superior, reconhecida pelo MEC, na forma da legislação pertinentes, acompanhado do 
respectivo histórico escolar e Diploma e histórico da pós-graduação, se for o caso;

k) declaração de acúmulo ou não de cargo público ou, quando for o caso, de que requereu exoneração, 

https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml


Diário Oficial Eletrônico  n. 11.731 29 de janeiro de 2025 Página 234

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

rescisão do contrato de trabalho ou dispensa do cargo, emprego ou função pública que vinha exercendo;

l) Declaração de Bens e Valores que constituem o patrimônio individual e familiar do candidato e de 
seus dependentes, disponível no site http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_
complemento&concurso=123, acompanhada da Declaração Anual de Imposto de Renda da Pessoa 
Física, relativa ao último exercício (quando houver);

m) certidões dos distribuidores cíveis e criminais da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, para 
candidatos de ambos os sexos, as quais poderão ser obtidas via internet, por meio do endereço https://
www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa;

n) certidões dos distribuidores cíveis, criminais e criminais militares da Justiça Estadual de primeiro 
e segundo graus, para candidatos de ambos os sexos (a emissão desta certidão deverá observar os 
procedimentos estabelecidos por cada tribunal de justiça);

o) certidões de ações criminais militares da Justiça Militar da União, para candidatos de ambos os 
sexos, que poderá ser obtida via internet, por meio do endereço https://www.stm.jus.br/servicos-stm/
certidao-negativa/emitir-certidao-negativa;

p) certidão de ações criminais eleitorais, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, que poderá ser 
obtida via internet, por meio do endereço http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-
eleitorais.

q) no caso do candidato enquadrado na situação prevista no §2º do art. 20 da Lei Estadual n. 1.102, de 
10 de outubro de 1990, deverá ser apresentada, ainda, a declaração expedida pelo setor de recursos 
humanos do órgão ou da entidade em que estiver lotado, atestando que se encontra em efetivo exercício, 
ficando, caso atendidos os requisitos legais, dispensado da realização da Etapa I – Exame Médico 
Admissional.

5. O candidato deverá cumprir todas as etapas descritas nesse edital e comparecer na data, horários 
e locais marcados, sendo que com o não comparecimento, a inobservância do prazo ou a não comprovação dos 
requisitos e condições legais para o provimento do cargo, o ato de nomeação será tornado sem efeito, cessando 
as obrigações da Administração Estadual para com o concursado, conforme dispõe o art. 22 da Lei n. 1.102, de 
10 de outubro de 1990.

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE JANEIRO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

ANEXO ÚNICO DO EDITAL n. 2/2025 - SAD/SEMADESC/IAGRO /2024
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA INGRESSO NA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA 

SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO

a) Etapa I – Exame Médico Admissional, de caráter eliminatório:
Local: Diretoria de Perícia Médica Previdenciária - DPMP/AGEPREV;
Avenida Mato Grosso 5.778 - Campo Grande/MS;

Data: 18/02/2025 | Horário: 12H30
AC = Ampla Concorrência | CN = Cotista Negro| PCD = Cotista Pessoa com Deficiência

FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO 
Vaga Natureza Inscrição Nome Formação Condição CG / CC

1 AC 320000095 RODINEIA GRANDI MARTINS Medicina Veterinária AC 27º/-
15 AC 320001386 CAMILA DA SILVA Medicina Veterinária AC 28º/-
17 CI 320001157 GABRIEL FERREIRA BORGES Medicina Veterinária AC 29º/-
19 AC 320000967 MARCIA CAMPOS VON PARASKI Medicina Veterinária AC 30º/-

b) Etapa II – Posse.

Local: Avenida Senador Filinto Muller, nº 1.146 – Vila Ipiranga, Unidade Central da IAGRO - Campo 
Grande/MS.

Data de Posse: Horário da Posse 
18/02/2025 15:30 Horas

http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_complemento&concurso=123
http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_complemento&concurso=123
https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa
https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
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EDITAL n. 02/2025 - SAD/SEMADESC/IAGRO/2024
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA INGRESSO NA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA 

SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, torna pública, para 
conhecimento dos interessados, a convocação dos candidatos relacionados no Anexo Único deste Edital, nomeados 
através do Decreto “P” n. 93, de 21 de janeiro de 2025, publicado no Diário Oficial Eletrônico n. 11.730, de 28 de 
janeiro 2025, para realizarem os procedimentos de investidura, observadas as normas e procedimentos abaixo:

1. O procedimento de investidura dos candidatos nomeados para exercerem, nos cargos da carreira de 
Fiscalização e Defesa Sanitária, do Quadro de Pessoal do Instituto da Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal 
e Vegetal de Mato Grosso do Sul - IAGRO, será integrado por duas etapas, conforme a seguir:

a) Etapa I – Exame Médico Admissional, de caráter eliminatório;

b) Etapa II – Posse.

2. A Etapa I – Exame Médico Admissional, de caráter eliminatório, será realizada pela Perícia Médica 
da Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul – AGEPREV/MS, por meio de exames médicos, clínicos e 
laboratoriais, objetivando verificar a aptidão física e mental do candidato para o exercício das atribuições inerentes 
ao cargo e à função a que concorre, conforme estabelece Decreto Estadual n. 15.855, de 11 de janeiro de 2022. 

2.1. O candidato enquadrado na situação prevista no §2º do art. 20 da Lei Estadual n. 1.102, de 10 de 
outubro de 1990, deverá apresentar a declaração expedida pelo setor de recursos humanos do órgão 
ou da entidade em que estiver lotado, atestando que se encontra em efetivo exercício, ficando, caso 
atendidos os requisitos legais, dispensado da realização da Etapa I – Exame Médico Admissional.

2. A Etapa I – Exame Médico Admissional, de caráter eliminatório, será realizada pela Perícia Médica 
da Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul – AGEPREV/MS, por meio de exames médicos, clínicos e 
laboratoriais, objetivando verificar a aptidão física e mental do candidato para o exercício das atribuições inerentes 
ao cargo e à função a que concorre, conforme estabelece Decreto Estadual n. 15.855, de 11 de janeiro de 2022. 

2.1. O candidato enquadrado na situação prevista no §2º do art. 20 da Lei Estadual n. 1.102, de 10 de 
outubro de 1990, deverá apresentar a declaração expedida pelo setor de recursos humanos do órgão 
ou da entidade em que estiver lotado, atestando que se encontra em efetivo exercício, ficando, caso 
atendidos os requisitos legais, dispensado da realização da Etapa I – Exame Médico Admissional.

2.2. Para realizar a Etapa I – Exame Médico Admissional, os candidatos deverão comparecer à Diretoria 
de Perícia Médica Previdenciária – DPMP/AGEPREV, localizada à Avenida Mato Grosso, n. 5.778, em 
Campo Grande/MS, na data e horário especificados no Anexo Único deste Edital, observando-se o 
horário oficial de Mato Grosso do Sul, munido do documento de identificação com foto, de caneta 
esferográfica azul e portando os originais dos seguintes resultados de exames, laudos e pareceres:

a) Avaliação oftalmológica, com laudo descritivo e completo, realizada por Médico Oftalmologista; 

b) Avaliação de saúde mental, com laudo descritivo e completo, realizada por Médico Psiquiatra;

c) Eletrocardiograma, com laudo descritivo e completo; realizado por Médico Cardiologista; 

d) Ultrassom de punhos, bilateral, com laudo; 

e) Ultrassom cotovelos bilateral, com laudo; 

f) Ultrassom de ombros bilateral, com laudo; 

g) Raio x, de tórax PA e perfil, com laudo; 

h) Raio x da coluna lombo sacra, com laudo; 

i) Raio x da coluna cervical, com laudo; 

j) Raio x de coluna dorsal, com laudo 

k) Hemograma completo; 

l) Glicemia (jejum); 

m) Creatinina; 

n) Ureia; 
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o) TGO; 

p) TGP; 

q) Fosfatase alcalina; 

r) Sorologia para Chagas, Machado Guerreiro; 

s) Sorologia para lues (VDRL); 

t) Sorologia HBS AG; 

u) Sorologia Anti-HCV; 

v) Sorologia Anti HBS, 

w) Exame toxicológico para detecção do uso de drogas, em cabelo/pelos, através de queratina, que deverá 
apresentar resultado negativo para os seguintes grupos de drogas e seus metabólitos: anfetaminas e 
metanfetaminas, incluindo ecstasy, mdma e mde, maconha e derivados, cocaína e derivados, opiáceos, 
atendendo a uma janela de detecção de no mínimo 90 (noventa) dias.

2.3. Nos laudos das avaliações oftalmológica, de saúde mental e cardiológica deverá constar, 
necessariamente, o número do RQE (Registro de Qualificação do Especialista) do profissional responsável 
pela avaliação do candidato.

2.4. Não serão aceitos laudos e exames com assinaturas escaneadas e/ou digitalizadas e realizados há 
mais de 30 (trinta) dias contados da data da nomeação, e se houver necessidade, novos exames serão 
requisitados no ato do Exame Médico Admissional.

2.5. Será considerado inapto no Exame Médico Admissional, o candidato que, de acordo com a avaliação 
médica:

a) apresentar condições mórbidas que venham a constituir-se em restrições ao pleno desempenho das 
atribuições do cargo ou que, no exercício das atividades rotineiras do serviço, possam expor o servidor 
ao agravamento dessas condições, a eventual risco de morte, à integridade física de terceiros;

b) apresentar patologias que embora não voltadas à morbidez, possam ser consideradas impeditivas ou 
incapacitantes para suportar a realização das atribuições do cargo e da função a que concorre.

3. A Etapa II – Posse, de caráter eliminatório, observado o disposto na Lei Complementar Estadual 
n. 230, de 9 de dezembro de 2016, na Lei Estadual n. 1.102, de 10 de outubro de 1990 e demais legislações 
pertinentes, consistirá na realização dos seguintes procedimentos, todos de natureza obrigatória:

a) Procedimento 1: preenchimento do pré-cadastro dos dados pessoais do candidato e remessa online 
de documentos;

b) Procedimento 2: apresentação presencial dos originais dos documentos, comprovação dos requisitos 
exigidos para a investidura do cargo integrante do Quadro de Pessoal da Carreira de Fiscalização e 
Defesa Sanitária da Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal de Mato Grosso do Sul - 
IAGRO, de acordo com o estabelecido no Item 2 do Edital n. 1/2024 – SAD/SEMADESC/IAGRO/2024, 
dos cargos, das áreas de especialização, das jornadas de trabalho, das remunerações e das atribuições 
básicas.

3.1. Para a realização do Procedimento 1 – preenchimento do pré-cadastro dos dados pessoais do 
candidato e remessa online de documentos, o candidato deverá acessar o Portal do Servidor, por meio do 
endereço eletrônico http://www.portaldoservidor.ms.gov.br, no período compreendido entre as 8 horas do dia 11 
de fevereiro e as 23 horas e 59 minutos do dia 18 de fevereiro de 2025.

3.1.1. O candidato deverá comparecer no dia agendado para sua posse, com o pré-cadastro e remessa 
on-line dos documentos preenchidos.

3.2. Ao acessar o site www.portaldoservidor.ms.gov.br, o candidato deverá clicar no ícone “Pré-Cadastro 
Admissão” na parte inferior da página, posteriormente clicar no botão “Esqueci minha senha/Primeiro Acesso” e, 
nos respectivos campos selecionar o concurso (SAD/SEMADESC/IAGRO/2024), digitar o número de sua inscrição 
(conforme este edital), o seu CPF, o endereço de e-mail cadastrado no ato da inscrição no concurso público e 
confirmar o envio das informações.

3.3. Após a realização do procedimento descrito no item 3.2 será encaminhada ao endereço de e-mail, 
informado pelo candidato, a senha de acesso para realização do pré-cadastro.

3.3.1. A senha de acesso é de uso pessoal do candidato e, portanto, intransferível.

http://www.portaldoservidor.ms.gov.br/Entrar/Login
http://www.portaldoservidor.ms.gov.br
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3.4. Caso o candidato não receba a senha de acesso ao sistema no e-mail cadastrado, ou em caso de 
necessidade de atualização do respectivo endereço de e-mail, este deverá entrar em contato com o Setor de 
Recursos Humanos, por meio do telefone e whatsapp (67) 99961-9075, para que seja orientado quanto às ações 
necessárias à atualização das informações e realização do pré-cadastro.

3.5. Após o recebimento de sua senha individual de acesso, o candidato deverá acessar novamente 
o site http://www.portaldoservidor.ms.gov.br, e utilizá-la para ingressar no sistema que conterá os formulários 
para realização do pré-cadastro, preenchendo as informações solicitados no formulário e o envio das cópias 
digitalizadas legíveis, em formato PDF (Portable Document Format) e legíveis, dos seguintes documentos:

a) Carteira de Identidade (RG, emitido por órgãos de Identificação dos Estados, do Distrito Federal ou 
dos Territórios);

b) Certidão Quitação Eleitoral, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, podendo ser obtida via internet, 
por meio do endereço https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral;

c) Certidão de Casamento ou escritura pública de união estável;

d) Certidões de Nascimento dos filhos não emancipados, de qualquer condição, menores de 21 (vinte e 
um) anos ou inválidos ou que tenham deficiência intelectual, mental ou grave;

e) Certidões de Nascimento dos filhos maiores de 21 (vinte e um) anos e menores de 24 (vinte e quatro) 
anos, desde que estejam cursando estabelecimento de ensino superior ou escola técnica de segundo 
grau;

f) comprovante ou declaração de residência (conta de água, luz ou telefone fixo ou a via original da 
declaração de próprio punho do candidato);

g) Carteira de Trabalho e Previdência Social (Foto e Qualificação Civil);

h) comprovante de Qualificação Cadastral no eSocial, podendo ser obtido via internet, por meio do 
endereço http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml;

i) Comprovante de quitação com as obrigações militares, quando couber;

j) comprovante de nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo, de acordo com o estabelecido 
no Edital n. 1/2024 – SAD/SEMADESC/IAGRO/2024, devendo ser apresentado:

j1) para os cargos com exigência de curso de ensino superior: diploma, devidamente registrado, 
certificado, declaração ou certidão de conclusão de curso de ensino superior, expedidos por Instituição 
de Ensino Superior, reconhecida pelo MEC, na forma da legislação pertinentes, acompanhado do 
respectivo histórico escolar e Diploma e histórico da pós-graduação, se for o caso.

k) declaração de acúmulo ou não de cargo público ou, quando for o caso, de que requereu exoneração, 
rescisão do contrato de trabalho ou dispensa do cargo, emprego ou função pública que vinha exercendo;

l) declaração de Bens e Valores que constituem o patrimônio individual e familiar do candidato e de 
seus dependentes, disponível no site http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location=editais_
complemento&concurso=123, acompanhada da Declaração Anual de Imposto de Renda da Pessoa 
Física, relativa ao último exercício (quando houver);

m) certidões dos distribuidores cíveis e criminais da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, para 
candidatos de ambos os sexos, as quais poderão ser obtidas via internet, por meio do endereço https://
www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa;

n) certidões dos distribuidores cíveis, criminais e criminais militares da Justiça Estadual de primeiro 
e segundo graus, para candidatos de ambos os sexos (a emissão desta certidão deverá observar os 
procedimentos estabelecidos por cada Tribunal de Justiça);

o) certidões de ações criminais militares da Justiça Militar da União, para candidatos de ambos os 
sexos, que poderá ser obtida via internet, por meio do endereço https://www.stm.jus.br/servicos-stm/
certidao-negativa/emitir-certidao-negativa;

p) certidão de ações criminais eleitorais, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, que poderá ser 
obtida via internet, por meio do endereço http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-
eleitorais.

q) no caso do candidato enquadrado na situação prevista no §2º do art. 20 da Lei Estadual n. 1.102, de 
10 de outubro de 1990, deverá ser apresentada, ainda, a declaração expedida pelo setor de recursos 
humanos do órgão ou da entidade em que estiver lotado, atestando que se encontra em efetivo exercício, 

http://www.portaldoservidor.ms.gov.br/Entrar/Login
https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml
http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_complemento&concurso=123
http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_complemento&concurso=123
https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa
https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
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ficando, caso atendidos os requisitos legais, dispensado da realização da Etapa I – Exame Médico 
Admissional.

3.5.1. O candidato que exercer cargos, empregos, funções públicas ou que acumular proventos de 
natureza previdenciária, no âmbito da administração pública direta e indireta, nas esferas Federal, 
estadual, Distrital ou municipal, em qualquer dos poderes, deverá apresentar, também, o comprovante 
de que requereu a exoneração, a rescisão do contrato de trabalho ou a dispensa do cargo, emprego ou 
função pública que vinha exercendo, salvo nas hipóteses de cargos acumuláveis e constitucionalmente 
permitidas. A análise quanto à possibilidade ou impossibilidade constitucional de acumulação de cargos, 
observará o constante no Parecer/PGE/MS n. 024/2018 – CJUR-SAD n. 040/2017, de 15 de dezembro 
de 2017, assim como em suas eventuais revisões, alterações ou acréscimos.

3.6. O candidato deverá preencher ainda as informações, por meio dos campos próprios disponíveis no 
pré-cadastro:

a) número do cadastramento no PIS - Programa de Integração Social, ou no PASEP – Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público;

b) número do cadastramento no CPF – Cadastro de Pessoa Física;

c) número do cadastramento CPF – Cadastro de Pessoa Física do cônjuge e dos dependentes financeiros, 
quando couber; 

d) número da conta corrente ou da conta salário no Banco do Brasil, de titularidade exclusiva do 
candidato, não se admitindo contas conjuntas. 

4. Após a efetivação do pré-cadastro, para a realização do Procedimento 2 - Posse, de caráter obrigatório, 
de acordo com o estabelecido no Item 2 do Edital n. 1/2024 – SAD/SEMADESC/IAGRO/2024, os candidatos 
nomeados deverão apresentar-se na Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal de Mato Grosso do 
Sul - IAGRO, Avenida Senador Filinto Muller, nº 1.146 – Vila Ipiranga, Unidade Central da IAGRO - Campo Grande/
MS,  na data e horários especificados no Anexo Único deste Edital, munido das VIAS ORIGINAIS dos seguintes 
documentos, para conferência e efetivação da comprovação de requisitos:

a) Carteira de Identidade (RG, emitido por órgãos de Identificação dos Estados, do Distrito Federal ou 
dos Territórios);

b) Certidão Quitação Eleitoral, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, podendo ser obtida via internet, 
por meio do endereço https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral;

c) Certidão de Casamento ou escritura pública de união estável;

d) Certidões de Nascimento dos filhos não emancipados, de qualquer condição, menores de 21 (vinte e 
um) anos ou inválidos ou que tenham deficiência intelectual, mental ou grave;

e) Certidões de Nascimento dos filhos maiores de 21 (vinte e um) anos e menores de 24 (vinte e quatro) 
anos, desde que estejam cursando estabelecimento de ensino superior ou escola técnica de segundo 
grau;

f) comprovante ou declaração de residência (conta de água, luz ou telefone fixo ou a via original da 
declaração de próprio punho do candidato);

g) Carteira de Trabalho e Previdência Social (Foto e Qualificação Civil);

h) comprovante de Qualificação Cadastral no eSocial, podendo ser obtido via internet, por meio do 
endereço http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml;

i) Comprovante de quitação com as obrigações militares, quando couber;

j) comprovante de nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo, de acordo com o estabelecido 
no Edital n. 1/2024 – SAD/SEMADESC/IAGRO/2024, devendo ser apresentado:

j1) para os cargos com exigência de curso de ensino superior: diploma, devidamente registrado, 
certificado, declaração ou certidão de conclusão de curso de ensino superior, expedidos por Instituição 
de Ensino Superior, reconhecida pelo MEC, na forma da legislação pertinentes, acompanhado do 
respectivo histórico escolar e Diploma e histórico da pós-graduação, se for o caso;

k) declaração de acúmulo ou não de cargo público ou, quando for o caso, de que requereu exoneração, 
rescisão do contrato de trabalho ou dispensa do cargo, emprego ou função pública que vinha exercendo;

l) Declaração de Bens e Valores que constituem o patrimônio individual e familiar do candidato e de 

https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml
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seus dependentes, disponível no site http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_
complemento&concurso=123, acompanhada da Declaração Anual de Imposto de Renda da Pessoa 
Física, relativa ao último exercício (quando houver);

m) certidões dos distribuidores cíveis e criminais da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, para 
candidatos de ambos os sexos, as quais poderão ser obtidas via internet, por meio do endereço https://
www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa;

n) certidões dos distribuidores cíveis, criminais e criminais militares da Justiça Estadual de primeiro 
e segundo graus, para candidatos de ambos os sexos (a emissão desta certidão deverá observar os 
procedimentos estabelecidos por cada tribunal de justiça);

o) certidões de ações criminais militares da Justiça Militar da União, para candidatos de ambos os 
sexos, que poderá ser obtida via internet, por meio do endereço https://www.stm.jus.br/servicos-stm/
certidao-negativa/emitir-certidao-negativa;

p) certidão de ações criminais eleitorais, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, que poderá ser 
obtida via internet, por meio do endereço http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-
eleitorais.

q) no caso do candidato enquadrado na situação prevista no §2º do art. 20 da Lei Estadual n. 1.102, de 
10 de outubro de 1990, deverá ser apresentada, ainda, a declaração expedida pelo setor de recursos 
humanos do órgão ou da entidade em que estiver lotado, atestando que se encontra em efetivo exercício, 
ficando, caso atendidos os requisitos legais, dispensado da realização da Etapa I – Exame Médico 
Admissional.

5. O candidato deverá cumprir todas as etapas descritas nesse edital e comparecer na data, horários 
e locais marcados, sendo que com o não comparecimento, a inobservância do prazo ou a não comprovação dos 
requisitos e condições legais para o provimento do cargo, o ato de nomeação será tornado sem efeito, cessando 
as obrigações da Administração Estadual para com o concursado, conforme dispõe o art. 22 da Lei n. 1.102, de 
10 de outubro de 1990.

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE JANEIRO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

ANEXO ÚNICO DO EDITAL n. 2/2025 - SAD/SEMADESC/IAGRO /2024
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA INGRESSO NA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA 

SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO

a) Etapa I – Exame Médico Admissional, de caráter eliminatório:
Local: Diretoria de Perícia Médica Previdenciária - DPMP/AGEPREV;
Avenida Mato Grosso 5.778 - Campo Grande/MS;

Data: 18/02/2025 | Horário: 12H30

AC = Ampla Concorrência | CN = Cotista Negro| PCD = Cotista Pessoa com Deficiência

FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO 

Vaga Natureza Inscrição Nome Formação Condição CG / CC

1 AC 320000095 RODINEIA GRANDI MARTINS Medicina Veterinária AC 27º/-

15 AC 320001386 CAMILA DA SILVA Medicina Veterinária AC 28º/-

17 CI 320001157 GABRIEL FERREIRA BORGES Medicina Veterinária AC 29º/-

19 AC 320000967 MARCIA CAMPOS VON PARASKI Medicina Veterinária AC 30º/-

b) Etapa II – Posse.

Local: Avenida Senador Filinto Muller, nº 1.146 – Vila Ipiranga, Unidade Central da IAGRO - Campo 
Grande/MS.

Data de Posse: Horário da Posse 
18/02/2025 15:30 Horas

http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_complemento&concurso=123
http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_complemento&concurso=123
https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa
https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
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Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

EDITAL Nº 036/2025 – PRODHS/UEMS
CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR
A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os candidatos aprovados no Processo Seletivo para contratação 
para o cargo de Professor de Ensino Superior, homologado através dos Editais, conforme anexo, para contratação 
temporária.
O candidato deverá remeter os documentos, relacionados no link https://www.uems.br/pro-reitoria/prodhs/
Divisao-de-Recursos-Humanos – Setor de Contratos Funcionais, nos endereços estabelecidos e prazo acordado 
pela Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano e Social (PRODHS). Se o candidato não cumprir o estabelecido, 
entende-se que não tem interesse em assumir as aulas.

DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO:
São requisitos exigidos para a contratação: a) ser brasileiro nato ou naturalizado; b) se do sexo masculino, estar 
quite com as obrigações militares; c) estar quite com as obrigações eleitorais; d) gozar de boa saúde e estar 
capacitado física e mentalmente para o exercício das atribuições do cargo e) possuir a formação acadêmica 
solicitada; f) se estrangeiro, possuir passaporte atualizado com visto de permanência que permita o exercício de 
atividade laborativa no Brasil.

DOS IMPEDIMENTOS À CONTRATAÇÃO:
Estão impedidos de serem contratados os candidatos: a) ocupantes de cargo, de emprego, ou de função pública 
federal, estadual, municipal, ou do Distrito Federal, abrangendo autarquias, fundações, empresas públicas, 
sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo Poder 
Público, de categoria funcional de nível médio, que não seja de natureza técnica ou científica, inclusive aposentados 
ou em licença para tratamento de interesses particulares ou licença semelhante; b) servidor aposentado em dois 
cargos, por invalidez, ou por aposentadoria compulsória (federal, estadual ou municipal); c) ocupantes de cargo, 
emprego ou função em regime de dedicação exclusiva; d) em situação de acumulação lícita que ultrapasse 
sessenta horas semanais na soma do vínculo já existente com a carga horária da contratação; e) em situação 
que ultrapasse cinquenta horas semanais, quando as aulas forem assumidas por professor da rede estadual de 
ensino de MS, que tenha vínculo efetivo com a administração pública, em regime de acumulação, permitido em 
lei; nos termos do Decreto nº 14.137, de 06/02/2015. f) em situação que ultrapasse quarenta horas semanais 
quando assumidas por professor convocado da rede estadual de ensino de MS, nos termos do Decreto nº 14.137, 
de 06/02/2015. g) que mantenham dois vínculos com o serviço público, independentemente da soma das cargas 
horárias decorrentes desses vínculos; h) militar na ativa.

Dourados, 28 de janeiro de 2025.  

VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI

Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – UEMS 

ANEXO I - EDITAL Nº 036/2025 – PRODHS/UEMS - CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA

- encaminhar documentos via e-mail em: 31/01/2025

Seleção: Edital nº 66/2023–PRODHS/PROE – 05/10/2023 – D.O. nº 11.289 – 06/10/2023 – pág. 131
Homologação: Edital nº 70/2023–RTR – 29/11/2023 – D.O. nº 11.334 – 30/11/2023 – pág. 176

CANDIDATO (A) ÁREA Curso/ Unidade CH

FABIANA DOS SANTOS RANDO – Subst.: Gustavo 
Haralampidou da Costa Vieira: Gestor Adm. – 10/02/2025 a 
12/07/2025

Ciências 
Biológicas Agronomia - Cassilândia 12 h

Seleção: Edital nº 72/2023 – PRODHS/PROE – 06/10/2023 – D.O. nº 11.290 – 09/10/2023 – pág. 139
Homologação: Edital nº 76/2023 – RTR – 30/11/2023 – D.O. 11.336 – 01/12/2023 – pág. 94

CANDIDATO (A) ÁREA Curso/ Unidade CH

PAULO ROBERTO DE ABREU TAVARES – Vaga Pura 
–10/02/2025 a 12/07/2025

Ciências 
Biológicas 

Tecn. em Prod. Sucroal.  e 
C. Biológicas – Ivinhema 22 h 

https://www.uems.br/pro-reitoria/prodhs/Divisao-de-Recursos-Humanos
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CRISTIANO PEREIRA DA SILVA – Vaga Pura 
–10/02/2025 a 12/07/2025

 Ciências 
Biológicas 

Ciências Biológicas– 
Ivinhema 40 h

MICHELE APARECIDA DOS SANTOS NOBREGA – Vaga 
Pura – 10/02/2025 a 12/07/2025

 Ciências 
Biológicas 

Ciências Biológicas – 
Ivinhema 32 h

DAIANE FRANCINE MEINERZ – Subst.: Fábio Edir dos 
Santos Costa: Cedido para outro Órgão – Vaga Pura – 
10/02/2025 a 12/07/2025 

Ciências 
Biológicas 

Ciências Biológicas - 
Ivinhema 26 h

Seleção: Edital nº 79/2023–PROE/PRODHS de 19/10/2023 – D.O. nº 11.298 de 20/10/2023 – pág. 224
Homologação: Edital nº 90/2023–RTR de 14/12/2023 – D.O. nº 11.352 de 15/12/2023 – pág. 97

CANDIDATO (A) ÁREA Curso/ Unidade CH

TATIANA SOUZA DO AMARAL – Subst.: César Yuri 
Fujihara: Readaptação; – Afrânio José Soriano Soares: 
Gestor Adm.; – Zildamara dos Reis Holsback: Coord. de 
Curso – 10/02/2025 a 12/07/2025 

Ecologia Ciências Biológicas – Campo 
Grande 28 h

LUCIANA PAES DE ANDRADE – Subst.: Fábio Edir dos 
Santos Costa: Cedido para outro Órgão; – Mirella Ferreira 
da Cunha Santos: Gestor Adm. – 10/02/2025 a 12/07/2025

Zoologia Ciências Biológicas – Campo 
Grande 36 h

JANE RODRIGUES DA SILVA – Subst.: Suzana Neves 
Moreira: Cedida para outro Órgão; – Zildamara dos Reis 
Holsback: Coord. de Curso; – Vaga Pura – 
10/02/2025 a 12/07/2025

 Botânica Ciências Biológicas – Campo 
Grande 28 h

Seleção: Edital nº 01/2024-PRODHS/PROE – 10/01/2024 – D.O. nº 11.380 – 11/01/2024 – pág. 100
Homologação: Edital nº 06/2024-RTR/UEMS – 16/02/2024 – D.O. nº 11.418 – 19/02/2024 – pág. 132

CANDIDATO (A) ÁREA Curso/ Unidade CH

JULIANA TOLEDO LIMA – Vaga Pura – 
10/02/2025 a 12/07/2025 Zoologia Ciências Biológicas – Campo 

Grande 06 h

EDITAL Nº 037/2025 – PRODHS/UEMS
CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR
A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os candidatos aprovados no Processo Seletivo para contratação 
para o cargo de Professor de Ensino Superior, homologado através dos Editais, conforme anexo, para contratação 
temporária.
O candidato deverá remeter os documentos, relacionados no link https://www.uems.br/pro-reitoria/prodhs/
Divisao-de-Recursos-Humanos – Setor de Contratos Funcionais, nos endereços estabelecidos e prazo acordado 
pela Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano e Social (PRODHS). Se o candidato não cumprir o estabelecido, 
entende-se que não tem interesse em assumir as aulas.

DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO:
São requisitos exigidos para a contratação: a) ser brasileiro nato ou naturalizado; b) se do sexo masculino, estar 
quite com as obrigações militares; c) estar quite com as obrigações eleitorais; d) gozar de boa saúde e estar 
capacitado física e mentalmente para o exercício das atribuições do cargo e) possuir a formação acadêmica 
solicitada; f) se estrangeiro, possuir passaporte atualizado com visto de permanência que permita o exercício de 
atividade laborativa no Brasil.

DOS IMPEDIMENTOS À CONTRATAÇÃO:
Estão impedidos de serem contratados os candidatos: a) ocupantes de cargo, de emprego, ou de função pública 
federal, estadual, municipal, ou do Distrito Federal, abrangendo autarquias, fundações, empresas públicas, 

https://www.uems.br/pro-reitoria/prodhs/Divisao-de-Recursos-Humanos
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sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo Poder 
Público, de categoria funcional de nível médio, que não seja de natureza técnica ou científica, inclusive aposentados 
ou em licença para tratamento de interesses particulares ou licença semelhante; b) servidor aposentado em dois 
cargos, por invalidez, ou por aposentadoria compulsória (federal, estadual ou municipal); c) ocupantes de cargo, 
emprego ou função em regime de dedicação exclusiva; d) em situação de acumulação lícita que ultrapasse 
sessenta horas semanais na soma do vínculo já existente com a carga horária da contratação; e) em situação 
que ultrapasse cinquenta horas semanais, quando as aulas forem assumidas por professor da rede estadual de 
ensino de MS, que tenha vínculo efetivo com a administração pública, em regime de acumulação, permitido em 
lei; nos termos do Decreto nº 14.137, de 06/02/2015. f) em situação que ultrapasse quarenta horas semanais 
quando assumidas por professor convocado da rede estadual de ensino de MS, nos termos do Decreto nº 14.137, 
de 06/02/2015. g) que mantenham dois vínculos com o serviço público, independentemente da soma das cargas 
horárias decorrentes desses vínculos; h) militar na ativa.

Dourados, 28 de janeiro de 2025.

VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI

Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – UEMS 

ANEXO I - EDITAL Nº 037/2025 – PRODHS/UEMS - CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA

- encaminhar documentos via e-mail em: 31/01/2025

Seleção: EDITAL N° 31/2024 - PRODHS/PROE de 30/04/24, D.O. 11.480 de 02/05/2024, pág. 141;
Homologação: EDITAL N° 40/2024 – RTR, de 12/06/2024, D.O. 11521 de 14/06/2024, pág. 191

CANDIDATO (A) ÁREA Curso/ Unidade CH

KAUYSE MATOS NASCIMENTO – Subst.: Elisângela Serenato 
Madalozzo: Afastada para estudo; – Vaga Pura  – 10/02/2025 a 
12/07/2025

Engenharia de 
Alimentos 

 Engenharia de 
Alimentos – Naviraí 40 h

FERNANDA SILVA FARINAZZO – Vaga Pura – 
10/02/2025 a 12/07/2025

 Engenharia de 
Alimentos

Engenharia de 
Alimentos – Naviraí 40 h

Seleção: Edital nº 74/2024–PRODHS/PROE – 30/09/2024 – D.O. nº 11.632 – 01/10/2024 – página 168

Homologação: Edital nº 90/2024–PRODHS/PROE – 06/12/2024 – D.O. nº 11.688 – 09/12/2024 – pág. 157
CANDIDATO (A) ÁREA Curso/ Unidade CH

DOUGLAS ANADIAS PINHEIRO – Subst.: Elisângela Serenato 
Madalozzo: Afastada para estudo; – Fabiane Bach: Coord. de 
Curso – Vaga Pura –  10/02/2025 a 12/07/2025

Engenharia de 
Alimentos 

Engenharia de 
Alimentos – Naviraí 20 h 

Seleção: Edital nº 72/2023 – PRODHS/PROE – 06/10/2023 – D.O. nº 11.290 – 09/10/2023 – pág. 139
Homologação: Edital nº 76/2023 – RTR – 30/11/2023 – D.O. 11.336 – 01/12/2023 – pág. 94

CANDIDATO (A) ÁREA Curso/ Unidade CH

GERSON SCHAFFER – Vaga Pura – 10/02/2025 a 12/07/2025
 Tecn. em 
Produção 
Sucroalcool.

Tecn. em Produção 
Sucroalcooleira – 
Ivinhema 

16 h

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA COSTA – Vaga Pura – 
10/02/2025 a 12/07/2025

 Tecn. em 
Produção 
Sucroalcool.

Tecn. em Produção 
Sucroalcooleira – 
Ivinhema 

40 h

MAURÍCIO ROCHA KINTSCHEV – Vaga Pura – 10/02/2025 a 
12/07/2025 Agronomia

Tecn. em Produção 
Sucroalcooleira – 
Ivinhema 

24 h

CRISTIANE FERRARI BEZERRA SANTOS – Vaga Pura – 
10/02/2025 a 12/07/2025 Agronomia

Tecn. em Produção 
Sucroalcooleira – 
Ivinhema 

08 h
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Seleção: Edital nº 40/2024–PRODHS/PROE – 03/05/2024 – D.O. nº 11.482 – 06/05/2024 – pág. 118
Homologação: Edital nº 44/2024–UEMS – 12/06/2024 – D.O. nº 11.521 – 14/06/2024 – pág. 193

CANDIDATO (A) ÁREA Curso/ Unidade CH

MARIA DO SOCORRO MASCARENHAS – Subst.: Walteir Luiz 
Betoni: Gestor Adm. – 10/02/2025 a 12/07/2025 

 Tecn. em 
Produção 
Sucroalcool.

Tecn. em Produção 
Sucroalcooleira – 
Ivinhema

08 h 

EDITAL Nº 038/2025 – PRODHS/UEMS
CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR
A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os candidatos aprovados no Processo Seletivo para contratação 
para o cargo de Professor de Ensino Superior, homologado através dos Editais, conforme anexo, para contratação 
temporária.
O candidato deverá remeter os documentos, relacionados no link https://www.uems.br/pro-reitoria/prodhs/
Divisao-de-Recursos-Humanos – Setor de Contratos Funcionais, nos endereços estabelecidos e prazo acordado 
pela Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano e Social (PRODHS). Se o candidato não cumprir o estabelecido, 
entende-se que não tem interesse em assumir as aulas.

DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO:
São requisitos exigidos para a contratação: a) ser brasileiro nato ou naturalizado; b) se do sexo masculino, estar 
quite com as obrigações militares; c) estar quite com as obrigações eleitorais; d) gozar de boa saúde e estar 
capacitado física e mentalmente para o exercício das atribuições do cargo e) possuir a formação acadêmica 
solicitada; f) se estrangeiro, possuir passaporte atualizado com visto de permanência que permita o exercício de 
atividade laborativa no Brasil.

DOS IMPEDIMENTOS À CONTRATAÇÃO:
Estão impedidos de serem contratados os candidatos: a) ocupantes de cargo, de emprego, ou de função pública 
federal, estadual, municipal, ou do Distrito Federal, abrangendo autarquias, fundações, empresas públicas, 
sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo Poder 
Público, de categoria funcional de nível médio, que não seja de natureza técnica ou científica, inclusive aposentados 
ou em licença para tratamento de interesses particulares ou licença semelhante; b) servidor aposentado em dois 
cargos, por invalidez, ou por aposentadoria compulsória (federal, estadual ou municipal); c) ocupantes de cargo, 
emprego ou função em regime de dedicação exclusiva; d) em situação de acumulação lícita que ultrapasse 
sessenta horas semanais na soma do vínculo já existente com a carga horária da contratação; e) em situação 
que ultrapasse cinquenta horas semanais, quando as aulas forem assumidas por professor da rede estadual de 
ensino de MS, que tenha vínculo efetivo com a administração pública, em regime de acumulação, permitido em 
lei; nos termos do Decreto nº 14.137, de 06/02/2015. f) em situação que ultrapasse quarenta horas semanais 
quando assumidas por professor convocado da rede estadual de ensino de MS, nos termos do Decreto nº 14.137, 
de 06/02/2015. g) que mantenham dois vínculos com o serviço público, independentemente da soma das cargas 
horárias decorrentes desses vínculos; h) militar na ativa.

Dourados, 28 de janeiro de 2025.  

VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI

Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – UEMS 

ANEXO I - EDITAL Nº 038/2025 – PRODHS/UEMS - CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA

- encaminhar documentos via e-mail em: 31/01/2025

Seleção: Edital nº 78/2024–PRODHS/PROE – 01/10/2024 – D.O. nº 11.633 – 02/10/2024 – página 177
Homologação: Edital nº 92/2024–PRODHS/PROE – 06/12/2024 – D.O. nº 11.688 – 09/12/2024 – p. 159

CANDIDATO (A) ÁREA Curso/ Unidade CH

LEILA DE ALMEIDA BARROS – Subst.: Regiane Corrêa de 
Oliveira Ramos: Gestor Adm.; – Lucília Teodora de Leitgeb 
Lourenço: Aguarda Aposentar – 10/02/2025 a 01/05/2025 

Língua Inglesa 
e respectivas 
literaturas

Letras Inglês – 
Dourados  14 h

RAFAEL FRANCISCO NEVES DE SOUZA – Subst.: Mônica 
Aparecida Matos: Gestor Adm.;  – Lucília Teodora de Leitgeb 
Lourenço: Aguarda Aposentar; – Vaga Pura 
– 10/02/2025 a 11/05/2025

Língua Inglesa 
e respectivas 
literaturas

Letras Inglês – 
Dourados/ Letras 
Inglês - Jardim

 28 h

https://www.uems.br/pro-reitoria/prodhs/Divisao-de-Recursos-Humanos
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NAGILA KELLI PRADO SANA UTINÓI – Subst.: Sandra 
Espíndola Macena: Coord. de Curso; – Clemilton Pereira dos 
Santos: Coord.de Curso; – Carla Regina de Sousa Figueiredo: 
Gestor Adm.; – Vaga Pura – 10/02/2025 a 20/12/2025 

 Língua 
Portuguesa

 Letras Espanhol 
– Dourados 40 h

Seleção: Edital nº 77/2024–PRODHS/PROE – 30/09/2024 – D.O. nº 11.632 – 01/10/2024 – página 204

Homologação: Edital nº 85/2024–PRODHS/PROE – 03/12/2024 – D.O. nº 11.684 – 04/12/2024 – pág. 61
CANDIDATO (A) ÁREA Curso/ Unidade CH

CIBELE OTONI DE OLIVEIRA FRANGIOTTI – Vaga Pura – 
10/02/2025 a 20/12/2025 

Língua Brasileira 
de Sinais/LIBRAS 

Pedagogia – 
Maracaju 08 h

Seleção: Edital nº 75/2023–PRODHS/PROE, de 17/10/2023; D.O. 11.295 – 18/10/2023 – pág. 246
Homologação: Edital nº 86/2023–RTR, de14/12/2023 – D.O. 11.352 – 15/12/2023 – pág. 95

CANDIDATO (A) ÁREA Curso/ Unidade CH

ALESSANDRA FONSECA FARIAS – Subst.: Paulo Henrique 
Pressotto: Coord. de Pós-Graduação – Vaga Pura –
10/02/2025 a 20/12/2025

Língua 
Espanhola e suas 
Literaturas 

Letras Espanhol – 
Dourados 40 h 

Seleção: Edital nº 37/2024–PRODHS/PROE – 02/05/2024 – D.O. nº 11.481 – 03/05/2024 – pág. 112

Homologação: Edital nº 48/2024–UEMS – 13/06/2024 – D.O. nº 11.522 – 17/06/2024 – pág. 97
CANDIDATO (A) ÁREA Curso/ Unidade CH

LEONARDO DOS SANTOS SILVA – Vaga Pura – 
10/02/2025 a 20/12/2025

 Dança Dança – Campo 
Grande 28 h

ADELINE SILVA BARRETO SOUZA –  Subst.: Christiane 
Guimarães de Araujo: Afastada para estudo – Vaga Pura – 
10/02/2025 a 09/04/2025

Dança/ Teatro Dança – Campo 
Grande 40 h

ADELINE SILVA BARRETO SOUZA – Vaga Pura – 10/04/2025 
a 12/07/2025 Dança/ Teatro Dança – Campo 

Grande 24 h 

Seleção: EDITAL N° 12/2024–PRODHS/PROE – 26/02/2024 – D.O. 11.426 – 27/02/2024 – pág. 164;
Homologação: EDITAL N° 21/2024–RTR – 25/03/2024 – D.O. 11.448 – 26/03/2024 – pág. 192.

CANDIDATO (A) ÁREA Curso/ Unidade CH

DIOGO RAMON DA SILVA COSTA – Vaga Pura – 10/02/2025 
a 12/07/2025 Teatro Teatro – Campo 

Grande 38 h

VERONICA DANIELA NAVARRO – Substituição: Christiane 
Guimarães de Araujo: Afastada para estudo –
10/02/2025 a 09/04/2025

Teatro Dança e Teatro – 
Campo Grande 32 h

VERONICA DANIELA NAVARRO  – Vaga Pura – 
10/04/2025 a 12/07/2025

Teatro Teatro – Campo 
Grande 24 h

Seleção: Edital nº 44/2024–PRODHS/PROE – 03/05/2024 – D.O. nº 11.482 – 06/05/2024 – pág. 165

Homologação: Edital nº 52/2024–UEMS – 14/06/2024 – D.O. nº 11.522 – 17/06/2024 – pág. 115
CANDIDATO (A) ÁREA Curso/ Unidade CH
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WAGNER PAVARINE ASSEN – Vaga Pura –
10/02/2025 a 12/07/2025

Letras Língua 
Portuguesa  Direito – Naviraí 08 h

EDITAL Nº 039/2025 – PRODHS/UEMS
CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR
A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os candidatos aprovados no Processo Seletivo para contratação 
para o cargo de Professor de Ensino Superior, homologado através dos Editais, conforme anexo, para contratação 
temporária.
O candidato deverá remeter os documentos, relacionados no link https://www.uems.br/pro-reitoria/prodhs/
Divisao-de-Recursos-Humanos – Setor de Contratos Funcionais, nos endereços estabelecidos e prazo acordado 
pela Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano e Social (PRODHS). Se o candidato não cumprir o estabelecido, 
entende-se que não tem interesse em assumir as aulas.

DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO:
São requisitos exigidos para a contratação: a) ser brasileiro nato ou naturalizado; b) se do sexo masculino, estar 
quite com as obrigações militares; c) estar quite com as obrigações eleitorais; d) gozar de boa saúde e estar 
capacitado física e mentalmente para o exercício das atribuições do cargo e) possuir a formação acadêmica 
solicitada; f) se estrangeiro, possuir passaporte atualizado com visto de permanência que permita o exercício de 
atividade laborativa no Brasil.

DOS IMPEDIMENTOS À CONTRATAÇÃO:
Estão impedidos de serem contratados os candidatos: a) ocupantes de cargo, de emprego, ou de função pública 
federal, estadual, municipal, ou do Distrito Federal, abrangendo autarquias, fundações, empresas públicas, 
sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo Poder 
Público, de categoria funcional de nível médio, que não seja de natureza técnica ou científica, inclusive aposentados 
ou em licença para tratamento de interesses particulares ou licença semelhante; b) servidor aposentado em dois 
cargos, por invalidez, ou por aposentadoria compulsória (federal, estadual ou municipal); c) ocupantes de cargo, 
emprego ou função em regime de dedicação exclusiva; d) em situação de acumulação lícita que ultrapasse 
sessenta horas semanais na soma do vínculo já existente com a carga horária da contratação; e) em situação 
que ultrapasse cinquenta horas semanais, quando as aulas forem assumidas por professor da rede estadual de 
ensino de MS, que tenha vínculo efetivo com a administração pública, em regime de acumulação, permitido em 
lei; nos termos do Decreto nº 14.137, de 06/02/2015. f) em situação que ultrapasse quarenta horas semanais 
quando assumidas por professor convocado da rede estadual de ensino de MS, nos termos do Decreto nº 14.137, 
de 06/02/2015. g) que mantenham dois vínculos com o serviço público, independentemente da soma das cargas 
horárias decorrentes desses vínculos; h) militar na ativa.

Dourados, 28 de janeiro de 2025.  

VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI

Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – UEMS 

ANEXO I - EDITAL Nº 039/2025 – PRODHS/UEMS - CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA

- encaminhar documentos via e-mail em: 31/01/2025

Seleção: Edital nº 64/2023–PRODHS/PROE – 05/10/2023 – D.O. 11.289 – 06/10/2023 – pág. 109
Homologação: Edital nº 74/2023–RTR – 30/11/2023 – D.O. 11.336 – 01/12/2023 – pág. 83

CANDIDATO (A) ÁREA Curso/ Unidade CH

REÍSSA ALVES VILELA – Subst.: Tânia Mara Baptista dos 
Santos: Coord. de Curso – Marcus Vinicius Morais de Oliveira: 
Afastado para estudo – Vaga Pura – 10/02/2025 a 12/07/2025

Zootecnia I  Zootecnia – 
Aquidauana 38 h

GRAZIELA CÁCERES CARPEJANI DO AMARAL –  10/02/2025 
a 12/07/2025 Subst.: Alfredo Abot: Aguarda aposentar; –  Tânia 
Mara Baptista dos Santos: Coord. de Curso; –  Dalton Mendes de 
Oliveira: Coordenação de Pós-Graduação –  Vaga Pura

Zootecnia II Zootecnia – 
Aquidauana 36 h

https://www.uems.br/pro-reitoria/prodhs/Divisao-de-Recursos-Humanos
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ROSILEIDE VILALBA ROHOD – Subst: Tiago Junior Pasquetti: 
Gestor Adm.; – Tânia Mara Baptista dos Santos: Coord. de 
Curso; –Dalton Mendes de Oliveira: Coord. de Pós-Graduação ; 
– Vaga Pura  – 10/02/2025 a 12/07/2025

Zootecnia II  Zootecnia – 
Aquidauana 34 h

ROSANA MOREIRA DA SILVA DE ARRUDA – Subst.: Marcus 
Vinicius Morais de Oliveira: Afastado para estudo  – Tânia Mara 
Baptista dos Santos: Coord. de Curso;  – André Julien Ferraz: 
Gestor Adm.; – Vaga Pura –
10/02/2025 a 12/07/2025

 Zootecnia I Zootecnia – 
Aquidauana 36 h

MARIANE GABRIELA CESAR RIBEIRO FERREIRA  – Subst: 
Carolina da Silva Barbosa: Aguarda Aposentar – Vaga Pura –
 10/02/2025 a 12/07/2025

Zootecnia I  Zootecnia – 
Aquidauana 32 h 

Seleção: Edital nº 89/2024–PRODHS/PROE – 02/10/2024 – D.O. nº 11.634 – 03/10/2024 – página 298
Homologação: Edital nº 96/2024–PRODHS/PROE –06/12/2024 – D.O. nº 11.688 – 09/12/2024 – pág. 162

CANDIDATO (A) ÁREA Curso/ Unidade CH

DAMARIS ELIAS VERA – Vaga Pura – 
10/02/2025 a 12/07/2025

Engenharia 
Florestal

Engenharia Florestal 
– Aquidauana 24 h

KELLY DE ALMEIDA SILVA – Subst: Allan Motta Couto: Coord. 
de Curso; – Mércia Ikarugi Bomfim Celoto: Gestor Adm.;   – 
Diego Pierre de Almeida: Coord. de Curso
Vaga Pura – 10/02/2025 a 12/07/2025

Engenharia 
Florestal 

 Engenharia Florestal 
– Aquidauana 34 h

AURINO MIRANDA NETO  –Subst: Diego Pierre de Almeida: 
Coord. de Curso; – Vaga Pura –   10/02/2025 a 12/07/2025

Engenharia 
Florestal 

 Engenharia Florestal 
– Aquidauana 34 h 

Seleção: Edital nº 70/2024–PRODHS/PROE – 30/09/2024 – D.O. nº 11.632 – 01/10/2024 – pág. 119
Homologação: Edital nº 87/2024–UEMS – 06/12/2024 – D.O. nº 11.689 – 10/12/2024 – pág. 190

Apostila à data citada na homologação: D.O. nº 11.693 – 13/12/2024 – p. 233
CANDIDATO (A) ÁREA Curso/ Unidade CH

JULIO CESAR ANTUNES FERREIRA – Subst: Laércio Alves de 
Carvalho: Gestor Adm.; – Mércia Ikarugi Bomfim Celoto: Gestor 
Adm.; – Vaga Pura – 10/02/2025 a 12/07/2025

 Agronomia Agronomia – 
Maracaju 40 h

Seleção: Edital nº 69/2023–PRODHS/PROE – 05/10/2023 - D.O. nº 11.289 – 06/10/2023 – pág. 162
Homologação: Edital nº 75/2023–RTR – 29/11/2023 - D.O. nº 11.336 – 01/12/2023 – pág. 82

CANDIDATO (A) ÁREA Curso/ Unidade CH

CARLA DEISIANE DE OLIVEIRA COSTA DO VAL – Subst.: 
Laércio Alves de Carvalho: Gestor Adm.; – Vaga Pura – 
10/02/2025 a 12/07/2025 

Agronomia Agronomia – 
Maracaju 40 h
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ATOS DE LICITAÇÃO

Despacho do Governador

Ato de justificativa da conveniência da outorga de concessão 
(Art. 5º da Lei Federal nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995)

O Governador do Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, torna público 
que será instaurado procedimento licitatório, na modalidade de Concorrência Pública, com o objetivo de conceder 
os serviços públicos de recuperação, operação, manutenção, conservação, implantação de melhorias e ampliação 
da capacidade do Sistema Rodoviário Estadual, compreendendo as rodovias estaduais MS-040, MS-338 e MS-
395, bem como, trechos das rodovias federais BR-262 e BR-267.

A justificativa para a presente concessão fundamenta-se no atendimento aos requisitos legais, 
conforme detalhado abaixo:

I - em conformidade com o disposto no art. 37 da Constituição Federal de 1988, que estabelece 
o princípio da eficiência como diretriz para a Administração Pública brasileira;

II - em razão do art. 175 da Constituição Federal de 1988, que confere ao Poder Público, conforme 
a lei, a prestação de serviços públicos diretamente ou sob regime de concessão, por meio de licitação;

III - de acordo com a Lei Estadual nº 5.829, de 9 de março de 2022, que regulamenta os 
contratos de parceria, incluindo a concessão de serviços públicos, e com a Lei nº 4.476, de 18 de março de 2014, 
que autoriza a concessão dos serviços relativos ao Sistema Rodoviário Estadual, e com o Decreto nº 13.926, de 
2 de abril de 2014, que estabelece o Programa Estadual de Concessões Rodoviárias;

IV - com base no Programa Estadual de Parcerias, criado pela Lei Estadual nº 5.829, de 2022, 
que visa a estruturar projetos e a firmar parcerias entre o setor público e a iniciativa privada, buscando expandir 
a infraestrutura pública com qualidade, eficiência e tarifas adequadas;

V - em razão do Convênio de Delegação nº 07/2024, firmado entre a União, por intermédio do 
Ministério dos Transportes, e o Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Secretaria de Estado de Infraestrutura 
e Logística, que delegou ao Estado a administração e exploração de trechos de rodovias federais, conforme 
publicado no Diário Oficial da União nº 177 de 12 de setembro de 2024;

VI - em cumprimento ao art. 5º da Lei Federal nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, que exige a 
publicação de ato justificando a conveniência da concessão, caracterizando seu objeto, área e prazo.

Os corredores rodoviários em estudo abrangem 9 (nove) municípios do Estado de Mato Grosso 
do Sul, localizados na porção central e leste do Estado, e incluem as principais rodovias de acesso ao Estado 
de São Paulo. A Região de Planejamento de Campo Grande, com o maior contingente populacional, concentra 
o principal polo econômico do Estado, abrigando o maior centro industrial, comercial e de serviços. A Região do 
Bolsão destaca-se pelo desenvolvimento da indústria de papel, celulose e produtos derivados da silvicultura, além 
da expansão da agricultura. A Região de Planejamento Leste, com grande potencial agropecuário, destaca Nova 
Andradina como seu maior polo econômico, com forte presença da indústria sucroalcooleira.

Apesar do grande potencial socioeconômico da região, as rodovias que atravessam as Regiões 
necessitam de significativas melhorias nas condições de trafegabilidade, em função do aumento do tráfego de 
veículos comerciais, o que provoca elevados índices de acidentes. Para viabilizar a melhoria dessa infraestrutura, 
são necessários investimentos substanciais. Para tanto, o Estado de Mato Grosso do Sul optou por uma parceria 
com a iniciativa privada, garantindo a viabilidade econômico-financeira do projeto, alinhada às expectativas dos 
usuários.

Caso os investimentos fossem realizados diretamente pela Administração Pública, seria necessária 
a contratação de obras e serviços com base na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. No entanto, no 
modelo de concessão, o parceiro privado assume a responsabilidade integral pela implementação e pela gestão 
do sistema rodoviário, promovendo melhorias desde o desenvolvimento dos projetos básico e executivo até a 
manutenção, recuperação e conservação dos corredores rodoviários. Portanto, o modelo de concessão adota 
como premissa o desenvolvimento orgânico de uma série de atividades pelo parceiro privado, visando à obtenção 
de sinergia e de eficiência, tanto econômica quanto operacional.

Além disso, o modelo de concessão libera o Estado de uma parcela dos custos diretos com a 
manutenção e a melhoria da malha rodoviária concedida, permitindo que os recursos públicos sejam direcionados 
para outras áreas do sistema viário, como a construção de novas rodovias ou a revitalização de trechos críticos, que 
não possuem volume de tráfego suficiente para viabilizar projetos de concessão à iniciativa privada, possibilitando 
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ao Estado promover políticas públicas mais amplas.

Outro benefício advindo do instrumento de concessão é que sua estrutura se baseia na máxima 
de que os riscos são alocados àqueles que sabem melhor gerenciá-los. Portanto, do ponto de vista de execução 
de engenharia e de captação de recursos financeiros, o Poder Concedente transfere esses riscos para o parceiro 
privado. A concessionária só começará a receber os pagamentos oriundos da tarifa após determinados marcos de 
investimentos. Essa dinâmica garante ao Poder Público o devido alinhamento de interesses do parceiro privado na 
execução correta do projeto de engenharia apresentado e aprovado, com elevado grau de qualidade, transparência 
e acompanhamento.

Além dos benefícios diretos, as melhorias em segurança viária em mais de 870 km de rodovias 
concedidas impactam diversos outros setores com benefícios indiretos. O escoamento da produção regional 
para grandes polos consumidores, como São Paulo e Paraná, torna-se mais eficiente, impulsionando a economia 
local e favorecendo o aumento da competitividade das indústrias. A maior confiabilidade das rodovias também 
beneficia o transporte de cargas, o que pode resultar na redução de custos logísticos para as empresas e, 
consequentemente, no aumento da produtividade. A redução do número de acidentes também tem impactos 
positivos nas unidades hospitalares do Estado, aliviando a sobrecarga do Sistema Único de Saúde (SUS).

Adicionalmente, a melhoria da infraestrutura rodoviária contribui para a atração de investimentos, 
estimulando o desenvolvimento regional e o turismo. Outro benefício indireto é a geração de empregos durante a 
fase de obras e durante toda a operação, além da arrecadação de tributos, em especial o Imposto Sobre Serviço 
(ISS) oriundo das receitas de pedágios, que é destinado aos municípios da área de influência da concessão, 
auxiliando os entes municipais em suas políticas públicas.

Em análise concreta do projeto de concessão das rodovias estaduais MS-040, MS-338 e MS-
395 e trechos das rodovias federais BR-262 e BR-267, a viabilidade da concessão foi confirmada por estudos 
técnicos, ambientais, econômico-financeiros e jurídicos realizados no âmbito do Procedimento de Manifestação 
de Interesse (PMI) nº 01/2023. A análise comparativa indicou um benefício de aproximadamente R$ 1,25 bilhão 
para o Estado de Mato Grosso do Sul, em comparação com a contratação pelo modelo convencional de licitação. 
Os serviços serão prestados pela Concessionária, garantindo regularidade, continuidade, eficiência, segurança e 
tarifa justa, com benefícios diretos para os usuários das rodovias, incluindo a redução dos custos de transporte 
e a mitigação de acidentes.

Dessa forma, considera-se justificada a concessão das rodovias estaduais MS-040, MS-338 e MS-
395 e trechos das rodovias federais BR-262 e BR-267, que será viabilizada por meio de processo licitatório, com 
o objeto, prazo e área definidos a seguir:

Objeto: Obras e melhorias a serem implementadas nos trechos concedidos, incluindo recuperação, 
operação, manutenção, conservação e ampliação da capacidade rodoviária. Entre as melhorias estão a implantação 
de acostamentos, terceiras faixas, contornos rodoviários, dispositivos em nível e em desnível, passagens de fauna, 
postos de parada e descanso, além de infraestrutura para segurança viária, como câmeras de monitoramento e 
radares. Em cada um dos sistemas rodoviários estão previstos:

● MS-040 / MS-338 / MS-395: Implantação de acostamentos e terceiras faixas; contorno 
rodoviário de Santa Rita do Pardo; dispositivos em nível e em desnível; passagens de fauna; postos de parada e 
descanso; e posto da Polícia Militar Rodoviária Estadual (PMRv).

● BR-262: Implantação de duplicações, acostamentos e vias marginais; terceiras faixas; contornos 
rodoviários de Água Clara e Ribas do Rio Pardo; dispositivos em nível e em desnível; passagens de fauna; postos 
de parada e descanso; reforma dos postos da Polícia Rodoviária Federal (PRF); e posto fiscal da SEFAZ.

● BR-267: Implantação de acostamentos, vias marginais e terceiras faixas; contorno rodoviário 
de Bataguassu; dispositivos em nível e passagens de fauna; postos de parada e descanso; reforma dos postos da 
Polícia Rodoviária Federal (PRF); e ampliação e reforma do posto fiscal da SEFAZ.

Além das intervenções estruturais, será de responsabilidade da Concessionária a implantação 
e operação de diversas infraestruturas e serviços essenciais, incluindo: socorro mecânico (guinchos leves e 
pesados para atendimento emergencial); socorro médico (ambulâncias de resgate tipo “C” para atendimento 
pré-hospitalar); inspeção de tráfego (veículos para monitoramento contínuo das condições da rodovia, com foco 
na segurança, auxiliando usuários, detectando ocorrências e acionando os recursos necessários); combate a 
incêndios (caminhões-pipa para combate a incêndios nas margens das rodovias); apreensão de animais (caminhão 
guindauto adaptado para apreensão de animais e desobstrução de pistas, visando à maior segurança e à redução 
de riscos de acidentes); postos de atendimento aos usuários (unidades de apoio com comunicação direta com a 
Concessionária, estacionamento, sanitários, telefones e áreas de descanso).

As rodovias também contarão com um Sistema de Rodovia Inteligente (SRI), que incluirá: Centro 
de Controle Operacional (CCO), responsável por operar câmeras interligadas por rede wireless, proporcionando 
cobertura em tempo real de 100% das rodovias; painéis de mensagens variáveis, fixos e móveis para informações 
ao usuário; equipamentos de detecção e sensoriamento de pista, para monitoramento das condições de tráfego; 
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detectores de altura e pórticos de pedágio Free Flow, acompanhados de pórticos de sacrifício; radares fixos e 
sistema de CFTV, com câmeras OCRs para vigilância ao longo das rodovias; sistema de análise de tráfego e 
comunicação com usuários, para monitoramento e comunicação eficiente; sistema de pesagem dinâmica (HS-
WIN), para controle de carga e peso; sistema de Comunicação Wireless, para integração e segurança nas rodovias.

Essas melhorias e infraestruturas visam a garantir a segurança, a eficiência e a qualidade dos 
serviços prestados nas rodovias, proporcionando uma experiência mais segura e confortável aos usuários.

Prazo da Concessão: O prazo de concessão será de 30 (trinta) anos, a partir da data da assunção 
dos serviços, período apontando nos estudos como suficiente para viabilizar os investimentos necessários.

Área da Concessão: A concessão abrangerá um total de 870,3 km, incluindo trechos das rodovias 
estaduais MS-040, MS-338, MS-395, e dos trechos das rodovias federais BR-262 e BR-267:

● MS-040, trecho: anel rodoviário de Campo Grande - entroncamento rodovia MS-338 (B), fim 
do contorno rodoviário de Santa Rita do Pardo, com extensão de 227,2 km;

● MS-338, trecho: entroncamento rodovia MS-040 (B), fim do contorno rodoviário de Santa Rita 
do Pardo - entroncamento rodovia MS-395, com extensão de 59,1 km;

● MS-395, trecho: entroncamento rodovia BR-267 - entroncamento rodovia MS-338, com 
extensão de 7,7 km;

● BR-262, trecho: divisa SP/MS (início da ponte sobre o Rio Paraná) - entroncamento BR-163 
(A) (Campo Grande), com extensão de 328,2 km;

● BR-267, trecho: divisa de SP/MS (início travessia Rio Paraná) - entroncamento BR-163 (A) 
(Nova Alvorada do Sul), com extensão de 248,1 km.

Critério de julgamento: Desconto de até 20% (vinte por cento) na tarifa, com aporte de recursos 
proporcional a cada ponto percentual de desconto, sendo que, persistindo o empate, a competição seguirá com 
a oferta de maior aporte de recursos. O objetivo é garantir a modicidade tarifária e a autossustentabilidade 
do projeto, considerando eventuais reequilíbrios econômico-financeiros ou novas obras, utilizando o aporte na 
própria concessão, de forma a evitar o aumento da tarifa ou o incremento de despesas públicas.

Diante do exposto, do interesse público e da fundamentação legal, considera-se justificada a 
concessão, conforme disposto no art. 5º da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995.

Campo Grande-MS, 28 de janeiro de 2025.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado 

Secretaria de Estado de Administração
                         

AVISO DE LICITAÇÃO

A SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO DE MATO GROSSO DO SUL – SAD, através da Superintendência 
de Operacionalização de Contratações SUOC/SEL/SAD, torna pública a realização da licitação abaixo:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE EMPRESA PARA 
PUBLICAÇÃO DE ATOS LICITATÓRIOS EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO: 0064/2024
PROCESSO: 77/012.801/2024

ABERTURA DA SESSÃO: Às 08h30 do dia 13 de fevereiro de 2025, (HORÁRIO LOCAL).
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.compras.ms.gov.br

O edital completo, adendos e demais avisos, encontram–se disponíveis aos interessados gratuitamente no site 
www.compras.ms.gov.br.

Aplica-se a esta licitação a Lei n°. 14.133/2021.

Campo Grande/MS, 28 de janeiro de 2025.
Superintendência de Operacionalização de Contratações SUOC/SEL/SAD

http://www.compras.ms.gov.br
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      AVISO DE LICITAÇÃO

A SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO DE MATO GROSSO DO SUL – SAD, através da Superintendência 
de Operacionalização de Contratações SUOC/SEL/SAD, torna pública a realização da licitação abaixo:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE 
SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS, EM REGIME DE FRETAMENTO, COM CONDUTOR E 
COMBUSTÍVEL
PREGÃO ELETRÔNICO: 0030/2024
PROCESSO: 77/007.302/2024

ABERTURA DA SESSÃO: Às 08h30 do dia 14 fevereiro de 2025, (HORÁRIO LOCAL).
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.compras.ms.gov.br

O edital completo, adendos e demais avisos, encontram–se disponíveis aos interessados gratuitamente no site 
www.compras.ms.gov.br.

Aplica-se a esta licitação a Lei n°. 14.133/2021.

Campo Grande/MS, 28 de janeiro de 2025.
Superintendência de Operacionalização de Contratações SUOC/SEL/SAD

PRIMEIRO ADENDO

A SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO DE MATO GROSSO DO SUL - SAD, através da Superintendência 
de Operacionalização de Contratações – SUOC/SEL/SAD, torna público o primeiro adendo da licitação abaixo:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS
PREGÃO ELETRÔNICO: 0051/2024
PROCESSO: 77/004.347/2024

ALTERAÇÃO: 

1) Alterar o preâmbulo do Edital, passando a constar a seguinte redação:

ME/EPP/EQUIPARADAS:
a) Para os itens 001, 002, 003, 004, 006 e 007 (Cota Principal): os interessados que atendam aos 
requisitos do edital. 
b) Para os itens 001.1, 002.1, 003.1, 004.1, 006.1 e 007.1 (Cota Reservada): Somente as empresas 
enquadradas como ME /EPP/EQUIPARADAS;
c) Para o item 005 (Item exclusivo): Somente as empresas enquadradas como ME /EPP/EQUIPARADAS;

2) Alterar o item 2 do Edital, passando a constar a seguinte redação:

2 – DAS COTAS À ME/EPP/equiparadas

2.1. A presente licitação constitui-se da seguinte forma:

a) Para os itens 001, 002, 003, 004, 006 e 007 (COTA PRINCIPAL): os interessados que atendam aos 
requisitos do edital. 

b) Para os itens 001.1, 002.1, 003.1, 004.1, 006.1 e 007.1 (COTA RESERVADA): Somente as empresas 
enquadradas como Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP e equiparadas. 

b.1) Na hipótese de item(ns) desertos ou fracassados para a cota reservada nos moldes acima descritos, 
será oportunizada a adjudicação ao vencedor da cota principal ou, diante da sua recusa, aos licitantes 
remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

c) Para o item 005 (ITEM EXCLUSIVO): Somente as empresas enquadradas como Microempresa – ME, 
Empresa de Pequeno Porte – EPP e equiparadas, nos termos do art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 

http://www.compras.ms.gov.br
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123/2006, sem prejuízo de sua participação na cota principal. 

3) Alterar o Anexo I – Proposta de Preços, conforme anexo.

4)  Alterar o Anexo I “A” - Termo de Referência, conforme anexo.

5)  Alterar o Anexo II - Relação dos Órgãos Participantes do Sistema Registro de Preços e Quantidades 
Requisitadas, conforme anexo.

6)  Alterar o Anexo IV - Planilha de Licitação, conforme anexo.

ABERTURA DA SESSÃO: 08h:30min no dia 18 de fevereiro de 2025 (HORÁRIO LOCAL).
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.compras.ms.gov.br

As demais condições permanecem inalteradas.

O edital completo, adendos e demais avisos, encontram–se disponíveis aos interessados gratuitamente no site 
www.compras.ms.gov.br

Aplica-se a esta licitação a Lei nº 14.133/2021.

Campo Grande – MS, 28 de janeiro de 2025
Superintendência de Operacionalização de Contratações – SUOC/SEL/SAD

                                                         AVISO DE REABERTURA

O Agente de contratação da fase externa, da competência atribuída por meio da Resolução “P” SAD Nº 2269, 
de 20 de dezembro de 2023, através da Coordenadoria da Fase Externa/COFEX/SUOC/SEL/SAD, comunica aos 
interessados aviso de reabertura dos itens 04, 10, 14, 17, 22 e 23 da licitação descrita abaixo:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL COMPRA DE CORRELATOS HOSPITALARES - FRALDAS 
DESCARTÁVEIS
PREGÃO ELETRÔNICO: 0024/2024
PROCESSO: 77/007.032/2024

Convocamos as empresas licitantes para a reabertura do certame, dia 06 de fevereiro de 2025 às 08:00 
horas (HORÁRIO LOCAL).

ENDEREÇO DO PROSSEGUIMENTO DA SESSÃO: www.compras.ms.gov.br

Campo Grande/MS, 28 de janeiro de 2025.

JONEY GUIMARÃES VICENTE FERREIRA
Agente de contratação da fase externa/COFEX/SUOC/SEL/SAD

                               

AVISO DE REAGENDAMENTO DE PROSSEGUIMENTO

O Agente de Contratação da Fase Externa, de acordo com a competência atribuída por meio da Resolução “P” SAD 
Nº 891, de 30 de julho de 2024, através da Coordenadoria da Fase Externa/COFEX/SUOC/SEL/SAD, torna público 
o aviso de prosseguimento dos itens 007 e 015 da licitação descrita abaixo:

OBJETO: AQUISIÇÃO  DE  EQUIPAMENTOS  E  MATERIAIS  PERMANENTES – CORRELATOS  
HOSPITALARES
REGÃO ELETRÔNICO: 0009/2024.             
PROCESSO: 27/012.058/2023.

Convocamos as empresas participantes para o REAGENDAMENTO do prosseguimento do certame, 
anteriormente agendada em DOE nº 11.730 de 28/01/2025 para dia 18/02/2025 às 08:30, passando para o 
dia 07 de fevereiro de 2025 às 08:00 (HORÁRIO LOCAL).

Endereço do Prosseguimento da Sessão: www.centraldecompras.ms.gov.br

http://www.compras.ms.gov.br
http://www.compras.ms.gov.br
http://www.compras.ms.gov.br
http://www.centraldecompras.ms.gov.br
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Campo Grande/MS, 28 de janeiro de 2025.

JONEY GUIMARÃES VICENTE FERREIRA 
Agente de Contratação da Fase Externa- COFEX/SUOC/SEL/SAD

                               
AVISO DE REAGENDAMENTO DE PROSSEGUIMENTO

O Agente de Contratação da Fase Externa, de acordo com a competência atribuída por meio da Resolução “P” 
SAD Nº 891, de 30 de julho de 2024, através da Coordenadoria da Fase Externa/COFEX/SUOC/SEL/SAD, torna 
público o aviso de prosseguimento dos itens 004, 026, 027, 037 e do Lote 001 da licitação descrita abaixo:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL COMPRA DE MEDICAMENTOS VII.
REGÃO ELETRÔNICO: 0056/2024.             
PROCESSO: 77/008.832/2024.

Convocamos as empresas participantes para o REAGENDAMENTO do prosseguimento do certame, 
anteriormente agendada em DOE nº 11.729 de 27/01/2025 para dia 19/02/2025 às 08:30, passando para o 
dia 10 de fevereiro de 2025 às 08:00 (HORÁRIO LOCAL).

Endereço do Prosseguimento da Sessão: www.centraldecompras.ms.gov.br

Campo Grande/MS, 28 de janeiro de 2025.

JONEY GUIMARÃES VICENTE FERREIRA 
Agente de Contratação da Fase Externa- COFEX/SUOC/SEL/SAD

                           

AVISO DE REAGENDAMENTO DE PROSSEGUIMENTO

O Agente de contratação da fase externa, de acordo com a competência atribuída por meio da Resolução “P”  SAD 
Nº 2.269, de 20 de dezembro de 2023, através da Coordenadoria da Fase Externa/COFEX/SUOC/SEL/SAD, torna 
público o aviso de prosseguimento do item 16 da licitação descrita abaixo:

OBJETO: REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  AQUISIÇÃO  DE  EQUIPAMENTOS  DE SEGURANÇA E SAÚDE DO 
TRABALHO II.
PREGÃO ELETRÔNICO: 0055/2023.
PROCESSO: 55/006.895/2022.

Convocamos as empresas participantes para o REAGENDAMENTO do prosseguimento do certame, 
anteriormente agendada em DOE nº 11.727 de 23/01/2025 para dia 17/02/2025 às 14:00, passando para o 
dia 07 de fevereiro de 2025 às 13:30 (HORÁRIO LOCAL).

Endereço do Prosseguimento da Sessão: www.centraldecompras.ms.gov.br

Campo Grande/MS, 28 de janeiro de 2025.

JONEY GUIMARÃES VICENTE FERREIRA 
Pregoeiro - COFEX/SUOC/SEL/SAD

                               

AVISO DE REAGENDAMENTO DE PROSSEGUIMENTO

O Agente de contratação da fase externa, de acordo com a competência atribuída por meio da Resolução “P”  SAD 
Nº 2.269, de 20 de dezembro de 2023, através da Coordenadoria da Fase Externa/COFEX/SUOC/SEL/SAD, torna 
público o aviso de prosseguimento do item 08 da licitação descrita abaixo:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL COMPRA DE CORRELATOS HOSPITALARES - FRALDAS 
DESCARTÁVEIS.
PREGÃO ELETRÔNICO: 0024/2024.
PROCESSO: 77/007.032/2024.

http://www.centraldecompras.ms.gov.br
http://www.centraldecompras.ms.gov.br
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Convocamos as empresas participantes para o REAGENDAMENTO do prosseguimento do certame, 
anteriormente agendada em DOE nº 11.726 de 22/01/2025 para dia 17/02/2025 às 08:00, passando para o 
dia 06 de fevereiro de 2025 às 08:00 (HORÁRIO LOCAL).

Endereço do Prosseguimento da Sessão: https://www.compras.ms.gov.br/

Campo Grande/MS, 28 de janeiro de 2025.

JONEY GUIMARÃES VICENTE FERREIRA 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA FASE EXTRENA/COFEX/SUOC/SEL/SAD.

RESULTADO DA LICITAÇÃO

O Agente de contratação da fase externa, de acordo com a competência atribuída por meio da Resolução “P” 
SES N. 002, de 03 de janeiro de 2024, através da Coordenadoria da Fase Externa/COFEX/SUOC/SEL/SAD, torna 
público o resultado da licitação abaixo:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES.
PREGÃO ELETRÔNICO: 0002/2024.
PROCESSO: 27/011.871/2023.

ITEM EMPRESA VENCEDORA VALOR 
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL 
(R$)

01 JULIANO VEZENTIN COMERCIAL LTDA ME 2.600,00 10.400,00
02 ROMEDAL COMERCIO E IMPORTACAO FILIAL 1.564,60 81.359,20
2.1 JULIANO VEZENTIN COMERCIAL LTDA ME 1.641,00 27.897,00
03 HD- MIYAHARA COMERCIO E SERVICOS LTDA 5.847,67 17.543,01
06 SUPRIMED COMÉRCIO DE MAT. MÉDICOS HOSP. E 

LABORATORIAL LTDA-EPP
1.109,00 11.090,00

07 CIRUMED COMERCIO LTDA 1.330,00 13.300,00
08 HD- MIYAHARA COMERCIO E SERVICOS LTDA 1.259,75 5.039,00
09 MEDCOLI DISTRIBUIDOR DE PRODUTOS MEDICOS 

COZINHA E LIMPEZA LTDA
475,00 1.900,00

10 LICITAMED PRIME 8.217,39 188.999,97
10.1 LICITAMED PRIME 8.217,39 57.521,73
12 HD- MIYAHARA COMERCIO E SERVICOS LTDA 4.057,00 8.114,00
13 CAPILE COMERCIO E TECNOLOGIA LTDA 4.290,00 8.580,00
14 CAPILE COMERCIO E TECNOLOGIA LTDA 3.495,00 13.980,00
15 CAPILE COMERCIO E TECNOLOGIA LTDA 1.478,00 4.434,00
16 JARAGUA MERCANTIL LTDA 43.500,00 43.500,00
17 CAPILE COMERCIO E TECNOLOGIA LTDA 349,00 3.490,00
18 THIMALU COMÉRCIO, INDUSTRIA & SERVIÇOS LTDA 640,00 32.000,00
19 CONKAST EQUIPAMENTOS TECNOLÓGICOS 500,00 20.000,00
20 CAPILE COMERCIO E TECNOLOGIA LTDA 699,00 6.990,00
21 THIMALU COMÉRCIO, INDUSTRIA & SERVIÇOS LTDA 640,42 39.300,00
22 CAPILE COMERCIO E TECNOLOGIA LTDA 928,00 32.480,00
23 INTENSIMED COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MAT. 

HOSPIT. LTDA
270,00 13.500,00

24 HD- MIYAHARA COMERCIO E SERVICOS LTDA 549,50 1.099,00

ITENS FRACASSADOS: 04, 05 e 11

Demais informações quanto aos itens licitados, acessar o link: https://www.compras.ms.gov.br/ Campo Grande/

MS, 28 de janeiro de 2025.

JONEY GUIMARÃES VICENTE FERREIRA
AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA FASE EXTERNA /COFEX/SUOC/SEL/SAD

https://www.compras.ms.gov.br/
https://www.compras.ms.gov.br/
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Secretaria de Estado de Educação

AVISO DE LICITAÇÃO
A Unidade Executora do(a) ESCOLA ESTADUAL DOM AQUINO CORRÊA, por meio de seu(sua) Presidente, ao 
final assinado, torna público que, por intermédio da Equipe de Licitação, designada em Ato, realizará o processo 
licitatório, na modalidade Pregão Presencial.
OBJETIVO: Aquisição de gêneros alimentícios para atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar – 
PNAE no(a) ESCOLA ESTADUAL DOM AQUINO CORRÊA.
PREGÃO PRESENCIAL N. 01/2025
PROCESSO N. 29.004.495-2025
ABERTURA DA SESSÃO: às 8h30min, do dia 13 de fevereiro de 2025.
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: Escola Estadual Dom Aquino Corrêa, AMAMBAI/MS
O Edital e demais informações encontram-se à disposição dos interessados na sede da UEx. do(a) ESCOLA 
ESTADUAL DOM AQUINO CORRÊA, situada à R. Marechal Floriano Peixoto Nº 2142, Bairro Fração Chácara 34, 
Cep 79.990-000.
AMAMBAI/MS, 27 de janeiro de 2025.

Gisele Aparecida Lima
Presidente da UEx do(a) ESCOLA ESTADUAL DOM AQUINO CORRÊA

CPF N. xxx.175.661-xx

AVISO DE LICITAÇÃO
A Unidade Executora do(a) ESCOLA ESTADUAL DONA CONSUELO MULLER, por meio de seu(sua) Presidente, ao 
final assinado, torna público que, por intermédio da Equipe de Licitação, designada em Ato, realizará o processo 
licitatório, na modalidade Pregão Presencial.
OBJETIVO: Aquisição de gêneros alimentícios para atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar – 
PNAE no(a) ESCOLA ESTADUAL DONA CONSUELO MULLER.
PREGÃO PRESENCIAL N. 01/2025
PROCESSO N. 29.004.416-2025
ABERTURA DA SESSÃO: às 13h30min, do dia 12 de fevereiro de 2025.
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: Rua Equador N. 70 - Vila Jacy - EE. Dona Consuelo Muller, CAMPO 
GRANDE/MS
O Edital e demais informações encontram-se à disposição dos interessados na sede da UEx. do(a) ESCOLA 
ESTADUAL DONA CONSUELO MULLER, situada à R. Equador,   Nº 70, Bairro Vila Jacy, Cep 79.006-320.
CAMPO GRANDE/MS, 27 de janeiro de 2025.

KELLY DE OLIVEIRA SILVA
Presidente da UEx do(a) ESCOLA ESTADUAL DONA CONSUELO MULLER

CPF N. xxx.673.871-xx

AVISO DE LICITAÇÃO
A Unidade Executora do(a) ESCOLA ESTADUAL PROF. LUIZ ALBERTO ABRAHAM, por meio de seu(sua) Presidente, 
ao final assinado, torna público que, por intermédio da Equipe de Licitação, designada em Ato, realizará o 
processo licitatório, na modalidade Pregão Presencial.
OBJETIVO: Aquisição de gêneros alimentícios para atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar – 
PNAE no(a) ESCOLA ESTADUAL PROF. LUIZ ALBERTO ABRAHAM.
PREGÃO PRESENCIAL N. 01/2025
PROCESSO N. 29.004.634-2025
ABERTURA DA SESSÃO: às 8 horas, do dia 12 de fevereiro de 2025.
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: Sala Da Biblioteca Escola Estadual Professor Luiz Alberto Abraham, 
BATAGUASSU/MS
O Edital e demais informações encontram-se à disposição dos interessados na sede da UEx. do(a) ESCOLA 
ESTADUAL PROF. LUIZ ALBERTO ABRAHAM, situada à Avenida Padre Anchieta Nº 500, Bairro Jardim São Francisco, 
Cep 79.780-000.
BATAGUASSU/MS, 27 de janeiro de 2025.

LUZINETE DOS SANTOS SOUZA
Presidente da UEx do(a) ESCOLA ESTADUAL PROF. LUIZ ALBERTO ABRAHAM

CPF N. xxx.813.291-xx

AVISO DE LICITAÇÃO
A Unidade Executora do(a) ESCOLA ESTADUAL PADRE ANCHIETA, por meio de seu(sua) Presidente, ao final 
assinado, torna público que, por intermédio da Equipe de Licitação, designada em Ato, realizará o processo 
licitatório, na modalidade Pregão Presencial.
OBJETIVO: Aquisição de gêneros alimentícios para atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar – 
PNAE no(a) ESCOLA ESTADUAL PADRE ANCHIETA.
PREGÃO PRESENCIAL N. 01/2025
PROCESSO N. 29.004.605-2025
ABERTURA DA SESSÃO: às 8 horas, do dia 10 de fevereiro de 2025.
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: Escola Estadual Padre Anchieta, NOVA ANDRADINA/MS
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O Edital e demais informações encontram-se à disposição dos interessados na sede da UEx. do(a) ESCOLA 
ESTADUAL PADRE ANCHIETA, situada à R. Santa Lúcia Nº 339, Bairro Vila Operária, Cep 79.750-000.
NOVA ANDRADINA/MS, 28 de janeiro de 2025.

Lucidalva Alice de Souza
Presidente da UEx do(a) ESCOLA ESTADUAL PADRE ANCHIETA

CPF N. xxx.097.521-xx

AVISO DE LICITAÇÃO
A Unidade Executora do(a) ESCOLA ESTADUAL LAGOA BONITA, por meio de seu(sua) Presidente, ao final assinado, 
torna público que, por intermédio da Equipe de Licitação, designada em Ato, realizará o processo licitatório, na 
modalidade Pregão Presencial.
OBJETIVO: Aquisição de gêneros alimentícios para atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar – 
PNAE no(a) ESCOLA ESTADUAL LAGOA BONITA.
PREGÃO PRESENCIAL N. 01/2025
PROCESSO N. 29.004.731-2025
ABERTURA DA SESSÃO: às 9 horas, do dia 12 de fevereiro de 2025.
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: Avenida Antônio Magalhães De Moura, S/n, Salão Paroquial, DEODAPOLIS/
MS
O Edital e demais informações encontram-se à disposição dos interessados na sede da UEx. do(a) ESCOLA 
ESTADUAL LAGOA BONITA, situada à Antônio Magalhães De Moura/praça Salão Paroquial Nº S/n, Bairro Distrito 
Lagoa Bonita, Cep 79.792-000.
DEODAPOLIS/MS, 28 de janeiro de 2025.

Érika Batista Siqueira
Presidente da UEx do(a) ESCOLA ESTADUAL LAGOA BONITA

CPF N. xxx.035.268-xx

AVISO DE LICITAÇÃO
A Unidade Executora da ESCOLA ESTADUAL DR. JOÃO PONCE DE ARRUDA, por meio de sua Presidente, ao final 
assinado, torna público que, por intermédio da Equipe de Licitação, designada em Ato, realizará o processo 
licitatório, na modalidade Pregão Presencial.
OBJETIVO: Aquisição de gêneros alimentícios para atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar – 
PNAE noa ESCOLA ESTADUAL DR. JOÃO PONCE DE ARRUDA.
PREGÃO PRESENCIAL N. 01/2025
PROCESSO N. 29.004.757-2025
ABERTURA DA SESSÃO: às 8 horas, do dia 11 de fevereiro de 2025.
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: Rua Conceição Do Rio Pardo - 1997, RIBAS DO RIO PARDO/MS
O Edital e demais informações encontram-se à disposição dos interessados na sede da UEx. da ESCOLA ESTADUAL 
DR. JOÃO PONCE DE ARRUDA, situada à R. Conceição Do Rio Pardo Nº 1997, Bairro Centro, Cep 79.180-000.
RIBAS DO RIO PARDO/MS, 28 de janeiro de 2025.

WALDIRENE APARECIDA DA SILVA
Presidente da UEx da ESCOLA ESTADUAL DR. JOÃO PONCE DE ARRUDA

CPF N. xxx.994.711-xx

AVISO DE LICITAÇÃO
A Unidade Executora do(a) ESCOLA ESTADUAL ARACILDA CÍCERO CORRÊA DA COSTA, por meio de seu(sua) 
Presidente, ao final assinado, torna público que, por intermédio da Equipe de Licitação, designada em Ato, 
realizará o processo licitatório, na modalidade Pregão Presencial.
OBJETIVO: Aquisição de gêneros alimentícios para atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar – 
PNAE no(a) ESCOLA ESTADUAL ARACILDA CÍCERO CORRÊA DA COSTA.
PREGÃO PRESENCIAL N. 01/2025
PROCESSO N. 29.004.057-2025
ABERTURA DA SESSÃO: às 14 horas, do dia 13 de fevereiro de 2025.
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: Escola Estadual Aracilda Cícero Corrêa Da Costa, PARANAIBA/MS
O Edital e demais informações encontram-se à disposição dos interessados na sede da UEx. do(a) ESCOLA 
ESTADUAL ARACILDA CÍCERO CORRÊA DA COSTA, situada à Avenida Durval Rodrigues Lopes Nº 500, Bairro 
Salomé, Cep 79.500-000.
PARANAIBA/MS, 28 de janeiro de 2025.

LUCIENE NUNES DOS SANTOS PRATES
Presidente da UEx do(a) ESCOLA ESTADUAL ARACILDA CÍCERO CORRÊA DA COSTA

CPF N. xxx.494.181-xx

AVISO DE LICITAÇÃO
A Unidade Executora do(a) ESCOLA ESTADUAL PROF. JOÃO MAGIANO PINTO, por meio de seu(sua) Presidente, ao 
final assinado, torna público que, por intermédio da Equipe de Licitação, designada em Ato, realizará o processo 
licitatório, na modalidade Pregão Presencial.
OBJETIVO: Aquisição de gêneros alimentícios para atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar – 
PNAE no(a) ESCOLA ESTADUAL PROF. JOÃO MAGIANO PINTO.
PREGÃO PRESENCIAL N. 01/2025
PROCESSO N. 29.004.834-2025



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.731 29 de janeiro de 2025 Página 256

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

ABERTURA DA SESSÃO: às 8 horas, do dia 14 de fevereiro de 2025.
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: Rua Bom Jesus Da Lapa, N.2040, Bairro Vila Nova - Jomapinho - Extensão 
Da Escola., TRES LAGOAS/MS
O Edital e demais informações encontram-se à disposição dos interessados na sede da UEx. do(a) ESCOLA 
ESTADUAL PROF. JOÃO MAGIANO PINTO, situada à Av. Antônio Trajano Dos Santos Nº 1662, Bairro Vila Nova, 
Cep 79.601-003.
TRES LAGOAS/MS, 28 de janeiro de 2025.

SIRLEI CAMPOS DOS SANTOS DE OLIVEIRA
Presidente da UEx do(a) ESCOLA ESTADUAL PROF. JOÃO MAGIANO PINTO

CPF N. xxx.732.511-xx

AVISO DE LICITAÇÃO
A Unidade Executora do(a) ESCOLA ESTADUAL DORCELINA DE OLIVEIRA FOLADOR, por meio de seu(sua) 
Presidente, ao final assinado, torna público que, por intermédio da Equipe de Licitação, designada em Ato, 
realizará o processo licitatório, na modalidade Pregão Presencial.
OBJETIVO: Aquisição de gêneros alimentícios para atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar – 
PNAE no(a) ESCOLA ESTADUAL DORCELINA DE OLIVEIRA FOLADOR.
PREGÃO PRESENCIAL N. 01/2025
PROCESSO N. 29.004.895-2025
ABERTURA DA SESSÃO: às 13 horas, do dia 11 de fevereiro de 2025.
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: EE Dorcelina De Oliveira Folador - Rua João Fernandes Brambilla, Nº 1214 
- Novo Horizonte Do Sul - MS, NOVO HORIZONTE DO SUL/MS
O Edital e demais informações encontram-se à disposição dos interessados na sede da UEx. do(a) ESCOLA 
ESTADUAL DORCELINA DE OLIVEIRA FOLADOR, situada à R. João Fernandes Brambila Nº 1214, Bairro Centro, 
Cep 79.745-000.
NOVO HORIZONTE DO SUL/MS, 28 de janeiro de 2025.

Elizangela Queiroz de Souza
Presidente da UEx do(a) ESCOLA ESTADUAL DORCELINA DE OLIVEIRA FOLADOR

CPF N. xxx.231.451-xx

Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, 
Ciência, Tecnologia e Inovação

       
AUTORIZAÇÃO - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO: 83/055.719/2024

OBJETO: Pagamento de Anuidade ao ICLEI – Governos Locais pela Sustentabilidade

CONTRATADA: ICLEI – Governos Locais pela Sustentabilidade, inscrito no CNPJ sob o n.03.898.408/0001-10.

VALOR TOTAL: R$ 11.499,84 (onze mil, quatrocentos e noventa e nove reais e oitenta e quatro centavos).
 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 74, I, da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021.

AUTORIZAÇÃO: Em obediência ao disposto no art. 72, inciso VIII, da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021, 
reconheço a regularidade da instrução processual e, como consequência, AUTORIZO a contratação objeto do 
presente processo administrativo.         

Campo Grande (MS), 27 de janeiro de 2025.

JAIME ELIAS VERRUCK
Secretário de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

ATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DA LICITAÇÃO – Pregão Eletrônico 0001/2024
HOMOLOGO E ADJUDICO, com fundamento no PARECER N. 043/2025/ASSATE/SEJUSP/MS, o resultado da 
licitação, publicado no Diário Oficial nº. 11.681 – Edição Extra de 29 de novembro de 2024, página 2, instaurada 
através do Pregão Eletrônico nº. 0001/2024 – Processo nº. 31/034.882/2023, visando atender a demanda da 
Coordenadoria Geral de Perícias CGP/SEJUSP/MS do Estado de Mato Grosso do Sul, nos termos da Lei 
n° 14.133, de 2021 e alterações, tendo como vencedora a empresa:
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ITEM EMPRESA VENCEDORA
VALOR 

UNITÁRIO
(R$)

001 SAFELOCK PRODUTOS DE SEGURANCA INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA. 1,76

002
SAFELOCK PRODUTOS DE SEGURANCA INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA. 3,90

003
SAFELOCK PRODUTOS DE SEGURANCA INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA. 5,90

004
SAFELOCK PRODUTOS DE SEGURANCA INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA. 9,40

005
SAFELOCK PRODUTOS DE SEGURANCA INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA. 11,00

ITEM FRACASSADO: AUSENTE
ITEM DESERTO: AUSENTE

Campo Grande, 27 de janeiro de 2025.

Ary Carlos Barbosa
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública 

 Em exercício 

Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

Concorrência N°: CO 013/2024-DLO/AGESUL
Processo N°: 79/013.765/2024
Objeto: OBRA DE INFRAESTRUTURA URBANA – PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS 
EM DIVERSAS RUAS, NO MUNICÍPIO DE FÁTIMA DO SUL/MS.
Vencedora: ISOCON ENGENHARIA LTDA 
Valor Total: R$ 4.083.438,30 (QUATRO MILHÕES OITENTA E TRÊS MIL QUATROCENTOS E TRINTA E OITO 
REAIS E TRINTA CENTAVOS)
Adjudicação / homologação: conforme consta do processo, o resultado foi devidamente adjudicado à empresa 
vencedora sendo igualmente homologado todo o procedimento pela autoridade competente.

Campo Grande - MS, 28 de Janeiro de 2025.

CINTHIA LIMA DA COSTA
Agente de Contratação 

em Substituição

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

Concorrência N°: CO 016/2024
Processo N°: 79/011.576/2024
Objeto: OBRA INFRAESTRUTURA URBANA - PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS DO 
ACESSO AO HOSPITAL REGIONAL DE DOURADOS, NO MUNICÍPIO DE DOURADOS/MS.
Vencedora: ÁGUIA CONSTRUTORA LTDA 
Valor Total: R$ 4.452.687,19 (QUATRO MILHÕES QUATROCENTOS E CINQUENTA E DOIS MIL SEISCENTOS E 
OITENTA E SETE REAIS E DEZENOVE CENTAVOS)
Adjudicação / homologação: conforme consta do processo, o resultado foi devidamente adjudicado à empresa 
vencedora sendo igualmente homologado todo o procedimento pela autoridade competente.

Campo Grande - MS, 28 de Janeiro de 2025.

CINTHIA LIMA DA COSTA
Agente de Contratação 

em Substituição
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AVISO DE LANÇAMENTO DE LICITAÇÃO

A AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS - AGESUL comunica aos interessados que, 
através do Agente de Contratação, designado pela Portaria “P” AGESUL nº 25, de 17 de janeiro de 2025, 
devidamente autorizado pelo Autoridade Competente, nos termos da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021 e demais 
alterações, que realizará a licitação abaixo discriminada: 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº: 007/2025 - DLO/AGESUL

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 79.014.873-2024

OBJETO: OBRA DE INFRAESTRUTURA URBANA – PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS 
E RESTAURAÇÃO FUNCIONAL DO PAVIMENTO (RECAPEAMENTO), NOS BAIRROS NOVA CORUMBÁ, GUATÓS E 
PANTANAL, NO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ/MS.

VALOR ESTIMADO: R$ 22.453.815,30 (VINTE E DOIS MILHÕES, QUATROCENTOS E CINQUENTA E TRÊS MIL, 
OITOCENTOS E QUINZE REAIS E TRINTA CENTAVOS).

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO.
MODO DE DISPUTA: ABERTO
REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO.
ABERTURA: 17 DE FEVEREIRO DE DOIS MIL E VINTE E CINCO, ÀS 08:30 H. (HORÁRIO LOCAL) 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.agesul.ms.gov.br/. 
O EDITAL E SEUS ANEXOS ESTÃO DISPONIVEIS NOS SITES:  https://www.agesul.ms.gov.br/ e https://
www.gov.br/pncp/pt-br 

Campo Grande - MS, 28 de janeiro de 2025.

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÃO DE OBRAS – DLO/AGESUL

AVISO DE LANÇAMENTO DE LICITAÇÃO

A AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS - AGESUL comunica aos interessados que, 
através do Agente de Contratação, designado pela Portaria “P” AGESUL nº 25, de 17 de janeiro de 2025, 
devidamente autorizado pelo Autoridade Competente, nos termos da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021 e demais 
alterações, que realizará a licitação abaixo discriminada: 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº: 008/2025 - DLO/AGESUL

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 79.014.947-2024

OBJETO: OBRA DE INFRAESTRUTURA URBANA - RESTAURAÇÃO FUNCIONAL DO PAVIMENTO (RECAPEAMENTO) 
EM DIVERSAS RUAS, NO MUNICÍPIO DE PARANAÍBA/MS (4ª ETAPA).

VALOR ESTIMADO: R$ 8.979.888,79 (OITO MILHÕES, NOVECENTOS E SETENTA E NOVE MIL, OITOCENTOS E 
OITENTA E OITO REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS).

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO.
MODO DE DISPUTA: ABERTO
REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO.
ABERTURA: 17 DE FEVEREIRO DE DOIS MIL E VINTE E CINCO, ÀS 10:30 H. (HORÁRIO LOCAL) 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.agesul.ms.gov.br/. 
O EDITAL E SEUS ANEXOS ESTÃO DISPONIVEIS NOS SITES:  https://www.agesul.ms.gov.br/ e https://
www.gov.br/pncp/pt-br 

Campo Grande - MS, 28 de janeiro de 2025.

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÃO DE OBRAS – DLO/AGESUL

https://www.agesul.ms.gov.br/
https://www.agesul.ms.gov.br/
https://www.gov.br/pncp/pt-br
https://www.gov.br/pncp/pt-br
https://www.agesul.ms.gov.br/
https://www.agesul.ms.gov.br/
https://www.gov.br/pncp/pt-br
https://www.gov.br/pncp/pt-br
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AVISO DE LANÇAMENTO DE LICITAÇÃO

A AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS - AGESUL comunica aos interessados que, 
através do Agente de Contratação, designado pela Portaria “P” AGESUL nº 25, de 17 de janeiro de 2025, 
devidamente autorizado pelo Autoridade Competente, nos termos da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021 e demais 
alterações, que realizará a licitação abaixo discriminada: 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº: 009/2025 - DLO/AGESUL

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 79.015.750-2024

OBJETO: OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA – PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS 
NO ACESSO AO POLO INDUSTRIAL, NO MUNICÍPIO DE RIBAS DE RIO PARDO/MS (2º ETAPA).

VALOR ESTIMADO: R$ 27.321.314,60 (VINTE E SETE MILHÕES, TREZENTOS E VINTE UM MIL, TREZENTOS E 
QUATORZE REAIS E SESSENTA CENTAVOS).

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO.
MODO DE DISPUTA: ABERTO
REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO.
ABERTURA: 17 DE FEVEREIRO DE DOIS MIL E VINTE E CINCO, ÀS 14:00 H. (HORÁRIO LOCAL) 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.agesul.ms.gov.br/. 
O EDITAL E SEUS ANEXOS ESTÃO DISPONIVEIS NOS SITES:  https://www.agesul.ms.gov.br/ e https://
www.gov.br/pncp/pt-br 

Campo Grande - MS, 28 de janeiro de 2025.

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÃO DE OBRAS – DLO/AGESUL

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONVÊNIO Nº 469/2024, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA- SEILOG E O MUNICÍPIO DE JAPORÃ - 
MS. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 79.005.398.2024
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo, a rescisão amigável do Convênio nº 469/2024 – NUP: 
79.005.398.2024, referente ao repasse de recursos para execução da obra de implantação de iluminação pública 
no Clube de Laço, no Distrito de Jacareí, no município de Japorã/MS.
DA RESCISÃO: Fica rescindido, amigavelmente, o supracitado Convênio, dando-se as partes, reciprocamente, 
quitação plena, geral e irrevogável, nada mais tendo a se cobrar em juízo ou fora dele, cabendo ao município de 
Japorã somente a devolução dos valores já repassados, se for o caso.
AMPARO LEGAL: O presente Termo Aditivo consubstancia-se no Decreto Estadual n. 11.261/2003, na Resolução/
SEFAZ n. 2.093/2007, e no que couber a Lei Federal 14.133 de 01 de abril de 2023
DATA DA ASSINATURA: 16 de janeiro 2025.
GUILHERME ALCÂNTARA DE CARVALHO - Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística – SEILOG
VITOR DA CUNHA ROSA – Prefeito Municipal de Japorã/MS

Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul

AVISO DE LEILÃO 2025000000035

LEILÃO ONLINE – CIRCULAÇÃO

O Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul – DETRAN/MS torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar sob responsabilidade do leiloeiro credenciado, Ilto Antônio Martins, leilão de veículos 
para circulação (conservados) em Campo Grande, apreendidos/recolhidos originalmente nos municípios de Água Clara, 
Anastácio, Aquidauana, Bonito, Camapuã, Campo Grande, Caracol, Corguinho, Corumbá, Coxim, Jardim, Nioaque, Rio 
Verde de Mato Grosso, Três Lagoas – MS, nos seguintes moldes:

Leiloeiro Oficial: Ilto Antônio Martins – Jucems nº. 12
Endereço eletrônico: www.vialeiloes.com.br
Modalidade do leilão: on-line
Data de Abertura: 29/01/2025 – 10h00 (horário de Brasília).
Data de encerramento: 13/02/2025 – 16h00 (horário de Brasília).
Data e local de visitação dos lotes: Nos dias 11 e 12 de fevereiro de 2025, no pátio da PMAX, localizado na Rua Gigante 
Adamastor, n°.16, Bairro Jardim Santa Felicidade, CEP 79.064-350, Campo Grande – MS. Horário: das 08h às 11h e das 13h30 às 

https://www.agesul.ms.gov.br/
https://www.agesul.ms.gov.br/
https://www.gov.br/pncp/pt-br
https://www.gov.br/pncp/pt-br
http://www.barretoleiloes.com.br/
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16h30.
Tipos de veículos ofertados: 187 lotes de veículos, sendo 156 motocicletas e 31 automóveis.
Público Alvo: Pessoas físicas e jurídicas de qualquer natureza.

Este Edital em sua íntegra, contendo as especificações e as demais condições de participação, bem como a relação dos 
lotes com o memorial descritivo e respectivo preço mínimo estarão disponíveis nos seguintes locais:
Site do Detran/MS – www.detran.ms.gov.br
Site do Portal: www.vialeiloes.com.br
Na sede do Detran sito à Rod MS 080, Km 10, Campo Grande/ MS
No escritório do Leiloeiro(a) Oficial sito à Rua Alagoas, nº 1.791 – Vila Célia, 79022-370, Campo Grande (MS). Fone: 
(67) 3321-7262. Horário: das 08h às 11h e das 13h30 às 16h30.

Campo Grande/MS, 28 de janeiro de 2025.

Rudel Espíndola Trindade Junior
Diretor-Presidente
Detran-MS

EDITAL DE LEILÃO 2025000000035 – CIRCULAÇÃO

O Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul – DETRAN/MS torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar Leilão de veículos conservados, para circulação, apreendidos/recolhidos no pátio deste 
Órgão, nos Municípios de ÁGUA CLARA/MS, ANASTÁCIO/MS, AQUIDAUANA/MS, BONITO/MS, CAMAPUÃ/MS, CAMPO 
GRANDE/MS, CARACOL/MS, CORGUINHO/MS, CORUMBA/MS, COXIM/MS, JARDIM/MS, NIOAQUE/MS, RIO VERDE DE 
MATO GROSSO/MS, TRÊS LAGOAS/MS, cujos lotes estão relacionados na cláusula 14 do presente edital e constante 
da publicação dos Diários Oficiais nº 11633 de 02/10/2024, 11655 de 30/10/2024, 11677 de 26/11/2024, 11682 de 
02/12/2024, 11683 de 03/01/2025, 11683 de 03/12/2024, 11693 de 13/12/2024, 11707 de 30/12/2024, 11717 de 
10/01/2025 com fundamento na Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, 
na Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, que institui normas para licitações e contratos administrativos, na 
Lei Federal 8.722, de 27 de outubro de 1993, na Lei Federal nº 13.160 de 26 de Agosto de 2015, que dispõe sobre a 
retenção, remoção e leilão de veículos, na Resolução CONTRAN nº 623, de 06 de setembro de 2016, e nas disposições 
deste Edital.
1. Serão ofertados lotes entre carros e motos conservados para CIRCULAÇÃO.
1.1. O leilão será conduzido e realizado por Leiloeiro(a) Oficial Sr(a) Ilto Antônio Martins (Via Leilões), regularmente 
matriculado(a) na Junta Comercial do Estado do Mato Grosso do Sul – JUCEMS Nº 12, que se incumbirá de desenvolver 
o procedimento nos dias, horários e locais, conforme preconizado neste Edital, em conformidade com a Lei 8.666/93, 
Decreto Federal no 21.981, de 19/10/32 e Instrução Normativa no 110/09, do Departamento Nacional de Registro do 
Comércio – DNRC’’.
1.2. Na forma eletrônica o leilão terá início no dia 29/01/2025, podendo receber lances pela rede mundial de 
computadores (internet) a partir das 10h (horário de Brasília), através do site do leiloeiro no endereço eletrônico 
www.vialeiloes.com.br; com encerramento previsto para 13/02/2025 a partir das 16h (horário de Brasília);
2. Para efetuar o lance via rede mundial de computadores (internet) os interessados deverão acessar previamente o site 
no endereço eletrônico: www.vialeiloes.com.br; e fazer o seu cadastro, de forma inteiramente gratuita, ocasião em 
que será fornecida orientação quanto à remessa dos documentos exigidos, os quais são:
I. Pessoas Físicas: RG, CPF, comprovante de residência com data máxima de 90 (noventa) dias ou declaração de 
residência, de próprio punho, conforme a lei estadual nº 4082 de 06/09/2011.
II. Pessoas Jurídicas: Contrato Social, CNPJ, RG e CPF do sócio dirigente, proprietário ou assemelhado com poderes 
bastantes.
2.1. É vedada a participação de:
a) Servidores do Detran/MS, parentes de servidores até o segundo grau, cônjuges e companheiros;
b) O leiloeiro, seus parentes até o segundo grau e membros de sua equipe de trabalho;
c) Aqueles que a qualquer título, recebam numerários dos cofres da Instituição, inclusos os terceirizados, temporários, 
prestadores de serviços que trabalhem dentro das dependências deste Órgão;
d) Dos atuais proprietários dos veículos objetos do presente leilão;
e) Pessoas físicas ou jurídicas declaradas inidôneas ou punidas com a suspensão temporária de participação em licitação;
f) Menores de 18 anos.
2.2. Com o cadastro realizado com sucesso, e após o recebimento dos documentos exigidos, será liberado o cadastro 
para oferta de lances, acessando o portal com login e senha cadastrados, tornando apto o licitante para efetuar seus 
lances.
3. Os lotes poderão ser examinados nos dias 11 e 12 de fevereiro de 2025, no pátio da PMAX, localizado na Rua Gigante 
Adamastor, n°.16, Bairro Jardim Santa Felicidade, CEP 79.064-350, Campo Grande – MS. Horário: das 08h às 11h e das 13h30 às 
16h30.
3.1. Após a data de encerramento, NÃO será mais permitida a visitação dos lotes.
4. O Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul – DETRAN/MS, o Leiloeiro Público Oficial e o Estado 
de Mato Grosso do Sul, de per si ou por seus Membros ou Agentes, não se responsabilizam pela má interpretação do 
estado de conservação dos lotes por parte dos interessados, sendo de inteira responsabilidade do arrematante verificar 
o estado de conservação dos bens e suas especificações, tornando-se, por tal razão, essencial a visitação e vistoria 

http://www.detran.ms.gov.br/
http://www.barretoleiloes.com.br/
http://www.leiloesonlinems.com.br/
http://www.leiloesonlinems.com.br/
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dos lotes nos dias especificados, não cabendo reclamações posteriores a realização do Leilão, seja a que título for.
4.1. Os bens aqui relacionados serão vendidos e entregues no estado e condições em que se 
encontram e sem garantia, não cabendo ao Leiloeiro, ao DETRAN/MS ou ao Estado de Mato Grosso do 
Sul qualquer responsabilidade por problema mecânico, vício oculto (inclui-se remarcação de motor, 
chassi, troca de bloco do motor e troca de motor) ou qualquer defeito que venha a ser constatado 
posteriormente, na constituição, composição ou funcionamento dos bens licitados, pressupondo-se, 
no momento do lance, que cada lote tenha sido previamente examinado pelo licitante e que este tenha 
conhecimento das características e da situação do bem, e bem assim dos riscos do leilão. Não serão 
aceitas reclamações ou desistência posterior, relacionadas às qualidades intrínsecas ou extrínsecas 
do bem, sua procedência ou especificação.
4.1.1. É possível que os veículos presentes neste edital de leilão necessitem de procedimento prévio perante 
o DETRAN para sua regularização, conforme exigido em legislação, tais como: alteração de características 
(transformação – Portaria DENATRAN n.º 160/2017 e modificação – Portaria DENATRAN n.º 38/2018), retirada 
de restrição de monta (Instrução Normativa DETRAN/MS n.º 15/2021 e Resolução CONTRAN n.º 810/2020), 
remarcação de chassi e motor (Portaria DETRAN/MS n.º 17/2018 e Resolução Contran n.º 282/2008), entre 
outras que possam ser necessárias.
4.1.2. Os custos envolvidos nos procedimentos de regularização como citados acima, tais como taxas, 
vistorias, Inmetro e certificadoras serão suportados obrigatoriamente pelo arrematante que ao 
efetuar o arremate confere ciência inequívoca destes termos.
4.2. É permitida, exclusivamente, a avaliação visual dos lotes, sendo vedados quaisquer outros procedimentos 
como manuseio, experimentação e retirada de peças.
5. A simples oferta de lance implica aceitação tácita pelo licitante de todas as normas e condições 
estabelecidas neste Edital.
5.1. Os interessados efetuarão seus lances diretamente no portal digital do LEILOEIRO, por meio do endereço 
eletrônico www.vialeiloes.com.br, os quais serão imediatamente divulgados via on-line, de modo a viabilizar 
a preservação do tempo real das ofertas. Não será admitido o envio de lanços por qualquer outro meio que não 
seja por intermédio do citado portal.
5.2. Somente serão aceitos lances superiores ao lance corrente, tendo por acréscimo mínimo obrigatório o valor 
do incremento informado no portal do LEILOEIRO.
5.3. Todos os lotes serão abertos para lances ao mesmo tempo. Quanto ao encerramento, ocorrerá de modo 
escalonado, com 60 (sessenta) segundos a mais para o lote seguinte com relação ao imediatamente anterior, e 
assim sucessivamente até o último lote.
5.4. Para que haja o encerramento do lote, este deverá permanecer por 3 (três) minutos sem receber outra oferta. 
Sobrevindo lanço durante os 3 (três) minutos que antecedem ao termo final do leilão eletrônico, o horário de 
fechamento do certame será prorrogado em 3 (três) minutos contados da última oferta, e assim sucessivamente, 
até a que permaneça por 3 (três) minutos oferta não superada, quando então se encerrará o lote.
5.5. Encerrado o leilão, será considerado vencedor o maior lance recebido nas condições dispostas no item 
anterior, oportunidade em que o Leiloeiro Público Oficial enviará o respectivo aviso do lance vencedor, devendo 
informar ao arrematante o valor referente à arrematação do lote, e a comissão de 5,00% (cinco por cento) 
devida ao Leiloeiro Público Oficial. Os documentos para pagamento poderão ser retirados pelos arrematantes no 
escritório do Leiloeiro Público Oficial no endereço indicado no preâmbulo ou, após o encerramento do Leilão, serão 
enviados por e-mail aos interessados, assim como instruções para a quitação.
5.6. O arrematante deverá realizar o pagamento das obrigações no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contados do primeiro dia útil subsequente ao encerramento do certame, mediante depósito em moeda corrente 
do país na conta corrente do LEILOEIRO, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, agência 1464, conta corrente 
nº 1292 000579070413-8, favorecido: ILTO ANTONIO MARTINS – CNPJ: 50.946.693/0001-88 ou 
transferência eletrônica por meio do PIX-chave nº 50.946.693/0001-88, favorecido: ILTO ANTONIO 
MARTINS. O pagamento deverá incluir o valor da arrematação do lote e a comissão de 5,00% (cinco por cento) 
do leiloeiro, sendo que o comprovante do depósito deverá ser enviado por e-mail ou entregue no escritório do 
leiloeiro para comprovar a quitação da obrigação.
5.7. O descumprimento do subitem 5.6, ressalvadas as situações decorrentes de caso fortuito ou de força maior 
devidamente comprovadas, e aceitas pelo Leiloeiro Público Oficial, configurará inadimplência pelo arrematante 
e este será submetido às sanções administrativas previstas nos incisos I e II, do artigo 87 da Lei n°8.666/93, 
devendo recolher multa no valor referente a 20% (vinte por cento) do lote arrematado e a comissão do leiloeiro 
oficial, além de sofrer impedimento de participar dos leilões realizados pelo DETRAN/MS pelo prazo de 1 (um) 
ano.
5.8. Caracterizada a inadimplência do arrematante, e havendo lances anteriores, o fato será comunicado à 
Comissão de Leilão do DETRAN/MS, que decidirá sobre a conveniência de ser convalidada a alienação do bem ao 
autor do lance imediatamente anterior.
5.9. Autorizar o Leiloeiro Público Oficial que realize venda direta dos bens não arrematados, até o prazo final da 
prestação de contas, pelo valor mínimo atribuído ao bem, ou, na hipótese de arrematação inadimplida, que o 
Leiloeiro Público Oficial consulte, sequencialmente, o participante que ofereceu lances imediatamente inferiores, 
sobre o interesse em ser declarado arrematante pelo valor que houver oferecido como lance, após a segunda 
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arrematação.
5.10. Estará sujeito às penas do art. 359 do Código Penal (crime de violência ou fraude em arrematação judicial) 
aquele que tentar impedir, perturbar ou fraudar o leilão público. 
6. O arrematante assume inteira responsabilidade, cível e criminal, pelos prejuízos e danos ocasionados em 
decorrência de eventual devolução de cheques dados em pagamento, ensejando o ajuizamento do devido processo 
legal pelo Estado.
6.1. É PROIBIDA, antes da retirada do bem do recinto do armazenador e da transferência de propriedade A 
CESSÃO, PERMUTA, VENDA, ou qualquer outra forma de transação dos direitos adquiridos pelo arrematante.
6.2. Uma vez aceito o lance, NÃO SE ADMITIRÁ, EM HIPÓTESE ALGUMA, QUE DELE DESISTA QUALQUER 
DAS PARTES. A desistência por parte do arrematante poderá ser considerada crime, sujeitando o agente às 
sanções previstas nos art. 90 e 93 da Lei Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993.
6.3. Será de responsabilidade do arrematante o IPVA proporcional, o licenciamento de acordo com o calendário 
anual por final de placa, vinculado ao mês de realização do leilão e o seguro obrigatório do ano corrente.
6.4. É responsabilidade do arrematante requerer e providenciar a transferência, junto ao órgão competente, do 
veículo por ele adquirido, o que inclui o pagamento de quaisquer taxas de transferência, de habilitação do bem à 
finalidade a qual se destina.
6.4.1. Para a transferência de propriedade de bens (veículos) oriundos de outras unidades federativas, o arrematante 
deverá protocolar, junto ao Detran-MS, em qualquer agência do órgão, vistoria prévia para o desembaraço 
cadastral e requerer o número de espelho do CRV – Certificado de Registro de Veículo ou documento equivalente, 
conforme orientações do DENATRAN – Departamento Nacional de Trânsito, mediante o encaminhamento do 
original ou cópia autenticada da nota de arrematante do leiloeiro e do Edital e seus Anexos (fornecidos pelo 
Leiloeiro Oficial). No caso de domicílio fora do Estado de Mato Grosso do Sul, o arrematante deverá requerer junto 
ao CIRETRAN de seu domicílio.
6.4.1.2. Casos não previstos neste edital serão avaliados no Setor Gerência de Destinação de Veículo – GEDEST 
do DETRAN/MS.
6.4.2. Ao efetuar a transferência do bem junto ao DETRAN/MS, o arrematante deverá arcar com as seguintes 
taxas: - Transferência de propriedade: 10 UFERMS; Vistoria eletrônica: 5 UFERMS; - Alteração de característica 
(se houver): 14,33 UFERMS; - CSV (Certificado de Segurança Veicular) para os veículos com alteração de 
características, constantes na cláusula 3.5; - Seguro Obrigatório; IPVA. (valor da UFERMS para o mês de Fevereiro).
7. O bem arrematado será entregue pelo Leiloeiro ao arrematante, ou seu procurador, até 15 (quinze) dias úteis 
após a comprovação dos pagamentos mediante expedição da nota de arremate por este.
7.1. O arrematante disporá do prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do início da entrega dos bens, 
para efetuar a remoção do lote arrematado de seu local de armazenamento. Findo este prazo, será cobrado do 
arrematante o valor de R$ 20,00 (vinte reais) diários a título de despesa de estadia até o momento de retirada 
do bem, sendo vedada a circulação em via pública até regularização junto ao órgão de trânsito.
7.2. Ainda que cumpridas as demais exigências deste edital, a não retirada dos bens do recinto do armazenador 
no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data da arrematação, implicará abandono e 
desistência tácita, com perdimento integral do valor pago na arrematação, retornando o bem para ser leiloado 
em outra oportunidade, independentemente de comunicação.
7.3. As despesas com a remoção do bem arrematado do local onde se encontra correrão por conta exclusiva do 
arrematante.
8. Os valores integrais arrecadados com os arremates no leilão serão depositados em conta bancária vinculada 
ao Leiloeiro Oficial e terão ordem de prevalência prevista no artigo 32 da Res. CONTRAN 623/2016.
8.1. Os que tiverem crédito sobre o veículo poderão requerer a habilitação nos termos da Res. 623/2016, a partir 
do lançamento deste edital até o encerramento da sessão de lances, sendo que o pagamento se dará após a 
quitação dos débitos previstos nos incisos I a VIII do art. 32, da Res. 623/2016, se houver saldo, e obedecida à 
ordem cronológica de habilitação.
8.2. Restando saldo do produto apurado na venda de cada veículo, quitados os débitos e as despesas previstas na 
Res. 623/2016, este deverá ser mantido em conta remunerada na agência bancária pública ou privada que o órgão 
detenha suas movimentações regulares. O DETRAN/MS no prazo de 30 (trinta) dias, contados da homologação 
do leilão, deverá notificar o ex-proprietário para que realize o levantamento do saldo. Os saldos credores não 
reclamados serão mantidos em registro e contas bancárias do DETRAN/MS, pelo prazo de 5 (cinco) anos a contar 
da data do Termo de Homologação do Leilão, findo o qual serão recolhidos ao Fundo Nacional de Segurança e 
Educação de Trânsito – FUNSET, conforme previsão contida no art. 6º, inciso VII da Lei nº 9.602, de 21 de janeiro 
de 1998, sendo que o repasse deverá ser realizado por meio de Guia de Recolhimento da União – GRU.
8.3. Havendo insuficiência de recursos para quitação dos débitos e despesas previstas, o DETRAN/MS deverá 
comunicar aos demais órgãos e entidades de trânsito credores, para que promovam a desvinculação de tais 
débitos do registro do veículo. Os débitos que não forem cobertos pelo valor alcançado com a alienação do 
veículo, poderão ser cobrados pelos credores na forma da legislação em vigor, por meio de ação própria e inclusão 
em Dívida Ativa em nome dos ex-proprietários.
9. O Leiloeiro Público Oficial, o Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul e o Estado de Mato 
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Grosso do Sul não se enquadram na condição de fornecedores, intermediários, ou comerciantes, sendo o primeiro 
um mero mandatário, e ficam todos EXIMIDOS de eventuais responsabilidades por defeitos ou vícios ocultos que 
possam existir em relação aos bens levados a leilão, nos termos do art. 663 do Código Civil Brasileiro, bem como 
de qualquer responsabilidade em caso de evicção (art. 448 do Código Civil Brasileiro).
9.1. A descrição dos lotes se sujeita a correções apregoadas no momento do leilão, para cobertura de omissões 
ou eliminação de distorções, acaso verificadas.
9.2. O Setor Gerência de Destinação de Veículo – GEDEST do DETRAN/MS, poderá, por motivos justificados, 
retirar do leilão qualquer um dos lotes, situação está que será informada no endereço eletrônico do leilão e, ao 
final, consignada em ata.
10. Informações adicionais, relativas ao evento serão prestadas pela equipe do Leiloeiro Público Oficial, Senhor 
ILTO ANTONIO MARTINS, pelo telefone (67) 3321-7262, ou pelo e-mail sac@vialeiloes.com.br, ou na 
empresa de leilões, sito à Rua Alagoas, nº 396, sala 1006, Jardim dos Estados, CEP 79.020-120 – Campo Grande 
(MS).
11. O Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN/MS se reserva o direito de adiar, revogar, anular ou alterar 
o presente Edital, no todo ou em partes, sem que caiba aos interessados reclamação de qualquer espécie, direito 
a qualquer indenização, caso seja constatada alguma irregularidade, observando, sempre a legislação vigente.
12. Fica eleito o Foro da Comarca de Campo Grande, capital do Estado do Mato Grosso do Sul, para discussão de 
eventuais litígios, oriundos da presente Licitação, com renúncia de outros, ainda que mais privilegiados.

13. Impugnação, esclarecimentos e recursos.
13.1. As impugnações referentes ao edital poderão ser feitas por qualquer pessoa, no prazo de até 02 (dois) dias 
úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública.
13.2. As impugnações deverão ser manifestadas por escrito, protocolado o original, mediante recebimento na 
2º (segunda) via, no Setor Gerência de Destinação de Veículo – GEDEST (Bloco 15) do DETRAN-MS, localizado 
no endereço do DETRAN-MS, Rodovia MS 080, Km 10 – CEP: 79114-901, Campo Grande – MS. Tel: 3368-0135, 
contendo no envelope: À Comissão de Leilão – IMPUGNAÇÃO – LEILÃO 2025000000035.

13.3. Caberá à Comissão de Leilão decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas.

13.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
13.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados à Comissão de 
Leilão, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico 
no endereço gedest@detran.ms.gov.br, ou protocoladas no endereço indicado no Edital.
13.6. Os recursos contra atos da administração referentes à habilitação e ao julgamento das propostas, poderão 
ser interpostos no prazo de 03 (três) dias úteis contados da publicação do resultado do certame nos termos do 
artigo 164 da Lei 14.133 de 2021.
13.7. Os recursos previstos no art. 164 da Lei nº 14.133 de 2021, deverão ser manifestadas por escrito, 
protocolado o original, mediante recebimento na 2º (segunda) via, no Setor Gerência de Destinação de Veículo 
– GEDEST (Bloco 15), localizado no endereço constante no preâmbulo deste edital, no horário de 07h30min as 
11h30min e de 13h30min as 16h30min, de segunda a sexta-feira, em dias úteis.

13.8. Os pedidos de impugnações e/ou de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
13.9. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pela Comissão de Leilão serão entranhadas 
nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.

14. Relação dos bens a serem leiloados:

VEÍCULOS RECOLHIDOS E APREENDIDOS EM AGUA CLARA/MS
LOTE MARCA ANO COR CHASSI MOTOR VLR. LOTE

43 HONDA/CG 150 TITAN KS                                       2008/2008 PRETA 9C2KC08108R280683 KC08E18280683 1.826,00
VEÍCULOS RECOLHIDOS E APREENDIDOS EM ANASTACIO/MS

LOTE MARCA ANO COR CHASSI MOTOR VLR. LOTE
24 HONDA/CG 125 FAN ESD                                        2013/2014 PRETA 9C2JC4160ER018876 JC41E6E018876 2.105,00
156 HONDA/CG 125 FAN KS                                         2010/2010 PRETA 9C2JC4110AR591482 JC41E1A591482 1.649,00

VEÍCULOS RECOLHIDOS E APREENDIDOS EM AQUIDAUANA/MS
LOTE MARCA ANO COR CHASSI MOTOR VLR. LOTE

22 HONDA/CG 125 FAN ES                                         2009/2009 PRETA 9C2JC41209R030036 JC41E29030036 1.721,00
33 HONDA/CG 125 TODAY                                          1994/1994 VERMELHO 9C2JC1801RRR32696 JC18ERR32696 1.159,00
42 HONDA/CG150 FAN ESDI                                        2011/2012 PRETA 9C2KC1680CR406859 KC16E8C406859 1.954,00
178 I/NISSAN TIIDA SEDAN 18F                                    2010/2011 PRETA 3N1BC1AS6BL439752 MR18668730H 6.104,00

VEÍCULOS RECOLHIDOS E APREENDIDOS EM BONITO/MS
LOTE MARCA ANO COR CHASSI MOTOR VLR. LOTE

2 HONDA/BIZ 125 ES                                            2009/2009 VERMELHO 9C2JC42209R061058 JC42E29061058 1.884,00
8 HONDA/CB 300R                                               2011/2011 VERMELHO 9C2NC4310BR032057 NC43E1B032057 2.309,00
11 HONDA/CG 125 FAN                                            2007/2007 PRETA 9C2JC30707R200647 JC30E77200647 1.452,00
59 HONDA/CG150 TITAN MIX ES                                    2009/2010 PRETA 9C2KC1620AR012884 KC16E2A012884 2.047,00
62 HONDA/POP100                                                2008/2008 AZUL 9C2HB02108R023398 HB02E18023398 1.288,00

VEÍCULOS RECOLHIDOS E APREENDIDOS EM CAMAPUA/MS

mailto:secol@detran.ms.gov.br
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LOTE MARCA ANO COR CHASSI MOTOR VLR. LOTE
176 I/FIAT SIENA EL FLEX                                        2011/2012 CINZA 8AP17202LC2228710 310A10110313368 6.504,00

VEÍCULOS RECOLHIDOS E APREENDIDOS EM CAMPO GRANDE/MS
LOTE MARCA ANO COR CHASSI MOTOR VLR. LOTE

1 HONDA/BIZ 125                                               2020/2021 PRATA 9C2JC4830MR002131 JC48E3M002152 3.476,00
3 HONDA/BIZ 125 ES                                            2015/2015 PRETA 9C2JC4820FR594009 JC48E2F594009 2.513,00
4 HONDA/BIZ 125 ES                                            2012/2012 PRETA 9C2JC4820CR042990 JC48E2C042990 2.282,00
5 HONDA/BIZ 125 ES                                            2007/2007 PRATA 9C2JA04207R093931 JA04E27093931 1.698,00
7 HONDA/BIZ 125 KS                                            2007/2008 AMARELA 9C2JA04108R011567 JA04E18011567 1.752,00
9 HONDA/CB 300R                                               2010/2011 AZUL 9C2NC4310BR022612 NC43E1B022612 2.325,00
10 HONDA/CBX 250 TWISTER                                       2003/2003 PRETA 9C2MC35003R109741 MC35E-3109741 1.663,00
12 HONDA/CG 125 FAN                                            2007/2008 CINZA 9C2JC30708R026768 JC30E78026768 1.476,00
13 HONDA/CG 125 FAN                                            2008/2008 PRETA 9C2JC30708R724928 JC30E78724928 1.482,00
14 HONDA/CG 125 FAN                                            2007/2007 PRETA 9C2JC30707R101374 JC30E77101374 1.454,00
15 HONDA/CG 125 FAN                                            2007/2008 CINZA 9C2JC30708R026730 JC30E78026730 1.490,00
18 HONDA/CG 125 FAN ES                                         2009/2009 PRETA 9C2JC41209R020546 JC41E29020546 1.699,00
19 HONDA/CG 125 FAN ES                                         2011/2012 ROXA 9C2JC4120CR520779 JC41E2C520779 1.855,00
20 HONDA/CG 125 FAN ES                                         2013/2013 PRETA 9C2JC4120DR549722 JC41E2D549722 1.947,00
21 HONDA/CG 125 FAN ES                                         2011/2011 PRETA 9C2JC4120BR740895 JC41E2B740895 1.812,00
23 HONDA/CG 125 FAN KS 2010/2011 ROXA 9C2JC4110BR313987 JC41E1B313987 1.681,00
25 HONDA/CG 125 FAN KS                                         2010/2010 PRETA 9C2JC4110AR597532 JC41E1A597532 1.620,00
26 HONDA/CG 125 FAN KS                                         2011/2012 VERMELHO 9C2JC4110CR445976 JC41E1C445976 1.737,00
27 HONDA/CG 125 FAN KS                                         2011/2011 PRETA 9C2JC4110BR825237 JC41E1B825237 1.678,00
28 HONDA/CG 125 FAN KS                                         2011/2011 PRETA 9C2JC4110BR452143 JC41E1B452143 1.679,00
29 HONDA/CG 125 TITAN                                          1999/2000 VERDE 9C2JC2500YR105068 JC25EY105068 1.413,00
30 HONDA/CG 125 TITAN                                          1996/1997 VERMELHO 9C2JC250VTR029376 JC25E-V029376 1.266,00
31 HONDA/CG 125 TITAN ES                                       2002/2002 AZUL 9C2JC30202R136217 JC30E22136217 1.552,00
32 HONDA/CG 125 TITAN KSE                                      2002/2002 AZUL 9C2JC30212R523403 JC30E22523403 1.538,00
34 HONDA/CG 150 FAN ESI                                        2011/2011 PRATA 9C2KC1670BR352225 KC16E7B352225 2.122,00
35 HONDA/CG 150 TITAN ES                                       2005/2005 VERDE 9C2KC08505R045969 KC08E55045969 1.746,00
36 HONDA/CG 150 TITAN ES                                       2005/2006 VERMELHO 9C2KC08506R001562 KC08E56001562 1.817,00
37 HONDA/CG 150 TITAN ESD                                      2005/2005 PRETA 9C2KC08205R045536 KC08E25045536 2.018,00
38 HONDA/CG 150 TITAN ESD                                      2013/2013 VERMELHO 9C2KC1650DR316812 KC16E5D316812 2.375,00
40 HONDA/CG 150 TITAN EX                                       2015/2015 BRANCA 9C2KC1660FR509085 KC16E6F509085 2.676,00
41 HONDA/CG 150 TITAN KS                                       2007/2008 AZUL 9C2KC08108R062751 KC08E18062751 1.889,00
44 HONDA/CG 160 FAN                                            2023/2024 VERMELHO 9C2KC2200RR307349 KC22E0R306911 4.026,00
45 HONDA/CG 160 FAN                                            2020/2020 PRATA 9C2KC2200LR130067 KC22E0L130105 3.166,00
46 HONDA/CG 160 FAN                                            2023/2024 CINZA 9C2KC2200RR605729 KC22E0R605483 4.057,00
47 HONDA/CG 160 FAN                                            2020/2020 PRATA 9C2KC2200LR142441 KC22E0L142478 3.185,00
48 HONDA/CG 160 FAN                                            2022/2022 PRETA 9C2KC2200NR177732 KC22E0N177599 3.605,00
49 HONDA/CG 160 FAN                                            2019/2020 VERMELHO 9C2KC2200LR041123 KC22E0L041127 3.206,00
51 HONDA/CG 160 FAN ESDI                                       2016/2016 PRETA 9C2KC2200GR126523 KC22E0G126603 2.815,00
52 HONDA/CG 160 FAN ESDI                                       2016/2016 VERMELHO 9C2KC2200GR041353 KC22E0G041384 2.820,00
53 HONDA/CG 160 START                                          2022/2022 PRATA 9C2KC2500NR092079 KC25E0N092556 3.395,00
56 HONDA/CG150 FAN ESDI                                        2012/2013 VERMELHO 9C2KC1680DR303812 KC16E8D303812 2.293,00
57 HONDA/CG150 FAN ESDI                                        2014/2014 PRETA 9C2KC1680ER034741 KC16E8E034741 2.471,00
58 HONDA/CG150 FAN ESDI                                        2015/2015 VERMELHO 9C2KC1680FR223319 KC16E8F223319 2.444,00
61 HONDA/NXR150 BROS ES                                        2011/2012 VERMELHO 9C2KD0550CR520796 KD05E5C520796 2.535,00
63 YAMAHA/FACTOR YBR125 E                                      2009/2009 PRETA 9C6KE121090022054 E3C9E-022066 1.462,00
64 YAMAHA/FACTOR YBR125 ED                                     2010/2011 VERMELHO 9C6KE1500B0003170 E3G7E-003177 1.780,00
65 YAMAHA/FACTOR YBR125 ED                                     2011/2011 PRETA 9C6KE1500B0036750 E3G7E-036751 1.780,00
66 YAMAHA/FACTOR YBR125 ED                                     2009/2010 PRETA 9C6KE1200A0045776 E3C8E-045788 1.737,00
67 YAMAHA/FACTOR YBR125 ED                                     2012/2012 VERMELHO 9C6KE1500C0058231 E3G7E-058236 1.836,00
68 YAMAHA/FACTOR YBR125 ED                                     2009/2009 PRATA 9C6KE120090032216 E3C8E072268 1.590,00
69 YAMAHA/FACTOR YBR125 ED                                     2010/2011 PRETA 9C6KE1500B0009323 E3G7E-009330 1.809,00
71 YAMAHA/FACTOR YBR125 K                                      2010/2011 PRETA 9C6KE1520B0008564 E3G9E-008573 1.567,00
72 YAMAHA/FACTOR YBR125 K                                      2010/2011 ROXA 9C6KE1520B0010162 E3G9E-010169 1.584,00
74 YAMAHA/YBR125 FACTOR ED                                     2013/2014 PRETA 9C6KE1940E0019133 E3L4E-019139 1.916,00
75 YAMAHA/YBR125 FACTOR ED                                     2014/2015 LARANJA 9C6KE1940F0043984 E3L4E-043984 1.981,00
76 YAMAHA/YBR125 FACTOR LE                                     2013/2014 PRETA 9C6KE1940E0023857 E3L4E-023887 1.916,00
77 YAMAHA/YBR125I FACTOR ED                                    2021/2022 PRETA 9C6RE2140N0028700 E3T8E-048527 2.883,00
78 YAMAHA/YBR150 FACTOR ED                                     2022/2023 PRETA 9C6RG3160P0062431 G3G2E-191323 3.435,00
79 YAMAHA/YBR150 FACTOR ED                                     2022/2023 PRETA 9C6RG3160P0050078 G3G2E-178996 3.459,00
80 HONDA/BIZ 125 ES                                            2007/2007 PRETA 9C2JA04207R041742 JA04E27041742 1.715,00
81 HONDA/BIZ 125 KS                                            2007/2007 PRETA 9C2JA04107R024712 JA04E17024712 1.684,00
82 HONDA/BIZ 125 MAIS                                          2008/2008 CINZA 9C2JA04308R028080 JA04E38028080 1.774,00
83 HONDA/C100 BIZ                                              2003/2003 VERDE 9C2HA07003R072578 HA07E-3072578 1.488,00
84 HONDA/C100 BIZ ES                                           1999/2000 VERMELHO 9C2HA0710YR209638 HA07EY209638 1.150,00
85 HONDA/C100 BIZ ES                                           2002/2003 AZUL 9C2HA07103R022538 HA07E13022538 1.495,00
86 HONDA/C100 BIZ ES                                           2005/2005 PRETA 9C2HA07105R031336 HA07E15031336 1.603,00
87 YAMAHA/T115 CRYPTON ED                                      2010/2010 VERMELHO 9C6KE1400A0012044 E3F6E-012100 1.351,00
88 YAMAHA/T115 CRYPTON K                                       2011/2011 PRETA 9C6KE1440B0017759 E3F9E-017761 1.191,00
89 HONDA/CBX 250 TWISTER                                       2003/2004 VERMELHO 9C2MC35004R005848 MC35E-4005848 1.716,00
90 HONDA/CG 125 FAN                                            2005/2005 VERMELHO 9C2JC30705R102541 JC30E75102541 1.319,00
91 HONDA/CG 125 FAN                                            2006/2006 PRETA 9C2JC30706R875662 JC30E76875662 1.364,00
92 HONDA/CG 125 FAN                                            2006/2007 PRETA 9C2JC30707R002692 JC30E77002692 1.429,00
93 HONDA/CG 125 FAN                                            2008/2008 PRETA 9C2JC30708R646913 JC30E78646913 1.486,00
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94 HONDA/CG 125 FAN                                            2006/2006 VERMELHO 9C2JC30706R950848 JC30E76950848 1.401,00
95 HONDA/CG 125 FAN ES                                         2009/2009 VERMELHO 9C2JC41209R018689 JC41E29018689 1.739,00
96 HONDA/CG 125 FAN ES                                         2009/2010 VERMELHO 9C2JC4120AR040891 JC41E2A040891 1.773,00
97 HONDA/CG 125 FAN ES                                         2011/2011 PRETA 9C2JC4120BR532721 JC41E2B532721 1.809,00
98 HONDA/CG 125 FAN ES                                         2012/2013 PRETA 9C2JC4120DR511102 JC41E2D511102 1.879,00
99 HONDA/CG 125 FAN KS                                         2010/2010 AZUL 9C2JC4110AR605507 JC41E1A605507 1.630,00
100 HONDA/CG 125 FAN KS                                         2011/2011 PRETA 9C2JC4110BR714246 JC41E1B714246 1.688,00
101 HONDA/CG 125 TITAN                                          1996/1996 AZUL 9C2JC250TTR040942 JC25E-T040942 1.226,00
102 HONDA/CG 125 TITAN                                          1997/1998 VERDE 9C2JC250WVR006853 JC25EW006853 1.286,00
103 HONDA/CG 125 TITAN ES                                       2001/2001 PRATA 9C2JC30201R085243 JC30E21085243 1.511,00
105 HONDA/CG 125 TITAN KS                                       2003/2004 VERMELHO 9C2JC30104R058913 JC30E14058913 1.550,00
106 HONDA/CG 125 TITAN KS                                       2000/2000 VERDE 9C2JC3010YR117611 JC30E1Y117611 1.424,00
107 HONDA/CG 125 TITAN KS                                       2002/2002 VERMELHO 9C2JC30102R132696 JC30E12132696 1.499,00
108 HONDA/CG 150 FAN ESI                                        2010/2010 PRETA 9C2KC1550AR122443 KC15E5A122443 2.047,00
109 HONDA/CG 150 FAN ESI                                        2011/2012 PRETA 9C2KC1670CR429003 KC16E7C429003 2.229,00
110 HONDA/CG 150 SPORT                                          2005/2005 PRETA 9C2KC08605R024711 KC08E65024711 1.822,00
112 HONDA/CG 150 TITAN ES                                       2007/2007 PRATA 9C2KC08507R088533 KC08E57088533 1.846,00
113 HONDA/CG 150 TITAN ESD                                      2004/2004 PRETA 9C2KC08204R014856 KC08E24014856 1.996,00
114 HONDA/CG 150 TITAN ESD                                      2005/2005 PRETA 9C2KC08205R035384 KC08E25035384 2.055,00
115 HONDA/CG 150 TITAN ESD                                      2007/2008 CINZA 9C2KC08208R018656 KC08E28018656 2.230,00
116 HONDA/CG 150 TITAN EX                                       2011/2011 AMARELA 9C2KC1660BR531789 KC16E6B531789 2.276,00
117 HONDA/CG 150 TITAN KS                                       2004/2005 VERMELHO 9C2KC08105R022268 KC08E15022268 1.734,00
118 HONDA/CG 150 TITAN KS                                       2004/2005 AZUL 9C2KC08105R076068 KC08E15076068 1.740,00
119 HONDA/CG 150 TITAN KS                                       2006/2006 PRATA 9C2KC08106R946216 KC08E16946216 1.799,00
120 HONDA/CG 150 TITAN KS                                       2004/2005 PRETA 9C2KC08105R003465 KC08E15003465 1.746,00
121 HONDA/CG 160 FAN                                            2017/2018 VERMELHO 9C2KC2200JR102858 KC22E0J102879 2.785,00
122 HONDA/CG 160 FAN                                            2018/2018 PRETA 9C2KC2200JR206570 KC22E0J206565 2.792,00
124 HONDA/CG 160 FAN                                            2019/2019 VERMELHO 9C2KC2200KR068095 KC22E0K068131 3.071,00
125 HONDA/CG 160 FAN                                            2019/2020 PRETA 9C2KC2200LR024722 KC22E0L024748 3.166,00
126 HONDA/CG 160 FAN                                            2021/2021 PRATA 9C2KC2200MR057084 KC22E0M057150 3.378,00
127 HONDA/CG 160 FAN                                            2023/2023 PRETA 9C2KC2200PR093105 KC22E0P093106 3.839,00
128 HONDA/CG 160 FAN                                            2020/2020 VERMELHO 9C2KC2200LR109928 KC22E0L109429 3.209,00
130 HONDA/CG 160 START                                          2023/2023 VERMELHO 9C2KC2500PR118833 KC25E0P118966 3.543,00
131 HONDA/CG 160 TITAN                                          2020/2021 AZUL 9C2KC2210MR004569 KC22E1M004594 3.590,00
133 HONDA/CG150 FAN ESDI                                        2011/2011 VERMELHO 9C2KC1680BR542625 KC16E8B542625 2.147,00
134 HONDA/CG 150 TITAN ESD                                      2008/2008 PRETA 9C2KC08208R065149 KC08E28065149 2.273,00
135 HONDA/CG150 FAN ESDI                                        2012/2012 CINZA 9C2KC1680CR305657 KC16E8C305657 2.222,00
136 HONDA/CG150 FAN ESDI                                        2014/2014 VERMELHO 9C2KC1680ER496948 KC16E8E496948 2.467,00
137 HONDA/CG150 TITAN MIX KS                                    2009/2009 AZUL 9C2KC16109R040220 KC16E19040220 1.916,00
138 YAMAHA/FACTOR YBR125 E                                      2009/2010 PRETA 9C6KE1210A0032772 E3C9E-032772 1.486,00
139 YAMAHA/FACTOR YBR125 E                                      2011/2011 VERMELHO 9C6KE1510B0009875 E3G8E-009880 1.594,00
140 YAMAHA/FACTOR YBR125 E                                      2011/2012 PRETA 9C6KE1510C0029315 E3G8E-029314 1.668,00
141 YAMAHA/FACTOR YBR125 ED                                     2011/2012 PRETA 9C6KE1500C0051867 E3G7E-051868 1.848,00
142 YAMAHA/FACTOR YBR125 K                                      2008/2009 PRETA 9C6KE122090018125 E3D1E-017553 1.405,00
143 YAMAHA/FACTOR YBR125 K                                      2009/2009 VERMELHO 9C6KE122090085171 E3D1E-085174 1.405,00
144 YAMAHA/FACTOR YBR125 K                                      2011/2011 PRETA 9C6KE1520B0034928 E3G9E-034933 1.595,00
145 YAMAHA/FAZER YS250                                          2008/2008 VERMELHO 9C6KG017080079371 G347E-083876 2.088,00
146 YAMAHA/YBR 125ED                                            2005/2005 VERMELHO 9C6KE042050041657 E337E-097006 1.347,00
148 YAMAHA/YBR 125K                                             2006/2006 VERMELHO 9C6KE092060022017 E382E-021830 1.248,00
149 YAMAHA/YBR 125K                                             2007/2007 PRATA 9C6KE092070116922 E382E-117257 1.277,00
150 YAMAHA/YBR 125K                                             2007/2008 PRATA 9C6KE092080180976 E382E-179290 1.351,00
151 YAMAHA/YBR 125K                                             2008/2008 VERMELHO 9C6KE092080199067 E382E-197390 1.349,00
152 YAMAHA/YBR125 FACTOR ED                                     2014/2014 BRANCA 9C6KE1940E0033998 E3L4E-033989 1.929,00
154 YAMAHA/YBR150 FACTOR ED                                     2020/2021 PRETA 9C6RG3150M0042938 G3G2E-116176 2.924,00
155 YAMAHA/YBR150 FACTOR ED                                     2021/2022 PRETA 9C6RG3160N0002583 G3G2E-131485 3.198,00
157 CHEVROLET/MONTANA LS                                        2013/2014 PRATA 9BGCA80X0EB185400 CXU009395 9.522,00
158 VW/GOL 1.0                                                  2010/2011 PRETA 9BWAA05U1BT032119 CCN524288 5.926,00
159 GM/S10 ADVANTAGE D                                          2007/2008 BRANCA 9BG138GU08C410947 N80008378 11.846,00
160 GM/S10 ADVANTAGE D                                          2008/2009 PRETA 9BG138HU09C418853 N80033768 11.908,00
161 VW/SAVEIRO 1.6 SUPERSURF                                    2003/2003 CINZA 9BWEB05X23P045500 UNF220577 7.410,00
162 VW/SAVEIRO 1.8 PLUS                                         2002/2002 BRANCA 9BWEC05XX2P513114 UDH252407 5.796,00
163 AUDI/A3 1.8                                                 2003/2003 PRETA 93UMB28L634008107 AGN312222 4.790,00
164 CITROEN/C3 GLX 14                                           2004/2005 BRANCA 935FCKFV85B725694 DBS20000290 3.165,00
165 FIAT/SIENA FIRE FLEX                                        2005/2006 BRANCA 9BD17203G63185733 178F1011*6517236* 4.106,00
166 FIAT/UNO VIVACE 1.0                                         2013/2013 BRANCA 9BD195152D0450000 310A10111344294 5.990,00
167 FIAT/UNO VIVACE 1.0                                         2014/2014 BRANCA 9BD195102E0563191 310A10114163915 7.443,00
168 FORD/FIESTA GL                                              2001/2001 VERDE 9BFBSZFDA1B381895 C4E1381895 2.248,00
169 FORD/FIESTA SEDAN FLEX                                      2009/2009 VERMELHO 9BFZF54A598410948 SM9A98410948 5.299,00
170 GM/CELTA                                                    2002/2002 BRANCA 9BGRD08Z02G139538 DJ0101237 2.758,00
171 GM/CELTA 2P LIFE                                            2010/2011 PRETA 9BGRZ08F0BG127478 NAB081545 4.812,00
172 GM/CLASSIC SPIRIT                                           2007/2007 PRATA 9BGSN19907B258702 P70004016 4.577,00
173 GM/CORSA WIND                                               2001/2001 PRATA 9BGSC68Z01B169353 NM0137746 2.721,00
174 GM/CORSA WIND                                               1994/1994 AZUL 9BGSC08WRRC615278 B10NZ31014638 1.809,00
175 GM/VECTRA GLS                                               1997/1998 AZUL 9BGJK19BWVB526897 NN0069245 3.928,00
177 I/HYUNDAI VELOSTER                                          2012/2013 PRETA KMHTC61CBDU058696 G4FGCU478022 14.353,00
179 VW/GOL 1.0                                                  2000/2001 PRATA 9BWCA05Y51P018789 AFZ521744 2.343,00
180 VW/GOL 1.0                                                  2006/2006 VERMELHO 9BWCA05WX6P056573 BNW063445 3.661,00
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181 VW/GOL 1.0                                                  2006/2007 CINZA 9BWCA05W27P011449 BNW121604 4.175,00
182 VW/GOL 1.0 GIV                                              2010/2011 VERMELHO 9BWAA05W2BP034679 CCP217554 5.879,00
183 VW/GOL CLI                                                  1996/1996 VERDE 9BWZZZ377TT157523 UNC193864 3.337,00
184 VW/GOL SPECIAL                                              2003/2004 BRANCA 9BWCA05Y14T024794 AFZ809493 3.070,00
185 VW/GOL SPECIAL                                              2002/2002 CINZA 9BWCA05Y62T093378 AFZ697391 2.891,00

VEÍCULOS RECOLHIDOS E APREENDIDOS EM CARACOL/MS
LOTE MARCA ANO COR CHASSI MOTOR VLR. LOTE
187 VW/PARATI ATLANTA 1.8                                       1996/1996 PRETA 9BWZZZ379TT077723 UDC062278 5.176,00

VEÍCULOS RECOLHIDOS E APREENDIDOS EM CORGUINHO/MS
LOTE MARCA ANO COR CHASSI MOTOR VLR. LOTE

54 HONDA/CG 160 START                                          2023/2024 PRETA 9C2KC2500RR015458 KC25E0R015365 3.733,00
VEÍCULOS RECOLHIDOS E APREENDIDOS EM CORUMBA/MS

LOTE MARCA ANO COR CHASSI MOTOR VLR. LOTE
70 YAMAHA/FACTOR YBR125 K                                      2009/2010 VERMELHO 9C6KE1220A0098202 E3D1E-098353 1.441,00

VEÍCULOS RECOLHIDOS E APREENDIDOS EM COXIM/MS
LOTE MARCA ANO COR CHASSI MOTOR VLR. LOTE

17 HONDA/CG 125 FAN                                            2007/2008 CINZA 9C2JC30708R086983 JC30E78086983 1.469,00
132 HONDA/CG 160 TITAN                                          2021/2021 AZUL 9C2KC2210MR042043 KC22E1M042064 3.514,00
186 VW/GOLF                                                     2003/2003 PRATA 9BWAA01J134050157 BAH082427 6.122,00

VEÍCULOS RECOLHIDOS E APREENDIDOS EM JARDIM/MS
LOTE MARCA ANO COR CHASSI MOTOR VLR. LOTE

16 HONDA/CG 125 FAN                                            2008/2008 PRETA 9C2JC30708R728877 JC30E78728877 1.490,00
VEÍCULOS RECOLHIDOS E APREENDIDOS EM NIOAQUE/MS

LOTE MARCA ANO COR CHASSI MOTOR VLR. LOTE
60 HONDA/NXR150 BROS ES                                        2008/2008 VERMELHO 9C2KD03308R084399 KD03E38084399 1.927,00

VEÍCULOS RECOLHIDOS E APREENDIDOS EM RIO VERDE DE MATO GROSSO/MS
LOTE MARCA ANO COR CHASSI MOTOR VLR. LOTE

39 HONDA/CG 150 TITAN ESD                                      2004/2004 VERDE 9C2KC08204R036556 KC08E24036556 1.999,00
123 HONDA/CG 160 FAN                                            2018/2019 CINZA 9C2KC2200KR026713 KC22E0K026750 3.087,00
129 HONDA/CG 160 START                                          2021/2021 PRETA 9C2KC2500MR041393 KC25E0M041424 3.257,00
147 YAMAHA/YBR 125K                                             2004/2005 PRATA 9C6KE044050087245 E338E-084218 1.121,00
153 YAMAHA/YBR125 FACTOR K1                                     2013/2014 VERMELHO 9C6KE1950E0027375 E3L2E-036883 1.786,00

VEÍCULOS RECOLHIDOS E APREENDIDOS EM TRES LAGOAS/MS
LOTE MARCA ANO COR CHASSI MOTOR VLR. LOTE

6 HONDA/BIZ 125 ES                                            2011/2011 VERMELHO 9C2JC4820BR100043 JC48E2B100043 2.185,00
50 HONDA/CG 160 FAN                                            2018/2019 VERMELHO 9C2KC2200KR011522 KC22E0K011555 3.027,00
55 HONDA/CG 160 TITAN                                          2022/2022 VERMELHO 9C2KC2210NR056774 KC22E1N057065 3.861,00
73 YAMAHA/FAZER250 BLUEFLEX                                    2015/2016 PRETA 9C6RG2310G0004591 G3F4E-004591 3.441,00
104 HONDA/CG 125 TITAN KS                                       2001/2002 VERMELHO 9C2JC30102R104040 JC30E12104040 1.497,00
111 HONDA/CG 150 TITAN ES                                       2006/2006 PRETA 9C2KC08506R838314 KC08E56838314 1.812,00

Observações dos seguintes lotes:
LOTE MARCA CHASSI LAUDO

42 HONDA/CG150 FAN ESDI 9C2KC1680CR406859 S/1° EMPLACAMENTO
77 YAMAHA/YBR125I FACTOR ED 9C6RE2140N0028700 S/1° EMPLACAMENTO
98 HONDA/CG 125 FAN ES 9C2JC4120DR511102 S/1° EMPLACAMENTO
122 HONDA/CG 160 FAN 9C2KC2200JR206570 S/1° EMPLACAMENTO
127 HONDA/CG 160 FAN 9C2KC2200PR093105 S/1° EMPLACAMENTO, saída de estoque RENAVE

162 VW/SAVEIRO 1.8 PLUS 9BWEC05XX2P513114 CONDIÇÕES DAS ETIQUETAS DE IDENTIFICAÇÃO DO CHASSI E DO COMPARTIMENTO DO MOTOR: 
Danificada

170 GM/CELTA 9BGRD08Z02G139538 CONDIÇÕES DAS ETIQUETAS DE IDENTIFICAÇÃO DO CHASSI E DO COMPARTIMENTO DO MOTOR: 
Danificada

174 GM/CORSA WIND 9BGSC08WRRC615278 CONDIÇÕES DAS ETIQUETAS DE IDENTIFICAÇÃO DO CHASSI E DO COMPARTIMENTO DO MOTOR: 
Danificada

178 I/NISSAN TIIDA SEDAN 18F 3N1BC1AS6BL439752 CONDIÇÕES DAS ETIQUETAS DE IDENTIFICAÇÃO DO CHASSI E DO COMPARTIMENTO DO MOTOR: 
Danificada

184 VW/GOL SPECIAL 9BWCA05Y14T024794 CONDIÇÕES DAS ETIQUETAS DE IDENTIFICAÇÃO DO CHASSI E DO COMPARTIMENTO DO MOTOR: 
Danificada

185 VW/GOL SPECIAL 9BWCA05Y62T093378 CONDIÇÕES DAS ETIQUETAS DE IDENTIFICAÇÃO DO CHASSI E DO COMPARTIMENTO DO MOTOR: 
Danificada

Rudel Espíndola Trindade Junior
Diretor-Presidente
Detran-MS

AVISO DE LEILÃO 2025000000027

LEILÃO ONLINE – SUCATA APROVEITÁVEL

O Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul – DETRAN/MS torna público, para conhecimento 
dos interessados, que fará realizar sob responsabilidade do leiloeiro credenciado, Ilto Antônio Martins, leilão 
de veículos para sucata aproveitável (desmanche) em Campo Grande, apreendidos/recolhidos originalmente nos 
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municípios de Água Clara, Aparecida do Taboado, Aquidauana, Bonito, Campo Grande, Costa Rica, Coxim, Jardim, 
Nioaque, Paraíso das Águas, Rio Verde de Mato Grosso, São Gabriel do Oeste, Sidrolândia e Três Lagoas – MS, 
nos seguintes moldes:

Leiloeiro Oficial: Ilto Antônio Martins – JUCEMS n°. 12
Endereço eletrônico: www.vialeiloes.com.br 
Modalidade do leilão: on-line 
Data de Abertura: 29/01/2025 – 10h00 (horário de Brasília).
Data de encerramento: 13/02/2025 – 16h00 (horário de Brasília).
Data e local de visitação dos lotes: Nos dias 11 e 12 de fevereiro de 2025, no pátio da PMAX, localizado na Rua 
Gigante Adamastor, n°.16, Bairro Jardim Santa Felicidade, CEP 79.064-350, Campo Grande – MS. Horário: das 08h às 11h e 
das 13h30 às 16h30.
Tipos de veículos ofertados: 52 lotes de veículos, sendo 88 motocicletas e 43 automóveis.
Público Alvo: Pessoas jurídicas devidamente credenciadas no DETRAN, conforme Lei n° 12.977/2014, 
regulamentada pela Resolução CONTRAN n°. 611/2016.

Este Edital em sua íntegra, contendo as especificações e as demais condições de participação, bem como a 
relação dos lotes com o memorial descritivo e respectivo preço mínimo, estarão disponíveis nos seguintes locais:
Site do Detran/MS – www.detran.ms.gov.br
Site do Portal: www.vialeiloes.com.br
Na sede do Detran sito à Rod MS 080, Km 10, Campo Grande/MS;
No escritório do Leiloeiro(a) Oficial sito à Rua Alagoas, nº 1.791– Vila Célia, 79022-370, Campo Grande (MS). 
Fone: (67) 3321-7262. Horário: das 08h às 11h e das 13h30 às 16h30.

Campo Grande/MS, 28 de janeiro de 2025.

Rudel Espíndola Trindade Junior
Diretor-Presidente
Detran-MS

EDITAL DE LEILÃO 2025000000027 – SUCATA APROVEITÁVEL

O Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul – DETRAN/MS torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar Leilão de veículos para sucata aproveitável (desmanche) apreendidos/recolhidos 
no pátio deste Órgão, nos Municípios de ÁGUA CLARA/MS, APARECIDA DO TABOADO/MS, AQUIDAUANA/MS, 
BONITO/MS, CAMPO GRANDE/MS, COSTA RICA/MS, COXIM/MS, JARDIM/MS, NIOAQUE/MS, PARAÍSO DAS 
ÁGUAS/MS, RIO VERDE DE MATO GROSSO/MS, SÃO GABRIEL DO OESTE/MS, SIDROLÂNDIA/MS, TRÊS LAGOAS/
MS, cujos lotes estão relacionados na cláusula 15 do presente edital e constante da publicação dos Diários 
Oficiais nº 11252 de 28/08/2023, 11616 de 17/09/2024, 11632 de 01/10/2024, 11655 de 30/10/2024, 11677 de 
26/11/2024, 11682 de 02/12/2024, 11683 de 03/01/2025, 11683 de 03/12/2024, 11693 de 13/12/2024, 11707 
de 30/12/2024, 11717 de 10/01/2025 com fundamento na Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu 
o Código de Trânsito Brasileiro, na Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, que institui normas para 
licitações e contratos administrativos, na Lei Federal nº 12.977 de 20 de maio de 2014 que disciplina a atividade 
de desmontagem de veículos automotores, na Lei Federal nº 13.160 de 26 de Agosto de 2015, que dispõe sobre 
a retenção, remoção e leilão de veículos, na Resolução CONTRAN nº 611/2016 que regulamenta a Lei nº 12.977, 
de 20 de maio de 2014, Decreto nº 99.658, de 30 de outubro de 1990, que regulamenta o reaproveitamento, a 
movimentação, a alienação e outras formas de desfazimento de material, na Resolução CONTRAN nº 623, de 06 
de setembro de 2016 e nas disposições deste Edital.
1. O leilão será conduzido e realizado por Leiloeiro Oficial Sr. Ilto Antônio Martins (Via Leilões), regularmente 
matriculado na Junta Comercial do Estado do Mato Grosso do Sul – JUCEMS Nº 12, que se incumbirá de desenvolver 
o procedimento nos dias, horários e locais, conforme preconizado neste Edital, em conformidade com a Lei 
8.666/93, Decreto Federal nº 21.981, de 19/10/32 e Instrução Normativa nº 110/09, do Departamento Nacional 
de Registro do Comércio – DNRC’’.
1.1. O certame será conduzido na forma “ONLINE”, por intermédio do site www.vialeiloes.com.br, podendo 
receber lances pela rede mundial de computadores (internet), a partir das 10:00hrs do dia 29/01/2025, com 
encerramento previsto para as 16:00hrs do dia 13/02/2025 – HORÁRIO DE BRASÍLIA.
1.2. Para efetuar o lance via rede mundial de computadores (internet) os interessados deverão acessar previamente 
o Portal Via Leilões, no endereço eletrônico: www.vialeiloes.com.br e fazer o seu cadastro, de forma inteiramente 
gratuita, ocasião em que será fornecida orientação quanto à remessa dos documentos exigidos, os quais são: 
Contrato Social, CNPJ, RG e CPF do sócio dirigente, proprietário ou assemelhado com poder bastante e Certificado 
de Credenciamento na forma do artigo 4°, § 4°, da Lei n° 12.977/2014 e artigo 5º da Resolução CONTRAN n° 

http://www.hcleiloes.com.br/
http://www.detran.ms.gov.br/
http://www.hcleiloes.com.br/
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611/2016. Com o cadastro realizado com sucesso, e após o recebimento dos documentos exigidos, será liberado 
o cadastro para oferta de lances, acessando o portal com login e senha, tornando apto o licitante para efetuar 
seus lances.

1.3. O lance mínimo não poderá ser inferior ao valor da avaliação correspondente.
1.4. A simples oferta de lance implica aceitação tácita pelo licitante de todas as normas e condições estabelecidas 
neste Edital.
2. Poderão participar do leilão somente pessoas jurídicas devidamente cadastradas em qualquer DETRAN do 
Território Nacional, conforme Lei 12.977/2014, regulamentada pela Res. CONTRAN 611/2016.
2.1. As empresas sediadas no Estado de Mato Grosso do Sul devem estar credenciadas perante o Departamento 
Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul, conforme Portaria DETRAN-MS “N” Nº 104/2021, levando-se em 
conta o art. 12 da referida portaria para aquelas empresas com o credenciamento vigente com base na Portaria 
DETRAN/MS “N” n.º 66/2020.

2.2. É vedada a participação de servidores do DETRAN/MS.
2.3. É terminantemente proibido arrematar bens em nome de terceiro, ou seja, aquele que arrematar terá o auto 
de arrematação em nome próprio, independentemente de ser parente, cônjuge, corretor etc., do interessado.
3. Ao licitante que ofertar o maior lance será vendido o lote correspondente, desde que satisfaça as condições 
estabelecidas nos itens seguintes:
3.1. O arrematante deverá realizar o pagamento das obrigações no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contados do primeiro dia útil subsequente ao encerramento do certame, mediante depósito em moeda corrente 
nacional na conta corrente junto aos bancos: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, agência 1464, conta corrente 
nº 1292 000579070413-8, favorecido: ILTO ANTONIO MARTINS – CNPJ: 50.946.693/0001-88 ou 
transferência eletrônica por meio do PIX-chave nº 50.946.693/0001-88, favorecido: ILTO ANTONIO 
MARTINS. O pagamento deverá incluir o valor da arrematação do lote e a comissão do leiloeiro de 5,00% (cinco 
por cento) sobre o valor de arrematação, sendo que o comprovante do depósito deverá ser enviado por e-mail ou 
entregue no escritório do leiloeiro a fim de comprovar sua quitação.
3.2. Caracterizada a inadimplência do arrematante, e havendo outros lances, o lote será ofertado ao autor do lance 
imediatamente anterior, pelo valor do vencedor.
3.2.1. Autorizar o Leiloeiro Público Oficial que realize venda direta dos bens não arrematados, até o prazo final 
da prestação de contas, pelo valor mínimo atribuído ao bem, ou, na hipótese de arrematação inadimplida, que o 
Leiloeiro Público Oficial consulte, sequencialmente, o participante que ofereceu lances imediatamente inferiores, 
sobre o interesse em ser declarado arrematante pelo valor que houver oferecido como lance, após a segunda 
arrematação. 
4. Os lotes estarão disponíveis em fotos, no Portal Via Leilões, no endereço eletrônico www.vialeiloes.com.br de forma 
meramente ilustrativa, não dispensada a vistoria no local onde se encontram recolhidos/ apreendidos os 
bens. Os lotes poderão ser examinados nos dias 11 e 12 de fevereiro de 2025, no pátio da PMAX, localizado na Rua Gigante 
Adamastor, n°.16, Bairro Jardim Santa Felicidade, CEP 79.064-350, Campo Grande – MS. Horário: das 08h às 11h e das 13h30 
às 16h30.
4.1. Os bens serão leiloados e entregues nas condições em que se encontram, devendo os interessados vistoriá-
los antecipadamente, nas datas mencionadas na cláusula 4 do presente edital, isentando o DETRAN/MS de 
qualquer responsabilidade sobre as condições destes.
4.2. É permitida, exclusivamente, a avaliação visual dos lotes, sendo vedados quaisquer outros procedimentos 
como manuseio, experimentação e retirada de peças.
4.3. O estado e as condições dos lotes objeto do presente edital se presumem conhecidos e aceitos pelos licitantes 
na data da realização do leilão, não sendo aceitas reclamações posteriores. 
5. Da abertura até o encerramento do leilão, os lances deverão ser ofertados pelos licitantes diretamente 
no Portal da V ia Leilões e serão imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do 
tempo real das ofertas. Para que haja o encerramento da arrematação do lote, este deverá permanecer por 3 (três) 
minutos sem receber outra oferta. Sobrevindo lance durante os 3 (três) minutos antecedentes ao termo final 
de encerramento do lote, o relógio abrirá prorrogado e m  3 (três) minutos, contados da última oferta e 
assim sucessivamente, até a permanência por 3 (três) minutos sem receber outra oferta, quando se encerrará a 
arrematação do lote.
5.1. Encerrado o lote será considerado vencedor o maior lance recebido nas condições dispostas na cláusula 5, até 
o encerramento total do leilão, oportunidade em que a Via de Leilões providenciará a respectiva Nota de Arremate 
e meios para se efetuar os devidos pagamentos, no prazo previsto no item 3.1 deste edital.

6. Os veículos serão entregues sem as placas e sem identificação de chassi.
6.1. As placas serão recolhidas e o local onde se encontra a numeração de identificação do chassi serão inutilizados 
antes da entrega do bem arrematado.
6.2. Os motores dos veículos leiloados para desmanche poderão ter sua base, onde é gravado o seu identificador 
numérico, utilizado em outros veículos. Informamos, ainda, que nem todos os motores dos veículos leiloados 
nesta situação são os originais de fábrica, podendo assim ter sua potência diferente da anunciada pelo fabricante.
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6.3. Os vidros dos veículos que apresentarem o código VIS impresso não poderão ser reutilizados.
6.4. O arrematante é responsável pela utilização e destino final dos veículos objetos deste leilão para desmanche 
e responderá, civil e penalmente, pelo seu uso ou destinação em desacordo com as restrições estabelecidas neste 
edital e na legislação em vigor.
6.5. O arrematante deverá emitir nota fiscal de entrada (art. 6º da Lei Federal nº 12.977 de 2014) e requerer 
junto ao DETRAN/MS, em até 5 (cinco) dias úteis do ato de ingresso em suas dependências, a Baixa do registro, 
e conforme o art. 7º da mesma lei, é vedada a desmontagem antes da Certidão de Baixa, assim como a 
remontagem do veículo sobre o mesmo chassi, de forma a manter o registro anterior, segundo dispõe 
o art. 126 do CTB.
6.6. O arrematante não poderá comercializar o motor do lote arrematado sem numeração de identificação, 
uma vez que ele se destina exclusivamente ao desmonte e reaproveitamento comercial de suas peças e partes 
metálicas.
7. Os bens arrematados deverão ser retirados nos dias 20/02/2025 ao dia 27/02/2025, em dias úteis, 
das 08h30 às 11h e das 13h30 às 16h30, mediante apresentação dos documentos de quitação total dos bens 
arrematados, ou seja, a nota de arremate emitida pelo Leiloeiro Oficial.
7.1. Os arrematantes vindos de outros Estados ficarão sujeitos às mesmas disposições para a retirada do bem 
arrematado do pátio onde se encontram os lotes.
7.2. O arrematante que deixar de retirar o lote arrematado após o prazo previsto no item 7 deste edital, estará 
sujeito ao pagamento de taxas e diárias de permanência, após o prazo de 60 dias da data final do leilão será 
considerado desistente, perdendo o valor integral pago na arrematação e comissão do Leiloeiro Oficial, devendo 
retornar o lote ao acervo de veículos apreendidos para ser leiloado em outra oportunidade.
7.3. O arrematante será o único responsável por quaisquer acidentes que por ventura ocorram durante a retirada 
do lote arrematado, estando o DETRAN e o Leiloeiro Oficial isentos de quaisquer responsabilidades civil e/ou 
criminal, bem como, de outros danos decorrentes.
7.4. Deverá o arrematante observar, no momento da retirada, se o lote está de acordo com o bem leiloado, sendo 
que a retirada pressupõe tal condição.
8. É proibido ao arrematante do lance vencedor, ceder, permutar, vender ou de qualquer forma negociar os 
lotes arrematados antes do pagamento e da retirada do veículo das dependências do DETRAN/MS.
9. O valor integral arrecadado com os arremates no leilão será depositado em conta bancária do órgão cujos 
valores arrecadados terão ordem de prevalência prevista no artigo 32 da Res. CONTRAN 623/2016.
10. Os que tiverem crédito sobre o veículo poderão requerer a habilitação nos termos da Res.623/2016, a partir 
do lançamento deste edital até o encerramento da sessão de lances, sendo que o pagamento se dará após a 
quitação dos débitos previstos nos incisos I a VIII do art. 32, da Res.623/2016, se houver saldo, e obedecida à 
ordem cronológica de habilitação.
11. Restando saldo do produto apurado na venda de cada veículo, quitados os débitos e as despesas previstas 
na Res. 623/2016, este deverá ser mantido em conta remunerada na agência bancária pública ou privada que o 
órgão detenha suas movimentações regulares. O DETRAN/MS no prazo de 30 (trinta) dias, contados da realização 
do leilão, deverá notificar o ex-proprietário para que realize o levantamento do saldo. Os saldos credores não 
reclamados serão mantidos em registro e contas bancárias do DETRAN/MS, pelo prazo de 5 (cinco) anos a contar 
da data do Termo de Homologação do Leilão, findo o qual serão recolhidos ao Fundo Nacional de Segurança e 
Educação de Trânsito – FUNSET, conforme previsão contida no art. 6º, inciso VII da Lei nº 9.602, de 21 de janeiro 
de 1998, sendo que o repasse deverá ser realizado por meio de Guia de Recolhimento da União – GRU.
12. Havendo insuficiência de recursos para quitação dos débitos e despesas previstas, o DETRAN/MS deverá 
comunicar aos demais órgãos e entidades de trânsito credores, para que promovam a desvinculação de tais 
débitos do registro do veículo. Os débitos que não forem cobertos pelo valor alcançado com a alienação do 
veículo, poderão ser cobrados pelos credores na forma da legislação em vigor, por meio de ação própria e inclusão 
em Dívida Ativa em nome dos ex-proprietários.
13. O arrematante que deixar de cumprir os dispositivos contidos neste edital será considerado inadimplente e 
submetido às sanções administrativas previstas nos incisos I e II, do art.87 da Lei 8.666, devendo recolher multa 
de R$ 500,00 (quinhentos reais) por lote, além do impedimento de participar dos Leilões do DETRAN/MS pelo 
prazo de 01 (um) ano. Ademais, será imputada a pena, disposta no art. 335 do Código Penal, àquele que tentar 
impedir, perturbar ou fraudar leilão público.
14. O Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN/MS se reserva o direito de adiar, revogar, anular ou alterar o 
presente Edital de Leilão, no todo ou em parte, sem que caiba aos interessados reclamação de qualquer espécie, 
direito a qualquer indenização, caso seja constatada alguma irregularidade, observando, sempre a legislação 
vigente.
14.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo deverão ser enviados à Setor Gerência de 
Destinação de Veículos – GEDEST em até 3 (três) dias úteis anteriores a data designada para abertura da 
sessão pública exclusivamente por meio eletrônico no endereço gedest@detran.ms.gov.br.
14.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Campo Grande, capital do Estado do Mato Grosso do Sul, para discussão 
de eventuais litígios, oriundos da presente Licitação, com renúncia de outros, ainda que mais privilegiados; 
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15. Impugnação, esclarecimentos e recursos
15.1. As impugnações referentes ao edital poderão ser feitas por qualquer pessoa, no prazo de até 02 (dois) dias 
úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública.
15.2. As impugnações deverão ser manifestadas por escrito, protocolado o original, mediante recebimento na 
2º (segunda) via, no Setor Gerência de Destinação de Veículos – GEDEST (Bloco 15) do DETRAN-MS, localizado 
no endereço do DETRAN-MS, Rodovia MS 080, Km 10 – CEP: 79114-901, Campo Grande – MS. Tel: 3368-0135, 
contendo no envelope: À Comissão de Leilão – IMPUGNAÇÃO – LEILÃO 2025000000027.
15.3. Caberá à Setor Gerência de Destinação de Veículos – GEDEST decidir sobre a impugnação no prazo de até 
24 (vinte e quatro) horas.

15.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
15.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Setor Gerência 
de Destinação de Veículos – GEDEST, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 
pública, por meio eletrônico no endereço gedest@detran.ms.gov.br, ou protocoladas no endereço indicado no 
Edital.
15.6. Os recursos contra atos da administração referentes à habilitação e ao julgamento das propostas, poderão 
ser interpostos no prazo de 05 (cinco) dias contados da publicação do resultado do certame nos termos do artigo 
164 da Lei 14.133 de 2021.
15.7. Os recursos previstos no art. 164 da Lei nº 14.133 de 2021, deverão ser manifestadas por escrito, protocolado 
o original, mediante recebimento na 2º (segunda) via, no Setor Gerência de Destinação de Veículos – GEDEST 
(Bloco 15) do DETRAN-MS, localizado no endereço constante no preâmbulo deste edital, no horário de 07h30min 
as 11h30min e de 13h30min as 16h30min, de segunda a sexta-feira, em dias úteis.

15.8. Os pedidos de impugnações e/ou de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
15.9. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados Setor Gerência de Destinação de Veículos – 
GEDEST serão entranhadas nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer 
interessado.  

16. Relação dos bens a serem leiloados:

VEÍCULOS RECOLHIDOS E APREENDIDOS EM AGUA CLARA/MS
LOTE MARCA ANO COR MOTOR VALOR LOTE(R$)
044 HONDA/CG 125                                                1984/1985 VERMELHO MOTOR INSERVIVEL 194,00

VEÍCULOS RECOLHIDOS E APREENDIDOS EM APARECIDA DO TABOADO/MS
LOTE MARCA ANO COR MOTOR VALOR LOTE(R$)
011 GM/MONZA GL                                                 1994/1994 AZUL B20YZ31023485 662,00
012 GM/VECTRA CD                                                1996/1997 PRETA MOTOR INSERVIVEL 785,00
047 HONDA/CG 150 TITAN KS                                       2007/2008 VERMELHO KC08E18101688 403,00
048 HONDA/CG 150 TITAN ESD                                      2009/2009 PRETA KC15E39104644 417,00
050 HONDA/CG 125 TITAN KS                                       2001/2001 VERDE MOTOR INSERVIVEL 304,00
050 HONDA/CG 150 FAN ESI                                        2011/2011 PRETA KC16E7B352758 450,00
051 YAMAHA/FAZER YS250                                          2006/2006 VERMELHO G347E-017067 404,00

VEÍCULOS RECOLHIDOS E APREENDIDOS EM AQUIDAUANA/MS
LOTE MARCA ANO COR MOTOR VALOR LOTE(R$)
033 FIAT/UNO MILLE FIRE                                         2003/2003 BRANCA 178D9011*5775768* 639,00
047 HONDA/CG 150 TITAN ESD                                      2006/2006 PRATA KC08E26819630 448,00
048 JTA/SUZUKI EN125 YES                                        2007/2007 PRATA MOTOR INSERVIVEL 264,00
049 HONDA/CBX 250 TWISTER                                       2001/2002 PRETA MOTOR INSERVIVEL 347,00
049 JTA/SUZUKI EN125 YES                                        2008/2008 PRATA F466BR260318 270,00

VEÍCULOS RECOLHIDOS E APREENDIDOS EM BONITO/MS
LOTE MARCA ANO COR MOTOR VALOR LOTE(R$)
009 FORD/CORCEL II L                                            1979/1979 BEGE 839563 181,00
014 GM/VECTRA GLS                                               1996/1997 PRETA MOTOR INSERVIVEL 818,00
052 HONDA/CG 160 FAN                                            2018/2019 PRETA KC22E0K016388 652,00

VEÍCULOS RECOLHIDOS E APREENDIDOS EM CAMPO GRANDE/MS
LOTE MARCA ANO COR MOTOR VALOR LOTE(R$)
001 FIAT/PALIO EL                                               1997/1997 BRANCA 5046143 460,00
002 FIAT/PALIO EX                                               2000/2001 CINZA MOTOR INSERVIVEL 529,00
005 FIAT/UNO MILLE ECONOMY                                      2010/2011 PRETA MOTOR INSERVIVEL 1.224,00
007 FIAT/UNO MILLE FIRE                                         2005/2006 BRANCA 178D9011*6413497* 682,00
010 GM/CORSA WIND                                               2001/2001 AZUL MOTOR INSERVIVEL 487,00
016 PEUGEOT/207HB XR S                                          2010/2011 PRETA 10DBSS0092091 1.006,00
017 VW/GOL 1.0                                                  2009/2010 PRETA CCN395562 1.006,00
018 VW/GOL 1.0 CITY                                             2002/2003 PRATA ASF019111 619,00
022 VW/GOL SPECIAL                                              2002/2003 CINZA AFZ756504 604,00
025 GM/MONTANA CONQUEST                                         2009/2010 BRANCA GK8003736 1.557,00
028 VW/SAVEIRO CLI                                              1997/1997 PRETA UNE016859 1.183,00
029 FIAT/PALIO ED                                               1997/1998 BRANCA 5295620 396,00
030 FIAT/PALIO FIRE                                             2002/2003 CINZA 178D90115572904 630,00
031 FIAT/PALIO FIRE                                             2014/2015 BRANCA 310A1011*8931462* 1.588,00
032 FIAT/PALIO FIRE ECONOMY                                     2009/2010 PRETA 310A1011*8981932* 1.200,00
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034 FIAT/PALIO YOUNG                                            2002/2002 BRANCA MOTOR INSERVIVEL 581,00
035 GM/OMEGA GLS                                                1993/1993 AZUL C20NE31014972V 996,00
036 HONDA/FIT LX FLEX                                           2008/2008 PRATA L13A9-8206548 1.538,00
037 VW/GOL 1.0 GIV                                              2008/2009 PRETA CCP056870 1.070,00
038 VW/GOL 1.0 PLUS                                             2000/2001 AZUL AFZ547709 507,00
039 VW/GOL LS                                                   1986/1986 VERDE MOTOR INSERVIVEL 315,00
040 VW/GOL 1000                                                 1994/1995 BRANCA MOTOR INSERVIVEL 425,00
041 FIAT/FIORINO FLEX                                           2008/2009 BRANCA 178E90118480593 1.437,00
042 FORD/PAMPA 1.8 L                                            1992/1993 BRANCA UEA034749 806,00
043 FORD/ECOSPORT XLT                                           2003/2004 BRANCA FPJA48537053 1.120,00
044 HONDA/C100 BIZ                                              1998/1998 AZUL HA07EW015805 149,00
044 HONDA/CG 125                                                1979/1979 AZUL JC41E2C553042 194,00
044 YAMAHA/YBR 125E                                             2001/2001 VERMELHO E308E-036804 161,00
044 DAFRA/SPEED 150                                             2009/2010 PRETA C5E9004835 195,00
044 HONDA/CG 125                                                1987/1987 AZUL JC25E-SS14219 194,00
044 JTA-SUZUKI/VSTROM1000A                                      2014/2015 VERMELHO U501-BR100157 2.046,00
044 SUNDOWN/MAX 125 SED      2007/2008 PRETA JCH7062162 157,00
045 YAMAHA/XTZ250 LANDER 2018/2019 PRETA G3C3E-015366 980,00
045 YAMAHA/YBR 125E                                             2001/2002 PRETA E3G7E-021793 182,00
045 HONDA/CG 125                                                1981/1981 BRANCA MOTOR INSERVIVEL 194,00
045 HONDA/C100 BIZ                                              2001/2001 VERMELHO HA07E-1035936 244,00
045 HONDA/CG 125                                                1982/1982 AZUL MOTOR INSERVIVEL 194,00
045 YAMAHA/YBR 125E                                             2001/2001 VERMELHO E308E-038571 161,00
045 HONDA/CG 125                                                1984/1984 BRANCA MOTOR INSERVIVEL 194,00
045 HONDA/CG 125                                                1986/1986 VERMELHO CG125BRE1508610 194,00
045 I/SHINERAY XY 150 GY                                        2012/2013 PRETA 162FMJDA033586 241,00
046 HONDA/CG 125 FAN                                            2008/2008 CINZA JC30E78583779 314,00
046 JTA/SUZUKI INTRUDER 125C                                    2007/2007 AMARELA F401BR137836 325,00
046 HONDA/CG 150 TITAN ESD                                      2008/2008 PRETA KC08E28078473 476,00
046 YAMAHA/FACTOR YBR125 ED                                     2010/2010 ROXA E3C8E-059969 372,00
046 HONDA/CG 125 TITAN KS                                       2000/2000 VERMELHO MOTOR INSERVIVEL 296,00
046 HONDA/BIZ 125 ES                                            2007/2007 PRATA JA04E27043947 361,00
046 HONDA/CG 150 TITAN ESD                                      2006/2006 PRATA MOTOR INSERVIVEL 448,00
047 HONDA/CG 125 FAN KS                                         2010/2010 PRETA JC41E1A686478 347,00
047 HONDA/C100 BIZ                                              2004/2005 PRETA HA07E-5009155 343,00
047 HONDA/CG 125 FAN KS                                         2011/2011 ROXA MOTOR INSERVIVEL 356,00
047 HONDA/CG 125 TITAN KS                                       2000/2000 VERMELHO JC30E1Y013278 300,00
047 HONDA/CG 125 TITAN KS                                       2000/2000 VERDE JC30E1Y076516 300,00
047 YAMAHA/FACTOR YBR125 K                                      2011/2011 BRANCA E3G9E-028847 337,00
048 HONDA/CG 125 TITAN ES                                       2002/2002 PRATA JC30E22114260 331,00
048 HONDA/CG 125 TITAN ES                                       2002/2002 VERMELHO MOTOR INSERVIVEL 331,00
048 HONDA/CBX 200 STRADA                                        1997/1997 VERMELHO MC27EV015098 296,00
048 HONDA/CG 125 FAN                                            2008/2008 PRETA JC30E78517616 314,00
048 HONDA/CG 150 TITAN KS                                       2008/2008 PRETA KC08E18359644 403,00
048 YAMAHA/FACTOR YBR125 K                                      2010/2010 VERMELHO E3D1E-117830 308,00
049 HONDA/CG 150 TITAN KS                                       2008/2008 VERMELHO KC08E18237007 403,00
049 HONDA/CG 125 TITAN KS                                       2002/2002 PRATA MOTOR INSERVIVEL 316,00
049 HONDA/CG 150 FAN ESI                                        2010/2010 VERMELHO KC15E5A096272 438,00
049 HONDA/C100 BIZ                                              1999/2000 AZUL HA07E-Y012888 215,00
049 HONDA/CG 125 TITAN KS                                       2001/2001 VERMELHO JC30E11195104 308,00
049 HONDA/CG 125 TITAN                                          1996/1996 AZUL JC25E-Y058634 260,00
050 HONDA/POP100                                                2007/2007 PRETA HB02E17005624 270,00
050 HONDA/CG 125 TITAN                                          1996/1997 VERMELHO JC30E22135597 268,00
050 HONDA/CG 125 TITAN                                          1997/1997 AZUL JC25E-V231685 268,00
050 HONDA/CG 125 TITAN ES                                       2001/2001 PRATA JC30E21085787 323,00
050 HONDA/CG 125 FAN                                            2008/2008 CINZA MOTOR INSERVIVEL 314,00
050 HONDA/CG 125 FAN                                            2008/2008 CINZA JC30E78189923 314,00
050 HONDA/CBX 250 TWISTER                                       2007/2008 PRETA MC35E-8032244 447,00
051 HONDA/CG 125 TITAN                                          1998/1998 VERMELHO JC25EW170523 275,00
051 HONDA/CG 125 TITAN KS                                       2003/2003 AZUL MOTOR INSERVIVEL 323,00
051 YAMAHA/YBR 125ED                                            2002/2003 VERMELHO E3C8E-015532 272,00
051 YAMAHA/YBR 125E                                             2006/2006 PRATA E381E-026891 270,00
051 HONDA/CG 125 TITAN                                          1999/1999 AZUL JC25E-X192632 284,00
051 YAMAHA/YBR 125K                                             2005/2006 VERDE E382E-006768 267,00
051 YAMAHA/YS150 FAZER ED                                       2013/2014 PRETA G3B9E-008823 540,00
052 YAMAHA/LANDER XTZ250                                        2008/2008 AZUL G355E-024733 581,00
052 HONDA/NXR150 BROS MIX KS                                    2010/2010 PRETA KD05E3A014838 441,00
052 HONDA/CG 125 TITAN                                          1999/1999 VERMELHO JC25E-X156436 284,00
052 DAFRA/NEXT 250                                              2013/2014 PRETA D1LD002639 438,00
052 HONDA/CG 125 TITAN                                          1998/1999 AZUL JC25E-X023999 284,00
052 YAMAHA/YBR 125ED                                            2005/2005 AZUL E337E-097092 286,00

VEÍCULOS RECOLHIDOS E APREENDIDOS EM COSTA RICA/MS
LOTE MARCA ANO COR MOTOR VALOR LOTE(R$)
008 FIAT/UNO MILLE IE                                           1995/1996 BRANCA 4412019 449,00
023 VW/GOL SPECIAL                                              2002/2002 CINZA AFZ740192 616,00
027 VW/SAVEIRO CL                                               1996/1996 BRANCA UNB115610 1.152,00
044 TRAXX/JL50Q-9                                               2015/2015 BRANCA JL1P39FMB15T002010 141,00
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046 HONDA/CB 300R                                               2009/2010 PRATA NC43E1A019849 469,00
050 JTA/SUZUKI EN125 YES                                        2008/2008 PRATA F466BR299676 270,00

VEÍCULOS RECOLHIDOS E APREENDIDOS EM COXIM/MS
LOTE MARCA ANO COR MOTOR VALOR LOTE(R$)
004 FIAT/PALIO WEEKEND                                          1997/1997 VERDE MOTOR INSERVIVEL 491,00
021 VW/GOL I                                                    1996/1996 BRANCA MOTOR INSERVIVEL 438,00
045 YAMAHA/YBR 125K                                             2002/2002 PRETA E314E014715 166,00

VEÍCULOS RECOLHIDOS E APREENDIDOS EM JARDIM/MS
LOTE MARCA ANO COR MOTOR VALOR LOTE(R$)
048 HONDA/C100 BIZ                                              2004/2004 PRETA HA07E-4031876 335,00

VEÍCULOS RECOLHIDOS E APREENDIDOS EM NIOAQUE/MS
LOTE MARCA ANO COR MOTOR VALOR LOTE(R$)
048 HONDA/CG 125 FAN                                            2008/2008 PRETA JC30E78508454 316,00

VEÍCULOS RECOLHIDOS E APREENDIDOS EM PARAISO DAS AGUAS/MS
LOTE MARCA ANO COR MOTOR VALOR LOTE(R$)
051 HONDA/CG 125 TITAN KS                                       2002/2002 PRATA JC30E12169099 313,00

VEÍCULOS RECOLHIDOS E APREENDIDOS EM RIO VERDE DE MATO GROSSO/MS
LOTE MARCA ANO COR MOTOR VALOR LOTE(R$)
047 HONDA/CB 300R                                               2011/2012 VERMELHO NC43E1C004730 517,00

VEÍCULOS RECOLHIDOS E APREENDIDOS EM SAO GABRIEL DO OESTE/MS
LOTE MARCA ANO COR MOTOR VALOR LOTE(R$)
003 FIAT/PALIO WEEKEND                                          1997/1998 VERDE 5282077 501,00
015 I/FORD FOCUS GHIA 2.0LFC                                    2001/2001 PRETA IJ230889 657,00

VEÍCULOS RECOLHIDOS E APREENDIDOS EM SIDROLANDIA/MS
LOTE MARCA ANO COR MOTOR VALOR LOTE(R$)
046 HONDA/CG 125 TITAN KS                                       2000/2000 VERMELHO MOTOR INSERVIVEL 296,00
051 HONDA/CG 125 FAN                                            2007/2008 AZUL JC30E78064900 314,00

VEÍCULOS RECOLHIDOS E APREENDIDOS EM TRES LAGOAS/MS
LOTE MARCA ANO COR MOTOR VALOR LOTE(R$)
006 FIAT/UNO MILLE EX                                           1999/1999 VERDE 146A70115731958 469,00
013 GM/VECTRA CD                                                1998/1999 PRATA JX0000902 929,00
019 VW/GOL 1.0 ECOMOTION GIV                                    2012/2013 BRANCA CCP383029 1.206,00
020 VW/GOL 16V                                                  1998/1998 PRATA AFR054635 488,00
024 FORD/COURIER L 1.6 FLEX                                     2010/2011 BRANCA QFKBB901696 1.523,00
026 GM/BLAZER ADVANTAGE                                         2008/2008 PRETA N80021973 2.117,00
044 I/SHINERAY XY 50 Q                                          2013/2013 PRATA 1P39FMADE067691 148,00
046 HONDA/CG 125 FAN                                            2007/2007 PRETA JC30E77135094 306,00
047 JTA/SUZUKI EN125 YES                                        2007/2008 VERMELHO F466BR220730 270,00
049 HONDA/CG 125 TITAN                                          1997/1997 VERDE JC25EV148809 266,00
049 YAMAHA/FACTOR YBR125 K                                      2009/2009 VERMELHO MOTOR INSERVIVEL 301,00
052 HONDA/CG 150 TITAN KS                                       2007/2007 VERMELHO KC08E17099951 391,00

Rudel Espíndola Trindade Junior
Diretor-Presidente
Detran-MS

AVISO DE LEILÃO 2025000000019

LEILÃO ONLINE – SUCATA INSERVÍVEL

O Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul – DETRAN/MS torna público, para conhecimento 
dos interessados, que fará realizar sob responsabilidade do leiloeiro credenciado, Ilto Antônio Martins, leilão 
de veículos para reciclagem (sucata inservível) em Campo Grande, apreendidos/recolhidos originalmente nos 
municípios de Aparecida do Taboado, Bonito, Campo Grande, Corumbá, Costa Rica, Jardim, Nioaque, Rio Verde de Mato 
Grosso, Três Lagoas – MS, nos seguintes moldes:

Leiloeiro Oficial: Ilto Antônio Martins – Jucems n° 12
Endereço eletrônico: www.vialeiloes.com.br  
Modalidade do leilão: On line
Data de Abertura: 29/01/2025 – 10h00 (horário de Brasília).
Data de encerramento: 13/02/2025 – 16h00 (horário de Brasília)
Data e local de visitação dos lotes: Nos dias 11 e 12 de fevereiro de 2025, no pátio da PMAX, localizado na Rua Gigante 
Adamastor, n°.16, Bairro Jardim Santa Felicidade, CEP 79.064-350, Campo Grande – MS. Horário: das 08h às 11h e das 13h30 
às 16h30.
Tipos de veículos ofertados: Com 1 lote, sendo 29 motocicletas e 5 automóveis, com aproximadamente 
7.395,00 kg de material ferroso.
Público-alvo: Pessoas Jurídicas que operem no ramo de siderurgia, de fundição ou de reciclagem credenciadas 
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perante o DETRAN/MS.

Este Edital em sua íntegra, contendo as especificações e as demais condições de participação, bem como a 
relação dos lotes com o memorial descritivo e respectivo preço mínimo, estarão disponíveis nos seguintes locais:
Site do Detran/MS: www.detran.ms.gov.br
Site do Leiloeiro: www.vialeiloes.com.br
Na sede do Detran sito à Rodovia MS-080, Km 10, Campo Grande/MS.
No escritório do Leiloeiro Oficial sito à Rua Alagoas, 1791, Vila Célia, Campo Grande/MS. Fone: (67) 3321-7262 
ou 67 98136-2615. Horário: das 08h às 11h e das 13h30 às 16h30.

Campo Grande/MS, 28 de janeiro de 2025.

Rudel Espíndola Trindade Junior
Diretor-Presidente
Detran-MS

EDITAL DE LEILÃO 2025000000019 – SUCATA INSERVÍVEL

O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO DO SUL, Autarquia Estadual, inscrita no CNPJ sob 
n. 01.560.929/0001-38, sediada na Rod. MS 080, Km 10, CEP 79114-901, Campo Grande – MS torna público que 
fará realizar em local, data e horário estabelecidos neste edital, licitação na modalidade LEILÃO, de VEÍCULOS 
AUTOMOTORES EM ESTADO DE SUCATAS INSERVÍVEIS, de acordo com a Lei n° 8.666/93 e suas alterações, 
Lei nº 9.503/97 e alterações, Lei 12.977/14 e as resoluções do CONTRAN 623/2016 e 611/2016, referentes 
aos veículos automotores apreendidos, retidos, abandonados e não procurados e/ou não reclamados por seus 
respectivos proprietários e que se encontram depositados nos pátios das agências do DETRAN/MS nos municípios 
de APARECIDA DO TABOADO, BONITO, CAMPO GRANDE, CORUMBÁ, COSTA RICA, JARDIM, NIOAQUE, RIO VERDE DE 
MATO GROSSO, TRÊS LAGOAS – MS.

1. DO OBJETO:

1.1 Leilão de sucatas e veículos automotores caracterizados como inservíveis, removidos, recolhidos ou 
apreendidos pelos órgãos e entidades do Sistema nacional de Trânsito e depositados nos pátios do DETRAN/MS, 
que foram abandonados, não procurados ou não reclamados por seus respectivos proprietários que deverão ser 
entregues ao arrematante para separação, descaracterização, descontaminação, prensagem e encaminhamento 
a siderúrgicas para reciclagem, sendo vedado qualquer reaproveitamento de peças ou a separação de diferentes 
metais e/ou materiais, em conformidade com este edital e seus anexos.
1.2 O presente leilão tem por finalidade obter propostas para a alienação dos veículos automotores acima descritos, 
classificados como materiais inservíveis, que terão como unidade de medida o quilograma em estimativa.
1.3 A estimativa em quilogramas de todo o material a ser alienado, sendo 01 lote de veículos, sendo 29 motocicletas 
e 5 automóveis, é de aproximadamente 7.395,00 quilogramas (7,395 toneladas).
1.4 A estimativa de massas indicada no item 1.3, acima, foi obtida considerando-se a média de 900 kg para 
carros e entre 70kg – 90Kg para motos de acordo com a ficha técnica de seus fabricantes, conforme declaração  
apresentada pelo(a) Leiloeiro(a) Público(a) Oficial.

2. DO LOCAL, DATA E HORÁRIO DO LEILÃO:

LOCAL: Online, por meio do portal www.vialeiloes.com.br, o Leiloeiro Público Oficial nomeado, o Senhor Ilto 
Antônio Martins – Jucems n° 12.
DATA e HORÁRIO: haverá o início da captação dos lances, a partir das 10h 00min (horário de Brasília) do dia 
29 de janeiro de 2025 até as 16h 00min (horário de Brasília) do dia 13 de fevereiro de 2025.
A condução do certame será realizada pelo Leiloeiro Público Oficial credenciado e designada conforme Portaria 
“N”, N° 82/2020/DETRAN/MS e acompanhado por membros da Comissão do Leilão do DETRAN-MS.

3. DATA E LOCAL DE VISITAÇÃO DOS BENS:

Nos dias 11 a 12/02/2025. No pátio da PMAX, localizado na Rua Gigante Adamastor, n°.16, Bairro Jardim Santa Felicidade, 
CEP 79.064-350, Campo Grande – MS. Horário: das 08h às 11h e das 13h30 às 16h30.

4. DAS CONDIÇÕES DE ARREMATAÇÃO:

http://www.detran.ms.gov.br/
http://www.vialeiloes.com.br/
http://www.leiloesonlinems.com.br/
http://www.leiloesonlinems.com.br/
http://www.leiloesonlinems.com.br/
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4.1 Por se tratar de material inservível para fins de reciclagem, o DETRAN/MS se exime de responsabilidades no 
que concerne a quaisquer vícios que o material porventura apresente ou venha a apresentar.
4.2 Os veículos automotores constantes do lote único serão vendidos como “material inservível, sem direito 
a documentação”, não cabendo ao DETRAN/MS fornecer quaisquer documentos e sim promover a baixa dos 
veículos automotores devidamente identificados.
4.3 Todos os veículos automotores arrematados deverão ser movimentados, descaracterizados, descontaminados 
(retirada de líquidos contaminantes como óleos e fluidos) e submetidos a processo de prensagem (compactação).
§ 1º. Os procedimentos descritos sob a integral responsabilidade ambiental, cível e criminal do Arrematante. 

5. DO LANCE INICIAL:

5.1 O lance mínimo terá por base o valor do quilograma do material ferroso a ser reciclado, avaliado em R$ 0,29/
kg (vinte e nove centavos de reais por quilograma), estabelecido pela pauta SEFAZ na Portaria n.º 205/2016 para 
sucata de ferro.
5.2 Os interessados, em condições de participação, efetuarão lances online, a partir do preço mínimo de avaliação 
(item 5.1), considerando vencedor o licitante que houver feito a maior oferta aceita pelo Leiloeiro Público Oficial, 
desde que satisfaça as condições estabelecidas nas cláusulas constantes neste edital;
5.3 Uma vez efetuado o lance, não se admitirá a sua desistência; 
5.4 O valor do lance deverá incluir todos os impostos e despesas com obrigações sociais, fiscais, comerciais 
e trabalhistas, considerando inclusive repousos remunerados, feriados e pontos facultativos, bem como 
equipamentos, transportes/fretes necessário e quaisquer outras despesas operacionais, inclusive aquelas 
inerentes a retirada dos líquidos contaminantes, descaracterização e prensagem.

6. DO PAGAMENTO:

6.1 O pagamento será realizado por depósito bancário no prazo de 24 (vinte e quatro horas) do encerramento 
do leilão, na conta corrente indicada no subitem 9.20 deste Edital, do valor integral da arrematação, considerado 
como tal o resultado do produto entre o valor do lance vencedor e a massa indicada no subitem 1.3.
6.2 Ao final da retirada do material ferroso, Setor Gerência de Destinação de Veículos – GEDEST realizará 
o fechamento final do lote arrematado pela estimativa de peso total de material ferroso entregue, conforme 
informado no item 1.3, com o respectivo encerramento financeiro.
6.3 Independentemente das sanções judiciais, o arrematante que porventura descumprir os prazos de pagamentos 
estabelecidos nos subitens 6.1 e 6.5 será considerado inadimplente e ficará proibido de participar de outro 
certame por 12 (doze meses), bem como será aplicada uma multa no valor de 20% (vinte por cento) sobre o 
montante estimado.
6.4 Em sendo o bem arrematado, a comissão devida ao Leiloeiro Pública Oficial pelo arrematante será no percentual 
de 5% (Cinco por cento) sobre o valor da arrematação e ser-lhe-á paga diretamente, por depósito bancário no 
prazo de 24 (vinte e quatro horas), na conta corrente indicada no subitem 9.20 deste Edital. Caracterizada a 
inadimplência do arrematante, e havendo outros lances, o lote será ofertado ao autor do lance imediatamente 
anterior, pelo valor do vencedor.
6.5 A comissão do Leiloeiro Pública Oficial será paga, no prazo estabelecido no subitem anterior, sobre o valor 
integral da arrematação, calculado na forma explicitada no subitem 6.1 deste Edital.
6.6 O inadimplente será acionado pelos meios legais cabíveis.

7. DOS REQUISITOS PARA A PARTICIPAÇÃO DO LEILÃO:

7.1 Poderá participar desta licitação qualquer pessoa jurídica que opere no ramo de siderurgia, de fundição ou de 
reciclagem, que possua credenciamento válido (vigente) junto ao Departamento Estadual de Trânsito (DETRAN) 
do seu estado de domicílio (sede) e pelas seguintes regras:
7.1.1 Empresas sediadas ou com filiais no Estado de Mato Grosso do Sul:
Possuir credenciamento válido perante o DETRAN/MS conforme regulamentado na Portaria DETRAN-MS “N” Nº 
104/2021, levando-se em conta o art. 12 da referida portaria para aquelas empresas com o credenciamento 
vigente com base na Portaria DETRAN/MS “N” n.º 66/2020; alterações da Portaria DETRAN-MS “N” Nº 113/2021; 
e art. 3º da Lei estadual 4593/2014/MS e demais legislações específicas pertinentes, para aquisição de sucatas e 
material inservível, cujo objeto social seja compatível com o objeto da licitação e que atenda todas as exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos.
7.1.2 Empresas sediadas em outras Unidades da Federação:
Possuir credenciamento válido perante o DETRAN da Unidade Federação de seu domicílio (sede) compatível com 
o objeto desta licitação nos termos do art. 7 da Portaria DETRAN-MS “N” Nº 104/2021 com alteração realizada 
pela Portaria DETRAN-MS “N” Nº 113/2021; e
Atender aos seguintes requisitos de Habilitação:
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· Jurídica: 
- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e suas alterações ou instrumento consolidado, devidamente 
registrado na Junta Comercial (sede da licitante);
- Documentos pessoais RG e CPF do sócio responsável pela empresa e pela assinatura do contrato e procuração 
por instrumento público ou particular com firma reconhecida, se for o caso.
· Fiscal: 
- Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF), pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto licitado; e 
- Alvará de Localização e Funcionamento que autorize a exploração do serviço objeto desta licitação 
· Ambiental:
- Licença ambiental válida compatível com o objeto da licitação;

7.2 Deverá o participante realizar o cadastro no sítio eletrônico do Leiloeiro, www.vialeiloes.com.br, enviando 
o CNPJ, Última alteração do Contrato Social, RG e CPF dos Sócios e Comprovante de Endereço. Deverá também 
preencher todos os campos de forma clara e precisa.
7.3 Além dos documentos previstos nos subitens do item 7.1 e item 7.2, deverá o participante preencher e 
apresentar ao Leiloeiro a Declaração de Ciência (Anexo I) em que o participante declara que possui todas as 
informações necessárias para participação no Leilão, não necessitando, portanto, de nenhum esclarecimento 
adicional sobre o objeto ou conteúdo deste edital, conferindo total concordância com seus termos;
7.4 Deverá o participante preencher e apresentar ao Leiloeiro, o Termo de Responsabilidade (Anexo II), documento 
em que o arrematante vencedor declara aceitação das condições estabelecidas neste edital, responsabilizando-
se pela execução dos procedimentos descritos e comprometendo-se a fornecer integralmente a documentação 
exigida, não necessitando, portanto, de nenhum esclarecimento adicional sobre o objeto ou conteúdo deste edital;

8. DA RETIRADA DOS BENS:

8.1 O prazo para a retirada do material arrematado se inicia em 20/02/2025 e se estende até o dia 27/02/2025 
em dias úteis, das 08h30 às 11h00 e das 13h30 às 16h30, mediante apresentação dos documentos de quitação 
total dos bens arrematados, ou seja, a nota de arremate e autorização de entrega emitidas pelo Leiloeiro Oficial.
8.2 Findo o prazo concedido, e não tendo sido iniciada a retirada do material ferroso, a arrematação será 
cancelada e o referido material será revertido ao DETRAN/MS, sem que caiba ao arrematante inadimplente 
qualquer direito à restituição dos valores pagos, bem como o valor referente a qualquer tipo de garantia (caução), 
independentemente de qualquer notificação.

9. DAS OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE:

9.1 O arrematante deverá executar fielmente o objeto do presente edital de forma que os serviços a serem 
executados mantenham as especificações técnicas, de saúde e ambientes exigidos.
9.2 É de total responsabilidade do arrematante, após a retirada do material arrematado, a descontaminação 
(retirada de líquidos contaminantes como óleos e fluidos, baterias) realizando sua destinação final ambientalmente 
correta, conforme legislação e submetidos a processo de prensagem (compactação).
9.3 O arrematante será responsável pela movimentação, descaracterização, descontaminação e prensagem dos 
materiais inservíveis, sem a retirada de peças e/ou acessórios, exceto o tanque de Gás Natural Veicular (GNV) e 
a bateria. 
9.4 Deverão ser necessariamente observadas pelo arrematante, para todos os serviços executados, as normas de 
saúde, ambientais e de segurança, em especial quanto ao recolhimento total de resíduos e fluidos provenientes 
do processo acima explicitado, cabendo, ainda, o tratamento e a completa reciclagem dos materiais mediante 
processo industrial (reciclagem siderúrgica).
9.5 Após a movimentação, descaracterização, descontaminação o material resultante deverá ser transportado 
pelo arrematante para trituração e posterior reciclagem siderúrgica.
9.6 Correrão exclusivamente por conta do arrematante toda e qualquer despesa referente ao licenciamento 
ambiental para atendimento do objeto do presente edital, bem como eventuais custas referentes a qualquer 
infração ambiental que gere multas, as quais serão de inteira responsabilidade do arrematante, ficando o DETRAN/
MS e o Leiloeiro Público Oficial, isentos de quaisquer penalidades administrativas (ambientais, de trânsito ou 
quaisquer outras).
9.7 O arrematante ficará responsável por todos os procedimentos necessários para viabilizar a prestação de 
serviços, devendo arcar integralmente com o ônus decorrente destes.
9.8 O Arrematante responderá por danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, 
terceirizados ou o próprio arrematante, em razão de acidente, de ação ou de omissão dolosa ou culposa, de seus 
prepostos ou de quem em seu nome agir.
9.9 O arrematante deverá assumir inteira responsabilidade por todas as despesas diretas e indiretas com 
o pessoal envolvido na execução do processo de separação, descontaminação, prensagem e transporte dos 
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materiais inservíveis.
9.10 Ficará a cargo do arrematante o fornecimento de equipamentos, logística e manutenção necessárias à 
prestação dos serviços.
9.11 O arrematante deverá prestar os esclarecimentos necessários ao DETRAN/MS, Leiloeiro Público Oficial 
e demais órgão de controle e fiscalização do Estado de Mato Grosso do Sul e/ou de seu domicílio, quando 
solicitados, bem como atender às reclamações formuladas e/ou pedidos de soluções relacionados ao processo de 
separação, descontaminação, prensagem e transporte de materiais inservíveis.
9.12 O arrematante deverá se submeter à fiscalização por parte da equipe do Leiloeiro Público Oficial, bem como 
da Comissão de Leilão, acatando as determinações e especificações por ela apresentadas, não podendo promover 
quaisquer alterações nos procedimentos descritos neste edital sem prévia autorização da referida comissão.
9.13 Deverá o arrematante efetuar a correção das funções ou dos equipamentos que apresentarem falhas em 
até 48 (quarenta e oito) horas, contados a partir da notificação da Comissão do Leilão.
9.14 O arrematante deverá utilizar somente profissionais devidamente capacitados e habilitados para os serviços 
contratados, impondo-lhes rigoroso padrão de qualidade, segurança e eficiência.
9.15 O arrematante responderá pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes, 
contribuições previdenciárias, impostos e quaisquer outras despesas que forem devidas e referentes aos serviços 
executados por seus empregados.,
9.16 O arrematante se responsabilizará pela prestação de eventuais serviços, respondendo civil e criminalmente 
por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos, ou terceiros 
no exercício de suas atividades, vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar ao DETRAN/MS ou a terceiros.
9.17 O arrematante se responsabiliza, perante o Detran-MS, pelos eventuais danos ou desvios causados aos bens 
que lhe forem confiados ou a seus prepostos, devendo efetuar o ressarcimento correspondente, imediatamente 
após o recebimento da notificação, sob pena de qualquer importância que tenha direito a receber ou do decaimento 
do direito de retirada dos bens. 
9.18 O arrematante deverá manter sob sigilo absoluto, todas as informações, dados e documentos provenientes 
dos serviços realizados e também sobre as demais informações internas desta Autarquia e demais órgãos 
envolvidos a que tiver conhecimento.
9.19 O arrematante deverá se abster, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer outra 
informação acerca das atividades objeto deste Edital, sem prévia autorização da Comissão do Leilão.
9.20 A comissão devida ao leiloeiro pelo arrematante será no percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
da arrematação, e ser-lhe-á paga diretamente, por depósito bancário no prazo de 24 (vinte e quatro horas), por 
meio de depósito na conta corrente seguir indicada: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, agência 1464, conta 
corrente nº 1292 000579070413-8, favorecido: ILTO ANTONIO MARTINS – CNPJ: 50.946.693/0001-
88 ou transferência eletrônica por meio do PIX-chave nº 50.946.693/0001-88, favorecido: ILTO 
ANTONIO MARTINS.

10. DAS PENALIDADES:

10.1 A inexecução parcial ou total dos procedimentos descritos neste edital ensejará o decaimento do direito da 
retirada dos bens e a penalização da empresa nos termos deste edital e da Lei 8.666/93.
10.2 O arrematante que deixar de efetuar os pagamentos explicitados no item 6 ficará sujeito à penalidade de 
suspensão do direito de participar de licitações, conforme dispõe o art. 87, inc. III da Lei 8.666, de 21 de junho 
de 1993, sem prejuízo das demais sanções previstas neste edital e em leis relacionadas.
10.3 Não cumprido o prazo estabelecido no item 8.1, a título de cláusula penal, o arrematante pagará, ao 
DETRAN/MS, o valor de 20% (vinte por cento) de multa relativa ao valor da arrematação, acarretando, ainda, 
a sua desclassificação do certame com a consequente perda do material arrematado não pago e recolhido, 
conforme disposições do art. 408 e seguintes do Código Civil (Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002).

11. DOS ANEXOS:

11.1 Integram também este Edital: Declaração de Ciência (Anexo I), Termo de Responsabilidade (Anexo II).

12. DO RESULTADO:

12.1 O resultado do leilão após homologado será publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul.

13. DA REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO:

13.1 Antes da retirada do lote, a autoridade do órgão promotor do Leilão poderá, pelo interesse público, 
revogá-lo parcial ou totalmente, devendo, no caso de ilegalidade, anulá-lo, a qualquer momento, em despacho 
fundamentado, quer de ofício, quer mediante provocação de terceiros, neste último caso, por intermédio da  
Gerência de Destinação de Veículos – GEDEST.
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13.2 Os atos praticados pela administração estão sujeitos a recurso, na forma, prazo e demais condições 
constantes do art. 164 da Lei nº 14.133/2021.
13.3 Da decisão anulatória ou do ato de revogação caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a 
partir da data do leilão, o qual deverá ser interposto diretamente a Gerência de Destinação de Veículos – GEDEST.

14. DOS RECURSOS:

14.1 Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar o presente Edital por irregularidade na aplicação da Lei, 
devendo protocolar o pedido, junto ao Setor Gerência de Destinação de Veículos – GEDEST do DETRAN/MS, até o 
quinto dia útil que anteceder a data de realização do leilão, conforme previsto no art. 164, da Lei nº 14.133/2021.
14.2 Os recursos serão dirigidos ao Diretor-Presidente do DETRAN/MS por intermédio da Gerência de Destinação 
de Veículos – GEDEST, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 03 (três) dias úteis ou, nesse mesmo 
prazo, encaminhá-los, devidamente informados, para apreciação e decisão da autoridade superior, devendo neste 
caso a decisão ser proferida dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, contado recebimento do processo, sob pena 
de responsabilidade.
14.3 Interposto o recurso será comunicado aos demais licitantes que poderão impugná-lo no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis.
14.4 Não será conhecido o recurso cuja petição tenha sido apresentada fora do prazo e/ou subscrita por procurador 
não habilitado legalmente no processo para responder pela empresa.

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

15.1 Fica proibido o aproveitamento de qualquer acessório ou peça dos bens arrematados para finalidade distinta 
de reciclagem, devendo o referido processo ocorrer da forma detalhada neste edital.
15.2 O quantitativo do material objeto desse leilão está sujeito à alteração em função de restrições administrativas 
e judiciais que porventura venham a ocorrer.
15.3 Estarão sujeitos às sanções e penas previstas na Lei nº 8.666, de 21 de Junho de 1993 e suas alterações, 
sem prejuízo de outras indicadas em leis específicas, todos que participarem desta licitação, bem como no que 
se refere aos prazos e condições para apresentação de recursos contra os atos do Setor Gerência de Destinação 
de Veículos – GEDEST.
15.4 Os casos omissos serão resolvidos pelo Setor Gerência de Destinação de Veículos – GEDEST.
15.5 Informações adicionais, relativas ao certame, serão prestadas ao Setor Gerência de Destinação de Veículos 
– GEDEST, em dias úteis, das 08h 00min às 16h 00min, pelo telefone (67) 3368-0135 ou e-mail gedest@detran.
ms.gov.br.
15.6 O Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul – DETRAN/MS se reserva o direito de adiar, 
revogar, anular ou alterar o presente edital de leilão, no todo ou em parte, sem que caiba aos interessados 
reclamação de qualquer espécie, direito a qualquer indenização, caso seja constatada alguma irregularidade, 
observando, sempre a legislação vigente.
15.7 Fica eleito o Fórum da Comarca de Campo Grande, Capital do Estado de Mato Grosso do Sul, para discussão 
de eventuais litígios, oriundos da presente licitação, com renúncia de outros, ainda que mais privilegiados.

16. RELAÇÃO DOS BENS A SEREM LEILOADOS:

l - 01 - VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM APARECIDA DO TABOADO
MARCA ANO COR CHASSI PROPRIETARIO

I/FYM FY125 19 2008/2008 PRETA LE8PCJLN181000851 ALCINDA JOSE DE SILVA FRANCISCO
l - 01 - VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM BONITO

MARCA ANO COR CHASSI PROPRIETARIO
ESTRANGEIRO -------- AZUL 9PDACBBBXJ1003819 NÃO LOCALIZADO

l - 01 - VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM CAMPO GRANDE
MARCA ANO COR CHASSI PROPRIETARIO

FIAT/UNO MILLE FIRE 2004/2005 BRANCA 9BD15802554620892 MARCOS DOS SANTOS COSTA
VW/QUANTUM GL 1987/1988 AZUL 9BWZZZ33ZHP250633 CLEVERSON MOREIRA
I/LIFAN LF110 2G 2007/2008 PRETA LF3XCH2G38A000712 ZENILDA DIAS DE MIRANDA DOMINGUES

HONDA/CG 125 TITAN ES 2001/2001 PRATA 9C2JC30201R051741 MARTINS DONIZETE RESENDE
HONDA/CG 125 TITAN 1996/1996 CINZA 9C2JC250TTR050477 ALEX PEREIRA LEITE

HONDA/CG150 TITAN MIX KS 2010/2010 PRETA 9C2KC1610AR051393 PEDRO GONCALVES
VW/PARATI CL 1987/1987 BRANCA 9BWZZZ30ZHT045060 JOSE PEREIRA DA COSTA
IROS/ONE 125 2011/2011 VERMELHO 96ZNE3125BM000638 JOAO ULISSES GUILHERME

YAMAHA/RDZ 125 1984/1984 PRETA 23L017298 APARECIDO RIBEIRO GUIMARAES
HONDA/CBX 200 STRADA 2001/2001 VERMELHO 9C2MC27001R015665 SERGIO CASTANHO ALVES
I/SHINERAY MVK XY150 1 2008/2009 VERMELHO LXYPCKL0390235565 JULIO VALENTIM HUGA

I/FYM FY250 2008/2008 PRETA LE8PLNL1X81001520 CLEITON TRAVASSO
HONDA/CG 125 TITAN 1995/1995 CINZA 9C2JC2501SRS67187 ANTONIO BATISTA DA SILVA

HONDA/CG 125 1983/1983 VERMELHO CG125BR1338988 SEBASTIAO BARBOZA RODRIGUES
ESTRANGEIRO -------- BRANCA 1HFSC2106JA101703 NÃO LOCALIZADO

mailto:gedest@detran.ms.gov.br
mailto:gedest@detran.ms.gov.br
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HONDA/CG 125 TITAN KSE 2002/2003 PRATA 9C2JC30213R600216 SIDINEI DA SILVA LIMA
l - 01 - VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM CORUMBA

MARCA ANO COR CHASSI PROPRIETARIO
HONDA/TURUNA 125 1983/1983 AZUL CG125BR3105085 JOSE EDSON DE REZENDE

l - 01 - VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM COSTA RICA
MARCA ANO COR CHASSI PROPRIETARIO

FORD/PAMPA 1.8 L 1992/1992 VERMELHO 9BFZZZ55ZNB124528 RAYLSON BRITO ANDRADE
l - 01 - VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM JARDIM

MARCA ANO COR CHASSI PROPRIETARIO
ESTRANGEIRO -------- VERMELHO 9PFMBBAJ9M2T76158 NÃO LOCALIZADO

l - 01 - VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM NIOAQUE
MARCA ANO COR CHASSI PROPRIETARIO

ESTRANGEIRO -------- PRETA LWYMCA202B6001514 NÃO LOCALIZADO
l - 01 - VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM RIO VERDE DE MATO GROSSO

I/LUOJIA LJ150-2MI ZAFAST 2008/2008 VERMELHO LBFPCKXJ681131917 RECON ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA
I/LUOJIA LJ150-2MI ZAFAST 2008/2008 VERMELHO LBFPCKXJ681131917 MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA SENA

l - 01 - VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM TRES LAGOAS
MARCA ANO COR CHASSI PROPRIETARIO

____ESTRANGEIRO -------- PRETA 9C9X5RW12PGEB3244 NÃO LOCALIZADO
I/SHINERAY MVK XY110 2 2008/2009 AMARELA LXYXCHL0690280129 ROSIMEIRE DIAS GUILHERME

IMP/FORD FIESTA 1995/1995 BRANCA VS6ASXWPFSWD32811 CLAUDIO FERNANDO VIEIRA
MATERIAIS INSERVÍVEIS – VEÍCULOS BAIXADOS NA BIN

MARCA ANO COR CHASSI PROPRIETARIO
HONDA/CBX 250 TWISTER -------- -------- 9C2MC35002R027370 -

HONDA/XL 125 -------- -------- XL125BR1016425 -
YAMAHA -------- -------- SEM ID -

HONDA/CG -------- -------- SEM ID -
HONDA/CG 125 TITAN ES -------- -------- SEM ID -

Rudel Espíndola Trindade Junior
Diretor Presidente
Detran-MS

Anexo I

Modelo de Declaração de Ciência dos procedimentos a serem executados pelo Arrematante

Leilão Nº 2025000000019

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA

A Empresa ____________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _______________, com sede à 
________________________________________________________________________________, telefone/
fax ______________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) ____________________
_____________________________, portador da carteira de identidade nº _____________________________ 
e do CPF nº _______________________________, DECLARA, como condição para participação no leilão acima 
indicado, estar ciente dos procedimentos, sob exclusiva responsabilidade do arrematante vencedor, a saber: 
descontaminação, compactação, trituração, prensagem e reciclagem, procedimentos serem realizados em estrita 
conformidade com as disposições deste do Edital do presente certame, legislação aplicável e em plena consonância 
com as normatizações de saúde, ambientais e de segurança vigentes.
DECLARA, por fim, que possui todas as informações necessárias para participação no Leilão nº 2025000000019, 
não necessitando, portanto, de nenhum esclarecimento adicional sobre o objeto ou conteúdo do Edital do Leilão 
Público acima indicado. 

CAMPO GRANDE, MS, ______ de _______________ de 2025.

__________________________________________
(Assinatura e identificação do Representante Legal)
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Anexo II

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE EM RELAÇÃO AO CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO 
E DOS TERMOS DO EDITAL 

TERMO DE RESPONSABILIDADE 

A empresa _____________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _________________________, 
com sede à _________________________________________________________ telefone/fax ______
__________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) ______________
__________________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
____________________________ e do CPF nº _______________________________, na qualidade de 
arrematante vencedor do Leilão Nº 2025000000019 e considerando o disposto no artigo 62 da Lei 8.666/93, 
DECLARA que atende a todos os requisitos de participação no presente procedimento licitatório; que conhece e 
aceita o objeto e as condições contidas no edital de Leilão Público acima indicado; que possui ciência de toda a 
legislação reguladora da matéria citada, mormente a Lei 8.666/93, Resolução 623/2016/CONTRAN, que possui 
ciência das normatizações de saúde, ambientais e de segurança vigentes aplicáveis no procedimento licitatório.

RESPONSABILIZA-SE, ainda, pela execução de todos os procedimentos descritos no Edital do referido leilão, 
sujeitando-se, em caso de inobservância, às sanções e às penas previstas no referido instrumento e na legislação 
aplicável.

CAMPO GRANDE, MS ______ de _________________ de 2025.

__________________________________________
(Assinatura e identificação do Representante Legal)

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/000.454/2025

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei
14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de e Pé de Verso LTDA, inscrito no CNPJ 
24.424.840/0001-40, na condição de empresário  exclusivo do músico “Victor Gregório & Marco Aurélio”, 
para que realize 01 (um) show musical, no evento ” 35ª Festa do Clube de Laço e 61º Aniversario do 
Município” no dia 02 de fevereiro de 2025 a partir das 21 horas, Clube de Laço Florêncio José Pereira BR MS 
384, no município de Antônio João/MS, com duração de 01 hora e 30 minutos pelo Projeto Ações Culturais 
Para o Fortalecimento de Mato Grosso do Sul.
Data: 28/01/2025
O valor da contratação é de R$ 35.000,00 (Trinta e cinco mil reais), para a realização das apresentações.

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
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Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

RESULTADO DE REPETIÇÃO DE LICITAÇÃO

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, através do seu Agente de Contratação/

Pregoeiro designado pela portaria PORTARIA “P”/UEMS nº. 813, de 13 de junho de 2024, torna público o resultado 

da licitação, conforme dados abaixo:

OBJETO: Aquisição de Piano 1/4 de Cauda regulável para atender as demandas da Casa da Cultura UEMS – 

Espaço Guaraoby, conforme condições, quantidades, especificações e exigências estabelecidas no Edital e seus 

anexos.

PREGÃO ELETRÔNICO: 013/2024 - 1

PROCESSO: 29/021.561/2024

EMPRESA ADJUDICATÁRIA: ASSIS VAZ INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA, CNPJ sob o nº 01.721.415/0001-17, 

para LOTE ÚNICO com o valor total de R$ 204.000,00 (duzentos e quatro mil reais).

Demais informações, acessar o link: https://www.compras.ms.gov.br

Dourados – MS, 28 de janeiro de 2025.

Everaldo Mendonça Santos

Agente de Contratação/Pregoeiro – UEMS

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO

A UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MATO GROSSO DO SUL - UEMS, por intermédio do seu Agente de Contratação da 

Fase Externa, designado pela Portaria “P”/UEMS nº. 812, de 13 de junho de 2024, torna público para conhecimento 

dos interessados:

Processo nº 29/043.264/2023.

Concorrência Eletrônica n.º 001/2024.

Objeto: Contratação de empresa especializada na execução de serviços de engenharia ou arquitetura, para 

construção de Restaurante Universitário (RU), na Unidade Universitária de Campo Grande.

A SUSPENSÃO DA LICITAÇÃO em virtude de correções a serem realizadas no Edital e anexos. Informamos 

ainda que a nova data da sessão pública será informada através dos mesmos meios de divulgação utilizados 

anteriormente conforme preceitua § 1º, art. 55, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

Dourados/MS, 28 de janeiro de 2025.

 

Luiz Fernando Borella de Souza Junior

Agente de Contratação da Fase Externa/UEMS
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ATOS DE PESSOAL DO PODER EXECUTIVO

Secretaria de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 116, DE 28 DE JANEIRO DE 2025.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

ALTERAR a lotação da servidora PAULA MARGARIDA RODRIGUES DE OLIVEIRA, matrícula 
nº 504300021, ocupante do cargo em comissão de Direção Executiva e Assessoramento, símbolo CCA-12, da 
Secretaria de Estado de Governo e Gestão Estratégica para a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, com 
efeito a partir de 1º de fevereiro de 2025

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE JANEIRO DE 2025.

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Governo e Gestão Estratégica, em exercício

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 117, DE 28 DE JANEIRO DE 2025.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

ALTERAR a lotação da servidora TAMYRIS DA SILVA GONÇALVES, matrícula nº 430818029, 
ocupante do cargo em comissão de Direção Gerencial Superior e Assessoramento, símbolo CCA-06, da Fundação 
de Turismo de Mato Grosso do Sul para a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, com efeito a partir de 1º 
de fevereiro de 2025

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE JANEIRO DE 2025.

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Governo e Gestão Estratégica, em exercício

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 118, DE 28 DE JANEIRO DE 2025.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

ALTERAR a lotação da servidora MAIRA FLORÊNCIO FALCÃO PEREIRA, matrícula nº 488811026, 
ocupante do cargo em comissão de Direção Gerencial e Assessoramento, símbolo CCA-11, da Secretaria de Estado 
de Governo e Gestão Estratégica para a Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Mato Grosso do 
Sul, com efeito a partir de 1º de fevereiro de 2025.

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE JANEIRO DE 2025.

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Governo e Gestão Estratégica, em exercício

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 119, DE 28 DE JANEIRO DE 2025.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 
2017, com redação dada pelo Decreto nº 16.079, de 2 de janeiro de 2023, resolve:

NOMEAR CARMELITA GONÇALVES DOS SANTOS para exercer o cargo em comissão de Direção 
Gerencial e Assessoramento, símbolo CCA-11, na função de Chefe de Unidade III, na Secretaria de Estado de 
Assistência Social e dos Direitos Humanos, em conformidade com o estabelecido no anexo II da Lei nº 6.036, de 
1º de janeiro de 2023, e alterações, com efeito a partir da data da publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE JANEIRO DE 2025.

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Governo e Gestão Estratégica, em exercício
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Secretaria de Estado da Casa Civil

RESOLUÇÃO “P” SECC Nº 5, DE 28 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, resolve:

CREDENCIAR o servidor AFRANIO PISSINI DE SOUZA FILHO, matrícula nº 485962024, portador 
da CNH nº 01346630830, a conduzir veículos oficiais a serviço desta Secretaria de Estado, com efeito a partir da 
data de publicação (NUP 73.000.013-2025).

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE JANEIRO DE 2025.

JOÃO EDUARDO BARBOSA ROCHA
Secretário de Estado da Casa Civil

Controladoria-Geral do Estado

EDITAL N. 1/2025/CGE-MS
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INDIVIDUAL (ADI) – CICLO 2024

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, considerando 
o Decreto n. 14.719/2017, torna público o resultado da Avaliação de Desempenho Individual (ADI) dos servidores 
da Controladoria-Geral do Estado, referente ao ciclo avaliativo do ano de 2024, conforme anexo único deste 
Edital, sendo que: 

1.DOS AFASTAMENTOS 

1.1 O tempo de afastamento constantes na coluna III é o resultado da soma dos dias de afastamento durante o 
ciclo de 2024, compreendidos os seguintes: licença maternidade ou pela adoção de criança; licença paternidade 
ou pela adoção de criança; licença para tratamento de saúde; licença por motivo de doença em pessoa da 
família; missão oficial; estudo no exterior ou qualquer parte do território nacional, desde que no interesse da 
administração e não ultrapasse vinte e quatro meses; recolhimento a prisão, se absolvido ao final; suspensão 
preventiva, se absolvido ao final; candidatura em cargo eletivo, durante o lapso de tempo previsto na lei; mandato 
legislativo ou executivo, federal ou estadual; mandato de prefeito e vice-prefeito; mandato vereador, quando não 
existir compatibilidade entre seu exercício e o cargo público; desempenho de mandato classista ou participação 
em gerência ou administração de plano de saúde organizado para a categoria. 

1.2. Após homologação, as notas deverão ser encaminhadas para os órgãos de origem dos servidores cedidos.

2. DOS RECURSOS 

2.1. Os servidores poderão interpor recurso contra o resultado, dirigido à Comissão de Recursos da Avaliação de 
Desempenho (CRADI), no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da publicação deste Edital. 

2.2. O recurso deverá ser fundamentado e instruído com o Plano de Gestão de Desenvolvimento Individual (PGDI) 
e o Termo de Avaliação de Desempenho (TADI).

2.3 O recurso intempestivo ou não instruído com o documento necessário será indeferido pelo Presidente da 
CRADI.

Campo Grande/MS, 28 de janeiro de 2025.

CARLOS EDUARDO GIRÃO DE ARRUDA 
Controlador-Geral do Estado

ANEXO ÚNICO DO EDITAL N. 1/2025/CGE-MS

Servidores – Carreira Auditoria

Nome Matrícula
Tempo de 

Afastamento no 
ciclo (em dias)

Código Nota

ADHEMAR KENDI KASHIYAMA 28457022   97,44
ADRIANA CRISTINA FURTADO REIS NOGUEIRA 106452023 86 C003 98,51
ADRIANA KAZUKO SHAKIHAMA INTERAMINENSE 89447023 4 C003 98,70
ALEXANDRE FROZINO RIBEIRO 89355022 366 C006  
ALLYSON JORGE MIYASHIRO 111557023   99,33
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ÁLVARO CARNEIRO DE OLIVEIRA NETO 109216023   99,44
ANA LUIZA GONÇALVES 75665024 26 C003 99,46
ANDREA RIBEIRO DE BARROS BATISTELLA 93458025 35 C003 96,84
ARENICE MARIA DA SILVA ROSA DE AZEVEDO 21507025 19 C003 98,70
ARTUR VIEIRA DOS SANTOS 113205024   97,67
CÍNTHIA REGINA MIRANDA RATIER CARLI 99228023 4 C003 96,24
CLAUDEMIR MORAES HONORIO 84426024   98,67
CLAYTON GOUVEA DA COSTA 72401024   97,46
CORDON LUIZ CAPAVERDE JUNIOR 88956023 4 C003 96,33
CRISTIANE GONÇALVES CORREA 98063023 43 C003 97,38
FABIANA FERREIRA SALDIVAR 114330025   99,26
FAUZE ANTONIO MOACCAR ORRO 37139026 41 C003 96,40
FERNANDA GUIMARAES ALVES FERRAZ 113502023 45 C003 99,45
FLORISMAR CAIXETA DE CASTRO 47904024 14 C003 98,00
HEVERSON JEDER LIMA BITTENCOURT 70349022 5 C003 98,52
IONE DUARTE FIGUEIREDO 82354024 25 C003 98,18
JOSÉ CARLOS BOMBASSARO 18612022 3 C003 96,00
JULIANA SILVA BARBOSA 98303022 10 C003 99,00
LAURA CESCO GONCALVES DA SILVA 108959022   99,42
LEANDRO SILVEIRA DOS SANTOS 36676024   99,06
LUCIANA DA CUNHA ARAUJO MATOS DE OLIVEIRA 111929028 2 C003 99,68
LUIZ ALBERTO TIBANA 50152024   99,39
MARCOS SANTANA FERREIRA 111128022 12 C003 98,43
MARINA HIRAOKA GAIDARJI 84775027   99,40
MÉRCIO ANTONIO DOMINGUES 27288023 10 C003 98,89
NATALINO GONÇALVES DE ALMEIDA 91274025 39 C003 100,00
PATRICIA HELENA DE CAMPOS LEITE SALAMENE 118020025 3 C003 99,19
REINALDO MARTINS FEITOSA 115333024 3 C003 99,20
RENATA LARA DINIZ BRANDÃO 113255024 72 C003 97,26
RODRIGO CARVALHO DE OLIVEIRA 111701024 5 C003 98,25
RONEY ABADIO CANDIDO DIAS 53014026   99,56
ROSELY PEREIRA MAIA 27800026 8 C003 99,73
SIMONE CESAR DE ANDRADE CORREA 58700022 34 C003 100,00
VALERIA BARBOSA GOMES GARCIA 93587022 366 C006  
WILSON CARRERA 28164022 169 C003 96,67

Servidores cedidos para a CGE-MS

Nome Matrícula Lotação de 
origem

Tempo de 
Afastamento no 

ciclo 
(em dias)

Código Nota

ANDERLENE LUISA SOUZA FERREIRA 109260026 SAD 99,47
ÁQUILA SARA ALMEIDA DE AMORIM BERTONI 19661021 SEAD 22 C003 98,40
CLAUDIA REGINA MAMORE 120498024 SAD 2 C003 98,67
RAQUELINE OVELAR SOARES SERRANO 82791024 SAD 2 C003 98,44
ROMULO YANO MOREIRA DO CANTO 468151023 AGEPEN 99,62

Legenda
Código Descrição dos códigos

C001 Não participou da elaboração ou acompanhamento do PGDI Artigo 19, Inciso II e III do Decreto nº 
14.719/2017 e alteração dada pelo Decreto nº 15.490/2020

C002 Não teve Termo de Avaliação de Desempenho Individual – TADI Artigo 19, Inciso IV do Decreto nº 
14.719/2017 e alteração dada pelo Decreto nº 15.490/2020

C003 Licença para tratar da própria saúde, Artigo 37 do Decreto nº 14.719/2017 e alteração dada pelo 
Decreto nº 15.490/2020

C004 Licença maternidade ou pela adoção de criança Artigo 37 do Decreto nº 14.719/2017 e alteração 
dada pelo Decreto nº 15.490/2020

C005 Outras Licenças ou afastamentos, por mais de 120 dias Artigo 37 do Decreto nº 14.719/2017 e 
alteração dada pelo Decreto nº 15.490/2020

C006 Cedido para fora do âmbito do executivo estadual Art. 38 do Decreto nº 14.719/2017 e alteração 
dada pelo Decreto nº 15.490/2020
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Secretaria de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 137, DE 20 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve: 

TORNAR SEM EFEITO a Resolução “P” nº 132, de 16 de janeiro de 2025, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico nº 11.724, de 20 de janeiro de 2025, que autorizou a ter o exercício de suas funções na Agência de 
Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural o servidor CLÉCIO ISNEY GIMENEZ, matrícula nº 122819023 (NUP: 
83.001.234-2025).

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE JANEIRO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 138, DE 20 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

CONCEDER à servidora LIGIA MARIA VASQUEZ MACHADO, matrícula nº 4056023, ocupante do cargo 
de Agente de Segurança Patrimonial, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso 
do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Administração, 5% (cinco por cento) de adicional por tempo de serviço, 
com fulcro no art. 111 da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, com redação dada pelo art. 4o da Lei nº 2.157, 
de 26 de outubro de 2000, em cumprimento à decisão judicial pertinente aos autos do Mandado de Segurança 
Coletivo nº 1403637.95.2022.8.12.0000, referente ao período aquisitivo de 28 de setembro de 2019 a 25 de 
setembro de 2024 (NUP: 77.016.683-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE JANEIRO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 139, DE 20 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

REMANEJAR, a pedido, o servidor CLÉCIO ISNEY GIMENEZ, matrícula nº 122819023, ocupante do 
cargo de Agente de Segurança Patrimonial, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Administração, do município de Campo Grande/MS para o 
município de Pedro Gomes/MS, com fulcro no art. 3º, inciso II, combinado com o art. 6º, ambos do Decreto nº 
13.658, de 19 de junho de 2013, com validade a contar de 1º de janeiro de 2025 (Processo nº 77.016.846-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE JANEIRO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

APOSTILA DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

Na Resolução “P” SAD nº 85, de 14 de janeiro de 2025, publicada no Diário Oficial Eletrônico nº 
11.721, de 16 de janeiro de 2025, que declarou estável no serviço público o servidor CLAUDIEI RODRIGUES 
TIMOTEO, matrícula nº 133109033, foi feita a seguinte apostila:

ONDE CONSTA: “..., CLAUDINEI RODRIGUES TIMOTEO, ...”.

PASSE A CONSTAR: “..., CLAUDIEI RODRIGUES TIMOTEO, ...”.

CAMPO GRANDE-MS,

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração
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APOSTILA DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

Na Resolução “P” SAD nº 8, de 2 de janeiro de 2025, publicada no Diário Oficial Eletrônico nº 11.712, 
de 6 de janeiro de 2025, que concedeu 5% (cinco por cento) de adicional por tempo de serviço aos servidores, 
foi feita a seguinte apostila:

ONDE CONSTA: 

Matrícula nº Servidor Cargo Período 
Aquisitivo NUP

71862025 Gilberto Amaral Lima Agente de Segurança 
Patrimonial

9/9/2019 a 
6/9/2024 77.016579-2024

67103024 Indalecia Mendoza Medina Agente de Segurança 
Patrimonial

19/9/2019 a 
16/9/2024 77.016.581-2024

89023023 Mara Nice Florenciano da 
Silva

Agente de Segurança 
Patrimonial

2/7/2019 a 
1º/7/2024 77.014.090-2024

PASSE A CONSTAR:

Matrícula nº Servidor Cargo Período 
Aquisitivo NUP

71862025 Gilberto Amaral Lima Agente de Segurança 
Patrimonial

9/9/2019 a 
6/9/2024 77.016.679-2024

67103024 Indalecia Mendoza Medina Agente de Segurança 
Patrimonial

19/9/2019 a 
16/9/2024 77.016.681-2024

89023023 Mara Nice Florenciano da 
Silva

Agente de Segurança 
Patrimonial

2/7/2019 a 
1º/7/2024 77.014.090-2024

CAMPO GRANDE-MS, 

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE CONTRATO

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, RESOLVE:

Designar a servidora abaixo relacionada para exercer, a contar de 17 de outubro de 2024, a função de Fiscal de 
Contrato, da contratação a que se refere o processo nº. 57/005.197/2022, conforme dispõe o Decreto nº 15.530, 
de 8 de outubro de 2020, celebrado entre o Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado 
de Administração e a HCC PPP MS02 SEINFRA SPE S/A, e tornar sem efeito o Termo de Designação de Fiscal 
e Gestor de Contratos publicado no Diário Oficial Eletrônico n. 11.646, de 18/10/2024, página 180, a contar de 
17 de outubro de 2024, na parte que se refere à servidora Elizangela Lima Franco Vicari – Matrícula: 99555023.

FISCAL DE CONTRATO
Nome: Elizangela Lima Franco Vicari
Matrícula: 9555023
Cargo: Analista de Planejamento e Orçamento

REFERENTE:
Processo administrativo: 57/005.197/2022                          
Vigência Contratual: A vigência do Contrato será de 23 (vinte e três) anos, contados da data de sua assinatura. 
O Contrato poderá ter seu prazo de vigência prorrogado apenas como forma de recomposição de seu equilíbrio 
econômico-financeiro, observado o disposto na Cláusula 26, devendo o período máximo de prorrogação obedecer 
ao limite legal do prazo de vigência de contratos de Parceria Público-Privada.
Objeto: Contrato de Concessão e implantação, manutenção e operação de Centrais de Energia Elétrica Fotovoltaica, 
com gestão de serviços de compensação de créditos, para atender demanda energética das estruturas físicas da 
Administração Pública do Estado de Mato Grosso do Sul.       

Campo Grande - MS, 28 de janeiro de 2025.                                          

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL SETORIAL E SUBSTITUTO DE CONTRATO CORPORATIVO
O SENHOR SECRETÁRIO DE ESTADO E ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, RESOLVE:

Designar as servidoras abaixo relacionadas para exercerem a função de Fiscal Setorial e Substituto da quota-parte 
que cabe a SECRETARIA DE ESTADO E ADMINISTRAÇÃO, na execução da contratação por meio do Contrato 
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Corporativo 002/2024/SAD, conforme dispõe a Lei n. 14.133/2021 e os Decretos Estaduais n. 15.938/2022 
e n. 16.407/2024 celebrado entre o Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de 
Administração e a empresa CONSÓRCIO GUAICURUS, conforme segue:

FISCAL SETORIAL
Nome: Cristiene da Costa Martins Guimarães
Matrícula: 93336022
Cargo: Gestor Organizacional

SUBSTITUTA DA FISCAL SETORIAL
Nome: Geyse Fernandes Barbosa
Matrícula: 79736023
Cargo: Técnico Organizacional

REFERENTE:
Processo administrativo: 77/008.940/2024                       Identificador: 25.482
Contrato Corporativo: 002/2024/SAD
Vigência Contratual: O prazo de vigência é de 12 (doze) meses contados a partir de 21/08/2024, prorrogável 
por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n. 14.133/21.
Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de vale-transporte sob forma de cartão de 
crédito eletrônico, serviços de personalização e formatação eletrônica de cartão magnético utilizado para tal fim, 
bem como o rastreamento da utilização do cartão, com fornecimento de informações gerais e específicas, através 
de meio magnético, para atender as necessidades do Governo do Estado de Mato Grosso do Sul.
Campo Grande/MS, 28 de janeiro de 2025.

Frederico Felini
Secretário de Estado e Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 166, DE 23 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR à servidora ADA MARIA DA CUNHA RODRIGUES VENTURINI, matrícula nº 95946021, 
ocupante do cargo de Gestor de Educacionais, classe C2, nível III, código 60007, pertencente ao Quadro Permanente 
de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, para participar de Curso 
de Formação para Conselheiros de Saúde, com direito à percepção do vencimento e das vantagens do cargo, no 
período de 11 a 14 de novembro de 2024, para regularização funcional (NUP 29.085.398-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 23 DE JANEIRO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 167, DE 23 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR horário especial à servidora ELIZANDRA DA GUIA DA SILVA MESSIAS, matrícula nº 
501811021, ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, pertencente ao Quadro Permanente de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação (SED), para acompanhar 
filho portador de necessidades especiais, com redução de 50% (cinquenta por cento) da carga horária semanal, 
com fulcro no art. 173-A, da Lei Estadual nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, com redação dada pela Lei nº 
6.167, de 19 de dezembro de 2023, pelo prazo de um ano, com efeito a partir da data da publicação (NUP: 
29.031.040-2023).

CAMPO GRANDE-MS, 23 DE JANEIRO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 168, DE 23 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR horário especial à servidora ROSANA MARCIA MEIRA CAETANO, matrícula nº 33136022, 
ocupante do cargo de Agente de Segurança Socioeducativa, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal 
do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública (Sejusp), em 
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prorrogação, para acompanhar filho portador de necessidades especiais, com redução de 40% (quarenta por 
cento) da carga horária semanal, no turno vespertino, nos períodos de 26 de outubro de 2023 a 25 de outubro 
de 2024, e de 26 de outubro de 2024 a 25 de outubro de 2025, com fulcro no art. 173-A, da Lei Estadual nº 
1.102, de 10 de outubro de 1990, com redação dada pela Lei nº 6.167, de 19 de dezembro de 2023, para fim de 
regularização funcional (NUP: 31.065.300-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 23 DE JANEIRO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 169, DE 23 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

DECLARAR a vacância do cargo efetivo de Agente de Ações Sociais, ocupado pela servidora SORAIA 
MANOEL DO CARMO, matrícula nº 98268023, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de 
Mato Grosso do Sul, em virtude de aprovação em concurso público para o cargo de Técnico de Enfermagem, na 
Prefeitura Municipal de Ribas do Rio do Pardo, com PARECER PGE Nº 005/2007 – PAG/Nº 001/2007 aprovado 
pela DECISÃO PGE/GAB/Nº 431/2007, de qualificação normativa, MANIFESTAÇÃO PGE/CJUR-SAD/Nº 15/2012 
aprovada pela DECISÃO PG/MS/GAB/Nº 039/2012, ORIENTAÇÃO PGE/MS/GAB/Nº 002/2017 e ORIENTAÇÃO 
JURÍDICA GERAL PGE/MS/Nº 003/2019, a contar de 5 de novembro de 2024 (NUP 81.006.373-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 23 DE JANEIRO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

Procuradoria-Geral do Estado

EDITAL 001/2025
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INDIVIDUAL (ADI)

A PROCURADORA-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, considerando 
o Decreto n. 14.719, de 18 de abril de 2017, e Decreto n. 15.490, de 03 de agosto de 2020, torna público o 
resultado da Avaliação de Desempenho Individual (ADI) do ano de 2024, conforme anexo único deste Edital, 
sendo que:

I – Os servidores poderão interpor recurso contra o resultado da média, dirigido à Comissão de Recursos da 
Avaliação de Desempenho (CRADI), no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data da publicação deste Edital;
II – O recurso deverá ser fundamentado e instruído com o Plano de Gestão de Desenvolvimento Individual (PGDI) 
e o Termo de Avaliação de Desempenho (TADI);
III – O recurso intempestivo ou não instruído com o documento necessário será indeferido pelo Presidente da 
CRADI.

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE JANEIRO DE 2025.

ANA CAROLINA ALI GARCIA
Procuradora-Geral do Estado

Carreira: PROCURADOR DE ENTIDADE PÚBLICA Cargo: PROCURADOR DE ENTIDADE PÚBLICA

Matrícula Nome Função Classe
Tempo de 

afastamento 
Código

Nota
no ciclo (em dias)

8208024 ADRIANA SANTOS FEITOSA 
ESVICERO

PROCURADOR DE 
ENTIDADE PÚBLICA 73,87

22197022 AMÉRICO BORDINI DO 
AMARAL NETO

PROCURADOR DE 
ENTIDADE PÚBLICA 55,00

127316022 ANDREIA LAZARI PROCURADOR DE 
ENTIDADE PÚBLICA 100,00

79806022 ANTÔNIO PAULINO DE 
MOURA CASTRO

PROCURADOR DE 
ENTIDADE PÚBLICA 96,96

96318023 DENISE HIRANO PROCURADOR DE 
ENTIDADE PÚBLICA 85,60
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127096023 HELDER ANTONIO DE MELO 
BARBOSA

PROCURADOR DE 
ENTIDADE PÚBLICA 95,71

120561024 JAQUELINE KARINA 
RODRIGUES DE LIMA

PROCURADOR DE 
ENTIDADE PÚBLICA 99,47

94188025 JOSUÉ RAMALHO SULZER PROCURADOR DE 
ENTIDADE PÚBLICA 98,40

67922022 PLÁCIDA APARECIDA 
LOPES

PROCURADOR DE 
ENTIDADE PÚBLICA 69,07

108869022 SHEILA CAFURE 
BOLSSONARO

PROCURADOR DE 
ENTIDADE PÚBLICA 97,56

90447023 TÂNIA HIRANO PROCURADOR DE 
ENTIDADE PÚBLICA 94,35

59335023 WLADMIR LINS QUADROS PROCURADOR DE 
ENTIDADE PÚBLICA 100,00

60204022 YVANISE DE OLIVEIRA 
CAMPOS

PROCURADOR DE 
ENTIDADE PÚBLICA 98,61

CARREIRA: ASSISTÊNCIA JURÍDICA CARGO: ADVOGADO

MATRÍCULA NOME FUNÇÃO
ORGÃO 

DE 
ORIGEM

CLASSE
TEMPO DE 

AFASTAMENTO CÓDIGO
NOTA

NO CICLO (EM DIAS)

92961021
ESTANISLINA DA COSTA 
NETA

ADVOGADA PGE 98,29

105858021
JEFFREY NEWTON LEMOS 
DUTRA

ADVOGADO PGE 98,83

113464021
JERCY MAKIKO NISHIDA 
ARAKAKI

ADVOGADA PGE 100,00

122776021
NANCY BRAGA DOS 
SANTOS ZOTTOS

ADVOGADA PGE 97,76

74303022 PATRICIA SOUZA DE PAIVA ADVOGADA PGE 4 85,93

98473023
RÚBIA CARLA MENDES 
QUINTANILHA DA SILVA

ADVOGADA PGE 221 C003 96,16

44805021 SORAYA SAAD SAYEGH ADVOGADA PGE 2 70,13

CARREIRA: ASSISTENTE DE SERVIÇOS OPERACIONAIS

MATRÍCULA NOME FUNÇÃO
ORGÃO 

DE 
ORIGEM

CLASSE
TEMPO DE 

AFASTAMENTO CÓDIGO
NOTA

NO CICLO (EM DIAS)

 119495023

MAURYCIO GYOVANNI DA 
SILVA

 AGENTE 
CONDUTOR 
DE VEÍCULO 

I

 PGE  2

 

100,00

CARREIRA: CLT

MATRÍCULA NOME FUNÇÃO
ORGÃO 

DE 
ORIGEM

CLASSE
TEMPO DE 

AFASTAMENTO CÓDIGO
NOTA

NO CICLO (EM DIAS)

 13873021
FRANCISCO ALFREDO 
BARCELOS NETO  ARMAZENISTA  PGE  220 C003 -

CARGO EM COMISSÃO:

MATRÍCULA NOME FUNÇÃO
TEMPO DE AFASTAMENTO 

CÓDIGO
NOTA

NO CICLO (EM DIAS)

479757022
ADAILTON BALDOMIR BATISTA 
NETO

ASSESSOR DE 
PROCURADOR 99,20

97537025 ADRIANA MOREIRA LEITE BOREGA ASSESSOR V 95,89

479641023
AFRÂNIO SIMÃO KASSAOKA DE 
LIMA ASSISTENTE II 93,60

470937021 AMANDA VERÃO MAZINA ASSESSOR DE 
PROCURADOR 100,00

492791024
ANA CAROLINA CASTILHO DE 
ANDRADE ASSESSOR V 82,39

472761022 ANA CAROLYNE BARBOSA TUTYA ASSESSOR DE 
PROCURADOR 100,00

427998027 ANDERSON FREITAS FELIX ASSISTENTE I 100,00
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508366021
ANDERSON HARU ARAI 
MATSUNAKA ASSISTENTE III 2 93,76

434356022 ANDREA DOS SANTOS DUTRA ASSESSOR VI 100,00

74510026
ANDREIA DE AZEVEDO BILANGE 
BAIAO ASSESSOR II 98,40

474003027 ANDRESSA RODRIGUES DE SOUZA ASSESSOR III 15 99,23

482466021 ARIELLY CARVALHO MASSA ASSESSOR DE 
PROCURADOR 100,00

431075023 BARBARA MAGALHÃES DA SILVA ASSISTENTE III 2 100,00

487531025 BARBARA SILVA VESSONI ASSESSOR DE 
PROCURADOR 3 100,00

320306022 BIANCA DA SILVA SANCHES ASSESSOR DE 
PROCURADOR 20 100,00

498299021 BIANCA DE FARIAS RIBEIRO SÁ ASSESSOR DE 
PROCURADOR 8 100,00

430826024 BIANCA VIEIRA KNORST ASSESSOR ESPECIAL V 1 98,03

57622024 BRUNA ELIAS LASNEAUX ASSESSOR DE 
PROCURADOR 99,68

434731024 BRUNA FRANCISCO DE OLIVEIRA ASSESSOR V 98,72

433626026
BRUNA KAROLINE ROSA DO 
AMARAL ASSESSOR IV 98,93

55298027 BRUNO MARTINS AYRES FERREIRA ASSESSOR V 100,00

359356021 BRUNO SANDER SOUZA ASSISTENTE V 100,00

468571021 CÁCYLA APARECIDA BAUR ARFUX ASSESSOR DE 
PROCURADOR 100,00

495039024 CAMILLA VALDES PEREIRA ASSESSOR DE 
PROCURADOR 98,56

119437026
CARLA ANDREIA BORGES ROCHA 
NEUWIRTH ASSESSOR ESPECIAL V 98,61

481307022 CARLA BIANCA ALVES OMELLI ASSESSOR DE 
PROCURADOR 100,00

497243023 CARLOS MAGNO NUNES SIMÕES ASSISTENTE I 100,00

468747021 CARLOS SILVA BARISON ASSESSOR DE 
PROCURADOR 100,00

354640021 CAROLINE CAMARGO MARTINS ASSISTENTE IV 100,00

479553022 CAROLINE FLEURY BERTAGNI ASSESSOR DE 
PROCURADOR 10 100,00

479782022 CASSYANA FONTOURA ROCHA ASSESSOR DE 
PROCURADOR 100,00

404167022 CHRISTIAN ANTUNES NILLES ASSISTENTE V 97,13

483780024 CIBELLE QUEIROZ DE MELO ASSESSOR I 99,13

491579024 CLARICE DE SANTANA CARNEIRO ASSISTENTE II 99,31

509780021 CLEBER FREIRE TEIXEIRA ASSISTENTE III 3 99,84

474010022 CLEBER PEREIRA LIMA ASSESSOR DE 
PROCURADOR 100,00

498780022 CLEVERTON JABER DE SANT ‘ANNA ASSISTENTE V 70,40

432316022 CONELLY DA SILVA YAMADA ASSESSOR VI 91,04

505661023
CRISLAINE APARECIDA MAIA 
GOMES ASSISTENTE II 7 99,84

21483024 DALVA PROENÇA BRUM CABRAL ASSESSOR IV 97,87

427138025 DANIELA DA COSTA GODOI ASSESSOR DE 
PROCURADOR 79,47

507783021 DANIELA GUERRA GARCIA ASSESSOR III 95,36

370218021 DANIELA PEREIRA DIOGO ASSESSOR VII 100,00

503072021
DANIELE ROTELA DE JESUS 
VICTOR

ASSESSOR DE 
PROCURADOR 15 100,00

438568022 DANIELLE DE OLIVEIRA BATISTA ASSESSOR DE 
PROCURADOR 98,91

434726024 DAYANE DA SILVA ASSESSOR VIII 197 C004 99,31

434721025
DENISE FERREIRA DE ARAUJO 
NOGUEIRA ASSESSOR V 92,88

500623022 DOUGLAS BARBOSA FELIPE ASSESSOR III 100,00

37690026 EDILEUZA REGINA FERREIRA LIMA ASSISTENTE IV 100,00

90110025 EDNA LOPES PERES ASSESSOR III 10 100,00
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506135021 EDUARDO DE OLIVEIRA NISHI ASSESSOR DE 
PROCURADOR 100,00

130419027
ELCIA TATIANE PAZETO PUKS 
CAMPOS ASSESSOR ESPECIAL V 4 99,68

87999023 ELLEN ROCHA DOS SANTOS ASSESSOR DE 
PROCURADOR 98,08

494732023
EMILI CHRISTINNE SANTANA 
RODRIGUES ASSISTENTE V 100,00

441318023
EMILLY MENDONÇA ALBUQUERQUE 
XAVIER ASSISTENTE IV 99,67

506194021 EMILLY SALES DE OLIVEIRA ASSISTENTE IV 2 98,56

492781023
ENDRA RAIELLE CORDEIRO 
GONZALES ASSESSOR V 99,64

491182023 FABIANY VASQUES DE OLIVEIRA ASSISTENTE V 2 100,00

430175023 FABIO ALFREDO BENITES SOARES ASSISTENTE IV 81,07

434730023
FELIPE AUGUSTO DA COSTA 
CASTELLO

ASSESSOR DE 
PROCURADOR 100,00

475539023
FELIPE BORGES DE SOUZA 
DOMINGUES ASSESSOR III 99,09

475501025 FELIPE RODRIGUES DA SILVA ASSISTENTE I 100,00

120262024 FERNANDA FRANÇA FORTUNA ASSESSOR III 2 99,87

495335022 FERNANDA MEDINA SOUZA ASSISTENTE VI 100,00

434366025
FLÁVIA ALEXSANDRA VERRUCK DE 
SOUZA ASSESSOR II 99,36

434722022
FRANCIELLE MARIA DE OLIVEIRA 
SANTANA

ASSESSOR DE 
PROCURADOR 4 100,00

508368022 FRANKLIN DIAS FLETCHER ASSISTENTE I 100,00

483758023 FREDERICO DO PRADO ASSESSOR III 100,00

478746023
GABRIEL ARISTIDES SOARES DE 
SOUZA

GESTOR DE PROCESSO 
III 90,12

332925021 GABRIEL FERREIRA RIBAS ASSESSOR III 15 100,00

434259023
GABRIEL MIRANDA RIBEIRO DE 
SOUZA

ASSESSOR DE 
PROCURADOR 98,71

39143029 GILMAR RODRIGUES DA SILVA ASSESSOR VI 1 78,00

503516022 HANELISE DA SILVA BRITO ASSESSOR III 3 98,84

59279027 HENRY SILVEIRA REIC ASSESSOR V 2 100,00

475823023
IASMIM APARECIDA FAVERO 
CALADO ASSISTENTE III 13 92,20

468569021 IGOR AUGUSTO ARRUDA ALMEIDA ASSESSOR DE 
PROCURADOR 11 100,00

507632021 ISABELA ZACARIAS FABRE ASSESSOR ESPECIAL IV 88,51

507958021 ISAIAS DA SILVA OLIVEIRA ASSISTENTE IV 100,00

101839025 ISIS CAMARA RODRIGUES ASSESSOR I 4 100,00

67799023 JACI FAUSTINO DA FONSECA ASSISTENTE III 21 96,00

303829022 JADIR BOCATO JUNIOR ASSESSOR VI 2 100,00

68654024 JAQUELINE CAMPOS PEREIRA CHEFE DE UNIDADE IV 100,00

509609021 JÉSSICA DIAS PISTORE ASSISTENTE V 80,00

510821021 JOÃO PEDRO INADA ITAVO ASSISTENTE V 5 100,00

498604023 JONATAS YOSHITO K. FERNANDES ASSESSOR VI 4 100,00

467075022 JOSÉ RENATO FERREIRA DA SILVA ASSISTENTE IV 95,96

127707025
JOSY PRISCILA ABREU DE 
VASCONCELLOS ASSESSOR VI 3 97,61

510484021
JOYCE ALVES DE SOUZA DE 
ANDRADA ASSISTENTE V 97,92

41205026
JULIANA DE SOUZA VIEIRA 
JUNQUEIRA ASSESSOR VI 100,00

508512021 JULIANA MARTINS DE MATOS LEAL ASSISTENTE III 5 100,00

503862021 JULIANA RODRIGUES BESSA ASSESSOR DE 
PROCURADOR 2 100,00

120350024
JULIO CESAR AYUSSO DE 
CARVALHO ASSESSOR IV 17 86,61

510817022 KAIO VINICIUS OLIVEIRA TORRES ASSESSOR VII 99,20

488407021 KAMILA REZENDE DE OLIVEIRA ASSESSOR DE 
PROCURADOR 2 100,00
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468564021 KARINE MIDORI DA SILVA SASAKI ASSESSOR DE 
PROCURADOR 100,00

477943023 KAROLINA OLIVEIRA DA SILVA ASSISTENTE III 5 100,00

498645023
KATIUSCIA HARALAMPIDIS 
CARNEIRO DA COSTA DA FONSECA ASSESSOR VII 100,00

441160022 KEILA GOMES FERREIRA ASSISTENTE III 14 91,13

373989023
KEISE HELENA VARGAS 
ESCUDEIRO ASSESSOR VI 100,00

488663022
LARISSA ALDERETE BETIO DE 
OLIVEIRA ASSESSOR III 2 99,87

261028 LAUANE DE MORAIS RODRIGUES ASSISTENTE II 100,00

482507024
LAURA EVELYNNE BARBOSA 
YASSUMOTO FANTUSSI ASSESSOR III 2 100,00

41790023
LAURYANE GOMES GARCIA DE 
SOUZA

GESTOR DE PROCESSO 
III 6 97,92

408433022 LEONARDO LAZARINO CRIVELLARO ASSESSOR I 100,00

365052025 LIDIA MORRO SILVEIRA ASSESSOR DE 
PROCURADOR 2 100,00

477529021
LILIAN CAMARGO DE ALMEIDA 
MOLINA

ASSESSOR DE 
PROCURADOR 1 94,68

87213024 LISANDRO MESQUITA FANAIA ASSISTENTE III 98,67

478731022
LUAN PEREIRA DA SILVA 
RODRIGUES ASSESSOR IV 97,92

26138027 LUANA BEZERRA MASCARENHAS ASSESSOR IV 7 100,00

482687022 LUANA CRISTINA VILELA ALVES ASSESSOR DE 
PROCURADOR 4 100,00

495566021 LUCAS STROPPA LAMAS ASSESSOR DE 
PROCURADOR 100,00

483539025 LUCIANA SILVA DE ALMEIDA ASSESSOR IV 10 100,00

510093021 LUIZA HELENA RÔA ASSISTENTE V 4 100,00

470192022 MAISA MAIRA SANTOS MARIANO ASSISTENTE V 98,75

482122021 MARCUS PAULO ARAÚJO CAPILLÉ ASSESSOR DE 
PROCURADOR 100,00

118744025
MARCUS VINICIUS SAMPAIO DE 
BRUM ASSESSOR VI 100,00

72698024
MARGARETH DE MIRANDA 
VIDUANI

GESTOR DE PROCESSO 
III 5 99,47

25239029 MARIA ILMA DUARTE SANTANA ASSESSOR V 30 100,00

497937023
MARIANA DE ALENCAR VICTORIO 
LEMOS ASSESSOR V 100,00

21244027
MARISA CORREA MACHADO HONG 
KOIM ASSESSOR ESPECIAL IV 2 96,68

256212023 MARISA LEMOS BENANTE ASSISTENTE I 100,00

475859024 MARISTELHIA ALVES FELIPE ASSESSOR VI 17 100,00

509607021 MATEUS MATOS DA SILVA ASSISTENTE V 15 100,00

72866023 MATHEUS NOBRIGA OJEDA ASSESSOR DE 
PROCURADOR 100,00

500243022 MOISÉS ANDRÉ MATIAS ASSISTENTE III 15 85,97

501028023
MONIQUE CERVERA GUIMARAES 
PEREIRA ASSESSOR IV 2 99,47

475403021
MURILO BALDO BERNARDO DOS 
SANTOS

ASSESSOR DE 
PROCURADOR 100,00

443816023 NATÁLIA DOS SANTOS SILVA ASSISTENTE V 12 80,00

489036022 NATHALIA FIGUEIREDO MARTINEZ ASSESSOR VII 8 100,00

471245023
NATHALIE MAYUMI NUNES 
YOSHIKAWA MUSSURY

ASSESSOR DE 
PROCURADOR 218 C004 99,07

120097023 NINFA LILIAM DIAS MILANDRI GESTOR DE PROCESSO 
III 95,88

487777023 ODILON CARDOSO DE FREITAS ASSESSOR VII 98,33

486770025 PALOMA DA SILVA COIMBRA ASSESSOR III 100,00

434728024 PAOLA BORGES ASSESSOR DE 
PROCURADOR 180 C004 98,73

477937022
PATRICIA FEITOSA DE OLIVEIRA 
CHAVES ASSESSOR VI 98,32

12870026
PATRÍCIA SIMONE BERNARDO 
EZEQUIEL ASSESSOR V 100,00

498588022 PAULO SERGIO LELLIS DA COSTA ASSESSOR III 3 99,20
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492184022 PEDRO MOURA FÉ ELIAS ASSESSOR VI 5 100,00

492799023
PETRÔNIO AUGUSTO CARVALHO 
OLIVIERI FILHO ASSESSOR III 100,00

482431024 POLLIANE DOMINGUES MARTINS GESTOR DE PROCESSO 
III 98,65

468558021 PRISCILLA DE SOUZA MATOZO ASSESSOR DE 
PROCURADOR 11 100,00

507750021 RAFAEL BARBOSA PARACAMPOS ASSESSOR DE 
PROCURADOR 9 100,00

507972021 REGIANE DOS SANTOS ARRUDA ASSISTENTE III 99,73

425567031
RENAN OTÁVIO FASSINA 
DOMINGUES ASSESSOR ESPECIAL III 100,00

320998022
RICARDO ANTONIO SAMPAIO DA 
COSTA ASSESSOR I 3 98,91

468567021 RICARDO RAMOS BEZERRA ASSESSOR DE 
PROCURADOR 100,00

434724024 RODRIGO BESSA MELHORANÇA ASSISTENTE III 8 99,44

434355026 ROGER AMARO GESTOR DE PROCESSO 
III 96,22

506175022 ROMI CINTIA DIAS DOS SANTOS ASSISTENTE V 5 100,00

412295023
ROSANA YASMIN MENDES 
OLIVEIRA ASSESSOR VI 6 100,00

437122024 ROYER TALGATTI DA SILVA ASSISTENTE IV 99,20

487483023 RUBBIA SANTANA DA ROSA ASSESSOR III 98,03

498267021 RUILLER CESAR FERREIRA DIAS ASSESSOR DE 
PROCURADOR 99,68

503281021 SARAH ALVES PEREIRA ASSESSOR VIII 100,00

431010024 SERGIO RODRIGUES SOUZA ASSISTENTE IV 97,76

434448027
TAÍS FERACINI DUENHAS 
MONREAL

ASSESSOR DE 
PROCURADOR 180 C004 98,83

95112025 TATIANE VÉSSIA OLIVEIRA RIOS ASSESSOR V 100,00

508054021 TAYNARA DE OLIVEIRA QUEIROZ ASSESSOR VII 100,00

468566021
THAISA SANCHEZ MONTEIRO 
FIORAVANTI DIAS

ASSESSOR DE 
PROCURADOR 12 100,00

471050024 THATIANE LOPES SIRANGELO ASSESSOR V 100,00

487452023 THAYNARA DE ALMEIDA NUNES ASSISTENTE III 99,33

492563023
THEODORA CAÇÃO ZANCHETT 
INOCÊNCIO ASSESSOR VII 8 99,80

408838022 THIAGO ISSAO SOUZA TANAKA ASSISTENTE IV 100,00

427003027 THIAGO MATEUS DE LIMA KUSANO ASSESSOR III 92,32

482413025 TIFFANY FERNANDES DA SILVA ASSISTENTE I 100,00

466489023 VALDECI FERREIRA VIANA ASSESSOR V 99,31

432229023 VANESSA ALMEIDA DE MACEDO ASSESSOR DE 
PROCURADOR 100,00

48117027 VANESSA DA SILVA ALVES ASSESSOR V 1 98,11

487448022 VICTOR SILVERIO FARIA ASSISTENTE III 5 76,23

448961021
VICTÓRIA LUIZA KRUKI DE SOUZA 
OLAZAR ASSISTENTE III 99,23

486768026 VILANI SOUZA BATISTA TOGNON ASSESSOR III 3 100,00

433963023
VINICIUS DE ALMEIDA 
GONÇALVES

ASSESSOR DE 
PROCURADOR 3 84,51

507984022
VINICIUS KAYKE DA SILVA DE 
SOUZA ASSISTENTE V 100,00

475515023
WELLIGTON CARLOS DA COSTA 
SILVA ASSESSOR VI 99,36

498629022 YAGO JOSÉ DO COUTO OLIVEIRA ASSESSOR DE 
PROCURADOR 99,36

489793023 YASMIN OLIVEIRA FRANÇA ASSISTENTE I 100,00

15003023 YASMIN WEBER HADDAD ASSISTENTE I 96,13

486870024 ZENILDA MARIA DA SILVA ASSISTENTE III 6 99,87

CEDIDOS/DESIGNADOS NO ÓRGÃO:
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MATRÍCULA NOME FUNÇÃO
ORGÃO 

DE 
ORIGEM

CLASSE

TEMPO DE 
AFASTAMENTO CÓDIGO NOTA
NO CICLO (EM 

DIAS)

73738021
ANA CELIA PEREIRA 
OLIVEIRA MADRUGA

GESTOR SÓCIO 
ORGANIZACIONAL AGRAER 1 98,85

87784023

ANA MARIA DE JESUS 
RIBEIRO

AGENTE DE 
SERVIÇOS 

ORGANIZACIONAIS
SAD 95 99,28

55016025

ANTONIO SERGIO DE 
VASCONCELLOS FERRAZ

AGENTE DE 
SERVIÇOS 

ORGANIZACIONAIS
SAD 98,39

486416021
ARIANE ALVES MARÇAL

ASSISTENTE DE 
ATIVIDADES DE  

TRÂNSITO
DETRAN 100,00

45590021
BRUNA SANDIM GOMES 
GONÇALVES GAVILAN

TÉCNICO EM 
RECURSOS HUMANOS DETRAN 100,00

120412024

CÁSSIA MARA FONTOURA 
ROCHA

ANALISTA DE ARTES 
GRÁFICAS/

 ASSESSOR VIII
SAD 5 99,09

89621023
DENISE KASIOROWSKI 
BACHEGA

ASSISTENTE 
ORGANIZACIONAL SAD 3 100,00

131640021
ELAINE CRISTINA DANTAS 
ZAMORA

AGENTE DE AÇÕES 
SOCIAIS SEAD 100,00

16425023
EUNICE GONÇALVES 
BARBOSA

AGENTE 
ORGANIZACIONAL SAD 100,00

87965021 GABRIELA WENDISCH TÉCNICA DE NÍVEL 
SUPERIOR UEMS 100,00

119220021
HELEN PATRICIA CAMARGO

ASSISTENTE 
DE ATIVIDADES 
EDUCACIONAIS

SED 2 100,00

128509025
JANE FERNANDES DOS 
SANTOS

ASSISTENTE DE 
AÇÕES SOCIAIS SEAD 3 98,73

124431021

JOANA DARK AGUIAR DA 
SILVA

COZINHEIRO 
DE UNIDADE 

SOCIOEDUCACIONAL
SEAD 1 100,00

52564021
JOSE ROBERTO HERNANDO 
DA SILVA DOCÊNCIA 40 H SED 98,03

102703024
LEANDRO DE SOUSA 
CAETANO DE MELO ASSISTENTE SEAD 82,84

326373021
LEYCE OLIVEIRA SANTOS

AGENTE DE 
SERVIÇOS 

HOSPITALARES
FUNSAU 100,00

93740021
LUCIANA GUILHERME DA 
SILVA DOCÊNCIA 20H SED 100,00

93740022
LUCIANA GUILHERME DA 
SILVA DOCÊNCIA 20H SED 100,00

93202021
LUCICLÉIA DA SILVA LIMA

ASSISTENTE 
DE ATIVIDADES 
EDUCACIONAIS

SED 100,00

129820021

LUCIMAR GOMES DOS 
SANTOS

ASSISTENTE 
DE ATIVIDADES 
EDUCACIONAIS

SED 99,08

93493022
LUCINÉIA DIVINA DE LIMA

ASSISTENTE 
DE SERVIÇOS 
ORGANIZACIONAIS

SAD 100,00

7559021

LUIS CARLOS COIMBRA 
VEGAS

TÉCNICO DE 
SERVIÇOS 

HOSPITALARES
FUNSAU 97,87

106362022
MARIA ESTELA EUGÊNIO 
PEREIRA

ASSISTENTE DE 
AÇÕES SOCIAIS SEAD 11 98,88

55738022

MARILDA LILLIAN 
RODRIGUES DA SILVA DE 
OLIVEIRA

AGENTE DE 
SERVIÇOS 

ORGANIZACIONAIS
SAD 4 100,00

109862023
MARLI ANTUNES

AGENTE DE 
ATIVIDADES 

EDUCACIONAIS 
SED 99,49

71931022
MARTA RENILDA ALVES DE 
OLIVEIRA

ASSISTENTE DE 
AÇÕES SOCIAIS SEAD 368 79,95

130662024
MIRIAN DUARTE SANTANA 
WEIGE MARTH PROFESSOR SED 100,00

74373021

NEDYSON DE AVILA 
GORDIN

GESTOR DE 
DESENVOLVIMENTO 

RURAL
AGRAER 100,00

78252024
RAMONA FERREIRA AVELAR

ASSISTENTE 
DE SERVIÇOS 

ORGANIZACIONAIS
SAD 100,00
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39686021
ROBELICIA MONTEIRO 
SOUZA DOCÊNCIA 20H SED 100,00

89327021 SANDRO MARTINS AYRES PROFESSOR SED 5 97,12

77545023
SÉRGIO DA SILVA CORREA

CHEFE DA UNIDADE 
SETORIAL DE 

CONTROLE INTERENO
CGE 100,00

128226021
TEREZA SOUZA DE 
ARRUDA

AGENTE DE AÇÕES 
SOCIAIS SEAD 6 96,80

100712021
VANESSA DA COSTA 
MOREIRA ATENDENTE INFANTIL SEAD 97,96

Legenda dos Códigos

Código Descrição

C001 Não participou da elaboração ou acompanhamento do PGDI
Artigo 19, Inciso II e III do Decreto nº 14.719/2017 e alteração dada pelo Decreto nº 15.490/2020

C002 Não teve Termo de Avaliação de Desempenho Individual – TADI
Artigo 19, Inciso IV do Decreto nº 14.719/2017 e alteração dada pelo Decreto nº 15.490/2020

C003 Licença para tratar da própria saúde, por mais de 120 dias
Artigo 37 do Decreto nº 14.719/2017 e alteração dada pelo Decreto nº 15.490/2020

C004 Licença maternidade ou pela adoção de criança
Artigo 37 do Decreto nº 14.719/2017 e alteração dada pelo Decreto nº 15.490/2020

C005 Outras Licenças ou afastamentos, por mais de 120 dias
Artigo 37 do Decreto nº 14.719/2017 e alteração dada pelo Decreto nº 15.490/2020

C006 Cedido para fora do âmbito do executivo estadual 
Art. 38 do Decreto nº 14.719/2017 e alteração dada pelo Decreto nº 15.490/2020

C007
Tip - Trato de Interesse Particular/ Lac - Licença por motivo de Afastamento do Cônjuge
Licença para estudo ou missão oficial quando não reconhecido o interesse da Administração 
Art. 130, Inciso VI e XI, Art 162, Inciso II da Lei 1.102/1990

C008 Estágio Probatório

Secretaria de Estado de Educação

DESPACHO DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
INTERESSADO: VALDICLEIA FERNANDES NUNES Autos n. 1416952-25.2024.8.12.0000
ASSUNTO: Prorrogação de Prazo para Entrada em Exercício da candidata nomeada através do Decreto “P” n. 
1.280, de 8 de novembro de 2024, publicado no Diário Oficial Eletrônico n. 11.668, de 18 de novembro de 2024 
- Concurso Público de Provas e Títulos para Ingresso na Carreira Profissional da Educação Básica do Quadro 
Permanente de Pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SAD/SED/PROFESSOR/2022.
DECISÃO: AUTORIZO, a prorrogação, com base no § 1º, do artigo 27 da Lei n.1.102, de 10 de outubro de 1990. 
VALIDADE: Por 30 (trinta) dias, a partir de 10 de janeiro de 2025 (NUP: 29.002.973-2025 – CORLOT/SED/2025).

CAMPO GRANDE/MS, 28 DE JANEIRO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 124, DE 28 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR comissão composta pelos servidores ANA PAULA MATSUI, matrícula n. 427187027, 
ocupante do cargo de Direção Gerencial Superior e Assessoramento, como gestora do contrato, MARCOS ANTONIO 
DE BARROS MACARINI, matrícula n. 478729023, ocupante do cargo de Direção Especial e Assessoramento, 
como fiscal de contrato, e RONY CHITAYAT, matrícula n. 488821023, ocupante do cargo de Direção Gerencial 
Especial e Assessoramento, como substituto de fiscal, para realizar o acompanhamento e fiscalização do contrato 
de aquisição de mobiliário escolar, para realizar o acompanhamento e fiscalização do contrato de aquisição de 
uniformes escolares, para atender as demandas da Secretaria de Estado de Educação, nos termos do Decreto 
Estadual n. 15.530/2020 e da Lei Federal n. 8.666/93, conforme processo administrativo abaixo relacionado 
(NUP: 004.591-2025 - SUAD/SED/2025):

Processo n. Contrato Favorecido

http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/secoge/govato.nsf/fd8600de8a55c7fc04256b210079ce25/c327e123a3620a9d042585ba00795e2a?OpenDocument
http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/secoge/govato.nsf/fd8600de8a55c7fc04256b210079ce25/c327e123a3620a9d042585ba00795e2a?OpenDocument
http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/secoge/govato.nsf/fd8600de8a55c7fc04256b210079ce25/c327e123a3620a9d042585ba00795e2a?OpenDocument
http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/secoge/govato.nsf/fd8600de8a55c7fc04256b210079ce25/c327e123a3620a9d042585ba00795e2a?OpenDocument
http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/secoge/govato.nsf/fd8600de8a55c7fc04256b210079ce25/c327e123a3620a9d042585ba00795e2a?OpenDocument
http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/secoge/govato.nsf/fd8600de8a55c7fc04256b210079ce25/c327e123a3620a9d042585ba00795e2a?OpenDocument
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CAMPO GRANDE/MS, 28 DE JANEIRO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 125, DE 28 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DISPENSAR o servidor MARCIO RENATO GOMES, matrícula n. 126126021, ocupante do cargo 
de Professor, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, da função gratificada de 
Diretor Adjunto, símbolo DADJ-C, e de ordenador de despesas nos casos de impedimento da Direção, no âmbito 
do Regime Financeiro Especial da Escola Estadual Eufrosina Pinto, localizada no município de Glória de Dourados/
MS, a partir de 1º de fevereiro de 2025, em conformidade com a Informação Administrativa CJUR-PGE/SED/N. 
047/2024 (NUP: 29.002.202- 2025 – COGES/SED/2025).

CAMPO GRANDE/MS, 28 DE JANEIRO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 126, DE 28 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR o servidor MARCIO RENATO GOMES, matrícula n. 126126021, ocupante do cargo 
de Professor, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, para exercer a da função 
gratificada de Diretor, símbolo DAE-C, e de ordenador de despesas, no âmbito do Regime Financeiro Especial da 
Escola Estadual Eufrosina Pinto, localizada no município de Glória de Dourados/MS, a partir de 1º de fevereiro de 
2025 a 31 de dezembro de 2026, em decorrência do pedido de afastamento da servidora Rafaela da Silva Rozas, 
matrícula n. 131356021, em conformidade com a Informação Administrativa CJUR-PGE/SED/N. 047/2024 (NUP: 
29.003.160-2025 – COGES/SED/2025).

CAMPO GRANDE/MS, 28 DE JANEIRO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 127, DE 28 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR a servidora MARINA GUTIERREZ DA SILVA RAVAGLIA, matrícula n. 501226021, 
ocupante do cargo de Assistente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de 
Mato Grosso do Sul, para responder pela função gratificada de Secretária Escolar, símbolo SES-A, da Escola 
Estadual Lucia Martins Coelho, localizada no município de Campo Grande/MS, no período de 22 de abril a 1° de 
maio de 2025, em substituição a servidora Evanilce Carmo Espirito Santo, matrícula n. 38697021, em gozo de 
férias (NUP: 29.083.521-2024 - COGES/SED/2025). 

CAMPO GRANDE/MS, 28 DE JANEIRO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 128, DE 28 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR o servidor LUIS FELIPE GOELLNER, matrícula n. 98272021, ocupante do cargo de 
Assistente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, para 
responder pela função gratificada de Secretário Escolar, símbolo SES-A, da Escola Estadual Cívico-Militar Marçal 
de Souza Tupã-Y, localizada no município de Campo Grande/MS, no período de 17 a 31 de janeiro de 2025, em 
substituição à  servidora Janete dos Reis Silva Barbosa Rodrigues Domingues, matrícula n. 78475021, em licença 



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.731 29 de janeiro de 2025 Página 296

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

para tratamento de saúde (NUP: 29.068.088-2025 - COGES/SED/2025). 

CAMPO GRANDE/MS, 28 DE JANEIRO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 129, DE 28 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR a servidora ANA PAULA DA SILVA SANTOS, matrícula n. 491760021, ocupante do 
cargo de Assistente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, para responder pela função gratificada de Secretária Escolar, símbolo SES-C, do Centro Estadual de Educação 
Profissional Arlindo Neckel, localizado no município de Chapadão do Sul/MS, no período de 10 a 24 de março 
de 2025, em substituição à servidora Janda Ferreira da Silva, matrícula n. 83901021, em gozo de férias (NUP: 
29.004.166-2025-COGES/SED/2025). 

CAMPO GRANDE/MS, 28 DE JANEIRO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 130, DE 28 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR comissão composta pelos servidores ANA PAULA MATSUI, matrícula n. 427187027, 
ocupante do cargo de Direção Gerencial Superior e Assessoramento, como gestora do contrato, SILVANA MARIA 
BATISTA, matrícula n. 96666033, ocupante do cargo de Direção Gerencial Especial e Assessoramento,  como fiscal 
de contrato, e ELAINE DA SILVA ARCE BENITES, matrícula n. 132777029, ocupante do cargo de Professor, 
como substituto de fiscal, para realizar o acompanhamento e fiscalização do contrato de aquisição de uniformes 
escolares, para atender as demandas da Secretaria de Estado de Educação, nos termos do Decreto Estadual n. 
15.530/2020 e da Lei Federal n. 8.666/93, conforme processo administrativo abaixo relacionado (NUP: 29.004.452-
2025 – SUAD/SED/2025). 

Processo n. Contrato Favorecido
29/002.983/2025 05 LIDER NOTEBOOKS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CAMPO GRANDE/MS, 28 DE JANEIRO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 131, DE 28 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DISPENSAR, a pedido, o servidor ALTAIR DOMINGUES, matrícula, n. 68067021, ocupante do 
cargo de Assistente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso 
do Sul, da função gratificada de Secretário Escolar, símbolo SES-F, da Escola Estadual Indígena Cacique Ndeti 
Reginaldo, localizada no município de Dois Irmãos do Buriti/MS, a partir de 1º de fevereiro de 2025 (NUP: 
29.095.238-2024 – COGES/SED/2025).

CAMPO GRANDE/MS, 28 DE JANEIRO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 132, DE 28 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR o servidor ROBSON ROBERTO REGINALDO, matrícula n. 454280022, ocupante do 
cargo de Assistente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso 
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do Sul, para exercer a da função gratificada de Secretário Escolar, símbolo SES-F, da Escola Estadual Indígena 
Cacique Ndeti Reginaldo, localizada no município de Dois Irmãos do Buriti/MS, a partir de 1º de fevereiro de 2025, 
em decorrência da dispensa, a pedido, do servidor Altair Domingues, matrícula n. 68067021 (NUP: 29.001.530-
2025 – COGES/SED/2025).

CAMPO GRANDE/MS, 28 DE JANEIRO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 133, DE 28 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DISPENSAR o servidor CLAUDENIR SOARES DE CARVALHO, matrícula n. 114304021, ocupante 
do cargo de Professor, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, da função gratificada 
de Diretor, símbolo DAE-F, e de ordenador de despesas, no âmbito do Regime Financeiro Especial da Escola 
Estadual Indígena Cacique Ndeti Reginaldo, localizada no município de Dois Irmãos do Buriti/MS, a partir de 1º 
de fevereiro de 2025 (NUP: 29.002.217-2025 – COGES/SED/2025).

CAMPO GRANDE/MS, 28 DE JANEIRO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 134, DE 28 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR o servidor CLAUDENIR SOARES DE CARVALHO, matrícula n. 114304021, ocupante 
do cargo de Professor, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, para exercer a da 
função gratificada de Diretor Adjunto, símbolo DADJ-A, e de ordenador de despesas nos casos de impedimento 
da Direção, no âmbito do Regime Financeiro Especial da Escola Estadual Indígena Natividade Alcântara Marques, 
localizada no município de Dois irmãos do Buriti/MS, a partir de 1º de fevereiro de 2025 a 31 de dezembro de 
2027, em conformidade com o Decreto n.14.744, de 29 de maio de 2017, alterado pelo Decreto n. 16.238, de 21 
de julho de 2023 (NUP: 29.002.226-2025 – COGES/SED/2025).

CAMPO GRANDE/MS, 28 DE JANEIRO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 135, DE 28 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR a servidora ROSILENE DOURISBOURE MARQUES DA SILVA, matrícula n. 66146021, 
ocupante do cargo de Assistente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de 
Mato Grosso do Sul, para responder pela função gratificada de Secretária Escolar, símbolo SES-B, da Escola 
Estadual Pedro Afonso Pereira Goldoni, localizada no município de Ponta Porã/MS, no período de 18 de março a 
16 de abril de 2025, em substituição ao servidor Amaro Afonso Barros, matrícula n. 4997023, em gozo de férias 
(NUP: 29.004.666-2025 - COGES/SED/2025). 

CAMPO GRANDE/MS, 28 DE JANEIRO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 136, DE 28 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR a servidora ELIZANGELA ALMEIDA, matrícula n. 97821021, ocupante do cargo de 
Assistente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, para 
responder pela função gratificada de Secretária Escolar, símbolo SES-A, da Escola Estadual Maestro Heitor Villa 
Lobos, localizada no município de Campo Grande/MS, no período de 9 a 18 de janeiro de 2025, em substituição à 
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servidora Andrea dos Santos Silva, matrícula n. 129671021, em gozo de férias (NUP: 29. 003.997-2025 - COGES/
SED/2025). 

CAMPO GRANDE/MS, 28 DE JANEIRO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 137, DE 28 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

INDEFERIR a cessão da servidora MAXCILENE RIBEIRO LACERDA, matrícula n. 82043021, 
ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, para o Governo do Estado de Mato Grosso/MT, em 
permuta com LIANE HELENA HUBER, prontuário n. 57045, com ônus para a origem, com fulcro no OFÍCIO N. 
01393/2025/CMO/SEDUC, de 17 de janeiro de 2025 (NUP: 29.092.075-2024 – SUGESP/SED/2025). 

CAMPO GRANDE/MS, 28 DE JANEIRO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 138, DE 28 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista 
o disposto nos artigos 241, 242 e 256 e 258, da Lei Estadual n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, e considerando 
o que consta no Processo n. 29.041.534-2024 – PAE n. 09/2024, resolve:

PRORROGAR por mais 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da comissão 
processante, instaurada por meio da Resolução “P” SED n. 2.008, de 29 de julho de 2024, publicada no Diário 
Oficial n. 11.570, de 30 de julho de 2024, páginas 181/182, com a finalidade de concluir os trabalhos apuratórios 
no Processo n. 29.041.534-2024 – PAE n. 09/2024, a contar de 29 de janeiro de 2025. 

CAMPO GRANDE/MS, 28 DE JANEIRO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 139, DE 17 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista 
o disposto nos artigos 241, 242 e 256 e 258, da Lei Estadual n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, e considerando 
o que consta no Processo n. 29/087738/2022 – PAD n. 08/2024, resolve:

PRORROGAR por mais 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da comissão 
processante, instaurada por meio da Resolução “P” SED n. 1.289, de 27 de maio de 2024, publicada no Diário 
Oficial n. 11.504, de 28 de maio de 2024, páginas 192, com a finalidade de concluir os trabalhos apuratórios no 
Processo n. 29/087738/2022 – PAD n. 08/2024, a contar de 26 de janeiro de 2025. 

CAMPO GRANDE/MS, 17 DE JANEIRO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 140, DE 17 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista 
o disposto nos artigos 241, 242 e 256 e 258, da Lei Estadual n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, e considerando 
o que consta no Processo n. 29/036860/2023 – PAD n. 09/2024, resolve:

PRORROGAR por mais 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da comissão 
processante, instaurada por meio da Resolução “P” SED n. 1.290, de 27 de maio de 2024, publicada no Diário 
Oficial n. 11.504, de 28 de maio de 2024, página 192, com a finalidade de concluir os trabalhos apuratórios no 
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Processo n. 29/036860/2023 – PAD n. 09/2024, a contar de 26 de janeiro de 2025. 

CAMPO GRANDE/MS, 17 DE JANEIRO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 141, DE 28 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

REMOVER, a pedido, a servidora GIOVANIA CALÇAS DE ARAUJO, matrícula n. 73078021, 
ocupante do cargo/função de Assistente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do 
Estado de Mato Grosso do Sul, da Coordenadoria de Pagamentos (COPAG/SUGESP/SED), localizada no município 
de Campo Grande/MS, para a Escola Estadual Indígena João Quirino de Carvalho Toghopanaã, localizada no 
município de Corumbá/MS, com carga horária de 40 horas semanais, fundamentado no inciso I do art. 39 da Lei 
Complementar n. 87, de 31 de janeiro de 2000, partir de 03 de fevereiro de 2025. (NUP: 29.003.100-2025 – 
CORLOT/SED/2025).   

CAMPO GRANDE/MS, 28 DE JANEIRO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 142, DE 28 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

REMOVER, ex officio, a servidora MARCELA VAZ MAGALHAES, matrícula n. 424284021, ocupante 
do cargo de Agente de Atividades Educacionais, na função de Agente de Merenda, do Quadro Permanente de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, da Escola Estadual Prof.ª Ada Teixeira dos Santos Pereira, para a Escola 
Estadual Maria Eliza Bocayuva Correa da Costa, ambas localizadas no município de Campo Grande/MS, com 
carga horária de 40 horas semanais, fundamentado no inciso II do art. 39 da Lei Complementar n. 87, de 31 de 
janeiro de 2000, com validade a partir da data da publicação desta Resolução (NUP: 29.003.548-2025 – CORLOT/
SED/2025).

CAMPO GRANDE/MS, 28 DE JANEIRO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 143, DE 28 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

REMOVER, a pedido, a servidora ANA ROSA GOES SOARES, matrícula n. 488541021, ocupante 
do cargo/função de Assistente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, da Escola Estadual Cívico-Militar Professor Alberto Elpídio Ferreira Dias (Prof. Tito), localizada no 
município de Campo Grande/MS, para a Escola Estadual Antônio Nogueira da Fonseca, localizada no município de 
Terenos/MS, com carga horária de 40 horas semanais, fundamentado no inciso I do art. 39 da Lei Complementar 
n. 87, de 31 de janeiro de 2000, a partir da data da publicação com 7 (sete) dias de trânsito. (NUP: 29.002.495-
2025 - CORLOT/SED/2025).

CAMPO GRANDE/MS, 28 DE JANEIRO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 144, DE 28 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

REMOVER, a pedido, o servidor LUCAS MARSCHNER, matrícula n. 438159021, ocupante do 
cargo/função de Assistente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, da Escola Estadual Vespasiano Martins, para o Centro Estadual de Apoio Multidisciplinar Educacional 
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ao Estudante com Transtorno do Espectro Autista - CEAME/TEA, ambos localizados no município de Campo 
Grande/MS, com carga horária de 40 horas semanais, fundamentado no inciso I do art. 39 da Lei Complementar 
n. 87, de 31 de janeiro de 2000, com validade a partir de 17 de abril de 2024 (NUP:29.032.378-2024 – CORLOT/
SED/2025).   

CAMPO GRANDE/MS, 28 DE JANEIRO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

EDITAL N. 2/SED/2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e considerando 
o disposto na Lei Complementar n. 87, de 31 de janeiro de 2000, e no Edital n. 83/SED/2024, de 27 de dezembro 
de 2024, torna pública, para conhecimento dos interessados, a relação nominal dos profissionais cadastrados, 
para atuarem, em caráter temporário, nos cursos de Educação Profissional, no âmbito da Rede Estadual de Ensino 
de Mato Grosso do Sul, para o biênio de 2025-2026.

CAMPO GRANDE/MS, 28 DE JANEIRO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

ANEXO ÚNICO DO EDITAL N. 2/SED/2025

MUNICÍPIO NOME CPF

ÁGUA CLARA DAYANE MELLO DOS SANTOS 979.XXX.XXX.49

ÁGUA CLARA FELIPE STEINER 042.XXX.XXX.02

ÁGUA CLARA ISMAEL DA SILVA 267.XXX.XXX.18

ÁGUA CLARA IVANILDO SILVERIO BORGES 952.XXX.XXX.97

ÁGUA CLARA JANISLENE FERREIRA DE SOUZA 050.XXX.XXX.90

ÁGUA CLARA JENNIFER ELLEN CÁCERES SILVA 945.XXX.XXX.00

ÁGUA CLARA JOSE THOMAZ MARIANO QUEIROZ 776.XXX.XXX.87

ÁGUA CLARA LUCAS DE AMORIM SILVA 052.XXX.XXX.80

ÁGUA CLARA LUÍS HENRIQUE MENDES MACIEL 076.XXX.XXX.70

ÁGUA CLARA MARCIA REGINA GUERRA COSTA 210.XXX.XXX.27

ÁGUA CLARA MAXMULLER DE ANDRADE MOURA 028.XXX.XXX.41

ÁGUA CLARA REGINA PEREIRA DA SILVA 987.XXX.XXX.87

ÁGUA CLARA SEGINANDO TEIXEIRA 286.XXX.XXX.84

ALCINÓPOLIS AREDA VILELA 785.XXX.XXX.53

ALCINÓPOLIS CAROLINE MARTINS HENRIQUE 019.XXX.XXX.07

ALCINÓPOLIS PAULO DE CARVALHO NETO 784.XXX.XXX.91

ALCINÓPOLIS ROSEMAR DIAS 307.XXX.XXX.55

ALCINÓPOLIS VIVIANE GONÇALVES ROCHA 008.XXX.XXX.89

ALCINÓPOLIS WAGNER BRANCALHONE CARVALHO 102.XXX.XXX.36

AMAMBAI ALDA DA CUNHA SANCHES 010.XXX.XXX.58

AMAMBAI ANA PAULA DOS SANTOS CABREIRA 031.XXX.XXX.92

AMAMBAI ANDRÉIA CRISTINA DELVECCHIO 889.XXX.XXX.20

AMAMBAI CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA 054.XXX.XXX.41

AMAMBAI CAROLINE DE OLIVEIRA BARBOSA 037.XXX.XXX.22

AMAMBAI CLAUDELINA OLMEDO DA SILVA 956.XXX.XXX.00
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AMAMBAI CLEYTON RAMIRES CANO 047.XXX.XXX.70

AMAMBAI DAIANE AQUINO CACERES 017.XXX.XXX.35

AMAMBAI DAIANE CARMONA GAONA 703.XXX.XXX.16

AMAMBAI DANIELA FLOR MARTINS 026.XXX.XXX.00

AMAMBAI DAYANE MENEZES DE OLIVEIRA 067.XXX.XXX.01

AMAMBAI EDIANARA PEREIRA 068.XXX.XXX.64

AMAMBAI ELIANA MAZZER FORTES 667.XXX.XXX.00

AMAMBAI EUGÊNIO BRITES RODRIGUES 816.XXX.XXX.34

AMAMBAI GERSON FRANCO 037.XXX.XXX.90

AMAMBAI GRAZIELA FRITZEN ANTUNES 891.XXX.XXX.20

AMAMBAI HEBER CACERES SANCHES 063.XXX.XXX.13

AMAMBAI JAÍNE MARQUES DOS SANTOS 045.XXX.XXX.01

AMAMBAI JENIFER RODRIGUES MORALES 061.XXX.XXX.77

AMAMBAI JOSELETE NASCIMENTO DOS SANTOS 026.XXX.XXX.73

AMAMBAI JOSEMARA SARMENTO LOPES DIAS 012.XXX.XXX.13

AMAMBAI JOSIANE MORAIS SILVA 016.XXX.XXX.09

AMAMBAI JOSYMARE DOS SANTOS DUARTE PAVÃO 952.XXX.XXX.00

AMAMBAI JUNIOR RICARTE CARMONA 910.XXX.XXX.04

AMAMBAI JURANDYR BENEGOSI NETO 065.XXX.XXX.21

AMAMBAI KARIELIE BENITES 069.XXX.XXX.17

AMAMBAI KATIA BARBOSA ROA 012.XXX.XXX.24

AMAMBAI LEINER DOS SANTOS CHAVES DE LUCENA 014.XXX.XXX.32

AMAMBAI LUCIENE GOMES MOREIRA 760.XXX.XXX.20

AMAMBAI LUZIMARA ROSSATI 079.XXX.XXX.40

AMAMBAI MARGARETE ALVES PEREIRA 702.XXX.XXX.40

AMAMBAI MARIA ROSA MARTINS 023.XXX.XXX.23

AMAMBAI MATEUS BATISTA DA ROCHA SILVA 059.XXX.XXX.17

AMAMBAI MATHEUS MOREIRA MARQUES 070.XXX.XXX.80

AMAMBAI NILSON ROMEIRO VIEIRA SOARES 881.XXX.XXX.68

AMAMBAI RAQUEL MACHADO FRETES FERNANDES 024.XXX.XXX.03

AMAMBAI SUELY DA SILVA CRISTALDO 028.XXX.XXX.80

AMAMBAI TATIANA DOS SANTOS SIQUEIRA 031.XXX.XXX.36

AMAMBAI VALDINEI LIMA 035.XXX.XXX.50

AMAMBAI VANIA FARIAS GIARDULO 506.XXX.XXX.06

ANASTÁCIO ADELSON FLORINDO DOS SANTOS 042.XXX.XXX.32

ANASTÁCIO ADRIANA LAUXEN 506.XXX.XXX.04

ANASTÁCIO ALLANNEA CARLA DAVILA DE CARVALHO GARCIA 693.XXX.XXX.72

ANASTÁCIO AMANDA SILVA VALLIM 076.XXX.XXX.05

ANASTÁCIO ANDRE ELIAS DE OLIVEIRA 761.XXX.XXX.91

ANASTÁCIO ANDREIA FLORES LEANDRO 013.XXX.XXX.11

ANASTÁCIO ANNA CAROLINE ARRUDA SILVEIRA 052.XXX.XXX.00

ANASTÁCIO BRENO ACUNHA FAUSTINO 018.XXX.XXX.21
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ANASTÁCIO CAMILA DE SOUZA SILVA 052.XXX.XXX.28

ANASTÁCIO CARLOS ADRIEL GIMENES DE LIMA 066.XXX.XXX.43

ANASTÁCIO CARLOS EDUARDO HENRIQUE DA CRUZ 064.XXX.XXX.59

ANASTÁCIO CLARA RAMONA VICENTE LOPES 273.XXX.XXX.15

ANASTÁCIO CLAUDINA MENACHO FERRAZ 378.XXX.XXX.91

ANASTÁCIO CRISTIANE CANDIDO MARTINS 807.XXX.XXX.72

ANASTÁCIO DAIANE TAVARES FARIAS SOARES 037.XXX.XXX.01

ANASTÁCIO DAMARIS ELIAS VERA 049.XXX.XXX.13

ANASTÁCIO DÊNIS BARBOSA DA SILVA 000.XXX.XXX.03

ANASTÁCIO ELIANE DE ARRUDA SANTOS LUZ 796.XXX.XXX.91

ANASTÁCIO ELISABETE DOS SANTOS 813.XXX.XXX.06

ANASTÁCIO ERICO SILVA BENEVIDES 001.XXX.XXX.84

ANASTÁCIO EVELINE FERREIRA DE FREITAS 014.XXX.XXX.28

ANASTÁCIO GABRIELA FONTES GONÇALVES 065.XXX.XXX.86

ANASTÁCIO GAUDIO TRINDADE COSTA 991.XXX.XXX.15

ANASTÁCIO GEICIELLE DE SOUZA FEITOSA MONTEIRO 033.XXX.XXX.48

ANASTÁCIO GILCELEM RIBEIRO SOARES 044.XXX.XXX.58

ANASTÁCIO GILCIANY RIBEIRO SOARES 050.XXX.XXX.07

ANASTÁCIO GISLAINE SANTOS DO VISO 042.XXX.XXX.84

ANASTÁCIO GUETHIS COSTA LEITE 776.XXX.XXX.30

ANASTÁCIO IBRAHIM CAMILO EDE CAMPOS 080.XXX.XXX.41

ANASTÁCIO JOÁLISON ARGUELHO DA SILVA 019.XXX.XXX.07

ANASTÁCIO JOSELMA FERREIRA DE QUEIROZ 712.XXX.XXX.49

ANASTÁCIO JULIANA NUNES QUEVEDO ROBERTO 046.XXX.XXX.22

ANASTÁCIO JULIANNA DE LIMA ORTIZ 064.XXX.XXX.82

ANASTÁCIO KATIA REGINA DE OLIVEIRA 146.XXX.XXX.30

ANASTÁCIO KELLY DELLALIBERA 040.XXX.XXX.51

ANASTÁCIO LARISSA LIARA LUIZ GONÇALVES 702.XXX.XXX.00

ANASTÁCIO LEONARDO CONCEIÇÃO ARRUDA 092.XXX.XXX.27

ANASTÁCIO LETICIA SOUZA DA SILVA 052.XXX.XXX.37

ANASTÁCIO LIGIANE SILVA ANDRADE 030.XXX.XXX.96

ANASTÁCIO LILIANE GONZALEZ DA SILVA 051.XXX.XXX.32

ANASTÁCIO LIZANDRA APARECIDA CRISTALDO GOMES GONÇALO 039.XXX.XXX.37

ANASTÁCIO LORRAINE TRAVERSI ALVES 059.XXX.XXX.22

ANASTÁCIO LOUISE MARIANA ARGUELHO RUSSO 011.XXX.XXX.23

ANASTÁCIO LUCIANE DE QUEIROZ SILVA 036.XXX.XXX.29

ANASTÁCIO LUCIMARA RODRIGUES DA SILVA 948.XXX.XXX.68

ANASTÁCIO LUIS FELIPE CRISTALDO GONÇALO 042.XXX.XXX.98

ANASTÁCIO LUIZ HENRIQUE CRISPIM 886.XXX.XXX.72

ANASTÁCIO LUIZA SPOSITO COUTINHO 016.XXX.XXX.09

ANASTÁCIO MARIA DO CARMO FERNANDES DA SILVA 073.XXX.XXX.90

ANASTÁCIO MARILZA APARECIDA GIMENEZ 321.XXX.XXX.68
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ANASTÁCIO MARIO AUGUSTO LOPES BARBOSA 385.XXX.XXX.20

ANASTÁCIO MÁRIO SÉRGIO BRANDÃO BARBA 017.XXX.XXX.40

ANASTÁCIO NEDER HENRIQUE MARTINEZ BLANCO 044.XXX.XXX.60

ANASTÁCIO NICOLI DA SILVA SAUCHUK 964.XXX.XXX.30

ANASTÁCIO NORMA ADRIANA FERREIRA 767.XXX.XXX.53

ANASTÁCIO PEDRO PEREIRA DA SILVA 569.XXX.XXX.78

ANASTÁCIO PETRONIO FRANCISCO DE BARROS 022.XXX.XXX.06

ANASTÁCIO POLYANA DE LARA PELLICIONI FRANCHIN 009.XXX.XXX.55

ANASTÁCIO PRISCILA GAMBARRA DE SOUZA PORTOCARRERO 071.XXX.XXX.11

ANASTÁCIO RAFAEL MIRANDA DE MORAES 038.XXX.XXX.88

ANASTÁCIO RAUL ASSEFF CASTELAO 017.XXX.XXX.12

ANASTÁCIO REGIANE DOS SANTOS VIANA 056.XXX.XXX.12

ANASTÁCIO RENAN MACEDO DOS SANTOS 053.XXX.XXX.51

ANASTÁCIO RENATA TORRESANI DO ESPIRITO SANTO 855.XXX.XXX.68

ANASTÁCIO RIELY ANDREZA NUNES PEREIRA 018.XXX.XXX.61

ANASTÁCIO RODRIGO DA SILVA RUIZ DE LIMA 307.XXX.XXX.64

ANASTÁCIO RODRIGO FALCAO BALBUENA 013.XXX.XXX.17

ANASTÁCIO ROSA CONSTÂNCIA MESQUITA MASSACOTE 436.XXX.XXX.49

ANASTÁCIO ROSELI MARIA DE CASTRO 456.XXX.XXX.53

ANASTÁCIO SANDRA VENTURA DOMINGO CÂNDIDO 968.XXX.XXX.00

ANASTÁCIO SILVIA KELLY VELASQUES 006.XXX.XXX.21

ANASTÁCIO SOLENÁ PAES RODRIGUES 015.XXX.XXX.67

ANASTÁCIO SUÉLEN DORNELES SERAFIM 084.XXX.XXX.39

ANASTÁCIO SUELI JOSEFA DA SILVA 592.XXX.XXX.04

ANASTÁCIO THAMARA APARECIDA DOS SANTOS 046.XXX.XXX.52

ANASTÁCIO UIVERSON AYALA PEREIRA 012.XXX.XXX.90

ANASTÁCIO VALQUIRIA MAIA DE SÁ 033.XXX.XXX.97

ANAURILÂNDIA MANOEL ANTONIO GARCEZ COSTA 042.XXX.XXX.70

ANAURILÂNDIA MATHEUS CORDEIRO COSTA 477.XXX.XXX.17

ANAURILÃNDIA RAMÃO ALVES FRANCO 559.XXX.XXX.87

ANGÉLICA AMANDA ALVES DA SILVA 469.XXX.XXX.95

ANGÉLICA ANA PAULA DA SILVA SANTOS 919.XXX.XXX.91

ANGÉLICA AUGUSTO FERNANDES MAIA 033.XXX.XXX.37

ANGÉLICA CATIA FERREIRA DE JESUS 024.XXX.XXX.36

ANGÉLICA CIRLENE NAMIR AMATE 961.XXX.XXX.15

ANGÉLICA FERNANDA DE SOUZA BARROS 040.XXX.XXX.12

ANGÉLICA GEOVANIA DE SOUZA UZAN ALSAMENDIA 880.XXX.XXX.06

ANGÉLICA HIGOR SANTANA TERENCIANI ANDRADE 041.XXX.XXX.82

ANGÉLICA JOAO ANTONIO PEREIRA MAGALHAES 608.XXX.XXX.20

ANGÉLICA MARCIA BALIONI ARNALDO 776.XXX.XXX.15

ANGÉLICA MARIA DE FÁTIMA GONÇALVES DE LIMA MIGLIORANCA 662.XXX.XXX.10

ANGÉLICA MARISA APARECIDA DE CAMPOS 490.XXX.XXX.34
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ANGÉLICA MEIRE ELEN PEREIRA BORNIA DE AQUINO 058.XXX.XXX.82

ANGÉLICA MILTON BRUMATTI 385.XXX.XXX.15

ANGÉLICA MURILO NUNES RODRIGUES VALENCIANO 051.XXX.XXX.09

ANGÉLICA NIRVANA SENTURIÃO DE SOUZA 022.XXX.XXX.16

ANGÉLICA ROZELI DE SOUZA GOMES LEAL 582.XXX.XXX.15

ANGÉLICA SIMONE CRISTINA MONTEIRO DE OLIVEIRA OLIVEIRA 020.XXX.XXX.30

ANGÉLICA TALITA PÁDUA DIAS 034.XXX.XXX.81

ANGÉLICA VIVIANE MATIAS DA ROCHA 016.XXX.XXX.89

ANTONIO JOÃO ANA PAULA ARGUELHO DA CRUZ 047.XXX.XXX.05

ANTONIO JOÃO CHRISTIANE VAREIRO MACHADO 064.XXX.XXX.37

ANTONIO JOÃO DANILO BENTO FERNANDES 035.XXX.XXX.18

ANTONIO JOÃO FRANCILENE VASQUES DO NASCIMENTO 063.XXX.XXX.10

ANTONIO JOÃO GABRIEL RIBAS DE ARAÚJO 022.XXX.XXX.90

ANTONIO JOÃO JULHO CESAR DE BARROS 407.XXX.XXX.04

ANTONIO JOÃO JUSSARA NOGUEIRA DOS SANTOS 026.XXX.XXX.55

ANTONIO JOÃO KATIA APARECIDA DE OLIVEIRA 021.XXX.XXX.20

ANTONIO JOÃO MARIA JUSSARA ARAUJO DE MOURA 908.XXX.XXX.72

ANTONIO JOÃO PAULA MARTINA FRANCO 058.XXX.XXX.22

ANTONIO JOÃO RAMÃO EDEVALDO LEANDROS FERNANDES 025.XXX.XXX.50

ANTONIO JOÃO ROSA CLEIA PEREIRA BORGES FRANCO 836.XXX.XXX.91

ANTONIO JOÃO SILVANA RUIZ BERNARDES 055.XXX.XXX.45

APARECIDA DO TABOADO CARLOS ALBERTO SANTOS FETTE 022.XXX.XXX.82

APARECIDA DO TABOADO DAIANE DUARTE CASTRO 773.XXX.XXX.00

APARECIDA DO TABOADO ELISÂNGELA MARIA PEREIRA SANTOS 036.XXX.XXX.79

APARECIDA DO TABOADO EURIPEDES SILVA JUNIOR 005.XXX.XXX.99

APARECIDA DO TABOADO KATY SILENY RAMOS 251.XXX.XXX.46

APARECIDA DO TABOADO LARISSA SIMONE PAIS DE OLIVEIRA 056.XXX.XXX.85

APARECIDA DO TABOADO LUCRÉSCIA SOUTO SALLES 022.XXX.XXX.65

APARECIDA DO TABOADO NAHUR TITO QUEIROZ DE BRITTO 039.XXX.XXX.65

APARECIDA DO TABOADO SHIRLEY CYLES PEREIRA 006.XXX.XXX.47

APARECIDA DO TABOADO
TARCILA IRAIMA GERUSA FERREIRA DOS SANTOS 
SOUZA MARTINS 020.XXX.XXX.75

AQUIDAUANA ADÃO MARCELO CUEVAS 050.XXX.XXX.96

AQUIDAUANA ADRIANA LAUXEN 506.XXX.XXX.04

AQUIDAUANA ADRIANA SOARES LUZARDO COUTO 025.XXX.XXX.99

AQUIDAUANA ALINE CAROLINE SOUSA ANDRADE 040.XXX.XXX.42

AQUIDAUANA ALINE DUTRA CHAPARRO 054.XXX.XXX.01

AQUIDAUANA AMANDA AWUMI PERESTRELO 418.XXX.XXX.03

AQUIDAUANA AMANDA PADILHA DE ALMEIDA 046.XXX.XXX.02

AQUIDAUANA AMANDA SILVA VALLIM 076.XXX.XXX.05

AQUIDAUANA ANA CAROLINA MERGAL DA ROCHA 054.XXX.XXX.77

AQUIDAUANA ANA JÚLIA NASCIMENTO CURSINO DA SILVA 059.XXX.XXX.12



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.731 29 de janeiro de 2025 Página 305

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

AQUIDAUANA ANA VITÓRIA NASCIMENTO CURSINO DA SILVA 059.XXX.XXX.48

AQUIDAUANA ANDRE LUIZ AZEVEDO FERREIRA 059.XXX.XXX.32

AQUIDAUANA ANDREA PARIZ PEREIRA DE OLIVEIRA 017.XXX.XXX.90

AQUIDAUANA ANDRÉA SANCHES RIBEIRO 543.XXX.XXX.00

AQUIDAUANA ANDRESSA MAYARA VIDAL COSSARI 051.XXX.XXX.88

AQUIDAUANA ANNA CAROLINE ARRUDA SILVEIRA 052.XXX.XXX.00

AQUIDAUANA ANNY CAROLINE VIEIRA ECHEVERRIA TOFANELI 038.XXX.XXX.33

AQUIDAUANA APARECIDO ALVES MONTEIRO 705.XXX.XXX.53

AQUIDAUANA ARIEL DINIZ CRIVELARE 156.XXX.XXX.10

AQUIDAUANA ARIOVALDO MASSI 998.XXX.XXX.00

AQUIDAUANA AURÉLIO LUIS CARPINEDO GOMEZ 046.XXX.XXX.03

AQUIDAUANA BEATRIS QUEIROZ INAJOSSA 023.XXX.XXX.02

AQUIDAUANA BRENDA FERNANDES DA COSTA 072.XXX.XXX.60

AQUIDAUANA BRENO ACUNHA FAUSTINO 018.XXX.XXX.21

AQUIDAUANA CAMILA DE SOUZA SILVA 052.XXX.XXX.28

AQUIDAUANA CAMILA ESCOBAR SANTOS 041.XXX.XXX.48

AQUIDAUANA CARLA CHIMENES TINGO TAQUES 054.XXX.XXX.37

AQUIDAUANA CARLOS EDUARDO HENRIQUE DA CRUZ 064.XXX.XXX.59

AQUIDAUANA CAROLINE ESCOBAR SANTOS 051.XXX.XXX.10

AQUIDAUANA CICERO RAMÃO VELASQUEZ 607.XXX.XXX.68

AQUIDAUANA CLARA RAMONA VICENTE LOPES 273.XXX.XXX.15

AQUIDAUANA CLÁUBER ALBRES SILVA 077.XXX.XXX.70

AQUIDAUANA CLAUDIA ERANI PEDROSO 705.XXX.XXX.72

AQUIDAUANA CLAUDINA MENACHO FERRAZ 378.XXX.XXX.91

AQUIDAUANA CLERITON ALVARENGA FERREIRA 006.XXX.XXX.84

AQUIDAUANA CLEUJOSÍ DA SILVA NUNES 715.XXX.XXX.53

AQUIDAUANA DAMARIS ELIAS VERA 049.XXX.XXX.13

AQUIDAUANA DANIEL COLMAN RODRIGUES 050.XXX.XXX.13

AQUIDAUANA DANIELA BERTI TEIXEIRA 998.XXX.XXX.78

AQUIDAUANA DARA JAQUELINE ROCHA ROSA 059.XXX.XXX.10

AQUIDAUANA DÊNIS BARBOSA DA SILVA 000.XXX.XXX.03

AQUIDAUANA DONIZETI RIBEIRO 015.XXX.XXX.76

AQUIDAUANA EDIVANIA DOS REIS 003.XXX.XXX.50

AQUIDAUANA EDNA MARIA DA SILVA SANTOS 908.XXX.XXX.34

AQUIDAUANA EDUARDO TEIXEIRA DOS SANTOS 002.XXX.XXX.29

AQUIDAUANA ELIANE DE ARRUDA SANTOS LUZ 796.XXX.XXX.91

AQUIDAUANA ELISANGELA LUCIA DE ARRUDA 006.XXX.XXX.61

AQUIDAUANA ELIZANDRA DA SILVA FIALHO 039.XXX.XXX.66

AQUIDAUANA ÉRICA DE OLIVEIRA PACHECO 038.XXX.XXX.89

AQUIDAUANA ERIVELTON BEZERRA DA COSTA 857.XXX.XXX.68

AQUIDAUANA EVELINE FERREIRA DE FREITAS 014.XXX.XXX.28

AQUIDAUANA FABIANA MORAES DE MELO 050.XXX.XXX.95
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AQUIDAUANA FABIO AQUINO BRUM 820.XXX.XXX.59

AQUIDAUANA FERNANDA DA ROSA BORGES 006.XXX.XXX.25

AQUIDAUANA FLAVIO CABREIRA DOS SANTOS 926.XXX.XXX.49

AQUIDAUANA FRANCIELE OJEDA RODRIGUES FRANCO 067.XXX.XXX.14

AQUIDAUANA FRANCINET IBARRA TRINDADE DA SILVA 011.XXX.XXX.86

AQUIDAUANA GABRIELE GONÇALVES DE MENDONÇA 035.XXX.XXX.70

AQUIDAUANA GIAN FABRICIO MASSI 043.XXX.XXX.76

AQUIDAUANA GILCELEM RIBEIRO SOARES 044.XXX.XXX.58

AQUIDAUANA GILCIANY RIBEIRO SOARES 050.XXX.XXX.07

AQUIDAUANA GUILHERME ALEXANDRE OLIVEIRA SILVA 083.XXX.XXX.30

AQUIDAUANA GUILHERME MARTINS PESSÔA 034.XXX.XXX.00

AQUIDAUANA HEMILLY NOGUEIRA RAMOS DE CARVALHO 041.XXX.XXX.01

AQUIDAUANA IARA FERREIRA DA SILVA AGUILAR TERENA 021.XXX.XXX.04

AQUIDAUANA IBRAHIM CAMILO EDE CAMPOS 080.XXX.XXX.41

AQUIDAUANA IGOR LUIZ BERTI SILVA 070.XXX.XXX.75

AQUIDAUANA IVÂNIA MINEIRO DE SOUZA 086.XXX.XXX.08

AQUIDAUANA IZABELLA COLATINO ADVINCOLA RORIZ DE BRITTO 466.XXX.XXX.58

AQUIDAUANA JACKELINE PEREIRA DA SILVA 040.XXX.XXX.20

AQUIDAUANA JANINI GOMES CALDAS RODRIGUES 027.XXX.XXX.24

AQUIDAUANA JEANE VASCONCELOS DA CRUZ 031.XXX.XXX.64

AQUIDAUANA JHONATAN DA SILVA FRANCO 055.XXX.XXX.98

AQUIDAUANA JOANA DA SILVA COLMAN RODRIGUES 466.XXX.XXX.87

AQUIDAUANA JOILSON RODA ECHEVERRIA 032.XXX.XXX.85

AQUIDAUANA JULIANA DA ROCHA MIRANDA DAMASCENO 975.XXX.XXX.91

AQUIDAUANA JULIANA NUNES QUEVEDO ROBERTO 046.XXX.XXX.22

AQUIDAUANA JULIANA PEREIRA DE SOUZA DA COSTA 028.XXX.XXX.44

AQUIDAUANA JULIANE DE ARRUDA DORNELES PEREIRA VALENTE 029.XXX.XXX.88

AQUIDAUANA JULIANNA DE LIMA ORTIZ 064.XXX.XXX.82

AQUIDAUANA KATIA CORONEL DA SILVA 006.XXX.XXX.10

AQUIDAUANA KELLY CRISTINA AQUINO 004.XXX.XXX.46

AQUIDAUANA LAIS THOMAZ LARANJEIRA 011.XXX.XXX.20

AQUIDAUANA LEANDRO DOS SANTOS SILVEIRA 016.XXX.XXX.98

AQUIDAUANA LEICIANE DE ALMEIDA SILVA CARVALHO 015.XXX.XXX.07

AQUIDAUANA LEONARDO CONCEIÇÃO ARRUDA 092.XXX.XXX.27

AQUIDAUANA LETICIA SOUZA DA SILVA 052.XXX.XXX.37

AQUIDAUANA LIDIA APARECIDA CABRAL DO NASCIMENTO 543.XXX.XXX.91

AQUIDAUANA LILIANE GONZALEZ DA SILVA 051.XXX.XXX.32

AQUIDAUANA LIZANDRA APARECIDA CRISTALDO GOMES GONÇALO 039.XXX.XXX.37

AQUIDAUANA LORRAINE TRAVERSI ALVES 059.XXX.XXX.22

AQUIDAUANA LUAR NOGUEIRA MAIA CARVALHO 051.XXX.XXX.16

AQUIDAUANA LUCÉLIA SOUZA SANTIAGO 971.XXX.XXX.00

AQUIDAUANA LUCIENE SANABRIA PIRES 663.XXX.XXX.72
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AQUIDAUANA LUCIMARA RODRIGUES DA SILVA 948.XXX.XXX.68

AQUIDAUANA LUIS FELIPE CRISTALDO GONÇALO 042.XXX.XXX.98

AQUIDAUANA LUIZ ALBERTO LEITE 998.XXX.XXX.34

AQUIDAUANA LUIZA SPOSITO COUTINHO 016.XXX.XXX.09

AQUIDAUANA MAGNO SÁ DE SOUZA 057.XXX.XXX.84

AQUIDAUANA MAIARA FERREIRA FREITAS DOS REIS 010.XXX.XXX.18

AQUIDAUANA MAIQUELY ANDRADE DE FREITAS 050.XXX.XXX.36

AQUIDAUANA MANOEL GARCIA DE OLIVEIRA 028.XXX.XXX.62

AQUIDAUANA MARIA DO CARMO FERNANDES DA SILVA 073.XXX.XXX.90

AQUIDAUANA MARIA FABIANA GARCETE CANDIA 014.XXX.XXX.63

AQUIDAUANA MARIA FERNANDA POVH 065.XXX.XXX.11

AQUIDAUANA MARIA JOSÉ DELLALIBERA 701.XXX.XXX.04

AQUIDAUANA MARIANA OLIVEIRA BUCINSKY FONTES 054.XXX.XXX.33

AQUIDAUANA MARLUCE DA SILVA DE ALMEIDA 849.XXX.XXX.00

AQUIDAUANA MATTHEUS SANTANA DOS SANTOS 057.XXX.XXX.69

AQUIDAUANA MAURÍLIO MASSAHARU OSHIRO 004.XXX.XXX.21

AQUIDAUANA MICHELE DOS SANTOS LEITE 050.XXX.XXX.13

AQUIDAUANA MIGUEL JORDAO 907.XXX.XXX.34

AQUIDAUANA MÜLLER RODRIGUES DUARTE 044.XXX.XXX.30

AQUIDAUANA NATTIELY FAGUNDES 396.XXX.XXX.29

AQUIDAUANA NEDER HENRIQUE MARTINEZ BLANCO 044.XXX.XXX.60

AQUIDAUANA PATRÍCIA GOMES SANTANA 033.XXX.XXX.36

AQUIDAUANA PAULA LUCIANA LEITE PAIXÃO OLIVEIRA 270.XXX.XXX.22

AQUIDAUANA PEDRO HENRIQUE GONÇALVES DO NASCIMENTO 065.XXX.XXX.76

AQUIDAUANA PEDRO PEREIRA DA SILVA 569.XXX.XXX.78

AQUIDAUANA POLLYANNA RICARTES DE OLIVEIRA E OLIVEIRA 020.XXX.XXX.85

AQUIDAUANA PRISCILA GAMBARRA DE SOUZA PORTOCARRERO 071.XXX.XXX.11

AQUIDAUANA RAFAEL AVALHAES DE JESUS DOS SANTOS MENDES 054.XXX.XXX.06

AQUIDAUANA RAFAEL MIRANDA DE MORAES 038.XXX.XXX.88

AQUIDAUANA RAUL ASSEFF CASTELAO 017.XXX.XXX.12

AQUIDAUANA REGEANE DE FREITAS ALVES MARIM 046.XXX.XXX.64

AQUIDAUANA RENAN MACEDO DOS SANTOS 053.XXX.XXX.51

AQUIDAUANA RIELY ANDREZA NUNES PEREIRA 018.XXX.XXX.61

AQUIDAUANA ROCIENNE SANABRIA PIRES 056.XXX.XXX.07

AQUIDAUANA ROGÉRIO LUIZ INSABRALDE SIENA 191.XXX.XXX.21

AQUIDAUANA RONALDO CLOVIS DOS SANTOS 032.XXX.XXX.10

AQUIDAUANA ROSENIR DA FONSECA MORAES 543.XXX.XXX.53

AQUIDAUANA ROSILDA MARTINS DE SOUZA 960.XXX.XXX.82

AQUIDAUANA SANDRO RODRIGUES DE SOUZA 028.XXX.XXX.54

AQUIDAUANA SAULO LUIZ 068.XXX.XXX.80

AQUIDAUANA SELMA DOS SANTOS MOURA 390.XXX.XXX.15

AQUIDAUANA SHEILA CRISTINA FERNANDES CERSOSIMO MORAES 562.XXX.XXX.34
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AQUIDAUANA SILMARA VILLASBOA SILVA SIENA 812.XXX.XXX.20

AQUIDAUANA SILVIA ALMEIDA DA SILVA 874.XXX.XXX.49

AQUIDAUANA SILVIA CRISTIANE ALFONSO VIEDES 544.XXX.XXX.91

AQUIDAUANA SÔNIA FONSECA MORAES 845.XXX.XXX.00

AQUIDAUANA SONIA MARIA LUIZ 834.XXX.XXX.72

AQUIDAUANA SUENE DE MELO ALVES 013.XXX.XXX.16

AQUIDAUANA TACIANA RIAFI DOUEIDAR FIGLIOLIA 780.XXX.XXX.15

AQUIDAUANA TAMIRES DA PAIXAO ALVES 024.XXX.XXX.81

AQUIDAUANA TAYNARA BARBOSA CUCOLOTTO 044.XXX.XXX.64

AQUIDAUANA THIARA DE AZEVEDO TEZOLIN 077.XXX.XXX.77

AQUIDAUANA TIAGO VEDOVATO DE CARVALHO 024.XXX.XXX.60

AQUIDAUANA VALDEVINO GONÇALVES CARDOSO 695.XXX.XXX.20

AQUIDAUANA VICTÓRIA VIÉDES FERREIRA 009.XXX.XXX.47

AQUIDAUANA VINICIUS AYALA MATOS 029.XXX.XXX.28

AQUIDAUANA VIVIANE STEPHANIE ALVES DA SILVA 001.XXX.XXX.86

AQUIDAUANA WAGNES NANTES VELASQUES 175.XXX.XXX.91

ARAL MOREIRA ADRIANA MIRANDA DOS SANTOS 031.XXX.XXX.40

ARAL MOREIRA ALINE DA SILVA BOESING 009.XXX.XXX.08

ARAL MOREIRA ANDRESSA FRANCISCO MIORANZA 044.XXX.XXX.03

ARAL MOREIRA ANTONIO CARLOS BENITES 032.XXX.XXX.35

ARAL MOREIRA ARIZE ANTONIEL FERREIRA DA SILVA 813.XXX.XXX.72

ARAL MOREIRA CAMILA INSFRAN MIRANDA 079.XXX.XXX.05

ARAL MOREIRA DELIA NATALIA CALONGA MENDIETA 055.XXX.XXX.10

ARAL MOREIRA EDEVAGNO PEREIRA DA SILVA 799.XXX.XXX.91

ARAL MOREIRA EVANILDO ANTUNES SOUZA 047.XXX.XXX.41

ARAL MOREIRA JOICE MARLEM BRITES DA CRUZ 055.XXX.XXX.03

ARAL MOREIRA JUSELHA MACHADO DA SILVA 955.XXX.XXX.68

ARAL MOREIRA KAMILA GOMES SPESSATTO 033.XXX.XXX.48

ARAL MOREIRA KLEBER ANTONIO BELLONI 008.XXX.XXX.96

ARAL MOREIRA LEANDRO ALVES DA SILVA 995.XXX.XXX.91

ARAL MOREIRA LUCAS ORTEGA FERREIRA 059.XXX.XXX.82

ARAL MOREIRA LUIZ CARLOS XIMENES BRITES 059.XXX.XXX.66

ARAL MOREIRA MARCIELI MARLUCI TRENKEL DOS SANTOS 024.XXX.XXX.50

ARAL MOREIRA PAULO HENRIQUE MARTINS 053.XXX.XXX.92

ARAL MOREIRA RENATA INSFRAN MIRANDA 063.XXX.XXX.47

ARAL MOREIRA ROSIMEIRE BUSSULA 856.XXX.XXX.34

BANDEIRANTES ANDRESA PINHEIRO DA GAMA 047.XXX.XXX.61

BANDEIRANTES ARETUZA HELEODORO MATTOS 041.XXX.XXX.78

BANDEIRANTES BIANCA SOARES DOS REIS 018.XXX.XXX.37

BANDEIRANTES DANELA ZENTENO DOS SANTOS 054.XXX.XXX.33

BANDEIRANTES HOSMANY APARECIDO ZANATA 952.XXX.XXX.72

BANDEIRANTES JOSÉ ALBERTO MELÃO DOS SANTOS 692.XXX.XXX.15
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BANDEIRANTES RAFAEL MELO DOS SANTOS 002.XXX.XXX.09

BANDEIRANTES VIVIANE ZANATA DE SOUZA 010.XXX.XXX.09

BATAGUASSU ADRIANA FURTADO DA SILVA 246.XXX.XXX.48

BATAGUASSU ALESSANDRA LOPES DE SOUZA 004.XXX.XXX.54

BATAGUASSU ALESSANDRA PEREIRA DE AGUIAR BISPO 037.XXX.XXX.21

BATAGUASSU ALZIRA MIGUEL DIAS RUFATO 367.XXX.XXX.20

BATAGUASSU ANDERSON DA SILVA RODRIGUES 011.XXX.XXX.02

BATAGUASSU ANDREA CRISTINA PEREIRA DA SILVA 161.XXX.XXX.03

BATAGUASSU ANDRÉIA CLEMENTINO DE SOUZA FARIAS 938.XXX.XXX.53

BATAGUASSU BRUNA LORRAYNE VIEIRA DOS SANTOS 473.XXX.XXX.84

BATAGUASSU CAIO MURILO DOS SANTOS 444.XXX.XXX.60

BATAGUASSU CELMA MARIA DE ALMEIDA VIEIRA 595.XXX.XXX.72

BATAGUASSU CLÁUDIA BENEVIDES DE OLIVEIRA SILVA 000.XXX.XXX.44

BATAGUASSU CRISTIANO MENEZES DAMASCENA 015.XXX.XXX.70

BATAGUASSU DAIANE BISPO MARTINS SOUZA 023.XXX.XXX.02

BATAGUASSU DONATO DOS SANTOS RODRIGUES BONETO 763.XXX.XXX.04

BATAGUASSU EDILENE CORREIA ELIAS 002.XXX.XXX.19

BATAGUASSU EDILENE ROSA LEÃO RODRIGUES 025.XXX.XXX.01

BATAGUASSU EDNEIA KOTAI 264.XXX.XXX.51

BATAGUASSU EDUARDO SILVA SOUZA 703.XXX.XXX.71

BATAGUASSU ELLEN MILKA PINHEIRO QUITO DA SILVA BORGES 000.XXX.XXX.02

BATAGUASSU GILBERTO FERNANDO DE SOUZA SILVA 454.XXX.XXX.84

BATAGUASSU HEIKE BEHLAU 312.XXX.XXX.93

BATAGUASSU JANAINA DIAS DE SOUSA 334.XXX.XXX.56

BATAGUASSU JENNYFER APARECIDA SEVERINO 056.XXX.XXX.60

BATAGUASSU JOÃO LUCAS GÓES FERREIRA 055.XXX.XXX.05

BATAGUASSU JOSELENE APARECIDA LIBERATO FLORES 277.XXX.XXX.47

BATAGUASSU JOSEMAR GOMES DA SILVA 021.XXX.XXX.32

BATAGUASSU KELLY JUSTINO 805.XXX.XXX.00

BATAGUASSU KELVIN RAFAEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 389.XXX.XXX.00

BATAGUASSU LADYANE REGINA ZACARIAS 258.XXX.XXX.36

BATAGUASSU LEANDRO APARECIDO LAORIANO 022.XXX.XXX.57

BATAGUASSU LIDIANA DE PINHO MENDES 406.XXX.XXX.08

BATAGUASSU LOHAYNE SILVÉRIO DE OLIVEIRA 039.XXX.XXX.19

BATAGUASSU LUCAS ANTÔNIO OLIVEIRA DA SILVA 022.XXX.XXX.25

BATAGUASSU MARCOS ARAUJO LIMA DA SILVA 046.XXX.XXX.80

BATAGUASSU NIVALDO JUNIOR CAZUZA DOS SANTOS 028.XXX.XXX.01

BATAGUASSU PRISCYLLA POPOVITS KOTAI DORASIO 032.XXX.XXX.01

BATAGUASSU RENAN FELIPE DE PAULA FERREIRA 046.XXX.XXX.89

BATAGUASSU RODRIGO SIMAO SILVA 368.XXX.XXX.28

BATAGUASSU SANDRA EMILIA BARBOSA 069.XXX.XXX.76

BATAGUASSU SANDRA MARA RODRIGUES 148.XXX.XXX.61
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BATAGUASSU SARA DE MATOS CARMONA 039.XXX.XXX.10

BATAGUASSU SIMONE MAGALHAES DE ALMEIDA 040.XXX.XXX.09

BATAGUASSU STHEFANY APARECIDA SEVERINO DE SOUZA 078.XXX.XXX.86

BATAGUASSU TAMIRES KLEBIS GALHARDE 406.XXX.XXX.39

BATAGUASSU THAÍSE LIMA DA SILVA 013.XXX.XXX.05

BATAGUASSU VICTOR ANDERSEN FAUSTINO PEREIRA 369.XXX.XXX.63

BATAGUASSU WELLISON PEREIRA DE SOUZA 379.XXX.XXX.02

BATAYPORÃ ALDINÉIA SILVA SANT’ANA 042.XXX.XXX.63

BATAYPORÃ AMANDA SANCHEZ BORINI 118.XXX.XXX.12

BATAYPORÃ ANDREA REGINA CHAGAS 893.XXX.XXX.04

BATAYPORÃ DIEGO ANTONIO CASADO 019.XXX.XXX.14

BATAYPORÃ ELAINE APARECIDA VIDOTO VRESK QUEIROS 013.XXX.XXX.60

BATAYPORÃ JAQUELINE CRISTINA GONÇALVES RODRIGUES 030.XXX.XXX.58

BATAYPORÃ JULIANE DA SILVA GONÇALVES SANTANA LIMA 070.XXX.XXX.05

BATAYPORÃ MICHEL GOMES DO CARMO 030.XXX.XXX.98

BATAYPORÃ PALOMA DOS SANTOS SILVA 032.XXX.XXX.42

BELA VISTA ADILSON ALEM 025.XXX.XXX.16

BELA VISTA ADRIANA FERNANDES 024.XXX.XXX.08

BELA VISTA AGLAISON LUGO  BENTO 379.XXX.XXX.09

BELA VISTA AGNALDO COLMAN PAREDES 897.XXX.XXX.34

BELA VISTA ALESSANDRA ALEM QUINHONES 001.XXX.XXX.38

BELA VISTA ALEXANDRE PINHEIRO MASCARENHAS 789.XXX.XXX.72

BELA VISTA ALISON SOUZA 006.XXX.XXX.46

BELA VISTA ANA CAROLINA AYALA SANCHES 705.XXX.XXX.00

BELA VISTA ANA PAULA CORONEL LIMA 031.XXX.XXX.41

BELA VISTA BIANCA CÁCERES RODRIGUES 044.XXX.XXX.07

BELA VISTA CASSIMIRO FERNANDES AFONSO 000.XXX.XXX.55

BELA VISTA CLEONICE AJALA RODRIGUES 024.XXX.XXX.90

BELA VISTA EDSON DA SILVA 711.XXX.XXX.20

BELA VISTA ELEIDINEIA CENTURIÃO FLEITAS 016.XXX.XXX.98

BELA VISTA ELUANA BUSTAMANTE 050.XXX.XXX.29

BELA VISTA EUNICE BARBOSA DAVALOS 832.XXX.XXX.20

BELA VISTA FELICIA RAMONA VALDES DA CUNHA 021.XXX.XXX.09

BELA VISTA FERNANDA ESPINDOLA GOMES 054.XXX.XXX.94

BELA VISTA FLÁVIA MIRELLE BALBUENA ROMEIRO 959.XXX.XXX.68

BELA VISTA GUSTAVO RAMÃO NÚÑEZ COENE 061.XXX.XXX.30

BELA VISTA HELENE PRISCILA BARBOSA PERERA 004.XXX.XXX.97

BELA VISTA INÁCIA IOLANDA ARCE NUNES 055.XXX.XXX.83

BELA VISTA JOAO VICTOR FERREIRA 073.XXX.XXX.90

BELA VISTA JOSÉ ALEXANDRE MARQUES BOUGLEUX 052.XXX.XXX.63

BELA VISTA JUCIMARY COLMAN 025.XXX.XXX.45

BELA VISTA KARINA ANDREIA FERREIRA 019.XXX.XXX.92
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BELA VISTA KLEYTON FLEITAS DA SILVA 024.XXX.XXX.14

BELA VISTA LUIZ CARLOS JARA VEIGA 041.XXX.XXX.54

BELA VISTA MAIKON BOGADO ORTIZ 005.XXX.XXX.40

BELA VISTA MARCO AURELIO PEREIRA BARBOSA 007.XXX.XXX.05

BELA VISTA MARCOS AMAURI CUEVAS 032.XXX.XXX.23

BELA VISTA MARIA MARLY PUCHETA DE ROJAS 437.XXX.XXX.04

BELA VISTA MARIA PAULA CAVUTO ABRÃO CALVANO 847.XXX.XXX.20

BELA VISTA MARINILDA DA SILVA FERNANDES 039.XXX.XXX.46

BELA VISTA MAYKEL DIAS PINHEIRO SANTOS 954.XXX.XXX.15

BELA VISTA MICHELE ARCE MEDINA 057.XXX.XXX.90

BELA VISTA MIGUEL LUIZ DE SOUZA 437.XXX.XXX.78

BELA VISTA ODEMIR COELHO DA COSTA 873.XXX.XXX.20

BELA VISTA OSSIMAR SONA 079.XXX.XXX.39

BELA VISTA PATRÍCIA LIMA FIGUEIREDO ORTELHADO 972.XXX.XXX.34

BELA VISTA PAULO FERNANDES AFONSO 026.XXX.XXX.76

BELA VISTA PAULO RICARDO SARALEGUI BERTOLAZI 036.XXX.XXX.02

BELA VISTA PLACIDA FERNANDA PEREIRA BUSTAMANTE 040.XXX.XXX.83

BELA VISTA RENATO ALMANSA DA SILVA 932.XXX.XXX.15

BELA VISTA ROSALIA APARECIDA RAMOS DE OLIVEIRA 481.XXX.XXX.68

BELA VISTA ROSENILDE CANTEIRO 966.XXX.XXX.20

BELA VISTA SELIA PUCHETA GIMENES 033.XXX.XXX.50

BELA VISTA SHIRLLEY SIMONY ARECO RODRIGUES 034.XXX.XXX.58

BELA VISTA SHYRLEI DE SOUZA VAZ 027.XXX.XXX.41

BELA VISTA SILAS DA SILVA RIBEIRO 045.XXX.XXX.23

BELA VISTA SÍLIO FERNANDO DE OLIVEIRA CRUZ 753.XXX.XXX.49

BELA VISTA TIEGO RISALDI RAMOS 007.XXX.XXX.62

BELA VISTA VALQUIRIA LUISA KAPPAUN 001.XXX.XXX.09

BELA VISTA VANESSA GOMES FREITAS 038.XXX.XXX.17

BELA VISTA WEDERSON RONALD DE OLIVEIRA 055.XXX.XXX.21

BELA VISTA ZENILDO ROSA PESCAROLI 165.XXX.XXX.50

BODOQUENA ADRIANO AMÉRICO CARRARESI ANTUNES 363.XXX.XXX.92

BODOQUENA ADRIELE CUSCHENIER GOMES CARNEIRO 366.XXX.XXX.42

BODOQUENA ANE CAROLINE DE OLIVEIRA COUT 055.XXX.XXX.07

BODOQUENA BRUNO BAZACHI DE CARVALHO 026.XXX.XXX.01

BODOQUENA CRISTIANE BAPTISTA DE SOUZA 060.XXX.XXX.32

BODOQUENA CRISTIANE TIBÚRCIO 040.XXX.XXX.02

BODOQUENA DAYANE SANTOS SILVA 051.XXX.XXX.48

BODOQUENA DEBORA MACHADO 368.XXX.XXX.24

BODOQUENA ELIANE APARECIDA DA COSTA 911.XXX.XXX.68

BODOQUENA ELISANE LEITE PAIVA 038.XXX.XXX.09

BODOQUENA ELISANGELA DUARTE MARIM OLIVEIRA 095.XXX.XXX.92

BODOQUENA FELIX PEREIRA VICENTE 019.XXX.XXX.25
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BODOQUENA FERNANDO EDUARDO ARECO DIAS 793.XXX.XXX.68

BODOQUENA GISLAINE OLIVEIRA TRINDADE 005.XXX.XXX.05

BODOQUENA JACKELINE SILVA DE ANDRADE 003.XXX.XXX.80

BODOQUENA JESSICA SILVA DE SOUZA 755.XXX.XXX.00

BODOQUENA JOEDIR SILVA DA CUNHA 519.XXX.XXX.68

BODOQUENA KATIANE SILVA FEITOSA VITORINO 970.XXX.XXX.00

BODOQUENA LITZA DE LARA FERREIRA RODRIGUES 012.XXX.XXX.33

BODOQUENA LUAN CAETANO DE JESUS 046.XXX.XXX.11

BODOQUENA MARCO AURÉLIO PEREIRA LEAL 949.XXX.XXX.87

BODOQUENA MARIANA KLING SILVEIRA 014.XXX.XXX.41

BODOQUENA MARILZA ROSA FRETEZ LEMOS 014.XXX.XXX.70

BODOQUENA MARTINA BARBARA FRETEZ 922.XXX.XXX.87

BODOQUENA NATASCHA SAVIANA SOARES 053.XXX.XXX.00

BODOQUENA RODRIGO MALTA VITORINO 832.XXX.XXX.87

BODOQUENA SANDRA DE SOUZA DUARTE MACIEL 806.XXX.XXX.00

BODOQUENA SIMONE CRISTINA NOGUEIRA DOS SANTOS 923.XXX.XXX.00

BODOQUENA TAMIRES TEIXEIRA 057.XXX.XXX.90

BODOQUENA TARLA PATRICYA DA CRUZ 016.XXX.XXX.86

BODOQUENA WAGNER ANTONIO BIANCÃO JUNIOR 433.XXX.XXX.00

BODOQUENA ZILMARA SIMÕES DE LISBOA PEREIRA 884.XXX.XXX.53

BONITO ADRIANE FAUSTINI 528.XXX.XXX.00

BONITO ALESSANDRA SOUZA DA SILVA 700.XXX.XXX.10

BONITO AMANDA MARTINS AZAMBUJA 040.XXX.XXX.58

BONITO ANA PAULA QUEIROZ MARCONDES 439.XXX.XXX.18

BONITO ANDREY SALINET DA SILVA 019.XXX.XXX.01

BONITO ANTONINO MOURA BORGES FILHO 542.XXX.XXX.53

BONITO CLAUDIO MASAAQUI IZEKI 997.XXX.XXX.20

BONITO CRISTINA JOSÉ DE JESUS 653.XXX.XXX.34

BONITO DANIELA SOARES CORDEIRO 045.XXX.XXX.98

BONITO DELANE BARBOSA ESCOBAR 856.XXX.XXX.68

BONITO EDSON LUIS TEIXEIRA DA SILVA 592.XXX.XXX.49

BONITO ELIZANGELA NUNES DE ALMEIDA 027.XXX.XXX.74

BONITO ELSON DE OLIVEIRA 886.XXX.XXX.34

BONITO EMANUELI GONÇALVES RIBEIRO 296.XXX.XXX.98

BONITO ÉRICA APARECIDA FERREIRA DE FARIA 418.XXX.XXX.73

BONITO ERIKA MENEZES DO AMARAL 001.XXX.XXX.36

BONITO FABIANA  SILVA AQUINO 005.XXX.XXX.10

BONITO GEISA PIO 014.XXX.XXX.70

BONITO HELIA MARA SANCHES CARDOSO 008.XXX.XXX.64

BONITO JEAN CARLO DIONIZIO RODRIGUES 050.XXX.XXX.56

BONITO JOÃO HENRIQUE DE SOUZA BARROS 828.XXX.XXX.87

BONITO JUCIKELIM FIRMO CAMPOS 017.XXX.XXX.00
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BONITO KAREN CHIEKO ADANIA 953.XXX.XXX.15

BONITO KELLY CARNEIRO DA SILVA BRITES 012.XXX.XXX.01

BONITO KENIA C D MARTINEZ 032.XXX.XXX.48

BONITO KEZIA DOS SANTOS 022.XXX.XXX.60

BONITO LARA CRISTINA PEREIRA PAULON 015.XXX.XXX.31

BONITO LEANDRO OLIVEIRA MIRANDA 047.XXX.XXX.45

BONITO LISIANE MARTINS DE SOUZA NASCIMENTO 017.XXX.XXX.69

BONITO MALVINA PADILHA 021.XXX.XXX.13

BONITO MARCO ANTONIO DE SOUZA CRUZ 026.XXX.XXX.03

BONITO MARIANA PADILHA 021.XXX.XXX.47

BONITO MARILIZI DUARTE DE OLIVEIRA 005.XXX.XXX.84

BONITO MARLI DA SILVA GARCIA 385.XXX.XXX.49

BONITO NATHALIA SOARES CERAVOLO 410.XXX.XXX.06

BONITO OERLLES LEITE TELES 070.XXX.XXX.66

BONITO ROSE DOS REIS ARAUJO 010.XXX.XXX.32

BONITO SANDRA FRANCO MENDES SILVA 889.XXX.XXX.82

BONITO SARA MAESANO MANCUELHO 900.XXX.XXX.15

BONITO SIMONE BATISTA DO NASCIMENTO 011.XXX.XXX.24

BONITO SOLANGE LUISA DE MATOS FLORES 378.XXX.XXX.82

BONITO THAIZA SOUZA BEGLINI 071.XXX.XXX.88

BONITO WALDILENE GALEANO 562.XXX.XXX.49

BONITO WALSIRLEY ROSA GALEANO 876.XXX.XXX.20

BRASILÂNDIA ALINE COSMO DE NORONHA SOUZA 017.XXX.XXX.00

BRASILÂNDIA ANA PAULA CASTELHANO FONSECA 398.XXX.XXX.47

BRASILÂNDIA DAIANE APARECIDA DA SILVA PEREIRA 004.XXX.XXX.05

BRASILÂNDIA DÉBORA NATÂNIA DA SILVA BISPO 036.XXX.XXX.46

BRASILÂNDIA DIENI DA SILVA PEREIRA LIMA 032.XXX.XXX.45

BRASILÂNDIA DYEMISON PHABULO CAVALCANTE DE PINTOR 376.XXX.XXX.92

BRASILÂNDIA ELIANE LOPES LEITE 010.XXX.XXX.04

BRASILÂNDIA ELLEN DA ROCHA CORREIA 051.XXX.XXX.59

BRASILÂNDIA EMILY SILVA DUTRA 073.XXX.XXX.29

BRASILÂNDIA FRANCHESCO DA SILVA LOPES 029.XXX.XXX.94

BRASILÂNDIA HAMILTON JOSÉ DE OLIVEIRA NETO 057.XXX.XXX.57

BRASILÂNDIA HEITOR FERNANDO ANDRADE 058.XXX.XXX.88

BRASILÂNDIA ISABELLA REGINA DO AMARAL SCHIO 039.XXX.XXX.00

BRASILÂNDIA ISAC GABRIEL MARTINS FERNANDES 019.XXX.XXX.80

BRASILÂNDIA JUCILÉIA REINALDO DOS SANTOS 002.XXX.XXX.81

BRASILÂNDIA KALITA RADASSI DOS SANTOS GONÇALVES 464.XXX.XXX.17

BRASILÂNDIA LARA PEIXOTO LOPES 345.XXX.XXX.23

BRASILÂNDIA LARÍTISLA KELLY FERNANDES PACHECO 046.XXX.XXX.14

BRASILÂNDIA LIZIANE COUTINHO BATISTA 019.XXX.XXX.40

BRASILÂNDIA LUILSON AUGUSTO GOMES SIQUEIRA 049.XXX.XXX.05
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BRASILÂNDIA MARCOS EDUARDO COSTA BRASIL JUNIOR 045.XXX.XXX.47

BRASILÂNDIA MAURA MOREIRA DE SANTIAGO 024.XXX.XXX.14

BRASILÂNDIA MICHELI BRASOLOTO DA SILVA JUSTINO 052.XXX.XXX.00

BRASILÂNDIA MÔNICA APARECIDA PEREIRA DO AMARAL 700.XXX.XXX.09

BRASILÂNDIA RAPHAELLA SANTOS LOPES DA SILVA 478.XXX.XXX.97

BRASILÂNDIA ROGERIO ALEXANDER GUSSONI CHIARI 158.XXX.XXX.57

BRASILÂNDIA ROGERIO OLIVEIRA BARBOSA 279.XXX.XXX.65

BRASILÂNDIA ROZILENE APARECIDA DE LIMA 861.XXX.XXX.72

BRASILÂNDIA SUSANA CRISTINA DOS SANTOS 046.XXX.XXX.56

BRASILÂNDIA TAINÁ SANTOS DE OLIVEIRA 059.XXX.XXX.44

BRASILÂNDIA THAÍS APARECIDA PEREZ THOMÉ 001.XXX.XXX.86

BRASILÂNDIA VANESSA LUIZ DIAS 030.XXX.XXX.79

BRASILÂNDIA WELLINGTON VISENTIN 154.XXX.XXX.03

BRASILÂNDIA WILLIAM ROJAS GOMES RODRIGUES 327.XXX.XXX.06

CAARAPÓ ADEMIR CASIMIRO 500.XXX.XXX.34

CAARAPÓ ALESSANDRA RODRIGUES DA SILVEIRA GALBIN 614.XXX.XXX.97

CAARAPÓ ALINE OLIVEIRA DE FARIAS 050.XXX.XXX.36

CAARAPÓ ARLEI GONÇALVES 920.XXX.XXX.53

CAARAPÓ ELIANE APARECIDA DOS SANTOS 219.XXX.XXX.75

CAARAPÓ ELISAMA DUARTE FERREIRA 033.XXX.XXX.14

CAARAPÓ EMANUELY DE SOUZA LOMA 055.XXX.XXX.40

CAARAPÓ ÉRICA CRISTINA PEREIRA CAMPOPIANO FRANCISCO 855.XXX.XXX.72

CAARAPÓ FABIANO DAVALOS VAREIRO 014.XXX.XXX.23

CAARAPÓ FELITHY ORTONCELLI 039.XXX.XXX.10

CAARAPÓ JOÃO PEDRO MONTANHERE FRAGA BONFÁ 064.XXX.XXX.40

CAARAPÓ JOICE OLGA HESS RIBEIRO 001.XXX.XXX.69

CAARAPÓ JULIANA STOBBE 000.XXX.XXX.10

CAARAPÓ KAREN LAYANE OLIVEIRA DA SILVA 052.XXX.XXX.99

CAARAPÓ LEANDRO RODRIGUES BRITO 017.XXX.XXX.38

CAARAPÓ LUCIENE BARBOSA VITOR LIMA 019.XXX.XXX.50

CAARAPÓ LUCIENE ROSA GUIMARAES 572.XXX.XXX.04

CAARAPÓ MARCOS AURELIO GOTARDI 652.XXX.XXX.49

CAARAPÓ MARIA ÁUREA TENÓRIO MENDES 337.XXX.XXX.72

CAARAPÓ MELORY BRUNA DA SILVA ROMERO 068.XXX.XXX.33

CAARAPÓ MIRIÁ DE LIMA GAUDIOSO 002.XXX.XXX.50

CAARAPÓ MURILO FRANCO ALVES 030.XXX.XXX.05

CAARAPÓ ORLANDO JUNIOR MARTINS 055.XXX.XXX.08

CAARAPÓ PAULO CEZAR DO NASCIMENTO 408.XXX.XXX.04

CAARAPÓ PRISCILLA APRECIDA NASCIMENTO NEVES 021.XXX.XXX.30

CAARAPÓ ROBINSON DA SILVA RIBEIRO 042.XXX.XXX.28

CAARAPÓ ROMUALDO DUARTE DA COSTA ALMEIDA 068.XXX.XXX.99

CAARAPÓ RUBIA ELISE DE ALMEIDA 025.XXX.XXX.89
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CAARAPÓ SONIA ALDA 475.XXX.XXX.00

CAARAPÓ TAIS BENITES RUIZ FERNANDEZ 054.XXX.XXX.25

CAARAPÓ THARLES JUNIOR SIMOES DA ROCHA 026.XXX.XXX.94

CAARAPÓ VICTOR DOS SANTOS SILVA 055.XXX.XXX.02

CAMAPUÃ ABEL WILLIAN SIQUEIRA ALVES 008.XXX.XXX.65

CAMAPUÃ ALINE APOLINÁRIO TARGINO 032.XXX.XXX.63

CAMAPUÃ ANDREIA GONÇALVES DE ASSIS 051.XXX.XXX.60

CAMAPUÃ ANDRESSA CHAVES LEMES VILELA 055.XXX.XXX.32

CAMAPUÃ ANI CARULINI GUSTAVO FELIX CALADO MARTINS 313.XXX.XXX.55

CAMAPUÃ ANTONIA DO CARMO RODRIGUES 202.XXX.XXX.04

CAMAPUÃ CAMILA BARON SCHUMACHER 068.XXX.XXX.77

CAMAPUÃ CIBELE ESCOBAR ROCHA 012.XXX.XXX.79

CAMAPUÃ CLEUFA JUSTINA DOS SANTOS FIGUEIREDO 008.XXX.XXX.50

CAMAPUÃ DELAINE NUNES NETO GUERIOS 783.XXX.XXX.53

CAMAPUÃ DESIRÉE DE PODESTÁ ETGES RODRIGUES 810.XXX.XXX.68

CAMAPUÃ EBER DE AMORIM ARAUJO 049.XXX.XXX.70

CAMAPUÃ ELAINE ARAÚJO CAMARGO 026.XXX.XXX.44

CAMAPUÃ ELAINE CRISTINA BORGES RODRIGUES 760.XXX.XXX.87

CAMAPUÃ ESTHER APARECIDA SEBASTIAO 909.XXX.XXX.49

CAMAPUÃ FRANCIELLE BARRACA REZENDE 041.XXX.XXX.59

CAMAPUÃ FRANCIELLY AMANDA DE CONTO 071.XXX.XXX.90

CAMAPUÃ FRANCISCO SEBASTIÃO RAMOS 107.XXX.XXX.00

CAMAPUÃ GLEICIANE SOUZA VIEIRA 046.XXX.XXX.93

CAMAPUÃ GUILHERME PASCULLI BARCELLOS 050.XXX.XXX.40

CAMAPUÃ ISADORA LIMA  MELGAREJO 046.XXX.XXX.52

CAMAPUÃ JANISLEI PEREIRA DA SILVA 991.XXX.XXX.91

CAMAPUÃ JEAN MARCOS CARVALHO RAMBO 007.XXX.XXX.70

CAMAPUÃ JUCELIA GONÇALVES RODRIGUES 511.XXX.XXX.15

CAMAPUÃ JULIANE DE CARVALHO COSTA 024.XXX.XXX.62

CAMAPUÃ JUSILLENE MIRANDA DUTRA PEREIRA 511.XXX.XXX.72

CAMAPUÃ LUANDA FERNANDES DA SILVA 057.XXX.XXX.00

CAMAPUÃ MARINALVA PEREIRA RIBEIRO 542.XXX.XXX.00

CAMAPUÃ NATALY MALAQUIAS VILELA BORGES 960.XXX.XXX.15

CAMAPUÃ NEILA MALAQUIAS DE BRITO 615.XXX.XXX.06

CAMAPUÃ PAULA DANIELLE ANDRADE LIMA 012.XXX.XXX.08

CAMAPUÃ PAULO AUGUSTO SOARES AQUINO 023.XXX.XXX.67

CAMAPUÃ PRISCIELE NIPOTI CARDOSO RAMIRES 998.XXX.XXX.04

CAMAPUÃ REGINY RODRIGUES RAMIRES CAPITANIO 969.XXX.XXX.49

CAMAPUÃ RONIVAN SIMÕES SOARES 017.XXX.XXX.52

CAMAPUÃ ROZANGELA FERNANDES DE ABREU 016.XXX.XXX.66

CAMAPUÃ SEILA RODRIGUES DE LIMA MELGAREJO 790.XXX.XXX.15

CAMAPUÃ SILVIA LETÍCIA GONÇALVES PRADO 312.XXX.XXX.90
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CAMAPUÃ SIMONE CRISTINA ALVES BARBOSA 025.XXX.XXX.92

CAMAPUÃ VIVIANE RODRIGUES SOARES 639.XXX.XXX.72

CAMAPUÃ WELINGTON AMORIM RODRIGUES 049.XXX.XXX.95

CAMPO GRANDE ADA M S OLIVEIRA 787.XXX.XXX.78

CAMPO GRANDE ADELINO FERREIRA DA COSTA MARQUES 794.XXX.XXX.49

CAMPO GRANDE ADEMIR LEITE ADORNO 543.XXX.XXX.15

CAMPO GRANDE ADILSON CORRÊA DA SILVA JUNIOR 070.XXX.XXX.74

CAMPO GRANDE ADILSON MARIANO RODRIGUES 043.XXX.XXX.00

CAMPO GRANDE ADILSON MATIAS MOITINHO 911.XXX.XXX.87

CAMPO GRANDE ADILSON RODRIGUES SOARES 776.XXX.XXX.87

CAMPO GRANDE ADINAEL DE MORAES VICTORIO 063.XXX.XXX.14

CAMPO GRANDE ADOLFO JOSE FERREIRA NETO 271.XXX.XXX.72

CAMPO GRANDE ADRIANA APARECIDA DE SOUZA NASCIMENTO 981.XXX.XXX.20

CAMPO GRANDE ADRIANA APARECIDA SCARPARI 804.XXX.XXX.04

CAMPO GRANDE ADRIANA BARBOSA BARROS ARANDA 869.XXX.XXX.20

CAMPO GRANDE ADRIANA BENITES 554.XXX.XXX.34

CAMPO GRANDE ADRIANA CRISTIANE LOPES LINO 812.XXX.XXX.68

CAMPO GRANDE ADRIANA CRISTINA LOPES MARTINS 368.XXX.XXX.34

CAMPO GRANDE ADRIANA DA SILVA ARAUJO 862.XXX.XXX.53

CAMPO GRANDE ADRIANA DE OLIVEIRA SOUZA 016.XXX.XXX.50

CAMPO GRANDE ADRIANA DOS REIS RIBEIRO VIEIRA BARROS 639.XXX.XXX.72

CAMPO GRANDE ADRIANA NUNES CASTRO 395.XXX.XXX.91

CAMPO GRANDE ADRIANA PRISCILLA LINAUER 985.XXX.XXX.68

CAMPO GRANDE ADRIANO CARNEIRO DOS SANTOS 601.XXX.XXX.49

CAMPO GRANDE ADRIANO CESAR AUGUSTO RAMIRES DOS SANTOS 007.XXX.XXX.98

CAMPO GRANDE ADRIANO DA SILVA CARLOS 336.XXX.XXX.60

CAMPO GRANDE ADRIANO DE MELO BORGES 044.XXX.XXX.92

CAMPO GRANDE ADRIANO DE SOUZA LIPOLI 691.XXX.XXX.34

CAMPO GRANDE ADRIANO ESTEVES MENDES DE ARAUJO 309.XXX.XXX.31

CAMPO GRANDE ADRIANO JORGE DO CARMO 023.XXX.XXX.39

CAMPO GRANDE ADRIANO JOSÉ SILVA DOS SANTOS 781.XXX.XXX.15

CAMPO GRANDE ADRIELLY EVELYN DE MATOS RIBEIRO 029.XXX.XXX.98

CAMPO GRANDE AGNALDO CESAR DE MAGALHAES 582.XXX.XXX.15

CAMPO GRANDE AGNES NAEGELI 902.XXX.XXX.20

CAMPO GRANDE AIDINA MOTA DE SOUZA 014.XXX.XXX.29

CAMPO GRANDE ALÃ DE JESUS MOREIRA DE OLIVEIRA 419.XXX.XXX.08

CAMPO GRANDE ALAN DA SILVA SOUZA 049.XXX.XXX.98

CAMPO GRANDE ALAN PEREIRA RIBEIRO 042.XXX.XXX.80

CAMPO GRANDE ALESSANDRO SILVA DA ROSA 998.XXX.XXX.15

CAMPO GRANDE ALEX ALVES DA SILVA CABANHA 023.XXX.XXX.04

CAMPO GRANDE ALEX BARBOSA DE LIMA 011.XXX.XXX.32

CAMPO GRANDE ALEX FERREIRA DE SOUZA 639.XXX.XXX.15
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CAMPO GRANDE ALEX SANDRO RIBAS 014.XXX.XXX.16

CAMPO GRANDE ALEX VASQUES SOARES 060.XXX.XXX.97

CAMPO GRANDE ALEXANDRE DE MATOS NEVES JUNIOR 015.XXX.XXX.10

CAMPO GRANDE ALEXANDRE REIS 951.XXX.XXX.72

CAMPO GRANDE ALEXANDRE SILVA ARAUJO 528.XXX.XXX.34

CAMPO GRANDE ALEXANDRE SOUZA MOREIRA 188.XXX.XXX.45

CAMPO GRANDE ALFREDO DOS SANTOS CEZAR 519.XXX.XXX.91

CAMPO GRANDE ALFREDO ROBERTO BEZERRA BENITEZ 001.XXX.XXX.33

CAMPO GRANDE ALFREDO SOUZA DE OLIVEIRA 883.XXX.XXX.72

CAMPO GRANDE ALICE DE OLIVEIRA SILVA 888.XXX.XXX.91

CAMPO GRANDE ALINE BARBOSA DOS SANTOS 996.XXX.XXX.59

CAMPO GRANDE ALINE BERANGER DE OLIVEIRA 095.XXX.XXX.70

CAMPO GRANDE ALINE CÉLIA GOMES DE LIMA 014.XXX.XXX.57

CAMPO GRANDE ALINE CRISTINA ESTELA 467.XXX.XXX.36

CAMPO GRANDE ALINE DE OLIVEIRA SILVA 609.XXX.XXX.72

CAMPO GRANDE ALINE FERREIRA LOPES 027.XXX.XXX.54

CAMPO GRANDE ALINE FRANCO DA SILVA 039.XXX.XXX.13

CAMPO GRANDE ALINE MELO SILVA 057.XXX.XXX.00

CAMPO GRANDE ALINE RUFINO MARIANO 040.XXX.XXX.06

CAMPO GRANDE ALINE SANABRIA ALVAREZ EVANGELISTA 053.XXX.XXX.90

CAMPO GRANDE ALINE WINCKLER ESPINDOLA 922.XXX.XXX.87

CAMPO GRANDE ALLAN DAVID SILVA DE SOUZA 021.XXX.XXX.71

CAMPO GRANDE ALLÉF JÚNIOR CHACOROCCI 048.XXX.XXX.00

CAMPO GRANDE ALVARO COSTA JARDIM NETO 024.XXX.XXX.03

CAMPO GRANDE AMANDA CONCEICAO MINANO 097.XXX.XXX.92

CAMPO GRANDE AMANDA DA MATA PELEGRINI GALVÃO 060.XXX.XXX.09

CAMPO GRANDE AMANDA DE ALENCAR SILVA  GIBRAN 066.XXX.XXX.36

CAMPO GRANDE AMANDA DE SOUZA OLIVEIRA 065.XXX.XXX.10

CAMPO GRANDE AMANDA LEÃO DE OLIVEIRA 004.XXX.XXX.19

CAMPO GRANDE AMANDA LUIZA RODRIGUES RIVAROLA 037.XXX.XXX.63

CAMPO GRANDE AMANDA MICHELI MARIANO DE MELLO 030.XXX.XXX.02

CAMPO GRANDE AMANDA PAULA SCHUSTER 049.XXX.XXX.58

CAMPO GRANDE AMANDHA KAISER DA SILVA 031.XXX.XXX.98

CAMPO GRANDE AMARILDO FERREIRA OLIVEIRA 000.XXX.XXX.37

CAMPO GRANDE AMNA MAHMUD SHRITKH 991.XXX.XXX.04

CAMPO GRANDE ANA CAROLINA BUDANT DA SILVA 601.XXX.XXX.68

CAMPO GRANDE ANA CAROLINA FERREIRA DE MIRANDA 140.XXX.XXX.94

CAMPO GRANDE ANA CAROLINA MOURA MACCHIONE 050.XXX.XXX.77

CAMPO GRANDE ANA CATARINA GOMES DE SOUSA GUEDES 692.XXX.XXX.72

CAMPO GRANDE ANA CLAUDIA LEDESMA 939.XXX.XXX.68

CAMPO GRANDE ANA CLAUDIA LEITE SCHUPP 023.XXX.XXX.27

CAMPO GRANDE ANA CLAUDIA PINTO ARRUDA 056.XXX.XXX.24
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CAMPO GRANDE ANA CLAUDIA WENDLING 077.XXX.XXX.62

CAMPO GRANDE ANA CRISTINA DE OLIVEIRA 543.XXX.XXX.68

CAMPO GRANDE ANA CRISTINA DE SOUZA DE OLIVEIRA 904.XXX.XXX.04

CAMPO GRANDE ANA DE FATIMA DONATO 554.XXX.XXX.34

CAMPO GRANDE ANA KAROLINA SANTOS PINTO 053.XXX.XXX.39

CAMPO GRANDE ANA LETÍCIA BENITES CAVALCANTE 066.XXX.XXX.36

CAMPO GRANDE ANA LETICIA SARTORI XAVIER 009.XXX.XXX.30

CAMPO GRANDE ANA LÚCIA CAVALCANTE GURKE 812.XXX.XXX.87

CAMPO GRANDE ANA MARIA AJALA DE LIMA 542.XXX.XXX.34

CAMPO GRANDE ANA MARIA COSTA BARREIRO GOES 390.XXX.XXX.00

CAMPO GRANDE ANA MARIA JOVELINA RAMIRES 016.XXX.XXX.11

CAMPO GRANDE ANA PAULA ALVES  DA SILVA 033.XXX.XXX.06

CAMPO GRANDE ANA PAULA ALVES CAMARGO SCHELL 034.XXX.XXX.50

CAMPO GRANDE ANA PAULA ALVES FONSECA 000.XXX.XXX.26

CAMPO GRANDE ANA PAULA FERREIRA DE ALMEIDA 014.XXX.XXX.97

CAMPO GRANDE ANA PAULA MELCHIOR MORELLO 010.XXX.XXX.60

CAMPO GRANDE ANA PAULA MENEGASSI MANGINI 066.XXX.XXX.16

CAMPO GRANDE ANA PAULA SILVA DE LIMA 968.XXX.XXX.72

CAMPO GRANDE ANA PAULA VALDEZ ANDREAZZI 072.XXX.XXX.62

CAMPO GRANDE ANA RAQUEL RIBEIRO DE SOUZA 897.XXX.XXX.78

CAMPO GRANDE ANA VITÓRIA SILVA DE MENEZES 045.XXX.XXX.97

CAMPO GRANDE ANDERSON DA COSTA PIRES 056.XXX.XXX.50

CAMPO GRANDE ANDERSON GARCIA 322.XXX.XXX.88

CAMPO GRANDE ANDERSON MARTINS HILARIO 976.XXX.XXX.15

CAMPO GRANDE ANDERSON TIAGO CORREIA RAYOL 000.XXX.XXX.76

CAMPO GRANDE ANDRÉ ALEXANDRE DOS SANTOS BEZERRA 025.XXX.XXX.62

CAMPO GRANDE ANDRÉ CANDIDO DA SILVA 951.XXX.XXX.91

CAMPO GRANDE ANDRE CRISTIANO DE LIMA PREZA 903.XXX.XXX.49

CAMPO GRANDE ANDRÉ D’ESTEFANI MÜLLER RIBEIRO 740.XXX.XXX.15

CAMPO GRANDE ANDRE KLEY 007.XXX.XXX.95

CAMPO GRANDE ANDRE LUIS ANDRADE DE OLIVEIRA 040.XXX.XXX.07

CAMPO GRANDE ANDRÉ LUIS GOULART 007.XXX.XXX.05

CAMPO GRANDE ANDRE LUIS IGNACIO DE SOUZA 796.XXX.XXX.53

CAMPO GRANDE ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA FAUSTINO 944.XXX.XXX.72

CAMPO GRANDE ANDRE LUIZ GONCALVES DA SILVA 002.XXX.XXX.26

CAMPO GRANDE ANDRÉ LUIZ KRAWIEC PREARO 800.XXX.XXX.20

CAMPO GRANDE ANDRÉ PASSOS DE MELLO 018.XXX.XXX.84

CAMPO GRANDE ANDRÉ SILVEIRA INSFRAN 031.XXX.XXX.80

CAMPO GRANDE ANDRÉA ALVES ROSA 542.XXX.XXX.72

CAMPO GRANDE ANDREA BRAGA SODRÉ ROCHA 608.XXX.XXX.53

CAMPO GRANDE ANDRÉA DA SILVA CERQUEIRA 661.XXX.XXX.20

CAMPO GRANDE ANDRÉA DE SOUZA FERRAO 630.XXX.XXX.34
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CAMPO GRANDE ANDREA RODRIGUES DA SILVA 693.XXX.XXX.49

CAMPO GRANDE ANDRÉA TATIANE CAMARGO 022.XXX.XXX.48

CAMPO GRANDE ANDREIA APARECIDA CISZ 790.XXX.XXX.87

CAMPO GRANDE ANDREIA BATISTA DE SOUZA 888.XXX.XXX.87

CAMPO GRANDE ANDRÉIA DA SILVA FELIPE 010.XXX.XXX.40

CAMPO GRANDE ANDRÉIA PIRES MARTINS 892.XXX.XXX.91

CAMPO GRANDE ANDRÉIA SOARES DE SOUZA 942.XXX.XXX.34

CAMPO GRANDE ANDREIA ZAMBONI 684.XXX.XXX.04

CAMPO GRANDE ANDREZA AMARAL DE MELLO 966.XXX.XXX.00

CAMPO GRANDE ANDRINÉIA DE SANTANA DOS SANTOS 015.XXX.XXX.67

CAMPO GRANDE ANELISE SANDRI VOLCE 481.XXX.XXX.49

CAMPO GRANDE ÂNGELA MARIA ALVES DA SILVA 020.XXX.XXX.12

CAMPO GRANDE ANGELA MARIA CENSI ALMEIDA 695.XXX.XXX.15

CAMPO GRANDE ANGÉLICA BIALTA DE ARAUJO 046.XXX.XXX.60

CAMPO GRANDE ANGELINA BRITTO DE CASTRO SANTOS 059.XXX.XXX.48

CAMPO GRANDE ANGELITA DE SOUZA 501.XXX.XXX.91

CAMPO GRANDE
ANNA PAULA FERREIRA DE CARVALHO PEDROZO DE 
OLIVEIRA 270.XXX.XXX.97

CAMPO GRANDE ANNE CAROLINE MAGALHAES LEGUIZAMON 015.XXX.XXX.27

CAMPO GRANDE ANNY GISELY SIMÕES BISPO 019.XXX.XXX.93

CAMPO GRANDE ANNY KETLIM DOS REIS RIBEIRO BARROS 078.XXX.XXX.52

CAMPO GRANDE ANTHONNY FELIPE BUCCIOTTI ANTONIASSI 022.XXX.XXX.74

CAMPO GRANDE ANTONIA CACERES 007.XXX.XXX.01

CAMPO GRANDE ANTONIO AURÉLIO SILVA MARQUES 246.XXX.XXX.66

CAMPO GRANDE ANTÔNIO ELÁDIO VICTÓRIA NEVES 723.XXX.XXX.91

CAMPO GRANDE ANTONIO JOÃO GONÇALVES 250.XXX.XXX.20

CAMPO GRANDE ANTONIO KAIQUE CANATTO 041.XXX.XXX.13

CAMPO GRANDE ANTÔNIO LUCAS BRITO LUSTOSA 222.XXX.XXX.97

CAMPO GRANDE ANYTHIELEN DE CASSIA SHRITKH PACHECO 068.XXX.XXX.84

CAMPO GRANDE APARECIDA NASCIMENTO MARCHINI 692.XXX.XXX.49

CAMPO GRANDE APARECIDA ROZA DE FREITAS 528.XXX.XXX.59

CAMPO GRANDE APARECIDO ANTONIO BORGES PEREIRA 357.XXX.XXX.53

CAMPO GRANDE APARECIDO SANDRO DE OLIVEIRA 634.XXX.XXX.68

CAMPO GRANDE ARIANE CHAGAS SOARES LIO 019.XXX.XXX.38

CAMPO GRANDE ARIANE DIAS ATAIDE DOS SANTOS 045.XXX.XXX.14

CAMPO GRANDE ARIEL AUGUSTO VILHALVA 049.XXX.XXX.67

CAMPO GRANDE ARIEL LOPES DE OLIVEIRA 049.XXX.XXX.99

CAMPO GRANDE ARISVALDO DIAS RODRIGUES 689.XXX.XXX.91

CAMPO GRANDE ARLI NORBERTO CARDOSO RIBEIRO 896.XXX.XXX.72

CAMPO GRANDE AROLDO ALCANTARA DE PAULA SOUZA 609.XXX.XXX.91

CAMPO GRANDE ARTHUR RODRIGUES DE MENDONÇA 056.XXX.XXX.08

CAMPO GRANDE ATAYSA JULIANA CARDOSO RODRIGUES 008.XXX.XXX.16
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CAMPO GRANDE ATHINA QUINTINO PEREIRA 019.XXX.XXX.10

CAMPO GRANDE AUREA SOARES DA SILVA 939.XXX.XXX.91

CAMPO GRANDE AURICLEIA SARMENTO DE PAIVA 878.XXX.XXX.49

CAMPO GRANDE AYRON VINICIUS PINHEIRO DE ASSUNCAO 031.XXX.XXX.31

CAMPO GRANDE BÁRBARA RODRIGUES BERETTA 025.XXX.XXX.29

CAMPO GRANDE BEATRIZ ASSUMPÇÃO BENITEZ 067.XXX.XXX.16

CAMPO GRANDE BEATRIZ BOZZA DE MELO FRANCO 078.XXX.XXX.39

CAMPO GRANDE BEATRIZ DA SILVA OLIVEIRA 059.XXX.XXX.95

CAMPO GRANDE BEATRIZ DE OLIVEIRA SILVA 074.XXX.XXX.14

CAMPO GRANDE BEATRIZ FERNANDES DE OLIVEIRA 052.XXX.XXX.22

CAMPO GRANDE BEATRIZ MATOS MARINHO 050.XXX.XXX.06

CAMPO GRANDE BEATRIZ MODESTO DE OLIVEIRA 055.XXX.XXX.14

CAMPO GRANDE BEATRIZ PAULINO DE OLIVEIRA 062.XXX.XXX.95

CAMPO GRANDE BEATRIZ SILVA BOGARIM 069.XXX.XXX.89

CAMPO GRANDE BELLA BEATRIZ MARTINS GOMES DE OLIVEIRA 034.XXX.XXX.07

CAMPO GRANDE BENEDITH GREGORY ARAUJO OKPARA 709.XXX.XXX.14

CAMPO GRANDE BENEDITO NAVES DOS REIS NETO 993.XXX.XXX.34

CAMPO GRANDE BENJAMIN CUNHA DO AMARAL 045.XXX.XXX.81

CAMPO GRANDE BLANCA FLOR DEMENJOUR MUNOZ MEJIA 043.XXX.XXX.02

CAMPO GRANDE BRISA DA SILVA ALVES 029.XXX.XXX.10

CAMPO GRANDE BRUNA BARBA ALGARVE 027.XXX.XXX.03

CAMPO GRANDE BRUNA CAROLINE FERNANDES ELIAS 053.XXX.XXX.08

CAMPO GRANDE BRUNA DE ALMEIDA FIGUEIREDO 051.XXX.XXX.24

CAMPO GRANDE BRUNA DE LIMA SOARES 052.XXX.XXX.75

CAMPO GRANDE BRUNA DE OLIVEIRA ROCHA 043.XXX.XXX.30

CAMPO GRANDE BRUNA DE PAULA CAMARGO 054.XXX.XXX.75

CAMPO GRANDE BRUNA DUARTE BARROS 026.XXX.XXX.60

CAMPO GRANDE BRUNA EVELYN ROCHA DE SOUZA 026.XXX.XXX.93

CAMPO GRANDE BRUNA GONÇALVES XAVIER 045.XXX.XXX.25

CAMPO GRANDE BRUNA LUCILA DE GOIS DOS ANJOS 108.XXX.XXX.12

CAMPO GRANDE BRUNA MAGALHAES GONCALVES 039.XXX.XXX.59

CAMPO GRANDE BRUNA RAMOS DA SILVA 024.XXX.XXX.58

CAMPO GRANDE BRUNA STEFANY SOUZA LOPES 084.XXX.XXX.74

CAMPO GRANDE BRUNO APARECIDO MATOS RODRIGUES 966.XXX.XXX.87

CAMPO GRANDE BRUNO ARCE VAITTI 017.XXX.XXX.35

CAMPO GRANDE BRUNO BEZERRA ALVES 964.XXX.XXX.49

CAMPO GRANDE BRUNO DE OLIVEIRA LEONEL 034.XXX.XXX.80

CAMPO GRANDE BRUNO FINES ROCHA 054.XXX.XXX.28

CAMPO GRANDE BRUNO TRUDE DOS REIS GOMES 060.XXX.XXX.05

CAMPO GRANDE CAIO FÁBIO MONTEIRO NUNES 009.XXX.XXX.40

CAMPO GRANDE CAIO MOLINA AMBRIZZI 059.XXX.XXX.70

CAMPO GRANDE CAMILA BENITES DE SOUZA 055.XXX.XXX.21
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CAMPO GRANDE CAMILA CANETE DA ROCHA 038.XXX.XXX.05

CAMPO GRANDE CAMILA CHROMECK DE OLIVEIRA 044.XXX.XXX.55

CAMPO GRANDE CAMILA LEDESMA SANTANA DE ALMEIDA 044.XXX.XXX.79

CAMPO GRANDE CAMILA MILANI DA ROCHA 019.XXX.XXX.08

CAMPO GRANDE CAMILA NEVES AYALA 055.XXX.XXX.62

CAMPO GRANDE CAMILA SUELEN DELCHINAIDER 748.XXX.XXX.04

CAMPO GRANDE CAMILA VANDES DA SILVA MACIEL 016.XXX.XXX.80

CAMPO GRANDE CARINA DOMINGUES MARQUES 829.XXX.XXX.87

CAMPO GRANDE CARLA CRISTINA ZURUTUZA 005.XXX.XXX.97

CAMPO GRANDE CARLA DAMIANE MONTEIRO GOMES 006.XXX.XXX.17

CAMPO GRANDE CARLA REGINA CAMPOS SEBA RAHE 389.XXX.XXX.04

CAMPO GRANDE CARLA RIQUELME GOMES 036.XXX.XXX.99

CAMPO GRANDE CARLOS ALBERTO MARTINS 489.XXX.XXX.87

CAMPO GRANDE CARLOS ALBERTO SAUCEDO LEGUIZAMON 759.XXX.XXX.53

CAMPO GRANDE CARLOS ALEXANDRE NUNES CLAUDINO 040.XXX.XXX.43

CAMPO GRANDE CARLOS AUGUSTO CARDOSO DOS SANTOS 524.XXX.XXX.53

CAMPO GRANDE CARLOS DE ARAÚJO FERNANDES 894.XXX.XXX.04

CAMPO GRANDE CARLOS HENRIQUE WILHELMS 032.XXX.XXX.50

CAMPO GRANDE CARLOS REI DE ALMEIDA MOTA 047.XXX.XXX.38

CAMPO GRANDE CARLOS ROMILSON CÁCERES GONÇALVES 064.XXX.XXX.05

CAMPO GRANDE CARMEN ELIANE SOBRAL NOGUEIRA DA ROCHA 823.XXX.XXX.15

CAMPO GRANDE CARMEN REGINA ROSA CABRAL DOS SANTOS 820.XXX.XXX.91

CAMPO GRANDE CAROLINA BENITES SILVA 065.XXX.XXX.73

CAMPO GRANDE CAROLINA BISSOLI BENITES COTA 704.XXX.XXX.68

CAMPO GRANDE CAROLINA JUSTINO SOARES AGIAR CASTELHANO 033.XXX.XXX.10

CAMPO GRANDE CAROLINA MENDONÇA 971.XXX.XXX.04

CAMPO GRANDE CAROLINA MORAES PEREIRA 059.XXX.XXX.32

CAMPO GRANDE CAROLINA TEIXEIRA LARANJO BREDA 954.XXX.XXX.15

CAMPO GRANDE CAROLINA TURATTI OLIVEIRA 013.XXX.XXX.16

CAMPO GRANDE CAROLINE CAMARGO COSTA 053.XXX.XXX.07

CAMPO GRANDE CAROLINE DE MELO BORGES 049.XXX.XXX.30

CAMPO GRANDE CAROLINE LINA FERREIRA DE OLIVEIRA 014.XXX.XXX.00

CAMPO GRANDE CAROLINE MARIA DA SILVA 070.XXX.XXX.01

CAMPO GRANDE CAROLINE MONTE VERDE BERNARDES 033.XXX.XXX.05

CAMPO GRANDE CAROLINE RETZLAFF VIANA 056.XXX.XXX.00

CAMPO GRANDE CAROLINE SILVERIO MOSSI 051.XXX.XXX.17

CAMPO GRANDE CAROLINE TEIXEIRA BONIFACIO 092.XXX.XXX.55

CAMPO GRANDE CAROLLINI CAMPOS FERREIRA 046.XXX.XXX.90

CAMPO GRANDE CÁSSIA MARIA DOS SANTOS 639.XXX.XXX.91

CAMPO GRANDE CASSIOSKLEY CALAZANS DA SILVA 010.XXX.XXX.86

CAMPO GRANDE CATHERINE CECILIA WALKER ROSSATO 034.XXX.XXX.76

CAMPO GRANDE CELIA DIAS DE MORAES 448.XXX.XXX.68
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CAMPO GRANDE CELIA MARCIA OLIVEIRA DA SILVA 489.XXX.XXX.34

CAMPO GRANDE CELMA BALBINA DA SILVA 256.XXX.XXX.91

CAMPO GRANDE CESAR ALVES DI MARTINI 888.XXX.XXX.72

CAMPO GRANDE CHRISTIAN ALVES RODRIGUES 002.XXX.XXX.58

CAMPO GRANDE CHRISTIANE VEGA DA SILVA 609.XXX.XXX.04

CAMPO GRANDE CINTIA LAURINDA GIRO DE JESUS 006.XXX.XXX.80

CAMPO GRANDE CLAUDECI DE PAULA DE ALMEIDA 480.XXX.XXX.00

CAMPO GRANDE CLAUDEMIR ALENCAR ANDRADE 166.XXX.XXX.51

CAMPO GRANDE CLÁUDIA MACHADO DE ARAUJO 692.XXX.XXX.00

CAMPO GRANDE CLAUDIANI TOMICHA DA SILVA 044.XXX.XXX.14

CAMPO GRANDE CLAUDINEI PEREIRA COLMAN 994.XXX.XXX.10

CAMPO GRANDE CLAUDIO CESAR AMADO 562.XXX.XXX.15

CAMPO GRANDE CLAUDIO DOS SANTOS MARTINS 822.XXX.XXX.04

CAMPO GRANDE CLAUDIO HENRIQUE PEREIRA VERÃO 064.XXX.XXX.24

CAMPO GRANDE CLAUDIO ROBERTO SOARES DA SILVA 496.XXX.XXX.87

CAMPO GRANDE CLAUDIO SERGIO RODRIGUES DE ARAUJO 662.XXX.XXX.04

CAMPO GRANDE CLEBION DIOGO OLIVERA ANUNCIATO 008.XXX.XXX.09

CAMPO GRANDE CLECIA REGINA DA SILVA OLIVEIRA 640.XXX.XXX.87

CAMPO GRANDE CLEIDE JUCELINA DE MATOS PEDROSO 609.XXX.XXX.53

CAMPO GRANDE CLELISANA SOUZA DA SILVA CENTENARO 001.XXX.XXX.80

CAMPO GRANDE CLEONICE MACENA GOMES 881.XXX.XXX.44

CAMPO GRANDE CLEUZA GABILÃO DA CRUZ 011.XXX.XXX.63

CAMPO GRANDE CLEUZA MARIA DA SILVA OLIVEIRA 823.XXX.XXX.91

CAMPO GRANDE CLEYTON DA SILVA GOULART 049.XXX.XXX.75

CAMPO GRANDE CLEYTON MOURA DO AMRAL 001.XXX.XXX.80

CAMPO GRANDE CLISLENIO DE SOUZA CARVALHO 005.XXX.XXX.13

CAMPO GRANDE CLODAMARA LEITE PEREIRA 465.XXX.XXX.91

CAMPO GRANDE CRESCENCIO GOMES FERREIRA 257.XXX.XXX.91

CAMPO GRANDE CRISLAINE APARECIDA DE SOUZA OLIVEIRA 966.XXX.XXX.72

CAMPO GRANDE CRISLEY XAVIER BOTELHO 020.XXX.XXX.65

CAMPO GRANDE CRISNA DE LIMA TENÓRIO 069.XXX.XXX.41

CAMPO GRANDE CRISROBER DOS SANTOS SILVA 797.XXX.XXX.15

CAMPO GRANDE CRISSIA FERNANDA TAPETI DE SOUZA 028.XXX.XXX.76

CAMPO GRANDE CRISTIANE BARBOSA 016.XXX.XXX.08

CAMPO GRANDE CRISTIANE DA SILVA UMBELINO 851.XXX.XXX.34

CAMPO GRANDE CRISTIANE DA SILVA XAVIER 976.XXX.XXX.91

CAMPO GRANDE CRISTIANE LUIZA RIBEIRO 857.XXX.XXX.68

CAMPO GRANDE CRISTIANE MARIA DE MELO NUNES 995.XXX.XXX.34

CAMPO GRANDE CRISTIANE VIEIRA CALADO 796.XXX.XXX.34

CAMPO GRANDE CRISTIANO LUIZ PASTRO JUNIOR 078.XXX.XXX.64

CAMPO GRANDE CRISTIANO PEREIRA DA SILVA 265.XXX.XXX.05

CAMPO GRANDE CRISTINA CORNEJO 896.XXX.XXX.91
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CAMPO GRANDE CRISTINA DA SILVA SANTOS 175.XXX.XXX.07

CAMPO GRANDE DAIANE FERREIRA MARQUES DA SILVA 028.XXX.XXX.75

CAMPO GRANDE DAIANE SANTOS BEZERRA 052.XXX.XXX.81

CAMPO GRANDE DAIZY MERY RIBEIRO TEXEIRA 911.XXX.XXX.53

CAMPO GRANDE DALETE IZABEL DA SILVA 000.XXX.XXX.21

CAMPO GRANDE DALTON DE OLIVEIRA 008.XXX.XXX.60

CAMPO GRANDE DALVA LOPES DE SOUZA COSTA 321.XXX.XXX.34

CAMPO GRANDE DANIELA BATISTA ROCHA 939.XXX.XXX.04

CAMPO GRANDE DANIELA GONZALEZ 023.XXX.XXX.66

CAMPO GRANDE DANIELA SOUZA BRITO MENDONÇA 001.XXX.XXX.71

CAMPO GRANDE DANIELA TEIXEIRA CARVALHO 047.XXX.XXX.97

CAMPO GRANDE DANIELE MEDINA DA CRUZ 006.XXX.XXX.33

CAMPO GRANDE DANIELE REHLING LOPES 020.XXX.XXX.05

CAMPO GRANDE DANIELE VERRUCK GUEDES 016.XXX.XXX.30

CAMPO GRANDE DANIELLA BOSCOLO PIOVEZANA SILVA 005.XXX.XXX.71

CAMPO GRANDE DANIELLE DOS SANTOS BARRETO 043.XXX.XXX.39

CAMPO GRANDE DANIELLY CORRÊA FERREIRA GARCIA 013.XXX.XXX.00

CAMPO GRANDE DANILLO CHRISTI ALMEIDA ARIGONI 440.XXX.XXX.70

CAMPO GRANDE DANON NUNES LEITE 943.XXX.XXX.15

CAMPO GRANDE DANYELLA AMARAL DA SILVA 024.XXX.XXX.40

CAMPO GRANDE DANYELLE SAMANIEGO VASCONCELOS 042.XXX.XXX.60

CAMPO GRANDE DARGUIM VILHALVA 407.XXX.XXX.00

CAMPO GRANDE DARIO JUNIOR CHAVES FERREIRA 065.XXX.XXX.98

CAMPO GRANDE DAVI MOLINA MENDES 048.XXX.XXX.05

CAMPO GRANDE DAVI PIMENTEL MARQUES 013.XXX.XXX.64

CAMPO GRANDE DAVISON ALVES DA SILVA 076.XXX.XXX.11

CAMPO GRANDE DAYANE LAITART BASSI 010.XXX.XXX.05

CAMPO GRANDE DAYSE CENTURION DA SILVA 529.XXX.XXX.68

CAMPO GRANDE DAYSE DOS SANTOS ROCHA 025.XXX.XXX.05

CAMPO GRANDE DÉBORA ETIENE MARQUES SILVEIRA BENITEZ 010.XXX.XXX.12

CAMPO GRANDE DEBORA HILDEBRAND CAMRGO 695.XXX.XXX.04

CAMPO GRANDE DÉBORA RODRIGUES SIMÕES 059.XXX.XXX.64

CAMPO GRANDE DÉBORA TAISA KELLER DA SILVA 013.XXX.XXX.11

CAMPO GRANDE DEBORAH DA SILVA MENDES 733.XXX.XXX.00

CAMPO GRANDE DEBORAH DOS SANTOS FIGUEIREDO 015.XXX.XXX.20

CAMPO GRANDE DEILTON OLIVEIRA MEDEIROS 001.XXX.XXX.22

CAMPO GRANDE DEISE BACHIM MIGLIORINI CARVALHO 943.XXX.XXX.87

CAMPO GRANDE DEISE MARIE PEREIRA DA SILVA DE OLIVEIRA 025.XXX.XXX.97

CAMPO GRANDE DEISY LAYS MARTINS DA SILVA 042.XXX.XXX.27

CAMPO GRANDE DEIVID LUZ DA SILVA 043.XXX.XXX.05

CAMPO GRANDE DEIZE RIBEIRO DOS SANTOS 497.XXX.XXX.68

CAMPO GRANDE DELKIS MARILIS DOS SANTOS MEIRELES COUTO 991.XXX.XXX.87
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CAMPO GRANDE DELMUNDO PEREIRA DE SOUZA 236.XXX.XXX.53

CAMPO GRANDE DEMERVAL ALVES DE SOUZA JUNIOR 325.XXX.XXX.45

CAMPO GRANDE DENER FELIPE JARA CONTADO 047.XXX.XXX.46

CAMPO GRANDE DENISE BATHEL ANDRADE 050.XXX.XXX.38

CAMPO GRANDE DENISE DE AGUIAR PESSOA 064.XXX.XXX.65

CAMPO GRANDE DENIZE COELHO DE ALMEIDA 010.XXX.XXX.37

CAMPO GRANDE DEOMAR MELLO DE ALMEIDA 778.XXX.XXX.04

CAMPO GRANDE DEREK BRITO E SOUZA 033.XXX.XXX.42

CAMPO GRANDE DESIREE DA COSTA TAVEIROS 501.XXX.XXX.68

CAMPO GRANDE DEVANICE DJANIRA DA SILVA 908.XXX.XXX.34

CAMPO GRANDE DEYSIANE NAZARIO VENTURA 029.XXX.XXX.99

CAMPO GRANDE DHÉBORA ALBUQUERQUE DIAS 037.XXX.XXX.01

CAMPO GRANDE DICLA SANTOS GUEIROS 544.XXX.XXX.34

CAMPO GRANDE DIEGO AGUILERA 009.XXX.XXX.26

CAMPO GRANDE DIEGO DA SILVA SOUZA 734.XXX.XXX.68

CAMPO GRANDE DIEGO DE PAULA MENDONÇA ROGADO 987.XXX.XXX.10

CAMPO GRANDE DIEGO DIAS BORGES DA SILVA 005.XXX.XXX.84

CAMPO GRANDE DIEGO DOS SANTOS 051.XXX.XXX.30

CAMPO GRANDE DIEGO FABRIZZIO PAIVA QUEIROZ 008.XXX.XXX.10

CAMPO GRANDE DIEGO FERNANDO MADUREIRA DE CARVALHO 044.XXX.XXX.32

CAMPO GRANDE DIEGO FRANCO VENTURA 029.XXX.XXX.54

CAMPO GRANDE DIEGO KELLER GAMA 023.XXX.XXX.05

CAMPO GRANDE DIEGO LEITE DA SILVA 015.XXX.XXX.71

CAMPO GRANDE DIEGO MATIAS ESCOBAR 011.XXX.XXX.55

CAMPO GRANDE DIEGO PAULINO PAIVA 056.XXX.XXX.45

CAMPO GRANDE DIEGO SAOCHINE ALVES 001.XXX.XXX.27

CAMPO GRANDE DIELE APARECIDA MENDES DA SILVA 033.XXX.XXX.27

CAMPO GRANDE DILENE BARBOSA ESCOBAR 935.XXX.XXX.15

CAMPO GRANDE DILSON ALMEIDA DOS SANTOS 580.XXX.XXX.87

CAMPO GRANDE DIONATAN SOARES CARDOSO 024.XXX.XXX.66

CAMPO GRANDE DIONATHAN RODRIGUES BENITES 016.XXX.XXX.57

CAMPO GRANDE DOUGLAS ARAÚJO DE ALMEIDA 050.XXX.XXX.30

CAMPO GRANDE DOUGLAS BARCELO DO PRADO 025.XXX.XXX.07

CAMPO GRANDE DOUGLAS CHRISTOFER KICKE BASAIA 102.XXX.XXX.78

CAMPO GRANDE DOUGLAS DE PAULA MACHADO 876.XXX.XXX.87

CAMPO GRANDE DOUGLAS EVERTON ALVES GONÇALVES 032.XXX.XXX.00

CAMPO GRANDE DOUGLAS GARAJO DE MOURA 707.XXX.XXX.00

CAMPO GRANDE DOUGLAS GONÇALVES 951.XXX.XXX.49

CAMPO GRANDE DOUGLAS LIMA RAMIRO 018.XXX.XXX.12

CAMPO GRANDE DOUGLAS TAFFAREL CALEGARI 015.XXX.XXX.64

CAMPO GRANDE DRIELLE DANIELA SILVA DOS REIS 045.XXX.XXX.83

CAMPO GRANDE DULCINEIA CARDOZO 489.XXX.XXX.87
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CAMPO GRANDE DURVAL RABELO GUIMARÃES FILHO 404.XXX.XXX.63

CAMPO GRANDE DYANY STEFANY AZEVEDO MELCHIOR 987.XXX.XXX.15

CAMPO GRANDE DYOGENES HENRYQUE SILVA COTRIM 058.XXX.XXX.27

CAMPO GRANDE EDA MARCIA MENDES DA SILVA 356.XXX.XXX.15

CAMPO GRANDE EDER CASTILHO DE SOUZA 946.XXX.XXX.91

CAMPO GRANDE EDER JUNIOR BORTOLINE CAVALLI 727.XXX.XXX.68

CAMPO GRANDE EDER RAMÃO SOSA RAMIRES 012.XXX.XXX.65

CAMPO GRANDE EDERSON LOPES PEREIRA 004.XXX.XXX.39

CAMPO GRANDE EDERSON ROCHA MARTINS 039.XXX.XXX.96

CAMPO GRANDE EDGAR DA SILVA QUEIROS 047.XXX.XXX.60

CAMPO GRANDE EDGAR VIEGA DE MENEZES 028.XXX.XXX.54

CAMPO GRANDE EDI JANETE DOS SANTOS SILVA 528.XXX.XXX.10

CAMPO GRANDE EDILEIZE FERREIRA FRAGATO 020.XXX.XXX.01

CAMPO GRANDE EDIMAR DE OLIVEIRA 889.XXX.XXX.68

CAMPO GRANDE EDIMARCIA VICTOR DA SILVA 969.XXX.XXX.68

CAMPO GRANDE ÉDINA COÊLHO VILLALVA DE ARAÚJO 872.XXX.XXX.87

CAMPO GRANDE ÉDIPO VINICIUS CARDOSO DA SILVA 018.XXX.XXX.71

CAMPO GRANDE EDIR CAVALCANTE RODRIGUES 501.XXX.XXX.00

CAMPO GRANDE EDIR MONTEIRO LEJANOSKI 444.XXX.XXX.04

CAMPO GRANDE EDISON MENDONÇA 717.XXX.XXX.72

CAMPO GRANDE EDIVALDO STAFUSA SANTANA 214.XXX.XXX.51

CAMPO GRANDE EDLAINE MARCIA DA COSTA FREITAS 832.XXX.XXX.15

CAMPO GRANDE EDNA FRANÇA DE OLIVEIRA 590.XXX.XXX.20

CAMPO GRANDE EDNEUSA JULIANA BORGES BONINI 268.XXX.XXX.90

CAMPO GRANDE EDUARDO AUGUSTO CAVALHEIRO BODSTEIN LIMA 011.XXX.XXX.77

CAMPO GRANDE EDUARDO CARVALHO DE ALMEIDA 019.XXX.XXX.47

CAMPO GRANDE EDUARDO CAVALCANTE DE OLIVEIRA 932.XXX.XXX.06

CAMPO GRANDE EDUARDO CLEBER SANTANA DE ALMEIDA 026.XXX.XXX.82

CAMPO GRANDE EDUARDO CORNETO SILVA 049.XXX.XXX.44

CAMPO GRANDE EDUARDO DIAS MOREL FURTADO 059.XXX.XXX.12

CAMPO GRANDE EDWIRGES DA SILVA 898.XXX.XXX.91

CAMPO GRANDE ÉGON NATHAN NEVES ZAMBRANA 049.XXX.XXX.30

CAMPO GRANDE ELAINE LOPES BARREIRA 002.XXX.XXX.19

CAMPO GRANDE ELAINE LUZIA DE SOUZA ECHEVERRIA 809.XXX.XXX.15

CAMPO GRANDE ELAYNE CRISTINA DA SILVA MOURA 972.XXX.XXX.97

CAMPO GRANDE ELCANIA SILVA EMIDIO GRUBER 002.XXX.XXX.50

CAMPO GRANDE ELENILSON RODRIGUES 608.XXX.XXX.53

CAMPO GRANDE ELENIR MARINHO CAVALCANTE 491.XXX.XXX.68

CAMPO GRANDE ELIAKIM ESPINOSA SOARES 031.XXX.XXX.26

CAMPO GRANDE ELIANA ABILIO CORREIA CIDREIRA 984.XXX.XXX.68

CAMPO GRANDE ELIANE BATISTA DE ARAUJO 615.XXX.XXX.49

CAMPO GRANDE ELIANE CEZÁRIO 900.XXX.XXX.91
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CAMPO GRANDE ELIANE CRISTINA BRAGA OVANDO 668.XXX.XXX.72

CAMPO GRANDE ELIANE FERREIRA BRAZ 988.XXX.XXX.34

CAMPO GRANDE ELIANE FIRMINO BRITES 906.XXX.XXX.49

CAMPO GRANDE ELIANE VITÓRIA VASCONCELOS 052.XXX.XXX.95

CAMPO GRANDE ELIAS CRISPIM DOS SANTOS 919.XXX.XXX.91

CAMPO GRANDE ÉLIDA GALVÃO GUEIROS 004.XXX.XXX.90

CAMPO GRANDE ÉLIDA RODRIGUES FERRAZ 941.XXX.XXX.78

CAMPO GRANDE ELIDIO VICENTE PEREIRA FILHO 286.XXX.XXX.15

CAMPO GRANDE ELIDIO VICENTE PEREIRA NETO 025.XXX.XXX.52

CAMPO GRANDE ELIELTON FERREIRA DA SILVA 051.XXX.XXX.99

CAMPO GRANDE ELIENE GOMES DE LIMA 050.XXX.XXX.76

CAMPO GRANDE ELIETE D ESTEFANI 501.XXX.XXX.49

CAMPO GRANDE ELIEZER GRILLO BARBOSA 977.XXX.XXX.87

CAMPO GRANDE ELINEI DE SOUZA MORAIS 834.XXX.XXX.72

CAMPO GRANDE ELISANA DE CAMPOS GIMENEZ MORAIS 032.XXX.XXX.29

CAMPO GRANDE ELISANGELA DA SILVA 824.XXX.XXX.87

CAMPO GRANDE ELISANGELA SOUZA DOS SANTOS 609.XXX.XXX.59

CAMPO GRANDE ELISÂNGELA TEIXEIRA DA COSTA 010.XXX.XXX.21

CAMPO GRANDE ELISETE SOLANGE RIEBE PEREIRA 728.XXX.XXX.34

CAMPO GRANDE ELIVELTON ALMEIDA PARDINI 444.XXX.XXX.42

CAMPO GRANDE ELIZABETE SABINO DA SILVA 008.XXX.XXX.94

CAMPO GRANDE ELIZABETH DOS SANTOS PEREIRA 703.XXX.XXX.12

CAMPO GRANDE ELIZABETH LIRA SILVA 707.XXX.XXX.04

CAMPO GRANDE ELIZABETH MARQUES 501.XXX.XXX.53

CAMPO GRANDE ELIZABETH PASCULLI BARCELLOS 447.XXX.XXX.91

CAMPO GRANDE ELIZADRA DE OLIVEIRA GRANJA 701.XXX.XXX.87

CAMPO GRANDE ELKA GARCIA BALTA 916.XXX.XXX.53

CAMPO GRANDE ELLEN BRAGA DA COSTA 015.XXX.XXX.44

CAMPO GRANDE ELLEN CRISTINA ABI BECKER 995.XXX.XXX.15

CAMPO GRANDE ELLEN CRISTINA DA SILVA DUTRA 058.XXX.XXX.17

CAMPO GRANDE ELLEN DA SILVA RIBEIRO ROSA 002.XXX.XXX.71

CAMPO GRANDE ELMA FELICIO TAVARES 607.XXX.XXX.34

CAMPO GRANDE ELQUE INEZ VENANCIO ARAUJO SOBRAL 829.XXX.XXX.20

CAMPO GRANDE EMERSON JARCEM MACEDO 016.XXX.XXX.81

CAMPO GRANDE EMILY ATONIO CORREIA SILVA 053.XXX.XXX.55

CAMPO GRANDE ENEIDE FERNANDES CAVALCANTE 608.XXX.XXX.72

CAMPO GRANDE EPONINA BOMFIM DAIGE TAVEIRA 774.XXX.XXX.72

CAMPO GRANDE ERAIDES RIBEIRO DO PRADO 542.XXX.XXX.20

CAMPO GRANDE ERALDO RIBEIRO DE SOUZA JUNIOR 044.XXX.XXX.00

CAMPO GRANDE ERIC ANTONIASSI SANTOS 801.XXX.XXX.00

CAMPO GRANDE ERICA LINO  DE SOUZA 396.XXX.XXX.35

CAMPO GRANDE ERICK JEAN FERREIRA DO PRADO 067.XXX.XXX.17
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CAMPO GRANDE ÉRIKA ARTEMAN 026.XXX.XXX.04

CAMPO GRANDE ERIKA KARLA BARROS  DA COSTA 668.XXX.XXX.34

CAMPO GRANDE ERISVANDA RAFAELA VIEIRA DOS ANJOS 048.XXX.XXX.36

CAMPO GRANDE ERSO DA SILVA PEREIRA 529.XXX.XXX.72

CAMPO GRANDE ESMAEL CUSTODIO 500.XXX.XXX.34

CAMPO GRANDE ESTER BATISTA DA SILVEIRA  NASCIMENTO 528.XXX.XXX.15

CAMPO GRANDE EVA CATARINA SIQUEIRA NANTES 322.XXX.XXX.72

CAMPO GRANDE EVANDIR RIBEIRO OSSUNA 694.XXX.XXX.72

CAMPO GRANDE EVANDRO CORREIA DE OLIVEIRA 040.XXX.XXX.98

CAMPO GRANDE EVELYN BERNARDINO MELLO 025.XXX.XXX.78

CAMPO GRANDE EVELYN DA SILVA GONÇALVES 046.XXX.XXX.01

CAMPO GRANDE EVELYN DE SOUSA CHUERRIY MARTINS 033.XXX.XXX.09

CAMPO GRANDE EVELYN VALENTE SILVA 381.XXX.XXX.29

CAMPO GRANDE EVERALDO CARLOS DE SOUZA 528.XXX.XXX.78

CAMPO GRANDE EVERTON DE OLIVEIRA FERNANDES 009.XXX.XXX.99

CAMPO GRANDE EVERTON GUILHERME DE SOUZA 953.XXX.XXX.20

CAMPO GRANDE EVERTON VIANA TAVARES 028.XXX.XXX.60

CAMPO GRANDE EWERSON CÉLIO ORTIZ DA SILVA 059.XXX.XXX.33

CAMPO GRANDE EZEQUIEL ARCE DE OLIVEIRA 014.XXX.XXX.96

CAMPO GRANDE EZILDA BARBOSA TEIXEIRA 030.XXX.XXX.77

CAMPO GRANDE FABIANA APARECIDA DE ALMEIDA LAPA RECALDE 219.XXX.XXX.71

CAMPO GRANDE FABIANA CRISTINA DA SILVA 688.XXX.XXX.25

CAMPO GRANDE FABIANA DA SILVA PINTO PAREDES 006.XXX.XXX.47

CAMPO GRANDE FABIANA MENEZES DE BARROS 054.XXX.XXX.28

CAMPO GRANDE FABIANA REGIS DO NASCIMENTO 033.XXX.XXX.60

CAMPO GRANDE FABIANA ROBERTO DA SILVA DORILEU 662.XXX.XXX.91

CAMPO GRANDE FABIANA VERA DE ARAUJO LEITE 804.XXX.XXX.20

CAMPO GRANDE FABIANE SANTANA DE ARAUJO 941.XXX.XXX.68

CAMPO GRANDE FABIANO FIGUEIREDO FRANCO 000.XXX.XXX.75

CAMPO GRANDE FABIANO NOGUEIRA FOGAÇA 930.XXX.XXX.04

CAMPO GRANDE FÁBIO ADAIR GRANCE MARTINS 010.XXX.XXX.05

CAMPO GRANDE FABIO ALEXANDRE MULLER 949.XXX.XXX.20

CAMPO GRANDE FABIO BORGES RICCI DE CAMARGO 851.XXX.XXX.20

CAMPO GRANDE FÁBIO CESAR PEREIRA 998.XXX.XXX.87

CAMPO GRANDE FÁBIO DA SILVA PEREIRA 847.XXX.XXX.44

CAMPO GRANDE FABIO DAMIÃO BANDEIRA GOMES 965.XXX.XXX.91

CAMPO GRANDE FÁBIO DE SOUZA PAES 001.XXX.XXX.80

CAMPO GRANDE FÁBIO SANTANA LIMA 016.XXX.XXX.71

CAMPO GRANDE FABIO SILVA DE ARAUJO 001.XXX.XXX.30

CAMPO GRANDE FÁBIO SOBRAL NOGUEIRA 902.XXX.XXX.00

CAMPO GRANDE FABIO VALDECIR DE SOUZA 890.XXX.XXX.25

CAMPO GRANDE FABMIR GAMARRA VIEIRA 010.XXX.XXX.07
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CAMPO GRANDE FAGNER CONCOLATO ALVES 011.XXX.XXX.67

CAMPO GRANDE FATIMA MARIA LUCAS 322.XXX.XXX.34

CAMPO GRANDE FATIMA REGINA BURLAMAMAQUI LIMA 309.XXX.XXX.53

CAMPO GRANDE FÁTIMA REZENDE DO AMARAL NOGUEIRA 942.XXX.XXX.49

CAMPO GRANDE FELIPE CAMPOS DE ARRUDA DINIZ 076.XXX.XXX.77

CAMPO GRANDE FELIPE DE OLIVEIRA SANTOS 962.XXX.XXX.87

CAMPO GRANDE FELIPE DE SOUSA SOVERNIGO 066.XXX.XXX.30

CAMPO GRANDE FELIPE GIBRAN DA SILVEIRA 051.XXX.XXX.18

CAMPO GRANDE FELIPY DA SILVA SIMAS 039.XXX.XXX.50

CAMPO GRANDE FERNANDA ALVES  TORRES 012.XXX.XXX.80

CAMPO GRANDE FERNANDA DA COSTA MOURAO 039.XXX.XXX.14

CAMPO GRANDE FERNANDA DINIZ DA SILVA ROCHA 043.XXX.XXX.98

CAMPO GRANDE FERNANDA DOS REIS MACEDO 008.XXX.XXX.45

CAMPO GRANDE FERNANDA GOMES DE OLIVEIRA 877.XXX.XXX.20

CAMPO GRANDE FERNANDA HORING NANTES YAMACIRO 033.XXX.XXX.03

CAMPO GRANDE FERNANDA LEMKE 964.XXX.XXX.20

CAMPO GRANDE FERNANDA SOLLBERGER CANALE 818.XXX.XXX.34

CAMPO GRANDE FERNANDA TUPINAMBÁ CORREA DE SOUZA 247.XXX.XXX.45

CAMPO GRANDE FERNANDA VIEIRA FERREIRA DOS SANTOS 005.XXX.XXX.35

CAMPO GRANDE FERNANDO CARNAÚBA SCHIMELFENIG 034.XXX.XXX.22

CAMPO GRANDE FERNANDO DAVID MENDES DE FRANÇA 070.XXX.XXX.03

CAMPO GRANDE FERNANDO IGOR PERES RODRIGUES 427.XXX.XXX.74

CAMPO GRANDE FERNANDO ORTEGA 248.XXX.XXX.01

CAMPO GRANDE FLÁVIA CAVALHEIRO CAMARGO 638.XXX.XXX.72

CAMPO GRANDE FLAVIANE MARTINEZ FLORENTINO 036.XXX.XXX.86

CAMPO GRANDE FLAVIO ANTONIO DA SILVA CRUZ 121.XXX.XXX.05

CAMPO GRANDE FLÁVIO DE LIMA SOUZA 703.XXX.XXX.97

CAMPO GRANDE FLÁVIO FERNANDES GARCIA 000.XXX.XXX.03

CAMPO GRANDE FLAVIO JOAO DOS SANTOS SOUZA 893.XXX.XXX.00

CAMPO GRANDE FLAVIO VIEIRA DA SILVA 080.XXX.XXX.95

CAMPO GRANDE FLORIANO JOSE AZUELOS LOPES JUNIOR 002.XXX.XXX.96

CAMPO GRANDE FRANCIELE CAROLINE PAVÃO GARCIA 347.XXX.XXX.67

CAMPO GRANDE FRANCIELE ITATI KREUTZ 001.XXX.XXX.36

CAMPO GRANDE FRANCIMAR AKIRA HISANO DE OLIVEIRA 038.XXX.XXX.07

CAMPO GRANDE FRANCINE DE SALES DORNELES 015.XXX.XXX.19

CAMPO GRANDE FRANCISCA MAIRA PEREIRA DE OLIVEIRA BARROS 870.XXX.XXX.04

CAMPO GRANDE FRANCISCO ERIDIMAR DE OLIVEIRA FERREIRA 057.XXX.XXX.27

CAMPO GRANDE FRANCYELE FERREIRA DA SILVA 022.XXX.XXX.10

CAMPO GRANDE GABRIEL CARDOSO ESPINDOLA 044.XXX.XXX.99

CAMPO GRANDE GABRIEL FAGUNDES 075.XXX.XXX.94

CAMPO GRANDE GABRIEL FERRACIOLLI SOARES 028.XXX.XXX.16

CAMPO GRANDE GABRIEL RECALDE DAL VESCO 063.XXX.XXX.05
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CAMPO GRANDE GABRIEL SILVEIRA BORGES 054.XXX.XXX.51

CAMPO GRANDE GABRIEL VITORIANO SANTOS 010.XXX.XXX.84

CAMPO GRANDE GABRIELA APARECIDA GONÇALVES DUCATTI 045.XXX.XXX.94

CAMPO GRANDE GABRIELA RODRIGUES FEITOSA DE QUEIROZ 011.XXX.XXX.07

CAMPO GRANDE GABRIELA RODRIGUES MEDINA 046.XXX.XXX.82

CAMPO GRANDE GABRIELE MODESTO FLUHR VILALBA 068.XXX.XXX.02

CAMPO GRANDE GABRIELLE EMILLE VORIA GONÇALVES 013.XXX.XXX.43

CAMPO GRANDE GABRIELLE PIMENTA DE CARVALHO MAIA 435.XXX.XXX.90

CAMPO GRANDE GECIMAR PEREIRA 890.XXX.XXX.91

CAMPO GRANDE GEISE INGRYD BORGES MELO 014.XXX.XXX.21

CAMPO GRANDE GEISY VIDAL DA SILVA 038.XXX.XXX.60

CAMPO GRANDE GEIZE ROCHA MACEDO 955.XXX.XXX.97

CAMPO GRANDE GEMIMA DOS SANTOS NUNES 836.XXX.XXX.15

CAMPO GRANDE GEOVANI VIEIRA GOMES 046.XXX.XXX.78

CAMPO GRANDE GERALDO LUCIANO FONSECA DOS REIS 856.XXX.XXX.49

CAMPO GRANDE GERSON VILALVA MERCADO 042.XXX.XXX.60

CAMPO GRANDE GIL MARQUES DE SOUZA 858.XXX.XXX.87

CAMPO GRANDE GILVANIA MARIA RIBEIRO DA SILVA LIMA 684.XXX.XXX.00

CAMPO GRANDE GIOVANA ANDRADE FRAIHA 996.XXX.XXX.15

CAMPO GRANDE GIOVANA GOMES FLORES 058.XXX.XXX.66

CAMPO GRANDE GIOVANI FERREIRA DE ALMEIDA 875.XXX.XXX.20

CAMPO GRANDE GIOVANNA BASTOS DE ALMEIDA 061.XXX.XXX.47

CAMPO GRANDE GIOVANNA DE ALMEIDA AQUINO 070.XXX.XXX.12

CAMPO GRANDE GISELE AUXILIADORA MORAES 778.XXX.XXX.72

CAMPO GRANDE GISELE DA SILVA BARROS 554.XXX.XXX.49

CAMPO GRANDE GISELE MOURA CASTRO 973.XXX.XXX.15

CAMPO GRANDE GISELLE AZEVEDO SILVA DE SANTANA 137.XXX.XXX.55

CAMPO GRANDE GISELLE MAGALHÃES DIAS CORRÊA 708.XXX.XXX.20

CAMPO GRANDE GISLAINE LURDES DOS SANTOS 023.XXX.XXX.10

CAMPO GRANDE GISLAINE PINHEIRO PONTES 015.XXX.XXX.64

CAMPO GRANDE GISLAINE ROSALINA BRANDAO BARBOZA 968.XXX.XXX.68

CAMPO GRANDE GISLENE LOPES DA SILVA MORETTO 024.XXX.XXX.41

CAMPO GRANDE GISLENE SOUZA ALVES 004.XXX.XXX.03

CAMPO GRANDE GISLLEY BARRETO BRAZ GUEDES 006.XXX.XXX.58

CAMPO GRANDE GIULIANO LENNON BORGES 029.XXX.XXX.56

CAMPO GRANDE GIZÉLIA TALITA PIOVESANA SILVA D’ÁVILA 031.XXX.XXX.09

CAMPO GRANDE GLACIELY VILELA RIQUIELME 031.XXX.XXX.74

CAMPO GRANDE GLAUCIA FERREIRA NASCIMENTO 367.XXX.XXX.84

CAMPO GRANDE GLAUCIA VILHALVA BARROS DE SOUZA 915.XXX.XXX.04

CAMPO GRANDE GLAUCILENE DOS SANTOS 021.XXX.XXX.84

CAMPO GRANDE GLAUCINEIA APARECIDA NANTES DO AMARAL 915.XXX.XXX.53

CAMPO GRANDE GLAUCIO APARECIDO DA SILVA JUNIOR 042.XXX.XXX.01
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CAMPO GRANDE GLAUCIRENE GOMES GARCIA 974.XXX.XXX.04

CAMPO GRANDE GLAUDSON TRINDADE COSTA 032.XXX.XXX.36

CAMPO GRANDE GLEDISON PEREIRA FREITAS 034.XXX.XXX.80

CAMPO GRANDE GLEIDSON SILVA DE SIQUEIRA 883.XXX.XXX.20

CAMPO GRANDE GLEISSON SANTOS DE OLIVEIRA 069.XXX.XXX.54

CAMPO GRANDE GLEYCE STEFANY ZILLMER 046.XXX.XXX.88

CAMPO GRANDE GLEYSON VALHEJO ARAUJO 049.XXX.XXX.62

CAMPO GRANDE GRACIELA CRISTINE ABRÃO 609.XXX.XXX.04

CAMPO GRANDE GRAZIELE CAVALCANTE DA SILVA 043.XXX.XXX.35

CAMPO GRANDE GUILHERME AFONSO FREITAS MACHADO 060.XXX.XXX.16

CAMPO GRANDE GUILHERME ARAGÃO MIRANDA 040.XXX.XXX.92

CAMPO GRANDE GUILHERME CAVALCANTI 025.XXX.XXX.11

CAMPO GRANDE GUILHERME DE MEDEIROS PIRES 010.XXX.XXX.90

CAMPO GRANDE GUILHERME DE SOUZA MARQUES 032.XXX.XXX.56

CAMPO GRANDE GUILHERME FONTES CASTELLI 892.XXX.XXX.34

CAMPO GRANDE GUSTAVO PEREIRA MEDINA 013.XXX.XXX.90

CAMPO GRANDE HALLANA NERY GOMES OLIVEIRA BARBOSA 518.XXX.XXX.87

CAMPO GRANDE HARLEN AGUENA 020.XXX.XXX.75

CAMPO GRANDE HEINDNEA DA SILVA MASSELINK 683.XXX.XXX.53

CAMPO GRANDE HEITOR DIAS GOMES 041.XXX.XXX.85

CAMPO GRANDE HELDER MATEUS SILVA HOLSBACH 016.XXX.XXX.90

CAMPO GRANDE HELEN FREIRE DOS SANTOS 029.XXX.XXX.01

CAMPO GRANDE HELENA DE FÁTIMA ROCHA MILANI 543.XXX.XXX.87

CAMPO GRANDE HELENICE VICENTINO RIBEIRO 064.XXX.XXX.67

CAMPO GRANDE HELIO ALVES DA SILVA 422.XXX.XXX.20

CAMPO GRANDE HELIO AVALO 390.XXX.XXX.15

CAMPO GRANDE HÉLIO HENRIQUE SILVA DOS ANJOS 349.XXX.XXX.36

CAMPO GRANDE HELISON SALLES SILVA 906.XXX.XXX.20

CAMPO GRANDE HELIZANE DE BARROS JUNQUEIRA 002.XXX.XXX.08

CAMPO GRANDE HELLIRA BEATRIZ PERERA WON MUHLEN 037.XXX.XXX.88

CAMPO GRANDE HELOIZA RODRIGUES DIAS 690.XXX.XXX.04

CAMPO GRANDE HENRIQUE AUGUSTO SOARES DE OLIVEIRA 042.XXX.XXX.65

CAMPO GRANDE HENRIQUE ROSSI OTTO 024.XXX.XXX.18

CAMPO GRANDE HERALDO LUIZ MEDINA RIBEIRO 008.XXX.XXX.97

CAMPO GRANDE HERICA FILLES LOTFI REIS DA ROSA 859.XXX.XXX.20

CAMPO GRANDE HERIEL ADRIANO BARBOSA DA LUZ 960.XXX.XXX.49

CAMPO GRANDE HEVANDDER OLMO DE OLIVEIRA 053.XXX.XXX.20

CAMPO GRANDE HEVELYN BUSINARO DOS SANTOS 054.XXX.XXX.64

CAMPO GRANDE HEVERTON DE ARRUDA NOGUEIRA 716.XXX.XXX.20

CAMPO GRANDE HIGOR RODRIGUES ANJOS 026.XXX.XXX.96

CAMPO GRANDE HUGO IUPI DOS REIS 011.XXX.XXX.98

CAMPO GRANDE HYAGO CESAR MARTINS DOS SANTOS 043.XXX.XXX.37
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CAMPO GRANDE IAGO PABLO DOS SANTOS BRITO 041.XXX.XXX.62

CAMPO GRANDE ICARO FERREIRA DE ABREU 033.XXX.XXX.83

CAMPO GRANDE IESA PEREIRA DE ANDRADE 032.XXX.XXX.90

CAMPO GRANDE IGOR SALES DA SILVA 344.XXX.XXX.70

CAMPO GRANDE ILDA CRISTINA BRANDINO BEZERRA 906.XXX.XXX.04

CAMPO GRANDE ILKER LUIZ ALVES BATISTA 009.XXX.XXX.67

CAMPO GRANDE INAYARA CARDOSO DE MELO 006.XXX.XXX.92

CAMPO GRANDE INGRID NATHALIA RIBEIRO DE OLIVEIRA 060.XXX.XXX.92

CAMPO GRANDE IONALDO JULIAN COSTA BRUNO 034.XXX.XXX.54

CAMPO GRANDE IRACEMA SORAIA ALVES DE SOUZA 348.XXX.XXX.70

CAMPO GRANDE IRAMI GONÇALVES FERNANDES MARTINS 200.XXX.XXX.34

CAMPO GRANDE IRANILDA FERREIRA DE ASSUNÇÃO 083.XXX.XXX.14

CAMPO GRANDE IRINEU RICARDO FILHO 904.XXX.XXX.87

CAMPO GRANDE IRLANDES ALVES DE OLIVEIRA 037.XXX.XXX.28

CAMPO GRANDE ISA MARIA FORMAGGIO MARQUES GUERINI 006.XXX.XXX.13

CAMPO GRANDE ISABEL CRISTINA MORAES DA CRUZ 015.XXX.XXX.01

CAMPO GRANDE ISABELA DE SOUZA DOMINGUES 077.XXX.XXX.08

CAMPO GRANDE ISABELA MEDINA CARNEIRO DAS NEVES 049.XXX.XXX.01

CAMPO GRANDE ISABELLA BEATRIZ GONÇALVES LEMES 038.XXX.XXX.23

CAMPO GRANDE ISABELLA MARIA VARGAS 049.XXX.XXX.57

CAMPO GRANDE ISABELLE MARRY SANTOS BENEVENUTO 056.XXX.XXX.88

CAMPO GRANDE ISAC GARCIA RIBEIRO BIGNARDI 063.XXX.XXX.30

CAMPO GRANDE ISADORA PAULINO DE LARA 070.XXX.XXX.79

CAMPO GRANDE ISAIAS BATISTA DA SILVEIRA 501.XXX.XXX.49

CAMPO GRANDE ITAJUBINA PEREIRA DE LIMA CUNHA NETA 011.XXX.XXX.44

CAMPO GRANDE ITANARA CACERES VILAMAIOR 052.XXX.XXX.77

CAMPO GRANDE IUSLANE FORTINI DE FUGUEIREDO MOTA 881.XXX.XXX.15

CAMPO GRANDE IVAN CLAUDINO FARIAS DE OLIVEIRA 035.XXX.XXX.77

CAMPO GRANDE IVAN WAGNER OSTORARI FILHO 950.XXX.XXX.15

CAMPO GRANDE IVANIA DA SILVA 901.XXX.XXX.15

CAMPO GRANDE IVANIR ROCHA DOS SANTOS SANTANA 988.XXX.XXX.06

CAMPO GRANDE IVONE DA SILVA FERREIRA 337.XXX.XXX.34

CAMPO GRANDE IVONE LIRIO RIBAS 501.XXX.XXX.00

CAMPO GRANDE IVONE PATRÍCIA DE AQUINO WOLF 045.XXX.XXX.14

CAMPO GRANDE IVONICE DOS SANTOS SILVA 908.XXX.XXX.68

CAMPO GRANDE IZABEL CRISTINA ALVES TEIXEIRA 999.XXX.XXX.20

CAMPO GRANDE IZABEL HELENA MENDES DA SILVA 562.XXX.XXX.53

CAMPO GRANDE IZABELA PEREIRA GIACOMELI 080.XXX.XXX.95

CAMPO GRANDE IZABELA VANELI ALMEIDA 019.XXX.XXX.84

CAMPO GRANDE JACKELINE FRANCO RODRIGUES 034.XXX.XXX.66

CAMPO GRANDE JACOB MALKO RAPHI DOLABANI DE CASTRO 018.XXX.XXX.09

CAMPO GRANDE JACQUELINE ROSA NEVES 900.XXX.XXX.15
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CAMPO GRANDE JADE DE SOUZA GIMENEZ 047.XXX.XXX.44

CAMPO GRANDE JADE WENDLING APPARICIO FONTES DOS SANTOS 125.XXX.XXX.50

CAMPO GRANDE JADER MUSSATO RODRIGUES 286.XXX.XXX.70

CAMPO GRANDE JAILMA DE SOUZA MATOS 326.XXX.XXX.79

CAMPO GRANDE JAMESSON SEREN DE ARRUDA 036.XXX.XXX.07

CAMPO GRANDE JAMILA ROSENO SERGIO 084.XXX.XXX.74

CAMPO GRANDE JANAÍNA LUCILEIA VIEIRA 336.XXX.XXX.37

CAMPO GRANDE JANE DOS SANTOS FLORES PADILHA 664.XXX.XXX.68

CAMPO GRANDE JANETE CALIXTRO DA ROCHA 779.XXX.XXX.63

CAMPO GRANDE JANETE SILVA GONÇALVES 971.XXX.XXX.34

CAMPO GRANDE JANILCE MEIRE GOMES MUNIZ 543.XXX.XXX.10

CAMPO GRANDE JAQUELINE ARAÚJO SANTO ALVES 039.XXX.XXX.76

CAMPO GRANDE JAQUELINE CABRAL DA SILVA SOUZA 064.XXX.XXX.84

CAMPO GRANDE JAQUELINE CRISTIANE ZEQUINI BATISTA 013.XXX.XXX.21

CAMPO GRANDE JAQUELINE DA SILVA DE ASSIS 037.XXX.XXX.26

CAMPO GRANDE JAQUELINE DCLAUDIA RODRIGUES OLIVEIRA 609.XXX.XXX.15

CAMPO GRANDE JAQUELINE FERREIRA CORDEIRO 332.XXX.XXX.96

CAMPO GRANDE JAQUELINE STEPHANY LOPES ESTEVES 048.XXX.XXX.13

CAMPO GRANDE JEAN EDER BITES JUNIOR 043.XXX.XXX.92

CAMPO GRANDE JEAN GEOSEPHY RICARDI ALMEIDA 002.XXX.XXX.71

CAMPO GRANDE JEAN LUCAS LIRA DO NASCIMENTO 034.XXX.XXX.75

CAMPO GRANDE JEAN LUIS SAVALA 007.XXX.XXX.03

CAMPO GRANDE JEANE DA SILVA COSTA 009.XXX.XXX.35

CAMPO GRANDE JEFFERSON MONTEIRO MORINIGO 519.XXX.XXX.49

CAMPO GRANDE JEFFERSON WINKLER TELES VIANA 908.XXX.XXX.49

CAMPO GRANDE JENIFER FERREIRA GONZAGA 005.XXX.XXX.18

CAMPO GRANDE JENIFFER COSTA DE MELLO 027.XXX.XXX.99

CAMPO GRANDE JEPERSON PEDRO DE OLIVEIRA 692.XXX.XXX.34

CAMPO GRANDE JÉSSICA ALVAREZ DIAS 030.XXX.XXX.60

CAMPO GRANDE JÉSSICA APARECIDA DE OLIVEIRA PEREIRA 385.XXX.XXX.10

CAMPO GRANDE JÉSSICA COAN 028.XXX.XXX.56

CAMPO GRANDE JÉSSICA GIBRAN ELEOTERIO REIS 032.XXX.XXX.84

CAMPO GRANDE JÉSSICA GOTTARDO DO NASCIMENTO 071.XXX.XXX.05

CAMPO GRANDE JÉSSICA IRIS DE OLIVEIRA BENITEZ 029.XXX.XXX.25

CAMPO GRANDE JÉSSICA ROCHA NEVES 057.XXX.XXX.77

CAMPO GRANDE JÉSSICA SPENCER GONZAGA 038.XXX.XXX.16

CAMPO GRANDE JESSICA VILLALBA COLMAN 052.XXX.XXX.07

CAMPO GRANDE JEÚ CHAVES LIMA 054.XXX.XXX.82

CAMPO GRANDE JHENIFER MARTINEZ DA SILVA 041.XXX.XXX.40

CAMPO GRANDE JHENIFFER MACHADO ZANATTO DOS SANTOS 038.XXX.XXX.05

CAMPO GRANDE JHONATA SILVA DOS REIS 384.XXX.XXX.40

CAMPO GRANDE JOANA CRISTIANE LEANDRO MARINHO 004.XXX.XXX.00
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CAMPO GRANDE JOAO BATISTA DE SOUZA MAIA 124.XXX.XXX.19

CAMPO GRANDE JOÃO CARLOS ZOTI 044.XXX.XXX.00

CAMPO GRANDE JOAO EMANUEL FRANCA 038.XXX.XXX.41

CAMPO GRANDE JOAO GABRIEL DA SILVA MENDES 017.XXX.XXX.99

CAMPO GRANDE JOÃO GÓRKI VELOSO DE ARAÚJO 016.XXX.XXX.30

CAMPO GRANDE JOÃO MARCOS CASTRO DO NASCIMENTO 052.XXX.XXX.66

CAMPO GRANDE JOÃO MARCOS MARQUES DE OLIVEIRA ZANATA 002.XXX.XXX.07

CAMPO GRANDE JOÃO MATHEUS DE OLIVEIRA 059.XXX.XXX.44

CAMPO GRANDE JOAO PEDRO PASSOS 053.XXX.XXX.00

CAMPO GRANDE JOÃO PEDRO RAMOS ANTONIO 051.XXX.XXX.81

CAMPO GRANDE JOÃO VICTOR DE SOUZA SILVA 187.XXX.XXX.94

CAMPO GRANDE JOÃO VICTOR MORAES DUARTE 069.XXX.XXX.45

CAMPO GRANDE JOÃO VICTOR SOUZA RIBEIRO 071.XXX.XXX.66

CAMPO GRANDE JOÃO VITOR FERREIRA MENDES 073.XXX.XXX.06

CAMPO GRANDE JOAO VITOR OLIVEIRA DOS SANTOS 076.XXX.XXX.41

CAMPO GRANDE JOAQUIM DE SOUZA NEVES 465.XXX.XXX.68

CAMPO GRANDE JOAQUIM DOUGLAS BENITES VAZ BOTELHO 000.XXX.XXX.59

CAMPO GRANDE JOCASTA FERREIRA DOS SANTOS 023.XXX.XXX.11

CAMPO GRANDE JOCILENE COVO 033.XXX.XXX.71

CAMPO GRANDE JOEL GENARO MARTINEZ 783.XXX.XXX.53

CAMPO GRANDE JOELMA AUGUSTA MONTEIRO NUNES 010.XXX.XXX.30

CAMPO GRANDE JOELMA MEDINA MEDEIROS 688.XXX.XXX.00

CAMPO GRANDE JOELMA PEREIRA ALVES 783.XXX.XXX.04

CAMPO GRANDE JOICE ALBANO CAMPOS LOPES 889.XXX.XXX.20

CAMPO GRANDE JONAS DE SOUSA CORREA 256.XXX.XXX.63

CAMPO GRANDE JONATAS ALVES CRAVEIRO 023.XXX.XXX.65

CAMPO GRANDE JONATHAN LOUREIRO VASQUES 024.XXX.XXX.03

CAMPO GRANDE JONATHAN MOREIRA SORES DA SILVA 057.XXX.XXX.45

CAMPO GRANDE JONATHAN STAFUZZA GRIZANTE 064.XXX.XXX.00

CAMPO GRANDE JÔNIS PEREIRA MARQUES 013.XXX.XXX.02

CAMPO GRANDE JORGE RICARTE LEITE 778.XXX.XXX.04

CAMPO GRANDE JOSÉ ALEXANDRE LACERDA GOMES LACERDA GOMES 947.XXX.XXX.68

CAMPO GRANDE JOSÉ ANTONIO PONTES SALLES FILHO 018.XXX.XXX.94

CAMPO GRANDE JOSE DANIEL DE FRANÇA DA SILVA 733.XXX.XXX.34

CAMPO GRANDE JOSE EDUARDO LOPES DE SOUZA 026.XXX.XXX.41

CAMPO GRANDE JOSÉ HERCULES DANTAS RIBEIRO 390.XXX.XXX.91

CAMPO GRANDE JOSE LEOPOLDO FILHO 639.XXX.XXX.15

CAMPO GRANDE JOSÉ RICARDO CAMILO FERREIRA 790.XXX.XXX.72

CAMPO GRANDE JOSÉ ROBERTO KATSUI JUNIOR 831.XXX.XXX.72

CAMPO GRANDE JOSÉ WILSON DE BARROS JUNIOR 843.XXX.XXX.91

CAMPO GRANDE JOSEANE RECALDE DEMENCIANO 878.XXX.XXX.34

CAMPO GRANDE JOSELAINE PAIVA PEREIRA 019.XXX.XXX.12
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CAMPO GRANDE JOSIANEVERISSIMO LOURENÇO DOS SANTOS 713.XXX.XXX.34

CAMPO GRANDE JOSINEI VIEIRA MACHADO 832.XXX.XXX.91

CAMPO GRANDE JOSINEIDE ALVES DA CRUZ DA SILVA 005.XXX.XXX.95

CAMPO GRANDE JOSUE BURIGATO COSTA 249.XXX.XXX.68

CAMPO GRANDE JOSUE LEMES DE OLIVEIRA 915.XXX.XXX.97

CAMPO GRANDE JOSUÉ RODRIGUES DOS ANJOS JUNIOR 559.XXX.XXX.15

CAMPO GRANDE JOSUE VIEIRA DO NASCIMENTO 495.XXX.XXX.87

CAMPO GRANDE JOYCEKELLE FRANZAR DA SILVA 767.XXX.XXX.20

CAMPO GRANDE JUCELINO ACOSTA 367.XXX.XXX.06

CAMPO GRANDE JUCILENE MARCOS DA SILVA RAMOS 856.XXX.XXX.91

CAMPO GRANDE JULIA CREPALDI DA SILVA 075.XXX.XXX.27

CAMPO GRANDE JÚLIA GRAZIELA DA SILVA DOS SANTOS 032.XXX.XXX.05

CAMPO GRANDE JULIA ROBERTA MELO RIBEIRO 073.XXX.XXX.12

CAMPO GRANDE JULIANA APARECIDA PINHEIRO ABADIA 025.XXX.XXX.17

CAMPO GRANDE JULIANA DA SILVA RODRIGUES LIMAS 030.XXX.XXX.41

CAMPO GRANDE JULIANA MALIKOSKY DE CARVALHO DO AMARAL 057.XXX.XXX.58

CAMPO GRANDE JULIANA MARTA GIMENES 011.XXX.XXX.06

CAMPO GRANDE JULIANA MARTINS GALDINO CABRERA 002.XXX.XXX.38

CAMPO GRANDE JULIANA PEREIRA RAMALHO 014.XXX.XXX.64

CAMPO GRANDE JULIANA POMPEU ZANLORENZI TOLFO 037.XXX.XXX.55

CAMPO GRANDE JULIANA RIBEIRO DO NASCIMENTO 006.XXX.XXX.33

CAMPO GRANDE JULIANA ROBERTA PELIN 850.XXX.XXX.53

CAMPO GRANDE JULIANA ROCHA DA SILVEIRA PEDRO 859.XXX.XXX.04

CAMPO GRANDE JULIANA VARGAS SARATE 046.XXX.XXX.80

CAMPO GRANDE JULIANO ARTUR LOPES 888.XXX.XXX.68

CAMPO GRANDE JULIANO CORRÊA DA SILVA 015.XXX.XXX.71

CAMPO GRANDE JULIANO WELDER DA SILVA FERREIRA 043.XXX.XXX.78

CAMPO GRANDE JULIENE DE LIMA DIAS GALVAO 038.XXX.XXX.35

CAMPO GRANDE JULLYANNE RICARTES DE OLIVEIRA DE OLIVEIRA 020.XXX.XXX.00

CAMPO GRANDE JULYANA SUEME WINKLER OSHIRO GALINDO 027.XXX.XXX.50

CAMPO GRANDE JURANDYR TAVARES DE SANT’ANNA 011.XXX.XXX.76

CAMPO GRANDE JUSSARA JACQUES DE ALMEIDA ALVES 316.XXX.XXX.72

CAMPO GRANDE KALLIL ROGÉRIO RIQUERME DE SOUZA 031.XXX.XXX.22

CAMPO GRANDE KAREN KEITY DE SOUZA ANCINA 062.XXX.XXX.65

CAMPO GRANDE KARINA APARECIDA ARAI 034.XXX.XXX.38

CAMPO GRANDE KARINA GARCIA DA COSTA 344.XXX.XXX.07

CAMPO GRANDE KARINA MORGADO SANTOS 280.XXX.XXX.33

CAMPO GRANDE KARINE MARUAN DA SILVA RODRIGUES 032.XXX.XXX.89

CAMPO GRANDE KARINE NANTES DA SILVA VERONEZ 689.XXX.XXX.34

CAMPO GRANDE KARLA DE REZENDE SOUZA 019.XXX.XXX.74

CAMPO GRANDE KASSIANE SILVA LACERDA 054.XXX.XXX.24

CAMPO GRANDE KATIA APARECIDA DOMINGOS DE MORAES 300.XXX.XXX.79
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CAMPO GRANDE KÁTIA REGINA MARTINS DE OLIVEIRA 011.XXX.XXX.39

CAMPO GRANDE KATIA VIVIANE DA SILVA JUSTINO 022.XXX.XXX.60

CAMPO GRANDE KATIANE DA SILVA VARELA 029.XXX.XXX.31

CAMPO GRANDE KATIANE MORALES 978.XXX.XXX.49

CAMPO GRANDE KATIUCE DA COSTA SALES 012.XXX.XXX.24

CAMPO GRANDE KATIUSSY GASTARDELO DE MELLO 946.XXX.XXX.53

CAMPO GRANDE KEILA APARECIDA FERREIRA 858.XXX.XXX.68

CAMPO GRANDE KEILA REGINA CAMARGO 639.XXX.XXX.15

CAMPO GRANDE KEIS GRACIELA PAIXÃO PEREIRA 953.XXX.XXX.97

CAMPO GRANDE KELLY ABRÃO DE OLIVEIRA 945.XXX.XXX.00

CAMPO GRANDE KELLY APARECIDA SALGUEIRO DE OLIVEIRA 014.XXX.XXX.30

CAMPO GRANDE KELLY CRISTINA CANDIDO DOS SANTOS 032.XXX.XXX.01

CAMPO GRANDE KELLY CRISTINA LOPES MENDONÇA LESCANO 012.XXX.XXX.90

CAMPO GRANDE KELLY CRISTINA SILVA DE SOUZA MENDEZ 016.XXX.XXX.99

CAMPO GRANDE KELLY FORESTI TOSTA 250.XXX.XXX.41

CAMPO GRANDE KELLY LACERDA DE SOUZA 947.XXX.XXX.04

CAMPO GRANDE KELLY MARIA FERNANDES DA SILVA 056.XXX.XXX.05

CAMPO GRANDE KELSON RIBEIRO DOS SANTOS 815.XXX.XXX.20

CAMPO GRANDE KEROLYN CRISTINA RANGEL DA SILVA 055.XXX.XXX.67

CAMPO GRANDE KETELY IRALA DOS SANTOS 050.XXX.XXX.64

CAMPO GRANDE KETHILYN DOS SANTOS NUNES 051.XXX.XXX.93

CAMPO GRANDE KETLIN PETINI BARRETO 051.XXX.XXX.03

CAMPO GRANDE KEVIN JOHNNY DA SILVA TARGINO 055.XXX.XXX.44

CAMPO GRANDE KEYNA LUANY SOARES DE OLIVEIRA 965.XXX.XXX.00

CAMPO GRANDE KHADIJA FREITAS MARTINS 062.XXX.XXX.41

CAMPO GRANDE KLAUS KORTE 043.XXX.XXX.41

CAMPO GRANDE KLERIS DA ROCHA 927.XXX.XXX.91

CAMPO GRANDE KOSSI EZOU 702.XXX.XXX.09

CAMPO GRANDE KRIS REGINA CAVALLI 011.XXX.XXX.84

CAMPO GRANDE LAIANE NATALIA BARRIENTOS PAVÃO 445.XXX.XXX.39

CAMPO GRANDE LAIS PEPIS OLIVEIRA 064.XXX.XXX.22

CAMPO GRANDE LAISE CRISTINA SOUZA MAGALHÃES 062.XXX.XXX.83

CAMPO GRANDE LAIZ VIEIRA DE LIMA 703.XXX.XXX.14

CAMPO GRANDE LARA LOZANO CORTES 020.XXX.XXX.13

CAMPO GRANDE LARISSA AGUIAR DONATTI 989.XXX.XXX.87

CAMPO GRANDE LARISSA ARRUDA SALVÁ 026.XXX.XXX.55

CAMPO GRANDE LARISSA BENEVIDES GOMES 033.XXX.XXX.61

CAMPO GRANDE LARISSA CAMPOS DE LIMA JARCEM 048.XXX.XXX.67

CAMPO GRANDE LARISSA FARIAS NOGUEIRA 051.XXX.XXX.02

CAMPO GRANDE LARISSA HOFF FERNANDES 059.XXX.XXX.74

CAMPO GRANDE LARISSA MAIA DOS SANTOS 808.XXX.XXX.34

CAMPO GRANDE LARISSA MEDEIROS TORRES 022.XXX.XXX.02
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CAMPO GRANDE LAURA CRISTINA VALADARES DOS SANTOS 773.XXX.XXX.72

CAMPO GRANDE LAURA LIRA SILVA 910.XXX.XXX.15

CAMPO GRANDE LAURA VELOZO LEAL 730.XXX.XXX.53

CAMPO GRANDE LAUREANE PEREIRA SALLES DE OLIVEIRA 021.XXX.XXX.40

CAMPO GRANDE LAURINDA ROSA DA SILVA 511.XXX.XXX.72

CAMPO GRANDE LAYLA DOS SANTOS SOUZA BIANCHINE 058.XXX.XXX.74

CAMPO GRANDE LEA ESTEVES DOS SANTOS 822.XXX.XXX.72

CAMPO GRANDE LEA TATIANA SOUZA 795.XXX.XXX.91

CAMPO GRANDE LEANDRA KIYOMI DE ÁVILA 045.XXX.XXX.98

CAMPO GRANDE LEANDRO CENCI DE ALENCAR ALGARTE 407.XXX.XXX.26

CAMPO GRANDE LEANDRO DE ALMEIDA NASCIMENTO OLIVEIRA 032.XXX.XXX.27

CAMPO GRANDE LEANDRO EIJI YANAGUIHARA 397.XXX.XXX.85

CAMPO GRANDE LEANDRO GUSTAVO ALBERTÃO DOS SANTOS 206.XXX.XXX.95

CAMPO GRANDE LEANDRO ZAGO 844.XXX.XXX.20

CAMPO GRANDE LEILA APARECIDA DE OLIVEIRA BARROS CARDOSO 456.XXX.XXX.91

CAMPO GRANDE LENE AUREA PEREIRA CARDOSO 035.XXX.XXX.28

CAMPO GRANDE LENIR MARQUES DA SILVA SANTOS 423.XXX.XXX.23

CAMPO GRANDE LENITA DAIANE RIBEIRO DA SILVA 043.XXX.XXX.71

CAMPO GRANDE LENIZE FARIAS MAIA LIMA 385.XXX.XXX.15

CAMPO GRANDE LEONARDO ARGUELLO ALVES 075.XXX.XXX.12

CAMPO GRANDE LEONARDO GOMES DOURADO 084.XXX.XXX.46

CAMPO GRANDE LEONARDO SANTOS GARCIA 116.XXX.XXX.29

CAMPO GRANDE LEONARDO SONCHINI SILVA 058.XXX.XXX.51

CAMPO GRANDE LEOWILZA THEREZINHA DE SOUZA FAY 020.XXX.XXX.00

CAMPO GRANDE LESLIE FERREIRA GOMES 067.XXX.XXX.65

CAMPO GRANDE LETÍCIA DE SOUZA JUSTINO FERREIRA 068.XXX.XXX.10

CAMPO GRANDE LETÍCIA DOS SANTOS AMORIM DE SÁ 054.XXX.XXX.66

CAMPO GRANDE LETICIA FERNANDA MESSIAS ROSA DE OLIVEIRA 025.XXX.XXX.23

CAMPO GRANDE LETICIA LEITE PAES 947.XXX.XXX.91

CAMPO GRANDE LETÍCIA MONTEIRO ROCHA 026.XXX.XXX.93

CAMPO GRANDE LETICIA NATALIA RIBEIRO DA SILVA SANTOS 041.XXX.XXX.35

CAMPO GRANDE LETÍCIA PATRÍCIA DE CASTRO BARBOSA CARNEIRO 054.XXX.XXX.88

CAMPO GRANDE LETICIA VERDICCHIO 369.XXX.XXX.02

CAMPO GRANDE LIDIANE CABRAL EDVIRGES 700.XXX.XXX.87

CAMPO GRANDE LIDIANE DE BRITO CURTO 927.XXX.XXX.72

CAMPO GRANDE LIDIANE DOS SANTOS RODRIGUES 910.XXX.XXX.53

CAMPO GRANDE LIDIANE MAGNUS JACINTO 981.XXX.XXX.53

CAMPO GRANDE LIDIANY OLIVEIRA FERNANDES 958.XXX.XXX.04

CAMPO GRANDE LIDYANE PEREIRA PINTO 011.XXX.XXX.67

CAMPO GRANDE LILIAN ANTONIO CORREIA SILVA 053.XXX.XXX.32

CAMPO GRANDE LILIAN CRISTINA RAMOS DE SOUZA MARTOS 942.XXX.XXX.68

CAMPO GRANDE LILIANA ELIZA MELLO COSTA 064.XXX.XXX.69
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CAMPO GRANDE LINDIANE APARECIDA DO PRADO AVANCI 785.XXX.XXX.68

CAMPO GRANDE LINS EVELIM PATROCINIO SILVEIRA MATHEUS 025.XXX.XXX.22

CAMPO GRANDE LISANGELA CRISTINA DA CONCEIÇÃO DE SOUZA 845.XXX.XXX.68

CAMPO GRANDE LISLLEY RAQUEL DAMAZIO 045.XXX.XXX.55

CAMPO GRANDE LÍVIA CARVALHO DOS SANTOS 894.XXX.XXX.72

CAMPO GRANDE LÍVIA FAGUNDES MENDONÇA 691.XXX.XXX.20

CAMPO GRANDE LÍVIAN VICTORIA PEREIRA LEONEL 073.XXX.XXX.64

CAMPO GRANDE LOACIR DA SILVA 108.XXX.XXX.72

CAMPO GRANDE LORENA MARTINS NUNES 079.XXX.XXX.23

CAMPO GRANDE LORENA THAYS FERREIRA MONQUELAT BERMUDEZ 059.XXX.XXX.46

CAMPO GRANDE LORENE ALMEIDA TIBURTINO DA SILVA 013.XXX.XXX.20

CAMPO GRANDE LOUISE EBERHARDT 045.XXX.XXX.20

CAMPO GRANDE LOURIVAL MORAES DA SILVA 403.XXX.XXX.68

CAMPO GRANDE LUÃ GUSTAVO DA SILVA TACHIBANA 056.XXX.XXX.71

CAMPO GRANDE LUANA DA SILVA OLIVEIRA 040.XXX.XXX.79

CAMPO GRANDE LUANA LALINE RODRIGUES DELFINO 044.XXX.XXX.73

CAMPO GRANDE LUANA RODRIGUES RIQUELME 049.XXX.XXX.01

CAMPO GRANDE LUANNE ESCOBAR DO NASCIMENTO OLIVEIRA 034.XXX.XXX.66

CAMPO GRANDE LUCAS CAPILLÉ DE OLIVEIRA 056.XXX.XXX.13

CAMPO GRANDE LUCAS DE MELO DA SILVA 005.XXX.XXX.80

CAMPO GRANDE LUCAS DOS SANTOS 701.XXX.XXX.10

CAMPO GRANDE LUCAS PANIAGO DA SILVA 060.XXX.XXX.82

CAMPO GRANDE LUCAS PINHEIRO DE ALMEIDA PAULA 040.XXX.XXX.28

CAMPO GRANDE LUCAS SANTOS CAPELI 052.XXX.XXX.06

CAMPO GRANDE LUCIA MARIA DA COSTA 343.XXX.XXX.15

CAMPO GRANDE LUCIANA DA SILVA FERREIRA 007.XXX.XXX.22

CAMPO GRANDE LUCIANA DE AQUINO 918.XXX.XXX.72

CAMPO GRANDE LUCIANA DENIS 052.XXX.XXX.06

CAMPO GRANDE LUCIANA FERREIRA DA SILVA 222.XXX.XXX.61

CAMPO GRANDE LUCIANA GOMES  TERRAZAS 288.XXX.XXX.38

CAMPO GRANDE LUCIANA MIRANDA ECHEVERRIA 000.XXX.XXX.13

CAMPO GRANDE LUCIANA MOREIRA DA SILVA 296.XXX.XXX.60

CAMPO GRANDE LUCIANE MARIA RODRIGUES MELLI 991.XXX.XXX.49

CAMPO GRANDE LUCIANE NEGRETE SARACHO 009.XXX.XXX.31

CAMPO GRANDE LUCIANO SILVA LOPEZ 024.XXX.XXX.27

CAMPO GRANDE LUCIENE BORGES ORTEGA 528.XXX.XXX.15

CAMPO GRANDE LUCIENE RIBEIRO DE ANDRADE 005.XXX.XXX.90

CAMPO GRANDE LUCIENE SALINA MACIEL ALVES 899.XXX.XXX.04

CAMPO GRANDE LUCILENE NEVES 022.XXX.XXX.80

CAMPO GRANDE LUCINÉIA HELENO DE ALMEIDA 003.XXX.XXX.73

CAMPO GRANDE LUCINETY PINTO VILHAGRA 031.XXX.XXX.05

CAMPO GRANDE LUCIRLEI DE OLIVEIRA GARCIA ROCHA 003.XXX.XXX.86



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.731 29 de janeiro de 2025 Página 338

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

CAMPO GRANDE LUCY MERY ANTONIA SURITA 871.XXX.XXX.87

CAMPO GRANDE LUDMILA VOHRYZEK SOMMER 099.XXX.XXX.85

CAMPO GRANDE LUIS ALBERTO BORBA PEREIRA 528.XXX.XXX.68

CAMPO GRANDE LUIS FERNANDO PINHEIRO FERREIRA FILHO 055.XXX.XXX.90

CAMPO GRANDE LUIS GUSTAVO MEDEIROS 615.XXX.XXX.91

CAMPO GRANDE LUÍS HENRIQUE CRISTIAN DE CASTRO 904.XXX.XXX.72

CAMPO GRANDE LUÍSA DE OLIVEIRA SANTOS 508.XXX.XXX.80

CAMPO GRANDE LUIZ ANTONIO RODRIGUES 025.XXX.XXX.05

CAMPO GRANDE LUIZ AUGUSTO PEREIRA DE LIMA 783.XXX.XXX.53

CAMPO GRANDE LUIZ CARLOS PENAIO DAVALO 063.XXX.XXX.06

CAMPO GRANDE LUIZ CARLOS RODRIGUES JUNIOR 398.XXX.XXX.08

CAMPO GRANDE LUIZ FELIPE PAES DE SOUZA 701.XXX.XXX.70

CAMPO GRANDE LUIZ FERNANDO GIMENES NUNES 962.XXX.XXX.72

CAMPO GRANDE LUIZ JUNIOR RODRIGUES DE CARVALHO 031.XXX.XXX.10

CAMPO GRANDE LUIZ PAULO INSAURRALDE 407.XXX.XXX.53

CAMPO GRANDE LUIZ PAULO MARTINS 019.XXX.XXX.94

CAMPO GRANDE LUIZA REGINA PEREIRA DA SILVA 608.XXX.XXX.87

CAMPO GRANDE LUIZA YARA DA SILVA MESQUITA 030.XXX.XXX.12

CAMPO GRANDE LUZINETE SOUZA VILASBOAS 293.XXX.XXX.87

CAMPO GRANDE LYARA FERNANDES LIMA GOMES 022.XXX.XXX.86

CAMPO GRANDE MACHLLA SOUZA MENDES DE CARVALHO 005.XXX.XXX.75

CAMPO GRANDE MAGDA APARECIDA GONCALVES DA COSTA 421.XXX.XXX.06

CAMPO GRANDE MAGDA BARBOSA DA SILVA 029.XXX.XXX.78

CAMPO GRANDE MAGDA GONÇALVES JACQUES 501.XXX.XXX.04

CAMPO GRANDE MAGNO RHAUAN VANDES DIAS 042.XXX.XXX.62

CAMPO GRANDE MAIRA FERNANDES DA SILVA LOPES 844.XXX.XXX.25

CAMPO GRANDE MARCEL ORTIZ DO NASCIMENTO 690.XXX.XXX.68

CAMPO GRANDE MARCELA SOL 735.XXX.XXX.63

CAMPO GRANDE MARCELLA ARTEMAN ABRATE 108.XXX.XXX.24

CAMPO GRANDE MARCELO FERREIRA ARMÔA GOMES 569.XXX.XXX.72

CAMPO GRANDE MARCELO GARCIA ROSA 157.XXX.XXX.82

CAMPO GRANDE MARCELO GENNARO FOLGADO 969.XXX.XXX.04

CAMPO GRANDE MARCELO NIMER LEITE 445.XXX.XXX.15

CAMPO GRANDE MARCELO PAULO DE SOUZA SOARES 873.XXX.XXX.72

CAMPO GRANDE MARCIA APARECIDA GABILANES SOARES RODRIGUES 464.XXX.XXX.91

CAMPO GRANDE MÁRCIA APARECIDA JACOMETO 970.XXX.XXX.68

CAMPO GRANDE MÁRCIA BEATRY PIRES DINIZ PALHANO 982.XXX.XXX.00

CAMPO GRANDE MARCIA CRISTIANE VALDEZ DAUZAKER 554.XXX.XXX.00

CAMPO GRANDE MARCIA CRISTINA DE SOUZA CAMPOS 582.XXX.XXX.91

CAMPO GRANDE MÁRCIA FRANCISCA DE SOUZA 964.XXX.XXX.49

CAMPO GRANDE MARCIA MENACHO DE CUELLAR MEIRA 821.XXX.XXX.34

CAMPO GRANDE MARCIA NEGRAO GOIS CAVALCANTE 985.XXX.XXX.72
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CAMPO GRANDE MARCIA REGINA DA SILVA PEREIRA 408.XXX.XXX.06

CAMPO GRANDE MARCIA RODRIGUES CUENETE 882.XXX.XXX.49

CAMPO GRANDE MARCIA VIVIANE DE ARRUDA SILVA 029.XXX.XXX.71

CAMPO GRANDE MARCIELY GONÇALVES DA SILVA 057.XXX.XXX.94

CAMPO GRANDE MARCIO ADRIANO RIBEIRO BALDUINO 763.XXX.XXX.68

CAMPO GRANDE MARCIO LAABS 804.XXX.XXX.68

CAMPO GRANDE MARCIO SILVA ESPINOSA 366.XXX.XXX.30

CAMPO GRANDE MÁRCIO URBANEK 937.XXX.XXX.34

CAMPO GRANDE MARCO ANTONIO PEREIRA MARTINS 688.XXX.XXX.34

CAMPO GRANDE MARCO AURÉLIO DE ALMEIDA SOARES 253.XXX.XXX.51

CAMPO GRANDE MARCO JOSÉ SANTOS SILVA 910.XXX.XXX.49

CAMPO GRANDE MARCOS ANTONIO ORTIZ PINHEIRO 321.XXX.XXX.10

CAMPO GRANDE MARCOS RAFAEL SEVERGNINI 053.XXX.XXX.05

CAMPO GRANDE MARCOS SILVA DE ARAUJO 018.XXX.XXX.50

CAMPO GRANDE MARGARETH FERNANDA BITTENCOURT ARANEGA 141.XXX.XXX.37

CAMPO GRANDE MARIA ABADIA TORRES TINOCO 561.XXX.XXX.49

CAMPO GRANDE MARIA APARECIDA CANALE BALDUINO 273.XXX.XXX.63

CAMPO GRANDE MARIA APARECIDA MESSA 662.XXX.XXX.44

CAMPO GRANDE MARIA APARECIDA RODRIGUES FELIS 000.XXX.XXX.04

CAMPO GRANDE MARIA APARECIDA RONDIS NUNES DE ABREU 699.XXX.XXX.53

CAMPO GRANDE MARIA APARECIDA SILVA 562.XXX.XXX.87

CAMPO GRANDE MARIA CAROLINE DE MOURA CAVALHEIRO 057.XXX.XXX.00

CAMPO GRANDE MARIA CLARA DE SOUZA SOARES ACULHA 955.XXX.XXX.97

CAMPO GRANDE MARIA DANTAS NETA 878.XXX.XXX.20

CAMPO GRANDE MARIA DE AMORIM FERREIRA 727.XXX.XXX.53

CAMPO GRANDE MARIA EDUARDA DE JESUS MALDONADO COENE 064.XXX.XXX.71

CAMPO GRANDE MARIA EDUARDA DORNA DIAS 038.XXX.XXX.24

CAMPO GRANDE MARIA EDUARDA NASCIMENTO DE OLIVEIRA 075.XXX.XXX.01

CAMPO GRANDE MARIA EDUARDA ROCHA CERQUEIRA E SILVA 060.XXX.XXX.29

CAMPO GRANDE MARIA ELIETE VESPERO 688.XXX.XXX.34

CAMPO GRANDE MARIA GISELE MATTOS DA SILVA LAZARO 989.XXX.XXX.87

CAMPO GRANDE MARIA ISABEL DA CUNHA DA SILVA 559.XXX.XXX.82

CAMPO GRANDE MARIA JOSÉ GOMES DA SILVA 916.XXX.XXX.59

CAMPO GRANDE MARIA JOSÉ PEREIRA DE OLIVEIRA 793.XXX.XXX.15

CAMPO GRANDE MARIA LAURA LOPES PINTO 912.XXX.XXX.68

CAMPO GRANDE MARIA LIDINALVA ALVES DE SOUZA SANTOS 682.XXX.XXX.34

CAMPO GRANDE MARIA LUCIA AMARAL MUNIZ 237.XXX.XXX.20

CAMPO GRANDE MARIA LUISA FERREIRA NANTES 046.XXX.XXX.89

CAMPO GRANDE MARIA MARCELA BARROS PEREIRA SARTORELI 620.XXX.XXX.11

CAMPO GRANDE MARIA MEIRA DE SOUZA 404.XXX.XXX.68

CAMPO GRANDE MARIA PAMELA APARECIDA FRANÇA TELES 053.XXX.XXX.64

CAMPO GRANDE MARIA ROSALINA GOMES 117.XXX.XXX.97
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CAMPO GRANDE MARIA ROSILENE GIORA 609.XXX.XXX.53

CAMPO GRANDE MARIA ROSINEIDE DE ARAÚJO SANTOS 056.XXX.XXX.37

CAMPO GRANDE MARIA SALETE DOS SANTOS 766.XXX.XXX.20

CAMPO GRANDE MARIA SOCORRO DE ALMEIDA 601.XXX.XXX.91

CAMPO GRANDE MARIANA 048.XXX.XXX.80

CAMPO GRANDE MARIANA DE MELO BORGES 075.XXX.XXX.08

CAMPO GRANDE MARIANA DE OLIVEIRA CONTE 009.XXX.XXX.86

CAMPO GRANDE MARIANA GONÇALVES ANTUNES 050.XXX.XXX.09

CAMPO GRANDE MARIANA LEITE PEREIRA DE SOUZA 390.XXX.XXX.21

CAMPO GRANDE MARIANA PEREIRA ANUNCIAÇÃO ECHEVERRIA 003.XXX.XXX.40

CAMPO GRANDE MARIANA PINHEIRO SILVA 011.XXX.XXX.08

CAMPO GRANDE MARIANA SILVA FALCÃO 043.XXX.XXX.14

CAMPO GRANDE MARIANE NILO REGO 343.XXX.XXX.25

CAMPO GRANDE MARIANE RODRIGUES AMARAL 029.XXX.XXX.03

CAMPO GRANDE MARICÉLIA MORAES RIBEIRO 023.XXX.XXX.31

CAMPO GRANDE MARIELLE RIZZO MUNIZ 720.XXX.XXX.49

CAMPO GRANDE MARIELLY DOS SANTOS DE JESUS 081.XXX.XXX.51

CAMPO GRANDE MARILAINE MACIEL PRACZ 608.XXX.XXX.06

CAMPO GRANDE MARILIA CAMARGO TEIXEIRA VASCONCELOS 025.XXX.XXX.27

CAMPO GRANDE MARILZA SPINDOLA FRANCO 025.XXX.XXX.82

CAMPO GRANDE MARINA MUNARO 030.XXX.XXX.63

CAMPO GRANDE MARINA NERIS DE  OLIVEIRA 718.XXX.XXX.91

CAMPO GRANDE MARIO AUGUSTO MENDONÇA 932.XXX.XXX.34

CAMPO GRANDE MARISA FATIMA HOLANDA CORDEIRO 015.XXX.XXX.89

CAMPO GRANDE MARISTELA AMARAL GAÚNA 818.XXX.XXX.87

CAMPO GRANDE MARISTELA SANCHES 322.XXX.XXX.00

CAMPO GRANDE MARIZA SOARES AMORIM 942.XXX.XXX.15

CAMPO GRANDE MARIZELIA FLORENCIANO NUNES 541.XXX.XXX.00

CAMPO GRANDE MARLENE APARECIDA GONÇALVES GRANJA 436.XXX.XXX.91

CAMPO GRANDE MARLENE DE SOUZA VILAS-BOAS BAENA CASTILLO 495.XXX.XXX.91

CAMPO GRANDE MARLI RODRIGUES FARIA DE OLIVEIRA 000.XXX.XXX.70

CAMPO GRANDE MARLUCE MESSIAS DA SILVA FURTADO 018.XXX.XXX.47

CAMPO GRANDE MATEUS DA SILVA NUNES 056.XXX.XXX.99

CAMPO GRANDE MATEUS GABILANES RODRIGUES 041.XXX.XXX.55

CAMPO GRANDE MATHEUS ALBUQUERQUE DE MELO 064.XXX.XXX.08

CAMPO GRANDE MATHEUS ALMEIDA DE MOURA MONTEIRO DE OLIVEIRA 070.XXX.XXX.27

CAMPO GRANDE MATHEUS DE SOUZA CALDEIRA DE OLIVEIRA 062.XXX.XXX.75

CAMPO GRANDE MATHEUS FERNANDES DE FIGUEIREDO 053.XXX.XXX.19

CAMPO GRANDE MATHEUS HENRIQUE OLIVEIRA DE MENEZES 043.XXX.XXX.65

CAMPO GRANDE MATHEUS MARTINS MACHADO 052.XXX.XXX.65

CAMPO GRANDE MAURICIO ESCOBAR GLEIZER 501.XXX.XXX.44

CAMPO GRANDE MAURILIA CANDIA 005.XXX.XXX.40
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CAMPO GRANDE MAYKON COSTA DE OLIVEIRA 021.XXX.XXX.00

CAMPO GRANDE MAYLON ARCE ESCOBAR 035.XXX.XXX.50

CAMPO GRANDE MAYSA PEREIRA ROEHR 728.XXX.XXX.68

CAMPO GRANDE MELISSA ALVES FERREIRA 009.XXX.XXX.10

CAMPO GRANDE MELKE DE SOUZA FARIAS 059.XXX.XXX.10

CAMPO GRANDE MICHAEL BARBOSA DE MENDONÇA 012.XXX.XXX.21

CAMPO GRANDE MICHAEL MARLON NUNES MARIANO 038.XXX.XXX.18

CAMPO GRANDE MICHELI LUIZE GRENZEL 959.XXX.XXX.34

CAMPO GRANDE MICHELLE BATISTA GONÇALVES 889.XXX.XXX.49

CAMPO GRANDE MICHELLE PAOLA DO PRADO COSTA FLORES 861.XXX.XXX.06

CAMPO GRANDE MICHELLI CAROLINNE DA SILVA 008.XXX.XXX.99

CAMPO GRANDE MICHELLI CRISTINA MESSA DE OLIVEIRA 020.XXX.XXX.09

CAMPO GRANDE MIGUEL FERNANDES ROVERI 432.XXX.XXX.85

CAMPO GRANDE MILENA KAREN SOARES DA SILVA 149.XXX.XXX.39

CAMPO GRANDE MILENA PELLISSARI BEDIM 086.XXX.XXX.43

CAMPO GRANDE MIRIAN AMARAL BONILHA NOGUEIRA 519.XXX.XXX.00

CAMPO GRANDE MIRIAN JAIME DE JESUS 956.XXX.XXX.20

CAMPO GRANDE MIRIAN MONTEIRO VEIGA FAGUNDES 940.XXX.XXX.53

CAMPO GRANDE MOISEIS DE SOUZA SONCHINI 528.XXX.XXX.34

CAMPO GRANDE MOISES MATOS DOS SANTOS 335.XXX.XXX.89

CAMPO GRANDE MOISES NANTES ROCHA 868.XXX.XXX.68

CAMPO GRANDE MONALISSA DE MELO STRADIOTTO PERES 278.XXX.XXX.06

CAMPO GRANDE MONICA COSTA DA SILVA 390.XXX.XXX.68

CAMPO GRANDE MONICA DA SILVA PERREIRA 055.XXX.XXX.00

CAMPO GRANDE MONICA LEAL MENDES 286.XXX.XXX.43

CAMPO GRANDE MÔNICA VARGAS DA ROSA 298.XXX.XXX.04

CAMPO GRANDE MONIQUE SILVA BORGES DE OLIVEIRA 092.XXX.XXX.29

CAMPO GRANDE MURILO GARCIA BERTOLACCI 001.XXX.XXX.06

CAMPO GRANDE NAIARA LETICIA CIDREIRA BIGONI BAZO PEREIRA 420.XXX.XXX.01

CAMPO GRANDE NALYELE VARGAS FREIRE 027.XXX.XXX.30

CAMPO GRANDE NARRIMAN MEDRADE MACHADO 001.XXX.XXX.03

CAMPO GRANDE NATÁLIA BARRIOS DA VILA 026.XXX.XXX.42

CAMPO GRANDE NATALIA DA SILVA HEIMBACH 036.XXX.XXX.83

CAMPO GRANDE NATÁLIA DE ASSIS RODRIGUES 042.XXX.XXX.42

CAMPO GRANDE NATÁLIA DOS SANTOS GURKE 077.XXX.XXX.37

CAMPO GRANDE NATALIA FERNANDA GUINDO DE MIRANDA 035.XXX.XXX.29

CAMPO GRANDE NATALIA LOPES DE SOUZA 061.XXX.XXX.54

CAMPO GRANDE NATÁLIA REGINA NUNES DE SOUZA 083.XXX.XXX.70

CAMPO GRANDE NATALINE MACHADO DA SILVA 639.XXX.XXX.87

CAMPO GRANDE NATALLY COVO 065.XXX.XXX.50

CAMPO GRANDE NATALLYA PORTILHO  SALOMAO RODRIGUES 013.XXX.XXX.89

CAMPO GRANDE NATANY FERREIRA GOMES 029.XXX.XXX.01
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CAMPO GRANDE NATHALIA BROWN SILVA SOBRINHO 018.XXX.XXX.54

CAMPO GRANDE NATHALIA DELUCÍ SAPPATERA BRAGA 046.XXX.XXX.66

CAMPO GRANDE NATHALIA GABRIELLI CÓRDOBA NUNES 050.XXX.XXX.62

CAMPO GRANDE NATHÁLIA MIRANDA DE ARAÚJO 098.XXX.XXX.58

CAMPO GRANDE NÁTHALY TAMIRES PEDRAÇA FERREIRA 018.XXX.XXX.98

CAMPO GRANDE NAULLY TAICE DE CARVALHO CIDRÃO 030.XXX.XXX.20

CAMPO GRANDE NAZARÉ RICARDA GIMENE 839.XXX.XXX.87

CAMPO GRANDE NELSON ALVES RIBEIRO 494.XXX.XXX.72

CAMPO GRANDE NICACIA MONTEIRO DE OLIVEIRA 030.XXX.XXX.64

CAMPO GRANDE NILZA CHRISSIE DE OLIVEIRA DIAS 992.XXX.XXX.34

CAMPO GRANDE NÍVEA DE MOURA BOEIRA 034.XXX.XXX.05

CAMPO GRANDE NÍVEA LORRAINE JUSTINO UOYA 375.XXX.XXX.99

CAMPO GRANDE NOEMIA FRANCO AJALA ALVES 930.XXX.XXX.44

CAMPO GRANDE NÚBIA ARCE VEIGA 045.XXX.XXX.97

CAMPO GRANDE ODAIR JOSE BACANELLI 774.XXX.XXX.72

CAMPO GRANDE ODINEIA DAA GRAÇAS SANTOS LEITE 661.XXX.XXX.91

CAMPO GRANDE OLDNEY MELESCHCO COELHO 971.XXX.XXX.00

CAMPO GRANDE OLINDA XAVIER RODRIGUES 758.XXX.XXX.15

CAMPO GRANDE ONISIA DA PENHA LOUBET BELMONTE COSTA 519.XXX.XXX.20

CAMPO GRANDE ORLANDO DIAS TAVEIRA 044.XXX.XXX.99

CAMPO GRANDE OTÁVIO ROBERTO MARQUES LIRA 061.XXX.XXX.89

CAMPO GRANDE PABLO AMARO SILVA 954.XXX.XXX.34

CAMPO GRANDE PABLO LUIZ FERREIRA ALVES 945.XXX.XXX.91

CAMPO GRANDE PÂMELA CASTRO ANTUNES 040.XXX.XXX.03

CAMPO GRANDE PAMELA ROBERTA FERREIRA 004.XXX.XXX.42

CAMPO GRANDE PAMELLA YULE 021.XXX.XXX.70

CAMPO GRANDE PATRÍCIA APARECIDA DE MELO PENHA 798.XXX.XXX.68

CAMPO GRANDE PATRÍCIA BEJARANO DE ARAÚJO 054.XXX.XXX.33

CAMPO GRANDE PATRÍCIA CORRÊA FERREIRA GARCIA 030.XXX.XXX.50

CAMPO GRANDE PATRÍCIA DANIELE MATOS FERREIRA GOMES 004.XXX.XXX.26

CAMPO GRANDE PATRICIA DOS SANTOS GOMES 044.XXX.XXX.09

CAMPO GRANDE PATRICIA GOIRIS DE ARAUJO 022.XXX.XXX.09

CAMPO GRANDE PATRICIA MACHADO PEREIRA ARAUJO 026.XXX.XXX.88

CAMPO GRANDE PATRICIA MARA DA SILVA SALLES DA CRUZ 024.XXX.XXX.03

CAMPO GRANDE PATRICIA MARQUES DA SILVA 005.XXX.XXX.05

CAMPO GRANDE PATRÍCIA NILENE ESPÍNDOLA DE SOUZA 001.XXX.XXX.71

CAMPO GRANDE PATRICIA PADIAL KLEY 003.XXX.XXX.06

CAMPO GRANDE PATRICIA PATO DOS SANTOS 607.XXX.XXX.87

CAMPO GRANDE PATRÍCIA PORTELA DE SIQUEIRA CONTE 902.XXX.XXX.20

CAMPO GRANDE PATRÍCIA RODRIGUES DE MELO 024.XXX.XXX.10

CAMPO GRANDE PATRÍCIA SILVIA FRAGOSO GARCIA 802.XXX.XXX.53

CAMPO GRANDE PATRICIA STEFANELLO 842.XXX.XXX.20
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CAMPO GRANDE PATRICIA STERFANNY DE SOUZA FERREIRA BACELAR 015.XXX.XXX.58

CAMPO GRANDE PATRICIO CARDOSO FELIZ 039.XXX.XXX.13

CAMPO GRANDE PAULA BRUM FERREIRA 041.XXX.XXX.73

CAMPO GRANDE PAULA DANIELLA ALVES DE CASTRO 890.XXX.XXX.49

CAMPO GRANDE PAULA LALESKA DE OLIVEIRA PAUKOUSKI 049.XXX.XXX.85

CAMPO GRANDE PAULA MERILIN LOPES DE SOUZA BRAGA 046.XXX.XXX.57

CAMPO GRANDE PAULA SANTOS OROFINO 037.XXX.XXX.78

CAMPO GRANDE PAULO CESAR SALINO DE SOUZA 025.XXX.XXX.03

CAMPO GRANDE PAULO CUNHA VIANA JUNIOR 041.XXX.XXX.23

CAMPO GRANDE PAULO DA ROSA JUNIOR 856.XXX.XXX.72

CAMPO GRANDE PAULO DINIZ VERONEZ 527.XXX.XXX.15

CAMPO GRANDE PAULO HENRIQUE BRUM RESENDE 015.XXX.XXX.81

CAMPO GRANDE PAULO HENRIQUE CEBALHO SOBRINHO 013.XXX.XXX.04

CAMPO GRANDE PAULO HENRIQUE FERREIRA YOSHIHARA 639.XXX.XXX.53

CAMPO GRANDE PAULO HENRIQUE GONÇALVES REZENDE 046.XXX.XXX.40

CAMPO GRANDE PAULO ROBERTO DO NASCIMENTO 077.XXX.XXX.56

CAMPO GRANDE PAULO VICENTE MARTINS BRINGEL 040.XXX.XXX.44

CAMPO GRANDE PEDRO AUGUSTO DE OLIVEIRA AMARILHA 060.XXX.XXX.95

CAMPO GRANDE PEDRO AUGUSTO PACHECO DE MIRANDA 044.XXX.XXX.90

CAMPO GRANDE PEDRO HENRIQUE ABRAHÃO 924.XXX.XXX.78

CAMPO GRANDE PEDRO HENRIQUE CRISTALDO SILVA 072.XXX.XXX.28

CAMPO GRANDE PEDRO HENRIQUE LOPES DE SOUZA 047.XXX.XXX.48

CAMPO GRANDE PEDRO MARCOS MACIEL JUNIOR 543.XXX.XXX.91

CAMPO GRANDE PERLA LETICIA AYALA BARRETO 692.XXX.XXX.49

CAMPO GRANDE PETERSON REIS DA SILVA 737.XXX.XXX.49

CAMPO GRANDE PHASCALLY ORTIZ SIQUEIRA 054.XXX.XXX.14

CAMPO GRANDE PIETRA IDA LEONE SOL 100.XXX.XXX.70

CAMPO GRANDE PLINIO RODRIGO SILVA PAZ 018.XXX.XXX.67

CAMPO GRANDE POLIANA DE SOUZA RIZZO 818.XXX.XXX.15

CAMPO GRANDE POLIANA LOPES BERNARDI 056.XXX.XXX.11

CAMPO GRANDE POLIANE LEMES MACENA 034.XXX.XXX.26

CAMPO GRANDE POLYANA CARVALHO DA CUNHA 359.XXX.XXX.00

CAMPO GRANDE PRISCILA ACOSTA DE FREITAS 921.XXX.XXX.91

CAMPO GRANDE PRISCILA ASSIS VIDAL 010.XXX.XXX.13

CAMPO GRANDE PRISCILA BITTENCOURT ARANEGA 020.XXX.XXX.18

CAMPO GRANDE PRISCILA BONFIM FIGUEIRA 026.XXX.XXX.30

CAMPO GRANDE PRISCILA MARQUES DE FREITAS 010.XXX.XXX.01

CAMPO GRANDE PRISCILA NANTES ABUCHAIM 867.XXX.XXX.06

CAMPO GRANDE PRISCILA SCHOEMBERNER DE CARVALHO 040.XXX.XXX.18

CAMPO GRANDE PRISCILA ZANON 045.XXX.XXX.60

CAMPO GRANDE PRYSCILLA CAVALCANTE GARCIA 024.XXX.XXX.86

CAMPO GRANDE RAFAEL CARDOSO FERREIRA 034.XXX.XXX.06



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.731 29 de janeiro de 2025 Página 344

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

CAMPO GRANDE RAFAEL EGUQUISA 901.XXX.XXX.53

CAMPO GRANDE RAFAEL ELIZIÁRIO VIEIRA 004.XXX.XXX.18

CAMPO GRANDE RAFAEL JÔNATHAS SANTOS BENEVENUTO 056.XXX.XXX.09

CAMPO GRANDE RAFAEL LIMA PONTES 015.XXX.XXX.16

CAMPO GRANDE RAFAEL MARTINS MOTA 054.XXX.XXX.23

CAMPO GRANDE RAFAEL MONTEIRO NOGUEIRA 416.XXX.XXX.21

CAMPO GRANDE RAFAEL POMPEU DIAS 001.XXX.XXX.03

CAMPO GRANDE RAFAELA BEATRIZ DA SILVA RIBEIRO 058.XXX.XXX.02

CAMPO GRANDE RAFAELA OLIVEIRA ROKER 048.XXX.XXX.00

CAMPO GRANDE RAMIE MORAIS DE ARRUDA 057.XXX.XXX.60

CAMPO GRANDE RAONI DIAS CORREA 003.XXX.XXX.13

CAMPO GRANDE RAQUEL DE SOUZA ESPINDOLA 859.XXX.XXX.04

CAMPO GRANDE RAQUEL GUIMARÃES FURTADO MENDONÇA 025.XXX.XXX.11

CAMPO GRANDE RAQUEL TAVARES DE BRITO 082.XXX.XXX.90

CAMPO GRANDE RAYSSA GOULART BRITTO 028.XXX.XXX.47

CAMPO GRANDE REBECA FABBRO CUNHA 297.XXX.XXX.41

CAMPO GRANDE REGIANE FLEURI DA COSTA 009.XXX.XXX.32

CAMPO GRANDE REGINA AJALA PARRA MATOS 021.XXX.XXX.98

CAMPO GRANDE REGINA APARECIDA SANCHES DE SOUZA PEREIRA 448.XXX.XXX.91

CAMPO GRANDE REGINA CELIA DE LIMA CAMPOS DELMONDES 444.XXX.XXX.49

CAMPO GRANDE REGINA CORREIA GUIMARAES 312.XXX.XXX.34

CAMPO GRANDE REGINA DUARTE MARTINS 390.XXX.XXX.04

CAMPO GRANDE REGINA MARA MEDEIROS DE SIQUEIRA 476.XXX.XXX.25

CAMPO GRANDE REGINA MONIQUE MACIEL GONÇALVES 007.XXX.XXX.90

CAMPO GRANDE REGINALDO DE OLIVEIRA BORGES 897.XXX.XXX.91

CAMPO GRANDE REGINALDO VRECH VANTINI 282.XXX.XXX.04

CAMPO GRANDE REINALDO RODRIGUES ALVES 694.XXX.XXX.87

CAMPO GRANDE REJANE ALVES FÉLIX 095.XXX.XXX.00

CAMPO GRANDE REJANE DOS SANTOS CAVALCANTE RIBAS 800.XXX.XXX.82

CAMPO GRANDE RENAN BARRETO DE SOUZA GONÇALVES 041.XXX.XXX.40

CAMPO GRANDE RENAN DE OLIVEIRA FERREIRA DOS SANTOS 051.XXX.XXX.63

CAMPO GRANDE RENAN FLORES ESPINDOLA 033.XXX.XXX.79

CAMPO GRANDE RENATA ARANEGA DE LIMA 046.XXX.XXX.75

CAMPO GRANDE RENATA DE FARIA PEREIRA 779.XXX.XXX.53

CAMPO GRANDE RENATA MORAES CORREA 924.XXX.XXX.34

CAMPO GRANDE RENATA SAYURI HIRAKAWA RIGONI 003.XXX.XXX.38

CAMPO GRANDE RENATA SEREJO MARTINS SOUZA 049.XXX.XXX.74

CAMPO GRANDE RENATO BALTAZAR DOS SANTOS 026.XXX.XXX.69

CAMPO GRANDE RENATO MARQUES PARAHYBA 559.XXX.XXX.87

CAMPO GRANDE RENATO VITURINO LOPES 976.XXX.XXX.53

CAMPO GRANDE REVERSON DE MORAES SILVA 062.XXX.XXX.14

CAMPO GRANDE RHAYANE DE SOUZA MARTINS 083.XXX.XXX.41
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CAMPO GRANDE RHIANE LIMA BURIGATO 972.XXX.XXX.91

CAMPO GRANDE RHUAN CESAR DA SILVA 046.XXX.XXX.39

CAMPO GRANDE RICARDO SOUZA VITORIANO 023.XXX.XXX.58

CAMPO GRANDE RITA JULIETTI DE SOUZA BRAHIM 018.XXX.XXX.80

CAMPO GRANDE ROBEMBERTO DOUGLAS DE FREITAS 702.XXX.XXX.34

CAMPO GRANDE ROBERTA MÔNACO BARROS DE OLIVEIRA 012.XXX.XXX.78

CAMPO GRANDE ROBERTA MOTA DE SOUZA 901.XXX.XXX.53

CAMPO GRANDE ROBERTO BARBOSA DA SILVA 627.XXX.XXX.91

CAMPO GRANDE ROBERTO CARLOS SCHEFFER PERES JUNIOR 071.XXX.XXX.01

CAMPO GRANDE ROBERTO LEAL DE SOUZA 937.XXX.XXX.72

CAMPO GRANDE ROBIN BRYAN LOPES DE SOUZA 049.XXX.XXX.08

CAMPO GRANDE ROBSON BARBOSA DINIZ 026.XXX.XXX.00

CAMPO GRANDE RODOLFO TEIXEIRA NETO 987.XXX.XXX.72

CAMPO GRANDE RODRIGO ADANIA 475.XXX.XXX.20

CAMPO GRANDE RODRIGO ARANDA SERRA 718.XXX.XXX.72

CAMPO GRANDE RODRIGO BARROS DA SILVA OLIVEIRA 693.XXX.XXX.00

CAMPO GRANDE
RODRIGO DA SILVA BEZERRA PINHEIRO DE ALMEIDA 
REIS 036.XXX.XXX.99

CAMPO GRANDE RODRIGO IRINEU FRAGOSO GARCIA 786.XXX.XXX.72

CAMPO GRANDE RODRIGO PAIVA DA SILVA 001.XXX.XXX.50

CAMPO GRANDE ROGÉRIO ESCOBAR NABAN 636.XXX.XXX.53

CAMPO GRANDE ROGERIO ESTIVAL FELIX 779.XXX.XXX.53

CAMPO GRANDE RONALDO FERREIRA DE OLIVEIRA 795.XXX.XXX.87

CAMPO GRANDE RONALDO SANTOS DE SA 008.XXX.XXX.75

CAMPO GRANDE ROSA APARECIDA DE CARVALHO 883.XXX.XXX.87

CAMPO GRANDE ROSA MARIA MACEDO DE SOUSA LEMES 867.XXX.XXX.49

CAMPO GRANDE ROSA MARIA SILVEIRA VENTURA DUTRA 475.XXX.XXX.10

CAMPO GRANDE ROSANA MEDINA DO NASCIMENTO 992.XXX.XXX.72

CAMPO GRANDE ROSANGELA AFONSO PEREIRA OLIVEIRA 942.XXX.XXX.53

CAMPO GRANDE ROSANGELA DA SILVA 501.XXX.XXX.53

CAMPO GRANDE ROSE PAULA KORLIKOSKI 051.XXX.XXX.78

CAMPO GRANDE ROSELAINE ALVES OLMO 024.XXX.XXX.88

CAMPO GRANDE ROSIANE ARAUJO RODRIGUES NASS 008.XXX.XXX.12

CAMPO GRANDE ROSIMEIREBARBOSADEOLIVEIRA 916.XXX.XXX.68

CAMPO GRANDE RUI LUCAS FORTALEZA JOAQUIM 049.XXX.XXX.14

CAMPO GRANDE RUTE DUARTE LOPES 816.XXX.XXX.00

CAMPO GRANDE RYELLEM CÁSSIA MOURA DOS SANTOS BORGES 994.XXX.XXX.87

CAMPO GRANDE SAMANTA MONÇÃO SILVA 141.XXX.XXX.01

CAMPO GRANDE SAMARA AURORA TOLA 063.XXX.XXX.82

CAMPO GRANDE SAMELLA PEREIRA DE AZEVEDO 047.XXX.XXX.63

CAMPO GRANDE SANDERSON PEREIRA LEAL 283.XXX.XXX.02

CAMPO GRANDE SANDRA FERNANDES LIMA 501.XXX.XXX.06
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CAMPO GRANDE SANDRA MARIA RODRIGUES GOULART 338.XXX.XXX.87

CAMPO GRANDE SANDRA REGINA RIBEIRO COELHO 469.XXX.XXX.68

CAMPO GRANDE SANDRA REGINA RODRIGUES DE SOUZA 697.XXX.XXX.00

CAMPO GRANDE SANDRA REGINA VIANA CAIRES 652.XXX.XXX.20

CAMPO GRANDE SANDRA REGINAGOMES 809.XXX.XXX.20

CAMPO GRANDE SANIMEM NOGUEIRA DUARTE 005.XXX.XXX.93

CAMPO GRANDE SARA DA SILVA ABES 060.XXX.XXX.13

CAMPO GRANDE SARAH DANI DA SILVA NOGUEIRA 007.XXX.XXX.07

CAMPO GRANDE SÁVIO TORRES DA SILVA 044.XXX.XXX.29

CAMPO GRANDE SÉFORA FRANCINY GARRIDO PINTO 068.XXX.XXX.00

CAMPO GRANDE SERGIO MAURICIO REINHOLZ 481.XXX.XXX.34

CAMPO GRANDE SHEILA AZEVEDO PEREIRA 542.XXX.XXX.87

CAMPO GRANDE SHIRLEY MARIANA CACERES DE SOUZA 015.XXX.XXX.66

CAMPO GRANDE SIDNEY LUIZ LIMA JUNIOR 021.XXX.XXX.90

CAMPO GRANDE SIDRÔNIO APARECIDO DIAS BARBOSA 820.XXX.XXX.15

CAMPO GRANDE SILMARA APARECIDA CESARIO 613.XXX.XXX.87

CAMPO GRANDE SILVANA DE LIMA PINTO 006.XXX.XXX.88

CAMPO GRANDE SILVANA FERREIRA CARDOSO VALADARES 030.XXX.XXX.73

CAMPO GRANDE SILVANA SVENAR 080.XXX.XXX.27

CAMPO GRANDE SILVANE SILVA 006.XXX.XXX.90

CAMPO GRANDE SILVANO APARECIDO FRANCISCO 313.XXX.XXX.02

CAMPO GRANDE SILVIO RODRIGO DA CRUZ BENITES 054.XXX.XXX.47

CAMPO GRANDE SIMAO ROSA DA COSTA FILHO 639.XXX.XXX.20

CAMPO GRANDE SIMONE APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS 017.XXX.XXX.83

CAMPO GRANDE SIMONE BONFIM FIGUEIRA 038.XXX.XXX.88

CAMPO GRANDE SIMONE DA SILVA FOGAÇA 053.XXX.XXX.44

CAMPO GRANDE SIMONE ESPÍNDOLA TOLIN DA SILVA 609.XXX.XXX.04

CAMPO GRANDE SINARA KEINA GONZAGA DE CASTRO DANTAS 003.XXX.XXX.59

CAMPO GRANDE SIRENE SILVEIRA DA SILVA AMORIM 918.XXX.XXX.49

CAMPO GRANDE SIRLEI MALAQUIAS NEVES 019.XXX.XXX.00

CAMPO GRANDE SIRLENE GOMES CUISTÓDIO NAVARRO 919.XXX.XXX.87

CAMPO GRANDE SOLAINE PEREIRA ALVES 801.XXX.XXX.49

CAMPO GRANDE SOLAYNE PEREIRA FREITAS XER 024.XXX.XXX.66

CAMPO GRANDE SONES LEI APARECIDA DOMINGUES CINTRA 343.XXX.XXX.20

CAMPO GRANDE SONIA APARECIDA DA SILVA 879.XXX.XXX.49

CAMPO GRANDE SORAYA MARIA BATISTA DA SILVA 009.XXX.XXX.48

CAMPO GRANDE STEFANY MANSANO FRANÇA 063.XXX.XXX.14

CAMPO GRANDE STEPHANI NUNES POMPEO 048.XXX.XXX.04

CAMPO GRANDE STEPHANY DOS SANTOS 049.XXX.XXX.80

CAMPO GRANDE STHEFANY CAROLINE BEZERRA DA CRUZ SILVA 020.XXX.XXX.63

CAMPO GRANDE SUEILA NORBERTO DE PAULA PEREIRA 023.XXX.XXX.57

CAMPO GRANDE SUELI ALVES DE OLIVEIRA 022.XXX.XXX.01
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CAMPO GRANDE SUELI APARECIDA BARBOSA 501.XXX.XXX.30

CAMPO GRANDE SUELI GUIMARÃES SANTIAGO LOUBET 445.XXX.XXX.87

CAMPO GRANDE SUELLEN MORENO GONÇALVES 032.XXX.XXX.63

CAMPO GRANDE SUELY COELHO DE SOUZA 003.XXX.XXX.33

CAMPO GRANDE SUÉRY GONÇALVES MIFRANDA MACHADO 817.XXX.XXX.49

CAMPO GRANDE SULEVAN SAMPAIO DE SOUZA 031.XXX.XXX.12

CAMPO GRANDE SUMAIRA PEREIRA ALVES ABRAHAO 696.XXX.XXX.20

CAMPO GRANDE SUSY CRISTINA MARIANO ZANDONA 849.XXX.XXX.49

CAMPO GRANDE SUZANA PEREIRA SOARES DE JESUS 090.XXX.XXX.01

CAMPO GRANDE SUZELI ALVES LIMA MATTIAZZI 921.XXX.XXX.15

CAMPO GRANDE SUZIANE CRISTINA SILVA DE OLIVEIRA 046.XXX.XXX.80

CAMPO GRANDE SUZY RANNIELLY ROBERTO FERRO 029.XXX.XXX.38

CAMPO GRANDE SYLVIA CRISTINA SANTANA SACKS PINTO 962.XXX.XXX.00

CAMPO GRANDE TABITHA MOLINA MONTEIRO 006.XXX.XXX.43

CAMPO GRANDE TAINAH ANDREA MARQUES NAVARRO 015.XXX.XXX.23

CAMPO GRANDE TAIS RAQUEL DA SILVA EBERHADT 528.XXX.XXX.68

CAMPO GRANDE TALINA MEIRELY NERY DOS SANTOS 023.XXX.XXX.06

CAMPO GRANDE TAMIRES COSTA CARDOSO 028.XXX.XXX.05

CAMPO GRANDE TAMY CARDOSO ARAUJO QUADROS 018.XXX.XXX.07

CAMPO GRANDE TÂNIA CRISTINA FERNANDES DUTRA 146.XXX.XXX.31

CAMPO GRANDE TARCIO EDUARDO VELLOSO LESCANO 001.XXX.XXX.55

CAMPO GRANDE TATIANA DA COSTA MORENO GAMA LOPES 925.XXX.XXX.68

CAMPO GRANDE TATIANA GONCALVES DE LIMA 013.XXX.XXX.32

CAMPO GRANDE TATIANA PARREIRA DE OLIVEIRA MELO 820.XXX.XXX.20

CAMPO GRANDE TATIANE CÁCERES DE LACERDA 013.XXX.XXX.51

CAMPO GRANDE TATYANE LEITE GALVÃO 026.XXX.XXX.10

CAMPO GRANDE TAYRON TRINDADE FERREIRA 074.XXX.XXX.63

CAMPO GRANDE TEÓFILO GOMES MOREIRA 652.XXX.XXX.91

CAMPO GRANDE THAINARA DE OLIVEIRA AMARAL 084.XXX.XXX.26

CAMPO GRANDE THAIRES KETLEN CRISTALDO CARVALHO 058.XXX.XXX.99

CAMPO GRANDE THAIS DINIZ SANDIM 039.XXX.XXX.27

CAMPO GRANDE THAÍS MODESTO DA SILVA 968.XXX.XXX.20

CAMPO GRANDE THAÍS REGINA RODRIGUES FERREIRA 053.XXX.XXX.77

CAMPO GRANDE THAIS RODRIGUES MARQUES 059.XXX.XXX.83

CAMPO GRANDE THAIS SOUZA DO AMARAL 046.XXX.XXX.58

CAMPO GRANDE THAÍSA DA CONCEIÇÃO ROSA 053.XXX.XXX.95

CAMPO GRANDE THAISTANE FERREIRA DE NOVAES 015.XXX.XXX.74

CAMPO GRANDE THALITA RODRIGUES MIRANDA 064.XXX.XXX.50

CAMPO GRANDE THALLES POLICARPO DE CARVALHO LIMA 035.XXX.XXX.35

CAMPO GRANDE THAYANE BRITO DE JESUS 042.XXX.XXX.39

CAMPO GRANDE THAYNARA AZEVEDO DOS SANTOS 029.XXX.XXX.16

CAMPO GRANDE THAYNARA LARA COSTA 025.XXX.XXX.95
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CAMPO GRANDE THAYNARA SILVA FIORINI 045.XXX.XXX.03

CAMPO GRANDE THAYS ROMEIRO DE OLIVEIRA 054.XXX.XXX.03

CAMPO GRANDE THIAGO ALEXSANDER ACHAR NEVES 064.XXX.XXX.64

CAMPO GRANDE THIAGO APARECIDO RODRIGUES CARVALHO 019.XXX.XXX.03

CAMPO GRANDE THIAGO AUGUSTO VALIENTE DA SILVA 021.XXX.XXX.00

CAMPO GRANDE THIAGO DE OLIVEIRA GIANOTO 012.XXX.XXX.40

CAMPO GRANDE THIAGO DE SOUZA MACIEL OLIVEIRA 010.XXX.XXX.74

CAMPO GRANDE THIAGO MARQUES PEREIRA DE REZENDE 003.XXX.XXX.56

CAMPO GRANDE THIAGO MARTINS ROAS 007.XXX.XXX.58

CAMPO GRANDE THIAGO RODRIGUES DA SILVA 035.XXX.XXX.47

CAMPO GRANDE THIAGO VICTAL PEIXOTO 073.XXX.XXX.90

CAMPO GRANDE THIELLY DOS SANTOS ORTEGA DE ALMEIDA 017.XXX.XXX.94

CAMPO GRANDE TIAGO DA MAIA PAVANI MOTTA 009.XXX.XXX.45

CAMPO GRANDE TIAGO DOS REIS PINTO 020.XXX.XXX.28

CAMPO GRANDE TIAGO NUNES BORGES 997.XXX.XXX.04

CAMPO GRANDE TIAGO SANTOS ARRUDA 401.XXX.XXX.31

CAMPO GRANDE TIAGO SOUZA PACHECO 002.XXX.XXX.29

CAMPO GRANDE TIFFANY ISADORA MORAES COSTA 075.XXX.XXX.80

CAMPO GRANDE VALCILEI LOURENCO DE ARISTIDES 511.XXX.XXX.72

CAMPO GRANDE VALDETE DE SOUZA CALDAS DA SILVA 596.XXX.XXX.53

CAMPO GRANDE VALDIR NASCIMENTO FERREIRA 306.XXX.XXX.36

CAMPO GRANDE VALDIRENE SILVA PIRES MACENA 856.XXX.XXX.53

CAMPO GRANDE VALÉRIA DE FÁTIMA E SILVA 853.XXX.XXX.15

CAMPO GRANDE VALERIA DIAS TEIXEIRA 041.XXX.XXX.45

CAMPO GRANDE VALÉRIA ESCOBAR HEINST 719.XXX.XXX.91

CAMPO GRANDE VALMIR BELARMINO SIQUEIRA 837.XXX.XXX.72

CAMPO GRANDE VALMIR MOISES ALVES BRITO 268.XXX.XXX.75

CAMPO GRANDE VALQUÍRIA DE ARAÚJO OLIVEIRA 011.XXX.XXX.07

CAMPO GRANDE VANDERLÉIA SOARES DE SOUZA 000.XXX.XXX.76

CAMPO GRANDE VANESSA ANDREZA LIMA DE SOUZA 057.XXX.XXX.05

CAMPO GRANDE VANESSA ARDAIA DOS SANTOS 953.XXX.XXX.04

CAMPO GRANDE VANESSA CORRÊA FERNANDES 007.XXX.XXX.60

CAMPO GRANDE VANESSA DE ALMEIDA MARTINS 949.XXX.XXX.49

CAMPO GRANDE VANESSA DE OLIVEIRA GARCIA ALIENDRES 037.XXX.XXX.18

CAMPO GRANDE VANESSA DEMAZI PRATES FERNANDES 002.XXX.XXX.95

CAMPO GRANDE VANESSA MAIA FEITOSA 992.XXX.XXX.72

CAMPO GRANDE VANESSA RODRIGUE SOUZA VASCONCELOS 938.XXX.XXX.53

CAMPO GRANDE VANESSA SANTOS BENTO 954.XXX.XXX.34

CAMPO GRANDE VANESSA SOUZA 013.XXX.XXX.48

CAMPO GRANDE VÂNIA CRISTINA DE OLIVEIRA COSTA OLLÈ 000.XXX.XXX.11

CAMPO GRANDE VANIA GONDIM DE SOUSA DA CRUZ 991.XXX.XXX.53

CAMPO GRANDE VERA LÚCIA DO NASCIMENTO 481.XXX.XXX.34



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.731 29 de janeiro de 2025 Página 349

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

CAMPO GRANDE VERIDIANA VICENTINI TEIXEIRA MAIOR 010.XXX.XXX.33

CAMPO GRANDE VERÔNICA  MACHADO PEREIRA DO VALE 982.XXX.XXX.15

CAMPO GRANDE VICENTE DUARTE DE AZEVEDO FILHO 016.XXX.XXX.46

CAMPO GRANDE VICENTE MOTA DE SOUZA LIMA 625.XXX.XXX.49

CAMPO GRANDE VICTOR DE SOUZA ALMEIDA 070.XXX.XXX.19

CAMPO GRANDE VICTORIA CAROLINI GOMES BARBOSA 067.XXX.XXX.29

CAMPO GRANDE VICTÓRIA HELOISA TEIXEIRA DE AMORIM 421.XXX.XXX.30

CAMPO GRANDE VICTÓRIA NANTES MARINHO ADORNO 057.XXX.XXX.00

CAMPO GRANDE VICTORIA PEREIRA DE LEMOS 059.XXX.XXX.44

CAMPO GRANDE VINICIUS DE MATOS MENEGUZZI 061.XXX.XXX.58

CAMPO GRANDE VIRGINIA BORGES MELLEU 677.XXX.XXX.20

CAMPO GRANDE VITOR BEZERRA LADEIRA 058.XXX.XXX.01

CAMPO GRANDE VITOR GABRIEL DE SOUZA FARIAS 059.XXX.XXX.35

CAMPO GRANDE VITÓRIA BELMONTE GOMES NERIS 062.XXX.XXX.55

CAMPO GRANDE VITÓRIA FERNANDES CAMPOS LOURENÇO 143.XXX.XXX.19

CAMPO GRANDE VIVIAN COSTA DE ALMEIDA 005.XXX.XXX.89

CAMPO GRANDE VIVIANE LUCIA DE ARAUJO MAGNUS 848.XXX.XXX.78

CAMPO GRANDE VIVIANE MALHEIRO RAMOS 897.XXX.XXX.20

CAMPO GRANDE VIVIANE PEREIRA VIEIRA 007.XXX.XXX.28

CAMPO GRANDE VIVIANE ZORIO PEIXOTO 052.XXX.XXX.58

CAMPO GRANDE VLADIMIR GOMES DE PAULA GABRIEL 614.XXX.XXX.04

CAMPO GRANDE WAGNER BARROS DE OLIVEIRA 707.XXX.XXX.72

CAMPO GRANDE WAGNER JOSÉ DA ROSA 909.XXX.XXX.53

CAMPO GRANDE WAGNER ROGÉRIO DE OLIVEIRA AQUINO DA SILVA 996.XXX.XXX.97

CAMPO GRANDE WALDELY VANELI 989.XXX.XXX.91

CAMPO GRANDE WALDEMIR RIBEIRO ACOSTA 808.XXX.XXX.91

CAMPO GRANDE WALERIA MARIA DE LIMA 050.XXX.XXX.17

CAMPO GRANDE WALERIA MENEZES BARROS 019.XXX.XXX.11

CAMPO GRANDE WALKYRIA FERNANDES DE ALBUQUERQUE 021.XXX.XXX.62

CAMPO GRANDE WALLACE ARCE CENTURIAO MACHADO 051.XXX.XXX.06

CAMPO GRANDE WALQUIRIA ANDRADE GREFFE 947.XXX.XXX.68

CAMPO GRANDE WANESSA NASCIMENTO AKAMINE VALENTE 957.XXX.XXX.49

CAMPO GRANDE WANESSA PARENTE DOS SANTOS FERREIRA 979.XXX.XXX.87

CAMPO GRANDE WASHINGTON RAMOS DA SIVA 916.XXX.XXX.68

CAMPO GRANDE WELKER GUIMARÃES WEILER 016.XXX.XXX.63

CAMPO GRANDE WELLINGTON AGUILAR MONTEIRO PROENÇA 950.XXX.XXX.72

CAMPO GRANDE WELLINGTON DA SILVA BASTOS 031.XXX.XXX.00

CAMPO GRANDE WELLINGTON DE AZEVEDO SILVA 026.XXX.XXX.12

CAMPO GRANDE WELLINGTON MIARRO FERREIRA 069.XXX.XXX.04

CAMPO GRANDE WENDER SOUZA VIANA DOS SANTOS 054.XXX.XXX.09

CAMPO GRANDE WERUSKA FERNANDES DE ALBUQUERQUE 986.XXX.XXX.68

CAMPO GRANDE WESLEY GOMES GONZAGA 005.XXX.XXX.84
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CAMPO GRANDE WEVERTON RAMIRES VIANA 038.XXX.XXX.40

CAMPO GRANDE WILLIAM CORRÊA 848.XXX.XXX.49

CAMPO GRANDE WILLIAM GUSTAVO OURÍVEIS MACIEL 542.XXX.XXX.87

CAMPO GRANDE WILLIAN DOUGLAS DE SOUZA FERREIRA 016.XXX.XXX.14

CAMPO GRANDE WILLIAN PINTO MANVAILER 017.XXX.XXX.05

CAMPO GRANDE WILLYAM RAMOS VIANA 020.XXX.XXX.16

CAMPO GRANDE WILMO ALVES PAGANE 042.XXX.XXX.56

CAMPO GRANDE WIVIRKINS NOGUEIRA MACIEL 960.XXX.XXX.49

CAMPO GRANDE WUDISON FEITOSA DOS SANTOS 011.XXX.XXX.20

CAMPO GRANDE YAN LUCAS CARVALHO DE SOUZA 053.XXX.XXX.23

CAMPO GRANDE YARA MARIA PEREIRA SARAVY 870.XXX.XXX.34

CAMPO GRANDE YENON COSTA MARQUES 035.XXX.XXX.51

CAMPO GRANDE ZAINE SOUZA DOS SANTOS 707.XXX.XXX.20

CAMPO GRANDE ZELINDA BORRO DE OLIVEIRA RIBEIRO 760.XXX.XXX.59

CAMPO GRANDE ZORAIA RAMONA VELASQUES PARRA 448.XXX.XXX.87

CAMPO GRANDE ZUNILDA BLANCA GIMENEZ 562.XXX.XXX.00

CARACOL BIANCA FLORES GODOY 046.XXX.XXX.75

CARACOL CARLOS RONEY DA SILVA TOMASSINI 927.XXX.XXX.91

CARACOL JULIANO CÉSAR CAFURE 058.XXX.XXX.70

CARACOL LAIS AVELINE DOS SANTOS GODOY 038.XXX.XXX.65

CARACOL LEONEL AUGUSTO FERREIRA GODOY 049.XXX.XXX.69

CARACOL MATEUS MENDONÇA DO NASCIMENTO 046.XXX.XXX.82

CARACOL RENANN ALVARES DE SOUZA 063.XXX.XXX.36

CASSILÂNDIA CLAUDILENE BARBOSA DE FREITAS 614.XXX.XXX.72

CASSILÂNDIA CREUSMAR GOMES DA MATA CUSTODIO 519.XXX.XXX.00

CASSILÂNDIA DANIELE FERREIRA CAVALCANTE SAIKI 944.XXX.XXX.00

CASSILÂNDIA DÉBORA BENTO DO NASCIMENTO QUEIROZ 012.XXX.XXX.82

CASSILÂNDIA EDGAR FERNANDES DA ROCHA 294.XXX.XXX.22

CASSILÂNDIA ELIDIANE RIBEIRO LIMA DA COSTA 010.XXX.XXX.36

CASSILÂNDIA FABIANA SILVA TOLEDO 967.XXX.XXX.68

CASSILÂNDIA FERNANDA AUGUSTA AMARAL 036.XXX.XXX.32

CASSILÂNDIA INGRID OLIVEIRA MARTINS 010.XXX.XXX.97

CASSILÂNDIA JOSIANE SOUZA SALLES 054.XXX.XXX.00

CASSILÂNDIA KAREN NASCIMENTO DE OLIVEIRA 041.XXX.XXX.03

CASSILÂNDIA LEILA SUENE SOUZA ROSA DE FREITAS 845.XXX.XXX.91

CASSILÂNDIA MARCOS VINÍCIUS PEREIRA DE AZEVEDO 039.XXX.XXX.63

CASSILÂNDIA NIWTON DREY DONAIRE DOS SANTOS 265.XXX.XXX.64

CASSILÂNDIA PATRÍCIA REGINA ROSA DE MATOS 159.XXX.XXX.79

CASSILÂNDIA PAULO HENRIQUE ROSA MELO 418.XXX.XXX.07

CASSILÂNDIA RAYNER BARBOSA DIAS 045.XXX.XXX.46

CASSILÂNDIA RHASCLEY DEIVIT ROCHA DE QUEIROZ 962.XXX.XXX.04

CASSILÂNDIA SEBASTIANA RODRIGUES DIAS 445.XXX.XXX.53
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CASSILÂNDIA SELMA OLIVEIRA DE ALMEIDA 652.XXX.XXX.34

CASSILÂNDIA SUSIANE DE MOURA CARDOSO DOS SANTOS 013.XXX.XXX.96

CASSILÂNDIA TATIANE GONÇALVES ROSSI 900.XXX.XXX.04

CASSILÂNDIA TATIANY SILVA TOLEDO 005.XXX.XXX.70

CASSILÂNDIA VANESSA PRADO SOUZA 011.XXX.XXX.56

CHAPADÃO DO SUL ALBERTINA DOURADO DA SILVA 841.XXX.XXX.87

CHAPADÃO DO SUL ALESSANDRA CRISTINA CONFORTE SILVA 181.XXX.XXX.09

CHAPADÃO DO SUL ALEX EDUARDO TINTINO 960.XXX.XXX.91

CHAPADÃO DO SUL ANA ELISE DALPISOL DA SILVA 021.XXX.XXX.51

CHAPADÃO DO SUL ANDERSON JUNIOR DE SOUZA COSTA 411.XXX.XXX.45

CHAPADÃO DO SUL BRUNA IZABEL KREWER 057.XXX.XXX.57

CHAPADÃO DO SUL BRUNA LUZIA BARBOSA DA SILVA 054.XXX.XXX.57

CHAPADÃO DO SUL CASSIA SILVA BATIA 052.XXX.XXX.31

CHAPADÃO DO SUL CATIUSA SILVANE KANIESKI 891.XXX.XXX.00

CHAPADÃO DO SUL DANIELLE FERREIRA DA SILVA 025.XXX.XXX.23

CHAPADÃO DO SUL DIEGO GUTIERREZ PINHEIRO 009.XXX.XXX.01

CHAPADÃO DO SUL DIELLE SILVA BALDIVIA 000.XXX.XXX.07

CHAPADÃO DO SUL EDILAINE BARBOSA DA SILVA 021.XXX.XXX.74

CHAPADÃO DO SUL ELIZETE CRISTINA PEDRO 066.XXX.XXX.45

CHAPADÃO DO SUL GIORJANA MACHADO PINHEIRO 994.XXX.XXX.72

CHAPADÃO DO SUL HAROLD RICHARD KOCH 041.XXX.XXX.03

CHAPADÃO DO SUL INGRID THAIS VERISSIMO HAMPEL 041.XXX.XXX.37

CHAPADÃO DO SUL ISADORA MACHADO SIMÕES 042.XXX.XXX.60

CHAPADÃO DO SUL IVANILDO PEREIRA DA SILVA SANTOS 066.XXX.XXX.31

CHAPADÃO DO SUL JESSYCA PITT 083.XXX.XXX.71

CHAPADÃO DO SUL JONATHAN SOARES SILVA 028.XXX.XXX.86

CHAPADÃO DO SUL KELLY DA SILVA MORAES 039.XXX.XXX.03

CHAPADÃO DO SUL KELY REGINA DA SILVA SCHERBATE 718.XXX.XXX.10

CHAPADÃO DO SUL LUCAS ROBERTO MACHADO SIMOES 042.XXX.XXX.98

CHAPADÃO DO SUL MARCOS ANDRÉ SILVA 048.XXX.XXX.26

CHAPADÃO DO SUL MARIA ROSA  ALVES DOS SANTOS 979.XXX.XXX.72

CHAPADÃO DO SUL MARIANE VALDERES DE LIMA DARIO 034.XXX.XXX.60

CHAPADÃO DO SUL MIREUZA DA SILVA DE OLIVEIRA 013.XXX.XXX.03

CHAPADÃO DO SUL NAYARA BARBOSA DIAS 053.XXX.XXX.98

CHAPADÃO DO SUL NEILA SILVA COSTA 008.XXX.XXX.65

CHAPADÃO DO SUL RAABE DE SOUZA MORAES 003.XXX.XXX.84

CHAPADÃO DO SUL SAMARA OLIVEIRA SILVA TORRES 047.XXX.XXX.14

CHAPADÃO DO SUL STELA SILVA OLIVEIRA 038.XXX.XXX.24

CHAPADÃO DO SUL TAIS MORAES NAVARRO MIRANDA 018.XXX.XXX.57

CHAPADÃO DO SUL TAYNA LEMOS DE OLIVEIRA CUNHA 039.XXX.XXX.30

CHAPADÃO DO SUL VALÉRIA VILELLA FERREIRA 637.XXX.XXX.91

CHAPADÃO DO SUL VLADIMIR FONSECA DE ALMEIDA 842.XXX.XXX.34
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CORONEL SAPUCAIA ALISSON NUNES SCHIAVE 057.XXX.XXX.76

CORONEL SAPUCAIA ANDERSON DE SOUZA BARBOSA 051.XXX.XXX.79

CORONEL SAPUCAIA ANGELA DE SOUSA 892.XXX.XXX.72

CORONEL SAPUCAIA MAIKO MORAES SAMUDIO 009.XXX.XXX.88

CORONEL SAPUCAIA NINFA GIMENES ROMAN 911.XXX.XXX.20

CORONEL SAPUCAIA TEREZINHA SARMENTO NUNNES 892.XXX.XXX.91

CORUMBÁ ADRIANI MAGALHAES DE ARRUDA 688.XXX.XXX.04

CORUMBÁ AGUINALDO RODRIGUES 548.XXX.XXX.00

CORUMBÁ ALEFE LEONOR DA SILVA AMARILIO 060.XXX.XXX.56

CORUMBÁ ALEX BONTEMPI ALENCAR CAMPOS 008.XXX.XXX.97

CORUMBÁ ANA CARLA DIAS ARRUDA 075.XXX.XXX.94

CORUMBÁ ANDRE LUIZ OLIVEIRA DOS SANTOS 042.XXX.XXX.88

CORUMBÁ ANDRESSA SARA NEVES CORREIA LIMA 016.XXX.XXX.47

CORUMBÁ ANGÉLICA LEON DA SILVA 042.XXX.XXX.83

CORUMBÁ ANNANDA SERRA DA CRUZ 039.XXX.XXX.19

CORUMBÁ APARECIDO PEREIRA DE MORAIS 059.XXX.XXX.17

CORUMBÁ ARIADNE DA SILVA WEBER 027.XXX.XXX.31

CORUMBÁ ARIEL DA SILVA COSTA 057.XXX.XXX.62

CORUMBÁ ARIELI SANTOS DA SILVA CARDOSO 992.XXX.XXX.53

CORUMBÁ BEATRIZ DE OLIVEIRA FARIAS 047.XXX.XXX.63

CORUMBÁ BRENDA BAÍA BRANDÃO 042.XXX.XXX.62

CORUMBÁ BRUNA GONÇALVES DE MENDONÇA 035.XXX.XXX.58

CORUMBÁ BRUNO RUIZ DE BARROS 014.XXX.XXX.58

CORUMBÁ BRUNO SILVA BARTOLOMEU 065.XXX.XXX.86

CORUMBÁ CAMILLA KARINE DOS SANTOS GONÇALVES 054.XXX.XXX.61

CORUMBÁ CANDELÁRIA JOYCE DA MOTA SILVA 938.XXX.XXX.34

CORUMBÁ CAROLINE CAVASSA DE MORAES ARAUJO 009.XXX.XXX.00

CORUMBÁ CINTIA HELENA RODRIGUEZ GOMES 010.XXX.XXX.82

CORUMBÁ CLAUDINE ZAIRA BILHERBECK POIQUI 026.XXX.XXX.17

CORUMBÁ CLAUDIO MULLER CARDOSO 057.XXX.XXX.90

CORUMBÁ CLEYTON PICOLOMINI METRAN 689.XXX.XXX.49

CORUMBÁ CRISTIANE RODRIGUES DOS SANTOS MACHADO 009.XXX.XXX.50

CORUMBÁ DAIANE ROBERTA LARA DE ANDRADE 084.XXX.XXX.03

CORUMBÁ DANIEL SOUZA BASTOS 050.XXX.XXX.39

CORUMBÁ DANIELLE SALES DA SILVA 031.XXX.XXX.13

CORUMBÁ DANIELLY OLIVEIRA DE SOUZA 055.XXX.XXX.90

CORUMBÁ DENIZ ALVES TIBURCIO 879.XXX.XXX.15

CORUMBÁ DEONIZIA KETELYN PAULA DE LIMA 059.XXX.XXX.41

CORUMBÁ DIEGO RODRIGUES DA SILVA 746.XXX.XXX.15

CORUMBÁ DIVANIA DE SOUZA DA SILVA 408.XXX.XXX.00

CORUMBÁ DIVINA RODRIGUES DA COSTA 497.XXX.XXX.00

CORUMBÁ DOMINGOS MONTERISI RIBEIRO 898.XXX.XXX.59
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CORUMBÁ EDER DAMIÃO GOES KUKIEL 007.XXX.XXX.20

CORUMBÁ EDNILSON DA SILVA MONTEIRO 041.XXX.XXX.40

CORUMBÁ ELAINE OLIVEIRA TOSTA 106.XXX.XXX.38

CORUMBÁ ELEN COSTA ALVARENGA 044.XXX.XXX.82

CORUMBÁ ELLYS TAISA OLIVEIRA ALVES 031.XXX.XXX.06

CORUMBÁ EMANUEL TEIXEIRA E SILVA 000.XXX.XXX.30

CORUMBÁ ERIKA LUCIANA RODRIGUES BRITES 032.XXX.XXX.00

CORUMBÁ ERMERSON JORGE DA SILVA FILHO 084.XXX.XXX.57

CORUMBÁ ESNEYLLER VALDEZ EREDIAS 063.XXX.XXX.05

CORUMBÁ EUCLIDES MOREIRA FERNANDES 163.XXX.XXX.87

CORUMBÁ EUGENIA REGINA PEREIRA SANTOS 001.XXX.XXX.20

CORUMBÁ EVANILZA MATEUS DE OLIVEIRA 506.XXX.XXX.87

CORUMBÁ EVELYN CAROLINE MONTEIRO DE OLIVEIRA 044.XXX.XXX.03

CORUMBÁ EVELYN NAZARÉ MOREIRA VIEIRA NAVARRO 811.XXX.XXX.34

CORUMBÁ FABIO PAVON FERNANDES 020.XXX.XXX.99

CORUMBÁ FERNANDA BAPTISTELLA HERNANDES 384.XXX.XXX.29

CORUMBÁ FERNANDA DOS SANTOS JUSTINIANO 047.XXX.XXX.26

CORUMBÁ FLÁVIA CAROL COELHO SANCHEZ 070.XXX.XXX.05

CORUMBÁ FLÁVIA RIBEIRO SIGARINI 028.XXX.XXX.10

CORUMBÁ FRANCIELLE DA SILVA DURAN 038.XXX.XXX.96

CORUMBÁ FRANCIELLEN PAPPETTE FERREIRA 033.XXX.XXX.94

CORUMBÁ FRANCISCA RENATA OLIVEIRA 066.XXX.XXX.32

CORUMBÁ GABRIEL GONÇALVES TEODORO 083.XXX.XXX.17

CORUMBÁ GABRIELA LUIZA DA COSTA NEVES 053.XXX.XXX.30

CORUMBÁ GABRIELA OLIVEIRA BORGES 034.XXX.XXX.89

CORUMBÁ GEICYANNE SURUBI NUNES 041.XXX.XXX.00

CORUMBÁ GERSON JUNIOR ROCHA DO AMARAL 074.XXX.XXX.24

CORUMBÁ GISELE CORREA DUARTE 408.XXX.XXX.59

CORUMBÁ GLAUCIA REGINA MONTEIRO DA COSTA. 861.XXX.XXX.04

CORUMBÁ GLAUCIANA DE ASSIS ABREGOS DA SILVA 904.XXX.XXX.53

CORUMBÁ GLEICE KELLY RODRIGUES DE FREITAS 024.XXX.XXX.26

CORUMBÁ GRAZIELLY MONTIEL DE ALENCAR 073.XXX.XXX.77

CORUMBÁ GUILHERME NATHANIEL CAMPOS DE OLIVEIRA 063.XXX.XXX.31

CORUMBÁ HARISON JUNIOR DOS SANTOS FERRAZ 009.XXX.XXX.48

CORUMBÁ HARRIM JESUS MENDEZ ALVAREZ 722.XXX.XXX.68

CORUMBÁ ILMA DANIELLY GONÇALVES PEREIRA DE CARVALHO 006.XXX.XXX.78

CORUMBÁ INAYANE PAOLA MACIEL 051.XXX.XXX.67

CORUMBÁ ISRAEL DOUGLAS ALVES 012.XXX.XXX.63

CORUMBÁ IZABELY MORAES PESSOA 076.XXX.XXX.06

CORUMBÁ JACQUELINE CICERA FERNANDA DA SILVA GRAÇA 689.XXX.XXX.00

CORUMBÁ JAIRO KULTEMBERG 936.XXX.XXX.20

CORUMBÁ JEILSON NAZARIO MERCADO 025.XXX.XXX.26
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CORUMBÁ JENNIFER SALLES DA SILVA 054.XXX.XXX.04

CORUMBÁ JESSILEN DE PINHO BRASIL 063.XXX.XXX.82

CORUMBÁ JOAMIR DO NASCIMENTO SILVA 496.XXX.XXX.91

CORUMBÁ JOANA KAROLINA DE MORAES ARAUJO 068.XXX.XXX.29

CORUMBÁ JOANITA DA SILVA CEZAR 969.XXX.XXX.20

CORUMBÁ JOÃO FELIPE MOREIRA DE SOUZA 033.XXX.XXX.00

CORUMBÁ JOSÉ  HENRIQUE  ALVES  DO NASCIMENTO 051.XXX.XXX.74

CORUMBÁ JOSÉ LUIS BARBOZA GUTIERREZ JUNIOR 053.XXX.XXX.03

CORUMBÁ JOSÉ MARCIO SOARES MENDES 004.XXX.XXX.97

CORUMBÁ JOSIANE AFONSO FERREIRA 988.XXX.XXX.97

CORUMBÁ JOVANA SILVA GARBELINI 005.XXX.XXX.33

CORUMBÁ JOYCE CRISTINA PADILHA 982.XXX.XXX.20

CORUMBÁ JULIANA MACIEL DOS SANTOS 040.XXX.XXX.94

CORUMBÁ JULIANO MALHEIROS RODRIGUES 022.XXX.XXX.11

CORUMBÁ JURCILENE APARECIDA MALDONADO ALVES DA SILVA. 343.XXX.XXX.68

CORUMBÁ KAÍRIS GONÇALVES DE ANDRADE MONTEIRO 026.XXX.XXX.78

CORUMBÁ KAÍZA DA COSTA ALVES 020.XXX.XXX.96

CORUMBÁ KAMILA MENDES FRANCO 045.XXX.XXX.30

CORUMBÁ KAMILA SILVA CASTELO 024.XXX.XXX.09

CORUMBÁ KAREN CHRISTINE LEITE CARMONA DA SILVA 057.XXX.XXX.42

CORUMBÁ KARLA MORGANA DA CRUZ SARMENTO 122.XXX.XXX.70

CORUMBÁ KAROLAINE JARCEM MENDONÇA 054.XXX.XXX.27

CORUMBÁ KATIUSCIA SANABRIA ALVAREZ EVANGELISTA 737.XXX.XXX.87

CORUMBÁ LAÍS BEZERRA CUELLAR 054.XXX.XXX.42

CORUMBÁ LAIS MARCIA GARCES DA SILVA 050.XXX.XXX.31

CORUMBÁ LAISSA CAMACHO MORAES 041.XXX.XXX.40

CORUMBÁ LAIZE DE FREITAS ARAÚJO 035.XXX.XXX.12

CORUMBÁ LAYS GARCIA HEREDIA VARGAS 038.XXX.XXX.31

CORUMBÁ LEANDRO MACHADO DE SOUZA LOBO 013.XXX.XXX.14

CORUMBÁ LEDILENE SAUCEDO ALVES 024.XXX.XXX.60

CORUMBÁ LENISE CLARO DE LARA 497.XXX.XXX.25

CORUMBÁ LETICIA CARRELO DE OLIVEIRA 058.XXX.XXX.83

CORUMBÁ LEUCILENE REGIS DO NASCIMENTO 026.XXX.XXX.52

CORUMBÁ LIANDRA RODRIGUES BATISTA RONDON 066.XXX.XXX.12

CORUMBÁ LIDIANE VALESKA SEVERINO 016.XXX.XXX.56

CORUMBÁ LINTON MATHEUS DE OLIVEIRA PINTO 066.XXX.XXX.32

CORUMBÁ LUÃ VIANNA DA SILVA 047.XXX.XXX.23

CORUMBÁ LUCÉLIA MONTEIRO DE SOUZA IBARRA 011.XXX.XXX.37

CORUMBÁ LUCIA HELENA POVOAS 497.XXX.XXX.87

CORUMBÁ LUCIANA FERREIRA AMBROSIO BARBOSA 007.XXX.XXX.07

CORUMBÁ LUCIANA NERY CÂNDIA 408.XXX.XXX.53

CORUMBÁ LUIZ FABRICIO SILVA DE ARRUDA 807.XXX.XXX.04
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CORUMBÁ LUIZ GABRIEL MACIEL LOPES 022.XXX.XXX.05

CORUMBÁ LUIZ GONZAGA DA SILVA JUNIOR 506.XXX.XXX.53

CORUMBÁ MARCELLE CAROLINE PAZ DAS NEVES 006.XXX.XXX.71

CORUMBÁ MARCIA CRISTINA NASCIMENTO GARCIA 878.XXX.XXX.68

CORUMBÁ MARCIO ROMULO DOS SANTOS SALDANHA 558.XXX.XXX.68

CORUMBÁ MARCO ANTONIO ROJAS ALVES 506.XXX.XXX.91

CORUMBÁ MARIA APARECIDA DE SOUZA BARBOSA 847.XXX.XXX.00

CORUMBÁ MARIA AUXILIADORA OLIVEIRA SOARES 866.XXX.XXX.00

CORUMBÁ MARIA FERNANDA GARCIA CARRELO VIANA 293.XXX.XXX.20

CORUMBÁ MARIA MADALENA DA SILVA SANTOS 829.XXX.XXX.04

CORUMBÁ MARIANA SOUZA DA COSTA 726.XXX.XXX.00

CORUMBÁ MARIANGELA DE ALMEIDA ASSIS 007.XXX.XXX.74

CORUMBÁ MARILENE ARRUDA DE JESUS 010.XXX.XXX.63

CORUMBÁ MARINY SILVA SODRÉ CARDOSO 050.XXX.XXX.02

CORUMBÁ MATHEUS NEIVA ROCHA 054.XXX.XXX.04

CORUMBÁ MAYARA SARA DAS NEVES AZEVEDO 054.XXX.XXX.60

CORUMBÁ MIGUEL LUCAS MACHADO SILVA 133.XXX.XXX.05

CORUMBÁ MILENA CRISTINA PETRELLI DE SOUZA 960.XXX.XXX.20

CORUMBÁ MIRON DANIEL LÁZARO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 031.XXX.XXX.62

CORUMBÁ MISHELLY OCUDA HENRIQUE DE LIMA 059.XXX.XXX.89

CORUMBÁ MONICA OSÓRIO KULTEMBERG 016.XXX.XXX.43

CORUMBÁ MONYQUE ALESSANDRA PADILHA IBAÑEZ 053.XXX.XXX.28

CORUMBÁ NATHALIA GABRIELLE GONZAGA DA SILVA 038.XXX.XXX.92

CORUMBÁ NATHALIA VILLARVA DA ROCHA 044.XXX.XXX.73

CORUMBÁ PAULA CAMPOS SANTOS BOTELHO 040.XXX.XXX.26

CORUMBÁ PAULO LUIZ NERY DA COSTA 017.XXX.XXX.17

CORUMBÁ POLIANA FERNANDES DOS SANTOS 028.XXX.XXX.11

CORUMBÁ PRISCILA AMANDA MOREIRA VIEIRA NAVARRO 977.XXX.XXX.34

CORUMBÁ PRISCILA SANTOS PEREIRA 132.XXX.XXX.44

CORUMBÁ RAFAEL RICARDO ALVES ESQUIVEL 009.XXX.XXX.70

CORUMBÁ RAFAEL SOARES DA COSTA 040.XXX.XXX.90

CORUMBÁ RAPHAEL PAULINO DE SOUZA SILVA 036.XXX.XXX.14

CORUMBÁ RAYANE APOLINÁRIO PIRES 702.XXX.XXX.39

CORUMBÁ RENAN MARQUES VARELA 095.XXX.XXX.22

CORUMBÁ RENANN AGNELO SANTOS TADEU 036.XXX.XXX.59

CORUMBÁ RENATA FRANCO VILASBOAS SANTANA 023.XXX.XXX.10

CORUMBÁ RENATA GOMES JARDIM 497.XXX.XXX.91

CORUMBÁ RITA ESPINOSA 313.XXX.XXX.44

CORUMBÁ RITA HELENA DE OLIVEIRA LOPES 525.XXX.XXX.53

CORUMBÁ ROBERTO DE CASTRO ARAÚJO 095.XXX.XXX.31

CORUMBÁ ROBSON GARCIA RODRIGUES 497.XXX.XXX.15

CORUMBÁ RODRIGO CABRAL DA SILVA 007.XXX.XXX.32
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CORUMBÁ RODRIGO MARIANO POLITA 062.XXX.XXX.93

CORUMBÁ ROGERIO MOREIRA DOS SANTOS 993.XXX.XXX.68

CORUMBÁ ROMÁRIO KLISMAN ARRUDA DE SOUZA 020.XXX.XXX.66

CORUMBÁ ROSA EUGENIA CASTELLO BRANCO LOBO 005.XXX.XXX.98

CORUMBÁ ROSALINA VIEIRA DOS SANTOS 525.XXX.XXX.06

CORUMBÁ ROSALY BEZERRA DOS SANTOS GONÇALVES 162.XXX.XXX.15

CORUMBÁ ROSEANE PEREIRA HORTA 039.XXX.XXX.05

CORUMBÁ ROSILVANA MELGAR SAUCEDO 494.XXX.XXX.87

CORUMBÁ ROZANE LEITE MACIEL LOPES 497.XXX.XXX.10

CORUMBÁ ROZILENE VASQUEZ DOS SANTOS 848.XXX.XXX.34

CORUMBÁ SAMARA CRISTINA DE BARROS FERRAZ 045.XXX.XXX.81

CORUMBÁ SAMUEL HEIMBACH CAMPOS 070.XXX.XXX.10

CORUMBÁ SANDERSON ADRIEL DE SOUZA COSTA 041.XXX.XXX.57

CORUMBÁ SANDRA APARECIDA DE LIMA 871.XXX.XXX.15

CORUMBÁ SARA DA SILVA DE SOUZA 029.XXX.XXX.99

CORUMBÁ SARAH DYANNE DE SOUZA ANCINA 048.XXX.XXX.08

CORUMBÁ SEBASTIÃO HENRIQUE  RAMOS DA SILVA JUNIOR 497.XXX.XXX.63

CORUMBÁ SILVANA PONTES PEREIRA 978.XXX.XXX.91

CORUMBÁ SILVIA DE FATIMA PIRES 098.XXX.XXX.00

CORUMBÁ SILVIA MARIA SORRILHA 167.XXX.XXX.32

CORUMBÁ SILVIA SOUZA PAREDES 703.XXX.XXX.72

CORUMBÁ SIOVANER BERNARD DE AMORIM 941.XXX.XXX.91

CORUMBÁ SOYLA SILVEIRA DO NASCIMENTO 016.XXX.XXX.75

CORUMBÁ TALES MATEUS DE OLIVEIRA FERREIRA 068.XXX.XXX.80

CORUMBÁ TALITA SILVA DE ASSIS SOUZA 022.XXX.XXX.46

CORUMBÁ TATIANI MORAES NAVARRO 017.XXX.XXX.03

CORUMBÁ TAYNARA TRIELY RIBEIRO DE ALBUQUERQUE 030.XXX.XXX.42

CORUMBÁ TELMA REGINA DO CARMO VIEIRA BRUNO 697.XXX.XXX.04

CORUMBÁ THAIS XAVIER CHALEGA 525.XXX.XXX.04

CORUMBÁ TIAGO NELSON DOS SANTOS 731.XXX.XXX.15

CORUMBÁ UDSON PRIMITIVA ROJAS NABOR 491.XXX.XXX.49

CORUMBÁ VANIA DA SILVA CHALEGA 882.XXX.XXX.06

CORUMBÁ VIVIAN CONCEIÇÃO BENEVIDES ATAGIBA PINHEIRO 689.XXX.XXX.53

CORUMBÁ WAGNER DE OLIVEIRA PAES 907.XXX.XXX.68

CORUMBÁ WALDIRENE SOUZA DE JESUS 811.XXX.XXX.34

CORUMBÁ WANDER LUIZ DA SILVA FLORES 026.XXX.XXX.57

CORUMBÁ WELLINGTON CESAR DE OLIVEIRA 015.XXX.XXX.07

CORUMBÁ WENDRYK GOMES PAZ 056.XXX.XXX.74

CORUMBÁ WESLLEY GABRIEL MORENO NUNES 085.XXX.XXX.09

CORUMBÁ YASMIN NATANY RALDES RAMOS 040.XXX.XXX.35

CORUMBÁ YULA BARUKI E MELO URT 914.XXX.XXX.53

CORUMBÁ ZARIFE MAGALHÃES DE MORAES ROJAS 008.XXX.XXX.77
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COSTA RICA AMANDA CÁSSIA DA SILVA COSTA 038.XXX.XXX.24

COSTA RICA ARLEI GONÇALVES DA COSTA 778.XXX.XXX.34

COSTA RICA FRANCISCA FLÁVIA CUSTODIO DA SILVA 048.XXX.XXX.86

COSTA RICA GELSON FIRMO 031.XXX.XXX.80

COSTA RICA JAMEYRE APARECIDA DA SILVA 879.XXX.XXX.15

COSTA RICA JANICE ROSA DE CAMPOS 826.XXX.XXX.00

COSTA RICA JENIFER FRANÇA MARTINS 046.XXX.XXX.20

COSTA RICA LAÍS DANIELLI ANTONIAZZI SOTO COELHO 358.XXX.XXX.90

COSTA RICA LUDMILA PEREIRA DE PAULA RULLI 007.XXX.XXX.73

COSTA RICA LUZIA SUELLEN DA SILVA 019.XXX.XXX.21

COSTA RICA MARCOS GEANDRO SILVA RIBEIRO 006.XXX.XXX.76

COSTA RICA RENATTA SILVA VENTURINI CARRIJO 899.XXX.XXX.91

COSTA RICA ROSILDA DA SILVA ALMEIDA 006.XXX.XXX.81

COSTA RICA ROSILEY OLIVEIRA NARCISO 010.XXX.XXX.01

COSTA RICA VALDIRENE APARECIDA DE OLIVEIRA DAMASCENO 274.XXX.XXX.65

COSTA RICA VANDERLÉIA  FREITAS DE ANDRADE MALAQUIAS 005.XXX.XXX.52

COXIM ALCINDO FERREIRA FILHO 615.XXX.XXX.53

COXIM ALINE ALEXANDRA RODRIGUES PRADO 078.XXX.XXX.76

COXIM ALLINY GOMES FLORIANO 070.XXX.XXX.07

COXIM ALYNE MARIA BUTKOSKY DE ALMEIDA SARAIVA 013.XXX.XXX.40

COXIM ANA CRISTINA RODRIGUES FERREIRA LIMA 396.XXX.XXX.15

COXIM CLAUDETE FÁTIMA DA SILVA 785.XXX.XXX.68

COXIM CLEBERSON HENRIQUE MATEUS 287.XXX.XXX.26

COXIM CLÉIA CRISTIANE FERNANDES GOMES 929.XXX.XXX.91

COXIM DAIANE PATRÍCIA NETO 055.XXX.XXX.03

COXIM ERIKA PRUDENCIO NERY 039.XXX.XXX.67

COXIM FRANCISCO JOSE NETO 022.XXX.XXX.51

COXIM GABRIELLE HELPIS DOS SANTOS GANDRA 062.XXX.XXX.60

COXIM GUILHERME AUGUSTO DA SILVA 042.XXX.XXX.44

COXIM IORRANA RENATA DE SOUZA 060.XXX.XXX.40

COXIM JAINE DE OLIVEIRA 046.XXX.XXX.08

COXIM JAIR DE BRITO VARGAS 023.XXX.XXX.44

COXIM JANAINA MACIEL DE OLIVEIRA 022.XXX.XXX.23

COXIM JÉSSICA HELENA SANTOS HILÁRIO 022.XXX.XXX.44

COXIM JULIANA ALVES DA SILVA ARAJJO 018.XXX.XXX.64

COXIM JULIANDERSON PINTO VANDERLEY 063.XXX.XXX.90

COXIM JULIANE APARECIDA DE SOUZA ARRUDA 017.XXX.XXX.07

COXIM JULIANE DE OLIVEIRA PETSCH 049.XXX.XXX.60

COXIM JUSCIMARA GARCIA DA SILVA FEIJO 790.XXX.XXX.72

COXIM LESSANDRA MARIA DE OLIVEIRA 008.XXX.XXX.10

COXIM LUCAS DA SILVA BRITO 020.XXX.XXX.47

COXIM LUCIANA DE SOUZA 008.XXX.XXX.47
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COXIM LUIZA IZABEL DE OLIVEIRA GONCALVES 566.XXX.XXX.15

COXIM MACKEIT DE SOUZA NERY 034.XXX.XXX.90

COXIM MARCEL DE CAMPOS OLIVEIRA 297.XXX.XXX.47

COXIM MARCOS VINICIUS LEITE 022.XXX.XXX.60

COXIM MARCUS VITOR GUTIERRES GAIOSO 064.XXX.XXX.06

COXIM MARGARETH BUTKOUSKY DE SOUZA ALMEIDA 356.XXX.XXX.53

COXIM MARGARETH DE OLIVEIRA CAMPOS 010.XXX.XXX.21

COXIM MARIA APARECIDA NERY SPENGLER 308.XXX.XXX.87

COXIM MARIA RITA MENDONÇA VIEIRA 325.XXX.XXX.59

COXIM MARLENE PIRES DOS SANTOS 021.XXX.XXX.45

COXIM MATHEUS SOUSA FERNANDES 069.XXX.XXX.30

COXIM MAURA ANGELA DA CRUZ 789.XXX.XXX.15

COXIM MILLENA NASCIMENTO RAMOS 047.XXX.XXX.18

COXIM MONICA DELMONICO VENDRUSCOLO 012.XXX.XXX.46

COXIM NEWTON ERRINSON SILVA BENITES 038.XXX.XXX.30

COXIM RAFAELLA RODRIGUES DE SOUZA CORREIA 005.XXX.XXX.07

COXIM ROBSON PEREIRA DE PAULA 922.XXX.XXX.20

COXIM ROSEMEIA FERREIRA 390.XXX.XXX.00

COXIM ROSIMEIRE BARBOSA DE ARAUJO 011.XXX.XXX.80

COXIM RUBENS PRUDÊNCIO BARBOSA JÚNIOR 890.XXX.XXX.68

COXIM SIMONE VENDRUSCOLO 954.XXX.XXX.34

COXIM SUELLEN MONTEIRO DA COSTA 015.XXX.XXX.05

COXIM THALINE SANTOS DE OLIVEIRA ANTUNES 049.XXX.XXX.40

COXIM VICTOR LIMA QUEIROZ 051.XXX.XXX.20

COXIM WEMERSON JUNIOR SOUZA 037.XXX.XXX.29

COXIM YGOR EHRHARDT NONATO 032.XXX.XXX.88

DEODÁPOLIS ALESSANDRA STRADIOTO 885.XXX.XXX.91

DEODÁPOLIS ALINE ELEN DA CRUZ MOREIRA 067.XXX.XXX.13

DEODÁPOLIS ANDRE LUIZ DE SANTANA 328.XXX.XXX.80

DEODÁPOLIS ANDRESSA CAROLINE FORESTI 045.XXX.XXX.55

DEODÁPOLIS ANDRESSA FERREIRA DA SILVA 066.XXX.XXX.54

DEODÁPOLIS ANTONIO CARLOS STRADIOTO MELO 048.XXX.XXX.89

DEODÁPOLIS BRUNA NASCIMENTO DE ALMEIDA 050.XXX.XXX.19

DEODÁPOLIS CARLA ROBERTA FERREIRA VOLOBUFF DE ANDRADE 043.XXX.XXX.50

DEODÁPOLIS CARLOS GUILHERME SASSO 026.XXX.XXX.10

DEODÁPOLIS CASSIA REGINA TEIXEIRA 558.XXX.XXX.97

DEODÁPOLIS CHRIS PAULINO DA ROCHA 712.XXX.XXX.34

DEODÁPOLIS CLAUDEMIR DA SILVA DE MATOS 801.XXX.XXX.97

DEODÁPOLIS ELISANGELA MARTINS DOS SANTOS 007.XXX.XXX.95

DEODÁPOLIS FELIPE BARBOSA ESTEVES 058.XXX.XXX.76

DEODÁPOLIS FERNANDA DIAS DE SOUZA 036.XXX.XXX.38

DEODÁPOLIS FLÁVIA APARECIDA MARTINS 036.XXX.XXX.04
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DEODÁPOLIS FRANCIELLY HARUMI SOUSA 001.XXX.XXX.66

DEODÁPOLIS FRANCISCA SIDINÉIA NOBRES DA SILVA REIS 772.XXX.XXX.68

DEODÁPOLIS IDARCIR MARTHA GOMES RIBEIRO DA SILVA 020.XXX.XXX.74

DEODÁPOLIS LUCIANA CRISTINA PELEGRINI 797.XXX.XXX.34

DEODÁPOLIS MARCOS VINICIUS ROCHA ANDRADE 030.XXX.XXX.83

DEODÁPOLIS MILEICKSON APARECIDO DE ASSIS PIRES 045.XXX.XXX.80

DEODÁPOLIS PAULO HENRIQUE OLIVEIRA CRUZ 006.XXX.XXX.54

DEODÁPOLIS ROSILENE BATISTA DO NASCIMENTO 711.XXX.XXX.53

DEODÁPOLIS SILVANA MARIA DE GÓIS 957.XXX.XXX.49

DEODÁPOLIS STEFFANI GUEDES DE OLIVEIRA 014.XXX.XXX.17

DEODÁPOLIS SUSIANE LOPES REGINATO SIQUEIRA 027.XXX.XXX.80

DEODÁPOLIS TIAGO OLIVEIRA CRUZ 018.XXX.XXX.57

DEODÁPOLIS WELINTON D´ AGOSTINI AYRES 961.XXX.XXX.34

DOIS IRMÃOS DO BURITI ANDERSON ANTONIO MOLINA DA SILVA 022.XXX.XXX.89

DOIS IRMÃOS DO BURITI DANIELA CRISTINA COSTA DA SILVA 019.XXX.XXX.82

DOIS IRMÃOS DO BURITI ERINO BLANCO GOMES 867.XXX.XXX.00

DOIS IRMÃOS DO BURITI FLÁVIA FERREIRA DA SILVA 710.XXX.XXX.60

DOIS IRMÃOS DO BURITI LUCILENE LOPES 280.XXX.XXX.10

DOIS IRMÃOS DO BURITI POLYANA MILENA SIMÃO 044.XXX.XXX.26

DOIS IRMÃOS DO BURITI REGINA APARECIDA TEODORO 036.XXX.XXX.05

DOIS IRMÃOS DO BURITI VALDINEZ GABRIEL 714.XXX.XXX.15

DOIS IRMÃOS DO BURITI VILÇO APARECIDO PEREIRA RODRIGUES 053.XXX.XXX.21

DOURADINA ANA CELIA ALVARES GEROTTI 705.XXX.XXX.04

DOURADINA ANTONIO FERNANDO TELES RODRIGUES 028.XXX.XXX.50

DOURADINA FERNANDO NASCIMENTO BEZERRA 045.XXX.XXX.43

DOURADINA GIOVANA BIANCHI BORDIM 069.XXX.XXX.80

DOURADINA HUGO JUSTINO INOCÊNCIO 048.XXX.XXX.65

DOURADINA KATHRYN NOGUEIRA DIAS 734.XXX.XXX.72

DOURADINA MARTINHA SEVERIANO FURTADO 894.XXX.XXX.44

DOURADINA ODAIR ROCHA DE FREITAS 639.XXX.XXX.72

DOURADINA PATRICIA FERNANDES BRIGNONI 069.XXX.XXX.00

DOURADINA ROZANGELA VIEIRA SCHNEIDER 940.XXX.XXX.53

DOURADINA SAMELA CAROLINE CAMPOS CAMUCI SANTOS 068.XXX.XXX.10

DOURADINA SÍGRID ROCHA DA SILVA LUNA 038.XXX.XXX.92

DOURADINA TANIELEN RAMOS POLONI 068.XXX.XXX.02

DOURADINA THEODORA CAÇÃO ZANCHETT 046.XXX.XXX.54

DOURADOS ADEMIR DE AZEVEDO CARDOSO 436.XXX.XXX.68

DOURADOS ADENIZE DANTAS LACERDA BARBOSA 029.XXX.XXX.38

DOURADOS ADRIANA DO CARMO CAPIOTTO 072.XXX.XXX.47

DOURADOS ADRIANA MELO DE SOUZA SOARES 000.XXX.XXX.35

DOURADOS ADRIANA RODRIGUES PENZO 959.XXX.XXX.15

DOURADOS ADRIANO DOS SANTOS PIORNEDO 862.XXX.XXX.04
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DOURADOS ADRIANO RODRIGUES 019.XXX.XXX.58

DOURADOS ADRIELE FERNANDES MACHADO DA SILVA MALDONADO 094.XXX.XXX.02

DOURADOS ADRIELLY LAIS ALVES DA SILVA 045.XXX.XXX.04

DOURADOS AFONSO GUILHERME FERREIRA EGIDIO ANTIQUEIRA 043.XXX.XXX.90

DOURADOS AGNE OLIVEIRA DO PRADO MORAIS 146.XXX.XXX.46

DOURADOS ALESSANDRA BENITEZ HORTA MIOTTO 877.XXX.XXX.34

DOURADOS ALESSANDRA OLIVEIRA DA SILVA 011.XXX.XXX.82

DOURADOS ALESSANDRA VIEIRA MARTINES 051.XXX.XXX.16

DOURADOS ALESSANDRO ZANON 653.XXX.XXX.68

DOURADOS ALEX RODRIGUES CAVALHEIRO 011.XXX.XXX.09

DOURADOS ALEX TORRES DOMINGUES 932.XXX.XXX.15

DOURADOS ALEXA GABRIELA SANTANA 692.XXX.XXX.00

DOURADOS ALEXIANE CABREIRA DE SOUZA 049.XXX.XXX.40

DOURADOS ALFRED FÖRSTER JUNIOR 037.XXX.XXX.71

DOURADOS ALINE BAPTISTA BORELLI 017.XXX.XXX.96

DOURADOS ALINE DE SOUZA LAGOA 026.XXX.XXX.08

DOURADOS ALINE DIAS DE LIMA 702.XXX.XXX.10

DOURADOS ALINE ITURVE FRANCO 041.XXX.XXX.78

DOURADOS ALINE SOARES GALEANO 031.XXX.XXX.46

DOURADOS ALISTON DANIEL MARQUES 058.XXX.XXX.33

DOURADOS ALMERINDA RIBEIRO DOS SANTOS 937.XXX.XXX.72

DOURADOS ALVARO SANTANA SCHULTZ 851.XXX.XXX.20

DOURADOS ALYNE JOYCE DOS SANTOS KOEHLER 012.XXX.XXX.40

DOURADOS AMANDA CRISTINA JACINTO DA SILVA 057.XXX.XXX.69

DOURADOS AMANDA SILVA ALONSO 059.XXX.XXX.12

DOURADOS ANA CLAUDIA PEREIRA MENDONÇA 030.XXX.XXX.22

DOURADOS ANA LANDIMARCIA DE SOUZA RAMOS 009.XXX.XXX.31

DOURADOS ANA LUCIA BERNARDES 918.XXX.XXX.34

DOURADOS ANA MARIA BLANCO GAUTO 000.XXX.XXX.04

DOURADOS ANA PATRÍCIA LIMA SAMPAIO 436.XXX.XXX.53

DOURADOS ANA PAULA ALVES DA SILVA 004.XXX.XXX.03

DOURADOS ANA PAULA ALVES GONÇALVES 062.XXX.XXX.46

DOURADOS ANA PAULA DOS SANTOS ALVES 707.XXX.XXX.75

DOURADOS ANA PAULA NASCIMENTO CORDEIRO 072.XXX.XXX.89

DOURADOS ANALIZE GAUTO FRANCO 060.XXX.XXX.98

DOURADOS ANDRÉ LUÍS GONSALES 074.XXX.XXX.61

DOURADOS ANDRÉIA APARECIDA DA SILVA 843.XXX.XXX.72

DOURADOS ANDRESSA IDE 328.XXX.XXX.97

DOURADOS ANGÉLICA DA SILVA TERRA 020.XXX.XXX.00

DOURADOS ANGELITA APARECIDA DA SILVA BARROS 714.XXX.XXX.68

DOURADOS ANIDENA CARLA SOUTO SALLES 022.XXX.XXX.50

DOURADOS ANNA JÚLIA MOLINA E SILVA 058.XXX.XXX.00
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DOURADOS ANTONIELE APARECIDA DOS SANTOS BEZERRA 023.XXX.XXX.25

DOURADOS ANTONIO LONGHE NETO 053.XXX.XXX.13

DOURADOS APARECIDA JEANNE PAZ DE MATTOS 936.XXX.XXX.68

DOURADOS APARECIDA MARIA SANTOS CORRÊA DIAS 448.XXX.XXX.49

DOURADOS ASSUERO MAIA DO NASCIMENTO 448.XXX.XXX.20

DOURADOS BARBARA JOALLYNA SABURA LEITE 034.XXX.XXX.23

DOURADOS BÁRBARA MARQUES RODRIGUES 046.XXX.XXX.37

DOURADOS BEATRIZ CACERES 031.XXX.XXX.38

DOURADOS BENÍCIO BRUNO CARDOSO PAULO 465.XXX.XXX.79

DOURADOS BERENICE CABREIRA PEIXOTO 607.XXX.XXX.49

DOURADOS BETHÂNIA RAMOS MARTINS 036.XXX.XXX.78

DOURADOS BIANCA APARECIDA CARDOSO 042.XXX.XXX.94

DOURADOS BIANCA FERREIRA DUARTE 045.XXX.XXX.48

DOURADOS BRENDA BERTOLETTI DE MARCO 046.XXX.XXX.27

DOURADOS BRENDA MEDINA DE OLIVEIRA 057.XXX.XXX.89

DOURADOS BRUNA DOS REIS MARTINS POTRICH 064.XXX.XXX.65

DOURADOS BRUNO DOS SANTOS DIAS 068.XXX.XXX.73

DOURADOS BRUNO HENRIQUE COELHO RIBAS 070.XXX.XXX.50

DOURADOS BRUNO HENRIQUE MARTINS 030.XXX.XXX.06

DOURADOS BRUNO ROBALDO SOUZA 092.XXX.XXX.42

DOURADOS CAMILA DA CRUZ LIMA ALBUQUERQUE 038.XXX.XXX.47

DOURADOS CAMILA LEITE DE OLIVEIRA 006.XXX.XXX.58

DOURADOS CARLOS APARECIDO DE ALMEIDA 788.XXX.XXX.00

DOURADOS CARMEN DONATO CARVALHEIRO 780.XXX.XXX.53

DOURADOS CAROLINE LIBONATO GORDIN 019.XXX.XXX.16

DOURADOS CAROLINE PINHEIRO DA SILVA 047.XXX.XXX.09

DOURADOS CASSIANE PONSE AGUIAR 000.XXX.XXX.19

DOURADOS CATIRENE FERNANDES SILVA 042.XXX.XXX.09

DOURADOS CELIA MOURA OKIYAMA CAIÇARA 921.XXX.XXX.49

DOURADOS CHARLES APARECIDO PEREIRA GONÇALVES 037.XXX.XXX.18

DOURADOS CÍCERO RESENDE NASCIMETO 652.XXX.XXX.72

DOURADOS CLAUDEIR DE SOUZA ALVES 015.XXX.XXX.12

DOURADOS CLAUDINEI CAETANO DOS SANTOS 845.XXX.XXX.34

DOURADOS CLEBER DIAS 792.XXX.XXX.91

DOURADOS CLEDSON DA SILVA LOPES 010.XXX.XXX.82

DOURADOS CLEIA MACHADO CARDOZO 859.XXX.XXX.20

DOURADOS CLEISON LIMA DA FONSECA 054.XXX.XXX.29

DOURADOS CRISLAINE SOUZA ALMEIDA 013.XXX.XXX.50

DOURADOS CRISTIANE ALMIRON BATISTA DE FREITAS 935.XXX.XXX.20

DOURADOS CRISTIANE DA SILVA DOS SANTOS 018.XXX.XXX.45

DOURADOS CRISTIANO BRANDÃO BLANS 012.XXX.XXX.23

DOURADOS CRISTINA DA SILVA GOMIDE 662.XXX.XXX.15
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DOURADOS CRISTINA MASSONI 979.XXX.XXX.04

DOURADOS CRISTINA RODRIGUES DUARTE 008.XXX.XXX.08

DOURADOS DAIANA SOUZA DE ASSIS 032.XXX.XXX.50

DOURADOS DAIANE FRANCINE MEINERZ 014.XXX.XXX.69

DOURADOS DANIEL CRISTALDO ROMERO 475.XXX.XXX.34

DOURADOS DANIELA FRANCISCA DE OLIVEIRA DA SILVA 309.XXX.XXX.01

DOURADOS DANIELE TAÍS POTT 712.XXX.XXX.72

DOURADOS DANIELY OLIVEIRA PEREIRA 050.XXX.XXX.05

DOURADOS DANUBIO CASARI ANGELICO 033.XXX.XXX.36

DOURADOS DAVI AUGUSTO FERNANDES DE SOUZA 046.XXX.XXX.89

DOURADOS DAVID ADER SANTOS LOURENCO 040.XXX.XXX.60

DOURADOS DAVID BENJAMIM FILHO 337.XXX.XXX.68

DOURADOS DAVID GEOVANNI DE ALMEIDA BANHARA 024.XXX.XXX.64

DOURADOS DAYANA ALVES DA SILVA CUNHA 028.XXX.XXX.45

DOURADOS DAYANNE DE PAULA FONSECA 017.XXX.XXX.82

DOURADOS DEBORA NATIVIDADE SALDIVAR MARTA NICHIMURA 907.XXX.XXX.15

DOURADOS DENISE SGUARIZI ANTONIO 731.XXX.XXX.49

DOURADOS DENIZE LEISE ASSUNÇÃO DE LÁZARI CAMPINAS 039.XXX.XXX.40

DOURADOS DIANA DAVILÃ DA SILVA 032.XXX.XXX.06

DOURADOS DIANI VIEIRA TAVARES NEGRELLI 002.XXX.XXX.36

DOURADOS DIEGO ABELINO JOSÉ MAXIMO MOREIRA 026.XXX.XXX.88

DOURADOS DIEGO DE PINHO GAIA 036.XXX.XXX.74

DOURADOS DIEGO LOPES DA SILVA 029.XXX.XXX.06

DOURADOS DIEGO PINHEIRO DA SILVA 017.XXX.XXX.33

DOURADOS DIRCÉLIA FRANCISCA DIAS CACCIA 888.XXX.XXX.00

DOURADOS DJAIRO FERNANDO BARBOSA DOS SANTOS 015.XXX.XXX.39

DOURADOS DOUGLAS CARLOS FREITAS RODRIGUES 037.XXX.XXX.65

DOURADOS DOUGLAS GABRIEL ANSCHAU 049.XXX.XXX.10

DOURADOS EDGAR LEITE  DA SILVA 054.XXX.XXX.67

DOURADOS EDGAR MANVAILER SILVA 298.XXX.XXX.40

DOURADOS EDI FERREIRA ALVES 816.XXX.XXX.72

DOURADOS EDILENE DOS SANTOS ALVES 002.XXX.XXX.96

DOURADOS EDIMARA APARECIDA GONZAGA DE FREITAS 063.XXX.XXX.67

DOURADOS EDINEIA AUXILIADORA RODRIGUES DE OLIVEIRA 558.XXX.XXX.15

DOURADOS EDNA ALVES DE CAMPOS 592.XXX.XXX.15

DOURADOS EDSON FERREIRA DE MATOS 019.XXX.XXX.84

DOURADOS EDUARDO JOSE DA SILVA 730.XXX.XXX.00

DOURADOS EDUARDO LUÍS MARCHIOTTI 042.XXX.XXX.30

DOURADOS EDVALDO APARECIDO BARBOSA DE ARAUJO 097.XXX.XXX.78

DOURADOS EDVANIA MORENO PEREIRA FERRAZ 959.XXX.XXX.15

DOURADOS EDVIM LOURENÇO COSTA MOREIRA BORGES 234.XXX.XXX.48

DOURADOS ELAINE EVA DE OLIVEIRA MUNARIN 157.XXX.XXX.91
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DOURADOS ELENICE KOCH TASSO 750.XXX.XXX.68

DOURADOS ELIANA ALVES PEREIRA 922.XXX.XXX.49

DOURADOS ELIANE APARECIDA DOS SANTOS DINIZ 822.XXX.XXX.00

DOURADOS ELIANE DA SILVA OLIVEIRA RIBEIRO 000.XXX.XXX.06

DOURADOS ELIANE FERREIRA DE SOUZA 607.XXX.XXX.15

DOURADOS ELIANE PEREIRA ISIDORO 869.XXX.XXX.49

DOURADOS ELIAS ALVES DE SOUZA 067.XXX.XXX.67

DOURADOS ELIAS DA SILVA SORDI 582.XXX.XXX.04

DOURADOS ELISA MARIA FINK DE SALES 480.XXX.XXX.49

DOURADOS ELIZETE NUNES MARTINS 933.XXX.XXX.20

DOURADOS ELSIANE FERREIRA DE ASSIS POSTAUE 595.XXX.XXX.15

DOURADOS ELZA ANGELO DE ARAUJO COSTA 926.XXX.XXX.68

DOURADOS EMERSON PRADO COLMAN 029.XXX.XXX.40

DOURADOS EMILY GEOVANNA MORENO FERRAZ 072.XXX.XXX.70

DOURADOS ERICA CRISTINA DA SILVA 024.XXX.XXX.07

DOURADOS ESTEFANE SUZANE CAMARGO MACEDO 029.XXX.XXX.00

DOURADOS ESTEFANIA VICTORIA CHIARELLI MATTANA 941.XXX.XXX.04

DOURADOS EVA LOPES DA SILVA SANTOS 872.XXX.XXX.91

DOURADOS EVELLYN DA CUNHA MACEDO DOS SANTOS 005.XXX.XXX.52

DOURADOS EVELYN CRUZ DE OLIVEIRA 069.XXX.XXX.74

DOURADOS EVELYN GARCETE PEREIRA DE CASTRO 013.XXX.XXX.85

DOURADOS EVERTON JONATAN BARBOZA 050.XXX.XXX.08

DOURADOS EWERSON DE SOUZA BARCELA 052.XXX.XXX.56

DOURADOS FABIANA DUARTE DE OLIVEIRA SCHUTZ 842.XXX.XXX.20

DOURADOS FÁBIO ARAUJO GOMES 953.XXX.XXX.87

DOURADOS FABIO GOULART DE MATOS 015.XXX.XXX.56

DOURADOS FABRICIA IZIDORO CRIZANTO 018.XXX.XXX.63

DOURADOS FABRICIO SANTOS SILVA 013.XXX.XXX.03

DOURADOS FAGNER RODRIGUES DOS SANTOS 030.XXX.XXX.03

DOURADOS FAUSTINO ALVES CABREIRA 294.XXX.XXX.91

DOURADOS FELIPE ADRIANO DA COSTA 501.XXX.XXX.73

DOURADOS FERNANDA BASILIA PONTES MAMEDE 045.XXX.XXX.02

DOURADOS FERNANDA DOS SANTOS TOBIN 041.XXX.XXX.01

DOURADOS FERNANDA PINTO 038.XXX.XXX.90

DOURADOS FERNANDA RIBAS DA LUZ BARRETO 017.XXX.XXX.26

DOURADOS FERNANDO ALVES DE OLIVEIRA 022.XXX.XXX.69

DOURADOS FERNANDO DOS ANJOS SOUZA 500.XXX.XXX.00

DOURADOS FLÁVIA ALMEIDA SILVA 050.XXX.XXX.25

DOURADOS FLAVIA REGINA CORDEIRO LARREA 079.XXX.XXX.80

DOURADOS FLÁVIA SOARES DA SILVA 040.XXX.XXX.62

DOURADOS FLÁVIA SOUZA 287.XXX.XXX.65

DOURADOS FLAVIANY SALDIVAR OVIEDO 001.XXX.XXX.65
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DOURADOS FLAVIO LIMA TERTULINO 789.XXX.XXX.91

DOURADOS FRANCE RICARDO MARQUES GONZAGA 561.XXX.XXX.15

DOURADOS FRANCIELE RODRIGUES LIMA 066.XXX.XXX.58

DOURADOS FRANCINETTE CORREIA ARTEMAN RAMOS 789.XXX.XXX.04

DOURADOS FRANSÉRGIO SAMPATTI SANTOS MATOS 013.XXX.XXX.05

DOURADOS GABRIELA SCHULZ 005.XXX.XXX.99

DOURADOS GEICIELEM ALVES DUARTE 046.XXX.XXX.83

DOURADOS GEISE RODRIGUES NUNES 708.XXX.XXX.91

DOURADOS GILBERTO DE SALES ANDRADE 824.XXX.XXX.15

DOURADOS GILBERTO SILVA NASCIMENTO 013.XXX.XXX.89

DOURADOS GIOVANA SILVA LIMA 016.XXX.XXX.43

DOURADOS GISELE APARECIDA FELIX 273.XXX.XXX.03

DOURADOS GISELE SILVA DE OLIVEIRA 071.XXX.XXX.11

DOURADOS GLAUCIA ALMEIDA NUNES 024.XXX.XXX.67

DOURADOS GLEDSON MARTINS 063.XXX.XXX.57

DOURADOS GRAZIELA SOUZA ALVES 972.XXX.XXX.04

DOURADOS GUILHERME MARIN CASAGRANDE 004.XXX.XXX.82

DOURADOS GUSTAVO TAKEMY ISHIZAKI OLIVEIRA 066.XXX.XXX.57

DOURADOS HAROLDO MARQUES GONÇALVES 011.XXX.XXX.94

DOURADOS HELDO DENIR VHALDOR ROSA ARAN 014.XXX.XXX.08

DOURADOS HELEN CÁSSIA REINALDO 024.XXX.XXX.18

DOURADOS HELIO BANDEIRA MIRANDA JUNIOR 994.XXX.XXX.06

DOURADOS HELOISA MATTOS MISQUITA OLIV 031.XXX.XXX.78

DOURADOS HENRIQUE PEREIRA ALENCAR 023.XXX.XXX.59

DOURADOS IANARA VALESCA DE SOUZA 041.XXX.XXX.56

DOURADOS IANE DE SOUZA CAMPAGNOLI 044.XXX.XXX.57

DOURADOS IGOR DANIEL DE QUEIROZ ALVES FERREIRA 724.XXX.XXX.87

DOURADOS IJEAN GOMES RIEDO 017.XXX.XXX.01

DOURADOS INGRID ANDREZA DA SILVA PINHEIRO 065.XXX.XXX.37

DOURADOS IRINEU LUIZ BACK JUNIOR 018.XXX.XXX.61

DOURADOS ISABEL CRISTINA GARCIA MORILHA PATROCINO 057.XXX.XXX.51

DOURADOS ISABELA CAROLINE DA SILVA VERAO 049.XXX.XXX.40

DOURADOS ISIS DE OLIVEIRA ALMEIDA 070.XXX.XXX.09

DOURADOS ITAMAR FERREIRA DE ALMEIDA 051.XXX.XXX.67

DOURADOS IVANIR BRAATZ ALMEIDA 024.XXX.XXX.10

DOURADOS IZADORA MARQUES HENRIQUE 055.XXX.XXX.11

DOURADOS JACKELINE SCHULTZ SOARES 017.XXX.XXX.76

DOURADOS JANAINA LUZIA LIMA DA SILVA 029.XXX.XXX.37

DOURADOS JANIFFER TAMMY GUSSO ZARPELON 031.XXX.XXX.28

DOURADOS JANIO MARQUES 957.XXX.XXX.15

DOURADOS JÂNISON ANDRADE DE ARAÚJO 965.XXX.XXX.59

DOURADOS JAQUELINE COSTA DE OLIVEIRA 034.XXX.XXX.10
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DOURADOS JAQUELINE VILHALVA MOREL 064.XXX.XXX.19

DOURADOS JAYNE SILVA MAGALHÃES 013.XXX.XXX.60

DOURADOS JAYNE ZANON MARTINS 046.XXX.XXX.40

DOURADOS JEAN CARLOS DE SOUZA MELO 053.XXX.XXX.09

DOURADOS JEANNE VITTOR DA SILVA 452.XXX.XXX.20

DOURADOS JERFESSON BARRETO DOS SANTOS 074.XXX.XXX.93

DOURADOS JESSICA CARVALHO MOTTA RAMOS 040.XXX.XXX.80

DOURADOS JÉSSICA FONTES DOS SANTOS 003.XXX.XXX.19

DOURADOS JÉSSICA KALLINE DOS SANTOS PIRES TOMAZELLI 090.XXX.XXX.36

DOURADOS JESSICA KUR FUCHS 027.XXX.XXX.22

DOURADOS JESSICA MATHEUS BARBOSA 041.XXX.XXX.24

DOURADOS JÉSSICA ROCHA DOS SANTOS 010.XXX.XXX.06

DOURADOS JHENNIFER BENITES PAVÃO 022.XXX.XXX.51

DOURADOS JOANA DARC CASTILHO CABREIRA 653.XXX.XXX.15

DOURADOS JOÃO GABRIEL RODRIGUES FERREIRA 053.XXX.XXX.20

DOURADOS JOÃO LUÍS PONCIANO SOARES 016.XXX.XXX.96

DOURADOS JOÃO PAULO DE OLIVEIRA BUENO 055.XXX.XXX.36

DOURADOS JOÃO VITOR ARAUJO DA SILVA 077.XXX.XXX.86

DOURADOS JOÃO VITOR DA MOTA PESSANHA 076.XXX.XXX.84

DOURADOS JOHNNY DOS SANTOS LIMA 373.XXX.XXX.50

DOURADOS JOICE FRANCO DA SILVA 031.XXX.XXX.71

DOURADOS JONATAN FERNANDO DOS SANTOS 055.XXX.XXX.35

DOURADOS JORGE DELMAR DA ROSA DA SILVA JUNIOR 731.XXX.XXX.15

DOURADOS JOSIANE DUARTE DA SILVA 015.XXX.XXX.88

DOURADOS JOSIANE SOARES MARQUES PEDROSO 019.XXX.XXX.32

DOURADOS JOSUÉ GABRIEL DE LEÃO 726.XXX.XXX.68

DOURADOS JULIANA BRANDÃO MAIA DE SOUZA 135.XXX.XXX.09

DOURADOS JULIANA DA CRUZ FERREIRA 032.XXX.XXX.50

DOURADOS JULIANA DE OLIVEIRA TEIXEIRA 023.XXX.XXX.06

DOURADOS JULIANA NUNES DA SILVA 052.XXX.XXX.08

DOURADOS JULIANA OLIVEIRA MAGALHÃES FAQUI 697.XXX.XXX.20

DOURADOS JULIANA RODRIGUES FERRAZ 046.XXX.XXX.07

DOURADOS JULIE ANNE DE SOUZA LIMA CUNHA 050.XXX.XXX.90

DOURADOS JULIO CESAR DA SILVEIRA ARAUJO 817.XXX.XXX.87

DOURADOS JULIO CEZAR SILVA ORTEGA 608.XXX.XXX.72

DOURADOS KALICIA FERNANDA PINHEIRO MOREIRA 031.XXX.XXX.77

DOURADOS KAMILA MADUREIRA DA SILVA 021.XXX.XXX.79

DOURADOS KAMILA PALHANO BARBOZA 028.XXX.XXX.10

DOURADOS KAMYLA CHAVES CORDEIRO 031.XXX.XXX.26

DOURADOS KAMYLLA BALBUENA MICHELUTTI 036.XXX.XXX.32

DOURADOS KARINA ANASTÁCIO SUYPENE 060.XXX.XXX.92

DOURADOS KARINI E. ZANETTI DE FRANÇA 022.XXX.XXX.50
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DOURADOS KARLA ADRIANA GONÇALVES 014.XXX.XXX.60

DOURADOS KARLA DE OLIVEIRA MUNARIN 008.XXX.XXX.02

DOURADOS KÁTIA DE FÁTIMA MESQUINI DIAS 006.XXX.XXX.80

DOURADOS KATIA FERNANDA DO NASCIMENTO ROBERT 048.XXX.XXX.10

DOURADOS KATIA PEREIRA PETELIN 945.XXX.XXX.68

DOURADOS KATIUSCIA ARECO DA SILVEIRA 798.XXX.XXX.53

DOURADOS KATRINI CALHEIROS LOPES 032.XXX.XXX.01

DOURADOS KAUE PALHANO DA SILVA 065.XXX.XXX.55

DOURADOS KELLY FRANCINE DE SOUZA 039.XXX.XXX.14

DOURADOS KENNEDY DOS SANTOS SILVA 056.XXX.XXX.35

DOURADOS LAÍS VALENZUELA MOURA 025.XXX.XXX.21

DOURADOS LALESCA DA SILVA CARVALHO 050.XXX.XXX.03

DOURADOS LEANDRO DE SOUZA SILVA 025.XXX.XXX.80

DOURADOS LEIDE CARLA MARTINS AYALA CABREIRA 918.XXX.XXX.68

DOURADOS LEONARDO ALVES DA COSTA 033.XXX.XXX.54

DOURADOS LEONARDO CÉSAR GARCIA 265.XXX.XXX.44

DOURADOS LEONARDO MARTINS MAIOR 052.XXX.XXX.40

DOURADOS LETICIA ALMEIDA MARQUES PENZO 049.XXX.XXX.00

DOURADOS LETÍCIA DOS SANTOS RODRIGUES 058.XXX.XXX.35

DOURADOS LETICIA GOLPIAN 077.XXX.XXX.81

DOURADOS LETICIA MACHADO ALENCAR 021.XXX.XXX.80

DOURADOS LETÍCIA MERLIM CARVALHO CABANHA 073.XXX.XXX.39

DOURADOS LETICIA OUEMA ALBINO SANOMIA 386.XXX.XXX.61

DOURADOS LETICIA SERPA DOS SANTOS 368.XXX.XXX.07

DOURADOS LIDIANE ALMEIDA COSTA 000.XXX.XXX.20

DOURADOS LIDIANE REGINALDO FERNANDES 046.XXX.XXX.03

DOURADOS LIDIANNE FINAMOR COUTO 958.XXX.XXX.20

DOURADOS LÍGIA MARCELA DUARTE DE MORAES ZACHERT 734.XXX.XXX.00

DOURADOS LILIAN SIQUEIRA E ANGELICO 015.XXX.XXX.81

DOURADOS LILIANA DOS SANTOS DE ALMEIDA 054.XXX.XXX.28

DOURADOS LÍNCIO JÚNIOR ASSUNÇÃO NOGUEIRA 009.XXX.XXX.02

DOURADOS LIZ GRACIELA SANABRIA RIVAROLA 008.XXX.XXX.67

DOURADOS LIZ SOFIA FERREIRA CARDOSO 015.XXX.XXX.99

DOURADOS LUAN JUSTINO GONÇALVES 057.XXX.XXX.77

DOURADOS LUANA GOMES DOS SANTOS 137.XXX.XXX.81

DOURADOS LUCAS RIBEIRO JARDULI 337.XXX.XXX.29

DOURADOS LUCÉLIA DA SILVA CAVALCANTI 029.XXX.XXX.12

DOURADOS LUCIANO BRUFATTO YAMAGUTI 856.XXX.XXX.20

DOURADOS LUCIANO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR 019.XXX.XXX.12

DOURADOS LUCILENE DOS SANTOS ROSA 019.XXX.XXX.19

DOURADOS LUCIMARA DE ARAUJO RAMOS 010.XXX.XXX.14

DOURADOS LUCIMEIRE SOUZA CARDOZO 920.XXX.XXX.68
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DOURADOS LUIS PAULO MANGAROTI 382.XXX.XXX.60

DOURADOS LUIZ CARLOS BLANCO GAUTO 729.XXX.XXX.53

DOURADOS LUIZ CEZAR SOUZA NASCIMENTO 051.XXX.XXX.42

DOURADOS LUIZ FELIPE FINCK 043.XXX.XXX.28

DOURADOS LUIZ HENRIQUE DA ROCHA BENITES 037.XXX.XXX.76

DOURADOS LUIZ HENRIQUE XAVIER DA SILVA 028.XXX.XXX.51

DOURADOS LUZIA LOPES E SILVA 082.XXX.XXX.71

DOURADOS MACLEISON VERA 068.XXX.XXX.79

DOURADOS MAGVA SANCHES SARAIVA SAMPAIO 040.XXX.XXX.28

DOURADOS MAICON VIOLA VIERO 001.XXX.XXX.70

DOURADOS MARCELA RIBIERO CABRAL 873.XXX.XXX.68

DOURADOS MARCELA SOUZA CORRÊA 947.XXX.XXX.00

DOURADOS MARCELO MENDES TEIXEIRA 016.XXX.XXX.61

DOURADOS MARCIA APARECIDA DE BRITO 002.XXX.XXX.60

DOURADOS MARCIA CRISTIANE FELIPCZUK 004.XXX.XXX.90

DOURADOS MARCIO HERRERA 260.XXX.XXX.80

DOURADOS MARCOS ANTONIO FILIPUS 481.XXX.XXX.15

DOURADOS MARCOS JOSÉ SANT ANA CESCO 031.XXX.XXX.89

DOURADOS MARCOS ROBERTO MORALI MARIN 201.XXX.XXX.35

DOURADOS MARCOS SOUZA DE ALMEIDA 661.XXX.XXX.00

DOURADOS MARIA APARECIDA GENOATTO 017.XXX.XXX.26

DOURADOS MARIA AUGUSTA DA SILVA FILIPUS 474.XXX.XXX.34

DOURADOS MARIA DO SOCORRO FRANCISCA DE LIMA 000.XXX.XXX.10

DOURADOS MARIA EDUARDA DE LIMA GONÇALVES 066.XXX.XXX.08

DOURADOS MARIA ELENA AQUINO DUTRA 968.XXX.XXX.68

DOURADOS MARIA ESTER MOREIRA CANAZZA TRICHES 050.XXX.XXX.08

DOURADOS MARIANA PALACHINI DE OLIVEIRA 415.XXX.XXX.60

DOURADOS MARIELI BELMONTE MORAES 000.XXX.XXX.12

DOURADOS MARY ROSA MORALES 039.XXX.XXX.73

DOURADOS MATHEUS DE CARVALHO SILVA 958.XXX.XXX.72

DOURADOS MAURICIO ROBERTO LEMES SOARES 855.XXX.XXX.63

DOURADOS MAXIMO WILLIAM CAETANO ROCHA 889.XXX.XXX.04

DOURADOS MELISSA FERREIRA DE OLIVEIRA 068.XXX.XXX.05

DOURADOS MICHELE LILIANE PEREIRA 859.XXX.XXX.72

DOURADOS MICHELI ALVES MACHADO 017.XXX.XXX.88

DOURADOS MICHELI CORREIA DA SILVA 014.XXX.XXX.35

DOURADOS MICHELLE CAROLINE DE LIMA TEODORO 420.XXX.XXX.03

DOURADOS MICHELLE ROSELEI FIORATO 018.XXX.XXX.79

DOURADOS MICHELLY BARBOSA CHAMORRO MORAES 015.XXX.XXX.95

DOURADOS MILLENA FERREIRA DE OLIVEIRA 077.XXX.XXX.63

DOURADOS MIRYA TEREZINHA HENKES CORREIA 907.XXX.XXX.68

DOURADOS MÔNICA CORRÊA DE OLIVEIRA 582.XXX.XXX.34
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DOURADOS MONICA DOS SANTOS 004.XXX.XXX.40

DOURADOS NADIA DE SOUZA MARQUES 703.XXX.XXX.68

DOURADOS NADIANE AMARAL NEVES 041.XXX.XXX.64

DOURADOS NATALIA DA CONCEICAO MEDEIROS 036.XXX.XXX.98

DOURADOS NATALIA DA SILVA SUNADA 019.XXX.XXX.36

DOURADOS NATÁLIA JOAQUIM 041.XXX.XXX.90

DOURADOS NAURELUCIA PEREIRA MATHEUS BARBOSA 582.XXX.XXX.91

DOURADOS NAYARA FERREIRA 026.XXX.XXX.10

DOURADOS NAYARA LAÍS ALVES MARTINS 067.XXX.XXX.33

DOURADOS NELSON AVILA DA SILVA 519.XXX.XXX.15

DOURADOS NELY BASÍLIO 007.XXX.XXX.28

DOURADOS NEUZA MEIRELES QUIRINO 582.XXX.XXX.49

DOURADOS NICOLAS SOUZA DIAS 045.XXX.XXX.03

DOURADOS NOEMI FRANCISCO 725.XXX.XXX.72

DOURADOS OLIVIO ALVES DE MELO JUNIOR 917.XXX.XXX.59

DOURADOS ORDILÉIA APARECIDA MOREIRA NUNES 029.XXX.XXX.94

DOURADOS OZEIAS RIBEIRO DE ALMEIDA 753.XXX.XXX.68

DOURADOS OZIAS PEREIRA DOS SANTOS 662.XXX.XXX.78

DOURADOS PÂMELA REGINA DE SOUZA MARTINS 036.XXX.XXX.05

DOURADOS PATRICIA ARCANJO DE OLIVEIRA CRUZ 040.XXX.XXX.07

DOURADOS PATRICIA DA SILVA MACHADO 011.XXX.XXX.07

DOURADOS PATRICIA DE CASTRO PORTILHO 002.XXX.XXX.00

DOURADOS PATRÍCIA RODRIGUES DE SOUZA SILVA 023.XXX.XXX.93

DOURADOS PAULA DANYELLE CRISPIM COSTA 100.XXX.XXX.70

DOURADOS PAULA MACHADO DA SILVA 077.XXX.XXX.07

DOURADOS PAULA VANESSA SOUZA RIZZO CORTEZ 017.XXX.XXX.40

DOURADOS PAULO AFONSO MARQUES SANCHES 050.XXX.XXX.03

DOURADOS PEDRO ANTONIO ARAUJO DA SILVA 471.XXX.XXX.95

DOURADOS PEDRO HENRIQUE MAXIMIANO DE OLIVEIRA 375.XXX.XXX.88

DOURADOS POLIANA GIANELLO SANTINI 014.XXX.XXX.74

DOURADOS POLIANA RECALDE DA ROCHA 943.XXX.XXX.49

DOURADOS POLYANA NELVO RIQUENA 077.XXX.XXX.08

DOURADOS PRISCILLA BARBOSA GARCIA GIMENEZ 033.XXX.XXX.93

DOURADOS RAFAEL RENOVATO DA SILVA 046.XXX.XXX.50

DOURADOS RAFAEL ROCHA SOARES 037.XXX.XXX.05

DOURADOS RAFAELA FERNANDA BARBOZA CASTILHO 061.XXX.XXX.85

DOURADOS RAFAELA MARTINS PEI 055.XXX.XXX.18

DOURADOS RAFAELA ROCHA SOARES 051.XXX.XXX.26

DOURADOS RAFAELA VALDEZ MARQUES 063.XXX.XXX.18

DOURADOS RAMON SOUZA HORTA 926.XXX.XXX.49

DOURADOS RAQUEL VARGAS MARQUES 807.XXX.XXX.68

DOURADOS REGIANE MARCON 838.XXX.XXX.04
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DOURADOS REGIANE POLLO DOS SANTOS 006.XXX.XXX.37

DOURADOS REINILDA MARIA ESTEVAM THOMAZINI 015.XXX.XXX.30

DOURADOS RENAN ALMEIDA DA PAIXAO 019.XXX.XXX.02

DOURADOS RENAN GABRIEL OVIEDO SILVEIRA 054.XXX.XXX.33

DOURADOS RENAN MOREL DE SENA 052.XXX.XXX.08

DOURADOS RENATA DA SILVA GARCIA 014.XXX.XXX.07

DOURADOS RENATA DE RESENDE BECKER 033.XXX.XXX.14

DOURADOS RENATA QUEZIA MARIANO DE AGUIAR 853.XXX.XXX.87

DOURADOS RENATA RODRIGUES JOSÉ 039.XXX.XXX.04

DOURADOS RITA CARDOSO BORGES DE OLIVEIRA 810.XXX.XXX.34

DOURADOS
ROBERTA SORHAIA SAMAYARA SOUSA ROCHA DE 
FRANÇA 047.XXX.XXX.35

DOURADOS RODOLFO DOMINGOS DOS SANTOS 003.XXX.XXX.83

DOURADOS RODRIGO ALVES PEREIRA SANTOS 007.XXX.XXX.75

DOURADOS RODRIGO AMARO DE SOUZA CORREIA 049.XXX.XXX.46

DOURADOS RODRIGO NOVAIS DE MENEZES 026.XXX.XXX.19

DOURADOS ROGÉRIO DA SILVA BORGES 021.XXX.XXX.66

DOURADOS ROGINA CORREA DA SILVA 995.XXX.XXX.87

DOURADOS RONA ALVES BORGES JUNIOR 034.XXX.XXX.26

DOURADOS RONIVON ALVES MOREIRA 004.XXX.XXX.08

DOURADOS ROSANA ALMEIDA ALVES 995.XXX.XXX.00

DOURADOS ROSANGELA ARAUJO DE SOUZA OJEDA ROAS 943.XXX.XXX.72

DOURADOS ROSANGELA IBANHES 541.XXX.XXX.20

DOURADOS ROSELAYNE MIGUEL DA SILVA 992.XXX.XXX.04

DOURADOS ROSELI FREIRA BATISTA ALVES 562.XXX.XXX.68

DOURADOS ROSINEIDE DA SILVA 006.XXX.XXX.74

DOURADOS RÚBIA ARAUJO GOMES 007.XXX.XXX.71

DOURADOS SABRINA NOLASCO ALEM 955.XXX.XXX.68

DOURADOS SAMARA GOMES BERNARDES ROSARIO 035.XXX.XXX.45

DOURADOS SAMMER SANT’ANA ALMEIDA 009.XXX.XXX.50

DOURADOS SANDRA QUITÉRIA DOS SANTOS ARAÚJO 028.XXX.XXX.20

DOURADOS SANTA CARIAGA PORTOLAN 385.XXX.XXX.49

DOURADOS SARA MORAES SOUZA 059.XXX.XXX.25

DOURADOS SAULO FRANÇA BRUM 994.XXX.XXX.34

DOURADOS SELMA VALQUÍRIA DA SILVA 116.XXX.XXX.28

DOURADOS SÉRGIO PAULO LIMA DOS SANTOS 046.XXX.XXX.28

DOURADOS SHEILA CRISTIANA DE SOUZA LOZA 020.XXX.XXX.50

DOURADOS SHIRLEY FLORES ZARPELON 164.XXX.XXX.87

DOURADOS SIDNEI GREGORIO TAVARES 049.XXX.XXX.00

DOURADOS SIDNEY MARIANO DOS SANTOS 045.XXX.XXX.00

DOURADOS SILVIA MORENO DOS SANTOS 009.XXX.XXX.50

DOURADOS SILVIO HENRIQUE PEIXOTO RIBAS 940.XXX.XXX.34
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DOURADOS SÍLVIO RAIMUNDO DA SILVA 829.XXX.XXX.91

DOURADOS SIMONE APARECIDA DE BARROS ESPINDOLA 007.XXX.XXX.60

DOURADOS SIMONE APARECIDA ROSA PONSE 933.XXX.XXX.72

DOURADOS SIRLEY DOS SANTOS GUEIROS BERNARDO 456.XXX.XXX.49

DOURADOS SOLANGE CAMILO DOS SANTOS 053.XXX.XXX.30

DOURADOS SUZANA PIERRE 825.XXX.XXX.30

DOURADOS TABATA FERREIRA DOS SANTOS 331.XXX.XXX.60

DOURADOS TAÍS MARINA FRANÇA CAMPOS 031.XXX.XXX.70

DOURADOS TALITA DA CRUZ CARLOS 050.XXX.XXX.10

DOURADOS TATIANE DO VALE MATOS 069.XXX.XXX.09

DOURADOS TATIANE ROCHA BARBOSA 033.XXX.XXX.13

DOURADOS TAYANE CAVALHEIRO GONÇALVES 029.XXX.XXX.80

DOURADOS TAYNA SILVA BERNARDINO 391.XXX.XXX.19

DOURADOS THAÍS CAMPOS SOUZA 116.XXX.XXX.07

DOURADOS THAIS MONTEIRO LEITE 048.XXX.XXX.36

DOURADOS THAIS PEDRO LIMA 063.XXX.XXX.98

DOURADOS THASSIO ÁLLAN SOARES VANSAN 043.XXX.XXX.14

DOURADOS THIAGO FERREIRA MEDEIROS 014.XXX.XXX.51

DOURADOS THIAGO GIMENEZ SANTIAGO 947.XXX.XXX.15

DOURADOS THIAGO SILVA TELES 043.XXX.XXX.00

DOURADOS THIENA RIROME ARIOSE 072.XXX.XXX.50

DOURADOS UENDINARA BILIBIO 028.XXX.XXX.60

DOURADOS URCELY SIMONE NASCIMENTO RIBEIRO 798.XXX.XXX.15

DOURADOS VALDENIR DE SOUZA 946.XXX.XXX.53

DOURADOS VALDENIR MARTINS PONTES 706.XXX.XXX.72

DOURADOS VALDINEI DA MOTA ALVES 825.XXX.XXX.20

DOURADOS VALDINEI TOMAZELLI DE LIMA 776.XXX.XXX.53

DOURADOS VALERIA MATSUSHIMA DE SOUSA VIEIRA 010.XXX.XXX.42

DOURADOS VALESCA CARVALHO DE LIMA OLIVEIRA 028.XXX.XXX.35

DOURADOS VALESSA DE OLIVEIRA SOUZA REH DUNBAR 446.XXX.XXX.78

DOURADOS VANESA RODELINE RIBEIRO COQUETTI 042.XXX.XXX.74

DOURADOS VANESSA CORREA RORATO 708.XXX.XXX.49

DOURADOS VANESSA ELAINE ATANAZIO NERY 009.XXX.XXX.11

DOURADOS VANESSA FALCHETTI LOPES 333.XXX.XXX.79

DOURADOS VANESSA PRISCILA MOYA 381.XXX.XXX.62

DOURADOS VANIA HARTHCOPF DE OLIVEIRA 035.XXX.XXX.65

DOURADOS VANONY DAHIR CAMARGO FERREIRA 015.XXX.XXX.75

DOURADOS VERA MARTA FUCHS ESCURRA 887.XXX.XXX.91

DOURADOS VERÔNICA FERNANDES GUABIRABA 840.XXX.XXX.00

DOURADOS VICTÓRIA HAYDÉE BRONZATTE TEIXEIRA MALAVAZI 056.XXX.XXX.64

DOURADOS VIRGINIA GRANJA DOS SANTOS 582.XXX.XXX.49

DOURADOS VIVIANE GALVÃO HERNANDES 042.XXX.XXX.06
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DOURADOS VIVIANE MANTOVANI MARTINES 829.XXX.XXX.91

DOURADOS VIVIANE SALDIVAR DUARTE 873.XXX.XXX.20

DOURADOS WAGNER DA DA PAZ ANDRADE 005.XXX.XXX.99

DOURADOS WALGISTELA PONSE AGUIAR BLANCO 003.XXX.XXX.37

DOURADOS WANDA KELY SOARES IAHN PEDROSO 032.XXX.XXX.05

DOURADOS WESLEY CLOVIS BARBIERI MENDONCA 039.XXX.XXX.33

DOURADOS WESLEY EDUARDO FERREIRA 878.XXX.XXX.91

DOURADOS WESLEY FERNANDO DE ANDRADE HILÁRIO 415.XXX.XXX.03

DOURADOS WESLIANE ALVES PRACIDELLI DE SOUZA 609.XXX.XXX.15

DOURADOS WILGNER VARGAS DE OLIVEIRA 024.XXX.XXX.13

DOURADOS WILMA CORREA DE OLIVEIRA 500.XXX.XXX.91

DOURADOS WINE CAROLINI SILVEIRA SILVA 407.XXX.XXX.33

DOURADOS YARA GABRIELA QUEIROZ VILHAGRA 062.XXX.XXX.83

DOURADOS ZENAIDE MACEDO DOS SANTOS 562.XXX.XXX.20

ELDORADO ADILSON BENITES 025.XXX.XXX.10

ELDORADO CARLOS APARECIDO FERRACIOLLI 420.XXX.XXX.34

ELDORADO EDER JOFRE AZEVEDO DIAS 560.XXX.XXX.00

ELDORADO EDSON ARAUJO RUFINO 042.XXX.XXX.31

ELDORADO GISLAINE FARIAS DA SILVA 982.XXX.XXX.72

ELDORADO GLAUCE LIMA DE OLIVEIRA 199.XXX.XXX.41

ELDORADO HAUANE ALINE DA SILVA PEDRO 044.XXX.XXX.00

ELDORADO IRENE ANÉSIO 856.XXX.XXX.72

ELDORADO JANETE LÚCIO 862.XXX.XXX.87

ELDORADO JOAO LUCAS DE SOUZA 704.XXX.XXX.31

ELDORADO JOÃO VITOR LIMA DE SOUSA 050.XXX.XXX.01

ELDORADO JOELMA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA PORTO PITTON 831.XXX.XXX.00

ELDORADO JOSIANE ARAUJO BARRERRO 031.XXX.XXX.99

ELDORADO JULIO CEZAR RODRIGUES DE SOUZA 073.XXX.XXX.20

ELDORADO KARLA VIEIRA 050.XXX.XXX.46

ELDORADO LUANA TAINARA REETZ 050.XXX.XXX.77

ELDORADO LUCIMÁRIA GONÇALVES DIAS DE SOUZA 019.XXX.XXX.06

ELDORADO PATRÍCIA AMORIM DA SILVA 042.XXX.XXX.62

ELDORADO RAIZA EMANUELLY DE MENEZES 049.XXX.XXX.96

ELDORADO REGENICE HIPOLITO FRANÇA DA CRUZ 543.XXX.XXX.68

ELDORADO RODRIGO CAVANOS HENICKA 022.XXX.XXX.61

ELDORADO RONYEBER AZEVEDO DIAS 769.XXX.XXX.49

ELDORADO ROSANA GUIMARAES BALLERINI 841.XXX.XXX.06

ELDORADO ROSANGELA MARIA HIPÓLITO 772.XXX.XXX.15

ELDORADO ROSANGELA PERRONI DE OLIVEIRA 444.XXX.XXX.04

ELDORADO ROSIMEIRE APARECIDA DA SILVA 868.XXX.XXX.59

ELDORADO THASLEY MOURA RIBEIRO 001.XXX.XXX.92

ELDORADO VANOIRIA MARTINS FERNANDES 016.XXX.XXX.73
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FÁTIMA DO SUL ANA CAROLINA SCHIAVO ROCHA DE ARAUJO 878.XXX.XXX.00

FÁTIMA DO SUL ANA CRISTINA FREIRE ALMEIDA 035.XXX.XXX.31

FÁTIMA DO SUL BRENDA BARBOSA ARAUJO 053.XXX.XXX.65

FÁTIMA DO SUL CAIO DAL SOTO SANTOS 036.XXX.XXX.82

FÁTIMA DO SUL CARLOS DA ROCHA 710.XXX.XXX.53

FÁTIMA DO SUL EDSON CECIL CAVALCANTE SANTANA 020.XXX.XXX.09

FÁTIMA DO SUL ELIANE VIEIRA DE ALEXANDRE RIBEIRO. 830.XXX.XXX.20

FÁTIMA DO SUL EMELINE CRISTINA DA SILVA LEME 030.XXX.XXX.80

FÁTIMA DO SUL EVANETE BERNARDES PORTO 785.XXX.XXX.91

FÁTIMA DO SUL GRAZIELY DE SOUZA REIS 021.XXX.XXX.07

FÁTIMA DO SUL GUILHERME MOLOSSI GARCIA 006.XXX.XXX.58

FÁTIMA DO SUL JONNE BEZERRA DE LIMA 260.XXX.XXX.40

FÁTIMA DO SUL JOYCE SAMPATI RIBEIRO 031.XXX.XXX.40

FÁTIMA DO SUL LETICYA APARECIDA DE LIMA SCAPIN 024.XXX.XXX.93

FÁTIMA DO SUL LUCAS COUTINHO REIS 050.XXX.XXX.41

FÁTIMA DO SUL LUCIANO DANIEL KUNZEL GAZOLA 945.XXX.XXX.68

FÁTIMA DO SUL LUCILENE ANDRADE DE SOUZA 758.XXX.XXX.53

FÁTIMA DO SUL LUZINETE DOS SANTOS FERREIRA 000.XXX.XXX.31

FÁTIMA DO SUL MANOEL JOSÉ ARAÚJO 542.XXX.XXX.91

FÁTIMA DO SUL MARIA JANE DA SILVA BORGES 828.XXX.XXX.15

FÁTIMA DO SUL MARIANA FRANCISCO PEREIRA 030.XXX.XXX.44

FÁTIMA DO SUL MONALIZA GUIMARÃES 057.XXX.XXX.63

FÁTIMA DO SUL NÁDIA FIGUEREDO ARAÚJO 789.XXX.XXX.15

FÁTIMA DO SUL NILMA DE BRITO CAIRES 786.XXX.XXX.04

FÁTIMA DO SUL PATRÍCIA MARA SOARES TENÓRIO 026.XXX.XXX.88

FÁTIMA DO SUL ROSICLEIA MARIA DA SILVA 996.XXX.XXX.87

FÁTIMA DO SUL SIMONE FREITAS CORDEIRO SILVA 004.XXX.XXX.02

FÁTIMA DO SUL SIMONE MARIA MARQUES ALVES 011.XXX.XXX.76

FÁTIMA DO SUL SUELI BATISTA DOS SANTOS 907.XXX.XXX.68

FÁTIMA DO SUL THAINE EVELYN LUCHETTI LAPERE 050.XXX.XXX.61

FÁTIMA DO SUL TIAGO DE LIMA MARINHO 030.XXX.XXX.30

FÁTIMA DO SUL UMBERTO DE ANDRADE FILHO 050.XXX.XXX.01

FÁTIMA DO SUL WILLIAN RODRIGUES DO NASCIMENTO PINTO 029.XXX.XXX.28

FIGUEIRÃO ANA FLÁVIA OLIVEIRA DA SILVA 047.XXX.XXX.46

FIGUEIRÃO ANTONIO DE SOUZA BARRETO NETO 035.XXX.XXX.39

FIGUEIRÃO MARCIANA ROSA RAMOS 003.XXX.XXX.05

FIGUEIRÃO MARCUS GABRIEL SOUZA DELFINO 050.XXX.XXX.35

FIGUEIRÃO RAQUIELI VITALINO DA SILVA 035.XXX.XXX.52

GLÓRIA DE DOURADOS ADILA VANIA MIRANDA 951.XXX.XXX.20

GLÓRIA DE DOURADOS ANA KARLA SILVA DOS SANTOS 024.XXX.XXX.48

GLÓRIA DE DOURADOS ANA PAULA ALVES SARTORI 003.XXX.XXX.60

GLÓRIA DE DOURADOS CARLOS HUMBERTO ROCHA 519.XXX.XXX.91
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GLÓRIA DE DOURADOS CRISLAINE SANTOS MOREIRA 024.XXX.XXX.96

GLÓRIA DE DOURADOS CRISTIANE FERRARI BEZERRA SANTOS 011.XXX.XXX.96

GLÓRIA DE DOURADOS CRISTILAINE APARECIDA RODRIGUES DE SÁ GALVÃO 005.XXX.XXX.43

GLÓRIA DE DOURADOS DORALICE CRISANTO DE SOUZA 024.XXX.XXX.55

GLÓRIA DE DOURADOS EDIO SANTOS VALENTIM 249.XXX.XXX.49

GLÓRIA DE DOURADOS GLEICE KÉLEN RODRIGUES DA SILVA 065.XXX.XXX.02

GLÓRIA DE DOURADOS GUILHERME LOPES SALLES 059.XXX.XXX.70

GLÓRIA DE DOURADOS LUCAS PAULO ROCHA VALENCIO 065.XXX.XXX.39

GLÓRIA DE DOURADOS MÁIRA CAMILA ERNANDES 006.XXX.XXX.52

GLÓRIA DE DOURADOS MARCELO AUGUSTO DE SOUZA COSTA 327.XXX.XXX.22

GLÓRIA DE DOURADOS MARILENE ARAÚJO LIMA 824.XXX.XXX.87

GLÓRIA DE DOURADOS MERCOLIS ALEXANDRE ERNANDES 872.XXX.XXX.20

GLÓRIA DE DOURADOS MICHELE DA SILVA GOMES 049.XXX.XXX.70

GLÓRIA DE DOURADOS PATRICIA VICENTE TOGNON 882.XXX.XXX.53

GLÓRIA DE DOURADOS RAULENE RODRIGUES LOBO 015.XXX.XXX.12

GLÓRIA DE DOURADOS ROSINEI GONÇALVES ROCEM 890.XXX.XXX.25

GUIA LOPES DA LAGUNA ALAN VICTOR BARROS GODOY 037.XXX.XXX.52

GUIA LOPES DA LAGUNA ALFREDO LOUBET NETO 054.XXX.XXX.38

GUIA LOPES DA LAGUNA AUDILAR ARGUELHO ALCARA 944.XXX.XXX.49

GUIA LOPES DA LAGUNA CLEBER JACKSON TOLEDO 693.XXX.XXX.68

GUIA LOPES DA LAGUNA DOUGLAS ORTIZ PAIXÃO 888.XXX.XXX.91

GUIA LOPES DA LAGUNA ELISANGELA LEITE BALTA DE LIMA 863.XXX.XXX.00

GUIA LOPES DA LAGUNA FABIO FERNANDES FRANCO 070.XXX.XXX.77

GUIA LOPES DA LAGUNA GABRIELLE CAMPARA CORRÊA 009.XXX.XXX.27

GUIA LOPES DA LAGUNA JÉSSICA THAMARA DE ANDRADE E SILVA KUSANO 042.XXX.XXX.52

GUIA LOPES DA LAGUNA JOELMA CASTRO BELMONTE 050.XXX.XXX.88

GUIA LOPES DA LAGUNA JULIANO CÉSAR CASTRO BELMONTE 070.XXX.XXX.58

GUIA LOPES DA LAGUNA KELLY MENDOZA TOBIAS ZAMBONI 013.XXX.XXX.50

GUIA LOPES DA LAGUNA LUCINEIA RIBEIRO DOS SANTOS DIAS 021.XXX.XXX.47

GUIA LOPES DA LAGUNA MÁRCIA REGINA DE SOUZA MARÇAL CEOLIN 544.XXX.XXX.04

GUIA LOPES DA LAGUNA MARIA JOSE NOGUEIRA DOS SANTOS 985.XXX.XXX.04

GUIA LOPES DA LAGUNA MARINEZ ZANETTE MORENO 774.XXX.XXX.87

GUIA LOPES DA LAGUNA MILENA KARINA CARNEIRO CRISTALDO 022.XXX.XXX.01

GUIA LOPES DA LAGUNA MIRELI DOS SANTOS MAIDANA ARGUELHO 027.XXX.XXX.50

GUIA LOPES DA LAGUNA MIRIAN RAQUEL JONNER 004.XXX.XXX.09

GUIA LOPES DA LAGUNA RAMONA MENDOZA TOBIAS 456.XXX.XXX.44

GUIA LOPES DA LAGUNA ROSANE MARÇAL DIAS 884.XXX.XXX.91

GUIA LOPES DA LAGUNA SALETE CINTI DE LIMA 081.XXX.XXX.50

GUIA LOPES DA LAGUNA SIMONE CINTI DE LIMA 081.XXX.XXX.89

GUIA LOPES DA LAGUNA YUNG HWAN LEE MACHADO 027.XXX.XXX.27

GUIA LOPES DA LAGUNA ZULMA GALEANO DIAS BARBOSA 021.XXX.XXX.66

IGUATEMI ANTÔNIO ERMÍNIO LEDESMA MATOS 050.XXX.XXX.00



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.731 29 de janeiro de 2025 Página 374

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

IGUATEMI DOUGLAS DE AGUIAR PLAUT 062.XXX.XXX.06

IGUATEMI EDUARDO JOAO COUTINHO 729.XXX.XXX.63

IGUATEMI ELIZABETE PANIAGUA BENITES 452.XXX.XXX.34

IGUATEMI ELIZANDRA LIMA DOS SANTOS 049.XXX.XXX.95

IGUATEMI GABRIEL DOS SANTOS NOGUEIRA 042.XXX.XXX.17

IGUATEMI GEANE PEREIRA DE JESUS FERNANDES 089.XXX.XXX.52

IGUATEMI IOLANDA MICHELSEN PEREIRA 081.XXX.XXX.84

IGUATEMI JANETE GNOATTO DE SOUZA 621.XXX.XXX.34

IGUATEMI JOSIMARY LESCANO MALDONADO 034.XXX.XXX.33

IGUATEMI KARINA ROCHA VIEIRA 060.XXX.XXX.22

IGUATEMI LAUREN ANCINA BASTOS 043.XXX.XXX.58

IGUATEMI LEILANI LOPES DA ROCHA 693.XXX.XXX.04

IGUATEMI MARIANA GAMELO PASSARINI 136.XXX.XXX.96

IGUATEMI ONIAS BOTELHO PEREIRA DOS SANTOS 010.XXX.XXX.58

IGUATEMI RENAN ACOSTA ARCI 021.XXX.XXX.56

IGUATEMI TATIARA NEUHAUS 054.XXX.XXX.00

IGUATEMI VALQUÍRIA LESCANO MALDONADO 026.XXX.XXX.84

INOCÊNCIA ALLINY CAMPOS FREITAS JUNQUEIRA 055.XXX.XXX.25

INOCÊNCIA BRUNO DE OLIVEIRA MARTIN 357.XXX.XXX.81

INOCÊNCIA FERNANDA PRICILLA MARIANO DO NASCIMENTO 024.XXX.XXX.01

INOCÊNCIA SERGIO CAPATO 298.XXX.XXX.63

ITAPORÃ ALDIRENE RIBEIRO DOS SANTOS 010.XXX.XXX.89

ITAPORÃ CLAUDIANI FERREIRA DA CUNHA RODELINI 661.XXX.XXX.53

ITAPORÃ ELEANDRO CARVALHO 886.XXX.XXX.15

ITAPORÃ ELI BRUM DE MATTOS CARBONARO 312.XXX.XXX.20

ITAPORÃ FLÁVIA RENATA DE SOUZA 015.XXX.XXX.47

ITAPORÃ ISTELA ALVES DE ALMEIDA 033.XXX.XXX.45

ITAPORÃ JEAN DOMINGOS ESTIGARRAGA 075.XXX.XXX.39

ITAPORÃ JOICE MARIA TONANI TRENTIN 304.XXX.XXX.73

ITAPORÃ MARIA CRISTINA RODELINI REBEQUE 844.XXX.XXX.04

ITAPORÃ MERCY CHRISTINA DA CUNHA CRUZ 849.XXX.XXX.00

ITAPORÃ MICHELLE LEONARDO DA SILVA 009.XXX.XXX.95

ITAPORÃ PATRICIA DOS SANTOS ZOMERFELD DE FREITAS 034.XXX.XXX.70

ITAPORÃ PAULA SPESSOTO SILVA 047.XXX.XXX.11

ITAPORÃ PAULO GOMES DA SILVA JUNIOR 006.XXX.XXX.23

ITAPORÃ PAULO HENRIQUE FARIAS ALVES 040.XXX.XXX.37

ITAPORÃ ROBERTH CESAR ROCHA NARCISO 069.XXX.XXX.09

ITAQUIRAÍ ANA PAULA ZARANTONELLI 048.XXX.XXX.40

ITAQUIRAÍ BEATRIZ CASSOL 073.XXX.XXX.12

ITAQUIRAÍ BEATRIZ SALES DOS SANTOS 058.XXX.XXX.84

ITAQUIRAÍ BRUNA ANACLETO DE ARAÚJO 063.XXX.XXX.30

ITAQUIRAÍ BRUNA MARA RAYANA VAZ MOLLER 058.XXX.XXX.22
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ITAQUIRAÍ EDMAR FERNANDO DE OLIVEIRA 955.XXX.XXX.91

ITAQUIRAÍ ESTEFANE KAMILA GUBERT DE SOUZA 044.XXX.XXX.82

ITAQUIRAÍ FELIPE OLIVEIRA SOLETTI 025.XXX.XXX.28

ITAQUIRAÍ FERNANDO UILIAM ESTIGARRIBIA 017.XXX.XXX.17

ITAQUIRAÍ GRACIELA ALVES CARMINATTI 002.XXX.XXX.64

ITAQUIRAÍ IRACI SILVEIRA 772.XXX.XXX.72

ITAQUIRAÍ JAQUELINE SILVA NASCIMENTO 046.XXX.XXX.05

ITAQUIRAÍ LAISSA SOARES DE LIMA 102.XXX.XXX.27

ITAQUIRAÍ LIONS HENRIQUE GONZALEZ FARIAS 013.XXX.XXX.95

ITAQUIRAÍ LUCAS MATHEUS ZINATTO DE SOUZA 056.XXX.XXX.98

ITAQUIRAÍ PAULA FERNANDA GOIS 923.XXX.XXX.15

ITAQUIRAÍ SIMONE LOURENÇO 023.XXX.XXX.09

IVINHEMA ALEHFE CRISTHIAN VIANA MARTINS 056.XXX.XXX.81

IVINHEMA ALESSANDRA ELISA CACCIA DE SOUZA 831.XXX.XXX.00

IVINHEMA CARLA PRISCILA SOUZA SANTOS 050.XXX.XXX.94

IVINHEMA CRISLAINE GUALDI DOS SANTOS SILVA 023.XXX.XXX.55

IVINHEMA DAGMAR HERCULANO DA SILVA 007.XXX.XXX.08

IVINHEMA ELIANI CASADO DIAS 901.XXX.XXX.34

IVINHEMA GUSTAVO RODRIGUES SIEBRA 028.XXX.XXX.97

IVINHEMA JAQUICELIA ORTIS DA CRUZ 084.XXX.XXX.17

IVINHEMA JOICE SOBRINHO LANZA 101.XXX.XXX.05

IVINHEMA JULIANA MARTINHO SARAIVA 024.XXX.XXX.42

IVINHEMA KARINE AZEVEDO DA SILVA 066.XXX.XXX.85

IVINHEMA MARIELY CAVALCANTE DOS SANTOS 120.XXX.XXX.02

IVINHEMA RAIANE FERNANDA PAOLA CHAPARRA 046.XXX.XXX.55

IVINHEMA RODRIGO DOS SANTOS DAMACENA 030.XXX.XXX.98

IVINHEMA ROSENILDA PEREIRA DA SILVA 958.XXX.XXX.49

IVINHEMA SIMONI SANTOS SIQUEIRA 024.XXX.XXX.28

IVINHEMA SIMONY HOEPERS 011.XXX.XXX.98

IVINHEMA VALERIA ELOIZA CHACAROSQUI LIMA 861.XXX.XXX.59

JAPORÃ ANA MARIA DE LIMA RAMALHO REIS 724.XXX.XXX.87

JAPORÃ ANDREIA PEREIRA DE SOUZA FERNANDES 940.XXX.XXX.34

JAPORÃ CLAUDETE DO NASCIMENTO 818.XXX.XXX.49

JAPORÃ DANIELA FRANZONI 050.XXX.XXX.47

JAPORÃ DIEGO SANDRINO SAMPAIO 046.XXX.XXX.43

JAPORÃ LUANA GABRIELLA PACHECO EMBORANA 053.XXX.XXX.22

JAPORÃ THAIS MELISSA DIAS DOS SANTOS 445.XXX.XXX.96

JAPORÃ VALDINÉIA DOMINGOS DE ALMEIDA 020.XXX.XXX.06

JARAGUARI CLAUDIA BATISTA DE OLIVEIRA VILELA 708.XXX.XXX.00

JARAGUARI DAIANE DA SILVA MONTEALVÃO 728.XXX.XXX.91

JARAGUARI IDALY MARTINS DE FARIAS ESCOBAR 874.XXX.XXX.53

JARAGUARI LIGIANE MARTINEZ FLORENTINO 042.XXX.XXX.97
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JARAGUARI LUZIA BENTO SOARES 782.XXX.XXX.04

JARAGUARI ROSILENE FERREIRA DA SILVA 016.XXX.XXX.38

JARDIM ADRIANA PEREIRA GIMENES 190.XXX.XXX.01

JARDIM ALAN DA SILVA ARGUELHO 020.XXX.XXX.30

JARDIM ALAN GUSTAVO PIRES RIBEIRO 953.XXX.XXX.78

JARDIM ALAN VICTOR BARROS GODOY 037.XXX.XXX.52

JARDIM ALBERTO KERLLY PEREIRA CAVALHEIRO 892.XXX.XXX.34

JARDIM ALEXINA MEDEIROS ARANTES 911.XXX.XXX.49

JARDIM ALFREDO LOUBET NETO 054.XXX.XXX.38

JARDIM ANA CAROLINA SOUZA DA CRUZ 986.XXX.XXX.87

JARDIM ANA RUTH ROA GOMES 071.XXX.XXX.96

JARDIM ANDRE BARBOSA RIOS JUNIOR 033.XXX.XXX.02

JARDIM ANDREA ZOTARELI LUZ 035.XXX.XXX.19

JARDIM ANDREIA RODRIGUES GUIMARÃES CUELLAR 824.XXX.XXX.72

JARDIM ARIADNE PATRICIA LEONARDO 717.XXX.XXX.72

JARDIM AUDILAR ARGUELHO ALCARA 944.XXX.XXX.49

JARDIM BRUNO DE OLIVEIRA BATISTA 042.XXX.XXX.90

JARDIM CARLOS ROBERTO LOPES OVIEDO 046.XXX.XXX.50

JARDIM CAROLINA LISOWSKI 007.XXX.XXX.60

JARDIM CATIA CRISTINA EBERHARDT FIORIN 023.XXX.XXX.74

JARDIM CATIA FERRAZ SANTOS 038.XXX.XXX.02

JARDIM CLAIR DOS REIS CORRÊA 663.XXX.XXX.68

JARDIM CLEICIELI ARECO MACIEL 019.XXX.XXX.40

JARDIM CLEONICE FERREIRA ORTIZ 051.XXX.XXX.73

JARDIM DALILA TAVARES GARCIA 022.XXX.XXX.00

JARDIM DANIELE LOPES ACOSTA 069.XXX.XXX.78

JARDIM DÉBORA ARISTIMUNHA PACHE 760.XXX.XXX.20

JARDIM DÉBORAH MENDES MALAQUIAS 875.XXX.XXX.04

JARDIM DINORAH MACHADO VAZ DE LIMA 006.XXX.XXX.02

JARDIM DOUGLAS GOMES VIEIRA 058.XXX.XXX.52

JARDIM EDNA KELLI QUINTANA LEMES 006.XXX.XXX.24

JARDIM ELKER RIBEIRO BACARGI 012.XXX.XXX.94

JARDIM ELZA  FRANCO GONCALVES DE OLIVEIRA 772.XXX.XXX.34

JARDIM ÉRICA RIBEIRO DE SOUZA 049.XXX.XXX.97

JARDIM EVELIN FREITAS SALAZAR 071.XXX.XXX.79

JARDIM FABIANA GALEANO DIAS 058.XXX.XXX.26

JARDIM FERNANDA CAROLINE DA SILVA SANTOS 050.XXX.XXX.44

JARDIM FERNANDO BARBOSA GUERREIRO 051.XXX.XXX.39

JARDIM FREDERICO CORREIA PORTOCARRERO NAVEIRA 013.XXX.XXX.84

JARDIM GABRIELA MARIA CUNHA SOUSA 466.XXX.XXX.09

JARDIM GEISIANE DE SOUZA PRATES DA SILVA 041.XXX.XXX.33

JARDIM GIULIANA GIMENES RIBAS 039.XXX.XXX.90
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JARDIM GUSTAVO RIBEIRO LOURENÇO 386.XXX.XXX.70

JARDIM HELIO LIMA DOS SANTOS 014.XXX.XXX.65

JARDIM ILZO AUDICIO MEIRELES 116.XXX.XXX.31

JARDIM INARA CRISTINA BARBOSA 017.XXX.XXX.95

JARDIM JAQUELINE DA CRUZ SILVA 050.XXX.XXX.86

JARDIM JEANE YRONDINA DA SILVA ALMEIDA NUNES 952.XXX.XXX.87

JARDIM JENIFFER RIBEIRO PESSÔA 365.XXX.XXX.50

JARDIM JÉSSICA FRANCISCO 054.XXX.XXX.29

JARDIM JÉSSICA GABRIELY ARECO DA SILVA 063.XXX.XXX.38

JARDIM JISALDA SILVA PLEUTIM 456.XXX.XXX.68

JARDIM JOCELAINE DE ARAUJO LOPES DA SILVA 932.XXX.XXX.63

JARDIM JOELMA CASTRO BELMONTE 050.XXX.XXX.88

JARDIM JOENILZA SANTOS DA SILVA 736.XXX.XXX.91

JARDIM JOSIANE JONNER DE ARAUJO BACARGI 039.XXX.XXX.46

JARDIM JULIANO CÉSAR CASTRO BELMONTE 070.XXX.XXX.58

JARDIM KATIUCIA APARECIDA PAREDES DIAS 966.XXX.XXX.91

JARDIM KEISE PÂMELA SANTOS DE MORAIS 050.XXX.XXX.31

JARDIM LEIDE NARA FERREIRA MENDONÇA 943.XXX.XXX.91

JARDIM LUCIA HELENA SILVESTRINI 358.XXX.XXX.00

JARDIM LUIZ CARLOS LUCIANO 321.XXX.XXX.00

JARDIM MÁRCIA REGINA DE SOUZA MARÇAL CEOLIN 544.XXX.XXX.04

JARDIM MARCOS FÁBIO ALMEIDA DOS SANTOS 822.XXX.XXX.44

JARDIM MARIA LUCIA GIMENES 421.XXX.XXX.00

JARDIM MARIA RITA FERNANDES DE MOURA 016.XXX.XXX.10

JARDIM MARIA RODRIGUES DOS SANTOS 097.XXX.XXX.99

JARDIM MARIA ZÉLIA GARCETE SOARES 583.XXX.XXX.34

JARDIM MARIANA BORK CIPRIANO 068.XXX.XXX.70

JARDIM MARIANNE OBREGON PEIXOTO 038.XXX.XXX.94

JARDIM MARILVANI CHAVES MIRANDA 935.XXX.XXX.87

JARDIM MIRELI DOS SANTOS MAIDANA ARGUELHO 027.XXX.XXX.50

JARDIM MURILO DA SILVA LEITE 046.XXX.XXX.25

JARDIM NADIMA RIOMAR MARTINEZ BENITES 903.XXX.XXX.91

JARDIM NARCELLE ALVES PEREIRA 023.XXX.XXX.80

JARDIM NAYARA KARINE BARBOSA BALBUENA DE SOUZA 012.XXX.XXX.95

JARDIM NILZIÉLLY APARECIDA ROMEIRO DE MOURA 059.XXX.XXX.19

JARDIM NYELE ARCE SERPA 012.XXX.XXX.41

JARDIM PAULA MARCELA NUNES XAVIER 931.XXX.XXX.00

JARDIM RAPHAEL MARTINS 019.XXX.XXX.43

JARDIM RAYNER HERTER CRISTALDO 903.XXX.XXX.00

JARDIM ROBERTO EDVALDO DAVALOS 024.XXX.XXX.37

JARDIM RODOLFO DIAS PINTO 024.XXX.XXX.20

JARDIM ROSENILSON GARCIA LEDESMA 653.XXX.XXX.34
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JARDIM SALETE CINTI DE LIMA 081.XXX.XXX.50

JARDIM SANDRA CORREA 889.XXX.XXX.15

JARDIM SANDRA ESPÍNDOLA PLEUTIM 609.XXX.XXX.20

JARDIM SANDRA GRAEFF 020.XXX.XXX.21

JARDIM SELMA DE OLIVEIRA MEIRA 030.XXX.XXX.32

JARDIM SIDNEIA RODRIGUES PEREIRA 067.XXX.XXX.05

JARDIM SILVANA ANDRÉIA DE OLIVEIRA SANTOS 727.XXX.XXX.04

JARDIM SIMONE ARECO RODRIGUES 006.XXX.XXX.21

JARDIM SIMONE CINTI DE LIMA 081.XXX.XXX.89

JARDIM SÔNIA MÁRCIA PEREIRA DE SOUZA 918.XXX.XXX.68

JARDIM SÔNIA PEREIRA GAMA MARTINS 637.XXX.XXX.53

JARDIM STELLA MARYS DE ALMEIDA ARAUJO RIOS 951.XXX.XXX.49

JARDIM SUELINE DE SOUZA DOS SANTOS 060.XXX.XXX.76

JARDIM SUZANA LIMA DE MEDEIROS 437.XXX.XXX.34

JARDIM TAÍS CALDAS BALTA 011.XXX.XXX.40

JARDIM TAMARA BARBOSA QUEIROZ 933.XXX.XXX.72

JARDIM TATHYANE XAVIER DE MORAES 928.XXX.XXX.72

JARDIM VANESSA ALBUQUERQUE DA SILVA GONÇALVES 016.XXX.XXX.52

JARDIM VANESSA RIOS DE LIMA 002.XXX.XXX.77

JARDIM WOLKER SANCHES DIAS 041.XXX.XXX.05

JARDIM YHAN FELIPE BARBOSA CHAVES 050.XXX.XXX.50

JARDIM YUNG HWAN LEE MACHADO 027.XXX.XXX.27

JARDIM ZULMA GALEANO DIAS BARBOSA 021.XXX.XXX.66

JATEÍ DAIANE MONTEIRO NELVO 025.XXX.XXX.96

JATEÍ EDIVAL NUNES DE SIQUEIRA NETO 060.XXX.XXX.71

JATEÍ LUANA DOS SANTOS SOARES 059.XXX.XXX.09

JATEÍ MARIA CRISTINA ROSA DE FREITAS 072.XXX.XXX.05

JATEÍ OTAVIO AUGUSTO FIORILLO 288.XXX.XXX.31

JATEÍ RAFAELA MOULAES BARBOSA NERES 050.XXX.XXX.04

JATEÍ RENATA DOS SANTOS SILVA 062.XXX.XXX.23

JATEÍ VIVIANE APARECIDA DOS SANTOS BERNARDO 057.XXX.XXX.90

JUTI BEATRIZ BRAGA LOPES 069.XXX.XXX.26

JUTI CAMILA TOMAZELI SANTIAGO 051.XXX.XXX.64

JUTI CLAUDIA MARA PONTES FERNANDES 542.XXX.XXX.00

JUTI ELVIS ROGÉRIO GONÇALVES 006.XXX.XXX.38

JUTI GIULIA DANIELLE DE OLIVEIRA 039.XXX.XXX.90

JUTI RAPHAEL BIAZOTTI COMPAGNONI 028.XXX.XXX.94

JUTI RODRIGO DA SILVA ALVES 024.XXX.XXX.70

JUTI THAINARA TEIXEIRA 058.XXX.XXX.29

LADÁRIO ALAN MÁRCIO TERREDOR ALZAMENDE 706.XXX.XXX.91

LADÁRIO ANA CASSIA AMARAL COSTA FURTADO 921.XXX.XXX.04

LADÁRIO ANA LIVIA FERREIRA DA SILVA 020.XXX.XXX.94
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LADÁRIO ANNE CAROLINE VIEIRA RADICHE 062.XXX.XXX.39

LADÁRIO CARLA SANTANA ARRUDA 050.XXX.XXX.38

LADÁRIO CLAUDIO MULLER CARDOSO 057.XXX.XXX.90

LADÁRIO EDNILSON DA SILVA MONTEIRO 041.XXX.XXX.40

LADÁRIO EMANOELE MARIA MARQUES DE OLIVEIRA 062.XXX.XXX.05

LADÁRIO EUDES DE ARRUDA SILVA 495.XXX.XXX.91

LADÁRIO EVANILZA MATEUS DE OLIVEIRA 506.XXX.XXX.87

LADÁRIO FERNANDA BAPTISTELLA HERNANDES 384.XXX.XXX.29

LADÁRIO GIAN LUCAS DA SILVA RAMALHO 056.XXX.XXX.06

LADÁRIO GLEYCE MACHADO DE SOUZA 064.XXX.XXX.03

LADÁRIO JESSILEN DE PINHO BRASIL 063.XXX.XXX.82

LADÁRIO KLEYSON DA SILVA ESCALANTE 062.XXX.XXX.13

LADÁRIO LAURA HELENA BISPO PADILHA DE QUEIROZ 918.XXX.XXX.53

LADÁRIO LAURA IVE COLMAN KATURCHI 019.XXX.XXX.81

LADÁRIO MARIA AUXILIADORA OLIVEIRA SOARES 866.XXX.XXX.00

LADÁRIO MARINA DO CARMO BRANDAO 497.XXX.XXX.68

LADÁRIO MARINY SILVA SODRÉ CARDOSO 050.XXX.XXX.02

LADÁRIO MAYARA INGRID ANTUNES FERNANDES COSTA 070.XXX.XXX.41

LADÁRIO NEWTON NASCIMENTO DE MORAES 759.XXX.XXX.91

LADÁRIO PRISCILA SANTOS PEREIRA 132.XXX.XXX.44

LADÁRIO REGILAINE MIRANDA DE MORAES 025.XXX.XXX.56

LADÁRIO RHAISSA PEREIRA SANTOS DE MORAIS 045.XXX.XXX.23

LADÁRIO SARA ROSANA DA COSTA ARRUDA DA SILVA 408.XXX.XXX.00

LADÁRIO SÉRGIO RONDON MARTINS 290.XXX.XXX.68

LADÁRIO SUZANA CARDOSO DA SILVA 580.XXX.XXX.20

LADÁRIO TALES MATEUS DE OLIVEIRA FERREIRA 068.XXX.XXX.80

LADÁRIO TALITA SILVA DE ASSIS SOUZA 022.XXX.XXX.46

LADÁRIO TIFFANY RODRIGUES DE ARRUDA 059.XXX.XXX.93

LADÁRIO VANIA DA SILVA CHALEGA 882.XXX.XXX.06

LADÁRIO YURI PONTES DE SOUZA 186.XXX.XXX.81

LAGUNA CARAPÃ DIEGO FARIA PALACIO 064.XXX.XXX.89

MARACAJU CLAUDINÉIA DA SILVA 262.XXX.XXX.06

MARACAJU CRISTIANE APARECIDA SANCHES COITO DA SILVA 196.XXX.XXX.50

MARACAJU CRISTIANE CARLA MULLER 855.XXX.XXX.91

MARACAJU DAIANE KETILY GOMES DE ARRUDA CAMPOS 036.XXX.XXX.81

MARACAJU DANIELA FERNANDES DOS SANTOS 050.XXX.XXX.80

MARACAJU DENISE WOCHNER 034.XXX.XXX.54

MARACAJU EDNELSON NUNES FERREIRA 034.XXX.XXX.25

MARACAJU ELESANE APARECIDA DE OLIVEIRA 614.XXX.XXX.04

MARACAJU ELMA BEZERRA DOS SANTOS GOMES 016.XXX.XXX.89

MARACAJU ERINEIA DOS REIS CORREIA 038.XXX.XXX.57

MARACAJU FERNANDA SANTOS BARBOSA 050.XXX.XXX.81
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MARACAJU FRANCIELE DA SILVA IFRAN 057.XXX.XXX.56

MARACAJU JAIME BARBOSA TALAVEIRA 823.XXX.XXX.20

MARACAJU JÉSSIKA PAULA DE OLIVEIRA 053.XXX.XXX.35

MARACAJU JOSE CARLOS COSTA DA ROSA 524.XXX.XXX.49

MARACAJU JOSELIA SIQUEIRA PEREIRA PINTO 034.XXX.XXX.99

MARACAJU
LAWREN HELLEN RENATA BATISTA E GIMENEZ DA SILVA 
BORGES 213.XXX.XXX.08

MARACAJU LIRES MÜLLER 583.XXX.XXX.91

MARACAJU LUZIA ALCANTARA LEIGISAMON 019.XXX.XXX.90

MARACAJU MARCIA DE SOUZA 046.XXX.XXX.92

MARACAJU MARIA LÚCIA CHAPARRO MESSA CARNEIRO 793.XXX.XXX.53

MARACAJU MELISSA MOREIRA DIAS 044.XXX.XXX.29

MARACAJU RICARDO RODRIGUES MARTINS 615.XXX.XXX.91

MARACAJU RUBIA PLENTZ ISHIZU 582.XXX.XXX.44

MARACAJU RUTILEA VIEIRA DE SOUZA 689.XXX.XXX.30

MARACAJU SANDRA EVELYN ARCE PUCHETA 030.XXX.XXX.47

MARACAJU SIMONE GLORIA DE SENA 050.XXX.XXX.02

MARACAJU VANESSA FAQUES LESCANO 066.XXX.XXX.07

MARACAJU VINÍCIUS CARNEIRO ARAÚJO 073.XXX.XXX.45

MARACAJU VIVIAN AMARILI PINTO ANDRADE 779.XXX.XXX.68

MARACAJU VIVIANE DO AMARAL GOMES MESQUITA 022.XXX.XXX.33

MIRANDA ADRIANO DA SILVA CORREIA GOES 044.XXX.XXX.86

MIRANDA AGUINALDO ACUNHA DO NASCIMENTO 763.XXX.XXX.34

MIRANDA ALEX RODRIGUES HOLANDA 067.XXX.XXX.60

MIRANDA ANA PAULA FLORES LOURENÇO 730.XXX.XXX.20

MIRANDA ANA PAULA VARGAS 695.XXX.XXX.91

MIRANDA APARECIDA CORNÉLIA E SOUZA SARMENTO 993.XXX.XXX.91

MIRANDA ARGEMIRO TURIBIO 415.XXX.XXX.04

MIRANDA BRUNA GONÇALVES NEVES 066.XXX.XXX.01

MIRANDA CAMILA HELENA SERRA 942.XXX.XXX.04

MIRANDA CARMEM CIRLANDIA DO NASCIMENTO ASSUMPÇÃO 892.XXX.XXX.72

MIRANDA CINTIA SARATE DA SILVA BEULK 005.XXX.XXX.00

MIRANDA CLAUDENICE ALBUQUERQUE GONÇALVES 583.XXX.XXX.72

MIRANDA CLEIDIANE SILVA BARBIER GOMES 067.XXX.XXX.74

MIRANDA CLEUMILDA PASCOAL 828.XXX.XXX.49

MIRANDA DAIANE PEREIRA TEIXEIRA 031.XXX.XXX.85

MIRANDA DAIANE RAMIRES 018.XXX.XXX.05

MIRANDA DALVIOSANA CARDOSZO GOMES CAPELARI 972.XXX.XXX.34

MIRANDA EDE APARECIDA RIBEIRO DE SOUZA 888.XXX.XXX.87

MIRANDA EDINEIA GOMES BORGES 020.XXX.XXX.25

MIRANDA EDUARDO DOS SANTOS RODRIGUES 897.XXX.XXX.91

MIRANDA ELAINE FRANÇA VIANNA 690.XXX.XXX.87
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MIRANDA ELYELTON OZORIO DA SILVA 011.XXX.XXX.17

MIRANDA ESTHÉFANI DA SILVA GOMES MARASCA 050.XXX.XXX.46

MIRANDA EVANILDO FAUSTINO 778.XXX.XXX.53

MIRANDA ITALIVIO CAMPOS LEITE 260.XXX.XXX.60

MIRANDA JAILSON JOAQUIM 015.XXX.XXX.63

MIRANDA JEFFERSON TEODORO 977.XXX.XXX.04

MIRANDA JOSÉ EVERTON LEITE DA SILVA 015.XXX.XXX.94

MIRANDA JOSIANI GONDIM DE ABREU GRACINI 932.XXX.XXX.04

MIRANDA JOSUE DA SILVA 045.XXX.XXX.41

MIRANDA KELLY MARA TORTOZA GONÇALVES 308.XXX.XXX.09

MIRANDA KENIO CAPRINI DE SOUZA 982.XXX.XXX.00

MIRANDA LAUDICEIA ANGÉLICA DA SILVA 865.XXX.XXX.20

MIRANDA LAURIETE ARRUDA 042.XXX.XXX.48

MIRANDA LEILA ACOSTA METELO 015.XXX.XXX.41

MIRANDA LIDIANE DA SILVA FLORES 039.XXX.XXX.23

MIRANDA LUARA DUARTE RODRIGUES 059.XXX.XXX.70

MIRANDA LUIZ CARLOS ALBUQUERQUE FILHO 006.XXX.XXX.67

MIRANDA MARCOS PAULO MARIANI ARLINDO 926.XXX.XXX.20

MIRANDA MARIA DO SOCORRO AMANCIO DA SILVA 024.XXX.XXX.01

MIRANDA MARIA JOSE DE MORAIS DO NASCIMENTO 021.XXX.XXX.21

MIRANDA MARIELE SANABRIA DA CONCEIÇÃO 035.XXX.XXX.95

MIRANDA MARLENE LIPÚ GONÇALVES TURIBIO 572.XXX.XXX.00

MIRANDA MAX PEREIRA CARDOSO 090.XXX.XXX.40

MIRANDA MAYARA MACHADO OLIVEIRA 074.XXX.XXX.59

MIRANDA NATALY APARECIDA OLIVEIRA DA SILVA 070.XXX.XXX.32

MIRANDA NILZALINA RAIMUNDO BELIZARIO 058.XXX.XXX.77

MIRANDA PRISCILA DE QUEIROZ INAJOSSA 023.XXX.XXX.00

MIRANDA REGIANE DA SILVA RODRIGUES 020.XXX.XXX.50

MIRANDA RODRIGO ARAUJO PARDUCCI 335.XXX.XXX.85

MIRANDA ROSELI DA SILVA PIRES PINTO 020.XXX.XXX.52

MIRANDA SALIM SEBASTIÃO MENDES 034.XXX.XXX.78

MIRANDA SAMUEL ROGER DE SOUZA GOMES 047.XXX.XXX.36

MIRANDA SAULO AUGUSTO RODRIGUES 067.XXX.XXX.22

MIRANDA SIDEMAR DE MOURA SANTOS 020.XXX.XXX.83

MIRANDA SILARA FONSECA 045.XXX.XXX.06

MIRANDA SIMONE DE SOUZA SILVA (SIMONE ) 334.XXX.XXX.28

MIRANDA SIMONE ROSARIO LISBOA 052.XXX.XXX.61

MIRANDA SONIA ACOSTA MACHADO 356.XXX.XXX.53

MIRANDA SUÉLI DA SILVA PINTO CASTRO 049.XXX.XXX.79

MIRANDA TAÍS BORTESE LUNARDI 078.XXX.XXX.07

MIRANDA TELMA PASCOAL METELO CORREIA 882.XXX.XXX.59

MIRANDA TELMA VITORIA DA SILVA FILGUEIRAS 858.XXX.XXX.68
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MIRANDA VALMIR DA SILVA 011.XXX.XXX.21

MIRANDA WALQUIRIA TEODORO 020.XXX.XXX.14

MIRANDA WANESSA QUEIROZ DOS SANTOS 006.XXX.XXX.77

MUNDO NOVO ADAM DEWIS CASTELLO AMARAL 024.XXX.XXX.75

MUNDO NOVO ALAN DE SOUZA COSTA 063.XXX.XXX.23

MUNDO NOVO ANA PAULA APARECIDA DE MATOS 044.XXX.XXX.05

MUNDO NOVO BRUNA EDUARDA DE SOUZA 038.XXX.XXX.39

MUNDO NOVO CAMYLA MUNARO BEZERRA 030.XXX.XXX.52

MUNDO NOVO CAROLINE ALESSIO DA SILVA 047.XXX.XXX.05

MUNDO NOVO CHRISTIANE KAISER PARDINHO 063.XXX.XXX.08

MUNDO NOVO CLAUDENIR VIEIRA DA SILVA 555.XXX.XXX.68

MUNDO NOVO CLEBER GOMES DA SILVA 027.XXX.XXX.02

MUNDO NOVO CRISTIANE APARECIDA SALCEDO SCOLARI 960.XXX.XXX.00

MUNDO NOVO CRISTIANE GRASIERI SILVA 001.XXX.XXX.70

MUNDO NOVO DAMILLI CRISTINA FRANCISCO GUEDES 085.XXX.XXX.25

MUNDO NOVO DANIELE LEANDRO MARTINS 040.XXX.XXX.84

MUNDO NOVO DAVYD MYKE OLIVEIRA 002.XXX.XXX.50

MUNDO NOVO EDINA RAMOS DE ALMEIDA 736.XXX.XXX.34

MUNDO NOVO FABIANA DIAS MARQUES 008.XXX.XXX.94

MUNDO NOVO IVAN JUSTINO DE FARIAS 079.XXX.XXX.33

MUNDO NOVO IVANA MARIA BORBA 061.XXX.XXX.56

MUNDO NOVO JÉSSICA SANTOS DE OLIVEIRA PAZ 043.XXX.XXX.40

MUNDO NOVO JOELINE LOPES GONSALVES 006.XXX.XXX.19

MUNDO NOVO JOSE MAURO RECALDE 903.XXX.XXX.72

MUNDO NOVO KARINA LOPES ANTUNES SANTOS 958.XXX.XXX.06

MUNDO NOVO KATIUCE GENILDA DE MELO 012.XXX.XXX.64

MUNDO NOVO LUANA NUNES CANUTO 080.XXX.XXX.89

MUNDO NOVO MARCIA REGINA DE OLIVEIRA FARIAS 962.XXX.XXX.87

MUNDO NOVO MICHELE ANDRESSA URAGUE 032.XXX.XXX.30

MUNDO NOVO NILZA MIRANDA PIRES DA SILVA 365.XXX.XXX.72

MUNDO NOVO PATRÍCIA CRISTINA DOS SANTOS MARQUES 010.XXX.XXX.37

MUNDO NOVO RAMONY DAFNE SBARAINI ROSSET 079.XXX.XXX.01

MUNDO NOVO SANDRA MARA STRÖHER 907.XXX.XXX.49

MUNDO NOVO SIMONE FAIOLA DE MENDONCA 059.XXX.XXX.69

MUNDO NOVO SONIA ALEXANDRE GONÇALVES 017.XXX.XXX.39

MUNDO NOVO TAINARA DOS SANTOS GIRALDELI 067.XXX.XXX.32

MUNDO NOVO TÂNIA DOS ANJOS CARAIBA 000.XXX.XXX.51

MUNDO NOVO VALENTINA ALVES DOS REIS 016.XXX.XXX.00

MUNDO NOVO VANESSA AMARAL BARANOSKI BATTEZATI 113.XXX.XXX.97

MUNDO NOVO VIVIANE FERNANDES FERREIRA 052.XXX.XXX.24

MUNDO NOVO WANDER KELLER VANDERLEI 054.XXX.XXX.30

MUNDO NOVO WESLEY ZAFALON GONÇALVES 073.XXX.XXX.27
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MUNDO NOVO WILLIAN ANGELO ALVES DE OLIVEIRA 039.XXX.XXX.60

NAVIRAÍ ADRIANA  BRONZATTE TEIXEIRA 795.XXX.XXX.87

NAVIRAÍ ADRIANA DE OLIVEIRA ALENCAR 040.XXX.XXX.14

NAVIRAÍ ALINE FRANCIELE NAVARRO VOLPINI KLEIN 026.XXX.XXX.42

NAVIRAÍ ALVARO VIANA DA SILVA 045.XXX.XXX.60

NAVIRAÍ ALYSSON VICTOR FERRERO SANTOS 056.XXX.XXX.98

NAVIRAÍ AMANDA CAROLINE NAVA PINHEIRO 045.XXX.XXX.09

NAVIRAÍ AMANDA DA LUZ MENEZES RODRIGUES 719.XXX.XXX.15

NAVIRAÍ ANDERSON AFONSO DE OLIVEIRA 962.XXX.XXX.30

NAVIRAÍ ANDERSON ALEXANDRO DACOREGGIO NUENS 934.XXX.XXX.91

NAVIRAÍ ANDRÉ FELIPE BERTO DE ALMADA 996.XXX.XXX.53

NAVIRAÍ ANDREIA FERNANDA FERREIRA BARBOSA 960.XXX.XXX.87

NAVIRAÍ ANDRÉIA SOUZA DOS SANTOS BRANDÃO. 959.XXX.XXX.04

NAVIRAÍ ANDRESA BRUSAROSCO ANDRADE DE PAULA 017.XXX.XXX.23

NAVIRAÍ ANGÉLICA BARBOZA SOBRINHO 068.XXX.XXX.65

NAVIRAÍ BEATRIZ SILVA MARQUES 054.XXX.XXX.78

NAVIRAÍ BRENDA RAFAELA BERTO DE SANTANA 065.XXX.XXX.25

NAVIRAÍ BRUNO ANIBAL LOPES 012.XXX.XXX.16

NAVIRAÍ BRUNO RICARDO RAPHAEL 053.XXX.XXX.77

NAVIRAÍ CAMILA ALBERTIN MAIOLLI 122.XXX.XXX.78

NAVIRAÍ CINTIA CRISTINA DOMICIANO ADÃO 045.XXX.XXX.70

NAVIRAÍ CLAUDEMIR  DOS SANTOS 026.XXX.XXX.63

NAVIRAÍ CLAUDIA DE FARIAS ROSA 017.XXX.XXX.54

NAVIRAÍ CLAUDILENE FERREIRA DE ALMEIDA 994.XXX.XXX.04

NAVIRAÍ CLAUDIO RIBEIRO BARBOSA JUNIOR 137.XXX.XXX.60

NAVIRAÍ CLEONE NASCIMBENI BRITO DE OLIVEIRA 797.XXX.XXX.34

NAVIRAÍ CRISTIANE DE FÁTIMA GRANJA 897.XXX.XXX.49

NAVIRAÍ DANIELA CARLA ALVES DA SILVA 068.XXX.XXX.09

NAVIRAÍ DANIELA DE SOUZA 062.XXX.XXX.29

NAVIRAÍ DANIELE ANDRESSA BASSANESI 714.XXX.XXX.15

NAVIRAÍ DANIELLE CRISTINA DA CRUZ DO NASCCIMENTO 051.XXX.XXX.43

NAVIRAÍ DAYSE DA SILVA SERRA 023.XXX.XXX.01

NAVIRAÍ DEISIANE KÉLLY PRATES 036.XXX.XXX.01

NAVIRAÍ DEIVISSON FREIRE DA SILVA 006.XXX.XXX.36

NAVIRAÍ DIEGO DE SOUZA ANTUNES 054.XXX.XXX.20

NAVIRAÍ DOUGLAS RODRIGUES DA SILVA 403.XXX.XXX.37

NAVIRAÍ EDICLEIA LIMA DE OLIVEIRA 054.XXX.XXX.25

NAVIRAÍ EDIMARA CUSTODIO FAURA RETISINE 932.XXX.XXX.20

NAVIRAÍ EDSON JOSE BARBOSA 655.XXX.XXX.68

NAVIRAÍ EDSON LUIZ ZANCHETTI DA LUZ 072.XXX.XXX.80

NAVIRAÍ EDUARDO MATHEUS SILVA CUNHA 074.XXX.XXX.56

NAVIRAÍ ELIANE GONÇALE DA SILVA MARTINS 932.XXX.XXX.49
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NAVIRAÍ ELIANE RIBEIRO BOGARIM 958.XXX.XXX.00

NAVIRAÍ ELIANE SÁ DE OLIVEIRA 015.XXX.XXX.16

NAVIRAÍ ELISANGELA CUSTODIO FAURA RETISINE 028.XXX.XXX.04

NAVIRAÍ ELIZABETH TEIXEIRA 023.XXX.XXX.79

NAVIRAÍ ELZA FOGAÇA 980.XXX.XXX.34

NAVIRAÍ ERICA FUZARIO 077.XXX.XXX.62

NAVIRAÍ ERICA RODRIGUES COSTA 011.XXX.XXX.67

NAVIRAÍ FABIANE DE OLIVEIRA SANCHEZ 020.XXX.XXX.30

NAVIRAÍ FABIO DE CASTRO SOUZA 554.XXX.XXX.72

NAVIRAÍ FABRÍCIA EMANUELI MOREIRA DIAS 046.XXX.XXX.74

NAVIRAÍ FERNANDA ALVES SOUTO 009.XXX.XXX.77

NAVIRAÍ FRANCIELLY JULIÃO DA SILVA 019.XXX.XXX.39

NAVIRAÍ GABRIELA FARIAS CANÇADO 037.XXX.XXX.95

NAVIRAÍ GARDÊNIA MARA DA SILVA FIGUEIREDO 006.XXX.XXX.08

NAVIRAÍ GLAUCIA DE SOUZA ANTUNES DE ANDRADE 011.XXX.XXX.93

NAVIRAÍ GRACIELI DE LIMA FERREIRA 050.XXX.XXX.09

NAVIRAÍ GRAZIELE ODORICIO BREDA 012.XXX.XXX.42

NAVIRAÍ GUSTAVO HENRIQUE LEITE MOTA PIESANTI 039.XXX.XXX.27

NAVIRAÍ HENRIQUE SILVA MARQUES 074.XXX.XXX.60

NAVIRAÍ ISABELA STOCO CORRÊA 371.XXX.XXX.09

NAVIRAÍ IZA LOPES GUIMARÃES 013.XXX.XXX.05

NAVIRAÍ JACKELINE BATISTA ROSA 021.XXX.XXX.11

NAVIRAÍ JANYELE CORONEL CAMACHO 048.XXX.XXX.14

NAVIRAÍ JAQUELINE CANDIDO MACHADO DA SILVA 051.XXX.XXX.70

NAVIRAÍ JAQUELINE LOPES DA SILVA OLIVEIRA 051.XXX.XXX.23

NAVIRAÍ JAQUELINE SANT ANNA DE FARIA SANTOS 001.XXX.XXX.73

NAVIRAÍ JERONIMO TEIXEIRA DA LUZ OLLÉ 008.XXX.XXX.08

NAVIRAÍ JOSIMARY BATISTA MARIANO 921.XXX.XXX.91

NAVIRAÍ JOSUÉ ALVES DA FONSECA 403.XXX.XXX.00

NAVIRAÍ JOYCE APARECIDA FARIA 012.XXX.XXX.70

NAVIRAÍ KELLY EDUARDA RODRIGUES DEZEM 071.XXX.XXX.93

NAVIRAÍ LARA LUDIMILA MARTINS DE OLIVEIRA 031.XXX.XXX.80

NAVIRAÍ LAUANY CRISTINA OLAZAR PELLISSARI 023.XXX.XXX.77

NAVIRAÍ LEANDRO BASTA 015.XXX.XXX.20

NAVIRAÍ LEANDRO EDSON DE OLIVEIRA 073.XXX.XXX.47

NAVIRAÍ LEANDRO LOPES CORREA 028.XXX.XXX.44

NAVIRAÍ LEONARDO DE SOUZA OLIVEIRA 070.XXX.XXX.73

NAVIRAÍ LILIAN DEMETRIA CARVALHO 019.XXX.XXX.65

NAVIRAÍ LILIAN GOMES ANDRADE CARDOSO 895.XXX.XXX.53

NAVIRAÍ LILIAN MONTEIRO 010.XXX.XXX.98

NAVIRAÍ LUCIANA DE ASSIZ GARCIA 106.XXX.XXX.26

NAVIRAÍ LUIZ ALBERTO DA SILVA 993.XXX.XXX.34
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NAVIRAÍ LUIZ PEREIRA DA CRUZ 033.XXX.XXX.67

NAVIRAÍ MARCELLE MACHADO 024.XXX.XXX.51

NAVIRAÍ MARIA LUISA DE SOUZA CARMO 064.XXX.XXX.05

NAVIRAÍ MARIA ROSIMAIRE DE SOUZA 654.XXX.XXX.53

NAVIRAÍ MATHEUS FERREIRA BOCCA 024.XXX.XXX.56

NAVIRAÍ MICHAEL LOUZEIRO DE AGUIAR 703.XXX.XXX.34

NAVIRAÍ MICHELA CRISTINA DA SILVA 988.XXX.XXX.20

NAVIRAÍ NATALI AMARANTE DA  CRUZ 050.XXX.XXX.09

NAVIRAÍ NATÁLIA PRUDÊNCIO VIANA 027.XXX.XXX.07

NAVIRAÍ NEIMAR VITOR 894.XXX.XXX.53

NAVIRAÍ OTÁVIO JUNIOR LARANJEIRA 056.XXX.XXX.35

NAVIRAÍ PAULA CELESTINO 277.XXX.XXX.66

NAVIRAÍ RAPHAELA MORAES DA SILVA 011.XXX.XXX.93

NAVIRAÍ ROSIMEIRE ANTUNES DE SOUZA 014.XXX.XXX.01

NAVIRAÍ RUTE BISPO DA SILVA CLEMENTE 017.XXX.XXX.05

NAVIRAÍ SIMONE LOPES DOS SANTOS CUNHA 005.XXX.XXX.96

NAVIRAÍ THAINARA BITENCOURT FURST 061.XXX.XXX.85

NAVIRAÍ THAMARA MAGALY BARBOZA SILVA 067.XXX.XXX.05

NAVIRAÍ VANIA ARAUJO LOPES 010.XXX.XXX.88

NAVIRAÍ VÍVIA PAULA DE ALMEIDA 029.XXX.XXX.39

NAVIRAÍ VONILDA GERMANI OLIVEIRA 002.XXX.XXX.07

NAVIRAÍ WALTER AZZOLINI 032.XXX.XXX.84

NAVIRAÍ WELLINGTON DE ARAUJO BARBOSA 027.XXX.XXX.80

NIOAQUE ANA MARIA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA LIMA 031.XXX.XXX.93

NIOAQUE ANA ROSA BLANCO 003.XXX.XXX.05

NIOAQUE BRUNA DA CUNHA FERREIRA 081.XXX.XXX.52

NIOAQUE BRUNA DOS SANTOS DIAS 064.XXX.XXX.01

NIOAQUE BRUNA RAFAELA LEITE DE CARVALHO 066.XXX.XXX.60

NIOAQUE CICERO SOARES DE FARIAS 662.XXX.XXX.20

NIOAQUE ELAINE CRISTINA MENDES DE OLIVEIRA 805.XXX.XXX.00

NIOAQUE ELISANE VERISSIMO PEREIRA 979.XXX.XXX.00

NIOAQUE EMANUELE PAOLA GOULART BATISTA 043.XXX.XXX.60

NIOAQUE ENAIE SANTOS SILVA 357.XXX.XXX.41

NIOAQUE EUZA CAMARGO NUNES 436.XXX.XXX.91

NIOAQUE FLAVIA DA ROCHA SILVA 012.XXX.XXX.61

NIOAQUE FRANCIANE PEREIRA DE OLIVEIRA 030.XXX.XXX.35

NIOAQUE GISLAINE DA SILVA PEREIRA 028.XXX.XXX.45

NIOAQUE ISABELI MORAES DE OLIVEIRA 018.XXX.XXX.74

NIOAQUE ISABELLY ARRUDA DA COSTA SILVA 079.XXX.XXX.37

NIOAQUE JOSE ANIZIO DE OLIVEIRA 793.XXX.XXX.68

NIOAQUE JÚLIO CÉSAR PEREIRA 737.XXX.XXX.72

NIOAQUE JUNIOR ANTONIO DE OLIVEIRA 048.XXX.XXX.79
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NIOAQUE KAREN ALEKSSANDRA ROSA SANABRIA 038.XXX.XXX.62

NIOAQUE LILIANA ROMEIRO DA SILVA 456.XXX.XXX.04

NIOAQUE LIZZIANE MARCELLE DIAS PAIM 009.XXX.XXX.82

NIOAQUE MARCUS VINICIUS ROMERO DELEÃO LEITE 011.XXX.XXX.05

NIOAQUE MARIA APARECIDA BARBOSA GOMES DE SOUZA 356.XXX.XXX.00

NIOAQUE MARIA APARECIDA SOTOLANI DA SILVA 139.XXX.XXX.34

NIOAQUE MARIA DE LOURDES DOS SANTOS DAMAZIO 858.XXX.XXX.97

NIOAQUE MARIA ELIANE BRITO 799.XXX.XXX.34

NIOAQUE MARIELLY SILVA DOS SANTOS 063.XXX.XXX.32

NIOAQUE MIZAEL MARTINS DE SOUZA NETO 330.XXX.XXX.30

NIOAQUE OZINÉIA MARTINS DOS SANTOS 867.XXX.XXX.04

NIOAQUE PABLO RUAN PACHE CORREA 018.XXX.XXX.66

NIOAQUE RAFAEL GONÇALVES MORENO 029.XXX.XXX.92

NIOAQUE RENATA ABRÃO INFRAN 018.XXX.XXX.04

NIOAQUE ROSINEIDE OJEDA CABROCHA 017.XXX.XXX.08

NIOAQUE SABRINA SILVA ELOI DE ANDRADE 118.XXX.XXX.02

NIOAQUE SHIRLEY SOARES LOPES DE OLIVEIRA 562.XXX.XXX.04

NIOAQUE VALMIR FRANCISCO DOS SANTOS 338.XXX.XXX.34

NIOAQUE VANDERSON MIRANDA LAUREANO 047.XXX.XXX.57

NIOAQUE VIVIANY DO AMARAL MOURA 041.XXX.XXX.32

NIOAQUE YASMIN GOMES DE SOUZA 051.XXX.XXX.13

NOVA ALVORADA DO SUL ANA ESTELA GALVAO 039.XXX.XXX.02

NOVA ALVORADA DO SUL CAMILA PEREIRA DE LIMA CHICUTA 100.XXX.XXX.40

NOVA ALVORADA DO SUL ELIETE RISO DA SILVA 804.XXX.XXX.87

NOVA ALVORADA DO SUL ESTER GRISANT DA SILVA 050.XXX.XXX.08

NOVA ALVORADA DO SUL FAGNER FACHIANO DOS SANTOS 029.XXX.XXX.47

NOVA ALVORADA DO SUL FRANCISCO REGINALDO CAVALCANTE DA SILVA 002.XXX.XXX.67

NOVA ALVORADA DO SUL HELOISA CARLA XAVIER MARTHOS DOS SANTOS 005.XXX.XXX.02

NOVA ALVORADA DO SUL JAQUELINE ARAÚJO ANDRADE 352.XXX.XXX.99

NOVA ALVORADA DO SUL KATIA DA SILVA PEREIRA 025.XXX.XXX.06

NOVA ALVORADA DO SUL LUCIANE MONTEIRO BARBOSA 783.XXX.XXX.49

NOVA ALVORADA DO SUL LUCIMAR DOS SANTOS BRANDAO 866.XXX.XXX.49

NOVA ALVORADA DO SUL MARCIA FERREIRA BENEVIDES 495.XXX.XXX.34

NOVA ALVORADA DO SUL MARCIA MATOS DE AGUIAR 465.XXX.XXX.20

NOVA ALVORADA DO SUL MARIA DOLORES LOBATO DO NASCIMENTO 073.XXX.XXX.84

NOVA ALVORADA DO SUL NAYARA MENDES DOS SANTOS 015.XXX.XXX.30

NOVA ALVORADA DO SUL PRICILA DA SILVA BRANDÃO 408.XXX.XXX.60

NOVA ALVORADA DO SUL REGINA MARTINS DE CASTRO 978.XXX.XXX.20

NOVA ALVORADA DO SUL SUELI DE LIMA SILVA 053.XXX.XXX.74

NOVA ALVORADA DO SUL SUZANE DA SILVA 028.XXX.XXX.30

NOVA ALVORADA DO SUL THAYS DE OLIVEIRA SILVA 073.XXX.XXX.05

NOVA ANDRADINA ADEVAIR PEREIRA DOS SANTOS 519.XXX.XXX.72
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NOVA ANDRADINA ADRIANA ALVES FERREIRA 046.XXX.XXX.60

NOVA ANDRADINA ALAN PEREIRA MANOEL 014.XXX.XXX.90

NOVA ANDRADINA ALESSANDRA SANTOS BARROS 047.XXX.XXX.39

NOVA ANDRADINA ALEX DE SIQUEIRA MATOS 036.XXX.XXX.07

NOVA ANDRADINA ALVANDECILIA DENISE OLIVEIRA 827.XXX.XXX.53

NOVA ANDRADINA AMANDA PEREIRA DA SILVA 414.XXX.XXX.88

NOVA ANDRADINA AMANDA REINA GRISAN NICOLAU 023.XXX.XXX.13

NOVA ANDRADINA ANA LUCIA DA SILVA COSTA 065.XXX.XXX.54

NOVA ANDRADINA ANA PAULA FERNANDES PINHEIRO 050.XXX.XXX.18

NOVA ANDRADINA ANDREIA  DE CASSIA TAVARES ARAUJO 927.XXX.XXX.72

NOVA ANDRADINA ANDRESSA ALVES MOREIRA 411.XXX.XXX.86

NOVA ANDRADINA ANTONIO BARBOSA DA SILVA 868.XXX.XXX.87

NOVA ANDRADINA BARTIRA LEON TREVISANI 021.XXX.XXX.46

NOVA ANDRADINA BEATRIS DA SILVA SANTOS LOPES 040.XXX.XXX.09

NOVA ANDRADINA BEATRIZ FERREIRA ALVES DA SILVA 067.XXX.XXX.43

NOVA ANDRADINA BEATRIZ SILVA WEBERLING 108.XXX.XXX.58

NOVA ANDRADINA CARLOS ROBERTO MOURÃO JÚNIOR 015.XXX.XXX.78

NOVA ANDRADINA CARLOS TAKASHI IWATA 041.XXX.XXX.13

NOVA ANDRADINA CELIA REGINA DE OLIVEIRA SMANIOTTO 929.XXX.XXX.04

NOVA ANDRADINA CÉLIA RODRIGUES DO PRADO 554.XXX.XXX.72

NOVA ANDRADINA CLAUDIA GARCIA LOPES 983.XXX.XXX.15

NOVA ANDRADINA CRISTINA DA SILVA COSTA CAUZ 013.XXX.XXX.05

NOVA ANDRADINA CRISTINA RIBEIRO VITAL MACEDO 176.XXX.XXX.52

NOVA ANDRADINA DOUGLAS LEITE PEREIRA 058.XXX.XXX.25

NOVA ANDRADINA EDERSON HELENO DE SOUZA 087.XXX.XXX.12

NOVA ANDRADINA EDILAINE DO CARMO SILVA PIMENTEL 707.XXX.XXX.34

NOVA ANDRADINA EDIVANIA ALVES GONÇALVES 446.XXX.XXX.91

NOVA ANDRADINA EDIVANIA SILVA OLIVEIRA 023.XXX.XXX.03

NOVA ANDRADINA EDNA DA SILVA FREIRE BARROS 816.XXX.XXX.34

NOVA ANDRADINA EDNA PAULA DE MORAES ENZ PONES 437.XXX.XXX.49

NOVA ANDRADINA EDNALVA REGINA OLIVEIRA ALVES 012.XXX.XXX.32

NOVA ANDRADINA EDNÉIA ALVES DE OLIVEIRA 007.XXX.XXX.25

NOVA ANDRADINA ELAINE BARRETO DE OLIVEIRA 001.XXX.XXX.25

NOVA ANDRADINA ELIS REGINA PEREIRA DIAS 595.XXX.XXX.87

NOVA ANDRADINA ELISSANDRA MACENA DA SILVA 018.XXX.XXX.26

NOVA ANDRADINA EMERSON CARLOS FERREIRA 280.XXX.XXX.08

NOVA ANDRADINA ERICA RAMOS DA SILVA 031.XXX.XXX.01

NOVA ANDRADINA EVELLYN MARIA CAMILA DE SOUZA ROCHA 931.XXX.XXX.34

NOVA ANDRADINA FABIANA GOES DE SOUZA 046.XXX.XXX.24

NOVA ANDRADINA FERNANDA NUNES DE ARAÚJO PEREIRA 012.XXX.XXX.36

NOVA ANDRADINA FERNANDO HENRIQUE DE ANDRADE 028.XXX.XXX.33

NOVA ANDRADINA FLAVIANE MEIRELES DOS SANTOS CAMPEIRO 016.XXX.XXX.54
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NOVA ANDRADINA FRANCIELI APARECIDA ALVES POSSANI 049.XXX.XXX.92

NOVA ANDRADINA FRANCIELY MAYARA ALVES ROCHA 025.XXX.XXX.56

NOVA ANDRADINA GABRIELA FARIAS OLIVEIRA 155.XXX.XXX.02

NOVA ANDRADINA GILMARA APARECIDA DE ALMEIDA 027.XXX.XXX.56

NOVA ANDRADINA GISELE DA SILVA AKUTSU 226.XXX.XXX.08

NOVA ANDRADINA GISELE MARIA GOMES 853.XXX.XXX.91

NOVA ANDRADINA GISLAINE DO NASCIMENTO 019.XXX.XXX.18

NOVA ANDRADINA ISMAEL SILVÉRIO JUNIOR 519.XXX.XXX.00

NOVA ANDRADINA JANAÍNA RODRIGUES DA CRUZ 024.XXX.XXX.16

NOVA ANDRADINA JAQUELINE TEMOTEO DE ASSIS 009.XXX.XXX.74

NOVA ANDRADINA JEFERSON CARLOS DE SOUZA 132.XXX.XXX.40

NOVA ANDRADINA JÉSSICA DA SILVA CRISTALDO 065.XXX.XXX.89

NOVA ANDRADINA JESSICA REGINA DOS SANTOS PEREIRA 046.XXX.XXX.00

NOVA ANDRADINA JÉSSICA TEIXEIRA DA SILVA 011.XXX.XXX.57

NOVA ANDRADINA JOSÉ MARCELO GOMES 801.XXX.XXX.59

NOVA ANDRADINA JUNIOR APARECIDO ALMEIDA DE SOUZA 062.XXX.XXX.58

NOVA ANDRADINA KAMILA SILVA BITTENCOURT 064.XXX.XXX.93

NOVA ANDRADINA KARINI APARECIDA DE MATOS INACIO 051.XXX.XXX.70

NOVA ANDRADINA KARLA KELLEN PEREIRA E SILVA 007.XXX.XXX.10

NOVA ANDRADINA KELMI REJANE LIMA DE SOUZA SOUTO 275.XXX.XXX.32

NOVA ANDRADINA KELVIN FELIX BARBOSA BARROS 038.XXX.XXX.80

NOVA ANDRADINA LEIDE CHAVES DE MATOS TROVATO 500.XXX.XXX.10

NOVA ANDRADINA LEIDJENY ALVES DA SILVA 011.XXX.XXX.80

NOVA ANDRADINA LEONARDO MEIRA TOMAELO 071.XXX.XXX.39

NOVA ANDRADINA LEONARDO MOREIRA MARTINS 057.XXX.XXX.63

NOVA ANDRADINA LUCICLÉIA ENCIZO MARTINS SILVA 830.XXX.XXX.53

NOVA ANDRADINA LUCIMAR ALVES DA SILVA 876.XXX.XXX.68

NOVA ANDRADINA MAGNUM TIBURSO FARIA 046.XXX.XXX.09

NOVA ANDRADINA MARCELINO VITOR DOS SANTOS GARCIA 057.XXX.XXX.97

NOVA ANDRADINA MARCOS VINÍCIUS MACHADO PEREIRA DOS SANTOS 058.XXX.XXX.54

NOVA ANDRADINA MARIA ANA DAL MOLIN MOREIRA 304.XXX.XXX.29

NOVA ANDRADINA MARIA JOSÉ CANDIDO DE SÁ OLIVEIRA 018.XXX.XXX.00

NOVA ANDRADINA MARIANA SILVA GONCALVES DE LIMA 057.XXX.XXX.37

NOVA ANDRADINA MARILÉA ROSA ALVES 636.XXX.XXX.87

NOVA ANDRADINA MATHEUS SOUZA SANTOS 065.XXX.XXX.47

NOVA ANDRADINA MIRIAM DA SILVA MORAES 037.XXX.XXX.69

NOVA ANDRADINA NATALIA DOS SANTOS PINHEIRO 008.XXX.XXX.13

NOVA ANDRADINA NATALIA FARIAS FERREIRA 015.XXX.XXX.00

NOVA ANDRADINA NATHALIE OLIVEIRA MOLINA DE SOUZA 046.XXX.XXX.96

NOVA ANDRADINA NAYANE CRISANTO DOS SANTOS 043.XXX.XXX.89

NOVA ANDRADINA NAYARA FERNANDA SOUZA SELEGUIM 042.XXX.XXX.28

NOVA ANDRADINA NAYARA QUEIROZ MACHADO DA SILVA 469.XXX.XXX.88
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NOVA ANDRADINA OSVALDO DE OLIVEIRA CIRINEU 295.XXX.XXX.16

NOVA ANDRADINA PATRÍCIA BARBOSA FERREIRA 015.XXX.XXX.69

NOVA ANDRADINA PEDRO VITOR CAVALCANTE SARAIVA 049.XXX.XXX.00

NOVA ANDRADINA RANIÉRI ALVES DA SILVA 402.XXX.XXX.68

NOVA ANDRADINA RAQUEL CARDOZO DOS ANJOS 040.XXX.XXX.05

NOVA ANDRADINA REGILAINE DE CARVALHO NUNES SILVA 370.XXX.XXX.36

NOVA ANDRADINA RODRIGO SANTOLINI SOARES 028.XXX.XXX.08

NOVA ANDRADINA ROSANGELA CARVALHO DE ARAUJO 049.XXX.XXX.13

NOVA ANDRADINA ROVIANE DE ARAÚJO PEREIRA SANT`ANNA 935.XXX.XXX.15

NOVA ANDRADINA SHIRLEY APARECIDA SALTORI 227.XXX.XXX.82

NOVA ANDRADINA SILMARA SOUZA BARBOSA 032.XXX.XXX.18

NOVA ANDRADINA SILVANA DOS SANTOS BEZERRA 045.XXX.XXX.21

NOVA ANDRADINA SILVANIA BATISTA DA SILVA 921.XXX.XXX.34

NOVA ANDRADINA SIMONE DE ANDRADE SOUZA 007.XXX.XXX.95

NOVA ANDRADINA TAIS MARTINS DA SILVEIRA FERNANDES 019.XXX.XXX.39

NOVA ANDRADINA TAMARA SCARLAT PEREIRA DE SOUZA 035.XXX.XXX.35

NOVA ANDRADINA THAÍS APARECIDA MOSTAFÁ GRANCIEIRO 020.XXX.XXX.06

NOVA ANDRADINA THAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 053.XXX.XXX.76

NOVA ANDRADINA UESLEI DIEGO SILVA SANCHES 018.XXX.XXX.84

NOVA ANDRADINA VALDELICE PRUDÊNCIO LIMA 010.XXX.XXX.10

NOVA ANDRADINA VALDENIR DA SILVA COELHO 709.XXX.XXX.68

NOVA ANDRADINA VÂNIA APARECIDA DE ALMEIDA BAGI 421.XXX.XXX.72

NOVO HORIZONTE DO SUL DAYENE FRANCIELLI KEHL 038.XXX.XXX.06

NOVO HORIZONTE DO SUL LAISE CARDOSO DOS SANTOS 087.XXX.XXX.48

NOVO HORIZONTE DO SUL SIDINEI DE ALMEIDA PEREIRA 991.XXX.XXX.72

NOVO HORIZONTE DO SUL SILVANA DE SOUZA FERNANDES DA SILVA 783.XXX.XXX.72

PARAÍSO DAS ÁGUAS ALESSANDRO NOGUEIRA DA SILVA 036.XXX.XXX.63

PARAÍSO DAS ÁGUAS JEAN CLAUDIO SANTANA SILVA 068.XXX.XXX.29

PARAÍSO DAS ÁGUAS VIVIANE DA SILVA TELES 041.XXX.XXX.99

PARANAÍBA ALISON MENEZES FREITAS 060.XXX.XXX.55

PARANAÍBA AMANDA MATIAS MIRANDA 050.XXX.XXX.77

PARANAÍBA ANA CAROLINE MENDONÇA FAGUNDES 054.XXX.XXX.83

PARANAÍBA ANDRÉIA BRASIL ALVES FERREIRA 017.XXX.XXX.33

PARANAÍBA ANNA LUYSA GONÇALVES REIS 735.XXX.XXX.34

PARANAÍBA ANTONIO CÁSSIO NUNES DOS SANTOS 042.XXX.XXX.35

PARANAÍBA ANTONIO LEONARDO DE PAULA LEÃO 715.XXX.XXX.91

PARANAÍBA CAMILA ALVES DE MENDONÇA OLIVEIRA 051.XXX.XXX.48

PARANAÍBA CLÁUDIO FERREIRA DA SILVA 403.XXX.XXX.91

PARANAÍBA DANILO APARECIDO ALVES 014.XXX.XXX.00

PARANAÍBA DENISE LOPES SANABRIA NUNES 029.XXX.XXX.36

PARANAÍBA ELIAS ESTEVÃO MOMM 729.XXX.XXX.91

PARANAÍBA ELIDA CARDOSO DIAS DE SOUZA 052.XXX.XXX.63
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PARANAÍBA ELLITON GABRIEL DA SILVA 161.XXX.XXX.33

PARANAÍBA EVERTON RODRIGUES MARTINS 005.XXX.XXX.04

PARANAÍBA FABIANA CRISTINA FUMES 004.XXX.XXX.09

PARANAÍBA FLUVIA NUNES DE FREITAS LEÃO 010.XXX.XXX.64

PARANAÍBA GIOVANI MARA MANAIA GONÇALVES 870.XXX.XXX.04

PARANAÍBA JAQUELINE SAMPAIO CASTRO 051.XXX.XXX.50

PARANAÍBA JESSICA DE JESUS BRAVOSI 035.XXX.XXX.77

PARANAÍBA JÉSSICA PATRÍCIA FERREIRA DA SILVA 046.XXX.XXX.62

PARANAÍBA JOÃO VICTOR GOSSLER DA SILVA 068.XXX.XXX.66

PARANAÍBA JOSICELE LEAL MORAIS 097.XXX.XXX.25

PARANAÍBA JUCIMAR LOPES 014.XXX.XXX.63

PARANAÍBA JULIANA PAIXÃO IZAAC 856.XXX.XXX.49

PARANAÍBA JUSCENI DE FATIMA APARECIDA QUEIROZ 338.XXX.XXX.87

PARANAÍBA LETICIA CHAVES GARCIA 013.XXX.XXX.89

PARANAÍBA LORENA PAULA DA SILVA 046.XXX.XXX.62

PARANAÍBA LUCAS BORGES DE JESUS 068.XXX.XXX.40

PARANAÍBA LUCAS SILVA FERNANDES DA SILVEIRA 034.XXX.XXX.82

PARANAÍBA LUCYMEIRE JESUS DE FARIAS 448.XXX.XXX.34

PARANAÍBA MANOEL JOSE NUNES JUNIOR 029.XXX.XXX.41

PARANAÍBA MARCELO DO NASCIMENTO ROBERTO 301.XXX.XXX.47

PARANAÍBA MARCIA CRISTINA PORTO SOUZA 011.XXX.XXX.30

PARANAÍBA MARIA APARECIDA RODRIGUES 923.XXX.XXX.91

PARANAÍBA MARIA JÉSSICA FERRACINI INÁCIO DA SILVA 031.XXX.XXX.43

PARANAÍBA MARLENE PRADO GONÇALVES 593.XXX.XXX.68

PARANAÍBA MAYARA DUTRA SOUZA SANTOS 704.XXX.XXX.25

PARANAÍBA MONIQUE DA SILVA CARDOSO COSTA 001.XXX.XXX.44

PARANAÍBA ODAIR JOSE DOS SANTOS 021.XXX.XXX.08

PARANAÍBA OSNIMARA FREITAS GOMES 052.XXX.XXX.22

PARANAÍBA RENATA CRISTINA FAGUNDES DE AZAMBUJA 041.XXX.XXX.05

PARANAÍBA RENE RAY DA SILVA 069.XXX.XXX.71

PARANAÍBA RICARDO ANDRADE QUEIROZ 022.XXX.XXX.08

PARANAÍBA RITA DE CASSIA MARIANO DE REZENDE 046.XXX.XXX.30

PARANAÍBA ROSÂNGELA ALVES GARCIA BARRETO 994.XXX.XXX.49

PARANAÍBA SERGIO GARCIA DE AQUINO 044.XXX.XXX.80

PARANAÍBA SÔNIA MARA PEREIRA DE SOUZA RIBEIRO 481.XXX.XXX.00

PARANAÍBA TELMA LUIZA GOMES DE ALMEIDA DA SILVA 213.XXX.XXX.30

PARANAÍBA VALDILAINE FERREIRA DOS SANTOS 719.XXX.XXX.91

PARANAÍBA VITOR LUAN PEREIRA NORIMBENI 067.XXX.XXX.20

PARANAÍBA VIVIANE VIANA DA SILVA 016.XXX.XXX.00

PARANHOS ADRIANA DA SILVA BRONZIM MIRANDA 062.XXX.XXX.40

PARANHOS ADRIELI DOS SANTOS 025.XXX.XXX.00

PARANHOS ALESSANDRA TELES DE MENEZES 046.XXX.XXX.13
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PARANHOS ANA CLAUDIA BRITES RAMIRES 019.XXX.XXX.12

PARANHOS ANA LUCIA DE OLIVEIRA 015.XXX.XXX.19

PARANHOS ANDERSON RODRIGO NUNES XAVIER 039.XXX.XXX.24

PARANHOS ANDRELINE SCHIRMER 056.XXX.XXX.83

PARANHOS CLAIR BARCE DE LIMA 988.XXX.XXX.49

PARANHOS CLAUDINÉIA JOSÉ SOARES 030.XXX.XXX.66

PARANHOS CLEBER RODRIGO PUTTKAMER 004.XXX.XXX.14

PARANHOS DÉBORA DA SILVA PROENÇA 042.XXX.XXX.60

PARANHOS DOUGLAS LUPATO 038.XXX.XXX.64

PARANHOS EDIR PEREIRA RATIER 541.XXX.XXX.68

PARANHOS EDNA GUIMARÃES DE OLIVEIRA 893.XXX.XXX.20

PARANHOS ELIANE DE FÁTIMA GARCIA 020.XXX.XXX.90

PARANHOS ELIANE DE SANTANA DOS SANTOS MOREIRA 057.XXX.XXX.60

PARANHOS ERICA CRISTINA HERNACKI DE OLIVEIRA 056.XXX.XXX.28

PARANHOS FABIO GOMES DE CAMPOS 015.XXX.XXX.05

PARANHOS GENELÇO DIAS MOREIRA 837.XXX.XXX.91

PARANHOS GILBERTODEMBINSKI@GMAIL.COM 046.XXX.XXX.99

PARANHOS HESTEFANE VITORIA BRITES SANCHES 065.XXX.XXX.65

PARANHOS JAQUELINE ALVAREZ 009.XXX.XXX.50

PARANHOS JULIANA LOVISAN DA SILVA 030.XXX.XXX.24

PARANHOS LEILA MACCARI 023.XXX.XXX.09

PARANHOS LUZIA TEREZINHA DA SILVA CORADO 943.XXX.XXX.20

PARANHOS MARCIA PORTILHO ROLÃO ORTIZ 000.XXX.XXX.19

PARANHOS PAULO RICARDO KLAUS 848.XXX.XXX.68

PARANHOS PEDRO PAULO SANCHES 542.XXX.XXX.15

PARANHOS ROSELI FATIMA MACCARI 954.XXX.XXX.68

PARANHOS ROSINETE HERNACKI 046.XXX.XXX.79

PARANHOS SOELI DE FATIMA MARQUES HOFFMAM 023.XXX.XXX.90

PARANHOS TAIANE APARECIDA DE OLIVEIRA ZWICKER 033.XXX.XXX.30

PARANHOS TEREZINHA ALVES DA ROCHA 403.XXX.XXX.87

PEDRO GOMES ADRIANA GOMES PEREIRA DA SILVA 063.XXX.XXX.03

PEDRO GOMES EZIO APARECIDO REZENDE 919.XXX.XXX.04

PEDRO GOMES HENRIQUE FIDEL DE OLIVEIRA FERREIRA 058.XXX.XXX.10

PEDRO GOMES JOÃO PEDRO CALIXTO FONTOURA 049.XXX.XXX.55

PEDRO GOMES JOSIDELMA COSME DE JESUS 888.XXX.XXX.15

PEDRO GOMES LAURO HENRIQUE DA SILVA TEODORO 019.XXX.XXX.48

PEDRO GOMES ROZENILDA FURTADO RODRIGUES 011.XXX.XXX.60

PEDRO GOMES VANESSA PEREIRA DE SOUZA 986.XXX.XXX.15

PONTA PORÃ ADELIA DOS SANTOS 005.XXX.XXX.78

PONTA PORÃ ADRIANA CENTURIAO AGUIAR 047.XXX.XXX.97

PONTA PORÃ ADRIELE CARVALAN BARRIOS 050.XXX.XXX.23

PONTA PORÃ ADRIELE DUARTE TARLEI 063.XXX.XXX.76
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PONTA PORÃ ALESSON PEREIRA CAVALHEIRO 049.XXX.XXX.26

PONTA PORÃ ALEXANDRA DE SOUZA SANTOS TAPPARO 776.XXX.XXX.87

PONTA PORÃ ALEXANDRE WELEL DA SILVEIRA 039.XXX.XXX.43

PONTA PORÃ ALICE IARA RIQUELME GALEANO 024.XXX.XXX.08

PONTA PORÃ ANA PAULA FETSCH 063.XXX.XXX.80

PONTA PORÃ ANDRÉ LUIS DA SILVA 891.XXX.XXX.34

PONTA PORÃ ANDRÉA JARA PERALTA FREITAS 014.XXX.XXX.75

PONTA PORÃ ANDREA RIBEIRO DA CRUZ RIBEIRO 845.XXX.XXX.04

PONTA PORÃ ANDREIA ALFONSO LARREA 057.XXX.XXX.70

PONTA PORÃ ANDREIA DA SILVA DAVALO 015.XXX.XXX.20

PONTA PORÃ APARECIDA FERNANDES DA SILVA MUNHOZ 991.XXX.XXX.49

PONTA PORÃ ARIÉLI GONÇALVES CABRERA RIGO 057.XXX.XXX.07

PONTA PORÃ ATILA ALVES DA SILVA 020.XXX.XXX.89

PONTA PORÃ BIANCA AFONSO NARBAEZ 043.XXX.XXX.42

PONTA PORÃ BIANCA CHIMENES DE BRITO 048.XXX.XXX.07

PONTA PORÃ CAMILA ANGELA BRITEZ URBIETA 031.XXX.XXX.56

PONTA PORÃ CAMILA ARANDA 051.XXX.XXX.20

PONTA PORÃ CARLOS RECALDE ZARATE JÚNIOR 003.XXX.XXX.30

PONTA PORÃ CARMEM LEDESMA CABALLERO 022.XXX.XXX.97

PONTA PORÃ CAROLINE ROSA VARGAS 095.XXX.XXX.45

PONTA PORÃ CECILIA ALVARENGA DA SILVA 922.XXX.XXX.34

PONTA PORÃ CHEINE EFANI DE SOUZA FERREIRA 024.XXX.XXX.07

PONTA PORÃ CLAUDIA VERA DA SILVEIRA 000.XXX.XXX.86

PONTA PORÃ CLEIDE CRISTÓVÃO DE LIMA 975.XXX.XXX.00

PONTA PORÃ CLEONICE RIBEIRO MAGALHÃES 781.XXX.XXX.87

PONTA PORÃ CRISTIANA DE OLIVEIRA COSTA 014.XXX.XXX.04

PONTA PORÃ CRISTIANE BERBIGIER DUARTE 995.XXX.XXX.59

PONTA PORÃ CRISTIANE DE ALMEIDA BENITES LOPES 613.XXX.XXX.49

PONTA PORÃ DANDARA WALESKA DE MORAIS RODRIGUES 040.XXX.XXX.10

PONTA PORÃ DANIELE ARCE CARRILLO 063.XXX.XXX.36

PONTA PORÃ DANIELLE DE AQUINO CACERES 968.XXX.XXX.53

PONTA PORÃ DÉBORA CAMILO DE ALMEIDA 021.XXX.XXX.47

PONTA PORÃ DEEBLAMARA PILONETO TRINDADE 027.XXX.XXX.39

PONTA PORÃ DENISE DA SILVA DOMINGUES 028.XXX.XXX.55

PONTA PORÃ DIANA SOUZA CARDOSO 060.XXX.XXX.13

PONTA PORÃ DIEGO IZIDRO DE SOUSA GOMES 071.XXX.XXX.00

PONTA PORÃ DOUGLAS RODRIGUES SOLEY 427.XXX.XXX.80

PONTA PORÃ EDINEIA APARECIDA OENNING DE ALMEIDA CALONGA 016.XXX.XXX.22

PONTA PORÃ EDLAINE CRISTINA DE AQUINO 035.XXX.XXX.89

PONTA PORÃ EDUARDO DE SOUSA BENITEZ 047.XXX.XXX.86

PONTA PORÃ ELENIR CORREA DOS SANTOS 542.XXX.XXX.20

PONTA PORÃ ELIANA MAURICIO DOS SANTOS 541.XXX.XXX.68
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PONTA PORÃ ELIANE CAMARGO ABADIA 048.XXX.XXX.40

PONTA PORÃ ELIANE REGINA DA CRUZ DE LIMA 782.XXX.XXX.00

PONTA PORÃ ELIZABETE ROSA DE SOUZA MARTINEZ 614.XXX.XXX.72

PONTA PORÃ ELIZABETH OZÓRIO GONÇALVES 558.XXX.XXX.72

PONTA PORÃ ELIZANDRA VIANA ANTUNES AZAMBUJA 782.XXX.XXX.87

PONTA PORÃ ELUANA CRISTINA VIEIRA FRANÇA 066.XXX.XXX.56

PONTA PORÃ ELVIS DE ASSIS AMARAL 004.XXX.XXX.37

PONTA PORÃ EMANUELLA CHU CARDOSO DIELO 064.XXX.XXX.55

PONTA PORÃ ESTEVÃO MARQUES ABRAHÃO 907.XXX.XXX.53

PONTA PORÃ EVA RAMONA PEREIRA SOARES 025.XXX.XXX.00

PONTA PORÃ EVANDRO ANGELO DE JESUS JUNIOR 033.XXX.XXX.02

PONTA PORÃ EVELIN VERON FERNANDES 059.XXX.XXX.20

PONTA PORÃ EVERALDO ANASTÁCIO AFONSO 454.XXX.XXX.34

PONTA PORÃ EVERALDO DE PAULA CARVALHO 080.XXX.XXX.70

PONTA PORÃ FABIANO MARQUES DE ALMEIDA 843.XXX.XXX.34

PONTA PORÃ FABIO CÁCERES FLORENCIANO 905.XXX.XXX.87

PONTA PORÃ FÁBIO LUIZ DE OLIVEIRA 920.XXX.XXX.87

PONTA PORÃ FERNANDES GONÇALVES 927.XXX.XXX.72

PONTA PORÃ FERNANDO OLIVEIRA LIMA NASCIMENTO 955.XXX.XXX.87

PONTA PORÃ FLORISNALDO ROSAN DE SOUZA 716.XXX.XXX.00

PONTA PORÃ FRANCELINE BRUSCHI LEAL 942.XXX.XXX.04

PONTA PORÃ FRANCIELE CORREA DE SOUZA 040.XXX.XXX.76

PONTA PORÃ FRANCIELI DA SILVA OLIVEIRA 027.XXX.XXX.09

PONTA PORÃ FRANCIELI FIGUEIREDO DO NASCIMENTO 044.XXX.XXX.05

PONTA PORÃ FRANCIELLI SCHWERZ 024.XXX.XXX.02

PONTA PORÃ FRANCISCA VILHALVA MOREL PINTO 703.XXX.XXX.54

PONTA PORÃ FRANCISCO PAULO DUTRA ALVES 049.XXX.XXX.03

PONTA PORÃ GISELI FERNANADES RAMIRES 032.XXX.XXX.62

PONTA PORÃ GISELLA CRISTIANE ARCE 005.XXX.XXX.44

PONTA PORÃ GISLAINE VILA MAIOR 044.XXX.XXX.99

PONTA PORÃ HELENA LÚCIA ALCARÁS GONÇALVES CABRERA 778.XXX.XXX.72

PONTA PORÃ ISABELA GOMES VALÉRIO 015.XXX.XXX.79

PONTA PORÃ IVONE ANTUNES DORNELES GOMES 801.XXX.XXX.87

PONTA PORÃ JACIRA BUENO 558.XXX.XXX.04

PONTA PORÃ JACKSON FERREIRA DE BRITO 820.XXX.XXX.00

PONTA PORÃ JAIME CRISTALDO VELASQUES 038.XXX.XXX.96

PONTA PORÃ JANAINA PASSARELI ROCHA 021.XXX.XXX.83

PONTA PORÃ JAQUELINE DE OLIVEIRA ALVES 050.XXX.XXX.00

PONTA PORÃ JÉSSICA ALVES PORTELA 037.XXX.XXX.33

PONTA PORÃ JÉSSICA ELIZANDRA DA ROSA GOMES 050.XXX.XXX.21

PONTA PORÃ JESSICA GABRIELA DAVALOS ARGUELHO 068.XXX.XXX.52

PONTA PORÃ JÉSSICA GAMARRA CALONGA 060.XXX.XXX.14
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PONTA PORÃ JESSICA MARIANE PEREIRA 041.XXX.XXX.30

PONTA PORÃ JESSICA MIRANILCE DE OLIVEIRA MIRANDA 704.XXX.XXX.08

PONTA PORÃ JOÃO PIRES CARDOSO 372.XXX.XXX.34

PONTA PORÃ JOCELMA DA SILVA 986.XXX.XXX.20

PONTA PORÃ JOHNATHAN CABRERA MIGUEL 011.XXX.XXX.45

PONTA PORÃ JONATAN MATEUS BRITES NEVES 072.XXX.XXX.36

PONTA PORÃ JORIANE ALMADA DOS SANTOS FERNANDES 043.XXX.XXX.52

PONTA PORÃ JOSÉ AFONSO AREVALOS PRATES 046.XXX.XXX.12

PONTA PORÃ JOSE CARLOS DOS SANTOS PIEL 448.XXX.XXX.49

PONTA PORÃ JOSIANE BITENCORT BARRIO 047.XXX.XXX.41

PONTA PORÃ JOSIANE CORDEIRO 045.XXX.XXX.43

PONTA PORÃ JULCIMAR VALDIR FLORES DE SOUZA 700.XXX.XXX.72

PONTA PORÃ JULIANA ROSALVO DE ARAUJO 005.XXX.XXX.42

PONTA PORÃ JULIANNY TAYNARI DORNELES GOMES 054.XXX.XXX.69

PONTA PORÃ JULIO CESAR ANTUNES FERREIRA 068.XXX.XXX.02

PONTA PORÃ KAREN SHERON NUNES DE OLIVEIRA RAMOS 028.XXX.XXX.46

PONTA PORÃ KAREN SUZANA GRACIA 050.XXX.XXX.40

PONTA PORÃ KAROLAYNE DE MOURA SANTOS 072.XXX.XXX.25

PONTA PORÃ KATIA MARQUES DE SOUSA 023.XXX.XXX.16

PONTA PORÃ KATIANA MENDES CACERES 022.XXX.XXX.47

PONTA PORÃ KATIUCIA ROSELY MENDEZ CÁCERES 007.XXX.XXX.06

PONTA PORÃ KELLY LUCIANE FERREIRA ORUE AZEVEDO 712.XXX.XXX.04

PONTA PORÃ KESLY DIANE TAVARES MATTOSO 051.XXX.XXX.46

PONTA PORÃ LAYANE FERNANDES BAUMER 023.XXX.XXX.77

PONTA PORÃ LENISE STEDILE DOS SANTOS SILVA 954.XXX.XXX.68

PONTA PORÃ LETICIA FATI NUNES GARCIA 705.XXX.XXX.05

PONTA PORÃ LUCIANE FERNANDES 042.XXX.XXX.05

PONTA PORÃ LUCINETE DOS SANTOS BATISTA DA SILVA 721.XXX.XXX.06

PONTA PORÃ LURDES ELIZABETH SOUZA DOUGLAS 865.XXX.XXX.63

PONTA PORÃ MAÉLEN CRISTINA DE SOUZA CASARI 367.XXX.XXX.11

PONTA PORÃ MAIARA DA SILVA ROSA 049.XXX.XXX.00

PONTA PORÃ MÁRCIA CAMARGO FEITOZA 607.XXX.XXX.34

PONTA PORÃ MARCOS LUAN RODRIGUES GOMES 073.XXX.XXX.20

PONTA PORÃ MARGARIDA RAMOS CABALLERO 025.XXX.XXX.37

PONTA PORÃ MARGARITA JARA 593.XXX.XXX.91

PONTA PORÃ MARIA LETICIA ORTIZ 040.XXX.XXX.30

PONTA PORÃ MARIELA LARISSA AGUERO GODOY 024.XXX.XXX.88

PONTA PORÃ MARILENE CARVALHO 040.XXX.XXX.92

PONTA PORÃ MARINA RAMIRES PEIXOTO 042.XXX.XXX.47

PONTA PORÃ MARIO ROBERTO MAMEDIO 005.XXX.XXX.56

PONTA PORÃ MARLUCI MABEL MONZON DIAS 979.XXX.XXX.91

PONTA PORÃ MATEUS RODRIGUES NEPOMUCENO 058.XXX.XXX.28
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PONTA PORÃ MAYCON LUAN DA SILVA 050.XXX.XXX.48

PONTA PORÃ MILAINI PEREIRA DINIZ 039.XXX.XXX.44

PONTA PORÃ MILENA MARTINS RODRIGUES 013.XXX.XXX.39

PONTA PORÃ MILENA ROMAN GONZÁLEZ 064.XXX.XXX.10

PONTA PORÃ MIRIAM CRISTINA FLEITAS 003.XXX.XXX.00

PONTA PORÃ NAIARA FERREIRA MATOSO 046.XXX.XXX.94

PONTA PORÃ NATÁLIA CAROLINA MENDEZ CÁCERES 041.XXX.XXX.01

PONTA PORÃ NATALY PEREIRA ARGUELLO NIEDDERMEYER 013.XXX.XXX.28

PONTA PORÃ NATIELE DA SILVA RIBEIRO 048.XXX.XXX.08

PONTA PORÃ NATIELY MAIA ESPINDOLA AFANIO 047.XXX.XXX.81

PONTA PORÃ NAYARA CRISTINA CORRÊA CONEGUNDES SOARES 091.XXX.XXX.01

PONTA PORÃ NAYLA PRACZ DE SÁ 031.XXX.XXX.61

PONTA PORÃ NOELI ESTEFANI JARA 059.XXX.XXX.02

PONTA PORÃ OLIVIA DE MORAIS 390.XXX.XXX.00

PONTA PORÃ OSCAR SOUZA GAVILAN 056.XXX.XXX.84

PONTA PORÃ PAOLA DE OLIVEIRA 032.XXX.XXX.08

PONTA PORÃ PATRICIA ALVES DENIS 017.XXX.XXX.80

PONTA PORÃ PATRICIA FLORES MORINIGO ORTIZ 028.XXX.XXX.13

PONTA PORÃ PATRÍCIA OLMEDO VIEIRA RODRIGUES 020.XXX.XXX.36

PONTA PORÃ PAULO CESAR DA SILVA 489.XXX.XXX.20

PONTA PORÃ PETERSON GIOVANNY SANTIAGO DIAS 007.XXX.XXX.90

PONTA PORÃ RAÚL ENRIQUE PIRELA PEREZ 704.XXX.XXX.88

PONTA PORÃ REGIANE DE LANA MARECO 064.XXX.XXX.80

PONTA PORÃ RENATO FERREIRA ÁVILA 040.XXX.XXX.56

PONTA PORÃ RENATO FIGUEIREDO MORAES 045.XXX.XXX.48

PONTA PORÃ RENATO HENRIQUE GONÇALVES MIZAEL FERREIRA 044.XXX.XXX.30

PONTA PORÃ ROBSON SALVIANO MARTINEZ 940.XXX.XXX.20

PONTA PORÃ ROBSON SOARES DA SILVA 076.XXX.XXX.22

PONTA PORÃ ROGERIO BAEVE LEONEL 807.XXX.XXX.78

PONTA PORÃ ROSALVA FERREIRA ÁVILA 010.XXX.XXX.27

PONTA PORÃ ROSANA MONZON DIAS 779.XXX.XXX.00

PONTA PORÃ ROSANGELA ARAUJO DA CRUZ 029.XXX.XXX.96

PONTA PORÃ ROSANGELA FERREIRA AVILA 005.XXX.XXX.01

PONTA PORÃ ROSANGELA LANGER 012.XXX.XXX.96

PONTA PORÃ ROSANGELA SILVA SOARES DOMINGUES 018.XXX.XXX.41

PONTA PORÃ ROSILANGE ALVES DOS SANTOS 937.XXX.XXX.91

PONTA PORÃ ROSIMAR RIBEIRO MAINA 676.XXX.XXX.34

PONTA PORÃ RUDSON DA SILVA 008.XXX.XXX.70

PONTA PORÃ SANDRA APARECIDA CHIMENES DAVALOS 021.XXX.XXX.43

PONTA PORÃ SERGIO ALLAN SENA ALVES 820.XXX.XXX.87

PONTA PORÃ SILVANA DA SILVA SANTOS 022.XXX.XXX.55

PONTA PORÃ SILVANA DIAS LOBATO 001.XXX.XXX.70
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PONTA PORÃ SOLANGE COSTA LOURINDO 006.XXX.XXX.39

PONTA PORÃ STEFANI MABEL TORRES 090.XXX.XXX.35

PONTA PORÃ TAIS DOS SANTOS VILHAGRA 068.XXX.XXX.17

PONTA PORÃ TAIS LANGER TIBICHIRANE DE LIMA 054.XXX.XXX.29

PONTA PORÃ TEREZA ELIZABETH TELES GARCETE 856.XXX.XXX.34

PONTA PORÃ THALES RODOLFO GONÇALVES 033.XXX.XXX.00

PONTA PORÃ TIAGO DOS SANTOS VILHAGRA 077.XXX.XXX.08

PONTA PORÃ TOSCA MARTINEZ PAZ DE CARVALHO 164.XXX.XXX.18

PONTA PORÃ VANESSA CAROLINE SCHUCK 076.XXX.XXX.19

PONTA PORÃ VANESSA DUARTE 999.XXX.XXX.15

PONTA PORÃ VERÔNICA CRISTINA CAMARGO DE SOUZA 019.XXX.XXX.13

PONTA PORÃ VILMA ADRIANE CABALLERO MESSA FERRO 024.XXX.XXX.56

PONTA PORÃ VIVIAN LETÍCIA AGUERO GODOY 050.XXX.XXX.90

PONTA PORÃ WEILLYANE SILVA PIRES 053.XXX.XXX.51

PONTA PORÃ YAGO MAUMEZZO DE OLIVEIRA 429.XXX.XXX.56

PORTO MURTINHO ALESSANDRA MARTINEZ AGUDO 947.XXX.XXX.20

PORTO MURTINHO AVELINA OJEDA 034.XXX.XXX.29

PORTO MURTINHO BIANCA SAMANIEGO SANCHEZ 740.XXX.XXX.04

PORTO MURTINHO CARLOS EDUARDO GRAEFF 691.XXX.XXX.04

PORTO MURTINHO GABRIELA DE FREITAS LOUBET 032.XXX.XXX.14

PORTO MURTINHO JHEINYFFER CAROLAYNE IZIDRE 041.XXX.XXX.73

PORTO MURTINHO JOYCE AMBROSEVITCHAUS VILLA MAIOR 302.XXX.XXX.60

PORTO MURTINHO MAIARA PEREIRA COSTENARO 015.XXX.XXX.30

PORTO MURTINHO MAIRA JOSIANE MACIEL ALVES 014.XXX.XXX.85

PORTO MURTINHO MARCOS NETTO GOMES 010.XXX.XXX.18

PORTO MURTINHO MARIA CÉLIA FRÓES ACOSTA 390.XXX.XXX.53

PORTO MURTINHO MARLY ALVES 948.XXX.XXX.72

PORTO MURTINHO NIVALDO ANTONIO ROJAS CORONEL 702.XXX.XXX.68

PORTO MURTINHO SIMONE DOS SANTOS GONÇALVES 027.XXX.XXX.88

PORTO MURTINHO VANESA JULIANA VARGASS MEDINA 018.XXX.XXX.99

PORTO MURTINHO VIRLENE ZAMPIERI WEST LOPES DE SOUZA 017.XXX.XXX.05

RIBAS DO RIO PARDO ANDERSON 948.XXX.XXX.04

RIBAS DO RIO PARDO DIANDRA APARECIDA BENTO 037.XXX.XXX.88

RIBAS DO RIO PARDO DONIZETE ROCHA GUIMARAES 055.XXX.XXX.37

RIBAS DO RIO PARDO EDINEIA FRANÇA BATISTA 045.XXX.XXX.99

RIBAS DO RIO PARDO ELEN SOUZA SANTANA 023.XXX.XXX.07

RIBAS DO RIO PARDO ELIAS PREGENTINO DOS SANTOS 562.XXX.XXX.91

RIBAS DO RIO PARDO FILIP TEIXEIRA SILVA BALBINO 074.XXX.XXX.02

RIBAS DO RIO PARDO FRANCIS FAGUNDES 347.XXX.XXX.28

RIBAS DO RIO PARDO GLEIDSI LUCAS NOGUEIRA 037.XXX.XXX.93

RIBAS DO RIO PARDO JÉSSICA DA CRUZ OLIVEIRA 031.XXX.XXX.50

RIBAS DO RIO PARDO JOELTON FERREIRA DE ABREU 001.XXX.XXX.31
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RIBAS DO RIO PARDO JULIANA ARAUJO PEREIRA 005.XXX.XXX.30

RIBAS DO RIO PARDO KEILA APARECIDA VIEIRA SILVA 050.XXX.XXX.10

RIBAS DO RIO PARDO KRIS AKEMI SCAVASSA 695.XXX.XXX.68

RIBAS DO RIO PARDO MARCO ANTÔNIO BARBOSA NEVES 100.XXX.XXX.44

RIBAS DO RIO PARDO MARCYA PEREIRA DA SILVA 555.XXX.XXX.00

RIBAS DO RIO PARDO MICHELLI SANTOS VIEIRA 042.XXX.XXX.36

RIBAS DO RIO PARDO MIRIAM DA SILVA 867.XXX.XXX.53

RIBAS DO RIO PARDO NILMARA CARMONA DE SOUZA 820.XXX.XXX.87

RIBAS DO RIO PARDO PABLO SIMINIO 019.XXX.XXX.78

RIBAS DO RIO PARDO RENATHA PEREIRA FREITAS DA SILVA 045.XXX.XXX.86

RIBAS DO RIO PARDO RICARDO ALEXANDRE SCAVASSA 637.XXX.XXX.34

RIBAS DO RIO PARDO ROSANE RIBEIRO DE ANDRADE 638.XXX.XXX.53

RIBAS DO RIO PARDO SAMARA LOPES DA SILVA 045.XXX.XXX.41

RIBAS DO RIO PARDO SUELI CRISTINA DELAMURA NEVES 103.XXX.XXX.61

RIO BRILHANTE ADRIANA LIMA DE SOUZA 041.XXX.XXX.04

RIO BRILHANTE ADRIANA NEGRINI 847.XXX.XXX.00

RIO BRILHANTE ANA CAROLINA RODRIGUES COELHO 007.XXX.XXX.76

RIO BRILHANTE ANDERLEI  DE SOUZA COSTA 986.XXX.XXX.20

RIO BRILHANTE ANDREIA NEGRINI 909.XXX.XXX.72

RIO BRILHANTE ANDRESSA DE CARLI 059.XXX.XXX.96

RIO BRILHANTE APARECIDA PEREIRA PINTO AMARAL 404.XXX.XXX.15

RIO BRILHANTE CLAUDIA BRUM RODRIGUES DA SILVA 021.XXX.XXX.07

RIO BRILHANTE CLÁUDIO JUNIOR PINHEIRO DE ALMEIDA 041.XXX.XXX.08

RIO BRILHANTE CLEBER MAZIERO DE OLIVEIRA 870.XXX.XXX.91

RIO BRILHANTE CRISTIENE ALVES DOS SANTOS 877.XXX.XXX.20

RIO BRILHANTE DAIANE SCHMIDT DE AZAMBUJA 037.XXX.XXX.66

RIO BRILHANTE DAYANE CECILIA MARTINS 036.XXX.XXX.86

RIO BRILHANTE DELVANIR AMARAL DA SILVA 301.XXX.XXX.39

RIO BRILHANTE EDSON CUEVAS OLIVEIRA 837.XXX.XXX.15

RIO BRILHANTE ELCIO RIBEIRO DOS SANTOS 808.XXX.XXX.68

RIO BRILHANTE ELIANE CARLOS DE OLIVEIRA 785.XXX.XXX.87

RIO BRILHANTE ÉVERTON APARECIDO DA SILVA MIRANDA 046.XXX.XXX.16

RIO BRILHANTE FABIANE SCHMIDT COSTA GONZAGA 053.XXX.XXX.83

RIO BRILHANTE GEANDERSON SANTOS E SILVA 063.XXX.XXX.42

RIO BRILHANTE JAQUELINE DE SICCA 820.XXX.XXX.72

RIO BRILHANTE JEFERSON LUIZ DOS SANTOS 639.XXX.XXX.00

RIO BRILHANTE JOSE CARLOS DOS SANTOS SILVA 002.XXX.XXX.30

RIO BRILHANTE JÚLIA PANDOLFO SIMON 038.XXX.XXX.33

RIO BRILHANTE KELLI ROCHA DE PAULA BENITEZ 806.XXX.XXX.00

RIO BRILHANTE LAURENIL MACHADO DA SILVA 608.XXX.XXX.44

RIO BRILHANTE LIARA CRESTANELLO CANSIAN 024.XXX.XXX.64

RIO BRILHANTE LUANA ESTER GARCIA DE MOURA 064.XXX.XXX.11
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RIO BRILHANTE LUCAS GABRIEL DOS SANTOS PEREIRA 073.XXX.XXX.96

RIO BRILHANTE LUIZ HERMINIO DE LIMA 029.XXX.XXX.60

RIO BRILHANTE MARCELO GUSTAVO ACOSTA ROSA 070.XXX.XXX.08

RIO BRILHANTE MARCIA MARIA DA SILVA FERREIRA 046.XXX.XXX.09

RIO BRILHANTE REINALDO COSTA DA SILVA 037.XXX.XXX.60

RIO BRILHANTE ROSEANE RODRIGUES GARCIA 005.XXX.XXX.17

RIO BRILHANTE ROSEMARI SOARES DE ANDRADE 010.XXX.XXX.89

RIO BRILHANTE SIDILVÂNIO ALENCAR LIMA 058.XXX.XXX.47

RIO BRILHANTE VIVIAN KARINI DE ALMEIDA BORGES 002.XXX.XXX.52

RIO BRILHANTE VIVIANE DA SILVA CIPRIANO 043.XXX.XXX.77

RIO NEGRO EMILI CHAMORRO HOFFMEISTER 073.XXX.XXX.44

RIO NEGRO LUIS EDUARDO ALVARENGA LOPES 035.XXX.XXX.90

RIO NEGRO TATIANI VITORIA VASCONCELOS 036.XXX.XXX.64

RIO VERDE DE MATO GROSSO ALEXANDRE BUENO 019.XXX.XXX.30

RIO VERDE DE MATO GROSSO ALINE VILELA DE OLIVEIRA 028.XXX.XXX.77

RIO VERDE DE MATO GROSSO CLEONICE GUIMARÃES COMPARSI 993.XXX.XXX.72

RIO VERDE DE MATO GROSSO DOUGLAS WILLIAM FERREIRA NOGUEIRA 009.XXX.XXX.88

RIO VERDE DE MATO GROSSO EDINEIA DE BRITO CARVALHO OLIVEIRA 901.XXX.XXX.00

RIO VERDE DE MATO GROSSO ENEDIR INÁCIO DA SILVA 913.XXX.XXX.15

RIO VERDE DE MATO GROSSO EVELINE OLIVEIRA DA SILVA 948.XXX.XXX.72

RIO VERDE DE MATO GROSSO FÁBIO FERREIRA LIMA 823.XXX.XXX.06

RIO VERDE DE MATO GROSSO FELIPE LUIZ DE SOUZA ROSA 221.XXX.XXX.96

RIO VERDE DE MATO GROSSO JANICE NAIR RECH 023.XXX.XXX.46

RIO VERDE DE MATO GROSSO JULIANA FRANCO DE OLIVEIRA 941.XXX.XXX.87

RIO VERDE DE MATO GROSSO JUSTINO FERREIRA ARCE 012.XXX.XXX.11

RIO VERDE DE MATO GROSSO LEIDE DAIANE FAUSTINO MORAIS 040.XXX.XXX.33

RIO VERDE DE MATO GROSSO LEONEIDI RODRIGUES DE ALMEIDA 005.XXX.XXX.80

RIO VERDE DE MATO GROSSO LORAINE DA SILVA REIS 046.XXX.XXX.51

RIO VERDE DE MATO GROSSO MARIA SARAH AKAIDA BARBOSA DA SILVA 376.XXX.XXX.80

RIO VERDE DE MATO GROSSO MARIANA MORAIS DA FONSECA 006.XXX.XXX.65

RIO VERDE DE MATO GROSSO PATRICIA MACHADO DA CONCEIÇÃO 819.XXX.XXX.00

RIO VERDE DE MATO GROSSO SIMONE DELFINO FERREIRA 020.XXX.XXX.84

RIO VERDE DE MATO GROSSO TÂMARA FELIX DURSO 048.XXX.XXX.05

RIO VERDE DE MATO GROSSO TANIA APARECIDA FLORA DE MELO 055.XXX.XXX.35

RIO VERDE DE MATO GROSSO TATIANE MARIA BATISTA DIAS 029.XXX.XXX.80

RIO VERDE DE MATO GROSSO VANIA ALVES DE OLIVEIRA FERREIRA 054.XXX.XXX.93

RIO VERDE DE MATO GROSSO VANIA RIGO 413.XXX.XXX.72

RIO VERDE DE MATO GROSSO VILMA NUNES DE OLIVEIRA 001.XXX.XXX.89

SANTA RITA DO PARDO ADRIANA ASSIS DE LIMA ALVES RODRIGUES 808.XXX.XXX.20

SANTA RITA DO PARDO ELISABETE  APARECIDA DOS SANTOS 058.XXX.XXX.07

SANTA RITA DO PARDO GEOVANA APARECIDA SOUZA 065.XXX.XXX.29

SANTA RITA DO PARDO INDIANARA MARLUCCI FELICIA DA SILVA 024.XXX.XXX.78
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SANTA RITA DO PARDO IRIA DE FATIMA MODESTO CORTE 785.XXX.XXX.49

SANTA RITA DO PARDO PATRICIA MARIA NOBREGA DE OLIVEIRA 249.XXX.XXX.99

SÃO GABRIEL DO OESTE ALEXSANDRA CARLA ASCHI 911.XXX.XXX.04

SÃO GABRIEL DO OESTE CAROLINE BENITES TEIXEIRA 022.XXX.XXX.38

SÃO GABRIEL DO OESTE CASSIANABOZZA 922.XXX.XXX.59

SÃO GABRIEL DO OESTE CELIA NOGUEIRA DE SOUZA 023.XXX.XXX.08

SÃO GABRIEL DO OESTE CIRLEI DE OLIVEIRA VIEIRA 042.XXX.XXX.12

SÃO GABRIEL DO OESTE CRISTINA DE MEDEIROS SILVERIA BIN 805.XXX.XXX.91

SÃO GABRIEL DO OESTE ELEN CARLA MORAES BAPTISTELLA 446.XXX.XXX.49

SÃO GABRIEL DO OESTE EUDALIA SABINA CORREA DA SILVA 046.XXX.XXX.21

SÃO GABRIEL DO OESTE GRACIELA ARRUDA DE OLIVEIRA 949.XXX.XXX.87

SÃO GABRIEL DO OESTE GRACIELA FLIS MACHADO 933.XXX.XXX.87

SÃO GABRIEL DO OESTE JOÃO FELIPE FASOLIN SORGATTO 007.XXX.XXX.90

SÃO GABRIEL DO OESTE KÁTIA CRISTINA GAVILAK DA COSTA 019.XXX.XXX.98

SÃO GABRIEL DO OESTE KEITY MAIARA RODRIGUES DA SILVA 060.XXX.XXX.85

SÃO GABRIEL DO OESTE LORHAYNE BARBOSA 011.XXX.XXX.38

SÃO GABRIEL DO OESTE LUAN GABRIEL DOS SANTOS ALVARENGA MONTEIRO 067.XXX.XXX.90

SÃO GABRIEL DO OESTE LUANA ORTEGA MARQUETTI 019.XXX.XXX.96

SÃO GABRIEL DO OESTE LUCIENE ANDRADE DE OLIVEIRA LIMA 020.XXX.XXX.50

SÃO GABRIEL DO OESTE MARCUS VINICIUS OLIVEIRA SILVANY 149.XXX.XXX.75

SÃO GABRIEL DO OESTE MARIA EMILIA MORAES GUIMARAES 024.XXX.XXX.60

SÃO GABRIEL DO OESTE MARIA LUCIA DE CARVALHO 898.XXX.XXX.91

SÃO GABRIEL DO OESTE NATALIA DE SOUZA SANTOS BARBOSA 042.XXX.XXX.40

SÃO GABRIEL DO OESTE PAULO HENRIQUE TEIXEIRA 035.XXX.XXX.09

SÃO GABRIEL DO OESTE PRISCILA CARNEIRO DA SILVA CECATO 024.XXX.XXX.51

SÃO GABRIEL DO OESTE RAIANE TEREZINHA OLIVEIRA DE SOUZA 018.XXX.XXX.51

SÃO GABRIEL DO OESTE SANDRA BRUN TIBULO 599.XXX.XXX.34

SÃO GABRIEL DO OESTE SOLANGE DE PAULA KUHN 368.XXX.XXX.91

SÃO GABRIEL DO OESTE SONIA MARIA NEVES DE OLIVEIRA 322.XXX.XXX.15

SÃO GABRIEL DO OESTE TANIA MARIA DALPASQUALE ZIMERMANN 794.XXX.XXX.72

SÃO GABRIEL DO OESTE WELLYNA CRISTINA DE MELO XAVIER 052.XXX.XXX.38

SÃO GABRIEL DO OESTE YASMIN DA SILVA LOURENÇO 042.XXX.XXX.46

SELVÍRIA ALINE GOMES MOTTA DE OLIVEIRA SILVA 311.XXX.XXX.10

SELVÍRIA BETTZALEM DE MATOS CARMONA 015.XXX.XXX.47

SELVÍRIA BIANCA LUANY INHÃ DE GODOI 408.XXX.XXX.98

SELVÍRIA BRUNO DE CALDAS MARTINS 450.XXX.XXX.56

SELVÍRIA FELIPE BUENO DOS SANTOS 431.XXX.XXX.63

SELVÍRIA GILBERTO PINHEIRO DE LIMA 259.XXX.XXX.10

SELVÍRIA HELOISSA SOKOLOWSKI 042.XXX.XXX.00

SELVÍRIA LILIAN MORAIS UGA VOUGADO 007.XXX.XXX.37

SELVÍRIA LUCAS CABEÇONI DOS SANTOS 021.XXX.XXX.30

SELVÍRIA MARCELO AUGUSTO BALDOINO GOMES 327.XXX.XXX.67
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SELVÍRIA PATRICIA VIANA DA SILVA DOS SANTOS 305.XXX.XXX.88

SELVÍRIA RAFAEL DIAS DO NASCIMENTO CASADO 427.XXX.XXX.40

SELVÍRIA ROGÉRIO RODRIGUES DOS SANTOS 119.XXX.XXX.99

SELVÍRIA SOLANGE CAMARGO DA SILVA FERREIRA 144.XXX.XXX.23

SELVÍRIA THIAGO BARBOSA GUEDES 414.XXX.XXX.24

SETE QUEDAS ALICE FERNANDA DE SOUZA PICARDO ORTEGA 007.XXX.XXX.81

SETE QUEDAS ANA CAROLINA DE OLIVEIRA WOLF 100.XXX.XXX.32

SETE QUEDAS ANDERSON SOSSOLOTE 990.XXX.XXX.20

SETE QUEDAS BRUNA MOREIRA DE FREITAS SANTANA 034.XXX.XXX.44

SETE QUEDAS CLEUSA SIMPLÍCIO 705.XXX.XXX.00

SETE QUEDAS CRISTIANO WENDLER MOREIRA DE SOUZA 051.XXX.XXX.63

SETE QUEDAS DIESSICA HELEN RAMIRES DE ABREU 031.XXX.XXX.95

SETE QUEDAS FRANK MICHEL LISBOA 038.XXX.XXX.33

SETE QUEDAS GESSICA CAROLAINE DE MORAIS CORREA 059.XXX.XXX.48

SETE QUEDAS GESSICA DAIARA MODOLON DE MIRANDA 044.XXX.XXX.11

SETE QUEDAS HIGOR ANDRÉ QUEIROZ ALVES 005.XXX.XXX.35

SETE QUEDAS JASMIM OPORTO BENITEZ 018.XXX.XXX.37

SETE QUEDAS JOAO ALEXANDRE CAPELETO DE CAMPOS 064.XXX.XXX.75

SETE QUEDAS KENIA LUCELIA DALLA COSTA MENDES 984.XXX.XXX.78

SETE QUEDAS LAERCIO JOSÉ SILVA JUNIOR 030.XXX.XXX.21

SETE QUEDAS LETICIA ISABELA VALLES DA SILVA SOARES 068.XXX.XXX.44

SETE QUEDAS LUANE APARECIDA CORREIA DE OLIVEIRA 052.XXX.XXX.25

SETE QUEDAS MAIRA BATISTA MARTINS AMARILLA 090.XXX.XXX.39

SETE QUEDAS MARIANA MARIA SANTOS TEIXEIRA 054.XXX.XXX.27

SETE QUEDAS MAURO VINICIUS OLIVEIRA DE SOUZA 053.XXX.XXX.50

SETE QUEDAS NICOLLY VITORIA TEIXEIRA DOS SANTOS AIRES 060.XXX.XXX.44

SETE QUEDAS RICARDO BROGNOLI DE OLIVEIRA 027.XXX.XXX.44

SETE QUEDAS SAMÁRA FARIAS DA SILVEIRA 065.XXX.XXX.32

SETE QUEDAS SAMUEL LEMES DE CAMPOS 013.XXX.XXX.51

SETE QUEDAS SIDNEIA ANTONIA DE OLIVEIRA BARBOSA 897.XXX.XXX.20

SIDROLÂNDIA ADERLANDIA DIAS DE SOUZA 959.XXX.XXX.34

SIDROLÂNDIA ANNI GABRIELY SANTOS ALVES 091.XXX.XXX.05

SIDROLÂNDIA CARINA MORAES 035.XXX.XXX.26

SIDROLÂNDIA CARLOS MARCELO FERREIRA 097.XXX.XXX.20

SIDROLÂNDIA CLAYSE ARIANE DE ARAÚJO NOGUEIRA 049.XXX.XXX.39

SIDROLÂNDIA EIDISON RIBEIRO FRANÇA 000.XXX.XXX.40

SIDROLÂNDIA ELEN REGINA CACERES DE SOUZA 039.XXX.XXX.05

SIDROLÂNDIA ELIANE ALVES JACINTO 065.XXX.XXX.57

SIDROLÂNDIA ERNESTO MORAIS CASTRO 010.XXX.XXX.04

SIDROLÂNDIA FLÁVIA PAULINA RODRIGUES DE MAZZI 988.XXX.XXX.68

SIDROLÂNDIA GISLAINE ROSSATE DA SILVA 046.XXX.XXX.36

SIDROLÂNDIA INÊS DE SOUZA FERREIRA 007.XXX.XXX.04
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SIDROLÂNDIA JOSIANNE CHAGAS DE SIQUEIRA FREITAS 010.XXX.XXX.02

SIDROLÂNDIA JURANDIR HERMINIO DE LIMA 932.XXX.XXX.87

SIDROLÂNDIA KASSIA GABRIELA TAVARES DA SILVA 036.XXX.XXX.96

SIDROLÂNDIA LEIVA APARECIDA DA SILVA ALEM 447.XXX.XXX.49

SIDROLÂNDIA MAIARA FARIA DE OLIVEIRA 027.XXX.XXX.01

SIDROLÂNDIA MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA ARAÚJO 016.XXX.XXX.10

SIDROLÂNDIA MAYARA PEREIRA SOARES 040.XXX.XXX.05

SIDROLÂNDIA NELCI SOARES DA MOTTA SANTOS 615.XXX.XXX.63

SIDROLÂNDIA PAULA DA SILVA TAVARES 870.XXX.XXX.68

SIDROLÂNDIA RAISSA NATASSIA SILVEIRA DE SOUZA 714.XXX.XXX.68

SIDROLÂNDIA RODRIGO NOGUEIRA DE SOUZA 011.XXX.XXX.19

SIDROLÂNDIA SANDRA MARIANA SANTOS 008.XXX.XXX.10

SIDROLÂNDIA SILVANA GALDINO FERREIRA 022.XXX.XXX.30

SIDROLÂNDIA TAÍZES SUELEM LUNARDI 025.XXX.XXX.32

SIDROLÂNDIA TIAGO ANTONIO PAVEI MARCON 026.XXX.XXX.50

SIDROLÂNDIA TOMAZ CHIMENES PAZ 803.XXX.XXX.15

SIDROLÂNDIA VILSON RODRIGUES ARCE 563.XXX.XXX.53

SIDROLÂNDIA WILDNEY ALVES DE ALMEIDA 869.XXX.XXX.53

SONORA ADRIANA GITTLER 050.XXX.XXX.80

SONORA ANA PATRICIA LIMA DA SILVA 029.XXX.XXX.09

SONORA ANDELOURDES APARECIDA DE PAULA 849.XXX.XXX.34

SONORA BRUNA KETLIN DA SILVA CALIXTO 060.XXX.XXX.06

SONORA CLÁUDIA LIMA DE ABREU BILLIERI 851.XXX.XXX.34

SONORA DENILSON FERREIRA DUARTE JUNIOR 069.XXX.XXX.12

SONORA ELEN CRISTINA DA SILVA SANTOS 082.XXX.XXX.31

SONORA ELIANA LAUTERER 570.XXX.XXX.04

SONORA ELVIS CAVALCANTE DA COSTA 046.XXX.XXX.06

SONORA ÉRICO FILHO ALVES VITOLA 002.XXX.XXX.30

SONORA FERNANDA DA SILVA NOGUEIRA 017.XXX.XXX.76

SONORA GEIZE DACIELLI LAUTERER VIEIRA 025.XXX.XXX.96

SONORA GEOVANE LOPES  DOS SANTOS 028.XXX.XXX.40

SONORA GRAZIELE SOUZA DA LIZ 876.XXX.XXX.10

SONORA IVONE DE SOUZA RODRIGUES 778.XXX.XXX.53

SONORA JOSIANE DA SILVA GONÇALVES 006.XXX.XXX.55

SONORA LENI PAULINO DA SILVA 000.XXX.XXX.40

SONORA MARIA DE FÁTIMA PEREIRA DE ALMEIDA 543.XXX.XXX.20

SONORA MARIA IRINEIA DE SOUZA FREITAS 298.XXX.XXX.34

SONORA MARIA JOSÉ GOMES DA,COSTA. 973.XXX.XXX.04

SONORA PATRICIA PEREIRA DOS SANTOS 006.XXX.XXX.95

SONORA ROSANGELA ALVES DINIZ 019.XXX.XXX.89

SONORA ROSILAINE AMORIM DA SILVA 031.XXX.XXX.75

SONORA ROSIMEIRE GUEIROS DE ALMEIDA VILELA 001.XXX.XXX.70
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SONORA SHIRLENE OLIVEIRA BARBOSA 007.XXX.XXX.17

SONORA VERONICA ARAUJO DELMONDES 017.XXX.XXX.13

SONORA ZENIA PEREIRA DE ALMEIDA 772.XXX.XXX.00

TACURU CAROLAINE DA SILVA FERREIRA 486.XXX.XXX.80

TACURU ELAINE APARECIDA SOUZA JOSE 037.XXX.XXX.03

TACURU ELIANE DE SOUZA JOSE 078.XXX.XXX.07

TACURU ELIZANDRA MUNARETTO 007.XXX.XXX.85

TACURU EVANDRO MORAES ESTIGARRIBIA 038.XXX.XXX.70

TACURU FABIO BALBUENA 077.XXX.XXX.82

TACURU LIS DIANA SILVA BALBUENA 092.XXX.XXX.16

TACURU MARCELO DA SILVA VILHALVA 045.XXX.XXX.10

TACURU NÁGILA DARCYMARI DIAS DA CUNHA 030.XXX.XXX.51

TACURU NAIÁ FERNANDA SANCHES DE OLIVEIRA 030.XXX.XXX.19

TACURU ROBSON LOPES ROMERO 045.XXX.XXX.58

TACURU SIMONE LEMES DE CAMPOS SILVEIRA 031.XXX.XXX.73

TAQUARUSSU ALINE APARECIDA DA SILVA 019.XXX.XXX.33

TAQUARUSSU ANA MARIA DIAS ALMEIDA 338.XXX.XXX.87

TAQUARUSSU BEATRIZ DA SILVA MELO 042.XXX.XXX.14

TAQUARUSSU DEBORA NASCOIMENTO DE BRITO SANTOS 373.XXX.XXX.92

TAQUARUSSU DENISE AGUIAR COSTA 017.XXX.XXX.00

TAQUARUSSU DNER OLIVEIRA RODRIGUES 022.XXX.XXX.19

TAQUARUSSU KELLY DOS SANTOS SOUZA 024.XXX.XXX.36

TAQUARUSSU MAGNA DA SILVA SANTOS 911.XXX.XXX.87

TAQUARUSSU ROSIANI CORREIA ALVES XISTO 934.XXX.XXX.87

TAQUARUSSU VITORIA GABRIELA DE JESUS SILVA 065.XXX.XXX.07

TERENOS ALESSANDRA ALVES LEONEL 885.XXX.XXX.20

TERENOS ALVARO ROBERTO CAVALCANTI 273.XXX.XXX.91

TERENOS ANDREZA DOS REIS GONÇALVES 049.XXX.XXX.00

TERENOS ARIANA CANTEIRO DOS REIS 004.XXX.XXX.09

TERENOS CAROLINA CRISTINA PEREIRA BRANDÃO 032.XXX.XXX.04

TERENOS CELIA CENTURION CORDEIRO 017.XXX.XXX.13

TERENOS CELIA REGINA DE BARROS FIGUEIREDO 942.XXX.XXX.20

TERENOS CIRLENE MARTINS BARBOSA CARDOSO 008.XXX.XXX.08

TERENOS CLEITON M URBIETA 918.XXX.XXX.00

TERENOS CRISTIANE RODRIGUES LEAL 947.XXX.XXX.34

TERENOS EDI CARLOS ALVES DA SILVA 605.XXX.XXX.91

TERENOS ÉLCIO PEREIRA DA SILVA 000.XXX.XXX.71

TERENOS EZANIR ARANDA ROJAS 785.XXX.XXX.04

TERENOS FABIANA APARECIDA PEREIRA LINO 036.XXX.XXX.90

TERENOS FABIANO DA SILVA DE LIMA 285.XXX.XXX.19

TERENOS FELIPE CORRÊA ROCHA 066.XXX.XXX.40

TERENOS FERNANDA DOS SANTOS MARTINS 273.XXX.XXX.40
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TERENOS FERNANDO FONSECA REZENDE 046.XXX.XXX.27

TERENOS FERNANDO ROQUE DA SILVA 036.XXX.XXX.31

TERENOS GABRIEL FERREIRA DA SILVA 078.XXX.XXX.19

TERENOS GUSTAVO PEREIRA FLORÊNCIO 045.XXX.XXX.58

TERENOS HAIDELINE MERTENS KUFF 000.XXX.XXX.05

TERENOS HELENA GONÇALVES DE CASTRO 337.XXX.XXX.04

TERENOS HELOISA VIVIANE DE ALBUQUERQUE 711.XXX.XXX.04

TERENOS IDE REZENDE 965.XXX.XXX.20

TERENOS JOSE VINICIUS REZENDE 049.XXX.XXX.25

TERENOS JUAREZ RAMOS DE SOUZA 563.XXX.XXX.87

TERENOS LUCIANA MARTINS DO PRADO 025.XXX.XXX.43

TERENOS MARINES APARECIDA CARVALHO IRALA 595.XXX.XXX.72

TERENOS OILTON BARBOSA 708.XXX.XXX.20

TERENOS PALLOMA VALENTE DA SILVA 053.XXX.XXX.96

TERENOS PÁVALO CARCHESKI DE QUEIROZ 030.XXX.XXX.77

TERENOS RAFAELA FLORES KUFF 009.XXX.XXX.13

TERENOS RAUANN VALERIANO DE OLIVEIRA 056.XXX.XXX.13

TERENOS RITA DE CÁSSIA FIGUEREDO LIMA 049.XXX.XXX.26

TERENOS ROGÉRIO TAVARES DO VALE 725.XXX.XXX.68

TERENOS ROSARIA APARECIDA DIAS ROZA 971.XXX.XXX.04

TERENOS SÉRGIO MOREIRA MARTINS 005.XXX.XXX.93

TERENOS TAÍSA GONÇALVES DOS SANTOS RODRIGUES 063.XXX.XXX.69

TERENOS THAINÁ DE MATOS GROTE CHAVES 055.XXX.XXX.90

TERENOS VANILDO DE ALMEIDA BORGES 561.XXX.XXX.91

TERENOS VERA LUCIA DA SILVA 810.XXX.XXX.20

TERENOS VIVIANE GONÇALVES DOS SANTOS 071.XXX.XXX.01

TRÊS LAGOAS ADRIANA DE BRITO COBRA 519.XXX.XXX.72

TRÊS LAGOAS ADRIANA VIEGAS DO NASCIMENTO 013.XXX.XXX.05

TRÊS LAGOAS ADRIANA VILALBA RODRIGUEZ 756.XXX.XXX.04

TRÊS LAGOAS ALESSANDRA ALVES PEREIRA 484.XXX.XXX.42

TRÊS LAGOAS ALEX MARTINS SILVA 668.XXX.XXX.34

TRÊS LAGOAS ALINE ALVES DA COSTA 042.XXX.XXX.97

TRÊS LAGOAS ALINE JACINTO DE OLIVEIRA 060.XXX.XXX.63

TRÊS LAGOAS AMANDA BARBOZA NOVAIS 080.XXX.XXX.69

TRÊS LAGOAS AMANDA GONÇALVES CIRINO 323.XXX.XXX.06

TRÊS LAGOAS ANA CLÁUDIA MARTINS DE OLIVEIRA 609.XXX.XXX.04

TRÊS LAGOAS ANA LUZIA DA SILVA CONRADO 582.XXX.XXX.20

TRÊS LAGOAS ANA PAULA DE OLIVEIRA 953.XXX.XXX.97

TRÊS LAGOAS ANA PAULA ESCHIEVANO AZEVEDO 859.XXX.XXX.06

TRÊS LAGOAS ANA PAULA LUNELLI DA SILVA 025.XXX.XXX.09

TRÊS LAGOAS ANDERSON PEREIRA TOLOTTI 016.XXX.XXX.30

TRÊS LAGOAS ANGELA CRISTINA LIMA DE SOUZA SILVA 843.XXX.XXX.91
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TRÊS LAGOAS ANGÉLICA GADÊLHA DOS SANTOS 033.XXX.XXX.36

TRÊS LAGOAS ANGÉLICA MAGALHÃES FRAGA 848.XXX.XXX.87

TRÊS LAGOAS ANTONIO MARCOS DA SILVA MARTINS FILHO 457.XXX.XXX.67

TRÊS LAGOAS APARECIDA MARIA DA SILVA ROUBERT 009.XXX.XXX.82

TRÊS LAGOAS BÁRBARA BOGADO BENTOS DA SILVA 066.XXX.XXX.88

TRÊS LAGOAS BEATRIZ BORINI FERREIRA 035.XXX.XXX.67

TRÊS LAGOAS BRUNA CRISTINA PEREIRA NERES 024.XXX.XXX.96

TRÊS LAGOAS CAIO CESAR SANTOS BORIN GARCIA 025.XXX.XXX.77

TRÊS LAGOAS CARLOS ANTONIO BORINI PACHECO FERREIRA 035.XXX.XXX.30

TRÊS LAGOAS CAROLINE PEREIRA DOS SANTOS 049.XXX.XXX.60

TRÊS LAGOAS CLAUDENIR FERREIRA DE JESUS 849.XXX.XXX.68

TRÊS LAGOAS CRISLAINE REGINA CALANCA 249.XXX.XXX.22

TRÊS LAGOAS DANIELLE MAGALHAES DUTRA 018.XXX.XXX.84

TRÊS LAGOAS DEISE CRISTINA SILVA DE CAMARGO 025.XXX.XXX.05

TRÊS LAGOAS DEIZE CRISTINA SENA ARTHUR 300.XXX.XXX.06

TRÊS LAGOAS DENIS PAVANATI BARBOSA 039.XXX.XXX.66

TRÊS LAGOAS DÊNIS RODRIGUES DA SILVA 042.XXX.XXX.05

TRÊS LAGOAS DIOGO CERDAN BRITO 324.XXX.XXX.10

TRÊS LAGOAS DOUGLAS SENA SILVA 034.XXX.XXX.50

TRÊS LAGOAS DRIELY CANDIDO SANTOS 352.XXX.XXX.96

TRÊS LAGOAS
ÉDILIS MICHELLI DOS SANTOS CUNHA RICHARD 
QUINTAS 301.XXX.XXX.54

TRÊS LAGOAS EDIMILSON CARDOSO DA CRUZ 480.XXX.XXX.20

TRÊS LAGOAS EDSON JUNIOR GIFFONI DE SOUZA 029.XXX.XXX.65

TRÊS LAGOAS EDSON LUIZ NOGUEIRA DA SILVA 005.XXX.XXX.33

TRÊS LAGOAS EDUARDO ALVES DE OLIVEIRA FREITAS 064.XXX.XXX.17

TRÊS LAGOAS EDUARDO BARBOSA DA SILVEIRA 041.XXX.XXX.44

TRÊS LAGOAS EDUARDO HENRIQUE KUABARA 278.XXX.XXX.98

TRÊS LAGOAS ELAINE APARECIDA ROCHA 065.XXX.XXX.70

TRÊS LAGOAS ELAINE DE BRITO BARBOSA BOGAMIL 837.XXX.XXX.68

TRÊS LAGOAS ELIANE ASSIS GONÇALVES SILVA 023.XXX.XXX.02

TRÊS LAGOAS EMILIANA DE ALMEIDA VIEIRA PILLA 282.XXX.XXX.81

TRÊS LAGOAS EMILY LIMA CUNHA PERCILIANO 053.XXX.XXX.10

TRÊS LAGOAS ÉRICA MARCHI 260.XXX.XXX.09

TRÊS LAGOAS ERICK DA COSTA SOUZA 071.XXX.XXX.32

TRÊS LAGOAS ESTELA MARIS OLIVEIRA DE ALMEIDA 040.XXX.XXX.27

TRÊS LAGOAS EVELAINE CAROLINA SABU 920.XXX.XXX.87

TRÊS LAGOAS EVELYN DA COSTA SOUZA 071.XXX.XXX.54

TRÊS LAGOAS FABIANA MARTINS FELIX 291.XXX.XXX.90

TRÊS LAGOAS FÁBIO DONHA YARID 638.XXX.XXX.34

TRÊS LAGOAS FABRÍCIO DE LIMA ALVES PEREIRA 216.XXX.XXX.05

TRÊS LAGOAS FERNANDA DE PAULA CARVALHO FELIPE 349.XXX.XXX.54
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TRÊS LAGOAS FERNANDA LINO 056.XXX.XXX.85

TRÊS LAGOAS FERNANDA MAURA MOREIRA PEREIRA 268.XXX.XXX.40

TRÊS LAGOAS FERNANDO DA SILVA COIMBRA 410.XXX.XXX.40

TRÊS LAGOAS FRANCÉLIA SANGALLI BATOCHI 176.XXX.XXX.32

TRÊS LAGOAS FRANCIELLEN SANTOS FRANCESE 410.XXX.XXX.84

TRÊS LAGOAS FRANKYS HERNANDO LIMA FERREIRA 015.XXX.XXX.24

TRÊS LAGOAS GABRIEL JUSTO DE ALENCAR 473.XXX.XXX.06

TRÊS LAGOAS GABRIELY DE SOUZA DIAS 497.XXX.XXX.83

TRÊS LAGOAS GENILSON MESSIAS DE SOUZA 562.XXX.XXX.72

TRÊS LAGOAS GILSON CARLOS TERTULIANO 009.XXX.XXX.37

TRÊS LAGOAS GILSSARA RIBEIRO 961.XXX.XXX.34

TRÊS LAGOAS GIOVANA MARIZA CHIMENES 044.XXX.XXX.76

TRÊS LAGOAS GISLAINE SILVA GONÇALVES 019.XXX.XXX.23

TRÊS LAGOAS GLAUBER STEFAN BARBOSA 393.XXX.XXX.00

TRÊS LAGOAS GRACIELE DA CRUZ VANDERLEI 018.XXX.XXX.00

TRÊS LAGOAS GREICE PAULA DE BRITO CAMARGO SANTOS 035.XXX.XXX.79

TRÊS LAGOAS GUSTAVO HENRIQUE DE OLIVEIRA DIAS 061.XXX.XXX.00

TRÊS LAGOAS HUGO NUNES GOMES LIMA 004.XXX.XXX.77

TRÊS LAGOAS JACKELINE VASCONCELOS VALENTIM 008.XXX.XXX.88

TRÊS LAGOAS JAILSON NUNES DE FREITAS 040.XXX.XXX.05

TRÊS LAGOAS JAQUELINE NASCIMENTO SILVA 447.XXX.XXX.23

TRÊS LAGOAS JÉSSICA LAIZA OLIVEIRA DE CARVALHO 055.XXX.XXX.02

TRÊS LAGOAS JHIOVANNA EDUARDA BRAGHIN FERREIRA 056.XXX.XXX.77

TRÊS LAGOAS JOÃO GABRIEL BATISTA DE SOUZA OLIVEIRA 515.XXX.XXX.00

TRÊS LAGOAS JOÃO GOMES JUNIOR 554.XXX.XXX.68

TRÊS LAGOAS JOHNNY MARCOS NEVES DE OLIVEIRA 982.XXX.XXX.68

TRÊS LAGOAS JOICE COSMO DE NORONHA GONÇALVES 040.XXX.XXX.14

TRÊS LAGOAS JORGE ESTEVAO CACERES FILHO FILHO 338.XXX.XXX.15

TRÊS LAGOAS JOSÉ ALVES PEREIRA NETO 542.XXX.XXX.15

TRÊS LAGOAS JOSE AUGUSTO DIAS 822.XXX.XXX.97

TRÊS LAGOAS JOYCE CAROLINE GONÇALVES 001.XXX.XXX.45

TRÊS LAGOAS JOYCE LEMOS FERREIRA 065.XXX.XXX.44

TRÊS LAGOAS JUDITE PEREIRA DOS SANTOS 831.XXX.XXX.87

TRÊS LAGOAS JULIA STÉFANE RODRIGUES TOSTA VALENTE 106.XXX.XXX.89

TRÊS LAGOAS JULIANA AZEVEDO TOMAZ DA SILVA FERREIRA 369.XXX.XXX.01

TRÊS LAGOAS JULIANO MENDONÇA DE LIMA 137.XXX.XXX.98

TRÊS LAGOAS JULLYANA KARINE SOARES LOVO 077.XXX.XXX.04

TRÊS LAGOAS KARINA DAYANE DE OLIVEIRA LIMA 062.XXX.XXX.81

TRÊS LAGOAS KÁSSIA REGINA BRIANEZ TRULHA DE ASSIS 916.XXX.XXX.87

TRÊS LAGOAS KELI SARA FOSCHIERA MORETI 006.XXX.XXX.39

TRÊS LAGOAS KELVIN MEIRA BARBOSA 015.XXX.XXX.48

TRÊS LAGOAS LAERCIO VENCIO LEAL 582.XXX.XXX.04
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TRÊS LAGOAS LAILA OTTONI COSTA 046.XXX.XXX.98

TRÊS LAGOAS LARISSA LAILA ALVES DE MENEZES 381.XXX.XXX.99

TRÊS LAGOAS LARISSA SANTANDER BRANDÃO DE ANDRADE 029.XXX.XXX.84

TRÊS LAGOAS LAURA ACHILES NUNES 406.XXX.XXX.46

TRÊS LAGOAS LAURA REGINA TONANI 226.XXX.XXX.27

TRÊS LAGOAS LEIDIMAR APARECIDA TOSTA DE SOUZA 024.XXX.XXX.50

TRÊS LAGOAS LETÍCIA GARCIA GOMES ROSA 057.XXX.XXX.50

TRÊS LAGOAS LIDIANE DE SOUZA GARCIA 068.XXX.XXX.74

TRÊS LAGOAS LILAMANI DA SILVA SERRA SCHERER 690.XXX.XXX.34

TRÊS LAGOAS LINDALVA ROCHA VILERA 067.XXX.XXX.38

TRÊS LAGOAS LUAN ESTEVAM FRANCISCO 029.XXX.XXX.06

TRÊS LAGOAS LUCAS LOPES DE CAMPOS 052.XXX.XXX.03

TRÊS LAGOAS LUCAS NEVES DOS SANTOS BONFIM 034.XXX.XXX.26

TRÊS LAGOAS LUCIANA CARDOSO DO NASCIMENTO SILVA 260.XXX.XXX.08

TRÊS LAGOAS LUCIANA GUIDIO 923.XXX.XXX.68

TRÊS LAGOAS LUCIANO GRECHIA 224.XXX.XXX.60

TRÊS LAGOAS LUIS ALEXANDRE DE OLIVEIRA 165.XXX.XXX.40

TRÊS LAGOAS LUIS RICARDO DA SILVA TRANNIN 638.XXX.XXX.53

TRÊS LAGOAS LUIZ FERNANDO PAES DE OLIVEIRA 367.XXX.XXX.19

TRÊS LAGOAS LUIZ VICTOR DA SILVA REAL 409.XXX.XXX.00

TRÊS LAGOAS LUZILENE DE OLIVEIRA SOUZA DA SILVA 983.XXX.XXX.06

TRÊS LAGOAS MARCELO NABAS JUNIOR 419.XXX.XXX.02

TRÊS LAGOAS MARCIA HELENA CRISOSTOMO COIMBRA MARTINS 710.XXX.XXX.20

TRÊS LAGOAS MARIA ANGÉLICA GALLI DUTRA 022.XXX.XXX.09

TRÊS LAGOAS MARIA APARECIDA DOS SANTOS ALVES 060.XXX.XXX.84

TRÊS LAGOAS MARIA CLARA GODINHO SOMER AVELINO 331.XXX.XXX.30

TRÊS LAGOAS MARIA EDUARDA SOUZA COSTA 078.XXX.XXX.35

TRÊS LAGOAS MARIA JOSE DE SOUZA FARIA 990.XXX.XXX.87

TRÊS LAGOAS MARIELA COSTA BORGES 033.XXX.XXX.70

TRÊS LAGOAS MÁRIO MARCIO GEMINIANO 058.XXX.XXX.18

TRÊS LAGOAS MARTA CAROLINE PEREIRA DE LIMA 324.XXX.XXX.02

TRÊS LAGOAS MAURICIO DE OLIVEIRA BRAGUIN 652.XXX.XXX.15

TRÊS LAGOAS MAX MILLIAN RODRIGUES DO NASCIMENTO 047.XXX.XXX.42

TRÊS LAGOAS MAYARA MAVIRÁ KAMAIORÁ GOMES 018.XXX.XXX.23

TRÊS LAGOAS MAYCON THIAGO DROUMONT LIMA 989.XXX.XXX.06

TRÊS LAGOAS MELINA DE QUEIROZ SANTOS ANDRADE 003.XXX.XXX.75

TRÊS LAGOAS MICHELE DUARTE CENA 041.XXX.XXX.00

TRÊS LAGOAS MICHELE GEORGIA LIMA GOMES 010.XXX.XXX.35

TRÊS LAGOAS MICHELLE SANTANA NASCIMENTO 069.XXX.XXX.74

TRÊS LAGOAS MILSON ANDRÉ CAETANO GRILO 217.XXX.XXX.14

TRÊS LAGOAS MIRIA LEAO CONGRO 869.XXX.XXX.87

TRÊS LAGOAS MÔNICA SALVADOR LUSTOSA 291.XXX.XXX.52
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TRÊS LAGOAS NATHÁLIA PEREIRA DOURADO 341.XXX.XXX.30

TRÊS LAGOAS NELSON JOSE CHIERICCI JUNIOR 178.XXX.XXX.77

TRÊS LAGOAS NERI TISOTT 661.XXX.XXX.34

TRÊS LAGOAS OILSON ANTONIO SOARES ENCISO 007.XXX.XXX.74

TRÊS LAGOAS ORICO DOS SANTOS BALTA 795.XXX.XXX.91

TRÊS LAGOAS PATRICIA MEDEIROS SILVA GRILO 332.XXX.XXX.73

TRÊS LAGOAS PETERSON RODRIGO GOMES BENTO 031.XXX.XXX.00

TRÊS LAGOAS POLIANA DE OLIVEIRA GUEDES 051.XXX.XXX.60

TRÊS LAGOAS PRISCILA LIMA GOMES 010.XXX.XXX.83

TRÊS LAGOAS PRISCILA RUFFO ATLTAFINE 426.XXX.XXX.70

TRÊS LAGOAS RAFAEL RODRIGUS FARIA 044.XXX.XXX.50

TRÊS LAGOAS RAFAEL SIMÕES GALVÃO 036.XXX.XXX.80

TRÊS LAGOAS RANGEL GOMES SOARES DA SILVA 016.XXX.XXX.13

TRÊS LAGOAS RAPHAEL LUCAS LEAL MARIANO 053.XXX.XXX.17

TRÊS LAGOAS REGINA APARECIDA GONÇALVES 868.XXX.XXX.20

TRÊS LAGOAS REJANE PIMENTA DO PRADO COSTA 897.XXX.XXX.34

TRÊS LAGOAS RENATO DE JESUS SARTORIO 055.XXX.XXX.39

TRÊS LAGOAS ROBINSON LUIZ QUIRINO MUNIZ 041.XXX.XXX.22

TRÊS LAGOAS RODERLI FRANCISCO GOMES 308.XXX.XXX.15

TRÊS LAGOAS RODRIGO ALVES BARBOSA 992.XXX.XXX.91

TRÊS LAGOAS RODRIGO ELIAS FERREIRA 002.XXX.XXX.54

TRÊS LAGOAS ROSANE CALDEIRA 014.XXX.XXX.30

TRÊS LAGOAS ROSIMEIRE BATISTA GALVÃO 024.XXX.XXX.06

TRÊS LAGOAS RUBENITA MARTINS DE ALMEIDA 051.XXX.XXX.59

TRÊS LAGOAS RUTH DA PAZ CAMARGO 879.XXX.XXX.82

TRÊS LAGOAS SAMUEL DA SILVA HEIMBACH 072.XXX.XXX.30

TRÊS LAGOAS SANTO MUSSI JUNIOR 792.XXX.XXX.68

TRÊS LAGOAS SHEILA APARECIDA BARRETO 037.XXX.XXX.75

TRÊS LAGOAS SIDINEI ALENCAR SANTOS 928.XXX.XXX.91

TRÊS LAGOAS SIDINEIA DE ABREU NOGUEIRA RITA 315.XXX.XXX.54

TRÊS LAGOAS SONIA REGINA NUNES MARTINS DE GOIS 205.XXX.XXX.15

TRÊS LAGOAS STELLA INDIRA ROCHA LOBATO 045.XXX.XXX.41

TRÊS LAGOAS STHEFANY LORENA DE SOUZA MILANEZ ECHEVERRIA 058.XXX.XXX.70

TRÊS LAGOAS SUELLEN BARBOSA VIANA CAVALCANTE 041.XXX.XXX.47

TRÊS LAGOAS TAINARA MARTINS DA SILVA 059.XXX.XXX.12

TRÊS LAGOAS TALITA DO NASCIMENTO PINTO BARROS 050.XXX.XXX.52

TRÊS LAGOAS TATIANA MARTINS DA SILVA 046.XXX.XXX.77

TRÊS LAGOAS TATIANE DA CRUZ BENEDITO 320.XXX.XXX.07

TRÊS LAGOAS TATIANE DE ALMEIDA BARBOSA 005.XXX.XXX.08

TRÊS LAGOAS THAIS EDITH ANDRADE BUENO DA SLVA 774.XXX.XXX.72

TRÊS LAGOAS THAISON FERREIRA DE FREITAS 036.XXX.XXX.39

TRÊS LAGOAS TIAGO AUGUSTO GONÇALVES DOS SANTOS 749.XXX.XXX.34
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TRÊS LAGOAS VAINER REGINA FERNANDES DOS SANTOS 127.XXX.XXX.33

TRÊS LAGOAS VIVIANE CARVALHO MIRANDA 137.XXX.XXX.52

TRÊS LAGOAS ZENAIDE PEREIRA DA SILVA OLIVEIRA 638.XXX.XXX.20

VICENTINA ADRIANA DA SILVA PINTO E SILVA 879.XXX.XXX.00

VICENTINA BRUNA FRAGA RODRIGUES 068.XXX.XXX.95

VICENTINA CLAUDIA REGINA PIRES PAVAO 436.XXX.XXX.72

VICENTINA CRISTINA DA SILVA LIMA 046.XXX.XXX.50

VICENTINA EDILSON PEREIRA MARTINEZ 021.XXX.XXX.71

VICENTINA FRANCIELLI LUDYANA BUSSOLO GRABOWSKI 936.XXX.XXX.53

VICENTINA JOÃO VICTOR ALVES DA SILVA 073.XXX.XXX.24

VICENTINA KELI BARBOSA DA SILVA 999.XXX.XXX.68

VICENTINA LUCAS DE ARAUJO SBARAINI 037.XXX.XXX.89

VICENTINA LUZIA PEREIRA MOURÃO PALMEIRA 942.XXX.XXX.20

VICENTINA MIRELLY FERREIRA DOS SANTOS 073.XXX.XXX.52

VICENTINA RICARDO RODRIGUES BARBOZA 028.XXX.XXX.03

VICENTINA ROSIMEIRE DA SILVA BRITO SANTANA 441.XXX.XXX.00

Secretaria de Estado de Saúde

RESOLUÇÃO “P” SES N. 145, DE 27 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso das suas atribuições legais previstas no Art. 3º do Decreto 
n. 14.903 de 27 de dezembro de 2017, resolve:

REMANEJAR o servidor do Quadro do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme quadro abaixo:
Matrícula Nome Da Para Com validade
369130021 Matheus Costa Barros Superintendência de 

Relações Intersetoriais – 
Coordenadoria da Rede 
Hemosul

Superintendência de 
Relações Intersetoriais 
– Setor de Compras e 
Convênio 

A contar de 6 
de janeiro de 
2025

Maurício Simões Corrêa
 Secretário de Estado de Saúde

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE CONTRATO
Processo 27/041.243/2024

Trata-se de designação de servidores para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, nos 
termos da Lei n. 14.133/2021 e Decreto n. 15.938, de 26/05/2022, resolve:

Designar os servidores, abaixo indicados, para exercerem a função de fiscal e gestor do Contrato n. 008/2025 
– Identificador 26654, celebrado entre o Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado 
de Saúde de Mato Grosso do Sul, com recursos do Fundo Especial de Saúde e a empresa Prime Buffet MS Ltda, 
que tem por objeto a contratação da empresa para prestação  de  serviço  para  fornecimento  de  coffee Break, 
por meio da Ata de Registro de Preço nº 048/SAD/2024 - Pregão Eletrônico n. 039/2024:

Gestor do Contrato Matrícula
Titular Marina Sawada Torres 55640028

Substituto Analice Ribeiro de Queiroz 118268022

Fiscal do Contrato Matrícula

Titular Patrícia Espinosa dos Santos Brito 499069021
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Substituto Lucélia de Souza Santos Rodrigues 128357024

Mauricio Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde

Secretaria de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos

RESOLUÇÃO “P” SEAD Nº 25, DE 28 DE JANEIRO DE 2025.

  SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DOS DIREITOS HUMANOS, no uso de suas atribuições 
legais, considerando o disposto no artigo 7º, V, do Decreto n. º 14.494, de 02 de junho de 2016, 
 
RESOLVE:

Art. 1º. Substituir a servidora Regiane Araújo de Paula (Matrícula 435640023), designada pela Resolução “P” 
SEDHAST N° 348, de 28 de setembro 2022, publicada no DOE. N° 10.957, de 04 de outubro de 2022, pág. 123, 
como GESTORA, pela servidora baixo relacionada, para acompanhar, controlar e fiscalizar as execuções do Termo 
de Parceria (colaboração) assinado com:

Entidade Processo Gestoras Matrícula Lotação

ABA-Associação Brasileira 
Assistencial em Dourados/MS

65.017.726-
2022

Titular Jacqueline Queiroz 
de Oliveira

509606021 CPSE

  
  Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 
  Campo Grande/MS, data da assinatura digital

PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA
Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos

RESOLUÇÃO “P” SEAD N° 23, DE 27 DE JANEIRO DE 2025.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DOS DIREITOS HUMANOS, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 3º, inciso XXVII, do Decreto 14.903, de 27 de 
dezembro de 2017, resolve: 

TORNAR SEM EFEITO a Resolução “P” SEAD nº 784, de 26 de dezembro de 2024, publicada no 
Diário Oficial Eletrônico nº 11.705 de 27 de dezembro de 2024, página 143, divulgação da relação dos servidores 
com gozo de férias no período de JANEIRO/2025, na parte referente a RUBIA MARA LOPES VIEIRA, matrícula n° 
113079021, para fins de regularização funcional.

CAMPO GRANDE - MS, 27 DE JANEIRO DE 2025.

PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA
Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos

RESOLUÇÃO “P” SEAD N° 24, DE 27 DE JANEIRO DE 2025.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DOS DIREITOS HUMANOS, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 3º, inciso XXVIII, do Decreto 14.903, de 27 de 
dezembro de 2017, resolve: 

DIVULGAR, o gozo das férias da servidora MARINÊS SOARES CHAVES BARBOSA, ocupante 
do cargo de Agente de Ações Sociais, matrícula n. 90701021, pertencente ao Quadro Permanente do Estado de 
Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos, no período de 
06/01/2025 a 20/01/2025, referente ao período aquisitivo de 05/03/2023 à 04/03/2024, com fulcro no art. 123, 
da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990.

CAMPO GRANDE - MS, 27 DE JANEIRO DE 2025.

PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA
Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos
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RESOLUÇÃO “P” SEAD N. 27, DE 28 JANEIRO DE 2025.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DOS DIREITOS HUMANOS/SEAD, no exercício da 
competência que lhe confere o art. 93, parágrafo único, da Constituição Estadual e art. 72, inciso I, da Lei nº 
6.035, de 26 de dezembro de 2022, 

RESOLVE:

Art. 1º Designar as servidoras abaixo relacionadas para, nos termos dos arts. 6º, 8º, 15 e 16, do Decreto n. 
15.938, de 26 de maio de 2022, c/c arts. 7º, 8º, §3º e 117, da Lei Federal nº 14.133/2021, a partir da data da 
publicação desta resolução, atuarem como gestoras e fiscais de Contrato: 
       Servidoras/Gestoras Matrícula Cargo Processo

Titular: Ana Paula Cruz de 
Abreu

Substituto: Ariadne de 
Arruda Russo

9803023

75502021

Assistente de Ações 
Socais

Agente de Ações 
Sociais

81/000.261/2025

        Servidoras/Fiscais Matrícula Cargo Processo

Titular: Evelyse Fonseca Leite 
Souza

Substituto: Flávia Mara Areca 

497826023

475201023

Direção Executiva e 
Assessoramento

Gestão e Assistente

81/000.261/2025

 
Art. 2º Os servidores designados por esta Resolução devem observar as normas do Decreto nº 15.938, de 26 de 
maio e 2022, conforme exigido no inciso III, do seu art. 8º.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande/MS, 28 de janeiro de 2025.

Patrícia Elias Cozzolino de Oliveira
Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos

RESOLUÇÃO “P” SEAD N. 26, DE 28 JANEIRO DE 2025.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DOS DIREITOS HUMANOS/SEAD, no exercício da 
competência que lhe confere o art. 93, parágrafo único, da Constituição Estadual e art. 72, inciso I, da Lei nº 
6.035, de 26 de dezembro de 2022, 

RESOLVE:

Art. 1º Designar as servidoras abaixo relacionadas para, nos termos dos arts. 6º, 8º, 15 e 16, do Decreto n. 
15.938, de 26 de maio de 2022, c/c arts. 7º, 8º, §3º e 117, da Lei Federal nº 14.133/2021, a partir da data da 
publicação desta resolução, atuarem como gestoras e fiscais de Contrato: 
       Servidoras/Gestoras Matrícula Cargo Processo

Titular: Ana Paula Cruz de 
Abreu

Substituto: Ariadne de 
Arruda Russo

9803023

75502021

Assistente de Ações 
Socais

Agente de Ações 
Sociais

81/000.171/2025

        Servidoras/Fiscais Matrícula Cargo Processo

Titular: Cristiane Sant’Anna 
de Oliveira

Substituto: Laura Cristina 
Martins Galvão 

502765024

314816023

Direção Gerencial 
Superior e 

Assessoramento

Direção 
Intermediária e 
Assessoramento

81/000.171/2025

 
Art. 2º Os servidores designados por esta Resolução devem observar as normas do Decreto nº 15.938, de 26 de 
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maio e 2022, conforme exigido no inciso III, do seu art. 8º.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande/MS, 28 de janeiro de 2025.

Patrícia Elias Cozzolino de Oliveira
Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos

Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, 
Ciência, Tecnologia e Inovação

RESOLUÇÃO “P” SEMADESC N. 018, DE 27 DE JANEIRO DE 2025
   

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO, no uso da competência que lhe confere o Decreto nº 12.336, de 11 de junho de 2007, com redação 
dada pelo Decreto nº 16.096, de 01 de fevereiro de 2023, resolve:

RECONDUZIR os servidores HERMES VIEIRA BORGES Matrícula n. 115019023, ISMAEL MEURER, 
matricula n. 43383023, e VANUSA BORGES DE OLIVEIRA  matriculan.476114023, pertencentes ao quadro de 
pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotados nesta Secretaria de Estado, para, sob a presidência do primeiro, 
comporem Comissão de Seleção, visando proceder a análise e seleção das propostas de parcerias decorrente dos 
Editais de Chamamento Público da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia 
e Inovação, com recursos do Fundo de Regularização de Terras – FUNTER, pelo período de 12 (doze) meses, com 
efeitos a contar de 20 de janeiro de 2025. 

Campo Grande, MS, 27 de janeiro de 2025.

JAIME ELIAS VERRUCK
Secretário de Estado (SEMADESC/MS)

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

PORTARIA “P” Nº. 014/2025/CGP/SEJUSP/MS, DE 27 DE JANEIRO DE 2025.

O COORDENADOR-GERAL DE PERÍCIAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, previstas na Lei Complementar nº. 114, de 19 de dezembro de 2005 e no Decreto Estadual 
nº12.107, de 24 de maio de 2006,

Considerando que cabe ao Coordenador-Geral de Perícias gerir as atividades referentes à administração 
de pessoal, bem como, promover a remoção dos servidores lotados na Coordenadoria-Geral de Perícias,

RESOLVE:

Remover, de ofício, no interesse da administração, os servidores abaixo relacionados, relativo a matrícula, 
nome, classe, cargo e lotação ali mencionado, com base no inciso I, do artigo 82 c/c parágrafo único do Art.84, 
ambos da Lei Complementar nº 114/2005, com efeitos a contar de 03/02/2025 concedendo 02 (dois) dias 
de trânsito com base no Inciso I, do artigo 85, da LC N.114/05, alterado pela Lei Complementar N. 140, de 22 
de dezembro de 2009 (NUP nº31.317.328-2024). 

MATRÍCULA NOME CLASSE CARGO ORIGEM DESTINO

49533022 Katherine Rinaldi Dambros 
Domingues 3ª Agente de Polícia 

Científica IALF/CG/MS CGP/SEJUSP/
MS

5001162022 Kristian Giovany Salazar Viegas 3ª Perito Criminal ICHM/CG/MS CGP/SEJUSP/
MS

495385023 Larissa Maciel Oliveira 3ª Agente de Polícia 
Científica IMOL/CG/MS CGP/SEJUSP/

MS

Campo Grande/MS, 27 de janeiro de 2025

Nelson Fermino Junior
Perito Criminal 

Coordenador-Geral de Perícias
Em Substituição Legal
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Polícia Militar de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” N. 006/DEIP/PMMS, DE 27 DE JANEIRO DE 2025.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 10, inciso II e IX da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, RESOLVE: 

I- Tornar público e Homologar a PORTARIA n. 005/CEFAP/PMMS de 27 de janeiro de 2025 e seus anexos, do 
Comandante do CEFAP/PMMS, na forma que se seguem; 

Campo Grande - MS, 27 de janeiro de 2025.

NEIDY NUNES BARBOSA CENTURIÃO – Coronel QOPM 
Subcomandante-Geral da PMMS

Resp. pelo Comando Geral da PMMS 
Mat. 97470021

ANEXO I À PORTARIA “P” N. 006/DEIP/PMMS, DE 27 DE JANEIRO DE 2025.
PORTARIA n. 005/CEFAP/PMMS, de 27 de janeiro de 2025.

O COMANDANTE DO CENTRO DE ENSINO, FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE PRAÇAS, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o art. 171 da Portaria Nº 161/PM-1/EM/PMMS (Diretriz de Ensino da PMMS), de 12 de 
setembro de 2024, e acatando deliberação da Comissão nomeada por meio da Portaria Nº 050/2024 – DEIP, de 
06 de novembro de 2024,

RESOLVE:

I – Homologar a ATA DE CONCLUSÃO DE CURSO Nº 015/CFC/2025 - CURSO DE FORMAÇÃO DE CABOS (CFC – 
TURMA 23ª), conforme o Anexo I, desta portaria;

II – Homologar a ATA DE CONCLUSÃO DE CURSO Nº 020/CFC/2025 - CURSO DE FORMAÇÃO DE CABOS 
(CFC/2015-2016/TURMA 21ª), conforme o Anexo II, desta portaria;
III – Publique-se. 

ROBSON ROBERTO LOPES RAMOS - TC QOPM
Comandante do CEFAP/PMMS

Matrícula 102830021

ANEXO I
ATA DE CONCLUSÃO DE CURSO Nº 015/CFC/2025

CURSO DE FORMAÇÃO DE CABOS (CFC – TURMA 23ª)
Às nove horas do dia vinte e três do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco, na sala da Subseção Seção 
Técnica de Ensino, do Centro de Ensino, Formação e Aperfeiçoamento de Praças da Polícia Militar do Estado de 
Mato Grosso do Sul (CEFAP/PMMS), reuniu-se a Comissão Permanente, nomeada pela Portaria Nº 056/2024 – 
DEIP, de 12 de dezembro de 2024, publicada no BCG nº 221, de 13 de dezembro de 2024, composta pela 1º TEN 
QAOPM DANIELA FERNANDEZ DOS SANTOS - Matrícula 100467021, como presidente; a ST QPPM LUANA MENDES 
RAMOS DUTRA - Matrícula 122610022, como membro e relatora; a 3º SGT QPPM LORENA MARILEIDE COLMAN 
- Matrícula 133409021, como escrivã, para alterar a Ata de Conclusão nº 14/CFC/2024 – CURSO DE FORMAÇÃO 
DE CABOS (CFC – TURMA 23ª), publicada no Diário Oficial Eletrônico nº 11.675, de 25 de novembro de 2024, 
haja vista a retirada da relação de concludentes do CFC 23/2018 do policial militar WEDER NOGUEIRA 
BORGES, matrícula 128030021, que ocupava a ordem 314, do item 2, desta ata, em cumprimento à decisão 
judicial de autos 08008846-89.2021.8.12.0110 e Orientação para Cumprimento Judicial OCDJ/PGE/MS/PP/N. 
000010/2025, de 14 de janeiro de 2025. Assim, a ordem final do Curso de Formação de Cabos 23ª Turma, do 
item 2, passa a viger segundo o especificado abaixo, consoante os graus obtidos pelos alunos nas avaliações as 
quais foram submetidos:

1. (...)
2. Concluíram, com aproveitamento, o Curso de Formação de Cabos (CFC – TURMA 23ª), os soldados 

Policiais Militares abaixo relacionados:

Ord. Polo Matrícula Nome Completo NP PPP MF

1 4º BPM 127734021 DENILSON MONTIEL BARBIER 9,936 9,20 9,69066

2 CEFAP 124844021 VALDIR PEREIRA DA SILVA 9,768 9,40 9,64533

3 2º BPM 126519021 WILLIAN DA SILVA MACHADO 9,708 9,20 9,53866
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Ord. Polo Matrícula Nome Completo NP PPP MF

4 8º BPM 102935021 FÁBIO JÚNIOR LOPES 9,706 9,20 9,53777

5 CEFAP 15313021 VILSON ENCINA SEIDENFUSS 9,791 9,00 9,52733

6 3º BPM 24990021 MAGNELSON BONFIM REIS 9,753 9,00 9,50200

7 3º BPM 129802021 JONES GARCIA DE JESUS 9,673 9,00 9,44866

8 4º BPM 5667021 ISAIAS FLORENTIN 9,756 8,80 9,43733

9 8º BPM 46365021 JULIO CESAR MARQUES DA SILVA 9,644 9,00 9,42933

10 CEFAP 114848021 ANDERSON SIQUEIRA 9,786 8,60 9,39066

11 CEFAP 46402021 MENSSIOS LEONI ARAÚJO ELOY 9,466 9,20 9,37733

12 4º BPM 42109021 ULISSES CESAR ALCARÁS JUNIOR 9,844 8,40 9,36266

13 6º BPM 133110021 JEFFERSON MACIEL DOS SANTOS 9,733 8,60 9,35533

14 8º BPM 120836021 RODRIGO NASCIMENTO BONFIM 9,422 9,20 9,34800

15 3º BPM 91184021 ESTHER PRISCILA MARQUES HADDAD ZANCHET 9,815 8,40 9,34333

16 8º BPM 11422021 ALESSANDRO VIDIGAL DOS SANTOS 9,683 8,60 9,32222

17 4º BPM 54676021 ADÃO TOBIAS DE CARVALHO 9,674 8,60 9,31600

18 3º BPM 90926021 GLEIDSON BENITES 9,773 8,40 9,31533

19 2º BPM 10443021 JEFERSON ROSA CASTRO DOS SANTOS 9,760 8,40 9,30666

20 6º BPM 102893021 RENÊ MARTINS GIMENES 9,753 8,40 9,30200

21 3º BPM 76458021 FABIO OLIVEIRA PINZAN 9,933 8,00 9,28866

22 3º BPM 131191021 RODRIGO JOSE ARAUJO 9,628 8,60 9,28533

23 3º BPM 10460021 DIEGO PEREIRA ALVES 9,522 8,80 9,28133

24 3º BPM 95301021 JOSE FRANCISCO DA SILVA PAVONI 9,688 8,40 9,25866

25 3º BPM 19186021 ANDREI DE LUCENA MILANEZI 9,584 8,60 9,25600

26 2º BPM 45071021 RENATO APARECIDO FORNAZIERI DOS SANTOS 9,470 8,80 9,24666

27 CEFAP 76171022 LETÍCIA DA SILVA DINIZ 9,250 9,20 9,23333

28 3º BPM 124639021 ANDRE MARCIO DE SOUZA 9,537 8,60 9,22466

29 CEFAP 130421021 ELIONE NASCIMENTO DE SOUZA 9,536 8,60 9,22400

30 2º BPM 6858021 MILTON ROSA DA SILVA JUNIOR 9,526 8,60 9,21733

31 4º BPM 17850021 JEAN CARLOS VAZ ELIAS 9,723 8,20 9,21533

32 CEFAP 131134021 JAIR SOUZA 9,813 8,00 9,20866

33 3º BPM 42664021 HAUNE FAKER DUARTE 9,708 8,20 9,20533

34 CEFAP 25052021 THIAGO HENRIQUE FERREIRA 9,502 8,60 9,20133

35 CEFAP 134173021 WAGNER DE LIMA SANTOS 9,700 8,20 9,20000

36 2º BPM 127955021 PAULO SERGIO FERRACINE DE OLIVEIRA 9,586 8,40 9,19066

37 2º BPM 112830021 TEOLDO QUEIROZ BATISTA 9,186 9,20 9,19066

38 CEFAP 123893021 RAFFAEL LUCAS SANTOS 9,573 8,40 9,18200

39 CEFAP 132457021 BRUNO SOUZA CABRAL 9,468 8,60 9,17866

40 6º BPM 130272021 JOSE HENRIQUE LEITE DE LIMA 9,768 8,00 9,17866

41 CEFAP 134174021 MARCELO ROSÁRIO GARCIA 9,642 8,20 9,16133

42 CEFAP 74125021 MOACIR PEREIRA BRAGA 9,713 8,00 9,14200

43 3º BPM 46108021 RONILSO RIQUELME PIRES 9,306 8,80 9,13733

44 6º BPM 25849021 MADSON ACOSTA FLORES 9,802 7,80 9,13466

45 CEFAP 126436021 JANAÍNA MATIAS DE OLIVEIRA 9,373 8,60 9,11533
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46 CEFAP 55213021 AILTON APARECIDO ARAQUAN 9,466 8,40 9,11066

47 3º BPM 11833021 THIAGO TEIXEIRA DUARTE 9,266 8,80 9,11066

48 3º BPM 100495021 WAGNER CARBONARI 9,653 8,00 9,10200

49 2º BPM 102824021 GUILHERME GRATAO CUNHA 9,351 8,60 9,10066

50 CEFAP 134004021 LINCOLN ARIEL DE CARVALHO NUNES 9,146 9,00 9,09733

51 6º BPM 127193021 WILLIAN RODRIGUES VARGAS 9,735 7,80 9,09000

52 3º BPM 30676021 MAYCOM DIAS DE LIMA 9,333 8,60 9,08866

53 CEFAP 101347021 JOSÉ CARLOS HERCULANO GONÇALVES 9,626 8,00 9,08400

54 CEFAP 101880021 BENIGNO FIALHO DIAS RUIZ 9,520 8,20 9,08000

55 4º BPM 115492021 LEONIS FERNANDES DE ALMEIDA 9,616 8,00 9,07733

56 3º BPM 15580021 RODRIGO SARATE MACHADO 9,706 7,80 9,07066

57 CEFAP 31140021 ROGÉRIO MELO DE OLIVEIRA 9,504 8,20 9,06933

58 8º BPM 92381021 ELICIEL FREIRE DE SALLES 9,600 8,00 9,06666

59 3º BPM 10822021 WEVERTON DA SILVA GONGORA 9,497 8,20 9,06466

60 3º BPM 12478021 JAILSON WELINGTON VALDEZ DA SILVA 9,496 8,20 9,06400

61 CEFAP 122218022 DANIEL DIAS DE OLIVEIRA 9,394 8,40 9,06266

62 CEFAP 25194021 RUBSON PIRES DE OLIVEIRA 9,193 8,80 9,06200

63 4º BPM 94515021 JEAN PABLO VIANA DE SOUZA 9,880 7,40 9,05333

64 4º BPM 27267021 SILVANA PONCIANO MORATO PINTO 9,776 7,60 9,05066

65 6º BPM 130559021 LUIS FLAVIO RODRIGUES MENDONCA 9,773 7,60 9,04866

66 CEFAP 43404021 STEFAGNER VICENTE DA SILVA 9,460 8,20 9,04000

67 3º BPM 94695021 FELIPE ROMERO CECCATO 9,355 8,40 9,03666

68 CEFAP 24949021 LUIZ RODRIGO PORTO PORTILHO 9,148 8,80 9,03200

69 2º BPM 101559021 REGINALDO NUNES DE SOUZA 9,438 8,20 9,02533

70 6º BPM 64051021 EBENEZER PEREIRA MIRANDA 9,633 7,80 9,02200

71 CEFAP 123542021 CARLOS ALBERTO CRISTALDO LOPES 9,303 8,40 9,00200

72 CEFAP 101492021 EZEQUIEL SANTOS SILVA 9,103 8,80 9,00200

73 CEFAP 84637021 JOYCE DE LIMA BARRETO 9,200 8,60 9,00000

74 6º BPM 27997021 UELTON FRANCA OLIVEIRA 9,600 7,80 9,00000

75 CEFAP 130183021 MARIZETE FLORES DOS SANTOS BULGUE 9,400 8,20 9,00000

76 8º BPM 101963023 FERDINAND DUARTE 9,400 8,20 9,00000

77 3º BPM 7466022 ATILA GERMANO GOMES 9,697 7,60 8,99800

78 CEFAP 88018021 LUIZ CARLOS REZENDE 9,593 7,80 8,99533

79 CEFAP 14914021 WELLINGTON ROLÃO BORGES DA SILVA 9,486 8,00 8,99066

80 4º BPM 127730021 DAVY JOSE MARTINES 9,775 7,40 8,98333

81 4º BPM 38451021 MARCELO RODRIGO DURE MARTINEZ 9,773 7,40 8,98200

82 CEFAP 11489021 JANAÍNA AURELIANO BORGES 9,373 8,20 8,98200

83 8º BPM 125065021 ELTON DOS SANTOS DE MELO 9,568 7,80 8,97911

84 2º BPM 7725021 SAMIR DE OLIVEIRA RODRIGUES 9,353 8,20 8,96866

85 CEFAP 101530021 ADAILSON LIRA SOARES 9,352 8,20 8,96800

86 3º BPM 114400021 NATANAEL GILBERTO BENITES ALVES 9,451 8,00 8,96733

87 3º BPM 95794021 ANDERSON LUIZ BACK 9,544 7,80 8,96266

88 8º BPM 114063021 ALESSANDRO SALES DE ARAUJO NUNES 9,543 7,80 8,96222

89 CEFAP 19122021 MAYCON DE SOUZA LEANDRO 9,538 7,80 8,95866
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90 CEFAP 87169021 ALEX SANDRO DE LIMA VIANA 9,635 7,60 8,95666

91 4º BPM 36598021 GUILHERME AUGUSTO SANTOS DE OLIVEIRA 9,430 8,00 8,95333

92 CEFAP 133025021 ROGÉRIO MACHADO DA SILVA 9,328 8,20 8,95200

93 CEFAP 120609022 KLEBER GOMES DE SOUZA 9,126 8,60 8,95066

94 CEFAP 132871021 PAULO HENRIQUE DA SILVA LEITE 9,424 8,00 8,94933

95 8º BPM 86617021 ROGÉRIO GRANGEIRA 9,620 7,60 8,94666

96 3º BPM 18892021 MAYER VARGAS SILVA 9,520 7,80 8,94666

97 CEFAP 62375023 FERNANDA LOPES LEVINSKI 9,400 8,00 8,93333

98 CEFAP 7253021 ELTON MESSIAS DA SILVA 9,490 7,80 8,92666

99 4º BPM 19147021 ANDERSON MARSSARO 9,387 8,00 8,92466

100 3º BPM 103016021 RAFAEL ROZENDO DA COSTA 9,473 7,80 8,91533

101 8º BPM 23632021 JOSÉ RÔNIS DOS SANTOS RODRIGUES 9,565 7,60 8,91022

102 6º BPM 24904021 JEFFERSON VARGAS FERNANDES 9,753 7,20 8,90200

103 3º BPM 18602023 WILSON FRANCA DE LEMOS 9,453 7,80 8,90200

104 2º BPM 93510021 RICARDSON DOS SANTOS DUARTE 9,250 8,20 8,90000

105 CEFAP 116590021 GENILSON BEZERRA CHAVES 9,146 8,40 8,89733

106 3º BPM 122586021 DONIVAL NOGUEIRA DA SILVA 9,344 8,00 8,89600

107 CEFAP 102185021 NILSON FRANCISCO DOS SANTOS JÚNIOR 9,438 7,80 8,89200

108 3º BPM 26144021 IVIE ANNE SANTOS DA SILVA 9,733 7,20 8,88866

109 CEFAP 115003021 RICARDO ADRIANO DUTRA MENDES 9,415 7,80 8,87666

110 6º BPM 30994021 IZAQUE WELLINGTON DA SILVA CHAPARRO 9,813 7,00 8,87533

111 CEFAP 124747021 FERNANDO GIMENES AGUEIRO 9,212 8,20 8,87466

112 CEFAP 19680021 CARLOS RODRIGO OZUNA DOS SANTOS 9,408 7,80 8,87200

113 8º BPM 129681021 FERNANDO ALMEIDA WISNESKI 9,607 7,40 8,87155

114 4º BPM 133940021 SAULO MOREIRA LUIZ 9,506 7,60 8,87066

115 4º BPM 131710021 JULIO CEZAR BRAZIL ALVES 9,606 7,40 8,87066

116 4º BPM 68141021 JOSE INÁCIO ARANTES FRANCA MARTINS 9,393 7,80 8,86200

117 8º BPM 29154021 DIEGO ALVES CRISTALDO 8,883 8,80 8,85555

118 CEFAP 114545021 PAULO REGINALDO DOS SANTOS 9,480 7,60 8,85333

119 2º BPM 51284021 WESLEY MOREIRA MONARI 9,277 8,00 8,85133

120 CEFAP 123755021 ODAIR LEITE MUNIZ 9,275 8,00 8,85000

121 CEFAP 117644021 GILSON AURELIANO GONSALVES 9,465 7,60 8,84333

122 8º BPM 42083021 ELITONE ANTONIO ANGELO 9,463 7,60 8,84222

123 8º BPM 30150021 FELIPE MITUDY NAGATA GOTO 9,360 7,80 8,84044

124 6º BPM 125743021 JOACIL VELASQUE SILVA 9,853 6,80 8,83533

125 6º BPM 22640021 RICHAN THIAGO SANABRIA 9,646 7,20 8,83066

126 CEFAP 132577021 NILSON VERA DA SILVA 9,142 8,20 8,82800

127 CEFAP 5899021 FÁBIO DA SILVA OLIVEIRA 9,126 8,20 8,81733

128 8º BPM 27363021 EVERTON JUNIOR DE SOUZA 9,212 8,00 8,80800

129 3º BPM 234021 LEANDRO ROSA DE SOUZA 9,306 7,80 8,80400

130 CEFAP 7472021 LARISSA MELGAREJO ZAPATTA 9,400 7,60 8,80000

131 CEFAP 5467021 ALEXANDRE DE CARVALHO SANTOS 9,495 7,40 8,79666

132 4º BPM 127590021 INEZ ARAUJO DE PAULA 9,293 7,80 8,79533

133 3º BPM 61046021 TALITA TORRES SIMPLICIO 9,364 7,60 8,77600
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134 6º BPM 83363021 WAGNER ORTIZ DA SILVA 9,758 6,80 8,77200

135 CEFAP 7750021 GLEISON DOS SANTOS GOMES 9,255 7,80 8,77000

136 6º BPM 108244021 EDIVANDE SOARES 9,853 6,60 8,76866

137 2º BPM 7816021 ALBERTO TENORIO DA SILVA CORREA 8,953 8,40 8,76866

138 CEFAP 133644021 JOSÉ DILSON PEREIRA DE ANDRADE 9,350 7,60 8,76666

139 6º BPM 124773022 JORIAN DE SOUZA ORTIZ 9,846 6,60 8,76400

140 CEFAP 128677021 THIAGO ALEXSANDRO BARRETO 9,045 8,20 8,76333

141 6º BPM 77632021 MARCO ANTONIO BRUNO LEITE 9,733 6,80 8,75533

142 CEFAP 52801021 RONALDO COLIBABA DE LIMA 9,231 7,80 8,75400

143 3º BPM 129237021 BRUNA NOBRE MUNIZ 9,330 7,60 8,75333

144 4º BPM 126081021 MARCOS PINCELLI 9,626 7,00 8,75066

145 6º BPM 128901021 WAGNER GOMES DE SOUZA 9,724 6,80 8,74933

146 8º BPM 33180021 MARCELO ALVES DE LIMA 9,310 7,60 8,74000

147 CEFAP 102793021 LEANDRO MESSIAS DA SILVA 9,200 7,80 8,73333

148 3º BPM 66938021 LEANDRO RIBAS TERRA 9,200 7,80 8,73333

149 8º BPM 17417021 GIVANILDO MOREIRA BELO 9,395 7,40 8,73022

150 2º BPM 130469021 LUIZ CARLOS QUEIROZ GOMES 8,895 8,40 8,73000

151 6º BPM 111925021 LISBERTO SEBASTIAO DE LIMA 9,591 7,00 8,72733

152 CEFAP 123987021 IVAN CARLOS MARTINS DE OLIVEIRA 9,083 8,00 8,72200

153 8º BPM 134087021 FÁBIO JOSÉ DA SILVA OLIVEIRA 9,282 7,60 8,72133

154 3º BPM 38295021 BRUNO MACHADO DE SOUZA 9,175 7,80 8,71666

155 CEFAP 23748021 GIORGE DO AMARAL SOUZA 9,468 7,20 8,71200

156 8º BPM 122213021 CÁSSIA ALVES CARNEIRO 8,960 8,20 8,70711

157 CEFAP 128048021 ELISEU AFONSO SOARES 9,060 8,00 8,70666

158 CEFAP 113024021 CELSO ROSA BRAZ 9,446 7,20 8,69733

159 3º BPM 102618021 PAULO WESLEY DA SILVA NANTES 9,546 7,00 8,69733

160 2º BPM 126096021 SIDNEY LIMA DUARTE 9,044 8,00 8,69600

161 6º BPM 113735021 ALMIR PAULISTA ROSATI JÚNIOR 9,544 7,00 8,69600

162 6º BPM 119196021 CLODOALDO CASANOVA AJALA 9,624 6,80 8,68266

163 3º BPM 109266021 CLAUDIO ALBERNAZ DE SOUZA 9,622 6,80 8,68133

164 CEFAP 23589021 RICARDO JESUS DE MACEDO 9,420 7,20 8,68000

165 3º BPM 125393021 ROBERTO XAVIER DE SOUZA 9,320 7,40 8,68000

166 CEFAP 133897021 RAPHAEL PEREIRA 9,018 8,00 8,67866

167 4º BPM 65777021 CARLOS UMBERTO DE OLIVEIRA BENITES 9,316 7,40 8,67733

168 CEFAP 88927021 MARCELO AUGUSTO LUIZ DE FREITAS 9,206 7,60 8,67066

169 4º BPM 100315021 CLAUDINEI LOPES XAVIER 9,403 7,20 8,66866

170 CEFAP 109123021 DANIEL ELIAS DE OLIVEIRA PINHEIRO 8,800 8,40 8,66666

171 3º BPM 131987021 DIEGO DE OLIVEIRA SILVA 9,200 7,60 8,66666

172 CEFAP 129030021 FREDERICO GUIMARÃES MIRANDA 9,195 7,60 8,66333

173 CEFAP 128346021 TARCIZIO DE MATOS CÁCERES 9,195 7,60 8,66333

174 8º BPM 25081021 SANDRO SARJON ALVES DIAS 9,194 7,60 8,66266

175 CEFAP 122477021 LEONARDO GAZAL DIAS 9,388 7,20 8,65866

176 CEFAP 105393021 EDMILSON JOSÉ DE OLIVEIRA 9,178 7,60 8,65200

177 6º BPM 93406021 MARIOSVAL DE SOUZA 9,471 7,00 8,64733
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178 CEFAP 6684021 SAMUEL DA SILVA SANTOS 9,171 7,60 8,64733

179 CEFAP 31008021 RONALDO ADRIANO PINTO DE SOUZA 9,160 7,60 8,64000

180 4º BPM 125289021 DIOGO ALVES CÁCERES 9,556 6,80 8,63733

181 4º BPM 86619021 CARLOS AUGUSTO ZERLOTI 9,555 6,80 8,63666

182 3º BPM 100926021 ALESANDRO SILVA FERREIRA 9,153 7,60 8,63533

183 CEFAP 101626021 DOUGLAS DA CONCEIÇÃO ORTIZ 9,051 7,80 8,63400

184 6º BPM 60541021 SEVERINO BEJARANO LEYGUES JUNIOR 9,548 6,80 8,63200

185 8º BPM 6221021 ESMAEL AP DOS SANTOS RAMOS LOPES 9,233 7,40 8,62222

186 6º BPM 57569021 DARLAN PEREIRA MIRANDA 9,333 7,20 8,62200

187 3º BPM 34483021 VALDINES NASCIMENTO DOS SANTOS 9,328 7,20 8,61866

188 CEFAP 98197021 HERBERTY ROSA XAVIER 9,015 7,80 8,61000

189 3º BPM 42888021 CARLOS MADGER DE SOUZA MARTINS 9,313 7,20 8,60866

190 CEFAP 27422021 WADDINGTON SANTANA BRITO 9,208 7,40 8,60533

191 8º BPM 125943021 MAGNO SANCHES BARBOSA 9,207 7,40 8,60488

192 2º BPM 127143021 DANIEL DE SOUZA SILVA 9,200 7,40 8,60000

193 8º BPM 7932021 ENISLEI NOGUEIRA PICININ 9,288 7,20 8,59244

194 3º BPM 18276021 MARCIO LANZA DA SILVA 9,288 7,20 8,59200

195 6º BPM 82786022 AMILDO MALHEIRO VAZ 9,588 6,60 8,59200

196 CEFAP 6903021 CARLA ALINE SANTOS AGUIAR 8,888 8,00 8,59200

197 CEFAP 102263021 WILLIAM PEREIRA GONÇALVES 9,385 7,00 8,59000

198 CEFAP 110215021 AGNALDO DA ROSA ALBUQUERQUE 9,268 7,20 8,57866

199 CEFAP 10656021 DIOGO HENRIQUE RODRIGUES PREZA 9,168 7,40 8,57866

200 3º BPM 112134021 ALEX GAYAO 9,166 7,40 8,57733

201 3º BPM 129521021 IVAN DA SILVA 9,363 7,00 8,57533

202 8º BPM 133423021 DANILO PINHEIRO DA SILVA 9,360 7,00 8,57377

203 6º BPM 24453021 CEZAR GOMES JUNIOR 9,858 6,00 8,57200

204 3º BPM 98597021 FABIO JUNIOR DA SILVA ESCOBAR 9,455 6,80 8,57000

205 CEFAP 95616021 ELISEU FOGAÇA MORAIS 9,148 7,40 8,56533

206 2º BPM 62741021 VITOR PASCHUINI DOS SANTOS 8,646 8,40 8,56400

207 CEFAP 131690021 HEDER DOS REIS SILVA 9,440 6,80 8,56000

208 6º BPM 30199021 JOADERSON ARGUELHO DA SILVA 9,731 6,20 8,55400

209 3º BPM 117728022 RODRIGO DA SILVA 9,020 7,60 8,54666

210 CEFAP 102839021 JOSUÉ FIAZ CANAZZA 9,113 7,40 8,54200

211 3º BPM 99430021 MARCOS ANTONIO CAIRES SOUZA 9,306 7,00 8,53733

212 6º BPM 100694021 LUIS EVANDRO FERNANDES PACHE 9,606 6,40 8,53733

213 CEFAP 121448022 OTONIEL ROCHA DE ARAÚJO 9,205 7,20 8,53666

214 CEFAP 130136021 JOSÉ EDELSON LIMA SAKAMOTO 9,204 7,20 8,53600

215 2º BPM 130025021 ROGERIO FONTES BAZAN 8,903 7,80 8,53533

216 CEFAP 86825021 NELSON ROSA RIOS DA SILVA 9,402 6,80 8,53466

217 6º BPM 121265021 JOSE NIXON SOUZA DOS SANTOS 9,786 6,00 8,52400

218 3º BPM 58489021 ROGERIO PEREIRA DE SOUZA 9,586 6,40 8,52400

219 3º BPM 121616021 LUCIANO BRANDAO PEREIRA 8,986 7,60 8,52400

220 CEFAP 131500021 LEONARDO LIMA AGUIAR 9,078 7,40 8,51866

221 CEFAP 130790021 MARIA ROZANGELA GONÇALVES MARTINS 8,972 7,60 8,51466
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222 CEFAP 112668021 ANA CRISTINA BORGES ALBUQUERQUE 9,073 7,40 8,51533

223 CEFAP 2528021 CAROLINA LOUVEIRA VALADÃO 9,070 7,40 8,51333

224 2º BPM 45180021 MICHEL FABRICIO OLIVEIRA DIAS 8,867 7,80 8,51133

225 CEFAP 57632021 DARLAN BARBOSA DA CRUZ 9,566 6,40 8,51066

226 CEFAP 3909021 GAUDILEY FERREIRA RAMIRES 8,866 7,80 8,51066

227 CEFAP 116010021 SÉRGIO JÚNIOR DE SOUZA 9,163 7,20 8,50866

228 CEFAP 27361021 JADER ROSA SANDIM 9,163 7,20 8,50866

229 CEFAP 701021 RENATO DE FREITAS MARTINS 9,262 7,00 8,50800

230 CEFAP 102879021 BRUNO UBIRAJARA PAIVA DE OLIVEIRA 9,162 7,20 8,50800

231 2º BPM 39840021 MURILO BRUNO PALHARINI 9,052 7,40 8,50133

232 2º BPM 121930021 PAULO RANIERI BEZERRA MAGALHAES 8,944 7,60 8,49600

233 3º BPM 101683021 MAURO CARVALHO DOS SANTOS 8,940 7,60 8,49333

234 CEFAP 125000021 VALDEMIR SETUVAL DE ALMEIDA 9,340 6,80 8,49333

235 CEFAP 126608021 FLÁVIO CANUTO DA SILVA 8,840 7,80 8,49333

236 CEFAP 135021 FÁBIO SOLTO 8,836 7,80 8,49066

237 CEFAP 45077021 CLEU SANTOS 9,235 7,00 8,49000

238 CEFAP 6086021 GILMAR ALEXANDRE SOUZA FAY 9,133 7,20 8,48866

239 CEFAP 6045021 EVONILDO MARTINS PINTO 9,032 7,40 8,48800

240 CEFAP 134090021 FLÁVIO BORGES RODRIGUES DE SOUZA 8,926 7,60 8,48400

241 3º BPM 19537021 PAULO CÉSAR SALES FORTES 9,317 6,80 8,47800

242 8º BPM 20621021 IVAN DOS SANTOS SOUZA 9,216 7,00 8,47777

243 8º BPM 11418021 HEITOR HENRIQUE COSTA BALBINO 9,204 7,00 8,46933

244 CEFAP 133549021 FLÁVIA SOUSA OVIEDO 9,403 6,60 8,46866

245 2º BPM 121785021 SENILSON APARECIDO DE CARVALHO 9,098 7,20 8,46533

246 3º BPM 132421021 DANIEL DOS SANTOS GODOY 9,193 7,00 8,46200

247 8º BPM 120823021 ADELMO VIEIRA TOLOTTI 9,488 6,40 8,45866

248 4º BPM 132009021 LUIZ GUSTAVO CAVANHA ROMERO 9,088 7,20 8,45866

249 6º BPM 71307021 WELLITON AQUINO BALBUENA 9,786 5,80 8,45733

250 CEFAP 102995021 BRUNO RODRIGUES DE OLIVEIRA 8,985 7,40 8,45666

251 CEFAP 122021021 DEVANIR CIRILO DE ALMEIDA 9,375 6,60 8,45000

252 CEFAP 77858021 VILSON BONFIM DE SOUZA 9,270 6,80 8,44666

253 CEFAP 7325021 VALDÂNIO RODRIGUES ALVES 9,266 6,80 8,44400

254 8º BPM 100278021 VAGNER PIRES DA SILVA 8,865 7,60 8,44355

255 CEFAP 131136021 GILMAR CUPERTINO MACEDO JÚNIOR 8,960 7,40 8,44000

256 CEFAP 127065021 RONALDO DE CARVALHO ÁVILA 8,953 7,40 8,43533

257 CEFAP 48142021 WELLINGTON LEANDRO GOMES BATISTA 9,042 7,20 8,42800

258 CEFAP 117501024 ALEXANDRE PROCÓPIO DA SILVA 8,940 7,40 8,42666

259 3º BPM 106202021 FLAVIO JARA DO NASCIMENTO 8,733 7,80 8,42200

260 CEFAP 24418021 ATAÍDE JACQUES NETO 8,828 7,60 8,41866

261 3º BPM 102713021 JOAO LIMA DOS SANTOS 9,318 6,60 8,41200

262 3º BPM 111455021 NILSON NUNES DE ARAUJO 8,913 7,40 8,40866

263 8º BPM 90363021 MARCOS ROBERTO COUTINHO 9,010 7,20 8,40666

264 3º BPM 120886022 CLEBER NOGUEIRA DE OLIVEIRA 9,004 7,20 8,40266

265 CEFAP 126582021 ALEXANDRE JOSÉ DA SILVA 9,294 6,60 8,39600
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266 CEFAP 52936021 ÉLCIO SOUZA 8,994 7,20 8,39600

267 2º BPM 28543021 CARLOS ALBERTO SANTOS SANTANA 9,088 7,00 8,39200

268 CEFAP 121040021 MARCELO SANCHES URQUIZA 9,386 6,40 8,39066

269 8º BPM 116368021 MARCIA DE SOUZA BREGUEDO 8,883 7,40 8,38888

270 CEFAP 7016021 ELTON GOMES DA SILVA 9,066 7,00 8,37733

271 CEFAP 116482021 ABNER BORGES ALBUQUERQUE 8,465 8,20 8,37666

272 CEFAP 54207021 DIOGO COELHO FERREIRA 9,164 6,80 8,37600

273 8º BPM 108773021 VALMIR PEREIRA TEIXEIRA 9,047 7,00 8,36488

274 8º BPM 54092021 RAFAEL BRITEZ ROCHA 8,940 7,20 8,36000

275 4º BPM 19025021 VAGNER ROBERTO DA COSTA 9,233 6,60 8,35533

276 CEFAP 25146021 CLÁUDIO BENITES DA SILVA 8,620 7,80 8,34666

277 8º BPM 112715021 LINDOMAR TIBÚRCIO DE LIMA 9,112 6,80 8,34133

278 2º BPM 100025021 EDER SANTOS RIBEIRO DA COSTA 8,907 7,20 8,33800

279 CEFAP 6111021 AMILTON CEZAR REZENDE 8,800 7,40 8,33333

280 CEFAP 26191021 THIAGO SANTOS MARTINS 9,200 6,60 8,33333

281 3º BPM 45241021 NADER CACERES CHARIF 8,984 7,00 8,32266

282 CEFAP 96711021 ROBSON LEITE PINTO 8,875 7,20 8,31666

283 3º BPM 124328021 HANDERSON DIAS RODRIGUES 8,771 7,40 8,31400

284 CEFAP 74779021 RAMÃO DE OLIVEIRA JÚNIOR 9,060 6,80 8,30666

285 CEFAP 100905022 SÉRGIO GOMES VEDOJA 8,758 7,40 8,30533

286 6º BPM 33508021 ORLEY ROBERTO VAZ DOS SANTOS 9,551 5,80 8,30066

287 CEFAP 85676021 ADRIANO SOARES DE SOUZA 9,050 6,80 8,30000

288 CEFAP 132326021 HUDSON DE OLIVEIRA FERREIRA 8,840 7,20 8,29333

289 CEFAP 102320021 JOÃO RAFHAEL FERRI 9,034 6,80 8,28933

290 4º BPM 60523021 RONALDO APARECIDO MORALES ESQUIVEL 9,122 6,60 8,28133

291 CEFAP 133519022 FÁBIO PEREIRA LIMA 8,715 7,40 8,27666

292 CEFAP 133732023 PAULO RODRIGO RODRIGUES DOS SANTOS 9,011 6,80 8,27400

293 4º BPM 133021 EDEMIR MOREIRA LUIZ 9,293 6,20 8,26200

294 CEFAP 126358021 ANTÔNIO SILVÉRIO JÚNIOR 8,890 7,00 8,26000

295 CEFAP 81368021 CELSO CÁSSIO DA SILVA 8,854 7,00 8,23600

296 CEFAP 118261023 ADILSON SENNA DE OLIVEIRA JÚNIOR 9,246 6,20 8,23066

297 2º BPM 13122021 DANILO DE SOUZA LOPES 8,946 6,80 8,23066

298 CEFAP 120662021 WLADIMIR PINHEIRO DA SILVA 8,541 7,60 8,22733

299 CEFAP 120652021 SIRLEY ALVES NASCIMENTO 8,831 7,00 8,22066

300 CEFAP 10721021 OSVALDO GARCIA DE ALMEIDA NETO 9,228 6,20 8,21866

301 CEFAP 128461021 DOUGLAS MARTINS AJALA 9,022 6,60 8,21466

302 3º BPM 93258021 MARCOS ANTONIO SILVA 9,017 6,60 8,21133

303 2º BPM 48954021 TIAGO APARECIDO BASSO 8,412 7,80 8,20800

304 CEFAP 130300021 FABRÍCIO RODRIGUES DE SOUZA 8,611 7,40 8,20733

305 CEFAP 106180021 MARCO ANTÔNIO GANDOLFO 8,605 7,40 8,20333

306 CEFAP 24920021 ISAÍAS ORTIZ DE SOUZA 8,900 6,80 8,20000

307 4º BPM 5573021 RAFAEL ANTÔNIO MÔNACO 8,788 7,00 8,19200

308 CEFAP 20117021 LUIZ ANTÔNIO ALVES DOS REIS 8,986 6,60 8,19066

309 CEFAP 128177021 NATÁLIA DE SOUZA LESSA CARNEIRO 8,685 7,20 8,19000
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310 CEFAP 6240021 JÚLIO CÉSAR RODRIGUES REBOUÇAS 9,074 6,40 8,18266

311 2º BPM 119295021 LEANDRO QUEIROZ BERNARDES 9,068 6,40 8,17866

312 CEFAP 14275021 NAÉRCIO DELAMARE CARDOSO 9,151 6,20 8,16733

313 4º BPM 128179021 DAVID ARAÚJO BRITEZ 9,244 6,00 8,16266

314 CEFAP 95044022 REINALDO LEITE BITENCOURT 8,738 7,00 8,15866

315 CEFAP 129945021 CLEITON DIAS DE SOUZA 8,420 7,60 8,14666

316 CEFAP 131110021 LINDOMAR GUTIERREZ DE OLIVEIRA 9,313 5,80 8,14200

317 CEFAP 116818021 MÁRCIO ANTÔNIO LOPES 8,611 7,20 8,14066

318 4º BPM 10495021 EDIVALDO LEÃO DE SOUZA 9,107 6,20 8,13800

319 CEFAP 36689021 CLÁUDIO DOS SANTOS 9,204 6,00 8,13600

320 4º BPM 13115021 UGO ANTONIO PERALTA BAEZ 8,800 6,80 8,13333

321 CEFAP 112922022 VANISCLEY DOS SANTOS SILVA 8,583 7,20 8,12200

322 8º BPM 109030021 ELEANDRO CORRÊA GONSAGA 8,680 7,00 8,12000

323 6º BPM 122083021 ALTAMIR FLORENCIANO FERREIRA 9,575 5,20 8,11666

324 CEFAP 29243021 GLEIDSON DA COSTA FRANÇA 8,960 6,40 8,10666

325 2º BPM 122281021 ROGERIO DE LIMA CHIARELI 8,356 7,60 8,10400

326 4º BPM 91669021 EDER GIOVANNI POTT 9,252 5,80 8,10133

327 CEFAP 79285021 THIAGO VARZIM CABISTANY 9,042 6,20 8,09466

328 3º BPM 88247021 JACKSON LOPES DE FREITAS 8,933 6,40 8,08866

329 3º BPM 102668021 MARTA MARIA DOS SANTOS OLIVEIRA 8,233 7,80 8,08866

330 8º BPM 132975021 JULIO CESAR DOS SANTOS SILVA 8,830 6,60 8,08711

331 6º BPM 84266021 JURANDIR MIRANDA 9,528 5,20 8,08533

332 CEFAP 85295021 ROGÉRIO ROBERTO 8,810 6,60 8,07333

333 CEFAP 132267021 ROGÉRIO AGUIAR TALAVEIRA 8,408 7,40 8,07200

334 CEFAP 104091021 THIAGO VITORIANO DA SILVA 8,598 7,00 8,06533

335 3º BPM 128981021 CLEBER OZORIO 8,988 6,20 8,05866

336 2º BPM 118941021 AGNALDO NEVES RODRIGUES 8,286 7,60 8,05733

337 CEFAP 97082021 ONIVALDO ANTÔNIO PEREIRA JÚNIOR 8,676 6,80 8,05066

338 3º BPM 132161021 ANDERSON RODRIGUES PINHEIRO 8,874 6,40 8,04933

339 3º BPM 101706021 ROBSON VALANDRO MARQUES MACHADO 9,066 6,00 8,04400

340 CEFAP 125005021 VILSON VICENTE DE ARRUDA 8,660 6,80 8,04000

341 CEFAP 54561021 KLEBIO LEANDRO DA SILVA 8,660 6,80 8,04000

342 CEFAP 7752021 ANDRÉ FAUSTINO DIAS FILHO 8,813 6,40 8,00866

343 CEFAP 88583021 PAULO ROBERTO RECALDE DOS SANTOS 8,913 6,20 8,00866

344 4º BPM 125140021 LUIZ ROBERTO DA CRUZ 9,313 5,40 8,00866

345 CEFAP 122970021 ARLEY RODRIGUES SOARES 8,995 6,00 7,99666

346 3º BPM 77534021 WESLEY MARTIN BENETTI 8,988 6,00 7,99200

347 CEFAP 130410021 CASSILDA FELISBERTO BELARMINO 8,782 6,40 7,98800

348 CEFAP 114388021 JEFERSON BORHER GUIMARÃES 8,370 7,20 7,98000

349 CEFAP 125906021 DENNER DO NASCIMENTO ALMEIDA 7,976 6,60 7,51733

350 CEFAP 98256021 SÉRGIO MARQUES DE ALENCAR 8,846 6,20 7,96400

351 CEFAP 131516021 PAULO FABIANO MARTINS BARBOSA ECHEVERRIA 8,342 7,20 7,96133

352 2º BPM 128686021 SELMA DE SOUZA 8,534 6,80 7,95600

353 CEFAP 69353021 MARI LUZ HERRERO RODRIGUES 8,930 6,00 7,95333
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354 CEFAP 123205021 CARLOS EDUARDO AZATO 8,426 7,00 7,95066

355 2º BPM 129475021 ANTONIEL ANDRADE E FREITAS 8,613 6,60 7,94200

356 3º BPM 5636021 PAULO SERGIO CANHETE DE BARROS 8,802 6,20 7,93466

357 3º BPM 105614021 ADALBERTO PEREIRA DE SOUZA 8,877 6,00 7,91800

358 6º BPM 113139021 MARCIO TADEU FERREIRA DOS SANTOS 9,375 5,00 7,91666

359 CEFAP 73255021 ANDRÉ LUIZ PEREIRA LEITE 8,273 7,20 7,91533

360 3º BPM 6114021 RENATO GONCALVES SOARES 9,145 5,40 7,89666

361 CEFAP 104706021 ALYSON SOUZA BULCÃO 8,738 6,20 7,89200

362 CEFAP 123043021 JOÃO BATISTA FERNANDES OLIVEIRA 8,733 6,20 7,88866

363 3º BPM 125580021 DIOCLEBER ANTUNES FLORES 8,911 5,80 7,87400

364 CEFAP 20842021 THIAGO PRATES DE SOUZA PEREIRA 8,593 6,40 7,86200

365 8º BPM 12506021 LUIZ ANTONIO GRACIANO DE OLIVEIRA JUNIOR 8,592 6,40 7,86133

366 CEFAP 133509021 HEBERSON JACKSON CHAVES DOS SANTOS 8,791 6,00 7,86066

367 CEFAP 108933021 EDUARDO APARECIDO GARCIA DE PAULA 8,475 6,60 7,85000

368 CEFAP 79351021 NEI COELHO SILVA 8,535 6,40 7,82333

369 4º BPM 7516021 CARLOS MANOEL JUSTINIANO DE OLIVEIRA 8,533 6,40 7,82200

370 2º BPM 96552021 MARCELO DE ALENCAR 8,520 6,40 7,81333

371 CEFAP 19924021 ALEXANDER MARTINS LOURENÇO 8,713 6,00 7,80866

372 CEFAP 127750021 JACKSON LEMOS PINHEIRO 8,608 6,20 7,80533

373 4º BPM 130855021 CLAUDEMIR SANGUINA MARQUES 8,583 6,20 7,78866

374 CEFAP 20305021 EDMAR FALCÃO SANTANA 8,778 5,80 7,78533

375 CEFAP 119109021 VALDIR DA SILVA LEITE 8,668 6,00 7,77866

376 2º BPM 48013021 FERNANDO CESAR BERNARDO DA SILVA 8,118 7,00 7,74533

377 CEFAP 32050021 EUCLIDES LUÍS MALDONADO REINOSO 8,713 5,80 7,74200

378 4º BPM 129672021 ANGELO DE SOUZA NASCIMENTO 9,183 4,80 7,72200

379 CEFAP 121219023 RENATA CRISTINA DA SILVA 8,775 5,60 7,71666

380 CEFAP 91376021 CLEBER MENDONÇA COELHO 8,296 6,40 7,66400

381 CEFAP 93478021 HELENILSO GOMES DE LIMA 8,184 6,60 7,65600

382 CEFAP 130997022 RODRIGO ALEXANDRE CANIATTO 8,573 5,80 7,64866

383 CEFAP 93059021 ERIVELTON SEBASTIÃO DUARTE 8,560 5,80 7,64000

384 CEFAP 66534021 JÚNIOR APARECIDO SILVA DE SOUZA 8,451 6,00 7,63400

385 CEFAP 90171022 HERIC RICARD GUIMARÃES FRANÇA 8,740 5,40 7,62666

386 CEFAP 113303021 ENÉIAS VIEIRA GONÇALVES 8,234 6,40 7,62266

387 CEFAP 97310021 IVANI DA SILVA CARVALHO 8,433 6,00 7,62200

388 CEFAP 116959021 EDEVALDO ALEIXO MARQUES FONTES 8,424 6,00 7,61600

389 CEFAP 126555021 WILLIAM BAGGIO CAVALCANTE 8,406 6,00 7,60400

390 CEFAP 90312021 FERNANDO HENRIQUE SCHIAVO GARCIA 8,378 6,00 7,58533

391 CEFAP 82686021 FÁBIO GOMES LARA 8,146 6,40 7,56400

392 3º BPM 114280021 MAURICIO DOS SANTOS 8,742 5,20 7,56133

393 CEFAP 115173021 LIDINEI FERNANDES OLIVEIRA 8,028 6,60 7,55200

394 3º BPM 113337021 MARCIO ANDRÉ AJALA SALDANHA 8,460 5,60 7,50666

395 CEFAP 93116021 WILSON ÁLVARO DA COSTA 8,368 5,60 7,44533

396 3º BPM 120225021 CLEBIS MATHIAS DA SILVA 7,937 6,40 7,42466

397 3º BPM 117293021 ADEMIR DA SILVA CHAVES 8,233 5,80 7,42200
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398 CEFAP 24128021 PAULO GERMANO GOMES DO NASCIMENTO 8,600 5,00 7,40000

399 CEFAP 118243021 ADEMIR CRISTALDO GUEDES 7,791 6,40 7,32733

400 CEFAP 43463021 DANÚBIA MONALIZA COELHO NUNES 8,228 5,40 7,28533

401 CEFAP 125039021 CLÁUDIO JÚLIO LEMES 8,420 5,00 7,28000

402 CEFAP 90600021 GLAUCIO LOUREIRO RIBEIRO 8,538 4,60 7,22533

403 3º BPM 87257021 MARCIO MARQUES VAZ 8,178 5,20 7,18533

404 CEFAP 82917021 MÁRCIO INÁCIO LIMA 8,193 4,80 7,06200

405 CEFAP 7562021 JOSUÉ BERNARDO DA SILVA 7,938 5,20 7,02533

406 CEFAP 124200021 FÁBIO DE ALMEIDA DA SILVA 7,971 4,60 6,84733

407 CEFAP 125732021 GILBERTO BIANO MENDES VALIENTE 7,806 4,80 6,80400

408 CEFAP 68830021 HUMBERTO RIBEIRO DA CONCEIÇÃO 7,733 4,40 6,62200

409 3º BPM 129464021 JOSIAS JOAQUIM DE SOUZA JUNIOR 7,653 4,40 6,56866

410 CEFAP 98567021 ROBERTO CAVALCANTE DE LIMA 7,153 5,00 6,43533

411 CEFAP 113202021 ANDRÉ OLIVEIRA SALDANHA 7,582 3,80 6,32133

NP – Nota Parcial | PPP – Prova de Proficiência Profissional | MF – Média Final.

Campo Grande - MS, 23 de janeiro de 2025.

DANIELA FERNANDEZ DOS SANTOS – 1º TEN QAOPM
Presidente

Matrícula 100467021

LUANA MENDES RAMOS DUTRA – ST QPPM
Membro e Relatora

Matrícula 122610022

LORENA MARILEIDE COLMAN - 3º SGT QPPM
Escrivã

Matrícula 133409021

ANEXO II

ATA DE CONCLUSÃO DE CURSO Nº 020/CFC/2025
CURSO DE FORMAÇÃO DE CABOS (CFC/2015-2016/TURMA 21ª)

Às nove horas do dia vinte e três do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco, na sala da Subseção 
Seção Técnica de Ensino, do Centro de Ensino, Formação e Aperfeiçoamento de Praças da Polícia Militar do Estado 
de Mato Grosso do Sul (CEFAP/PMMS), reuniu-se a Comissão Permanente, nomeada pela Portaria Nº 056/2024 
– DEIP, de 12 de dezembro de 2024, publicada no BCG nº 221, de 13 de dezembro de 2024, composta pela 1º 
TEN QAOPM DANIELA FERNANDEZ DOS SANTOS - Matrícula 100467021, como presidente; a ST QPPM LUANA 
MENDES RAMOS DUTRA - Matrícula 122610022, como membro e relatora; a 3º SGT QPPM LORENA MARILEIDE 
COLMAN - Matrícula 133409021, como escrivã, para alterar a Ata de Conclusão nº 019/CFC/2023 – Curso de 
Formação de Cabos (CFC/2015-2016), publicada no DOE n. 11.173, de 31 de maio de 2023 e incluir na relação 
dos concludentes do CFC/PM/2015-2016 o policial militar WEDER NOGUERIA BORGES, matrícula 
128030021, com a média final de conclusão de curso 8,16000, o qual passa a ocupar a ordem 486, do 
item 2, desta ata, em cumprimento à decisão judicial de autos 08008846-89.2021.8.12.0110 e Orientação para 
Cumprimento Judicial OCDJ/PGE/MS/PP/N. 000010/2025, de 14 de janeiro de 2025. Assim, a ordem final do 
Curso de Formação de Cabos – 21ª Turma, do item 2, passa a viger segundo o especificado abaixo, consoante os 
graus obtidos pelos alunos nas avaliações as quais foram submetidos:
1. (...)

2. Concluíram, com aproveitamento, o Curso de Formação de Cabos – CFC/2015-2016/TURMA 21ª, por mérito 
intelectual, os soldados policiais militares abaixo relacionados:

Ordem Matrícula Nome completo NP PPP MF
1 89902022 EVANDRO SELAN SANCHES 10,000 10,00 10,00000
2 15331021 MARCOS VARGAS DA SILVEIRA 10,000 10,00 10,00000
3 128107021 ISAÍAS TEIXEIRA DE MELO JÚNIOR 9,982 10,00 9,98800
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4 6424021 LUIS ANTONIO BOMFIM DOS REIS 9,980 10,00 9,98666
5 128566021 DANIEL ARGENTI PIVA 9,979 10,00 9,98600
6 104793021 PATRICK ALVES 9,979 10,00 9,98600
7 118678021 ADEILTON CAETANO DA SILVA 9,971 10,00 9,98066
8 99700021 EDWIN STOINSK BARBOSA 9,967 10,00 9,97800
9 112031021 ALENCAR JACAMO DOS REIS 9,964 10,00 9,97600
10 94169021 EMERSON SANTANA DIAS 9,956 10,00 9,97066
11 70568021 JAQUELINE DE LIMA SILVA VALENÇOELA 9,955 10,00 9,97000

12 129047021

LEANDRO ROCHA DOS SANTOS (Concluiu o CURSO 
DE FORMAÇÃO DE CABOS 2016, conforme Ata nº 
011/2016 publicada no DOE 9.231 de 18 de agosto 
de 2016 página 66)

9,951 10,00 9,96733

13 124710021 ANDERSON VIEIRA RAMOS 9,950 10,00 9,96666
14 130815022 PAULO MARCOS ROSA DOS SANTOS 9,950 10,00 9,96666
15 204021 EDER ROMERO 9,947 10,00 9,96466
16 18108021 RODRIGO HAYNAN PASSOS AMARAL 9,947 10,00 9,96466
17 114370021 DANIEL MACEDO 9,944 10,00 9,96266
18 121267021 KLEBER PEREIRA DA SILVA 9,944 10,00 9,96266
19 88692021 PAULO ROBERTO MENDES DE SOUZA 9,944 10,00 9,96266
20 40297021 EDMAR MIANI BATISTA 9,944 10,00 9,96266
21 28678021 FREDIAN BROFATI DE OLIVEIRA SILVA 9,944 10,00 9,96266
22 48037021 FERNANDA CHAVES DA SILVA 9,941 10,00 9,96066
23 101781021 WESLEY QUEIROZ RODRIGUES 9,938 10,00 9,95866
24 125254021 JAMIL ROBERTO DAGHER NETO 9,932 10,00 9,95466
25 90196022 LINDOMAR DOMINGOS DA SILVA 9,929 10,00 9,95266
26 132800021 KATIANNA APARECIDA RIBEIRO JACOMO 9,925 10,00 9,95000
27 19352021 RODOLFO BACH DE SANTANA 9,925 10,00 9,95000

28 36042021 MARCOS EDUARDO ROCHA DE LIMA 9,924 10,00 9,94933
29 125891021 ADALTO ALBINO DE CASSIO 9,911 10,00 9,94066
30 115237021 IVAM MOREIRA DIAS 9,908 10,00 9,93866
31 55577021 BÁRBARA DANIELLE CARNEIRO 9,908 10,00 9,93866
32 132681022 GILMAR RODRIGUES OLIVEIRA 9,905 10,00 9,93666
33 120824021 ADILTON BARBOSA MOTA 9,904 10,00 9,93600
34 45233021 TIAGO HENRIQUE DO NASCIMENTO MENEZES 9,902 10,00 9,93466
35 96542021 REGINALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA 9,900 10,00 9,93333
36 6702021 RENAN LEONARDO SCHIEFELBEIN OLMEDO 9,900 10,00 9,93333
37 45945021 ORISVALDO ELPÍDIO DOS PASSOS JÚNIOR 9,900 10,00 9,93333
38 133273021 ARI JOSÉ MARTINES GONZALES JÚNIOR 9,997 9,80 9,93133
39 5960021 IRAN RODRIGUES GONZAGA JÚNIOR 9,897 10,00 9,93133
40 104682021 MOACIR PENA DE ALMEIDA ALBUQUERQUE 9,994 9,80 9,92933
41 127560021 MARCELO OLIVEIRA DOS SANTOS 9,894 10,00 9,92933
42 126990022 ALEXANDRE LOPES MANSILHA 9,892 10,00 9,92800
43 103339021 CACIANE FRANCISCA SCHMIDT 9,892 10,00 9,92800
44 70192021 DARIANO VIEIRA SILVA 9,888 10,00 9,92533
45 102498021 JÉLIO BARBOSA VIEIRA 9,887 10,00 9,92466
46 28737021 SIMONE APARECIDA OLIVEIRA DA SILVA 9,885 10,00 9,92333
47 128971021 RENATO BATISTA DE OLIVEIRA STEGUN 9,885 10,00 9,92333
48 111344022 ALONSO DA SILVA COIMBRA 9,882 10,00 9,92133
49 97152021 JULIANO BARBOSA DA FONSECA 9,882 10,00 9,92133
50 134135021 WILTON DOUGLAS DE OLIVEIRA 9,879 10,00 9,91933
51 61124021 RODNEY RELLINGTON SILVA DOS SANTOS 9,876 10,00 9,91733
52 100850022 ROBERTO EDER DA SILVA BENITES 9,873 10,00 9,91533
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53 131980021 JANE RODA DA COSTA 9,870 10,00 9,91333
54 103959021 JULIANO DELGADO 9,969 9,80 9,91266
55 45684021 EDER FONTES MORETTE 9,867 10,00 9,91133
56 124395022 ANTÔNIO DE SOUZA ABREU 9,864 10,00 9,90933
57 92298021 EDER CERRI ELICH 9,861 10,00 9,90733
58 112204021 JEFERSON FERNANDES DE OLIVEIRA 9,859 10,00 9,90600
59 41607021 JEFFERSON LEANDRO A. FERREIRA DE SENA 9,859 10,00 9,90600

60 11415021

KARYNE CÁCERES BARBOSA  (Concluiu o CURSO 
DE FORMAÇÃO DE CABOS 2016, conforme Ata nº 
013/2017 publicada no DOE 9.392 de 19 de abril de 
2017 página 28)

9,856 10,00 9,90400

61 84539021 JAMES ROBERTO DA SILVA GERMANO 9,854 10,00 9,90266
62 102906021 CRISTIANE MERELES GONÇALVES 9,852 10,00 9,90133
63 122941022 VÂNIA DELEGLODI MARQUES 9,850 10,00 9,90000
64 117665021 JÚLIO CEZAR BARBOSA CORDEIRO 9,847 10,00 9,89800
65 33306023 ESTEFÂNIA BARRIOS ACOSTA 9,841 10,00 9,89400
66 115580021 ROSALINO CANTEIRO 9,841 10,00 9,89400
67 110008021 LUCIANO APARECIDO VERSUTI 9,838 10,00 9,89200
68 124850021 WALDIR SILVEIRA DE SOUZA 9,935 9,80 9,89000
69 124652021 ALAN RODRIGO JACQUES BENITES 9,835 10,00 9,89000
70 7812021 THIELES FERREIRA DE PAULA 9,935 9,80 9,89000
71 111483021 SAULO MARCOS DA SILVA 9,834 10,00 9,88933
72 23800021 HENRIQUE CÉSAR MELGAREJO DE SOUZA 9,831 10,00 9,88733
73 124371021 RENATO BORGES GARCIA 9,830 10,00 9,88666
74 89120021 NEDIZ BERNARDINO BATISTA 9,829 10,00 9,88600
75 125593021 ENIVALDO DUCA LIMA 9,829 10,00 9,88600
76 126731021 KARISSA SCARAMAL ALVES 9,828 10,00 9,88533
77 93850021 ADRIANO FLÁVIO DA SILVA 9,925 9,80 9,88333
78 113776021 MANOEL MESSIAS DA SILVA ARAGÃO 9,825 10,00 9,88333
79 121505022 AMADEU FREITAS BRITO 9,824 10,00 9,88266
80 81460021 LUCAS FERRARI CARVALHO 9,823 10,00 9,88200
81 46313021 WAGNER PINHEIRO DA SILVA 9,817 10,00 9,87800
82 106316021 SERGIO DAC VICENTE DE MATTOS 9,815 10,00 9,87666
83 122435021 CARLOS ROBERTO DIAS PEREIRA 9,814 10,00 9,87600
84 83526021 LUZIANO CORREIA LUZ 9,812 10,00 9,87466
85 97974021 EDERSON CARLOS DA SILVA 9,811 10,00 9,87400
86 124761021 IVAN SOUZA DE ANDRADE 9,811 10,00 9,87400
87 19111021 WYLLIAM MARQUES DE CARVALHO 9,808 10,00 9,87200
88 87450021 IVALDO GRISOSTE BARBOSA JÚNIOR 9,805 10,00 9,87000
89 6829021 RONNEY DE LIMA FERREIRA 9,805 10,00 9,87000
90 115503021 OSMAR PINTO MACHADO 9,803 10,00 9,86866
91 73350021 RICHARDSON CAVASSA 9,801 10,00 9,86733
92 133410021 MARÍLIA ELIZABETH COLMAN 9,798 10,00 9,86533
93 88241022 MARCELO GONÇALVES DE SOUZA 9,797 10,00 9,86466
94 105194021 JOSÉ APARECIDO NASCIMENTO 9,897 9,80 9,86466
95 108978022 ROBSON BARROS DE ALMEIDA 9,795 10,00 9,86333
96 46419021 MARCOS MARCANTE 9,794 10,00 9,86266
97 129381021 MESSIAS ALVES DE OLIVEIRA 9,792 10,00 9,86133

98 102725021

BRUNA MARTINS DA SILVA (Concluiu o CURSO 
DE FORMAÇÃO DE CABOS 2016, conforme Ata nº 
014/2017 publicada no DOE 9.392 de 19 de abril de 
2017 página 28)

9,791 10,00 9,86066
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99 132849021 RONIVALDO MACIEL MACHADO 9,788 10,00 9,85866
100 101310021 MÁRIO SÉRGIO FERREIRA RAMOS 9,788 10,00 9,85866
101 129288021 EDSON DA SILVA SANTOS 9,787 10,00 9,85800
102 83341021 DOUGLAS OLIVEIRA DOS SANTOS 9,782 10,00 9,85466
103 132790023 KÁTIA LIANE RODA 9,782 10,00 9,85466
104 120857021 ANTÔNIO BARBOSA DOS REIS 9,781 10,00 9,85400
105 130767022 LUCIANA CAVALCANTE DE FIGUEIREDO 9,780 10,00 9,85333
106 120766022 GEISON MARTINS SOARES 9,779 10,00 9,85266
107 112077021 MÁRCIO ANTÔNIO DE OLIVEIRA 9,776 10,00 9,85066
108 127235021 MARCOS MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA 9,776 10,00 9,85066
109 26231021 MIRELLE BENIZA PAES PEREIRA 9,874 9,80 9,84933
110 19092021 FELIPE YEIHAN KANACILO 9,772 10,00 9,84800

111 10713021

ZÉFERSON MARTINEZ (Concluiu o CURSO DE 
FORMAÇÃO DE CABOS 2016, conforme Ata nº 
009/2016 publicada no DOE 9.182 de 10 de junho 
de 2016 página 38)

9,772 10,00 9,84800

112 131841021 JUNIELIO LOPES DE OLIVEIRA 9,772 10,00 9,84800
113 98986021 RONIS ALENCAR DE QUEIROZ 9,770 10,00 9,84666
114 86966021 ANDRÉ MORAES DE LESCANO 9,769 10,00 9,84600
115 12664021 ERODE SOUZA LEITE 9,769 10,00 9,84600
116 115334021 ROBERTO MARQUES DA SILVA 9,868 9,80 9,84533
117 117562021 ROGÉRIO RODRIGUES DE LIMA 9,768 10,00 9,84533
118 119562021 JONILSON DE PINHO 9,764 10,00 9,84266
119 112042021 CRISTIAN MENDES DE ARRUDA 9,764 10,00 9,84266
120 130182021 MARCOS ISAIAS COINETE RIBAS 9,764 10,00 9,84266
121 127359021 JEFERSON LEITE DOS SANTOS 9,762 10,00 9,84133
122 120455022 JULIANE ANDRÉIA MARQUES SILVA 9,762 10,00 9,84133
123 88533022 JEANCARLO CORREIA DA SILVA 9,761 10,00 9,84066
124 114523023 LUCIMARA SUEMI SUZUQUI 9,760 10,00 9,84000
125 10456022 PATRÍCIA DE ABREU FERREIRA 9,760 10,00 9,84000
126 101098021 ANDRÉ LUIZ DOS SANTOS 9,860 9,80 9,84000
127 133386021 ALEX LOPES NANTES 9,857 9,80 9,83800
128 25062021 ANDERSON SIQUEIRA MORAES 9,757 10,00 9,83800
129 33065021 EDER GEAN MATOS DE SOUZA 9,856 9,80 9,83733
130 119532021 ANNA PAULA STEGUN OLIVEIRA 9,856 9,80 9,83733
131 132851021 EDILANE FERREIRA DE OLIVEIRA 9,756 10,00 9,83733
132 95081021 ROBSON RIBEIRO FRANCO 9,752 10,00 9,83466
133 133127021 JEANILSON DA ROSA PAVÃO 9,750 10,00 9,83333
134 125482021 MÁRIO MARTINEZ 9,750 10,00 9,83333
135 122252021 LUIZ FERNANDO AZEVEDO 9,750 10,00 9,83333
136 115457021 WESLEY BANDEIRA GONSALES 9,750 10,00 9,83333
137 116810021 JEAN FLÁVIO CARDOSO DIAS 9,750 10,00 9,83333
138 125602023 FABRÍCIO AMADO BATISTA 9,847 9,80 9,83133
139 26012021 MARCELO GOMES DE GÓES 9,744 10,00 9,82933
140 73894021 ANTÔNIO MARCOS DE SOUZA 9,738 10,00 9,82533
141 45808021 AUGUSTO GRAÇA 9,738 10,00 9,82533
142 73881021 ONILDO COSTA 9,738 10,00 9,82533

143 126412021

ROGÉRIO DA COSTA NOGUEIRA (Concluiu o CURSO 
DE FORMAÇÃO DE CABOS 2016, conforme Ata nº 
010/2016 publicada no DOE 9.211 de 22 de julho de 
2016 página 61)

9,838 9,80 9,82533

144 101754021 FÁBIO DOS SANTOS 9,729 10,00 9,81933
145 73469021 AUGUSTO CÉSAR GOMES DA SILVA 9,929 9,60 9,81933
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146 101782022 JANDIRA CAROLINA PEREIRA DE OLIVEIRA 9,729 10,00 9,81933
147 92871021 NELSON MARQUES DE OLIVEIRA 9,728 10,00 9,81866
148 13182021 WARLEY ALVES FLORES 9,722 10,00 9,81466
149 129745022 CARLOS ROGÉRIO DA SILVA OLIVEIRA 9,721 10,00 9,81400
150 9146021 ADRIANO MIRANDA ALBUQUERQUE 9,820 9,80 9,81333
151 132695021 REINALDO GUIMARÃES VIEIRA 9,718 10,00 9,81200
152 6743021 ANDRÉ PEREIRA DE SOUZA 9,714 10,00 9,80933
153 127005021 IRISVALDO BRANDÃO DE OLIVEIRA 9,713 10,00 9,80866
154 20895021 THALYSSA RODRIGUES GUTIERRES 9,811 9,80 9,80733
155 128399021 DOUGLAS TORRES MORETI 9,709 10,00 9,80600
156 5425021 DIANA LAURA SILVA DE QUEIROZ 9,705 10,00 9,80333
157 130902021 MARCELO JOSÉ DOS SANTOS 9,800 9,80 9,80000
158 128701021 VANER LUIZ MORAES GONZALES 9,800 9,80 9,80000
159 117729022 RODRIGO DA SILVA BATISTA 9,698 10,00 9,79866
160 117328021 ELIAS JONES VIEIRA GONÇALVES 9,797 9,80 9,79800
161 112124021 RODRIGO PEREIRA DE FREITAS 9,697 10,00 9,79800
162 101947021 CARLOS JOSÉ ROLEDO JÚNIOR 9,795 9,80 9,79666
163 118014021 MAURÍCIO LEMOS DA SILVA 9,894 9,60 9,79600
164 101353021 WALDECIR CLEMENTE DA SILVA 9,692 10,00 9,79466
165 113680021 SILVANO FERREIRA DE ARAUJO 9,692 10,00 9,79466
166 121436021 JOSÉ CUSTÓDIO VILELA FURTADO 9,690 10,00 9,79333
167 129760021 DANILO FÁTIMO DOS SANTOS 9,890 9,60 9,79333
168 94599021 MÁRCIO MORAES DE SOUZA 9,688 10,00 9,79200
169 128788021 JANETH DE OLIVEIRA CIDRÃO GOMES DA SILVA 9,681 10,00 9,78733
170 82679021 LUIZ MÁRIO RODRIGUES DE FREITAS 9,679 10,00 9,78600
171 113765021 RONALD DE SOUZA GOMES DA SILVA 9,672 10,00 9,78133
172 122148021 MARCOS GARCIA MACEDO 9,671 10,00 9,78066
173 33188021 MARCOS ROBERTO DE AQUINO 9,666 10,00 9,77733
174 132922022 MICHELLE CONDI 9,666 10,00 9,77733
175 129528022 JONATHAN FARIAS VASCONCELOS 9,665 10,00 9,77666
176 100433021 FERNANDA DE SOUZA COUTINHO MAYOLINO 9,764 9,80 9,77600

177 114377021

ELIZANE MAIDANA DE ARRUDA CORRÊA (Concluiu 
o CURSO DE FORMAÇÃO DE CABOS 2016, conforme 
Ata nº 013/2016 publicada no DOE 9.328 de 13 de 
janeiro de 2016 página 32)

9,663 10,00 9,77533

178 64098021 THIAGO MARTINES DIAS 9,662 10,00 9,77466
179 120849021 ANDRÉ EMILIANO ELIAS 9,762 9,80 9,77466
180 102008021 ANDRÉ DA SILVA SANTOS 9,661 10,00 9,77400
181 101215021 SAMUEL BARBOSA DE LIMA 9,661 10,00 9,77400
182 126262021 JOÃO DOS SANTOS FERREIRA NETO 9,755 9,80 9,77000
183 109155021 CARLOS ROBERTO DO NASCIMENTO 9,754 9,80 9,76933
184 101700021 WELVIS PEREIRA MACIEL 9,754 9,80 9,76933
185 40399021 RAFAEL DOS SANTOS FERREIRA 9,647 10,00 9,76466
186 108952022 HELTON CORTEZ 9,647 10,00 9,76466
187 130146021 LUIS ALFREDO CINTRA NABHAN 9,745 9,80 9,76333
188 122444021 EDNEI ROMEIRO DE OLIVEIRA 9,644 10,00 9,76266
189 133689022 KLEBER SANTOS SOUZA MOTA 9,741 9,80 9,76066

190 119557021 GIAMPAOLO PITÁGORAS JORGE WATSON DUTRA 
SANDIM DE ÁVILA 9,741 9,80 9,76066

191 120785021 MARCOS ROBERTO PORTES DE SOUZA 9,641 10,00 9,76066
192 121984021 JULIANO BARBOSA DUARTE 9,638 10,00 9,75866
193 79042021 JULIANO SILVEIRA PINTO 9,737 9,80 9,75800
194 133338021 SILVANO FIGUEIREDO MIRANDA 9,735 9,80 9,75666



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.731 29 de janeiro de 2025 Página 427

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

195 106974022 JEFFERSON DE SOUZA SIRIANO 9,732 9,80 9,75466
196 124629021 JOSÉ AUGUSTO DE MELLO 9,630 10,00 9,75333
197 5896021 RODRIGO LEITE DA COSTA 9,627 10,00 9,75133
198 133812021 ANDERSON LUIZ DE OLIVEIRA 9,623 10,00 9,74866
199 16543021 PAULO ALESSANDRO DA SILVA DE FREITAS 9,823 9,60 9,74866
200 130239022 EMERSON BIGAS PEREIRA 9,620 10,00 9,74666
201 110621021 ADALBERTO MOREIRA DE OLIVEIRA 9,620 10,00 9,74666
202 119380021 ANDERSON AFONSO FURTADO 9,817 9,60 9,74466
203 132538021 JOSÉ AUGUSTO MORELI 9,615 10,00 9,74333
204 57623021 NELSOMAR RODRIGO DE OLIVEIRA LIMA 9,707 9,80 9,73800
205 44274021 BRUNO ROBERTO DE ALBUQUERQUE DOS SANTOS 9,607 10,00 9,73800
206 101633021 LOÉSTER SANTOS DE OLIVEIRA 9,702 9,80 9,73466
207 6366021 GLEDSON SOUSA NOGUEIRA 9,702 9,80 9,73466
208 31034021 EZEQUIEL CORRÊA DA SILVA 9,591 10,00 9,72733
209 120775021 JEHAN CARLO PINHEIRO DE REZENDE 9,691 9,80 9,72733
210 94468021 JACKSON JOSÉ DA SILVA CABREIRA 9,591 10,00 9,72733
211 121534021 JAMES AMÉRICO DOS SANTOS 9,691 9,80 9,72733
212 112437021 SIDNEY ARNALDO JÚNIOR 9,790 9,60 9,72666
213 108161021 MÁRCIO DE MORAES OLIVEIRA 9,688 9,80 9,72533
214 79516021 JOÃO BARBOSA DE MORAIS FILHO 9,688 9,80 9,72533
215 85392021 JEFERSON DE OLIVEIRA CHAVES 9,587 10,00 9,72466
216 125792021 OZÉIAS FERNANDES RIBAS 9,587 10,00 9,72466
217 125179021 PAULO HENRIQUE ALVES FERREIRA 9,885 9,40 9,72333
218 116038021 CLEONICE REMONTI 9,680 9,80 9,72000
219 78610021 LÚCIO COELHO LEMOS 9,578 10,00 9,71866

220 1525021

VICTOR CESAR GONZAGA MENESES DE ALMEIDA 
(Concluiu o CURSO DE FORMAÇÃO DE CABOS 2017, 
conforme Ata nº 013/2016 publicada no DOE 9.392 
de 19 de abril de 2017 página 28)

9,578 10,00 9,71866

221 1008021 ELTON DA SILVA MOURA 9,775 9,60 9,71666
222 107846021 JOÃO DA SILVA 9,573 10,00 9,71533
223 89687021 ADEMILSON VALDEZ SERPA 9,572 10,00 9,71466
224 131812021 STEFANI DIGIONI MOROZ 9,666 9,80 9,71066
225 128473021 RAFAEL FREITAS RANGEL 9,664 9,80 9,70933
226 115565021 GABRIEL GIORDANI FIORAMONTE 9,663 9,80 9,70866
227 119942021 PEDRO ARAÚJO FEITOSA 9,661 9,80 9,70733
228 100874021 RODRIGO GAMA DA SILVA 9,761 9,60 9,70733
229 36464021 GUSTAVO GIOVANONI RIBEIRO 9,661 9,80 9,70733
230 121343021 MARCO AURÉLIO CLINK VARGAS 9,655 9,80 9,70333
231 100760021 JOILSON VICENTE DA COSTA 9,655 9,80 9,70333
232 119418021 RUBENS NEY BARROS SANTANA 9,755 9,60 9,70333
233 114303021 CELSO HENRIQUE YAMAZAKI 9,653 9,80 9,70200
234 90516021 ELIAS OLIVEIRA E SILVA 9,651 9,80 9,70066
235 112989021 KÁTIA BEATRIZ DE ALENCAR SIMPLÍCIO 9,647 9,80 9,69800
236 128314022 MARCELO CUSTÓDIO ALVES 9,641 9,80 9,69400
237 10080021 MARIANA DE AGUIAR FERNANDES AMARILHA 9,640 9,80 9,69333
238 6701021 VAGNER DA SILVA BRITES 9,532 10,00 9,68800
239 128021 KAREN CRISTHINE GÊNOVA CORRÊA 9,629 9,80 9,68600
240 92264021 JORGE CLEUBE RODRIGUES DOS SANTOS 9,725 9,60 9,68333
241 56190021 GIOVANI MACCARINI 9,524 10,00 9,68266
242 119908021 LUCIMAR DE OLIVEIRA MORAES 9,622 9,80 9,68133
243 45338021 THIAGO STAUB STRAIOTO 9,614 9,80 9,67600
244 83211021 JOSÉ FERREIRA DE SANTANA 9,609 9,80 9,67266
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245 110408021 ALESANDRO GAZOLA 9,708 9,60 9,67200
246 84741021 EVELYN DA ROSA RIBEIRO 9,508 10,00 9,67200
247 96693021 JOSÉ ROBERTO DA CRUZ ARAÚJO 9,604 9,80 9,66933
248 86956021 ROSELY CRUZ DOS SANTOS ANDRADE 9,802 9,40 9,66800
249 89465021 JUAREZ CARRILHO DE ARANTES 9,600 9,80 9,66666

250 130311021

WILSON DE SOUZA GOMES (Concluiu o CURSO 
DE FORMAÇÃO DE CABOS 2016, conforme Ata nº 
008/2016 publicada no DOE 9.170 de 23 de maio de 
2016 página 27)

9,497 10,00 9,66466

251 126874021 RODRIGO FERREIRA DA SILVA 9,597 9,80 9,66466
252 73009021 MARCELO GOMES PEDROSO 9,494 10,00 9,66266
253 111269021 JEFERSON DE MORAES FARIAS 9,694 9,60 9,66266
254 124943022 LAURA ANDRÉIA ALVES GARCIA 9,480 10,00 9,65333
255 121876021 JULIANO JÚNIOR PREZA SHIBUKAWA 9,778 9,40 9,65200
256 101429022 HELLISON NETTO VERÃO 9,778 9,40 9,65200
257 103290021 JONATAN WILHIAN PEREIRA 9,578 9,80 9,65200
258 101795021 DANI ROBERTO DE OLIVEIRA GARCIA 9,673 9,60 9,64866
259 55046021 VALDECIR PINHEIRO ALVES 9,771 9,40 9,64733
260 14494021 ELAINE CRISTINA DA SILVA 9,470 10,00 9,64666
261 79335021 HUGO BARBOSA COSTA 9,667 9,60 9,64466
262 125512021 RODRIGO TABOSA CRUZ 9,467 10,00 9,64466
263 124215021 JONDER TOBIAS DA SILVA 9,658 9,60 9,63866
264 113915021 VIVIANE CRISTINA BITENCOURT SOUZA 9,554 9,80 9,63600
265 133463024 RAKEL ALEXANDRA DA COSTA 9,553 9,80 9,63533
266 117012021 CÉSAR AUGUSTO RODRIGUES 9,750 9,40 9,63333
267 106738021 VANDERLEI DOS SANTOS RODRIGUES 9,550 9,80 9,63333
268 123862022 JUACIR GOMES DE CARVALHO JÚNIOR 9,744 9,40 9,62933
269 133810021 EDER LIMA PEREIRA QUEIROZ 9,544 9,80 9,62933
270 127484021 ROSA FERMINA CARDOSO LIMA 9,742 9,40 9,62800
271 131895021 FÁBIO MARCELO RÔA 9,541 9,80 9,62733
272 114143021 EMERSON ALVES MACHADO 9,637 9,60 9,62466
273 73478021 MARCELO CARDOSO DOS SANTOS 9,837 9,20 9,62466
274 82559021 BETO ALVES ARAÚJO 9,435 10,00 9,62333
275 132809021 TIAGO VIEIRA ORTEGA 9,631 9,60 9,62066
276 109763023 ADHEMIR BALBUENA GARCIA 9,429 10,00 9,61933
277 88945022 LORENA DE OLIVEIRA SILVA 9,728 9,40 9,61866
278 109509022 MARLI FERREIRA PISANO 9,628 9,60 9,61866
279 87156021 SALVADOR SOARES BORGES 9,626 9,60 9,61733
280 26309021 DIAMES QUINTANA 9,624 9,60 9,61600
281 13187021 VINICIUS DIAS DINIZ 9,623 9,60 9,61533
282 11218022 EVERTON MOSLAVES TEIXEIRA 9,523 9,80 9,61533
283 41476021 WAGNER GARCIA BERÇA 9,720 9,40 9,61333
284 106095021 JÚLIO AUGUSTO JUSTINIANO DE OLIVEIRA 9,420 10,00 9,61333
285 29157021 BRUNA CORDEIRO DE JESUS 9,519 9,80 9,61266
286 96494021 VAGNER LOPES DE SOUZA 9,517 9,80 9,61133
287 116583021 ELTON OLINSKI FARIAS 9,516 9,80 9,61066
288 129073021 LÚCIO ROBERTO QUEIROZ SILVA 9,411 10,00 9,60733
289 84404021 FRANCISCO PINHEIRO DA SILVA 9,410 10,00 9,60666
290 109340021 ANTÔNIO ROGÉRIO MELGAREJO 9,509 9,80 9,60600
291 98993021 PAULO ROBERTO AMARILHO 9,608 9,60 9,60533
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292 129799021

JOCIMARA ROSÁLIA SEVERINO (Concluiu o CURSO 
DE FORMAÇÃO DE CABOS 2016, conforme Ata 
nº 012/2016 publicada no DOE 9.294 de 28 de 
novembro de 2016 página 27)

9,608 9,60 9,60533

293 100934021 FÁBIO ANDRÉ HOFFMEISTER RAMIRES 9,508 9,80 9,60533
294 88984021 ODILSON CAMPOS 9,406 10,00 9,60400
295 116523021 LEANDRO TIBÚRCIO DE LIMA 9,506 9,80 9,60400
296 132496021 IGOR ALLAN ALMEIDA LEMOS ALVES 9,597 9,60 9,59800
297 102629021 MARCELO BENTO PEREIRA 9,597 9,60 9,59800
298 120913021 DEIWID DE ALCÂNTARA ALBUQUERQUE 9,397 10,00 9,59800
299 83701021 MARCOS ANTONIO DA SILVA 9,394 10,00 9,59600
300 124028021 CRYSTIANO PINHO SANTOS DE ALMEIDA 9,587 9,60 9,59133
301 42040021 JOÃO PAULO PESTANA 9,387 10,00 9,59133
302 97457021 JOSÉ AUGUSTO FERREIRA RAMOS 9,585 9,60 9,59000
303 88575021 SILVANO DE JESUS MUNIZ 9,584 9,60 9,58933
304 112954021 RAFAEL RODRIGUES DE SOUZA 9,681 9,40 9,58733
305 26644021 RAFAEL DOMINGUES ARAUJO 9,579 9,60 9,58600
306 120808021 VAGNER ESTEVES DIAS 9,376 10,00 9,58400
307 133863021 ALCIERES ESPÍNDOLA BALBUENA 9,576 9,60 9,58400
308 91317021 CHARLE DA SILVA QUEIROZ 9,473 9,80 9,58200

309 70235021

WILLIAN EUGÊNIO HOLSBACK DA COSTA (Concluiu 
o CURSO DE FORMAÇÃO DE CABOS 2016, conforme 
Ata nº 013/2016 publicada no DOE 9.328 de 13 de 
janeiro de 2016 página 32)

9,670 9,40 9,58000

310 120049021 SIDICLEI CARNEIRO DA SILVA 9,568 9,60 9,57866
311 126815021 WELLINGTON NEY DA SILVA BELO 9,666 9,40 9,57733
312 106692021 ROGÉRIO FERNANDES LEMES 9,460 9,80 9,57333
313 130445021 MARCELO MIRANDA DA CRUZ 9,660 9,40 9,57333
314 105110021 ROSALVO CARDOSO SANTOS 9,458 9,80 9,57200
315 105198021 AURÍLIO SIMÃO DE OLIVEIRA 9,457 9,80 9,57133
316 122352021 RICARDO PRADO DOLORES 9,656 9,40 9,57066
317 126057021 LUCIANO BASSO MEOTTI 9,554 9,60 9,56933
318 125141022 LUIZ FERNADO RIBEIRO TUPAN 9,553 9,60 9,56866
319 107238021 ALCIDES AGUILERA DANTAS 9,642 9,40 9,56133
320 83184021 ROGÉRIO LOURENÇO 9,741 9,20 9,56066
321 119943021 PEDRO FELIPE GUARINI 9,440 9,80 9,56000
322 128814021 LUDGERO PIMENTEL JÚNIOR 9,524 9,60 9,54933
323 114115021 MARCOS ROJAS GONÇALEZ 9,321 10,00 9,54733
324 118155021 RICARDO APARECIDO ANTÔNIO FRANÇA 9,519 9,60 9,54600
325 117360021 JOSÉ DENIVALDO DO NASCIMENTO ROQUE 9,417 9,80 9,54466
326 105036021 LISTER RODRIGUES DOS SANTOS 9,406 9,80 9,53733
327 96181021 JOSÉ APARECIDO DE SOUZA 9,500 9,60 9,53333
328 25433021 FRANKLIN SOUZA DA ROCHA 9,597 9,40 9,53133
329 63800021 JULIANA GABRIELA MARTINS 9,594 9,40 9,52933
330 91032021 PAULO MOISÉS HONORATO PEREIRA 9,294 10,00 9,52933
331 119182021 WAGNER VICTOR DA SILVA 9,588 9,40 9,52533
332 78638021 ALESSANDRO LUIZ MORAES 9,485 9,60 9,52333
333 134011021 EMERSON FICHER DA SILVA 9,582 9,40 9,52133
334 115417022 SIBELI ILKIU DECIAN 9,382 9,80 9,52133
335 122323021 JOÃO PAULO BARBOSA DA SILVA 9,779 9,00 9,51933
336 100531021 ERICK DOS SANTOS OSSUNA 9,279 10,00 9,51933
337 124585021 DANIEL ALFREDO DOS SANTOS 9,673 9,20 9,51533
338 92757021 LUCENILSON SILVA CAMPOS 9,373 9,80 9,51533
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339 105628021 FLAVIO DA SILVA 9,371 9,80 9,51400
340 96279021 FLÁVIO PEREIRA REZENDE 9,371 9,80 9,51400
341 128975021 RODRIGO LOPES RODRIGUES 9,560 9,40 9,50666
342 94750021 FRANCISCO ROBERTO VIEIRA ESTEVAM 9,356 9,80 9,50400
343 114687021 EVANDRO BORGES DE MOURA 9,451 9,60 9,50066
344 102858021 NAÉRCIO NEVES MONTOVANI 9,244 10,00 9,49600
345 131899021 MARCOS PETER SILVA SENA 9,644 9,20 9,49600
346 125721021 ELTON TEIXEIRA TOSTA 9,540 9,40 9,49333
347 33013021 FABIO HERIVELTO KRAUSS 9,435 9,60 9,49000
348 121045022 MÁRCIO OLIVEIRA DE ARRUDA 9,429 9,60 9,48600
349 122330021 JULIANO APARECIDO OLIVEIRA DE LIMA 9,316 9,80 9,47733
350 51962022 VALDEMIR DA SILVA 9,414 9,60 9,47600
351 121945021 SERGIO ROBERTO DA SILVA VILALBA 9,411 9,60 9,47400

352 107428021

JACQUES ANDERSON PEREIRA (1) LIMA (Concluiu 
o referido curso por força de determinação 
judicial consubstanciada nos autos nº 1400008-
26.2016.8.12.0000)

9,501 9,40 9,46733

353 12038021 ÉLSIO DA SILVA SANTANA 9,397 9,60 9,46466
354 123108021 ANTÔNIO CARLOS RONTO VAZ 9,591 9,20 9,46066
355 98193022 WILLIAN LEAL CÂNDIDO 9,391 9,60 9,46066
356 45228021 OSMANI APARECIDO DIAS TONON 9,290 9,80 9,46000
357 12880021 ALESSANDRO EMERSON COELHO DOS SANTOS 9,588 9,20 9,45866
358 130821022 RONNE DOS SANTOS DIAS 9,285 9,80 9,45666
359 101039021 VINÍCIUS BRUNO FLORES CÂNDIDO 9,480 9,40 9,45333
360 75260021 CLAUDINEY ROBERTO NOGUEIRA 9,567 9,20 9,44466
361 88967021 JOÃO CARLOS GONÇALVES TINGO 9,564 9,20 9,44266
362 117541021 KLEBER DE CAMARGO PIANTA 9,458 9,40 9,43866
363 88962021 JOSÉ CARLOS STEFANES 9,355 9,60 9,43666
364 113018022 ANDRÉ BARBOSA RIOS 9,352 9,60 9,43466
365 120033021 JOÃO ROBERTO VARGAS DA SILVA 9,252 9,80 9,43466
366 75050021 EDENIL COELHO DE ALMEIDA 9,350 9,60 9,43333
367 15607021 RAFAEL RIBEIRO SOARES 9,442 9,40 9,42800
368 115921021 JONILSON ROSA DE ARRUDA 9,338 9,60 9,42533
369 122178021 SEVERINO CASSIMIRO DA SILVA JÚNIOR 9,326 9,60 9,41733
370 95892021 MAURO LOPES DE OLIVEIRA 9,315 9,60 9,41000
371 123561021 FABRÍCIO SILVA DOURADOS 9,614 9,00 9,40933
372 9789021 OZIEL SOARES VIEIRA 9,408 9,40 9,40533
373 91455021 GILBERTO VIEIRA ALVES 9,502 9,20 9,40133
374 133162022 CARMEM JACQUELINE PEREIRA DIAS 9,594 9,00 9,39600
375 83328021 ROQUE DA SILVA MARTINS 9,579 9,00 9,38600
376 6739021 ANDRÉ LUIZ DE CARVALHO LACERDA 9,162 9,80 9,37466
377 101041021 EDUARDO TORRES DE ARRUDA 9,353 9,40 9,36866
378 79347021 VALDINEI DE LIRA COELHO 9,250 9,60 9,36666
379 129744021 CARLOS HENRIQUE VAEZ DUARTE 9,542 9,00 9,36133
380 123701021 JOSÉ CARLOS PRIAMO JUNIOR 9,340 9,40 9,36000
381 133281021 DÂNGELO ROCHA DOS SANTOS 9,428 9,20 9,35200
382 96692021 GEOVANI DE PAULA SANTANA 9,326 9,40 9,35066
383 106896021 LIANS DENNER PENHA EVANGELISTA 9,125 9,80 9,35000
384 97987021 GENEILSON OLSEN VIEIRA 9,422 9,20 9,34800
385 107121021 ODAIR BASÍLIO DE CAMPOS 9,409 9,20 9,33933
386 116202021 JOÃO PAULO CASTILHO MANCINE 9,405 9,20 9,33666
387 132188021 JOÃO PAULO ROSA DE OLIVEIRA 10,000 8,00 9,33333
388 96833021 LUIZ ALEXANDRE SANTANA FARIAS 9,294 9,40 9,32933
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389 112823021 ELBERT CAMILO DA SILVA 9,387 9,20 9,32466
390 107412021 FRANK AÉRICO BORGES 9,187 9,60 9,32466
391 17968021 JOAQUIM SOARES JÚNIOR 9,385 9,20 9,32333
392 99973021 IRLEY RENATO GUTTERRES 9,575 8,80 9,31666
393 96541021 PAULO HENRIQUE LELIS DA SILVA 9,269 9,40 9,31266
394 104541021 SIMONI MASCARENHAS MONTORO NOALE 9,260 9,40 9,30666
395 101727021 RODRIGO SEIDENFUSS RAMOS 9,350 9,20 9,30000
396 128778021 GABRIEL AMANTINO DO NASCIMENTO 9,338 9,20 9,29200
397 111613021 ROBERTO VENÂNCIO LOPES 9,230 9,40 9,28666
398 129435021 CLAYTON MACEDO OLIVEIRA 9,126 9,60 9,28400
399 111575021 EDINALDO DE ARRUDA QUADRA 9,420 9,00 9,28000
400 114849021 ANTÔNIO FRANCISCO DA SILVA 9,417 9,00 9,27800
401 128980021 ROSILAUDO VAZ DA SILVA 9,317 9,20 9,27800
402 122856021 GIULIANO PATRICK PINTO BARROS 9,117 9,60 9,27800
403 114323021 CLEBER GRANCE FARIAS 9,415 9,00 9,27666
404 126418021 VALDENIR ROBERTO DIAS 9,112 9,60 9,27466
405 87215021 ANA FLÁVIA LIMA FERREIRA 9,409 9,00 9,27266
406 112710021 JOÃO NILSON CAVANHA VILALBA 9,307 9,20 9,27133
407 123843021 FÁBIO FRANCISCO LOPES DE FREITAS 9,294 9,20 9,26266
408 113097023 CARLOS IDELFONSO DA SILVA 9,294 9,20 9,26266
409 120346021 CLEBER ADÃO COLMAN 9,088 9,60 9,25866
410 127748021 GIULLIANO YAMASHITA RIBEIRO SOUTO 9,485 8,80 9,25666
411 113391021 VALDSON GOMES DE PINHO 8,880 10,00 9,25333
412 131281021 GLEILSON SANTOS MENDES 9,177 9,40 9,25133
413 87188021 JOÃO PAULO ROCHA LAMBOIA 9,073 9,60 9,24866
414 98267021 JÚLIO CÉSAR BRAGA ESTODUTO 9,171 9,40 9,24733
415 107641022 ANDERSON LIMA GONÇALVES 9,170 9,40 9,24666
416 108968021 MÁRCIO DE OLIVEIRA SILVA 9,267 9,20 9,24466
417 115053021 RONIVALDO FERNANDES PALERMO 9,061 9,60 9,24066
418 68543021 VALDOMIRO ZAGO MARQUIZA 8,860 10,00 9,24000
419 124584021 CLEITON TEIXEIRA DE ANDRADE 9,055 9,60 9,23666
420 109489021 SÉRGIO DOS SANTOS LIMA 9,247 9,20 9,23133
421 114667021 ARARI RODRIGUES NETO 9,540 8,60 9,22666
422 109826021 ELINALDO RIBEIRO TELES 9,218 9,20 9,21200
423 82955021 LEONARDO RAPOSO DOS SANTOS 8,991 9,60 9,19400
424 92290021 HEMERSON ZART 9,172 9,20 9,18133
425 100710021 ESMAILE PORTILLO DA SILVA 8,867 9,80 9,17800
426 127432021 ANDERSON SILVINO XAVIER DE MOURA 8,961 9,60 9,17400
427 66390021 VADMILSON REIS MENDES 8,958 9,60 9,17200
428 116530022 MÁRIO JOSE DA SILVA 9,337 8,80 9,15800
429 111724021 WILLIAN VIEIRA DA SILVA 9,324 8,80 9,14933
430 104625021 ADENILSON MOREIRA STRITAR 8,985 9,40 9,12333
431 601021 GESUS FERNANDES DE OLIVEIRA 9,082 9,20 9,12133
432 84459021 GENIVAL DA SILVA LIMA 9,171 9,00 9,11400
433 97576021 FLÁVIO BRAJOWITCH MARQUES DOS SANTOS 8,970 9,40 9,11333
434 97782021 JEAN DE OLIVEIRA PRENCE 8,958 9,40 9,10533
435 40022021 LUIZ CARLOS GOMES CORRÊA DA COSTA 8,942 9,40 9,09466
436 77865021 VERGÍNIO ALVES MORAES JÚNIOR 8,818 9,60 9,07866
437 117527021 FÁBIO JORGE AMARAL 8,974 9,20 9,04933
438 131490021 IGOR AGUIRRE GALEANO 8,965 9,20 9,04333
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439 69064021

CRISTIANE DE SOUZA ARAÚJO (Concluiu o CURSO 
DE FORMAÇÃO DE CABOS 2016, conforme Ata 
nº 012/2016 publicada no DOE 9.294 de 28 de 
novembro de 2016 página 27)

8,961 9,20 9,04066

440 59255021 RICHARDSON MELGAREJO FREITAS 9,058 9,00 9,03866
441 122674021 PRISCILA FABIANE 9,232 8,60 9,02133
442 128016021 ADEMIR BASÍLIO DOS SANTOS JÚNIOR 9,117 8,80 9,01133
443 85287021 MAYKO VAREIRO LOPES 8,705 9,60 9,00333
444 107496021 ALCIEIDES FIALHO ARAÚJO 9,303 8,40 9,00200
445 121619021 MARCELO ALVES 8,876 9,20 8,98400
446 122158021 MOACIR TORRES E SILVA 8,974 9,00 8,98266
447 97560021 ERIVELTO PAIXÃO PASSINHO 9,153 8,60 8,96866
448 89460021 RAMÃO RONEY ROMEIRO MARQUES 8,944 9,00 8,96266
449 127450021 GILSON SILVA DE OLIVEIRA 9,002 8,80 8,93466
450 32892021 WILLIAM BOHRE MORAIS 8,885 9,00 8,92333
451 97796021 ADILSON SILVA ESPINOSA 8,956 8,80 8,90400
452 132273021 ÍTALO FONTES NETO 8,834 9,00 8,88933
453 113283021 ANICLEYSON RIQUELME RIBEIRO 8,710 9,20 8,87333
454 115900021 CRISTIAN DAVID COLMAN LIMA 8,366 9,80 8,84400
455 133226021 EVA ÍRIS CRISTÓVÃO DE SOUZA GARCIA 8,758 9,00 8,83866
456 102636021 FELIPE MEGEREDO CORRÊA 9,055 8,40 8,83666
457 97883021 ANDRÉ FERREIRA DE SENA 8,852 8,80 8,83466
458 24916021 WAGNER MOREIRA DA SILVA XAVIER 9,275 7,80 8,78333
459 84334021 DENILSON DA SILVA RAMIRES 8,554 9,20 8,76933
460 169021 LYDIA LIMA DE PAULA SERRA 8,647 9,00 8,76466
461 87599021 ROBERTO DE CARVALHO BENTOS 8,611 9,00 8,74066
462 76019021 RILDO DA SILVA NAZARETI 8,602 9,00 8,73466
463 113712021 JOSÉ CASUPACIO ANDRADE 8,563 9,00 8,70866
464 113044021 FREDERICO DA SILVA MAGALHÃES 8,927 8,20 8,68466
465 119559021 HENRIQUE FREITAS FRANCO JÚNIOR 8,697 8,60 8,66466
466 89666021 PAULO ROBERTO GAVILAN GARCIA 8,694 8,60 8,66266
467 3388021 LAURA IDALINA MELGAREJO 8,491 9,00 8,66066
468 128271021 JACY GERALDO QUEIROZ 8,785 8,40 8,65666
469 94477021 SÉRGIO LUÍS ALVES DE ALMEIDA 8,370 9,20 8,64666
470 120553021 ROGÉRIO VIEIRA RAMOS 8,654 8,60 8,63600
471 56622021 THIAGO PEREIRA SOLLES 8,617 8,60 8,61133
472 118947021 CRISTIANO OLIVEIRA DA SILVA 8,503 8,80 8,60200
473 114842021 ADRIANO PEREIRA FERREIRA 8,750 8,20 8,56666
474 115458021 JOSÉ AUGUSTO CRUZ JÚNIOR 8,625 8,40 8,55000
475 127022021 ROBSON BUENO DE CASTRO 8,352 8,80 8,50133
476 44567021 ADÃO JULIANO BARBOZA VALDEZ 8,635 8,20 8,49000

477 95031021

LUIZ CARLOS XIMENES ROMEIRO (2) (Concluiu 
o referido curso por força de determinação 
judicial consubstanciada nos autos nº 0801649-
93.2015.8.12.0013)

8,632 8,20 8,48800

478 124611021 NILSON JUNIOR MARTINS 8,423 8,60 8,48200
479 130342021 WAGNER DA SILVA AZEVEDO 9,188 7,00 8,45866
480 91966023 MARCELO MATOS DE MENDONÇA 8,379 8,60 8,45266
481 105845021 GILSON DOS SANTOS SILVA 8,305 8,60 8,40333

482 109280021

LAUCÍDIO RAMOS DE SENA (Concluiu o CURSO 
DE FORMAÇÃO DE CABOS 2016, conforme Ata nº 
013/2017 publicada no DOE 9.392 de 19 de abril de 
2017 página 28)

8,430 8,00 8,28666
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483 25053021 YGOR NUNES NASCIMENTO 7,969 8,80 8,24600
484 91112021 NOÉ RODRIGUES ARTHMAN 8,188 8,20 8,19200
485 82574021 ADINALDO FERNANDES DUTRA 8,282 8,00 8,18800
486 128030021 WEDER NOGUEIRA BORGES 9,140 6,20 8,16000
487 41719021 FELIPE JOSÉ DELGADO CANHETE 8,100 8,00 8,06666
488 93761021 AMAURY DA SILVA SOUZA 7,708 8,60 8,00533
489 80665021 MARCÍLIO FANAIA 7,505 8,60 7,87000
490 84048021 FÁBIO CAVALCANTE MACHADO 7,532 8,40 7,82133
491 73446021 EDINALDO SOUZA NEVES DOS SANTOS 7,881 7,40 7,72066
492 122671021 PATRIC KELVYN BAUCH PEREIRA 6,704 7,80 7,06933
493 130292021 DANIEL CALDEIRA DE OLIVEIRA 7,846 5,00 6,89777
494 68308021 LEANDRO GONÇALVES RODRIGUES 7,011 6,00 6,67400

NP – Nota Parcial | PPP – Prova de Proficiência Profissional | MF – Média Final.
Observações:
(1) concluiu o referido curso por força de determinação judicial consubstanciada nos autos nº 1400008-
26.2016.8.12.0000.
(2) concluiu o referido curso por força de determinação judicial consubstanciada nos autos nº 0801649-
93.2015.8.12.0013.

Campo Grande - MS, 23 de janeiro de 2025.

DANIELA FERNANDEZ DOS SANTOS – 1º TEN QAOPM
Presidente

Matrícula 100467021

LUANA MENDES RAMOS DUTRA – ST QPPM
Membro e Relatora

Matrícula 122610022

LORENA MARILEIDE COLMAN - 3º SGT QPPM
Escrivã

Matrícula 133409021

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 115, DE 28 DE JANEIRO DE 2025.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 1º, do Decreto nº 1.148, de 13 de julho de 1981, c/c Art 10, inciso XV da Lei 
Complementar nº 190, de 04 Abr 14, resolve:

LICENCIAR, a pedido, das fileiras da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, o SD PM PETRY 
ALLYSON COSTA DE SIQUEIRA, Mat 484369021, de acordo com o Art. 110, inciso I, § 1º, todos da Lei 
Complementar nº 053, de 30 de agosto de 1990 (Estatuto PMMS).

(Solução ao Processo nº 31.019.246-2025).

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE JANEIRO DE 2025.

NEIDY NUNES BARBOSA CENTURIÃO – CEL QOPM 
Subcomandante-Geral da PMMS 
Resp pelo Comando-Geral da PMMS

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 116, DE 28 DE JANEIRO DE 2025.

O COMANDANTE DO COMANDO DE POLICIAMENTO AMBIENTAL (CPAmb) DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO 
DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições delegada pela Portaria nº 005-Gab Cmt G/2016, de 23 Mar 16, 
publicada no Diário Oficial n. 9.141, de 08 Mar 16, c/c o Art. 38, inciso I da Lei Complementar 190, de 04 Abr 14, 
c/c Art 12, inciso III, Art 17, do Decreto nº 1.093, de 12 Jun 81, resolve:

Transferir, por necessidade do serviço, o 2º Sgt QPPM JOSE ADEVALDO ARAUJO DOS SANTOS, 
Mat 84814021, do 2º BPMA / CPAmb / Dourados – MS,  para o Comando de Policiamento Ambiental 
(CPAmb) / Campo Grande – MS.
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(Solução ao Processo n. 31.019.795-2025).

CAMPO GRANDE, MS, 28 DE JANEIRO DE 2028.

JOSE CARLOS RODRIGUES - CEL QOPM
Comandante do CPAmb

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 117, DE 28 DE JANEIRO DE 2025.

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições que lhe confere o Art 27, inciso II, § 2º da Lei Complementar nº 190, de 4 de abril de 2014, 
c/c Portaria nº 009/Gab Cmt G/PMMS, de 3 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial n. 8.998, de 4 de 
setembro de 2015, resolve:

Agregar, o 1º Sgt QPPM MANUEL CARDOSO, Mat. 57693021, do 11º BPM, por ter atingido a idade 
limite de permanência no serviço ativo da PMMS, enquanto aguarda tramitação do processo de transferência “ex-
oficio” para a Reserva Remunerada, com fulcro no artigo 76, § 1º, alínea “b” c/c artigo 91, inciso I, alínea “g” item 
2 da Lei Complementar nº 53, de 30 de agosto de 1990, acrescentado pela Lei Complementar n. 275, de 20 de 
julho de 2020, a contar de 1º de outubro de 2024, para fins de regularização funcional. 

(Solução ao processo n. 31.019.256-2025).

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE JANEIRO DE 2025.

CLEDER PEREIRA DA SILVA – Cel QOPM
Resp. pela Diretoria de Gestão de Pessoal da PMMS

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 118, DE 28 DE JANEIRO DE 2025.

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições que lhe confere o Art 27, inciso II, § 2º da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, 
c/c Portaria n. 009/Gab Cmt G/PMMS, de 3 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial n. 8998, de 4 de 
setembro de 2015, resolve:

Conceder, o afastamento da SD QPPM NATHALIA DE AGUIAR DUARTE, Mat. 439571021, do 1º BPM, 
em virtude de Licença Maternidade, de 120 (cento e vinte) dias, a contar de 13 de janeiro de 2025; com 
fulcro no artigo 61, letra “e” c/c artigo 68 da Lei Complementar nº 053, de 30 de agosto de 1990 (Estatuto da 
PMMS). 

(Solução ao Processo n. 31.019.892-2025).

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE JANEIRO DE 2025.

CLEDER PEREIRA DA SILVA – Cel QOPM
Resp. pela Diretoria de Gestão de Pessoal da PMMS

APOSTILA DO COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Na Portaria “P” DGP-1/DGP/PMMS, N. 012, de 3 de janeiro de 2025, publicado através do Diário Oficial 
Eletrônico n. 11.712, de 6 de janeiro de 2025, referente a Designação para responder pela Função de Confiança 
de Comandante-Geral da PMMS,  foi feita a seguinte apostila:

ONDE CONSTA:
“… no periodo de 06 de janeiro ao dia 02 de fevereiro de 2025.” 
PASSE A CONSTAR:
“… no periodo de 6 de janeiro a 3 de fevereiro de 2025.” 

 CAMPO GRANDE-MS, 28 DE JANEIRO DE 2025.

NEIDY NUNES BARBOSA CENTURIÃO – CEL QOPM 
Subcomandante-Geral da PMMS
Resp. pelo Comando-Geral da PMMS

APOSTILA DA SUBCOMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Na Portaria “P” DGP-1/DGP/PMMS, N. 113, de 27 de janeiro de 2025, publicado através do Diário Oficial 
Eletrônico n. 11.730, de 28 de janeiro de 2025, referente a transferência, por necessidade do serviço, na parte 
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da CB QPPM GEISIANNY THAISY SOBRINHO ALVES, Mat. 426014021, foi feita a seguinte apostila:

ONDE CONSTA:
“...

OPM Origem OPM Destino

Cmdo Geral / CoordMil/Sejusp/ Campo Grande-MS Cmdo G/CPM/Campo Grande-MS

“
PASSE A CONSTAR
“...

OPM Origem OPM Destino

Cmdo Geral / CoordMil/Sejusp/ Campo Grande-MS Cmdo G/Aj-Geral/Campo Grande-MS

“
CAMPO GRANDE-MS, 28 DE JANEIRO DE 2025.

NEIDY NUNES BARBOSA CENTURIÃO – CEL QOPM
Subcomandante-Geral da PMMS

APOSTILA DO COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL,
Na Portaria “P”004/DGP-3/PMMS, de 24 de janeiro de 2025, publicado através do Diário Oficial Eletrônico 

n. 11.729, de 27 de janeiro de 2025, pagina 63, referente Conselho Permanente de Justiça,(CPJ) junto à Auditoria 
Militar Estadual, 1º semestre do ano de 2025, foi feita a seguinte apostila:

ONDE CONSTA:  - CAP QOPM CLEYTON ALAN CLEMENTE.

PASSE A CONSTAR: -  CAP QOPM WILLIAN DOS SANTOS GARCIA 

NEIDY NUNES BARBOSA CENTURIAO – Cel. QOPM 
Subcomandante-Geral da PMMS 

Resp. pelo Comando-Geral da PMMS

PORTARIA “P” 005/DGP-3/DGP/PMMS, DE  27  DE JANEIRO DE 2025

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 27, § 2º, incisos I e II, da Lei Complementar nº 190, de 
04 de abril de 2014, c/com Portaria nº 009/Gab Cmt G, de 03 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial 
nº 8.998, de 04 de setembro de 2015,R E S O L V E;

TORNAR SEM EFEITO a Portaria de Agregação nº 003/DGP-3/DGP/PMMS, de 23 de janeiro de 2025 de 2023, 
público no D.O.E nº 11.729 de 27 de janeiro de 2025, referente Autos nº 0012005-41.2023.8.12.0001, da  3º 
Sgt  QPPM LAURA IDALINA MELGAREJO — Mat.: 3388021, em cumprimento ao disposto nos artigos 79 e 80 
da Lei Complementar 053, de 30 de agosto de 1990 (Estatuto da PMMS), para efeito de regularização funcional.
(Solução ao of. 043/JME/23 de 17 de janeiro de 2025). 

CLEDER PEREIRA DA SILVA – Cel QOPM
Resp/ pela Diretoria de Gestão de Pessoal/PMMS

Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEHAB N. 012, DE 27 DE JANEIRO DE 2025

Altera a Portaria “P” AGEHAB n. 077, de 19 de junho de 2024, de designação de servidores para exercerem a 
função de Agente de Contratação Único, que passa a ter a seguinte redação:

A Diretora-Presidente da Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso do Sul - AGEHAB, no uso de 
suas atribuições legais previstas no artigo 7º, inciso XIV, do Decreto Estadual nº 16.171, de 26 de abril de 2023, 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Estadual nº 16.161, de 19 de abril de 2023, que dispõe sobre os 
procedimentos administrativos para a contratação de obras e de serviços de engenharia, no âmbito dos órgãos 
da Administração Direta, das Autarquias e das Fundações do Poder Executivo Estadual, nos termos da Lei Federal 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

RESOLVE: 



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.731 29 de janeiro de 2025 Página 436

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Designar os servidores abaixo relacionados para exercerem a função de Agente de Contratação Único por período 
indeterminado: 
-  Ana Cláudia Malheiros Berigo, matrícula 81701026, ocupante do cargo de Advogada;
 -  Marcos Paulo Benites Duarte, matrícula 45032021, ocupante do cargo de Técnico de Programas 
Habitacionais. 
Na condução de licitação na modalidade pregão, o Agente de Contratação será designado Pregoeiro.
O Agente de Contratação/Pregoeiro, em seus afastamentos e impedimentos legais ou ainda, nos casos de 
impossibilidade prática de condução do certame, será substituído pelo outro agente designado nesta Portaria. 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições contrárias, especialmente 
a PORTARIA “P” AGEHAB N. 064, de 04 de maio de 2023. 

Campo Grande/MS, 27 de janeiro de 2025. 

MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ
Diretora-Presidente 

Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGEPEN - AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
SISTEMA PENITENCIÁRIO 
PROCESSO: 31/072.919/2022 – PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR  
INTERESSADO: Administração Pública
ASSUNTO: Contencioso disciplinar
DECISÃO: Diante o exposto e das provas contidas nos autos do procedimento administrativo em questão, 
concluo que dos fatos apurados, configuram tipificação no ordenamento jurídico disciplinar em vigência perante a 
Administração do Sistema Penitenciário do Estado de Mato Grosso do Sul, pelo qual imputo ao servidor processado, 
a plena responsabilidade pelos atos praticados perante a presente apuração, e por força do que dispõe o artigo 
98 da Lei nº 2.518/2002, a aplicação da pena de SUSPENSÃO de 06 (SEIS) DIAS ao servidor Policial Penal 
EMERSON DE ARAUJO SOARES, matrícula funcional de nº 112528024, que deverá ser convertida em multa, a 
fim de que o servidor permaneça em serviço, com base no texto do artigo 89, inciso II, e artigo 94, § 1º da Lei nº 
2.518/2002, por ter infringido o dispositivo estampado no artigo 85, inciso IV, da Lei nº 2.518/2002; 
e artigo 219, inciso VIII, da Lei nº 1.102/1990, nos termos dos autos e com apreciação do mérito perante 
o diploma legal vigente.

Campo Grande-MS, 28 de janeiro de 2025.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Policial Penal

Diretor-Presidente 
Mat. 64973022

 DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DE MATO GROSSO DO SUL 
ASSUNTO: Decisões de deferimentos e indeferimentos dos pedidos de indenização de aperfeiçoamento 
funcional, dos Policiais Penais, considerando a existência de interesse público e o preenchimento dos requisitos 
exigidos na Lei n. 4.490/2014 e Decreto n. 15.507/2020. 
Lotação: AGEPEN/MS 
Situação: Da ativa 

Interessados:
Cargo: Policial Penal
Ord Matricula Servidor Processo Decisão Período
1 44057021 Aldo Ivo Teixeira Ramos 31.088.931-2021 Deferido 18/12/24 a 18/06/26
2 113095023 Alex Fabiano Silva de Lima 31.080.401-2021 Deferido 13/12/24 a 05/06/26
3 33984021 Aluizio Botero Chastel Villazante 31.034.706-2023 Deferido 04/12/24 a 03/06/26
4 468186022 Andre Luis Meira Sagaz 31.086.541-2021 Deferido 11/12/24 a 10/06/26
5 494819022 Ademar Diego Rodrigues da Silva 31.012.488-2025 Deferido 26/12/24 a 04/06/26
6 476871022 Alexander Rodrigues Gonçalves 31.086.603-2021 Deferido 15/01/25 a 06/07/26
7 12683021 Ana Cristina Francisca de Araujo 31.002.064-2022 Deferido 27/12/24 a 27/06/26
8 123106024 Andrea Abadia G. R.Cardoso 31.006.055-2022 Deferido 31/12/24 a 27/06/26
9 477606022 Andrew Fellipe Gomes Vaz de Lima 31.080.759-2021 Deferido 08/01/25 a 07/07/26
10 476859022 Arnaldo Lima dos Santos 31.088.718-2021 Deferido 08/01/25 a 08/07/26
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11 50830022 Carla Celina Ribeiro da Silva 31.018.982-2022 Deferido 16/01/25 a 16/07/26
12 78551021 Edita Gil 31.003.290-2022 Deferido 27/12/24 a 27/06/26
13 468315022 Eduardo Alexandre de O. Fonseca 31.086.546-2021 Deferido 13/01/25 a 06/07/26
13 119880022 Hugo Alexsander Rodrigues Pereira 31.088.963-2021 Deferido 16/12/24 a 16/06/26
14 120535021 Jorcilene Alves Araujo 31.077.324-2021 Deferido 17/12/24 a 13/06/26
15 130765023 Kamila Cristina Sanches Hernandes 31.089.883-2021 Deferido 03/12/24 a 30/05/26
16 122471021 Katcilene Vogado Riquelme 31.014.347-2022 Deferido 13/12/24 a 12/06/26
17 120608021 Kleber da Conceição Duarte 31.018.193-2025 Deferido 17/01/25 a 17/07/26
18 470252022 Leidilaine Barbosa de Souza 31.010.992-2022 Deferido 11/12/24 a 10/06/26
19 468331022 Liliane Amarilha 31.088.726-2021 Deferido 29/12/24 a 20/06/26
20 130347022 Lilian Danielli Santos Vieira 31.080.373-2021 Deferido 27/11/24 a 18/05/26
21 362161022 Lucas da Silva Moura 31.087.936-2021 Deferido 10/12/24 a 09/06/26
22 476938022 Marcos Diego Cruz Nogueira 31.003.305-2022 Deferido 17/01/25 a 17/07/26
23 1692022 Rogellio Camargo Fernandes 31.084.238-2021 Deferido 10/01/25 a 17/06/26
24 130802023 Tatiane Franco Jorge 31.086.571-2021 Deferido 23/12/24 a 18/06/26
25 467911022 Wesley Silva Caetano 31.088.721-2021 Deferido 16/12/24 a 16/06/26
26 105756022 Andreia Pereira Arce Diniz 31.004.603-2022 Deferido 27/11/24 a 26/05/26
27 477620022 Carlos Adriano Gonçalves Pereira 31.077.496-2021 Deferido 13/12/24 a 13/06/26
28 100096022 Cleide Lazari de Freitas 31.014.629-2022 Deferido 11/12/24 a 09/06/26
29 476904021 Cleverton Henrique L. de Souza Leal 31.088.700-2021 Deferido 16/12/24 a 16/06/26
30 10518022 Deborah Pires Menezes 31.090.784-2021 Deferido 27/12/24 a 27/06/26
31 100209022 Dejair Santana Junior 31.077.272-2021 Deferido 17/12/24 a 13/06/26
32 476915022 Claire Lucia Redivo Azolini 31.084.521-2021 Deferido 19/12/24 a 17/06/26
33 117510021 Clarissa Cruz da Costa Leite 31.088.724-2021 Deferido 19/12/24 a 16/06/26
34 89585022 Cleide Santos do Nascimento 31.090.796-2021 Deferido 07/01/25 a 13/06/26
35 476936022 Cleverson Jullyano Freitas Lopes 31.082.827-2021 Deferido 08/01/25 a 07/07/26
36 494833022 Cristian Miranda 31.022.502-2023 Deferido 09/01/25 a 08/07/26
37 477624022 Dayane Lopes dos Santos 31.086.535-2021 Deferido 09/01/25 a 06/07/26
38 97581024 Douglas Morrone Antonio 31.003.298-2022 Deferido 26/12/24 a 17/06/26
39 125293021 Eder de Oliveira Vilela 31.006.017-2022 Deferido 18/12/24 a 17/06/26
40 476858022 Ellen Carla Souza de Paula 31.085.227-2021 Deferido 17/12/24 a 16/06/26
41 125596023 Estefesson Gilliard da Silva Chaves 31.034.709-2023 Deferido 10/12/24 a 10/06/26
42 104684022 Ewerton da Silva Campos 31.080.399-2021 Deferido 04/12/24 a 04/12/25
43 476864022 Edivan Pedro de Oliveira 31.011.008-2022 Deferido 03/01/25 a 01/07/26
44 468213024 Erismar Gomes Barbosa 31.076.677-2021 Deferido 06/01/25 a 11/06/26
45 93839022 Fabio Boni Cogo 31.035.599-2022 Deferido 20/12/24 a 18/06/26
46 476930022 Flavio Augusto Santos Vieira 31.088.681-2021 Deferido 27/12/24 a 16/06/26
47 117648023 Guilherme da Conceição 31.015.202-2022 Deferido 26/12/24 a 18/06/26
48 24213022 Hevelyn Carla C. de O. Gonzaga 31.012.956-2022 Deferido 08/01/25 a 17/06/26
49 42559023 Felipe Gomes Zanon 31.082.477-2021 Deferido 10/12/24 a 09/06/26
50 468094022 Ingrid Hellen Cristaldo de Azevedo 31.002.857-2022 Deferido 16/12/24 a 14/06/26
51 335346022 Italo Fonseca 31.080.036-2021 Deferido 11/12/24 a 11/06/26
52 477026022 Izaias Aguiar de Lima 31.006.038-2022 Deferido 06/12/24 a 06/06/26
53 129800021 Joelson Dias barbosa 31.088.937-2021 Deferido 16/12/24 a 16/06/26
54 477713022 Ivan Rodrigues Ricardo 31.017.620-2022 Deferido 10/12/24 a 09/06/26
55 115567021 Ivo de Arruda Coelho 31.059.940-2022 Deferido 30/12/24 a 30/06/26
56 477658022 Jefferson Rosalino A. de Oliveira 31.020.108-2025 Deferido 20/12/24 a 20/06/26
57 437469024 Joao Bonfim Antero Junior 31.076.315-2021 Deferido 02/01/25 a 02/07/26
58 25681022 Jonathas Wilson Moraes Candido 31.088.675-2021 Deferido 16/12/24 a 16/06/26
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59 41902021 Jorge Leandro dos Santos 31.081.777-2021 Deferido 10/01/25 a 07/07/26
60 128284022 Julio Cesar Pascoal 31.002.955-2022 Deferido 17/01/25 a 14/07/26
61 109844022 Luciclene da Silva Oliveira 31.002.187-2022 Deferido 13/12/24 a 06/06/26
62 118107022 Luiz Carlos Soto 31.008.525-2023 Deferido 23/11/24 a 23/09/26
63 98372028 Madelyn Melo Garcia 31.088.669-2021 Deferido 18/12/24 a 18/06/26
64 132064021 Mara Lucia Fernandes da Cruz 31.045.608-2023 Deferido 09/12/24 a 21/05/26
65 20108022 Leandro Nogueira Bastos 31.088.635-2021 Deferido 08/01/25 a 02/07/26
66 4041027 Ligia da Silva Machado 31.012.514-2025 Deferido 07/01/25 a 07/06/26
67 476889022 Luis Carlos Damasceno Mastrangelo 31.002.906-2022 Deferido 09/01/25 a 06/07/26
68 117239022 Luis Fernando Melao da Silva 31.085.586-2021 Deferido 06/01/25 a 26/06/26
69 87755022 Luiz Antonio de Oliveira 31.014.443-2022 Deferido 06/01/25 a 30/06/26
70 14917021 Manoel Nogueira Evaristo Filho 31.087.338-2021 Deferido 26/12/24 a 15/06/26
71 104842022 Marcelo Correa de Assis 31.087.958-2021 Deferido 07/12/24 a 05/06/26
72 477692022 Marcos Cesar dos Santos 31.077.941-2021 Deferido 18/12/24 a 17/06/26
73 16688022 Maristella Soares Ferreira 31.088.655-2021 Deferido 12/12/24 a 11/06/26
74 131941022 Marlene Moreira Marmora 31.034.399-2023 Deferido 11/12/24 a 10/06/26
75 122949022 Michel Seifedine Lahoid 31.027.483-2022 Deferido 16/01/25 a 14/01/27
76 477706022 Phillippe Oliveira de Gois 31.080.384-2021 Deferido 20/12/24 a 20/06/26
77 467970022 Renata Evangelista V. Echeverria 31.076.368-2021 Deferido 23/12/24 a 23/06/26
78 99842022 Renata Franco Bezerra 31.082.466-2021 Deferido 26/12/24 a 04/06/26
79 15537021 Renata Teixeira de Souza A. Coelho 31.005.947-2022 Deferido 30/12/24 a 30/06/26
80 25097035 Rigoberto Delvalle Ortega 31.002.647-2022 Deferido 08/01/25 a 18/06/26
81 426507032 Nathalia Cardoso de Souza 31.076.419-2021 Deferido 08/12/24 a 02/06/26
82 477677022 Oscar de Oliveira Guimaraes 31.077.942-2021 Deferido 18/12/24 a 17/06/26
83 113252022 Pedro Alosio Viol Oliveira 31.086.543-2021 Deferido 18/12/24 a 13/06/26
84 109566022 Ricardo da Paz Camargo 31.012.175-2022 Deferido 13/12/24 a 12/06/26
85 477898022 Sibelle Assis de Oliveira 31.088.670-2021 Deferido 18/12/24 a 18/06/26
86 468159024 Rogerio da Costa Pereira 31.084.672-2021 Deferido 06/01/25 a 03/07/26
87 99180022 Ronaldo Cesar Depolito Coinete 31.002.389-2022 Deferido 23/12/24 a 23/06/26
88 477766022 Sebastiao Juscelino Gonçalves 31.077.585-2021 Deferido 10/01/25 a 03/07/26
89 426439022 Silvana Barbosa Siqueira 31.076.246-2021 Deferido 03/01/25 a 20/06/26
90 2923022 Silvio Leonel do Amaral 31.091.069-2021 Deferido 17/01/25 a 15/07/26
91 50877023 Tamires Tieko Yamada 31.082.459-2021 Deferido 05/12/24 a 05/06/26
92 477070022 Thamyris Vilela G. V. Coutinho 31.079.796-2021 Deferido 12/12/24 a 06/06/26
93 468210022 Thiago Gomes Dias da Silva 31.077.819-2021 Deferido 13/12/24 a 13/06/26
94 477074022 Thiago Messias Duarte de Almeida 31.079.021-2021 Deferido 13/12/24 a 11/06/26
95 468208022 Thomas Henrique Gregolin Sampaio 31.080.028-2021 Deferido 03/12/24 a 28/05/26
96 468071022 Tiago Vitor Dias Quirino Souza 31.078.363-2021 Deferido 13/01/25 a 10/06/26
97 69287024 Vagno Gomes Freitas 31.005.966-2022 Deferido 14/01/25 a 02/07/26
98 468359023 Vitor Ribeiro Venancio dos Santos 31.027.620-2022 Deferido 09/01/25 a 27/05/26
99 477103022 Wescley da Silva Marques 31.033.618-2022 Deferido 23/12/24 a 23/06/26
100 125423022 Wellington Pedrosa de Freitas 31.017.840-2022 Deferido 10/01/25 a 08/07/26
101 102941024 Wendrey Maia de Macedo 31.086.213-2021 Deferido 06/01/25 a 03/07/26
102 313473022 Uramar Pereira Kosloski Filho 31.076.229-2021 Deferido 13/12/24 a 13/06/26
103 477787022 Valeria Ardigo Baze 31.084.254-2021 Deferido 16/12/24 a 05/06/26
104 432545023 Wescklei Rosa Reis 31.088.710-2021 Deferido 18/12/24 a 18/05/26
105 477095022 Thayse Wersel Mattos Carvalho 31.084.558-2021 Deferido 19/12/24 a 16/06/26
106 107158024 Whorton Alves Ortiz 31.086.159-2021 Deferido 13/12/24 a 12/06/26

Campo Grande - MS, 28 de janeiro de 2025.  
RODRIGO ROSSI MAIORCHINI

Diretor-Presidente 
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Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0173, DE 28 DE JANEIRO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
ao servidor ROBERTO BERNARDO DO NASCIMENTO, matrícula n. 56821024, ocupante do cargo de Professor, 
classe E3, nível 5, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, lotado na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 6º, incisos I, II, III, IV e V, §1º e §2º, e art. 
7º, inciso I, e art. 8º, inciso I, todos da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e no art. 4º, incisos 
I, II, III, IV e V, §1º, §2º e §6º, inciso I, §7º, inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 
2019 (Processo n. 29/051889/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE JANEIRO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0174, DE 28 DE JANEIRO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora RUTE DOMINGOS DE ARAUJO, matrícula n. 87973021, ocupante do cargo de Professor, classe E3, 
nível 5, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada 
na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 11, incisos I, II, III, IV, §1º, §2º, inciso I, e §3º, inciso 
I, da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e art. 20, incisos, I, II, III, IV, §1º, §2º, inciso I, e §3º, 
inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 29/073847/2022).

 

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE JANEIRO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0175, DE 28 DE JANEIRO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora SIRLEI REINHOLZ, matrícula n. 84188021, ocupante do cargo de Professor, classe F3, nível 7, código 
60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria 
de Estado de Educação, com fulcro no art. 11, incisos I, II, III, IV, §1º, §2º, inciso I, e §3º, inciso I, da Lei 
Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e art. 20, incisos, I, II, III, IV, §1º, §2º, inciso I, e §3º, inciso I, 
da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 29/074746/2024).

 
CAMPO GRANDE-MS, 28 DE JANEIRO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0176, DE 28 DE JANEIRO DE 2025. 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e reajuste 
na mesma data, em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral de Previdência 
Social, ao servidor MAURICIO DE MATTOS CHAVES, matrícula n. 13932021, ocupante do cargo de Técnico de 
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Tecnologia da Informação, símbolo 662 , código 80112, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado 
de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Fazenda, com fulcro no art. 11, incisos I, II, III, IV, §2º, 
inciso II, §3º, inciso II, da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, art. 76-A, §7º, da Lei n. 3.150 de 
22 de dezembro de 2005 e art. 20, incisos, I, II, III, e IV, §2º, inciso II, §3º, inciso II e art. 26, §3º, inciso I, da 
Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 11/011939/2023).

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE JANEIRO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0177, DE 28 DE JANEIRO DE 2025. 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
ao servidor JOSE RIBOLIS, matrícula n. 52715021, ocupante do cargo de Auxiliar Fazendário, classe H, nível 
8, código 80017, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na 
Secretaria de Estado de Fazenda, com fulcro no art. 11, incisos I, II, III, IV e §2º, inciso I, §3º, inciso I, da Lei 
Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 e art. 20, incisos, I, II, III, e IV, §2º, inciso I, §3º, inciso I, da 
Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 11/015947/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE JANEIRO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0178, DE 28 DE JANEIRO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

APOSENTAR por incapacidade permanente, com proventos proporcionais e reajuste na mesma data, 
em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral da Previdência Social, à servidora 
LEDA MARIA BORGES ALMEIDA DOS SANTOS, matrícula n. 107558021, ocupante do cargo de Assistente de 
Ações Sociais, função Atendente Infantil, classe C, nível 4, código 70041, pertencente ao Quadro Permanente 
de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Assistência Social e Direitos 
Humanos, com fulcro no art. 35, “caput” e art. 76-A, §2º, inciso II, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro 
de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, art. 40, §1º, inciso I, da 
Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 e art. 
26, §2º, inciso II, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 81/006423/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE JANEIRO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0179, DE 28 DE JANEIRO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

APOSENTAR por incapacidade permanente, com proventos proporcionais e reajuste na mesma data, 
em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral da Previdência Social, à servidora 
EVA ELIZANDRA VARGAS ARGUELHO LOPES, matrícula n. 81414021, ocupante do cargo de Agente de Atividades 
Educacionais, função Agente de Merenda, classe C2, nível 3, código 60016, pertencente ao Quadro Permanente 
de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 35, 
“caput” e art. 76-A, §2º, inciso II, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela 
Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, art. 40, §1º, inciso I, da Constituição Federal, com redação 
dada pela Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 e art. 26, §2º, inciso II, da Emenda 
Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 29/035917/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE JANEIRO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor Presidente
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PORTARIA “P” AGEPREV n. 0180, DE 28 DE JANEIRO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

APOSENTAR por incapacidade permanente, com proventos proporcionais e reajuste na mesma data, 
em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral da Previdência Social, à servidora 
FATIMA DOS SANTOS, matrícula n. 430749021, ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, função 
Agente de Limpeza, classe C2, nível 4, código 60018, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado 
de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 35, “caput” e art. 76-A, 
§2º, inciso II, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar 
n. 274, de 21 de maio de 2020, art. 40, §1º, inciso I, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda 
Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 e art. 26, §2º, inciso II, da Emenda Constitucional n. 103, de 
12 de novembro de 2019 (Processo n. 29/035882/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE JANEIRO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0181, DE 28 DE JANEIRO DE 2025.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER pensão vitalícia por morte a JULIA XIMENES SANABRIA, na condição de Cônjuge 
e representante legal da neta ANA JULIA SANABRIA PAES de FRANCISCO AMÉRICO SANABRIA, matrícula n. 
34993023, aposentado no cargo de Policial Penal, símbolo 667/ESP/7, código 40390, da Agência Estadual de 
Administração do Sistema Penitenciário do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 13, art. 14, art. 31, 
inciso II, alínea “a”, art. 44-A, “caput”, §1º, art. 45, inciso I, art. 50-A, §1º, inciso III, todos da Lei n. 3.150, de 
22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, a contar de 
16 de novembro de 2024 (Processo n. 77/015950/2024). 

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE JANEIRO DE 2025. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0182, DE 28 DE JANEIRO DE 2025.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER pensão por morte a EDUARDA VITÓRIA SOUZA SALLES, na condição de Filha de EVALDO 
SALLES, matrícula n. 82681022, transferido para reserva remunerada no cargo de Primeiro Sargento-BM, símbolo 
708/1SG/5, código 40037, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Mato Grosso do 
Sul, com fulcro no art. 7º, inciso I, alínea “d”, art. 9º, §1º, todos da Lei n. 3.765, de 4 de maio de 1960, art. 50, 
inciso IV, alínea “I”, §2º, inciso II, alínea “a”, §5º, inciso II e III, da Lei n. 6.880, de 9 de dezembro de 1980, e 
art. 24-B, incisos I e II, do Decreto Lei n. 667, de 2 de julho de 1969, todos com as alterações previstas na Lei 
n. 13.954, de 16 de dezembro de 2019 e art. 13, do Decreto n. 10.742, de 5 de julho de 2021, a contar de 29 de 
setembro de 2024 (Processo n. 77/014428/2024). 

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE JANEIRO DE 2025. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0183, DE 28 DE JANEIRO DE 2025.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER pensão vitalícia por morte a LUZINETE CORREIA DOS REIS CHAVES, na condição de 
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Cônjuge de JEFERSON CHAVES, matrícula n. 110726022, reformado no cargo de Terceiro Sargento-BM, símbolo 
708/3SG/5, código 40039, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Mato Grosso do 
Sul, com fulcro no art. 7º, inciso I, alínea “a”, art. 9º, §1º, todos da Lei n. 3.765, de 4 de maio de 1960, art. 50, 
inciso IV, alínea “I”, §2º, inciso I, §5º, inciso I, da Lei n. 6.880, de 9 de dezembro de 1980, e art. 24-B, incisos I 
e II, do Decreto Lei n. 667, de 2 de julho de 1969, todos com as alterações previstas na Lei n. 13.954, de 16 de 
dezembro de 2019 e art. 13, do Decreto n. 10.742, de 5 de julho de 2021, a contar de 04 de setembro de 2024 
(Processo n. 77/013474/2024). 

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE JANEIRO DE 2025. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0184, DE 28 DE JANEIRO DE 2025.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

TRANSFERIR “ex officio”, por idade limite, para a reserva remunerada da Polícia Militar do Estado de 
Mato Grosso do Sul, com proventos integrais e paridade, o Primeiro Sargento-PM SYDNEY GRANCE, matrícula n. 
61314021, símbolo 708/1SG/1/7, código 40016, com fulcro no art. 47, inciso III, art. 54, art. 86, inciso I, art. 
89, inciso II, art. 91, inciso I, letra “g”, item “2”, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com 
redação dada pela Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008 e n. 275, de 20 de julho de 2020 (Processo 
n. 31/047885/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE JANEIRO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/000295/2025, DEFERE o pedido de INCLUSÃO DE DEPENDENTE, impetrado por IRMALDO DILNEI GONDIM 
LINS, matrícula n. 3009022, em que solicita a inclusão da dependente IRMA FROES, na condição de companheira, 
para fins previdenciários, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 0233/2025/DIRB/
AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE JANEIRO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 31/301052/2010, DEFERE a manutenção de AUXÍLIO-INVALIDEZ, em favor de JOEL AQUINO FLORES, matrícula 
n. 69855021, reformado “ex officio” no cargo de Soldado-PM, em conformidade com os fundamentos contidos na 
Manifestação n. 0230/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE JANEIRO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/015127/2024, DEFERE o pedido de RESTABELECIMENTO DA ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado 
por NORMA JORNADA QUEIROZ, matrícula n. 37451022, aposentada no cargo de Perito Papiloscopista, a contar 
de 01 de outubro de 2024, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 0144/2025/DIRB/
AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE JANEIRO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/015127/2024, DEFERE o pedido de REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, 
impetrado por NORMA JORNADA QUEIROZ, matrícula n. 37451022, aposentada no cargo de Perito Papiloscopista, 
a contar de 01 de setembro de 2024, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 
0144/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE JANEIRO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/001781/2023, DEFERE o pedido de INCLUSÃO DE DEPENDENTE, impetrado por JOSIAS JONAS DA SILVA, 
matrícula n. 3098022, em que solicita a inclusão da dependente GIULIA BATISTA JONAS DA SILVA, na condição 
de filha inválida, para fins de imposto de renda, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação 
n. 0220/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE JANEIRO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/001781/2023, INDEFERE o pedido de INCLUSÃO DE DEPENDENTE, impetrado por JOSIAS JONAS DA SILVA, 
matrícula n. 3098022, em que solicita a inclusão da dependente DALVA BATISTA DA SILVA, na condição de 
companheira, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 0220/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE JANEIRO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 29/086495/2024, INDEFERE o pedido de TEMPO EXCEDENTE, impetrado por MARIA DE FATIMA DUARTE 
FERNANDES, matrícula n. 92883022, aposentada no cargo de Professor, em conformidade com os fundamentos 
contidos na Manifestação n. 3.435/2024/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE JANEIRO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no 
Processo n. 29/085157/2024, INDEFERE o pedido de TEMPO EXCEDENTE, impetrado por VERONICA DE FATIMA 
FARIA GODOY E RIBEIRO, matrícula n. 38965024, aposentada no cargo de Professor, em conformidade com os 
fundamentos contidos na Manifestação n. 3.500/2024/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE JANEIRO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/014991/2024, INDEFERE o pedido de REVISÃO DE APOSENTADORIA, impetrado por BENEDITA EUGENIA 
DA SILVA, matrícula n. 11790022, aposentada no cargo de Agente Organizacional, em conformidade com os 
fundamentos contidos na Manifestação n. 3.104/2024/DIRB/AGEPREV.
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CAMPO GRANDE-MS, 28 DE JANEIRO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/011558/2024, INDEFERE o pedido de REVISÃO DE PENSÃO POR MORTE, impetrado por RUBENS GABRIEL 
FERES GOMES, matrícula n. 444271021, na condição de Pensionista, em conformidade com os fundamentos 
contidos no Manifestação n. 3.343/2024/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE JANEIRO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/011213/2024, INDEFERE o pedido de AUXÍLIO-INVALIDEZ, em favor de a SILVIA MARIA DE ARAUJO 
MEDEIROS, matrícula n. 39076022, aposentada no cargo de Agente de Atividades Educacionais, em conformidade 
com os fundamentos contidos na Manifestação n. 0107/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE JANEIRO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

APOSTILA DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL
 

Na Portaria “P” AGEPREV n. 1.885, de 19 de dezembro de 2019, publicado no Diário Oficial n. 10.055, 
de 20 de dezembro de 2019, página n. 190, referente a aposentadoria concedida a ANDRÉA CAFURE NUNES, 
matrícula n. 111635022, foi feita a seguinte apostila (Processo n. 15/020520/2024):

ONDE CONSTA: “...APOSENTAR por invalidez, com proventos proporcionais e paridade, a servidora 
ANDRÉA CAFURE NUNES, matrícula n. 111635022, ocupante do cargo de Agente Penitenciário Estadual, função 
Segurança e Custódia, segunda classe, nível IV código 40333, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do 
Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário, com fulcro 
no art. 35, § 1º, 1ª parte, § 6º e art.77, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, combinado com 
Emenda Constitucional n. 70, de 29 de março de 2012(Processo n. 31/601381/2019)...”

PASSE A CONSTAR: “...APOSENTAR por invalidez, com subsídio integral e paridade, em caráter 
sub judice, a servidora ANDRÉA CAFURE NUNES, matrícula n. 111635022, ocupante do cargo de Agente 
Penitenciário Estadual, função Segurança e Custódia, segunda classe, nível IV código 40333, pertencente ao 
Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Agência Estadual de Administração do 
Sistema Penitenciário, com fulcro no art. 35, § 1º, (parte final), §5º, da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, 
combinado com Emenda Constitucional n. 70, de 29 de março de 2012, nos termos da determinação judicial, 
autos do processo número: 0825031-44.2021.8.12.0001 (Processo NUP: 15.020.520-2024) ...”

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE JANEIRO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos

PORTARIA “P” AGESUL nº 035, de 27 de janeiro de 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, nos termos do art. 58, inciso III, do art. 67, ambos 
da Lei Federal 8.666/1993, e do Decreto n. 15.530, de 08/10/2020, desempenhar as atividades de gestão, 
acompanhamento e fiscalização do contrato administrativo decorrente do Processo nº 79/011.168/2023.
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EDITAL: TP 092/2023-DLO/AGESUL- NÚMERO GCONT: 26624 - CONTRATO: 003/2025
OBJETO: ELABORAÇÃO DE EVTEA E PROJETO EXECUTIVO DE ENGENHARIA PARA IMPLANTAÇÃO E 
PAVIMENTAÇÃO DA RODOVIA MS-166 TRECHO: ENTR. RODOVIA BR 267(B) - ENTR. RODOVIA MS-382(A), 
COM EXTENSÃO APROXIMADA DE 31,90 KM, NOS MUNICÍPIOS DE MARACAJU E PONTA PORÃ, MS.

GESTOR DO CONTRATO: MARCOS TADEU ENCISO PUGA
GERENTE - MATRÍCULA: 509 551 022

FISCAL DE OBRAS / SERVIÇOS DE ENGENHARIA: RONALD JEFFERSON LIMA SILVA ARAÚJO
ENGENHEIRO CIVIL – MATRÍCULA: 509 536 021

FISCAL SUBSTITUTO: LUCAS PERES BRESSAN
ENGENHEIRO CIVIL – MATRÍCULA: 509 515 021

Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e a fiscalização da obra de engenharia ou serviço, a fim 
de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam devidamente observadas, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária providência pertinente 
àquela.

Campo Grande, 27 de janeiro de 2025.

MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES
Diretor Presidente da Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos

Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal

PORTARIA “P” IAGRO Nº 40, DE 22 DE JANEIRO DE 2025.

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, no uso 
de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE: 

DESIGNAR para exercer a Função de Confiança de Inspetor Local de Porto Murtinho/MS, privativo 
da Carreira Fiscalização e Defesa Sanitária, o servidor CLAUDIO DI MARTINO, matrícula 469856021, ocupante 
do cargo de Fiscal Estadual Agropecuário, no período 29/1/2025 à 7/2/2025, em substituição ao titular VALCI 
JOSE BRUSAMARELLO, matrícula 59344021, ocupante do cargo de Fiscal Estadual Agropecuário, durante as férias 
regulamentares, com fulcro nos artigos 63 e 64, da lei 1.102 de 10 de outubro de 1990.

Campo Grande/MS, 22 de janeiro de 2025.

Daniel de Barbosa Ingold
Diretor Presidente

PORTARIA “P” IAGRO Nº 41, DE 24 DE JANEIRO DE 2025.

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, no uso 
de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE: 

DESIGNAR para exercer a Função de Confiança de Inspetor Local de Bataguassu/MS, privativo da 
Carreira Fiscalização e Defesa Sanitária, o servidor MARCIO DE OLIVEIRA GOMES, matrícula 14625021, ocupante 
do cargo de Fiscal Estadual Agropecuário, no período 22/1/2025 à 31/1/2025, em substituição ao titular CARLOS 
MAGNO MENEZES, matrícula 115075021, ocupante do cargo de Fiscal Estadual Agropecuário, durante as férias 
regulamentares, com fulcro nos artigos 63 e 64, da lei 1.102 de 10 de outubro de 1990, sem prejuízo de suas 
funções habituais.

Campo Grande/MS, 24 de janeiro de 2025.

Daniel de Barbosa Ingold
Diretor Presidente

PORTARIA “P” IAGRO Nº 42, DE 24 DE JANEIRO DE 2025.
                                
O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, no uso 
de suas atribuições legais;
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RESOLVE:

DESIGNAR para exercer a Função de Confiança de Inspetor Local de Itaquiraí/MS, privativo da Carreira 
Fiscalização e Defesa Sanitária, o servidor WALDERSON ZUZA BARBOSA, matrícula 816045021, ocupante do 
cargo de Fiscal Estadual Agropecuário, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso 
do Sul, lotado na Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal – IAGRO, com efeitos a contar de 22 de 
janeiro de 2025.

Campo Grande/MS, 24 de janeiro de 2025.

Daniel de Barbosa Ingold
Diretor Presidente

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FCMS/N.º 043/2025, DE 27 DE JANEIRO DE 2025.

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e 
pela competência atribuída pelo Decreto 12.750 de 12 de maio de 2009,

RESOLVE:

DESIGNAR os seguintes membros abaixo relacionados para compor a Comissão Especial de avaliação 
do EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 21/2024/FCMS, visando a seleção e de Entidades de Direito 
Privado, sem fins lucrativos, qualificadas como Organizações da Sociedade Civil – OSC’s, interessadas em 
celebrar TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL que tenha por objeto a execução do “ realização de mapeamento, 
diagnóstico das potencialidades comerciais e elaboração de catálogo fotográfico do artesanato indígena de MS”, 
com fundamento na Lei Federal nº 14.399/2022 (Lei PNAB). 

Nome Função
Representantes FCMS

Titular Suplente
Maísa Areco de Oliveira
matricula: 124791022

Katienka Dias Klain
matricula: 123869022

Representantes Sociedade Civil
Titular Suplente

Orion Dias da Silva Filho
Conselheiro de Políticas Culturais de MS.

Benilda Vergílio 
Subsecretaria de Políticas Públicas para Povos 
Originários

João Paulo do Amaral
Antropólogo - IPHAN

José Augusto Carvalho dos Santos
Historiador – IPHAN 

Campo Grande, 27 de janeiro de 2025.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” FCMS/N.º 044/2025, DE 27 DE JANEIRO DE 2025.

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e 
pela competência atribuída pelo Decreto 12.750 de 12 de maio de 2009,

RESOLVE:

DESIGNAR os seguintes membros abaixo relacionados para compor a Comissão Especial de avaliação 
do EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025, SELEÇÃO DE PROJETOS DE REALIZAÇÃO DE EVENTOS 
CULTURAIS NA ÁREA DE MODA E DESIGN DE MATO GROSSO DO SUL, COM APOIO DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR 
BLANC DE FOMENTO Á CULTURA (PNAB) LEI FEDERAL Nº 14.399/2022

Nome Função
Representantes FCMS

Titular Suplente
Katienka Dias Klain
Matricula: 123869022

Maísa Areco de Oliveira
matricula: 124791022

Representantes Sociedade Civil
Titular Suplente

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/lei/l14399.htm#:~:text=1%C2%BA Esta Lei institui a,acesso %C3%A0 cultura no Brasil.
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Aurora Cecilia Martim da Silva
Conselheira de Políticas Culturais de MS

Lucimar Maldonado da Silva
Conselheira de Políticas Culturais de MS

Silvia Cerqueira da Silva
Conselheira de Políticas Culturais de MS

Orion Dias da Silva Filho
Conselheiro de Políticas Culturais de MS.

Campo Grande,27 de janeiro de 2025.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente 

PORTARIA “P”FCMS/Nº045/2025, 27 DE JANEIRO DE 2025

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, 
no exercício de sua competência, conforme previsto na Lei Federal nº 13.019/2014 e o Decreto Estadual nº 
14.494/2016, 

RESOLVE:

DESIGNAR os servidores, identificados abaixo, para compor Comissão de Habilitação para atender os 
ditames do EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 21/2024/FCMS, visando a seleção e de Entidades de 
Direito Privado, sem fins lucrativos, qualificadas como Organizações da Sociedade Civil – OSC’s, interessadas 
em celebrar TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL que tenha por objeto a execução do “ realização de mapeamento, 
diagnóstico das potencialidades comerciais e elaboração de catálogo fotográfico do artesanato indígena de MS”, 
com fundamento na Lei Federal nº 14.399/2022 (Lei PNAB). a saber 

NUP 85.013.125-2024
Presidente – Marcelo Freitas Estrela, matricula: 478733022.
Vice-Presidente – Priscilla de Oliveira da Silva:  matricula: 508312021
Secretária- Michelle Vieira, matricula: 436101032

EDUARDO MENDES PINTO 
Diretor-Presidente 

PORTARIA “P”FCMS/Nº046/2025, 27 DE JANEIRO DE 2025

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, 
no exercício de sua competência, conforme previsto na Lei Federal nº 13.019/2014 e o Decreto Estadual nº 
14.494/2016, 

RESOLVE:

DESIGNAR os servidores, identificados abaixo, para compor Comissão de Habilitação para atender os 
ditames do edital de chamamento público nº 001/2025, seleção de projetos de realização de eventos culturais 
na área de moda e design de mato grosso do sul, com apoio da política nacional aldir blanc de fomento á cultura 
(pnab) lei federal nº 14.399/2022, a saber 

NUP: 85.000.130-2025
Presidente – Marcelo Freitas Estrela, matricula: 478733022.
Vice-Presidente – Priscilla de Oliveira da Silva:  matricula: 508312021
Secretária- Michelle Vieira, matricula: 436101032

EDUARDO MENDES PINTO 
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” FCMS/Nº 47/2025, 28 DE JANEIRO DE 2025

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, no exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 
da Lei n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do 
Contrato n° 010/2025, Processo 85/000.454/2025, celebrado entre a Fundação de Cultura de 
Mato Grosso do Sul e CONTRATADO: Pé de Verso LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ  
24.424.840/0001-40, vigorará da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: 
realização de show musical.)

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/lei/l14399.htm#:~:text=1%C2%BA Esta Lei institui a,acesso %C3%A0 cultura no Brasil.
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Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
 Matrícula: 116543023 
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento 

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL

Nome:  Rider Luiz Vieira Gomes
Matrícula:  22240025
Cargo: Gestão e Assistência

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo: Dir. Gerencial Especial e Assessoramento

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente 

 

Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FUNDESPORTE Nº 010/2025, DE 28 DE JANEIRO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE da Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

AUTORIZAR os servidores abaixo relacionados lotados na Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso 
do Sul a conduzirem veículo oficial, a serviço desta Fundação, com validade até 31 de dezembro de 2025.

NOME MATRÍCULA CNH CAT VALIDADE
Altamir José Da Rocha 65926030 XXX93361XX D 10/11/2027
Gabriel Vianna Costa Saddi Bezerra 503113022 XXX83401XX B 18/11/2034
João Marcelo Pereira 73729023 XXX48173XX D 17/01/2029
Mateus Victor Barros 503122021 XXX61023XX AB 04/05/2032
Paulo Cesar Da Silva Gazzaneo 72043032 XXX70021XX AB 05/08/2029

Campo Grande/MS, 28 de janeiro de 2025.

Paulo Ricardo Martins Nunez
Diretor-Presidente 

Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FUNSAU N. 28, DE 23 DE JANEIRO de 2025.

A Diretora-Presidente da Fundação de Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições legais e regulamentares, em conformidade com o estabelecido na Lei n. 5.175, de 6 de 
abril de 2018, com redação dada pelo Anexo XVII da Lei n. 5.305, de 21 de dezembro de 2018, e no Decreto “P” 
n. 69, de 10 de janeiro de 2023, resolve:

                DESIGNAR, o servidor Reginaldo Omido Junior, matrícula n. 97920021, para desempenhar a 
função Gerente da Gerência de Planejamento Estratégico do Hospital Regional de Mato Grosso do Sul, no período 
de 02/01/2025 a 16/01/2025, em substituição ao titular Elenize Roman de Arruda, matrícula n. 52309021, 
durante suas férias, com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da lei 1.102, de 10 de outubro de 1990.

CAMPO GRANDE-MS, 23 de janeiro DE 2025.

Paulo Eduardo Limberger 
Diretor Administrativo em substituição 

Carine Beatriz Giaretta
Diretora Presidente em substituição
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PORTARIA “P” FUNSAU N. 29, DE 23 DE JANEIRO de 2025.

A Diretora-Presidente da Fundação de Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições legais e regulamentares, em conformidade com o estabelecido na Lei n. 5.175, de 6 de 
abril de 2018, com redação dada pelo Anexo XVII da Lei n. 5.305, de 21 de dezembro de 2018, e no Decreto “P” 
n. 69, de 10 de janeiro de 2023, resolve:

                DESIGNAR, a servidora Angélica Luize Cardoso Ferreira, matrícula n. 814542021, para 
desempenhar a função Gerente da Gerência de Farmácia do Hospital Regional de Mato Grosso do Sul, no período 
de 22/01/2025 a 31/01/2025, em substituição ao titular Kelly Regina Alves Pereira Pillon, matrícula n. 118234021, 
durante suas férias, com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da lei 1.102, de 10 de outubro de 1990.

CAMPO GRANDE-MS, 23 de janeiro DE 2025.

Paulo Eduardo Limberger 
Diretor Administrativo em substituição 

Carine Beatriz Giaretta
Diretora Presidente em substituição

EDITAL Nº. 03/2024/COREME/HRMS/FUNSAU
A Diretora-Presidente da Fundação de Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul e o Coordenadora da Comissão 
de Residência Medica, no uso de suas atribuições legais, tornam público o Resultado Final e a Homologação do 
processo seletivo para preenchimento de vagas dos Programas de Residência Médica 2025 do Hospital Regional 
de Mato Grosso do Sul (HRMS).

1. ACESSO DIRETO
1.1 ANESTESIOLOGIA

Nota 
TO

Nota 
Currículo

Nota 
Final

Classificação 
Final Nome Inscrição

84 50 80.6 1 Lucas Mendonça Jannuzzi Martins 92402190661
80 50 77 2 Heloisa Rabelo Domingos 92402146900
77 50 74.3 3 Vinicius Remus Ballotin 92402138572
74 70 73.6 4 Millena Gonçalves De Carvalho Ferreira 92402187641
76 35 71.9 5 Augusto César Romão Asseis 92402168687
74 50 71.6 6 Tiago Antonio Hansem 92402142012
70 70.00 70 7 Eduardo Sampaio Vargas 92402145938
72 50 69.8 8 Joyce Figueiredo De Carvalho 92402174733
70 35 66.5 9 Felipe Kogima 92402139229
68 35 64.7 10 Esteban Palácios Junior 92402187682
67 40 64.3 11 Gustavo Moreira Garcia 92402173422
67 30 63.3 12 Juliana Piovesan Lemos 92402174182

1.2 CIRURGIA GERAL

Nota 
TO

Nota 
Currículo

Nota 
Final

Classificação 
Final Nome Inscrição

82.5 11 75.35 1 Frederico Guerra Monteiro 92402182695
73 90.00 74.7 2 Maria Theresa De Alencar Ramsdorf 92402169323
75 60 73.5 3 Maria Eduarda Leite Facina 92402183357
74 60 72.6 4 Pedro Henrique De Souza 92402145371
71 80 71.9 5 Bruna Franco Candia 92402173707
75 20 69.5 6 Thiago Salim Brant Assaf 92402173317
71 40 67.9 7 Joao Pedro Bartolomei Silva 92402166874

71 35 67.4 8 Milena Morini Marques 92402141234
70 40 67 9 José Aldo De Almeida Oliveira Neto 92402181822
72 20 66.8 10 Iago Garcia Pereira 92402159600
69 45 66.6 11 Adriano Braga Dias 92402138859
68 50 66.2 12 Jordão Raphael Fujii Ramos 92402162049
67 55 65.8 13 Marina Fernandes Gonzales Molinari 92402137732
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67 50 65.3 14 Gabriel Elias Cardoso Siqueira 92402139841
68 35 64.7 15 Pietro Marques Dos Reis Paticié 92402182590
65 60 64.5 16 Mariana Yumi Ogassawara 92402173590
63 75 64.2 17 Roberto Spadoni Campigotto 92402188305
69 20 64.1 18 Natália Cristhine Lazarin Goehr 92402144288
68 20 63.2 19 Sebastião Menino De Oliveira Neto 92402142254
68 20 63.2 20 Mateus Luges Francisco 92402145976
63 60 62.7 21 Rafael Maia Ferraz De Souza 92402180533
64 50 62.6 22 Rocio Cristal Enciso Araujo 92402166631
64 50 62.6 23 Júlia Anghievisch 92402174841
64 50 62.6 24 Caroline Dellabeta Dos Santos 92402149290

62.7 55 61.93 25 Brenno Lira Sotolani 92402146419
66 20 61.4 26 Andre Luiz Dutra Cesar 92402148859
62 55 61.3 27 Leany Fonseca Calgaro 92402181386
65 20 60.5 28 Fabio Alberto Hockmuller Filho 92402176942
66 0.00 59.4 29 Luigi Mestrinelli Santiago 92402163602
62 30 58.8 30 Horbert Glaycon Nieczaj Rosan 92402190941

1.3 CLINICA MÉDICA

Nota 
TO

Nota 
Currículo

Nota 
Final

Classificação 
Final Nome Inscrição

76 50 73.4 1 Victor Santos Coll 92402179160
67 49.5 71.28 2 Mariana Pereira De Souza 92402152308
66 70 66.4 3 Lucas Ferreira Prata 92402161010
68 40 65.2 4 Sofia Bernardes Cunha 92402159918
66 50.00 64.4 5 Kayque Wellek Delgado Do Amaral 92402138222
68 30 64.2 6 Anna Luiza Pereira Mariano 92402159227
66 40 63.4 7 Lorena Cristina Paintner Hauser 92402171633
60 90 63 8 Nicolas Pereira De Brito 92402142852
66 25 61.9 9 Alice Tavares Lopes 92402175228
67 15 61.8 10 Elemar José Amaro Júnior 92402165187
61 60 60.9 11 Gabriela Tabalipa De Souza 92402138562
59 60 59.1 12 Weylla Silva Do Nascimento 92402188150
62 25 58.3 13 Gabriela Taila Da Silva Hoff 92402150383
57 70.00 58.3 14 Julia Teston 92402178415
61 30 57.9 15 Patrick Borges Ribeiro 92402147181
62 20 57.8 16 Larissa Buytendorp Passos 92402138545
59 45 57.6 17 Mariana De Lima Kaku 92402191131
61 25 57.4 18 Ana Paula Cafure De Freitas 92402165920
62 15 57.3 19 Matheus Vigolo 92402190838
58 50 57.2 20 Isabela Castello Lemos 92402147089
59 40 57.1 21 Rafael Yoshizaki Silva 92402187204
60 30 57 22 Camila Barbosa Brito 92402162598
61 20 56.9 23 Jocely Matheus De Moraes Neto 92402178512
61 20 56.9 24 Milene Dias Suassuna De Morais 92402176890
58 45 56.7 25 Nádia Pereira Da Silva Do Rêgo Monteiro 92402181236
58 35 55.7 26 Taynara Trelha Gauna 92402163015
54 70 55.6 27 Letícia Suemi Arakaki 92402182635
58 20 54.2 28 Joao Vitor Fiorello 92402183307
56 30 53.4 29 Maria Isabella Spindola Francisco 92402162362
57 20 53.3 30 Giovana Martins Crestani 92402167393
57 20 53.3 31 Carolina Lima Corrêa 92402163397
55 30 52.5 32 Samilly Quirino Ferreira 92402187907



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.731 29 de janeiro de 2025 Página 451

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

56 20 52.4 33 Rafael Vitor Garcia Wesselka 92402190390
55 25 52 34 Natália Frazão Cançado 92402146219
55 20 51.5 35 Mariany Santos Teixeira 92402181062
54 20 50.6 36 Mário Sérgio Cesar De Andrade Correa 92402140212
54 15 50.1 37 Caroline Matsui Freitas 92402170264
54 10 49.6 38 Thaynara Maria Maran De Souza 92402146912
51 20 47.9 39 Marcos Antonio De Oliveira Júnior 92402169906
52 10 47.8 40 Luana De Souza Consolini 92402177415
50 20 47 41 Isabella Santos Provenzano 92402187787
50 5 45.5 42 Tania Villarpando Colque 92402180143

1.4 GINECOLOGIA E OBSTETRICIA 

Nota 
TO

Nota 
Currículo

Nota 
Final

Classificação 
Final Nome Inscrição

83 90.00 83.7 1 Vanessa Maruyama Martins Coutinho 92402152402
78 50 75.2 2 Tatyana Iume Winkler Oshiro 92402143488
71 60 69.9 3 Vitória Karoline Roma Vissoto 92402179457
73 40 69.7 4 Beatriz De Oliveira Boiago 92402166563
67 90 69.3 5 Vinicius Eduardo Molina 92402150225
70 60 69 6 Marcela Campos Camargos Vieira 92402154499
69 50 67.1 7 Brenda Santana Matusin 92402168094
69 40 66.1 8 Taissa Ellen Ferrari Santos 92402187724
64 80 65.6 9 Luna Macedo De Oliveira Campos 92402167059
66 60 65.4 10 Mariana Hamer Silva 92402172363
66 49.5 64.35 11 Thaiane Toyokawa Monteiro Tavares 92402142893
64 60 63.6 12 Gabrielly Menusi 92402176308
63 55 62.2 13 Mariana Molina Bianchi 92402187041
63 40 60.7 14 Isabela Chiquito Gesualdo 92402174013

61.6 49.5 60.39 15 Elisane Dias Maciel 92402164493
60 60 60 16 Aline Galdino Goiz 92402180060
63 25 59.2 17 Flavia Yuri Nishikawa Lima 92402169005
58 70 59.2 18 Eduarda Vargas Previate Szenczuk 92402154457
58 70 59.2 19 Victória Trindade Leite 92402177026
58 65 58.7 20 Daniela Garcia Ramalho 92402175276
59 50 58.1 21 Ana Flavia Alves 92402164580
60 40 58 22 Rafaela Alves Stabullo 92402182545
57 55 56.8 23 Rafaela Sanches Da Costa 92402187968
58 40 56.2 24 Carolina Bonotto Demirdjian 92402189370

1.5 MEDICINA INTENSIVA

Nota 
TO

Nota 
Currículo

Nota 
Final

Classificação 
Final Nome Inscrição

72 45.00 69.3 1 Alysson Alves De Souza 92402140393
73 30.00 68.7 2 Joao Victor Costa Rocha 92402163255
65 75.00 66 3 Caroline De Alexandre Rosa 92402150671
60 20.00 56 4 Nathalia Gonzalez Olazar 92402185911
56 55 55.9 5 Luciana Angelica Gonçalves 92402180576
59 10.00 54.1 6 Luan De Souza Lé 92402188382
53 20 49.7 7 Julia Spiguel Deina 92402146304
51 10 46.9 8 Edson Feitosa Galvao 92402182038
50 0 45 9 Bruno Bazana Barbosa 92402188405

1.6 NEUROLOGIA
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Nota 
TO

Nota 
Currículo

Nota 
Final

Classificação 
Final Nome Inscrição

83 75 82.2 1 Luís Guilherme Fernandes Costa Lima 92402139475
74 70 73.6 2 Rafael Vilela De Campos 92402142236
73 60 71.7 3 Brenda Vieira 92402187123
74 50 71.6 4 Cindi Daniele Oliveira De Mello 92402173859
73 50 70.7 5 Pedro Henrique Nunes Da Silva Lopes 92402139782
68 90 70.2 6 Igor Yoshimitsu Bambil Ujiie 92402176358
74 30 69.6 7 Isabela Tonon Domingos 92402178696
71 50 68.9 8 Eduardo Vilela Alves 92402152840
72 40.00 68.8 9 Lázaro Felipe Costa Vilela 92402146763
70 50 68 10 Leonardo Jose Grosso Estrada 92402178837
66 75 66.9 11 Julie Anne De Lima Loiola 92402164089

65 40 62.5 12 Tályta Freitas Pessoa 92402137974

1.7 PEDIATRIA

Nota 
TO

Nota 
Currículo

Nota 
Final

Classificação 
Final Nome Inscrição

75 80.00 75.5 1
Isabelle Giacomett De Carvalho Domingos 
E Silva 92402139810

71 70 70.9 2 Laura Bethania Dias De Grande 92402184121
70 60 69 3 Ana Beatriz Silva Do Nascimento 92402182166
66 85 67.9 4 Viviane Araújo E Silva De Carvalho 92402159788
72 30.00 67.8 5 Lucas Da Rocha Junqueira Pereira 92402174902
69 50 67.1 6 Paloma Trevisan Vogel 92402159613
65 60 64.5 7 Evelyn Do Nascimento Ribas 92402187728
61 90 63.9 8 Giovanna Casagrande Moreli 92402159473
63 50 61.7 9 Gustavo Moura Bruder 92402153195
64 40 61.6 10 Thaynara Souza Da Silva 92402174395

60 75 61.5 11
Maria Luíza Sanches Novaes Diniz De 
Carvalho 92402187066

62 40 59.8 12 Thaisa Soares Da Silva 92402166092
63 30 59.7 13 Beatriz Will Braga 92402190821
61 45 59.4 14 Amanda Oliveira Vieira Marques 92402169610
63 25 59.2 15 Maria Rita Lopes Zani Carrascosa 92402183175
63 20 58.7 16 Gabriela Gomes Kuchar 92402178263
60 40 58 17 Camila Nunes Gabas 92402144273
61 30 57.9 18 Gabriela Garcia Pereira 92402154058

60.5 33 57.75 19 Maylla Cristina Tavares Zagonel Valiente 92402163274
55 70 56.5 20 Luana Marques Costa 92402184788
55 60 55.5 21 Barbara Aparecida Braun Pinto Mendes 92402170160

57 40 55.3 22
Daana Carolina Hazime Holosbach 
Fernandes 92402188219

58 30 55.2 23 Karine Nogueira Gomes De Miranda 92402164848
57 35 54.8 24 Aline Andressa Chiarentin Hendges 92402139432
53 70 54.7 25 Leticia De Oliveira Mercante 92402147356
58 20 54.2 26 Gabriel Costa Santos 92402146694
56 35 53.9 27 Mei Lin Rodrigues Chang 92402173906
57 25 53.8 28 Marx Lincoln Matias Lemes 92402138130
53 60 53.7 29 Waynni Silva Do Nascimento 92402183542
56 30 53.4 30 Rafael Laraia Harfuch 92402182134
53 50 52.7 31 Taís Cristina Polidoro 92402160088
53 50 52.7 32 Camilla Da Silva Rode 92402173260
53 50 52.7 33 Alicia Cavalcante Da Rui 92402175492
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56 20 52.4 34 Ana Paula Pereira De Melo 92402166574
56 20 52.4 35 Erick Johnson Araújo Santos 92402167783
52 50 51.8 36 Isabela Resende Farias 92402187183
52 45 51.3 37 Barbara Paula Schmitt 92402178955
52 35 50.3 38 Cindy Ananda Russafa Gregorio Assis 92402144648
53 20 49.7 39 Sergio Luiz Soares Marra 92402171751
55 0 49.5 40 Gabriela Honório Rodrigues 92402176380
52 20 48.8 41 Daniela Sandoval Zeballos 92402144129

2. PRÉ-REQUISITO

2.1 CARDIOLOGIA

Nota TO Nota 
Currículo

Nota 
Final

Classificação 
Final Nome Inscrição

76 65 74.9 1 Danielle Aparecida Jusviak 92403165992
76 20 70.4 2 Nicolas Bertol Bringmann 92403162938
72 50 69.8 3 Alexandre Adames Jorge 92403177155
72 45 69.3 4 Mariana Ravizzini Bagno Valentim 92403147128
72 40.00 68.8 5 Ana Claudia De Mello Mendonça 92403164804
64 50 62.6 6 Fernanda Da Silva Pereira Nantes 92403186860
60 50 59 7 Cleiton Ribeiro Lelis 92403163490
52 25.00 49.3 8 Thayna Campos Xavier 92403183705
52 20 48.8 9 Thales Aquino Barros 92403146612

2.2 COLOPROCTOLOGIA
Nota 
TO

Nota 
Currículo

Nota 
Final

Classificação 
Final Nome Inscrição

72 30 67.8 1 José Guezzi Júnior 92403160998
64 80 65.6 2 Barbara Cruciol Soares 92403145101
72 5 65.3 3 Suyanne Trindade Amado 92403175126
72 0 64.8 4 Bruno Braga Palácio 92403177600
64 20 59.6 5 Caciano Gonçalves De Aquino Neto 92403166622
60 40 58 6 Vinícius Sussuarana Rocha 92403162624
60 0 54 7 Julio Ricardo Schlosser Peria 92403162613
60 0 54 8 Ângela Wolfardt 92403179988

2.3 GASTROENTEROLOGIA
Nota 
TO

Nota 
Currículo

Nota 
Final

Classificação 
Final Nome Inscrição

92 30 85.8 1 Danilo Santos Da Silva 92403177291
84 20 77.6 2 Milena Gabriela Santana Dalberto 92403173916
72 35 68.3 3 Bianca Tiemy Curatolo Yokoyama 92403146935
68 70 68.2 4 Daniel Lucas Lopes Freitas Villalba 92403159576
56 60 56.4 5 Gustavo Henrique Gandolfo Souza 92403176371
56 25 52.9 6 Rayane Pleutin Arakaki 92403165707
52 20 48.8 7 Caroline Bevilaqua 92403180682

2.4 NEFROLOGIA
Nota 
TO

Nota 
Currículo

Nota 
Final

Classificação 
Final Nome Inscrição

60 30 57 1 Taynara Fernanda Dos Santos Leao 92403144366

Campo Grande-MS 27 de janeiro 2025 

Ana Carulina Guimarães Belchior
Coordenadora COREME/HRMS
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Roberta Alves Higa
Diretora de Ensino Pesquisa e Qualidade Institucional

Marielle Alves Corrêa Esgalha
Diretor Presidente 

PORTARIA FUNSAU “P” N.31 DE 26 DE JANEIRO DE 2025

A Diretora-Presidente da Fundação serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul, e a COREME/HRMS Comissão de 
Residência Médica do Hospital Regional de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 
em conformidade com o estabelecido na Lei n. 5.175, de 6 de abril de 2018, com redação dada pelo Anexo XVII 
da Lei n. 5.305, de 21 de dezembro de 2018, e Decreto “P” N. 69, De 10 de Janeiro de 2023., torna público o 
presente Edital na forma prevista na Resolução no 001/2003 da CNRM Comissão Nacional de Residência Médica. 

TORNA PUBLICO:

A Convocação para Matrícula dos Médicos Residentes para Preenchimento das Vagas nos PROGRAMAS DE 
RESIDÊNCIA MÉDICA, que trata o EDITAL COREME/HRMS N. 003/2024 DE 03 DE SETEMBRO DE 2024, conforme 
segue: O ACESSO DIRETO a matrícula será realizada no dia 11 de fevereiro de 2025, das 8h às 11h e das 
13h às 15h30min e PRÉ-REQUISITO dia 11 de fevereiro de 2025, das 8h às 11h na secretaria da COREME 
(Comissão de Residência Médica), localizada a Avenida Engenheiro Luthero Lopes, 36, Aero Rancho V, munidos 
dos documentos constantes no item 10.2 do Edital acima descrito, bem como a ficha de matrícula preenchida 
digitalmente, disponibilizada via e-mail do candidato.
Os candidatos deverão entregar cópia dos seguintes documentos:

A. Ficha de matricula preenchida digitalmente impressa e assinada
B.1 fotos 3X4 recente e colorida;
C.2 Cópia do RG;
D.2 Cópia do CPF e comprovante de regularização obtida no site da Receita Federal;
E.2 Cópia do título de eleitor e declaração de quitação eleitoral obtida no site do TSE;
F.2 Cópia da certidão de nascimento ou casamento;
G.2 Cópia do CRM/MS;
H.2 Cópia do Diploma (frente e verso) ou declaração de conclusão do curso de medicina (com data de 
conclusão até 28/02/2024) para todos os programas de Residência Médica;
I.2 Cópia do Certificado (frente e verso) ou declaração de conclusão de Residência Médica (com data 
de conclusão até 28/02/2024) para os Programas de Residência Médica com pré-requisito (não existe 
equivalência entre curso de especialização e programa de residência médica conforme resolução CNRM 
nº 02/2006, de 17/05/2006);
J.1 Cópia do cartão do SUS de usuário (para cadastro no CNES);
K.2 Cópia da carteira de trabalho (frente e verso) e data do primeiro emprego (se tiver);
L.2 Cópia do PIS ou PASEP (se tiver);
M.2 Cópia do comprovante de residência;
N.2 Cópia do comprovante de quitação com o Serviço Militar (obrigatório para o sexo masculino);
O.2 Cópia de comprovante bancário da conta salário no Banco do Brasil, sendo o candidato o titular 
(cartão, extrato ou contrato);
P.2 Cópia Passaporte (obrigatório se for estrangeiro);
Q.Informar Grupo sanguíneo e fator RH (não será necessário apresentar exame).
R.1Cópia da Carteira de vacinação atualizada para adultos profissionais da área de saúde e comprovante 
de Anti-HBs. 

Conforme publicado no Edital 11.11 no dia da matrícula, se o candidato convocado tiver algum 
impedimento de comparecer, deverá se fazer representar por Procurador habilitado para os devidos 
fins, com as copias dos documentos. 

1.ACESSO DIRETO
Matrícula dia 10 de fevereiro de 2025, das 8h às 11h e das 13h às 15h30min

1.1 ANESTESIOLOGIA

Nota 
TO

Nota 
Currículo

Nota 
Final

Classificação 
Final Nome Inscrição

84 50 80.6 1 Lucas Mendonça Jannuzzi Martins 92402190661
80 50 77 2 Heloisa Rabelo Domingos 92402146900

1.2 CIRURGIA GERAL



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.731 29 de janeiro de 2025 Página 455

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Nota 
TO

Nota 
Currículo

Nota 
Final

Classificação 
Final Nome Inscrição

82.5 11 75.35 1 Frederico Guerra Monteiro 92402182695
73 90.00 74.7 2 Maria Theresa De Alencar Ramsdorf 92402169323
75 60 73.5 3 Maria Eduarda Leite Facina 92402183357
74 60 72.6 4 Pedro Henrique De Souza 92402145371
71 80 71.9 5 Bruna Franco Candia 92402173707

1.3 CLINICA MÉDICA

Nota 
TO

Nota 
Currículo

Nota 
Final

Classificação 
Final Nome Inscrição

76 50 73.4 1 Victor Santos Coll 92402179160
67 49.5 71.28 2 Mariana Pereira De Souza 92402152308
66 70 66.4 3 Lucas Ferreira Prata 92402161010
68 40 65.2 4 Sofia Bernardes Cunha 92402159918
66 50.00 64.4 5 Kayque Wellek Delgado Do Amaral 92402138222
68 30 64.2 6 Anna Luiza Pereira Mariano 92402159227
66 40 63.4 7 Lorena Cristina Paintner Hauser 92402171633

1.4 GINECOLOGIA E OBSTETRICIA 

Nota 
TO

Nota 
Currículo

Nota 
Final

Classificação 
Final Nome Inscrição

83 90.00 83.7 1 Vanessa Maruyama Martins Coutinho 92402152402
78 50 75.2 2 Tatyana Iume Winkler Oshiro 92402143488
71 60 69.9 3 Vitória Karoline Roma Vissoto 92402179457
73 40 69.7 4 Beatriz De Oliveira Boiago 92402166563

1.5 MEDICINA INTENSIVA

Nota 
TO

Nota 
Currículo

Nota 
Final

Classificação 
Final Nome Inscrição

72 45.00 69.3 1 Alysson Alves De Souza 92402140393
73 30.00 68.7 2 Joao Victor Costa Rocha 92402163255
65 75.00 66 3 Caroline De Alexandre Rosa 92402150671

1.6 NEUROLOGIA

Nota 
TO

Nota 
Currículo

Nota 
Final

Classificação 
Final Nome Inscrição

83 75 82.2 1 Luís Guilherme Fernandes Costa Lima 92402139475
74 70 73.6 2 Rafael Vilela De Campos 92402142236
73 60 71.7 3 Brenda Vieira 92402187123

1.7 PEDIATRIA

Nota 
TO

Nota 
Currículo

Nota 
Final

Classificação 
Final Nome Inscrição

75 80.00 75.5 1
Isabelle Giacomett De Carvalho 
Domingos E Silva 92402139810

71 70 70.9 2 Laura Bethania Dias De Grande 92402184121
70 60 69 3 Ana Beatriz Silva Do Nascimento 92402182166
66 85 67.9 4 Viviane Araújo E Silva De Carvalho 92402159788
72 30.00 67.8 5 Lucas Da Rocha Junqueira Pereira 92402174902
69 50 67.1 6 Paloma Trevisan Vogel 92402159613
65 60 64.5 7 Evelyn Do Nascimento Ribas 92402187728
61 90 63.9 8 Giovanna Casagrande Moreli 92402159473
63 50 61.7 9 Gustavo Moura Bruder 92402153195
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64 40 61.6 10 Thaynara Souza Da Silva 92402174395

2.PRÉ-REQUISITO
Matricula 11 de fevereiro de 2025, das 8h às 11h

2.1 CARDIOLOGIA

Nota TO Nota 
Currículo

Nota 
Final

Classificação 
Final Nome Inscrição

76 65 74.9 1 Danielle Aparecida Jusviak 92403165992
76 20 70.4 2 Nicolas Bertol Bringmann 92403162938
72 50 69.8 3 Alexandre Adames Jorge 92403177155
72 45 69.3 4 Mariana Ravizzini Bagno Valentim 92403147128

2.2 COLOPROCTOLOGIA
Nota 
TO

Nota 
Currículo

Nota 
Final

Classificação 
Final Nome Inscrição

72 30 67.8 1 José Guezzi Júnior 92403160998

2.3 GASTROENTEROLOGIA
Nota 
TO

Nota 
Currículo

Nota 
Final

Classificação 
Final Nome Inscrição

92 30 85.8 1 Danilo Santos Da Silva 92403177291
84 20 77.6 2 Milena Gabriela Santana Dalberto 92403173916

2.4 NEFROLOGIA
Nota 
TO

Nota 
Currículo

Nota 
Final

Classificação 
Final Nome Inscrição

60 30 57 1 Taynara Fernanda Dos Santos Leao 92403144366

Campo Grande-MS 28 de janeiro 2025
 

Ana Carulina Guimarães Belchior
Coordenadora COREME/HRMS

 
Roberta Alves Higa

Diretora de Ensino Pesquisa e Qualidade Institucional

Marielle Alves Corrêa Esgalha
Diretor Presidente 

Edital Nº 02 de 26 de agosto 2024

A Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul e a Comissão de Residência Multiprofissional – COREMU/
FUNSAU, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no Edital Nº 02 de 26 de agosto 2024 
tornam público, para conhecimento dos interessados, o Resultado Final e Homologação do Processo Seletivo 
para Provimento de Vagas nos Programas de Residência Multiprofissional e em Uniprofissional em Saúde - Turma 
2025 a 2027.

1.PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL EM ATENÇÃO HOSPITALAR DE MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE - HRMS/2025

1.1 ÁREA PROFISSIONAL – BIOMEDICINA
CLASSIFICAÇÃO 

FINAL INSCRIÇÃO NOME
NOTA 

TO
NOTA 

CURRÍCULO
NOTA 
FINAL

1 92102166893
Joao Vitor dos Santos da 
Silva 59 60.00 59.10

2 92102169434 Laryssa de Melo Nunes 52 70.00 53.80

1.2 ÁREA PROFISSIONAL – FARMÁCIA
CLASSIFICAÇÃO 

FINAL INSCRIÇÃO NOME
NOTA 

TO
NOTA 

CURRÍCULO
NOTA 
FINAL
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1 92102144847 Carlos Felipe Peralta da Cruz 70 54.00 68.4
2 92102168190 Vitória dos Santos Fernandes 59 50.00 58.1

3 92102144000
Raphael Victor Bezerra 
Barreto 50 47.00 49.7

1.3 ÁREA PROFISSIONAL – NUTRIÇÃO
CLASSIFICAÇÃO 

FINAL INSCRIÇÃO NOME
NOTA 

TO
NOTA 

CURRÍCULO
NOTA 
FINAL

1 92102153487 Larissa Dos Santos Gadea 76 71.00 75.5

2 92102193709
Maria Fernanda Nantes Coelho 
Mendes 73 58.00 71.5

3 92102196242 Camilla Gomes Ribeiro 71 71.00 71

4 92102167658
Rachel Bertolotto Bueno 
Carvalho 71 44.00 68.3

5 92102138805 Thaís Ferreira De Oliveira 64 39.00 61.5
6 92102169208 Hugo Torrezan De Souza 59 66.00 59.7
7 92102170443 Suellen Gomes Nogueira 54 74.00 56
8 92102161100 Domitila Zanardo 55 61.00 55.6

9 92102196109
Inajá De Oliveira Barrios Dos 
Santos 56 47.00 55.1

1.4 ÁREA PROFISSIONAL – PSICOLOGIA

CLASSIFICAÇÃO 
FINAL INSCRIÇÃO NOME NOTA TO NOTA CURRÍCULO

NOTA 
FINAL

1 92102146794 Letícia Oliveira Bortoloto 83 55.00 80.2

2 92102195706 Rosa Maria Santos Salmasio 80 69.00 78.9

3 92102187614 Martha Pilotto Gomes 80 61.00 78.1

4 92102152547
Loren Elizabete Esteves De 
Freitas 77 62.00 75.5

5 92102147587 Luísa Volpe Chaves Rocha 78 52.00 75.4

6 92102170319
Joao Vítor Queiroz Bernardes De 
Souza 76 48.00 73.2

7 92102159534 Cecília Borges De Araujo 75 49.00 72.4

8 92102165371 Maurício Fernandes Barbosa 70 50.00 68

9 92102194809 Luna Holzhausen Tarnhovi 68 52.00 66.4

10 92102141400 Ellen De Moura Vergotte 65 44.00 62.9

11 92102171033 Vanessa Blaskoski Von Ahnt 62 65.00 62.3

12 92102143747 Ana Carolina Uhlmann Zardetti 61 57.00 60.6

1.5 ÁREA PROFISSIONAL – SERVIÇO SOCIAL
CLASSIFICAÇÃO 

FINAL INSCRIÇÃO NOME
NOTA 

TO
NOTA 

CURRÍCULO
NOTA 
FINAL

1 92102169002 Vitória Maria Ribeiro Lima 78 40.00 74.2

2. PROGRAMA DE RESIDÊNCIA UNIPROFISSIONAL EM INTENSIVISMO (PACIENTE ADULTO) - 
HRMS/2025

2.1 ÁREA PROFISSIONAL – ENFERMAGEM
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CLASSIFICAÇÃO 
FINAL INSCRIÇÃO NOME NOTA TO

NOTA 
CURRÍCULO

NOTA 
FINAL

1 92102167972 Amanda Marreiros de Souza Silva 75 55.00 73

2 92102170916
Thais Aline Pádua do Nascimento de 
Arruda 73 50.00 70.7

3 92102161506
Ana Débora Ximenes Rocha de 
Sousa 68 65.00 67.7

4 92102171293 Simone de Souza Silva 66 57.00 65.1
5 92102144268 Mariana Von Held Almeida 65 63.00 64.8
6 92102165415 Francieli Ribas Gomes 51 75.00 53.4
7 92102169074 caroline namie goya dos santos 51 60.00 51.9

2.2 ÁREA PROFISSIONAL – FISIOTERAPIA
CLASSIFICAÇÃO 

FINAL INSCRIÇÃO NOME
NOTA 

TO
NOTA 

CURRÍCULO
NOTA 
FINAL

1 92102196092 Cristiéle Pinto Martins 81 63.00 79.2
2 92102140751 Camila Portela dos Reis 79 50.00 76.1
3 92102149000 Gabriel Aparecido Faria de Sousa 73 30.00 68.7
4 92102171587 Thaís Lagos dos Santos 70 34.00 66.4
5 92102167190 Fabiana Fernandes Puga 68 42.00 65.4
6 92102159524 Lillian Araujo Nogueira 64 65.00 64.1
7 92102169987 Nicolas da Silva Torres 59 57.00 58.8

3. PROGRAMA DE RESIDÊNCIA UNIPROFISSIONAL EM ATENÇÃO EM TERAPIA INTENSIVA (PACIENTE 
NEONATO E PEDIÁTRICO) - HRMS/2025

3.1 ÁREA PROFISSIONAL – ENFERMAGEM
CLASSIFICAÇÃO 

FINAL INSCRIÇÃO NOME
NOTA 

TO
NOTA 

CURRÍCULO
NOTA 
FINAL

1 92102165749 Luciana Camargo Amaro 72 54.00 70.2

2 92102138759 Luana Dos Santos Wust 70 57.00 68.7

3 92102186556 Thalia Suelen Santos De Oliveira 70 44.00 67.4

4 92102138017 Larissa Barbosa Bastos 67 52.00 65.5

5 92102171867 Isabel Cristina Castro Ferraz 66 60.00 65.4

6 92102141365 Adriane Rios Cabrera 62 47.00 60.5

7 92102140735
Amanda Aparecida Oliveira 
Moraes 61 47.00 59.6

8 92102143835 Bruna Dias Abes 59 62.00 59.3

9 92102163320 Maria Luíza Araújo Frandoloso 58 43.00 56.5

10 92102147103
Eloise Gabrielly Pereira Da Costa 
Moreira 58 40.00 56.2

11 92102147681 Bruna Gabriely De Andrade 56 47.00 55.1

12 92102141930 Tatiana Bucker Ribeiro 52 52.00 52

3.2 ÁREA PROFISSIONAL – FISIOTERAPIA

CLASSIFICAÇÃO 
FINAL INSCRIÇÃO NOME

NOTA 
TO

NOTA 
CURRÍCULO

NOTA 
FINAL

1 92102169553 Mayara Santos de Sousa 81 51.00 78

2 92102145992 Karina Batista de Araujo 79 64.00 77.5

3 92102166436 Gabriela Maria da Silva Béé 76 60.00 74.4

4 92102158614 Diego Vargas da Silva 77 39.00 73.2

5 92102196347 Camilly Lorentz 75 51.00 72.6
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6 92102141500 Amanda De Jesus Ribeiro 72 42.00 69

7 92102159758 David Crispiniano Pereira 72 40.00 68.8

8 92102167285 Raquel Henriques de Freitas 69 40.00 66.1

9 92102170812 Bianca Souza Cruz Gimenez 68 45.00 65.7

10 92102145604 Emanuelle da silva da luz 68 32.00 64.4

11 92102168448 Laura Felippe Dias 64 44.00 62

3.3 ÁREA PROFISSIONAL – NUTRIÇÃO
CLASSIFICAÇÃO 

FINAL INSCRIÇÃO NOME
NOTA 

TO
NOTA 

CURRÍCULO
NOTA 
FINAL

1 92102139567
Gabriela Gonçalves Reis Leite Das 
Virgens 80 41.00 76.1

2 92102165995 Carolina Santana Kunz 74 44.00 71

3 92102149722 Ana Luiza De Oliveira Kida 66 41.00 63.5

4 92102160611 Isabella Flores Monteiro 63 61.00 62.8

5 92102190590 Isadora Maieron De Morais 63 20.00 58.7

6 92102141165 Hilda Cardoso Rocha Fujimoto 53 0.00 47.7

Campo Grande 27 de janeiro de 2025

Viviani Teixeira Dos Santos
Coordenadora da COREMU 

Roberta Alves Higa 
Diretora de Ensino Pesquisa e Qualidade Institucional

Marielle Alves Corrêa Esgalha
Diretora-Presidente da FUNSAU

PORTARIA FUNSAU “P” N.30 DE 26 DE JANEIRO DE 2025

A Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul e a Comissão de Residência Multiprofissional – COREMU/
FUNSAU, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no Edital Nº 02 de 26 de agosto 2024 
tornam público, para conhecimento dos interessados, a Convocação Para Matricula da Primeira Chamada do 
Processo Seletivo para Provimento de Vagas nos Programas de Residência Multiprofissional e em Uniprofissional 
em Saúde - Turma 2025 a 2027.
Os candidatos deverão comparecer ao Hospital Regional de Mato Grosso do Sul, na Diretoria de Ensino e Pesquisa 
para realizar a matricula presencialmente nas datas e horário indicados para sua profissão.
No ato da matrícula o candidato deverá, OBRIGATORIAMENTE, apresentar o original e entregar uma cópia dos 
seguintes documentos:
1. Diploma (frente e verso); os candidatos que ainda não possuem diploma de graduação deverão apresentar 
Declaração de Conclusão de curso, expedido pela Instituição de Ensino de origem. A declaração será aceita a título 
provisório, para fins de matrícula. No entanto, o diploma deverá ser apresentado durante os primeiros 90 dias 
a partir do início do Programa, sob pena de não lhe ser deferida a matrícula para a continuidade da Residência;
2. Carteira do conselho profissional, na respectiva área, ou protocolo de solicitação de registro;
3. 01 (uma) foto 3x4, recente e colorida;
4. 01 Cópia do CPF ou comprovante de regularização obtida no site da Receita Federal;
5. 01 Cópia da Carteira de Identidade – RG;
6. Certidão de nascimento ou casamento;
7. Título de Eleitor e comprovante de obrigações eleitorais;
8. Comprovante de quitação do serviço militar (sexo masculino);
9. 01 Cópia do Comprovante de residência atualizado;
10. PIS/PASEP (caso não possua, poderá solicitar o provisório no sítio eletrônico da Previdência Social);
11. Carteira de trabalho (frente e verso);
12. Cartão do SUS de usuário (para cadastro no CNES);
13. Comprovante bancário de conta corrente, nas instituições bancárias credenciadas: 033 – Santander ou  237 
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– Bradesco 
14. Passaporte (obrigatório se for estrangeiro);
15. Carteira de Vacinação atualizada para adultos profissionais da área da saúde e comprovante de Anti-Hbs.

OBS: Será encaminhado no e-mail a ficha de matricula e formulário de acesso

MULTIPROFISSIONAL – ATENÇÃO HOSPITALAR DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
Matrícula dia 03 de fevereiro de 2025 das 08h às 11h 

Local: Diretoria De Ensino Pesquisa 
BIOMEDICINA

CLASSIFICAÇÃO 
FINAL INSCRIÇÃO NOME

1 92102166893 Joao Vitor dos Santos da Silva
2 92102169434 Laryssa de Melo Nunes

FARMÁCIA 
CLASSIFICAÇÃO 

FINAL INSCRIÇÃO NOME
1 92102144847 Carlos Felipe Peralta da Cruz
2 92102168190 Vitória dos Santos Fernandes

NUTRIÇÃO
CLASSIFICAÇÃO 

FINAL INSCRIÇÃO NOME
1 92102153487 Larissa Dos Santos Gadea
2 92102193709 Maria Fernanda Nantes Coelho Mendes

PISCOLOGIA
CLASSIFICAÇÃO 

FINAL INSCRIÇÃO NOME

1 92102146794 Letícia Oliveira Bortoloto
2 92102195706 Rosa Maria Santos Salmasio

SERVIÇO SOCIAL
CLASSIFICAÇÃO 

FINAL INSCRIÇÃO NOME
1 92102169002 Vitória Maria Ribeiro Lima

UNIPROFISSIONAL – INTENSIVISMO PACIENTE CRÍTICO 
Matrícula dia 04 de fevereiro de 2025 das 08h às 11h 

Local: Diretoria De Ensino Pesquisa

ENFERMAGEM
CLASSIFICAÇÃO 

FINAL INSCRIÇÃO NOME
1 92102167972 Amanda Marreiros de Souza Silva
2 92102170916 Thais Aline Pádua do Nascimento de Arruda

FISIOTERAPIA
CLASSIFICAÇÃO 

FINAL INSCRIÇÃO NOME
1 92102196092 Cristiéle Pinto Martins
2 92102140751 Camila Portela dos Reis

UNIPROFISSIONAL ATENÇÃO EM TERAPIA INTENSIVA (PACIENTE NEONATO E PEDIÁTRICO)
Matrícula dia 04 de fevereiro de 2025 das 08h às 11h 

Local: Diretoria De Ensino Pesquisa

ENFERMAGEM
CLASSIFICAÇÃO 

FINAL INSCRIÇÃO NOME
1 92102165749 Luciana Camargo Amaro
2 92102138759 Luana Dos Santos Wust

FISIOTERAPIA
CLASSIFICAÇÃO 

FINAL INSCRIÇÃO NOME
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1 92102169553 Mayara Santos de Sousa
2 92102145992 Karina Batista de Araujo

NUTRIÇÃO
CLASSIFICAÇÃO 

FINAL INSCRIÇÃO NOME
1 92102139567 Gabriela Gonçalves Reis Leite Das Virgens
2 92102165995 Carolina Santana Kunz

Campo Grande 28 de janeiro de 2025

Viviani Teixeira Dos Santos
Coordenadora da COREMU 

Marielle Alves Corrêa Esgalha
Diretora-Presidente 

PORTARIA “P” FUNSAU N. 33, DE 28 DE JANEIRO de 2025.

A Diretora-Presidente da Fundação de Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul, 
no uso de suas atribuições legais, nos termos do Ato Convocatório, conforme disposto no Decreto Estadual “P” 
n° 069 de 10 de janeiro de 2023, publicado no DOE n°. 11.041 de 10 de janeiro de 2023, pagina 02, e, com 
fundamento no art.27, §1° da Resolução n°. 63/2022 da CGE/MS, resolve:

                INSTITUIR, Processo de Averiguação Preliminar e Designar as servidoras Carla Costa Gomes, 
matrícula n. 128340022, Assistente de Serviços de Saúde, Nathálya Mendes de Souza, matricula 814686021, 
Técnico de Serviços Hospitalares e Karine Domingos de Araújo, matricula 814713021, Auxiliar de Serviços 
Hospitalares, para apurarem irregularidades constantes no processo n° 27.037.519-2024.

Fixo o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos, com a apresentação do respectivo 
relatório, conforme o art. 28 da Resolução n° 63/2022 da CGE/MS.

Esta portaria entra em vigor com efeitos a partir de sua publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 28 de janeiro DE 2025.

Paulo Eduardo Limberger 
Diretor Administrativo em substituição 

Carine Beatriz Giaretta
Diretora Presidente em substituição

Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

Republica-se por ter constado erro no original publicado no Diário Oficial nº. 11.719, de 14/01/2025, 
página 111.

PORTARIA “P”/UEMS nº. 43, de 13 de janeiro de 2025 

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 027/2024, de 
15 de outubro de 2024, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 
2º, ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

  RESOLVE:

 Designar WILKER SOLIDADE DA SILVA, matrícula nº. 102926031, ocupante do cargo de Professor de 
Ensino Superior, função docente, nível IV, código 60073, lotado na Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, 
para responder pela Divisão de Inclusão Educacional – DINE, na Pró-Reitoria de Ações Afirmativas, Equidade e 
Permanência Estudantil (PROAFE), no período de 21 a 29 de janeiro de 2025, em substituição a titular GABRIELE 
CRISTINE RECH, matrícula nº. 430505021, em férias no período (Processo n°. 29.080.351-2024). 

 VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI
 Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS. 

Republica-se por ter constado erro no original publicado no Diário Oficial nº. 11.715, de 09/01/2025, 
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página 147.

PORTARIA “P”/UEMS nº. 24, de 08 de janeiro de 2025 

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 027/2024, de 
15 de outubro de 2024, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 
2º, ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

  RESOLVE:

 Designar KARLA ALEXANDRA BENITES FLORENCIANO, matrícula nº. 30562033, ocupante do cargo de 
Técnico de Nível Superior, classe A1, nível I, código 60096, lotada na Universidade Estadual de Mato Grosso do 
Sul, para responder pelo Setor de Tradução e Interpretação de Língua Brasileira de Sinais (STILS), na PróReitoria 
de Ações Afirmativas, Equidade e Permanência Estudantil (PROAFE), no período de 21 a 29 de janeiro de 2025, 
em substituição a titular PATRICIA TAFFAREL matrícula n. 505449021, em férias no período (Processo nº. 
29.075.554-2024). 

 VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI
 Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS.

Republica-se por ter constado erro no original publicado no Diário Oficial nº. 11.645, de 17/10/2024, 
página 344.

PORTARIA “P”/UEMS nº. 1511, de 16 de outubro de 2024. 

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 027/2024, de 
15 de outubro de 2024, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 
2º, ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

 RESOLVE:

 Designar VANESSA ARLESIA DE SOUZA FERRETTI, matrícula nº. 479476021, ocupante do cargo de 
Professor de Ensino Superior, função Docente, nível IV, código 60082, lotada na Universidade Estadual de Mato 
Grosso do Sul, para responder pela coordenação do Curso de Letras – Bacharelado, código 60118, na Unidade 
Universitária de Campo Grande, nos períodos de 11 a 31 de dezembro de 2024 e 01 a 08 de fevereiro de 2025, em 
substituição a titular MIRCIA HERMENEGILDO SALOMAO CONCHALO, matrícula n°. 479470021, em prorrogação 
da Licença Maternidade no período (Processo 29.064.991-2024).

 VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI
 Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS. 

PORTARIA “P”/UEMS nº. 92, de 27 de janeiro de 2025.

  Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 027/2024, de 
15 de outubro de 2024, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 
2º, ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

 RESOLVE:
 
 Autorizar o gozo de férias regulamentares, prevista no art. 123, da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 
1990, com redação dada pela Lei nº 2.964, de 23 de dezembro de 2004 e art. 127-A, acrescentado pela Lei nº 
5.844, de 28 de março de 2022, ao servidor a seguir relacionado.

Matrícula Nome Período Aquisitivo Período de Gozo

43269022 Alencar Ferri 02/03/23 a 01/03/24  10/02/25 a 19/02/25

 VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI
 Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS. 



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.731 29 de janeiro de 2025 Página 463

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

PORTARIA “P”/UEMS nº. 93, de 27 de janeiro de 2025.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 027/2024, de 
15 de outubro de 2024, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 
2º, ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

 RESOLVE:

 Designar ROSELI ROBERTO DOS SANTOS, matrícula nº. 133676021, ocupante do cargo de Assistente 
Técnico de Nível Médio, classe D4, nível IV, código 60097, lotada na Universidade Estadual de Mato Grosso 
do Sul, para responder pela Diretoria de Infraestrutura (DINFRA), no período de 10 a 19 de fevereiro de 
2025, em substituição ao tiular ALENCAR FERRI, matrícula nº. 43269022, em férias no período. (Processo 
n°29/068105/2021).

 VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI
 Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS.

PORTARIA “P”/UEMS nº 94, de 27 de janeiro de 2025.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 027/2024, de 
15 de outubro de 2024, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 
2º, ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002.

 RESOLVE: 

 Autorizar o Registro de Tempo de Contribuição requerida pela servidora MIRIAM MASCARENHAS, matrícula 
nº. 483226022, ocupante do cargo de Assistente Técnico de Nível Médio, classe A4, nível A1, código 60097, do 
Quadro Permanente da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, conforme especificação abaixo: 

 I – Para fins de aposentadoria, com fulcro no inciso I do art. 82, da Lei nº. 3.150, de 22 de dezembro de 
2005, sendo:

 a) 533 (quinhentos e trinta e três) dias, correspondentes ao período de 30/12/2019 a 14/06/2021, do 
cargo de Assistente de Atividades Educacionais, na Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso do Sul.

 VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI
 Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS.

PORTARIA “P”/UEMS nº. 95, de 27 de janeiro de 2025.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 027/2024, de 
15 de outubro de 2024, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 
2º, ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

 RESOLVE:

 Designar JAQUELINE SILVA MAGALHAES, matrícula nº. 319829022, ocupante do cargo de Técnico de 
Nível Superior, classe A1, nível I, código 60096, lotada na Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, para 
responder pela chefia do Setor de Direitos e Vantagens, na Pró-reitoria de Desenvolvimento Humano e Social 
(PRODHS), no período de 01 a 20 de janeiro de 2025, em substituição ao tiular FLAVIA FERREIRA LIMA, matrícula 
nº. 486665021, em Licença Maternidade no período. (Processo n° 29/090430/2024).

 VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI
 Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS.

PORTARIA “P”/UEMS nº. 96, de 27 de janeiro de 2025.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 027/2024, de 
15 de outubro de 2024, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 
2º, ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,
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 RESOLVE:

 Designar MIRIAN DE CASTRO RODRIGUES DE PAULA, matrícula nº. 32979021, ocupante do cargo de 
Assistente Técnico de Nível Médio, classe D4, nível IV, código 60097, lotada na Universidade Estadual de Mato 
Grosso do Sul, para responder pela chefia do Setor de Direitos e Vantagens, na Pró-reitoria de Desenvolvimento 
Humano e Social (PRODHS), no período de 21 a 31 de janeiro de 2025, em substituição ao tiular FLAVIA FERREIRA 
LIMA, matrícula nº. 486665021, em Licença Maternidade no período. (Processo n° 29/090430/2024).

 VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI
 Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS

Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul

EDITAL 1/2025
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INDIVIDUAL (ADI)

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais, considerando Decreto n. 14.719, de 18 de abril de 2017 e Decreto n. 15.490, de 03 
de agosto       de 2020, torna público o resultado da Avaliação de Desempenho Individual (ADI) do ano de 2024, 
conforme constante nos anexos deste Edital, sendo que:

1. DOS AFASTAMENTOS
1.1 O tempo de afastamento constante na coluna IV dos anexos I, II e III é o resultado da soma dos dias 

de afastamento durante o ciclo, compreendidos os seguintes: licença maternidade ou pela adoção 
de criança; licença paternidade ou pela adoção de criança; licença para tratamento de saúde, licença 
por motivo de doença em pessoa da família; missão oficial; estudo no exterior ou em qualquer parte 
do território nacional, desde que no interesse da administração e não ultrapasse vinte e quatro 
meses; recolhimento a prisão, se absolvido no final; suspensão preventiva, se absolvido no final; 
candidatura a cargo eletivo, durante o lapso de tempo previsto na lei; mandato legislativo ou executivo, 
federal ou estadual; mandato de prefeito e vice-prefeito; mandato de vereador, quando não existir 
compatibilidade entre seu exercício e o do cargo público; desempenho de mandato classista ou de 
participação em gerência ou em administração de plano de saúde organizado para a categoria.

2. DOS RECURSOS

2.1 Os servidores poderão interpor recurso contra o resultado da nota, dirigido à Comissão de Recursos 
da Avaliação de Desempenho (CRADI), no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data da publicação 
deste Edital;

2.2 O recurso deverá ser fundamentado e instruído com o Plano de Gestão de Desenvolvimento Individual 
(PGDI) e o Termo de Avaliação de Desempenho (TADI);

2.3 O recurso intempestivo ou não instruído com o documento necessário será indeferido pelo Presidente 
da CRADI.

Campo Grande/MS, 28 de janeiro de 2025.

ANDRÉ BORGES BARROS DE ARAÚJO 
Diretor-Presidente do Instituto de Meio Ambiente de MS

ANEXO I DO EDITAL N. 1/2025
Carreira: Fiscalização e Gestão Ambiental Cargo: Agente de Atividades Ambientais

Matrícula Nome Classe
Tempo de

Afastamento no ciclo 
(em dias)

Código Nota

81644022 Antonio Pereira da Silva Filho E 01 - 94,81
84353022 Iolanda Rocha Varnassera E - - 99,54
68725023 Lindinalva Vieira de Lima Coene E - - 100,00

109916023 Maria Aparecida de Lima Benteo E 60 - 91,47
43083022 Sirlei de Lima Duranes E 5 - 99,54

Carreira: Fiscalização e Gestão Ambiental  Cargo: Analista Ambiental

Matrícula Nome Classe
Tempo de

Afastamento no ciclo 
(em dias)

Código Nota
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118775021 Adriano Souza Coelho D 09 - 95,63
500946022 Alexandre da Silva Gonçalves A C008 -
68767021 Alyne Alves Lessa D 06 - 95,58

124863021 Ana Carolina Seixas Nascimento D 30 - 98,51
467640022 Ana Luiza Lira Warde A C008 -
98396021 André Borges Barros de Araújo D - 99,36

126425021 Andrea Carvalho Macieira D 02 - 98,21
111636021 Andreia Pieretti da Silva D - 100,00
815069021 Bruno Lemes Guimarães A C008 -

87900022 Claudete de Fatima Padilha de Souza 
Bruschi D - 98,76

120905021 Daniela Rocha dos Reis D 12 - 99,09
815063021 Eduardo Rodrigues Madureira A C008 -

5730023 Gilmarcos Jacques de Lima A C008 -
815051021 Gleicy Jardi Bezerra A C008 -
815076021 Guilherme de Almeida Nunes A C008 -
815252021 José Eduardo de Paula Davi A C008 -
112543023 Kelson Ribeiro dos Santos D - 92,41
815078021 Larissa Conte Gabinio A C008 -
815059021 Larissa Pereira Mikuri A C008 -
815080021 Leandro Neri Bortoluzzi A C008 -
815854021 Lucas santos da Silva C C008 -
98348026 Luciany Torres Dias B 04 - 99,60
14676021 Marcelo Cancini de Souza D - 99,31
82820025 Marcia Regina Correa Bitner D 12 - 95,96
815105021 Mauricio Arnaldo Andrade Assis A C008 -
33237021 Nathieli Keila Takemori Silva D C007 -
381217023 Pamela Cristiny Ramos Tomicha A C008 -
815077021 Paulo Henrique da Cruz Lima A C008 -
805324021 Raina Santos Ferreira A C008 -
45893023 Raquel Pereira Xavier A 01 C008 -
78329023 Rosangela Aparecida de Souza D - 99,29
74054023 Solange Mikui de Almeida Domingues D - 99,31
99163022 Thiago Moser Pereira D 62 - 99,60
25528021 William da Silva Palma D - 99,89

 
Carreira: Fiscalização e Gestão Ambiental  Cargo: Fiscal Ambiental

Matrícula Nome Classe
Tempo de

Afastamento no ciclo 
(em dias)

Código Nota

118458021 Adriana dos Santos Damiao E - 98,97
93877021 Adriana Lopes Moreira da Silva E - 100,00

120381021 Alesandro Copatti E - 93,07
815025021 Alesson Pires Maciel Guirra A C008 -
502778022 Alexssandro de Jesus Rocha A C008 -
815046021 Alfredo do Amaral Alves A C008 -
84897021 Ana Luiza Sanguino D - 100,00
98204023 Ana Paula Felicio D C007 -
30485024 Angélica Haralampidou F 75 - 98,67
93961021 Auristela Silva dos Santos E 06 - 96,65
500313022 Bruna da Silva Andrade A C008 -
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502824022 Bruna Gomes de Oliveira A 59 C008 -
63027022 Celina Aparecida Dias F 33 - 92,88
62543022 Claudia Regina Macedo Coutinho Netto D 02 - 97,83
23770022 Daniel Baeta de Assis H 05 - 100,00

480874024 Daniel Torres de Alencar A C008 -
72158021 Daniela Barbieri Novaes E - 95,89

101317021 Daniela de Oliveira Pereira D 35 - 98,65
29121021 Daniella Arai Zanetta Bassan E - 99,89

430759035 Debora Antonio da Silva A C008 -
52102022 Delia Francisca Villamayor Javorka E - 98,59
90392021 Delson Sandim Afonso D - 100,00

815034021 Diliane Diniz Simões A C008 -
112878021 Dina Mara Figueiredo E - 92,91
65105023 Dirce Martins de Oliveira F 01 - 99,43
480868022 Douglas Fernando Carlos Macente A C008 -
16214021 Edmur Lavezo Gomes E 02 - 93,52
54446024 Eliane Crisostomo Dias Ribeiro E - 99,00
89897023 Eliane Maria Garcia F 61 - 99,38
28768022 Elisabeth Arndt D - 99,16
42390021 Ellayne Fatima Loureiro de Freitas E 25 - 97,85
480859023 Eloiza Marques A C008 -
58741021 Elza Maria Cardoso E 35 - 100,00
815007021 Emanuel de Almeida Faria Filho A C008 -
111582021 Erlisson Rocha de Souza D 03 - 96,69
815032021 Fabiana Ananias Vasconcellos A 61 C008 -
68576023 Fânia Lopes de Ramires Campos F 19 - 99,20
815045021 Felipe Arima Xavier Castro A C008 -
126061022 Fernanda Faleiros Lopes C - 99,90
805037021 Gabriel Colman Gabrig A C008 -
20744021 Gislaine de Lima Brito Freitas E - 100,00
25489021 Helena Maria de Amorim Tomczak C 29 - 92,69

815022021 Hellen Cristina Barros Benate Valente A C008 -
98535021 Heloisa Pincela Vasconcelos E - 99,43
61133021 Herus Brufao Ravaza E - 93,17

307541023 Hugo Marcio Leandro A C008 -
120976021 Igor Camilo Silva D 172 - 91,32
35724021 Jânio Fagundes Borges E 96 - 92,65
815122021 Jean Carlos de Oliveira A C008 -
815202021 João André Avila Silva A CC08 -
815009021 João Antonio Passini Crespan A C008 -
63835021 Josamar Vieira de Franca E - 100,00

512742023 José Renato Azedias Campos A C008 -
65499023 Juarez Casser da Cunha Clemente H 35 - 99,79

488933022 Juliana de Souza Terra A C008 -
815039021 Kaique Nogueira Gomes de Miranda A C008 -
503580022 Larissa Nantes Pereira A C008 -
104341021 Leandro Camillo de Lelles D - 96,99
93689021 Leonardo Sampaio Costa D - 100,00

107095022 Leonardo Tostes Palma E - 97,27
116734021 Leticia Azevedo de Souza E 04 - 92,46
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106159022 Lisane Mendes e Silva Knauf D 01 - 96,95
87793023 Luciana Carla Mancino C 308 - 55,22
15579021 Luciana Paula Barbosa Campos D - 100,00
99768021 Luciana Valle de Loro C C007 -

133809021 Luciano Jikimura D - 98,88
54989021 Luciene Freire Boabaid D 84 - 84,04
91961023 Luclecia Carnauba da Costa Terra D 11 - 100,00
60299023 Luiz Mario Ferreira E - 95,60

815047021 Luiz Matheus de Oliveira A C008 -
97047021 Marcelo Brasil de Brasil D - 97,07
64531021 Marcelo Moraes de Freitas E - 97,45
58511022 Marcia Cristina de Alcantara Silva G - 94,41
68838022 Márcia Delmondes de Jesus E - 98,94
6843022 Marcia Pereira Da Mata E C006 -
76281021 Marcia Sulek de Carvalho D - 96,00
53207022 Marco Aurélio Carneiro D - 96,06
45888021 Maria Antônia Barros Freire Da Silva C C006 -
82151021 Maria Celia Montanholi Martins E 26 - 91,85
39193021 Maria Helena Salomão H 05 - 96,90

815043021 Mariana Yukiko Uemura Shinzato A C008 -
90089021 Marielle Giordano Sadalla Ferraz D - 99,79
68253023 Marilucia Canisso Valese E - 99,27
35814021 Mario Marcio Gomes De Siqueira E - 85,35
119928022 Marlon Cezar Cominetti C 133 - 90,42
80929023 Martha Gilka Gutiérrez Carrijo E 07 - 97,47
815014021 Mateus Ruginski Marochi A C008 -
15547023 Murilo Bastos Alves A C008 -
72320025 Nara Teodoro Pontes D 146 - 95,63

815061021 Natalia Yoshioka de Vidis A 01 C008 -
815010021 Nathalia Sanches dos Santos Vilela A C008 -
50166022 Olir Antonio Hall E 30 - 99,86
51166023 Osvaldo Antonio Riedlinger Dos Santos E - 97,62
39086023 Patricia Staszyk Corsini D 12 - 93,85
14529021 Rafael Alex Barbosa E - 96,28

124369021 Raffael Felipe Pretto D - 97,24
99940021 Randal Dutra D 09 - 97,83
71324022 Renato Antônio Barbosa F - 88,56
815048021 Renato Augusto dos Santos A C008 -
47310022 Ricardo Eboli Gonçalves Ferreira E C006 -
484674023 Robelio Mascoli Junior A C008 -

6041021 Roberta Martins Passos Humberg D 44 - 96,88
82466021 Romullo Oliveira Louzada D - 97,82

109412024 Rosana Aparecida Gabriel de Oliveira C C006 -
106271022 Rosangela Alencar de Queiroz E 18 - 99,20
133168022 Roseane Soares Ramos Benites C - 100,00
91500022 Sandra Regina Dambros D - 98,83
61148027 Sandriane Soares Batista Souza A C008 -
78104021 Sara de Souza Maciel Nogueira B 04 - 95,77
41891022 Sebastiao Carvalho de Oliveira E - 96,41
92150021 Sergio Luis Bianchini D - 92,84
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83689021 Thais Barbosa de Azambuja Caramori E - 99,50
61807022 Vander Melquiades Fabricio de Jesus D - 99,10
54091021 Victor Augusto Abrão Duenhas D - 100,00

815024021 Viviane Neves da Silva A C008 -
20279022 Wanderley Barbosa de Moraes E - 93,38
39412026 Willian Pedro Karamalac de Godoy H - 99,79

Carreira:  Fiscalização e Gestão Ambiental Cargo: Gestor Ambiental

Matrícula Nome Classe
Tempo de

Afastamento no ciclo 
(em dias)

Código Nota

87840023 Patricia Rodrigues Mendonca D - 99,41
82842022 Roberto Silveira Barbosa D - 99,31
45831022 Vania Pereira de Oliveira D 03 - 97,40

Carreira: Fiscalização e Gestão Ambiental  Cargo: Guarda-Parque

Matrícula Nome Classe
Tempo de

Afastamento no ciclo 
(em dias)

Código Nota

109324021 Adeildo Moreira Albuquerque D - 97,68
115069023 Adriana Souza Lima D 10 - 98,06
55721021 Benito Nestor Leite Junior D 04 - 95,31

815128021 Carlos Alberto Neto de Oliveira A C008 -
815107021 Carlos dos Santos Cruz Junior A C008 -
104851021 Elton Miranda Ramos D 03 - 98,32
815106021 Gustavo Ildefonso de Oliveira A C008 -
88296022 Katiuscia Balbuena Coene D 03 - 94,45

123875023 Luciano da Rocha Ibanhes D 03 - 95,12
107706021 Luis Armando Andino Matas D - 98,97
24255021 Marcos Tadeu Pedroso D - 97,13

815103021 Pedro Cristaldo Duarte Correia Pinheiro A C008 -
815099021 Pedro Tui Gomes Bender Santos A C008 -
8966021 Reginaldo de Oliveira D 05 - 97,64

Carreira: Fiscalização e Gestão Ambiental  Cargo: Técnico Ambiental 

Matrícula Nome Classe
Tempo de

Afastamento no ciclo 
(em dias)

Código Nota

93781023 Adriana Godoi F - 100,00
126163023 Alexandre Divino Aguilera de Paula D 01 - 95,24
815408021 Alexandre Monteiro Rorato A 02 C008 -
84438023 Francisco Gilvanci dos Santos D 01 - 92,76
815275021 Inara Keiko Mori A C008 -
42670022 João Ferreira da Rocha G - 100,00
79462021 Jose Antônio dos Santos Fernandes D - 99,43
815442021 Letícia Ferreira Queiroz A C008 -
41182022 Luiz Carlos Teixeira H - 94,32
118006022 Marcus Matos Fernandes A C008 -
79787023 Maria Aparecida dos Santos D - 100,00
63135023 Michael Aguirre Pereira A C008 -
94293021 Raquel Adriana Velasques Portugal D 108 C002 59,89
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106104023 Rosangela Maria Rocha Gimenes D - 99,97
 
Carreira:  Fiscalização e Gestão Ambiental Cargo: Técnico em Serviços Ambientais

Matrícula Nome Classe
Tempo de

Afastamento no ciclo 
(em dias)

Código Nota

815075021 Alex de Oliveira Dreges A C008 -
815093021 Antonio Gean de Sousa A C008 -

500043022 Cristiane Aparecida Borges dos Santos 
Costa A C008 -

815094021 Cristina Fonseca Nelli Costa Povh A C008 -
112978021 Edilce Amaral Maia D 08 - 98,97
815126021 Elen Mara Leandro da Costa Silva A C008 -
117206021 Ellington Miranda Ramos D - 100,00
122638022 Elvio dos Santos Rodrigues A C008 -
86068021 Heleno da Silva Mira D - 100,00
815102021 Inahê Fajardo Mota Ramos A C008 -
815133021 Jean Luiz Souza da Silva A 02 C008 -
815098021 Joao Batista do Nascimento Júnior A C008 -
815104021 José Felipe Ferreira dos Santos A C008 -
815101021 Karina Dayane de Oliveira Lima A C008 -
815100021 Larissa Alves Gomes A 02 C008 -
815096021 Leidiane Ramalho Trindade A C008 -
815070021 Livya Dias Costa A C008 -
814708022 Marcio Mota da Silva A C008 -
805095021 Sandro Andre Wochner da Silva A C008 -

5372023 Talita Valeriana Porfirio A 11 C008 -
815079021 Thays Jucá e Silva A C008 -
67619022 Valmir Martins de Assis D - 99,16
48833024 Vera Lucia Faria D 06 - 93,14
815074021 Wesley Pereira de Souza A C008 -

Carreira: Serviços de Engenharia e Transporte Cargo: Assistente de Serviços Operacionais

Matrícula Nome Classe
Tempo de

Afastamento no ciclo 
(em dias)

Código Nota

19470023 Adauto Rodrigues de Souza E - 100,00
4174022 Fernando Vicente Ferreira H - 87,43
22315022 Heraldo Flores Monteiro D C006 -
431787023 Leandro Pedro Oliveira Haddad B - 98,89
47422022 Nilson Andre dos Santos E - 84,46
59759022 Sebastião Carlos Reco F - 84,00

Carreira: Procuradoria de Entidades Públicas  Cargo: Procurador de Entidades Públicas

Matrícula Nome Categoria
Tempo de

Afastamento no ciclo 
(em dias)

Código Nota

109091022 Flavio Luiz Vidal dos Santos 2ª - 99,55
116863024 Rita de Cassia Florentino Echeverria Especial - 100,00

ANEXO II DO EDITAL N. 1/2025
CARGO EM COMISSÃO
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Matrícula Nome Cargo
Tempo de

Afastamento no 
ciclo (em dias)

Código Nota

489627022 Adilson Almeida dos Santos Gestão e Assistência - 
CCA 15 08 - 96,53

470927024 Adriano Fernandes Anário Gestão Operacional e 
Assistência - CCA 16 - 100,00

497887021 Adrielli Costa de Oliveira 
Lopes

Direção Especial e 
Assessoramento – CCA 09 - 97,67

1151026 Alba Teresinha de Souza 
Silva

Gestão e Assistência - 
CCA 14 - 93,30

102647026 Alcebiades Alves Nogueira 
Cunha

Gestão Operacional e 
Assistência - CCA 15 - 94,30

505451021 Alécio Queiroz Ferreira Direção Gerencial Esp. e 
Assessoramento - CCA 10 - 98,74

505457021 Alessandra Godoi Direção Executiva e 
Assessoramento - CCA 12 - 96,10

437295030 Allyson Favero Direção Executiva e 
Assessoramento - CCA 12 - 99,09

497732023 Amanda Guimarães Vieira Gestão Operacional e 
Assistência - CCA 16 04 - 97,81

508423021 Anderson de Souza Pinto Gestão Operacional e 
Assistência - CCA 17 - 98,66

471415027 Andreia de Luna Falco Gestão e Assistência - 
CCA 15 - 100,00

324582022 Ariane Terengue Martins Direção Gerencial e 
Assessoramento - CCA 11 - 100,00

498497022 Aurimar da Costa Lima Filho Direção Executiva e 
Assessoramento - CCA 12 - 100,00

505758021 Barbara Cristina Nogueira de 
Oliveira

Gestão e Assistência - 
CCA 14 - 100,00

812952021 Brenda Mikaella da Silva dos 
Santos

Gestão Operacional e 
Assistência – CCA 17 - 97,09

12019027 Brigido Cristaldo Gestão Operacional e 
Assistência - CCA 16 - 99,60

445980021 Bruno Ricarte Granja 
Montello

Gestão e Assistência - 
CCA 15 15 - 99,62

507687021 Carla Adriana Pereira 
Carvalho

Direção Especial e 
Assessoramento – CCA 09 - 98,12

478475024 Carla Larissa Kovalski Dias Direção Gerencial Esp. e 
Assessoramento – CCA 09 - 100,00

468487022 Caroline Barbosa de Jesuz 
Aguiar

Direção Intermediária e 
Assessoramento - CCA 13 - 94,45

64712029 Claudia Braun de Queiroz 
Rolim

Direção Gerencial e 
Assessoramento - CCA 11 - 95,77

112875024 Claudia Vergara Torrealba Gestão e Assistência - 
CCA 14 14 - 95,66

113294022 Corina de Carvalho Gestão e Assistência - 
CCA 14 - 93,56

506283021 Cristiane Rosa Barauna de 
Oliveira

Gestão e Assistência - 
CCA 15 14 - 94,94

435410024 Daniele Nascimento da Silva Gestão e Assistência - 
CCA 14 27 - 99,47

24161025 Dianessa Tiago Martins Direção Executiva e 
Assessoramento - CCA 12 - 82,64

103932026 Diego do Carmo Brito Direção Executiva e 
Assessoramento - CCA 10 - 95,01

94793023 Divino Alberto Lima dos 
Santos

Gestão Operacional e 
Assistência - CCA 17 - 92,76

502552022 Douglas Correa dos Santos 
Teixeira

Gestão e Assistência - 
CCA 14 - 93,18

491194023 Edson Pontes Fernandes Direção Gerencial Esp. e 
Assessoramento - CCA 10 - 99,09

404744022 Elton Daniel Sanches Santos Gestão e Assistência – 
CCA 15 - 92,56
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430697023 Enos Firmino de Oliveira Direção Gerencial Sup. e 
Assessoramento - CCA 07 - 95,88

481260023 Frederico Antonio Basmage 
Vasconcelos

Direção Gerencial Esp. e 
Assessoramento - CCA 10 - 99,09

483075022 Gabriella Benitez da Silva Gestão Operacional e 
Assistência - CCA 17 10 - 100,00

485833023 Geovanna Maia da Silva Gestão Operacional e 
Assistência - CCA 16 - 97,18

470106022 Gisela Toledo Monteiro Gestão Operacional e 
Assistência – CCA 17 04 - 98,85

480489022 Graciela Chamos da Silva Gestão e Assistência - 
CCA 14 - 100,00

813391021 Gustavo de Araujo Escobar Direção Especial e 
Assessoramento – CCA 09 - 100,00

432001022 Heriberto Gimenes Junior Direção Gerencial Sup. e 
Assessoramento - CCA 07 - 100,00

309353024 Hugo Rodrigo Souza de 
Almeida

Gestão e Assistência - 
CCA 14 03 - 97,29

47373028 Isabel de Menezes Barboza Gestão e Assistência - 
CCA 15 05 - 95,16

57440024 Isabela Goncalves Soares Gestão Operacional e 
Assistência - CCA 16 05 - 100,00

486194022 Jaqueline Dantas Lacerda Gestão Operacional e 
Assistência - CCA 16 05 - 100,00

511835021 Jean Victor Nery da Silva Direção Gerencial Esp. e 
Assessoramento - CCA 10 - 97,13

511205021 Jessica Jaques de Souza Direção Executiva e 
Assessoramento - CCA 12 - 99,15

365169021 Jhonatan Lima Coene Gestão Operacional e 
Assistência – CCA 17 08 - 89,22

511884021 João Victor Godoy Castilhos Direção Gerencial Esp. e 
Assessoramento - CCA 10 - 98,88

497367022 Jordana Toqueto Direção Executiva e 
Assessoramento - CCA 12 - 100,00

73900024 Jose de Arimatéia Filho Gestão e Assistência - 
CCA 15 - 100,00

508516021 Joselaine Fachinello Borges Gestão e Assistência - 
CCA 15 - 100,00

512590021 Julia Paula Chaves Gestão Operacional e 
Assistência – CCA 17 02 - 90,27

813008021 Leandro Teixeira da Costa Gestão Operacional e 
Assistência – CCA 17 01 - 100,00

127371024 Lidiane de Jesus Souza 
Chaves Batista

Direção Executiva e 
Assessoramento - CCA 12 - 100,00

115389023 Lilian Botelho de Medeiros Direção Executiva e 
Assessoramento - CCA 12 - 99,09

119148022 Lizany Lechner da Silva Gestão e Assistência - 
CCA 15 09 - 99,54

487680023 Lucas Cardoso Roscoe Direção Gerencial Esp. e 
Assessoramento - CCA 10 - 99,44

389928021 Luis Fernando Nogueira 
Castanheira

Gestão e Assistência - 
CCA 14 - 99,62

475244023 Luiza Miranda Figueiro Direção Executiva e 
Assessoramento - CCA 12 - 99,09

511988021 Maissa Santos Silva Gestão Operacional e 
Assistência - CCA 17 - 99,09

112316026 Marcelle Carmen Garcia 
Braga

Gestão e Assistência - 
CCA 14 01 - 98,13

505488021 Maria Carolina da Silva 
Miranda

Gestão Operacional e 
Assistência - CCA 17 03 - 100,00

22680027 Maria Estela de Queiroz 
Cavalcanti

Direção Gerencial Esp. e 
Assessoramento - CCA 10 - 100,00

81975023 Maria Igina Duarte Veiga Gestão Operacional e 
Assistência - CCA 17 - 100,00
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99657025 Mariana Macieira Borges Gestão e Assistência - 
CCA 15 - 99,43

501074023 Matheus Amarilha Gestão Operacional e 
Assistência - CCA 17 03 - 100,00

488885022 Matheus de Souza Cavanho Gestão Operacional e 
Assistência - CCA 17 01 - 99,86

483198022 Matheus Henrique da Silva 
Santos

Gestão e Assistência - 
CCA 15 - 100,00

115742024 Michele Helena Caseiro do 
Canto Estrela

Direção Gerencial e 
Assessoramento – CCA 11 - 96,23

45079023 Nattana Mendonça Nunes Direção Executiva e 
Assessoramento – CCA 12 - 73,26

503359021 Nathalia Saad do Amaral Direção Intermediária e 
Assessoramento - CCA 13 - 97,30

429151023 Noemy Uehara Gestão Operacional e 
Assistência - CCA 17 - 98,21

449854021 Nubia de Oliveira Brito Direção Gerencial Esp. e 
Assessoramento - CCA 10 - 100,00

71055025 Ocimar dos Santos Zerial Gestão e Assistência - 
CCA 14 10 - 92,65

813346021 Olavo Abílio Rodrigues Direção Executiva e 
Assessoramento – CCA 12 - 74,63

509825022 Paloma Gabriéli da Silva Direção Executiva e 
Assessoramento – CCA 12 - 99,09

435264024 Pamela Aparecida Correia 
Sanches

Gestão e Assistência - 
CCA 15 06 - 86,51

512068021 Pedro Henrique do 
Nascimento Furlan

Gestão Operacional e 
Assistência - CCA 16 03 - 95,31

492161023 Priscila Andrade da Fonseca Gestão e Assistência - 
CCA 11 02 - 98,59

500621024 Rafael Pinto Stein Gestão Operacional e 
Assistência - CCA 12 - 99,62

508430021 Rayane Barbosa Fernandes Gestão Operacional e 
Assistência - CCA 17 - 99,74

501833022 Rodrigo Maranho Filho Gestão e Assistência - 
CCA 15 04 - 90,10

501116022 Rodrigo Rocha Gestão e Assistência - 
CCA 14 18 - 97,24

499113022 Rhoander Garcia Freitas Gestão e Assistência - 
CCA 14 - 91,09

105478024 Rodiney Lima de Freitas Gestão e Assistência - 
CCA 15 - 95,24

508810021 Samuel Henrique Rodrigues 
Santos Serralheiro

Gestão e Assistência - 
CCA 15 - 99,90

116988022 Sandra Batistoti Gestão e Assistência - 
CCA 14 - 98,10

508509021 Stephany Dias Rapchan Direção Gerencial e 
Assessoramento – CCA 11 - 99,09

492875022 Thais Bertotto Seidenfuss Direção Especial e 
Assessoramento – CCA 09 C004 -

505342021 Thays Marques Duarte Direção Executiva e 
Assessoramento - CCA 12 - 88,23

345443022 Vanessa Silva Bernardes Gestão e Assistência - 
CCA 15 04 - 87,24

475069022 Valter Francisco de Oliveira Gestão e Assistência - 
CCA 15 - 99,09

92529022 Vilma Quintana Gestão Operacional e 
Assistência - CCA 17 - 99,77

488757024 Vinicius Vilalba Pereira Paim Gestão Operacional e 
Assistência - CCA 16 - 100,00

99261023 Vitor Leandro Narcizo Gestão e Assistência - 
CCA 12 03 - 97,40

506255022 Willian Bandeira dos Santos Gestão e Assistência - 
CCA 15 - 94,70
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ANEXO III DO EDITAL N.1/2025
Cedidos/Designados no Órgão:

Matrícula Nome Lotação de 
origem

Tempo de
Afastamento no 
ciclo (em dias)

Código Nota

80921021 Alexandre Augusto Ferreira Ferro Agraer - 99,62

100661021 Aline Bitencourt de Oliveira Duarte Iagro - 99,60

65234022 Carla Adriana Pinto Miranda PGE - 98,51

129748021 Clarissa Flores Candido SED - 98,99

132058021 Claudia Regina Almeida Medina de 
Araujo Agraer - 99,09

129241021 Deborah Dal Moro SED - 99,09

129241023 Deborah Dal Moro SED - 99,09

28162021 Eder Dittmar Iagro 51,56

68720026 Francisca Pereira da Silva SAD - 97,10

58924021 Heitor Correa Lopes Agraer - 98,73

62048021 Humberto Carlos Pimenta Agesul - 90,67

14113029 Ilone Margarete Monteiro de Melo SAD - 100,00

115165021 Joniel Guimarães de Oliveira Agraer - 95,58

44800022 Katia Maria de Almeida Curvo SEAD - 100,00

119773023 Marcia Regina dos Santos SEAD - 93,94

84133023 Maria de Lourdes Lino de Araujo SAD - 100,00

5459024 Maria Lucia Yukie Uemura SAD - 99,62

98576021 Mario Cesar Gomes de Melo Agraer - 97,34

73693021 Rosania Algaranhaes Antunes SED - 96,46

104890022 Tatiani Roberta Flaminio SED - 97,98

118897021 Valmiro Narciso Rodrigues Agesul - 95,54

Legenda 
Código Descrição dos códigos

C001 Não participou da elaboração ou acompanhamento do PGDI
Artigo 19, Inciso II e III do Decreto nº 14.719/2017 e alteração dada pelo Decreto nº 15.490/2020

C002 Não teve Termo de Avaliação de Desempenho Individual – TADI
Artigo 19, Inciso IV do Decreto nº 14.719/2017 e alteração dada pelo Decreto nº 15.490/2020

C003 Licença para tratar da própria saúde, por mais de 120 dias
Artigo 37 do Decreto nº 14.719/2017 e alteração dada pelo Decreto nº 15.490/2020

C004 Licença maternidade ou pela adoção de criança
Artigo 37 do Decreto nº 14.719/2017 e alteração dada pelo Decreto nº 15.490/2020

C005 Outras Licenças ou afastamentos, por mais de 120 dias
Artigo 37 do Decreto nº 14.719/2017 e alteração dada pelo Decreto nº 15.490/2020

C006 Cedido para fora do âmbito do executivo estadual
Art. 38 do Decreto nº 14.719/2017 e alteração dada pelo Decreto nº 15.490/2020

C007
Tip - Trato de Interesse Particular/ Lac - Licença por motivo de Afastamento do Cônjuge
Licença para estudo ou missão oficial quando não reconhecido o interesse da Administração Art. 130, Inciso VI e XI, Art 
162, Inciso II da Lei 1.102/1990

C008 Estágio Probatório

http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/secoge/govato.nsf/fd8600de8a55c7fc04256b210079ce25/c327e123a3620a9d042585ba00795e2a?OpenDocument
http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/secoge/govato.nsf/fd8600de8a55c7fc04256b210079ce25/c327e123a3620a9d042585ba00795e2a?OpenDocument
http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/secoge/govato.nsf/fd8600de8a55c7fc04256b210079ce25/c327e123a3620a9d042585ba00795e2a?OpenDocument
http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/secoge/govato.nsf/fd8600de8a55c7fc04256b210079ce25/c327e123a3620a9d042585ba00795e2a?OpenDocument
http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/secoge/govato.nsf/fd8600de8a55c7fc04256b210079ce25/c327e123a3620a9d042585ba00795e2a?OpenDocument
http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/secoge/govato.nsf/fd8600de8a55c7fc04256b210079ce25/c327e123a3620a9d042585ba00795e2a?OpenDocument
http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/secoge/govato.nsf/fd8600de8a55c7fc04256b210079ce25/c327e123a3620a9d042585ba00795e2a?OpenDocument
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DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

DEFENSOR PÚBLICO-GERAL: Pedro Paulo Gasparini
PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL:  Homero Lupo Medeiros
SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL: Lucienne Borin Lima
CORREGEDORA-GERAL: Salete de Fátima do Nascimento
SUBCORREGEDOR-GERAL: Marcos Francisco Perassolo

Atos Normativos

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N. 096/CONV-
MPMS/2023
Processo SEI n. 33/002986/2024
Partícipes: Defensoria Pública-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul - DPGE/MS e Ministério Público do Estado 
de Mato Grosso do Sul – MPMS.
Objeto: Ampliação do escopo da Cooperação a fim de contemplar o crime de latrocínio, as formas tentadas e a 
possibilidade de extensão para outras Comarcas do Estado de Mato Grosso do Sul. 
Da Vinculação e Ratificação: O Termo Aditivo passa a fazer parte integrante do Termo de Cooperação Técnica 
n. 096/CONV-MPMS/2023, ficando ratificadas e permanecendo inalteradas as demais cláusulas e condições.
Data da Assinatura: 27/01/2025
Assinam: Pedro Paulo Gasparini e Romão Avila Milhan Junior.

EDITAL CGDP Nº 001/2025 - CONVOCAÇÃO

A CORREGEDORA-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso das atribuições legais conferidas pelo artigo 23, inciso VIII, da Lei Complementar 111/05, combinado c/c 
com o artigo 97, parágrafo único, do Regimento Interno da Corregedoria da Defensoria Pública de Mato Grosso 
do Sul, CONVOCA as Defensoras Públicas e os Defensores Públicos em estágio probatório para comparecerem à 
sede da Escola Superior da Defensoria Pública, no dia 7 de fevereiro de 2025, para:

1. Reunião de trabalho com a comissão de avaliação, das 8h às 11h; e
2. Participação no curso de formação continuada “Encontro com o NUDEM - aspectos práticos de 

atuação sob perspectiva de gênero”, a partir das 14h.

Campo Grande/MS, 27 de janeiro de 2025.

SALETE DE FÁTIMA DO NASCIMENTO
Corregedora-Geral da Defensoria Pública

EXTRATO DE DECISÃO
Processo SEI n. 33/006719/2024
Interessados: Defensoria Pública-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul - DPGE/MS e Conselho de Arquitetura 
e Urbanismo – CAU/MS
Inexigibilidade de Licitação n. 001/DPGE/2025
Assunto: Taxas de Anuidade e Registro de Responsabilidade Técnica (RRT), junto ao Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo – CAU/MS, para o Exercício de 2025.
Decisão: Acolho, na integralidade e por seus próprios fundamentos, o Parecer Jurídico n. 008/2025/ASSEJUR, 
emitido pela assessora jurídica Ana Luísa Carneiro Monteiro Barbosa Morceli (matrícula 55283943) e, observado o 
princípio da legalidade e preservado o interesse público, com base no art. 74, caput, da Lei Federal n. 14.133/2021, 
no art. 7º, §6º, II e VIII da Lei Complementar n. 111, de 2005, e, ainda, com fulcro no art. 2º, V e art. 5º, I, 
ambos da Resolução DPGE n. 012, de 2007, AUTORIZO a realização, com recursos do FUNADEP e por meio da 
Inexigibilidade de Licitação n. 001/DPGE/2025, da despesa relativa à anuidade do Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo de Mato Grosso do Sul - CAU/MS, inscrito no CNPJ sob o n. 14.807.913/0001-29, e da sua prestação 
de serviços de registro de responsabilidade técnica (RRT), no valor total estimado de R$ 2.277,00 (dois mil, 
duzentos e setenta e sete reais), para o exercício de 2025. Publique-se. Às providências.
Campo Grande, MS, 28 de janeiro de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado
EXTRATO DE DECISÃO

Pub. no D.O.E nº 
Em //2014, Pág. .



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.731 29 de janeiro de 2025 Página 475

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Processo SEI n. 33/006720/2024
Interessados: Defensoria Pública-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul - DPGE/MS e Conselho de Regional de 
Engenharia e Agronomia – CREA/MS
Inexigibilidade de Licitação n. 002/DPGE/2025
Assunto: Taxas de Anuidade e a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), junto ao Conselho de Regional de 
Engenharia e Agronomia – CREA/MS, para o Exercício de 2025.
Decisão: Acolho, na integralidade e por seus próprios fundamentos, o Parecer Jurídico n. 010/2025/ASSEJUR, 
emitido pela assessora jurídica Ana Luísa Carneiro Monteiro Barbosa Morceli (matrícula 55283943) e, observado o 
princípio da legalidade e preservado o interesse público, com base no art. 74, caput, da Lei Federal n. 14.133/2021, 
no art. 7º, §6º, II e VIII da Lei Complementar n. 111, de 2005, e, ainda, com fulcro no art. 2º, V e art. 5º, 
I, ambos da Resolução DPGE n. 012, de 2007, AUTORIZO a realização, com recursos do FUNADEP e por meio 
da Inexigibilidade de Licitação n. 002/DPGE/2025, da despesa relativa à anuidade do Conselho de Regional de 
Engenharia e Agronomia – CREA/MS, e da sua prestação de serviços de taxas de Anuidade e a Anotação de 
Responsabilidade Técnica (ART), no valor total estimado de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais), para o 
exercício de 2025. Publique-se. Às providências.
Campo Grande, MS, 28 de janeiro de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

EXTRATO DE DECISÃO
Processo SEI n. 33/006722/2024
Interessados: Defensoria Pública-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul - DPGE/MS e Elektro Redes S/A
Inexigibilidade de Licitação n. 004/DPGE/2025
Assunto: Fornecimento de energia elétrica da Defensoria Pública instalada na comarca de Três Lagoas/MS, para 
o Exercício de 2025.
Decisão: Acolho, na integralidade e por seus próprios fundamentos, o Parecer Jurídico n. 011/2025/ASSEJUR, 
emitido pela assessora jurídica Ana Luísa Carneiro Monteiro Barbosa Morceli (matrícula 55283943) e, observado o 
princípio da legalidade e preservado o interesse público, com base no art. 74, caput, da Lei Federal n. 14.133/2021, 
no art. 7º, §6º, II e VIII da Lei Complementar n. 111, de 2005, e, ainda, com fulcro no art. 2º, V e art. 5º, I, 
ambos da Resolução DPGE n. 012, de 2007, AUTORIZO a realização, com recursos do FUNADEP e por meio da 
Inexigibilidade de Licitação n. 004/DPGE/2025, das despesas relativas ao fornecimento de energia elétrica da 
Defensoria Pública instalada na comarca de Três Lagoas/MS, para o exercício de 2025, conforme faturamento 
feito pela concessionária local exclusiva, a Empresa Elektro Redes S/A, no valor total estimado anual de R$ 
105.000,00 (centro e cinco mil reais) para o exercício de 2025. Publique-se. Às providências.
Campo Grande, MS, 28 de janeiro de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

Atos de Licitação

HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO SEI Nº 33/001466/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90020/2024
UASG: 926.605

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de link de acesso à internet via 
satélite móvel com uso da rede de satélites em órbita baixa (LEO), conforme as quantidades, características 
e especificações descritas no Edital retificado e seus anexos.

Às 17:42 horas do dia 27 de janeiro de 2025, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente, Dra. LUCIENNE BORIN LIMA, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 
33/001466/2024, Pregão nº 90020/2024.

HOMOLOGAÇÃO

GRUPO (lote) ÚNICO

VENCEDORA foi a empresa: PULSAR BRASIL TELECOMUNICAÇÕES S.A. – CNPJ n. 14.560.935/0001-37.

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD
PREÇO 

UNIT. POR 
KIT (R$)

VALOR 
ESTIMADO 
MENSAL – 3 
KITS (R$)

VALOR 
TOTAL – 12 
MESES (R$)

http://www.sei.defensoria.ms.def.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=procedimento_controlar&id_procedimento=142383&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001237&infra_hash=c1374dc9835bf0a6bab37c4c871ce80d27f4978c5e23ff5026f5771ad3c49f8b
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01

Internet via satélite móvel com uso da 
rede de satélites interconectados em 
órbita baixa (LEO) - Inclusa maleta 
rígida transportável.

UNID 3 2.000,00 6.000,00 72.000,00

02

Aluguel do Equipamento - Antena de 
Alta Performance (não residencial) 
para internet satelital, móvel, portátil 
e fácil transporte.

UNID 3 600,00 1.800,00 21.600,00

VALOR TOTAL DO GRUPO (lote) ÚNICO 93.600,00

Campo Grande – MS, 27 de janeiro de 2025.

LUCIENNE BORIN LIMA 
Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado
Ordenadora de Despesa

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
PROCESSO SEI Nº 33/003473/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90025/2024
UASG GERENCIADOR: 926.605 
OBJETO: Registro de Preço para eventual contratação de serviços de ambientação de eventos e 
solenidades, conforme as quantidades, características e especificações descritas no Edital e seus anexos.

Às 17:38 horas do dia 27 de janeiro de 2025, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente, Dra. LUCIENNE BORIN LIMA, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 
33/003473/2024, Pregão nº 90025/2024.

HOMOLOGAÇÃO

LOTE I EXCLUSIVO – ME/EPP/MEI

VENCEDORA foi a empresa: RICARDO MAGALHÃES MALTA LTDA – CNPJ n. 18.889.038/0001-22.

ITEM DESCRIÇÃO UNID UASG QTD
VALOR 

UNITÁRIO – 
R$

01 Evento de Pequeno Porte. (Conforme Termo 
de Referência). Diária 926.605 02 R$ 8.980,00

02 Evento de Médio Porte. (Conforme Termo de 
Referência). Diária 926.605 03 R$ 14.950,00

HOMOLOGAÇÃO

LOTE II – EXCLUSIVO ME/EPP/MEI

VENCEDORA foi a empresa: CVA EMPREENDIMENTOS LTDA – CNPJ n. 24.046.457/0001-03.

ITEM DESCRIÇÃO UNID UASG QTD VALOR 
UNITÁRIO – R$

03 Equipamento de Som. (Conforme Termo de 
Referência). Diária 926.605 05 R$ 409,00

04 Microfones para Púlpito. (Conforme Termo de 
Referência). Diária 926.605 05 R$ 91,51
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05 Microfones sem fio. (Conforme Termo de 
Referência). Diária 926.605 05 R$ 91,51

06 Eventos que serão transmitidos ao vivo. 
(Conforme Termo de Referência). Diária 926.605 02 R$ 759,00

HOMOLOGAÇÃO

LOTE III

VENCEDORA foi a empresa: CVA EMPREENDIMENTOS LTDA – CNPJ n. 24.046.457/0001-03.

ITEM DESCRIÇÃO UNID UASG QTD VALOR 
UNITÁRIO – R$

07 Palco. (Conforme Termo de Referência). Diária 926.605 06 R$ 4.498,99

08 Tenda. (Conforme Termo de Referência). Diária 926.605 06 R$ 8.875,98

HOMOLOGAÇÃO

LOTE IV – EXCLUSIVO ME/EPP/MEI

VENCEDORA foi a empresa: CVA EMPREENDIMENTOS LTDA – CNPJ n. 24.046.457/0001-03.

ITEM DESCRIÇÃO UNID UASG QTD VALOR 
UNITÁRIO – R$

09
Aquisição – Vasos decorativos com arranjos 
de flores artificiais. (Conforme Termo de 

Referência).
Unid. 926.605 06 R$ 780,00

10
Aquisição – Vasos decorativos com arranjos 
de flores artificiais. (Conforme Termo de 

Referência).
Unid. 926.605 06 R$ 780,00

11
Aquisição – Vasos decorativos com arranjos 
de flores artificiais. (Conforme Termo de 

Referência).
Unid. 926.605 10 R$ 1.168,90

12 Vasos decorativos com verdinhos (folhas). 
(Conforme Termo de Referência). Unid. 926.605 28 R$ 297,88

13 Vasos decorativos com folhagens. (Conforme 
Termo de Referência). Unid. 926.605 16 R$ 881,10

Campo Grande – MS, 27 de janeiro de 2025.

LUCIENNE BORIN LIMA 
Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado
Ordenadora de Despesa

Atos de Pessoal

EXTRATO DA DECISÃO PROFERIDA PELO DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL

PROCESSO: 33/003904/2024
INTERESSADA: ARYEL CERQUEIRA ALVARES

DECISÃO: 

(...)
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Ante o exposto, haja vista que a candidata ARYEL CERQUEIRA ALVARES, Inscrição n. 1990025962, 
classificada em 19º lugar, na condição ampla concorrência, no cargo de Técnico de Defensoria, Área: Administrativa, 
1ª Regional de Campo Grande, no I Concurso Público de Provas e Títulos para provimento de cargos efetivos da 
Carreira de Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, nomeado pela 
Portaria “S” DPGE n. 041/2025, publicada no D.O.E n. 11.723, de 17 de janeiro de 2025, página 117, requereu 
o deslocamento para o último lugar na lista de classificação dos aprovados no concurso, DEFIRO o pedido de 
remanejamento para a última colocação de aprovados no cargo ao qual prestou concurso.
                    

Campo Grande, 28 de janeiro de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 077/2025, DE 28 DE JANEIRO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

AUTORIZAR o gozo de férias regulamentares e remanescentes aos membros da Defensoria Pública do 
Estado de Mato Grosso do Sul abaixo relacionados: 

  1ª REGIONAL DE CAMPO GRANDE:

MUNICÍPIO DEFENSOR PÚBLICO
PERÍODO 

AQUISITIVO
PERÍODO 
DE GOZO

Campo Grande 
(Designada) Renata Camila Corrêa Bravim 2º P. 2023/2024 10 a 24/3/2025

        
 8ª REGIONAL DE PONTA PORÃ:

MUNICÍPIO DEFENSOR PÚBLICO
PERÍODO 

AQUISITIVO
PERÍODO 
DE GOZO

Amambai Eurico Bartolomeu Ribeiro Neto
2º P. 2023/2024 18/3 a 1º/4/2025

1º P. 2024/2025 2 a 16/4/2025
 
             10ª REGIONAL DE TRÊS LAGOAS:

MUNICÍPIO DEFENSOR PÚBLICO
PERÍODO 

AQUISITIVO
PERÍODO 
DE GOZO

Três Lagoas Fábio Luiz Sant’ana de Oliveira 1º P. 2023/2024 6 a 20/3/2025
               
  Campo Grande, 28 de janeiro de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 078/2025, DE 28 DE JANEIRO DE 2025

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe confere 
o artigo 16, incisos I e XXXV, c/c o artigo 106, inciso VII, todos da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 
2005, e considerando os termos da decisão proferida nos autos n. 33/004200/2024, resolve:

DESIGNAR os Defensores Públicos nominados neste ato, para atuarem, sem prejuízo de suas funções, 
perante o Juiz das Garantias na circunscrição de Três Lagoas, com as atribuições delineadas abaixo, nos respectivos 
períodos e localidades:

CIRCUNSCRIÇÃO DE TRÊS LAGOAS (Três Lagoas, Água Clara, Brasilândia, Bataguassu, Santa Rita do Pardo, 
Selvíria, Nova Andradina, Anaurilândia, Angélica, Batayporã, Ivinhema, Novo Horizonte do Sul, Taquarussu, 
Paranaíba, Aparecida do Taboado, Cassilândia, Costa Rica, Chapadão do Sul, Inocência e Paraíso das Águas)

MATRÍCULAS DEFENSORES PÚBLICOS PERÍODOS

55115101 FÁBIO LUIZ SANT’ANA DE OLIVEIRA – 2ª DP Criminal de 
Três Lagoas/MS 07 a 10/1/2025
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55076001 DANILO AUGUSTO FORMÁGIO – 3ª DP Criminal de Três 
Lagoas/MS

13 a 17/1/2025 e
20 a 24/1/2025

8631731 EDUARDO CAVICHIOLI MONDONI – 4ª DP Criminal de Três 
Lagoas/MS 27 a 31/1/2025

ATRIBUIÇÕES DOS DESIGNADOS:
a) Participar de todas as audiências de custódia realizadas pelo Juiz das Garantias na respectiva circunscrição, 
exceto aquelas sob responsabilidade do Juízo Plantonista;
b) Entrevistar a pessoa custodiada, visando instruir o pedido de contracautela e obter contatos de familiares, 
registrando as informações no SAP ou outro sistema adequado;
c) Informar o defensor natural sobre prisões civis ou decorrentes de mandados de outra comarca de Mato Grosso 
do Sul;
d) Encaminhar comunicado à Defensoria Pública de outro estado, nos casos de prisão civil ou penal de competência 
de outro estado da federação;
e) Formular pedidos e requerimentos aplicáveis na audiência de custódia, encerrando suas atribuições com a 
decisão do Juiz das Garantias sobre os pleitos apresentados.

Campo Grande, 28 de janeiro de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado 

PORTARIA “D” DPGE n. 079/2025, DE 28 DE JANEIRO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

DESIGNAR a Defensora Pública CLAUDIA BOSSAY ASSUMPÇÃO FASSA, matrícula n. 7126471, integrante 
da classe de Defensor Público de Entrância Especial, símbolo DP-25, titular da 2ª Defensoria Pública de Promoção 
e Defesa do Consumidor e Demais Matérias Cíveis residuais, da comarca de Campo Grande/MS, para, sem 
prejuízo de suas funções, atuar no 3º Núcleo de Justiça 4.0 Usucapião, no período de 1º a 28 de fevereiro de 
2025. (Processo SEI n. 33/004994/2024)

Campo Grande, 28 de janeiro de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 066/2025, DE 28 DE JANEIRO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar nº 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

AUTORIZAR o gozo de férias regulamentares e remanescentes aos integrantes do Quadro de Pessoal de 
Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul abaixo relacionados:

SERVIDOR MATRÍCULA PERÍODO DE GOZO

Alvina Silva 764272-3 14 a 28/2/2025

Ana Paula da Silva Zuque 5501741-3 14 a 28/2/2025

Camila Dorini Felisbino de Souza 5530482-3 14 a 28/2/2025

Camilla Aidé Sehn Peronico 5530644-3 12 a 26/2/2025

Clegia de Albuquerque Cruz de Oliveira 794945-1 10 a 24/2/2025

Fernanda Danielly Parize Cavalcante 5501784-3 14 a 28/2/2025
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Igor Vinícius Gomes Silva 5523624-3 3 a 17/2/2025

Isbella Pimpão Favoretto 5524074-3 14 a 28/2/2025

Izi Amanda Messias Neves 5530536-3 14 a 28/2/2025

Jeise Boeno Drumond 5524974-3 10 a 24/2/2025

Maria do Rocio Amorim Silveira 5526144-3 14 a 28/2/2025

Stephanie Isabela Pontes e Silva 5530896-3 10 a 24/2/2025

Suellen Maria Machado da Rocha 5506212-3 14 a 28/2/2025

Vinicius Garcia da Silva 5509637-3 14 a 28/2/2025

Campo Grande, 28 de janeiro de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado
 

PORTARIA “S” DPGE n. 067/2025, DE 28 DE JANEIRO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência Institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar Estadual n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

AUTORIZAR, para fins de regularização funcional, o registro de afastamento, para tratamento de saúde 
dos servidores nominados neste ato, do Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria Pública 
do Estado de Mato Grosso do Sul, com fundamento no artigo 130, inciso I, e artigo 136, ambos da Lei n. 1.102, 
de 10 de outubro de 1990, observado o que estabelecem o artigo 33 da Lei n. 5.761, de 30 de novembro de 2021, 
e os artigos 53, 54 e 55 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005.

M
at

rí
cu

la

S
er

vi
do

r

C
ar

go

Pe
rí
od

o

D
ia

s

Pr
or

ro
ga

çã
o

C
on

ce
ss

ão

Pr
ot

oc
ol

o

55111143 Camila Saraiva dos Santos Assessor de DP de 
1ª Instância

22/1 a 
05/02/2025 15 Não Atestado 

Nr  
Requerimento: 
00101/2025

55348923 Gabriel Fernando Fontoura 
Lorenzon

Assessor de DP de 
1ª Instância 16/01/2025 1 Não Atestado 

Nr  
Requerimento: 
00089/2025

55336321 Juliana Maciel Santos Técnico de 
Defensoria

21 e 
22/01/2025 2 Não Atestado 

Nr  
Requerimento: 
00097/2025

55281063 Leonardo César da Silveira de 
Oliveira

Assessor de DP de 
2ª Instância 14/01/2025 1 Não Atestado

Nr  
Requerimento: 
00092/2025

55298523 Mariana Duarte Lima Auxiliar de 
Atendimento I 09/01/2025 1 Não Atestado

Nr  
Requerimento: 
00098/2025
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55279983 Sandra Inês Cella Assessor Técnico 22/01/2025 1 Não Atestado
Nr  

Requerimento: 
00090/2025

55340821 Victor Willian Ribeiro Dantas Técnico de 
Defensoria 

10 a 
14/01/2025 5 Não Atestado

Nr  
Requerimento: 
00056/2025

Campo Grande, 28 de janeiro de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE N. 068/2025, DE 28 DE JANEIRO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso X, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005,

R E S O L V E:

REVOGAR, em parte, a Portaria “S” DPGE n. 041/2025, de 16 de janeiro de 2025, publicada no D.O.E n. 
11.723, de 17 de janeiro de 2025, página 117, na parte que nomeou a candidata ARYEL CERQUEIRA ALVARES, 
Inscrição n. 1990025962,  classificado em 19º lugar, ampla concorrência, no cargo de Técnico de Defensoria, 
Área: Administrativa, no I Concurso Público de Provas e Títulos para provimento de cargos efetivos da carreira 
de  Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria Pública de Mato Grosso do Sul,  homologado pelo Edital DPGE n. 
030/2023 de 10 de maio de 2024, publicado no Diário Oficial do Estado n. 11.487 – Suplemento, de 13 de maio 
de 2024, tendo em vista seu pedido de remanejamento para a última colocação de aprovados no cargo ao qual 
prestou concurso. (Processo SEI n. 33/003904/2024)

Campo Grande, 28 de janeiro de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI 
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 069/2025, DE 28 DE JANEIRO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 e tendo em vista o disposto 
na Resolução DPGE n. 317, de 14 de abril de 2023, resolve:

DESIGNAR as servidoras nominados neste ato, para nos termos do artigo 117, da Lei Federal n. 14.133, 
de 1º de abril de 2021 c/c o artigo 57, da Resolução DPGE n. 060, de 19 de novembro de 2013, Regimento Interno 
da DPE/MS, desempenharem a função de Gestor de Contrato, Fiscal Técnico e Fiscal Administrativo, 
conforme especificações constantes no quadro: (Processo Administrativo n. 33/004876/2024)

CONTRATO CONTRATO N. 001/DPGE/2025 - Processo 33/004876/2024
FAVORECIDO R. MORAES AGÊNCIA DE TURISMO LTDA

ESPECIFICAÇÃO

Contratação de serviços comuns de agenciamento de viagens, com fornecimento de 
passagens aéreas nacionais e internacionais, como também passagens rodoviárias, 
incluindo emissão, remarcação, cancelamento, reembolso, seguro viagem internacional 
e serviços correlatos, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

GESTOR DO 
CONTRATO 

ELISANGELA CARLA SCHUBERT Matrícula: 55270443
Cargo: Chefe de Departamento

FISCAL TÉCNICO ANA FLÁVIA MIRANDA MENEGATI Matrícula: 55300143
Cargo: Assessor Administrativo II

F I S C A L 
ADMINISTRATIVO

FLÁVIA BERTONI MAZZARO Matrícula: 55144983
Cargo: Assessor Técnico

Ficam a Gestora e as Fiscais Técnico e Administrativo, designadas neste ato, cientes das disposições 
contidas na Resolução DPGE n. 317, de 14 de abril de 2023, em especial artigos 5º, 6º e 7º, acerca das 
competências e funções pertinentes à fiscalização e gestão contratual. 

Campo Grande, 28 de janeiro de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado
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MUNICIPALIDADES

Prefeitura Municipal de Agua Clara

TORNA SEM EFEITO. Extrato Termo Rescisão Contrato n° 124/2021. Processo Administrativo n° 063/2021. Pregão 
Presencial nº 15/2021. A Prefeitura Municipal de Água Clara, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio do 
Departamento de Licitações e Contratos, torna sem efeito a publicação do Extrato Termo Rescisão ao Contrato 
Administrativo ° 124/2021, referente ao Processo Administrativo nº 063/2021, Pregão Presencial nº 15/2021, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 11.725, página nº 149, no dia 21 de janeiro de 2025. 

Água Clara/MS, 24 de janeiro de 2025.

Rosimeire Aparecida Pimenta
Supervisora de Licitação

Extrato do Termo de Rescisão Bilateral. Contrato Administrativo nº 124/2021. Processo Administrativo 
nº 063/2021. Pregão Presencial n° 015/2021. Partes: Município de Água Clara/MS através da Secretaria Municipal 
de Finanças e a empresa IMDICO - Instituto Multidisciplinar de Consultoria - Ltda /EPP. Da Rescisão: A contratante 
resolve, em conformidade com o artigo 79, inciso II, § 1º da Lei 8.666/93, RESCINDIR o Contrato nº 124/2021 
e Termo Aditivo nº 003/2024, referente ao Processo Nº 063/2021, cujo objeto é contratação de Empresa para 
a Prestação de Serviços de Consultoria e Assessoria Técnica Especializada, em Gestão Publica de administração 
direta para assistir e orientar normativamente na execução dos serviços públicos, em atendimento a solicitação, 
Secretaria Municipal de Finanças, conforme especificação e disposições contidas no termo de referencia, editae 
seus anexos, estabelecendo a data deste termo para o termino da vigência contratual. Dos Valores a Serem 
Rescindidos. O valor global é de R$ 996.387,48 (novecentos e noventa e seis mil, trezentos e oitenta e sete reais, 
quarenta e oito centavos, tendo sido executado o valor de R$ 906.812,12 (novecentos e seis mil, oitocentos e 
doze reais, doze centavos), fica rescindo o valor de R$ 89.575,36 (oitenta e nove mil, quinhentos e setenta e cinco 
reais, trinta e seis centavos) do contrato. Fundamento Legal – A presente RESCISÃO BILATERAL fundamenta-se 
na clausula decima primeira, item 11.2 do contrato e art. 79, inciso II, § 1º da Lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. Data: 17/01/2025. Assinantes: Contratante: Município de Água Clara – MS - Gerolina da Silva Alves 
- Prefeita Municipal. Secretaria Municipal de Finanças – Denise Rodrigues Medis. Contratada: IMDICO - Instituto 
Multidisciplinar de Consultoria - Ltda. /EPP – Ana Lucia Piroli.

Extrato de Termo Aditivo n° 002/2025 ao Contrato n° 084/2024. Processo Administrativo n° 062/2024. 
Concorrência nº 001/2024. Partes: Município de Água Clara/MS e a empresa Gomes e Azevedo Ltda. Objeto: 
Aditivo de prorrogação de prazo do contrato nº 084/2024. Da Vigência: O prazo de vigência do Contrato fica 
prorrogado por mais 90 (noventa) dias, até 29 de abril de 2025, podendo ser prorrogado, mediante aditamento, 
nos termos da Lei n. 14.133/2024 e suas alterações. Vigência Inicial: 29/01/2025. Vigência Final:  29/04/2025. 
Fundamento legal: O presente Termo Aditivo é celebrado de acordo com no art. 111, da Lei Federal n.º 14.133/21 
demais alterações posteriores correlatas. Data: 23/01/2025. Assinantes: Contratante: Município de Água Clara – 
MS - Gerolina da Silva Alves - Prefeita Municipal e Secretaria Municipal de Infraestrutura – Tarcisio Eder Vazques 
de Souza. Empresa Contratada: Gomes e Azevedo Ltda. – Erson Gomes de Azevedo. 

Prefeitura Municipal de Anaurilândia

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO
PROCESO ADMINISTRATIVO Nº 55/2024
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 407/2024
CONTRATANTE: Município de Anaurilândia/MS
CONTRATADO: ARNALDO SANTIAGO LTDA
OBJETO: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº. 407/2024 por mais 150 (cento e 
cinquenta) dias, a contar de 27/01/2025 até 25 de junho de 2025.
ASSINAM: Rafael Gusmão Hamamoto – Prefeito municipal - p/ contratante e Arnaldo Santiago, da empresa 
ARNALDO SANTIAGO LTDA – P/ contratada.
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Prefeitura Municipal de Aquidauana

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 223/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 61/2024

ADENDO Nº 01 AO EDITAL
OBJETO: Serviços de dedetização, desratização e descupinização e controle de pombos, pardais e morcegos, 
incluindo todos os insumos despesas necessárias para execução dos serviços.
O município de Aquidauana/MS, considerando o previsto no próprio edital, vem promover o presente adendo, 
substituindo o pregoeiro anteriormente designado para conduzir o pregão em epígrafe da seguinte forma: 
Onde se sê: Os trabalhos serão conduzidos pela Pregoeira a Sra Janaine Resende Sandoval Izumi o qual será 
assistida pela Equipe de Apoio (...).
Leia-se: Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro o Sr. Flávio Gomes Silva o qual será assistido pela Equipe 
de Apoio (...).
Por entendermos que o presente adendo não afetará a elaboração da proposta, fica mantida a data do certame 
no mesmo horário e local. As demais disposições ficam inalteradas. Publique-se.

Aquidauana/MS, 28 de janeiro de 2025.
Mauro Luiz Batista
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Camapuã

EXTRATO DO AVISO DE DISPENSA PRESENCIAL 
ÓRGÃO: DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES-DECOL
DISPENSA Nº 013/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 119/2024
TIPO: Menor Preço Por item
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PLACA DE DIVULGAÇÃO DA REFORMA E ADEQUAÇÃO DO CENTRO POLIESPORTIVO 
MARIA INÁCIA BONFIM, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO Nº 32.387/2023 para atender a demanda da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Esporte e Lazer
VALOR ESTIMADO: R$ 1.595,68 (um mil quinhentos e noventa e cinco reais e sessenta e oito centavos)
DATA DA SESSÃO:  07/02/2025
HORÁRIO FINAL DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:   08h:30m 
HORÁRIO DE REFERÊNCIA: Mato Grosso do Sul/MS
A Prefeitura Municipal de Camapuã AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DIRETA e convida os fornecedores interessados 
e aptos ao atendimento das exigências legais contidas no processo epigrafado, para a apresentação de 
propostas em sessão pública a transcorrer pela INTERNET.
DISPOSIÇÃO DO AVISO E SEUS ANEXOS: O Aviso de Contratação Direta e seus Anexos estão disponíveis para 
consulta no site da Prefeitura Municipal de Camapuã-MS, no endereço https://avisolicitacao.qualitysistemas.com.
br/municipio_de_camapua no link “aviso de licitações”.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Camapuã, sito a Rua Bonfim, n.° 441, Centro, através do e-mail licitacao.dispensa@camapua.
ms.gov.br ou pelo telefone (67) 3286-6010, em dias úteis, das 08h00min às 13h00min (horário local). 

Camapuã-MS, 28 de janeiro de 2025.

ROSIMAR ALMEIDA DA SILVA
Agente de Contratação da Fase Externa

Prefeitura Municipal de Corumbá

Aviso de Reabertura de Licitação
O Município de Corumbá - MS, através da superintendência de Compras e Licitação, torna público a abertura da 
Licitação, que será regida pela Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal n° 3.290/2024, bem como as 
demais especificações e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.
Órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA.
Licitação: Pregão Eletrônico nº 28/2024 - Processo nº 17.325/2024.
Objeto: Referente a Registro de Preços para futura aquisição de Benefícios Eventuais: enxoval para bebê, colchão 
e cobertor tipo manta de casal, para atender famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade e risco social.
Valor Total Estimado: R$ 565.086,00 (quinhentos e sessenta e cinco mil e oitenta e seis reais).
Critério de julgamento: Menor preço unitário
Exclusividade ME/EPP: Cota reservada de até 25% para os itens 2,4,6
Recebimento das propostas e documentos de habilitação: 29/01/2025, às 09h30min. ao dia 17/02/2024, as 
09h:29min. (horário de Brasília).
Abertura das Propostas: 17 de fevereiro de 2025 às 09h:30min. (horário de Brasília). 
O Edital encontra-se a disposição dos interessados, na Superintendência de Compras e Licitação/Secretaria 

https://avisolicitacao.qualitysistemas.com.br/municipio_de_camapua
https://avisolicitacao.qualitysistemas.com.br/municipio_de_camapua
mailto:licitacao.dispensa@camapua.ms.gov.br
mailto:licitacao.dispensa@camapua.ms.gov.br
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Municipal de Governo e Gestão Estratégica, na Prefeitura Municipal de Corumbá/MS, no endereço eletrônico 
http://swb.corumba.ms.gov.br:8079/transparencia  https://bll.org.br/, ou mediante solicitação no e-mail 
licitacaocorumbams@gmail.com
Corumbá / MS, 28/01/2025
NILSON DOS SANTOS PEDROSO – Secretário Adjunto de Governo e Gestão Estratégica.

Aviso de Reabertura de Licitação 
O Município de Corumbá - MS, através da superintendência de Compras e Licitação, torna público a abertura da 
Licitação, que será regida pelo Decreto Municipal 3.171/2024, Decreto Municipal 3.290/2024 e pela Lei Federal 
nº 14.133/2021 e suas alterações bem como as demais especificações e exigências estabelecidas no Edital e seus 
anexos.
Órgão: Secretaria Municipal de Governo e Gestão Estratégica.
Licitação: Pregão Eletrônico nº 27/2024 - Processo nº 15.329/24 – SRP.
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EXTINTORES DE INCÊNDIO, RECARGAS, 
MANUTENÇÃO E TESTE HIDROSTÁTICO, ENTRE OUTROS ITENS DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA, A FIM DE ADOTAR 
MEDIDAS DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO, PARA ATENDER AS UNIDADES DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E 
INDIRETA DO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ
Recebimento das propostas: 29/01/2025, às 08h00 ao dia 14/02/2025, às 09H29.
Abertura das Propostas: às 09h30 do dia 14 de fevereiro de 2025 (horário de Brasília).
O Edital encontra-se a disposição dos interessados, na Superintendência de Compras e Licitação/Secretaria 
Municipal de Governo e Gestão Estratégica, na Prefeitura Municipal de Corumbá/MS, no endereço eletrônico 
http://swb.corumba.ms.gov.br:8079/transparencia  https://bll.org.br/, ou mediante solicitação no e-mail 
licitacaocorumbams@gmail.com
Corumbá / MS, 28/01/2025
NILSON DOS SANTOS PEDROSO – Secretário Adjunto de Governo e Gestão Estratégica.

Aviso de Reabertura de Licitação – 1º Adendo
O Município de Corumbá - MS, através da superintendência de Compras e Licitação, torna público a abertura da 
Licitação, que será regida pelo Decreto Municipal 3.171/2024, Decreto Municipal 3.290/2024 e pela Lei Federal 
nº 14.133/2021 e suas alterações bem como as demais especificações e exigências estabelecidas no Edital e seus 
anexos.
Órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Licitação: Pregão Eletrônico nº 23/2024 - Processo nº 22.615/2024.
Objeto: Registro de Preço para futuras aquisições de medicamentos para atender demandas judiciais, conforme 
necessidade da Secretaria Municipal de Saúde.
Do Adendo: Retificação do item 7.1.4.1 do Edital.
Recebimento das propostas: do dia 29/01/2025, às 07:00h, ao dia 13/02/2025, às 09:29h.
Abertura das Propostas: às 09h30 do dia 13 de fevereiro de 2025 (horário de Brasília).
O Edital encontra-se a disposição dos interessados, na Superintendência de Compras e Licitação/Secretaria 
Municipal de Governo e Gestão Estratégica, na Prefeitura Municipal de Corumbá/MS, no endereço eletrônico 
http://swb.corumba.ms.gov.br:8079/transparencia  https://bll.org.br/, ou mediante solicitação no e-mail 
licitacaocorumbams@gmail.com
Corumbá / MS, 28/01/2025
NILSON DOS SANTOS PEDROSO – Secretário Adjunto de Governo e Gestão Estratégica.

Aviso de Resultado de Licitação
Pregão Eletrônico nº 25/2024 - Processo nº 10.173/2024
Órgão: Secretaria Municipal de Governo e Gestão Estratégica . 
O Município Corumbá-MS, através da pregoeira, comunica o resultado da licitação para Registro de Preços visando 
à eventual contratação de empresa para limpeza e higienização de bebedouros, dedetização, desratização e 
descupinização geral em áreas internas e externas, limpeza de fossas e caixa d’água, para atender aos 
órgãos da administração direta e indireta do Município. Empresas vencedoras: JJ DEDETIZADORA MS LTDA 
(38.086.111/0001-35) com os lotes: 02, 03, 04 e 06 no valor total de R$ 720.634,92 (setecentos e vinte mil 
seiscentos e trinta e quatro reais e noventa e dois centavos). IMPACTO COMERCIO E SERVIÇOS URBANOS E 
RURAIS LTDA-ME (10.315.247/0001-50) com os lotes: 7 e 8 no valor total de R$ 53.099,38 (cinquenta e três mil 
noventa e nove reais e trinta e oito centavos). SERGIO RICARDO DA SILVA (07.085.775/0001-56) com o lote: 1 
no valor total de R$ 29.956,43 (vinte e nove mil novecentos e cinquenta e seis reais e quarenta e três centavos).
Itens fracassados: 5
CORUMBÁ - MS, 28 de janeiro de 2025.
TATIANI TACEO GARCIA/Pregoeira.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO
Processo Administrativo nº. 32.850/2023, Registro de Preço nº. 47/2023, Ata nº. 27/2023, Processo 
Licitatório nº. 9745/2023.

http://swb.corumba.ms.gov.br:8079/transparencia/
mailto:licitacaocorumbams@gmail.com
http://swb.corumba.ms.gov.br:8079/transparencia/
mailto:licitacaocorumbams@gmail.com
http://swb.corumba.ms.gov.br:8079/transparencia/
mailto:licitacaocorumbams@gmail.com
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Partes: Município de Corumbá/MS por intermédio da Fundação de Meio Ambiente do Pantanal e a empresa 67 
Telecom Ltda – CNPJ: 08.611.669/000-93.
Objeto – Contratação de empresa especializada em fornecimento de serviço de internet em link de fibra ótica 
simétrico, para atender as demandas da Fundação de Meio Ambiente do Pantanal. 
Cláusula Primeira – Fica prorrogado a vigência do contrato administrativo nº 001/2024 pelo prazo de 12 (doze) 
meses, a contar do término do prazo originalmente estipulado, conforme o disposto no Termo de Referência e 
no art. 57, inciso ll, da Lei Federal n° 8.666/1993. Esta prorrogação visa assegurar a continuidade do serviço, 
considerado de natureza contínua, e justifica-se pela vantajosidade econômica e pela necessidade administrativa 
demonstradas nos autos.
Cláusula Segunda – Fica alterada a redação da Cláusula 16.1 do contrato original para constar nos seguintes 
termos: Cláusula 16.1: A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme 
previsto no Termo de Referência, no item 14.1 do edital convocatório e no art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 
8.666/1993.
Cláusula Terceira: Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Contrato Administrativo 
n° 001/2024 que não foram expressamente modificadas pelo presente termo aditivo.
Cláusula Quarta: As partes ratificam e mantém inalteradas as demais cláusulas inicialmente pactuadas.
Cláusula Quinta: E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em 03 (três) vias na presença de 
duas testemunhas que a tudo assistiram e também o assinam.
Data da Assinatura: 24/01/2025.
Assina: Cristina de Arruda Ferreira Fleming – Diretora Presidente da Fundação de Meio Ambiente do Pantanal / 
Empresa 67 Telecom Ltda.

Prefeitura Municipal de Coxim

Aviso de Licitação
O Município de Coxim-MS, em conformidade com a Lei Federal n° 14.133/2021, torna público que estará realizando o 
Processo licitatório Nº 479/2024, na modalidade Pregão Eletrônico Nº 047/2024, Edital Nº 063/2024, que tem por 
objeto Registro de Preços para a Contratação de empresas para prestação de serviços de hotelaria/hospedagem, 
com café da manhã incluso, para atender as demandas das secretarias municipais de Coxim MS, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. O edital para conhecimento geral 
encontra-se disponível no Portal da Transparência do município no sítio eletrônico www.coxim.ms.gov.br, e no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) no sítio eletrônico https://www.gov.br/pncp/pt-br. 
O recebimento das propostas dar-se-á das 08h00min do dia 29/01/2025 até às 08h29min do dia 12/02/2025. A 
abertura das propostas será a partir das 08h30min do dia 12/02/2025. O início da sessão de disputa de preços 
será às 09h00min do dia 12/02/2025 na plataforma bll.compras.com. 

Coxim-MS,28 de janeiro de 2025. 

Claudival Conceição de Araújo
Gerente de Licitação.

Prefeitura Municipal de Dourados

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 002/2025

O Município de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Secretaria Municipal de Administração, com 
fulcro no inciso I do art. 28 da Lei Federal n.° 14.133/2021, torna público a realização da licitação em epígrafe, 
relativo ao Processo n.° 156/2024, tendo como critério de julgamento “menor preço” por lote, com modo de 
disputa “aberto e fechado”, ampla concorrência.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO CONTÍNUO DE RECARGA DE 
CILINDROS DE OXIGÊNIO MEDICINAL E AR COMPRIMIDO MEDICINAL, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE 
CILINDROS EM REGIME DE COMODATO.
Prazos: Início de Recebimento das Propostas à partir das 9h do dia 31/01/2025. Abertura e Julgamento das 
Propostas às 9h do dia 12/02/2025, com início da sessão de disputa (fase de lances) às 9h15.
Local: Portal Bolsa de Licitações do Brasil-BLL “bllcompras.com/home/login”.
Edital: Disponível, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) “pncp.gov.br/app/editais”; 
na plataforma eletrônica do pregão “bllcompras.com” - Acesso Público; pelo Portal da Transparência do 
Município “transparencia.betha.cloud/#/yJ9y3J_D09niojsx99D7Dw==/consultas/41604”; ou diretamente, no 
Departamento de Licitação, localizado no Bloco “F” do Centro Administrativo Municipal-CAM, sito na Rua Coronel 
Ponciano, n.° 1.700, Parque dos Jequitibás, na cidade de Dourados-MS.
Notas: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF. Informações adicionais serão 
obtidas através dos telefones (0XX67) 98163-0499 e 2222-1208 ou pelo e-mail “pregao@dourados.ms.gov.br”.
Código registro TCE: 9E39EBE22876CB2118495F1A833A5BC670B6CC97

Dourados-MS, 27 de janeiro de 2025.
Tays Pereira Litran Diniz

Secretária Municipal de Administração



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.731 29 de janeiro de 2025 Página 486

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Prefeitura Municipal de Iguatemi

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2025
CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2025
O MUNICÍPIO DE IGUATEMI, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL,  torna público para conhecimento dos interessados 
a Chamada Pública n° 001/2025, para a aquisição de  Gêneros Alimentícios, diretamente da Agricultura Familiar 
e do Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, destinado ao Programa Nacional de Alimentação Escolar 
— PNAE, considerando o disposto no Artigo 21 da Lei Federal n°. 11.947/2009 e na  Resolução CD/FNDE n°. 
38/2009,  conforme especificações descriminadas no Edital e Termo de Referência. 
O Edital estabelecendo as condições e as demais informações necessárias à participação poderão ser retiradas no 
Departamento Municipal de Compras e Licitações Públicas, sito à Avenida Laudelino Peixoto, n°. 871, no e-mail 
licitacao@iguatemi.ms.gov.br e no Site Oficial da Prefeitura Municipal de Iguatemi; a documentação de habilitação 
e o Projeto de Venda deverão ser entregues até as 08h00min do dia 18/02/2025, no endereço supracitado.

Iguatemi/MS, 28 de janeiro de 2025.

Onildes Barros Rodrigues
Agente de Contratação
Portaria nº 046/2025

Prefeitura Municipal de Ivinhema

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO  Nº 0171/2022 Processo 
Administrativo nº 083/2022 Modalidade / Inexigibilidade Credenciamento nº 001/2022 Partes: 
O Município de Ivinhema, através do Fundo Municipal de Saúde e NEOPED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO O presente termo tem por objeto a Rescisão do Termo de Credenciamento 
090/2022, cujo objeto refere-se à Seleção e Credenciamento de Pessoas Físicas ou Jurídicas para a prestação de 
serviço de consultas médicas de Pediatria em atendimento no Hospital Municipal e no Centro de Especialidades 
Médicas de Ivinhema-MS, conforme especificações e quantitativos estabelecidos neste Termo, com natureza de 
serviços contínuos, solicitada pela Secretaria Municipal de Saúde de Ivinhema – MS, originário do Processo 
Administrativo nº 083/2022, gerado pela Modalidade / Inexigibilidade, com fundamento no Art. 79, 
inciso II, da Lei nº 8.666/93. CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO Por força da presente rescisão, as 
partes dão por terminado o Termo de Credenciamento 0171/2022 de que trata a Cláusula Primeira, nada mais 
tendo a reclamar uma da outra, a qualquer título e em qualquer época, relativamente às obrigações assumidas 
no ajuste ora firmadas. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 79, Inciso II da Lei n. 8.666/93. Assinaturas: Juliano 
Barros Donato e Zeine Mustafa de Souza Silva - Pela CREDENCIANTE e Laís Marinho Gomes – Pela CREDENCIADA. 
Data: 14 de janeiro de 2025. 
Juliano Ferro Barros Donato
Prefeito Municipal

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO  Nº 018/2021 Processo 
Administrativo nº 0124/2019 Modalidade / Inexigibilidade Credenciamento nº 002/2019 Partes: O 
Município de Ivinhema, através do Fundo Municipal de Saúde e MARCELO MARTIN FERNANDES ME.  Objeto: 
o Processo de Seleção e Credenciamento de pessoas físicas ou jurídicas para a prestação de serviços médicos 
em atendimento ambulatorial (consultas) nas especialidades de ortopedia/traumatologia, cardiologia, psiquiatria 
e neurologia solicitada pela Secretaria Municipal de Saúde de Ivinhema – MS. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO 
OBJETO O presente termo tem por objeto a Rescisão do Termo de Credenciamento 018/2021, cujo objeto é o 
Processo de Seleção e Credenciamento de pessoas físicas ou jurídicas para a prestação de serviços médicos em 
atendimento ambulatorial (consultas) nas especialidades de ortopedia/traumatologia, cardiologia, psiquiatria e 
neurologia solicitada pela Secretaria Municipal de Saúde de Ivinhema – MS, originário do Processo Administrativo 
nº 0124/2019, gerado pela Modalidade / Inexigibilidade, com fundamento no Art. 79, inciso II, da 
Lei nº 8.666/93. CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO Por força da presente rescisão, as partes dão por 
terminado o Termo de Credenciamento 018/2021 de que trata a Cláusula Primeira, nada mais tendo a reclamar 
uma da outra, a qualquer título e em qualquer época, relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora 
firmadas. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 79, Inciso II da Lei n. 8.666/93. Assinaturas: Juliano Barros Donato 
e Zeine Mustafa de Souza Silva - Pela CREDENCIANTE e Marcelo Martin Fernandes – Pela CREDENCIADA. Data: 
14 de janeiro de 2025.

 Juliano Ferro Barros Donato
 Prefeito Municipal
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EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO  Nº 015/2021 Processo 
Administrativo nº 0124/2019 Modalidade / Inexigibilidade Credenciamento nº 002/2019 Partes: O 
Município de Ivinhema, através do Fundo Municipal de Saúde e GEAN CESAR GALLELI & CIA LTDA. Objeto: 
o Processo de Seleção e Credenciamento de pessoas físicas ou jurídicas para a prestação de serviços médicos 
em atendimento ambulatorial (consultas) nas especialidades de ortopedia/traumatologia, cardiologia, psiquiatria 
e neurologia solicitada pela Secretaria Municipal de Saúde de Ivinhema – MS. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO 
OBJETO O presente termo tem por objeto a Rescisão do Termo de Credenciamento 015/2021, cujo objeto é o 
Processo de Seleção e Credenciamento de pessoas físicas ou jurídicas para a prestação de serviços médicos em 
atendimento ambulatorial (consultas) nas especialidades de ortopedia/traumatologia, cardiologia, psiquiatria e 
neurologia solicitada pela Secretaria Municipal de Saúde de Ivinhema – MS, originário do Processo Administrativo 
nº 0124/2019, gerado pela Modalidade / Inexigibilidade, com fundamento no Art. 79, inciso II, da 
Lei nº 8.666/93. CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO Por força da presente rescisão, as partes dão por 
terminado o Termo de Credenciamento 015/2021 de que trata a Cláusula Primeira, nada mais tendo a reclamar 
uma da outra, a qualquer título e em qualquer época, relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora 
firmadas. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 79, Inciso II da Lei n. 8.666/93. Assinaturas: Juliano Barros Donato 
e Zeine Mustafa de Souza Silva - Pela CREDENCIANTE e Danielli Chilene Braga – Pela CREDENCIADA. Data: 14 
de janeiro de 2025. 
Juliano Ferro Barros Donato
 Prefeito Municipal

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO  Nº 0129/2023 Processo 
Administrativo nº 0124/2019 Modalidade / Inexigibilidade Credenciamento nº 002/2019 Partes: O 
Município de Ivinhema, através do Fundo Municipal de Saúde e D. MASCARO SERVIÇOS MÉDICOS - ME.  
Objeto: o Processo de Seleção e Credenciamento de pessoas físicas ou jurídicas para a prestação de serviços 
médicos em atendimento ambulatorial (consultas) nas especialidades de ortopedia/traumatologia, cardiologia, 
psiquiatria e neurologia solicitada pela Secretaria Municipal de Saúde de Ivinhema – MS. CLÁUSULA PRIMEIRA 
- DO OBJETO  O presente termo tem por objeto a Rescisão do Termo de Credenciamento 0129/2023, cujo 
objeto é o Processo de Seleção e Credenciamento de pessoas físicas ou jurídicas para a prestação de serviços 
médicos em atendimento ambulatorial (consultas) nas especialidades de ortopedia/traumatologia, cardiologia, 
psiquiatria e neurologia solicitada pela Secretaria Municipal de Saúde de Ivinhema – MS, originário do Processo 
Administrativo nº 0124/2019, gerado pela Modalidade / Inexigibilidade, com fundamento no Art. 79, 
inciso II, da Lei nº 8.666/93. CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO Por força da presente rescisão, as 
partes dão por terminado o Termo de Credenciamento 0129/2023 de que trata a Cláusula Primeira, nada mais 
tendo a reclamar uma da outra, a qualquer título e em qualquer época, relativamente às obrigações assumidas 
no ajuste ora firmadas. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 79, Inciso II da Lei n. 8.666/93. Assinaturas: Juliano 
Barros Donato e Zeine Mustafa de Souza Silva - Pela CREDENCIANTE e Daniela Mascaro – Pela CREDENCIADA. 
Data: 14 de janeiro de 2025. 
Juliano Ferro Barros Donato
Prefeito Municipal

AVISO DE SUSPENSÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2025 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2025 OBJETO: 
Constitui objeto do pregão a Seleção de Empresa Especializada para formar o PREGÃO ELETRONICO Sistema 
Registro de Preços – SRP, para Aquisição de Suplementos Nutricionais e Dietas Líquidas Enterais para 
atender os pacientes de ações judiciais, renais crônicos em tratamento de hemodiálise, pacientes em 
tratamento de C. A. (câncer) e paciente em estado terminal em atendimento a Secretaria Municipal 
de Saúde do Município de Ivinhema – MS, BEM COMO ATENDER DEMANDAS DE DIETAS DE PACIENTES 
do Hospital Municipal conforme especificações e quantitativos estabelecidos neste documento. O 
MUNICÍPIO DE IVINHEMA/MS através da Secretaria Municipal de Sáude, torna público e comunica aos 
interessados, a SUSPENSÃO do Pregão supramencionado. Justifica-se a suspensão por questões administrativas, 
insto salientar que a secretaria solicitante enviou Comunicação Interna ao setor de licitação solicitando alteração 
no edital. Ivinhema-MS, 28 de Janeiro de 2025. 

Juliano Ferro Barros Donato
Prefeito Municipal.

EXTRATO DO SETIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 009/2023
Processo Administrativo n. 255/2022-Concorrência Pública nº006/2022
PARTES – Prefeitura Municipal de Ivinhema (MS) e TECMS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO - Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da CLÁUSULA 
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OITAVA: DO PRAZO: do Contrato n° 009/2023, parte integrante do Processo Administrativo n. 255/2022, 
gerado pela Concorrência Pública nº006/2022 cujo objeto é Contratação de Empresa de Engenharia para a 
obra de Infraestrutura - Urbana - Restauração de Pavimento, Drenagem, Acessibilidade e Sinalização Viária com 
Revitalização Urbana na Avenida Panamá entre Avenida Brasil e Rua Antônio Soares Branquinho e adjacentes no 
Município de Ivinhema/MS, programa de operação de crédito  de Financiamento para Infraestrutura e Saneamento- 
FINISA/Caixa Econômica Federal, conforme edital e seus anexos, Estudo Técnico Preliminar e conforme Projeto 
Arquitetônico, planilha orçamentária, especificações técnicas, memorial descritivo, cronograma físico-financeiro, 
composições e demais anexos pertinentes ao Processo.CLÁUSULA SEGUNDA: DA ALTERAÇÃO DA VIGENCIA: 
A vigência do presente contrato será prorrogada até 06 de maio de 2025.FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente 
Termo Aditivo tem fundamento legal no do Art. Art. 57, § 1°, II e 65, II da Lei n. 8.666/93 e alterações posteriores 
correlatas e justificativas. RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do Contrato n° 009/2023, 
no que não contrariar o termo aditivo.DATA: 28 de janeiro de 2025.ASSINAM: Juliano Ferro Barros Donato 
- Prefeito Municipal, pela Contratante e Ivan Felix de Lima pela Contratada.

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO  Nº 090/2022
Processo Administrativo nº 083/2022 Modalidade / Inexigibilidade Credenciamento nº 001/2022 
Partes: O Município de Ivinhema, através do Fundo Municipal de Saúde e ANA CLARA BRAGUINI CLÁUSULA 
PRIMEIRA - DO OBJETO O presente termo tem por objeto a Rescisão do Termo de Credenciamento 090/2022, 
cujo objeto refere-se à Seleção e Credenciamento de Pessoas Físicas ou Jurídicas para a prestação de serviço 
de consultas médicas de Pediatria em atendimento no Hospital Municipal e no Centro de Especialidades Médicas 
de Ivinhema-MS, conforme especificações e quantitativos estabelecidos neste Termo, com natureza de serviços 
contínuos, solicitada pela Secretaria Municipal de Saúde de Ivinhema – MS, originário do Processo Administrativo 
nº 083/2022, gerado pela Modalidade / Inexigibilidade, com fundamento no Art. 79, inciso II, da Lei nº 
8.666/93. CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO Por força da presente rescisão, as partes dão por terminado 
o Termo de Credenciamento 090/2022 de que trata a Cláusula Primeira, nada mais tendo a reclamar uma da 
outra, a qualquer título e em qualquer época, relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora firmadas. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 79, Inciso II da Lei n. 8.666/93. Assinaturas: Juliano Barros Donato e Zeine 
Mustafa de Souza Silva - Pela CREDENCIANTE e Ana Clara Braguini – Pela CREDENCIADA. Data: 14 de janeiro 
de 2025. 
Juliano Ferro Barros Donato
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Miranda

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 004/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 303/2023

PARTES: Contratante: MUNICÍPIO DE MIRANDA – MS / Contratada: SOUZA DOS SANTOS CONSTRUTORA LTDA 
– ME. OBJETO: PRORROGAR o prazo da vigência do Contrato nº 004/2023, por 6 (seis) meses, contemplando-
se, nesta ocasião, o período de 27/11/2024 a 25/5/2025, nos termos do art. 57, inc. I e § 1º, inc. II, da Lei n.º 
8.666/93. FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo Aditivo possui fundamento legal previsto no art. 57, inc. I, e 
§ 1º, inc. II, da Lei Federal nº 8.666/93. DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do 
contrato originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo. 

ASSINANTES: PELA CONTRATANTE: Fábio Santos Florença. PELA CONTRATADA: Leandro Souza dos Santos.
ATA: Miranda/MS, 25 de novembro de 2024.

Prefeitura Municipal de Naviraí

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2025

A Prefeitura Municipal de Naviraí, por meio do Núcleo de Licitações e Contratos torna público, que fará realizar a 
licitação abaixo relacionada, nos termos da Lei nº. 14.133/2021 e Decreto n° 021/2023.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 002/2025
*OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO FUTURA DE CARGA DE GÁS P13, CARGA DE 
GÁS PH45 E REGISTRO DE BOTIJÃO DE GÁS P13 COM MANGUEIRA CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA PARA 
ATENDER AS GERÊNCIAS DO MUNICÍPIO DE NAVIRAÍ/MS. PEDIDO DE COMPRAS Nº 002/2025.* DATA: A sessão 
acontecerá no dia 13/02/2025, às 09h00min (horário de Brasília/DF). *EDITAL: estará disponível para download 
no site https://bllcompras.com/Process/ProcessSearchPublic?param1=0 

Naviraí – MS, 28 de janeiro de 2025.

https://bllcompras.com/Process/ProcessSearchPublic?param1=0
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Prefeitura Municipal de Paranaíba

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2/2025

Codigo de Registro TCE- MS: 
412555C7F5953836FEA50D24B16E5178E402762D
O MUNICÍPIO DE PARANAÍBA – ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, através do Agente de Contratação, 
designado pelo DECRETO Nº 1210/2024, DE 12 DE JANEIRO DE 2024, na forma da Lei Federal nº 14.133/2021, 
de 1 de abril de 2021 com suas respectivas alterações, TORNA PÚBLICO que no dia 11 DE FEVEREIRO DE 
2025, ÀS 9:00 (NOVE) HORAS (horário de Brasília-DF), através do site https://bll.org.br/, fará realizar 
a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do Tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”, MODO DE DISPUTA 
“ABERTO”, especificada no OBJETO, mediante as condições estabelecidas neste Ato Convocatório e seus anexos.
OBJETO: Formação de Registro de Preços para contratação de empresa especializada no ramo pertinente para 
aquisição parcelada de medicamentos destinados a Farmácia Especializada, para atendimento de pacientes, 
conforme protocolo médico do Município, sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde de Paranaíba-
MS.
O EDITAL e seus ANEXOS encontram-se disponíveis aos interessados no portal da transparência do Município de 
Paranaíba no seguinte endereço www.paranaiba.ms.gov.br/portal_transparencia/ e https://bll.org.br/.

Paranaíba-MS, 28 de janeiro de 2025.

ADAILDA LOPES DE OLIVEIRA
Secretaria Municipal de Administração

Prefeitura Municipal de  São Gabriel do Oeste

Aviso de Licitação Pública
Modalidade Pregão Eletrônico nº 001/2025

A Prefeitura Municipal de São Gabriel do Oeste, Estado do Mato Grosso do Sul por solicitação da Fundação de 
Saúde Pública do Município de São Gabriel do Oeste - FUNSAUDE, por meio da Superintendência de Compras e 
Licitações, torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade de Pregão 
Eletrônico, do tipo Menor Preço Por LOTE, nos termos da Lei nº 14.133/2021, que tem como objeto a 
Seleção de proposta mais vantajosa para a administração pública, visando a Formação de Registro de Preços 
para Contratação de empresa para prestação de serviços de Exames com Finalidade Diagnóstica por 
Imagem (Tomografia Computadorizada com Contraste) itens 08, 10, 12, 14, 16, 18, 20 e 28 do Lote 
01 terem como resultado final Fracassados e (Ressonância Magnética com e sem Contraste) itens 36 a 
69 do Lote 02 terem como seu resultado final Desertos referente ao Processo Licitatório nº 012/2025, 
com a finalidade de suprir às necessidades do Hospital Municipal José Valdir Antunes de Oliveira, em 
atendimento da Fundação de Saúde Pública do Município de São Gabriel do Oeste - FUNSAUDE, com 
abertura às 09:00hs(Horário de Brasília) do dia 14 de Fevereiro de 2025, no Portal  de Compras Públicas 
www.portaldecompraspublicas.com.br, Integra do Edital e anexos, estarão disponíveis nos seguintes 
endereços eletrônicos:
www.portaldecompraspublicas.com.br, http://sip.saogabriel.ms.gov.br:8086/Transparencia/ 
https://www.gov.br/pncp/pt-br
E-SFINGE 1900A5E96FE036EE47ED519AC85F351CB2C85570
idRemessaOnline: 48887

São Gabriel do Oeste – MS, 28 de Janeiro de 2.025.

Ronilso Freitas Brandão
Superintendência de Compras e Licitações

PUBLICAÇÕES A PEDIDO
EDITAL

Webster Matiusso torna público que requereu à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, através 
de seu Departamento de Meio Ambiente – Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo – MS a Licença de Instalação 
e Operação, para Irrigação por Localizada ou por Aspersão com área acima de 15 ha até 1000 ha, localizado na 
Fazenda Campo Formoso na Zona rural no município de Ribas do Rio Pardo - MS.

https://comprasbr.com.br/
http://www.paranaiba.ms.gov.br/portal_transparencia/
https://comprasbr.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://sip.saogabriel.ms.gov.br:8086/Transparencia/
https://www.gov.br/pncp/pt-br
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